
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 202/2016 – São Paulo, sexta-feira, 28 de outubro de 2016

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46304/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010534-90.1995.4.03.6100/SP

2002.03.99.004735-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELADO(A) : BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
No. ORIG. : 95.00.10534-9 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 163,92 conforme certidão de fl.677

RESP - porte remessa/retorno: R$ 236,00 conforme certidão de fl.677

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
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realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036482-93.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.036482-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A
ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro(a)

: SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR
No. ORIG. : 00364829320064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 conforme certidão de fl.498

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
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do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051327-33.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.051327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SERGIO LUIZ MAURIQUE SPERB
ADVOGADO : RS014951 JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA e outro(a)

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.141

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
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disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005946-69.1997.4.03.6100/SP

2009.03.99.038721-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : EPIPHANIO VALVERDE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP027960 WALTER GOMES FRANCA e outro(a)
No. ORIG. : 97.00.05946-4 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 conforme certidão de fl.407

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
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III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-23.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.002913-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA
ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA
No. ORIG. : 05.00.00062-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 13,60 conforme certidão de fl.355

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022896-65.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022896-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : BARCELONA COM/ VAREJISTA E ATACADISTA S/A
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

: SP234610 CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO
No. ORIG. : 00228966520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20 conforme certidão de fl.560

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016557-22.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SUN SPECIAL COM/ E REPRESENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)
No. ORIG. : 00165572220134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 19,20 conforme certidão de fl.745

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-44.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.005443-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EVANGELISTA PRIMO FILHO
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)
No. ORIG. : 00054434420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 327,84 conforme certidão de fl.120

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.120

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Supervisor

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-73.2014.4.03.6102/SP
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2014.61.02.004025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CHIAPERINI INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00040257320144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.247

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007472-45.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.007472-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ALERTA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro(a)
No. ORIG. : 00074724520144036110 3 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 27,40 conforme certidão de fl.498

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-24.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004117-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANGELO HENRIQUE RIBEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP108786 MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS
No. ORIG. : 00041172420144036111 3 Vr MARILIA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     10/1177



termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.254

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010660-42.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : UNIPAR CARBOCLORO S/A
ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00106604220154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RE - porte remessa/retorno: R$ 174,80 conforme certidão de fl.130

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004039-23.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004039-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ENGIDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP301523 HENRIQUE CAMPOS GALKOWICZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00040392320154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RESP - porte remessa/retorno: R$ 260,80 conforme certidão de fl.1196

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-60.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BDP SOUTH AMERICA LTDA filial
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00038686020154036104 2 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.268
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46309/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007540-16.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.007540-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : METALGRAFICA ROJEK LTDA
ADVOGADO : SP075717 OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outro(a)

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 13,60 conforme certidão de fl.404
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011543-38.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.011543-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA e outros(as)
ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 7,60 conforme certidão de fl.522

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     15/1177



realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-09.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.006257-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIO SEMAAN ABDUL MASSIH
ADVOGADO : SP128339 VICTOR MAUAD e outro(a)
No. ORIG. : 00062570920064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.261

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
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realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007846-77.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.007846-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

: PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
No. ORIG. : 00078467720084036108 3 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 conforme certidão de fl.469

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     17/1177



realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009968-53.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.009968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : SPEL EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER

: SP132830 SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00099685320094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.312

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
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Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-18.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.007382-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00073821820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,00 conforme certidão de fl.278

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
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Wagner Christal
Servidor

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-44.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.009178-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00091784420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.269

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.000155-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELADO(A) : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA
No. ORIG. : 06.00.00337-7 A Vr POA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.227

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020667-98.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.020667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELADO(A) : WILLIAN BORGES DA SILVA
ADVOGADO : SP179231 JULIANO ROTOLI OKAWA e outro(a)

: SP228384 MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS
No. ORIG. : 00206679820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.278

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021482-95.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021482-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : BRUNO SHIOZAWA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00214829520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.285

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-85.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.007142-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : SUPERFINE STELL ACOS INOXIDAVEIS LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
No. ORIG. : 00071428520134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 260,80 conforme certidão de fl.801

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000442-86.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000442-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELADO(A) : HUGO RODRIGUES ROSA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
No. ORIG. : 00004428620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.439

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000058-38.2015.4.03.6117/SP
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2015.61.17.000058-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00000583820154036117 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.192

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007517-85.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007517-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELADO(A) : METALURGICA F C R LTDA
ADVOGADO : SP328264 NATALIE DE FATIMA MURACA e outro(a)
No. ORIG. : 00075178520154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - custas: R$ 181,34 conforme certidão de fl.551

RE - porte remessa/retorno: R$ 100,20 conforme certidão de fl.551

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015481-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015481-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : VALDEMIR SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 00013232320158260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.160

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46311/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-41.2001.4.03.6109/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     28/1177



2001.61.09.004288-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELADO(A) : NELSON GONCALVES NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 conforme certidão de fl.511

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-53.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.005220-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELADO(A) : GINO BOLOGNESI PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP040252 FRANCISCO ALBINO ASSUMPCAO CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00052205320064036109 3 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.284

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-14.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.000853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : FELICIO VIGORITO E FILHOS LTDA
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ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO
No. ORIG. : 00008531420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 286,00 conforme certidão de fl.1060

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011073-67.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.011073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RAMOS E CASSIERI CONTABILIDADE LTDA
ADVOGADO : SP262778 WAGNER RENATO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00110736720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 327,84 conforme certidão de fl.85

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.85

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015738-86.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015738-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Cia Nacional de Energia Eletrica
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 06557328719844036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     32/1177



Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - custas: R$ 326,68 conforme certidão de fl.429

RE - porte remessa/retorno: R$ 229,60 conforme certidão de fl.429

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-97.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.000013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ROBERT BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro(a)
No. ORIG. : 00000139720124036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 236,00 conforme certidão de fl.769

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025580-22.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : HENRIQUE CONSTANTINO e outros(as)
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00040540320034036105 5 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.
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VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 260,80 conforme certidão de fl.859

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-14.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.003084-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VADAO TRANSPORTES LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00030841420144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.363

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000050-83.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.000050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELADO(A) : MANOEL MESSIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00000508320144036121 2 Vr TAUBATE/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 327,84 conforme certidão de fl.206
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RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.206

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005858-09.2014.4.03.6141/SP

2014.61.41.005858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP222187 NELSON DA SILVA ALBINO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00058580920144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 327,84 conforme certidão de fl.199

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 conforme certidão de fl.199
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006654-89.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : REDE COML/ DE CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP365333A JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00066548920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - custas: R$ 181,34 conforme certidão de fl.125

RE - porte remessa/retorno: R$ 174,80 conforme certidão de fl.125
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013220-54.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013220-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : PDG INCORPORADORA CONSTRUTORA URBANIZADORA E CORRETORA LTDA
ADVOGADO : SP178268A GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA
No. ORIG. : 00132205420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.282

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
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recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46317/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0536131-78.1997.4.03.6182/SP

1997.61.82.536131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BETANCOURT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 05361317819974036182 3F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 30,60 conforme certidão de fl.805

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
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e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305583-36.1995.4.03.6108/SP

2009.03.99.008045-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : LUIZ ROBERTO MUNHOZ
ADVOGADO : SP041442 ROBERTO PIOLA e outro(a)
No. ORIG. : 95.13.05583-3 2 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 conforme certidão de fl.497

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
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a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003585-86.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.003585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ ARMELIN FILHO e outros(as)
ADVOGADO : SP197816 LEONARDO YUJI SUGUI e outro(a)
No. ORIG. : 00035858620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 260,80 conforme certidão de fl.858

RE - porte remessa/retorno: R$ 279,60 conforme certidão de fl.858

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
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a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016414-67.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.016414-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ASSOCIACAO PAULISTA DE DEFENSORES PUBLICOS APADEP
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI e outro(a)

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00164146720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

*RESP - porte remessa/retorno: R$ 314,80 (ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO)
conforme certidão de fl.1243

*RE - porte remessa/retorno: R$ 84,40 (ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE DEFENSORES PÚBLICOS APADEP) conforme
certidão de fl.1242 e R$ 29,00 ( ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO) conforme
certidão de fl.1243

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
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II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-77.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.005279-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00052797720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.206

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
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- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011441-98.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CIA DE LOCACAO DAS AMERICAS e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP289437A GILBERTO JOSÉ AYRES MOREIRA
No. ORIG. : 00114419820144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 236,00 conforme certidão de fl.733

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
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Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003286-74.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003286-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELADO(A) : CCS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00032867420144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.297

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021557-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021557-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : PHILO DESIGN LTDA
ADVOGADO : SP306892 MARCOS CANASSA STABILE e outro(a)
No. ORIG. : 00317441820134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 30,00 conforme certidão de fl.151

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
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Servidor

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023979-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023979-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : LOGOS BRASIL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR
No. ORIG. : 00133956120128260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.275

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-42.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MULTIMARCAS COM/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
ADVOGADO : SP238906 ALCIDES PINHEIRO DE CAMARGO FILHO
No. ORIG. : 00059074220154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.240

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013425-83.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.013425-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELADO(A) : EXIMPORT SISTEMAS DE LUBRIFICACAO LTDA
ADVOGADO : SP216588 LUIZ CORREA DA SILVA NETO e outro(a)

: SP365975 ALEXANDRE LUÍS FRATTI
No. ORIG. : 00134258320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 53,60 conforme certidão de fl.438

RE - porte remessa/retorno: R$ 57,40 conforme certidão de fl.438

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-40.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001430-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VALDECIR VARGAS CASTILHO
ADVOGADO : SP093351 DIVINO DONIZETE DE CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00014304020154036111 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.199

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46331/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403046-49.1991.4.03.6103/SP

93.03.045935-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FORNECEDORA BIDECO DE MIUDEZAS LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outros(as)
No. ORIG. : 91.04.03046-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 99,20 conforme certidão de fl.529

RE - porte remessa/retorno: R$ 106,80 conforme certidão de fl.529

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008677-50.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.008677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
No. ORIG. : 00086775020024036104 2 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80 conforme certidão de fl.666

RESP - porte remessa/retorno: R$ 8,00 conforme certidão de fl.666

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014964-89.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.014964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 236,00 conforme certidão de fl.742

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027347-80.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.027347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : R J A e o

: R G
ADVOGADO : SP146317 EVANDRO GARCIA
No. ORIG. : 00273478020044036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 2.714,80 conforme certidão de fl.9484

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023300-29.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.023300-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
No. ORIG. : 00233002920054036100 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.353

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-77.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.000973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELADO(A) : ACOS BOHLER UDDEHOLM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP131441 FLAVIO DE SA MUNHOZ

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.310
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006876-83.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.006876-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELADO(A) : MARCOS GUIMARAES BIMBATI e outro(a)
ADVOGADO : SP067191 MARLENE ELITA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00068768320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.202

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
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II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021656-75.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021656-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : VIENCO COML/ DE VIRABREQUINS LTDA
ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00216567520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.240

RE - porte remessa/retorno: R$ 50,10 conforme certidão de fl.240

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
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realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-91.2010.4.03.6116/SP

2010.61.16.000357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : COSAN ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO
No. ORIG. : 00003579120104036116 1 Vr ASSIS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 conforme certidão de fl.392

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
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disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028252-47.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.028252-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELADO(A) : ANTONIO VIANNA NETTO (= ou > de 65 anos) e outro(a)
ADVOGADO : SP236390 JOÃO RAFAEL SANCHEZ PEREZ
No. ORIG. : 10.00.00016-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.310

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
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recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005324-67.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.005324-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : OMI DO BRASIL TEXTIL S/A
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00053246720144036108 3 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 163,92 conforme certidão de fl.305

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.305

RE - custas: R$181,34 conforme certidão de fl.305

RE - porte remessa/retorno: R$ 100,20 conforme certidão de fl.305

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
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e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-34.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : VEYANCE TECHNOLOGIES DO BRASIL PRODUTOS DE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro(a)

: SP304521 RENATA ZEULI DE SOUZA
No. ORIG. : 00021793420144036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 260,80 conforme certidão de fl.849

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
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recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006633-16.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006633-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : RJF COM/ DE CALCADOS LTDA
ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00066331620154036100 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.127

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
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4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000312-27.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.000312-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : WAPMETAL IND/ E COM/ DE MOLAS E ESTAMPADOS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
No. ORIG. : 00003122720154036144 1 Vr BARUERI/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.374

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46332/2016
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202099-97.1996.4.03.6104/SP

2000.03.99.056913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SOLUCOES EM ACO USIMINAS S/A
ADVOGADO : SP302330A WERTHER BOTELHO SPAGNOL

: SP260681A OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA
No. ORIG. : 96.02.02099-7 2 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.362

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006297-95.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.006297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TAG EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP187389 ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00062979520044036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 286,00 conforme certidão de fl.959

RE - porte remessa/retorno: R$ 83,60 conforme certidão de fl.959

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-21.2004.4.03.6124/SP

2004.61.24.000988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELADO(A) : PEPERONE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP043951 CELSO DOSSI e outro(a)
No. ORIG. : 00009882120044036124 1 Vr JALES/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 420,40 conforme certidão de fl.1603

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007540-06.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.007540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELADO(A) : ADELBA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00075400620064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - custas: R$ 181,34 conforme certidão de fl.534

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020195-05.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.020195-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP198407 DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro(a)
No. ORIG. : 00201950520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60 conforme certidão de fl.336

RE - porte remessa/retorno: R$ 12,80 conforme certidão de fl.336

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003610-38.2010.4.03.6100/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     69/1177



2010.61.00.003610-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELADO(A) : SANTINI TRANSPORTES E CENTRO DE DESTROCA LTDA
ADVOGADO : SP127557 JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00036103820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20 conforme certidão de fl.204

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002903-55.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.002903-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELADO(A) : BENTLY DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP194905 ADRIANO GONZALES SILVERIO e outro(a)

: SP184549 KATHLEEN MILITELLO
No. ORIG. : 00029035520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 13,60 conforme certidão de fl.456

RE - porte remessa/retorno: R$ 14,60 conforme certidão de fl.456

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-50.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.002031-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : AMIN JOSE IRABI
ADVOGADO : MS013342 JEFFERSON DOUGLAS SANTANA DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00020315020134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 327,84 conforme certidão de fl.147

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 conforme certidão de fl.147

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027827-73.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027827-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : MADRID METAIS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP119663 JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR
No. ORIG. : 00002136420134036132 1 Vr AVARE/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 174,80 conforme certidão de fl.241

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007245-07.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.007245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELADO(A) : CONTEMP IND/ COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00072450720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
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termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60 conforme certidão de fl.224

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018284-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018284-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVADO(A) : MASTRA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00076797620134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RE - porte remessa/retorno: R$ 43,70 conforme certidão de fl.205

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004535-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004535-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA
ADVOGADO : SP306300 LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 02396746119804036182 6F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 126,40 conforme certidão de fl.697
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
Wagner Christal
Servidor

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46834/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004790-78.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.004790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARCOS CARLOS JANUARIO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Fl. 545: Defiro o desentranhamento da petição de fls. 453/544, mediante certidão, devolvendo-a ao subscritor.
Cumpra-se. Após, tornem os autos ao NURE.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006079-55.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.006079-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ELIANA SILVA e outros(as)

: RODRIGO WILLIANS DE FREITAS FERREIRA
: RONEY WILLIANS DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO : SP179512 GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DESPACHO
Vistos. Fls. 256 e seguintes: Nada a prover.
A execução provisória do julgado é providência que compete exclusivamente à parte interessada, prescindindo de deferimento deste
órgão. Compete à parte, a seu critério, dirigir seu requerimento, devidamente instruído, ao Juízo competente para o processo de
execução, e não a esta Vice-Presidência.
Int.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007579-45.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EGIDIO DA SILVA SANTORO
ADVOGADO : SP168671 ENRICO MADIA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075794520064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 415/416: nada a prover.
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Como cediço, a competência desta Vice-Presidência está adstrita ao juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais.
Nesse sentido, a discussão em torno da correção dos valores depositados por força da antecipação de tutela deve ser enfrentada pelo
juízo de origem.
Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015461-20.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.015461-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00154612020094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tendo em vista a informação de fl. 630, desentranhe-se o Recurso Extraordinário de fls. 547/577, com as cautelas de praxe.

Após, remetam-se os autos para análise de admissibilidade recursal.

Intime-se

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015010-83.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.015010-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : NAVI CARNES IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : MS002492B HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00150108320094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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Vistos,

A certidão de sobrestamento do feito encontra-se acostada aos autos à fl. 337vº.

Defiro vista dos autos para extração de cópias.

Prazo (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016780-14.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.016780-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : NEOPLASTIC EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
ADVOGADO : SP315486A VINÍCIUS MARTINS DUTRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00167801420094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Defiro.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-11.2014.4.03.6113/SP

2014.61.13.001395-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAILA CRISTINA PEREIRA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro(a)
REPRESENTANTE : DIVINA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00013951120144036113 2 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Fl. 139:
1. Transladem-se aos autos principais - Processo n. 00030300820064036113 - cópias das decisões de sobrestamento.
2. Proceda a Secretaria ao desapensamento dos autos principais, encaminhando-os à origem.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010779-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010779-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANSELMO TEODORO AIRES FILHO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 09.00.00209-0 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Fls. 396/398: Por ora, nada a prover.
A teor do disposto no art. 1.030, § 2º, do Código de Processo Civil, da decisão de sobrestamento de recurso que verse sobre
controvérsia de caráter repetitivo, cabe agravo interno, na forma do art. 1.021 do mesmo diploma legal.
Nesse sentido, à míngua de previsão legal, não conheço da petição de fls. 396/398.
Prossiga-se com a suspensão do feito, nos termos do art. 1.030, III, do CPC, até o julgamento dos representativos de controvérsia.
Int. Após, retornem os autos ao NURER.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46852/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011082-82.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.011082-5/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS BONFIM
ADVOGADO : SP344900 ANA LÍGIA MARQUES CARTA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00110828220044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Luiz Carlos Bonfim com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Sustenta-se ausência de provas idôneas para condenação, bem como violação do art. 25 do Decreto nº 4.552/02.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
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FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
25.08.16 (quinta-feira), consoante certidão à fl. 1.432.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 26.08.16 (sexta-feira).
Logo, o termo a quo do prazo para manejo de recursos em face do referido acórdão, portanto, teve início em 29.08.16 (segunda-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c. c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do
recurso especial encerrou-se em 12.09.16 (segunda-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 14.10.16, quando já esgotado o prazo para sua interposição, conforme bem
anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 1.527.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010907-08.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.010907-2/SP

APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : FRANCISCO TEMOTEO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00109070820064036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Vilson Roberto do Amaral, com fulcro no art. 102, III, "a", da CF, contra acórdão
deste Tribunal que negou provimento à apelação da defesa.

Alega-se, em síntese, violação art. 5º, LVII e XLVI, da CF, pois não há provas suficientes a sustentar a condenação do recorrente.
Em contrarrazões, o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

O recurso não comporta admissibilidade em virtude da manifesta e intransponível deficiência de fundamentação.

Com efeito, muito embora o recorrente aponte o dispositivo constitucional pretensamente violado pelo decisum recorrido, não argumenta
de modo claro e coeso, à luz da hipótese fática posta a deslinde, de que forma teria ocorrido a pretensa negativa de vigência à
Constituição.

Como é cediço, o recurso extraordinário tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
ocorreu a violação à Constituição Federal, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
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Em casos como este o Supremo Tribunal Federal não tem admitido o extraordinário, conforme revela os precedentes a seguir transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO RELATOR (CPC, ART. 557, CAPUT, E
RISTF, ART. 21, § 1º). ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO ADQUIRIDO À CONVERSÃO DE LICENÇA-
PRÊMIO NÃO GOZADA EM TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, OCORRIDA ANTES
DO ADVENTO DA EC 20/1998. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. SENTIDO AMPLO.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
(...) IV - É deficiente a fundamentação do agravo regimental que não se desincumbe do ônus de demonstrar as razões de
inconformismo. Súmula 284 do STF. V - Agravo regimental improvido.
(STF, RE 596672 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 12/08/2014)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL.
DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR DO ABONO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA
280/STF. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ART. 100, § 3º, DA LEI MAIOR E 87 DO ADCT. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF.
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 1º.12.2005.
(...) Incabível o recurso extraordinário quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia. Súmula 284/STF. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso
extraordinário. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, RE 746428 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/08/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada
não tiver sido apreciada no acórdão recorrido (Súmulas 282 e 356 do STF). II - Recurso extraordinário que não ataca
especificamente os fundamentos do acórdão recorrido, o que impede o seu conhecimento, a teor da Súmula 284 do STF. III -
Agravo regimental improvido.(STF, RE 477752 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em
02/10/2007)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. EXAME DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES.
1. A agravante não indicou, nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão
recorrido, limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo.
2. Nos termos do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão
constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº
527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05).
3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a violação à
Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF, ARE 692714 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, j. 04/06/2013)
Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o extraordinário não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010907-08.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.010907-2/SP

APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : FRANCISCO TEMOTEO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00109070820064036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Vilson Roberto do Amaral, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que negou provimento à apelação da defesa.
Alega-se:

a) violação ao art. 41 do CPP, pois a denúncia não contém a exposição pormenorizada do fato criminoso, sendo inepta;
b) contrariedade ao art. 59 do CP, pela fixação da pena-base acima do mínimo legal, de maneira indevida e injustificada;
c) ofensa ao art. 33, § 3º, do CP, dada a fixação de regime inicial de cumprimento de pena mais gravoso que o permitido pelo montante
da pena aplicada;
d) reduzida a pena do réu, faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos e à suspensão condicional
da pena, nos termos, respectivamente, dos arts. 44 e 77, ambos do CP.
Em contrarrazões, o MPF sustenta a não admissão do reclamo e, caso admitido, seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Não é cabível o reclamo no tocante ao argumento de inépcia da denúncia, a implicar violação ao art. 41 do CPP.

Acerca da alegação de inépcia da denúncia, assim manifestou-se o colegiado:

PRELIMINAR.
Alega a parte ré: Da inépcia da denuncia. No caso sub judice, a denúncia não especifica exatamente as circunstâncias que
envolvem a ação delitiva supostamente perpetrada pelo Apelante, ou seja, não diz em que data ou local os fatos teriam ocorrido,
impossibilitando a defesa, tendo em vista que o réu se defende dos fatos e não da classificação jurídica dada pelo membro do
Ministério Público.
Conclusão:
INOCORRÊNCIA DE INÉPCIA DA DENÚNCIA.
Sem razão a apelante.
Prevê o artigo 41 do Código de Processo Penal:
"Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do
acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das
testemunhas."
Em relação à data e ao local do crime, constou expressamente da denúncia:
"FRANCISCO TEMOTEO requereu junto à Agência da Previdência Social em Salto/SP, em 08/01/2002, pedido de
aposentadoria por tempo de contribuição registrado sob o número NB 42/121.332.323-9, cujo pagamento se iniciou em
25/02/2002 (fls. 103 - apenso) e ocorreu até 05/10/2005 (fls. 105 - apenso), tendo sido cessado em razão da descoberta da
fraude."
Descabe falar-se em inépcia da denúncia, pois houve sim menção na denúncia à data e ao local do fato criminoso.
Ademais, conforme bem consignou o Juiz:
"No que tange a alegação de inépcia da denúncia, ela também não pode prosperar. Ao contrário do que alega a defesa, a peça
inaugural especifica todas as circunstâncias do fato imputado ao réu, sendo minudente em relação a todas as circunstâncias que
geraram a acusação. Isto porque descreve a data aproximada dos acontecimentos, incluindo a data do protocolo do
requerimento do beneficio em relação ao qual VILSON ROBERTO DO AMARAL teria incluído as informações fraudadas no
sistema; as irregularidades praticadas pelo réu na concessão do benefício; a ausência de direito na concessão do beneficio; o fato
de VILSON ROBERTO DO AMARAL ser o responsável pela concessão, já que o beneficio foi registrado como sendo concedido
por ele; e delimita o montante do prejuízo suportado pela autarquia. Portanto, não há que se falar em inépcia."

Verifica-se, portanto, que, ao não acolher a tese de inépcia da denúncia, o acórdão recorrido concluiu que a exordial descreveu as
condutas típicas de forma a propiciar a ampla defesa do acusado, evidenciando, ainda, a relação de causalidade entre a conduta imputada
ao agente e os fatos criminosos apurados.

De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, contida na denúncia narrativa clara e
suficiente do fato delituoso atribuído ao acusado, de modo a lhe propiciar o exercício da ampla defesa e do contraditório, afigura-se
prescindível a descrição minuciosa e pormenorizada da conduta imputada ao réu (RHC nº 10497, Rel. Min. Edson Vidigal, j.
14.11.2000; REsp nº 218986, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000).
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Quanto à discussão sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, também não se coaduna com a via especial.

Com efeito, não se vislumbra qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção. O acórdão manteve a elevação da pena-base
do recorrente de forma individualizada e motivada, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado. Confira-se trecho do
decisum (grifos no original):

DOSIMETRIA.
Consignou o Juiz em sua bem fundamentada dosimetria da pena:
(...)
Alega a defesa nesse ponto da dosimetria:
Da fixação da pena. Equivocada a sentença também no tocante à aplicação da reprimenda, pois como se pode notar, trata-se de
réu primário, com emprego lícito, residência fixa, o que, por si deveria, na primeira fase de fixação de pena, partir do mínimo
legal, tornando-a definitiva, já que não existem agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição. Dessa forma,
mantida a condenação, a pena deverá ser reduzida para o patamar mínimo, conforme exaustivamente decidido em nossos
Tribunais.
Conclusão:
Sem razão a parte ré. O Juiz majorou corretamente a pena-base acima do mínimo legal em razão de: "a culpabilidade do
acusado afigura-se intensa, visto que VILSON ROBERTO DO AMARAL, conforme constou no relatório da comissão de processo
disciplinar, "ao tempo em que praticou as irregularidades o indiciado exercia funções de confiança no âmbito da agência da
previdência social em Salto/SP, e no período de 04/05/2000 a 03/03/2005, exerceu a função de Chefe do Setor de Benefícios" (fls.
499 do apenso n° 2 volume II). Ou seja, o réu valeu-se da condição de superioridade hierárquica que ocupava na agência de
Salto para cometer o delito, fato este que facilitou que perpetuasse as fraudes e só fosse descoberto posteriormente, quando foi
preso em uma operação da polícia federal em Guarulhos que flagrou VILSON ROBERTO DO AMARAL em escutas telefônicas."
Mantida a pena-base fixada na sentença.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, circunstâncias não verificadas na espécie. Desse modo, a
reapreciação da questão, nos termos da pretensão deduzida, implica inaceitável revolvimento do acerco fático-probatório, vedado pelo
teor da Súmula nº 07 do STJ. Nessa senda, confiram-se os precedentes:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL . IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão.
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014) - grifo meu.
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL . 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
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3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Impende salientar, ademais, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça segundo o qual não há peso absoluto na análise de cada
circunstância judicial, de forma que nada impede que o magistrado fixe a pena-base no máximo legal mesmo diante de apenas uma
circunstância desfavorável ao réu.

De igual modo, manifesta-se a Corte Especial pela inexistência de rígidos padrões aritméticos segundo os quais se deva observar qualquer
espécie de proporcionalidade entre o número de circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao acusado a fim de se encontrar, de
modo totalmente objetivo, a fração de aumento da pena devida nessa fase da dosimetria.

Por fim, a respeito do regime prisional em que a reprimenda será inicialmente cumprida, compete às instâncias ordinárias a fixação do
regime inicial de cumprimento de pena, sopesando as circunstâncias do art. 59 do CP. Não compete às Cortes Superiores, portanto,
adentrar na análise dos fatos e elementos probatórios que ensejaram a fixação de regime mais rigoroso, sob pena de afronta ao enunciado
sumular nº 07 do STJ. No mesmo sentido (grifei):
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. RECENTE ORIENTAÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. CAUSA DE DIMINUIÇÃO NO PATAMAR
MÁXIMO. INVIABILIDADE. PRETENSÃO DE REGIME INICIAL MAIS BRANDO E SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Os Tribunais Superiores restringiram
o uso do habeas corpus e não mais o admitem como substitutivo de recursos, e nem sequer para as revisões criminais. 2. O
Supremo Tribunal Federal tem assentado o entendimento de que quando presentes os requisitos para a aplicação da causa de
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, dispõe o magistrado de plena liberdade para fixar o quantum
adequado, sopesando as peculiaridades do caso concreto, de modo que, conclusão diversa demandaria incursão no acervo fático
e probatório dos autos, inviável na via do habeas corpus. 3. Na hipótese dos autos, o v. acórdão recorrido manteve a redução de
1/3 (um terço) concedida pela sentença, levando em conta a primariedade, além do fato de não ter sido comprovado ser o
paciente integrante de organização criminosa. Contudo, considerou a quantidade dos entorpecentes apreendidos (199 pinos de
cocaína) e a natureza da substância entorpecente, justificam a não aplicação da fração redutora em seu patamar mais elevado.
4. Afastado o óbice trazido pelo art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, em razão da declaração incidental de inconstitucionalidade deste
dispositivo, realizada pela E. Suprema Corte, não há que se falar em impedimento à concessão de regime inicial diverso do
fechado para o delito em tela. No entanto, cabe ao Tribunal de origem sopesar as demais exigências legais para o
estabelecimento do adequado regime de cumprimento de pena. 5. O Senado Federal, por meio da Resolução n.º 5/12, retirou a
vedação contida no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, permitindo a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, desde que observados os requisitos do art. 44 do Código Penal. 6. Habeas corpus não conhecido por ser substitutivo de
especial. Ordem concedida, de ofício, para que a Corte estadual, excluídas as regras que estipulavam o regime fechado para o
início do cumprimento da pena pelo crime de tráfico de entorpecentes, fixe o regime que entender adequado, bem como a
possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, observando as exigências previstas nos
dispositivos respectivos do Código Penal.
(STJ, HC nº 272796, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 19.09.2013, DJe 25.09.2013)
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO COTEJO ANALÍTICO NA COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
REDIMENCIONAMENTO DA PENA E DO REGIME PRISIONAL. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO
PROBATÓRIO. VEDAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PEDIDO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA SUPERAR VÍCIO
PROCEDIMENTAL NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Conforme asseverado no decisum agravado, é imprescindível o atendimento
dos requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ, para a devida
demonstração do alegado dissídio jurisprudencial, pois além da transcrição de acórdãos para a comprovação da divergência, é
necessário o cotejo analítico entre o aresto recorrido e o paradigma, com a demonstração da identidade das situações fáticas e a
interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional. 2. Por outro vértice, a desconstituição
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do entendimento firmado pelo Tribunal de piso diante de suposta contrariedade a lei federal, ao argumento de que, quando da
dosimetria da pena, as circunstâncias do crime não teriam sido corretamente analisadas e, por isso, a benesse constante do § 4º,
do art. 33 da Lei 11.343/2006 não foi aplicada em seu grau máximo, influindo, consequentemente, na fixação do regime de
cumprimento de pena, não encontra campo na via eleita, dada a necessidade de revolvimento do material probante,
procedimento de análise exclusivo das instâncias ordinárias - soberanas no exame do conjunto fático-probatório -, e vedado ao
Superior Tribunal de Justiça, a teor da Súmula 7/STJ. 3. In casu, a pretensão de se obter habeas corpus de ofício para que,
superando vício procedimental na interposição de seu recurso, este Tribunal Superior examine o mérito da causa, mostra-se, por
certo, imprópria e inadequada na presente via. 4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGARESP nº 242663, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.06.2013, DJe 01.08.2013)

Inobstante, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, fixada a pena-base acima do mínimo legal por existência de circunstância
judicial desfavorável, justificável maior rigor na determinação do regime inicial de cumprimento da sanção. Confiram-se os julgados:

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. (...)
REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO COM BASE NA GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. PRECEDENTES. CONSTRANGIMENTO NÃO EVIDENCIADO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior consolidou-
se no sentido de que a escolha do sistema inicial não está atrelada, de modo absoluto, ao quantum de sanção firmada, devendo-
se considerar as demais circunstâncias do caso versado. 2. Na hipótese, o Colegiado a quo concluiu de modo fundamentado
quanto à necessidade do regime inicial fechado, haja vista a gravidade concreta do delito cometido, reveladora da
periculosidade do envolvido, demonstrada, especialmente, pela participação de um menor de idade, não havendo ilegalidade na
manutenção do modo mais gravoso de execução, na forma do art. 33, § 3º, do CP. 3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 356.602/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 1. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DO RECURSO PRÓPRIO. NÃO
CABIMENTO. 2. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE EXAME DO PEDIDO DE DETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. REGIME FIXADO COM BASE NOS ANTECEDENTES E NA MULTIRREINCIDÊNCIA. 3. VIOLAÇÃO DA
SÚMULA 241/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES DEFINITIVAS. POSSIBILIDADE DE
VALORAR UMA COMO MAUS ANTECEDENTES E A OUTRA COMO REINCIDÊNCIA. 4. ARMA MUNICIADA.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA. POSSIBILIDADE DE VALORAÇÃO. FATO QUE NÃO INTEGRA O TIPO PENAL.
5. PENA AQUÉM DE 4 ANOS E RÉU REINCIDENTE. OFENSA À SÚMULA 269/STJ. NÃO VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS. 6. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
(...) 3. O Magistrado de origem considerou duas condenações definitivas do paciente, uma como maus antecedentes, na primeira
fase da dosimetria, e outra como agravante da reincidência, razão pela qual não há se falar bis in idem. De fato, o verbete n. 241
da Súmula desta Corte dispõe que "a reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e,
simultaneamente, como circunstância judicial". Portanto, não havendo simultaneidade, não há qualquer ilegalidade.
4. O crime se consuma com o simples porte de arma de fogo, ainda que desmuniciada, por se tratar de crime de perigo abstrato.
Dessarte, o fato de a arma se encontrar municiada revela maior culpabilidade do agente, tratando-se de circunstâncias que
desborda do tipo penal, razão pela qual não há se falar em bis in idem.
5. Não é possível alterar o regime de cumprimento de pena, porquanto devidamente fundamentado no art. 33, §§ 2º e 3º, do
Código Penal.
Como é cediço, regime não é fixado com base apenas na quantidade de pena aplicada, mas também levando-se em consideração
a existência de reincidência e das circunstâncias judiciais valoradas negativamente.
Assim, não há se falar em incidência do enunciado n. 269 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
6. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 287.650/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
01/06/2016)
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL.
INADEQUAÇÃO. REPRIMENDA FINAL SUPERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO. REGIME INICIAL FECHADO.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. ELEMENTO CONCRETO. ADEQUAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial, inviável o seu conhecimento.
2. Nos termos do artigo 33 do Código Penal, fixada a pena em patamar superior a 4 anos de reclusão, a estipulação do regime
inicial fechado é apropriada, tendo em vista a presença de circunstância judicial desfavorável (maus antecedentes - roubo e
furto). Também merece consideração a particularidade fática destacada pela instância de origem (no caso em exame está
presente a extrema ousadia por parte do acusado que, utilizando-se de uma faca abordou a vítima no estabelecimEnto
comercial, durante o período vespertino e subtraiu todo dinheiro do caixa), o que impede o abrandamento do regime inicial de
cumprimento da pena.
3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 356.766/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
13/06/2016)

Afastada a plausibilidade do pleito de redução da pena-base, ficam prejudicadas as pretensões de substituição da pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direito e suspensão condicional da pena.
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001404-75.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.001404-6/SP

APELANTE : VIVIANE CRISTINA DUARTE BRAZAO DE PAULA
ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro(a)
APELANTE : VIRGILIO BRAZAO DE PAULA
ADVOGADO : SP190965 JOÃO BATISTA PALIM e outro(a)
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : GRACIELA BRAZAO DE PAULA

: ROGERIO DOS SANTOS DOMINGOS
: JOSE CONSTANTINO DE PAULA

No. ORIG. : 00014047520114036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Viviane Cristina Duarte Brazão de Paula, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal que negou provimento aos recursos de apelação
da acusação e da defesa. Embargos de declaração rejeitados.
Alega-se, em síntese:
a) contrariedade ao art. 155 do CP, porquanto não analisadas as teses defensivas, bem como porque não há provas concretas da prática
de conduta fraudulenta;
b) contrariedade aos arts. 59 e 68 do CP, porquanto o prejuízo causado mostra-se normal à espécie criminosa, razão por que a pena-
base deve ser fixada no mínimo legal, bem assim porque o acórdão malferiu o enunciado da Súmula 444/STJ, ao admitir a consideração
de ações penais em andamento a título de maus antecedentes.
Em contrarrazões, sustenta-se a inadmissão do recurso e, no mérito, o seu desprovimento.
Decido.
O recurso não merece admissão.
O acórdão teve a ementa redigida nos seguintes termos:
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA PROGRAMA GOVERNAMENTAL "AQUI
TEM FARMÁCIA POPULAR". ART. 171, § 3º, C.C. ART. 29 E 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS EM RELAÇÃO A DOIS DOS CORRÉUS. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÕES
DESPROVIDAS.
1. Materialidade e autoria, assim como o dolo dos acusados Virgílio e Viviane restaram comprovados pela robusta prova
documental e oral colacionada aos autos.
2. A defesa não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que ponha em dúvida as constatações da Auditoria realizada, ou
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que corrobore a versão apresentada pelos recorrentes.
3. Embora a ré Viviane tenha participado do delito, ciente de todo o processo e auxiliando nas fraudes, recebendo a vantagem
financeira, esta não foi o sujeito principal, devendo responder na medida de sua culpabilidade apurada, demonstrando razoável
a aplicada na r. sentença.
4. Dosimetria da pena. Pena-base. Súmula 444 do STJ. O Juízo a quo tomou como fundamento de maus antecedentes a
existência de processos incursos, o que resta inviabilizado nos termos da Súmula 444 do STJ. Contudo, cumpre anotar que o
valor do débito apurado com a conduta dos apelantes chega a quase um milhão de reais, além da prática de outras atividades
criminosas constantes das folhas de antecedentes juntadas aos autos, sem trânsito em julgado, constituem circunstância judicial
desfavorável suficiente para a majoração da reprimenda. Precedentes.
5. Considerando que a conduta delitiva foi perpetrada de forma reiterada por meses consecutivos, e tendo em vista a ocorrência
de crimes de mesma espécie, além da semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, revela-se imperioso o
reconhecimento do crime continuado, razão pela qual mantenho o incremento da pena, nos termos da sentença.
6. Considerado o precedente firmado pelo C. STF no julgamento do HC nº 126.292, no sentido de que "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não
compromete o princípio constitucional da presunção de inocência" e não havendo efeito suspensivo a eventuais recursos aos
Tribunais Superiores, contra o presente julgado, determinada a expedição de mandado de prisão em desfavor do acusado
Virgilio Brazão de Paula.
7. Recursos ministerial e das defesas de Virgílio Brazão de Paula e Viviane Cristina Duarte Brazão de Paula improvidos.
A pretensão de reverter o julgado para que a ré seja absolvida - seja pela inexistência de dolo ou de provas suficientes e aptas a embasar
a prolação da decisão condenatória - demanda revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso
excepcional, a teor do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial."
Importante salientar que, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos
ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça
da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ademais, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no curso da apuração
criminal para fins de condenar a acusada. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora, conforme já ressaltado, implicaria
inaceitável ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o
mencionado verbete sumular nº 7 do STJ.
Nesse sentido (destaquei):
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MALFERIMENTO AO ART.
156 DO CPP. ÔNUS DA PROVA. PLEITO DE ALTERAÇÃO DA PENA ALTERNATIVA APLICADA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. AFRONTA AOS ARTS. 17 E 18, AMBOS DO CP. CARACTERIZAÇÃO
DE CRIME IMPOSSÍVEL. DOLO DA CONDUTA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. VEDAÇÃO. PEDIDO DE
DESCLASSIFICAÇÃO E DE DIMINUIÇÃO DO QUANTUM FIXADO À TÍTULO DE MULTA. MATÉRIAS PROBATÓRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ. OFENSA AOS ARTS. 41, 383 E 384, TODOS DO CPP. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE NÃO DESCRITA NA
DENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA
83/STJ. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PENA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS OBJETIVOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. É condição sine qua non ao conhecimento do especial que o acórdão recorrido tenha emitido juízo de valor expresso sobre a
tese jurídica que se busca discutir na instância excepcional, sob pena de ausência de pressuposto processual específico do recurso
especial, o prequestionamento. Inteligência dos enunciados 282 e 356/STF.
2. Cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático probatório a fim de analisar a existência de provas
suficientes a embasar o decreto condenatório, ou a ensejar a absolvição, bem como analisar a existência de dolo na conduta do
agente e as possíveis excludentes de ilicitude ou mesmo eventual ocorrência de uma das excludentes de culpabilidade aplicáveis
ao caso. Compete, também, ao Tribunal a quo, examinar o quantum a ser fixado a título de prestação pecuniária, com base nas
condições econômicas do acusado. Incidência da Súmula 7 deste Tribunal.
3. É assente que "a averiguação da existência ou não do nexo de dependência entre as condutas, capaz de afirmar pela
incidência ou não do princípio da consunção, esbarra no óbice da Súmula 07 desta Corte, na medida em que exige incursão na
matéria fático-probatória dos autos, o que é inviável na via especial." (REsp 810.239/RS, Rel, Min. GILSON DIPP, QUINTA
TURMA, DJ 09/10/2006) (...)
(AgRg no AREsp 824.317/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
28/03/2016)
Por sua vez, a discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Por importante,
confiram-se excertos do julgado concernentes à fixação da pena-base:
"Por sua vez, a defesa de Virgílio e Viviane, requer a diminuição das penas que lhe foram impostas, sob a alegação de que são
réus primários e possuem bons antecedentes criminais, uma vez que inquéritos policiais e ações penais em andamento não podem
agravar a pena-base. Requer ainda, a defesa de Virgílio, a diminuição da pena prevista no art. 71 do Código Penal, no mínimo
legal, ou seja, 1/6 (um sexto).
Sem razão a defesa e a acusação.
No tocante ao aumento das penas fixadas à ré Viviane, equiparando-as à sanção imposta ao acusado Virgílio, não merece
guarida o inconformismo do parquet Federal, posto que, como bem fundamentado pelo MM. Juiz a quo, a ré, embora tenha
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participado do delito, ciente de todo o processo e auxiliando nas fraudes, recebendo a vantagem financeira, esta não foi o sujeito
principal, devendo responder na medida da sua culpabilidade apurada, apresentando-se razoável a pena aplicada um pouco
acima do legal, ou seja, em 02 (dois) anos.
Em relação aos maus antecedentes considerados como circunstâncias judiciais desfavoráveis aos réus, considero que o Juízo a
quo tomou como fundamento de maus antecedentes a existência de processos em curso, o que resta inviabilizado nos termos da
Súmula 444 do STJ.
Contudo, cumpre anotar que o valor do débito apurado com a conduta dos apelantes é quase o montante de um milhão de reais,
além da prática de outras atividades criminosas constantes das folhas de antecedentes juntadas aos autos, sem trânsito em
julgado, o que notoriamente, constitui circunstância judicial desfavorável suficiente para a majoração da reprimenda.
Nessa linha já se pronunciou esta Corte, no sentido de inexistir qualquer vedação para a manutenção da pena-base acima do
mínimo legal por fundamento diverso dos maus antecedentes:
[...]" (fls. 697/698 - sublinhei)
Da análise da fundamentação supramencionada, não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção.
Com efeito, infere-se que o acórdão afastou corretamente o reconhecimento de processos em curso como circunstância desfavorável, nos
termos da Súmula 444/STJ, porém, manteve a pena-base tal qual fixada pelo magistrado a quo, por fundamento diverso, qual seja, a
extensão do prejuízo causado pela conduta criminosa.
A esse respeito, importante consignar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, no processo penal, a apelação
possui efeito devolutivo amplo, o qual permite à instância revisora o exame integral de toda matéria objeto da demanda, inclusive em
relação aos aspectos da condenação, vedada apenas a reformatio in pejus. Confiram-se, nesse sentido:
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê
recurso específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. Precedentes.
2. Todavia, o alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio,
nos termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal.
ROUBO CIRCUNSTANCIADO (ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL). CRIME CONTINUADO.
DOSIMETRIA. AUMENTO DA PENA-BASE. ADOÇÃO DE NOVO FUNDAMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
ALEGAÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. SITUAÇÃO DO PACIENTE INALTERADA. PRECEDENTES
DO STJ. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER RECONHECÍVEIS DE PLANO.
1. Não há falar em ofensa ao princípio da vedação da reformatio in pejus, diante da adoção de novos fundamentos a embasar a
exasperação da pena-base, pois "Segundo o princípio da ne reformatio in pejus, o juízo ad quem não está vinculado aos
fundamentos adotados pelo juízo a quo, somente sendo obstado no que diz respeito ao agravamento da pena, inadmissível em
face de recurso apenas da Defesa. Inteligência do art. 617 do Código de Processo Penal" (HC 142.443/SP, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 02/02/2012).
2. A ponderação das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não é uma operação aritmética, mas sim, um exercício
de discricionariedade vinculada, devendo o magistrado eleger a sanção que melhor servirá para a prevenção e repressão do
fato-crime praticado, exatamente como realizado na espécie.
3. Habeas corpus não conhecido.
(HC 357.498/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe 28/09/2016)
HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. MINORANTE PREVISTA NO ART. 33, §
4.º, DA NOVA LEI DE TÓXICOS. INAPLICABILIDADE NO CASO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. INVERSÃO DO
JULGADO. VIA IMPRÓPRIA. TESE DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NE REFORMATIO IN PEJUS. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONFIRMAÇÃO DA CONDENAÇÃO. SITUAÇÃO DO RÉU NÃO AGRAVADA. UTILIZAÇÃO DE MESMO FUNDAMENTO
PARA CONFIGURAR MAJORANTE E NEGAR A APLICAÇÃO DE MINORANTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. SEMI-IMPUTABILIDADE. GRADAÇÃO DA REDUTORA CONFORME O GRAU DE INCAPACIDADE DO
RÉU DE ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DO FATO OU DE DETERMINAR-SE DE ACORDO COM ESSE
ENTENDIMENTO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO EVIDENCIADA.
1. Não preenchidos os requisitos legais, conforme atestou o acórdão impugnado, o qual, de acordo com a prova produzida nos
autos, afirmou tratar-se de réu que se dedicava ao tráfico de entorpecentes, não faz jus o Paciente à aplicação da minorante
inserta no § 4.º do art. 33 da Lei 11.343/06.
2. Ademais, a via eleita é imprópria para o afastamento do entendimento adotado pela instância ordinária, em face da incabível
dilação probatória que se faria necessária para reconhecer a presença dos requisitos subjetivos exigidos.
3. Segundo o princípio da ne reformatio in pejus, o juízo ad quem não está vinculado aos fundamentos adotados pelo juízo a quo,
somente sendo obstado no que diz respeito ao agravamento da pena, inadmissível em face de recurso apenas da Defesa.
Inteligência do art. 617 do Código de Processo Penal. Precedente.
4. Mostra-se despicienda a análise de arguição de constrangimento ilegal em face da utilização do mesmo fundamento para
negar a configuração da majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n.º 11.343/06 e, ao mesmo tempo, impedir a aplicação da
minorante do art. 33, § 4.º, da mesma Lei, se, na espécie, o aludido fundamento somente foi citado pelo magistrado, quando do
indeferimento da referida causa de diminuição, como um adendo, não como razão principal, nem poderia, já que refoge às
hipóteses taxativamente previstas no dispositivo legal.
5. A gradação da minorante da semi-imputabilidade é estabelecida segundo o grau de incapacidade do réu de entender o caráter
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. Uma vez fundamentada a redutora na conclusão do laudo
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de exame toxicológico, não se pode, de antemão, atestar a alegada falta de fundamentação para a fixação de fração aquém do
máximo legal, por eventual incongruência entre o exame pericial e a fração estabelecida na condenação, se o referido laudo
sequer restou acostado aos autos.
6. Ordem denegada.
(HC 142.443/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 02/02/2012)
Assim, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e
individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o
exame da questão, nos termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do
STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001404-75.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.001404-6/SP

APELANTE : VIVIANE CRISTINA DUARTE BRAZAO DE PAULA
ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro(a)
APELANTE : VIRGILIO BRAZAO DE PAULA
ADVOGADO : SP190965 JOÃO BATISTA PALIM e outro(a)
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : GRACIELA BRAZAO DE PAULA

: ROGERIO DOS SANTOS DOMINGOS
: JOSE CONSTANTINO DE PAULA

No. ORIG. : 00014047520114036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Virgílio Brazão de Paula, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal que negou provimento aos recursos de apelação da acusação e
da defesa. Embargos de declaração rejeitados.
Alega-se, em síntese, contrariedade ao art. 59 do CP, porquanto o prejuízo causado mostra-se normal à espécie criminosa, razão por que
a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, bem assim porque o acórdão malferiu o enunciado da Súmula 444/STJ, ao admitir a
consideração de ações penais em andamento a título de maus antecedentes.
Em contrarrazões, sustenta-se a inadmissão do recurso e, no mérito, o seu desprovimento.
Decido.
O recurso não merece admissão.
O acórdão teve a ementa redigida nos seguintes termos:
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA PROGRAMA GOVERNAMENTAL "AQUI
TEM FARMÁCIA POPULAR". ART. 171, § 3º, C.C. ART. 29 E 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS EM RELAÇÃO A DOIS DOS CORRÉUS. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÕES
DESPROVIDAS.
1. Materialidade e autoria, assim como o dolo dos acusados Virgílio e Viviane restaram comprovados pela robusta prova
documental e oral colacionada aos autos.
2. A defesa não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que ponha em dúvida as constatações da Auditoria realizada, ou
que corrobore a versão apresentada pelos recorrentes.
3. Embora a ré Viviane tenha participado do delito, ciente de todo o processo e auxiliando nas fraudes, recebendo a vantagem
financeira, esta não foi o sujeito principal, devendo responder na medida de sua culpabilidade apurada, demonstrando razoável
a aplicada na r. sentença.
4. Dosimetria da pena. Pena-base. Súmula 444 do STJ. O Juízo a quo tomou como fundamento de maus antecedentes a
existência de processos incursos, o que resta inviabilizado nos termos da Súmula 444 do STJ. Contudo, cumpre anotar que o
valor do débito apurado com a conduta dos apelantes chega a quase um milhão de reais, além da prática de outras atividades
criminosas constantes das folhas de antecedentes juntadas aos autos, sem trânsito em julgado, constituem circunstância judicial
desfavorável suficiente para a majoração da reprimenda. Precedentes.
5. Considerando que a conduta delitiva foi perpetrada de forma reiterada por meses consecutivos, e tendo em vista a ocorrência
de crimes de mesma espécie, além da semelhança das condições de tempo, lugar e maneira de execução, revela-se imperioso o
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reconhecimento do crime continuado, razão pela qual mantenho o incremento da pena, nos termos da sentença.
6. Considerado o precedente firmado pelo C. STF no julgamento do HC nº 126.292, no sentido de que "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não
compromete o princípio constitucional da presunção de inocência" e não havendo efeito suspensivo a eventuais recursos aos
Tribunais Superiores, contra o presente julgado, determinada a expedição de mandado de prisão em desfavor do acusado
Virgilio Brazão de Paula.
7. Recursos ministerial e das defesas de Virgílio Brazão de Paula e Viviane Cristina Duarte Brazão de Paula improvidos.
A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Por importante, confiram-se
excertos do julgado concernentes à fixação da pena-base:
"Por sua vez, a defesa de Virgílio e Viviane, requer a diminuição das penas que lhe foram impostas, sob a alegação de que são
réus primários e possuem bons antecedentes criminais, uma vez que inquéritos policiais e ações penais em andamento não podem
agravar a pena-base. Requer ainda, a defesa de Virgílio, a diminuição da pena prevista no art. 71 do Código Penal, no mínimo
legal, ou seja, 1/6 (um sexto).
Sem razão a defesa e a acusação.
[...]
Em relação aos maus antecedentes considerados como circunstâncias judiciais desfavoráveis aos réus, considero que o Juízo a
quo tomou como fundamento de maus antecedentes a existência de processos em curso, o que resta inviabilizado nos termos da
Súmula 444 do STJ.
Contudo, cumpre anotar que o valor do débito apurado com a conduta dos apelantes é quase o montante de um milhão de reais,
além da prática de outras atividades criminosas constantes das folhas de antecedentes juntadas aos autos, sem trânsito em
julgado, o que notoriamente, constitui circunstância judicial desfavorável suficiente para a majoração da reprimenda.
Nessa linha já se pronunciou esta Corte, no sentido de inexistir qualquer vedação para a manutenção da pena-base acima do
mínimo legal por fundamento diverso dos maus antecedentes:
[...]
Outrossim, não merece alteração o pedido da defesa de Virgílio, visando a redução da pena em razão da continuidade delitiva,
estabelecida em 1/6 (um sexto), considerando que, conforme fundamentado na r. sentença apelada, o acusado promoveu crime
de estelionato em face do Governo Federal durante dois exercícios financeiros, nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de
execução, de forma que o aumento foi fixado em patamar razoável, qual seja, 1/6.
Em face de tais considerações, não merece reparos a r. sentença recorrida." (fls. 697/698 - sublinhei)
Da análise da fundamentação supramencionada, não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção.
Com efeito, infere-se que o acórdão afastou corretamente o reconhecimento de processos em curso como circunstância desfavorável, nos
termos da Súmula 444/STJ, porém, manteve a pena-base tal qual fixada pelo magistrado a quo, por fundamento diverso, qual seja, a
extensão do prejuízo causado pela conduta criminosa.
A esse respeito, importante consignar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, no processo penal, a apelação
possui efeito devolutivo amplo, o qual permite à instância revisora o exame integral de toda matéria objeto da demanda, inclusive em
relação aos aspectos da condenação, vedada apenas a reformatio in pejus. Confiram-se, nesse sentido:
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê
recurso específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. Precedentes.
2. Todavia, o alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio,
nos termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal.
ROUBO CIRCUNSTANCIADO (ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL). CRIME CONTINUADO.
DOSIMETRIA. AUMENTO DA PENA-BASE. ADOÇÃO DE NOVO FUNDAMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
ALEGAÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. SITUAÇÃO DO PACIENTE INALTERADA. PRECEDENTES
DO STJ. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER RECONHECÍVEIS DE PLANO.
1. Não há falar em ofensa ao princípio da vedação da reformatio in pejus, diante da adoção de novos fundamentos a embasar a
exasperação da pena-base, pois "Segundo o princípio da ne reformatio in pejus, o juízo ad quem não está vinculado aos
fundamentos adotados pelo juízo a quo, somente sendo obstado no que diz respeito ao agravamento da pena, inadmissível em
face de recurso apenas da Defesa. Inteligência do art. 617 do Código de Processo Penal" (HC 142.443/SP, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 02/02/2012).
2. A ponderação das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não é uma operação aritmética, mas sim, um exercício
de discricionariedade vinculada, devendo o magistrado eleger a sanção que melhor servirá para a prevenção e repressão do
fato-crime praticado, exatamente como realizado na espécie.
3. Habeas corpus não conhecido.
(HC 357.498/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe 28/09/2016)
HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. MINORANTE PREVISTA NO ART. 33, §
4.º, DA NOVA LEI DE TÓXICOS. INAPLICABILIDADE NO CASO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. INVERSÃO DO
JULGADO. VIA IMPRÓPRIA. TESE DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NE REFORMATIO IN PEJUS. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONFIRMAÇÃO DA CONDENAÇÃO. SITUAÇÃO DO RÉU NÃO AGRAVADA. UTILIZAÇÃO DE MESMO FUNDAMENTO
PARA CONFIGURAR MAJORANTE E NEGAR A APLICAÇÃO DE MINORANTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. SEMI-IMPUTABILIDADE. GRADAÇÃO DA REDUTORA CONFORME O GRAU DE INCAPACIDADE DO
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RÉU DE ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DO FATO OU DE DETERMINAR-SE DE ACORDO COM ESSE
ENTENDIMENTO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO EVIDENCIADA.
1. Não preenchidos os requisitos legais, conforme atestou o acórdão impugnado, o qual, de acordo com a prova produzida nos
autos, afirmou tratar-se de réu que se dedicava ao tráfico de entorpecentes, não faz jus o Paciente à aplicação da minorante
inserta no § 4.º do art. 33 da Lei 11.343/06.
2. Ademais, a via eleita é imprópria para o afastamento do entendimento adotado pela instância ordinária, em face da incabível
dilação probatória que se faria necessária para reconhecer a presença dos requisitos subjetivos exigidos.
3. Segundo o princípio da ne reformatio in pejus, o juízo ad quem não está vinculado aos fundamentos adotados pelo juízo a quo,
somente sendo obstado no que diz respeito ao agravamento da pena, inadmissível em face de recurso apenas da Defesa.
Inteligência do art. 617 do Código de Processo Penal. Precedente.
4. Mostra-se despicienda a análise de arguição de constrangimento ilegal em face da utilização do mesmo fundamento para
negar a configuração da majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n.º 11.343/06 e, ao mesmo tempo, impedir a aplicação da
minorante do art. 33, § 4.º, da mesma Lei, se, na espécie, o aludido fundamento somente foi citado pelo magistrado, quando do
indeferimento da referida causa de diminuição, como um adendo, não como razão principal, nem poderia, já que refoge às
hipóteses taxativamente previstas no dispositivo legal.
5. A gradação da minorante da semi-imputabilidade é estabelecida segundo o grau de incapacidade do réu de entender o caráter
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. Uma vez fundamentada a redutora na conclusão do laudo
de exame toxicológico, não se pode, de antemão, atestar a alegada falta de fundamentação para a fixação de fração aquém do
máximo legal, por eventual incongruência entre o exame pericial e a fração estabelecida na condenação, se o referido laudo
sequer restou acostado aos autos.
6. Ordem denegada.
(HC 142.443/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 02/02/2012)
Assim, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e
individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o
exame da questão, nos termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do
STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CESAR ANDRADE SILVA
ADVOGADO : SP206276 PAULO THIAGO BORGES PALMA e outro(a)
No. ORIG. : 00024043820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Cesar Andrade Silva com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que deu provimento ao recurso da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se ofensa ao art. 5º, LV, da CF, pois, diante da condenação do réu por crime diverso daquele "sustentado no pleito da
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apelação", teria ocorrido inobservância ao contraditório e à ampla defesa.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

Acerca da negativa de vigência ao art. 5º, LV, da CF, simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação
foi decidida unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que a alegada ofensa à Constituição teria
ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)
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Demais disso, verifica-se também a ausência de prequestionamento do dispositivo tido como violado, pois o órgão colegiado não se
manifestou em nenhum momento a respeito da norma impugnada.

Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002404-38.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002404-3/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CESAR ANDRADE SILVA
ADVOGADO : SP206276 PAULO THIAGO BORGES PALMA e outro(a)
No. ORIG. : 00024043820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Cesar Andrade Silva com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento ao recurso da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se ofensa ao art. 3º do CPP c.c. art. 141 do CPC, diante da condenação do réu por "crime diverso do que fora pleiteado nas
razões recursais" do órgão ministerial.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à suposta negativa de vigência ao art. 3º do CPP c.c. art. 141, o recurso não comporta trânsito à instância superior em virtude da
ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados.

Com efeito, a sustentada negativa de vigência dos dispositivos legais não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido. Ausente, desse
modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso
interposto.

De acordo com o teor das súmulas nºs 211 do STJ e 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão
hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confiram-se os enunciados dos verbetes mencionados:

Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada."

Ainda que assim não fosse, é cediço que em sede de processo penal o réu defende-se dos fatos que lhes são imputados e não da
capitulação jurídica atribuída pelo órgão acusador. Evidencia-se, desse modo, a falta de plausibilidade da tese aventada no presente
reclamo, porquanto não houve consideração de novos fatos no acórdão impugnado, mas mera divergência quanto à sua capitulação
jurídica.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005603-17.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.005603-7/SP

APELANTE : MICHAEL WILLIAN DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
: WELLINGTON LUIZ FACIOLI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro(a)
APELANTE : LUCAS DE GOES BARROS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP113707 ARIOVALDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : GABRIEL ALVES BEZERRA
EXCLUIDO(A) : BRUNO LEONARDO BERGAMASCO (desmembramento)

: FERNANDO FERNANDES RODRIGUES (desmembramento)
No. ORIG. : 00056031720144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Michael Willian de Oliveira e Wellington Luiz Facioli, com fundamento no art. 102, III,
"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos de apelação de Michael Willian de
Oliveira e Wellington Luiz Facioli e deu parcial provimento ao recurso de apelação de Lucas de Goes Barros apenas para aplicar a
detração penal, sem alteração do regime inicial de cumprimento de pena, estendendo tal medida aos demais réus, também sem alteração
do regime inicial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Alega-se violação ao art. 5º, LV e LVI, e ao art. 105, I, i, ambos da CF, tendo em vista a ilegalidade da interceptação de comunicações
telemáticas, integralmente produzida em território canadense e que foi trazida aos autos sem obediência ao procedimento da carta
rogatória ou mesmo do Tratado de Assistência Mútua em Matéria Penal firmado entre Brasil e Canadá. Alega ainda violação ao devido
processo legal, pelo indeferimento de diligências necessárias ao esclarecimento da prova em questão, cujos relatórios são contraditórios.

Em contrarrazões, o MPF sustenta o não conhecimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

Em relação à alegação de contrariedade a preceitos da Constituição Federal, verifica-se a ausência de prequestionamento das normas
tidas como violadas, pois o órgão colegiado não se manifestou em nenhum momento a seu respeito. Incide, na espécie, o disposto na
súmula nº 282 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

No caso, simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da
legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que as alegadas ofensas à Constituição teriam ocorrido, em tese, apenas de forma
indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
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contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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2014.61.20.005603-7/SP

APELANTE : MICHAEL WILLIAN DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
: WELLINGTON LUIZ FACIOLI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro(a)
APELANTE : LUCAS DE GOES BARROS reu/ré preso(a)
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ADVOGADO : SP113707 ARIOVALDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : GABRIEL ALVES BEZERRA
EXCLUIDO(A) : BRUNO LEONARDO BERGAMASCO (desmembramento)

: FERNANDO FERNANDES RODRIGUES (desmembramento)
No. ORIG. : 00056031720144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Lucas de Goes Barros, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos de apelação de Michael Willian de Oliveira e Wellington Luiz Facioli e
deu parcial provimento ao recurso de apelação de Lucas de Goes Barros apenas para aplicar a detração penal, sem alteração do regime
inicial de cumprimento de pena, estendendo tal medida aos demais réus, também sem alteração do regime inicial. Opostos embargos de
declaração, foram rejeitados.

Alega-se:

a) ofensa ao art. 5º da Lei n. 9.296/66, pelas inúmeras prorrogações das interceptações telefônicas, cuja nulidade deve ser declarada, nos
termos do art. 564, IV, c. c. o art. 157, ambos do CPP;
b) negativa de vigência ao art. 56, § 2º, da Lei n. 4.117/62, por ilegitimidade do agente que as interceptações telefônicas;
c) violação ao art. 65, III, d, do CP, pois a confissão do réu não foi considerada para redução da pena.

Em contrarrazões, o MPF sustenta a não admissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Sobre a pretensa negativa de vigência ao art. 5º da Lei nº 9.296/96, impende asseverar que a interceptação telefônica possui amparo legal
e, por conseguinte, constitui meio lícito de investigação quando preenchidos seus requisitos de admissibilidade e precedida de autorização
judicial.

Na espécie, a turma julgadora reconheceu que todas as interceptações telefônicas e telemáticas foram devidamente autorizadas pela
autoridade judicial competente, em decisões fundamentadas, para angariar provas em complexa investigação criminal envolvendo
narcotráfico internacional de entorpecentes. Confira-se o teor da manifestação do colegiado:

As informações prestadas pela Delegacia de Polícia Federal em Araraquara/SP (fls. 18/50 nos autos do processo n.º 0001233-
29.2013.403.6120) dão conta de que diversas diligências de campo foram realizadas a fim de levantar dados a respeito de
indivíduos supostamente ligados ao tráfico internacional de drogas que atuavam na região de Araraquara/SP. Da leitura dessas
informações extrai-se que agentes da Polícia Federal acompanharam a movimentação desses indivíduos e puderam identificar
pessoas a eles ligadas, seus endereços e veículos que utilizavam. A denúncia anônima e o teor das declarações dos informantes
da Polícia Federal foram confirmados por tais investigações e pelas apreensões de droga, em 19/01/2013, 21/02/2013 e
28/03/2013, anteriores à representação policial pelas interceptações telefônicas e telemáticas, que ocorreu em 16/05/2013, vide
fls. 02/11 dos autos do processo n.º 0001233-29.2013.403.6120 (cópia em mídia à fl. 324). O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o
pedido em decisão fundamentada na qual explicitamente trata dos requisitos do artigo 2º da Lei n.º 9.296/96 (a cópia da decisão
encontra-se em mídia à fl. 324, com a localização Proc_6376-96.2013_interceptacao\12_Decisoes\decisão de interceptação.pdf).
Logo, não procede a alegação de nulidade, pois as interceptações telefônicas e telemáticas foram deferidas após cuidadosa
investigação preliminar, que permitiu à autoridade policial concluir pela existência de organização criminosa com intensa
atuação na região de Araraquara/SP.
(...)
Por fim, afirma a defesa que o excessivo número de prorrogações das interceptações telefônicas violou o disposto no artigo 5º da
Lei n.º 9.296/1996, o qual permitiria apenas uma prorrogação por igual período, totalizando o máximo permitido de 30 (trinta)
dias.
É a dicção do mencionado dispositivo legal:
"Art. 5º. A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a forma de execução da diligência, que não
poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova."
A defesa dos apelantes MICHAEL e WELLINGTON bem como a do corréu LUCAS compartilham da tese de que a expressão
"uma vez" refere-se ao número de vezes que interceptação poderá ser prorrogada. Assim, sustentam que as decisões que
deferiram a prorrogação das interceptações telefônicas por sucessivos ciclos estariam eivadas de nulidade.
Entretanto, como já explanado pelo Juízo a quo, apoiado em precedentes do Supremo Tribunal Federal e deste E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, a expressão faz as vezes de locução conjuntiva, e traz um requisito para a renovação, por mais
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quinze dias ("igual tempo"), da interceptação das comunicações telefônicas: a comprovação de que a interceptação é meio de
prova indispensável. Nesse sentido, o entendimento do Excelso Pretório:
"INQUÉRITO. IMPUTAÇÃO DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 20 DA LEI 7.492/1986, 1°, VI, DA LEI 9.613/1998, E 288,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. LICITUDE DOS ELEMENTOS
PROBATÓRIOS COLHIDOS NA FASE INVESTIGATÓRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE DEMONSTRADOS. SUBSTRATO PROBATÓRIO MÍNIMO PRESENTE. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 41 DO CPP. DENÚNCIA RECEBIDA . (...) 4. Esta Corte tem admitido a razoável prorrogação da medida, desde que
as decisões sejam devidamente motivadas e observem o prazo de 15 (quinze) dias entre cada uma delas, como ocorreu na
espécie. Precedentes. (...)"
(Inq 2725, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 08/09/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-195
DIVULG 29-09-2015 PUBLIC 30-09-2015)
"(...) SUCESSSIVAS PRORROGAÇÕES DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - POSSIBILIDADE - PERÍODO NÃO SUPERIOR
A 15 (QUINZE) DIAS EM CADA RENOVAÇÃO - PRECEDENTES - (...)"
(HC 121271 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 13/05/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-164 DIVULG 25-08-2014 PUBLIC 26-08-2014)

Embora a interceptação telefônica tenha prazo de duração de 15 dias, pode ser renovada por igual período sucessivas vezes, desde que
demonstrada sua indispensabilidade mediante decisão judicial fundamentada. E, na hipótese, ficou devidamente evidenciada a
imprescindibilidade do afastamento do sigilo das comunicações telefônicas dos investigados, diante da complexidade das investigações,
abrangendo diversos envolvidos.

Assim, não há que se falar em ilegalidade da interceptação telefônica por excesso de prazo, conclusão que encontra amparo na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.
SUCESSIVAS RENOVAÇÕES. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA
83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Este Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento de que não há óbice legal ao prosseguimento das investigações por meio
da interceptação telefônica, se as provas que dela decorrem forem reconhecidamente imprescindíveis ao deslinde da causa e ao
indiciamento do maior número de envolvidos na prática delitiva.
2. "Segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o disposto no art. 5º da Lei
n. 9.296/1996 não limita a prorrogação da interceptação telefônica a um único período, podendo haver sucessivas renovações,
desde que devidamente fundamentadas. (HC 121.212/RJ, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 05/03/2012)
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 188197/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.03.2014, DJe 02.04.2014)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO JULGAMENTO DO
WRIT ORIGINÁRIO, POR FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ACERCA DA DATA DA RESPECTIVA SESSÃO E DAS
CONCLUSÕES DO RESPECTIVO ACÓRDÃO. IMPROCEDÊNCIA. PRORROGAÇÃO DAS INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS. ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA. INSURGÊNCIA CONTRA A PRISÃO PREVENTIVA.
SUPERVENIENTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO ACUSADO. PERDA DO INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE PREJUDICADO E, NO MAIS, DESPROVIDO.
1. A teor da orientação desta Corte Superior Tribunal de Justiça, "em razão da natureza célere e urgente do writ e por prescindir
de sua inclusão em pauta, não havendo prévio requerimento expresso por parte do advogado do recorrente, não há que se falar
em nulidade do julgamento de habeas corpus realizado em sessão cuja data não lhe foi cientificada" (RHC 32.366/RS, 5.ª Turma,
Rel. Min. CAMPOS MARQUES (Desembargador convocado do TJ/PR), DJe de 09/11/2012).
2. Não procede o pedido de declaração de nulidade por ausência de intimação do advogado do Paciente acerca das conclusões
do acórdão proferido no julgamento do writ originário. Com efeito, mesmo que restasse demonstrado o vício arguido, o que
sequer verificou na hipótese, não houve prejuízo à parte, porquanto interposto tempestivamente o presente recurso ordinário.
3. "Persistindo os pressupostos que conduziram à decretação da interceptação telefônica, não há obstáculos para sucessivas
prorrogações, desde que devidamente fundamentadas, nem ficam maculadas como ilícitas as provas derivadas da interceptação"
(STF, RHC 85.575/SP, 2.ª Turma, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ de 16/03/2007).
4. A análise da insurgência contra a prisão preventiva encontra-se prejudicada, em virtude da superveniente expedição de alvará
de soltura em favor do Paciente.
5. Recurso ordinário parcialmente prejudicado e, no mais, desprovido."
(STJ, RHC 34134/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21.11.2013, DJe 04.12.2013)
Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial
pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à
lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Quanto à suposta violação ao art. 56, § 2º, da Lei n. 4.117/62, o recurso também não comporta trânsito à instância superior em virtude
da ausência de prequestionamento do dispositivo legal tido como violado.
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Com efeito, a sustentada negativa de vigência do dispositivo legal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido. Ausente, desse modo,
o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso interposto.

De acordo com o teor das súmulas nºs 211 do STJ e 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão
hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confiram-se os enunciados dos verbetes mencionados:

Súmula 211/STJ: Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo.
Súmula 282/STF: É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada.

Por fim, com relação à não aplicação da atenuante do art. 65 . III, "d", do CP, assim pronunciou-se a turma julgadora:

Na segunda fase, não foram reconhecidas atenuantes nem agravantes, e a defesa requer a aplicação da atenuante da confissão
espontânea, prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal. Para tanto, juntou aos autos "Termo de Confissão Criminal", já
transcrito supra.
Faz-se imperioso observar, neste ponto, que o documento subscrito pelo acusado contém apenas uma confissão de autoria das
mensagens enviadas pelos nicknames MESSI (PIN 282d2b76) e SAMURAI (PIN 27a5da4e), mas LUCAS não confessou ter
praticado o crime de tráfico de drogas, tanto que a defesa sustenta que a conduta do acusado é atípica, tendo requerido sua
absolvição com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.
Ainda que seja o entendimento desta Turma que a atenuante da confissão se aplica mesmo quando o agente busca se valer de
alguma dirimente, não se verifica a menor espontaneidade na confissão do acusado, requisito indispensável para a aplicação da
atenuante. Pelo contrário, nota-se que ao apelante foi dada a oportunidade de confessar os fatos perante o Juízo, mas este
optou, à época, por insistir que havia enviado as mensagens sob coação de seu pai, tanto que assim pontuou o MM. Magistrado
de piso:
"É verdade que o réu admitiu que enviou e recebeu as mensagens relacionadas ao alvo MESSI, mas essa admissão ficou a léguas
de distância de uma confissão. O que aconteceu é que o réu criou uma história segundo a qual ele digitava as mensagens de texto
por ordens de seu pai, que ditava o conteúdo. E depois que Samuel faleceu, viu-se obrigado a mandar as mensagens como forma
de amedrontar antigos comparsas de seu pai, que atemorizavam o réu e seus familiares em razão de supostas dívidas deixadas
por Samuel. Sucede que essa tese não faz o menor sentido, e foi desconstruída no capítulo que enfoca a autoria delitiva de
LUCAS; está tudo ali, de modo que não se faz necessário gastar mais linhas sobre esse assunto.
Todavia, não posso deixar de observar que na minha avaliação o réu perdeu uma chance de ouro, e não foi por falta de aviso.
Desde o princípio o acusado LUCAS tinha conhecimento de que as provas contra si reunidas eram muito contundentes. Nas duas
oportunidades em que interroguei o réu fiz questionamentos a respeito de pontos que deixavam claro seu envolvimento com o
fato descrito na denúncia, e mais de uma vez perguntei se ele estava ciente dos benefícios da confissão no caso de eventual
condenação; ponderei que a confissão não exigia que ele entregasse a identidade de algum comparsa, de modo que não havia o
risco de se comprometer sem corréus ou terceiros: bastava que admitisse sua culpa. Contudo, apesar desse esforço do Juízo, o
réu não arredou um milímetro da inverossímil narrativa que engendrou. E o resultado disso é que agora não faz jus à
atenuante." - fl. 302
Apenas em sede recursal, já certo de que se confessasse ter enviado e recebido as mensagens relacionadas ao alvo MESSI faria
jus à atenuante da confissão espontânea, o acusado muda sua versão e afirma que era o usuário dos nicknames MESSI e
SAMURAI. Entretanto, a fase instrutória encontra-se encerrada, sendo que tal confissão extemporânea, apenas em sede recursal,
em nada contribuiu para a elucidação dos fatos, não apresentando nenhuma circunstância do crime que não fosse já conhecia do
Juízo - ao contrário, a confissão é demasiadamente genérica e não apresenta nenhum detalhe dos atos praticados pelo acusado.
Logo, como bem apontado pelo Parquet em sede de contrarrazões, o Termo de Confissão é parte da linha de estratégia da
defesa, que sustenta em primeiro plano que, apesar de ter recebido e enviado as mensagens interceptadas dos alvos MESSI e
SAMURAI, não cometeu nenhum crime, e em nenhum momento admitiu que receberia parte da droga, negociação que restou
comprovada nos autos.

Verifica-se, portanto, que, diversamente do sustentado pela defesa, o colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu que o
acusado não confessara o cometimento do crime.

Logo, para se infirmar a conclusão alcançada pelo órgão fracionário, imprescindível o revolvimento do acervo probatório, providência que
não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o verbete sumular nº 7 do STJ, que obsta o trânsito
do reclamo inclusive quanto à alegada divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005603-17.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.005603-7/SP

APELANTE : MICHAEL WILLIAN DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
: WELLINGTON LUIZ FACIOLI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro(a)
APELANTE : LUCAS DE GOES BARROS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP113707 ARIOVALDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : GABRIEL ALVES BEZERRA
EXCLUIDO(A) : BRUNO LEONARDO BERGAMASCO (desmembramento)

: FERNANDO FERNANDES RODRIGUES (desmembramento)
No. ORIG. : 00056031720144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Michael Willian de Oliveira e Wellington Luiz Facioli, com fulcro no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento aos recursos de apelação de Michael Willian de Oliveira e
Wellington Luiz Facioli e deu parcial provimento ao recurso de apelação de Lucas de Goes Barros apenas para aplicar a detração penal,
sem alteração do regime inicial de cumprimento de pena, estendendo tal medida aos demais réus, também sem alteração do regime inicial.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Alega-se:

a) violação ao art. 2º da Lei n. 9.296/96, pois não havia indícios mínimos que pudessem justificar a quebra de sigilo das comunicações;
b) negativa de vigência ao art. 5º da Lei n. 9.296/96, haja vista que os sucessivos ciclos de interceptação, entre maio de 2013 e abril de
2014, feriram a razoabilidade quanto à prorrogação da medida;
c) contrariedade ao art. 7º da Lei n. 9.296/96, dado que a interceptação telemática foi feita pela empresa canadense "Research in Motio"
(RIM), fabricante da BlackBerry;
d) ofensa ao art. 780 do CPP, pois, como a parte operacional da interceptação foi realizada no Canadá, de rigor que se adotasse as
regras atinentes à cooperação internacional na produção dessa prova;
e) desatendimento ao disposto no art. 236 do CPP, por não haver qualquer notícia acerca dos critérios utilizados para tradução das
informações obtidas no exterior.
Em contrarrazões, o MPF sustenta a não admissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Sobre a pretensa negativa de vigência aos arts. 2º e 5º da Lei nº 9.296/96, impende asseverar que a interceptação telefônica e telemática
possui amparo legal e, por conseguinte, constitui meio lícito de investigação quando preenchidos seus requisitos de admissibilidade e
precedida de autorização judicial.

Na espécie, a turma julgadora reconheceu que todas as interceptações telefônicas e telemáticas foram devidamente autorizadas pela
autoridade judicial competente, após diligências preliminares acerca dos fatos criminosos, em decisões fundamentadas, a fim de angariar
provas em complexa investigação criminal envolvendo narcotráfico internacional de entorpecentes. Confira-se o teor da manifestação do
colegiado:

Aduz a defesa que houve quebra de sigilo de dados sem investigação preliminar que a justificasse, porquanto ausentes, nos
relatórios policiais, indicações concretas de quais diligências de campo e entrevistas veladas teriam sido realizadas previamente,
acarretando nulidade por inobservância ao artigo 2º, I, da Lei n.º 9.296/1996.
Não se verifica, contudo, a eiva apontada.
As informações prestadas pela Delegacia de Polícia Federal em Araraquara/SP (fls. 18/50 nos autos do processo n.º 0001233-
29.2013.403.6120) dão conta de que diversas diligências de campo foram realizadas a fim de levantar dados a respeito de
indivíduos supostamente ligados ao tráfico internacional de drogas que atuavam na região de Araraquara/SP. Da leitura dessas
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informações extrai-se que agentes da Polícia Federal acompanharam a movimentação desses indivíduos e puderam identificar
pessoas a eles ligadas, seus endereços e veículos que utilizavam. A denúncia anônima e o teor das declarações dos informantes
da Polícia Federal foram confirmados por tais investigações e pelas apreensões de droga, em 19/01/2013, 21/02/2013 e
28/03/2013, anteriores à representação policial pelas interceptações telefônicas e telemáticas, que ocorreu em 16/05/2013, vide
fls. 02/11 dos autos do processo n.º 0001233-29.2013.403.6120 (cópia em mídia à fl. 324). O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o
pedido em decisão fundamentada na qual explicitamente trata dos requisitos do artigo 2º da Lei n.º 9.296/96 (a cópia da decisão
encontra-se em mídia à fl. 324, com a localização Proc_6376-96.2013_interceptacao\12_Decisoes\decisão de interceptação.pdf).
Logo, não procede a alegação de nulidade, pois as interceptações telefônicas e telemáticas foram deferidas após cuidadosa
investigação preliminar, que permitiu à autoridade policial concluir pela existência de organização criminosa com intensa
atuação na região de Araraquara/SP.
(...)
Por fim, afirma a defesa que o excessivo número de prorrogações das interceptações telefônicas violou o disposto no artigo 5º da
Lei n.º 9.296/1996, o qual permitiria apenas uma prorrogação por igual período, totalizando o máximo permitido de 30 (trinta)
dias.
É a dicção do mencionado dispositivo legal:
"Art. 5º. A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a forma de execução da diligência, que não
poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova."
A defesa dos apelantes MICHAEL e WELLINGTON bem como a do corréu LUCAS compartilham da tese de que a expressão
"uma vez" refere-se ao número de vezes que interceptação poderá ser prorrogada. Assim, sustentam que as decisões que
deferiram a prorrogação das interceptações telefônicas por sucessivos ciclos estariam eivadas de nulidade.
Entretanto, como já explanado pelo Juízo a quo, apoiado em precedentes do Supremo Tribunal Federal e deste E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, a expressão faz as vezes de locução conjuntiva, e traz um requisito para a renovação, por mais
quinze dias ("igual tempo"), da interceptação das comunicações telefônicas: a comprovação de que a interceptação é meio de
prova indispensável. Nesse sentido, o entendimento do Excelso Pretório:
"INQUÉRITO. IMPUTAÇÃO DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 20 DA LEI 7.492/1986, 1°, VI, DA LEI 9.613/1998, E 288,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. LICITUDE DOS ELEMENTOS
PROBATÓRIOS COLHIDOS NA FASE INVESTIGATÓRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE DEMONSTRADOS. SUBSTRATO PROBATÓRIO MÍNIMO PRESENTE. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 41 DO CPP. DENÚNCIA RECEBIDA . (...) 4. Esta Corte tem admitido a razoável prorrogação da medida, desde que
as decisões sejam devidamente motivadas e observem o prazo de 15 (quinze) dias entre cada uma delas, como ocorreu na
espécie. Precedentes. (...)"
(Inq 2725, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 08/09/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-195
DIVULG 29-09-2015 PUBLIC 30-09-2015)
"(...) SUCESSSIVAS PRORROGAÇÕES DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - POSSIBILIDADE - PERÍODO NÃO SUPERIOR
A 15 (QUINZE) DIAS EM CADA RENOVAÇÃO - PRECEDENTES - (...)"
(HC 121271 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 13/05/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-164 DIVULG 25-08-2014 PUBLIC 26-08-2014)

Embora a interceptação telefônica tenha prazo de duração de 15 (quinze) dias, pode ser renovada por igual período sucessivas vezes,
desde que demonstrada sua indispensabilidade mediante decisão judicial fundamentada. E, na hipótese, ficou devidamente evidenciada a
imprescindibilidade do afastamento do sigilo das comunicações telefônicas dos investigados, diante da complexidade das investigações.

Assim, não há que se falar em ilegalidade da interceptação telefônica por excesso de prazo, conclusão que encontra amparo na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.
SUCESSIVAS RENOVAÇÕES. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA
83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Este Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento de que não há óbice legal ao prosseguimento das investigações por meio
da interceptação telefônica, se as provas que dela decorrem forem reconhecidamente imprescindíveis ao deslinde da causa e ao
indiciamento do maior número de envolvidos na prática delitiva.
2. "Segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o disposto no art. 5º da Lei
n. 9.296/1996 não limita a prorrogação da interceptação telefônica a um único período, podendo haver sucessivas renovações,
desde que devidamente fundamentadas. (HC 121.212/RJ, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 05/03/2012)
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 188197/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.03.2014, DJe 02.04.2014)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO JULGAMENTO DO
WRIT ORIGINÁRIO, POR FALTA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO ACERCA DA DATA DA RESPECTIVA SESSÃO E DAS
CONCLUSÕES DO RESPECTIVO ACÓRDÃO. IMPROCEDÊNCIA. PRORROGAÇÃO DAS INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS. ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA. INSURGÊNCIA CONTRA A PRISÃO PREVENTIVA.
SUPERVENIENTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO ACUSADO. PERDA DO INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE PREJUDICADO E, NO MAIS, DESPROVIDO.
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1. A teor da orientação desta Corte Superior Tribunal de Justiça, "em razão da natureza célere e urgente do writ e por prescindir
de sua inclusão em pauta, não havendo prévio requerimento expresso por parte do advogado do recorrente, não há que se falar
em nulidade do julgamento de habeas corpus realizado em sessão cuja data não lhe foi cientificada" (RHC 32.366/RS, 5.ª Turma,
Rel. Min. CAMPOS MARQUES (Desembargador convocado do TJ/PR), DJe de 09/11/2012).
2. Não procede o pedido de declaração de nulidade por ausência de intimação do advogado do Paciente acerca das conclusões
do acórdão proferido no julgamento do writ originário. Com efeito, mesmo que restasse demonstrado o vício arguido, o que
sequer verificou na hipótese, não houve prejuízo à parte, porquanto interposto tempestivamente o presente recurso ordinário.
3. "Persistindo os pressupostos que conduziram à decretação da interceptação telefônica, não há obstáculos para sucessivas
prorrogações, desde que devidamente fundamentadas, nem ficam maculadas como ilícitas as provas derivadas da interceptação"
(STF, RHC 85.575/SP, 2.ª Turma, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJ de 16/03/2007).
4. A análise da insurgência contra a prisão preventiva encontra-se prejudicada, em virtude da superveniente expedição de alvará
de soltura em favor do Paciente.
5. Recurso ordinário parcialmente prejudicado e, no mais, desprovido."
(STJ, RHC 34134/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21.11.2013, DJe 04.12.2013)

Outrossim, o trecho supratranscrito do decisum indica que o Colegiado, soberano na apreciação do acervo fático-probatório, concluiu
que houve investigações preliminares suficientes a viabilizar o deferimento da interceptação telefônica e telemática e, por isso, afastou a
violação ao art. 2º da Lei n. 9.296/96.

Nesse sentido, a decisão está vai ao encontro da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que considera possível a autorização de
interceptação telefônica para investigação de fatos criminosos narrados em denúncia anônima, após a realização de diligências preliminares
que corroborem esse relato:

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 1. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. (...). 2. INTERCEPTAÇÃO
AUTORIZADA COM BASE APENAS EM DENÚNCIA ANÔNIMA. NÃO OCORRÊNCIA. REALIZAÇÃO DE OUTRAS
INVESTIGAÇÕES. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 3. RECURSO EM HABEAS CORPUS IMPROVIDO.
(...)
2. Consolidou-se na jurisprudência pátria não ser possível autorizar interceptação telefônica com base exclusivamente em
denúncia anônima. No caso dos autos, verifica-se "que diligências iniciais foram requeridas à autoridade policial, que as efetuou
e apresentou a informação (documento 3 do evento 107) corroborando os dados constantes da notícia crime. Ademais, não se
poderia, naquele momento, exigir da autoridade policial, sem maior comprometimento das investigações, que realizasse
diligências que pudessem despertar a atenção dos possíveis envolvidos, uma vez que a suspeita é de que eram servidores públicos
com acesso privilegiado a informações". Dessa forma, não há se falar em constrangimento ilegal. 3. Recurso em habeas corpus
improvido. (STJ, 5ª Turma, RHC n. 62930, Rel. Min. Reynaldo da Fonseca, j. 21.06.16)
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DENÚNCIA ANÔNIMA. DILIGÊNCIAS PRELIMINARES. INTERCEPTAÇÃO
TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA DA MEDIDA. ORDEM NÃO CONHECIDA.
1. Consoante entendimento deste Superior Tribunal e do Supremo Tribunal Federal, a denúncia anônima pode ser usada para
dar início a diligências com o intuito de averiguar os fatos nela noticiados para, posteriormente, dar lastro à persecução penal.
Vale dizer, a autoridade policial, ao receber uma denúncia anônima, deve antes realizar diligências preliminares para averiguar
se os fatos narrados nessa denúncia são materialmente verdadeiros, para, só então, iniciar as investigações, conforme ocorreu
no caso.
2. A decisão que decretou a quebra do sigilo telefônico do paciente descreveu, com clareza, a situação objeto da investigação,
havendo sido efetivamente demonstrado que a interceptação telefônica seria uma medida adequada e necessária para a
apuração da infração penal noticiada (tráfico de drogas) e para o prosseguimento das investigações, de maneira que está
preservada, integralmente, a validade das provas colhidas.
3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, 6ª Turma, HC n. 225484, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, j. 26.04.2016)

Infirmar a conclusão da Corte implicaria revolvimento de fatos e provas, a atrair a aplicação da Súmula nº 7 do STJ e, além disso, o
processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei
federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Por fim, quanto à alegada ofensa aos arts. 236 e 780 do CPP e ao art. art. 7º da Lei n. 9.296/96, assim pronunciou-se a turma julgadora
(destaques no original; grifei):

2.2. Da ausência de nulidade da interceptação telemática por falta de aplicação do Tratado de Assistência Mútua em Matéria
Penal firmado entre o Brasil e o Canadá.
Ao contrário do suscitado pela defesa, não se verifica a nulidade aventada.
Como já consignado pelo Juízo a quo, seguindo precedente similar ao presente caso, as mensagens interceptadas foram trocadas
entre pessoas residentes em território brasileiro, e a investigação visava apurar a suposta prática de delitos cometidos no Brasil,
estando sujeita, portanto, à jurisdição brasileira. Ademais, o magistrado apontou que a interceptação das comunicações feitas
através da rede BBM, da empresa canadense Research in Motion (RIM), era similar à quebra de sigilo de correio eletrônico (e-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     103/1177



mails), pois, via de regra, os prestadores de serviços da Internet são empresas transnacionais e seus servidores não estão
instalados no Brasil, mas estas corporações possuem escritórios de representação em solo brasileiro aptos a cumprirem as
determinações judiciais da Justiça brasileira (no caso da empresa BlackBerry, está em solo brasileiro a subsidiária BlackBerry
Serviços de Suporte de Vendas do Brasil Ltda.).
Com efeito, a investigação buscava apurar a prática de diversos crimes que teriam sido cometidos em território nacional, por
indivíduos domiciliados no Brasil que teriam trocado mensagens também em solo brasileiro, ainda que a prestadora do serviço
fosse uma empresa canadense. Trata-se de caso no qual, pela regra da territorialidade, aplica-se a lei brasileira (art. 5º, Código
Penal), sendo ainda que, por oferecer seu serviço em território nacional, a empresa deve se sujeitar às leis brasileiras, não sendo
a hipótese de utilização dos mecanismos de cooperação jurídica internacional em matéria penal nem de incidência do Tratado de
Assistência Mútua em Matéria Penal entre Brasil e Canadá (Decreto n.º 6.747/2009). Nesse sentido, envolvendo casos
semelhantes, confiram-se precedentes uníssonos desta Corte Regional e do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DO ARTIGO 20 DA
LEI 7.716/1999. QUEBRA DE SIGILO DE DADOS TELEMÁTICOS. PRESERVAÇÃO DOS DADOS. FATO DELITUOSO
OCORRIDO EM TESE NO TERRITÓRIO NACIONAL. DESOBEDIÊNCIA AO ACORDO DE COOPERAÇÃO MLAT:
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA. ORDEM DENEGADA.
1. Mandado de segurança contra ato que, nos autos do pedido de quebra de sigilo de dados telemático determinou que a
impetrante fornecesse informações em matéria criminal.
2. À vista de denúncia da prática do crime de apologia ao racismo (artigo 20 da Lei 7.716/1999) por meio de endereço
eletrônico, a DD. Autoridade impetrada indeferiu o pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos por considerar ausentes
indícios suficientes da prática delitiva, requisitando, por outro lado, que a Google do Brasil encaminhasse cópia impressa e em
meio magnético de todo o conteúdo do blog, bem como para que preservasse os dados do referido blog pelo prazo de 180 dias.
3. Sendo a determinação judicial dirigida à Google Brasil, empresa sediada no território nacional, com a suspeita de
envolvimento de que o crime foi praticado em território nacional, está sujeita à legislação e jurisdição nacional, não havendo
escusas ao descumprimento da ordem. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
4. Sendo a impetrante Google Brasil Internet Ltda. integrante do mesmo grupo econômico da Google Inc., não lhe socorre o
argumento de que as pessoas jurídicas são distintas e que a empresa aqui sediada não tem acesso ao conteúdo em questão.
5. Se a Google Inc. decidiu se estabelecer no Brasil, através de outra empresa que claramente integra o seu grupo econômico,
deve se submeter à legislação brasileira em todos os aspectos. Não há como dar guarida à pretensão de aqui se estabelecer,
certamente em razão das vantagens econômicas que aufere, e se submeter apenas à legislação dos EUA nos aspectos que lhe
interessam.
6. A argumentação de que os servidores (computadores) em que são armazenadas as informações encontram-se nos EUA não
tem a relevância para o deslinde da questão; estas informações podem estar em qualquer outro local, ou mesmo serem
transferidas de um local para outro rapidamente; tal fator não é determinante para estabelecer se a impetrante se encontra ou
não ao alcance da autoridade judiciária brasileira.
7. O fato relevante é que a empresa impetrante integra o mesmo grupo econômico da empresa que alega deter as informações,
está estabelecida e opera no Brasil; o fato investigado teria ocorrido mediante informações postadas no serviço oferecido no
Brasil pela impetrante, e a conduta supostamente delituosa teria ocorrido no país, e sujeita à jurisdição nacional.
(...)"
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0030079-83.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado
em 20/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2014)
"MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. MONITORAMENTO DE
CONTA DE E-MAIL. FORNECIMENTO DE DADOS TELEMÁTICOS. ORDEM DENEGADA.
1. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos específicos, que em
última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo.
2. O pedido de quebra de sigilo e interceptação telefônica e telemática apresentado pela autoridade policial relata a existência,
em tese, de organização criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas (fls. 75, 123/129).
3. A ordem judicial foi dirigida à Google Brasil, empresa nacional aqui sediada e constituída segundo as leis de direito
privado brasileiro, sujeita, portanto, à legislação e jurisdição nacionais, inclusive pelo fato de a investigação criminal fazer
referência a suposto crime cometido no solo brasileiro por acusado domiciliado no Brasil e usuário de endereço eletrônico
contratado no País.
4. Ordem denegada."
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0001481-27.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO,
julgado em 03/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2011 PÁGINA: 12)
"QUESTÃO DE ORDEM. DECISÃO DA MINISTRA RELATORA QUE DETERMINOU A QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO
(GMAIL) DE INVESTIGADOS EM INQUÉRITO EM TRÂMITE NESTE STJ. GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
DESCUMPRIMENTO.
ALEGADA IMPOSSIBILIDADE. INVERDADE. GOOGLE INTERNATIONAL LLC E GOOGLE INC. CONTROLADORA
AMERICANA. IRRELEVÂNCIA. EMPRESA INSTITUÍDA E EM ATUAÇÃO NO PAÍS. OBRIGATORIEDADE DE
SUBMISSÃO ÀS LEIS BRASILEIRAS, ONDE OPERA EM RELEVANTE E ESTRATÉGICO SEGUIMENTO DE
TELECOMUNICAÇÃO. TROCA DE MENSAGENS, VIA E-MAIL, ENTRE BRASILEIROS, EM TERRITÓRIO
NACIONAL, COM SUSPEITA DE ENVOLVIMENTO EM CRIMES COMETIDOS NO BRASIL. INEQUÍVOCA
JURISDIÇÃO BRASILEIRA. DADOS QUE CONSTITUEM ELEMENTOS DE PROVA QUE NÃO PODEM SE SUJEITAR À
POLÍTICA DE ESTADO OU EMPRESA ESTRANGEIROS. AFRONTA À SOBERANIA NACIONAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA
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DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO."
(Inq 784/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/04/2013, DJe 28/08/2013)
Sendo de rigor a aplicação da legislação brasileira, pelos motivos explicitados, não prospera a tese defensiva de que as
interceptações ocorreram em solo canadense e por isso haveria a necessidade de um procedimento específico de cooperação
jurídica internacional. Presentes os requisitos que determinam a sujeição à jurisdição brasileira, é irrelevante o local onde se
encontram os servidores ou a base de dados da empresa prestadora do serviço de telecomunicações, posto que estes são
plenamente acessíveis pela empresa que os detém. A empresa Research in Motion, ao fornecer contato direto com o
departamento responsável pelas interceptações (BlackBerry PSO), localizado no Canadá, apenas agiu de forma a dar
cumprimento à determinação da Justiça brasileira.
2.3. Da higidez da interceptação telemática e observância dos ditames legais.
(...)
A defesa dos corréus MICHAEL e WELLINGTON também sustenta que não houve autenticação e tradução por tradutor público
dos documentos enviados pela empresa estrangeira e que o conteúdo das interceptações não foi juntado aos autos em sua forma
original, mas sofreu alterações durante sua colheita e disponibilização. Nesse sentido, além de se reportar às mensagens em
duplicidade com horários distintos, afirma o que segue:
"Ainda mais duvidosa a fidelidade dos arquivos referidos quando se constata que, em mensagem telemática que teria sido
interceptada em 05 de agosto de 2.013, já se tem o nome do alvo Marcelo Thiago Viviani indicado como o usuário do nickname
R1, não obstante, segundo consta do inquérito em questão, apenas em diligências realizadas em 04 de novembro de 2.013, é o
que o mesmo teria sido identificado, conforme Relatório de Inteligência n. 06/13." - fl. I-163 e novamente à fl. III-161.
Observo, entretanto, que novamente as alegações da defesa não estão acompanhadas da demonstração do prejuízo suportado
pelos acusados ou de como a repetição dos atos impugnados beneficiaria os acusados. Demais disso, o alvo identificado como
Marcelo Thiago Viviani não é parte nesta ação penal, e a menção a seu nome em determinados arquivos de mensagens não
contamina o conjunto probatório fruto das interceptações telemáticas - tanto que as diligências de campo confirmaram
posteriormente as suspeitas de quem seria "R1".
Aduz a defesa ainda que a interceptação telemática não observou o procedimento legal previsto no artigo 7º da Lei n.º 9.296/96,
pois a empresa Research in Motion, responsável pelas interceptações no caso concreto, é estrangeira, sediada no Canadá, e o
dispositivo legal determina que as interceptações devam ser realizadas por concessionárias de serviço público, o que não teria
sido observado no caso concreto.
Não se verifica aventada nulidade.
É a redação do artigo 7º da Lei n.º 9.296/96:
Art. 7º. Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos
especializados às concessionárias de serviço público. (grifei)
Da redação legal extrai-se que não existe um dever da autoridade policial em realizar a interceptação telemática por intermédio
de concessionárias de serviço público. Pelo contrário, consoante abalizada doutrina, o que o dispositivo legal confere é uma
prerrogativa à autoridade policial para, a fim de proceder à interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informática
e telemática, requisitar às concessionárias de serviço público serviços e técnicos especializados destas, visto que a polícia
judiciária pode não deter de meios próprios para proceder à interceptação. Confira-se:
"Na medida em que a polícia investigativa nem sempre dispõe dos meios próprios para captação das comunicações telefônicas, a
própria Lei nº 9.296/96 prevê que, para os procedimentos de interceptação, a autoridade policial poderá requisitar serviços e
técnicos especializados às concessionárias de serviço público (art. 7º)." (LIMA, Renato Brasileiro de, Legislação criminal especial
comentada, 3ª ed., Salvador: JusPODIVM, 2015, p. 166)
"Auxílio e suporte técnico: sem dúvida que, autorizada a interceptação telefônica pelo magistrado, a polícia, na maioria dos
casos, necessitará do apoio das companhias de telefonia fixa ou móvel para que a diligência tenha sucesso." (NUCCI, Guilherme
de Souza, Leis penais e processuais penais comentadas, 8ª ed., vol. 1, Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 492)

As alegações do recorrente, no sentido de que a prova obtida por meio da interceptação telemática seria nula, em razão de a diligência ter
sido realizada por empresa estrangeira, em solo estrangeiro e sem informação acerca de critérios de tradução para a língua portuguesa,
não guardam plausibilidade. Isso porque, segundo consta do acórdão recorrido, a diligência foi realizada pela subsidiária BlackBerry
Serviços de Suporte de Vendas do Brasil Ltda., empresa brasileira, localizada em solo brasileiro e constituída sob a lei brasileira, a qual
forneceu o teor de conversas realizadas entre pessoas localizadas no Brasil (e que, portanto, foram entabuladas em português).

Nesses casos, consoante entendimento firmado no âmbito da Corte Especial, não é necessário atender às regras de cooperação
internacional ou realizar a interceptação por meio de carta rogatória, tendo em vista que o fato de os dados interceptados serem
armazenados em servidor localizado no exterior não transfigura a nacionalidade da diligência, a ser produzida de acordo com a lei
brasileira, já que o serviço de telecomunicação foi prestado por empresa brasileira, em solo nacional, e refere-se a conversas travadas
entre brasileiros, por meio de dispositivos localizados em solo nacional, com vistas à apuração de crimes cometidos no Brasil. Colhem-se
os seguintes precedentes do STJ:

PENAL, PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
QUEBRA DO SIGILO TELEMÁTICO DE INVESTIGADO EM INQUÉRITO. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL
PELA EMPRESA PROVEDORA DE E-MAILS, DESTINATÁRIA DA ORDEM, FUNDADO EM ALEGAÇÕES REFERENTES A
DIREITO DE TERCEIRO. NÃO CABIMENTO. SUBMISSÃO ÀS LEIS BRASILEIRAS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.
MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. VALOR DAS ASTREINTES. RAZOABILIDADE E
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PROPORCIONALIDADE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,
NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO.
1. A MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA. impugna decisão judicial que, em sede de inquérito, autorizou a interceptação do
fluxo de dados telemáticos de determinada conta de e-mail, mediante a criação de uma "conta espelho", sob pena de multa
diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
2. A requisição de serviços à recorrente, enquanto provedora da conta de e-mail do investigado, estabelece, satisfatoriamente, o
modo de realizar a interceptação de dados, não cabendo à destinatária da medida deixar de cumpri-la, pelo argumento de
suposta ofensa a direitos fundamentais de terceiro. Precedente: HC 203.405/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 28/6/2011, DJe 1º/7/2011.
3. A ordem questionada determinou o monitoramento do fluxo de dados telemáticos em território nacional, a fim de apurar a
eventual prática de delitos no país, portanto, sujeitos à legislação brasileira a teor do disposto no art. 5º do Código Penal.
4. Na forma dos arts. 88 do Código de Processo Civil e 1.126 do Código Civil, é da empresa nacional a obrigação de cumprir
determinação da autoridade judicial competente. Nesse aspecto, a CORTE ESPECIAL, na QO-Inq 784/DF, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, julgada em 17/4/2013, decidiu que "não se pode admitir que uma empresa se estabeleça no país, explore o
lucrativo serviço de troca de mensagens por meio da internet - o que lhe é absolutamente lícito -, mas se esquive de cumprir as
leis locais".
5. Afigura-se desnecessária a cooperação internacional para a obtenção dos dados requisitados pelo juízo, porquanto aplicável à
espécie a legislação brasileira.
6. Este Superior Tribunal firmou o entendimento de que a imposição de astreintes à empresa responsável pelo cumprimento de
decisão de quebra de sigilo, determinada em inquérito, estabelece entre ela e o juízo criminal uma relação jurídica de direito
processual civil. E, ainda que assim não fosse, as normas de direito processual civil teriam incidência ao caso concreto, por força
do art. 3º do Código de Processo Penal.
(...).
9. Recurso ordinário em mandado de segurança conhecido em parte e,
nessa extensão, não provido.
(STJ, 5ª Turma, RMS n. 44892, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 05.04.16)
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CAVALO DE FOGO. TRÁFICO DE
DROGAS, ASSOCIAÇÃO, TRANSNACIONALIDADE. (..). 3. ATOS PROCESSUAIS. DILIGÊNCIAS NO EXTERIOR. CARTA
ROGATÓRIA. FACULTADO MEIOS MAIS CÉLERES. CONVENÇÕES E TRATADOS. 4. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA E
TELEMÁTICA. PIN-TO-PIN E BBM. DADOS FORNECIDOS POR EMPRESA PRIVADA DO CANADÁ. SUBMISSÃO À CARTA
ROGATÓRIA OU AO MLAT. DESNECESSIDADE. 5. COOPERAÇÃO DIRETA INTERNACIONAL. POSSIBILIDADE. EFETIVO
CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL. 6. SERVIÇOS TELEFÔNICOS E TELEMÁTICOS ATIVOS NO PAÍS.
COMUNICAÇÕES PERPETRADAS NO TERRITÓRIO NACIONAL. OPERADORAS DE TELEFONIA LOCAIS. ATUAÇÃO DA
EMPRESA CANADENSE NO BRASIL. OCORRÊNCIA. LOCAL DE ARMAZENAMENTO. IRRELEVÂNCIA. (...). 8. RECURSO
DESPROVIDO.
(...)
3. Embora prevista a carta rogatória como instrumento jurídico de colaboração entre países para o cumprimento de citações,
inquirições e outras diligências processuais no exterior, necessárias à instrução do feito, o ordenamento facultou meios outros,
mais céleres, como convenções e tratados, para lograr a efetivação do decisum da autoridade judicial brasileira (artigo 780 do
Código de Processo Penal).
4. A implementação da medida constritiva judicial de interceptação dos dados vinculados aos serviços PIN-TO-PIN e BBM
(BlackBerryMessage) não se submete, necessariamente, aos institutos da carta rogatória e do MLAT (Mutual Legal Assistance
Treaty).
5. No franco exercício da cooperação direta internacional e em prol de uma maior celeridade ao trâmite processual, inexiste
pecha no fornecimento do material constrito por empresa canadense (RIM - Research In Motion), mediante ofício expedido pelo
juízo e encaminhado diretamente ao ente empresarial, para o devido cumprimento da decisão constritiva.
6. Os serviços telefônicos e telemáticos encontravam-se ativos no Brasil, no qual foram perpetradas as comunicações, por
intermédio das operadoras de telefonia estabelecidas no território nacional, evidenciando-se a efetiva atuação da empresa
canadense em solo brasileiro, independentemente do local de armazenamento do conteúdo das mensagens realizadas por
usuários brasileiros.
(...).
8. Recurso a que se nega provimento.
(STJ, 6ª Turma, RHC n. 57763, Rel Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 01.10.15)
QUESTÃO DE ORDEM. DECISÃO DA MINISTRA RELATORA QUE DETERMINOU A QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO
(GMAIL) DE INVESTIGADOS EM INQUÉRITO EM TRÂMITE NESTE STJ. GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
DESCUMPRIMENTO. ALEGADA IMPOSSIBILIDADE. INVERDADE. GOOGLE INTERNATIONAL LLC E
GOOGLE INC. CONTROLADORA AMERICANA. IRRELEVÂNCIA. EMPRESA INSTITUÍDA E EM ATUAÇÃO NO PAÍS.
OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO ÀS LEIS BRASILEIRAS, ONDE OPERA EM RELEVANTE E ESTRATÉGICO
SEGUIMENTO DE TELECOMUNICAÇÃO. TROCA DE MENSAGENS, VIA E-MAIL, ENTRE BRASILEIROS, EM TERRITÓRIO
NACIONAL, COM SUSPEITA DE ENVOLVIMENTO EM CRIMES COMETIDOS NO BRASIL. INEQUÍVOCA JURISDIÇÃO
BRASILEIRA. DADOS QUE CONSTITUEM ELEMENTOS DE PROVA QUE NÃO PODEM SE SUJEITAR À POLÍTICA DE
ESTADO OU EMPRESA ESTRANGEIROS. AFRONTA À SOBERANIA NACIONAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA PELO
DESCUMPRIMENTO.
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(STJ, Corte Especial, Inq n. 784/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.04.13)
No ponto, novamente o processamento do recurso encontra óbice nas Súmulas n. 07 e 83 do Superior Tribunal de Justiça, já que afastar
a conclusão da Turma acerca dos fatos que envolveram a produção da prova demandaria revolvimento fático-probatório e, ademais,
quanto à conclusão jurídica acerca de tais fatos, está o acórdão em consonância com a jurisprudência da Corte Especial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004890-53.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.004890-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROSELI CIOLFI
ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00048905320144036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Roseli Ciolfi com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste
Tribunal que negou provimento aos recursos das partes e, de ofício, destinou a pena de prestação pecuniária substitutiva da pena corporal
para a União e decotou da condenação o mínimo para reparação dos danos. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, negativa de vigência aos arts. 155, 156 e 381, III, do CPP, porquanto, além da ocorrência de inversão do ônus
probatório, a condenação teria sido baseada somente em provas colhida na fase pré-processual.
Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do reclamo ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Em relação à suposta contrariedade aos arts. 155 e 156 do CPP, não se vislumbra plausibilidade na alegação.

Eis a dicção dos preceitos normativos (grifei):

"Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo
fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares,
não repetíveis e antecipadas.
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Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as restrições estabelecidas na lei civil."
"Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de ofício:
I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes,
observando a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida;
II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de diligências para dirimir dúvida sobre ponto
relevante."

Verifica-se que o art. 155 do CPP consigna, como regra geral, a impossibilidade de o decreto condenatório embasar-se exclusivamente
em elementos informativos colhidos na fase pré-processual, sem qualquer apoio de prova produzida em juízo sob o crivo do contraditório.
Ademais, a norma ressalva expressamente da regra em questão as provas que não podem ser repetidas.

No caso sub judice, os elementos probatórios produzidos para informar a instauração do procedimento administrativo-fiscal, além de se
enquadrarem no conceito de provas não repetíveis, foram submetidas ao contraditório em juízo. A propósito, confira-se o seguinte
excerto da decisão proferida por ocasião dos embargos declaratórios (destaques no original):

"Em síntese, o que pretende a embargante é a declaração de que "as provas produzidas no procedimento administrativo-fiscal,
por si só, são suficientes para a condenação penal - cabendo aos acusados desincumbirem-se das acusações".
Em verdade, a afirmação pretendida pela embargante não reflete o teor do aresto embargado que, ao contrário do quanto
alegado pela recorrente, valorou os elementos de prova produzidos pela acusação e submetidos ao contraditório na fase judicial,
concluindo, de maneira fundamentada, pela existência de lastro probatório suficientemente robusto para a manutenção da
sentença condenatória de primeiro grau.
No particular, transcrevo os seguintes trechos do voto condutor, de minha lavra:
"Violação à presunção de não-culpabilidade e indevida inversão do ônus da prova
A defesa pretende ver reconhecida nulidade na sentença recorrida, por reputar violada a presunção de inocência que milita em
seu favor por disposição constitucional expressa e em razão de suposta inversão do ônus da prova.
As alegações não comportam acolhida.
A convicção pela culpa da ré se deu no bojo de decisão articulada e fundamentada, sendo que, a toda evidência, o princípio
constitucional invocado não tem o alcance de obstar a condenação em concreto, desde que respeitadas as garantias decorrentes
do ordenamento pátrio.
Não se verifica de plano qualquer "presunção de culpa" ou indevida inversão do ônus da prova. Aliás, a leitura da sentença
denota a análise da versão apresentada pela defesa da ré em contraponto à tese ministerial, sendo desinfluente para aferição da
alegada nulidade o fato de, ao final, ter sido acolhida a pretensão acusatória.
Mais uma vez, o acerto da valoração de tais provas é questão que toca ao mérito e com ele será apreciado.
Rejeito, portanto, as preliminares de nulidade.
MÉRITO
Materialidade e autoria
Da análise dos autos, depreende-se que a materialidade e autoria do delito vêm demonstradas pela vasta prova documental
coligida, que aponta que a ré realizou movimentações financeiras em suas contas bancárias incompatíveis com os rendimentos
declarados ao Fisco nos anos-calendário de 2001 e 2002.
Com efeito, o Auto de Infração - Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 1072/1076 do Apenso VI) e a representação fiscal para fins
penais (fls. 01/03 do apenso I) denotam que a ré, embora tenha declarado rendimentos anuais no valor de R$30.000,00 (fls.
702/704), teve movimentação bancária que revela acréscimos patrimoniais a descoberto da ordem de cerca de R$600.000,00
(seiscentos mil reais) nos anos-calendário de 2001 e 2002.
Tais valores foram apurados a partir dos extratos bancários fornecidos pela própria ré, no bojo do processo administrativo
fiscal, e constam das fls. 983/1039 e 1043/1045 dos apensos V e VI.
Comprovam ainda a materialidade, as cópias de fls. 14/16, que confirmam a inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa da
União.
Extrai-se de tais documentos que a ré, nos anos-calendário de 2001 e 2002, deixou de declarar às autoridades fiscais valores
creditados nas seguintes contas de sua titularidade:
- Banco Banespa: Conta Corrente nº. 01-023384-8, da Agência 0001;
- Banco Bradesco: Conta Corrente nº. 56.337-4, da Agência 0475-8.
Nas contas indicadas, houve depósitos ou créditos não declarados nos valores de R$463.838,08 (2001) e R$99.060,65 (2002).
Intimada na esfera administrativa a justificar esses valores, a ré deixou de comprovar a origem dos recursos.
Ouvida em Juízo, a acusada negou a existência de movimentação irregular em suas contas.
Alegou que os valores apenas transitaram por suas contas, pois ela guardava valores em espécie em casa e costumava trocar
cheques pós-datados de conhecidos, mediante recebimento de comissão de cerca de um por cento do valor da transação.
Questionada pelo Ministério Público Federal, negou ter declarado o recebimento de tais comissões.
Afirmou que utilizou suas contas pessoais para tais movimentações por entender mais simples do que usar as contas da pessoa
jurídica por ela administrada e em função do bom relacionamento que tinha com o banco na época.
Alegou, por fim, que fazia esse tipo de adiantamento de valores porque era uma forma de obter rendimentos mais interessantes
para o dinheiro que mantinha em espécie em sua residência (entre trinta e cinco e cinquenta mil reais).
A alegação defensiva de que a movimentação financeira não pode ser presumida como rendimento não merece acolhida. Ora,
demonstrados créditos na conta bancária da ré em valores absolutamente incompatíveis com a renda declarada, é legítima a
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presunção relativa de que se trata de rendimento omitido.
Justamente por se tratar de presunção relativa, mesmo nas hipóteses de lançamento definitivo do crédito tributário, poderia o
juízo penal desconstituir a referida presunção, desde que haja elementos para tanto.
Elementos que inexistem nesses autos, pois a defesa não produziu qualquer prova apta a demonstrar a regularidade da
movimentação nas contas bancárias indicadas na denúncia.
Não se trata de indevida inversão do ônus da prova.
A acusação se desincumbiu do ônus de demonstrar que a ré recebeu, mediante movimentações em sua conta bancária,
rendimento muito superior ao declarado, de maneira que competia à denunciada a prova de que os valores em questão não
configurariam renda para fins de tributação, o que não ocorreu na hipótese.
Com efeito, restou apurado no procedimento fiscal, com observância da estrita legalidade, ressalte-se, movimentação bancária
absolutamente incompatível com os rendimentos declarados, conforme já detalhado neste decisum.
[...]
Ressalte-se, por fim, que a defesa não arrolou sequer uma testemunha que pudesse comprovar a versão apresentada para a
origem dos créditos efetuados nas contas bancárias da ré, embora, apenas para o período abrangido na denúncia, tenham sido
realizados centenas de depósitos de cheques nas contas da acusada.
Poderia, ainda nesse diapasão, ter requerido microfilmagem dos cheques depositados, demonstrando que todos se tratavam de
títulos pós-datados, conferindo maior credibilidade à versão defensiva, providência igualmente não adotada pela recorrente.
Além disso, ainda que se acolhesse a versão da defesa, restaria configurada a redução de tributos mediante omissão de
rendimentos, pois as "comissões" supostamente cobradas pela ré, embora configurassem rendimento tributável, não foram
objeto de declaração nas correspondentes DAAS (2002 e 2003).
Por fim, consigne-se que a ré declarou, na fase policial, que ao tempo dos fatos recebia cerca de três mil reais por mês, não
havendo justificativa plausível para a origem das disponibilidades declaradas nas DAAS 2002 e 2003, no montante de
R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
Assim, não há nos autos qualquer comprovação de que o dinheiro creditado nas contas tituladas pela ré tenha sido oferecido à
tributação ou não esteja sujeito a ela.
Os créditos não comprovados foram detalhados nas planilhas que instruíram o Termo de Verificação Fiscal de fls. 11049/1055
(Apenso VI), sendo certo que os extratos foram obtidos junto às instituições financeiras e juntados ao processo administrativo
pela própria contribuinte, não havendo razões para que este Juízo duvide de sua legitimidade.
Tem-se, portanto, que a defesa não se desincumbiu de seu ônus de infirmar o robusto conjunto probatório amealhado aos autos
pela acusação, no sentido de que os valores movimentados nas contas de titularidade da ré configuram omissão de receita.
Assim, o conjunto probatório demonstra que a ré movimentou, em duas contas correntes expressivo valor (cerca de seiscentos
mil reais), sem a correspondente declaração à autoridade fiscal.
Não há nenhuma dúvida, portanto, de que a acusada omitiu rendimentos das declarações à Receita Federal, e que, mediante tal
conduta, suprimiu os tributos devidos."
Extrai-se da fundamentação supra que não houve violação ao disposto no art. 156 do Código de Processo Penal, na medida em
que os documentos produzidos na fase pré-processual foram devidamente submetidos ao contraditório em juízo, oportunidade
em que a defesa poderia demonstrar a nulidade da referida prova ou sua imprestabilidade para os fins buscados pela acusação,
providência não adotada pela ora embargante.
Restou, ainda, expressamente consignado o entendimento deste Colegiado no sentido de que os elementos produzidos são
suficientes para fundar o édito condenatório, inexistindo inversão do ônus da prova. Com efeito, o teor do voto condutor não
contém qualquer omissão, muito menos aquela apontada pela recorrente, pois, diferentemente do aduzido nos embargos de
declaração, não se presumiu a culpa da ré, nem se lhe atribuiu o ônus de provar sua inocência.
Em verdade, restou o juízo monocrático, tanto assim quanto esta E. Décima Turma, convencido da responsabilidade penal da ré,
com base nos robustos elementos produzidos pela acusação e à míngua de qualquer elemento que pudesse lançar dúvida
minimamente razoável acerca da culpabilidade da acusada, que se limitou a trazer aos autos versão isolada para os fatos, sem
qualquer indício de probabilidade."

Verifica-se que o colegiado, soberano na análise do acervo fático-probatório, consignou expressamente a comprovação dos fatos
imputados na denúncia, bem como a circunstância de a defesa não ter logrado êxito em infirmar as provas apresentadas em juízo, razão
por que inviável cogitar de violação dos arts. 155 e 156 do CPP.

Demais disso, as referidas alegações não têm cabimento nesta via excepcional de restrita cognição, pois, para infirmar a conclusão do
colegiado, imprescindível o revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor da
súmula nº 07 do STJ, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Não bastassem os argumentos expostos, o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido encontra respaldo na jurisprudência do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. VINCULAÇÃO DO ÓRGÃO JULGADOR À
MANIFESTAÇÃO DO CUSTUS LEGIS FAVORÁVEL AO RÉU. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE NÃO
CONFIGURADO. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1.º, INCISO I, DA LEI N.º 8.137/90. SONEGAÇÃO FISCAL.
AÇÃO PENAL INICIADA COM O LANÇAMENTO DEFINITIVO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADES NO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL DE LANÇAMENTO. INVIABILIDADE DE VERIFICAÇÃO NO JUÍZO
CRIMINAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL . NÃO
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OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO LASTREADA EM PROVAS TESTEMUNHAIS E NOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL FINDO E SUBMETIDAS AO CONTRADITÓRIO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
LEGALIDADE. ART. 1.º, INCISO I, DA LEI N.º 8.137/90. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. DOLO GENÉRICO DE
OMISSÃO VOLUNTÁRIA DO RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. DOSIMETRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
RECORRER. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Não configura constrangimento ilegal (a) manifestação discordante entre membros do Ministério Público, atuantes como
órgão de acusação e custus legis, em face do exercício pleno e independente das sua atribuições; bem como (b) não vinculação
do órgão julgador à manifestação ministerial favorável do réu, em face da liberdade de decidir do magistrado, de acordo com
seu livre convencimento.
Precedentes.
2. A teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código de Processo penal , é possível ao Relator
apreciar o mérito do recurso, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma monocrática, não ofendendo, assim, o
princípio da colegialidade. Questão, ademais, superada com o julgamento do agravo regimental. Precedentes.
3. Segundo entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, "O juízo criminal não é sede própria para se proclamarem
nulidades em procedimento administrativo-fiscal que, uma vez verificadas, são capazes de fulminar o lançamento tributário em
prejuízo da Fazenda Nacional. Consequentemente, não deve o juízo criminal estender sua jurisdição sobre matéria que não lhe
compete (cível, no caso dos autos)" (AgRg no REsp 1169532/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
julgado em 04/06/2013, DJe 13/06/2013).
4. Não há ilegalidade, capaz de ensejar a ofensa ao art. 155 do Código de Processo penal , a condenação lastreada em provas
inicialmente produzidas na esfera administrativo-fiscal e, depois, reexaminadas na instrução criminal, com observância do
contraditório e da ampla defesa, sem a constatação da suposta "inversão" do ônus da prova.
5. O tipo penal descrito no art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, prescinde de dolo específico, sendo suficiente, para sua
caracterização, a presença do dolo genérico, consistente na omissão voluntária do recolhimento, no prazo legal, do valor devido
aos cofres públicos. Precedentes.
6. Carece de interesse de recorrer o Agravante no que concerne a pretensão de fixação da pena-base no mínimo legal, na medida
que acolhida na decisão ora agravada.
7. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp 1283767/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 31/03/2014)

Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004890-53.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.004890-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROSELI CIOLFI
ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00048905320144036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Roseli Ciolfi com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que negou provimento aos recursos das partes e, de ofício, destinou a pena de prestação pecuniária substitutiva da pena
corporal para a União e decotou da condenação o mínimo para reparação dos danos. Embargos de declaração rejeitados.
Alega-se:
a) violação do art. 5º, LV, da CF, pois a condenação amparou-se exclusivamente em provas colhidas na fase administrativo-fiscal;
b) negativa de vigência ao art. 5º, LVII, da CF, e ao art. 8.2 da Convenção Americana de Direitos Humanos, ao argumento de
ocorrência de inversão do ônus probatório, bem como em razão de a condenação fundar-se em presunções;
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c) ofensa aos arts. 93, IX, 5º LIV e LV, devido à carência de fundamentação idônea das decisões condenatórias.
Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do reclamo ou seu improvimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
No tocante à repercussão geral suscitada, sua análise compete ao Supremo Tribunal Federal.
A ementa do acórdão recorrido está assim redigida:
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, DA LEI Nº
8.137/90. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO VERIFICADA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CULPABILIDADE. MATEIRALIDE E AUTORIA DO DELITO.
OMISSÃO DE INFORMAÇÕES. REDUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DEMONSTRAÇÃO. DOSIMETRIA.
MANUTENÇÃO. AFASTADO O MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO. RECURSOS
DE APELAÇÃO DESPROVIDOS.
1- A ação preenche a condição inserta na Súmula Vinculante nº 24, segundo a qual "Não se tipifica crime material contra a
ordem tributária, previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137 /90, antes do lançamento definitivo do tributo".
2- A materialidade delitiva restou demonstrada pelo vasto conjunto probatório produzido nos autos: Representação fiscal para
fins penais, DIRPF, Termo de Verificação Fiscal e Auto de Infração Imposto de Renda Pessoa Física.
3- O C. STJ, no julgamento do HC 195372/SP, adotou o posicionamento no sentido de que o objeto material do delito de
apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e não o valor do débito
tributário inscrito, já incluídos os juros de mora e a multa. Tal entendimento é de ser aplicado para os crimes materiais contra a
ordem tributária.
4- A autoria do delito restou incontroversa. Apesar de ter negado a materialidade do delito, a acusada não nega ser a titular das
contas bancárias e única responsável pela movimentação financeira apurada nos correspondentes anos-calendário.
5- A acusação se desincumbiu do ônus de demonstrar que a ré recebeu, mediante créditos em suas contas bancárias, rendimento
muito superior ao declarado, de maneira que competia à denunciada a prova de que os valores em questão não configurariam
renda para fins de tributação, o que não ocorreu na hipótese.
6- O dolo do tipo penal do art. 1º da Lei nº 8.137/90 é genérico, bastando, para a tipicidade da conduta, que o sujeito queira não
pagar, ou reduzir, tributos, consubstanciado o elemento subjetivo em uma ação ou omissão voltada a este propósito.
7- Dosimetria. A conduta social e a personalidade do agente não comportam juízo de reprovação. A personalidade refere-se ao
caráter do agente. Deve ser entendida como a "agressividade, a insensibilidade acentuada, a maldade, a ambição, a
desonestidade e perversidade demonstrada e utilizada pelo criminoso na consecução do delito" (HC 50.331, LAURITA VAZ, STJ
- QUINTA TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00550 REVFOR VOL.:00394 PG:00434 ..DTPB). Inexistindo nos autos quaisquer
elementos que permitam a análise desses elementos, a personalidade da acusada não deve ser considerada negativamente. A
conduta social do agente, entendida como o comportamento do indivíduo no seio familiar, profissional e social, também não
pode ser valorada negativamente no caso concreto, ante a falta de elementos para tanto.
8- Consequências do crime que não superam o ordinário e ausência de circunstâncias peculiares que autorizem a fixação da pena
base acima do mínimo legal. Impossibilidade de valoração negativa dos antecedentes à míngua de condenação definitiva na
esfera penal (Súmula nº 444 do C. STJ).
9- A pena pecuniária substitutiva da privativa de liberdade é de ser fixada com observância do prejuízo causado, da gravidade
do dano e da capacidade econômica do acusado. Ademais, nos termos do §1º do art. 45 do Código Penal, "o valor pago será
deduzido do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários."
10- Pena pecuniária fixada em substituição à pena privativa de liberdade revertida, de ofício, em favor da União, nos termos do
art. 45, §1º, do Código Penal.
11- O art. 387, IV, do Código de Processo Penal estabelece que o juiz fixará o valor mínimo para reparação dos danos causados
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido. A Lei 11.719/2008, responsável pela alteração do art. 387, IV,
do CPP, é norma de natureza processual penal, ensejando aplicação imediata, por força do princípio do tempus regit actum. No
entanto, a permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória não dispensa a existência de expresso
pedido formulado pelo ofendido. Precedentes do STJ.
12- Afastado de ofício o valor mínimo para reparação de danos.
13- Apelos desprovidos.
Em sede de embargos declaratórios, assim manifestou-se o colegiado:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ART.1º, I, DA LEI
Nº 8.137/90. MATÉRIA DE PROVA. MERO INTUITO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Inexiste omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido. No caso, nota-se que o recurso pretendeu rediscutir as
matérias decididas na decisão embargada, e não aclará-las.
2. Não verificada a apontada obscuridade no aresto embargado, que tratou de maneira fundamentada e pormenorizada a
questão da prova produzida pela acusação e da inexistência de violação à presunção de não-culpabilidade.
3. Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas
perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não devem ser providos os embargos declaratórios, os
quais não se prestam a veicular inconformismo e irresignação do embargante com decisões que adotam conclusões diversas das
por ele defendidas.
4. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.
Em relação à alegação de contrariedade a preceito normativo da Convenção Americana de Direitos Humanos, assim como ao art. 5º,
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LIV, LV, e LVII, da CF, verifica-se a ausência de prequestionamento do dispositivo tido como violado, pois o órgão colegiado não se
manifestou em nenhum momento a seu respeito. Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Ademais, simples leitura da decisão impugnada evidencia que, no tocante aos preceitos normativos citados, a celeuma trazida a
apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso
extraordinário.
A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.
Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).
Nesse sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.
(STF, AI-AgR 539291/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 04/10/2005, DJ 11-11-2005)
Oportuno anotar, ademais, que, na estreita via do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera
sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o
extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas
constitucionais.
Não se vislumbra, outrossim, a apontada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido, assim como
a sentença a quo, revelam-se devidamente fundamentados.
Com efeito, segundo a jurisprudência assentada da Suprema Corte, a decisão judicial apresenta-se fundamentada, não ofendendo o
aludido dispositivo constitucional, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à formação do convencimento do julgador.
Nesse sentido, colacionam-se as seguintes ementas:
DIREITO ELEITORAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROPAGANDA
ELEITORAL IRREGULAR. VIOLAÇÃO AO ART. 93. IX, DA CF/88. NÃO OCORRÊNCIA. CONTROVÉRSIA
INFRACONSTITUCIONAL. 1. A decisão do Tribunal de origem contém fundamentação suficiente, embora em sentido contrário
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aos interesses da parte recorrente, circunstância que não configura violação ao art. 93, IX, da Constituição. 2. Nos termos da
jurisprudência da Corte, a pretensão voltada a demonstrar pretenso equívoco na imputação de irregularidade na propaganda
eleitoral não encontra ressonância constitucional. Precedentes. 3. Agravo regimental a que nega provimento.
(STF, ARE 948189 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 07/06/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 20-06-2016 PUBLIC 21-06-2016)
DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX , DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE
INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE DE ESTATURA
INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014. 1. Inexiste violação do
art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido dispositivo
constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o exame detalhado
de cada argumento suscitado pelas partes. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da Constituição Federal, nos
moldes em que solvida a controvérsia, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que
refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental conhecido
e não provido.
(STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004890-53.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.004890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROSELI CIOLFI
ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00048905320144036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fl. 254: Defiro, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.292/SP, de relatoria do Min. Teori
Zavascki, julgado em 17.02.2016, e nas medidas cautelares nas ADCs nº 43 e 44, de relatoria do Min. Marco Aurélio Mello, julgadas
em 05.10.2016.

Encaminhe a Secretaria as cópias necessárias para que o juízo de origem proceda à execução da pena.

Int.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003121-92.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.003121-7/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: RODRIGO OLIVEIRA SOARES DE SOUZA reu/ré preso(a)
: MICHEL CARNEIRO RAMALHO reu/ré preso(a)
: ALEXANDRE BONFIM
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ADVOGADO : SP160794 PEDRO LUIZ DA SILVA e outro(a)
APELANTE : WILSON VENANCIO MARQUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP110022B NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI
CODINOME : JOSE WILSON DE SOUZA SILVA
APELANTE : RODOLFO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP110022B NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI
APELANTE : AGUINALDO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : AGNALDO DOS SANTOS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00031219220154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Wilson Venâncio Marques, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que julgou os recursos de apelação interpostos pela defesa e pela acusação nos seguintes termos:
Ante o exposto:
i. dou parcial provimento ao recurso ministerial para reconhecer a causa de aumento do art. 155, §1º, do Código Penal e a
qualificadora do §4º, IV, do mesmo dispositivo legal; condenar ALEXANDRE BONFIM e RODOLFO RODRIGUES ALVES pela
prática do delito do art. 16 da Lei nº 10.826/2003 e do art. 288 do CP; e condenar todos os réus pela prática do crime do art.
251, §2º, do Código Penal;
ii. dou parcial provimento aos recursos das defesas de ALEXANDRE BONFIM, RODOLFO RODRIGUES ALVES, MICHEL
CARNEIRO RAMALHO, RODRIGO DE OLIVEIRA SOARES DE SOUZA, WILSON VENÂNCIO MARQUES e LUIZ GUSTAVO
PEREIRA DOS SANTOS, para absolvê-los da imputação do crime do art. 311, do Código Penal, com espeque no art. 386, III, do
Código de Processo Penal, estendendo, de ofício, a ordem para absolver o réu AGUINALDO DOS SANTOS pelos mesmos
fundamentos;
iii. dou parcial provimento ao recurso da defesa de AGUINALDO DOS SANTOS apenas para conceder ao acusado os benefícios
da assistência judiciária gratuita;
iv. de ofício, afasto a valoração negativa dos antecedentes criminais dos réus LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS e
AGUINALDO DOS SANTOS; redimensiono as penas de multa fixadas em primeiro grau; e afasto a fixação do valor mínimo
para reparação dos danos.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Alega-se:
a) o acórdão é omisso, pois houve presunção contrária ao réu, que não tinha conhecimento da origem ilícita do objeto da receptação;
b) violação ao art. 5º, LIV, da CF, por desrespeito à regra de distribuição do ônus da prova e devido à consideração de presunção
contrária ao estado de inocência.
Em contrarrazões, o MPF pleiteia a inadmissão do recurso e, caso admitido, o seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
Preliminarmente, quanto à pretensa vulneração do art. 5º, LIV, da CF, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do
julgado sob o fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de
recurso especial, porquanto a discussão de preceitos constitucionais cabe ao Supremo Tribunal Federal.
Quanto às demais teses ventiladas no recurso, simples leitura das razões recursais evidencia que o recorrente não indica os dispositivos da
legislação infraconstitucional pretensamente violados.
Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.
No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação
expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ,
AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).
As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
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JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. (...) PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO.
SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO
INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º
284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
(...) 3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, requer a
indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência pretoriana que guarde
correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência em deficiência na fundamentação do
reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF. Precedentes.
4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão de instância ante
o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do disposto na Súmula n.º 709/STF,
trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos
do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação
jurídica com o pedido formulado no apelo nobre.
5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas razões de seu
recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o apelo nobre tem por objetivo a
pacificação da jurisprudência da legislação federal.
6. Agravos regimentais a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi,j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012)
RECURSO ESPECIAL . PENAL . VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...).
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)
Por fim, cumpre ressaltar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação de normas federais.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003121-92.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.003121-7/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: RODRIGO OLIVEIRA SOARES DE SOUZA reu/ré preso(a)
: MICHEL CARNEIRO RAMALHO reu/ré preso(a)
: ALEXANDRE BONFIM

ADVOGADO : SP160794 PEDRO LUIZ DA SILVA e outro(a)
APELANTE : WILSON VENANCIO MARQUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP110022B NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI
CODINOME : JOSE WILSON DE SOUZA SILVA
APELANTE : RODOLFO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP110022B NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI
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APELANTE : AGUINALDO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : AGNALDO DOS SANTOS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00031219220154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Rodolfo Rodrigues Alves, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que julgou os recursos de apelação interpostos pela defesa e pela acusação nos seguintes termos:
Ante o exposto:
i. dou parcial provimento ao recurso ministerial para reconhecer a causa de aumento do art. 155, §1º, do Código Penal e a
qualificadora do §4º, IV, do mesmo dispositivo legal; condenar ALEXANDRE BONFIM e RODOLFO RODRIGUES ALVES pela
prática do delito do art. 16 da Lei nº 10.826/2003 e do art. 288 do CP; e condenar todos os réus pela prática do crime do art.
251, §2º, do Código Penal;
ii. dou parcial provimento aos recursos das defesas de ALEXANDRE BONFIM, RODOLFO RODRIGUES ALVES, MICHEL
CARNEIRO RAMALHO, RODRIGO DE OLIVEIRA SOARES DE SOUZA, WILSON VENÂNCIO MARQUES e LUIZ GUSTAVO
PEREIRA DOS SANTOS, para absolvê-los da imputação do crime do art. 311, do Código Penal, com espeque no art. 386, III, do
Código de Processo Penal, estendendo, de ofício, a ordem para absolver o réu AGUINALDO DOS SANTOS pelos mesmos
fundamentos;
iii. dou parcial provimento ao recurso da defesa de AGUINALDO DOS SANTOS apenas para conceder ao acusado os benefícios
da assistência judiciária gratuita;
iv. de ofício, afasto a valoração negativa dos antecedentes criminais dos réus LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS e
AGUINALDO DOS SANTOS; redimensiono as penas de multa fixadas em primeiro grau; e afasto a fixação do valor mínimo
para reparação dos danos.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Alega-se:
a) o acórdão é omisso, pois houve presunção contrária ao réu, que não tinha conhecimento da origem ilícita do objeto da receptação;
b) violação ao art. 5º, LIV, da CF, por desrespeito à regra de distribuição do ônus da prova e devido à consideração de presunção
contrária ao estado de inocência.
Em contrarrazões, o MPF pleiteia a inadmissão do recurso e, caso admitido, o seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Presentes os pressupostos recursais genéricos.
Preliminarmente, quanto à pretensa vulneração do art. 5º, LIV, da CF, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do
julgado sob o fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de
recurso especial, porquanto a discussão de preceitos constitucionais cabe ao Supremo Tribunal Federal.
Quanto às demais teses ventiladas no recurso, simples leitura das razões recursais evidencia que o recorrente não indica os dispositivos da
legislação infraconstitucional pretensamente violados.
Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.
No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação
expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ,
AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).
As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. (...) PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO.
SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO
INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º
284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
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(...) 3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, requer a
indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência pretoriana que guarde
correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência em deficiência na fundamentação do
reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF. Precedentes.
4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão de instância ante
o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do disposto na Súmula n.º 709/STF,
trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos
do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação
jurídica com o pedido formulado no apelo nobre.
5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas razões de seu
recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o apelo nobre tem por objetivo a
pacificação da jurisprudência da legislação federal.
6. Agravos regimentais a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi,j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012)
RECURSO ESPECIAL . PENAL . VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...).
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)
Por fim, cumpre ressaltar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação de normas federais.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Alexandre Bonfim, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que julgou os recursos de apelação interpostos pela defesa e pela acusação nos seguintes termos:

Ante o exposto:
i. dou parcial provimento ao recurso ministerial para reconhecer a causa de aumento do art. 155, §1º, do Código Penal e a
qualificadora do §4º, IV, do mesmo dispositivo legal; condenar ALEXANDRE BONFIM e RODOLFO RODRIGUES ALVES pela
prática do delito do art. 16 da Lei nº 10.826/2003 e do art. 288 do CP; e condenar todos os réus pela prática do crime do art.
251, §2º, do Código Penal;
ii. dou parcial provimento aos recursos das defesas de ALEXANDRE BONFIM, RODOLFO RODRIGUES ALVES, MICHEL
CARNEIRO RAMALHO, RODRIGO DE OLIVEIRA SOARES DE SOUZA, WILSON VENÂNCIO MARQUES e LUIZ GUSTAVO
PEREIRA DOS SANTOS, para absolvê-los da imputação do crime do art. 311, do Código Penal, com espeque no art. 386, III, do
Código de Processo Penal, estendendo, de ofício, a ordem para absolver o réu AGUINALDO DOS SANTOS pelos mesmos
fundamentos;
iii. dou parcial provimento ao recurso da defesa de AGUINALDO DOS SANTOS apenas para conceder ao acusado os benefícios
da assistência judiciária gratuita;
iv. de ofício, afasto a valoração negativa dos antecedentes criminais dos réus LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS e
AGUINALDO DOS SANTOS; redimensiono as penas de multa fixadas em primeiro grau; e afasto a fixação do valor mínimo
para reparação dos danos.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Sustenta-se:

a) violação ao art. 155, § 1º, do CP, pois a causa de aumento de pena do repouso noturno não se aplica ao crime qualificado;
b) ofensa aos arts. 155, §4º, I; e 251, ambos do CP, já que a explosão teve a finalidade única de obter acesso ao dinheiro contido nos
caixas eletrônicos, devendo ser aplicado o princípio da consunção;
c) contrariedade ao art. 288 do CP, por não haver sido comprovada a estabilidade e permanência da associação entre os réus com a
finalidade de cometer crimes.

Em contrarrazões, o MPF sustenta a não admissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Em relação à alegada violação ao art. 155, § 1º, do CP, o recurso não merece trânsito, porquanto o acórdão recorrido está em
consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da compatibilidade entre a causa de aumento de pena
do repouso noturno e o furto qualificado. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO
DE OBSTÁCULO. APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DO REPOUSO NOTURNO. POSSIBILIDADE. ÓBICE DA
SÚMULA 83 DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Ao contrário do afirmado, a decisão agravada está sim em absoluta consonância com a linha de raciocínio desenvolvida por
esta Corte na apreciação do recurso especial representativo da controvérsia 1.193.194/MG, ocasião em que se decidiu pela
compatibilidade do privilégio do art. 155, § 2º, do Código Penal com as hipóteses objetivas de furto qualificado.
2. Desse modo, seguindo, mutatis mutandi, a linha do raciocínio jurídico adotado por este Superior Tribunal de Justiça e pela
Suprema Corte, verifica-se não haver, também nesta hipótese, incompatibilidade entre o furto qualificado e a causa de aumento
relativa ao seu cometimento no período noturno.
3. Assim, à míngua de argumentos robustos o bastante para superar os fundamentos da decisão agravada, mantenho-a incólume
pelos seus próprios termos.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, 5ª Turma, AgRg no AREsp n. 741482, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 0809.15)
HABEAS CORPUS. ART. 155, § 1.° E § 4.°, I E IV, C.C. ART. 71, DO CÓDIGO PENAL. (...). CRIME PRATICADO DURANTE
O REPOUSO NOTURNO. APLICAÇÃO DO ART. 155, § 1.º, DO CÓDIGO PENAL. FURTO QUALIFICADO. POSSIBILIDADE.
(...). NÃO CONHECIMENTO.
(...)
2. A causa de aumento prevista no § 1.° do art. 155 do Código Penal, que se refere à prática do crime durante o repouso noturno
- em que há maior possibilidade de êxito na empreitada criminosa em razão da menor vigilância do bem, mais vulnerável à
subtração -, é aplicável tanto na forma simples como na qualificada do delito de furto. Tal entendimento revela, mutatis
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mutandis, a posição firmada por este Sodalício no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.º
1.193.194/MG, de minha Relatoria, no qual afigurou-se possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2.º do art. 155 do
Código Penal nos casos de furto qualificado (CP, art. 155, § 4.º), máxime se presentes os requisitos.
(...)
5. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, 6ª Turma, HC n. 306450, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 04.12.14)

Assim, tendo em vista a conformidade do acórdão recorrido com o entendimento da Corte Especial, aplica-se a Súmula n. 83 de sua
jurisprudência, a obstar a admissão do recurso especial.

Quanto às demais teses ventiladas nas razões recursais, o recurso também não comporta trânsito, porquanto sobressai manifesto o intento
do recorrente de promover o reexame de provas e fatos.

Com efeito, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido - pela absorção do delito de explosão ou pela falta de
comprovação acerca da estabilidade e permanência no delito de associação criminosa - demanda revolvimento do acervo fático-
probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

O órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, considerou suficientemente provados os elementos necessários à configuração
da associação criminosa, assim como não estarem presentes as hipóteses que admitem a aplicação do princípio da consunção. Infirmar a
conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito
espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado verbete sumular nº 7 do STJ.

Nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário
que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a
solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não
autoriza a abertura desta via especial.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Aguinaldo dos Santos, com fulcro no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal,
contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou os recursos de apelação interpostos pela defesa e pela
acusação nos seguintes termos:

Ante o exposto:
i. dou parcial provimento ao recurso ministerial para reconhecer a causa de aumento do art. 155, §1º, do Código Penal e a
qualificadora do §4º, IV, do mesmo dispositivo legal; condenar ALEXANDRE BONFIM e RODOLFO RODRIGUES ALVES pela
prática do delito do art. 16 da Lei nº 10.826/2003 e do art. 288 do CP; e condenar todos os réus pela prática do crime do art.
251, §2º, do Código Penal;
ii. dou parcial provimento aos recursos das defesas de ALEXANDRE BONFIM, RODOLFO RODRIGUES ALVES, MICHEL
CARNEIRO RAMALHO, RODRIGO DE OLIVEIRA SOARES DE SOUZA, WILSON VENÂNCIO MARQUES e LUIZ GUSTAVO
PEREIRA DOS SANTOS, para absolvê-los da imputação do crime do art. 311, do Código Penal, com espeque no art. 386, III, do
Código de Processo Penal, estendendo, de ofício, a ordem para absolver o réu AGUINALDO DOS SANTOS pelos mesmos
fundamentos;
iii. dou parcial provimento ao recurso da defesa de AGUINALDO DOS SANTOS apenas para conceder ao acusado os benefícios
da assistência judiciária gratuita;
iv. de ofício, afasto a valoração negativa dos antecedentes criminais dos réus LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS e
AGUINALDO DOS SANTOS; redimensiono as penas de multa fixadas em primeiro grau; e afasto a fixação do valor mínimo
para reparação dos danos.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Alega-se:

a) contrariedade e divergência jurisprudencial quanto ao art. 251, § 2º, do CP, pois deve ser aplicado o princípio da consunção quanto ao
delito de explosão, a fim de que seja absorvido pelo delito patrimonial, havendo precedentes nesse sentido;
b) ofensa ao art. 288 do CP, por não haver sido comprovada a estabilidade e permanência da associação entre os réus com a finalidade
de cometer crimes;
c) violação ao art. 155, § 1º, do CP, pois a causa de aumento de pena do repouso noturno não se aplica ao crime qualificado;
d) negativa de vigência ao art. 33, § 2º, b, e § 3º, do CP, vez que o réu não é reincidente e as circunstâncias judiciais não lhe
desfavorecem, de modo que o montante da pena enseja a fixação do regime semiaberto.

Em contrarrazões, o MPF pleiteia a inadmissão do recurso e, caso conhecido, o seu não provimento.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

O recurso merece acolhimento.

A interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, exige, além da
indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o
devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em
discussão.
Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson
Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

Verifica-se, pelo cotejo analítico realizado, que os acórdãos apontados como divergentes são de tribunais distintos; ambos trataram da
possibilidade de aplicação do princípio da consunção para que o delito de explosão (CP, art. 251) seja absorvido pelo delito de furto
(CP, art. 155), em situações fáticas cuja similitude restou devidamente destacada, sendo a divergência jurisprudencial demonstrada de
forma analítica. Tratou-se de furto em caixa eletrônico mediante o uso de explosivos, em circunstâncias fáticas similares.

Assim, há elementos suficientes para a admissão do recurso excepcional pela hipótese da alínea c, do inciso III, do artigo 105, da
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Constituição Federal.

A apreciação das demais alegações formuladas caberão ao Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003121-92.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.003121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: RODRIGO OLIVEIRA SOARES DE SOUZA reu/ré preso(a)
: MICHEL CARNEIRO RAMALHO reu/ré preso(a)
: ALEXANDRE BONFIM

ADVOGADO : SP160794 PEDRO LUIZ DA SILVA e outro(a)
APELANTE : WILSON VENANCIO MARQUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP110022B NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI
CODINOME : JOSE WILSON DE SOUZA SILVA
APELANTE : RODOLFO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP110022B NEUSA NASCIMENTO MARQUES TAKAHASCHI
APELANTE : AGUINALDO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : AGNALDO DOS SANTOS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00031219220154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Fls. 950/951, 1.035, 1.049, 1.063 e 1.074: Defiro, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.292/SP,
de relatoria do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016, e nas medidas cautelares nas ADCs nº 43 e 44, de relatoria do Min. Marco
Aurélio Mello, julgadas em 05.10.2016.

Encaminhe a Secretaria as cópias necessárias para que o juízo de origem proceda à execução da pena.

Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46858/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003922-79.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.003922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FERNANDO MARTINS FONTES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP257033 MARCIO LUIZ VIEIRA e outro(a)

: SP325714 MARCIA CONCEIÇÃO DA SILVA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00039227920144036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).
São Paulo, 26 de outubro de 2016.
Andréia Hamada
Supervisora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46877/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004631-10.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.004631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANGELO TONDO

: ROBERTO APARECIDO TONDO
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ADVOGADO : SP247401 CAMILA TORRES CESAR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00046311020054036105 1 Vr JUNDIAI/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios autos, interposto
contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº
12.322, de 09/09/2010.
São Paulo, 27 de outubro de 2016.
Andréia Hamada
Supervisora

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000050-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
IMPETRANTE: NAERCIO FELICIANO DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDA CONCEBIDA COSTA - SP329540, FERNANDO JESUS GARCIA - SP225688, MARCOS ROBERTO GARCIA
- SP132221
IMPETRADO: EXMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
 
Compulsando o processo e a teor do contido na informação da Subsecretaria de Registro e Informações Processuais-SIAPRO, constato que o

presente mandado de segurança foi distribuído à Terceira Seção pelo i. patrono da parte autora de forma equivocada, eis que deveria tê-lo encaminhado ao
Órgão Especial desta Corte.

 
Assim, proceda à Subsecretaria da Terceira Seção à materialização do feito e o devido encaminhamento ao Órgão Especial mediante o protocolo

e registro no sistema físico, haja vista que tal órgão atualmente não está integrado ao Sistema do Processo Judicial Eletrônico.

  

 

São Paulo, 30 de agosto de 2016.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18211/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009269-98.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.009269-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
APELANTE : O J B
ADVOGADO : SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO

: SP285881 MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA
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APELADO(A) : J P
No. ORIG. : 00092699820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. CONSTITUCIONAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. NULIDADE. INDEFERIMENTO DE
DILIGÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO FISCAL COM BASE EM EXTRATOS BANCÁRIOS OBTIDOS
MEDIANTE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA OBTIDA DIRETAMENTE PELA
RECEITA FEDERAL. LICITUDE DA PROVA. PROVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA. DESTINAÇÃO DA PENA
PECUNIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 1º, incisos I e II, Lei 8.137/1990, na forma do artigo
71 do Código Penal.
2. Em se tratando do crime de sonegação fiscal, a materialidade delitiva resta demonstrada na constituição definitiva do crédito tributário e
na cópia do procedimento administrativo-fiscal. Para a constituição do crédito tributário, foram observadas as informações constantes dos
extratos bancários do contribuinte, afastando-se os depósitos cuja origem foi comprovada pelo contribuinte, os cheques que foram
devolvidos e os depósitos estornados, sendo mantida a autuação sobre os depósitos com origem não declarada, não havendo que se falar
em presunção para a lavratura do auto de infração, de forma que se revela desnecessária a realização da perícia contábil nos moldes em
que foi pretendida.
3. O indeferimento de prova não implica ilegalidade, na medida em que a aferição da necessidade da produção da prova é mister do juiz
da causa, que tem ampla visão sobre o desenrolar da ação penal. O juiz é o destinatário das provas e tem o dever de indeferir as inúteis e
meramente protelatórias.
4. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade dos artigos 5º e 6º da LC 105/2001 à
luz dos incisos X e XII do artigo 5º da CF, que permitem à Receita Federal receber dados bancários de contribuintes fornecidos
diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial, não restando configurado quebra de sigilo bancário, mas mera transferência de
sigilo da órbita bancário para fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. (STF, Pleno, ADI 2390, ADI 2386, ADI 2397, ADI
2859, RE 601314, j. 24/02/2016, Informativo STF nº 815). Decidiu ainda que a Lei nº 10.174/01 tem caráter de norma tributária de
natureza procedimental, a teor do disposto no artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional, não atraindo a aplicação do princípio da
irretroatividade das leis tributárias.
5. Materialidade delitiva comprovada pelo Procedimento Administrativo Fiscal, em especial pelo auto de infração, planilhas de depósitos
e extrato de movimentação bancária, no qual se apurou a existência de diversos depósitos bancários de valores cuja origem não foi
comprovada nos anos-calendário 1999 e 2000 (exercício 2000 e 2001), os quais não foram declarados como rendimentos tributáveis em
sua declaração de Imposto de Renda Pessoa Física. O julgamento do recurso administrativo, o demonstrativo do crédito tributário e o
termo de perempção dão conta da constituição definitiva do crédito tributário no valor de R$ 4.268.072,45, inscrito na dívida ativa.
6. Autoria comprovada nos autos. Os extratos bancários demonstram intensa movimentação bancária, não tendo o acusado comprovada
a origem do recurso. O acusado foi intimado quando do início do procedimento administrativo fiscal para apresentar comprovar a origem
do rendimento, não trazendo justificativa para os depósitos em conta, mas apenas cópia de alguns extratos bancários. Ao impugnar
administrativamente o auto de infração, questionou a decadência, o critério de apuração do fato gerador, a legalidade do lançamento por
arbitramento e os juros aplicados, mas deixou de justificar os inúmeros depósitos em conta. Em juízo, não produziu qualquer prova capaz
de esclarecer a origem da movimentação financeira, tendo apenas afirmado em seu interrogatório que à época estava com problemas de
saúde e problemas familiares.
7. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 44, estabelece a base de cálculo do imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza como sendo "o montante, real, arbitrado, ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis". A Lei 9.430/1996 prevê a
possibilidade de a renda arbitrada fundar-se em depósitos bancários efetuados em conta do contribuinte, sem a demonstração da origem
dos recursos. Assim, o lançamento por arbitramento é válido, tanto para fins tributários, como para fazer prova da materialidade do crime
de sonegação fiscal.
8. Se a autoridade tributária verifica a incompatibilidade entre a movimentação financeira do contribuinte e a renda declarada, e promove
o lançamento, apontado a omissão de renda, não é de se exigir que o Ministério Público Federal aponte qual a natureza da renda omitida.
Não há como ter o lançamento como válido para fins tributários, mas não válido para fins penais, porque baseado em presunção legal.
Seria demaisexcessivo e desproporcional exigir-se que a Acusação investigue e descubra a natureza da renda omitida pelo réu - se tais
depósitos foram provenientes de operações de câmbio, ou de trabalho assalariado, de trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis ou
de outros rendimentos de capitais.
9. É certo que o Juiz penal não está vinculado à autoridade administrativa e pode, diante de prova em sentido contrário, convencer-se de
que a movimentação financeira do contribuinte não constitui renda e, portanto, não obstante estar o crédito tributário definitivamente
constituído, entender que não houve sonegação. Contudo, tal prova cabe à Defesa, e não à Acusação (art. 156 do CPP).
10. Não se trata de transferência indevida do ônus da prova. A Acusação desincumbiu-se da prova que lhe competia: trouxe aos autos
prova de que o réu movimentou valores de grande monta em suas contas correntes, e de que apresentou declarações de imposto de
renda absolutamente incompatíveis com os valores da movimentação financeira.
11. Ao réu é que caberia provar que, não obstante a absoluta incompatibilidade entre a movimentação financeira e as declarações de
rendimentos apresentadas ao Fisco, os valores depositados em conta corrente não constituem renda, afastando assim a presunção legal.
E, no caso dos autos, o réu não trouxe qualquer prova firme, apta a abalar o lançamento efetuado.
12. O montante de tributos sonegados ultrapassava quatro milhões e meio de reais na época do oferecimento da denúncia, de modo que a
consequência do delito perpetrado apresenta-se de grande monta, justificando a majoração da pena-base. Precedente.
13. A conduta delituosa foi cometida por dois anos subsequentes, com as mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução,
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caracterizando a continuidade delitiva do artigo 71, caput, do Código Penal. A ficção jurídica da continuidade delitiva é benéfica ao réu,
pois considera os comportamentos delituosos subsequentes continuação do primeiro e não crimes autônomos.
14. A pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, deve ser revertida em favor da entidade lesada com a
ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal, no caso, a União Federal.
15. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. De ofício, alterada a destinação da pena pecuniária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso e, de ofício, alterar a destinação da pena de prestação
pecuniária imposta a Patrick, substitutiva da pena privativa de liberdade, em favor da União, nos termos do relatório e voto do Relator,
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, acompanhado pelo Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso. Vencido o Des. Fed.
Wilson Zahuy, que dava provimento à apelação para acolher a preliminar de nulidade da prova que embasou a ação penal.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000874-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE DE OLIVEIRA - SP148205
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ASSIS

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra
decisão que, em sede de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, deferiu a tutela provisória de urgência
para determinar que a agravante e o corréu MUNICÍPIO DE ASSIS, no prazo de 45 dias, executem um plano ou projeto, detalhando os
componentes da equipe de fiscalização, responsáveis pela visitação das moradias, o cronograma de execução e o método que será
adotado para constatar se o atual morador efetivamente foi aquele contemplado inicialmente na seleção do Programa Minha Casa Minha
Vida, o qual deverá conter diversos parâmetros também constantes da decisão agravada.

Na hipótese, aduz o MPF, na petição inicial da ação civil pública, uma série de irregularidades na seleção dos beneficiários do programa
Minha Casa Minha Vida nos imóveis residenciais localizados nos conjuntos habitacionais “Park Colinas”, “Alda Carolina I e II” e “Santa
Clara”.

A agravante, por sua vez, sustenta, em síntese, que não estão demonstrados os requisitos necessários à concessão da tutela provisória, na
hipótese, notadamente a urgência da elaboração do projeto e constatação das supostas irregularidades, sendo imprescindível a formação
do contraditório.

Argumenta, outrossim, no sentido da ausência de responsabilidade da CEF na fiscalização da correta ocupação/destinação dos imóveis
destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, bem como da impossibilidade técnica de cumprir a decisão agravada no prazo exíguo
de 45 dias.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, postula a reforma total da decisão recorrida.

É, no essencial, o relatório. 

DECIDO.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.
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Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que estão presentes os requisitos legais. Com efeito, em relação à
probabilidade de provimento do recurso, verifica-se que, a decisão agravada não explicita qual seria o risco de dano irreparável a ensejar
a concessão da tutela provisória de urgência na hipótese, sem prévia oitiva da parte ré.

Note-se que, embora o MM. Juiz a quo tenha mencionado a existência de diversos elementos apurados em sede de inquérito civil
conduzido pelo MPF, os quais demonstrariam a possível existência de irregularidades na ocupação dos imóveis residenciais localizados
nos conjuntos habitacionais “Park Colinas”, “Alda Carolina I e II” e “Santa Clara”, para a concessão de tutela provisória de urgência, tais
elementos não bastam, fazendo-se necessário, nos termos do art. 300 do CPC, a comprovação do perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

No que tange ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, está demonstrado diante do prazo exíguo dado para o cumprimento da
decisão agravada – 45 dias – face às limitações técnicas e quantidade de imóveis a serem fiscalizados.

 

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao recurso.

Oficie-se o MM. Juízo a quo a fim de que preste informações, notadamente quanto ao resultado da audiência de conciliação que fora
designada para o dia 23/08/2016.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação.

Por fim, venham conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2016.

Boletim de Acordão Nro 18213/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018768-02.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GALVAO ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00187680220114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO QUE RECONHECEU A INEXIGIBILIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/01. DIREITO À REPETIÇÃO DOS VALORES
PAGOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
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1. Entendo que deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, arguida em contrarrazões, com sua exclusão
da lide.
2. A legitimidade para fiscalizar o recolhimento das contribuições ao FGTS, efetuar as respectivas cobranças e exigir os créditos
tributários é do Ministério do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Nacional, ainda que seja permitido celebrar convênio para tanto.
3. Observo, também, que se por um lado a CEF, que é operadora do sistema e tem como uma de suas atribuições a manutenção e
controle das contas vinculadas (artigo 7°, inciso I, da Lei n° 8.036/90), tem legitimidade para responder às ações em que os titulares das
referidas contas questionam os critérios de correção monetária e juros (Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça), de outro isso não
atribui legitimidade para responder às ações em que os contribuintes do FGTS questionam a própria contribuição ou seus acessórios.
4. Estando a autora albergada pela sentença proferida no mandado de segurança coletivo nº 2001.61.00.030231-9, que reconheceu
como indevida a contribuição instituída pela Lei complementar nº 110/01, com trânsito em julgado em 19/10/2006, nada mais há que se
discutir, tendo direito a autora à restituição dos valores pagos a esse título, desde os recolhimentos efetuados pela taxa Selic.
5. É firme o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a impetração de mandado de segurança interrompe
o prazo prescricional em relação à ação de repetição do indébito, iniciando-se a contagem do prazo a partir do trânsito em julgado da
decisão.No caso dos autos, deu-se o trânsito em julgado em 19/10/2006, tendo a presente ação ordinária sido ajuizada em 07/10/2011,
não havendo que se falar em prescrição.
6. Acerca do valor dos honorários advocatícios, não devem ser fixados de maneira desproporcional - seja em montante manifestamente
exagerado seja em quantia irrisória - distanciando-se da finalidade da lei.Por outro lado, a fixação deve ser justa e adequada às
circunstâncias de fato, consoante iterativa jurisprudência.
7. Infere-se ainda que o trabalho desempenhado pelo procurador da autora foi concluído exclusivamente com base nas informações
constantes dos autos, sequer apresentando complexidade elevada ou necessidade de dilação probatória.
8. Diante destes subsídios, considerando ainda que foi a decisão recorrida proferida em outubro/2012, com recurso interposto em
agosto/2012, tenho ser de rigor a redução do valor dos honorários advocatícios para R$ 10.000,00.
9. Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida. Quanto ao mérito, improvido o recurso da CEF. Remessa oficial e apelação da União
parcialmente providas para reduzir a verba honorária fixada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à remessa oficial e
à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46871/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039464-70.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.039464-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : UPT FERRAMENTARIA ESTAMPARIA E MAQUINAS LTDA e outros(as)

: MARTIN MEDINA TEER
: PAULO CIRO MEDINA TEER

No. ORIG. : 94.00.00120-1 A Vr DIADEMA/SP

QUESTÃO DE ORDEM
Em sessão de julgamento de 19.07.2016, a 1ª turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo e ao reexame necessário, conforme
tira de julgamento lançada no sistema processual desta Corte.
Remetidos os autos ao gabinete para redação do acórdão, constatou-se que a fundamentação do voto e ementa disponibilizados aos
demais componentes da turma julgadora foram desenvolvidos no sentido da anulação da sentença a fim de que o magistrado desse
cumprimento ao artigo 40, da Lei nº 6.830/80, antes de se pronunciar pela ocorrência ou não da prescrição, concluindo pelo provimento
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do agravo, em dissonância com o resultado proclamado.
A hipótese cuida de agravo interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 557, §1º, do CPC, em face de decisão negou
seguimento à apelação, objetivando no recurso a nulidade da decisão que reconheceu a prescrição, à falta de notificação pessoal da
decisão que determinou a remessa dos autos ao arquivo.
Considerando o equívoco no resultado proclamado e na tira de julgamento, proponho a presente questão de ordem a fim de que sejam
corrigidos, nos termos do voto proferido, para constar o provimento do agravo da União.

WILSON ZAUHY

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002097-04.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107
AGRAVADO: ROSANA DE FATIMA PORCINO ALMEIDA ASSISTENTE: KARYNA HIRANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: KARYNA HIRANO DOS SANTOS - MS9999

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do
Novo Código de Processo Civil.

 
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002093-64.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107
AGRAVADO: JORGE ALBERTO ALEGRE ASSISTENTE: KARYNA HIRANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: KARYNA HIRANO DOS SANTOS - MS9999

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do
Novo Código de Processo Civil.

 
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal 

 

  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002181-05.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MONTAGO CONSTRUTORA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS - PR65466, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS - PR17536
AGRAVADO: CONDOMINIO DON EL CHALL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela MONTAGO CONSTRUTORA LTDA em face da decisão que, nos autos da ação
ordinária, proposta pelo Condomínio Residencial Don El Chall contra a Caixa Econômica Federal e a ora agravante, objetivando a
condenação das empresas rés a sanar os vícios construtivos do empreendimento imobiliário, além de implantar toda a infraestrutura
prevista no memorial descritivo e nos anúncios publicitários do aludido empreendimento, visando, ainda, à indenização por danos morais e
materiais, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF,  determinando a remessa d os autos à Justiça Estadual.

 

Em suas razões, sustenta a agravante que a CEF atuou como agente fiscalizador no andamento das obras, prezando pela observância dos
prazos previamente fixados, não apenas porque dessa medida depende a liberação dos recursos financeiros para que o empreendimento
seja concluído, mas também porque o atraso e má execução resulta em responsabilização do próprio agente financeiro, vez que teve
participação ampla na execução do empreendimento em questão, sendo perfeitamente legítima a figurar no polo passivo da presente ação.

 

É o breve relatório.

 

Vislumbro, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do efeito suspensivo.

 

A priori, não há como afastar a responsabilidade solidária existente entre a CEF (agente financeiro) e a Construtora pela solidez e
segurança dos imóveis construídos com financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Trata-se de um negócio jurídico
misto, atípico, que conjuga em um mesmo instrumento dois contratos que se relacionam entre si: contrato de financiamento para compra e
construção da obra entre os mutuários e a Construtora e contrato de financiamento imobiliário entre os mutuários e a CEF.
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Embora exista cláusula contratual prevendo que a CEF não assume nenhuma responsabilidade pela segurança e solidez da construção, a
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que na hipótese de o contrato ter sido celebrado
em função de política pública de acesso à moradia para população de baixa ou de baixíssima renda, pelo qual foram disponibilizados os
recursos do FGTS, a CEF atua como sua realizadora. Ao repassar recursos para a construção de moradias, a CEF acompanha e fiscaliza
toda a sua execução, até porque a liberação do dinheiro se encontra vinculada ao linear andamento da obra.

 

Os defeitos construtivos que sejam prejudiciais à habitação do imóvel devem ser reparados sob a responsabilidade do agente financeiro e
construtor.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência reiterada reconhecendo a responsabilidade solidária da CEF e da Construtora
por vícios na obra financiada:

 
"PROMESSA DE VENDA E COMPRA. AQUISIÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL MEDIANTE FINANCIAMENTO
(SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO AGENTE FINANCEIRO. CONTRATOS DE
CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. - O agente financeiro é parte legítima na ação de
resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios constatados no edifício, dada a inequívoca
interdependência entre os contratos de construção e de financiamento. - "A obra iniciada mediante financiamento do
Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente financeiro pela respectiva solidez e segurança"
(REsps n. 51.169-RS e 647.372-SC). Recurso especial conhecido e provido."
(STJ, RESP nº 331340/DF, Quarta Turma, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJ DATA:14/03/2005, pág. 340)
 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AQUISIÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL MEDIANTE FINANCIAMENTO (SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO
AGENTE FINANCEIRO. CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. O agente financeiro é parte legítima na ação de resolução contratual proposta
por mutuários em virtude de vícios constatados no edifício, dada a inequívoca interdependência entre os contratos de
construção e de financiamento (cf. RESP 331.340/DF, Quarta Turma, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 14.03.2005).
2. A obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente
financeiro pela respectiva solidez e segurança. Precedentes. 3. Incidência, na espécie, da súmula 83/STJ. 4. Agravo
regimental não provido."
(STJ, AGA nº 683809/SC, Quarta Turma, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ DATA: 05/09/2005, pág. 428)
 
"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS
NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE.
1. Ação em que se postula complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de
construção), ajuizada contra a seguradora e a instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre
a instituição financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de seguro, em
face da seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira estipulante
para responder pela pretendida complementação de cobertura securitária.
2. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de
construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser
distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua
ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido
estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas
federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.
3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para
responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito
apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à
cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente
financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de
mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária.
4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a
liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como
agente promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao projeto.
5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente."
(STJ, RESP nº 1102539/PE, Quarta Turma, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE DATA: 06/02/2012, RSTJ VOL.:
226, pág. 559)
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No mesmo sentido a jurisprudência desta Corte Regional:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE OBRA E DE MÚTUO.
RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há como afastar a responsabilidade
solidária que existe entre o agente financeiro e o construtor pela solidez e segurança dos imóveis construídos com
financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, quanto mais nos casos em que há 2 (dois) contratos que se
relacionam entre si, quais sejam, um de financiamento da obra e outro de financiamento imobiliário. II - Ao repassar
recursos para a construção de moradias, a Caixa Econômica Federal - CEF acompanha e fiscaliza toda a sua execução,
até porque a liberação do dinheiro se encontra vinculada ao linear andamento da aobra. III - Os defeitos construtivos que
sejam prejudiciais à habitação do prédio devem ser reparados sob a responsabilidade de ambos, agente financeiro e
construtor, vale dizer, no caso presente a Caixa Econômica Federal - CEF e a Construtora Santos Carmagnani. Nesse
sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte acórdão, a título de
exemplo: "PROMESSA DE VENDA E COMPRA. AQUISIÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL MEDIANTE
FINANCIAMENTO (SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO AGENTE FINANCEIRO.
CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. - O agente financeiro é parte
legítima na ação de resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios constatados no edifício, dada a
inequívoca interdependência entre os contratos de construção e de financiamento. - "A obra iniciada mediante
financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente financeiro pela respectiva solidez
e segurança" (REsps n. 51.169-RS e 647.372-SC). Recurso especial conhecido e provido." (REsp 331340 - Relator
Ministro Barros Monteiro - 4ª Turma - j. 02/12/04 - v.u. - DJ 14/03/05, pág. 340). IV - Agravo improvido."
(TRF-3ª Região, AI nº 199254/SP, Proc. nº 200403000074187, Segunda Turma, Rel. Des. Federal CECILIA MELLO, e-
DJF3 JUDICIAL 1 DATA:15/04/2010, pág. 162)
 
"CIVIL. ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE. SOLIDARIEDADE. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. CASUÍSTICA. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. VÍCIOS E DEFEITOS DE
CONSTRUÇÃO QUE INVIABILIZAM A ENTREGA REGULAR DAS UNIDADES HABITACIONAIS.
RESPONSABILIDADE PELA MORA. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ASTREINTE. 1. Há precedentes
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a CEF responde por vícios de construção (STJ, AGA n. 683.809, Rel.
Min. Fernando Gonçalves, j. 18.08.05; REsp n. 647.372, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 28.06.04) mas
também no sentido contrário (STJ, REsp n. 1.043.052, Rel. DEs. FEd. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro; REsp n.
950522, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. j. 18.08.09). Parece mais acertada a linha de entendimento segundo o qual a
responsabilidade da CEF dependerá das circunstâncias em que se verifica sua intervenção: a) inexistirá, se atuar como
agente financeiro em sentido estrito; b) existirá, se atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda (STJ, REsp n. 1102539, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 09.08.11).
2. Embora haja cláusula contratual prevendo que a CEF não assumiria nenhuma responsabilidade pela segurança e
solidez da construção, semelhante comando não prevalece, segundo a jurisprudência do STJ, na hipótese de o contrato
ter sido celebrado em função de política pública de acesso à moradia para população de baixa ou de baixíssima renda, o
que se revela, dentre outros aspectos, pela modicidade dos valores envolvidos, pelo fomento à iniciativa popular. 3.
Verificada a mora creditoris, contudo, não prospera a pretensão da CEF de reverter o provimento jurisdicional que
suspendeu o pagamento das prestações do contrato de financiamento. É certo que os pagamentos teriam início ainda
durante a fase de construção das unidades habitacionais, mas isso não significa que os mutuários deveriam continuar a
efetuar os pagamentos a seu encargo malgrado nem a construtora nem a CEF se prontificassem a entregar-lhes tais
unidades em conformidade com o contratado. A circunstância de parte dos mutuários ter ingressado nessas unidades,
apesar das irregularidades, apenas indica a situação de dificuldade econômica por que passam, pois do contrário
deveriam suportar, também, com os custos de outra moradia. Por essa razão, deve-se compreender o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato não somente da perspectiva da preservação dos recursos do SFH (FGTS), mas também
da outra parte, que pagou o que lhe era devido já na fase de construção. Além disso, não se nega que o mútuo deve ser
cumprido, isto é, devem os mutuários devolver o numerário mutuado, mas sem a responsabilidade pela mora, à qual,
obviamente, não deram causa. 4. No que toca ao pedido de dilação de prazo para o cumprimento da condenação,
estabelecido em 120 (cento e vinte) dias, não entrevejo razões para sua modificação. Ainda que se trate de empresa
pública federal e que dependa de procedimento licitatório para a contratação de construtora (tal não é seu objeto social),
o prazo é razoável, ressalvando-se porém: há, em tramitação em primeiro grau de jurisdição, execução provisória (Autos
n. 0000910-65.201.4.03.6108), na qual fica reservado ao MM. Juízo, a faculdade de ajustá-lo às circunstâncias concretas
do andamento das obras etc. (essa condenação é inerentemente portadora da cláusula rebus sic stantibus). 5. Por fim,
quanto ao pleito de afastar a cominação em pena pecuniária (astreinte), penso que prospera a pretensão recursal. Tenho
para mim a inconveniência de se prescrever semelhante meio de coação indireta contra a empresa pública federal, pois
sua eventual recalcitrância ensejará somente um passivo debitado contra o capital social ou contra fundos, em qualquer
dos casos dotados de caráter social. Muito embora não considere que a CEF esteja peremptoriamente isenta desse tipo
de penalidade, deve ser aplicada com alguma cautela. No caso, a sentença cominou a multa diária de R$10.000,00 (fl.
1.011), o que é excessivo. 6. Apelação parcialmente provida."
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(TRF-3ª Região, AC nº 1625046/SP, Proc. nº 200361080016962, Quinta Turma, Rel. Des. Federal ANDRÉ
NEKATSCHALOW, e-DJF3 JUDICIAL 1 DATA:19/04/2013)
 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a eficácia da decisão agravada até o julgamento do mérito do presente
recurso.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se.

 
 

 COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002181-05.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MONTAGO CONSTRUTORA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS - PR65466, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS - PR17536
AGRAVADO: CONDOMINIO DON EL CHALL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela MONTAGO CONSTRUTORA LTDA em face da decisão que, nos autos da ação
ordinária, proposta pelo Condomínio Residencial Don El Chall contra a Caixa Econômica Federal e a ora agravante, objetivando a
condenação das empresas rés a sanar os vícios construtivos do empreendimento imobiliário, além de implantar toda a infraestrutura
prevista no memorial descritivo e nos anúncios publicitários do aludido empreendimento, visando, ainda, à indenização por danos morais e
materiais, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF,  determinando a remessa d os autos à Justiça Estadual.

 

Em suas razões, sustenta a agravante que a CEF atuou como agente fiscalizador no andamento das obras, prezando pela observância dos
prazos previamente fixados, não apenas porque dessa medida depende a liberação dos recursos financeiros para que o empreendimento
seja concluído, mas também porque o atraso e má execução resulta em responsabilização do próprio agente financeiro, vez que teve
participação ampla na execução do empreendimento em questão, sendo perfeitamente legítima a figurar no polo passivo da presente ação.

 

É o breve relatório.

 

Vislumbro, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do efeito suspensivo.
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A priori, não há como afastar a responsabilidade solidária existente entre a CEF (agente financeiro) e a Construtora pela solidez e
segurança dos imóveis construídos com financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Trata-se de um negócio jurídico
misto, atípico, que conjuga em um mesmo instrumento dois contratos que se relacionam entre si: contrato de financiamento para compra e
construção da obra entre os mutuários e a Construtora e contrato de financiamento imobiliário entre os mutuários e a CEF.

 

Embora exista cláusula contratual prevendo que a CEF não assume nenhuma responsabilidade pela segurança e solidez da construção, a
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que na hipótese de o contrato ter sido celebrado
em função de política pública de acesso à moradia para população de baixa ou de baixíssima renda, pelo qual foram disponibilizados os
recursos do FGTS, a CEF atua como sua realizadora. Ao repassar recursos para a construção de moradias, a CEF acompanha e fiscaliza
toda a sua execução, até porque a liberação do dinheiro se encontra vinculada ao linear andamento da obra.

 

Os defeitos construtivos que sejam prejudiciais à habitação do imóvel devem ser reparados sob a responsabilidade do agente financeiro e
construtor.

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência reiterada reconhecendo a responsabilidade solidária da CEF e da Construtora
por vícios na obra financiada:

 
"PROMESSA DE VENDA E COMPRA. AQUISIÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL MEDIANTE FINANCIAMENTO
(SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO AGENTE FINANCEIRO. CONTRATOS DE
CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. - O agente financeiro é parte legítima na ação de
resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios constatados no edifício, dada a inequívoca
interdependência entre os contratos de construção e de financiamento. - "A obra iniciada mediante financiamento do
Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente financeiro pela respectiva solidez e segurança"
(REsps n. 51.169-RS e 647.372-SC). Recurso especial conhecido e provido."
(STJ, RESP nº 331340/DF, Quarta Turma, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJ DATA:14/03/2005, pág. 340)
 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AQUISIÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL MEDIANTE FINANCIAMENTO (SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO
AGENTE FINANCEIRO. CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. O agente financeiro é parte legítima na ação de resolução contratual proposta
por mutuários em virtude de vícios constatados no edifício, dada a inequívoca interdependência entre os contratos de
construção e de financiamento (cf. RESP 331.340/DF, Quarta Turma, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 14.03.2005).
2. A obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente
financeiro pela respectiva solidez e segurança. Precedentes. 3. Incidência, na espécie, da súmula 83/STJ. 4. Agravo
regimental não provido."
(STJ, AGA nº 683809/SC, Quarta Turma, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ DATA: 05/09/2005, pág. 428)
 
"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS
NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE.
1. Ação em que se postula complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de
construção), ajuizada contra a seguradora e a instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre
a instituição financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de seguro, em
face da seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira estipulante
para responder pela pretendida complementação de cobertura securitária.
2. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de
construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser
distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua
ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido
estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas
federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.
3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para
responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito
apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à
cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente
financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de
mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária.
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4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a
liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como
agente promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao projeto.
5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente."
(STJ, RESP nº 1102539/PE, Quarta Turma, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE DATA: 06/02/2012, RSTJ VOL.:
226, pág. 559)
 

No mesmo sentido a jurisprudência desta Corte Regional:

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE OBRA E DE MÚTUO.
RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há como afastar a responsabilidade
solidária que existe entre o agente financeiro e o construtor pela solidez e segurança dos imóveis construídos com
financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, quanto mais nos casos em que há 2 (dois) contratos que se
relacionam entre si, quais sejam, um de financiamento da obra e outro de financiamento imobiliário. II - Ao repassar
recursos para a construção de moradias, a Caixa Econômica Federal - CEF acompanha e fiscaliza toda a sua execução,
até porque a liberação do dinheiro se encontra vinculada ao linear andamento da aobra. III - Os defeitos construtivos que
sejam prejudiciais à habitação do prédio devem ser reparados sob a responsabilidade de ambos, agente financeiro e
construtor, vale dizer, no caso presente a Caixa Econômica Federal - CEF e a Construtora Santos Carmagnani. Nesse
sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte acórdão, a título de
exemplo: "PROMESSA DE VENDA E COMPRA. AQUISIÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL MEDIANTE
FINANCIAMENTO (SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO AGENTE FINANCEIRO.
CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. - O agente financeiro é parte
legítima na ação de resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios constatados no edifício, dada a
inequívoca interdependência entre os contratos de construção e de financiamento. - "A obra iniciada mediante
financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente financeiro pela respectiva solidez
e segurança" (REsps n. 51.169-RS e 647.372-SC). Recurso especial conhecido e provido." (REsp 331340 - Relator
Ministro Barros Monteiro - 4ª Turma - j. 02/12/04 - v.u. - DJ 14/03/05, pág. 340). IV - Agravo improvido."
(TRF-3ª Região, AI nº 199254/SP, Proc. nº 200403000074187, Segunda Turma, Rel. Des. Federal CECILIA MELLO, e-
DJF3 JUDICIAL 1 DATA:15/04/2010, pág. 162)
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"CIVIL. ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE. SOLIDARIEDADE. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. CASUÍSTICA. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. VÍCIOS E DEFEITOS DE
CONSTRUÇÃO QUE INVIABILIZAM A ENTREGA REGULAR DAS UNIDADES HABITACIONAIS.
RESPONSABILIDADE PELA MORA. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ASTREINTE. 1. Há precedentes
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a CEF responde por vícios de construção (STJ, AGA n. 683.809, Rel.
Min. Fernando Gonçalves, j. 18.08.05; REsp n. 647.372, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 28.06.04) mas
também no sentido contrário (STJ, REsp n. 1.043.052, Rel. DEs. FEd. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro; REsp n.
950522, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. j. 18.08.09). Parece mais acertada a linha de entendimento segundo o qual a
responsabilidade da CEF dependerá das circunstâncias em que se verifica sua intervenção: a) inexistirá, se atuar como
agente financeiro em sentido estrito; b) existirá, se atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda (STJ, REsp n. 1102539, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 09.08.11).
2. Embora haja cláusula contratual prevendo que a CEF não assumiria nenhuma responsabilidade pela segurança e
solidez da construção, semelhante comando não prevalece, segundo a jurisprudência do STJ, na hipótese de o contrato
ter sido celebrado em função de política pública de acesso à moradia para população de baixa ou de baixíssima renda, o
que se revela, dentre outros aspectos, pela modicidade dos valores envolvidos, pelo fomento à iniciativa popular. 3.
Verificada a mora creditoris, contudo, não prospera a pretensão da CEF de reverter o provimento jurisdicional que
suspendeu o pagamento das prestações do contrato de financiamento. É certo que os pagamentos teriam início ainda
durante a fase de construção das unidades habitacionais, mas isso não significa que os mutuários deveriam continuar a
efetuar os pagamentos a seu encargo malgrado nem a construtora nem a CEF se prontificassem a entregar-lhes tais
unidades em conformidade com o contratado. A circunstância de parte dos mutuários ter ingressado nessas unidades,
apesar das irregularidades, apenas indica a situação de dificuldade econômica por que passam, pois do contrário
deveriam suportar, também, com os custos de outra moradia. Por essa razão, deve-se compreender o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato não somente da perspectiva da preservação dos recursos do SFH (FGTS), mas também
da outra parte, que pagou o que lhe era devido já na fase de construção. Além disso, não se nega que o mútuo deve ser
cumprido, isto é, devem os mutuários devolver o numerário mutuado, mas sem a responsabilidade pela mora, à qual,
obviamente, não deram causa. 4. No que toca ao pedido de dilação de prazo para o cumprimento da condenação,
estabelecido em 120 (cento e vinte) dias, não entrevejo razões para sua modificação. Ainda que se trate de empresa
pública federal e que dependa de procedimento licitatório para a contratação de construtora (tal não é seu objeto social),
o prazo é razoável, ressalvando-se porém: há, em tramitação em primeiro grau de jurisdição, execução provisória (Autos
n. 0000910-65.201.4.03.6108), na qual fica reservado ao MM. Juízo, a faculdade de ajustá-lo às circunstâncias concretas
do andamento das obras etc. (essa condenação é inerentemente portadora da cláusula rebus sic stantibus). 5. Por fim,
quanto ao pleito de afastar a cominação em pena pecuniária (astreinte), penso que prospera a pretensão recursal. Tenho
para mim a inconveniência de se prescrever semelhante meio de coação indireta contra a empresa pública federal, pois
sua eventual recalcitrância ensejará somente um passivo debitado contra o capital social ou contra fundos, em qualquer
dos casos dotados de caráter social. Muito embora não considere que a CEF esteja peremptoriamente isenta desse tipo
de penalidade, deve ser aplicada com alguma cautela. No caso, a sentença cominou a multa diária de R$10.000,00 (fl.
1.011), o que é excessivo. 6. Apelação parcialmente provida."
(TRF-3ª Região, AC nº 1625046/SP, Proc. nº 200361080016962, Quinta Turma, Rel. Des. Federal ANDRÉ
NEKATSCHALOW, e-DJF3 JUDICIAL 1 DATA:19/04/2013)
 

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para suspender a eficácia da decisão agravada até o julgamento do mérito do presente
recurso.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se.

 
 

 COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002123-02.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NOVAER CRAFT EMPREENDIMENTOS AERONAUTICOS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE ZONARI LETCHACOSKI - PR18445
AGRAVADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NOVAER CRAFT
EMPREENDIMENTOS AERONÁUTICOS S/A em face de decisão proferida pelo
Juízo Federal da 24ª Vara Cível de São Paulo – SP que indeferiu o pedido de liminar
formulado nos autos de mandado de segurança impetrado contra ato do Senhor
Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

  Em sua minuta, a parte agravante aduz, em apertada síntese, que recebeu uma
determinação da Receita Federal no sentido de que, em virtude da sua movimentação
econômica, o estabelecimento matriz, localizado em Lages – SC, fosse transformado
na filial, e a sua filial, situada em São José dos Campos – SP, passasse a ser a matriz.

Aduz que o procedimento foi realizado na Junta Comercial de Santa Catarina,
transformando-se a então matriz em filial, o que ainda não foi possível na Junta
Comercial do Estado de São Paulo em virtude de exigências que não possuem
fundamento legal ou regulamentar.

Assevera que, ao contrário do que constou da decisão que indeferiu o pedido de
liminar, o ato apontado como coator foi comprovado e que estão presentes os
requisitos para o seu deferimento, uma vez que, por força da impossibilidade de
registrar os seus atos na Junta Comercial de São Paulo, a sociedade empresária está
sem matriz, sem diretoria e sem administração, pois não conseguiu registrar a 8ª Ata da
Assembleia Geral Extraordinária, o que, por conseguinte, impossibilita o seu regular
funcionamento.

Alega que o ato impugnado não apontou qual o desacordo do pedido formulado
e m relação à Lei nº 8.934/1994, sendo que a exigência de simples alteração de
endereço não atende à determinação da Receita Federal.

Enfim, sustenta ser impossível o preenchimento da VRE (Via Rápida Empresa)
pelo estabelecimento de São José dos Campos – SP, uma vez que este não possui
NIRE da matriz.

É o breve relatório. Decido.

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para o
deferimento do pedido de liminar.
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C o m efeito, a Administração Pública não pode, por meio dos seus órgãos,
determinar, por um lado, a alteração dos estabelecimentos matriz e filial e, ao mesmo
tempo, impor restrições de ordem técnica que prejudiquem o exercício das atividades
empresariais e que não sejam razoáveis.

N o presente caso, conforme se verifica dos documentos juntados pela parte
impetrante, a antiga matriz, localizada em Lages, Santa Catarina, conseguiu alterar o
seu registro para filial, sendo que o mesmo procedimento ainda não foi realizado em
São Paulo em decorrência de exigência que não corresponde ao pedido e de
imposições do sistema que poderiam ser suplantadas por meio do registro da ata de
forma manual, por Capa Marrom, como apontado pela impetrante.

Pelo contexto relatado, entendo que estão presentes os fundamentos necessários
para a concessão da medida postulada no mandado de segurança, uma vez que, diante
de um juízo de cognição sumária, a urgência é manifesta, pois a ausência do registro
da ata anteriormente mencionada inviabiliza o prosseguimento da atividade
empresarial, e os seus fundamentos são relevantes, pois o registro poderia ser
realizado de forma manual, não me parecendo razoável a exigência feita pela
autoridade impetrada.

Diante do exposto, defiro o pedido de liminar para antecipar a tutela recursal,
determinando que a autoridade impetrada proceda ao registro da Ata da 8ª Assembleia
Geral Extraordinária de forma manual, por Capa Marrom, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00.

Oficie-se à autoridade impetrada para que tenha ciência desta decisão.

Intime-se a parte agravada para eventual oferecimento de contraminuta no prazo
legal.

          Após, tornem os autos à conclusão.

        Publique-se.
 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001847-68.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ - SP272805
AGRAVADO: THAIS ARRUDA MIRANDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYANA CRISTINA CARDOSO CHELES - SP308662, MARCO ANTONIO PIZZOLATO - SP68647

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão que, nos autos da ação
ordinária de revisão contratual, proposta por THAIS ARRUDA MIRANDA, considerando que a parte requerente apontou em sua
manifestação de fls. 120/122 o valor que reputa incontroverso, autorizou que o pagamento da quantia seja feito diretamente a CEF no
tempo e modos contratados, conforme preceitua o artigo 285-B, §1º, do CPC.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que a agravada foi devidamente intimada para purgar a mora na forma
da Lei 9.514/97, o que o fez, por conseguinte, ocorreu a consolidação da propriedade em favor da Caixa em 24/11/2015, não cabendo
mais qualquer discussão acerca do contrato extinto, razão pela qual não há que se falar em autorização de depósito do valor
incontroverso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para a concessão do efeito suspensivo postulado.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,
cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.

 

No caso dos autos, a requerente peticionou nos autos que fosse autorizado depósito do valor incontroverso da prestação de R$ 805,56
ao invés de R$ 1.100,90 (encargo inicial).

 

A própria autora aduz que “adimpliu com as parcelas até o mês 08/2014”, conforme se observa às fl. 120/122 dos autos originais.

 

Assim, intimada a devedora fiduciante pelo Oficial de Registro de Imóveis para purgar a mora, a mesma deixou de fazê-lo, havendo a
consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária.

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, nos contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel, é
possível a purgação da mora pelo devedor fiduciante mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde
que realizada até a lavratura do auto de arrematação.

 

A premissa adotada pela nossa Corte Superior de Justiça foi a de que os contratos de alienação fiduciária de coisa imóvel são compostos
de duas fases: a fase da consolidação da propriedade e a fase da alienação do bem a terceiros, mediante leilão.

 

Assim, a extinção do contrato de mútuo não ocorreria por ocasião da consolidação da propriedade do bem a favor do agente
fiduciário, fato este que apenas daria início a uma nova fase do procedimento de execução contratual, o que permitiria a purgação da
mora até a assinatura do auto de arrematação decorrente da venda do bem.
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No entanto, entendo que a possibilidade de purgação da mora, após a consolidação da propriedade, deve ser efetuada com fundamento
no disposto no §3º do artigo 27 da Lei nº 9.514/1997 c.c. artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/1966, pois a limitação prevista no artigo 26,
§1º, da referida lei, diz respeito à purgação da mora antes da consolidação da propriedade, tanto que é feita perante o Oficial de
Registro de Imóveis.

 

A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário implica no vencimento antecipado da dívida, pois, como já ressaltado,
não houve a purgação da mora perante o oficial de Registro de Imóveis com a possibilidade do convalescimento contratual (§5º do artigo
26 da Lei 9.514/1997), o que autoriza o desencadeamento da nova fase do procedimento da execução contratual, consistente na
alienação do bem imóvel para a satisfação da dívida (inciso I do §3º do artigo 27 da Lei 9.514/1997) e das despesas (inciso II do §3º do
artigo 27 da Lei 9.514/1997), cabendo ao credor entregar ao devedor eventual importância que sobejar.

 

A dívida executada após a consolidação da propriedade e que poderá ser purgada até a arrematação corresponde ao saldo devedor da
operação de alienação fiduciária, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais.

 

Anoto, por oportuno, que semelhante discussão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso
Especial nº 1.418.593, em que restou assentado que nas ações de busca e apreensão decorrentes do inadimplemento do contrato de
alienação fiduciária em garantia disciplinados pelo Decreto-Lei nº 911/1969 e firmados após a Lei nº 10.931/2004, o devedor fiduciante
somente poderá evitar a consolidação da propriedade se efetuar a quitação total do débito, oportunidade em que o bem lhe será
restituído livre do ônus.

 

Portanto, a possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário e antes da lavratura
do auto de arrematação consiste em direito do devedor de convalescer o contrato de alienação fiduciária apenas para recuperar a
propriedade plena do bem dado em garantia.      

 

Nestes termos, descabe o depósito do valor incontroverso conforme autorizado na r. decisão recorrida.

   

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos das razões supra, para determinar a suspensão da decisão agravada,
até decisão final.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal 
 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001018-87.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
AGRAVADO: DANILO DE FREITAS ZINETTI
Advogado do(a) AGRAVADO: VANDERLEI VEDOVATTO - SP168977

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara
de São João da Boa Vista - SP,  nos autos da ação ordinária de revisão contratual, proposta por Danilo de Freitas Zinetti, vazada nos
seguintes termos:

“(...) O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, mas deferido o requerimento para se depositar em Juízo os
valores incontroversos (fls. 59 e 94). Em decorrência, o autor, informando a recusa da Caixa em receber tal montante, procedeu
ao depósito judicial da parcela referente ao mês de junho de 2016 (fl. 103) e reiterou o pedido de antecipação da tutela para
obstar cobranças administrativas e a execução do contrato (fls. 97/100). Relatado, fundamento e decido. O mutuário não é
obrigado a pagar valor que entende descabido, tendo o direito de se socorrer do Judiciário para discuti-lo. Mas é certo também
que não pode, por sua própria conta, ficar sem realizar pagamento algum, o que ensejaria a inadimplência com suas
consequências. No caso, há razoável discussão acerca da legalidade das cláusulas contratuais e, embora o valor da prestação
depositada em Juízo tenha sido unilateralmente apontado pelo autor (R$ 2.150,00 - fl. 103), tal providência fulmina a pretensão
executória da requerida. Desta forma, a ação deve seguir com a discussão sobre o abuso ou não na forma de atualização das
prestações do financiamento sem, contudo, o prosseguimento da cobrança administrativa. Além disso, se efetivado leilão, a
reversão da situação ao status quo ante será por deveras difícil, podendo inclusive afetar direitos de terceiros de boa-fé (a
exemplo dos que vierem a adquirir o imóvel arrematado pela requerida), de modo que é prudente a suspensão da execução do
contrato. Em conclusão, o perigo de dano decorre da possibilidade de o autor ser compelido a deixar o imóvel em que reside,
acaso a execução extrajudicial prossiga em seus ulteriores termos. Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e
determino à ré, Caixa, que se abstenha de prosseguir com a cobrança administrativa (fls. 101/102) e a execução do contrato,
objeto dos autos. A permanência desta tutela fica condicionada à regularidade dos depósitos mensais a cargo do autor.Intimem-
se.”

 

Em suas razões, a CEF aduz, em síntese, que o contrato habitacional encontrava-se inadimplido, estando legitimada em não só cobrar
administrativamente, quanto judicialmente a dívida advinda do referido contrato, portanto, assumiu o agravado o risco de rescisão
contratual e do vencimento antecipado da dívida, com as consequências daí advindas. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento da antecipação da tutela recursal.

A própria CEF afirma na minuta do agravo que não havia suspendido a cobrança das parcelas, uma vez que o imóvel não foi ainda
consolidado na forma da Lei nº 9.514/97.

Neste primeiro momento, não antevejo o prejuízo referido pela agravante com a manutenção da decisão agravada.
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No caso dos autos, apesar de o valor da parcela depositado pelo autor seja inferior ao exigido pela instituição financeira, mostra-se
razoável a medida adotada pelo Magistrado de primeiro grau, pois há discussão acerca do atraso na obra e a cobrança excessiva de
juros.

Encontra-se o perigo da demora na possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos sofridos pelo mutuário, caso se
verifique a realização de execução e consequente perda do imóvel em questão, em decorrência da impontualidade no pagamento das
prestações.

Ademais, o juízo singular atuou com prudência ao ponderar que a permanência da tutela fica condicionada à regularidade dos depósitos
mensais a cargo do autor.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

   
 COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001018-87.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO ROSENTHAL - SP163855
AGRAVADO: DANILO DE FREITAS ZINETTI
Advogado do(a) AGRAVADO: VANDERLEI VEDOVATTO - SP168977

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara
de São João da Boa Vista - SP,  nos autos da ação ordinária de revisão contratual, proposta por Danilo de Freitas Zinetti, vazada nos
seguintes termos:
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“(...) O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, mas deferido o requerimento para se depositar em Juízo os
valores incontroversos (fls. 59 e 94). Em decorrência, o autor, informando a recusa da Caixa em receber tal montante, procedeu
ao depósito judicial da parcela referente ao mês de junho de 2016 (fl. 103) e reiterou o pedido de antecipação da tutela para
obstar cobranças administrativas e a execução do contrato (fls. 97/100). Relatado, fundamento e decido. O mutuário não é
obrigado a pagar valor que entende descabido, tendo o direito de se socorrer do Judiciário para discuti-lo. Mas é certo também
que não pode, por sua própria conta, ficar sem realizar pagamento algum, o que ensejaria a inadimplência com suas
consequências. No caso, há razoável discussão acerca da legalidade das cláusulas contratuais e, embora o valor da prestação
depositada em Juízo tenha sido unilateralmente apontado pelo autor (R$ 2.150,00 - fl. 103), tal providência fulmina a pretensão
executória da requerida. Desta forma, a ação deve seguir com a discussão sobre o abuso ou não na forma de atualização das
prestações do financiamento sem, contudo, o prosseguimento da cobrança administrativa. Além disso, se efetivado leilão, a
reversão da situação ao status quo ante será por deveras difícil, podendo inclusive afetar direitos de terceiros de boa-fé (a
exemplo dos que vierem a adquirir o imóvel arrematado pela requerida), de modo que é prudente a suspensão da execução do
contrato. Em conclusão, o perigo de dano decorre da possibilidade de o autor ser compelido a deixar o imóvel em que reside,
acaso a execução extrajudicial prossiga em seus ulteriores termos. Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e
determino à ré, Caixa, que se abstenha de prosseguir com a cobrança administrativa (fls. 101/102) e a execução do contrato,
objeto dos autos. A permanência desta tutela fica condicionada à regularidade dos depósitos mensais a cargo do autor.Intimem-
se.”

 

Em suas razões, a CEF aduz, em síntese, que o contrato habitacional encontrava-se inadimplido, estando legitimada em não só cobrar
administrativamente, quanto judicialmente a dívida advinda do referido contrato, portanto, assumiu o agravado o risco de rescisão
contratual e do vencimento antecipado da dívida, com as consequências daí advindas. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento da antecipação da tutela recursal.

A própria CEF afirma na minuta do agravo que não havia suspendido a cobrança das parcelas, uma vez que o imóvel não foi ainda
consolidado na forma da Lei nº 9.514/97.

Neste primeiro momento, não antevejo o prejuízo referido pela agravante com a manutenção da decisão agravada.

No caso dos autos, apesar de o valor da parcela depositado pelo autor seja inferior ao exigido pela instituição financeira, mostra-se
razoável a medida adotada pelo Magistrado de primeiro grau, pois há discussão acerca do atraso na obra e a cobrança excessiva de
juros.

Encontra-se o perigo da demora na possibilidade de, até a sentença final, serem irreparáveis os danos sofridos pelo mutuário, caso se
verifique a realização de execução e consequente perda do imóvel em questão, em decorrência da impontualidade no pagamento das
prestações.

Ademais, o juízo singular atuou com prudência ao ponderar que a permanência da tutela fica condicionada à regularidade dos depósitos
mensais a cargo do autor.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado para resposta no prazo legal.
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

   
 COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002057-22.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
AGRAVADO: OLGA SOARES ASSISTENTE: KARYNA HIRANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: KARYNA HIRANO DOS SANTOS - MS9999

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002239-08.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, DINALVA MARIA RODRIGUES
OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096 Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096 Advogado do(a)
AGRAVANTE: DANIEL RADI GOMES - SP255096
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, ajuizado por MEDICAL PÉ – INDÚSTRIA E COM. DE CALC. LTDA,
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA e DINALVA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA, buscando reforma de decisão proferida em
ação ordinária por eles promovida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.

Pleiteiam, em síntese, (i) seja concedida a tutela de urgência liminarmente suspendendo o leilão marcado para 26/10/2016; (ii) seja
autorizada liminarmente a alienação do imóvel situado na Rua Afonso Pena n. 491, matrícula 21.529, pelo valor de R$300.000,00
(trezentos mil reais), valor que será depositado em juízo para o pagamento das parcelas em atraso referente ao contrato com alienação do
imóvel de matrícula 56.004; (iii) e que seja mantido o valor da causa em R$10.000,00 (dez mil reais).

Em resumo, a decisão combatida indeferiu tais pedidos por considerar não estar evidente a probabilidade do
direito da parte agravante.

Conforme consta na decisão combatida, as partes firmaram 03 contratos de empréstimos garantidos cada qual
por um imóvel, na forma de alienação fiduciária de imóveis.

Em princípio, o juízo a quo não vislumbrou qualquer fundamento para declarar-lhes a invalidade.
Ademais, não vislumbrou fundamento para “redistribuir” as garantias reais. Acerca da suspenção do leilão,
considerou que já teria consolidado em favor da CEF a propriedade fiduciária do respectivo imóvel, daí
porque se trataria de situação inalterável. Não bastasse, não concordou com a tese de que o respectivo
contrato teria sido celebrado com fraude e simulação, ainda que a quantia entregue a título de mútuo aos
contratantes pessoas físicas tivesse sido repassada à contratante pessoa jurídica. Nesta linha, considerou que a
ideia de que a simulação teria por objetivo não submeter à recuperação judicial o imóvel dado em garantia não
encontra ressonância na ordem cronológica dos fatos, pois o contrato foi celebrado em 06/2011 enquanto o
pedido por recuperação judicial só ocorreu em 2014. Por fim, nesta senda, considerou que o negócio de mútuo
efetivamente ocorreu, ou seja, a parte autora recebeu o dinheiro mutuado. Quanto ao imóvel de matrícula nº
21.529 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Franca/SP, considerou que a liberação de tal garantia não
encontraria razão nos autos, já que não vislumbrou irregularidade no contrato celebrado. Além disso, quanto ao
valor da causa, o magistrado considerou que o montante atribuído pela parte autora (dez mil reais) é muito
inferior ao valor dos contratos impugnados, razão pela qual determinou a correção do valor da causa.

Vale citar que o juízo a quo ainda determinou o aditamento da inicial para que, além do recolhimento
necessário e correção do valor da causa, juntasse a parte autora as matrículas atualizadas dos imóveis.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

 

 No caso presente, não vislumbro o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da liminar requerida.

 

 Inobstante a possibilidade de leilão a ocorrer no dia 26.10.2016, o presente instrumento não trouxe aos autos
elementos que evidenciassem a probabilidade do direito.

Em relação ao pedido de suspensão do imóvel de matrícula nº 56.004, está com a razão o magistrado quando
se refere à consolidação da propriedade em favor da parte credora, notadamente porque não se visualiza
qualquer nulidade no respectivo contrato celebrado.

É bem verdade que mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, a purgação da
mora até a assinatura do auto de arrematação não encontra nenhum entrave procedimental. Contudo, no
presente caso não há prova de que referido pagamento tenha ocorrido, o que inclui, é bom salientar, não
apenas parcelas vencidas e não pagas, mas também parcelas vincendas.

Neste sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - ART. 300 NCPC - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI 9.514/97 - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA - RECURSO DESPROVIDO. I - A concessão da tutela de urgência é medida de
exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (NCPC, art. 300). II - O procedimento de execução
do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível
de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. III - Não há ilegalidade
na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora diduciária, sob pena de ofender ao disposto nos
artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97. Precedentes. IV - Segundo entendimento da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, a purgação
da mora até a assinatura do auto de arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que
cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. V - A purgação da mora
implica no pagamento da integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, não sendo a
hipótese dos presentes autos, uma vez que os agravantes postulam seja autorizado tão somente o depósito
das parcelas vincendas, o que não atende ao disposto no art. 34 do DL n.º 70/66. VI - Não foi analisada a
questão acerca da inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, por não estar contida
na petição inicial. VII - Agravo de instrumento desprovido.
(AI 00095296220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE. CONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A DATA DE
LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. I - Alegação de inconstitucionalidade do procedimento de
consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97 que se afasta. Precedentes da Corte. II - A
impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em
nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. III - Propriedade consolidada em nome da
instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. IV - Ausência de comprovação de
irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação de falta de notificação
para purgação da mora que não se confirma. Desnecessidade de intimação pessoal dos devedores da data
de realização dos leilões. V - A consolidação da propriedade põe termo à relação contratual e são
inoponíveis aos efeitos da execução do imóvel questionamentos dos valores cobrados e alegação de suposta
abusividade das cláusulas contratuais. VI - Mera manifestação de intenções de purgação da mora que não
é elemento hábil a suspender os efeitos do ato de consolidação da propriedade. Precedentes da Corte. VII -
Recurso desprovido.
(AC 00006367120154036126, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97. QUITAÇÃO DO DÉBITO
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da
consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 2. Assim, em juízo de cognição
sumária, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida no
que tange ao procedimento extrajudicial sub judice. 3. No entanto, com relação ao pedido de depósito das
parcelas nos valores fixados pela Caixa Econômica Federal, verifico plausibilidade a ponto de deferir o
pedido. 4. Entretanto, para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do financiamento, tais
como a realização do leilão e a consolidação da propriedade, é necessário que o agravante proceda ao
depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e vincendas do financiamento, com encargos legais e
contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a
qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até
a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que
cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do
art. 39 da Lei 9.514. 5. Assim, também, a previsão do artigo 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004. 6. Agravo
de instrumento provido, para o fim único e exclusivo de que os agravantes possam purgar a mora mediante
o depósito integral das parcelas vencidas e vincendas, no valor cobrado pela CEF, e, com isso, impedir o
processamento da execução extrajudicial.
(AI 00064013420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Saliento que na matrícula do referido imóvel já consta a consolidação do imóvel diante do inadimplemento, daí
por que, novamente, não se vislumbra irregularidade na arrematação agendada.

A ideia de que o contrato teria sido celebrado de maneira simulada também não foi demonstrada nos autos,
limitando-se a parte agravante à mera alegação. Ainda, como bem ressaltou o juízo a quo, a quantia foi
realmente disponibilizada pelo Banco aos devedores; bem como a tese de que a simulação buscaria não
submeter à recuperação judicial o imóvel dado em garantia não encontra ressonância na ordem cronológica dos
fatos, já que o contrato foi celebrado em 06/2011 enquanto o pedido por recuperação judicial só ocorreu em
2014. Em sede deste recurso, tais fundamentos não foram efetivamente desmentidos pelos agravantes.

Noutro giro, não há fundamento legal para a autorização visando à alienação do imóvel de matrícula nº 21.529,
para o pagamento das parcelas em atraso referente ao contrato garantido pelo imóvel de matrícula 56.004.
Como dito, com o inadimplemento deste contrato, a propriedade deste imóvel já se encontra consolidada em
favor do Banco, daí por que não há que se falar em pagamento de parcelas em atraso como forma de reverter
tal situação.

Ademais, como já explicitado pelo juízo a quo, a “redistribuição” de garantias não encontra guarida na
legislação aplicável ao caso, não sendo adequada a aplicação do art. 874 à hipótese dos autos, já que este
incide em casos de penhora determinada judicialmente em processo de execução – situação bastante distinta da
presente.

Novamente, também em relação ao contrato que sustenta a alienação fiduciária do imóvel de matrícula nº
21.529 não se demonstrou qualquer nulidade que impusesse a destituição da garantia e liberação do imóvel.

Por derradeiro, não há como manter o valor da causa em R$10.000,00 (dez mil reais), como desejam os
agravantes.

O proveito econômico almejado pelos agravantes é muito superior ao valor da causa aleatoriamente conferido
na inicial. Com efeito, a parte procura impugnar os contratos celebrados junto à instituição financeira, contratos
estes que versam acerca de empréstimos que alcançam, se somados, a milhões de reais.

E se é assim, não cabe à parte autora fixar o valor da causa em patamar distinto.

Nesta mesma linha caminha a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. AÇÃO
DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA . CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA.
CORRESPONDÊNCIA. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação
jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia
posta. 2. O valor da causa , inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu
conteúdo econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a
demanda. A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor
da causa em quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 3.
Recurso especial a que se dá provimento. ..EMEN:(RESP 200401447509, TEORI ALBINO ZAVASCKI,
STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2005 PG:00240 LEXSTJ VOL.:00198 PG:00168 ..DTPB:.) 

 

Esta E. Corte também já enfrentou o tema, concluindo que o valor da causa deve corresponder ao benefício
econômico pretendido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO . VALOR DA CAUSA . CORRESPONDÊNCIA COM O BENEFÍCIO
ECONÔMICO PRETENDIDO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE LANÇAMENTOS. A ação originária tem
por escopo, além da compensação, a anulação de créditos tributários cobrados pela União. O art. 258, do
CPC, determina que "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico
imediato." A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve
corresponder ao benefício econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. Precedente. Precedentes.
O simples fato de os valores cobrados pela União não serem diretamente auferidos pela agravante, de longe
significa afirmar que não teria proveito financeiro a ser recebido. Agravo de instrumento não provido. (AI
00406040820054030000, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 219 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

À luz do exposto e em sede de cognição sumária, entendo, por ora, que a r. decisão agravada deve ser
mantida.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
 

São Paulo, 25 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002075-43.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILTON SANABRIA PEREIRA - MS5107
AGRAVADO: CREUZA APARECIDA ARAUJO DO AMARAL CURADOR: KARYNA HIRANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: KARYNA HIRANO DOS SANTOS - MS9999
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 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do
Novo Código de Processo Civil.

 
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal 

 

  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002043-38.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO GONCALVES GOMES - RJ121350
AGRAVADO: JOÃO VARAGO

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALL - América Latina Logística Malha Paulista S/A em face de decisão que, nos autos
de ação de reintegração de posse, proposta contra João Varago, indeferiu o pedido liminar, sob o fundamento de que os documentos
apresentados não comprovam, cabalmente, que o ajuizamento da ação ocorreu dentro do prazo de ano e dia do alegado esbulho, não
restando atendido o disposto no artigo 558 do novo CPC, destacando, inclusive, que a parte autora não trouxe aos autos a qualificação
completa do réu, não havendo, nem mesmo, certeza quanto à indicação do verdadeiro esbulhador.

 

Em suas razões, a agravante aduz, em síntese, que a decisão contraria todas as provas trazidas aos autos, pois através de boletim de
ocorrência, fotografias e relatórios (empresa de segurança), restou comprovado o esbulho possessório praticado pelo réu. Assevera,
ainda, que a permanência do agravado no referido imóvel traz sérios prejuízos à operação ferroviária, já que impede o seu para fins
operacionais, além de que a construção efetuada impossibilita a segurança da agravante, do agravado e dos terceiros que circulam pela
região.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.
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Anoto, de início, que a ação originária foi proposta pela concessionária (ALL), que explora o serviço público de transporte ferroviário,
alegando que o réu invadiu, sem a sua necessária autorização, a faixa de domínio localizada entre os km 705 + 616 a 705 + 636 da
ferrovia, trecho Rubião-Presidente Epitácio, sentido Indiana-Regente Feijó, situado no Município de Indiana - SP, segundo consta da
petição inicial.

 

Vejo a necessidade de enfrentar, nesta decisão, a questão relativa à natureza possessória da demanda, em seu viés processual.

 

Num primeiro momento, questiona-se se teria ocorrido, in casu, efetiva ameaça à ora agravante - a empresa ALL América Latina
Logística S.A. - para que se considerasse molestada - ainda que em grau hipotético - em sua posse.

 

Nesta trilha, o art. 1.210 do Código Civil explicita que "O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação,
restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado".

 

O receio há de emergir de uma ameaça objetiva ou de circunstâncias presumidamente ameaçadoras, para que se o considere como
justificado ou justo, ou seja, um receio intimamente relacionado com a possibilidade de perda de sua posse. Ainda que não se exija a
demonstração efetiva de uma ameaça (pois nem sempre ela é passível de demonstração efetiva), não se poderá conceber um receio que
não seja justo, plausível, verossímil, ou que não seja alicerçado na possibilidade - ainda que em projeção - da perda ou deterioração da
posse. Não se concebe, pois, um receio despido de qualquer nexo de causalidade com o fato da perda/molestação da posse.

 

Este o primeiro aspecto a se enfrentar.

 

Teria sido demonstrado, no prisma concreto, o justo receio de esbulho ou molestação à posse da agravante?

 

Nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei n.º 6.766/79, com a alteração trazida pela Lei n.º 10.932, de 2004, que dispõe sobre o
parcelamento do solo urbano, os loteamentos devem atender, entre outros requisitos, o quanto segue: "ao longo das águas correntes e
dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15
(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica".

 

A limitação administrativa tem por finalidade garantir a segurança de bens e pessoas que trafegam nas ferrovias, além de propiciar ao
Poder Público a realização de obras de conservação das vias férreas.

 

Destarte, é vedada toda e qualquer construção ao longo das ferrovias federais, sendo obrigatória a reserva de uma área non aedificandi
de quinze metros, contados a partir da faixa de seu domínio.

 

No caso dos autos, não restou comprovado, ao menos por ora, que a cerca de madeira se situa em parte da faixa de domínio e da área
não edificável da ferrovia e, portanto, a efetiva desobediência aos limites legais, não se apresentando legítima a pretensão da empresa
concessionária de deferimento do pedido liminar.

 

Deste modo, não se pode falar em probabilidade do direito, nos termos do art. 300 do novel CPC/2015, de modo a justificar a
concessão da medida buscada.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO.
LIMINAR. INVASÃO DE FAIXA DE DOMÍNIO NÃO DEMONSTRADA.

1. A agravante traz documento produzido unilateralmente, consistente em "Investigação Sumária n. 003/2010" realizada por empresa de
segurança e vigilância, bem como fotos do local, que não esclarecem a distância da construção em relação ao trilho do trem, dado que em
nenhuma delas encontram-se a construção e os trilhos em mesma foto.

2. Eventual esbulho possessório não pode ser presumido pelo julgador, mas, diametralmente em contrário, deve estar assentado em
provas seguras e incontroversas, porque revolve direitos relevantíssimos, especialmente quando na pretensão se inclui demolir imóvel
construído.

3. Embora tenha sido decretada a revelia do réu, imprescindível in casu a superação da instrução processual, para elucidação se o imóvel
efetivamente está em parte da área dita faixa de domínio da malha ferroviária, questão a ser melhor dirimida na ação originária.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AI 0022239-56.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 29/10/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/11/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO. PLAUSIBILIDADE. ESBULHO. COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A atribuição de efeito suspensivo a agravo de instrumento pressupõe a presença,
concomitante, dos requisitos da relevância dos fundamentos do recurso e a plausibilidade do direito alegado pelo recorrente, além da
possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. 2. Almeja-se a concessão de medida autorizativa liminar de
reintegração de posse, em face de eventual desobediência à metragem mínima a ser obedecida pelos imóveis vizinhos às ferrovias, por
força do art. 4º, inciso III da Lei nº 6.766/79. 3. Os documentos suscitados não se prestam a comprovar a efetiva desobediência aos
limites legais, o que não se evidencia em face da resistência à notificação de retirada da obra irregularmente construída. 4. Agravo de
Instrumento conhecido mas não provido."

(TRF - 5ª Região, 2ª Turma, AG 00195201820104050000, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, j. 26/04/2011, DJE -
Data::05/05/2011 - Página::273)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Deixo de intimar o agravado para apresentar contraminuta, vez que não há advogado constituído nos autos.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

   
 COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal 
 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000336-35.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JARBAS VINCI JUNIOR - SP220113
AGRAVADO: ALEXANDRA CRISTINA BACHIEGA PROCURADOR: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   

Tendo em vista a juntada da sentença proferida na ação ordinária nº 0000757-92.2016.403.6117, originária do presente recurso,
entendo que, a referida sentença, em cognição exauriente, esvaziou o conteúdo do presente agravo de instrumento.

  

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

  
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto
deste recurso.
II - Agravo de instrumento prejudicado."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511).

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de
2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000336-35.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JARBAS VINCI JUNIOR - SP220113
AGRAVADO: ALEXANDRA CRISTINA BACHIEGA PROCURADOR: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Tendo em vista a juntada da sentença proferida na ação ordinária nº 0000757-92.2016.403.6117, originária do presente recurso,
entendo que, a referida sentença, em cognição exauriente, esvaziou o conteúdo do presente agravo de instrumento.
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Neste sentido, a melhor jurisprudência:

  
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto
deste recurso.
II - Agravo de instrumento prejudicado."
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511).

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de
2015.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46859/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041471-10.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.041471-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERTSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0521333-49.1996.4.03.6182/SP

2003.03.99.026131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HOSPITAL CRISTO REI S/A
ADVOGADO : SP060484 SALVADOR CANDIDO BRANDAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.05.21333-8 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007953-17.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.007953-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CRISTINA NORICO NAKASHIMA e outros(as)

: DAYSE TULLER FONTES
: EDNA REGINA GASPAROTTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro(a)
CODINOME : EDNA REGINA GASPAROTTO
APELADO(A) : ELSIO MASSAO MADA

: ELIETE BIACO MODESTO
ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro(a)
CODINOME : ELIETE MODESTO TEIXEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007999-06.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.007999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO SANTANA MENESES e outros(as)

: ARLETE IVANILDE BARBATO
: ARLINDO ALMEIDA DA SILVA
: BENEDITA APARECIDA MARINS
: DULCE MARTINS CARVALHO

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-58.2006.4.03.6120/SP

2006.61.20.003950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019577-26.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.019577-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA INES RIBEIRO e outro(a)

: INES GIRARDI RIBEIRO
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ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
No. ORIG. : 00195772620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009431-14.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.009431-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PEDRO FROES e outro(a)

: APARECIDA ZELIA DE FARIA FROES
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00094311420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014189-75.2011.4.03.0000/MS

2011.03.00.014189-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : COOASGO COOPERATIVA AGROPECUARIA SAO GABRIEL DO OESTE LTDA
ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00012702419964036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014957-98.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.014957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS POMBO e outros(as)

: NORTON MARTINS POMBO
: NEWTON MARTINS POMBO

ADVOGADO : SP053394 JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : COML/ BRASILEIRA COMISSARIA E EXPORTADORA CIBREX LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05307384119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-51.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006471-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DALVA GUIMARAES MUZZIO
ADVOGADO : SP140136 ALESSANDRO CARDOSO FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00064715120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008963-88.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.008963-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CORREIO POPULAR S/A
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00089638820124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005317-43.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RIGHI E RIGHI LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00053174320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026927-27.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.026927-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ROSMARIE UNGAR GLAUSIUSZ
ADVOGADO : SP157553 MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : ALFA TUR TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: ANTONIO FRANCISCO SABINO DE AQUINO
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: EDILSON RODRIGUES DE PAIVA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05150426219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010173-31.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.010173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : RENATA PEREIRA MACEDO
ADVOGADO : SP340059 GERALDO SILVA DO ROSARIO e outro(a)

: SP359602 SERGIO AGUIAR LANCHOTTI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00101733120134036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027612-97.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027612-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : SCS SOLUCOES CONSTRUCOES E SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP
No. ORIG. : 30020741820138260358 A Vr MIRASSOL/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.
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São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006319-47.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.006319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MAYEKAWA DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00063194720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003540-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : EVA PAULINO STRABELLI e outros(as)

: RUTE ROSALMA GOES TAMBORRO
: ROZIMEIDE FLORINDO DE MORAES
: RITA DE CASSIA ROSA MADUREIRA
: PAULO MOCHO ROSA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00296321920004030399 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018735-37.2015.4.03.0000/MS
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2015.03.00.018735-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
DO SUL IFMS

ADVOGADO : MS011199 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA
AGRAVADO(A) : MARIANA REIS LEAL FERNANDES
ADVOGADO : MS011037 FABRICIO APARECIDO DE MORAIS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00071286920154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019844-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019844-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JULIANO SALOMAO MALHEIROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional de Arte FUNARTE
ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144668520154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020774-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO : SC017421 SAMUEL GAERTNER EBERHARDT e outro(a)
SUCEDIDO(A) : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSE S/A
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO
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REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00129515120014036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024792-71.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.024792-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ADVOGADO : MS011199 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CLAUDIA APARECIDA STEFANE
ADVOGADO : SP250488 MARCUS VINICIUS GAZZOLA e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00062089520154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028608-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TORRES GUALTER CONSTRUTORA LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00469905420134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016342-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016342-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSELITO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO : SP071441 MARIA LIMA MACIEL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO ACEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00163427520154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-15.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000202-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SERGIO CARVALHO DE MORAES e outro(a)

: REGINA THEMUDO LESSA DE MORAES
ADVOGADO : SP260942 CESAR RODRIGO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00002021520154036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005075-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ANHEMBI IND/ DE CAIXAS DE PAPELAO ONDULADO LTDA
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     162/1177



ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP
No. ORIG. : 00146125520128260152 1 Vr COTIA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007379-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE DE FREITAS e outros(as)

: LEONTINA RAMOS DE OLIVEIRA
: REGINA HELENA FIORINI

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00005624420154036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009197-95.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009197-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : TRANSPORTADORA MARCA DE IBATE LTDA
ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00023015820154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.
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Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015257-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015257-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : E F CONTROLES LTDA
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : EDUARDO DE FREITAS TIAGO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00004867420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão da Segunda Turma, a ser realizada em 08.11.16.

Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000943-48.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
AGRAVADO: BENEDITO FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA CRISTINA JUNGERS TORQUATO - SP125155

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP
(cópia anexada no Id 176698), pela qual foi determinada à CEF a comprovação do cumprimento do acordo celebrado em audiência de
conciliação, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de 30 dias.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que realizou acordo com a parte agravada em audiência concedendo desconto para
renegociação de dívida com prazo predeterminado, sendo que “embora tenha sido preestabelecido prazo ao Agravado para
comparecer na agência para formalização do contrato, este compareceu apenas no último dia do prazo e se recusou a assinar o
contrato de renegociação, sob o fundamento de que nele não deveria constar qualquer índice de atualização/correção”. Aduz que
por mera liberalidade da CEF foi concedido ao agravado “nova possibilidade de se dirigir até a agência e realizar o contrato de
renegociação sem a incidência de referida atualização, ao qual o agravado novamente não cumpriu”, requerendo a agravante o
prosseguimento da execução em seus termos originários, por não ter a parte contrária interesse na realização do acordo “contudo, o MM
juízo a quo compeliu a agravante a apresentar a cópia do contrato de renegociação assinado, sob pena de multa diária” no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
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Neste juízo sumário de cognição, considerando que, conforme expressamente estabelecido no acordo firmado em juízo, para a
regularização do financiamento  apresentou a CEF proposta aceitando “receber R$ 11.101,90, já inclusos honorários advocatícios e
custas judiciais, da seguinte forma: entrada, com pagamento à vista de R$ 2.105,43, até 16/07/2015, mais 48 parcelas mensais
de R$ 296,09, calculadas à taxa de juros de 1,89% ao mês”, também constando que “formalizado o contrato de renegociação da
dívida, as prestações serão fixas”, verificando-se, por simples cálculos aritméticos, que os juros convencionados já foram considerados
para a obtenção da prestação mensal fixa de R$ 269,09, não se deparando na proposta apresentada pela própria CEF e homologada em
juízo a aplicação de qualquer outro índice ou critério de atualização ou mesmo incidência da Tabela Price, destarte não se infirmando a
motivação da decisão recorrida, integrada por embargos declaratórios, aduzindo que “vem se arrastando há meses, de forma
surpreendente, o cumprimento do acordo entabulado em audiência de conciliação. E, como se depreende da documentação
trazida aos autos, por culpa exclusiva da CEF”, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de
efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal Relator

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000943-48.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
AGRAVADO: BENEDITO FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA CRISTINA JUNGERS TORQUATO - SP125155

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP
(cópia anexada no Id 176698), pela qual foi determinada à CEF a comprovação do cumprimento do acordo celebrado em audiência de
conciliação, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de 30 dias.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que realizou acordo com a parte agravada em audiência concedendo desconto para
renegociação de dívida com prazo predeterminado, sendo que “embora tenha sido preestabelecido prazo ao Agravado para
comparecer na agência para formalização do contrato, este compareceu apenas no último dia do prazo e se recusou a assinar o
contrato de renegociação, sob o fundamento de que nele não deveria constar qualquer índice de atualização/correção”. Aduz que
por mera liberalidade da CEF foi concedido ao agravado “nova possibilidade de se dirigir até a agência e realizar o contrato de
renegociação sem a incidência de referida atualização, ao qual o agravado novamente não cumpriu”, requerendo a agravante o
prosseguimento da execução em seus termos originários, por não ter a parte contrária interesse na realização do acordo “contudo, o MM
juízo a quo compeliu a agravante a apresentar a cópia do contrato de renegociação assinado, sob pena de multa diária” no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
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Neste juízo sumário de cognição, considerando que, conforme expressamente estabelecido no acordo firmado em juízo, para a
regularização do financiamento  apresentou a CEF proposta aceitando “receber R$ 11.101,90, já inclusos honorários advocatícios e
custas judiciais, da seguinte forma: entrada, com pagamento à vista de R$ 2.105,43, até 16/07/2015, mais 48 parcelas mensais
de R$ 296,09, calculadas à taxa de juros de 1,89% ao mês”, também constando que “formalizado o contrato de renegociação da
dívida, as prestações serão fixas”, verificando-se, por simples cálculos aritméticos, que os juros convencionados já foram considerados
para a obtenção da prestação mensal fixa de R$ 269,09, não se deparando na proposta apresentada pela própria CEF e homologada em
juízo a aplicação de qualquer outro índice ou critério de atualização ou mesmo incidência da Tabela Price, destarte não se infirmando a
motivação da decisão recorrida, integrada por embargos declaratórios, aduzindo que “vem se arrastando há meses, de forma
surpreendente, o cumprimento do acordo entabulado em audiência de conciliação. E, como se depreende da documentação
trazida aos autos, por culpa exclusiva da CEF”, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o pedido de
efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

Peixoto Júnior

Desembargador Federal Relator

   

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46861/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004899-09.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.004899-2/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARILDA DE SOUZA DI GIACOMO e outro(a)

: IVALDO VAZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP136566 VANESSA DE SOUSA LIMA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da parte autora e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou procedente o
pedido para condenar a Autarquia e a União Federal à atualização dos valores correspondentes às prestações, em virtude de concessão
de benefícios excepcionais a anistiados, de acordo com a variação do INPC, verificado no período compreendido entre o mês em que
deveriam ter sido pagos e o mês do efetivo pagamento, na forma do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91. Sobre o débito ainda incidirá
juros de mora e correção monetária. A verba honorária foi fixada em R$ 500,00, na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, os autores pedem a majoração da verba honorária.
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A União Federal, por sua vez, alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva, ausência de interesse de agir e prescrição. No mérito, aduz
que o benefício previdenciário de pensão deve ser regido pela lei vigente à época do fato gerador do direito, tendo sido regulamente
efetuados os pagamentos. Subsidiariamente, pede a reforma dos juros de mora.

Com as contrarrazões da União, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

O objeto da presente ação consiste na incidência de correção monetária sobre o pagamento efetuado de diferenças havidas a menor, em
atraso, sem qualquer atualização monetária, em virtude de concessão de benefícios excepcionais a anistiados (Lei nº 6.683/79)

Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:

CONSTIUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIADO POLÍTICO. REVISÃO DE REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO EM PRESTAÇÃO ÚNICA. REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE PRESTAÇÕES MENSAIS
CONTINUADAS. COMPROVAÇÃO DE ROMPIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR MOTIVAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE POLÍTICA. ART 8º DA CF. ARTS. 1º A 8º DA LEI Nº 10.559/2002. 1. A jurisprudência pátria já se firmou
no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência
apenas a análise da legalidade dos atos, conforme os seguintes precedentes do C. STJ: RESP 772726, Quinta Turma, Relatora
Ministra Laurita Vaz, j. 26/6/2007, DJ 06/08/2007; ROMS 11032, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j.
17/10/2000, DJU 20/05/2002; MS 4406, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 14/08/1996, DJU
18/02/1997, procedendo-se, assim, na presente ação à estrita verificação da adequada aplicação legal ao caso em espécie. 2. O
autor teve deferido, por decisão administrativa unânime da Turma da Comissão de Anistia, o reconhecimento do seu direito de
anistiado, bem como, à reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, do período de 23/04/1964 a
07/07/1972, perfazendo o valor de 270 salários mínimos à época do pagamento, limitado ao teto legal de cem mil reais, sendo
indeferido o seu recurso administrativo pleiteando a reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada, em
face do rompimento do vínculo empregatício exercido no Supermercado São José, em 19 de agosto de 1971, além dos valores
retroativos apurados. 3. Pleiteia-se a revisão da indenização concedida, em parcela única, para que seja deferido o benefício da
indenização em prestações mensais permanentes e contínuas, bem como o pagamento dos valores retroativos a esse título. 4. O
cerne da questão posta a desate encontra-se na comprovação do cumprimento dos requisitos legais para a concessão da
indenização na forma ora pleiteada, uma vez que, conforme já mencionado, a condição de anistiado e o direito à reparação
econômica em prestação única já foram reconhecidos administrativamente. 5. Quanto a esse aspecto, para a reparação
econômica em prestação continuada, os preceitos legais citados são claros no sentido da necessidade da existência do vínculo
com a atividade laboral, decorrendo ainda da interpretação lógica do contexto, a exigência da comprovação de que o
afastamento do emprego tenha se dado por motivos exclusivamente políticos, não sendo suficiente a demissão por fundamentos
alheios, ainda que ocorrida naquela época, diferenciando-se das situações que justificam a devida reparação econômica, porém
em parcela única. Precedente jurisprudencial do C. STJ. 6. Necessário, assim, o exame do quadro probatório produzido nos
autos, para que se possa verificar se, no caso em espécie, a demissão do autor ocorreu por motivação exclusivamente política,
dando ensejo à indenização, na forma requerida. 7. A análise desse quadro deve levar em grande consideração as circunstâncias
peculiares e específicas da época, de repressão militar em regime de exceção, sendo certo que a motivação exclusivamente
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política da demissão, em muitos casos, não se demonstra necessariamente de forma ostensiva, explícita ou documentada, mas
deve se expressar, de maneira coerente e relevante, no contexto no qual se insere. 8. Os documentos carreados aos autos
demonstram que o autor trabalhou como Inspetor de Cobrança e Vendas, no Supermercado São José, no período de 10/6/1964 a
19/8/1971, conforme cópia de registro em sua CTPS nº 58776, série 304. 9. O julgado administrativo do Processo de
Requerimento de Anistia nº 2003.01.25256 considerou como devido, para fins de apuração da reparação econômica em
prestação única, o período de 23 de abril de 1964, data em que o autor foi preso, e 07 de julho de 1972, quando ainda constava
existir perseguição ao postulante, na Delegacia Especializada de Ordem Política e Social de São Paulo. A demissão ocorreu
dentro do período no qual reconhecidamente perdurava a perseguição política contra o autor. 10. Depreende-se dos autos que o
autor exercia atividade laboral anterior que, embora não tivesse sido comprovada pelo registro em carteira de trabalho, foi
confirmada em diversas declarações, guardando as mesmas características do emprego que veio a exercer posteriormente, tendo
sido despedido exclusivamente por causa de sua primeira prisão política. 11. Logo após a sua soltura, foi contratado pelo
Supermercado São José, firma de porte bastante considerável e de destaque na região, para exercer o cargo de inspetor de
cobrança e vendas, sendo bastante plausíveis as alegações da perseguição política sofrida pelo estabelecimento, que culminou na
instalação de Junta Interventora de cunho militar e na demissão do autor. 12. Em 13/9/1970, foi realizada Assembleia Geral
Extraordinária da empresa, para a deliberação, dentre outros assuntos, do relatório sumário da situação patrimonial e
financeira da sociedade e transformação ou constituição de sociedade anônima de capital aberto ou sociedade mercantil.
Entretanto, foi nomeada, naquela data, uma Junta Interventora que retirou os poderes dos então diretores do Supermercado,
alterando completamente o seu quadro administrativo. Tempos depois, em 19/8/1971, sob a alegação de graves dificuldades
financeiras, o autor foi despedido da empresa. 13. Insta observar que, naquele difícil período, o autor foi contratado pelo
Supermercado para exercer cargo importante, mesmo após sua notória prisão e condição de pessoa perseguida pelo regime
vigente, e foi mantido no emprego, ainda após a sua segunda prisão, no decorrer do período de vínculo laboral, exercido de
forma sempre exemplar e elogiosa, somente vindo a ser demitido exatamente sob a égide da Junta Interventora, de indiscutível
caráter político-militar, ainda que sob a alegação de dificuldades financeiras da firma. 14. Inegável que se tratava de pessoa
trabalhadora, mantida sob vigilância rigorosa, injustamente destituída de seu emprego, ainda assim sendo continuamente
perseguido e preso, sem possibilidades de retorno ao mercado de trabalho diante de todas as graves circunstâncias apresentadas.
15. O quadro probatório produzido, no contexto do Regime de Exceção, é considerado suficiente para comprovar que houve
demissão por motivação exclusivamente política, posto que, embora de forma dissimulada, houve o efetivo prejuízo do vínculo
trabalhista do autor, causado exclusivamente pela repressão infelizmente vivida à época. 16. Mantida a concessão da reparação
econômica em prestação mensal, permanente e continuada, na forma determinada pelo r. Juízo, bem como o termo a quo de
incidência da prescrição dos valores pagos em atraso, previsto no §6º, do art. 6º, da Lei nº 10.559/2002, os juros e verba
honorária fixados. 17. Os índices de atualização monetária ficam mantidos também, à míngua de impugnação e em observação à
vedação da reformatio in pejus. 18. Apelo da União e remessa oficial improvidos.
(APELREEX 00072108720124036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ANISTIADO POLÍTICO . NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS
QUE COMPÕEM A 2ª SEÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 1. O Órgão Especial deste E.
Tribunal firmou posicionamento no sentido de que o valor pago ao anistiado político não tem natureza previdenciária e sim
indenizatória, o que atrai a competência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte. 2. O pedido do benefício
ocorreu em 13/04/1992 e a presente lide foi ajuizada em 13/07/1995, restando, assim, evidente que o prazo prescricional de cinco
anos não foi superado. 3. Aduz ainda o INSS que os valores apurados já foram pagos, deixando, porém, de trazer aos autos
qualquer prova nesse sentido, pelo que incide a regra inserta no art. 333, incisos I e II, do CPC, que é clara ao afirmar que
incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito
do autor, vigorando no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 4.
Quanto à alegada nulidade na citação da União Federal, por não ter sido esta requerida diretamente pela parte autora, não a
vislumbro no presente caso. A questão do litisconsórcio passivo necessário nas ações em que se discutem benefícios de anistiados
já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, não havendo qualquer impedimento para que o r. Juízo a quo determinasse a
citação da Fazenda Pública, acolhendo preliminar apresentada pela autarquia previdenciária, mesmo que sem o requerimento
da parte autora. 5. Pleiteia a autarquia previdenciária a não incidência de correção monetária , em razão de inexistir previsão
legal à época para tanto, o que não se aplica in casu, conforme bem esclareceu o r. Juízo a quo, haja vista ter sido o pedido de
atualização requerido apenas a partir de 05/10/98, não havendo que se falar, portanto, em violação do inciso XXXVI, do art. 5º,
da Carta Magna. 6. Requer a União Federal a aplicação de correção monetária e juros moratórios, nos termos da atual redação
do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97. Nesse ponto, importa anotar que a Lei nº. 11.960 de 29/06/09, responsável por alterar a redação
ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, não se aplica às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência. 7. Até dezembro de 2002, o índice
aplicável é de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês (arts. 1.062, 1.063 e 1.064 do antigo Código Civil). A
partir de 11/01/2003, com a entrada em vigor do Novo Código Civil, há que se observar o seu art. 406, c/c art. 161, § 1º, do
CTN, de sorte que os juros serão contados, a partir de então, com base na Taxa SELIC, excluído qualquer outro índice, de
correção ou de juros de mora. De rigor, pois, a observância da Resolução nº 561/2007, também aplicável no tocante aos índices
de correção monetária . 8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 9.
Agravos legais improvidos." (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, SEXTA TURMA, Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data do Julgamento: 15/12/2011, eDJF3 12/01/2012).
DIREITO ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DO INSS E UNIÃO FEDERAL. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE
ANISTIADO POLÍTICO. ARTIGO 150 DA LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO. PAGAMENTO DOS ATRASADOS SEM
ATUALIZAÇÃO. IRREGULARIDADE DA POSTURA ADOTADA PELO INSS. PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA PELA
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SENTENÇA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA. 1. A aposentadoria
excepcional, concedida nos termos do revogado artigo 150 da Lei 8.213/91, possui natureza eminentemente indenizatória,
conforme disposto na Lei nº 10.559/2002, configurando a legitimidade passiva "ad causam" da União Federal. 2. Injustificável o
pagamento dos valores atrasados sem a devida correção monetária, sob o fundamento de que as apelantes não deram causa à
demora na concessão do benefício e pagamento das prestações devidas. 3. Uma vez reconhecido o direito à aposentadoria
excepcional, enquanto ainda vigente o artigo 150 da Lei nº 8.213/91, o INSS não pode deixar de pagar as prestações devidas sem
a devida atualização, sob pena de aviltar a renda mensal, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação,
não constituindo penalidade, mas mecanismo que visa recompor o valor da moeda, corroída pela inflação. Precedentes. 4.
Ausência de interesse na reforma da sentença acerca dos juros moratórios, pois fixados pela r. sentença recorrida de acordo com
o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 5. Em relação à correção monetária, a atualização deverá ser feita com base no manual de
cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o IPCA a partir de 30/06/2009, consoante julgamento proferido no REsp 1.270.439/PR,
submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, em conformidade com o julgamento proferido na ADI nº 4425, Rel. p/ acórdão
Ministro Luiz Fux. 6. Correta a aplicação do artigo 21 do CPC diante da prescrição parcial reconhecida na sentença, sendo
razoáveis os honorários fixados, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 7. Apelações do INSS e da União e remessa oficial
parcialmente providas. Recurso adesivo desprovido. (APELREEX 00011770519994036114, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O autor pretende, para lograr êxito em obter a aposentadoria almejada, utilizar-se de período que já fundamentou a
concessão, inicialmente, do benefício de aposentadoria excepcional de anistiado político, convertido, posteriormente, em
benefício de reparação econômica, atualmente percebido; pretendendo, ainda, utilizar o tempo de serviço que serviu para a
concessão da pretérita aposentadoria excepcional de anistiado para ser computado também na aposentadoria por tempo de
contribuição requerida, o que, de plano, verifica-se contrário ao alcance teleológico da norma.
2. Não é possível a utilização do mesmo suporte fático para a concessão da reparação econômica mensal com a aposentadoria
por tempo de contribuição; sendo vedada inclusive a cumulação de duas aposentadorias. Precedentes desta Corte.
3. Agravo desprovido." (TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-17.2010.4.03.6104/SP, Desembargador
Federal BAPTISTA PEREIRA, Edição nº 48/2016, 14/03/2016)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.

Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.

São Paulo, 04 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004923-95.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.004923-0/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS e outros(as)
: ROSA MARIA DE BRITO BARROS
: ANA PAULA DE BRITO BARROS DA SILVA
: ANA CRISTINA DE BRITO BARROS
: PEDRO PAULO DE BRITO BARROS

ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : PEDRO GONZAGA DE BARROS espolio
APELANTE : LIDIA DE JESUS CAMARA AGRIA

: DANILO RICARDO CAMARA AGRIA
: PATRICIA APARECIDA CAMARA AGRIA
: SANDRO ROBERTO CAMARA AGRIA

ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ROBERTO GOMES AGRIA espolio
APELANTE : ANA LUIZA DA SILVA

: MARCOS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro(a)
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SUCEDIDO(A) : ROBERTO ROQUE ALVES DA SILVA espolio
APELANTE : HELIO BORGES DOS SANTOS

: JOSE ALDERI DE PAULO
: JURANDIR DA SILVA
: MILTON ANTONIO ANDOZIA

ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : SELMA REGINA BERALDO
ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR
APELANTE : PAULO LAZARO DA SILVA
ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outro(a)

: SP311219 MARTA ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00049239520054036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Roberto Fernandes dos Santos e outros e outros, ex-empregados da CODESP -
Companhia Docas do Estado de São Paulo, objetivando o restabelecimento de decisão da Comissão Especial de Anistia, que decretou
serem os autores anistiados pela Lei nº 8.878/94 e, ainda, a condenação da União Federal e da CODESP ao pagamento de indenização
por danos morais e materiais.

A r. sentença julgou improcedente os pedidos formulados na incial.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

O objeto da presente ação consiste no estabelecimento da condição de anistiados que havia sido reconhecida pela Comissão Especial de
Anistia da Lei 8.878/94, bem como no direito a percepção pelos autores de indenização por danos materiais e morais, oriundos de
supostas ilegalidade e inconstitucionalidade de ato praticado por Subcomissão Setorial, materializado pela Portaria Interministerial nº
122/00, o qual teria afastado o direito à anistia administrativa contemplada na Lei nº 8.878/84, anteriormente concedida aos autores, ex-
empregados da CODESP, sociedade de economia mista sob controle da União Federal.

Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0023030-54.2014.4.03.0000/SP, de Relatoria do
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Desembargador Federal MAIRAN MAIA:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE SEÇÕES DO TRIBUNAL - MATÉRIA DE
DIREITO PÚBLICO - ANISTIA ADMINISTRATIVA - LEI 8.878/94 - RESTABELECIMENTO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO -
INDENIZAÇÃO POR PERDAS DE DANOS COM FULCRO NA RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.
1. A competência para o pleito deve se definir em face da natureza jurídica da questão controvertida, fixada pelo pedido e pela
causa de pedir delineados na ação. Precedente do C. STJ.
2. In casu, a pretensão concerne ao direito de percepção pelos autores de indenização por danos materiais e morais, oriundos de
supostas ilegalidade e inconstitucionalidade de ato praticado por Subcomissão Setorial, materializado pela Portaria
Interministerial nº 122/00, o qual teria afastado o direito à anistia administrativa contemplada na Lei nº 8.878/84, anteriormente
concedida aos autores, ex-empregado da CODESP, sociedade de economia mista sob controle da União Federal.
3. Causa de pedir fundada na obrigação gerada pelo advento da Lei n.º 8.848/1994, de natureza administrativa. Não se há falar,
portanto, em discussão referente a Direito Privado, qual seja, a demissão de trabalhadores civis do Porto de Santos, como
sustentado pelo Juízo Suscitado.
4. Pretensão submetida à análise contempla contornos eminentemente de Direito Público. Indenização pleiteada com
fundamento na responsabilidade objetiva do Estado.
5. Conflito procedente. Ex-vi do artigo 10, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal, patente a competência da Segunda Seção
deste C. Tribunal para a apreciação da matéria objeto dos recursos.
(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 18935 - 0023030-54.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 11/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015 )

Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E O INSS.
APOSENTADORIA DE anistia DOS POLÍTICOS. EX-EMPREGADOS DA COSIPA. ARTIGO 150 DA LEI N. 8.213/1991.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. OBSERVÂNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.151-3/2001,
CONVERTIDA NA LEI N. 10.559/2002. INSTITUIÇÃO DO REGIME DO ANISTIADO POLÍTICO. INCIDÊNCIA A PARTIR DAS
MPs 2.151/2001 E 65/2002.
1. Restou consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que nos casos em que se discute a aposentadoria
excepcional de anistia do político a União deverá figurar como litisconsorte passivo necessário em conjunto com INSS, tendo em
vista que suportarão o ônus de eventual condenação.
2. O benefício aos anistiados passou a ser operado na sistemática da Lei nº 10.559/2002 e operacionalizado pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observando-se o disposto nos artigos 8º e 9º da Lei nº 10.559/2002.
3. Restou comprovado pelo INSS que a sua operacionalização dos benefícios, com fulcro no que determinava o artigo 150 da Lei
nº 8.213/91 cessou em 01/03/2011 em relação ao autor Marcos Antônio da Rosa e em 01/06/2005 em relação ao autor Luiz
Carlos Oliveira Valle (fls. 237 e 237), devendo ser responsabilizado por quaisquer ônus somente até estas datas.
4. No caso concreto, os autores, ex-empregados da COSIPA demitidos por motivação política, a concessão do benefício de
aposentadoria excepcional de anistia do em 08/04/1996 (com efeitos desde 05/10/1988), sendo suas aposentadorias regidas,
inicialmente, pelo artigo 150 da Lei 8.213/91 -tempus regit actum -, o que ensejou que a concessão do benefício de baseasse no
tempo proporcional de serviço, uma vez que à época esta jungido ao Regulamento da Previdência Social.
5. Contudo, com a regulamentação do artigo 8º das Disposições Constitucionais Transitória, inicialmente pela Medida
Provisória nº 2.151, de 28 de junho de 2001 e suas reedições, posteriormente foi convertida na Lei nº 10.559, de 2002, sobreveio
a determinação de que o valor da prestação mensal, permanente e continuada deveria ser igual ao da remuneração que o anistia
do político receberia se na ativa estivesse.
6. Infere-se dos documentos que instruíram a exordial que o benefício não foi calculado de acordo com a inovação legislativa,
em face da época da sua concessão (fls. 12/28), contudo, é necessário que este se amolde à nova determinação legal, que de
forma clara e explícita trouxe benefícios ao anistia do.
7. É cediço que esta é uma forma de reparação àqueles que foram prejudicados, de alguma forma, por um regime político de
exceção, assim, deve-se, dentro dos parâmetros legais aplicar as benesses concedidas pelo legislador.
8. Evidente que a parte autora faz jus à revisão de seus benefícios de anistia dos, conforme os critérios determinados na Lei nº
10.559/2002, sendo de rigor que o valor do benefício seja igual ao da remuneração que o anistia do receberia em atividade.
9. No que tange ao pedido veiculado pela parte autora em seu recurso adesivo no sentido de estender o recálculo das prestações
anteriormente pagas à data da promulgação da Constituição Federal, não se vislumbra possibilidade de acolhimento do pedido
nos moldes em que foi veiculado, tendo em vista que o regramento determinado pela Medida Provisória n. 2.151-1 de 28 de
junho de 2001 e suas alterações posteriores, somente teve lugar a partir de sua entrada em vigor, que deve ser considerado como
o termo inicial da pretendida revisão, pelo que dou parcial provimento ao recurso adesivo.
10. Quanto ao pedido das rés para que seja modificado o critério de fixação dos juros moratórios, verifica-se que no caso dos
autos já se achava em vigor Medida Provisória reformadora da Lei nº 9.494/97, vedando condenação da Fazenda Pública com
juros superiores a 6% ao ano, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 07/01/2003 (Art. 1º F), o que deve ser observado no
presente caso, pois se trata de condenação da União, pois esta é quem disponibiliza os valores a serem pagos aos anistia dos que
recebem a aposentadoria excepcional.
11. Recurso do INSS parcialmente provido e recursos da União e da parte autora improvidos.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0000058-97.2003.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
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SALVO, julgado em 12/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do Regimento
Interno do Tribunal.

Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005030-75.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.005030-1/SP

APELANTE : JOSE PEDRO DE GOUVEA
ADVOGADO : SP206796 ILTON CARMONA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00050307520064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária proposta por José Pedro de Gouvea em face da União, objetivando em síntese, o cumprimento da obrigação
de fazer, determinada pela Lei nº 10.559/02 e Portaria nº 589/03, com o pagamento da prestação mensal, permanente e continuada, bem
como a autorização de acesso a planos de seguro, de assistência médica, odontológica e hospitalar proporcionado pelas Forças
Armadas.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

O objeto da presente ação consiste na condenação da União ao pagamento de prestação mensal e permanente referente ao
reconhecimento da condição de anistiado político do autor, com base no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal de 1988.

Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
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Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:

CONSTIUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA DO POLÍTICO. REVISÃO DE REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO EM PRESTAÇÃO ÚNICA. REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE PRESTAÇÕES MENSAIS
CONTINUADAS. COMPROVAÇÃO DE ROMPIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR MOTIVAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE POLÍTICA. ART 8º DA CF. ARTS. 1º A 8º DA LEI Nº 10.559 /2002.
1. A jurisprudência pátria já se firmou no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho
administrativo, sendo de sua competência apenas a análise da legalidade dos atos, conforme os seguintes precedentes do C. STJ:
RESP 772726, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 26/6/2007, DJ 06/08/2007; ROMS 11032, Segunda Turma,
Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 17/10/2000, DJU 20/05/2002; MS 4406, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco
Peçanha Martins, j. 14/08/1996, DJU 18/02/1997, procedendo-se, assim, na presente ação à estrita verificação da adequada
aplicação legal ao caso em espécie. 2. O autor teve deferido, por decisão administrativa unânime da Turma da Comissão de
anistia , o reconhecimento do seu direito de anistia do, bem como, à reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação única, do período de 23/04/1964 a 07/07/1972, perfazendo o valor de 270 salários mínimos à época do pagamento,
limitado ao teto legal de cem mil reais, sendo indeferido o seu recurso administrativo pleiteando a reparação econômica em
prestação mensal, permanente e continuada, em face do rompimento do vínculo empregatício exercido no Supermercado São
José, em 19 de agosto de 1971, além dos valores retroativos apurados. 3. Pleiteia-se a revisão da indenização concedida, em
parcela única, para que seja deferido o benefício da indenização em prestações mensais permanentes e contínuas, bem como o
pagamento dos valores retroativos a esse título. 4. O cerne da questão posta a desate encontra-se na comprovação do
cumprimento dos requisitos legais para a concessão da indenização na forma ora pleiteada, uma vez que, conforme já
mencionado, a condição de anistia do e o direito à reparação econômica em prestação única já foram reconhecidos
administrativamente. 5. Quanto a esse aspecto, para a reparação econômica em prestação continuada, os preceitos legais
citados são claros no sentido da necessidade da existência do vínculo com a atividade laboral, decorrendo ainda da
interpretação lógica do contexto, a exigência da comprovação de que o afastamento do emprego tenha se dado por motivos
exclusivamente políticos, não sendo suficiente a demissão por fundamentos alheios, ainda que ocorrida naquela época,
diferenciando-se das situações que justificam a devida reparação econômica, porém em parcela única. Precedente
jurisprudencial do C. STJ. 6. Necessário, assim, o exame do quadro probatório produzido nos autos, para que se possa verificar
se, no caso em espécie, a demissão do autor ocorreu por motivação exclusivamente política, dando ensejo à indenização, na
forma requerida. 7. A análise desse quadro deve levar em grande consideração as circunstâncias peculiares e específicas da
época, de repressão militar em regime de exceção, sendo certo que a motivação exclusivamente política da demissão, em muitos
casos, não se demonstra necessariamente de forma ostensiva, explícita ou documentada, mas deve se expressar, de maneira
coerente e relevante, no contexto no qual se insere. 8. Os documentos carreados aos autos demonstram que o autor trabalhou
como Inspetor de Cobrança e Vendas, no Supermercado São José, no período de 10/6/1964 a 19/8/1971, conforme cópia de
registro em sua CTPS nº 58776, série 304. 9. O julgado administrativo do Processo de Requerimento de anistia nº 2003.01.25256
considerou como devido, para fins de apuração da reparação econômica em prestação única, o período de 23 de abril de 1964,
data em que o autor foi preso, e 07 de julho de 1972, quando ainda constava existir perseguição ao postulante, na Delegacia
Especializada de Ordem política e Social de São Paulo. A demissão ocorreu dentro do período no qual reconhecidamente
perdurava a perseguição política contra o autor. 10. Depreende-se dos autos que o autor exercia atividade laboral anterior que,
embora não tivesse sido comprovada pelo registro em carteira de trabalho, foi confirmada em diversas declarações, guardando
as mesmas características do emprego que veio a exercer posteriormente, tendo sido despedido exclusivamente por causa de sua
primeira prisão política . 11. Logo após a sua soltura, foi contratado pelo Supermercado São José, firma de porte bastante
considerável e de destaque na região, para exercer o cargo de inspetor de cobrança e vendas, sendo bastante plausíveis as
alegações da perseguição política sofrida pelo estabelecimento, que culminou na instalação de Junta Interventora de cunho
militar e na demissão do autor. 12. Em 13/9/1970, foi realizada Assembleia Geral Extraordinária da empresa, para a
deliberação, dentre outros assuntos, do relatório sumário da situação patrimonial e financeira da sociedade e transformação ou
constituição de sociedade anônima de capital aberto ou sociedade mercantil. Entretanto, foi nomeada, naquela data, uma Junta
Interventora que retirou os poderes dos então diretores do Supermercado, alterando completamente o seu quadro
administrativo. Tempos depois, em 19/8/1971, sob a alegação de graves dificuldades financeiras, o autor foi despedido da
empresa. 13. Insta observar que, naquele difícil período, o autor foi contratado pelo Supermercado para exercer cargo
importante, mesmo após sua notória prisão e condição de pessoa perseguida pelo regime vigente, e foi mantido no emprego,
ainda após a sua segunda prisão, no decorrer do período de vínculo laboral, exercido de forma sempre exemplar e elogiosa,
somente vindo a ser demitido exatamente sob a égide da Junta Interventora, de indiscutível caráter político-militar, ainda que
sob a alegação de dificuldades financeiras da firma. 14. Inegável que se tratava de pessoa trabalhadora, mantida sob vigilância
rigorosa, injustamente destituída de seu emprego, ainda assim sendo continuamente perseguido e preso, sem possibilidades de
retorno ao mercado de trabalho diante de todas as graves circunstâncias apresentadas. 15. O quadro probatório produzido, no
contexto do Regime de Exceção, é considerado suficiente para comprovar que houve demissão por motivação exclusivamente
política, posto que, embora de forma dissimulada, houve o efetivo prejuízo do vínculo trabalhista do autor, causado
exclusivamente pela repressão infelizmente vivida à época. 16. Mantida a concessão da reparação econômica em prestação
mensal, permanente e continuada, na forma determinada pelo r. Juízo, bem como o termo a quo de incidência da prescrição dos
valores pagos em atraso, previsto no §6º, do art. 6º, da Lei nº 10.559 /2002, os juros e verba honorária fixados. 17. Os índices de
atualização monetária ficam mantidos também, à míngua de impugnação e em observação à vedação da reformatio in pejus. 18.
Apelo da União e remessa oficial improvidos.
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(APELREEX 00072108720124036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ANISTIA DO POLÍTICO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS
QUE COMPÕEM A 2ª SEÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 1. O Órgão Especial deste E.
Tribunal firmou posicionamento no sentido de que o valor pago ao anistia do político não tem natureza previdenciária e sim
indenizatória, o que atrai a competência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte. 2. O pedido do benefício
ocorreu em 13/04/1992 e a presente lide foi ajuizada em 13/07/1995, restando, assim, evidente que o prazo prescricional de cinco
anos não foi superado. 3. Aduz ainda o INSS que os valores apurados já foram pagos, deixando, porém, de trazer aos autos
qualquer prova nesse sentido, pelo que incide a regra inserta no art. 333, incisos I e II, do CPC, que é clara ao afirmar que
incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito
do autor, vigorando no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 4.
Quanto à alegada nulidade na citação da União Federal, por não ter sido esta requerida diretamente pela parte autora, não a
vislumbro no presente caso. A questão do litisconsórcio passivo necessário nas ações em que se discutem benefícios de anistia
dos já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, não havendo qualquer impedimento para que o r. Juízo a quo
determinasse a citação da Fazenda Pública, acolhendo preliminar apresentada pela autarquia previdenciária, mesmo que sem o
requerimento da parte autora. 5. Pleiteia a autarquia previdenciária a não incidência de correção monetária , em razão de
inexistir previsão legal à época para tanto, o que não se aplica in casu, conforme bem esclareceu o r. Juízo a quo, haja vista ter
sido o pedido de atualização requerido apenas a partir de 05/10/98, não havendo que se falar, portanto, em violação do inciso
XXXVI, do art. 5º, da Carta Magna. 6. Requer a União Federal a aplicação de correção monetária e juros moratórios, nos
termos da atual redação do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97. Nesse ponto, importa anotar que a Lei nº. 11.960 de 29/06/09,
responsável por alterar a redação ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, não se aplica às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência.
7. Até dezembro de 2002, o índice aplicável é de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês (arts. 1.062, 1.063
e 1.064 do antigo Código Civil). A partir de 11/01/2003, com a entrada em vigor do Novo Código Civil, há que se observar o seu
art. 406, c/c art. 161, § 1º, do CTN, de sorte que os juros serão contados, a partir de então, com base na Taxa SELIC, excluído
qualquer outro índice, de correção ou de juros de mora. De rigor, pois, a observância da Resolução nº 561/2007, também
aplicável no tocante aos índices de correção monetária . 8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado
na decisão monocrática. 9. Agravos legais improvidos." (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, SEXTA TURMA,
Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data do Julgamento: 15/12/2011, eDJF3 12/01/2012).
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. REPARAÇÃO ECONÔMICA AO ANISTIADO POLÍTICO FUNDADA
NA LEI Nº 10.559/2002. FUNCIONÁRIO DE SINDICATO DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA POR INTERVENTOR NO
PERÍODO DE DITADURA MILITAR . NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
REPARAÇÃO. - O autor não demonstrou que foi dirigente ou representante sindical, mas somente que era um funcionário do
setor administrativo, nem mesmo que foi demitido por motivos exclusivamente políticos, nos termos previstos na Lei nº
10.559/2002 e artigo 8º do ADCT, visto que a dispensa pelo interventor, por si só, não tem tal conotação. Portanto, não se
desincumbiu do ônus de provar o quanto alegado, consoante determina o artigo 333, inciso I, do CPC. - Apelação desprovida.
(AC 00116169020084036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DELEGADO SINDICAL (FISCAL SINDICAL) - ANISTIA - ARTIGO 8º, § 2º,
ADCT - PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO - ÔNUS DO AUTOR. 1. O art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias assegurou ampla anistia, que alcançou todos aqueles punidos por atos de motivação exclusivamente
política. 2. O artigo 2º, VI, da Lei nº 10.559/2002 reconhece a condição de anistiados políticos aqueles que, no período de 18 de
setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, foram punidos, demitidos ou compelidos ao
afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de
pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, sendo trabalhadores do setor privado ou dirigentes e representantes
sindicais, nos termos do § 2º do art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 3. A sentença de improcedência
fundamentou-se no fato de não se enquadrar o delegado sindical (fiscal sindical), designado pela diretoria da entidade, no
conceito legal de dirigente ou representante sindical, cujo exercício decorre de eleição legalmente prevista. 4. Segundo a regra
do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu
direito. 5. Não o fazendo, ou fazendo de forma insuficiente, o pedido merece ser julgado improcedente, por decisão de mérito
com força de coisa julgada material.(AC 00039069720004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 462 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO EXCEPCIONAL DE ANISTIA DO POLÍTICO. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O autor pretende, para lograr êxito em obter a aposentadoria almejada, utilizar-se de período que já fundamentou a
concessão, inicialmente, do benefício de aposentadoria excepcional de anistia do político, convertido, posteriormente, em
benefício de reparação econômica, atualmente percebido; pretendendo, ainda, utilizar o tempo de serviço que serviu para a
concessão da pretérita aposentadoria excepcional de anistia do para ser computado também na aposentadoria por tempo de
contribuição requerida, o que, de plano, verifica-se contrário ao alcance teleológico da norma.
2. Não é possível a utilização do mesmo suporte fático para a concessão da reparação econômica mensal com a aposentadoria
por tempo de contribuição; sendo vedada inclusive a cumulação de duas aposentadorias. Precedentes desta Corte.
3. Agravo desprovido." (TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-17.2010.4.03.6104/SP, Desembargador
Federal BAPTISTA PEREIRA, Edição nº 48/2016, 14/03/2016)
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Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.

Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000816-43.2008.4.03.6123/SP

2008.61.23.000816-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SUELI ALVES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP210741 ANTONIO GUSTAVO MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008164320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Vistos.

Considerando ter proferido as decisões de fls. 78 e 108, do apenso, bem como de fls. 126, 163, 209, 215 e 258, estou impedido para
oficiar no presente feito, nos termos do art. 252, III, do Código de Processo Penal e do art. 280, caput, do Regimento Interno.

Encaminhem-se os autos à UFOR, para redistribuição.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018167-64.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018167-9/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP280447B HENRIQUE CORREA BAKER e outro(a)
APELADO(A) : MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A
ADVOGADO : RJ106810 JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00181676420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face da r.
sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, a fim de declarar a inexistência de relação jurídica que a autorize Ré a
descontar dos valores das notas fiscais e faturas de prestação de serviços valores correspondentes a falta de funcionários da autora, nos
locais de trabalho, relativamente ao contrato nº 0029-SM/2006/0024.

Em suas razões recursais, a EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO pugna pela
reforma do r. decisum.

Com as contrarrazões da União, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
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O objeto da presente ação consiste na retenção de parte do crédito gerado em virtude de contrato de prestação de serviços, em
decorrência de faltas de empregados da autora, como se o contrato fosse uma cessão de mão de obra.

Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EFETIVO MÍNIMO - OBRIGAÇÃO
CONSTANTE DO EDITAL - PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA MANUTENÇÃO
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - INOBSERVÂNCIA - INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO - GLOSAS
AOS PAGAMENTOS DAS FATURAS - PREVISÃO EDITALÍCIA - LEGITIMIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. A teor do
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o edital constitui norma inderrogável do certame, cujos contornos não
podem ser infringidos pela Administração Pública e, tampouco, por parte daqueles que afluem à disputa. Ao se credenciar, o
licitante anui às exigências contidas no edital, sujeitando-se a todos os seus comandos, inclusive às penalidades e
responsabilidades expressamente consignadas em seu corpo, ônus que compõem o equilíbrio econômico-financeiro do futuro
contrato administrativo. 2. In casu, constava do "Caderno de Especificações Técnicas para Contratação de Serviços de
Proteção" previsão de efetivo mínimo para o desempenho dos serviços a serem contratados, elemento que deveria ser observado
não apenas quando da formulação da proposta, como também durante a execução da avença. 3. A alegação de inexistência de
prejuízos no tocante ao bom desempenho dos serviços contratados não tem o condão de desconstituir as glosas administrativas,
as quais dizem respeito ao equilíbrio econômico-financeiro da avença. 4. Dentre as despesas gerais consideradas para formação
do preço global, encontram-se aquelas relativas aos custos com mão de obra, de sorte que a remuneração dos empregados, os
gastos com uniforme e demais encargos sociais integraram o custo da proposta oferecida no certame, repercutindo na escolha do
vencedor. Desconsiderar essa realidade implicaria, em última análise, desprestígio à isonomia e à busca pela máxima
competitividade, características inerentes a todo e qualquer procedimento licitatório. 5. O contrato administrativo previa a
possibilidade de a infraero proceder à retenção de valores das faturas /Notas Fiscais de pagamento em hipóteses como a
vertente, em que a execução do contrato ocorreu sob condições diversas daquelas que propiciaram a contratação, o que equivale
à sua inexecução parcial. 6. Apelação a que se nega provimento.
(AC 00034981720074036119 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. MAIRAN MAIA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)
ADMINISTRATIVO. INFRAERO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PAGAMENTO INDEVIDO. RETENÇÃO DE
PAGAMENTOS FUTUROS. PREVISÃO CONTRATUAL. CONDUTA DA ADMINISTRAÇÃO QUE SE MOSTRA CORRETA.
DECADÊNCIA AFASTADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE QUE NÃO SE VERIFICA. CONDUTA DA
IMPETRANTE QUE CONFIGURA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Os contratos foram firmados em 2002 e a auditoria foi
instaurada em 2006. Assim, não socorre à impetrante a alegação de a autoridade decaiu de seu direito porque a conclusão do
procedimento administrativo só se deu outubro de 2008, porquanto nos termos do artigo 54 da Lei nº 9.784/99, o direito da
Administração anular seus atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos,
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé, o que não se verificou no presente caso. 2. Correta a
conduta da autoridade em determinar a retenção dos valores recebidos indevidamente pela impetrante no pagamento de futuros
valores que lhe seriam creditados, porquanto há previsão contratual para assim proceder. 3. As chamadas "cláusulas
exorbitantes" são implícitas em todo contrato administrativo. A administração tem o poder de fixar e alterar unilateralmente os
termos do contrato, bem como de rescindi-lo unilateralmente sempre que achar conveniente ao interesse público. 4. A
impetrante, notificada das conclusões da auditoria, apresentou sua defesa, pelo que não há que se falar em cerceamento de
defesa. 5. o direito invocado pela impetrante não se apresenta manifesto na sua existência, o que afasta a possibilidade de ser
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reconhecido em sede de mandado de segurança, cujo procedimento não admite dilação probatória, razão pela qual se exige que
a liquidez e a certeza do direito sejam demonstradas initio litis, de modo que não remanesçam dúvidas acerca das alegações do
impetrante. 6. A impetrante propôs a presente ação com objetivo de alcançar idêntico escopo de cautelar anteriormente
proposta, cuja liminar restou indeferida, depois de pedir por mais de quatro vezes a reconsideração da decisão, sem que
houvesse qualquer alteração fática ou de direito, consistindo, a presente ação numa nova tentativa de utilizar-se do Judiciário
para evitar os efeitos dos atos administrativos atacados, pelo que configurada a litigância de má-fé. 7. Apelação que se nega
provimento.(AMS 00099630820084036119, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.

Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.

São Paulo, 04 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012668-74.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.012668-1/MS

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DANIEL AMARAL espolio
ADVOGADO : MS005124 OTON JOSE NASSER DE MELLO
REPRESENTANTE : LUZIA BITTENCOURT DO AMARAL
ADVOGADO : MS005124 OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00126687420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação da União em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar a requerida ao pagamento da
quantia de R$ 186.591,92, que deverão sofrer atualização monetária e juros de mora à taxa de 6% ao ano, a partir do sexagésimo dia da
comunicação da portaria anistiadora pelo Ministério da Justiça, nos termos do artigo 18, parágrafo único, da Lei nº 10.559/2002.
Em suas razões recursais, a União pugna pela reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
O objeto da presente ação consiste na condenação da União ao pagamento de valores atrasados referentes ao reconhecimento da
condição de anistiado político da parte autora, com base no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Federal de 1988.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
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Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
CONSTIUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA DO POLÍTICO. REVISÃO DE REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO EM PRESTAÇÃO ÚNICA. REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE PRESTAÇÕES MENSAIS
CONTINUADAS. COMPROVAÇÃO DE ROMPIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR MOTIVAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE POLÍTICA . ART 8º DA CF. ARTS. 1º A 8º DA LEI Nº 10.559/2002. 1. A jurisprudência pátria já se firmou
no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência
apenas a análise da legalidade dos atos, conforme os seguintes precedentes do C. STJ: RESP 772726, Quinta Turma, Relatora
Ministra Laurita Vaz, j. 26/6/2007, DJ 06/08/2007; ROMS 11032, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j.
17/10/2000, DJU 20/05/2002; MS 4406, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 14/08/1996, DJU
18/02/1997, procedendo-se, assim, na presente ação à estrita verificação da adequada aplicação legal ao caso em espécie. 2. O
autor teve deferido, por decisão administrativa unânime da Turma da Comissão de anistia , o reconhecimento do seu direito de
anistia do, bem como, à reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, do período de 23/04/1964 a
07/07/1972, perfazendo o valor de 270 salários mínimos à época do pagamento, limitado ao teto legal de cem mil reais, sendo
indeferido o seu recurso administrativo pleiteando a reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada, em
face do rompimento do vínculo empregatício exercido no Supermercado São José, em 19 de agosto de 1971, além dos valores
retroativos apurados. 3. Pleiteia-se a revisão da indenização concedida, em parcela única, para que seja deferido o benefício da
indenização em prestações mensais permanentes e contínuas, bem como o pagamento dos valores retroativos a esse título. 4. O
cerne da questão posta a desate encontra-se na comprovação do cumprimento dos requisitos legais para a concessão da
indenização na forma ora pleiteada, uma vez que, conforme já mencionado, a condição de anistia do e o direito à reparação
econômica em prestação única já foram reconhecidos administrativamente. 5. Quanto a esse aspecto, para a reparação
econômica em prestação continuada, os preceitos legais citados são claros no sentido da necessidade da existência do vínculo
com a atividade laboral, decorrendo ainda da interpretação lógica do contexto, a exigência da comprovação de que o
afastamento do emprego tenha se dado por motivos exclusivamente políticos, não sendo suficiente a demissão por fundamentos
alheios, ainda que ocorrida naquela época, diferenciando-se das situações que justificam a devida reparação econômica, porém
em parcela única. Precedente jurisprudencial do C. STJ. 6. Necessário, assim, o exame do quadro probatório produzido nos
autos, para que se possa verificar se, no caso em espécie, a demissão do autor ocorreu por motivação exclusivamente política ,
dando ensejo à indenização, na forma requerida. 7. A análise desse quadro deve levar em grande consideração as circunstâncias
peculiares e específicas da época, de repressão militar em regime de exceção, sendo certo que a motivação exclusivamente
política da demissão, em muitos casos, não se demonstra necessariamente de forma ostensiva, explícita ou documentada, mas
deve se expressar, de maneira coerente e relevante, no contexto no qual se insere. 8. Os documentos carreados aos autos
demonstram que o autor trabalhou como Inspetor de Cobrança e Vendas, no Supermercado São José, no período de 10/6/1964 a
19/8/1971, conforme cópia de registro em sua CTPS nº 58776, série 304. 9. O julgado administrativo do Processo de
Requerimento de anistia nº 2003.01.25256 considerou como devido, para fins de apuração da reparação econômica em
prestação única, o período de 23 de abril de 1964, data em que o autor foi preso, e 07 de julho de 1972, quando ainda constava
existir perseguição ao postulante, na Delegacia Especializada de Ordem política e Social de São Paulo. A demissão ocorreu
dentro do período no qual reconhecidamente perdurava a perseguição política contra o autor. 10. Depreende-se dos autos que o
autor exercia atividade laboral anterior que, embora não tivesse sido comprovada pelo registro em carteira de trabalho, foi
confirmada em diversas declarações, guardando as mesmas características do emprego que veio a exercer posteriormente, tendo
sido despedido exclusivamente por causa de sua primeira prisão política . 11. Logo após a sua soltura, foi contratado pelo
Supermercado São José, firma de porte bastante considerável e de destaque na região, para exercer o cargo de inspetor de
cobrança e vendas, sendo bastante plausíveis as alegações da perseguição política sofrida pelo estabelecimento, que culminou na
instalação de Junta Interventora de cunho militar e na demissão do autor. 12. Em 13/9/1970, foi realizada Assembleia Geral
Extraordinária da empresa, para a deliberação, dentre outros assuntos, do relatório sumário da situação patrimonial e
financeira da sociedade e transformação ou constituição de sociedade anônima de capital aberto ou sociedade mercantil.
Entretanto, foi nomeada, naquela data, uma Junta Interventora que retirou os poderes dos então diretores do Supermercado,
alterando completamente o seu quadro administrativo. Tempos depois, em 19/8/1971, sob a alegação de graves dificuldades
financeiras, o autor foi despedido da empresa. 13. Insta observar que, naquele difícil período, o autor foi contratado pelo
Supermercado para exercer cargo importante, mesmo após sua notória prisão e condição de pessoa perseguida pelo regime
vigente, e foi mantido no emprego, ainda após a sua segunda prisão, no decorrer do período de vínculo laboral, exercido de
forma sempre exemplar e elogiosa, somente vindo a ser demitido exatamente sob a égide da Junta Interventora, de indiscutível
caráter político-militar, ainda que sob a alegação de dificuldades financeiras da firma. 14. Inegável que se tratava de pessoa
trabalhadora, mantida sob vigilância rigorosa, injustamente destituída de seu emprego, ainda assim sendo continuamente
perseguido e preso, sem possibilidades de retorno ao mercado de trabalho diante de todas as graves circunstâncias apresentadas.
15. O quadro probatório produzido, no contexto do Regime de Exceção, é considerado suficiente para comprovar que houve
demissão por motivação exclusivamente política, posto que, embora de forma dissimulada, houve o efetivo prejuízo do vínculo
trabalhista do autor, causado exclusivamente pela repressão infelizmente vivida à época. 16. Mantida a concessão da reparação
econômica em prestação mensal, permanente e continuada, na forma determinada pelo r. Juízo, bem como o termo a quo de
incidência da prescrição dos valores pagos em atraso, previsto no §6º, do art. 6º, da Lei nº 10.559/2002, os juros e verba
honorária fixados. 17. Os índices de atualização monetária ficam mantidos também, à míngua de impugnação e em observação à
vedação da reformatio in pejus. 18. Apelo da União e remessa oficial improvidos.
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(APELREEX 00072108720124036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ANISTIA DO POLÍTICO . NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS
QUE COMPÕEM A 2ª SEÇÃO. REVISÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 1. O Órgão Especial deste E.
Tribunal firmou posicionamento no sentido de que o valor pago ao anistia do político não tem natureza previdenciária e sim
indenizatória, o que atrai a competência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte. 2. O pedido do benefício
ocorreu em 13/04/1992 e a presente lide foi ajuizada em 13/07/1995, restando, assim, evidente que o prazo prescricional de cinco
anos não foi superado. 3. Aduz ainda o INSS que os valores apurados já foram pagos, deixando, porém, de trazer aos autos
qualquer prova nesse sentido, pelo que incide a regra inserta no art. 333, incisos I e II, do CPC, que é clara ao afirmar que
incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito
do autor, vigorando no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 4.
Quanto à alegada nulidade na citação da União Federal, por não ter sido esta requerida diretamente pela parte autora, não a
vislumbro no presente caso. A questão do litisconsórcio passivo necessário nas ações em que se discutem benefícios de anistia
dos já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, não havendo qualquer impedimento para que o r. Juízo a quo
determinasse a citação da Fazenda Pública, acolhendo preliminar apresentada pela autarquia previdenciária, mesmo que sem o
requerimento da parte autora. 5. Pleiteia a autarquia previdenciária a não incidência de correção monetária , em razão de
inexistir previsão legal à época para tanto, o que não se aplica in casu, conforme bem esclareceu o r. Juízo a quo, haja vista ter
sido o pedido de atualização requerido apenas a partir de 05/10/98, não havendo que se falar, portanto, em violação do inciso
XXXVI, do art. 5º, da Carta Magna. 6. Requer a União Federal a aplicação de correção monetária e juros moratórios, nos
termos da atual redação do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97. Nesse ponto, importa anotar que a Lei nº. 11.960 de 29/06/09,
responsável por alterar a redação ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, não se aplica às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência.
7. Até dezembro de 2002, o índice aplicável é de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês (arts. 1.062, 1.063
e 1.064 do antigo Código Civil). A partir de 11/01/2003, com a entrada em vigor do Novo Código Civil, há que se observar o seu
art. 406, c/c art. 161, § 1º, do CTN, de sorte que os juros serão contados, a partir de então, com base na Taxa SELIC, excluído
qualquer outro índice, de correção ou de juros de mora. De rigor, pois, a observância da Resolução nº 561/2007, também
aplicável no tocante aos índices de correção monetária . 8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado
na decisão monocrática. 9. Agravos legais improvidos." (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, SEXTA TURMA,
Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data do Julgamento: 15/12/2011, eDJF3 12/01/2012).
DIREITO ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DO INSS E UNIÃO FEDERAL. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE
ANISTIADO POLÍTICO. ARTIGO 150 DA LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO. PAGAMENTO DOS ATRASADOS SEM
ATUALIZAÇÃO. IRREGULARIDADE DA POSTURA ADOTADA PELO INSS. PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA PELA
SENTENÇA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA. 1. A aposentadoria
excepcional, concedida nos termos do revogado artigo 150 da Lei 8.213/91, possui natureza eminentemente indenizatória,
conforme disposto na Lei nº 10.559/2002, configurando a legitimidade passiva "ad causam" da União Federal. 2. Injustificável o
pagamento dos valores atrasados sem a devida correção monetária, sob o fundamento de que as apelantes não deram causa à
demora na concessão do benefício e pagamento das prestações devidas. 3. Uma vez reconhecido o direito à aposentadoria
excepcional, enquanto ainda vigente o artigo 150 da Lei nº 8.213/91, o INSS não pode deixar de pagar as prestações devidas sem
a devida atualização, sob pena de aviltar a renda mensal, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação,
não constituindo penalidade, mas mecanismo que visa recompor o valor da moeda, corroída pela inflação. Precedentes. 4.
Ausência de interesse na reforma da sentença acerca dos juros moratórios, pois fixados pela r. sentença recorrida de acordo com
o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 5. Em relação à correção monetária, a atualização deverá ser feita com base no manual de
cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o IPCA a partir de 30/06/2009, consoante julgamento proferido no REsp 1.270.439/PR,
submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, em conformidade com o julgamento proferido na ADI nº 4425, Rel. p/ acórdão
Ministro Luiz Fux. 6. Correta a aplicação do artigo 21 do CPC diante da prescrição parcial reconhecida na sentença, sendo
razoáveis os honorários fixados, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 7. Apelações do INSS e da União e remessa oficial
parcialmente providas. Recurso adesivo desprovido. (APELREEX 00011770519994036114, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO EXCEPCIONAL DE ANISTIA DO POLÍTICO. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O autor pretende, para lograr êxito em obter a aposentadoria almejada, utilizar-se de período que já fundamentou a
concessão, inicialmente, do benefício de aposentadoria excepcional de anistia do político, convertido, posteriormente, em
benefício de reparação econômica, atualmente percebido; pretendendo, ainda, utilizar o tempo de serviço que serviu para a
concessão da pretérita aposentadoria excepcional de anistia do para ser computado também na aposentadoria por tempo de
contribuição requerida, o que, de plano, verifica-se contrário ao alcance teleológico da norma.
2. Não é possível a utilização do mesmo suporte fático para a concessão da reparação econômica mensal com a aposentadoria
por tempo de contribuição; sendo vedada inclusive a cumulação de duas aposentadorias. Precedentes desta Corte.
3. Agravo desprovido." (TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-17.2010.4.03.6104/SP, Desembargador
Federal BAPTISTA PEREIRA, Edição nº 48/2016, 14/03/2016)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.
São Paulo, 13 de outubro de 2016.
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SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-95.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.003490-1/MS

APELANTE : ARMANDO PINHEIRO MACIEL
ADVOGADO : MS000540 NEY RODRIGUES DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00034909520104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação em ação de indenização por danos morais, pelo rito ordinário, ajuizada por Armando Pinheiro Maciel contra a
União, em face de atos de perseguição política, praticados no período do golpe militar de 1964.

O r. Juízo a quo julgou o pedido improcedente, resolvendo o processo com exame do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, por
estar prescrita a pretensão do autor vindicada na inicial. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios em razão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Apelou a parte autora, aduzindo em suas razões, preliminarmente, imprescritibilidade do direito de ressarcimento por danos morais e,
quanto ao mérito, o cabimento de condenação ao pagamento de danos morais em consonância com o princípio da dignidade da pessoa
humana.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Examinando os autos, verifica-se que a matéria aqui controvertida, refere-se a reparação por danos morais decorrentes de alegadas
perseguições políticas sofridas pelo autor, que teriam sido causadas pelos então agentes da União, no período do golpe militar de 1964,
motivo pelo qual a competência para processo e julgamento do feito neste Tribunal é atribuída à C. 2ª Seção, nos termos do art. 10, § 2º,
do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ART. 37, §6º, DA CF. PERSEGUIÇÃO NA ÉPOCA
DA DITADURA MILITAR. PRISÃO COMPROVADA. TORTURA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CABIMENTO.
ADEQUAÇÃO AO CASO CONCRETO. 1. Afastada a alegação preliminar de ocorrência de prescrição, visto tratar-se de pedido
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de indenização por danos morais decorrentes de perseguições políticas sofridas durante o regime de ditadura militar, por atos
praticados pelos agentes administrativos naquele período, em que os jurisdicionados não podiam deduzir suas pretensões a
contento, sendo certo que a jurisprudência dos Tribunais Superiores já se pacificou no sentido da imprescritibilidade dessas
ações. Precedentes do C. STJ: AgRg no AI 1.392.493/RJ, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 16/6/2011, DJ
01/7/2011; AgRg no RESP 828.178/PR, Segunda Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 20/8/2009, DJ
08/09/2009; RESP 890.930/RJ, Primeira Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 17/5/2007, DJ 14/6/2007. 2. Ainda que o
pedido de anistia esteja submetido à análise administrativa, por meio de procedimento instaurado nos termos da Lei Federal nº
10.559/02 e da Lei Paulista nº 10.726/01, verifica-se que este ato se restringe à reparação dos prejuízos materiais, sem versar
sobre a compensação de danos morais. Logo os pedidos de indenizações são baseados em fundamentos jurídicos distintos,
podendo ser percebidos de forma simultânea. 3. Ademais, a discussão em sede administrativa da condição de anistiado não
impede o ingresso na via judicial para requerimento de indenização por danos morais. 4. Para a caracterização da
responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por danos morais e patrimoniais, é essencial a
ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal. 5. O cerne da questão em desate encontra-se na
comprovação da existência de danos efetivos causados pelos atos de agentes administrativos, no período da ditadura militar. 6.
Nesse aspecto, relata o autor que era policial militar e que no período da ditadura militar foi expulso da corporação do 1º
batalhão Tobias de Aguiar durante solenidade realizada no referido quartel, sob a alegação de indignidade e subversão.
Comprova os fatos por meio de notícia veiculada no Diário Popular da época, na qual seu nome é expressamente citado e o ato
de expulsão é descrito de maneira detalhada. Sequencialmente ao ato de expulsão, o autor foi detido, fato comprovado pelo
mandado de prisão acostado aos autos. 7. No tocante aos danos morais, embora não haja, por óbvio, relato documental das
torturas físicas sofridas, houve a comprovação da prisão efetuada por motivos exclusivamente políticos e ideológicos e da
coação exercida pelos agentes federais, em graves situações de repressão e restrições à pessoa do autor, de forma ostensiva, com
repercussão claramente contundente e prejudicial em sua vida. 8. O intenso prejuízo no âmbito pessoal, psicológico, profissional,
familiar e social do autor, banido à condição de pária, marginal subversivo, criminoso, sob o tormento constante do terror
vigente à época e o risco de sofrer novas prisões e torturas, tornam inquestionável o lamentável abalo sofrido pelo autor, que
ultrapassa completamente os limites dos dissabores aos quais se sujeitam os cidadãos comuns, sendo certo que o quadro
probatório produzido foi suficiente para que se possa afirmar que houve a efetiva ocorrência de danos morais, causados de
forma manifestamente injusta pela repressão política, em atos praticados pelos agentes administrativos. 9. Comprovada a
ocorrência dos danos morais e a relação de causalidade, necessária a responsabilização dos réus, para fins de indenização por
danos morais ao autor, tendo em vista a tortura a que foi submetido nas dependências do DOPS. Entretanto, para a fixação
desse quantum, deve ser considerado todo o contexto em que ocorridos os fatos narrados e as peculiaridades que envolvem a
hipótese sub judice, em especial, a subtração do armamento do quartel militar para repasse a um grupo formado para a prática
de atos terroristas, fato este confessado em Juízo. 10. Na apuração do quantum indenitário, o valor não pode ser ínfimo nem
abusivo, devendo ter cunho reparador à vítima, minimizando a sua dor, sem ensejar o seu enriquecimento sem causa, nem perder
o caráter punitivo ao ofensor. 11. Cabível a redução do valor fixado, de forma a adequá-lo, em razão das circunstâncias do caso
concreto, à importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para a reparação por danos morais. 12. Matéria preliminar rejeitada.
Apelações e remessa oficial parcialmente providas.(APELREEX 00086282220064036119, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA, PRISÃO E TORTURA À ÉPOCA DO REGIME
MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE DAS AÇÕES DECORRENTES DE VIOLAÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS
OCORRIDAS NA DITADURA MILITAR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A questão posta nos autos diz respeito à indenização por danos morais, pleiteada por Vilma
Aparecida Barban, em face da União Federal, em razão de ter sido perseguida, presa e torturada no período da Ditadura Militar
no Brasil. 2. O Magistrado a quo afastou a preliminar de falta de interesse de agir, e extinguiu o feito, reconhecendo a ocorrência
da prescrição. Somente a parte autora recorreu, reiterando os fundamentos da inicial. 3. Inicialmente, verifica-se que é pacífica a
orientação nos Tribunais Superiores acerca da imprescritibilidade das pretensões indenizatórias decorrentes de violações a
direitos fundamentais ocorridas ao longo do regime militar no Brasil. Assim, é de ser afastada a alegação de ocorrência de
prescrição. 4. Precedentes. 5. O cerne da discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem
pertinentes algumas considerações doutrinárias e jurisprudenciais. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do
agente, a culpa, o nexo causal e o dano, do qual surge o dever de indenizar. 6. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do
Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente, bastando-se que se comprove o nexo causal
entre a conduta do agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. É evidente, no caso
dos autos, tratar-se de responsabilidade objetiva, tendo em vista as condutas comissivas cometidas pelos agentes estatais. 7.
Quanto à possibilidade de cumulação de indenização administrativa com a indenização atualmente pleiteada, observa-se a Lei
10.559/02: Art. 1o O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos: II - reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação única ou em prestação mensal, permanente e continuada, asseguradas a readmissão ou a promoção
na inatividade, nas condições estabelecidas no caput e nos §§ 1o e 5o do art. 8o do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias; Da leitura do dispositivo, é evidente que o referido diploma legal refere-se somente aos danos patrimoniais, não
versando, portanto, sobre indenização por danos morais. 8. Precedentes. 9. Acerca da demonstração dos fatos alegados na
inicial, entende-se que estes restaram devidamente comprovados pela decisão da Comissão de Anistia (fls. 91/96), em resposta ao
requerimento de anistia nº 2002.01.09160, a qual reconhece a ocorrência de tortura e prisão indevida. Ainda, destaca-se a
certidão do Superior Tribunal Militar (fls. 47), que atesta que a autora foi processada e condenada a 2 (dois) anos de reclusão
com base no artigo 14 do Decreto-Lei 898/69. Os requisitos configuradores da responsabilidade civil do Estado estão, portanto,
plenamente preenchidos. 10. Sobre o dano moral, a doutrina o conceitua enquanto "dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,
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fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e
desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita do dano moral , porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os
amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do
indivíduo. (Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)" 11. Ademais, sabe-se que, em alguns
casos, o dever de indenizar dispensa a prova objetiva do abalo moral, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano.
Menciona-se, mesmo assim, que no caso em comento o abalo moral é inquestionável, visto que a autora teve sua dignidade
humana violada por um dos meios mais atrozes, qual seja, a tortura, prisão e perseguição por motivações políticas. 12. Acerca
da fixação da indenização por danos morais, é sabido que seu arbitramento deve obedecer a critérios de razoabilidade e
proporcionalidade, observando ainda a condição social e viabilidade econômica do ofensor e do ofendido, e a proporcionalidade
à ofensa, conforme o grau de culpa e gravidade do dano, sem, contudo, incorrer em enriquecimento ilícito. 13. Destarte, reputo
adequada a condenação da União Federal ao pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor da autora, a título de
indenização por danos morais, incidindo correção monetária a partir desta decisão (Súmula 362 do STJ), e juros de mora a
partir da citação, por ser nesse sentido a jurisprudência do C. STJ, havendo qualquer discussão em juízo em torno do direito
resguardado pela Lei 9.140/95. 14. Remessa oficial tido por interposta desprovida e apelação parcialmente provida.(AC
00078205920154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART. 107 DA CF/1967. PRESO POLÍTICO VÍTIMA DE
TORTURA NO PERÍODO DE ditadura militar . PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FATO LESIVO, DANO MORAL E NEXO
CAUSAL COMPROVADOS. DANO MATERIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. VALOR DA indenização . CONSECTÁRIOS LEGAIS.
- O autor pleiteia indenização por danos morais e materiais, que, segundo alega, foram causados em razão de prisão arbitrária
que sofreu durante o regime militar, no período de 06.09.1973 a 28.12.1973, na qual foi ameaçado e torturado física e
moralmente por oficiais do DOI-CODI - Destacamento de Operações de Informações - Centro de Operações de Defesa Interna -
com o uso de espancamentos, choques elétricos etc.
(OMISSIS)
- A correção monetária será calculada na forma da Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que
instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. - Os juros moratórios incidirão à razão
de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a entrada em vigor
do novo Código, quando submeter-se-á à regra contida no art. 406 deste último diploma, que, nos moldes de precedentes do
Superior Tribunal de Justiça, corresponde à taxa SELIC. Inaplicável o artigo 1º-F da Lei nº 9494/97, com a redação dada pelo
artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, o qual dispõe que a atualização monetária será calculada de acordo com os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, à vista de que foi declarado inconstitucional "por
arrastamento" quando do julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 pelo
Supremo Tribunal Federal, cujo acórdão está pendente de publicação. A correção monetária não incide no último período,
porque é fator que já compõe a referida taxa (REsp 1139997/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 15/02/2011, DJe 23/02/2011; REsp 938.564/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
03/02/2011, DJe 16/02/2011). - Os juros de mora no caso de responsabilidade extracontratual incidem a partir do evento danoso,
conforme Súmula 54 do STJ, no entanto, na espécie, serão mantidos da forma como fixados na sentença, à vista de ausência de
recurso da parte da autora. - Agravo retido não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação da União desprovida. Apelação do
autor e remessa oficial parcialmente providas.
(APELREEX 00124625620074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do Regimento
Interno do Tribunal.

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª Seção.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REPRESENTANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ANNITA KLERER
ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00039073320104036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO

Esta Segunda Turma, por ocasião do julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo e. Desembargador Federal Souza Ribeiro nos
autos do processo nº 2012.61.83.005906-7, em sessão realizada em 03/05/2016, firmou entendimento no sentido de que a competência
para o processo e julgamento da matéria sobre a qual versa o presente feito é da Terceira Seção, convindo transcrever excerto do voto
proferido, "verbis":

Com efeito, compulsando o feito, verifico que o v. acórdão embargado deve ser anulado ante a incompetência deste Órgão
Julgador para a apreciação do objeto da vertente ação civil pública.
Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Corte:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Como já mencionado acima, a controvérsia da ação civil pública envolve a declaração de inexigibilidade e desnecessidade de
devolução de verbas oriundas de benefícios previdenciários e assistenciais, concedidas por decisões que venham a ser revogadas
nos processos sob a jurisdição do TRF da 3° Região.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte e por ela merece apreciação, ainda mais se considerados os efeitos do
julgamento desta demanda.
Anoto que a E. Terceira Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.
- Nos termos do art. 530, do CPC, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória, como no presente caso.
- A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a inconstitucionalidade dos
arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.
- O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.
- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido".
(TRF3 - EI 2006.61.12.013010-8 - Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO - Terceira Seção, v.u, j. 23/07/15 - DJe 05/08/15)
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PAGOS EM DUPLICIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. DESCONTO PELA
AUTARQUIA. POSSIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração
Pública, que tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios.
2. Consoante o art. 115 da Lei nº 8.213/91, o INSS tem o "poder-dever" de descontar dos benefícios os pagamentos realizados
além do devido, desconto este que poderá ser feito em parcelas, obedecido, ainda, ao limite de 30% do valor do benefício em
manutenção (art. 154, §3º, Decreto nº 3.0048/99). 3. Agravo legal provido."
(TRF3 - AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP - Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY - Oitava Turma - j. 26/08/2013 -
DJe:31/01/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores, não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF3, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, j. 27/05/2013,
DJe:12/06/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, j. em
10/10/2011, DJe DATA:20/10/2011)
"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO - ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO -
DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES DESCONTADOS. - Procedido o desconto da importância paga em duplicidade
diretamente no benefício mantido, nem se cogite da devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a
ilegalidade da acumulação dos benefícios, tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado. - Agravo de
instrumento provido." (destaquei)
(TRF3 - AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Federal EVA REGINA - Sétima Turma - j. 29/03/2010 - Dje:09/04/2010)
"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO.
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POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA
DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo
201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos,
um salário mínimo mensal, não pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do
pagamento indevido não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o
de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o
desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do salário mínimo,
pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do
ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no
pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a
qualquer momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja
do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas,
para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo
em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (destaquei)
(TRF3 - AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Federal MARISA SANTOS - Nona Turma - j. 15/06/2009 -
DJe:01/07/2009)

Anoto também a existência de precedentes das Turmas componentes da 3ª Seção analisando a matéria versada nos autos, a exemplo: AC
nº 0006665-02.2012.4.03.6108, rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº
0001105-64.2013.4.03.6134, rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº 0029951-
68.2015.4.03.9999, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 7ª Turma, j. 19/10/2015, publ. e-DJF3 22/10/2015; AMS nº 0006215-
68.2013.4.03.6126, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/05/2015, publ. e-DJF3 03/06/2015; AC nº 0003899-
35.2015.4.03.9999, rel. Des. Fed. Paulo Domingues, 7ª Turma, j. 25/05/2015, publ. e-DJF3 29/05/2015.
Registro, por fim, que o Órgão Especial desta Corte, no julgamento do CC nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do eminente
Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, corroborou o entendimento exposto, declarando a competência da 3ª Seção
para o processo e julgamento de feitos relativos à matéria.
Destarte, determino a remessa dos presentes autos à UFOR para redistribuição a uma das Turmas da Col. Terceira Seção deste E.
Tribunal.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004518-53.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.004518-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ERLA THERESA VALDES STEEMBECKER
ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045185320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Esta Segunda Turma, por ocasião do julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo e. Desembargador Federal Souza Ribeiro nos
autos do processo nº 2012.61.83.005906-7, em sessão realizada em 03/05/2016, firmou entendimento no sentido de que a competência
para o processo e julgamento da matéria sobre a qual versa o presente feito é da Terceira Seção, convindo transcrever excerto do voto
proferido, "verbis":

Com efeito, compulsando o feito, verifico que o v. acórdão embargado deve ser anulado ante a incompetência deste Órgão
Julgador para a apreciação do objeto da vertente ação civil pública.
Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Corte:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
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ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Como já mencionado acima, a controvérsia da ação civil pública envolve a declaração de inexigibilidade e desnecessidade de
devolução de verbas oriundas de benefícios previdenciários e assistenciais, concedidas por decisões que venham a ser revogadas
nos processos sob a jurisdição do TRF da 3° Região.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte e por ela merece apreciação, ainda mais se considerados os efeitos do
julgamento desta demanda.
Anoto que a E. Terceira Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.
- Nos termos do art. 530, do CPC, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória, como no presente caso.
- A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a inconstitucionalidade dos
arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.
- O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.
- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido".
(TRF3 - EI 2006.61.12.013010-8 - Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO - Terceira Seção, v.u, j. 23/07/15 - DJe 05/08/15)
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PAGOS EM DUPLICIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. DESCONTO PELA
AUTARQUIA. POSSIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração
Pública, que tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios.
2. Consoante o art. 115 da Lei nº 8.213/91, o INSS tem o "poder-dever" de descontar dos benefícios os pagamentos realizados
além do devido, desconto este que poderá ser feito em parcelas, obedecido, ainda, ao limite de 30% do valor do benefício em
manutenção (art. 154, §3º, Decreto nº 3.0048/99). 3. Agravo legal provido."
(TRF3 - AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP - Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY - Oitava Turma - j. 26/08/2013 -
DJe:31/01/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
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por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores, não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF3, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, j. 27/05/2013,
DJe:12/06/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, j. em
10/10/2011, DJe DATA:20/10/2011)
"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO - ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO -
DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES DESCONTADOS. - Procedido o desconto da importância paga em duplicidade
diretamente no benefício mantido, nem se cogite da devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a
ilegalidade da acumulação dos benefícios, tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado. - Agravo de
instrumento provido." (destaquei)
(TRF3 - AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Federal EVA REGINA - Sétima Turma - j. 29/03/2010 - Dje:09/04/2010)
"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA
DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo
201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos,
um salário mínimo mensal, não pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do
pagamento indevido não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o
de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o
desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do salário mínimo,
pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do
ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no
pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a
qualquer momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja
do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas,
para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo
em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (destaquei)
(TRF3 - AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Federal MARISA SANTOS - Nona Turma - j. 15/06/2009 -
DJe:01/07/2009)
Anoto também a existência de precedentes das Turmas componentes da 3ª Seção analisando a matéria versada nos autos, a exemplo: AC
nº 0006665-02.2012.4.03.6108, rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº
0001105-64.2013.4.03.6134, rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº 0029951-
68.2015.4.03.9999, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 7ª Turma, j. 19/10/2015, publ. e-DJF3 22/10/2015; AMS nº 0006215-
68.2013.4.03.6126, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/05/2015, publ. e-DJF3 03/06/2015; AC nº 0003899-
35.2015.4.03.9999, rel. Des. Fed. Paulo Domingues, 7ª Turma, j. 25/05/2015, publ. e-DJF3 29/05/2015.

Registro, por fim, que o Órgão Especial desta Corte, no julgamento do CC nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do eminente
Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, corroborou o entendimento exposto, declarando a competência da 3ª Seção
para o processo e julgamento de feitos relativos à matéria.
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Destarte, determino a remessa dos presentes autos à UFOR para redistribuição a uma das Turmas da Col. Terceira Seção deste E.
Tribunal.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016506-79.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016506-1/SP

APELANTE : ITALICA SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP129898 AILTON CAPELLOZZA e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00165067920114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por "ITÁLICA SAÚDE LTDA" em ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se objetiva a
declaração de inexigibilidade do débito referente ao ressarcimento previsto no artigo 32, da Lei nº 9.656/98, dos atendimentos prestados
aos usuários de plano privado de assistência à saúde da parte autora, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS, utilizando-se os valores contemplados na "Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP", objeto da GRU nº 45.504.028.386-3.

A sentença julgou parcialmente procedente a ação (fls. 297/310).

Apela a parte autora sustentando em síntese: prescrição do débito, a inocorrência de ato ilícito a justificar o dever de ressarcir o sistema
pública, a ilegalidade na tabela TUNEP, utilizada para estabelecer os valores do ressarcimento, a ausência de previsão legal para a
constituição de ativos garantidores para tal débito, na contabilidade da postulante e a inaplicabilidade do ressarcimento ao SUS, previsto
na Lei 9.656/98.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos. Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 15
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§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da
Primeira e Terceira Seções;
II - licitações;
III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

No caso em tela, versa a causa sobre a aplicação da norma que ordena o ressarcimento ao erário de atendimentos prestados na rede
estatal a pacientes de planos privados - tema de direito público - e não sobre a relação contratual privada entre operadora do plano de
saúde e beneficiários.

Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP, de Relatoria do
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA :

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE DESEMBARGADORES
FEDERAIS INTEGRANTES DA SEGUNDA E SEXTA TURMAS DESTA CORTE. OPERADORAS DE PLANOS DE
SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - sus . ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. MATÉRIA DE
DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. O ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do Art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem
natureza indenizatória. Precedentes do e. STJ.
2. Não se trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, mas sim de recomposição patrimonial do Fundo Nacional de
Saúde, com vistas ao reequilíbrio financeiro dos sistemas de saúde público e privado, decorrente do enriquecimento sem causa
daquele que deixou de prestar o serviço a que estava contratualmente obrigado de modo a ensejar a atuação de instituição
pública ou privada remunerada pelo sus .
3. Os pedidos de sus pensão da exigibilidade do crédito e de abstenção da ans de inscrever o nome da parte no CADIN e ajuizar
execução fiscal têm nítido caráter de Direito Público, pois decorrem do exercício das funções regulatória e fiscalizatória
conferidas por lei à Agência Nacional de Saúde Complementar.
4. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do feito a Sexta Turma desta e. Corte. (TRF3. CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP. RELATOR: Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. Publicado
em 05.12.2014)

Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA NO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUCUMBÊNCIA. APELO
DESPROVIDO. 1. Firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas
operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,
não é de 3 anos, como pretende a apelante, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte
no AI 00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Os débitos referem-se às competências de janeiro a
março de 2012, sendo que o processo administrativo PA 33902.710414/2013-69 foi iniciado em 2013, tendo sido expedido ofício
da ANS comunicando a decisão final à autora em 27/05/2014, com expedição da GRU 45.504.049.757-X para pagamento até
15/07/2014 e ajuizamento da presente ação em 16/06/2014, com depósito judicial em 26/06/2014, dentro, portanto, do prazo
quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 3. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98
("Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-
MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 4. Ainda que não
julgado o mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se que a Suprema Corte tem aplicado tal precedente no controle
difuso, confirmando a autoridade de tal decisão: EDAI 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 05.02.2010; e no
REAgR 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008. 5. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e
o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora
de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual,
o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e sim,
escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao artigo 195, §4º, da CF. 6. Não
houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     189/1177



9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. 7. Não
houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo
que, além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. 8. Não se verifica excesso nos
valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou
comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram
estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 9. Desde a edição
da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores
gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência
médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença. 10. No tocante à sucumbência, em consequência do integral decaimento
da autora, deve ser mantida a condenação tal como fixada (10% sobre o valor atualizado da causa), em conformidade com os
critérios do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil/1973 (vigente à época da prolação da sentença), e com a
jurisprudência uniforme da Turma. 11. Apelação desprovida.(AC 00109473920144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS. LEI N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela
constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
2. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min.
Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
3. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306
"(...) o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade. Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação -
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie
em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
4. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever
legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
5. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o
procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS , não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela
Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias
devidas. Precedentes desta Corte.
6. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos
processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade
de impugnações e recursos para questionar os valores cobrados.
7. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data
de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao
beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte.
8. Trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, devendo os planos de saúde sujeitarem-se às
normas supervenientes de ordem pública.
9. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado
que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
10. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
11. Agravo não provido."
(TRF 3, AC 00066154320024036102, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Terceira Turma, 27/11/2015)
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº
9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA. REGULARIDADE DA
INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COLETIVOS. LIMITE REGIONAL
DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA. PROCEDIMENTO ESTÉTICO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO
RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL.
1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade
de produção de prova pericial, bastando, para tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta
instância em momento oportuno, com fulcro no art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil.
(...)."
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(AC 00128798120134036105, rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/07/2015)
Isto posto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 20 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-83.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.001746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE ASSIS SILVA
ADVOGADO : SP258648 BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00017468320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de benefício
previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
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14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013711-45.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013711-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : REGINA APARECIDA MORO GARBELINE
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00137114520114036183 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de benefício
previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
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concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029811-63.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.029811-6/SP

AGRAVANTE : GARANTIA DE SAUDE S/C LTDA
ADVOGADO : SP169038 KARINA KRAUTHAMER FANELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00172642420124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por GARANTIA DE SAÚDE S/C LTDA. contra decisão
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que indeferiu a tutela antecipada em sede de ação declaratória que objetiva o reconhecimento da prescrição dos valores cobrados,
relativos a ressarcimento supostamente devido ao Sistema Único de Saúde - SUS pelas operadoras de planos de assistência à saúde, e,
subsidiariamente, a sua inexigibilidade (fls. 177/179).

A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos. Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 15
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da
Primeira e Terceira Seções;
II - licitações;
III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
No caso em tela, versa a causa sobre a aplicação da norma que ordena o ressarcimento ao erário de atendimentos prestados na rede
estatal a pacientes de planos privados - tema de direito público - e não sobre a relação contratual privada entre operadora do plano de
saúde e beneficiários.

Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP, de Relatoria do
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA :

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE DESEMBARGADORES FEDERAIS
INTEGRANTES DA SEGUNDA E SEXTA TURMAS DESTA CORTE. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS . ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. MATÉRIA DE DIREITO PÚBLICO.
COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. O ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do Art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem
natureza indenizatória. Precedentes do e. STJ.
2. Não se trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, mas sim de recomposição patrimonial do Fundo Nacional de
Saúde, com vistas ao reequilíbrio financeiro dos sistemas de saúde público e privado, decorrente do enriquecimento sem causa
daquele que deixou de prestar o serviço a que estava contratualmente obrigado de modo a ensejar a atuação de instituição
pública ou privada remunerada pelo sus .
3. Os pedidos de sus pensão da exigibilidade do crédito e de abstenção da ans de inscrever o nome da parte no CADIN e ajuizar
execução fiscal têm nítido caráter de Direito Público, pois decorrem do exercício das funções regulatória e fiscalizatória
conferidas por lei à Agência Nacional de Saúde Complementar.
4. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do feito a Sexta Turma desta e. Corte. (TRF3. CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP. RELATOR: Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. Publicado
em 05.12.2014)
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
IMPROCEDÊNCIA NO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUCUMBÊNCIA. APELO DESPROVIDO. 1. Firmada
a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou
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segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como
pretende a apelante, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI
00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Os débitos referem-se às competências de janeiro a março de
2012, sendo que o processo administrativo PA 33902.710414/2013-69 foi iniciado em 2013, tendo sido expedido ofício da ANS
comunicando a decisão final à autora em 27/05/2014, com expedição da GRU 45.504.049.757-X para pagamento até 15/07/2014
e ajuizamento da presente ação em 16/06/2014, com depósito judicial em 26/06/2014, dentro, portanto, do prazo quinquenal,
pelo que inexistente a prescrição. 3. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão
ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/
acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 4. Ainda que não julgado o
mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se que a Suprema Corte tem aplicado tal precedente no controle difuso,
confirmando a autoridade de tal decisão: EDAI 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 05.02.2010; e no REAgR
488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008. 5. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o
consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de
plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o
que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e sim,
escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao artigo 195, §4º, da CF. 6. Não
houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei
9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. 7. Não
houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo
que, além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. 8. Não se verifica excesso nos
valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou
comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram
estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 9. Desde a edição
da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores
gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência
médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença. 10. No tocante à sucumbência, em consequência do integral decaimento
da autora, deve ser mantida a condenação tal como fixada (10% sobre o valor atualizado da causa), em conformidade com os
critérios do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil/1973 (vigente à época da prolação da sentença), e com a
jurisprudência uniforme da Turma. 11. Apelação desprovida.(AC 00109473920144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. OPERADORAS
DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE- SUS . LEI N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela
constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
2. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min.
Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
3. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306
"(...) o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade. Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação -
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie
em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
4. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever
legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
5. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o
procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS , não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela
Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias
devidas. Precedentes desta Corte.
6. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos
processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade
de impugnações e recursos para questionar os valores cobrados.
7. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data
de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao
beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte.
8. Trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS , devendo os planos de saúde sujeitarem-se às
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normas supervenientes de ordem pública.
9. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado
que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
10. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
11. Agravo não provido."
(TRF 3, AC 00066154320024036102, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Terceira Turma, 27/11/2015)
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98.
CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA. REGULARIDADE DA INSCRIÇÃO.
CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COLETIVOS. LIMITE REGIONAL DE ABRANGÊNCIA
DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA. PROCEDIMENTO ESTÉTICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART.
333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL.
1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade
de produção de prova pericial, bastando, para tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta
instância em momento oportuno, com fulcro no art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil.
(...)."
(AC 00128798120134036105, rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/07/2015)
Isto posto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 23 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047354-55.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.047354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIDNEY PEREIRA ESTEVES
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
No. ORIG. : 12.00.00005-0 1 Vr CERQUILHO/SP

DECISÃO
A presente ação foi ajuizada tendo como objeto o ressarcimento de valores recebidos a título de benefício previdenciário.
A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
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(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial."
Em se tratando de matéria cível, a regra de competência do § 3º, do art. 10, do Regimento Interno, que atribui à C. 3ª Seção o processo
e julgamento dos "feitos relativos à Previdência e Assistência Social" é especialíssima, prevalecendo sobre a competência da 2ª ou da 1ª
Seções, quanto a esta última apenas se atribuindo competência para as causas relativas a "contribuições destinadas ao custeio da
Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS)" (art. 10, § 1º, inciso I).
Dessa forma, as matérias cíveis que sejam relativas à Previdência e a Assistência Social, à exclusão daquelas de natureza tributária que se
refiram às contribuições pertinentes ao custeio do referido Sistema e afetas à C. 1ª Seção, todas as demais serão da competência
material, absoluta, da Seção Especializada na matéria previdenciária/assistencial.
Anote-se que, in casu, a causa de pedir da ação originária tem fundamentos jurídicos relacionados com a natureza e requisitos do
benefício tido por recebido indevidamente, ou seja, a natureza da questão controvertida é eminentemente previdenciária, em nada
relacionada com contribuições de custeio do referido sistema, por isso enquadrando-se no âmbito de competência da C. 3ª Seção para o
julgamento do recurso interposto nos autos, nos termos em que dispõe o Regimento Interno desta Corte.
Ressalte-se que é irrelevante o fato dos valores do pretendido ressarcimento estarem ou não inscritos em Dívida Ativa, posto que, para
fins de definição da competência neste Tribunal, de contribuições previdenciárias não se trata, e, inclusive, está assentado o entendimento
jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos do art. 543-C do CPC/1973, de que tal
ressarcimento nem sequer pode ser objeto de inscrição em dívida ativa e ação de execução fiscal, justamente em razão da natureza da
controvérsia debatida, exigindo-se que a pretensão de ressarcimento seja veiculada através de ação adequada - ação de conhecimento
condenatória, com ampla possibilidade de defesa do beneficiário da Previdência/Assistência Social -, o que ainda mais evidencia a
competência da C. 3ª Seção Especializada para exame de feitos dessa espécie, seja nas ações movidas pelo INSS, seja naquelas em que
o próprio segurado busca proteção judicial contra cobranças indevidas da autarquia.
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOINDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário, previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405- SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99,
que se refere àrestituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se
referem a enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, 1ª Seção, unânime. RESP 201201852531, RESP 1350804. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 28/06/2013;
julgado: 12/06/2013)"
Ressalte-se, ademais, que a matéria de restituição de valores recebidos judicialmente a título de benefício previdenciário, seja por força de
sentença transitada em julgado ou por antecipação de tutela, é corriqueiramente objeto de processos e de decisões afetos à 3ª Seção, in
verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
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pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores , não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em
27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)"
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, julgado
em 10/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)"
Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do
eminente Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, que corrobora o raciocínio ora adotado.
Assim, em sendo o ressarcimento de valores de benefícios previdenciários supostamente pagos indevidamente matéria da competência da
C. 3ª Seção, não se deve atribuir natureza diversa a esta mesma controvérsia tão-somente porque se atribuiu uma roupagem diferente,
inadmissível conforme o entendimento assentado pelo C. STJ, como no caso dos autos.
Nesse diapasão, considerando que a matéria de fundo é previdenciária, a competência se estabelece nos termos do artigo 10, § 3º, do
Regimento Interno desta Corte, ou seja, é da 3ª Seção.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 29 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-71.2012.4.03.6108/SP
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APELANTE : JOAO CARLOS RAFAEL
ADVOGADO : SP105702 SANDRO LUIZ FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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No. ORIG. : 00055747120124036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação, em ação para indenização por danos materiais (com referência nos salários mensais que o autora deixou de
perceber, desde a data da dispensa, ou pelo menos desde a data da publicação do Decreto 1.499/1995) e morais (R$ 721.417,27), em
razão de demissão arbitrária ocorrida durante o governo Collor de Mello, cuja anistia foi reconhecida nos termos da Lei 8.878/94.

A r. sentença rejeitou as preliminares de carência de ação, por ilegitimidade passiva do réu e prescrição, para no mérito, julgar
improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC.

A autora apelou, pela reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

O objeto da presente ação consiste o direito à indenização pelos danos materiais e morais supostamente ocorridos em razão da demora
na conclusão do processo administrativo, no âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ocasionado pela edição dos
Decretos 1.499/1995 e 3.363/2000, que retardou, por mais de 15 anos, o retorno do autor à atividade laboral exercida junto à EBCT.

Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SERVIDOR
PÚBLICO. ANISTIA. LEI 8.878/94. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais e morais, pleiteado por Laura Aparecida
Carvalho Martins, em face da União Federal, em razão de exoneração arbitrária, no período do Governo Collor, por força do
Decreto 99.180/1990.
2. O Magistrado a quo reconheceu a ocorrência da prescrição, extinguindo o feito com resolução do mérito. Somente a
demandante apelou, argumentando pela inocorrência do decurso do lapso prescricional, uma vez que tal prazo estaria
supostamente suspenso pela criação Comissão Especial de Revisão dos Processos de Anistia, por meio do Decreto 1.499/1995.
3. Inicialmente, colhe-se o comando do artigo 1º do Decreto 20.910/32. Verbis: Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados
e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
4. É certo que, no caso em tela, aplica-se o prazo prescricional quinquenal, previsto no dispositivo supracitado, por tratar-se de
ação de indenização por danos morais contra União Federal.
5. Precedentes.
6. Conforme observado, é igualmente pacífico que o termo inicial do prazo prescricional em comento coincide com a ciência
inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo.
7. No vigente caso, é sabido que, a autora sofreu demissão ilegal em 28.05.1990, sendo reintegrada em seu cargo em 06.04.2010.
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Com efeito, não se perfaz a alegação de que a prescrição estaria suspensa pela edição do Decreto 1.499/95, que criou a
Comissão Especial de Revisão dos Processos de Anistia, uma vez que, conforme bem asseverou o julgador de primeira instância,
não era necessário aguardar as providências do Poder Público para ingressar com ação reparatória.
8. Precedentes.
9. Destarte, aa espécie, não cabe considerar o termo a quo como sendo o momento da readmissão da autora na ECT, pois a
suposta lesão ocorreu com a publicação dos Decretos 1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em
31.08.2012, ocorreu o transcurso do lapso prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32.
10. Outrossim, ainda que assim não fosse, na hipótese, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte não é devida qualquer espécie de remuneração retroativa aos servidores de que trata a Lei 8.878/94, incluindo o
direito à indenização.
11. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1978771 - 0008393-78.2012.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 25/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 )
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANISTIA. LEI 8874/94. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO. CAUSA SUSPENSIVA. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PUBLICAÇÃO
DOS DECRETOS 1.498/95 E 1.499/95. RECURSO DESPROVIDO.
1. Seguindo a orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial do lapso prescricional quinquenal
(Decreto 20.910/32) para o ajuizamento de ação de indenização por dano material ou moral em face de ato imputado ao Estado,
é contado da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo.
2. Caso em que não cabe considerar o termo a quo como sendo o momento da readmissão da autora na ECT, pois a suposta
lesão ocorreu com a publicação dos Decretos 1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em
15/01/2013, ocorreu o transcurso do lapso prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32.
3. Ainda que assim não fosse, na hipótese, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte
não é devida qualquer espécie de remuneração retroativa aos servidores de que trata a Lei 8.878/94, incluindo o direito à
indenização.
4. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0000177-15.2013.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 08/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INOMINADO. ANISTIA. DEMORA NA
REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PUBLICAÇÃO
DOS DECRETOS 1.498/95 E 1.499/95. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu
expressamente que "seguindo a orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial do lapso prescricional
quinquenal (Decreto 20.910/32) para o ajuizamento de ação de indenização por dano material ou moral em face de ato imputado
ao Estado, é contado da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo".
2. E, com respaldo em firme jurisprudência, concluiu expressamente o acórdão que "Na espécie, não cabe considerar o termo
a quo como sendo o momento da readmissão do autor na EBCT, pois a suposta lesão ocorreu com a publicação dos Decretos
1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em 08/09/2011 (f. 02), ocorreu o transcurso do lapso
prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32".
3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de
erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 8º do Decreto nº 3.363/2000; 43 do
CC; 5º, LIV e LV, 37, §6, 93, IX da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos
declaratórios.
4. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0005532-74.2011.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2015)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.

Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007577-96.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.007577-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULLIETTE MATOS ROSSETO
ADVOGADO : SP178777 EURÍPEDES FRANCO BUENO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00075779620124036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição ou anulação da cobrança de valores supostamente indevidos e recebidos por
segurado a título de benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
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civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002778-98.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.002778-7/SP

APELANTE : UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP037920 MARINO MORGATO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00027789820124036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução por meios dos quais insurge-se a embargante "UNIMED DE MARÍLIA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO" contra a cobrança que lhe é dirigida no feito executivo correlato e que tem por fundamento o artigo 32, da Lei
nº 9.656/98.
A sentença julgou improcedentes os embargos (fls. 392/402).
Apela a parte autora repisando os mesmos argumentos da inicial dos embargos à execução fiscal.
Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos. Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 15
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da
Primeira e Terceira Seções;
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II - licitações;
III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
No caso em tela, versa a causa sobre a aplicação da norma que ordena o ressarcimento ao erário de atendimentos prestados na rede
estatal a pacientes de planos privados - tema de direito público - e não sobre a relação contratual privada entre operadora do plano de
saúde e beneficiários.
Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP, de Relatoria
do Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA :
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE DESEMBARGADORES
FEDERAIS INTEGRANTES DA SEGUNDA E SEXTA TURMAS DESTA CORTE. OPERADORAS DE PLANOS DE
SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - sus . ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. MATÉRIA DE
DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. O ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do Art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem natureza
indenizatória. Precedentes do e. STJ.
2. Não se trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, mas sim de recomposição patrimonial do Fundo Nacional de Saúde, com
vistas ao reequilíbrio financeiro dos sistemas de saúde público e privado, decorrente do enriquecimento sem causa daquele que deixou de
prestar o serviço a que estava contratualmente obrigado de modo a ensejar a atuação de instituição pública ou privada remunerada pelo
sus .
3. Os pedidos de sus pensão da exigibilidade do crédito e de abstenção da ans de inscrever o nome da parte no CADIN e ajuizar
execução fiscal têm nítido caráter de Direito Público, pois decorrem do exercício das funções regulatória e fiscalizatória conferidas por lei
à Agência Nacional de Saúde Complementar.
4. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do feito a Sexta Turma desta e. Corte. (TRF3. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA Nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP. RELATOR: Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. Publicado em
05.12.2014)
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA NO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUCUMBÊNCIA. APELO
DESPROVIDO. 1. Firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas
operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de
3 anos, como pretende a apelante, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI
00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Os débitos referem-se às competências de janeiro a março de
2012, sendo que o processo administrativo PA 33902.710414/2013-69 foi iniciado em 2013, tendo sido expedido ofício da ANS
comunicando a decisão final à autora em 27/05/2014, com expedição da GRU 45.504.049.757-X para pagamento até 15/07/2014 e
ajuizamento da presente ação em 16/06/2014, com depósito judicial em 26/06/2014, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que
inexistente a prescrição. 3. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão ressarcidos pelas
operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores
e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde -
SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela
legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 4. Ainda que não julgado o mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se
que a Suprema Corte tem aplicado tal precedente no controle difuso, confirmando a autoridade de tal decisão: EDAI 681.541, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 05.02.2010; e no REAgR 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008. 5. Não se
confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que
visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88),
mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF. 6. Não houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros
estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao
SUS. 7. Não houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS,
sendo que, além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. 8. Não se verifica excesso nos
valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que
os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento
administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 9. Desde a edição da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente
possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento médico prestado
para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência médica, impondo-se, pois, a confirmação da
sentença. 10. No tocante à sucumbência, em consequência do integral decaimento da autora, deve ser mantida a condenação tal como
fixada (10% sobre o valor atualizado da causa), em conformidade com os critérios do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo
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Civil/1973 (vigente à época da prolação da sentença), e com a jurisprudência uniforme da Turma. 11. Apelação desprovida.(AC
00109473920144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS . LEI N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela
constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
2. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min.
Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
3. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306
"(...) o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade. Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação -
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie
em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
4. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever
legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
5. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o
procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS , não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela
Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias
devidas. Precedentes desta Corte.
6. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos
processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade
de impugnações e recursos para questionar os valores cobrados.
7. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data
de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao
beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte.
8. Trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS , devendo os planos de saúde sujeitarem-se às
normas supervenientes de ordem pública.
9. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado
que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
10. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
11. Agravo não provido."
(TRF 3, AC 00066154320024036102, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Terceira Turma, 27/11/2015)
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº
9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA. REGULARIDADE DA
INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COLETIVOS. LIMITE REGIONAL
DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA. PROCEDIMENTO ESTÉTICO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO
RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL.
1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade
de produção de prova pericial, bastando, para tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta
instância em momento oportuno, com fulcro no art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil.
(...)."
(AC 00128798120134036105, rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/07/2015)
Isto posto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 23 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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2012.61.14.006064-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOSE CLAUDIO DELFINO CAVALCANTI
ADVOGADO : SP282724 SUIANE APARECIDA COELHO PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060647520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Esta Segunda Turma, por ocasião do julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo e. Desembargador Federal Souza Ribeiro nos
autos do processo nº 2012.61.83.005906-7, em sessão realizada em 03/05/2016, firmou entendimento no sentido de que a competência
para o processo e julgamento da matéria sobre a qual versa o presente feito é da Terceira Seção, convindo transcrever excerto do voto
proferido, "verbis":

Com efeito, compulsando o feito, verifico que o v. acórdão embargado deve ser anulado ante a incompetência deste Órgão
Julgador para a apreciação do objeto da vertente ação civil pública.
Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Corte:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Como já mencionado acima, a controvérsia da ação civil pública envolve a declaração de inexigibilidade e desnecessidade de
devolução de verbas oriundas de benefícios previdenciários e assistenciais, concedidas por decisões que venham a ser revogadas
nos processos sob a jurisdição do TRF da 3° Região.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte e por ela merece apreciação, ainda mais se considerados os efeitos do
julgamento desta demanda.
Anoto que a E. Terceira Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.
- Nos termos do art. 530, do CPC, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória, como no presente caso.
- A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a inconstitucionalidade dos
arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.
- O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.
- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido".
(TRF3 - EI 2006.61.12.013010-8 - Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO - Terceira Seção, v.u, j. 23/07/15 - DJe 05/08/15)
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PAGOS EM DUPLICIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. DESCONTO PELA
AUTARQUIA. POSSIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração
Pública, que tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios.
2. Consoante o art. 115 da Lei nº 8.213/91, o INSS tem o "poder-dever" de descontar dos benefícios os pagamentos realizados
além do devido, desconto este que poderá ser feito em parcelas, obedecido, ainda, ao limite de 30% do valor do benefício em
manutenção (art. 154, §3º, Decreto nº 3.0048/99). 3. Agravo legal provido."
(TRF3 - AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP - Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY - Oitava Turma - j. 26/08/2013 -
DJe:31/01/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores, não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF3, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, j. 27/05/2013,
DJe:12/06/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, j. em
10/10/2011, DJe DATA:20/10/2011)
"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO - ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO -
DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES DESCONTADOS. - Procedido o desconto da importância paga em duplicidade
diretamente no benefício mantido, nem se cogite da devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a
ilegalidade da acumulação dos benefícios, tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado. - Agravo de
instrumento provido." (destaquei)
(TRF3 - AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Federal EVA REGINA - Sétima Turma - j. 29/03/2010 - Dje:09/04/2010)
"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO.
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POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA
DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo
201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos,
um salário mínimo mensal, não pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do
pagamento indevido não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o
de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o
desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do salário mínimo,
pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do
ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no
pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a
qualquer momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja
do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas,
para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo
em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (destaquei)
(TRF3 - AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Federal MARISA SANTOS - Nona Turma - j. 15/06/2009 -
DJe:01/07/2009)
Anoto também a existência de precedentes das Turmas componentes da 3ª Seção analisando a matéria versada nos autos, a exemplo: AC
nº 0006665-02.2012.4.03.6108, rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº
0001105-64.2013.4.03.6134, rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº 0029951-
68.2015.4.03.9999, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 7ª Turma, j. 19/10/2015, publ. e-DJF3 22/10/2015; AMS nº 0006215-
68.2013.4.03.6126, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/05/2015, publ. e-DJF3 03/06/2015; AC nº 0003899-
35.2015.4.03.9999, rel. Des. Fed. Paulo Domingues, 7ª Turma, j. 25/05/2015, publ. e-DJF3 29/05/2015.

Registro, por fim, que o Órgão Especial desta Corte, no julgamento do CC nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do eminente
Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, corroborou o entendimento exposto, declarando a competência da 3ª Seção
para o processo e julgamento de feitos relativos à matéria.

Destarte, determino a remessa dos presentes autos à UFOR para redistribuição a uma das Turmas da Col. Terceira Seção deste E.
Tribunal.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CLAUDIA RUBIO DAINEZ
ADVOGADO : SP122294 MARIA PETRINA MADALENA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO
Esta Segunda Turma, por ocasião do julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo e. Desembargador Federal Souza Ribeiro nos
autos do processo nº 2012.61.83.005906-7, em sessão realizada em 03/05/2016, firmou entendimento no sentido de que a competência
para o processo e julgamento da matéria sobre a qual versa o presente feito é da Terceira Seção, convindo transcrever excerto do voto
proferido, "verbis":

Com efeito, compulsando o feito, verifico que o v. acórdão embargado deve ser anulado ante a incompetência deste Órgão
Julgador para a apreciação do objeto da vertente ação civil pública.
Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Corte:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
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I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Como já mencionado acima, a controvérsia da ação civil pública envolve a declaração de inexigibilidade e desnecessidade de
devolução de verbas oriundas de benefícios previdenciários e assistenciais, concedidas por decisões que venham a ser revogadas
nos processos sob a jurisdição do TRF da 3° Região.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte e por ela merece apreciação, ainda mais se considerados os efeitos do
julgamento desta demanda.
Anoto que a E. Terceira Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.
- Nos termos do art. 530, do CPC, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória, como no presente caso.
- A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a inconstitucionalidade dos
arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.
- O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.
- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido".
(TRF3 - EI 2006.61.12.013010-8 - Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO - Terceira Seção, v.u, j. 23/07/15 - DJe 05/08/15)
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PAGOS EM DUPLICIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. DESCONTO PELA
AUTARQUIA. POSSIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração
Pública, que tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios.
2. Consoante o art. 115 da Lei nº 8.213/91, o INSS tem o "poder-dever" de descontar dos benefícios os pagamentos realizados
além do devido, desconto este que poderá ser feito em parcelas, obedecido, ainda, ao limite de 30% do valor do benefício em
manutenção (art. 154, §3º, Decreto nº 3.0048/99). 3. Agravo legal provido."
(TRF3 - AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP - Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY - Oitava Turma - j. 26/08/2013 -
DJe:31/01/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
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V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores, não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF3, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, j. 27/05/2013,
DJe:12/06/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, j. em
10/10/2011, DJe DATA:20/10/2011)
"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO - ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO -
DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES DESCONTADOS. - Procedido o desconto da importância paga em duplicidade
diretamente no benefício mantido, nem se cogite da devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a
ilegalidade da acumulação dos benefícios, tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado. - Agravo de
instrumento provido." (destaquei)
(TRF3 - AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Federal EVA REGINA - Sétima Turma - j. 29/03/2010 - Dje:09/04/2010)
"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA
DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo
201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos,
um salário mínimo mensal, não pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do
pagamento indevido não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o
de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o
desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do salário mínimo,
pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do
ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no
pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a
qualquer momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja
do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas,
para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo
em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (destaquei)
(TRF3 - AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Federal MARISA SANTOS - Nona Turma - j. 15/06/2009 -
DJe:01/07/2009)
Anoto também a existência de precedentes das Turmas componentes da 3ª Seção analisando a matéria versada nos autos, a exemplo: AC
nº 0006665-02.2012.4.03.6108, rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº
0001105-64.2013.4.03.6134, rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº 0029951-
68.2015.4.03.9999, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 7ª Turma, j. 19/10/2015, publ. e-DJF3 22/10/2015; AMS nº 0006215-
68.2013.4.03.6126, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/05/2015, publ. e-DJF3 03/06/2015; AC nº 0003899-
35.2015.4.03.9999, rel. Des. Fed. Paulo Domingues, 7ª Turma, j. 25/05/2015, publ. e-DJF3 29/05/2015.

Registro, por fim, que o Órgão Especial desta Corte, no julgamento do CC nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do eminente
Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, corroborou o entendimento exposto, declarando a competência da 3ª Seção
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para o processo e julgamento de feitos relativos à matéria.

Destarte, determino a remessa dos presentes autos à UFOR para redistribuição a uma das Turmas da Col. Terceira Seção deste E.
Tribunal.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002008-71.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.002008-8/SP

AGRAVANTE : SEPACO SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00323597620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Reporta-se o presente agravo de instrumento a execução fiscal que envolve a cobrança relativa a valores decorrentes de obrigação civil
ex lege de ressarcimento ao SUS, instituída pelo artigo 32 da Lei n° 9.656/98.

A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos. Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 15
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da
Primeira e Terceira Seções;
II - licitações;
III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

No caso em tela, versa a causa sobre a aplicação da norma que ordena o ressarcimento ao erário de atendimentos prestados na rede

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     210/1177



estatal a pacientes de planos privados - tema de direito público - e não sobre a relação contratual privada entre operadora do plano de
saúde e beneficiários.

Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP, de Relatoria do
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE DESEMBARGADORES
FEDERAIS INTEGRANTES DA SEGUNDA E SEXTA TURMAS DESTA CORTE. OPERADORAS DE PLANOS DE
SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - sus . ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. MATÉRIA DE
DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. O ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do Art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem
natureza indenizatória. Precedentes do e. STJ.
2. Não se trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, mas sim de recomposição patrimonial do Fundo Nacional de
Saúde, com vistas ao reequilíbrio financeiro dos sistemas de saúde público e privado, decorrente do enriquecimento sem causa
daquele que deixou de prestar o serviço a que estava contratualmente obrigado de modo a ensejar a atuação de instituição
pública ou privada remunerada pelo sus .
3. Os pedidos de sus pensão da exigibilidade do crédito e de abstenção da ans de inscrever o nome da parte no CADIN e ajuizar
execução fiscal têm nítido caráter de Direito Público, pois decorrem do exercício das funções regulatória e fiscalizatória
conferidas por lei à Agência Nacional de Saúde Complementar.
4. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do feito a Sexta Turma desta e. Corte. (TRF3. CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP. RELATOR: Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. Publicado
em 05.12.2014)
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA NO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUCUMBÊNCIA. APELO
DESPROVIDO. 1. Firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas
operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,
não é de 3 anos, como pretende a apelante, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte
no AI 00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Os débitos referem-se às competências de janeiro a
março de 2012, sendo que o processo administrativo PA 33902.710414/2013-69 foi iniciado em 2013, tendo sido expedido ofício
da ANS comunicando a decisão final à autora em 27/05/2014, com expedição da GRU 45.504.049.757-X para pagamento até
15/07/2014 e ajuizamento da presente ação em 16/06/2014, com depósito judicial em 26/06/2014, dentro, portanto, do prazo
quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 3. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98
("Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-
MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 4. Ainda que não
julgado o mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se que a Suprema Corte tem aplicado tal precedente no controle
difuso, confirmando a autoridade de tal decisão: EDAI 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 05.02.2010; e no
REAgR 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008. 5. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e
o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora
de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual,
o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e sim,
escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao artigo 195, §4º, da CF. 6. Não
houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei
9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. 7. Não
houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo
que, além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. 8. Não se verifica excesso nos
valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou
comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram
estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 9. Desde a edição
da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores
gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência
médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença. 10. No tocante à sucumbência, em consequência do integral decaimento
da autora, deve ser mantida a condenação tal como fixada (10% sobre o valor atualizado da causa), em conformidade com os
critérios do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil/1973 (vigente à época da prolação da sentença), e com a
jurisprudência uniforme da Turma. 11. Apelação desprovida.(AC 00109473920144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS. LEI N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     211/1177



constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
2. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min.
Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
3. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306
"(...) o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade. Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação -
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie
em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
4. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever
legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
5. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o
procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS , não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela
Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias
devidas. Precedentes desta Corte.
6. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos
processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade
de impugnações e recursos para questionar os valores cobrados.
7. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data
de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao
beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte.
8. Trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS , devendo os planos de saúde sujeitarem-se às
normas supervenientes de ordem pública.
9. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado
que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
10. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
11. Agravo não provido."
(TRF 3, AC 00066154320024036102, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Terceira Turma, 27/11/2015)
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº
9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA. REGULARIDADE DA
INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COLETIVOS. LIMITE REGIONAL
DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA. PROCEDIMENTO ESTÉTICO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO
RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL.
1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade
de produção de prova pericial, bastando, para tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta
instância em momento oportuno, com fulcro no art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil.
(...)."
(AC 00128798120134036105, rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/07/2015)

Isto posto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 23 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020769-53.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020769-3/SP

AGRAVANTE : UNIMED SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008917320134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED SANTA BÁRBARA D´OESTE AMERICANA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. em face de decisão que, em sede de execução fiscal de dívida não tributária, rejeitou a exceção de pré-
executividade interposta por considerar inocorrente a prescrição relativa à cobrança do crédito decorrente de obrigação de ressarcimento
ao SUS.

A agravante sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição para a cobrança do débito, que, nos termos do art. 206, §3º, do Código
Civil, é trienal. Argumenta que, ainda que quinquenal, ocorreu a prescrição. Requer, assim, a concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso e, ao final, que lhe seja dado provimento.

Contraminuta às fls. 127/140.

É o relatório.

Decido.

A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos. Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 15
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da
Primeira e Terceira Seções;
II - licitações;
III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.

No caso em tela, versa a causa sobre a aplicação da norma que ordena o ressarcimento ao erário de atendimentos prestados na rede
estatal a pacientes de planos privados - tema de direito público - e não sobre a relação contratual privada entre operadora do plano de
saúde e beneficiários.

Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP, de Relatoria do
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA :

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE DESEMBARGADORES
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FEDERAIS INTEGRANTES DA SEGUNDA E SEXTA TURMAS DESTA CORTE. OPERADORAS DE PLANOS DE
SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - sus . ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. MATÉRIA DE
DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. O ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do Art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem
natureza indenizatória. Precedentes do e. STJ.
2. Não se trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, mas sim de recomposição patrimonial do Fundo Nacional de
Saúde, com vistas ao reequilíbrio financeiro dos sistemas de saúde público e privado, decorrente do enriquecimento sem causa
daquele que deixou de prestar o serviço a que estava contratualmente obrigado de modo a ensejar a atuação de instituição
pública ou privada remunerada pelo sus .
3. Os pedidos de sus pensão da exigibilidade do crédito e de abstenção da ans de inscrever o nome da parte no CADIN e ajuizar
execução fiscal têm nítido caráter de Direito Público, pois decorrem do exercício das funções regulatória e fiscalizatória
conferidas por lei à Agência Nacional de Saúde Complementar.
4. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do feito a Sexta Turma desta e. Corte. (TRF3. CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP. RELATOR: Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. Publicado
em 05.12.2014)
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA NO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUCUMBÊNCIA. APELO
DESPROVIDO. 1. Firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas
operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,
não é de 3 anos, como pretende a apelante, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte
no AI 00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3 30/08/2013. 2. Os débitos referem-se às competências de janeiro a
março de 2012, sendo que o processo administrativo PA 33902.710414/2013-69 foi iniciado em 2013, tendo sido expedido ofício
da ANS comunicando a decisão final à autora em 27/05/2014, com expedição da GRU 45.504.049.757-X para pagamento até
15/07/2014 e ajuizamento da presente ação em 16/06/2014, com depósito judicial em 26/06/2014, dentro, portanto, do prazo
quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 3. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98
("Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-
MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 4. Ainda que não
julgado o mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se que a Suprema Corte tem aplicado tal precedente no controle
difuso, confirmando a autoridade de tal decisão: EDAI 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 05.02.2010; e no
REAgR 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008. 5. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e
o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora
de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual,
o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e sim,
escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao artigo 195, §4º, da CF. 6. Não
houve violação ao princípio constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei
9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. 7. Não
houve retroatividade da Lei 9.656/1998, pois trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo
que, além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. 8. Não se verifica excesso nos
valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou
comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram
estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 9. Desde a edição
da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS, dos valores
gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência
médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença. 10. No tocante à sucumbência, em consequência do integral decaimento
da autora, deve ser mantida a condenação tal como fixada (10% sobre o valor atualizado da causa), em conformidade com os
critérios do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil/1973 (vigente à época da prolação da sentença), e com a
jurisprudência uniforme da Turma. 11. Apelação desprovida.(AC 00109473920144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS. LEI N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela
constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
2. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min.
Eros Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
3. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306
"(...) o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade. Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
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resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação -
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie
em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
4. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever
legal contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
5. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o
procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS , não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela
Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias
devidas. Precedentes desta Corte.
6. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos
processos administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade
de impugnações e recursos para questionar os valores cobrados.
7. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data
de celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao
beneficiário, que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte.
8. Trata-se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS , devendo os planos de saúde sujeitarem-se às
normas supervenientes de ordem pública.
9. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado
que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
10. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
11. Agravo não provido."
(TRF 3, AC 00066154320024036102, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Terceira Turma, 27/11/2015)
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº
9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA. REGULARIDADE DA
INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COLETIVOS. LIMITE REGIONAL
DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA. PROCEDIMENTO ESTÉTICO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO
RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL.
1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade
de produção de prova pericial, bastando, para tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta
instância em momento oportuno, com fulcro no art. 515, § 2º, do Código de Processo Civil.
(...)."
(AC 00128798120134036105, rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/07/2015)

Isto posto, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 23 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-80.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000942-6/SP

APELANTE : JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : DF030598 MAX ROBERT MELO

: DF036420 THAYNARA CLAUDIA BENEDITO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00009428020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta por em ação ordinária proposta por José Farias dos Santos Júnior em face da União Federal,
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objetivando a condenação de indenização por danos causados ao autor, demitido de forma ilegal e injustificada do emprego público do
Centro Técnico Aeroespacial - CTA em 31/08/1990, o qual ocupava desde 05/08/1985, por orientação do Governo Collor.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC (fls. 96/98).
A parte autora apelou, pela reforma da sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
É o relatório.
O objeto da presente ação consiste no pedido de indenização por danos materiais e morais, em razão de exoneração arbitrária, no
período do Governo Collor.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SERVIDOR
PÚBLICO. ANISTIA . LEI 8.878 /94. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais e morais, pleiteado por Laura Aparecida
Carvalho Martins, em face da União Federal, em razão de exoneração arbitrária, no período do Governo Collor, por força do
Decreto 99.180/1990.
2. O Magistrado a quo reconheceu a ocorrência da prescrição, extinguindo o feito com resolução do mérito. Somente a
demandante apelou, argumentando pela inocorrência do decurso do lapso prescricional, uma vez que tal prazo estaria
supostamente suspenso pela criação Comissão Especial de Revisão dos Processos de anistia , por meio do Decreto 1.499/1995.
3. Inicialmente, colhe-se o comando do artigo 1º do Decreto 20.910/32. Verbis: Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados
e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
4. É certo que, no caso em tela, aplica-se o prazo prescricional quinquenal, previsto no dispositivo supracitado, por tratar-se de
ação de indenização por danos morais contra União Federal.
5. Precedentes.
6. Conforme observado, é igualmente pacífico que o termo inicial do prazo prescricional em comento coincide com a ciência
inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo.
7. No vigente caso, é sabido que, a autora sofreu demissão ilegal em 28.05.1990, sendo reintegrada em seu cargo em 06.04.2010.
Com efeito, não se perfaz a alegação de que a prescrição estaria suspensa pela edição do Decreto 1.499/95, que criou a
Comissão Especial de Revisão dos Processos de anistia , uma vez que, conforme bem asseverou o julgador de primeira instância,
não era necessário aguardar as providências do Poder Público para ingressar com ação reparatória.
8. Precedentes.
9. Destarte, aa espécie, não cabe considerar o termo a quo como sendo o momento da readmissão da autora na ECT, pois a
suposta lesão ocorreu com a publicação dos Decretos 1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em
31.08.2012, ocorreu o transcurso do lapso prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32.
10. Outrossim, ainda que assim não fosse, na hipótese, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte não é devida qualquer espécie de remuneração retroativa aos servidores de que trata a Lei 8.878 /94, incluindo o
direito à indenização.
11. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1978771 - 0008393-78.2012.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 25/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 )
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. ANISTIA. GOVERNO COLLOR. LEI Nº 8.878/94. REGIME
JURÍDICO OCUPADO ANTERIORMENTE. GDAI. NÃO CABIMENTO. EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS.
VEDAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO CABIMENTO. 1. A anistia conferida pela Lei nº 8.878/94 possui caráter
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nitidamente excepcional, devendo ser interpretada de forma restrita, de modo a abranger, apenas, os casos literalmente contemplados,
gerando os efeitos expressamente previstos. 2. Malgrado a Lei nº 8.878/94 tenha possibilitado o retorno dos anistiados ao serviço
público, no "cargo ou emprego anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva transformação" (artigo 2º).
Também este dispositivo deve ser interpretado restritivamente, respeitando-se o mesmo regime jurídico havido anteriormente. Assim, a
autora não faz jus ao reenquadramento como servidora estatutária, não havendo que se falar em direito a diferenças salariais decorrentes
do reenquadramento. 3. Consequentemente, não tem direito à Gratificação de Desempenho de Atividades de Informação - GDAI,
instituída pela Lei n. 10.862/04 e regulamentada pelo Decreto n. 5.206/04, uma vez que não se enquadra na hipótese legal de concessão,
por não ser ocupante de cargo público. 4. A autora tampouco tem direito a receber diferenças salariais pretéritas. A Lei n. 8.878/94
expressamente dispôs que os efeitos financeiros não seriam devidos durante o período de afastamento, afigurando-se "vedada a
remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo" (artigo 6º). 5. Exegese extraída da lei em comento é a de que o retorno ao cargo
ou emprego anteriormente ocupado se deu em razão de ato de readmissão, faculdade concedida à Administração e cujos efeitos se
operam ex nunc, instituto que difere da reintegração, compreendida como o retorno à atividade daquele que logrou a anulação do ato de
demissão, em virtude da presença de vício de legalidade, a ensejar o direito aos efeitos financeiros retroativos. Precedentes
jurisprudenciais. 6. A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos,
vale dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva, a presença de um dano, não importando se de natureza patrimonial ou
moral e o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da
pessoa imputada. 7. O ato de demissão não se revestiu de ilegalidade, tanto que os efeitos financeiros decorrentes da anistia não se
operam retroativamente, não havendo que se falar, portanto, em direito à indenização por dano moral. 8. Agravo regimental que se
conhece como legal e que se nega provimento.(AC 00137430820114036100, JUIZ CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DEMISSÃO NO GOVERNO COLLOR. ANISTIA CONCEDIDA PELA LEI Nº
8.878/94. DEMORA NA REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. NÃO CABIMENTO. O
acórdão incorreu em contradição na medida em que desconsiderou que a situação dos autos demanda a análise da responsabilidade
extracontratual da União Federal, nos termos do artigo 37, § 6º, da CF. Embargos de declaração da autora e da União acolhidos com
efeitos modificativos para reconhecer a competência da Justiça Federal para o julgamento da causa, anulando-se o v. acórdão
embargado.(AC 00065870820124036108, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANISTIA . LEI 8874/94. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO. CAUSA SUSPENSIVA. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PUBLICAÇÃO
DOS DECRETOS 1.498/95 E 1.499/95. RECURSO DESPROVIDO.
1. Seguindo a orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial do lapso prescricional quinquenal
(Decreto 20.910/32) para o ajuizamento de ação de indenização por dano material ou moral em face de ato imputado ao Estado,
é contado da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo.
2. Caso em que não cabe considerar o termo a quo como sendo o momento da readmissão da autora na ECT, pois a suposta
lesão ocorreu com a publicação dos Decretos 1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em
15/01/2013, ocorreu o transcurso do lapso prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32.
3. Ainda que assim não fosse, na hipótese, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte não
é devida qualquer espécie de remuneração retroativa aos servidores de que trata a Lei 8.878 /94, incluindo o direito à
indenização.
4. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0000177-15.2013.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 08/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INOMINADO. ANISTIA . DEMORA NA
REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PUBLICAÇÃO
DOS DECRETOS 1.498/95 E 1.499/95. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu
expressamente que "seguindo a orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial do lapso prescricional
quinquenal (Decreto 20.910/32) para o ajuizamento de ação de indenização por dano material ou moral em face de ato imputado
ao Estado, é contado da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo".
2. E, com respaldo em firme jurisprudência, concluiu expressamente o acórdão que "Na espécie, não cabe considerar o termo a
quo como sendo o momento da readmissão do autor na EBCT, pois a suposta lesão ocorreu com a publicação dos Decretos
1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em 08/09/2011 (f. 02), ocorreu o transcurso do lapso
prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32".
3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de
erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 8º do Decreto nº 3.363/2000; 43 do
CC; 5º, LIV e LV, 37, §6, 93, IX da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos
declaratórios.
4. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
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interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0005532-74.2011.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2015)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-26.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.004903-2/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SILVIA DOS SANTOS LANDER
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00049032620134036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da União em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar a requerida a pagar a autora o
valor do saldo residual retroativo por ela reconhecido em decorrência da anistia política concedida a SILVIO LANDER PINTO,
conforme a Portaria MJ nº 3.017, de 18/10/2004, no valor de R$ 98.963,09 para a data de 15/05/2009.
Em suas razões recursais, a União pugna pela reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Trata-se de ação ordinária, com o intuito de levantar valores à filha SILVIA LANDER PINTO, como ascendente e única herdeira,
referentes ao pagamento de reparação econômica de que trata a Lei nº 10.559/2002.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
CONSTIUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA DO POLÍTICO. REVISÃO DE REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO EM PRESTAÇÃO ÚNICA. REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE PRESTAÇÕES MENSAIS
CONTINUADAS. COMPROVAÇÃO DE ROMPIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR MOTIVAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE POLÍTICA . ART 8º DA CF. ARTS. 1º A 8º DA LEI Nº 10.559/2002. 1. A jurisprudência pátria já se firmou
no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência
apenas a análise da legalidade dos atos, conforme os seguintes precedentes do C. STJ: RESP 772726, Quinta Turma, Relatora
Ministra Laurita Vaz, j. 26/6/2007, DJ 06/08/2007; ROMS 11032, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j.
17/10/2000, DJU 20/05/2002; MS 4406, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 14/08/1996, DJU
18/02/1997, procedendo-se, assim, na presente ação à estrita verificação da adequada aplicação legal ao caso em espécie. 2. O
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autor teve deferido, por decisão administrativa unânime da Turma da Comissão de anistia , o reconhecimento do seu direito de
anistia do, bem como, à reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, do período de 23/04/1964 a
07/07/1972, perfazendo o valor de 270 salários mínimos à época do pagamento, limitado ao teto legal de cem mil reais, sendo
indeferido o seu recurso administrativo pleiteando a reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada, em
face do rompimento do vínculo empregatício exercido no Supermercado São José, em 19 de agosto de 1971, além dos valores
retroativos apurados. 3. Pleiteia-se a revisão da indenização concedida, em parcela única, para que seja deferido o benefício da
indenização em prestações mensais permanentes e contínuas, bem como o pagamento dos valores retroativos a esse título. 4. O
cerne da questão posta a desate encontra-se na comprovação do cumprimento dos requisitos legais para a concessão da
indenização na forma ora pleiteada, uma vez que, conforme já mencionado, a condição de anistia do e o direito à reparação
econômica em prestação única já foram reconhecidos administrativamente. 5. Quanto a esse aspecto, para a reparação
econômica em prestação continuada, os preceitos legais citados são claros no sentido da necessidade da existência do vínculo
com a atividade laboral, decorrendo ainda da interpretação lógica do contexto, a exigência da comprovação de que o
afastamento do emprego tenha se dado por motivos exclusivamente políticos, não sendo suficiente a demissão por fundamentos
alheios, ainda que ocorrida naquela época, diferenciando-se das situações que justificam a devida reparação econômica, porém
em parcela única. Precedente jurisprudencial do C. STJ. 6. Necessário, assim, o exame do quadro probatório produzido nos
autos, para que se possa verificar se, no caso em espécie, a demissão do autor ocorreu por motivação exclusivamente política ,
dando ensejo à indenização, na forma requerida. 7. A análise desse quadro deve levar em grande consideração as circunstâncias
peculiares e específicas da época, de repressão militar em regime de exceção, sendo certo que a motivação exclusivamente
política da demissão, em muitos casos, não se demonstra necessariamente de forma ostensiva, explícita ou documentada, mas
deve se expressar, de maneira coerente e relevante, no contexto no qual se insere. 8. Os documentos carreados aos autos
demonstram que o autor trabalhou como Inspetor de Cobrança e Vendas, no Supermercado São José, no período de 10/6/1964 a
19/8/1971, conforme cópia de registro em sua CTPS nº 58776, série 304. 9. O julgado administrativo do Processo de
Requerimento de anistia nº 2003.01.25256 considerou como devido, para fins de apuração da reparação econômica em
prestação única, o período de 23 de abril de 1964, data em que o autor foi preso, e 07 de julho de 1972, quando ainda constava
existir perseguição ao postulante, na Delegacia Especializada de Ordem política e Social de São Paulo. A demissão ocorreu
dentro do período no qual reconhecidamente perdurava a perseguição política contra o autor. 10. Depreende-se dos autos que o
autor exercia atividade laboral anterior que, embora não tivesse sido comprovada pelo registro em carteira de trabalho, foi
confirmada em diversas declarações, guardando as mesmas características do emprego que veio a exercer posteriormente, tendo
sido despedido exclusivamente por causa de sua primeira prisão política . 11. Logo após a sua soltura, foi contratado pelo
Supermercado São José, firma de porte bastante considerável e de destaque na região, para exercer o cargo de inspetor de
cobrança e vendas, sendo bastante plausíveis as alegações da perseguição política sofrida pelo estabelecimento, que culminou na
instalação de Junta Interventora de cunho militar e na demissão do autor. 12. Em 13/9/1970, foi realizada Assembleia Geral
Extraordinária da empresa, para a deliberação, dentre outros assuntos, do relatório sumário da situação patrimonial e
financeira da sociedade e transformação ou constituição de sociedade anônima de capital aberto ou sociedade mercantil.
Entretanto, foi nomeada, naquela data, uma Junta Interventora que retirou os poderes dos então diretores do Supermercado,
alterando completamente o seu quadro administrativo. Tempos depois, em 19/8/1971, sob a alegação de graves dificuldades
financeiras, o autor foi despedido da empresa. 13. Insta observar que, naquele difícil período, o autor foi contratado pelo
Supermercado para exercer cargo importante, mesmo após sua notória prisão e condição de pessoa perseguida pelo regime
vigente, e foi mantido no emprego, ainda após a sua segunda prisão, no decorrer do período de vínculo laboral, exercido de
forma sempre exemplar e elogiosa, somente vindo a ser demitido exatamente sob a égide da Junta Interventora, de indiscutível
caráter político-militar, ainda que sob a alegação de dificuldades financeiras da firma. 14. Inegável que se tratava de pessoa
trabalhadora, mantida sob vigilância rigorosa, injustamente destituída de seu emprego, ainda assim sendo continuamente
perseguido e preso, sem possibilidades de retorno ao mercado de trabalho diante de todas as graves circunstâncias apresentadas.
15. O quadro probatório produzido, no contexto do Regime de Exceção, é considerado suficiente para comprovar que houve
demissão por motivação exclusivamente política, posto que, embora de forma dissimulada, houve o efetivo prejuízo do vínculo
trabalhista do autor, causado exclusivamente pela repressão infelizmente vivida à época. 16. Mantida a concessão da reparação
econômica em prestação mensal, permanente e continuada, na forma determinada pelo r. Juízo, bem como o termo a quo de
incidência da prescrição dos valores pagos em atraso, previsto no §6º, do art. 6º, da Lei nº 10.559/2002, os juros e verba
honorária fixados. 17. Os índices de atualização monetária ficam mantidos também, à míngua de impugnação e em observação à
vedação da reformatio in pejus. 18. Apelo da União e remessa oficial improvidos.
(APELREEX 00072108720124036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ANISTIA DO POLÍTICO . NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS
QUE COMPÕEM A 2ª SEÇÃO. REVISÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. 1. O Órgão Especial deste E.
Tribunal firmou posicionamento no sentido de que o valor pago ao anistia do político não tem natureza previdenciária e sim
indenizatória, o que atrai a competência das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte. 2. O pedido do benefício
ocorreu em 13/04/1992 e a presente lide foi ajuizada em 13/07/1995, restando, assim, evidente que o prazo prescricional de cinco
anos não foi superado. 3. Aduz ainda o INSS que os valores apurados já foram pagos, deixando, porém, de trazer aos autos
qualquer prova nesse sentido, pelo que incide a regra inserta no art. 333, incisos I e II, do CPC, que é clara ao afirmar que
incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito
do autor, vigorando no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 4.
Quanto à alegada nulidade na citação da União Federal, por não ter sido esta requerida diretamente pela parte autora, não a
vislumbro no presente caso. A questão do litisconsórcio passivo necessário nas ações em que se discutem benefícios de anistia
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dos já se encontra pacificada na jurisprudência pátria, não havendo qualquer impedimento para que o r. Juízo a quo
determinasse a citação da Fazenda Pública, acolhendo preliminar apresentada pela autarquia previdenciária, mesmo que sem o
requerimento da parte autora. 5. Pleiteia a autarquia previdenciária a não incidência de correção monetária , em razão de
inexistir previsão legal à época para tanto, o que não se aplica in casu, conforme bem esclareceu o r. Juízo a quo, haja vista ter
sido o pedido de atualização requerido apenas a partir de 05/10/98, não havendo que se falar, portanto, em violação do inciso
XXXVI, do art. 5º, da Carta Magna. 6. Requer a União Federal a aplicação de correção monetária e juros moratórios, nos
termos da atual redação do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97. Nesse ponto, importa anotar que a Lei nº. 11.960 de 29/06/09,
responsável por alterar a redação ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, não se aplica às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência.
7. Até dezembro de 2002, o índice aplicável é de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês (arts. 1.062, 1.063
e 1.064 do antigo Código Civil). A partir de 11/01/2003, com a entrada em vigor do Novo Código Civil, há que se observar o seu
art. 406, c/c art. 161, § 1º, do CTN, de sorte que os juros serão contados, a partir de então, com base na Taxa SELIC, excluído
qualquer outro índice, de correção ou de juros de mora. De rigor, pois, a observância da Resolução nº 561/2007, também
aplicável no tocante aos índices de correção monetária . 8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado
na decisão monocrática. 9. Agravos legais improvidos." (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, SEXTA TURMA,
Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data do Julgamento: 15/12/2011, eDJF3 12/01/2012).
DIREITO ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DO INSS E UNIÃO FEDERAL. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE
ANISTIADO POLÍTICO. ARTIGO 150 DA LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO. PAGAMENTO DOS ATRASADOS SEM
ATUALIZAÇÃO. IRREGULARIDADE DA POSTURA ADOTADA PELO INSS. PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA PELA
SENTENÇA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA. 1. A aposentadoria
excepcional, concedida nos termos do revogado artigo 150 da Lei 8.213/91, possui natureza eminentemente indenizatória,
conforme disposto na Lei nº 10.559/2002, configurando a legitimidade passiva "ad causam" da União Federal. 2. Injustificável o
pagamento dos valores atrasados sem a devida correção monetária, sob o fundamento de que as apelantes não deram causa à
demora na concessão do benefício e pagamento das prestações devidas. 3. Uma vez reconhecido o direito à aposentadoria
excepcional, enquanto ainda vigente o artigo 150 da Lei nº 8.213/91, o INSS não pode deixar de pagar as prestações devidas sem
a devida atualização, sob pena de aviltar a renda mensal, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação,
não constituindo penalidade, mas mecanismo que visa recompor o valor da moeda, corroída pela inflação. Precedentes. 4.
Ausência de interesse na reforma da sentença acerca dos juros moratórios, pois fixados pela r. sentença recorrida de acordo com
o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 5. Em relação à correção monetária, a atualização deverá ser feita com base no manual de
cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o IPCA a partir de 30/06/2009, consoante julgamento proferido no REsp 1.270.439/PR,
submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, em conformidade com o julgamento proferido na ADI nº 4425, Rel. p/ acórdão
Ministro Luiz Fux. 6. Correta a aplicação do artigo 21 do CPC diante da prescrição parcial reconhecida na sentença, sendo
razoáveis os honorários fixados, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 7. Apelações do INSS e da União e remessa oficial
parcialmente providas. Recurso adesivo desprovido. (APELREEX 00011770519994036114, DESEMBARGADORA FEDERAL
MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO EXCEPCIONAL DE ANISTIA DO POLÍTICO. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O autor pretende, para lograr êxito em obter a aposentadoria almejada, utilizar-se de período que já fundamentou a
concessão, inicialmente, do benefício de aposentadoria excepcional de anistia do político, convertido, posteriormente, em
benefício de reparação econômica, atualmente percebido; pretendendo, ainda, utilizar o tempo de serviço que serviu para a
concessão da pretérita aposentadoria excepcional de anistia do para ser computado também na aposentadoria por tempo de
contribuição requerida, o que, de plano, verifica-se contrário ao alcance teleológico da norma.
2. Não é possível a utilização do mesmo suporte fático para a concessão da reparação econômica mensal com a aposentadoria
por tempo de contribuição; sendo vedada inclusive a cumulação de duas aposentadorias. Precedentes desta Corte.
3. Agravo desprovido." (TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-17.2010.4.03.6104/SP, Desembargador
Federal BAPTISTA PEREIRA, Edição nº 48/2016, 14/03/2016)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.
São Paulo, 13 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011506-18.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA GRACA MIRANDA DE FARO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00115061820134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição ou anulação da cobrança de valores supostamente indevidos e recebidos por
segurado a título de benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003029-91.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.003029-0/SP

APELANTE : MARIA ESTER DELBONI DIAS
ADVOGADO : SP307583 FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00030299120134036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação, em ação para indenização por danos materiais (com referência nos salários mensais que a parte autora deixou de
perceber, desde a data da dispensa, ou pelo menos desde a data da publicação do Decreto 1.499/1995 e morais, em razão de demissão
arbitrária ocorrida durante o governo Collor de Mello, cuja anistia foi reconhecida nos termos da Lei 8.878/94.
A r. sentença rejeitou as preliminares de carência de ação, por ilegitimidade passiva do réu e prescrição, para no mérito, julgar
improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do CPC.
A parte autora apelou, pela reforma da sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
É o relatório.
O objeto da presente ação consiste o direito à indenização pelos danos materiais e morais supostamente ocorridos em razão da demora
na conclusão do processo administrativo, no âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ocasionado pela edição dos
Decretos 1.499/1995 e 3.363/2000, que retardou, por mais de 15 anos, o retorno da parte autora à atividade laboral exercida junto à
EBCT.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SERVIDOR
PÚBLICO. ANISTIA. LEI 8.878/94. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais e morais, pleiteado por Laura Aparecida
Carvalho Martins, em face da União Federal, em razão de exoneração arbitrária, no período do Governo Collor, por força do
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Decreto 99.180/1990.
2. O Magistrado a quo reconheceu a ocorrência da prescrição, extinguindo o feito com resolução do mérito. Somente a
demandante apelou, argumentando pela inocorrência do decurso do lapso prescricional, uma vez que tal prazo estaria
supostamente suspenso pela criação Comissão Especial de Revisão dos Processos de Anistia, por meio do Decreto 1.499/1995.
3. Inicialmente, colhe-se o comando do artigo 1º do Decreto 20.910/32. Verbis: Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados
e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
4. É certo que, no caso em tela, aplica-se o prazo prescricional quinquenal, previsto no dispositivo supracitado, por tratar-se de
ação de indenização por danos morais contra União Federal.
5. Precedentes.
6. Conforme observado, é igualmente pacífico que o termo inicial do prazo prescricional em comento coincide com a ciência
inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo.
7. No vigente caso, é sabido que, a autora sofreu demissão ilegal em 28.05.1990, sendo reintegrada em seu cargo em 06.04.2010.
Com efeito, não se perfaz a alegação de que a prescrição estaria suspensa pela edição do Decreto 1.499/95, que criou a
Comissão Especial de Revisão dos Processos de Anistia, uma vez que, conforme bem asseverou o julgador de primeira instância,
não era necessário aguardar as providências do Poder Público para ingressar com ação reparatória.
8. Precedentes.
9. Destarte, aa espécie, não cabe considerar o termo a quo como sendo o momento da readmissão da autora na ECT, pois a
suposta lesão ocorreu com a publicação dos Decretos 1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em
31.08.2012, ocorreu o transcurso do lapso prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32.
10. Outrossim, ainda que assim não fosse, na hipótese, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte não é devida qualquer espécie de remuneração retroativa aos servidores de que trata a Lei 8.878/94, incluindo o
direito à indenização.
11. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1978771 - 0008393-78.2012.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 25/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 )
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANISTIA. LEI 8874/94. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO. CAUSA SUSPENSIVA. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PUBLICAÇÃO
DOS DECRETOS 1.498/95 E 1.499/95. RECURSO DESPROVIDO.
1. Seguindo a orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial do lapso prescricional quinquenal
(Decreto 20.910/32) para o ajuizamento de ação de indenização por dano material ou moral em face de ato imputado ao Estado,
é contado da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo.
2. Caso em que não cabe considerar o termo a quo como sendo o momento da readmissão da autora na ECT, pois a suposta
lesão ocorreu com a publicação dos Decretos 1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em
15/01/2013, ocorreu o transcurso do lapso prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32.
3. Ainda que assim não fosse, na hipótese, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte não
é devida qualquer espécie de remuneração retroativa aos servidores de que trata a Lei 8.878/94, incluindo o direito à
indenização.
4. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0000177-15.2013.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 08/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INOMINADO. ANISTIA. DEMORA NA
REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PUBLICAÇÃO
DOS DECRETOS 1.498/95 E 1.499/95. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, decidiu
expressamente que "seguindo a orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial do lapso prescricional
quinquenal (Decreto 20.910/32) para o ajuizamento de ação de indenização por dano material ou moral em face de ato imputado
ao Estado, é contado da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo".
2. E, com respaldo em firme jurisprudência, concluiu expressamente o acórdão que "Na espécie, não cabe considerar o termo a
quo como sendo o momento da readmissão do autor na EBCT, pois a suposta lesão ocorreu com a publicação dos Decretos
1.498 e 1.499, ambos de 24/05/1995. Assim, tendo a ação sido proposta em 08/09/2011 (f. 02), ocorreu o transcurso do lapso
prescricional quinquenal do Decreto 20.910/32".
3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de
erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 8º do Decreto nº 3.363/2000; 43 do
CC; 5º, LIV e LV, 37, §6, 93, IX da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos
declaratórios.
4. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0005532-74.2011.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2015)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-32.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.003659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDNA PARRA NAGY CACCHERO
ADVOGADO : SP260752 HELIO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036593220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
A presente ação foi ajuizada tendo como objeto reconhecer a inexistência de débito referente a valores recebidos a título de benefício
previdenciário.
A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial."
Em se tratando de matéria cível, a regra de competência do § 3º, do art. 10, do Regimento Interno, que atribui à C. 3ª Seção o processo
e julgamento dos "feitos relativos à Previdência e Assistência Social" é especialíssima, prevalecendo sobre a competência da 2ª ou da 1ª
Seções, quanto a esta última apenas se atribuindo competência para as causas relativas a "contribuições destinadas ao custeio da
Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS)" (art. 10, § 1º, inciso I).
Dessa forma, as matérias cíveis que sejam relativas à Previdência e a Assistência Social, à exclusão daquelas de natureza tributária que se
refiram às contribuições pertinentes ao custeio do referido Sistema e afetas à C. 1ª Seção, todas as demais serão da competência
material, absoluta, da Seção Especializada na matéria previdenciária/assistencial.
Anote-se que, in casu, a causa de pedir da ação originária tem fundamentos jurídicos relacionados com a natureza e requisitos do
benefício tido por recebido indevidamente, ou seja, a natureza da questão controvertida é eminentemente previdenciária, em nada
relacionada com contribuições de custeio do referido sistema, por isso enquadrando-se no âmbito de competência da C. 3ª Seção para o
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julgamento do recurso interposto nos autos, nos termos em que dispõe o Regimento Interno desta Corte.
Ressalte-se que é irrelevante o fato dos valores do pretendido ressarcimento estarem ou não inscritos em Dívida Ativa, posto que, para
fins de definição da competência neste Tribunal, de contribuições previdenciárias não se trata, e, inclusive, está assentado o entendimento
jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos do art. 543-C do CPC/1973, de que tal
ressarcimento nem sequer pode ser objeto de inscrição em dívida ativa e ação de execução fiscal, justamente em razão da natureza da
controvérsia debatida, exigindo-se que a pretensão de ressarcimento seja veiculada através de ação adequada - ação de conhecimento
condenatória, com ampla possibilidade de defesa do beneficiário da Previdência/Assistência Social -, o que ainda mais evidencia a
competência da C. 3ª Seção Especializada para exame de feitos dessa espécie, seja nas ações movidas pelo INSS, seja naquelas em que
o próprio segurado busca proteção judicial contra cobranças indevidas da autarquia.
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOINDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário, previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405- SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99,
que se refere àrestituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se
referem a enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, 1ª Seção, unânime. RESP 201201852531, RESP 1350804. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 28/06/2013;
julgado: 12/06/2013)"
Ressalte-se, ademais, que a matéria de restituição de valores recebidos judicialmente a título de benefício previdenciário, seja por força de
sentença transitada em julgado ou por antecipação de tutela, é corriqueiramente objeto de processos e de decisões afetos à 3ª Seção, in
verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores , não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
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dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em
27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)"
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, julgado
em 10/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)"
Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do
eminente Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, que corrobora o raciocínio ora adotado.
Assim, em sendo o ressarcimento de valores de benefícios previdenciários supostamente pagos indevidamente matéria da competência da
C. 3ª Seção, não se deve atribuir natureza diversa a esta mesma controvérsia tão-somente porque se atribuiu uma roupagem diferente,
inadmissível conforme o entendimento assentado pelo C. STJ, como no caso dos autos.
Nesse diapasão, considerando que a matéria de fundo é previdenciária, a competência se estabelece nos termos do artigo 10, § 3º, do
Regimento Interno desta Corte, ou seja, é da 3ª Seção.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 28 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030020-37.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030020-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : WALTER DIAB JUNIOR
ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

: SP361859 PEDRO PAULO BORINI PAIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044783320138260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de benefício
previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
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0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-83.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000323-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : WASHINGTON LUIS MORALES
ADVOGADO : SP211767 FERNANDA LOPES CREDIDIO IZEPPI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00003238320144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Esta Segunda Turma, por ocasião do julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo e. Desembargador Federal Souza Ribeiro nos
autos do processo nº 2012.61.83.005906-7, em sessão realizada em 03/05/2016, firmou entendimento no sentido de que a competência
para o processo e julgamento da matéria sobre a qual versa o presente feito é da Terceira Seção, convindo transcrever excerto do voto
proferido, "verbis":

Com efeito, compulsando o feito, verifico que o v. acórdão embargado deve ser anulado ante a incompetência deste Órgão
Julgador para a apreciação do objeto da vertente ação civil pública.
Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Corte:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Como já mencionado acima, a controvérsia da ação civil pública envolve a declaração de inexigibilidade e desnecessidade de
devolução de verbas oriundas de benefícios previdenciários e assistenciais, concedidas por decisões que venham a ser revogadas
nos processos sob a jurisdição do TRF da 3° Região.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte e por ela merece apreciação, ainda mais se considerados os efeitos do
julgamento desta demanda.
Anoto que a E. Terceira Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.
- Nos termos do art. 530, do CPC, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória, como no presente caso.
- A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a inconstitucionalidade dos
arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.
- O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.
- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido".
(TRF3 - EI 2006.61.12.013010-8 - Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO - Terceira Seção, v.u, j. 23/07/15 - DJe 05/08/15)
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PAGOS EM DUPLICIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. DESCONTO PELA
AUTARQUIA. POSSIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração
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Pública, que tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios.
2. Consoante o art. 115 da Lei nº 8.213/91, o INSS tem o "poder-dever" de descontar dos benefícios os pagamentos realizados
além do devido, desconto este que poderá ser feito em parcelas, obedecido, ainda, ao limite de 30% do valor do benefício em
manutenção (art. 154, §3º, Decreto nº 3.0048/99). 3. Agravo legal provido."
(TRF3 - AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP - Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY - Oitava Turma - j. 26/08/2013 -
DJe:31/01/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores, não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF3, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, j. 27/05/2013,
DJe:12/06/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, j. em
10/10/2011, DJe DATA:20/10/2011)
"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO - ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO -
DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES DESCONTADOS. - Procedido o desconto da importância paga em duplicidade
diretamente no benefício mantido, nem se cogite da devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a
ilegalidade da acumulação dos benefícios, tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado. - Agravo de
instrumento provido." (destaquei)
(TRF3 - AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Federal EVA REGINA - Sétima Turma - j. 29/03/2010 - Dje:09/04/2010)
"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA
DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo
201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos,
um salário mínimo mensal, não pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do
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pagamento indevido não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o
de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o
desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do salário mínimo,
pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do
ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no
pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a
qualquer momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja
do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas,
para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo
em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (destaquei)
(TRF3 - AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Federal MARISA SANTOS - Nona Turma - j. 15/06/2009 -
DJe:01/07/2009)
Anoto também a existência de precedentes das Turmas componentes da 3ª Seção analisando a matéria versada nos autos, a exemplo: AC
nº 0006665-02.2012.4.03.6108, rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº
0001105-64.2013.4.03.6134, rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº 0029951-
68.2015.4.03.9999, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 7ª Turma, j. 19/10/2015, publ. e-DJF3 22/10/2015; AMS nº 0006215-
68.2013.4.03.6126, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/05/2015, publ. e-DJF3 03/06/2015; AC nº 0003899-
35.2015.4.03.9999, rel. Des. Fed. Paulo Domingues, 7ª Turma, j. 25/05/2015, publ. e-DJF3 29/05/2015.

Registro, por fim, que o Órgão Especial desta Corte, no julgamento do CC nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do eminente
Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, corroborou o entendimento exposto, declarando a competência da 3ª Seção
para o processo e julgamento de feitos relativos à matéria.

Destarte, determino a remessa dos presentes autos à UFOR para redistribuição a uma das Turmas da Col. Terceira Seção deste E.
Tribunal.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00029 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000353-46.2014.4.03.6138/SP

2014.61.38.000353-3/SP

PARTE AUTORA : FERNANDO TAYO ITO
ADVOGADO : SP255535 MANOEL FRANCISCO LOPES e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003534620144036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa ex officio em face da r. sentença, que concedeu a segurança, referente a regularização do contrato de financiamento
estudantil - FIES de Fernando Tayo Ito, possibilitando ao impetrante a celebração do contrato com a Caixa Econômica Federal - CEF e
seu consequente ingresso no Curso de Medicina na Faculdade Ciência da Saúde Dr. Paulo Prata.
O pedido liminar foi parcialmente deferido às fls. 50/51.
Às fls. 111/112vº sobreveio a r. sentença que, concedeu a segurança, determinando a formalização do contrato pela parte impetrada.
Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial.
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário e a confirmação da sentença, com fundamento na teoria
do fato consumando e precedentes do C. STJ.
DECIDO.
In casu, pretende o impetrante, a validação de sua inscrição no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES e,
consequentemente, a formalização do contrato com a instituição financeira e ingresso no Curso de Medicina na Faculdade Ciência da
Saúde Dr. Paulo Prata.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda Seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, IV, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
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§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ADITAMENTO CONTRATO FIES. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicando ou inadmissível o recurso,
tendo havido na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou a respectiva
fundamentação.
2. Verifica-se que a impetrante obteve, na IES, autorização para matrícula do FIES, referente ao 2º semestre de 2014, levada a
efeito em 29/07/2014, devidamente cursado o período letivo.
3. Assim, tomadas as providências que lhe competiam, ao menos a princípio, não pode a impetrante ser prejudicada por omissão
da CPSA da IES, que não iniciou oportunamente o procedimento de aditamento contratual, justificando a liminar deferida, para
garantia do resultado útil do processo, sem incorrer em irreversibilidade da medida.
4. Quanto à possibilidade de posterior modificação da solução, com a final improcedência da lide, e consequente obrigação de
pagamento do curso à instituição de ensino, trata-se de questão de exclusivo interesse da impetrante, que assumiu o risco de
ineficácia da providência requerida.
5. Agravo inominado desprovido.
(TRF3, 0006873-69.2015.4.03.0000/MS. Terceira Turma. Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 25/6/2015, DE 03/07/2015)
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. SISFIES.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. FNDE. FALHA NO SISTEMA OPERACIONAL. ART. 205 DA CF.
1. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administrador dos ativos
e passivos do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, nos termos do art. 3º, inc. II, da Lei nº
10.260/01, tem atuação fundamental no deslinde da presente causa, em face de sua função na autorização do financiamento
estudantil, daí resultando a sua legitimidade passiva ad causam.
2. O impetrante efetuou matricula no curso de Direito ofertado pela UNAERP, em janeiro de 2014, tendo sido pré-selecionado
para uma bolsa de 50% pelo Programa Universidade Para Todos - PROUNI, recebendo orientação da própria Universidade,
para a complementação dos 50% remanescentes junto ao FIES, totalizando a bolsa de 100%, sem a necessidade do aguardo de
liberação de novas verbas.
3. Conforme comprovado pelos documentos anexados aos autos, o impetrante realizou inúmeras tentativas infrutíferas de
solução dos problemas encontrados para a realização e validação do seu pedido de financiamento no sistema FIES, nos dias
22/03, 27/03, 01/04, 07/04, 09/04, 09/04, 10/04, 11/04, 13/04 e 16/04, decorrentes, em síntese, da mensagem de ERRO I0008.
4. Procedendo de acordo com as instruções fornecidas pelo próprio sistema, apesar do valor máximo do financiamento
autorizado corresponder aos 50% da semestralidade, conforme requerido, o processamento se dava com a concessão final de
apenas 50% desse valor, ou seja, na realidade, de 25% do total, insuficiente para permitir o acesso do impetrante ao curso.
5. Da análise dos documentos colacionados aos autos, podemos concluir não se tratar da extrapolação dos limites de valores
fixados pelo FNDE, mas de erro no Sistema que, embora tenha autorizado o montante necessário para o financiamento integral
do valor semestral remanescente do curso, em sua finalização permitia a liberação apenas da metade do montante necessário.
6. Tal fato impediria o acesso do estudante à educação, quando já havia sido reconhecido o seu direito à obtenção do
financiamento no valor preciso, em situação que somente foi corrigida após a obtenção da medida judicial e com a realização do
processamento manual, para possibilitar a contratação e a posterior validação pela Comissão Permanente de Supervisão e
Acompanhamento CPSA do FIES, na Universidade, com o regular prosseguimento no curso, conforme informou o impetrante.
7. As alegações do impetrante são plenamente corroboradas pela Instituição de ensino superior, sendo assim, de rigor a
concessão da segurança, conforme determinado pelo r. Juízo a quo.
8. Destarte, não pode o impetrante ter o seu direito à educação, previsto no art. 205 da CF, prejudicado por entraves
burocrático-operacionais aos quais não deu causa, quando evidente a existência de seu interesse na obtenção, tanto do
financiamento, quanto da realização do curso superior.
9. Matéria preliminar rejeitada, apelação do FNDE e remessa necessária improvidas.
(TRF3, 0005209-30.2015.4.03.6102/SP. Relator Des. Federal CONSUELO YOSHIDA )
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Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do Regimento
Interno do Tribunal.
Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª seção .
São Paulo, 19 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003204-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003204-0/SP

AGRAVANTE : ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO
ADVOGADO : SP140951 CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : DANIEL JOSE VIABONE
ADVOGADO : SP345066 LUIZA HELENA GALVÃO
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010495020154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - ASSUPERO contra
decisão que deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada requerido pelo autor, ora agravado, para determinar que a IES ré (UNIP)
promova, no âmbito de suas atribuições, a rematrícula do autor no décimo semestre do Curso de Medicina Veterinária, a ser cursado no
primeiro semestre de 2015, permitindo-lhe o regular acesso às aulas e demais dependências da instituição.
Sustenta a agravante que não tem obrigação de realizar a rematrícula do agravado no presente semestre letivo, tendo em vista a dívida
correspondente às mensalidades vencidas desde o 2º semestre de 2012.
O recurso foi processado sem o efeito suspensivo.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
Examinando os autos, verifica-se que a matéria aqui controvertida, refere-se ao aditamento do contrato de financiamento (FIES) e
afastamento de penalidades pedagógicas em razão de inadimplência em Instituição de ensino superior privado, motivo pelo qual a
competência para processo e julgamento do feito neste Tribunal é atribuída à C. 2ª Seção, nos termos do art. 10, § 2º, III e IV, do
Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA . DÉBITOS GARANTIDOS EM
AÇÕES JUDICIAIS. REMATRÍCULA . SITUAÇÃO PECULIAR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 205 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. LEI N.º 9.870/99. - Nos termos do § 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009, tida por ocorrida a remessa oficial. -
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Dispõem os artigos 205 da Constituição Federal e 5º da Lei nº 9.870/99, respectivamente: Art. 205. A educação, direito de todos
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Art. 5º. Os alunos já
matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da
instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. - In casu, a aluna/impetrante foi impedida de realizar sua matrícula no
5º ano do curso de medicina oferecido pela universidade impetrada, em razão da existência de mensalidades vencidas, relativas
ao 1º e 2º ano. Não obstante o inadimplemento noticiado justificar, a princípio, a aplicação do artigo 5º da Lei nº 9.870/99,
conforme requerido pela apelante, verifica-se que, no caso concreto, a situação é peculiar, conforme consignado pelo MM Juízo
a quo, bem como pelo Ministério Público Federal. A documentação trazida aos autos demonstra que a estudante, matriculada
nos 3º e 4º anos por força de decisões judiciais, obteve, em 2010, crédito para financiamento estudantil ( f ies ), que abrangeu os
semestres restantes de seu curso (fls. 35/47). Por outro lado, constata-se que os débitos relativos aos anos anteriores (2008 e
2009), que suportam a negativa de matrícula pela instituição de ensino, encontram-se garantidos nas ações anteriormente por
ela ajuizadas. Nesse contexto, não se afigura razoável que venha a sofrer prejuízos, como a descontinuidade de seus estudos,
decorrente do impedimento de renovação pleiteada. - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AMS
00002224120124036106, JUIZ CONVOCADO SIDMAR MARTINS, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ADITAMENTO
DE CONTRATO. FALHA NO SISTEMA DE INFORMÁTICA DO FNDE. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1. Reconhecida a legitimidade do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) e da Caixa Econômica Federal (CEF) para figurarem no polo passivo da demanda, pois o contrato foi celebrado com
ambas as instituições, as quais possuem responsabilidade no cumprimento das cláusulas do acordo. 2. O impetrante celebrou
contrato de financiamento estudantil correspondente a 100% (cem por cento) do valor fixado pela ies para o 1º semestre de 2014
do curso de Engenharia de Produção, porém, devido a falhas no sistema, não obteve êxito ao tentar efetivar os aditamentos de
renovação do financiamento referentes ao 2º semestre de 2014 e ao 1º semestre de 2015. 3. Devido a esse fato, foi impedido de
realizar sua matrícula no 4º termo do curso em razão de a ies estar exigindo o pagamento das mensalidades atrasadas, bem
como dos meses subsequentes (janeiro a outubro de 2015), que totalizam o montante de R$ 17.369,43 (dezessete mil trezentos e
sessenta e nove reais e quarenta e três centavos). 4. A ies , por sua vez, afirmou que a negativa de liberação dos termos aditivos
se deu exclusivamente por falha técnica no sistema do FNDE. 5. É de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito (art.
267, VI, do CPC/73), em relação ao FNDE e à CEF, uma vez que, reconhecida a regularização de sua situação cadastral, não
mais subsiste interesse processual ao impetrante. 6. No que tange, porém, ao direito de matrícula, verifica-se que a
irregularidade relativa ao aditamento do contrato de financiamento se deu por circunstâncias alheias à vontade do impetrante.
Logo, não se mostra razoável impedir sua rematrícula no curso. 7. A jurisprudência é pacífica no sentido de considerar
desarrazoado o indeferimento de matrícula quando o estudante não tiver qualquer relação com a existência de débito referente
às mensalidades anteriores. Deste modo, não pode ser atribuída nenhuma responsabilidade ao impetrante pela falha do sistema
informatizado do fies . Precedentes. 8. Remessa oficial desprovida.(REOMS 00052324320154036112, DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO
CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FIES . REMATRÍCULA EM CURSO DE ENSINO SUPERIOR. ADITAMENTO
CONTRATUAL. REPASSE FINANCEIRO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é
aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele
manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico
enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. A agravada,
após exposição do procedimento adotado na concessão e renovação do f ies , alegou que, segundo auditoria "realizada no
aditamento de renovação para o 2º semestre de 2014, observa-se que houve cinco tentativas de aditamento, iniciadas em
08.07.2014, 08.08.2014, 16.09.2014, 10.10.2014 e 25.11.2014 respectivamente, porém nenhuma formalizada, sendo todas
'canceladas por decurso de prazo do estudante"; e em auditoria no aditamento de suspensão relativo ao 2º semestre de 2014,
"constata-se apenas uma tentativa de formalização, isso no dia 19.03.2015, apresentando status de 'em processo de suspensão',
no dia 20.03 foi alterado para 'pendente de validação' e no dia 24, nova alteração para 'enviado para o banco' e, no dia 25.03
alterou para 'pendente de correção pelo Sisfies ', não havendo qualquer alteração até a presente data", tendo havido, porém,
repasse financeiro das mensalidades à mantenedora da ies para todos os semestres aditados e contratados; e que, segundo
autorização da Portaria FNDE 313, de 31.07.2015, conforme Portaria MEC 28, de 28.12.2012, o aditamento de renovação para
o 1º semestre de 2015 ficou disponível para contratação até 31.10.2015, "não eximindo o estudante, obviamente, da fiel
observância quanto aos procedimentos e prazos pertinentes", sendo que todas as informações "sobre a natureza jurídica do
financiamento com recursos do f ies - inscrição, contratação e aditamentos semestrais exigíveis para continuidade do ajuste -
sempre estiveram acessíveis, transparentes e publicizadas no sítio eletrônico (http://portal.mec.gov.br/), que disponibiliza ao
estudante informações importantes e esclarecedoras sobre as regras disciplinadoras do programa, exigências, procedimentos
passo-a-passo, além do sistema de perguntas e respostas para esclarecimento de dúvidas", cabendo, portanto, "à CPSA da ies
eleita e ao estudante, observarem os prazos e procedimentos afetos à contratação dos aditamentos semestrais, bem como
adotarem as providências que lhes competem nesse desiderato". 3. Tais alegações, porém, não elidem e sequer impugnam, de
fato e de direito, os fundamentos adotados pela decisão agravada, que concedeu a liminar, nos termos supracitados,
fundamentalmente porque "demonstra-se plausível a versão do autor de que a impossibilidade de renovação do contrato de
financiamento para o 2º semestre de 2014 se deu em razão de inconsistências do sistema de dados do MEC ("Sisfies"). O mesmo
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se diga em relação ao 1º semestre de 2015, consoante documentos de fls. 106/110. Aliás, as dificuldades enfrentadas pelos
financiados pelo mencionado programa, em razão de inconsistências no "Sisfies ", foram noticiadas em vários veículos de
comunicação no início deste ano de 2015, o que reforça a verossimilhança nas alegações do impetrante". 4. Ainda que assim não
fosse, a orientação adotada pelo Juízo a quo tem respaldo na jurisprudência regional, segundo a qual não pode o estudante
sofrer os efeitos punitivos do atraso na renovação de crédito educacional, quando o que causou tal evento foram falhas,
instabilidades ou inconsistências do próprio sistema eletrônico, único admitido para prática de tal ato. 5. Agravo inominado
desprovido.(AI 00284422920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ADITAMENTO CONTRATO FIES. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 5557 do Código de
Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando
se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicando ou inadmissível o recurso, tendo havido na espécie, o
específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou a respectiva fundamentação. 2. Verifica-se
que a impetrante obteve, na IES, autorização para matrícula do fies , referente ao 2º semestre de 2014, levada a efeito em
29/07/2014, devidamente cursado o período letivo. 3. Assim, tomadas as providências que lhe competiam, ao menos a princípio,
não pode a impetrante ser prejudicada por omissão da CPSA da IES, que não iniciou oportunamente o procedimento de
aditamento contratual, justificando a liminar deferida, para garantia do resultado útil do processo, sem incorrer em
irreversibilidade da medida. 4. Quanto à possibilidade de posterior modificação da solução, com a final improcedência da lide, e
consequente obrigação de pagamento do curso à instituição de ensino, trata-se de questão de exclusivo interesse da impetrante,
que assumiu o risco de ineficácia da providência requerida. 5. Agravo inominado desprovido.
TRF 3, AI 00068736920154030000, Terceira Turma, Carlos Muta, 02/07/2015.
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do Regimento
Interno do Tribunal.
Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª Seção.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010795-21.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.010795-6/MS

AGRAVANTE : FIDEL ANTONIO MARTINEZ MONGELOS
ADVOGADO : RODRIGO BRAZ BARBOSA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : FACULDADE DE MATO GROSSO DO SUL FACSUL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00049479520154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fidel Antônio Martinez Mongelos, em face da decisão que indeferiu o pedido de tutela
antecipada formulado em ação anulatória de ato administrativo c/c obrigação de fazer, sob o rito ordinário, com a finalidade de obter a
sua imediata inscrição no FIES para matricular-se no primeiro semestre do curso de Tecnólogo em Logística da Faculdade Facsul em
Campo Grande/MS.
In casu, pretende o agravante, a validação de sua inscrição no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES e,
consequentemente, a formalização do contrato com a instituição financeira e ingresso no Curso de Tecnólogo em Logística da Faculdade
Facsul em Campo Grande/MS.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda Seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, IV, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
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liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ADITAMENTO CONTRATO FIES. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicando ou inadmissível o recurso,
tendo havido na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou a respectiva
fundamentação.
2. Verifica-se que a impetrante obteve, na IES, autorização para matrícula do FIES, referente ao 2º semestre de 2014, levada a
efeito em 29/07/2014, devidamente cursado o período letivo.
3. Assim, tomadas as providências que lhe competiam, ao menos a princípio, não pode a impetrante ser prejudicada por omissão
da CPSA da IES, que não iniciou oportunamente o procedimento de aditamento contratual, justificando a liminar deferida, para
garantia do resultado útil do processo, sem incorrer em irreversibilidade da medida.
4. Quanto à possibilidade de posterior modificação da solução, com a final improcedência da lide, e consequente obrigação de
pagamento do curso à instituição de ensino, trata-se de questão de exclusivo interesse da impetrante, que assumiu o risco de
ineficácia da providência requerida.
5. Agravo inominado desprovido.
(TRF3, 0006873-69.2015.4.03.0000/MS. Terceira Turma. Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 25/6/2015, DE 03/07/2015)
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL.
REMATRÍCULA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ADITAMENTO DE CONTRATO. PROBLEMAS NO SISTEMA SISFIES.
POSSIBILIDADE. FORÇA MAIOR.
- Dispõe o artigo 205 da Constituição Federal: Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
- No caso concreto, o aluno/impetrante foi impedido de renovar sua matrícula no curso de Medicina Veterinária na universidade
impetrada em razão de se ver impossibilitado de realizar o devido aditamento em seu contrato junto ao FIES, do qual é
beneficiário, à vista da ocorrência de problemas apresentados no SisFies - sistema por meio do qual são efetivadas tais
providências. Constata-se, contudo, que a irregularidade do estudante no que toca ao aditamento deu-se por circunstâncias
alheias à vontade das partes envolvidas. Nesse contexto, não se afigura razoável que venha a sofrer prejuízos, como o
impedimento de renovação de sua matrícula, por descumprimento ao qual não deu causa, ao contrário do que alega o apelante e
como assinalado pelo parecer do MPF encartado. Precedentes.
- Tal posicionamento encontra arrimo ainda no que dispõe o artigo 393 do Código Civil, in verbis: Art. 393. O devedor não
responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.
- Remessa oficial e apelo a que se nega provimento.
(AC 0000406-13.2015.4.03.6002/MS, Quarta Turma, relator Juiz Federal Convocado Sidmar Martins, j. 02/03/2016, DJ 30/3/2016)
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. SISFIES.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. FNDE. FALHA NO SISTEMA OPERACIONAL. ART. 205 DA CF.
1. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administrador dos ativos
e passivos do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, nos termos do art. 3º, inc. II, da Lei nº
10.260/01, tem atuação fundamental no deslinde da presente causa, em face de sua função na autorização do financiamento
estudantil, daí resultando a sua legitimidade passiva ad causam.
2. O impetrante efetuou matricula no curso de Direito ofertado pela UNAERP, em janeiro de 2014, tendo sido pré-selecionado
para uma bolsa de 50% pelo Programa Universidade Para Todos - PROUNI, recebendo orientação da própria Universidade,
para a complementação dos 50% remanescentes junto ao FIES, totalizando a bolsa de 100%, sem a necessidade do aguardo de
liberação de novas verbas.
3. Conforme comprovado pelos documentos anexados aos autos, o impetrante realizou inúmeras tentativas infrutíferas de
solução dos problemas encontrados para a realização e validação do seu pedido de financiamento no sistema FIES, nos dias
22/03, 27/03, 01/04, 07/04, 09/04, 09/04, 10/04, 11/04, 13/04 e 16/04, decorrentes, em síntese, da mensagem de ERRO I0008.
4. Procedendo de acordo com as instruções fornecidas pelo próprio sistema, apesar do valor máximo do financiamento
autorizado corresponder aos 50% da semestralidade, conforme requerido, o processamento se dava com a concessão final de
apenas 50% desse valor, ou seja, na realidade, de 25% do total, insuficiente para permitir o acesso do impetrante ao curso.
5. Da análise dos documentos colacionados aos autos, podemos concluir não se tratar da extrapolação dos limites de valores
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fixados pelo FNDE, mas de erro no Sistema que, embora tenha autorizado o montante necessário para o financiamento integral
do valor semestral remanescente do curso, em sua finalização permitia a liberação apenas da metade do montante necessário.
6. Tal fato impediria o acesso do estudante à educação, quando já havia sido reconhecido o seu direito à obtenção do
financiamento no valor preciso, em situação que somente foi corrigida após a obtenção da medida judicial e com a realização do
processamento manual, para possibilitar a contratação e a posterior validação pela Comissão Permanente de Supervisão e
Acompanhamento CPSA do FIES, na Universidade, com o regular prosseguimento no curso, conforme informou o impetrante.
7. As alegações do impetrante são plenamente corroboradas pela Instituição de ensino superior, sendo assim, de rigor a
concessão da segurança, conforme determinado pelo r. Juízo a quo.
8. Destarte, não pode o impetrante ter o seu direito à educação, previsto no art. 205 da CF, prejudicado por entraves
burocrático-operacionais aos quais não deu causa, quando evidente a existência de seu interesse na obtenção, tanto do
financiamento, quanto da realização do curso superior.
9. Matéria preliminar rejeitada, apelação do FNDE e remessa necessária improvidas.
(TRF3, 0005209-30.2015.4.03.6102/SP.. Relator Des. Federal CONSUELO YOSHIDA )
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª seção .
São Paulo, 28 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017790-50.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.017790-9/MS

AGRAVANTE : INGRID RONDON SILVA FERREIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : UNIVERSIDADE ANHANGUERA UNIDERP
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00079367420154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ingrid Rondon Silva Ferreira, em face da decisão que indeferiu o pedido de tutela
antecipada formulado em ação anulatória de ato administrativo c/c obrigação de fazer, sob o rito ordinário, com a finalidade de obter a
sua imediata inscrição no FIES para matricular-se no primeiro semestre do curso de Direito da faculdade ANHANGUERA-UNIDERP
em Campo Grande/MS.
In casu, pretende o agravante, a validação de sua inscrição no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES e,
consequentemente, a formalização do contrato com a instituição financeira e ingresso no Curso de Direito da faculdade
ANHANGUERA-UNIDERP em Campo Grande/MS.Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira
Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da competência da E. Segunda Seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º,
IV, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
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Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. SISFIES.
PORTARIAS NORMATIVAS MEC Nºs 10/2010, 8/2015 E 10/2015. ART. 205 DA CF. 1. Os documentos anexados aos autos
comprovam que a impetrante, regularmente inscrita no SISFIES, foi aprovada em segundo lugar no processo seletivo para o Curso de
Medicina da Universidade do Oeste Paulista, considerando-se a nota obtida no ENEM e os critérios estabelecidos, estando apta a
realizar sua matrícula na instituição de ensino, nos termos da Portaria MEC 10/2010, com a redação dada pelas Portarias MEC 8 e
10/2015. 2. Embora a pré-seleção assegure apenas a expectativa de direito às vagas do processo seletivo, a restrição imposta no art. 17
da Portaria MEC nº 8/2015 limita-se à conclusão da inscrição no SISFIES e ao cumprimento das demais regras e procedimentos da
Portaria Normativa MEC nº 10/2010, não havendo qualquer menção à possibilidade de recusa da matricula pela inexistência da vaga
oferecida, conforme procedeu a impetrada. 3. Tendo a impetrante comprovado o cumprimento dos requisitos normativos cabíveis a ela e
a aprovação no processo seletivo oficial, dentro do número de vagas oferecido, o eventual impedimento para a matrícula e concessão do
financiamento estaria limitado ao condicionamento relativo à disponibilidade orçamentária e financeira da instituição de ensino ou do FIES,
fatos inocorrentes e não aventados nos presentes autos.. 4. Considerando as Portarias Normativas MEC nº 10, de 30 de abril de 2010,
nº 8, de 2 de julho de 2015 e nº 10, de 31 de julho de 2015, bem como a observância aos princípios da legalidade e da segurança
jurídica, diante do resultado divulgado pelo SISFIES-MEC, de aprovação da impetrante no exame de pré-seleção do Fundo de
Financiamento Estudantil, no processo seletivo do 2º semestre de 2015, para o curso pleiteado, não pode a impetrante ter o seu direito à
educação, previsto no art. 205 da CF, prejudicado por intepretação normativa restritiva de instituição particular. 6. Remessa necessária
improvida.(REOMS 00054593320154036112, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA A
DESTEMPO - POSSIBILIDADE.
Justificado o fato impeditivo da efetivação da matrícula em tempo hábil, impõe-se seja esta realizada fora do prazo
regulamentar previsto.
Sendo o ensino direito constitucionalmente assegurado, não pode a autoridade impetrada, com respaldo em disposições internas
regimentais, criar entraves à plena realização daquele, mormente por se tratar de curso de graduação e vias de conclusão.
Ademais, a renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em mandado de
segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica"
(TRF 3ª. Região, Sexta Turma, REOMS 2004.61.03.002135-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 07.10.2005, p. 419).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ADITAMENTO CONTRATO FIES. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicando ou inadmissível o recurso,
tendo havido na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou a respectiva
fundamentação.
2. Verifica-se que a impetrante obteve, na IES, autorização para matrícula do FIES, referente ao 2º semestre de 2014, levada a
efeito em 29/07/2014, devidamente cursado o período letivo.
3. Assim, tomadas as providências que lhe competiam, ao menos a princípio, não pode a impetrante ser prejudicada por omissão
da CPSA da IES, que não iniciou oportunamente o procedimento de aditamento contratual, justificando a liminar deferida, para
garantia do resultado útil do processo, sem incorrer em irreversibilidade da medida.
4. Quanto à possibilidade de posterior modificação da solução, com a final improcedência da lide, e consequente obrigação de
pagamento do curso à instituição de ensino, trata-se de questão de exclusivo interesse da impetrante, que assumiu o risco de
ineficácia da providência requerida.
5. Agravo inominado desprovido.
(TRF3, 0006873-69.2015.4.03.0000/MS. Terceira Turma. Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 25/6/2015, DE 03/07/2015)
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL.
REMATRÍCULA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ADITAMENTO DE CONTRATO. PROBLEMAS NO SISTEMA SISFIES.
POSSIBILIDADE. FORÇA MAIOR.
- Dispõe o artigo 205 da Constituição Federal: Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
- No caso concreto, o aluno/impetrante foi impedido de renovar sua matrícula no curso de Medicina Veterinária na universidade
impetrada em razão de se ver impossibilitado de realizar o devido aditamento em seu contrato junto ao FIES, do qual é
beneficiário, à vista da ocorrência de problemas apresentados no SisFies - sistema por meio do qual são efetivadas tais
providências. Constata-se, contudo, que a irregularidade do estudante no que toca ao aditamento deu-se por circunstâncias
alheias à vontade das partes envolvidas. Nesse contexto, não se afigura razoável que venha a sofrer prejuízos, como o
impedimento de renovação de sua matrícula, por descumprimento ao qual não deu causa, ao contrário do que alega o apelante e
como assinalado pelo parecer do MPF encartado. Precedentes.
- Tal posicionamento encontra arrimo ainda no que dispõe o artigo 393 do Código Civil, in verbis: Art. 393. O devedor não
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responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.
- Remessa oficial e apelo a que se nega provimento.
(AC 0000406-13.2015.4.03.6002/MS, Quarta Turma, relator Juiz Federal Convocado Sidmar Martins, j. 02/03/2016, DJ 30/3/2016)
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. SISFIES.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. FNDE. FALHA NO SISTEMA OPERACIONAL. ART. 205 DA CF.
1. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administrador dos ativos
e passivos do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, nos termos do art. 3º, inc. II, da Lei nº
10.260/01, tem atuação fundamental no deslinde da presente causa, em face de sua função na autorização do financiamento
estudantil, daí resultando a sua legitimidade passiva ad causam.
2. O impetrante efetuou matricula no curso de Direito ofertado pela UNAERP, em janeiro de 2014, tendo sido pré-selecionado
para uma bolsa de 50% pelo Programa Universidade Para Todos - PROUNI, recebendo orientação da própria Universidade,
para a complementação dos 50% remanescentes junto ao FIES, totalizando a bolsa de 100%, sem a necessidade do aguardo de
liberação de novas verbas.
3. Conforme comprovado pelos documentos anexados aos autos, o impetrante realizou inúmeras tentativas infrutíferas de
solução dos problemas encontrados para a realização e validação do seu pedido de financiamento no sistema FIES, nos dias
22/03, 27/03, 01/04, 07/04, 09/04, 09/04, 10/04, 11/04, 13/04 e 16/04, decorrentes, em síntese, da mensagem de ERRO I0008.
4. Procedendo de acordo com as instruções fornecidas pelo próprio sistema, apesar do valor máximo do financiamento
autorizado corresponder aos 50% da semestralidade, conforme requerido, o processamento se dava com a concessão final de
apenas 50% desse valor, ou seja, na realidade, de 25% do total, insuficiente para permitir o acesso do impetrante ao curso.
5. Da análise dos documentos colacionados aos autos, podemos concluir não se tratar da extrapolação dos limites de valores
fixados pelo FNDE, mas de erro no Sistema que, embora tenha autorizado o montante necessário para o financiamento integral
do valor semestral remanescente do curso, em sua finalização permitia a liberação apenas da metade do montante necessário.
6. Tal fato impediria o acesso do estudante à educação, quando já havia sido reconhecido o seu direito à obtenção do
financiamento no valor preciso, em situação que somente foi corrigida após a obtenção da medida judicial e com a realização do
processamento manual, para possibilitar a contratação e a posterior validação pela Comissão Permanente de Supervisão e
Acompanhamento CPSA do FIES, na Universidade, com o regular prosseguimento no curso, conforme informou o impetrante.
7. As alegações do impetrante são plenamente corroboradas pela Instituição de ensino superior, sendo assim, de rigor a
concessão da segurança, conforme determinado pelo r. Juízo a quo.
8. Destarte, não pode o impetrante ter o seu direito à educação, previsto no art. 205 da CF, prejudicado por entraves
burocrático-operacionais aos quais não deu causa, quando evidente a existência de seu interesse na obtenção, tanto do
financiamento, quanto da realização do curso superior.
9. Matéria preliminar rejeitada, apelação do FNDE e remessa necessária improvidas.
(TRF3, 0005209-30.2015.4.03.6102/SP.. Relator Des. Federal CONSUELO YOSHIDA )
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª seção .
São Paulo, 04 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022502-83.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.022502-3/MS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS e outro(a)
: DIRSON ARTUR FREITAS

ADVOGADO : MS011660 RENAN CESCO DE CAMPOS
AGRAVADO(A) : LEONARDO VIEIRA ALCANTARA
ADVOGADO : MS013126 SULLIVAN VAREIRO BRAULIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00105002620154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - CREA/MS
em face da decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação mandamental que deferiu a liminar para o fim de determinar que a
autoridade impetrada suspenda a aplicação do ato administrativo que puniu disciplinarmente o impetrante e o suspendeu de suas funções
pelo prazo de 7 (sete) dias, obrigando-o a permanecer fora de seu posto de trabalho, além de representar desídia no desempenho das
respectivas funções os termos do artigo 482 da CLT, em decorrência de realizar atividades estranhas à sua função e à atividade do
CREA/MS, dentro das dependências do Conselho, durante o horário de expediente.
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Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, alegando em síntese, a legalidade e a necessidade da medida
disciplinar.
O recurso foi processado sem o efeito suspensivo.
Sem contraminuta.
É o relatório.
O objeto da presente ação envolve a anulação de ato administrativo que suspendeu o autor/agravado do exercício de suas funções pelo
prazo de 7 dias, por estar realizando atividades estranhas a sua função e à atividade do CREA durante o expediente.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, III, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREAA) - PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. Manutenção da penalidade imposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pois o procedimento
administrativo respeitou os princípios do contraditório e da ampla defesa.
2. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 2004.03.99.038006-6, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETRO DE
SOUZA, julgado em 29/10/09).
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CASSAÇÃO DE ATOS ESCOLARES. ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO. EXCLUSÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL NO RESPECTIVO CONSELHO (CRECI).
INOBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO. OFENSA À GARANTIA CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. APELAÇÃO PROVIDA.
- O artigo 5° XIII da CF prevê expressamente a necessidade de comprovação de qualificação técnica para certas profissões,
quando a lei assim o exigir, como é o caso dos corretores de imóveis.
- A autora buscou a sua capacitação técnica junto à instituição que funcionava regularmente à época da conclusão de seu curso
(30.02.2012 - fl.16). Sobreveio, então, a cassação dos atos escolares do Colégio Litoral Sul (Colisul) por meio de Portaria do
Coordenador de Gestão de Educação Básica, em 11.07.2014, com efeitos retroativos a partir de 2008 (Diário Oficial - fl. 83), em
razão de irregularidades gerais, tais como venda de diplomas e falsificações de documentos (fls.70/71). Em consequência, o
Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região inutilizou a inscrição da autora e a
notificou para que devolvesse imediatamente a carteira profissional e o certificado anual de regularidade (fl. 25). Entretanto, o
mencionado cancelamento não foi precedido de regular procedimento administrativo.
- O CRECI não pode anular o ato de inscrição de seus filiados sem que sejam previamente cientificados da irregularidade
constatada e sem que lhes seja dada oportunidade para eventual manifestação, pois a Constituição Federal garante o direito
à ampla defesa e ao efetivo contraditório, inclusive em processos administrativos, como corolários do devido processo legal,
com concretização na lei que regula o procedimento administrativo federal (Lei nº 9.784/99, artigo 3º, relativo aos direitos do
administrado).
- A possibilidade de a administração anular seus próprios atos se eivados de nulidade, nos termos da Súmula nº 473 do STF,
não dispensa a observância do devido processo legal, especialmente quando o ato interferir na esfera jurídica dos
administrados (RESP 201001499410, Ministro Og Fernandes, STJ 2ª Turma, DJE 18/09/2014).
- Apelação provida para reformar a sentença e conceder a ordem para restabelecer o registro profissional da autora junto ao
CRECI/SP - 2ª Região.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0022731-13.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 04/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2015)
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO POR CERCEAMENTO DE
DEFESA DECORRENTE DO INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. INEXISTÊNCIA.
PRECLUSÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL. CASSAÇÃO DO
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DIREITO DE EXERCÍCIO PROSSIONAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA DECISÃO
ADMINISTRATIVA NÃO VERIFICADA. RECURSO IMPROVIDO. - A preliminar de nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento da produção de prova testemunhal, não merece acolhida. - A decisão
interlocutória que indeferiu a produção de prova testemunhal foi proferida em 18 de agosto de 2010, sendo que a parte foi dela
intimada em 31 de agosto daquele ano (fl. 1.237). - A respeito dessa decisão não consta a interposição de qualquer recurso, nem
sequer de agravo em sua forma retida, razão pela qual não se pode conhecer tal matéria, acobertada que está pela preclusão. -
Ainda que assim não fosse, quanto à alegação de cerceamento de defesa, cabe destacar que o magistrado, no uso de suas
atribuições, deverá estabelecer a produção de provas que sejam importantes e necessárias ao deslinde da causa, é dizer, diante
do caso concreto, deverá proceder à instrução probatória somente se ficar convencido da prestabilidade da prova. - Sendo o
destinatário natural da prova, o juiz tem o poder de decidir acerca da conveniência e da oportunidade de sua produção, visando
a obstar a prática de atos inúteis ou protelatórios, desnecessários à solução da causa. - O indeferimento da prova testemunhal
restou alicerçado no fato de que "verifica-se da análise do julgado que não há necessidade de realização da prova pretendida,
haja vista que a documentação acostada aos autos mostra-se suficiente para o esclarecimento da matéria" (fl. 1.237). - Essa
decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência consolidada, porquanto, ressalte-se, a prova é dirigida ao Juiz da
causa, cabendo ao magistrado examinar a necessidade ou não da produção da prova requerida para o julgamento da causa,
conforme seu convencimento. - Ainda que a decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal tenha mencionado
dispositivos legais referentes à produção de prova pericial, trata-se de mero erro material que não trouxe qualquer prejuízo às
partes e não foi alegado no momento oportuno. - A retratação ofertada pelo denunciante e mencionada pelo apelante não produz
os efeitos por ele desejados, já que, embora tenha sido como a autoridade tomou ciência das irregularidades apuradas, não foi o
elemento probatório em que se fundamentou a autoridade administrativa, já que os atos infracionais foram devidamente
demonstrados de diversos modos. Precedentes. (...) - Recurso improvido". (AC 00061214320094036100, DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
(grifei)
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.
ESTABELECIMENTO QUE COMERCIALIZA DIVERSOS PRODUTOS, ALÉM DE MEDICAMENTOS. LOJA DE
CONVENIÊNCIA OU DRUGSTORE. TERMO DE VISITA. DELIBERAÇÃO PELA CASSAÇÃO DO REGISTRO.
PROCEDIMENTO SUMÁRIO. NULIDADE. RESSALVA DA APURAÇÃO DOS FATOS PELO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1.A cassação sumária do registro no Conselho Regional de Farmácia, como previsto na Resolução nº 334/98, do Conselho
Federal, ainda que precedida de termo de visita no local, porém sem qualquer oportunidade de manifestação, nos autos do
procedimento, quanto aos fatos apurados, viola os princípios do contraditório e da ampla defesa.
2.A restrição à exploração de atividade econômica, ainda que em setor sob controle e fiscalização estatal, por imputação de
infração à lei reguladora, não pode ocorrer sem oportunidade de contraditório, sem o exercício do direito de ampla defesa, em
consonância com o devido processo legal, sendo nula, na essência, a deliberação, ora impugnada, que cassou o registro da
impetrante no CRF.
3.Cabe observar, no entanto, que, embora nula a cassação sumária do registro da impetrante no CRF, tal conclusão não
significa a inexistência de irregularidade na exploração, por tal estabelecimento, do comércio de medicamentos, fato que deve
ser objeto de regular apuração e aplicação de sanção, se for o caso, porém com a observância plena dos princípios do
contraditório e da ampla defesa.
4.Remessa oficial desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS 0007830-40.2000.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 22/02/2006, DJU DATA:03/03/2006)
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INDEFERIMENTO DE LIMINAR DECIDIDO
MONOCRATICAMENTE. DESCABIMENTO NA ESPÉCIE: IMPOSSIBILIDADE DE INVOCAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC, ALIADA A SITUAÇÃO PECULIAR EM QUE O SUSTENTO DE UMA PESSOA DE APARENTE BOA-FÉ ESTÁ
COMPROMETIDO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA CANCELAMENTO PELO CRECI/SP DO REGISTRO DE
CORRETOR QUE SE DIPLOMOU EM CURSO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE POSTERIOR E TARDIAMENTE
"CASSADO" PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. BOA FÉ DO INTERESSADO. IMPOSSIBILIDADE DO
COMPROMETIMENTO DO "GANHA PÃO" DO PROFISSIONAL. SER HUMANO NÃO PODE SER TRATADO
COMO "JOGUETE". AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 104/106 dos autos originários (fls. 63/67 destes autos) que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava o restabelecimento de inscrição da impetrante perante o Conselho
Regional de Corretores de Imóveis - CRECI/SP. Inscrição cancelada depois que os atos escolares do Colégio Colisul - Colégio
Litoral Sul, no qual a impetrante concluiu o curso de Técnico em Transações Imobiliárias - TTI, foram cassados pelas
autoridades de educação a partir de 24/12/2008.
2. Decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento à conta de que não há ilegalidade ou abuso de poder,
por parte da autarquia representativa de categoria profissional, ao cancelar a inscrição de corretor de imóveis depois que a
Secretaria Estadual de Educação vem a cassar curso secundário no qual o interessado se diplomou.
3. Ausência de justa causa para essa decisão, à luz dos permissivos elencados no art. 557 do CPC: situação peculiar, que retrata
consequente prejuízo para uma profissional que vinha exercendo suas funções após ser inscrita no conselho a que deveria
pertencer, depois que a Secretaria de Educação resolveu cassar as atividades da entidade educacional onde a interessada obteve
graduação em curso médio necessário à inscrição profissional. Não há jurisprudência de corte superior, ou deste tribunal,
suficientes para desmerecer o agravo de instrumento, que não se apresenta de modo "manifestamente improcedente", pois é
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possível questionar em sede de summaria cognitio (do mandamus e do agravo de instrumento) o cabimento da atitude do
CRECI/SP; sim, pois, se de um lado o livre exercício profissional assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, XIII) está
condicionado ao atendimento das qualificações profissionais que a lei estabelecer, sendo que a própria Lei nº 6.530/78, em seu
art. 2º, expressamente exige como qualificação para o exercício da atividade de Corretor de Imóveis a formação com título
Técnico em Transações Imobiliárias, como dito pela srª Relatora, de outro lado não se pode desprezar que as consequências da
conduta estatal (cassando o curso) e do CRECI/SP (cancelando a inscrição de quem já pertencia a seus quadros há bom tempo)
têm consequências graves na vida de quem aufere o sustento na referida profissão, e que se diplomou na escola de curso médio
ao depois "cassada", de boa-fé. Se durante o curso a Secretaria da Educação não tomou qualquer atitude contra a escola que
teoricamente devia fiscalizar - permitindo que várias pessoas nela se graduassem como Técnicos em Transações Imobiliárias -
TTI - não é justo que a tardia fiscalização do poder público comprometa o "ganha pão" de quem frequentou de boa-fé a tal
escola.
4. O ser humano não é joguete nas mãos do poder público e das corporações profissionais. Aos dois cabe a tarefa de impedir que
vicejem cursos irregulares e que atuem no mercado profissional quem não está preparado; mas a pessoa que confiou na
"regularidade" da fiscalização escolar estatal, e quem vem desempenhando sua profissão sem máculas conhecidas, não pode ser
lançada ao "Deus dará" de inopino, como se tivesse concorrido para a ruína da instituição de ensino privada que a Secretaria
Estadual de Educação deixou de fiscalizar a tempo e modo capazes de evitar que muitas pessoas nela se graduassem acreditando
na regularidade do curso.
5. Agravo legal provido.
(AI 00263718820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:25/03/2015)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.
São Paulo, 30 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-71.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIZABETH MEDEIROS
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 11.00.06808-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição ou anulação da cobrança de valores supostamente indevidos e recebidos por
segurado a título de benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
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concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039918-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039918-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP232700 THIAGO ALVES LEONEL
No. ORIG. : 00027057120128260156 1 Vr CRUZEIRO/SP
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DECISÃO
A presente ação foi ajuizada tendo como objeto o ressarcimento de valores recebidos a título de benefício previdenciário.
A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial."
Em se tratando de matéria cível, a regra de competência do § 3º, do art. 10, do Regimento Interno, que atribui à C. 3ª Seção o processo
e julgamento dos "feitos relativos à Previdência e Assistência Social" é especialíssima, prevalecendo sobre a competência da 2ª ou da 1ª
Seções, quanto a esta última apenas se atribuindo competência para as causas relativas a "contribuições destinadas ao custeio da
Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS)" (art. 10, § 1º, inciso I).
Dessa forma, as matérias cíveis que sejam relativas à Previdência e a Assistência Social, à exclusão daquelas de natureza tributária que se
refiram às contribuições pertinentes ao custeio do referido Sistema e afetas à C. 1ª Seção, todas as demais serão da competência
material, absoluta, da Seção Especializada na matéria previdenciária/assistencial.
Anote-se que, in casu, a causa de pedir da ação originária tem fundamentos jurídicos relacionados com a natureza e requisitos do
benefício tido por recebido indevidamente, ou seja, a natureza da questão controvertida é eminentemente previdenciária, em nada
relacionada com contribuições de custeio do referido sistema, por isso enquadrando-se no âmbito de competência da C. 3ª Seção para o
julgamento do recurso interposto nos autos, nos termos em que dispõe o Regimento Interno desta Corte.
Ressalte-se que é irrelevante o fato dos valores do pretendido ressarcimento estarem ou não inscritos em Dívida Ativa, posto que, para
fins de definição da competência neste Tribunal, de contribuições previdenciárias não se trata, e, inclusive, está assentado o entendimento
jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos do art. 543-C do CPC/1973, de que tal
ressarcimento nem sequer pode ser objeto de inscrição em dívida ativa e ação de execução fiscal, justamente em razão da natureza da
controvérsia debatida, exigindo-se que a pretensão de ressarcimento seja veiculada através de ação adequada - ação de conhecimento
condenatória, com ampla possibilidade de defesa do beneficiário da Previdência/Assistência Social -, o que ainda mais evidencia a
competência da C. 3ª Seção Especializada para exame de feitos dessa espécie, seja nas ações movidas pelo INSS, seja naquelas em que
o próprio segurado busca proteção judicial contra cobranças indevidas da autarquia.
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOINDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário, previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
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Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405- SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99,
que se refere àrestituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se
referem a enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, 1ª Seção, unânime. RESP 201201852531, RESP 1350804. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 28/06/2013;
julgado: 12/06/2013)"
Ressalte-se, ademais, que a matéria de restituição de valores recebidos judicialmente a título de benefício previdenciário, seja por força de
sentença transitada em julgado ou por antecipação de tutela, é corriqueiramente objeto de processos e de decisões afetos à 3ª Seção, in
verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores , não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em
27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)"
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, julgado
em 10/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)"
Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do
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eminente Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, que corrobora o raciocínio ora adotado.
Assim, em sendo o ressarcimento de valores de benefícios previdenciários supostamente pagos indevidamente matéria da competência da
C. 3ª Seção, não se deve atribuir natureza diversa a esta mesma controvérsia tão-somente porque se atribuiu uma roupagem diferente,
inadmissível conforme o entendimento assentado pelo C. STJ, como no caso dos autos.
Nesse diapasão, considerando que a matéria de fundo é previdenciária, a competência se estabelece nos termos do artigo 10, § 3º, do
Regimento Interno desta Corte, ou seja, é da 3ª Seção.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 29 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003257-89.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.003257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : MARIA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP259650 CLEBER TOSHIO TAKEDA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00032578920154036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de benefício
previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
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Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 29 de setembro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000942-61.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000942-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GB IND/ MECANICA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00009426120154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
A presente ação foi ajuizada tendo como objeto o ressarcimento de valores recebidos a título de benefício previdenciário.
A respeito da distribuição de competência entre as Seções desta Corte Federal, assim dispõe o artigo 10 do Regimento Interno:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
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IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial."
Em se tratando de matéria cível, a regra de competência do § 3º, do art. 10, do Regimento Interno, que atribui à C. 3ª Seção o processo
e julgamento dos "feitos relativos à Previdência e Assistência Social" é especialíssima, prevalecendo sobre a competência da 2ª ou da 1ª
Seções, quanto a esta última apenas se atribuindo competência para as causas relativas a "contribuições destinadas ao custeio da
Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS)" (art. 10, § 1º, inciso I).
Dessa forma, as matérias cíveis que sejam relativas à Previdência e a Assistência Social, à exclusão daquelas de natureza tributária que se
refiram às contribuições pertinentes ao custeio do referido Sistema e afetas à C. 1ª Seção, todas as demais serão da competência
material, absoluta, da Seção Especializada na matéria previdenciária/assistencial.
Anote-se que, in casu, a causa de pedir da ação originária tem fundamentos jurídicos relacionados com a natureza e requisitos do
benefício tido por recebido indevidamente e com o consequente direito da Previdência ressarcir-se, ou seja, a natureza da questão
controvertida é eminentemente previdenciária, em nada relacionada com contribuições de custeio do referido sistema, por isso
enquadrando-se no âmbito de competência da C. 3ª Seção para o julgamento do recurso interposto nos autos, nos termos em que dispõe
o Regimento Interno desta Corte.
Ressalte-se que é irrelevante o fato dos valores do pretendido ressarcimento estarem ou não inscritos em Dívida Ativa, posto que, para
fins de definição da competência neste Tribunal, de contribuições previdenciárias não se trata, e, inclusive, está assentado o entendimento
jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos do art. 543-C do CPC/1973, de que tal
ressarcimento nem sequer pode ser objeto de inscrição em dívida ativa e ação de execução fiscal, justamente em razão da natureza da
controvérsia debatida, exigindo-se que a pretensão de ressarcimento seja veiculada através de ação adequada - ação de conhecimento
condenatória, com ampla possibilidade de defesa do beneficiário da Previdência/Assistência Social -, o que ainda mais evidencia a
competência da C. 3ª Seção Especializada para exame de feitos dessa espécie, seja nas ações movidas pelo INSS, seja naquelas em que
o próprio segurado busca proteção judicial contra cobranças indevidas da autarquia.
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOINDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário, previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405- SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99,
que se refere àrestituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se
referem a enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, 1ª Seção, unânime. RESP 201201852531, RESP 1350804. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 28/06/2013;
julgado: 12/06/2013)"
Ressalte-se, ademais, que a matéria de restituição de valores recebidos judicialmente a título de benefício previdenciário, seja por força de
sentença transitada em julgado ou por antecipação de tutela, é corriqueiramente objeto de processos e de decisões afetos à 3ª Seção, in
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verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores , não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em
27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013)"
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, julgado
em 10/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)"
Nesse sentido, decidiu o Órgão Especial na apreciação do conflito de competência nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do
eminente Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, que corrobora o raciocínio ora adotado.
Assim, em sendo o ressarcimento de valores de benefícios previdenciários supostamente pagos indevidamente matéria da competência da
C. 3ª Seção, não se deve atribuir natureza diversa a esta mesma controvérsia tão-somente porque se atribuiu uma roupagem diferente,
inadmissível conforme o entendimento assentado pelo C. STJ, como no caso dos autos.
Nesse diapasão, considerando que a matéria de fundo é previdenciária, a competência se estabelece nos termos do artigo 10, § 3º, do
Regimento Interno desta Corte, ou seja, é da 3ª Seção.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, com as cautelas de praxe.
São Paulo, 28 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-17.2015.4.03.6128/SP
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2015.61.28.003685-5/SP

APELANTE : ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00036851720154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar impetrado por ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA. em face do
Procurador Chefe da Fazenda Nacional em Jundiaí - SP, objetivando o abatimento dos valores relativos às prestações pagas entre janeiro
de 2008 e agosto de 2009 no âmbito do REFIS/2000 do saldo consolidado no Parcelamento da Lei nº 11.941/2009.
A r. sentença de primeiro grau denegou a segurança (fls. 93/94).
A apelante, irresignada com a decisão proferida, interpôs recurso de apelação às fls. 97/112, pugnando pela reforma da r. sentença.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
O Ministério Público Federal emitiu parecer às fls. 125/127.
É o relatório.
Decido.
O objeto da presente ação envolve abatimento de parcelas no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competência s do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
seção .
§ 3º - À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira seção .
§ 4º - À Quarta seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.491/09. EXCLUSÃO. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 06/09.
PAGAMENTO DE R$ 50,00 NO MÊS DA FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO E MESES SEGUINTES ATÉ CONSOLIDAÇÃO.
VALIDADE. 1. Trata-se de dupla apelação em ação ordinária proposta em face da União, com vistas à reinclusão da parte
autora no programa de parcelamento de débitos instituído pela Lei nº 11.941 /09, ao argumento de que ilegal a exigência de
recolhimento da quantia de R$ 50,00 mensais a partir da formalização do pedido de adesão até consolidação do débito,
estabelecida na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, a qual reveste-se da natureza de verdadeira taxa, sem correlação com o
débito e sem previsão legal. 2. A exigência combatida está em consonância com a norma de regência, no caso, a Lei nº 11.941
/09, que alterou a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários e decorre do disposto no
art. 12, que autoriza aludidos órgãos a estabelecerem os atos necessários à execução da nova forma de parcelamento então
prevista. Ao invés de descer a minúcias da espécie, remeteu o regramento aos mesmos. 3. Desde que efetuada a opção pelo
parcelamento da Lei nº 11.941 /09, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, a autora tinha pleno
conhecimento do regramento em causa, o que inclui a indispensabilidade de todos os pagamentos das antecipações para fins de
consolidação do parcelamento. 4. A lei, de fato, previu expressamente as hipóteses em que o parcelamento poderá ser rescindido
e as consequências daí advindas. De outro tanto, não teceu considerações acerca do procedimento de consolidação do
parcelamento propriamente dito, cujas especificações ficaram a cargo da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria
da Receita Federal. 5. Aliás, tratando-se de disciplinar questões de ordem prática e, via de regra, operacionais, nada mais
apropriado, pois são os órgãos diretamente envolvidos na administração de toda a engrenagem que envolve débitos e créditos
tributários, estando aptos ao estabelecimento de mecanismos que garantam a correta aplicação da lei. 6. Não é demasia
assinalar que os parcelamentos são isso mesmo: um favor legal, donde que o contribuinte tem o livre arbítrio de valer-se do
mesmo ou não, mas se o fizer, deve acatar sem reservas as previsões legais e infralegais, donde não merece acolhimento a
tentativa de valer-se da benesse sem o atendimento dos requisitos impostos, buscando privilégio a que não tem direito, máxime
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se o faz através dos pretórios. 7. Ademais, a própria autora admite, na inicial, que somente deixou de proceder ao recolhimento
em causa (em 30/11/2009, no seu caso) por falha de uma funcionária. Após perceber o lapso, providenciou-o aos 29/06/2010,
quase sete meses depois, fazendo-o também nos meses seguintes. Somente após sua exclusão do parcelamento, em razão desta
mesma falha, é que resolveu discutir sua legalidade, ao argumento de que tal cobrança tem natureza de taxa, sem qualquer
relação de pertinência com o débito a ser consolidado. Certamente que a alegação cede ante o quanto já explanado, máxime em
face da posterior apropriação destes valores para abatimento do débito, de sorte que tem destinação específica, em nada se
apartando da Lei nº 11.941/09. 8. No tocante ao apelo da União, igualmente razoável a verba honorária fixada, posto que
observados os comandos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. De fato, limitada a atuação do procurador da Fazenda
Nacional a uma contestação em matéria repetitiva, de sorte que desimporta o valor da causa, certo ademais que os procuradores
são remunerados por subsídio, tal como os magistrados, que têm muito maior volume de trabalho, de igual ou maior relevância.
9. Apelações a que se nega provimento.
(AC 002341659.2010.403.6100, Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, Terceira Turma, j. 19/12/2013, DJ 10/01/2014 - grifei)
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. ADESÃO E CONSOLIDAÇÃO
PARA PAGAMENTO À VISTA. INAPLICABILIDADE. 1. O parcelamento de débitos tributários - no caso em análise, o instituído
pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados
requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, implica o cumprimento das
condições exigidas pela legislação pertinente. 2. No presente caso, a agravante entende que faz jus ao direito de efetuar o
"pagamento à vista" do saldo remanescente dos parcelamentos anteriormente concedidos, todavia, entende que, no momento da
adesão, nada deverá recolher, pois os valores anteriormente recolhidos nos outros parcelamentos (PAES e Ordinário) foram
suficientes para dar quitação integral aos valores atualmente devidos. 3. Cumpre observar que a lei que instituiu o novo
programa de parcelamento não conferiu o direito de pagamento à vista, com exclusão de encargos e multas, dos tributos que já
foram consolidados em parcelamentos anteriores do contribuinte, com o desígnio de serem aplicadas as reduções previstas na
nova lei a ponto de alcançar a quitação integral dos valores devidos atualmente. Com efeito, não há qualquer plausibilidade na
alegação de que, transferindo-se os saldos dos parcelamentos anteriores para o novo programa, o resultado dos cálculos seria a
inexistência de saldo remanescente, desobrigando-se a agravante do recolhimento imediato de qualquer outra parcela. 4.
Importa observar que, se o contribuinte pretende efetuar o pagamento à vista nos termos da mencionada lei, não ocorre adesão
ao programa nem consolidação posterior do débito, que são possíveis somente na hipótese de parcelamento do montante devido.
Sendo a intenção da agravante efetuar o pagamento à vista esta "deverá desistir dos parcelamentos em outras modalidades que
eventualmente possua no âmbito da RFB e proceder à emissão do documento de recolhimento no próprio sítio da RFB" (fls. 196).
5. Diante disso, uma vez que a agravante não observou os requisitos necessários para efetuar o pagamento à vista de seus
débitos com as reduções da Lei nº 11.941/2009 e, na verdade, sequer pretende efetuar o pagamento de seus débitos
remanescentes, não há direito líquido e certo a ser amparado no mandado de segurança. 6. Agravo Improvido.(AMS
00115223220094036000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC.
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE AMORTIZAÇÃO DE SALDO DE
PARCELAMENTO COM PRECATÓRIO JUDICIAL. LEI 11.941/09. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva
fundamentação. 2. O artigo 43 da Lei 12.431/2011 permitiu que "o precatório federal de titularidade do devedor poderá ser
utilizado, nos termos do art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a dívida consolidada". 3. Caso em que,
com a consolidação das CDAs 80.6.09.010444-71, 80.2.09.007385-94, 80.6.09.010445-52 e 80.6.08.019377-33 no parcelamento
da Lei 11.941/09, o contribuinte optou, em novembro/2011, por essa amortização, com créditos decorrentes do precatório
0040479-74.2004.4.03.0000, originado da AO 0669215-53.1985.403.6100. 4. A PGFN, no entanto, em decisão de 07/02/2012,
deixou de conceder a amortização, em razão da falta de recolhimento de parcelas do REFIS vencidas após esse requerimento, e
pela ausência de documentos exigidos pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 9/2011. 5. Em face dessa decisão, o contribuinte
protocolizou, em 11/06/2012, petição de reconsideração à PGFN, alegando não estar inadimplente com as parcelas, dada a
suficiência dos créditos do precatório para extinguir a totalidade do saldo remanescente, bem como a suficiência dos documentos
apresentados para suprir a ausência dos documentos indicados, que não foram juntados em razão de recusa do Juízo da AO. 6.
Na inicial do MS, o impetrante alegou que essa petição dirigida à PGFN não havia sido apreciada até aquele momento
(22/10/2012), e requereu, assim, a solução do pedido de amortização no prazo de 30 dias, por ofensa a razoável duração do
processo, pois o requerimento havia se iniciado em novembro/2011. 7. Conforme informações prestadas pela PGFN no MS, esse
pedido de reconsideração foi apreciado em 06/11/2012, pouco após a impetração, mantendo a decisão anterior: "[...] Do
exposto, fica o contribuinte intimado a pagar as prestações vencidas, bem como para apresentar a manifestação formal do juízo
acerca da possibilidade de emissão da certidão sobre o valor líquido do precatório atualizado até a data do pedido de
amortização e da eventual existência de ônus". 8. A leitura dessas duas decisões demonstra a manifesta ausência de
implausibilidade da alegada omissão da PGFN em decidir o requerimento de amortização. Em verdade, haveria omissão da
própria impetrante, pois a resposta da autoridade, em ambas as decisões, determina o aditamento do requerimento, com
apresentação de certidão emitida pelo Juízo da AO, indicando o valor líquido atualizado do precatório (ou justificativa formal da
impossibilidade por parte daquela autoridade), e pagamento das parcelas vencidas do REFIS. Não havendo cumprimento pelo
contribuinte, é evidente que a administração encontra-se, neste ponto, acobertada pela legalidade, estando suspenso o
requerimento de amortização, portanto. 9. Esse pedido de apreciação do pedido de amortização dentro de prazo razoável
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poderia ser, eventualmente, formulado de forma sucessiva aos demais pedidos de suspensão de recolhimento do REFIS e
desnecessidade de apresentação da certidão, porém, não é o que consta dos autos. 10. Por sua vez, o artigo 5°, I, "d" da
Portaria Conjunta PGFN/RFB 9/2011, determina expressamente que o requerimento de amortização seja instruído com
"certidão do juízo da execução sobre o valor líquido do precatório atualizado até a data do pedido de amortização, bem como a
existência de eventuais ônus". 11. O impetrante alega que a certidão de inteiro teor supriria esse documento, fundamentando sua
apresentação na recusa do Juízo em emitir o documento específico por inaptidão, porém não traz qualquer prova documental
desse fato, juntando apenas requerimento formulado ao Juízo para a expedição desse documento, datado de 06/06/2012. 12. Em
consulta ao sistema informatizado, consta que, de fato, esse requerimento não foi apreciado pelo Juízo, porém, disso não se
origina direito subjetivo à substituição do documento exigido pela legislação, mas apenas a possibilidade de se determinar
medidas específicas para que aquela petição seja apreciada pelo Juízo. 13. Sem se comprovar os motivos para a não
apresentação da certidão específica pelo Juízo, de forma documental, não há como se constatar a plausibilidade jurídica da
pretensão da substituição documental pleiteada, pois isso constitui ônus do impetrante, nos termos do artigo 333, mormente em
se tratando de MS, em que se exige prova pré-constituída do direito. 14. Quanto a suspensão dos pagamentos das parcelas do
REFIS desde a data do requerimento de amortização (e não a partir do deferimento, como defende a PGFN), dispõe o artigo 1°,
§3° da Portaria Conjunta PGFN 9/2011, que "a amortização não exime o sujeito passivo do pagamento das prestações mensais,
exceto se ocorrer a liquidação integral das modalidades de parcelamento [...]". 15. A impetrante defende que desde o momento
do requerimento de extinção da integralidade do saldo remanescente, com cálculos demonstrando a suficiência dos créditos,
haveria dispensa do pagamento das prestações mensais do REFIS, pois tal hipótese estaria abrangida pela ressalva da segunda
parte daquele dispositivo. Demonstra, assim, através de cálculos e planilhas, que os créditos devidos pela União seriam, de fato,
suficientes para extinguir o saldo remanescente do parcelamento. 16. Aduz, ainda, que o entendimento da PGFN de que a
suspensão das parcelas mensais do REFIS somente ocorreria com o deferimento do pedido de amortização tornaria inútil o
disposto no artigo 6° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 9/2011, que dispõe que "a decisão administrativa que reconhecer o
direito à amortização terá efeitos retroativos à data do requerimento formulado pelo contribuinte, ficando sob condição
resolutória de ulterior disponibilização financeira do precatório". 17. A Portaria 9/2011 não aponta, especificamente, quando se
considera a "liquidação integral das modalidades de parcelamento", para fins de suspensão do recolhimento das parcelas, não
sendo possível extrair tal conclusão a partir da disposição do artigo 6°, defendida pela impetrante, de retroação da decisão de
deferimento, pois desse acatamento da amortização decorrem também outros efeitos, e não apenas a suspensão do REFIS. 18.
Neste ponto, cabe ressaltar que o artigo 9° da Portaria Conjunta 9/2011 dispôe, de forma expressa, quanto a aplicação
subsidiária do "disposto nos arts. 30 a 42 da Lei nº 12.431, de 2011". 19. Assim, o artigo 36, §5° dessa Lei (12.431/2011)
determina que "transitada em julgado a decisão que determinou a compensação, os atos de cobrança dos débitos ficam
suspensos até que haja disponibilização financeira do precatório, sendo cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de
negativa". Ou seja, conforme determina a norma de aplicação subsidiária (já que a legislação principal não se pronunciou a
respeito), no caso concreto, a suspensão do pagamento das parcelas do REFIS somente ocorreria após o deferimento do pedido
de amortização, e, mesmo assim, sob condição resolutória. 20. E para esclarecer qual a finalidade daquela retroação dos efeitos
da decisão de deferimento, o artigo 39, §5° dessa Lei dispõe que "após a disponibilização financeira do precatório, caberá
restituição administrativa ao beneficiário de valores compensados a maior". Ou seja, a retroação teria por efeito permitir
reconhecer o direito à restituição administrativa daquelas parcelas do REFIS, recolhidas no período do requerimento de
amortização até o seu deferimento. Impede-se, assim, que o saldo remanescente, reduzido pelos recolhimentos efetuados após o
requerimento, seja calculado apenas no momento do deferimento, tornando menor o valor do precatório utilizado na
"compensação". Assim, tornou o procedimento mais benéfico ao contribuinte, que poderá obter a devolução desses valores
recolhidos naquele período pré-deferimento através de simples requisição administrativa, não tendo que esperar o pagamento do
precatório, da qual restariam créditos. 21. Cabe ressaltar que o acolhimento da pretensão do contribuinte, constituiria situação
manifestamente desarrazoada e ofensiva à isonomia, pois, conforme visto, o requerimento de amortização encontra-se suspenso
aguardando que o contribuinte promova o aditamento dos documentos, sem prazo preclusivo. Entender pela suspensão do
pagamento do REFIS, e ocorrência de suspensão da exigibilidade dos débitos nesse tempo, seria permitir a manutenção dessa
situação ad eternum, enquanto desejar o impetrante, em detrimento do crédito fazendário, e da situação dos demais
contribuintes optantes do REFIS, obrigadas ao recolhimento mensal. 22. O pedido subsidiário de retomada do recolhimento das
parcelas a partir da suspensão encontra-se prejudicado, pois não há, como visto, direito à suspensão do recolhimento desde o
requerimento, e, ainda, conforme afirma a agravante, houve recolhimento das parcelas em atraso, e retomada das vincendas.
23. Agravo inominado desprovido.
(AI 00341280720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AgAI 0018976-45.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 12/11/2014: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO.
1. A agravante alegou que foi surpreendida pelos valores elevados das parcelas do acordo de parcelamento em cento e oitenta
vezes da Lei 11.941/09. Assim, teria requerido informações à autoridade tributária quanto à forma de cálculo/consolidação dos
débitos, ressaltando a ilegalidade de inclusão de juros de mora sobre a dívida entre a adesão ao acordo e a consolidação dos
débitos, o que gerou o processo administrativo 18186.720578/2014-24. 2. Aduziu, outrossim, que prosseguiu com o recolhimento
das parcelas mínimas nos termos do artigo 1°, §6°, II, da Lei 11.941/09, mesmo depois da consolidação, por não concordar com
o valor das parcelas fixadas, o que demonstraria a boa-fé do contribuinte. Ocorre que foi excluída do acordo sob fundamento de
inadimplência, pleiteando, desta forma, sua reintegração ao parcelamento, impondo-se à administração a revisão da
consolidação, e exclusão dos juros de mora do período já citado. 3. Cumpre ressaltar a jurisprudência consolidada no sentido de
que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a
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observância dos requisitos previstos em legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o
benefício do parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e
renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se
manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de
cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário vigente, em
que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais. 4. Embora
não conste cópia do ato de exclusão do REFIS, é possível constatar que, de fato, teria havido descumprimento dos termos legais
do acordo, pois, conforme afirma o contribuinte, prosseguiu-se o recolhimento de parcelas mínimas do acordo, nos termos do
artigo 1°, § 6°, II, da Lei 11.941/09 ("Observado o disposto no art. 3o desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será
consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos
termos dos §§ 2o e 5o deste artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a: [...] II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de
pessoa jurídica.") mesmo após a consolidação dos débitos. 5. De acordo com o que afirma o contribuinte, tratando-se de
divergência e inconformismo quanto ao valor de parcelas relativa à modalidade do artigo 3° da Lei 11.941/09, ou seja, débitos
parcelados anteriormente, há disposição expressa e específica quanto ao valor da parcela mínima que, em se tratando de débitos
superiores a um milhão de reais, conforme afirma o próprio contribuinte, não se refere a cem reais. 6. Não há qualquer
disposição legal conferindo efeito suspensivo, ao recolhimento das parcelas ou permitindo o recolhimento apenas das parcelas
mínimas, em sendo requerida a revisão do parcelamento, de forma que a autotutela do contribuinte, mesmo sendo eventualmente
recolhida a parcela mínima correta do acordo, é contrária ao ordenamento jurídico, demonstrando a manifesta ausência de
plausibilidade jurídica da pretensão da agravante. 7. Não há fumus boni iuris quanto à suposta ilegalidade do ato de exclusão de
débito da consolidação do parcelamento da Lei 11.941/2009, pois o procedimento a cargo do optante foi realizado em desacordo
com os requisitos legalmente estabelecidos. 8. O parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo
descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para obstar os efeitos do
descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança jurídica, nem legalidade, nem
razoabilidade, além do que mais alegado. Não se duvida da boa-fé do contribuinte, mas disto não decorre o direito de parcelar
fora de regras próprias para a formalização e validade do acordo fiscal. 9. O princípio da razoabilidade permite interpretar a lei,
nos casos em que seja omissa e conflitante em seus termos, mas não o de fazer prevalecer uma dada solução que é
expressamente vedada pelo texto normativo, criando solução contra legem. 10. Agravo inominado desprovido.
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do
Regimento Interno do Tribunal.
Desta forma, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição do feito à E. Segunda Seção desta Corte.
São Paulo, 30 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-27.2015.4.03.6140/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ROSELI GOMES DA SILVA
No. ORIG. : 00000802720154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de benefício
previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.
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Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-24.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.003009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIEL LUCIO DE GODOY
ADVOGADO : SP343410 ODAIR GREGIOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00030092420154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição de valores supostamente indevidos e recebidos por segurado a título de benefício
previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001850-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : IVONE CORREDATO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP293429 LEONARDO APARECIDO LOPES RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002946820164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição ou anulação da cobrança de valores supostamente indevidos e recebidos por
segurado a título de benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
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Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005103-07.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.005103-7/MS

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
AGRAVADO(A) : GABRIELA DESIREE TIAEN DOS SANTOS
ADVOGADO : MS019567 PAULO DE MEDEIROS FARIAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00121760920154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, para determinar
que a primeira autoridade viabilize a formalização do contrato de FIES no valor integral da semestralidade da impetrante, R$ 48.000,00,
bem como para determinar à segunda autoridade impetrada que mantenha a matrícula da impetrante no curso de medicina, até o final
julgamento do feito.
O recurso foi processado sem o efeito suspensivo.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
Examinando os autos, verifica-se que a matéria aqui controvertida, refere-se ao aditamento do contrato de financiamento (FIES),
cobrindo-se a semestralidade cobrada pela Instituição de Ensino Superior, no segundo semestre de 2015, sem limitações, motivo pelo
qual a competência para processo e julgamento do feito neste Tribunal é atribuída à C. 2ª Seção, nos termos do art. 10, § 2º, III e IV, do
Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
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domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA . DÉBITOS GARANTIDOS EM
AÇÕES JUDICIAIS. REMATRÍCULA . SITUAÇÃO PECULIAR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 205 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. LEI N.º 9.870/99. - Nos termos do § 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009, tida por ocorrida a remessa oficial. -
Dispõem os artigos 205 da Constituição Federal e 5º da Lei nº 9.870/99, respectivamente: Art. 205. A educação, direito de todos
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Art. 5º. Os alunos já
matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da
instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. - In casu, a aluna/impetrante foi impedida de realizar sua matrícula no
5º ano do curso de medicina oferecido pela universidade impetrada, em razão da existência de mensalidades vencidas, relativas
ao 1º e 2º ano. Não obstante o inadimplemento noticiado justificar, a princípio, a aplicação do artigo 5º da Lei nº 9.870/99,
conforme requerido pela apelante, verifica-se que, no caso concreto, a situação é peculiar, conforme consignado pelo MM Juízo
a quo, bem como pelo Ministério Público Federal. A documentação trazida aos autos demonstra que a estudante, matriculada
nos 3º e 4º anos por força de decisões judiciais, obteve, em 2010, crédito para financiamento estudantil ( f ies ), que abrangeu os
semestres restantes de seu curso (fls. 35/47). Por outro lado, constata-se que os débitos relativos aos anos anteriores (2008 e
2009), que suportam a negativa de matrícula pela instituição de ensino, encontram-se garantidos nas ações anteriormente por
ela ajuizadas. Nesse contexto, não se afigura razoável que venha a sofrer prejuízos, como a descontinuidade de seus estudos,
decorrente do impedimento de renovação pleiteada. - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AMS
00002224120124036106, JUIZ CONVOCADO SIDMAR MARTINS, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ADITAMENTO
DE CONTRATO. FALHA NO SISTEMA DE INFORMÁTICA DO FNDE. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE.
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1. Reconhecida a legitimidade do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) e da Caixa Econômica Federal (CEF) para figurarem no polo passivo da demanda, pois o contrato foi celebrado com
ambas as instituições, as quais possuem responsabilidade no cumprimento das cláusulas do acordo. 2. O impetrante celebrou
contrato de financiamento estudantil correspondente a 100% (cem por cento) do valor fixado pela ies para o 1º semestre de 2014
do curso de Engenharia de Produção, porém, devido a falhas no sistema, não obteve êxito ao tentar efetivar os aditamentos de
renovação do financiamento referentes ao 2º semestre de 2014 e ao 1º semestre de 2015. 3. Devido a esse fato, foi impedido de
realizar sua matrícula no 4º termo do curso em razão de a ies estar exigindo o pagamento das mensalidades atrasadas, bem
como dos meses subsequentes (janeiro a outubro de 2015), que totalizam o montante de R$ 17.369,43 (dezessete mil trezentos e
sessenta e nove reais e quarenta e três centavos). 4. A ies , por sua vez, afirmou que a negativa de liberação dos termos aditivos
se deu exclusivamente por falha técnica no sistema do FNDE. 5. É de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito (art.
267, VI, do CPC/73), em relação ao FNDE e à CEF, uma vez que, reconhecida a regularização de sua situação cadastral, não
mais subsiste interesse processual ao impetrante. 6. No que tange, porém, ao direito de matrícula, verifica-se que a
irregularidade relativa ao aditamento do contrato de financiamento se deu por circunstâncias alheias à vontade do impetrante.
Logo, não se mostra razoável impedir sua rematrícula no curso. 7. A jurisprudência é pacífica no sentido de considerar
desarrazoado o indeferimento de matrícula quando o estudante não tiver qualquer relação com a existência de débito referente
às mensalidades anteriores. Deste modo, não pode ser atribuída nenhuma responsabilidade ao impetrante pela falha do sistema
informatizado do fies . Precedentes. 8. Remessa oficial desprovida.(REOMS 00052324320154036112, DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO
CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FIES . REMATRÍCULA EM CURSO DE ENSINO SUPERIOR. ADITAMENTO
CONTRATUAL. REPASSE FINANCEIRO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é
aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele
manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico
enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. A agravada,
após exposição do procedimento adotado na concessão e renovação do f ies , alegou que, segundo auditoria "realizada no
aditamento de renovação para o 2º semestre de 2014, observa-se que houve cinco tentativas de aditamento, iniciadas em
08.07.2014, 08.08.2014, 16.09.2014, 10.10.2014 e 25.11.2014 respectivamente, porém nenhuma formalizada, sendo todas
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'canceladas por decurso de prazo do estudante"; e em auditoria no aditamento de suspensão relativo ao 2º semestre de 2014,
"constata-se apenas uma tentativa de formalização, isso no dia 19.03.2015, apresentando status de 'em processo de suspensão',
no dia 20.03 foi alterado para 'pendente de validação' e no dia 24, nova alteração para 'enviado para o banco' e, no dia 25.03
alterou para 'pendente de correção pelo Sisfies', não havendo qualquer alteração até a presente data", tendo havido, porém,
repasse financeiro das mensalidades à mantenedora da ies para todos os semestres aditados e contratados; e que, segundo
autorização da Portaria FNDE 313, de 31.07.2015, conforme Portaria MEC 28, de 28.12.2012, o aditamento de renovação para
o 1º semestre de 2015 ficou disponível para contratação até 31.10.2015, "não eximindo o estudante, obviamente, da fiel
observância quanto aos procedimentos e prazos pertinentes", sendo que todas as informações "sobre a natureza jurídica do
financiamento com recursos do f ies - inscrição, contratação e aditamentos semestrais exigíveis para continuidade do ajuste -
sempre estiveram acessíveis, transparentes e publicizadas no sítio eletrônico (http://portal.mec.gov.br/), que disponibiliza ao
estudante informações importantes e esclarecedoras sobre as regras disciplinadoras do programa, exigências, procedimentos
passo-a-passo, além do sistema de perguntas e respostas para esclarecimento de dúvidas", cabendo, portanto, "à CPSA da ies
eleita e ao estudante, observarem os prazos e procedimentos afetos à contratação dos aditamentos semestrais, bem como
adotarem as providências que lhes competem nesse desiderato". 3. Tais alegações, porém, não elidem e sequer impugnam, de
fato e de direito, os fundamentos adotados pela decisão agravada, que concedeu a liminar, nos termos supracitados,
fundamentalmente porque "demonstra-se plausível a versão do autor de que a impossibilidade de renovação do contrato de
financiamento para o 2º semestre de 2014 se deu em razão de inconsistências do sistema de dados do MEC ("Sisfies"). O mesmo
se diga em relação ao 1º semestre de 2015, consoante documentos de fls. 106/110. Aliás, as dificuldades enfrentadas pelos
financiados pelo mencionado programa, em razão de inconsistências no "Sisfies ", foram noticiadas em vários veículos de
comunicação no início deste ano de 2015, o que reforça a verossimilhança nas alegações do impetrante". 4. Ainda que assim não
fosse, a orientação adotada pelo Juízo a quo tem respaldo na jurisprudência regional, segundo a qual não pode o estudante
sofrer os efeitos punitivos do atraso na renovação de crédito educacional, quando o que causou tal evento foram falhas,
instabilidades ou inconsistências do próprio sistema eletrônico, único admitido para prática de tal ato. 5. Agravo inominado
desprovido.(AI 00284422920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ADITAMENTO CONTRATO FIES. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 5557 do Código de
Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando
se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicando ou inadmissível o recurso, tendo havido na espécie, o
específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou a respectiva fundamentação. 2. Verifica-se
que a impetrante obteve, na IES, autorização para matrícula do fies, referente ao 2º semestre de 2014, levada a efeito em
29/07/2014, devidamente cursado o período letivo. 3. Assim, tomadas as providências que lhe competiam, ao menos a princípio,
não pode a impetrante ser prejudicada por omissão da CPSA da IES, que não iniciou oportunamente o procedimento de
aditamento contratual, justificando a liminar deferida, para garantia do resultado útil do processo, sem incorrer em
irreversibilidade da medida. 4. Quanto à possibilidade de posterior modificação da solução, com a final improcedência da lide, e
consequente obrigação de pagamento do curso à instituição de ensino, trata-se de questão de exclusivo interesse da impetrante,
que assumiu o risco de ineficácia da providência requerida. 5. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3, AI 00068736920154030000, Terceira Turma, Carlos Muta, 02/07/2015).
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do Regimento
Interno do Tribunal.
Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª Seção.
São Paulo, 21 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009525-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009525-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JOSE SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP351269 NAYARA SANTANA DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo e outro(a)

: Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP300907 CINTIA CRISTINA SILVERIO SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00015672320154036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO
Chamo o feito à ordem.
Trata-se de agravo de instrumento oriundo de ação na qual busca o autor regularização do seu CPF e indenização por danos morais pelos
prejuízos sofridos, bem como anulação de débito fiscal relativo ao IRPF.
Portanto, a matéria versada no recurso compete à Egrégia Segunda Seção desta Corte.
Isto posto, declaro sem efeito a decisão de fls. 1196/197 e determino a remessa deste agravo de instrumento à UFOR para redistribuição
a uma das Turmas da Segunda Seção, com nossas homenagens e observadas as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016487-64.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016487-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : JOAO VITOR AMARAL ALVES
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00070971520164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação objetivando assegurar ao autor a participação nas demais
fases do Concurso de Formação de Sargentos, promovido pela Escola de Sargentos das Armas - ESA, reconhecida a nulidade do ato de
determinou sua exclusão do certame.

Portanto, a competência para processo e julgamento do feito neste Tribunal é atribuída à C. 2ª Seção, nos termos do art. 10, § 2º, III, do
Regimento Interno desta Corte.

Isto posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa destes autos para redistribuição a uma das Turmas da Segunda
Seção desta Corte Regional, com nossas homenagens e observadas as cautelas de praxe.

Int.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018313-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : CAIO FERNANDO DANTAS E SILVA
ADVOGADO : SP311332 SAMUEL DE BARROS GUIMARÃES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046128820164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida, em mandado de segurança impetrado por CAIO FERNANDO
DANTAS E SILVA, objetivando o reconhecimento de validade de suas sentenças arbitrais para efeitos de liberação do benefício de
Seguro-Desemprego.

Pois bem. O presente deve ser apreciado por uma das Turmas da Seção Previdenciária desta Corte, pois a ação, em que foi proferida a
decisão agravada, discute a validade de decisões arbitrais para o pagamento de parcelas do seguro-desemprego, cuja competência é das
varas federais especializadas em matéria previdenciária, conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Corte, por ocasião do
julgamento do CC 00052908820114030000:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO
ARBITRAL. RESCISÃO TRABALHISTA. COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, ABONO SALARIAL E
IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. DISCUSSÃO DA VALIDADE DE
DECISÃO ARBITRAL PARA PERMITIR INGRESSO DE PEDIDO DE SEGURO-DESEMPREGO. JUÍZO CÍVEL OU
PREVIDENCIÁRIO. ESPECIALIDADE DA MATÉRIA. CONFLITO IMPROCEDENTE.
1. Caso em que se discute qual o Juízo competente, Cível ou Previdenciário, para processar e julgar mandado de segurança,
impetrado por advogada, invocando condição de árbitra na forma da Lei 9.307/1996, para compelir o Coordenador Geral do
Seguro Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do Ministério do Trabalho e Emprego a cumprir decisões
arbitrais, relativamente a contratos de trabalho rescindidos sem justa causa, para fins de processamento de pedidos de seguro-
desemprego feitos por tais empregados.
2. O conflito negativo decorreu do entendimento do suscitado de que se trataria de discussão de matéria previdenciária,
referente a seguro-desemprego, de competência do Juízo Previdenciário, sendo que o suscitante, em sentido contrário, defendeu
que o mandado de segurança não postula pagamento de seguro-desemprego, mas apenas cumprimento de sentença arbitral em
rescisões trabalhistas, o que seria de competência do Juízo Cível.
3. O conflito envolve especificidades, que devem ser consideradas para a definição da competência. Assim, primeiramente em
função da qualidade da autoridade impetrada, que foi assim designada no mandado de segurança, por sua condição funcional
específica de coordenador do seguro-desemprego, benefício previdenciário nos termos da lei e jurisprudência; e, ainda,
considerando a natureza da discussão jurídica versada, que se refere à validade de decisão arbitral, não em toda e qualquer
situação, mas, em particular, para fins de benefício de natureza previdenciária; o que se aponta, pela inteligência das regras
definidores de competência em mandado de segurança e pela orientação dos precedentes desta própria Corte, é que cabe ao
Juízo Previdenciário processar e julgar a impetração, dada a especialidade de que se reveste a causa deduzida.
4. Com efeito, no âmbito desta Corte, a discussão, envolvendo a validade de sentença arbitral para fins de seguro-desemprego,
tem sido apreciada pelas Turmas da Seção Previdenciária, conforme revelam diversos julgados, entre os quais: AI
2011.03.00.007623-1, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 15/06/2011; AMS 2010.61.00.005427-1, Rel. Des. Fed.
SÉRGIO NASCIMENTO, DJF3 08/06/2011; e AI 2010.03.00.008426-0, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJ3 12/08/2010. 5.
Conflito negativo de competência julgado improcedente.(CC 00052908820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2011 PÁGINA: 51 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isto posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa deste agravo de instrumento à UFOR, para redistribuição a uma
das Turmas que compõem a Terceira Seção, com nossas homenagens e observadas as cautelas de praxe.

Int.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018355-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP086513 HENRIQUE BERKOWITZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PARTE AUTORA : GILSON DOS REIS e outros(as)
: JEFFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA
: JOSE LUIZ PINHO
: SERGIO ANDRE CARVALHO
: VALFREDO AZEVEDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00032431220154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Tendo em vista que o presente feito trata de "anistia política/garantias constitucionais", matéria que se insere no disposto no §2º do artigo
10 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, determino a sua redistribuição a uma das Turmas que compõem a e. 2ª Seção
desta Corte Regional Federal.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018546-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : RUTH FERREIRA GUADANIHN
ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 10037677320168260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

A questão posta em debate diz respeito à restituição ou anulação da cobrança de valores supostamente indevidos e recebidos por
segurado a título de benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
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PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-
doença, alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso
no Regime Geral da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei
nº 8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência
Social quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de
rigor concluir-se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste
Tribunal Regional Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente,
peço licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente,
por entender, em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou
civil, mas de um princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é
regida pelo direito previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por
considerar que nada importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à
obtenção do benefício, ou mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido.
Essencialmente, a discussão travada no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e
com base na respectiva legislação haverá de ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário
afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019211-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : FABIO BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP258779 MARCELO CINTRA DE MORAIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
PARTE RÉ : ERNESTO HENRIQUE BRAGA
ADVOGADO : SP271118 FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00063991120144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
A questão posta em debate diz respeito à restituição ou anulação da cobrança de valores supostamente indevidos e recebidos por
segurado a título de benefício previdenciário.

Inicialmente, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
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âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte, cujas Turmas que a compõem já vêm julgando referido tema, conforme se
infere dos seguintes precedentes: EI 2006.61.12.013010-8, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, Terceira Seção, v.u, j. 23/07/2015, DJe
05/08/2015; AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26/08/2013, DJe: 31/01/2014; AI
0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, Oitava Turma, j. 27/05/2013, DJe: 12/06/2013; AI
0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 29/03/2010, DJe: 09/04/2010; AC 0060997-
03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 15/06/2009, DJe: 01/07/2009.

Ressalto, ainda, que, na Sessão de Julgamento do dia 03/05/2016, a Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, acolheu Questão
de Ordem suscitada pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Souza Ribeiro, nos autos do processo nº 0005906-
07.2012.4.03.6183, para o fim de anular o acórdão embargado e julgar prejudicados os declaratórios contra ele opostos, encaminhando-
se àquele feito à UFOR para redistribuição do feito à E. Terceira Seção desta Corte, vez se tratar de ação civil pública objetivando a
condenação do Instituto Nacional do Seguro Social a se abster de exigir a devolução dos benefícios previdenciários e assistenciais
concedidos por decisões que venham a ser revogadas nos processos sob a jurisdição desta Corte.

A respeito da matéria versada no presente feito, cumpre destacar a recente decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte no
Conflito de Competência nº 2016.03.00.012713-3, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DAS DATAS DE INÍCIO DA DOENÇA E DE INÍCIO DA
INCAPACIDADE, DAÍ DECORRENDO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 59, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA
PARTE, DA LEI Nº 8.213/1991, A CONCLUSÃO DE QUE SERIA INDEVIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
DEMANDA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DAS TURMAS QUE INTEGRAM A 3ª SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL.
1. Na demanda subjacente, o INSS busca a restituição de valores que teriam sido indevidamente pagos a título de auxílio-doença,
alegando que, revistas administrativamente as datas de início da doença e da incapacidade, constatou que o reingresso no Regime Geral
da Previdência Social deu-se quando a segurada já portava a doença.
2. Fundada a demanda, primordialmente, no poder-dever de revisão administrativa de benefícios - previsto no artigo 71 da Lei nº
8.212/1991 - e na impossibilidade de conceder-se auxílio-doença a segurado que reingressa no Regime Geral da Previdência Social
quando já portava a enfermidade - nos termos do artigo 59, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 8.213/1991 -, é de rigor concluir-
se pela natureza previdenciária da demanda e, por conseguinte, pela competência das Turmas da 3ª Seção deste Tribunal Regional
Federal.
3. Conflito negativo julgado improcedente." (CC nº 2016.03.00.012713-3, Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, j.
14/09/2016, p. 22/09/2016).

Nesse sentido, trago a colação um importante trecho do referido julgado:

"Por derradeiro, em atenção às razões expendidas pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete em seu voto divergente, peço
licença a Sua Excelência para manter a conclusão a que cheguei ao examinar o presente conflito. Faço-o, respeitosamente, por entender,
em primeiro lugar, que a proibição do enriquecimento sem causa não decorre de um princípio do direito privado ou civil, mas de um
princípio geral de direito; em segundo lugar, por pensar que, se a questão central a ser debatida na causa é regida pelo direito
previdenciário, o respectivo exame há de caber à seção especializada nessa matéria; e, em terceiro lugar, por considerar que nada
importa, para a definição da competência, se a questão é posta por iniciativa do segurado, com vistas à obtenção do benefício, ou
mediante proposta da autarquia, com o fito de obter o reconhecimento de que o benefício é indevido. Essencialmente, a discussão travada
no processo que deu origem ao presente conflito, frise-se, diz com o direito previdenciário e com base na respectiva legislação haverá de
ser resolvida, nada melhor havendo que tal se dê por atuação de órgão fracionário afeto à 3ª Seção, especializada naquela matéria."

Diante do exposto, declino da competência para o julgamento do presente feito e determino a sua redistribuição a uma das Turmas que
compõem a 3ª Seção desta Corte Regional Federal, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031765-81.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.031765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILCEIA FAUSTO
ADVOGADO : SP207372 ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA
No. ORIG. : 00007645220138260059 1 Vr BANANAL/SP

DECISÃO
Esta Segunda Turma, por ocasião do julgamento da Questão de Ordem suscitada pelo e. Desembargador Federal Souza Ribeiro nos
autos do processo nº 2012.61.83.005906-7, em sessão realizada em 03/05/2016, firmou entendimento no sentido de que a competência
para o processo e julgamento da matéria sobre a qual versa o presente feito é da Terceira Seção, convindo transcrever excerto do voto
proferido, "verbis":

Com efeito, compulsando o feito, verifico que o v. acórdão embargado deve ser anulado ante a incompetência deste Órgão
Julgador para a apreciação do objeto da vertente ação civil pública.
Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Corte:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
(...).
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Como já mencionado acima, a controvérsia da ação civil pública envolve a declaração de inexigibilidade e desnecessidade de
devolução de verbas oriundas de benefícios previdenciários e assistenciais, concedidas por decisões que venham a ser revogadas
nos processos sob a jurisdição do TRF da 3° Região.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no
âmbito da competência da E. Terceira Seção desta Corte e por ela merece apreciação, ainda mais se considerados os efeitos do
julgamento desta demanda.
Anoto que a E. Terceira Seção e suas Turmas já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ - CARATER ALIMENTAR.
- Nos termos do art. 530, do CPC, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória, como no presente caso.
- A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a inconstitucionalidade dos
arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.
- O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter
alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n. 808.263-AgR, Primeira Turma,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.
- Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido".
(TRF3 - EI 2006.61.12.013010-8 - Rel. Des. Federal SOUZA RIBEIRO - Terceira Seção, v.u, j. 23/07/15 - DJe 05/08/15)
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PAGOS EM DUPLICIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS. DESCONTO PELA
AUTARQUIA. POSSIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração
Pública, que tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios.
2. Consoante o art. 115 da Lei nº 8.213/91, o INSS tem o "poder-dever" de descontar dos benefícios os pagamentos realizados
além do devido, desconto este que poderá ser feito em parcelas, obedecido, ainda, ao limite de 30% do valor do benefício em
manutenção (art. 154, §3º, Decreto nº 3.0048/99). 3. Agravo legal provido."
(TRF3 - AC 0013010-79.2006.4.03.6112/SP - Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY - Oitava Turma - j. 26/08/2013 -
DJe:31/01/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM
RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.
I - O ora agravado ajuizou ação acidentária, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaguariúna, autuada sob n.º
296.01.2008.001450-0, na qual foi deferida tutela antecipada de mérito, para restabelecer o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho. A demanda foi julgada ao final improcedente, resultando na posterior cobrança pela Autarquia dos valores
pagos em razão da decisão judicial.
II - A decisão que motivou a interposição do agravo de instrumento foi proferida em mandado de segurança.
III - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo interposto pelo INSS da decisão proferida pelo
Juiz a quo, que indeferiu pedido de restituição dos valores recebidos em razão de antecipação de tutela no presente feito, haja
vista a natureza alimentar do benefício em questão e a presunção de boa-fé da parte autora.
IV - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de
execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem
aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que
o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. Precedentes desta C. Corte.
V - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário,
por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
VI - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 115 ,
inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé da
segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos
valores, não há possibilidade de descontos.
VII - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar
dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de
eventual recurso.
VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem
fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil
reparação.
IX - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.
X - Agravo improvido.
(TRF3, OITAVA TURMA, AI 0030372-87.2012.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, j. 27/05/2013,
DJe:12/06/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. INCABÍVEL.
- A alegação de incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da demanda não procede. Não há pedido de indenização
por ato administrativo.
- A ação foi ajuizada em decorrência da cobrança do INSS de montante recebido pela parte autora, a título de benefício
previdenciário (auxílio-doença), no período de 14.05.2007 a 31.01.2009, concedido por tutela antecipada, posteriormente
cassada.
- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras sobre a
restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode ultrapassar 30% do
valor do benefício pago ao segurado.
- Contudo, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos
valores pagos por determinação judicial.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0005572-29.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, j. em
10/10/2011, DJe DATA:20/10/2011)
"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO - ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO -
DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES DESCONTADOS. - Procedido o desconto da importância paga em duplicidade
diretamente no benefício mantido, nem se cogite da devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a
ilegalidade da acumulação dos benefícios, tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado. - Agravo de
instrumento provido." (destaquei)
(TRF3 - AI 0022261-95.2004.4.03.0000/SP - Rel. Des. Federal EVA REGINA - Sétima Turma - j. 29/03/2010 - Dje:09/04/2010)
"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO.
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POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA
DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo
201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos,
um salário mínimo mensal, não pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do
pagamento indevido não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o
de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o
desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do salário mínimo,
pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do
ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no
pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a
qualquer momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja
do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas,
para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo
em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (destaquei)
(TRF3 - AC 0060997-03.2000.4.03.9999/SP - Rel. Des. Federal MARISA SANTOS - Nona Turma - j. 15/06/2009 -
DJe:01/07/2009)
Anoto também a existência de precedentes das Turmas componentes da 3ª Seção analisando a matéria versada nos autos, a exemplo: AC
nº 0006665-02.2012.4.03.6108, rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº
0001105-64.2013.4.03.6134, rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 9ª Turma, j. 14/03/2016, publ. e-DJF3 31/03/2016; AC nº 0029951-
68.2015.4.03.9999, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 7ª Turma, j. 19/10/2015, publ. e-DJF3 22/10/2015; AMS nº 0006215-
68.2013.4.03.6126, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26/05/2015, publ. e-DJF3 03/06/2015; AC nº 0003899-
35.2015.4.03.9999, rel. Des. Fed. Paulo Domingues, 7ª Turma, j. 25/05/2015, publ. e-DJF3 29/05/2015.

Registro, por fim, que o Órgão Especial desta Corte, no julgamento do CC nº 0012713-26.2016.4.03.0000, de relatoria do eminente
Des. Fed. Nelton dos Santos, realizado aos 14/09/2016, corroborou o entendimento exposto, declarando a competência da 3ª Seção
para o processo e julgamento de feitos relativos à matéria.

Destarte, determino a remessa dos presentes autos à UFOR para redistribuição a uma das Turmas da Col. Terceira Seção deste E.
Tribunal.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46870/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029640-38.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : BENEDITA VIEIRA DE SOUZA e outros(as)
ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)

: SP215227A GUILHERME LIMA BARRETO
AGRAVANTE : MARIA UMBELINA ROSA DOS REIS

: LEONIDIA MARIA DOS SANTOS SILVA
: DORVALINA DOS SANTOS CARDOSO
: IZILDA APARECIDA GONCALVES MARQUES
: EDMILSON INACIO TITO
: JORGE VEIGA DE SOUZA
: RITA DOS REIS SILVA BANHARELI
: ADELINO VALTER ALONSO

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
: SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00086424720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes informando-as que os presentes autos serão levados em mesa na sessão de 08/11/2016.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000083-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: SIFCO SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO BERNARDO - SP304773, MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO - SP114096
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000083-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: SIFCO SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO BERNARDO - SP304773, MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO - SP114096
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SIFCO S/A., inconformada com a decisão de f. 25 nos
autos da execução fiscal nº 0003388-10.2015.4.03.6128, em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de
Jundiaí/SP, no âmbito da qual acolhido pedido da exequente de penhora de imóveis e recusados os bens oferecidos
pela ora agravante, quando ainda vigente o Código de Processo Civil de 1973.

 
Alega a agravante, em síntese, que:
 
a) a decisão seria nula, em virtude de violação ao devido processo legal, ao contraditório, à publicidade e à

ampla defesa, pois não teria havido oportunidade para se manifestar a respeito da recusa ofertada pela exequente e
dos imóveis por esta indicados, de modo que impedida de oferecer outros bens à penhora;

 
b) não teria sido justificada a recusa dos bens oferecidos, sendo certo ainda que a penhora sobre imóvel

seria desproporcional e violaria a menor onerosidade, mesmo porque a ordem de preferência do art. 11 da Lei nº
6.830/80 não seria absoluta;
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c) não seria imprescindível a apresentação de notas fiscais sobre os bens móveis indicados pela agravante,

pois o Oficial de Justiça poderia constatar sua propriedade e valor.
 
Intimada, a parte contrária deixou de apresentar resposta (f. 128 deste instrumento).
 
É o relatório.
 
Peço dia.

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000083-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: SIFCO SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO BERNARDO - SP304773, MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO - SP114096
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de execução fiscal ajuizada em
23/06/2015, com valor da causa de R$ 597.723,14 naquela data (f. 51-52 deste instrumento).

 
Citada, em novembro daquele ano (f. 69-70 deste instrumento), a executada, ora agravante, ofereceu à

penhora maquinário, dizendo que valia R$ 689.183,00, sem apresentar qualquer documento para tanto (f. 67-68
deste instrumento).

 
A exequente, por sua vez, em fevereiro de 2016, recusou os bens, por violação à ordem legal, pela

dificuldade de alienação em leilão, bem como por ausência de prova da titularidade e do valor, razão pela qual
requereu penhora sobre imóveis (f. 73-74 deste instrumento).

 
Foi então proferida a decisão agravada, a qual determinou “a penhora dos imóveis objeto das Matrículas n.

169.844 e 170.074 do 3º Registro de Imóveis de Campinas/SP” (f. 82 deste instrumento), considerando que a
execução se realiza no interesse do credor, além das alegações da exequente aqui já mencionadas.

 
Diante desse quadro, não se vislumbra violação aos princípios constitucionais do processo invocados pela

agravante: devido processo legal, contraditório, publicidade e ampla defesa.
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O procedimento adotado pelo Juízo a quo nada teve de anormal, tendo o processo recebido o impulso
adequado e sem violação das garantias da executada.

 
Sua petição foi devidamente analisada e contraposta àquela da exequente, estando a manifestação judicial

adequadamente fundamenta, mesmo porque "a exigência do art. 93, IX, da CF não impõe seja a decisão
exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o julgador indique de forma clara as razões de seu
convencimento" (STF - RE 545407 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado
em 05/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01699).

 
Também descabida a sugestão de nulidade por falta de oportunidade para se manifestar a respeito da recusa

dos bens oposta pela exequente.
 
Com efeito, a rejeição dos móveis e a determinação de penhora de imóveis foram proferidas em decisão

única, sendo certo ainda que, ao contrário do sugerido nas razões recursais, não se mostra necessário a cisão dos
atos, inclusive sob pena de violação à celeridade processual e à duração razoável do processo.

 
A execução, como cediço, busca a satisfação do credor (art. 659 do Código de Processo Civil de 1973; art.

831 do novo diploma processual), razão pela qual irá se pautar na produção de atos voltados à expropriação.
 
No mais, a agravante foi devidamente intimada da decisão sobre a penhora, tanto que apresentou o presente

recurso, além disso pode a qualquer momento requerer a substituição da penhora efetivada por outros bens que ela
alega deter, o que ensejará nova decisão em momento oportuno.

 
Enfim, não se verifica óbice à manifestação da executada no processo e ausência de análise de suas

afirmações por parte do Juízo a quo, razão pela qual não se constata a nulidade alegada.
 
Quanto à recusa do maquinário oferecido e à penhora de imóveis, sabe-se que é direito do credor recusar a

nomeação de bens à penhora ou pedir a sua substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da
referida ordem legal, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem
penhorado mostrar-se de difícil comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o
interesse direto do devedor.

 
De fato, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem

indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no
interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse
público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

 
A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além

daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos
princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do
equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da
Fazenda Nacional, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser
excessiva para um, nem frustrante para outro.

 
No caso presente, a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, diante de sua notória

falta de liquidez, já que se trata de prensas e recalcadora, desacompanhadas de qualquer documentação a respeito de
sua titularidade e valor (f. 67-68 deste instrumento), tudo a evidenciar a extrema dificuldade que se terá de se
excutir tal patrimônio.

 
A propósito, os seguintes precedentes desta C. Turma:
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“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NOMEAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE ESCRITÓRIO À PENHORA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS
PELO BACENJUD. PREFERÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
......................................................................................................................
2. No caso presente, a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, diante de sua notória falta
de liquidez, já que se trata de diversos bens móveis, relativos a escritório, como mesas, computadores, impressora,
máquina de reprografia, armários, arquivo, aparelho de ar condicionado, poltronas, aparelho de fax e cofre, tudo
a evidenciar a extrema dificuldade que se terá de excutir-se tal patrimônio.
3. De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua
substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso
ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil
comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.
Assim, não merece reparo a determinação do Juízo a quo.
4. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor
onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da
prestação jurisdicional.
5. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além
daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos
princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio
na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, a impugnação da Fazenda
Pública, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser
excessiva para um, nem frustrante para outro.
6. Agravo desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0003610-29.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016)
 
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. PARCELAMENTO
QUE NÃO RESULTA NO DESBLOQUEIO. SUBSTITUIÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. PREVISÃO LEGAL DE
ORDEM DE PREFERÊNCIA NÃO PODE SER AFASTADA POR INICIATIVA E NO INTERESSE EXCLUSIVO
DO DEVEDOR . AGRAVO DESPROVIDO.
......................................................................................................................
3. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor
onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da
prestação jurisdicional. De todo razoável a manifestação da exequente no sentido da manutenção da penhora de
dinheiro em detrimento da substituição por direito creditício extraído de demanda ajuizada em face da União ou
por maquinário (dois misturadores), saltando aos olhos a falta de liquidez na hipótese dos autos. Ademais, não se
extrai dos autos que os valores constritos inviabilizariam a atividade da executada.
4. Agravo desprovido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026295-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 10/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016)
 
De todo razoável, por tudo, a penhora dos imóveis, não só em respeito à ordem legal, mas também porque,

ao menos por ora, os móveis apontados pela executada ameaçariam a satisfação da execução se aceitos.
 
Enfim, não prospera a pretensão recursal. 
 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.
 
É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE AO MESMO TEMPO REJEITOU OS
BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA E DEFERIU A PENHORA DAQUELES APONTADOS PELA EXEQUENTE.
NULIDADE. INEXISTÊNCIA. TRÂMITE REGULAR DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE
MAQUINÁRIO À PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. PENHORA DE IMÓVEL. CABIMENTO. PREFERÊNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. A rejeição dos móveis ofertados pela executada e a determinação de penhora de imóveis, indicados pela
exequente, foram proferidas em decisão única, em impulso processual adequado e sem violação das garantias da
executada, razão pela qual não se constata nulidade da decisão, que ainda se encontra adequadamente fundamentada.

 

2. No caso presente, a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, diante de sua notória falta de
liquidez, já que se trata de prensas e recalcadora, desacompanhadas de qualquer documentação a respeito de sua
titularidade e valor, tudo a evidenciar a extrema dificuldade que se terá de excutir-se tal patrimônio.

 

3. De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua
substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso ponderar
que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil comercialização, a
constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

 

4. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade,
existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

 

5. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além
daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos
princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na
execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, a impugnação da Fazenda Pública, na
tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem
frustrante para outro.

 

6. Agravo desprovido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000676-76.2016.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ROBSON THOMAS MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON THOMAS MOREIRA - SP223547
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000676-76.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ROBSON THOMAS MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON THOMAS MOREIRA - SP223547
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBSON THOMAS MOREIRA, advogado da executada,
contra a decisão proferida nos autos de execução fiscal nº 0000686-14.2014.8.26.01515, em trâmite perante o
Juízo Estadual da Vara Única de Rosana/SP, no âmbito da qual acolhida a exceção de pré-executividade em parte,
deixando-se contudo de fixar condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios.

 
Alega o agravante, em síntese, que, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, cabível a

fixação de honorários advocatícios na exceção de pré-executividade que resulta na extinção parcial da execução,
sendo certo ainda que o novo diploma processual vedaria inclusive a compensação em caso de sucumbência parcial
(art. 85, §14º).

 
A União apresentou contraminuta, pugnando pela negativa de provimento.
 
É o relatório.
 
Peço dia.

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000676-76.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ROBSON THOMAS MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON THOMAS MOREIRA - SP223547
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): A condenação ao pagamento de
honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um desses critérios, a qual guarda
relação com o princípio da causalidade. Acolhida a exceção de pré-executividade, dando ensejo à extinção da
execução, ainda que em relação à parte dela, deve o exequente ser condenado aos ônus sucumbenciais, inclusive a
Fazenda Pública.

 
Nesse sentido, julgamento do Superior Tribunal de Justiça submetido à sistemática dos recursos repetitivos:
 
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA
SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.
1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da
extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.”
(REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe
01/10/2010)
 
A condenação é cabível no caso de extinção parcial da execução:
 
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARA
EXCLUIR SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
1. O acolhimento de exceção de pré-executividade, que resultou na exclusão de sócio do pólo passivo da execução
fiscal, enseja a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários de advogado.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido de ser cabível em exceção de pré-
executividade a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, ainda que do acolhimento do
incidente resulte apenas a extinção parcial da execução fiscal.
3. Precedentes: REsp 837.235/DF, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10.12.2007; AgRg no REsp
1.085.980/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 6/8/2009; AgRg no REsp 1.143.559/RS, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14.12.2010 e AgRg no AREsp 579.717/PB, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe
03/02/2015.
4. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no AREsp 480.535/RO, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª
REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 31/08/2015)

 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CITAÇÃO DOS
RECORRENTES REALIZADA POR AVISO DE RECEBIMENTO POSTAL. VIGÊNCIA DO ART. 174, I, DO CTN
QUE DETERMINAVA A CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. INVALIDADE DA CITAÇÃO POR CARTA.
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. ART. 473 DO CPC. PRECLUSÃO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
......................................................................................................................
5. Quanto à fixação dos honorários advocatícios, é entendimento assente no STJ ser cabível a fixação de
honorários de sucumbência quando a Exceção de Pré-Executividade for acolhida para extinguir total ou
parcialmente a Execução Fiscal.
6. A condenação da Fazenda Pública nos ônus sucumbenciais deve se pautar por critério de equidade, nos termos
do art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC, baseado em elementos fáticos da causa, a exemplo do grau de zelo do profissional,
do lugar de prestação do serviço, do trabalho realizado pelo advogado e do tempo exigido, o que não pode ser
mensurado no âmbito do Recurso Especial (Súmula 7/STJ), razão pela qual compete ao juízo de 1° grau conhecer
da questão. Precedentes do STJ." 
(AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.450 - DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
07/08/2014, DJe de 09/10/2014)

 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. EXTINÇÃO DE PARTE DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Consolidada a jurisprudência, no sentido da legalidade da condenação da exequente nas verbas honorárias,
mesmo quando da extinção apenas parcial da execução fiscal, em face do acolhimento em parte da exceção de
pré-executividade oposta.
.......................................................................................................................
7. Agravo de instrumento parcialmente provido.”
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0005063-25.2016.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL
FERREIRA, julgado em 05/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016)

 
Vencida a Fazenda Pública, a condenação na verba honorária deve pautar-se pelo princípio da

proporcionalidade e obedecer ao art. art. 85, §§ 3º ao 6º, do Código de Processo Civil, levando em conta a natureza
da decisão, a sede processual em que está sendo proferida, o trabalho realizado pelo profissional e o valor da
execução, importante para a determinação da responsabilidade do causídico.

 
In casu, a execução fiscal, ajuizada em abril de 2014, possuía valor da causa de R$ 628.477,34, sendo

que, em virtude da exceção de pré-executividade, foi reconhecida a decadência de parcela do débito, no valor de
aproximadamente R$ 67.000,00.

 
Desse modo, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, diante do valor

da execução e dos trabalhos desenvolvidos pelo patrono da ora agravante, deve a União responder pelo pagamento
de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do proveito econômico obtido pela executada, nos termos do art.
85, §3º, I, do Código de Processo Civil.

 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos supra.
 
É como voto.

 

 

  

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
ACOLHIDA PARA EXTINGUIR PARTE DA EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO.
AGRAVO PROVIDO.

1. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a
sucumbência um desses critérios, a qual guarda relação com o princípio da causalidade. Acolhida a exceção de pré-
executividade, dando ensejo à extinção da execução, ainda que em parte, deve o exequente ser condenado aos ônus
sucumbenciais. Precedentes.

2. Agravo provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

APELAÇÃO (198) Nº 5000044-90.2016.4.03.6130
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: PITUKA INDUSTRIA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FIOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FELIPE DE MORAES FRANCO - SPA2988690
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

APELAÇÃO (198) Nº 5000044-90.2016.4.03.6130
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: PITUKA INDUSTRIA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FIOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FELIPE DE MORAES FRANCO - SPA2988690
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO

 

 R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de apelação à sentença que denegou a segurança "para autorizar a não inclusão do Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações
(ICMS) na base de cálculo das contribuições sociais destinadas ao PIS – Programa de Integração Social e COFINS –
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social" (ID 219583).

 Alegou-se, em suma, que: (1) o ICMS não pode ser considerado como faturamento ou receita, pois apenas transita na contabilidade da
empresa, não ingressando no seu patrimônio; (2) o ICMS não integra a receita bruta, pois deve ser repassado; (3) no RE 240.785/MG, o
STF entendeu pela inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS, por violação ao artigo 195, I, da Constituição
Federal; (4) apesar de a Lei 12.973/14 ter ampliado o conceito de receita bruta, esta não incluiu o ICMS para cálculo daquela.

 Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença.

 É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000044-90.2016.4.03.6130
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: PITUKA INDUSTRIA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FIOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FELIPE DE MORAES FRANCO - SPA2988690
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO

 

 
V O T O

 

Senhores Desembargadores, consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei
12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS:

AMS 00206482420144036100, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 15/07/2016: "PROCESSUAL CIVIL -
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - UNIÃO FEDERAL - PIS - COFINS - LEI Nº 12.973/14- BASE DE
CÁLCULO - I - Com efeito, é relevante anotar que o conceito de receita bruta foi alterado pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014
(vigência em 1º/01/2015). A nova legislação (art. 2º), ao alterar o artigo 12, 5º, do Decreto-lei nº 1.598, de 26/12/77,
expressamente consignou:"Art. 12. A receita bruta compreende: I - o produto da venda de bens nas operações de conta
própria; II - o preço da prestação de serviços em geral; III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e IV - as
receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. §1º. A receita líquida será
a receita bruta diminuída de: I - devoluções e vendas canceladas; II - descontos concedidos incondicionalmente; III - tributos
sobre ela incidentes; e IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.§4º. Na receita bruta não se incluem os
tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador
dos serviços na condição de mero depositário. §5º. Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no 4º." II - O artigo 52 da mesma Lei nº 12.973/2014 também
introduziu alterações no artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que disciplina a base de cálculo do PIS e da Cofins não cumulativos,
passando a dispor da seguinte forma: "Art. 3º. O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata
o artigo 12 do Decreto-lei nº 1598, de 26 de dezembro de 1977". Nessa medida, a nova configuração legislativa prevê que, a
partir de 2015, a base de cálculo (receita bruta ) incluirá, também, os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do
ajuste a valor presente. III - A Lei nº 12.973/14 não modifica a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o
PIS e a COFINS. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do imposto combatido. O valor a ser pago
a título de exações fiscais pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável e a eventual
exclusão dos tributos da base de cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu. Assim, a tributação no
que se refere ao PIS e COFINS não incidirá sobre o tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é
receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos. IV - Apelação não
provida".

No mais, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

No sentido do precedente da Suprema Corte, o seguinte julgado desta Turma:
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AMS 0002643-82.2015.4.03.6143, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 15/04/2016: "TRIBUTÁRIO. PIS E
COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal reconheceu, por meio do julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita
bruta. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de
receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que
é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e
respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de
compensação. 4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações
perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias.
Precedentes do STJ. 5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do
pagamento indevido. Precedentes do STJ. 6. Apelação provida em parte para, reformando a sentença, conceder em parte a
ordem no mandado de segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo
Código Civil, para reconhecer o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à
compensação, após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal bem como a impossibilidade de compensação
dos valores recolhidos indevidamente com as contribuições previdenciárias. Os valores serão corrigidos pela taxa SELIC
desde o pagamento indevido, como fundamentação supra."

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

É como voto.

 
 

 

  

 

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA
BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS.

1. Consolidada a jurisprudência desta Turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o
conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

3. Apelação provida. 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à
apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001029-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STOCK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVIO MARCOS CILIAO - PR10447
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001029-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STOCK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVIO MARCOS CILIAO - PR10447
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de penhora eletrônica de valores, e
rejeitou a compensação do crédito executado com precatórios adquiridos mediante cessão de direitos creditórios, decorrentes do
julgamento de procedimento de cumprimento de sentença, perante a 15ª Vara Federal de Brasília.

Alegou-se, em suma, que: (1) não requereu compensação, mas apenas a nomeação de direitos creditórios como garantia do
Juízo, para permitir a oposição de embargos à execução fiscal, com atribuição de efeito suspensivo, e a obtenção de certidão positiva de
débitos com efeitos de negativa; (2) o crédito indicado é idôneo e decorre de sentença transitada em julgado, em fase de
execução/cumprimento de sentença; (3) a decisão agravada não apreciou a indicação à penhora realizada, determinando a penhora on-
line, que resultou infrutífera; (4) possível a nomeação à penhora de direitos creditórios, sendo admitida pela jurisprudência do STJ; e (5) a
ordem legal estabelecida pelo CPC não detém caráter absoluto, podendo ser, em determinados casos, afastada, sendo que a não
apreciação da indicação realizada constitui negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa, pois limita a possibilidade de
oferecimento de embargos à execução fiscal, pela falta de garantia do juízo.

Houve contraminuta, pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001029-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STOCK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVIO MARCOS CILIAO - PR10447
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores,  a decisão agravada, motivada na vedação de compensação de créditos entre pessoas jurídicas
distintas e entre tributos de natureza distinta, não deixou de analisar o requerimento de penhora da agravante, pois esta foi efetuada sob
alegação de possibilidade de compensação de direitos de créditos, decorrente do pagamento de precatórios, com débito inscrito em
dívida ativa, objeto do executivo fiscal embargado, conforme artigo 100, §9º, da CF/1988 (doc. Id. 183041).

Assim, consta dos autos que o crédito oferecido à penhora teve origem no processo 90.00.1948-6, processado na 15ª Vara
do Distrito Federal, tendo sido cedidos pela COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA JOÃO DE DEUS, através de escritura pública, a
Orlando de Jesus Ozório, sendo, posteriormente, cedidos parcialmente por este à STOCK LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA,
ora agravante, por meio de escrituras públicas (doc. Id 183043).

No caso, não houve comprovação do andamento do processo em que supostamente teria sido reconhecido o direito à cessão
de crédito, havendo apenas cópia dos pedidos de habilitação de crédito, sem a comprovação, porém, da análise de referido pedido.

Por sua vez, sequer houve comprovação da aquisição dos créditos de Orlando de Jesus Ozório, pois nas escrituras públicas
que, segundo a agravante, comprovariam a cessão dos créditos, o tabelião apenas teria certificado o que as partes lhe haviam declarado,
sem a apresentação de qualquer outro documento.

Cabe ressaltar, ademais, que a compensação de débitos tributários com créditos de terceiro é expressamente vedada pela Lei
9.430/1996:

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a
tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e
contribuições administrados por aquele Órgão. [...] § 12. Será considerada não declarada a compensação
nas hipóteses: [...] II - em que o crédito: [...] a) seja de terceiros"

 

 Não bastasse a inexistência de prova da titularidade e, consequentemente, do poder de disponibilidade sobre os créditos
oferecidos, legitimando a recusa da exequente, a jurisprudência da própria Corte Superior firmou-se no sentido da validade da rejeição à
nomeação de bens, quando violada a ordem legal de preferência:

AGRESP 201300366866, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 03/02/2015: “AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA.
NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIOS. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA JUSTIFICADA NA ORDEM DE
PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO SOB O
REGIME DO ART. 543-C DO CPC: RESP. 1.090.898/SP, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE 31.08.2009.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 1a. Seção do Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp. 1.090.898/SP, de relatoria do eminente Ministro CASTRO MEIRA,
julgado como representativo de controvérsia (DJe 31.08.2009), firmou-se no sentido de que a penhora
deve ser efetuada conforme a ordem legal prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.
Desta forma, não obstante o bem ofertado seja penhorável (precatório), o exequente pode recusar a sua
nomeação, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique em ofensa ao art.
620 do CPC. 2. Agravo Regimental a que se nega provimento.”

 

 A preferência legal, cuja violação autoriza a rejeição da nomeação pelo credor, foi prevista no artigo 11 da LEF e encontra-
se, igualmente, assentada no artigo 835, I, CPC/2015, que reiterou o teor do artigo 655, I, CPC/1973, cuja validade foi reconhecida pela
jurisprudência.

A Turma, convergindo para tal entendimento, assim tem decidido:
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AI 00097288420164030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 26/08/2016: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO DE TERCEIRO. PENHORA. NOMEAÇÃO DE CRÉDITO EM
PRECATÓRIO. BACENJUD. RECURSO DESPROVIDO. 1. O regime de declaração de compensação,
com extinção do crédito tributário sob condição resolutória de ulterior homologação, não se aplica às
situações legais em que proibida a compensação. Em casos como o dos presentes autos, a compensação é
considerada, por lei, como não declarada, na forma e para os efeitos do artigo 74, §§ 12 e 13 da Lei
9.430/1996, retirando a possibilidade de homologação tácita, manifestação de inconformidade, suspensão
de exigibilidade fiscal e certidão de regularidade fiscal. 2. Consolidada a jurisprudência no sentido da
validade da rejeição de bem nomeado pela executada, se violada a ordem de preferência fixada no artigo
11 da LEF, artigo 655, I, do CPC/1973, ou artigo 835, I, CPC/2015. 3. A menor onerosidade não garante
a prerrogativa do executado de escolher a garantia que melhor lhe aprouver, independentemente da
preferência legal, interesse público na execução fiscal, utilidade da ação e eficácia da prestação
jurisdicional. 4. A penhora de dinheiro deve prevalecer sobre a nomeação de crédito emprecatório, que
somente poderia servir de garantia à execução fiscal se inviável a segurança do Juízo pelo meio mais
eficaz e preferencial à satisfação do crédito tributário e comprovada a respectiva titularidade. 5. Agravo
de instrumento desprovido.”

 

 A menor onerosidade, por sua vez, não é fundamento suficiente a amparar a pretensão deduzida, conforme assente na
jurisprudência:

 

 AGARESP 849.503, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 18/04/2016: "PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535
DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. ANÁLISE DE PERDA DO INTERESSE RECURSAL.
SÚMULA 7/STJ. PENHORA DE IMÓVEIS. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão,
obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O reexame de matéria
de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. A orientação da Primeira Seção/STJ
firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada
conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80. Assim, não obstante o
precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando
fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp
1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática
prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 4. Agravo interno não
provido."

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE
PRECATÓRIO. CRÉDITO DE TERCEIRO. CESSÃO POR ESCRITURA PÚBLICA. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
INCOMPROVADA. VEDAÇÃO. LEI 9.430/1996. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ORDEM DE
PREFERÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da rejeição de bem nomeado pela executada, se violada a ordem de preferência
fixada no artigo 11 da LEF, artigo 655, I, do CPC/1973 (artigo 835, I, CPC/2015), sendo que a menor onerosidade não garante a
prerrogativa do executado de escolher a garantia que melhor lhe aprouver, independentemente da preferência legal, interesse público na
execução fiscal, utilidade da ação e eficácia da prestação jurisdicional. 
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2. A penhora de dinheiro deve prevalecer sobre a nomeação de crédito em precatório, que somente poderia servir de garantia à execução
fiscal se inviável a segurança do Juízo pelo meio mais eficaz e preferencial à satisfação do crédito tributário e comprovada a respectiva
titularidade.

3. Não houve comprovação da autorização judicial para utilização de crédito de terceiro em compensação, nem a cessão dos direitos
através de escritura pública, cujo teor apenas comprova que, na presença do tabelião, houve declaração das partes, não prescindindo o
exercício do suposto direito de crédito à comprovação do título.

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001583-51.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SPA1735090
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001583-51.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SPA1735090
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta para
alegação de prescrição e deferiu o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD (f. 146, da EF).

Alegou, em suma, que: (1) o crédito tributário da presente ação de execução fiscal está prescrito, pois estão sendo exigidos
débitos das competências entre 01/2006 e 06/2006, dessa forma desde a constituição definitiva do crédito até a citação do agravante em
12/09/2011, passaram-se mais de 05 anos, fulminando, assim, o direito de ação do agravado; (2) é inconstitucional a realização da
penhora “on line”, pois a determinação da quebra de sigilo bancário da agravante, com o bloqueio de suas contas corrente e a
concretização de penhora sobre recursos eventualmente encontrados, só é permitida quando a empresa não possui bens para garantir o
débito executado; (3) a determinação judicial de expedição de ofício ao BACENJUD e bloqueio do saldo existente nas contas bancárias
da empresa executada, não pode subsistir; (4) a determinação de quebra do sigilo bancário e bloqueio das contas correntes da empresa
agravante deverá ser afastada, pois violou não apenas dispositivo constitucional, artigo 5º, X, da CF, como também o princípio da
responsabilidade patrimonial, informador do processo de execução; e (5) aplica-se o princípio da menor onerosidade, sendo que “neste
caso, deverão de ser conciliados os dois interesses: do devedor, quando escolhe bens de seu patrimônio e os nomeia a penhora; e
do credor, quando pretende haver, mais prontamente, e de forma segura, a satisfação de seu crédito. Consiste, pois, em direito
do executado escolher e nomear bens à penhora”.
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Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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AGRAVANTE: APLIKE PRODUTOS ADESIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SPA1735090
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, quanto à prescrição, assente que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo
inicial do quinquênio corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior.

A propósito:

AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 13/04/2016: "TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO
INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR
POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A
Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito
dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou
entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza
prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é
modo de constituição do crédito tributário. 2. O termo inicial do prazo prescricional para o fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da
entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o princípio
da actio nata. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível
aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e, consequentemente, o termo
inicial do prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da
ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas.
Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."
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Ademais, assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se
aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei
vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do
efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se
verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da
exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.

A propósito:

AgRgEDclREsp 1.370.543, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 14/05/2014: "PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR 118/2005. ALTERAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN. ATRIBUIÇÃO, AO
DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO, EM EXECUÇÃO FISCAL, O EFEITO
INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS
EM CURSO, DESDE QUE O DESPACHO CITATÓRIO SEJA POSTERIOR À ENTRADA EM
VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, OCORRIDA EM 09/06/2005. OS EFEITOS DA
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DEVEM RETROAGIR À DATA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA, NOS TERMOS DO ART. 219, § 1º, DO CPC, NÃO PODENDO A
PARTE SER PREJUDICADA PELA DEMORA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE AO PODER
JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, em 13/05/2009, no julgamento do REsp 999.901/RS, representativo da
controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que a Lei Complementar 118/2005 (vigência a
partir de 09/06/2005) - que alterou o art. 174, I, do CTN, para atribuir, ao despacho do juiz que
ordenar a citação, em execução fiscal, o efeito interruptivo da prescrição - tem aplicação imediata aos
processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a sua entrada em vigor. II.
De outra parte, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de
Processo Civil, decidiu a Primeira Seção desta Corte que os efeitos da interrupção da prescrição, seja
pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo
despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC
118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, §
1º, do CPC, não podendo a parte ser prejudicada pela demora atribuída exclusivamente ao Poder
Judiciário. III. "A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se proferido na vigência
das alterações da Lei Complementar 118/2005) interrompe a prescrição, com efeito retroativo à data da
propositura da demanda, à exceção da hipótese de morosidade não imputável ao Poder Judiciário"
(STJ, AgRg no REsp 1.370.278/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
de 22/05/2013). IV. No caso, a Execução Fiscal foi proposta em 07/04/2005, ou seja, antes do decurso
do prazo quinquenal de prescrição, tendo em vista a constituição do crédito tributário em 26/05/2000.
Ademais, o despacho que determinou a citação foi proferido em 12/07/2005, na vigência da alteração
dada ao art. 174, I, do CTN pela Lei Complementar 118/2005, e, tendo o Tribunal a quo reconhecido
que a demora em determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder Judiciário, não
pode a Fazenda Nacional ser prejudicada, porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil, sendo
aplicáveis ao caso o art. 219, § 1º, do CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta
a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo
da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". In casu, os efeitos
da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da ação, em 07/04/2005, inocorrendo a
prescrição, à luz do art. 219, § 1º, do CPC. V. Agravo Regimental improvido."

Na espécie, restou demonstrado que as DCTFs foram entregues entre 04/08/2006 e 02/08/2007 (f. 122/45, da EF), tendo
sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, mais precisamente em 17/06/2009 (f. 02, da EF), com a prescrição
interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a
citação da executada, proferido em 05/08/2009 (f. 101, da EF), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.

Finalmente, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da preferência em favor da penhora de dinheiro, à luz do
artigo 11, LEF, independentemente de diligência para a localização de outros bens penhoráveis.
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A propósito:

RESP 1.269.372, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 21/09/2011: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE
IMÓVEL RURAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.
LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006.
CONSTRIÇÃO VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a penhora
(ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no
art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda Pública recusar a nomeação de bem,
no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa
ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso
submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 2.
A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em
15.9.2010), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da Lei 11.382/2006, não há
mais necessidade do prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor, para se
efetivar a penhora online. 3. Se a Fazenda exequente não concorda com a nomeação à penhora de bem
imóvel, porque não obedecida a ordem do art. 11 da Lei n. 6.830/80, ela não pode ser compelida a
aceitar outro bem, no caso de haver ativos financeiros da executada aptos à garantia da execução, uma
vez que o dinheiro encontra em primeiro na ordem de preferência legal (AgRg no REsp 1248706/RS,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011) 4.
Recurso especial provido."

AI 00100288020154030000, Rel. Juiz Conv. LEONEL FERREIRA, e-DJF3 10/03/2016: "AGRAVO
LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E PRESCINDIBILIDADE DE BUSCA DE OUTROS
BENS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando
existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele
manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na
espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da
respectiva fundamentação. 2. O C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.050.199/RJ, sob a
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento de que as obrigações ao
portador emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62
não se confundem com as debêntures. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar referidos títulos
em desacordo com a ordem legal de preferência para garantia da execução, inobstante o princípio da
menor onerosidade ao devedor, uma vez que a execução é feita no interesse do credor. 4. Quanto à
possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça
no julgamento do REsp nº 1184765/PA, representativo de controvérsia, e submetido à sistemática do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do
sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), que
inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou
aplicações financeiras. 5. No caso, conforme fl. 322, a exequente requereu a penhora on line pelo
sistema BACEN-JUD em 05.09.2014, em período posterior, portanto, à vacatio legis da Lei nº
11.382/2006. 6. Assim, prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a
penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 7. No tocante ao pedido de liberação
imediata do valor bloqueado por se tratar de valor irrisório frente ao valor da execução fiscal, carece
de interesse recursal à agravante, uma vez que a decisão de primeiro grau já deixou consignado que
"Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio" (fl. 327). Outrossim, a agravante requer a
liberação imediata do valor bloqueado, tendo em vista a impenhorabilidade absoluta do valor até o
limite de 40 (quarenta) salários mínimos, mas tal questão não foi apreciada pelo juízo a quo e não
pode ser analisada nesse momento, sob pena de supressão de instância. 8. Agravo legal não provido."

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
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É como voto.

 
 

 

  

 

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. BACENJUD. INEXIGIBILIDADE DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE
OUTROS BENS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou do
vencimento do tributo, o que for posterior.

2. Entendimento assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se
aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei
vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do
efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se
verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da
exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.

3. Restou demonstrado que as DCTFs foram entregues entre 04/08/2006 e 02/08/2007, tendo sido a execução fiscal proposta após a
vigência da LC 118/05, mais precisamente em 17/06/2009, com a prescrição interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do
parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da executada, proferido em 05/08/2009, dentro,
portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.

4. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a penhora de dinheiro, através do sistema BACENJUD, tem preferência legal, na
forma dos artigos 11, LEF, 655, I, CPC/1973, e 835, I, CPC/2015, e que, assim, inexigível o prévio esgotamento de diligências para a
localização de outros bens como condição para o deferimento de tal constrição por via eletrônica.

5. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000453-26.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: COMERCIO DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ARNONE - SP169906
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000453-26.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: COMERCIO DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE ARNONE - SP169906
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu a penhora no valor de 5% sobre o faturamento da
empresa, “que deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa
Econômica Federal, agência 2527 PAB- Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos”
(134520).

Alegou, em suma, que (1) a penhora sobre o faturamento da empresa inviabilizará a continuidade das atividades,
pois dificultará a aquisição de matéria-prima, uma vez que recairá sobre o capital de giro da empresa; (2) indicou
diversos bens aptos a garantir a execução fiscal; e (3) a penhora sobre o faturamento da empresa é medida
excepcional, que deve ser deferida apenas quando infrutífera a tentativa de penhora sobre outros bens do artigo 11,
da LEF.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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V O T O
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Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora
excepcional, cabe a penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e
suficientes à garantia da execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da
prestação jurisdicional.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

RESP 1.545.817, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJE 27/05/2016: “RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
GRUPO ECONÔMICO. SOCIEDADE EMPRESÁRIA COM PARTICIPAÇÃO NA EMPRESA EXECUTADA.
COINCIDÊNCIA ENTRE OS SÓCIOS. CITAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. AMPLA DEFESA E
CONTRADITÓRIO GARANTIDOS EM RAZÃO DA CITAÇÃO DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES DA PESSOA
JURÍDICA ATINGIDA. PREJUÍZO À DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS (CPC/1973, ART. 249, § 1º). TEORIA DA DISREGARD DOCTRINE
(CC/2002, ART. 50). REQUISITOS. CONFUSÃO PATRIMONIAL RECONHECIDA. MATÉRIA DE PROVA
(SÚMULA 7/STJ). PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DE EMPRESA. REDUÇÃO. PERCENTUAL FIXADO
COM BASE NA APRECIAÇÃO DOS FATOS DA CAUSA. INVIABILIDADE NESTA ESTREITA VIA.
POSSIBILIDADE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DURANTE A
EXECUÇÃO, CASO SE MOSTRE ADEQUADA A PROVIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CPC/1973, ARTS. 17, 18 E 538, PARÁGRAFO ÚNICO). NÃO
CARACTERIZAÇÃO. PENALIDADES AFASTADAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A questão
relativa à prévia citação do sócio ou da pessoa jurídica atingida pela aplicação da disregard doctrine,
anteriormente à vigência do novo Código de Processo Civil, encontra precedentes no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que: "A superação da pessoa jurídica afirma-se como um incidente
processual, razão pela qual pode ser deferida nos próprios autos, dispensando-se também a citação dos sócios,
em desfavor de quem foi superada a pessoa jurídica, bastando a defesa apresentada a posteriori, mediante
embargos, impugnação ao cumprimento de sentença ou exceção de pré-executividade" (REsp 1.414.997/SP, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 26/10/2015). 2. Hipótese em que, ademais, não
foi demonstrada a existência de prejuízo à defesa, uma vez que, reconhecida a coincidência entre os quadros
societários das empresas envolvidas, verificou-se que os sócios administradores da sociedade recorrente já
figuravam no polo passivo da execução, o que lhes possibilitou o exercício do contraditório acerca da aplicação
da disregard doctrine antes de proferida qualquer decisão a respeito. Aplicação do princípio da
instrumentalidade das formas (CPC/1973, art. 249, § 1º). 3. Reconhecida pelas instâncias ordinárias a
existência dos requisitos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária
executada, decretada nos termos do art. 50 do CC/2002, a revisão das conclusões contidas no acórdão
recorrido, fundamentado no exame aprofundado das provas produzidas, exigiria o revolvimento de matéria
fática, inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 4. Na esteira da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento de empresa é admitida em casos em que se mostre
necessária e adequada, desde que observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: I) inexistência de bens
passíveis de garantir a execução ou que sejam de difícil alienação; II) nomeação de administrador (CPC/73,
art. 655-A, § 3º); e III) fixação de percentual que não inviabilize a atividade empresarial. Precedentes. 5.
Inviável, na via estreita do especial, o exame da pretensão de redução do percentual estabelecido para a
penhora - fixado em 30% sobre o faturamento bruto mensal da sociedade executada -, uma vez que fixado pelo
Tribunal de origem com base na apreciação dos fatos da causa. A revisão do percentual da penhora poderá ser
feita pelas próprias instâncias ordinárias, caso se mostre adequada essa providência, durante a execução. 6.
Tratando-se de embargos de declaração opostos com o intuito de prequestionar matéria infraconstitucional
trazida no recurso especial, não há por que inquiná-los de protelatórios, tampouco para considerar a parte
como litigante de má-fé, uma vez que esta não pode ser presumida, sendo necessária a comprovação do dolo da
parte, ou seja, da intenção de obstrução do trâmite regular do processo, nos termos do art. 17 do Código de
Processo Civil. Penalidades afastadas. 7. Recurso especial provido em parte.”
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Na espécie, restou demonstrado o esgotamento dos meios para a localização de outros bens para a garantia da
execução fiscal, pois embora a agravante tenha sido localizada por oficial de Justiça, restaram infrutíferas as
tentativas de localização de bens penhoráveis, assim como pesquisas ao RENAVAN e BACENJUD, conforme
noticiado pela PFN, fatos não impugnados e elididos pelo agravante (ID 134525).

 

Vale ressaltar que, nos termos do artigo 11, LEF, há preferência legal do dinheiro sobre os demais bens oferecidos
à penhora, no caso,  dois lotes de 1.165 gramas de esmeraldas brutas, recusadas pelo exequente (IDs 134519,
134521, 134522 e 134524), e duas glebas de terra “Área F1” e “ÁreaF-A”, situadas no Município de Miracatu,
não passíveis de exploração de atividades agrícolas ou por qualquer outra forma de exploração econômica, pois
declarada como Área de Proteção Ambiental da Serra do Mar, sendo propriedade tombada pela autoridade
administrativa competente (ID 134524 e 134518).

 

Finalmente, impende salientar que não restou suficientemente comprovado que os valores penhorados estivessem
destinados à compra de matérias primas e uso como capital de giro, e tampouco que tais recursos sejam os únicos
de que dispõe a agravante para tal finalidade, ou que tal medida possa prejudicar suas atividades.

 

Portanto, de ser mantida a decisão quanto ao deferimento da penhora sobre o faturamento, tendo em vista
inexistência de bens idôneos e aptos à integral garantia e satisfação dos débitos, não havendo que se falar em
violação aos princípios constitucionais invocados.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. No caso concreto, justifica-se a manutenção da penhora, já que demonstrado o esgotamento de meios para a
localização de outros bens, inexistentes ou inservíveis à garantia do crédito tributário, de sorte a conferir,
assim, caráter excepcional à constrição do faturamento.

2. Igualmente não houve prova de bens dotados da necessária liquidez a garantir o Juízo.
3. Agravo de instrumento desprovido.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000929-64.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: TENTACULO MONTAGENS E MANUTENCAO MECANICA INDUSTRIAL EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO ALVES DE SOUZA - SP223151
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000929-64.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: TENTACULO MONTAGENS E MANUTENCAO MECANICA INDUSTRIAL EIRELI - ME

Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO ALVES DE SOUZA - SP223151

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração do contribuinte a acórdão, alegando omissão, contradição e obscuridade, pois deixou de
“declarar tempestivo o agravo de instrumento interposto, contra decisão que possui nítida natureza de decisão definitiva,
possuindo novo e independente conteúdo decisório sobre novos fatos e novas provas, e bem assim, por consequência, requerendo
o reconhecimento desta natureza para com referida decisão que motivou o embargos de declaração no juízo de instância
monocrática, e no fim deferir os benefícios da gratuidade da justiça a Embargante”.

 É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000929-64.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: TENTACULO MONTAGENS E MANUTENCAO MECANICA INDUSTRIAL EIRELI - ME

Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO ALVES DE SOUZA - SP223151

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

V O T O

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada
pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “inviável o reexame da
decisão que indeferiu a concessão do benefício da justiça gratuita (id 175818), pois, conforme consta dos autos, foi
disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 03/03/2016, considerada publicada em 04/03/2016 (sexta-feira), tendo o
prazo para interposição do recurso cabível expirado no dia 16/03/2016, sem que a agravante atuasse nesse sentido”.

 Aduziu o acórdão que “Em 15/03/2016, a agravante juntou aos autos comprovante de sua hipossuficiência, por meio
de demonstração fiscal contábil, certificada e autenticada digitalmente por contador profissional, declarando a inexistência
de faturamento desde o ano de 2014, requerendo a reconsideração da decisão (id 175819), a qual restou indeferida (id
175820), por decisão publicada em 03/06/2016. Posteriormente, em 06/06/2016, foram opostos embargos de declaração,
rejeitados, por decisão publicada em 12/07/2016 (id 175821), ocasião em que o presente recurso foi interposto em 21/07/2016,
evidentemente fora do prazo legal em relação à primeira decisão”.

  Asseverou-se que “É certo que a inconformidade da agravante com os termos da decisão de negativa do benefício
da justiça gratuita, deveria ter sido objeto de agravo de instrumento na época oportuna, sob pena de preclusão temporal, sem
prejuízo de pedido de reconsideração ao Juízo de origem que, se acolhido, resultaria no prejuízo do julgamento do recurso”.

  Concluiu o acórdão que “o recurso, na espécie, é manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser
contado da decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração e posteriores
embargos de declaração não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez,
a decisão que aprecia tal pedido não pode superar a preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência”.

 Como se observa, não houve qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na
realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma,
o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

 Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE INEXISTENTES.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão, contradição ou
obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação
aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “inviável o reexame da decisão que indeferiu a concessão
do benefício da justiça gratuita (id 175818), pois, conforme consta dos autos, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
em 03/03/2016, considerada publicada em 04/03/2016 (sexta-feira), tendo o prazo para interposição do recurso cabível expirado
no dia 16/03/2016, sem que a agravante atuasse nesse sentido”.
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 2. Aduziu o acórdão que “Em 15/03/2016, a agravante juntou aos autos comprovante de sua hipossuficiência, por meio de
demonstração fiscal contábil, certificada e autenticada digitalmente por contador profissional, declarando a inexistência de
faturamento desde o ano de 2014, requerendo a reconsideração da decisão (id 175819), a qual restou indeferida (id 175820), por
decisão publicada em 03/06/2016. Posteriormente, em 06/06/2016, foram opostos embargos de declaração, rejeitados, por
decisão publicada em 12/07/2016 (id 175821), ocasião em que o presente recurso foi interposto em 21/07/2016, evidentemente
fora do prazo legal em relação à primeira decisão”.

 3. Asseverou-se que “É certo que a inconformidade da agravante com os termos da decisão de negativa do benefício da justiça
gratuita, deveria ter sido objeto de agravo de instrumento na época oportuna, sob pena de preclusão temporal, sem prejuízo de
pedido de reconsideração ao Juízo de origem que, se acolhido, resultaria no prejuízo do julgamento do recurso”.

 4. Concluiu o acórdão que “o recurso, na espécie, é manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da
decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração e posteriores embargos de
declaração não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que
aprecia tal pedido não pode superar a preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência”.

5 . Não houve qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de
verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000281-84.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEBORA LETICIA FAUSTINO - SP290549
AGRAVADO: LOJAO FRANCISCO MORATO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000281-84.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogado do(a) AGRAVANTE: DEBORA LETICIA FAUSTINO - SP290549

AGRAVADO: LOJAO FRANCISCO MORATO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.

Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração da Fazenda Nacional a acórdão, alegando omissão, pois 1) o valor do ICMS como
custo que é na formação do preço da mercadoria ou do serviço deve compor o cálculo da receita bruta, base de cálculo da COFINS; 2)
o fato do ICMS ser recolhido aos cofres públicos estaduais não desnatura a sua condição de custo componente do preço da mercadoria
ou do serviço, eis que os demais custos também não são, em regra, destinados ao contribuinte, mas sim a terceiros; 3) não há nenhuma
relevância jurídica no fato do ICMS ser destinado aos cofres públicos estaduais enquanto grande parte dos demais custos é destinado a
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; 4) outros tributos que também compõem os custos da mercadoria ou do serviço são
destinados a pessoas jurídicas de direito público, e nem por isso deixam de ser considerados custos e deixam de ser contabilizadas no
valor da receita bruta; 5) no julgamento do RE 212.209/MG o STF definiu que um tributo pode fazer parte da base de cálculo do mesmo
tributo ou de outro tributo, eis que se trata de custo que compõe o valor da mercadoria ou da prestação do serviço, motivo pelo qual o
provimento do presente recurso implicará a mudança de entendimento inclusive quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do próprio
ICMS; 6) não há nenhuma relação do julgamento que em novembro de 2005 considerou inconstitucional a ampliação da base de cálculo
da COFINS pela Lei nº 9.718/98 com o presente julgamento, pois enquanto naquele caso se tratava da ampliação da base de cálculo,
neste se trata de restringir a base de cálculo existente desde a LC 70/91; e (7) o STF concluiu recentemente o julgamento do RE
240785/MG que trata da inclusão no ICMS na base de cálculo da COFINS com resultado foi desfavorável à Fazenda Nacional, porém
a questão será retomada, agora com a nova composição da Corte, no julgamento do RE 574.706 sob a sistemática da repercussão geral,
sendo que o tema foi objeto de Ação Direta de Constitucionalidade – ADC 18, ainda pendente de julgamento. Requereu o
prequestionamento do artigo 195, I da CF.

É o relatório.

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000281-84.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Advogado do(a) AGRAVANTE: DEBORA LETICIA FAUSTINO - SP290549

AGRAVADO: LOJAO FRANCISCO MORATO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.

Advogado do(a) AGRAVADO: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079

V O T O
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Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "a decisão agravada concedeu a medida liminar
no mandado de segurança, para afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre o ICMS, em relação à qual se insurge a
União, alegando, em suma, que tratando-se de tributo indireto, o ICMS integra o preço da mercadoria ou do serviço objeto da
atividade empresarial típica, que constitui a receita operacional bruta sobre a qual incide o PIS e a COFINS".

Decidiu "No caso, encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame
definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, por não constituir faturamento tributável por tais contribuições, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014".

Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 195, I da CF, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.
IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. INGRESSO FINANCEIRO QUE
NÃO SE CONFUNDE COM O FATURAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1 . São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a decisão agravada concedeu a medida liminar no mandado de segurança, para
afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre o ICMS, em relação à qual se insurge a União, alegando, em suma, que
tratando-se de tributo indireto, o ICMS integra o preço da mercadoria ou do serviço objeto da atividade empresarial típica,
que constitui a receita operacional bruta sobre a qual incide o PIS e a COFINS".

2. Decidiu "No caso, encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame
definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, por não constituir faturamento tributável por tais contribuições, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 195, I da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via
própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000559-85.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: THE VALSPAR CORPORATION LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000559-85.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: THE VALSPAR CORPORATION LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração do contribuinte a acórdão, alegando omissão, pois “em todos os anos em que foram
realizadas as compensações tratadas nos Embargos à Execução Fiscal, a Embargante, dentro da sistemática de apuração de
IRPJ e CSLL pelo lucro real, efetuou recolhimentos mensais por estimativa, a título de antecipação do montante devido no final
do período de apuração, na linha do que dispõe o artigo 2º da Lei nº 9.430/96, artigo 35 da Lei nº 8.981/95, e do artigo 230 do
Decreto nº 3.000/99 (“RIR”), o que evidencia o periculum in mora, já que a análise dos requisitos deve ser feita a partir da
leitura do art. 739 do antigo Código de Processo Civil”. Requereu o prequestionamento dos artigos supracitados e do artigo156, do
CTN.

É o relatório.
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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V O T O

 Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “a jurisprudência consagrada do Superior
Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo
Civil/1973, e que a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não
bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o
risco de dano irreparável”.

Asseverou-se que “Na espécie, não se verifica a satisfação dos requisitos cumulativos elencados no § 1º do artigo
739-A, CPC/1973, consoante a jurisprudência colacionada e a novel legislação.  Primeiramente, quanto à relevância jurídica
da defesa, não pode ser aferida de plano, primeiramente porque se revela complexa, sendo necessária a contestação da
Fazenda Nacional e, posteriormente, a eventual fase instrutória, impossibilitando-se, desde logo, a constatação da relevância
da impugnação, mesmo porque os valores cobrados no executivo fiscal, efetivamente, correspondem à compensação realizada.
Por sua vez, não se constata possibilidade de dano irreparável, no que se refere à alegada necessidade de demandar a
restituição do valor da garantia, dada a probabilidade de satisfação provisória da garantia oferecida, pois sendo esta
constituída através de carta de fiança bancária (ID 142215 e 142212), consolidada a jurisprudência quanto à necessidade de
aguardar-se o trânsito em julgado para que o valor seja convertido em renda em favor da exequente, impedindo que, assim,
até que sejam definitivamente julgados os embargos do devedor, seja satisfeita a pretensão executória”. 

Concluiu o acórdão que “também não se constata prejuízo por possível inscrição em cadastro de devedores, dada a
suspensão da inscrição decorrente da discussão judicial do débito, aliada à sua garantia integral, nos termos do artigo 7°, I e
II, da Lei 10.522/2002 (RESP 1.307.961, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 12/09/2012)”.

Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, da Lei nº 9.430/96; 35, da Lei nº 8.981/95;
230 do Decreto nº 3.000/99; e 156, do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos
declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS. ARTIGO 739-A, CPC/1973. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E
POSSIBILIDADE DE DANO IRREPARÁVEL. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que “a jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de
que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil/1973, e que a atribuição de efeito suspensivo
sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos
embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável”.
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2. Asseverou-se que “Na espécie, não se verifica a satisfação dos requisitos cumulativos elencados no § 1º do artigo 739-A,
CPC/1973, consoante a jurisprudência colacionada e a novel legislação.  Primeiramente, quanto à relevância jurídica da defesa,
não pode ser aferida de plano, primeiramente porque se revela complexa, sendo necessária a contestação da Fazenda Nacional
e, posteriormente, a eventual fase instrutória, impossibilitando-se, desde logo, a constatação da relevância da impugnação,
mesmo porque os valores cobrados no executivo fiscal, efetivamente, correspondem à compensação realizada.  Por sua vez, não
se constata possibilidade de dano irreparável, no que se refere à alegada necessidade de demandar a restituição do valor da
garantia, dada a probabilidade de satisfação provisória da garantia oferecida, pois sendo esta constituída através de carta de
fiança bancária (ID 142215 e 142212), consolidada a jurisprudência quanto à necessidade de aguardar-se o trânsito em julgado
para que o valor seja convertido em renda em favor da exequente, impedindo que, assim, até que sejam definitivamente julgados
os embargos do devedor, seja satisfeita a pretensão executória”.

3. Concluiu o acórdão que “também não se constata prejuízo por possível inscrição em cadastro de devedores, dada a suspensão
da inscrição decorrente da discussão judicial do débito, aliada à sua garantia integral, nos termos do artigo 7°, I e II, da Lei
10.522/2002 (RESP 1.307.961, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 12/09/2012)”.

4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, da Lei nº 9.430/96; 35, da Lei nº 8.981/95; 230 do Decreto nº
3.000/99; e 156, do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

6. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000754-70.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - PR18294
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000754-70.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - PR18294
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

R E L A T Ó R I O
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 Trata-se de embargos de declaração do contribuinte a acórdão, alegando erro material, pois deixou de declarar nulo o laudo
de avaliação judicial (f. 143) que atribuiu ao bem penhorado valor aquém, configurando-se preço vil, sendo que “o imóvel (matrícula
6.305) possui características valorativas, mas foi avaliado em somente R$ 342.264,10, valor assaz inferior do preço real do
imóvel, ao contrário, conforme se verifica do laudo em anexo realizado por Engenheiro Agrônomo assistente técnico do
Embargante, este avaliou o imóvel em R$ 540.417,00, ou seja, uma diferença de R$ 198.152,90, sendo que, caso haja
arrematação, estará caracterizado preço vil, que pode ser alegado a qualquer momento” . Requereu o prequestionamento dos
artigos 873, I e III, 903, §1º, I, do CPC.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000754-70.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - PR18294
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

V O T O

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer erro material no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que encontra-se “consolidado o entendimento de que
a avaliação, feita por oficial de Justiça, goza de fé-pública e somente pode ensejar reavaliação, por profissional especializado,
quando devidamente impugnada, caso em que deve ser nomeado perito de confiança do Juízo para elucidar a controvérsia,
antes do leilão do bem penhorado”.

 Asseverou o acórdão que “Na espécie, o oficial de Justiça, ao realizar o laudo do imóvel, avaliou-o em R$
342.264,10 (trezentos e quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), ‘considerando o local e as
benfeitorias existentes’. Observou ainda que sua avaliação levou em consideração as seguintes fontes: corretores de imóveis
da região e proprietários de imóveis nas proximidades”.

 Aduziu-se que “a agravante, ao apresentar a impugnação, discordando quanto ao valor atribuído, apresentou
cálculo que teria sido elaborado por engenheiro agrônomo da cidade, no qual aponta valor do imóvel de R$ 540.417,00
(quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e dezessete reais), sem, no entanto, informar os dados do engenheiro agrônomo
(nome, número do CREAA), nem a data da avaliação, tendo apenas ‘copiado’ a planilha às suas razões, sem apresentar o
documento original”.

 Ressaltou o acórdão, ademais, que “ao impugnar a avaliação, a agravante não trouxe laudo emitido por engenheiro
agronômo, tendo somente o efetuado por ocasião da interposição do presente recurso (f. 232/3), apresentando documento
emitido pelo Sr. Manoel João da Silva filho, engenheiro agrônomo. Portanto, em face da não juntada da documentação na
época pertinente, tal questão restou preclusa”. 

 Concluiu o acórdão que “deve ser mantida a decisão de primeiro grau, pois, embora haja divergência entre os valores
apresentados, ao impugnar os cálculos, os valores apresentados pela executada não foram devidamente fundamentados, não
sendo assinados pelo profissional da área e sem o detalhamento necessário, não podendo ser aceita somente na fase de
recurso a apresentação de laudo assinado.  Logo, não restou comprovado erro na avaliação por parte do oficial de Justiça,
não cabendo, ‘in casu’, a reavaliação do imóvel penhorado, disposta no artigo 873, I, do NCPC/2015”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     297/1177



 Como se observa, não houve qualquer erro material no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de
verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 873, I e III, 903, §1º, I, do
CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

 Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA.
PENHORA. REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 873, I, DO CPC. ERRO NA
AVALIAÇÃO NÃO FUNDAMENTADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que encontra-se “consolidado o entendimento de que a avaliação, feita por oficial de
Justiça, goza de fé-pública e somente pode ensejar reavaliação, por profissional especializado, quando devidamente
impugnada, caso em que deve ser nomeado perito de confiança do Juízo para elucidar a controvérsia, antes do leilão do bem
penhorado”.

2. Asseverou o acórdão que “Na espécie, o oficial de Justiça, ao realizar o laudo do imóvel, avaliou-o em R$ 342.264,10
(trezentos e quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), ‘considerando o local e as benfeitorias
existentes’. Observou ainda que sua avaliação levou em consideração as seguintes fontes: corretores de imóveis da região e
proprietários de imóveis nas proximidades”.

3. Aduziu-se que “a agravante, ao apresentar a impugnação, discordando quanto ao valor atribuído, apresentou cálculo que
teria sido elaborado por engenheiro agrônomo da cidade, no qual aponta valor do imóvel de R$ 540.417,00 (quinhentos e
quarenta mil, quatrocentos e dezessete reais), sem, no entanto, informar os dados do engenheiro agrônomo (nome, número do
CREAA), nem a data da avaliação, tendo apenas ‘copiado’ a planilha às suas razões, sem apresentar o documento original”.

4. Ressaltou o acórdão, ademais, que “ao impugnar a avaliação, a agravante não trouxe laudo emitido por engenheiro
agronômo, tendo somente o efetuado por ocasião da interposição do presente recurso (f. 232/3), apresentando documento
emitido pelo Sr. Manoel João da Silva filho, engenheiro agrônomo. Portanto, em face da não juntada da documentação na
época pertinente, tal questão restou preclusa”. 

5. Concluiu o acórdão que “deve ser mantida a decisão de primeiro grau, pois, embora haja divergência entre os valores
apresentados, ao impugnar os cálculos, os valores apresentados pela executada não foram devidamente fundamentados, não
sendo assinados pelo profissional da área e sem o detalhamento necessário, não podendo ser aceita somente na fase de
recurso a apresentação de laudo assinado.  Logo, não restou comprovado erro na avaliação por parte do oficial de Justiça,
não cabendo, ‘in casu’, a reavaliação do imóvel penhorado, disposta no artigo 873, I, do NCPC/2015”.

6. Não houve qualquer erro material no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 873, I e III, 903, §1º, I, do CPC, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

8.  Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
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declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000403-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MILLENIUN ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERNANI CARREGOSA FILHO - SP85030
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000403-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MILLENIUN ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERNANI CARREGOSA FILHO - SP85030
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração do contribuinte a acórdão, alegando contradição e erro material, pois (1) afrontou o
artigo 805, parágrafo único, do CPC, que prevê a concessão ao devedor da opção menos prejudicial ao seu patrimônio; (2) no caso, não
se trata de dação em pagamento, mas sim de mera garantia com a finalidade específica de rediscutir o débito administrativamente; e (3) a
embargante tem a responsabilidade de tutela dos valores eventualmente bloqueados da conta corrente da empresa.

É o relatório.

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000403-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MILLENIUN ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERNANI CARREGOSA FILHO - SP85030
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

V O T O

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer contradição ou erro material no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma,
que, à luz da legislação aplicável, consignou expressamente que “a jurisprudência da própria Corte Superior firmou-se no sentido
da validade da rejeição à nomeação de bens, quando violada a ordem legal de preferência”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     299/1177



Asseverou o acórdão que “A preferência legal, cuja violação autoriza a rejeição da nomeação pelo credor, foi
prevista no artigo 11 da LEF e encontra-se, igualmente, assentada no artigo 835, I, CPC/2015, que reiterou o teor do artigo
655, I, CPC/1973, cuja validade foi reconhecida pela jurisprudência”.

Aduziu-se que “A decisão agravada não gerou o bloqueio de ativos financeiros de modo a comprometer a atividade
empresarial, até porque goza de presunção de liquidez e certeza o título executivo, logo a garantia que se pretende alcançar
não envolve créditos quaisquer, mas os de natureza tributária, que têm preferência legal para satisfação”.

Ressaltou o acórdão, ademais, que “não há a devida comprovação de que os valores bloqueados sejam os únicos
recursos de que dispõe o agravante para efetuar o pagamento de suas obrigações e repasse de valores a terceiros,  ou, ainda,
que tais valores comprometam o regular funcionamento da empresa, impondo-se, de forma manifesta, que seja mantido
integralmente o bloqueio em questão”.

Consignou-se, outrossim, que “A menor onerosidade, por sua vez, não é fundamento suficiente a amparar a pretensão
deduzida, conforme assente na jurisprudência”.

Concluiu o acórdão que “quanto à alegação de que o bloqueio atingiria recursos de terceiros, ainda que tal fato
estivesse, por hipótese comprovado, não poderia ser discutido pela agravante, que não pode pleitear em nome próprio direito
alheio”. 

Como se observa, não houve qualquer contradição ou erro material no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a
articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento ou contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por
certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 805, parágrafo único, do
CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 
 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE
IMÓVEL. BACENJUD. PREFERÊNCIA LEGAL. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL INEXISTENTES.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer contradição ou erro material no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “a jurisprudência da própria Corte Superior firmou-se no sentido da
validade da rejeição à nomeação de bens, quando violada a ordem legal de preferência”.

2. Asseverou o acórdão que “A preferência legal, cuja violação autoriza a rejeição da nomeação pelo credor, foi prevista no
artigo 11 da LEF e encontra-se, igualmente, assentada no artigo 835, I, CPC/2015, que reiterou o teor do artigo 655, I,
CPC/1973, cuja validade foi reconhecida pela jurisprudência”.

3 . Aduziu-se que “A decisão agravada não gerou o bloqueio de ativos financeiros de modo a comprometer a atividade
empresarial, até porque goza de presunção de liquidez e certeza o título executivo, logo a garantia que se pretende alcançar não
envolve créditos quaisquer, mas os de natureza tributária, que têm preferência legal para satisfação”.

4. Ressaltou o acórdão, ademais, que “não há a devida comprovação de que os valores bloqueados sejam os únicos recursos de
que dispõe o agravante para efetuar o pagamento de suas obrigações e repasse de valores a terceiros, ou, ainda, que tais valores
comprometam o regular funcionamento da empresa, impondo-se, de forma manifesta, que seja mantido integralmente o bloqueio
em questão”.
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5. Consignou-se, outrossim, que “A menor onerosidade, por sua vez, não é fundamento suficiente a amparar a pretensão deduzida,
conforme assente na jurisprudência”.

6. Concluiu o acórdão que “quanto à alegação de que o bloqueio atingiria recursos de terceiros, ainda que tal fato estivesse, por
hipótese comprovado, não poderia ser discutido pela agravante, que não pode pleitear em nome próprio direito alheio”.

7. Não houve qualquer contradição ou erro material no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento ou contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 805, parágrafo único, do CPC, como
mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

9. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000306-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ROBERTSHAW SOLUCOES DE CONTROLES LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456, CRISTIANE CAMPOS MORATA - SP194981, FABIANA DE
ALMEIDA COELHO - SP202903
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000306-97.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: ROBERTSHAW SOLUCOES DE CONTROLES LTDA.

Advogados do(a) AGRAVANTE: HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456, CRISTIANE CAMPOS MORATA -
SP194981, FABIANA DE ALMEIDA COELHO - SP202903

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de embargos de declaração da Fazenda Nacional a acórdão, alegando omissão, pois incabível mandado de
segurança, vez que ausentes os requisitos essenciais, tais como existência não duvidosa do direito, extensão delimitada deste direito, e
determinação das situações e fatos do exercício deste direito. Requereu o prequestionamento dos artigos 1º, 7º, III, da Lei nº
12.016/2009; 5º, 37, caput, da CF; e da Lei 11.457/2007.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000306-97.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: ROBERTSHAW SOLUCOES DE CONTROLES LTDA.

Advogados do(a) AGRAVANTE: HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456, CRISTIANE CAMPOS MORATA -
SP194981, FABIANA DE ALMEIDA COELHO - SP202903

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

V O T O

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que “a questão discutida no agravo de instrumento
refere-se ao eventual descumprimento pela RFB do prazo de trinta dias para análise de requerimento de habilitação de
crédito reconhecido judicialmente, para fins de utilização dos valores em pedidos de compensação, nos termos do artigo 82,
§3°, da IN RFB 1.300/2012. No caso, a EC 45/2004 acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Lei Maior, dispondo que ‘a
todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação’”.

Aduziu-se que “Movido por tal garantia constitucional, editou-se a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (verbi gratia: AARESP 1.255.025, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de
08/09/2015) no sentido de impor à Administração, nos pedidos de restituição, a análise dos feitos no prazo previsto pelo
respectivo artigo 24: ‘é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte’. A hipótese dos autos, contudo,
refere-se a "pedido de habilitação de crédito reconhecido judicialmente" protocolado pelo contribuinte, em que o  prazo para
análise, previsto pela própria Administração Tributária, que editou a IN RFB 1.300/2012, é de 30 (trinta) dias, aplicável por
força do princípio da especialidade” .
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Concluiu o acórdão que “o prazo para a análise do pedido de habilitação de crédito, ou para determinar a
regularização da documentação apresentada pelo requerente, é de trinta dias do protocolo do pedido de habilitação, havendo,
no caso, prova documental de tramitação processual, comprovando que, até a presente data, não houve qualquer providência
decisória por parte da autoridade fiscal (f. 4/7 do ID 124539), fato sequer impugnado pela agravada que, em sua resposta,
limitou-se a reiterar os fundamentos da decisão recorrida, no sentido de não haver prova do andamento do pedido de
habilitação, bem como da aplicação, ao caso, do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei 11.457/2007, o que,
como visto, não ocorre por força da especialidade. Assim, demonstrada a mora da Administração quanto ao pedido de
habilitação, necessária a concessão da medida antecipatória, para determinar sua imediata análise”.

Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 1º, 7º, III, da Lei nº 12.016/2009; 5º, 37,
caput, da CF; e a Lei 11.457/2007, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO RECONHECIDO JUDICIALMENTE. PRAZO PARA ANÁLISE PELA ADMINISTRAÇÃO. IN RFB
1.300/2012. TRINTA DIAS DO PROTOCOLO. LEI 11.457/2007. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE. MORA ADMINISTRATIVA COMPROVADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que “a questão discutida no agravo de instrumento refere-se ao eventual descumprimento
pela RFB do prazo de trinta dias para análise de requerimento de habilitação de crédito reconhecido judicialmente, para fins de
utilização dos valores em pedidos de compensação, nos termos do artigo 82, §3°, da IN RFB 1.300/2012. No caso, a EC 45/2004
acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Lei Maior, dispondo que ‘a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação’”.

2 . Aduziu-se que “Movido por tal garantia constitucional, editou-se a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (verbi gratia: AARESP 1.255.025, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de
08/09/2015) no sentido de impor à Administração, nos pedidos de restituição, a análise dos feitos no prazo previsto pelo
respectivo artigo 24: ‘é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias
a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte’. A hipótese dos autos, contudo, refere-se
a "pedido de habilitação de crédito reconhecido judicialmente" protocolado pelo contribuinte, em que o  prazo para análise,
previsto pela própria Administração Tributária, que editou a IN RFB 1.300/2012, é de 30 (trinta) dias, aplicável por força do
princípio da especialidade” .

3. Concluiu o acórdão que “o prazo para a análise do pedido de habilitação de crédito, ou para determinar a regularização da
documentação apresentada pelo requerente, é de trinta dias do protocolo do pedido de habilitação, havendo, no caso, prova
documental de tramitação processual, comprovando que, até a presente data, não houve qualquer providência decisória por
parte da autoridade fiscal (f. 4/7 do ID 124539), fato sequer impugnado pela agravada que, em sua resposta, limitou-se a reiterar
os fundamentos da decisão recorrida, no sentido de não haver prova do andamento do pedido de habilitação, bem como da
aplicação, ao caso, do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei 11.457/2007, o que, como visto, não ocorre por
força da especialidade. Assim, demonstrada a mora da Administração quanto ao pedido de habilitação, necessária a concessão
da medida antecipatória, para determinar sua imediata análise”.
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4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 1º, 7º, III, da Lei nº 12.016/2009; 5º, 37, caput, da CF; e a Lei
11.457/2007, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000537-27.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ITAMBE INDUSTRIA DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO COSTA DE LUCCA - SP250133
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000537-27.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: ITAMBE INDUSTRIA DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO COSTA DE LUCCA - SP250133

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração do contribuinte a acórdão, alegando omissão, pois (1) deixou de manifestar-se sobre a
possibilidade da concessão da antecipação dos efeitos da tutela com a garantia do bem caucionado na inicial, independente da oitiva e
anuência da outra parte, vez que o bem indicado garante os valores dos débitos discutidos; (2) as multas arbitradas extrapolam em muito
o capital social da empresa, e sua manutenção pode inviabilizar a atividade empresarial e a manutenção dos empregos; e (3) à embargante
cabia o ônus constitutivo de seu direito nos termos do artigo 373, I do Código de Processo Civil, de outro lado a Fazenda Nacional,
sequer contestou especificamente esse argumento, o que por si deveria ensejar sua admissão como incontroversos, nos termos do art.
374 III do Código de Processo Civil, sendo que a decisão exige da embargante a produção de prova negativa, tida como diabólica.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000537-27.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA

AGRAVANTE: ITAMBE INDUSTRIA DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO COSTA DE LUCCA - SP250133

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

V O T O

Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica
qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da
legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "quanto à oferta de caução, a decisão agravada
não analisou tal questão, postergando sua apreciação para após a manifestação da União, conforme constou da decisão
agravada: 'sem prejuízo, dê-se ciência à autora da manifestação e documentos de fls. 595/625, bem como determino que a ré
se manifeste especialmente quando ao oferecimento do bem imóvel dado em termos de caução, indicado à f. 44, no mesmo
prazo da contestação'".

Asseverou o acórdão que "não se vislumbra a alegada violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, pois a
agravante teve a oportunidade de  defender-se nos processos administrativos, inclusive tendo apresentado impugnação e
recurso administrativo às autuações ora questionadas (f. 354/374 e 302/318)".

Ressaltou-se que "Sobre a alegação de que a multa isolada, aplicada no percentual de 150% e 75% (artigo 39, §6°,
da IN RFB 900/2008), possuiria caráter confiscatório, consolidada a jurisprudência desta Corte quanto à possibilidade da
fixação em tais patamares, por tratar-se de medida que objetiva reprimir fraudes em prejuízo ao interesse tributário,
revelando-se razoável e proporcional, em vista do interesse público na arrecadação de tributos".

Concluiu o acórdão que "quanto à alegação de que os créditos vinculados aos pedidos de compensação não teriam
sido indeferidos pela autoridade tributária, não há qualquer comprovação neste sentido, tal como determina a regra do ônus
da prova, com vistas a desconstituir a presunção relativa de veracidade do lançamento tributário".

Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 373, I, 374 III do CPC, como mencionado,
caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

 Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

 Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO.
FRAUDE, CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS E DE TERCEIROS. MULTA ISOLADA. ARTIGO 18 DA LEI 10.833/03.
CAUÇÃO IMOBILIÁRIA. NÃO-CONHECIMENTO. DUPLICIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
EFICÁCIA DE DESISTÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE REJEIÇÃO
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. IMPLAUSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "quanto à oferta de caução, a decisão agravada não analisou tal questão,
postergando sua apreciação para após a manifestação da União, conforme constou da decisão agravada: 'sem prejuízo, dê-se
ciência à autora da manifestação e documentos de fls. 595/625, bem como determino que a ré se manifeste especialmente
quando ao oferecimento do bem imóvel dado em termos de caução, indicado à f. 44, no mesmo prazo da contestação'".

2. Asseverou o acórdão que "não se vislumbra a alegada violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, pois a
agravante teve a oportunidade de  defender-se nos processos administrativos, inclusive tendo apresentado impugnação e
recurso administrativo às autuações ora questionadas (f. 354/374 e 302/318)".

3. Ressaltou-se que "Sobre a alegação de que a multa isolada, aplicada no percentual de 150% e 75% (artigo 39, §6°, da IN
RFB 900/2008), possuiria caráter confiscatório, consolidada a jurisprudência desta Corte quanto à possibilidade da fixação
em tais patamares, por tratar-se de medida que objetiva reprimir fraudes em prejuízo ao interesse tributário, revelando-se
razoável e proporcional, em vista do interesse público na arrecadação de tributos".

4. Concluiu o acórdão que "quanto à alegação de que os créditos vinculados aos pedidos de compensação não teriam sido
indeferidos pela autoridade tributária, não há qualquer comprovação neste sentido, tal como determina a regra do ônus da
prova, com vistas a desconstituir a presunção relativa de veracidade do lançamento tributário".

5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 373, I, 374 III do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a
matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

7. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000834-34.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEBORA LETICIA FAUSTINO - SP290549
AGRAVADO: LATICINIOS GIOIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA - SP320293

 

 D E S P A C H O
 

Vistos etc.
Manifeste-se o contribuinte sobre os embargos de declaração opostos pela PFN.
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Intime-se. 

  

 

São Paulo, 24 de outubro de 2016.

Boletim de Acordão Nro 18143/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0606456-91.1992.4.03.6105/SP

95.03.055787-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126
INTERESSADO : JML COML/ E CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO : SP022112 PLINIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.06.06456-8 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão ou
erro material.
2. Impossível converter os embargos declaratórios em recurso com efeitos infringentes sem a demonstração das hipóteses descritas no art.
1.022 do CPC/2015.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041432-52.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.041432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : CIA ULTRAGAZ S/A e outro(a)

: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP050881 LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO e outro(a)
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
ADVOGADO : SP202690 VIVIANE DE BARROS ZAMPIERI DE LEMOS e outro(a)
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INTERESSADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00414325219964036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESSARCIMENTO. GLOSA DE
RECURSOS DO FUP ("FRETES DE UNIFICAÇÃO DE PREÇOS"). DESTINO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE DA ANP.
ARTIGO 78, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9.478/1997. LAUDO PERICIAL. NOTAS FISCAIS E COMPROVANTE DE
DESPESAS DE FRETE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
1. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 85, 355, I, 374, IV, 473, §3, do CPC/2015, como
mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
2. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
3. O acórdão embargado não deixou de apreciar a questão da ilegitimidade da ANP em face do artigo 78, parágrafo único, da Lei
9.478/1997, que dispõe que, com a sucessão do DNC pela ANP, "serão transferidos para a ANP o acervo técnico-patrimonial, as
obrigações, os direitos e as receitas do DNC", tendo sido destacado no julgamento que o Superior Tribunal de Justiça, no RESP
885.268 (Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe de 12/02/2007, p. 254), decidiu que tal norma não se refere especificamente aos
créditos da "conta petróleo", tendo em vista que o artigo 74, caput e parágrafo único, dispõe especificamente que tais créditos seriam
liquidados exclusivamente pela União e pela Petrobrás S/A, decorrendo daí a legitimidade destes.
4. Com o reconhecimento da glosa indevida, decorre o prosseguimento do procedimento legalmente previsto para a compensação,
através de procedimento administrativo, sendo que, por este motivo, restou prejudicada a alegação de que os peritos não consideraram
nem solicitaram notas fiscais de GLP e comprovantes de despesas de frete, ou não verificaram se estes foram apresentados dentro do
prazo, por se tratar de questão afeta ao âmbito administrativo.
5. O acórdão negou provimento à remessa oficial, decorrendo a manutenção da sentença, no que julgou procedente a demanda,
acolhendo-se integralmente ou parcialmente as apelações apenas para alterar o pólo passivo da ação e o montante dos honorários
sucumbenciais, sendo impertinente o questionamento do destino dos depósitos, pois persiste o comando da sentença que determinou que
os depósitos judiciais deverão "permanecer até o trânsito em julgado desta sentença (considerando-se que a tutela antecipada foi
cassada pelo E.TRF da 3ª Região em momento posterior à compensação), após o que será dado a este depósito o destino que
resultar do que restar definitivamente julgado( liberação às Autoras e ou conversão em renda da União)".
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515634-77.1996.4.03.6182/SP

1996.61.82.515634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARATHON MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP237579 JULIANO RODRIGUES CLAUDINO e outro(a)
No. ORIG. : 05156347719964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: não ficou comprovada a desídia da exequente na busca pelo crédito tributário. Ao revés, o que
ficou demonstrado foram falhas no processo, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não se justificando a decretação da
prescrição, nos termos da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça - STJ; em se tratando de execução ajuizada anteriormente à
vigência da Lei Complementar nº 118/2005, e não se constatando a inércia da exequente na busca pelo crédito tributário (aplicação da
Súmula de n.º 106 do STJ), o termo final da prescrição deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento adotado
pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ no julgamento do REsp n.º 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo
Civil; entre a constituição do crédito tributário (01/10/1993) e o ajuizamento da demanda (27/07/1995), não decorreu o prazo
prescricional quinquenal.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207562-59.1992.4.03.6104/SP

98.03.036332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A IMESP
ADVOGADO : SP124366 ALVARO BEM HAJA DA FONSECA
No. ORIG. : 92.02.07562-0 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA
JUDICIAL. PRESUNÇÃO DE FÉ PÚBLICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO POR PARTE DA APELANTE DA
EXISTÊNCIA DE ERRO NA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELA CONTADORIA. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. A controvérsia posta em causa gira em torno do destino a ser dado ao depósito realizado nos autos.
2. Em se tratando de ação cautelar julgada procedente, em que se assegurou a liberação de mercadorias importadas, certamente é
inadequado afirmar-se que se está diante de uma liquidação de sentença, porque as partes não estão a apurar um crédito exequível, e sim
a definir a parcela dos depósitos judiciais a ser convertida em renda e a que será liberada à autora, em cumprimento às decisões
emanadas desta e da demanda principal. Evidentemente, a decisão que delibera sobre o destino dos depósitos judiciais tem natureza
interlocutória, e não terminativa, sendo logicamente insustentável a existência de sentença passível de impugnação por meio de apelação.
3. O ilustre juiz de primeiro grau admitiu uma verdadeira liquidação de sentença, incabível na espécie, com o prolongamento indevido da
discussão judicial (observe-se que o processo, até o trânsito em julgado da sentença em 13 de novembro de 2007, compunha-se de 183
páginas, encontrando-se hoje com 349 páginas, sem solução definitiva). O magistrado, com toda vênia, adotou conduta não condizente
com o procedimento, tratando-o como se liquidação de sentença fosse.
4. Diante da necessidade de pôr-se termo à discussão encetada pelas partes, em prestígio de princípios básicos do ordenamento como o
da segurança jurídica, o da certeza, assim como atendendo à economia processual, deve-se prosseguir no julgamento do recurso de
apelação interposto pela União Federal. Se a lide não alcança fim e as partes pretendem que tenha sido sentenciada e dessa suposta
sentença caiba recurso, assim serão recebidos seus argumentos, para que esta Corte possa finalmente dar por concluída a prestação
jurisdicional.
5. A presente medida cautelar foi proposta com o objetivo de liberar os equipamentos importados, retidos pela fiscalização aduaneira, por
suposto superfaturamento, bem como a suspensão do processo administrativo instaurado, enquanto se discutem os critérios adotados
pelo Fisco, nos autos da ação principal.
6. A sentença proferida na ação principal, confirmada em remessa oficial, julgou parcialmente procedente o pedido, por entender que, não
obstante configurado o superfaturamento, o valor da multa deveria tomar como base o critério utilizado pelo Perito Judicial (US$
275.000). Às fls. 496/497 dos autos principais consta o valor da multa revisado.
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7. Na presente ação, foi concedida a liminar e proferida sentença de procedência do pedido, determinando-se a liberação do maquinário
em razão de depósito da multa efetivado pela requerente. A sentença foi mantida por esta Corte, que negou provimento à remessa oficial.
8. Certificado o trânsito em julgado, as partes pugnaram pela manutenção do depósito garantidor. A apelante sustentou a necessidade da
revisão do lançamento e a requerente alegou que depósito havia sido aceito como garantia da execução fiscal nº 96.0531325-1, em curso
na 2ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo. Esta ação executiva refere-se à multa por superfaturamento, cujo questionamento é
objeto da ação principal. O juízo de primeiro grau, entendendo que seria o caso de verificar o valor atualizado do depósito e da multa,
determinou que a União Federal providenciasse o cálculo do montante devido, considerando o valor e a data da realização do depósito,
bem como indicando o valor a ser transferido para conta à disposição do juízo da execução fiscal.
9. Apresentados os cálculos pela apelante, houve discordância da autora, tendo os autos sido remetidos à Contadoria Judicial.
10. A decisão recorrida entendeu que o destino do depósito judicial deve observar à conclusão da Contadoria Judicial, órgão que está
equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de veracidade, presunção somente afastada mediante a apresentação de
prova robusta e suficiente, não carreada aos autos pela apelante.
11. A apelante não apresentou elementos que infirmassem os cálculos da contadoria judicial. As razões recursais são genéricas e
desprovidas de elementos probantes.
12. Do cotejo dos cálculos apresentados pela União e aquele apurado pela contadoria, verifica-se que a divergência está no termo inicial
em que se procedeu à atualização da conta com os juros de mora. A apelante atualizou os valores até 10/2009, desconsiderando que o
depósito judicial em garantia foi efetuado em 16/12/1992. De sua parte, tanto a autora, quanto à contadoria, fizeram as atualizações
considerando a data do depósito, de modo que o cálculo da multa do auto de infração apresentou o montante de Cr$ 757.814.237,89
posicionado em 12/1992. Quanto ao ponto, a apelante não fez qualquer ilação, limitando-se a repisar argumentos já expostos.
13. Não basta o oferecimento de cálculo comparativo da dívida para conferir fundamento jurídico à pretensão. É necessário apontar de
forma precisa os fundamentos de fato e de direito.
14. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038264-42.1996.4.03.6100/SP

1999.03.99.006590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : TAPECOL SINASA IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP025600 ANA CLARA DE CARVALHO BORGES
SUCEDIDO(A) : TEXTIL TAPECOL S/A IND/ E COM/
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 96.00.38264-6 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - TAXA INCIDENTE SOBRE O VALOR DE GUIAS DE IMPORTAÇÃO - LEI N.º 2.145/53, ARTIGO 10 -
IMPOSSIBILIDADE
Quanto à obrigatoriedade d recolhimento da taxa de expediente exigida pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A -
CACEX, para emissão de guias de importação, instituída nos termos da lei n.º 2.143/53 com as alterações posteriores do Decreto-lei n.º
401/69, 1.416/75 e Lei n.º 7.690/88, a matéria foi objeto de exame pelo Plenário desta Corte que, por unanimidade, declarou a
inconstitucionalidade do disposto no art. 1º da Lei nº 7.690, de 15.12.88.
2-O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 167.992-1/PR, tendo por Relator o Ministro Ilmar Galvão, também
declarou a inconstitucionalidade da referida norma.
3- Quanto à compensação, tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir
efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de
repercussão geral, e pelo C. STJ, no REsp 1.269.570/MG, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que as ações
propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita,
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considerando esta última ocorrida após 5 (cinco) anos do fato gerador.
4 - Também sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), no julgamento do REsp 1137738/SP, de Relatoria do
Ministro LUIZ FUX (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) o c. Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do
ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, porquanto os novos preceitos normativos, ao
mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros
requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias, esbarrando no requisito do
prequestionamento, viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o c. STJ ressalva o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos
próprios.
5 - In casu, por se tratar de julgamento em instância ordinária, não há o óbice atinente ao requisito do prequestionamento, que serviu de
fundamento pelo c. STJ no precedente citado. Contudo, de igual forma, tenho por inviável a apreciação da compensação à luz da
legislação superveniente, eis que o preenchimento ou não das exigências das normas posteriores não foi objeto da causa de pedir e de
contraditório.
6- Destarte, reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.337/2002), e, tal qual fez
o c. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, ressalvo o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos
próprios.
7 - Os créditos devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.
8 - A taxa SELIC (índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora, sendo vedada sua cumulação com qualquer outro
índice) não se aplica antes de 1º de janeiro de 1996, visto que sua incidência no âmbito da compensação encontra expressa previsão no
artigo 39 § 4º da Lei nº 9.250/95. Precedentes do STJ.
9 - Acórdão anterior reformado.
10 - Apelação da autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035154-69.1995.4.03.6100/SP

1999.03.99.046010-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/180-vº
INTERESSADO : NADIR FIGUEIREDO IND/ COM/ S/A
ADVOGADO : SP067578 REINALDO CLAUDIO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 95.00.35154-4 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão ou
erro material.
2. Impossível converter os embargos declaratórios em recurso com efeitos infringentes sem a demonstração das hipóteses descritas no art.
1.022 do CPC/2015.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014979-15.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.014979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MEDIAL SAUDE S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VERBA HONORÁRIA- ATUALIZAÇÃO PELA RESOLUÇÃO DO CJF Nº 267/13-
OMISSÃO QUE SE RETIFICA
1. Afastando a aplicação da Selic a título de correção monetária, utiliza-se a Resolução do CJF nº 267/13, chegando ao valor razoável
para a fixação da verba honorária.
2. Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para fixar a condenação em verba honorária, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006232-69.2001.4.03.6112/SP

2001.61.12.006232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : JULIETA LOPES FERREIRA
ADVOGADO : SP145657 RENATO ANTONIO PAPPOTTI e outro(a)
REPRESENTANTE : DIVINO BERNARDES FERREIRA
ADVOGADO : SP145657 RENATO ANTONIO PAPPOTTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : SEMENTES AMARO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA FÉ.
1. A decisão ora combatida se mantém eis que baseada em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. Não verificado vício na decisão proferida, o tema foi analisado com as fundamentações ali esposadas.
3-Agravo não provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004536-89.2001.4.03.6114/SP

2001.61.14.004536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA
ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 543-C, § 7º, II, CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. TAXA DE
LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º,
II, CPC. COMPENSAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. SUCUMBÊNCIA.
1. Feito devolvido pela Vice-Presidência para eventual juízo de retratação, com base no artigo 543-C, § 7º, II, CPC, em razão do REsp
1.269.570.
2. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação, no tocante à prescrição, vigente ao tempo do
respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada.
3. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP 644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a
pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo
Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das
disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da
legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005
só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda
parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio
constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da
coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).".
4. A partir deste julgamento, a 1ª seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da
LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que "1. O princípio da
irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não
às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual
da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas consequências sobre a prescrição , do ponto de vista prático, implica dever a
mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o
prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição
obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova." (RESP
1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).
5. Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011, resolveu a
controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada em 09/02/2005, para as ações
ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005.
6. Segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como
relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da ação, e não a do recolhimento, assim a situações, por tal critério, são
as seguintes, sempre considerado o prazo, em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da
homologação expressa ou tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o
fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o prazo é
contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da LC 118/2005).
7. Diante do entendimento firmado pela Suprema Corte no julgamento do RE 566.621, o Superior Tribunal de Justiça, através de recurso
representativo da controvérsia (artigo 543-C, CPC), consolidou entendimento no sentido de que para as ações ajuizadas a partir de
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09/06/2005, aplica-se o artigo 3º LC 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação
em cinco anos a partir do pagamento antecipado, nos termos do artigo 150, § 1º, do Código Tributário Nacional.
8. Em se tratando de créditos gerados no período de junho/88 a novembro/92, com o protesto judicial interruptivo do prazo prescricional
promovido em 14.12.00 e a ação sendo ajuizada em 01/12/2001, ou seja, antes da LC 118/2005, a prescrição de 5 anos deve ser
contada da homologação expressa ou tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10
anos desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento, como ocorreu no caso concreto, assim garantindo a
compensação dos valores recolhidos até 10 anos retroativamente à propositura da ação, não estando, pois, tais créditos atingidos
integralmente, mas apenas em parte, pela prescrição.
9. Cabível a retratação no tocante à questão da prescrição, restam devolvidas ao exame deste Tribunal as demais questões.
10. O mérito da taxa de licenciamento de importação (artigo 10 da Lei 2.145/53, com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 7.690/88),
não foi impugnado no apelo fazendário e nem pode ser examinado em remessa oficial, tendo em vista o artigo 19, § 2º, da Lei
10.522/2002, e o artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil.
11. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, observado o prazo prescricional, conforme o
critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de
compensação vigente ao tempo do ajuizamento do feito, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei
8.383/91, de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei 9.430/96),
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP
1.573.297, Rel. Min. REGINA HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de
29/10/2013).
12. Em relação aos consectários legais, não merece reforma a sentença, uma vez que reconheceu o direito à compensação do indébito,
acrescido de correção monetária desde o pagamento indevido, nos termos do Provimento 26/01 da CGJF-3ª Região e da Portaria 92/01
do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, com a ressalva de que a partir de janeiro de 1996 deve ser aplicada apenas a taxa
SELIC, tendo em vista que se encontra na extensão da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificada no sentido de que o
valor principal é passível de atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, (AGRESP 862.572, Rel.
Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).
13. Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (1% ao mês) são
cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a 01.01.96, pois a partir daí aplicável,
exclusivamente, a Taxa SELIC.
14. A ação foi ajuizada na vigência da Lei 9.430/96, cujos requisitos legais devem, portanto, ser observados para efeito de compensação
do indébito fiscal, nos termos da prescrição definida, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização citados.
15. Em face do resultado do julgamento, considerando, especialmente, que uma fração significativa das parcelas recolhidas foi atingida
pela prescrição "decenal", reconhece-se a sucumbência recíproca, com fundamento no artigo 21, caput, do CPC/2015, sem decaimento
mínimo de qualquer das partes, arcando cada qual delas com os respectivos honorários advocatícios, rateadas as custas.
16. Em juízo de retratação: apelação e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033688-16.1990.4.03.6100/SP

2002.03.99.022796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 90.00.33688-0 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO - ANO-BASE DE 1989. ART. 30 §1º DA LEI Nº
7730/89 E ART. 30 DA LEI Nº 7799/89. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO Nº 1.036 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL/2015.
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O Min. Marco Aurélio entende que o valor fixado para a OTN, além de ter sido aplicado de forma retroativa, em ofensa à garantia do
direito adquirido e ao princípio da irretroatividade da lei, não correspondeu à chamada "espiral inflacionária", o que acarretou a majoração
da base de cálculo do IRPJ e da CSLL por via imprópria, à vista da criação de renda ou lucro fictício, em ofensa aos princípios da
capacidade contributiva e da igualdade, previstos nos artigos 145, § 1º, e 150, II, da CF/88. (RE 221142/RS)
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 215.811/SC e nº 221.142/RS, submetidos ao
regime do artigo 543-B, § 3º, do Diploma Processualista, declarou a inconstitucionalidade dos artigos 30, §1º, da Lei nº 7.730/89 e 30
da Lei nº 7.799/89, que estabeleciam a OTN no valor de NCz$ 6,92 como fator de correção monetária do balanço patrimonial das
pessoas jurídicas referente ao ano-base 1989 e restaurou a eficácia das normas derrogadas por esses dispositivos.
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento que a validade da indexação da correção monetária das
demonstrações financeiras o percentual de 42,72%, em janeiro de 1989, e reflexo de 10,14%, em fevereiro de 1989.
Agravo inominado provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007666-95.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.007666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - EMOLUMENTO PARA A EMISSÃO DE GUIA DE IMPORTAÇÃO -
COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - OMISSÃO - OCORRÊNCIA - ARTIGO 1.036 DO CPC/2015.
Trata-se de embargos de declaração com o escopo de obter a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de taxa de guia de
importação, nos anos de 1989, 1990, 1991, prevista no artigo 10º da Lei 2.145, com correção monetária e juros. Pugna,
alternativamente, a compensação com o IPI, IRPJ e II.
A prescrição, tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9/6/2005, data em que passou a surtir efeitos a LC nº 118/2005,
adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações
propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos, contado este da homologação expressa ou tácita,
considerando esta última ocorrida após cinco anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de dez anos.
Correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do
recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).
A compensação deve observar o regime normativo data do ajuizamento da ação devendo que, na hipótese é a Lei nº 9.430/96.
Precedentes do STJ e desta Corte.
Não cabem os juros em sede de compensação tributária.
Embargos de declaração acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011908-97.2002.4.03.6100/SP
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2002.61.00.011908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CLINICA PAULISTA DE NEFROLOGIA DIALISE E TRANSPLANTE S/C LTDA
ADVOGADO : SP152075 ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88, 2.449/88.
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. MP 1.212/95. VIGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. IN SRF Nº 21/97. ÍNDICES
APLICÁVEIS NA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
1. Com a edição dos Decretos-Lei n. 2.445 e 2.449, de 1.988, foi promovida a alteração no aspecto quantitativo da hipótese de
incidência antes prevista na LC 07/70, passando a base de cálculo a ser identificada na receita bruta operacional, sobre a qual incidiria
uma alíquota de 0,65%. Declarada a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/1988, quando do julgamento do RE
148754-2/RJ, e Resolução Senado Federal n. 49/95, as relações jurídicas relativamente ao PIS voltaram a ser regidas pela LC 07/70,
recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 239, caput), devendo ser reconhecido o direito da impetrante em compensar os
valores indevidamente recolhidos sob a égide dos Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88.
2. Tendo em vista o ajuizamento da ação em 14.06.2002, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, está presente o interesse
da recorrente quanto ao pedido de compensação dos valores recolhidos no período de junho de 1992 a fevereiro de 1996, uma vez que
o prazo para repetição de indébito é de 05 (cinco) anos (prazo prescricional) contados da homologação tácita (já que não há nos autos
notícia de homologação expressa do lançamento), esta última contada a partir de 05 (cinco) anos do fato gerador (prazo decadencial), ou
seja, prazo de 10 (dez) anos desde o fato gerador, chamada tese dos "cinco mais cinco".
3. A constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95, das edições posteriores e da Lei 9.715/98, na qual foi convertida, foi
atestada pelo Excelso Tribunal nos autos da ADI 1417, ocasião em que se firmou o entendimento de que somente a retroatividade da
legislação à data de outubro de 1995 seria ofensiva à Constituição.
4. A partir de março de 1996 a impetrante deve observar o disposto na medida provisória nº1.212. Antes disso, deve recolher o tributo
segundo o que prescreve a Lei Complementar nº 7/70.
5. O instituto da compensação tributária encontra-se previsto no artigo 170 do Código Tributário Nacional, segundo o qual é necessária a
edição de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.
6. De acordo com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do
ajuizamento da ação (EREsp n.º 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1.018.533/SP, Primeira
Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).
7. Ao momento do ajuizamento da referida ação mandamental, (14/06/2002) vigia a Lei 9.430/96, que de fato autoriza em seu artigo 74 a
compensação de créditos fiscais decorrentes de IPI com todos os outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Contudo, o exercício dessa operação fiscal deveria, necessariamente, ser precedida de autorização da própria Receita Federal, exarada
em pedido administrativo apresentado pelo contribuinte.
8. No que diz respeito à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade, nas ações de repetição de indébito, do Manual de Cálculos da
Justiça Federal, o qual contempla os índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas seguintes
hipóteses: 1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (3)
OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (4) IPC/IBGE em janeiro
de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em
substituição à BTN do mês); (6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991
(expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de
março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de
1995; (11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro
de 1996.
9. Apelação da impetrante parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-71.2002.4.03.6127/SP

2002.61.27.000620-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FORNAZIERO E MORAES LTDA
No. ORIG. : 00006207120024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. No caso sub judice, a execução fiscal foi ajuizada em 02/09/1998 (f. 2). A executada foi devidamente citada em 14/10/1998 (AR de
f. 13-v). O processo teve o seu curso normal até que em 04/02/2004 (f. 188), a exequente solicitou o sobrestamento do feito pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, em virtude da adesão da executada ao Parcelamento Especial - PAES. O pedido foi deferido às f. 191.
Ultrapassado o prazo, a exequente requereu em 09/09/2004, a suspensão do feito por mais 180 (cento e oitenta) dias (f. 193). O pedido
foi deferido em 10/09/2004 (f. 196), sendo determinado que se aguardasse o cumprimento do parcelamento no arquivo. O processo só
voltou a ser movimentado em 15/04/2014, quando a União requereu vista dos autos fora da secretaria (f. 197). Em 02/06/2014, a
exequente requereu a penhora eletrônica de ativos financeiros da executada (f. 200). Antes de analisar o pedido, o MM. Juiz de primeiro
grau determinou que a exequente informasse a data em que se deu a exclusão da executada do parcelamento que havia aderido (f. 202).
A União informou que o devedor foi excluído do parcelamento em 03/02/2008 (f. 204). Após, foi proferida a sentença reconhecendo a
ocorrência da prescrição intercorrente (f. 207-208).
2. O que se conclui da análise dos autos é que o processo foi sobrestado em 10/09/2004 (f. 196), e só voltou a ser movimentado em
15/04/2014, quando a União requereu vista dos autos fora da secretaria (f. 197). Assim, tendo o processo ficado paralisado de
10/09/2004 até o dia 15/04/2014, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito tributário.
3. Por outro lado, é pacifica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há a necessidade de intimação
do credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, pelo que infundada a pretensão recursal à luz da jurisprudência firme e
consolidada. Precedentes do STJ.
4. O fato de a executada ter aderido ao parcelamento PAES em 30/11/2003, sendo excluída em 03/02/2008 (f. 205-v), em nada altera a
conclusão de que ocorreu a prescrição, pois os autos permaneceram paralisados por mais de 5 (cinco) anos após a exclusão da
executada do referido parcelamento.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063315-90.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.063315-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : DROGACISPERGIL DROG LTDA e outros(as)

: GILDATO APARECIDO DE SOUZA
: RONALDO DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO : SP160813 EDVALDO FRANCISCO SOLINO e outro(a)
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No. ORIG. : 00633159020024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL.
ANUIDADES. ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADAS. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei 12.514/2011 às
execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE
09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC.
2. Caso em que a ação foi ajuizada em 16/12/2002, antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,
como postulado pelo conselho.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-68.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.005247-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AROS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

: SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO
PARTE RÉ : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LICITAÇÃO. CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. ALTERAÇÃO DO PROJETO INICIAL. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de ressarcimento, pleiteado por Aros Engenharia e Construções Ltda., em face da
União Federal, em razão de alteração do projeto de execução de obra pública e consequente desequilíbrio econômico-financeiro,
contratada via licitação pelo Tribunal Regional Eleitoral.
2. Sustenta a parte autora que o v. acórdão foi omisso por não se manifestar expressamente acerca dos artigos 317 e 422 do Código
Civil. Pois bem, a questão da alteração do projeto de execução de obra pública e do desequilíbrio econômico financeiro já foi
suficientemente abordada na decisão ora embargada.
3. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir
vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la
alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.
4. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
5. Por fim, cumpre destacar que o Novo Código de Processo Civil é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto,
isto é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade". Portanto, não há prejuízo à futura interposição de recurso aos tribunais
superiores.
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6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019900-75.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.019900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : I A T CIA DE COM/ EXTERIOR e outro(a)

: JACQUES ELUF
ADVOGADO : SP049961 ANTONIO GOMES DA ROCHA AZEVEDO e outro(a)
APELADO(A) : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP
ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro(a)
No. ORIG. : 00199007520034036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SUSEP. AUTARQUIA FEDERAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INDISPONIBILIDADE DE BENS. EXTINÇÃO DE LINHA DE
CRÉDITO. FALÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE PARCIAL. DANO MATERIAL PARCIAL. DANO MORAL
INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE ABALO À IMAGEM DO EMPRESÁRIO. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais e morais, pleiteado por I.A.T. Companhia de
Comércio Exterior e Jacques Eluf, em face da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em razão de bloqueio patrimonial que
teria ocasionado a ruína da sociedade.
2. A Magistrada a quo rejeitou as preliminares e julgou o feito improcedente por não verificar nexo de causalidade entre a recusa da
SUSEP em deferir a substituição dos bens indisponíveis e o pedido de falência da empresa. Somente a parte autora apelou, retomando os
fundamentos da inicial.
3. O cerne da discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem pertinentes algumas
considerações doutrinárias e jurisprudenciais. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo
causal e o dano, do qual surge o dever de indenizar.
4. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente,
bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da
Constituição Federal.
5. Pois bem, o demandante argumenta que o bloqueio patrimonial sofrido pelo controlador resultou em imediato abalo de crédito,
extinguindo-se imediatamente a linha de crédito de US$ 50.000.000,00 de que dispunha junto ao Banco do Brasil S/A. Ocorre que,
como bem asseverou o julgador de primeira instância, o documento de fl. 43 demonstra que o Banco do Brasil S/A não procedeu pura e
simplesmente à extinção da linha de crédito, mas sim comunicou que não poderia aceitar o aval do Jacques Eluf, solicitando, então, a
substituição por outro avalista, em razão da decretação de indisponibilidade de bens. Descabe, portanto, qualquer alegação de surpresa
quanto à extinção da linha de crédito.
6. No mais, observa-se que o referido documento não somente abre oportunidade de substituição do avalista, como também fornece a
opção de oferecimento de bem imóvel em garantia.
7. Nesse mesmo contexto, merece destaque a matéria jornalística veiculada no Jornal Gazeta Mercantil, em 27.04.1988, isto é, anos após
à mencionada notificação do Banco do Brasil S/A, em que o co-autor Jacques Eluf relata que conseguiu aprovação de uma linha de
crédito de US$ 106 milhões junto ao BNDES. Assim, não é possível traçar qualquer correlação entre a indisponibilidade dos bens do co-
autor Jacques Eluf e a dificuldade de acesso à crédito.
8. Ademais, a parte demandante também aponta como conduta danosa a recusa da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP em
deferir a liberação da indisponibilidade do imóvel objetivo do contrato de compra e venda (fls. 45/49), celebrado entre a I.A.T.
Companhia de Comércio Exterior e a Pom Pom Produtos Higiênicos Ltda.. Argumenta, então, que a não concretização do negócio
jurídico teria ensejado a proposição de ação judicial, no bojo da qual foi requerida sua falência. Pois bem, a arbitrariedade da SUSEP é
evidente e foi atestada nos autos do Mandado de Segurança nº 96.0002929-6, que concedeu a ordem para autorizar a substituição dos
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bens. Ocorre que, ainda assim, a autarquia federal não aceitou a substituição.
9. Com efeito, é possível estabelecer, então, um dano material indenizável que decorre dessa conduta ilícita em comento. Tal prejuízo,
entretanto, apenas corresponde aos valores gastos com multa contratual, que após acordo ficou estabelecida no montante de R$
420.000,00, e da comissão devida à corretora, no valor de R$ 200.000,00, pela venda que não ocorreu em virtude do desrespeito, por
parte da SUSEP, à ordem judicial emanada do respectivo mandado de segurança. Não há que se falar em dano material no valor dos
imóveis, visto que estes permaneceram em propriedade dos autores.
10. Quanto à alegação de que a falência da empresa resultou da indisponibilidade de bens, é certo que não assiste razão aos apelantes.
Novamente, como bem verificou o Magistrado a quo, não obstante conste no documento de fl. 99 a comprovação do pedido de falência,
não há prova de que este pedido tenha relação com o contrato celebrado entre a I.A.T. Companhia de Comércio Exterior e a Pom Pom
Produtos Higiênicos Ltda. Inclusive, verifica-se que a ação judicial proposta pela empresa contratante terminou com a homologação de
acordo (fls. 69/72), em que a empresa co-autora assumiu ser devedora de quantia de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). Isto
posto, não se vislumbra a formação de nexo de causalidade entre a falência da empresa e a indisponibilidade de bens.
11. Desse modo, no que concerne ao pedido de danos materiais, observa-se que a responsabilidade civil da SUSEP configurou-se
somente entre o indeferimento arbitrário do pedido de substituição de bens e o dano consistente no pagamento de multa contratual e
comissão, em razão da venda que não se concretizou. Acerca do restante do prejuízo material alegado, não há dano material indenizável,
por ausência de nexo de causalidade, de modo a não se engendrar responsabilidade civil.
12. Já a respeito do pedido de danos morais, a doutrina o conceitua enquanto "dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo
à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e
desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os
amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do
indivíduo. (Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)"
13. Nesse sentido, no caso dos autos, não vislumbro ser devida reparação moral. Isso porque o episódio em comento não acarretou
abalo para o prestígio da imagem do empresário. Prova disso é que o co-autor foi o único empresário a integrar a delegação brasileira em
viagem à Venezuela, em agosto de 2001 (fl. 100).
14. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, somente para determinar a condenação da autarquia ré ao
pagamento de R$ 620.000,00 (setecentos e vinte mil reais) a título de danos matérias, incidindo correção monetária a partir do prejuízo
(Súmula 43 do STJ) e juros de mora a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ), mantendo-se, no restante, a r. sentença, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045654-64.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.045654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARTE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP292345 THIAGO DONIZETI DE ARAUJO e outro(a)
No. ORIG. : 00456546420034036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA JUDICIAL. DÉBITO QUITADO. COTEJO DA DATA
DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA COM A DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

1 - A teor do artigo 204, do Código Tributário Nacional - CTN e art. 3º, da Lei nº 6.830/1980, a dívida ativa regularmente inscrita goza
da presunção de certeza e liquidez, presunção esta que somente pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
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terceiro, a quem aproveite.

2 - O débito foi inscrito em dívida ativa em 22/09/2000. Contudo, ao se compulsar os autos, constata-se que o embargante, ora apelado,
protocolizou antes, em 09/06/2000, uma impugnação administrativa do débito cobrado (fls. 22/26) acompanhada de demonstrativo de
cobrança, cópias das guias de recolhimento e das respectivas DCTF's, em consonância com a conclusão da perícia técnica, que apontou
que foi retificada a DCTF, que os lançamentos contábeis estão em ordem e que a guia DARF recolhida refere-se ao Imposto de Renda
Retido na Fonte - IRRF, sobre os salários de competência Fev/1996. Assim, como bem concluiu o expert, o "débito tributário está
extinto, não restando saldo residual a ser pago" (fls. 299/331).

3 - O indeferimento de pedido de produção de prova, quando devidamente motivado, não configura cerceamento de defesa, por ser a
discricionariedade motivada o critério norteador do juízo de necessidade. Ademais, não há que se falar em cerceamento de defesa, posto
que o laudo pericial não contém qualquer irregularidade técnica, tendo sido a União devidamente intimada dos respectivos atos
processuais, com seus quesitos devidamente apreciados.

4 - Consoante art. 130, do CPC/1973, cumpre ao magistrado destinatário da prova, valorar a necessidade ou não de complementação
do conjunto probatório. Nesse contexto, considerando que a decisão do juízo a quo se alinha ao conteúdo dos autos e ao resultado da
perícia e que os honorários arbitrados estão condizentes com a complexidade da causa, é forçoso se concluir que deve ser mantida a
decisão, negando-se provimento ao recurso de apelação.

5 - Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005482-10.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.005482-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : MARIA DA CONCEICAO TELLES
ADVOGADO : MS007313 DARCI CRISTIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00054821020044036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. Sem razão a parte autora, vez que, tendo sido publicada a sentença em 16/08/2012 e protocoladas as apelações em 03/09/2012
(autora) e 01/10/2012 (União), a Lei 13.105/15 (Novo Código de Processo Civil - NCPC), conquanto se aplique imediatamente aos
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processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo, em obediência ao princípio da não surpresa e ao
princípio constitucional do isolamento dos atos processuais.

3. Especificamente quanto à majoração dos honorários em razão de recurso interposto, já decidiu o STJ pelo seu descabimento em caso
semelhante ao dos autos, em que tanto a decisão recorrida quanto às apelações foram regidas pelo CPC/73. Precedente.

4. Quanto aos embargos opostos pelo DNIT, tampouco estes merecem prosperar, já que não se observa qualquer vício no julgado a
justifica-los. Em verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v.
acórdão, por se mostrar inconformada com julgamento contrário ao seu interesse.

5. O voto, que integra o v. acórdão ora embargado, aborda de forma exaustiva a questão da culpa concorrente ou exclusiva das vítimas.
Ainda que não tenha constado expressamente do v. acórdão a menção à cadeirinha para bebê, esta se assemelha ao cinto de segurança,
equipamentos a cuja ausência não se pode atribuir a ocorrência do acidente.
6. Com efeito, o juiz não está obrigado a examinar todos os argumentos ou fundamentos legais trazidos pelas partes, bastando que decline
os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

7. Não se vislumbra, portanto, omissão ou contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo da parte embargante, o que
extrapola o escopo dos embargos de declaração.

8. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.

9. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."

10. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016989-56.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.016989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE DO PARANAPANEMA S/A
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL PRETÉRITO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 195, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. MODIFICAÇÃO MAIS GRAVOSA
EMPREENDIDA PELA LEI 10.865/2004 NO ART. 3º, INC. V, DA LEI 10.833/2003, D'ANTES NÃO PREVISTA NA MEDIDA
PROVISÓRIA 164/2004 OBJETO DE CONVERSÃO. EXIGÊNCIA APENAS NOVENTA DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DA
LEI MODIFICADORA. REFORMA DO ACÓRDÃO. APELAÇÃO DA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) E REMESSA
OFICIAL NÃO PROVIDAS.
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1 - Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta C. Turma, para fins de juízo de retratação, limita-se à questão da
observância do princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, da Constituição Federal) às alterações mais gravosas no regime da
COFINS, promovidas pela Lei 10.864/04 no texto da Lei 10.833/03 (art. 3º, inc. V), em relação "à supressão da possibilidade de
efetuar o recolhimento da aludida contribuição com desconto de créditos calculados em relação às despesas financeiras
decorrentes de empréstimos e financiamentos".
2 - No que alude ao tema em exame, adiro ao entendimento firmado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal que, no âmbito do RE
nº 568.503/RS, em regime de repercussão geral (j. 12/02/2014; DJe 13/03/2014), decidiu, por unanimidade e nos termos do voto da
Relatora, quanto à aplicação da anterioridade nonagesimal, a teor do disposto no § 6º, do art. 195 da Constituição da República, a contar
da publicação da lei instituidora da majoração verificada, nos casos de inexistência de previsão da alteração agravada na medida
provisória convertida (v.g. majoração de alíquota).
3 - Com efeito, no caso dos autos, considerando que a Lei 10.865/04, ao dar nova redação ao inciso V, do art. 3º da Lei n. 10.833/03,
promoveu a supressão da permissão do desconto de créditos em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos", promoveu modificação (mais gravosa) dantes não prevista na medida provisória nº 164, de 29 de janeiro de 2004,
objeto de conversão na Lei 10.865/2004.
4 - Desse modo, em razão de instituição ou modificação de contribuição social não prevista na medida provisória objeto de conversão em
lei, a exigência só pode ser feita noventa dias após a data de publicação da Lei 10.865/2004, de 30 de abril de 2004 (DOU de
30/04/2004), que promoveu a alteração perpetrada (art. 3º, inc. V, da Lei 10.833/2003), em observância ao princípio constitucional da
anterioridade mitigada (art. 195, § 6º, da Constituição Federal/88).
5 - Considerando o disposto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil pretérito, reformo a decisão contida no acórdão de fls.
155/161, integrada pelos julgados de fls. 174/177-vº e fls. 185/189-vº, para reconhecer, no caso dos autos, que a contagem do prazo
nonagesimal deve ser feita a contar da publicação da Lei 10.865, de 30 de abril de 2004 (DOU de 30/04/2004).
6 - Acórdão reformado. Apelação da União (Fazenda Nacional) e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o acórdão anterior para negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024920-13.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.024920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : JOAO DA ROCHA RIBEIRO NETO
ADVOGADO : SP192841 WILLIAM SARAN DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP206660 DANIELA FRANCISCA PASSOS AZEVEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00249201320044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ULTRAPASSAGEM EM LOCAL PROIBIDO.
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CAUSA EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL. VEÍCULO DA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS QUE NÃO DEU CAUSA AO RESULTADO LESIVO. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de o autor obter indenização por danos morais, materiais e estéticos, decorrente
de um acidente de trânsito, que resultou na mutilação de seu pé direito.
2. O Poder Público possui responsabilidade objetiva fundamentada pela teoria do risco administrativo, com o consequente
enquadramento dos atos lesivos praticados por seus agentes no artigo 37, § 6º da Constituição Federal, desde que comprovada a
conduta lesiva, o resultado danoso e o nexo de causalidade entre ambos.
3. In casu, constata-se que o acidente ocorreu por culpa exclusiva do autor, que, conduzindo uma motocicleta, realizou ultrapassagem em
local proibido (linha dupla contínua), quando o veículo conduzido por preposto da EBCT sinalizava a conversão à esquerda.
4. De acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, a linha dupla contínua, presente no local dos fatos, não impede a
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conversão à esquerda com a finalidade de acessar imóvel lindeiro, porém impede a ultrapassagem pela contramão de direção.
5. Conquanto a ausência de habilitação para condução de veículos, por si só, não autorize a presunção de culpa exclusiva da vítima para
fins de exclusão do dever de indenizar, somado à ultrapassagem em local proibido e ao total desconhecimento da legislação de trânsito,
comprova a responsabilidade integral do autor pelo evento lesivo.
6. Presente uma das causas excludentes da responsabilidade civil, o indeferimento do pleito indenizatório é medida que se impõe.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009847-86.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.009847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA
ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2. No caso, o decisum acolheu a apelação da autora para declarar o direito de excluir da base de cálculo do PIS-Importação e da
COFINS-Importação os valores do ICMS e também o valor das próprias contribuições, usando como paradigma a decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal no RE Nº 559.937 pela inconstitucionalidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, entendendo
que "a Lei nº 10.865/2004 ao incluir outras espécies tributárias como componentes da base de cálculo dessas exações,
elasteceu o próprio conceito de valor aduaneiro, dado por este Acordo".
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-95.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.000476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : CRUZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADVOGADO : SP233243A ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO INDIRETO. PARCELA DE PREÇO
ESPECÍFICA- PPE.
1. A decisão ora combatida se mantém eis que baseada em precedente do STJ.
2. Não verificado vício na decisão proferida, o tema foi analisado com as fundamentações ali esposadas.
3-Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006353-92.2004.4.03.6112/SP

2004.61.12.006353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO PEREIRA TELLES
ADVOGADO : SP024373 ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00063539220044036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PROPRIEDADE INVADIDA. PERDA DO DOMÍNIO E DIREITOS INERENTES À PROPRIEDADE. ITR. NÃO INCIDÊNCIA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II. Da simples leitura do acórdão embargado depreendem-se os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a
matéria ventilada nos embargos de declaração.
III. Foi devidamente fundamentado no decisum embargado que, "O sujeito passivo do ITR é qualquer pessoa que detenha direito de
gozo em relação ao imóvel rural. Conforme o art. 5.º do Dec. nº 4.382/2002, os detentores de tal direito são: a) Proprietário (pleno, de
domínio exclusivo ou na condição de coproprietário); b) Titular do domínio útil (enfiteuta e usufrutuário); c) Possuidor (ad usucapionem):
refere-se à "posse" com possibilidade de aquisição do domínio ou propriedade por meio do usucapião (posse com animus domini). Com
base nos artigos 29 e 31 do CTN. Foi aplicado também entendimento do STJ no sentido de que a invasão de imóvel rural inviabiliza a
cobrança do Imposto Territorial Rural - ITR, durante o período em que se verificar a situação de esbulho possessório, devido à
descaracterização dos direitos de posse, uso e fruição do bem.
IV. Não há, pois, omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração,
visto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com o seu livre convencimento.
V. Os mencionados embargos não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.
VI. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005248-64.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.005248-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : COLUMBUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00052486420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO. ART.
174, CTN. SÚMULA 106/STJ. PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA
SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA
AFASTADAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II. Da simples leitura do acórdão embargado depreendem-se os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a
matéria ventilada nos embargos de declaração.
III. Considerando que a presente execução fiscal foi ajuizada em 25/03/04 para cobrança do COFINS referente a 1995/2000,
constituída em 28/09/2000. Despacho ordenador da citação proferido em 04/05/2004, citação do síndico realizada pessoalmente em
29/06/2006, não ocorreu a decadência, visto que a dívida foi constituída no prazo de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173 do CTN. Também não ocorreu a prescrição,
segundo entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia
(art. 543-C do CPC/73) nº 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010), sob o rito dos repetitivos, de que o
marco interruptivo da prescrição retroage à data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 219, §1º, do CPC/73. Desta feita, não
decorreu cinco anos entre a constituição dos créditos e o ajuizamento da execução.
IV. Não há, pois, omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração,
visto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com o seu livre convencimento.
V. Os mencionados embargos não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.
VI. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043256-13.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.043256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)
No. ORIG. : 00432561320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, em relação à condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o acórdão deixou claro que: a executada
interpôs também embargos à execução fiscal, pleiteando a extinção dos créditos tributários pelos mesmos fundamentos apresentados na
exceção de pré-executividade apresentada na presente execução, nos referidos embargos, a União foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (f. 1.245-v, dos autos de embargos à execução de n.º
2007.61.82.031121-9, em apenso). Assim, como houve a condenação nos autos de embargos à execução, e por não ter o processo de
execução envolvido grande complexidade, deve ser mantida a sentença que arbitrou a condenação em honorários advocatícios no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais).
3. Por outro lado, no presente caso, a sentença foi proferida em 17 de junho de 2013 (f. 525), antes da entrada em vigor da Lei n.º
13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo diploma legal haverá de ser
decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei processual, as regras que regulam a
sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria indevida retroatividade. Ademais, em sede
recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a reforma da decisão
nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez. Nesse contexto, em relação à
condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma processual.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071812-10.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.071812-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : COM/ DE TECIDOS R C LTDA
ADVOGADO : SP090924 MARIA CAROLINA GABRIELLONI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.57978-7 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO APÓS A DATA DO
VENCIMENTO - JUROS DE MORA E MULTA - RECURSO IMPROVIDO.
1.Recurso Especial provido para determinar que se fixe as proporções que cada parte deverá levantar/converter em renda, "para que a
Fazenda Pública não seja obrigada a efetivar o lançamento em relação à parcela do tributo que já tinha sido objeto de depósito
judicial".
2.A ação repetitória foi interposta em maio/92, com escopo de ver declarada a inexistência de obrigação tributária no tocante às
contribuições ao FINSOCIAL, a partir de 1/1/1989, bem como de restituir as importâncias recolhidas sob tal título, também a partir de
1/1/1989 até 8/91, acrescidos de juros e correção monetária (fls., 32/41). Acrescentou a autora que realizado o depósito do tributo
referente aos meses de competência de 11 e 12/1991 , 1, 2 e 3/1992, com objetivo de suspender a exigibilidade do crédito referido (fl.
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33 - item 4); o depósito foi realizado em maio/1992; a sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, para declaração a
relação tributária persistindo a obrigação da acréscimo de 0,1% temporariamente em relação aos fatos geradores ocorridos no ano de
1988, condenando a ré à devolução dos indébito com recolhimento comprovado nos autos, não atingido pela prescrição quinquenal,
corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora desde o trânsito em julgado (fls. 48/53); ante a discordância das partes acerca do
quantum a ser levantado/convertido, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que procedeu ao cálculo considerando as
porcentagens de 75% e 25% em favor da autora e ré, respetivamente (fl. 97); a União Federal, por sua vez, apresentou cálculos
computando aos débitos, referentes às competências de 11/91 a 3/92, juros e multa de mora, porquanto realizado o depósito após o
vencimento da obrigação (fls. 62/78, 80/81 e 106), somente em maio/92.
3.O depósito judicial é faculdade do contribuinte, que, nos termos do art. 151, II, CTN, pode lançar mão de sua realização, como forma
de suspender a exigibilidade do crédito tributário, ainda que em relação à parcelas vincendas do tributo que almeja discutir.
4.Somente o depósito integral (no caso, das parcelas vincendas) terá o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário ,
consoante Súmula 112 /STJ.
5. Em observância à decisão do Superior Tribunal de Justiça, são devidos os juros e multa de mora, porquanto realizado o depósito
judicial após o vencimento da obrigação (art. 161, CTN). Destarte, a decisão que acolheu os cálculos fazendários não merece reforma.
6.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006142-58.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.006142-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA e outro(a)
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
INTERESSADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A filial
ADVOGADO : SP164474 MÁRCIA ALYNE YOSHIDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00061425820054036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que podemos crer
pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.
2. Precedentes.
3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901000-48.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.901000-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA
APELADO(A) : ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S LTDA
ADVOGADO : SP104981 FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro(a)
No. ORIG. : 09010004820054036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. FISCALIZAÇÃO.
EMPRESA DO RAMO IMOBILIÁRIO. MULTA.
1. A Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu artigo 1º que se deve
levar em conta a atividade preponderante da empresa. Nesse sentido também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. Já a Lei n.º 4.769/65, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico de administração, determina, em seu artigo 15, a
obrigatoriedade de registro das empresas que explorem atividades de técnico de administração. Por sua vez, as atividades privativas dos
profissionais da área estão disciplinadas no artigo 2º da citada Lei.
3. A solução do caso concreto envolve a aferição da atividade básica ou preponderante da autora, que não é a de prestar serviços
relacionados ao exercício da profissão de administrador, embora exista, mas a administração de imóveis, atividade tipicamente imobiliária,
insusceptível de gerar sujeição à inscrição no Conselho Regional de Administração.
4. A solução do caso concreto envolve a aferição da atividade básica ou preponderante da autora, que não é a de prestar serviços
relacionados ao exercício da profissão de administrador, embora exista alguma atividade relacionada, mas a de comprar créditos de
terceiros, operação tipicamente mercantil, insusceptível de gerar sujeição à inscrição no Conselho Regional de Administração. Precedente
do Superior Tribunal de Justiça proferido em sede de apreciação de embargos de divergência.
5. É importante observar que a apelada possui registro junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, estando
dispensada de filiar-se a outro conselho profissional. Não há amparo legal a exigir a duplicidade de registros, mesmo porque a própria Lei
nº 6.839/80 tem como fundamento a unidade do registro da empresa ou do profissional habilitado, consoante a atividade fundamental
desenvolvida.
6. A conclusão do laudo pericial não vincula a decisão do Juiz, podendo livremente formar o seu convencimento com outras provas
produzidas no processo, desde que fundamente a sua decisão, é o que se extrai do art. 436 do Código de Processo Civil de 1973,
vigente quando proferida a sentença. Atualmente a matéria se encontra regulada pelos arts. 371 e 479 do Código de Processo Civil.
7. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004536-77.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.004536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ANA LUIZA PASQUAL incapaz e outro(a)

: ANTONIO PASQUAL MACIA NETO incapaz
ADVOGADO : SP044630 JOSE EUGENIO PICCOLOMINI e outro(a)
REPRESENTANTE : IVETE ALVINA DA SILVA LEME
ADVOGADO : SP044630 JOSE EUGENIO PICCOLOMINI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : IVONETE ALVINA DA SILVA falecido(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00045367720054036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BURACO NA PISTA. EXCESSO
DE VELOCIDADE. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/1932.
INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE A CONDENAÇÃO.
1. A questão discutida nos autos diz respeito à possibilidade de os autores receberem indenização moral e material pela morte de seu
padrasto em rodovia federal.
2. Tratando-se de ação indenizatória ajuizada em face de pessoa jurídica de direito público, aplica-se o prazo prescricional quinquenal
previsto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002.
3. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a reparação civil fundada em danos decorrentes de acidente de trânsito em
rodovia exige demonstração de conduta estatal, por ação ou omissão, e relação de causalidade com o dano apurado.
4. A existência de buracos na BR 050, mais especificadamente no trecho do acidente, é fato incontroverso nos autos. Não há dúvidas de
que o mau estado de conservação da rodovia contribuiu de forma significativa para o trágico acidente, que vitimou doze pessoas,
incluindo o padrasto dos autores.
5. Ocorre que a responsabilidade pelo dano não pode ser atribuída tão-somente à União, mas também aos condutores dos veículos que
trafegavam acima do limite de velocidade permitido no local.
6. Não se trata de inverter o peso dos fatos, mas de constatar ou não o cumprimento dos deveres por parte do motorista, afinal o
condutor é obrigado a conhecer as leis de trânsito e a observá-las com rigor, pois essa é a conduta passível de evitar a maior parte dos
acidentes. Não se deve aceitar a inoperância estatal como desculpa para esquivar-se de responsabilidades, mas o inverso é igualmente
verdadeiro.
7. Considerando as circunstâncias do caso, a indenização fixada em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) mostra-se razoável e
proporcional ao sofrimento experimentado pelos familiares da vítima, cujo valor há de ser reduzido para R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), em razão da culpa concorrente, a ser dividido em partes iguais pelos autores.
8. A condenação da União em prestação alimentar a cada um dos autores, no importe de ¼ dos rendimentos percebidos pela vítima, até
completarem 21 anos de idade, também deve ser mantida, uma vez comprovado que o "de cujus" contribuía financeiramente para sua
criação.
9. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, quando de natureza não tributária, deve incidir correção monetária, calculada com base
no IPCA, índice que melhor reflete a inflação do período, desde a data do evento danoso, bem como juros de mora, regidos pelo art. 1º-
F da Lei n. 9.494/97 e devidos a partir da data da citação.
10. Sucumbência recíproca.
11. Apelação da União e remessa oficial desprovidas e apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-88.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.011959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAPEIS BETEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
No. ORIG. : 00119598820054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: conquanto o processo falimentar tenha sido extinto pela falta de interesse dos credores e pela
falta de arrecadação de bens (sentença do processo falimentar de f. 66-67), o representante legal da sociedade só pode ser
responsabilizado, em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de
dissolução irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN); no presente caso, não demonstrada a prática de atos em infração à lei, contrato
social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN, é inviável o
redirecionamento do feito.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010672-87.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.010672-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RUBENS ANTONIO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP221214 GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro(a)
No. ORIG. : 00106728720054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou contradição,
vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
3. A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas
todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.
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4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009867-34.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.009867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ARV MARKETING E EVENTOS LTDA
ADVOGADO : SP145998 ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA e outro(a)
No. ORIG. : 00098673420054036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que podemos crer
pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.
2. Precedentes.
3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009869-04.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.009869-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ARV MARKETING E EVENTOS LTDA
ADVOGADO : SP145998 ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI CORREA e outro(a)
No. ORIG. : 00098690420054036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que podemos crer
pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.
2. Precedentes.
3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009626-45.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.009626-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO PEREIRA TELLES
ADVOGADO : SP024373 ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00096264520054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. PROPRIEDADE
INVADIDA. PERDA DO DOMÍNIO E DIREITOS INERENTES À PROPRIEDADE. ITR. NÃO INCIDÊNCIA. REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II. Da simples leitura do acórdão embargado depreendem-se os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a
matéria ventilada nos embargos de declaração.
III. Foi devidamente fundamentado no decisum embargado que, "O sujeito passivo do ITR é qualquer pessoa que detenha direito de
gozo em relação ao imóvel rural. Conforme o art. 5.º do Dec. nº 4.382/2002, os detentores de tal direito são: a) Proprietário (pleno, de
domínio exclusivo ou na condição de coproprietário); b) Titular do domínio útil (enfiteuta e usufrutuário); c) Possuidor (ad usucapionem):
refere-se à "posse" com possibilidade de aquisição do domínio ou propriedade por meio do usucapião (posse com animus domini). Com
base nos artigos 29 e 31 do CTN. Foi aplicado também entendimento do STJ no sentido de que a invasão de imóvel rural inviabiliza a
cobrança do Imposto Territorial Rural - ITR, durante o período em que se verificar a situação de esbulho possessório, devido à
descaracterização dos direitos de posse, uso e fruição do bem.
IV. Não há, pois, omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração,
visto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com o seu livre convencimento.
V. Os mencionados embargos não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.
VI. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001884-36.2005.4.03.6122/SP

2005.61.22.001884-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00018843620054036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMISMO DO
EMBARGANTE COM A TESE ADOTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Da leitura do artigo 1.022, e seus incisos, do Código de Processo Civil atual, depreende-se que os embargos de declaração são
cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se patente o intuito infringente dos embargos de declaração.

2. Embora o devedor que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 tenha sido dispensado do pagamento de honorários
advocatícios, em razão do advento de legislação superveniente (art. 38, da Lei nº 13.043/2014), é incontroverso, que confessou a dívida
cobrada no executivo fiscal. Logo, considerando que o embargante obteve êxito apenas no tocante aos argumentos relativos à
compensação, é forçoso se reconhecer que, na hipótese dos autos, ambos os litigantes restaram vencidos e vencedores em parte, o que
acarreta no reconhecimento da sucumbência recíproca. O principio da sucumbência, adotado pelo artigo 20 do Código de Processo
Civil/1973, encontra-se centrado no preceptivo da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve
arcar com as despesas dele decorrentes.

3. Portanto, não se constata a omissão ora alegada, tendo em vista que a decisão, de forma fundamentada, pronunciou-se a respeito de
todas as questões suscitadas, visto que o mérito da causa foi devidamente resolvido, de forma suficiente na hipótese em exame. Na
verdade, a questão não foi decidida como objetivava o embargante, uma vez que foi aplicado entendimento diverso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003871-51.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.003871-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AGENOR LEAL DA COSTA
ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00038715120064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO.
IMPOSSIBILIDADE. DISTRATO SOCIAL REGISTRADO PERANTE A JUNTA COMERCIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: não restou caracterizada a dissolução irregular, e diante da ausência de atos praticados com
excesso de poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como determinar a responsabilização do sócio; restou
demonstrado nos autos, o registro do Distrato Social perante a Junta Comercial, ocorrido em 20/11/1996 (f. 117-118), afastando-se a
dissolução irregular da sociedade, não cabendo, portanto, a responsabilização do sócio pelos débitos da empresa executada.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008462-47.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.008462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS
DIAS

ADVOGADO : SP140008 RICARDO CERQUEIRA LEITE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00084624720064036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 1.022, DO CPC/2015. CORREÇÃO
DE ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE. SEM ALTERAÇÃO DA CONCLUSÃO DO JULGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS
SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1 - Nos termos do que dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, cabem embargos de declaração em face de decisão judicial para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de questão sobre a qual devia se pronunciar o julgador ex officio ou a requerimento
das partes, bem como para corrigir erro material.

2 - Constatado o erro material na decisão ora embargada, a correção é medida que se impõe, de modo que, onde se lê: "(...) atualizado
para outubro/2012, conforme cálculo do perito judicial", leia-se: "(...) atualizado para maio/2012, conforme cálculo do perito
judicial".

3 - Verificada a existência de erro material, merecem ser acolhidos os aclaratórios para que o vício seja sanado.

4 - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para sanar erro material identificado no acórdão.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos, apenas para fins de correção de erro material,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013413-84.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.013413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ALLEN BRADLEY CONTROLES ELETRONICOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00134138420064036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SISCOMEX. DRAWBACK. REGISTROS DE EXPORTAÇÃO.
EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Pretende a autora a anulação dos débitos constituídos através do Procedimento Administrativo 10314.002426/99-21, sob a
fundamentação de que houve o cumprimento das condições determinantes do regime de Drawback, tendo havido apenas erro quando da
formalização dos registros de exportação.
2. A eventual irregularidade no preenchimento dos códigos da guia de exportação constitui mero erro material, incapaz de desnaturar a
substância do regime denominado drawback, considerando desnecessária a absoluta identidade física entre os insumos importados e o
produto beneficiado a ser exportado, desde que cumprido o compromisso de exportação firmado. Precedentes deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e de outras Cortes Regionais.
3. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor refletirá a diligência
do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa,
mas também as particularidades a ela inerentes. E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do artigo 20, do antigo
CPC, vigente à época, não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas
alíneas 'a', 'b' e 'c'. Assim, tendo em vista que a causa não envolveu grande complexidade, bem como o valor a esta atribuído na petição
inicial (R$ 600.000,00, em 2006 fl. 28), em atendimento aos princípios da equidade, razoabilidade e da proporcionalidade, reduzo os
honorários advocatícios para 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026786-85.2006.4.03.6100/SP
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2006.61.00.026786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF.
INCORPORAÇÃO SOCIETÁRIA. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E
ERRO MATERIAL.
1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica em reconhecer que sobre os valores de titularidade da sociedade
empresária incorporada, constantes nas instituições financeiras, incide a CPMF quando da incorporação pela sociedade incorporadora.
2. Conforme o entendimento constante no voto, ao incorporar outra sociedade, ocorre a transferência do patrimônio da incorporada pela
incorporadora, assim, fato gerador da CPMF.
3. Para fins tributários, a incorporação acarreta na transferência de recursos entre a incorporada e a incorporadora.
4. O entendimento desta Turma é o de que ocorre a transferência de valores entre sociedades distintas, razão pela qual é correta a
incidência da CPMF sobre estes valores.
5. Em relação aos artigos 97, inciso I e artigo 100, do Código Tributário Nacional e artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, o
acórdão também não padece de omissão, pois o aresto é claro em reconhecer que na operação de incorporação ocorre o fato gerador
do tributo, nos moldes da Lei nº 9.311/96.
6. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004201-33.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.004201-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : POLIMOURA PINTURA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP045105 NELSON JOSE DAHER CORNETTA e outro(a)
No. ORIG. : 00042013320064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL.
1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o parcelamento do débito fiscal, por não extinguir a obrigação, implica a
suspensão da execução fiscal até o regular cumprimento do acordo, não cabendo sua extinção, como decretada na espécie pelo Juízo a
quo.
2. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008557-62.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.008557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : THIAGO LUIS DIAS
ADVOGADO : SP148323 ARIOVALDO PAULO DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. ACIDENTE. LESÃO NÃO INCAPACITANTE. DANOS
MATERIAIS INDEVIDOS. HUMILHAÇÕES E CONSTRANGIMENTOS DURANTE O SERVIÇO CASTRENSE. DANOS
MORAIS DEVIDOS. REDUÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a existência de lei específica que rege a atividade militar (Lei
n. 6.880/80) não isenta a responsabilidade do Estado pelos danos morais causados a servidor militar em decorrência de acidente sofrido
durante atividade no Exército.
2. O autor, acidentado em serviço, recebeu todo o tratamento necessário a sua recuperação, tendo sido considerado apto para o serviço
no Exército antes de seu licenciamento, quando não constatada nenhuma lesão incapacitante. Indevido, assim, o pedido de indenização
por danos materiais.
3. Por outro lado, os constrangimentos e humilhações a que foi submetido o autor durante o serviço militar obrigatório restaram
comprovados nos autos. Não há dúvidas de que sofrer choque elétrico e ser obrigado a rolar nu no chão do banheiro perante outros
soldados configura ofensa à honra, à imagem e à integridade psíquica da vítima, além de não contribuir em nada para a formação e
crescimento pessoal de quem presta o serviço castrense.
4. A lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos morais, atém-se à noção de compensação, própria do instituto
da responsabilidade civil.
5. A condenação não deve ir além, a impedir o enriquecimento sem causa, tampouco ser fixada aquém, de modo a coibir atos tidos como
inadequados em uma instituição nacional permanente que preza pela defesa da Pátria, garantia da ordem constitucional e manutenção da
lei e da ordem.
6. Em atenção aos princípios da razoabilidade e equidade, de rigor a redução da verba indenizatória de 100 (cem) salários mínimos para
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação do autor desprovida e reexame necessário e apelação da ré parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar provimento parcial ao reexame necessário e à apelação
da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003213-37.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.003213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : NEOPAN ARTIGOS INFANTIS LTDA
ADVOGADO : SP242615 KARINA MARQUES MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INSTRUINDO A INICIAL.
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 434, DO CPC. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E ERRO
MATERIAL.
1. A denúncia espontânea, insculpida no artigo 138, do Código Tributário Nacional, seomente ocorre no caso dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação, quando o contribuinte declara o tributo originalmente e o recolhe na integralidade e, antes de qualquer
procedimento fiscalizatório, realiza a retificação do lançamento com o pagamento do montante integral devido, acrescido dos juros
moratórios.
2. In casu, o auto de infração não contém informações acerca da existência de alteração da obrigação tributária entre a declaração
original e a declaração retificadora, para que se possa analisar se ocorrera efetivamente a denúncia espontânea.
3. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal é assente em reconhecer a necessidade da
comprovação de todos os requisitos necessários, dentre eles as declarações de ajuste no anual do imposto de renda, para que se verifique
a ocorrência da denúncia espontânea, disposta no artigo 138, do Código Tributário Nacional. Inteligência do artigo 434 combinado com
o artigo 373, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.
4. Quanto à alegação de decadência, primeiramente, a embargante se insurge contra o lançamento das multas e dos juros, portanto, não
se trata da decadência dos tributos, que já foram lançados pelo contribuinte. Em segundo lugar, a ausência das declarações e do processo
administrativo acarreta na impossibilidade da análise dos marcos temporais para verificar eventual decadência mencionada.
5. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037617-43.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.037617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MIAKI SERVICOS E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP249767 FLAVIO ROCCHI JUNIOR e outro(a)

: SP249915 ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00376174320064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. COFINS.
SOCIEDADES CIVIS PRESTADORA DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.430/96. REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência pátria é pacífica em reconhecer que a revogação da isenção perpetrada pela Lei nº 9.430/96 em relação ao PIS e a
COFINS das sociedades civis não padece de inconstitucionalidade.
2. em que pese as vetustas leis instituidoras do PIS e COFINS serem complementares (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91), com a
promulgação da Constituição Federal de 1988, as isenções tributárias e suas revogações podem ser realizadas através de leis ordinárias.
3. Mesmo que a isenção seja disposta em legislação complementar formalmente, tal matéria é materialmente ordinária e, portanto, sua
revogação pode ocorrer através de legislação ordinária.
4. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039146-97.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.039146-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FERNANDO MANGINI e outros(as)
ADVOGADO : SP269792 DOUGLAS MANGINI RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : PNEUS GODOY LTDA

: NICOLA MANGINI
No. ORIG. : 00391469720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. DEVIDA. APELAÇÃO.
IMPROVIDA.
1.É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da Execução Fiscal
pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.
2.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035372-44.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.035372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CARGILL AGRICOLA S/A e outros(as)

: CARGILL CITRUS LTDA
: CARGILL CACAU LTDA
: AGROCITRUS LTDA
: BANCOR CORRETAGEM DE SEGUROS E PARTICIPACOES LTDA
: ADVANTAGEM SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP043020A ANDRE MARTINS DE ANDRADE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 95.00.29406-0 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO - DÉBITOS DE PIS - COMPENSAÇÃO -
DÉBITOS DE COFINS - CONVERSÃO EM RENDA - LEVANTAMENTO - TUTELA ANTECIPADA - CASSAÇÃO - ART.
63, § 2º, LEI 9.430/96 - DEPÓSITO REALIZADO NO TRINDÍDIO SUBSEQUENTE - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.A agravante entende que os depósitos judiciais realizados são suficientes para o pagamento de COFINS, não o sendo, entretanto, para
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o pagamento do PIS, posto que não realizados (os depósitos) com a multa de mora, enquanto as agravadas reconhecem que devida a
COFINS e requereram a conversão em renda em relação a tal tributo, mas defendem que, acobertadas pelo no art. 63, § 2º, Lei nº
9.430/96, não precisavam de depositar valores relativos a multa.
2.O §2º, do art. 63, da Lei n. 9.430/96 assegura ao contribuinte o favor legal de recolher o tributo sem a incidência da multa de multa, no
prazo de 30 dias, após a decisão que considera devido o tributo.
3.Na hipótese, portanto, inexigível o depósito acrescido do valor da multa, pois referido depósito foi realizado dentro do trintídio seguinte
à cessão da eficácia da medida liminar, de modo que o depósito realizado suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, já que realizado
de forma integral, ante a peculiaridade do caso dos autos. Nesse sentido os precedentes desta Corte : APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0007292-65.2005.4.03.6103,desta Relatoria, Publicado em 11/07/2016; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005187-
09.2004.4.03.6182, Relatora Consuelo Yoshida, D.E.Publicado em 12/08/2014.
3.O levantamento/conversão dos depósitos em renda, deverão observar as seguintes determinações: (i) o depósito relativo ao débito de
COFINS deve ser integralmente convertido em renda para a União; (ii) dos valores devidos de PIS deverão ser deduzidos (da planilha
fazendária) os valores relativos a multa de mora, consoante fundamentação supra, e, feita a redução deverão ser convertidos em renda,
sendo - eventual - o remanescente levantado pela parte impetrante.
4.Agravo de instrumento parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de isntrmento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033497-72.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.033497-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : SPECTRUM BRANDS BRASIL IND/ E COM/ BENS DE CONSUMO LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que podemos crer
pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.
2. Precedentes.
3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015513-69.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.015513-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ENIVALDO ROCHA
ADVOGADO : SP303920 ADHEMAR GOMES PADRÃO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00155136920074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
2. In casu, após a inclusão do espólio de Enivaldo Rocha no polo passivo da execução (f. 156, da execução fiscal de n.º
2004.61.02.007291-6 - apensa), o MM. Juiz de primeiro grau determinou que se procedesse a penhora no rosto dos autos do processo
de inventário de n.º 2236/2004 (Auto de Penhora às f. 162, da execução fiscal de n.º 2004.61.02.007291-6, apensa). A penhora incidiu
sobre a universalidade dos bens arrecadados, posteriormente, foi reservada à Fazenda Nacional a cota parte de 25,50 % da nua
propriedade do imóvel averbado sob o número AV2/43.161 (f. 183, da execução fiscal de n.º 2004.61.02.007291-6 - apensa).
3. Foram propostos os presentes embargos à execução, sendo que o MM. Juiz de primeiro grau determinou a expedição de mandado de
constatação para verificar se o bem constrito era realmente bem de família (f. 240). O mandado foi cumprido em 10/10/2011 (Certidão
de f. 244), e logo após foi proferida a sentença (f. 246-249).
4. Desse modo, restou evidenciado nos autos que inicialmente a penhora recaiu sobre a universalidade dos bens deixados pelo
coexecutado e não sobre um bem determinado, e que, após a constatação de que o imóvel penhorado era bem de família, não foi dada
oportunidade para que a União se manifestasse. Assim, não tendo a embargada dado causa à constrição indevida do imóvel, deve ser
afastada a sua condenação ao pagamento da verba honorária.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005169-20.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.005169-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IND/ AGRICOLA TOZAN LTDA
ADVOGADO : SP154894 DANIEL BLIKSTEIN e outro(a)
No. ORIG. : 00051692020074036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO CRÉDITO POR PAGAMENTO - PROVA - HONORÁRIOS
DEVIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - A prova dos autos demonstra que a embargante/executada efetuou o pagamento integral do crédito executado.
2 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-12.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.009890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP
ADVOGADO : SP227059 RONALDO BITENCOURT DUTRA e outro(a)
INTERESSADO : LEANDRO LIMA PEREIRA
ADVOGADO : SP104574 JOSE ALEXANDRE JUNCO e outro(a)

: SP207826 FERNANDO SASSO FABIO
No. ORIG. : 00098901220074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. MORTE DE ENFERMEIRA POR DENGUE HEMORRÁGICA. PREQUESTIONAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à indenização por danos materiais e morais, pleiteada por Leandro Lima Pereira em face da
União Federal e do Município de São José do Rio Preto, em razão do falecimento de sua esposa por dengue hemorrágica, supostamente
contraída nas dependências de UBS onde trabalhava.
2. Sustenta a parte autora que o v. acórdão merece ser reformado, tendo em vista a suposta ilicitude da União Federal. Pois bem, a
questão da responsabilidade civil já foi exaustivamente debatida. É evidente que, no caso dos autos, aplica-se o instituto da
responsabilidade subjetiva, posto que a suposta conduta estatal é omissiva e se traduz na deficiência da prestação do serviço de
implementação de programas de prevenção e combate à dengue.
3. Não se verifica, portanto, responsabilidade da administração pública, seja de nível municipal ou federal, uma vez que não houve falha
na prestação do serviço, ou inobservância de obrigação perante o direito fundamental à saúde. Ao revés, nota-se que os entes federativos
envidaram esforços em implementar ações de prevenção e combate à doença. As medidas de prevenção ao surto de dengue foram
adequadamente promovidas e comprovadas, não sendo possível se caracterizar omissão estatal apta a gerar dano indenizável e, muito
menos, culpa in vigilando.
4. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as
normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
5. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-13.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002678-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP214645 SUELI CRISTINA SANTEJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro(a)
No. ORIG. : 00026781320074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. INMETRO. LEGALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DAS
DECISÕES.
1. Não há falar em violação ao princípio da legalidade, uma vez que o INMETRO tem legitimidade, por meio da Lei 9.933/99, para
regulamentar e fiscalizar as atividades no que diz respeito à metrologia e avaliação da conformidade de produtos, de processos e de
serviços, o que inclui a aplicação de penalidades em razão de eventual violação das normas técnicas aplicáveis pela autarquia. Nesse
sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.
2. Descabida também a alegação de falta de fundamentação na homologação do auto de infração, pois, como se pode ver dos
documentos de fls. 31/33, 53, 69, há suficiente descrição das infrações praticadas, bem como dos dispositivos legais que embasam a
aplicação da penalidade, além de restar comprovado que a autora/apelante foi devidamente intimada de todos os atos e decisões.
3. A decisão administrativa que faz menção aos termos de parecer técnico é considerada devidamente motivada. Precedentes.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-03.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.005879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GHIROTTI E CIA PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP156354 FELIPE DANTAS AMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00058790320074036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. EXTINÇÃO. INDEVIDO AJUIZAMENTO.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.É vedada a inscrição em dívida ativa do débito bem como o ajuizamento de execução fiscal em face do contribuinte, quando o crédito
tributário encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151 do CTN.
2.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, apelação improvida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020703-64.2007.4.03.6182/SP
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2007.61.82.020703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ANIBAL MARQUES DE OLIVEIRA espolio
No. ORIG. : 00207036420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
SUCESSOR APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A presente execução fiscal foi ajuizada em 21 de maio de 2007 (f. 2), em face de Anibal Marques de Oliveira, para a cobrança de
Imposto Territorial Rural do exercício de 1997. A tentativa de citação do executado restou infrutífera (A.R. de f. 9). O processo foi
suspenso, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, sendo que no dia 17 de março de 2009, foi determinada a expedição de carta
precatória para tentativa de citação do executado (f. 30). Em nova tentativa de citação do executado, a Oficiala de Justiça recebeu a
informação de que o executado havia falecido (Certidão de f. 36). Após, o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se
manifestasse (f. 41). No dia 21 de julho de 2010, a União requereu a concessão do prazo de 120 (cento e vinte) dias, objetivando a
identificação de bens passíveis de penhora no inventário de Anibal Marques de Oliveira (f. 42). Às f. 48, o MM. Juiz de primeiro grau
determinou que se aguardasse nova manifestação da exequente em 30 (trinta) dias, informando que se não houvesse indicação de
sucessor processual, os autos deveriam retornar conclusos para sentença. No dia 01 de junho de 2011, a União requereu a concessão de
novo prazo de 120 (cento e vinte) dias, para conclusão de diligências administrativas necessárias à localização de bens penhoráveis de
propriedade do executado (f. 49). No dia 27 de janeiro de 2012, o MM. Juiz de primeiro grau determinou que a exequente se
manifestasse, conclusivamente, em 30 (trinta) dias, sobre a indicação de sucessor processual (f. 56). Às f. 59, a União requereu a
suspensão do processo pelo prazo de 01 (um) ano, com base no art. 40 da Lei n.º 6.830/80. No dia 13 de agosto de 2014 foi proferida
a sentença extinguindo a execução fiscal.
2. In casu, a exequente teve, por diversas vezes, a oportunidade de comprovar a data do óbito do executado e de indicar o seu sucessor
processual, e não o fez. Desse modo, deve ser mantida a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031121-61.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.031121-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)
No. ORIG. : 00311216120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. EFEITO MODIFICATIVO.
1. In casu, em relação à condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o acórdão deixou claro que: considerando
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que foi atribuído à causa nos embargos à execução fiscal, o valor de R$ 255.898,38 (duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e
noventa e oito reais e trinta e oito centavos) em 28 de maio de 2007, e que a União já foi condenada ao pagamento de honorários
advocatícios na exceção de pré-executividade oposta nos autos da execução fiscal de n.º 2004.61.82.043256-3, apenso, no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e o disposto no art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil de 1973, mostra-se razoável o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), arbitrado a título de condenação em
honorários advocatícios.
3. Por outro lado, no presente caso, a sentença foi proferida em 21 de novembro de 2014 (f. 1.244-1.245), antes da entrada em vigor da
Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo diploma legal
haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei processual, as regras
que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria indevida retroatividade.
Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a
reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez. Nesse contexto, em
relação à condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma processual.
4. Com relação ao início da correção do valor fixado a título de condenação em honorários advocatícios, assiste razão à embargante. Na
sentença de f. 1.244-1.245, foi determinado que o valor da condenação, fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fosse corrigido a partir
do trânsito em julgado da sentença. A correção do valor a partir do trânsito em julgado da sentença, dependendo dos recursos
interpostos e do tempo para o seu julgamento, ocasionaria um decréscimo do valor arbitrado. Assim, o valor estipulado na sentença, a
título de condenação em honorários advocatícios, deve ser atualizado a partir da prolação da mesma, pois a atualização da quantia
arbitrada não constitui acréscimo, mas mero instrumento de preservação do valor da moeda, até seu efetivo pagamento, a fim de garantir
a remuneração adequada ao trabalho realizado pelo advogado.
5. Embargos de declaração acolhidos em parte e conferido efeito modificativo ao julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos modificativos, e determinar que o valor
fixado na sentença, a título de condenação em honorários advocatícios, seja corrigido a partir da data da prolação da mesma, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046664-89.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.046664-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : MIRABEL PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A
ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00.06.37869-2 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Nos termos da jurisprudência consolidada, os
juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito
o débito no prazo constitucional para seu cumprimento, conforme o precedente submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp. nº
1.143.677/RS, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010). Também, com apoio da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça (EDcl nos EDcl no REsp 1277942/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012), indicou-se que o final do cômputo dos juros de mora, para efeito de sua expedição, deve
coincidir com a fixação do quantum debeatur, o que se dá com trânsito em julgado dos embargos à execução, ou quando estes não
forem opostos, com trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.
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3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos de ambas as partes rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002296-37.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.002296-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MARIO DE SOUZA LEZINHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : JOSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : GUSTAVO SCORSATTO BATISTA
ADVOGADO : MS005821 WILLIAM RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00022963720084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. FRATURA DE PULSO. ERRO MÉDICO. NÃO
CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. APELAÇÃO DEPROVIDA.
1. Cumpre asseverar que o Poder Público possui responsabilidade objetiva fundamentada pela teoria do risco administrativo, com o
consequente enquadramento dos atos lesivos praticados por seus agentes no artigo 37, § 6º da Constituição Federal, desde que
comprovada a conduta lesiva, o resultado danoso e o nexo de causalidade entre ambos.
2. Conquanto demonstrado o resultado lesivo ao autor, consistente na perda parcial da sensibilidade e da força da mão esquerda, ao
Poder Público não pode ser atribuída essa responsabilidade.
3. Segundo o laudo pericial, o autor foi adequadamente atendido no dia do acidente, quando além de receber a imobilização adequada
foram pedidos exames pré-operatórios, indicando que o médico assistente estava aventando a possibilidade de cirurgia. Ao esclarecer se
a perda de movimentos da mão esquerda é decorrente de erro médico, o perito afirmou que essa perda é decorrente da consolidação
viciosa da fratura, e pode ocorrer perda funcional dos movimentos mesmo com a redução e consolidação perfeitas da fratura devido a
outros fatores, tais como idade e qualidade do osso do paciente.
4. A negativa do paciente em se sujeitar ao tratamento cirúrgico foi decisiva para a consolidação viciosa do punho esquerdo, mesmo
devidamente informado das possíveis complicações futuras pelo profissional que o atendeu.
5. Não comprovado o nexo de causalidade entre a conduta estatal e o dano ao autor, de rigor o indeferimento do pedido indenizatório.
6. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002894-88.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.002894-9/MS
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : DORALICE ROSA DA SILVA NOGUEIRA e outro(a)

: EDUARDO NOGUEIRA
ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00028948820084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. Sem razão o embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. acórdão, por se
mostrar inconformada com julgamento contrário ao seu interesse.

3. Em relação à indenização a que fazem jus os embargantes, manifestaram-se expressamente o relator, às fls. 556-557, e esta C. Turma,
às fls. 558.v, itens 7-9.

4. Não se vislumbra, portanto, omissão ou contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo da parte embargante, o que
extrapola o escopo dos embargos de declaração.

5. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.

6. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."

7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-79.2008.4.03.6003/MS

2008.60.03.000566-6/MS
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VIACAO SAO LUIZ LTDA
ADVOGADO : MS004363 LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : MS008669 AECIO PEREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 00005667920084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. ANTT. LINHA DE TRANSPORTE SECCIONADA SEM PRÉVIA
COMUNICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. LEGALIDADE.
1. Consta dos autos que a autora, ora apelante, é permissionária das linhas de transporte interestadual de passageiros Campo Grande/MS
- Goiânia/GO e Campo Grande/MS - Taguatinga/DF e que foi autuada em razão de se utilizar de tais linhas de transporte de forma
seccionada sem prévia comunicação e autorização da ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres. Dessa forma, incidiu na
infração do artigo 40 c.c. o artigo 52, VI, do Decreto 2.521/98.
2. De fato, os documentos que embasam a autuação às fls. 130/138 e 157/159 evidenciam que alguns passageiros adquiriam os dois
bilhetes das linhas Campo Grande/MS - Goiânia/GO e Campo Grande/MS - Taguatinga/DF para realizar trajeto entre cidades desses
trechos.
3. Aliás, a própria apelante não nega a conduta, explicando em sua inicial que um usuário para se locomover da cidade de
Bandeirantes/MS para Brasília/DF procedia da seguinte forma: em Bandeirantes (MS) adquiria bilhete de passagem para a cidade de
Goiânia (GO), através da linha Campo Grande - Goiânia, bem como outro bilhete de Goiânia para Brasília, por meio do trajeto Campo
Grande - Taguatinga (vide fl. 6), o que ensejou o auto de infração n. 89.333.
4. Igualmente, outro passageiro que pretendia ir de Campo Grande para Brasília adquiriu bilhete para a cidade de Goiânia, pela linha
Campo Grande - Goiânia, e, depois, outro bilhete de Goiânia para Brasília, pela linha Campo Grande - Taguatinga, gerando o auto de
infração 86.750 (fl. 7).
5. Da simples leitura dos autos de infração (fls. 130 e 158), pode-se verificar que todas as exigências do artigo 87 do Decreto 2.521/98
foram observadas, não havendo qualquer nulidade.
6. Anota-se que também que não houve violação ao princípio da legalidade, uma vez que a ANTT - Agência Nacional de Transportes
Terrestres tem legitimidade, por meio da Lei 10.233/2001, para regulamentar e fiscalizar as atividades relacionadas ao transporte
terrestre, o que inclui a aplicação de penalidades em razão de eventual violação das normas técnicas aplicáveis pela autarquia. Em caso
semelhante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, bem como os Tribunais Federais.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002706-86.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO
ADVOGADO : SP106352 JOSE FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
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contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. A decisão proferida pela Turma é una, não sendo possível desmembrar os votos de cada um dos julgadores para, posteriormente,
"criar" um julgamento mais benéfico a qualquer das partes.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-70.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Administracao CRA
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA
APELADO(A) : CAMARGO VIEIRA COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ADVOGADO : SP157969 DANIEL DE CAMARGO BISOGNI e outro(a)

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. MULTA. OBJETO SOCIAL. ATIVIDADE
FINALÍSTICA. SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. NÃO SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO DO CRA. LEI Nº 4.769/65. REGISTRO.
NÃO OBRIGATORIEDADE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DANO MORAL.
1. A Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu art. 1º que se deve levar
em conta a atividade preponderante da empresa.
2. A Lei n.º 4.769/65, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico de administração, determina, em seu art. 15, a
obrigatoriedade de registro das empresas que explorem atividades de técnico de administração.
3. A atividade básica da parte autora é a representação comercial assessoria de marketing, propaganda e publicidade e a produção e
assessoria de eventos diversos, não se revelando a prestação de serviço a terceiro na área de administração, que exigiria a inscrição no
Conselho Regional de Administração, à luz da Lei n.º 4.769/65. Precedentes dos Tribubais Regionais.
4. A autora possui registro junto ao Conselho Regional dos Representates Comerciais de São Paulo - CORCESP desde 1996. Não há
amparo legal a exigir a duplicidade de registros, mesmo porque a própria Lei nº 6.839/80 tem como fundamento a unidade do registro da
empresa ou do profissional habilitado, consoante a atividade fundamental desenvolvida.
5. O reconhecimento do dano moral não se pautou exclusivamente na lavratura dos autos de infração e na inscrição em dívida ativa, atos,
diga-se, pautados em lei, mas, também, na conduta perpetrada pela autoridade em pressionar e impor o registro indevido.
6. Comprovada a inscrição em dívida ativa, que configura, segundo entendimento do STJ e da Terceira Turma, desta Corte, dano moral
in re ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos, tem-se por comprovada a
ocorrência do dano.
7. Diante da abusividade empregada na exigência do registro, bem como do reconhecimento da inexigibilidade da inscrição, a revelar,
destarte, o nexo causal, deve ser mantida a condenação em danos morais.
8. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018193-96.2008.4.03.6100/SP
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2008.61.00.018193-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00181939620084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IPI - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - VENDA DE PRODUTO IMPORTADO
PELO MESMO PREÇO - RESULTADO DO DÉBITO E CRÉDITO DE IPI ZERADO - EMPRESAS INTER-LIGADAS -
ARTIGO 394 DO RIPI - ILEGALIDADE - VALOR TRIBUTÁVEL - ARTIGOS 64, 68 E 76 DO RIPI QUE SE OBSERVA
Os prazos devem ser contados a partir do exercício seguinte aquele em que poderia ter ocorrido o lançamento. Desta forma, sendo a
notificação em 21 de junho de 2000, não se observa a ocorrência de decadência do debatido tributo.
O Termo de Constatação Fiscal informa que a autora vendeu o produto importado para outras duas empresas pelo mesmo preço de
importação do produto, motivo pelo qual o débito e crédito de IPI resultaram zerados neste tipo de transação. Afirma que uma o vende
para terceiros num percentual ínfimo, por um valor bem maior, demonstrando o capeamento de parte do tributo.
A autora argui a inconstitucionalidade e ilegalidade da exigência, nulidade e insubsistência da acusação por erro na capitulação da
infração, bem como inocorrência de interdependência das empresas.
A indicação do disposto no Decreto nº 2.637/98 deve ser afastada, considerando que se reporta a período posterior aos fatos geradores
(02 a 12/95). Não há, entretanto, nulidade do ato quanto a este aspecto, pois a fundamentação legal contida no Auto de Infração se
encontra nos termos da legislação de regência.
Certificou a perícia a inter-relação entre as empresas, na participação societária, na medida em que 85% das operações comerciais da
autora foram realizadas com a Air Link. A legislação é clara ao dispensar que sejam especificamente coligadas, basta que tenham inter-
relação.
A perícia realizada foi parcialmente prejudicada, considerando que a autora apenas apresentou os contratos sociais da empresa Air Link,
comprovando a sua aquisição à época dos fatos (fevereiro a dezembro de 1995). Não foram trazidas as notas fiscais de aquisição dos
produtos
O valor tributável é o preço normal de uma operação de venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros que não sejam
interdependentes ou distribuidores nem empresa interligada, coligada, controlada ou controladora
Não foi comprovado pela autora, apesar da oportunidade para a produção de prova técnica, que praticou o valor mínimo tributável. O
preço praticado com terceiros era efetivamente superior ao da Air Link ao modo que do mercado atacadista não foi respeitado.
Honorários advocatícios mantidos.
Apelação da autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022985-93.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022985-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RICARDO DE SOUZA e outros(as)

: SERGIO ANTONIO SORRENTINO
: MUSTAFO GARCIA
: ALEXANDRE ARNO KAISER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     351/1177



: CAZUO TAKEMORI
ADVOGADO : SP071954 VERA LUCIA PEREIRA ABRAO e outro(a)
No. ORIG. : 00229859320084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA
INDEVIDAMENTE RETIDO NA FONTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES COMUNS DE CORREÇÃO MONETÁRIA NA
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO DE CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DOS PAGAMENTOS
INDEVIDOS. RECONHECIDA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NA AÇÃO PRINCIPAL. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.
DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS ÔNUS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O "Crédito de Contribuição" consiste no montante total das contribuições vertidas exclusivamente pelos exequentes ao fundo de
previdência privada, no período de janeiro de 1989 até dezembro de 1995, devidamente corrigido até o ano da aposentadoria. Este
crédito deve ser deduzido das prestações complementares recebidas pelos contribuintes desde o início da aposentadoria, apurando-se,
assim, a correta base de cálculo do imposto de renda. O IRPF sobre as parcelas que não deveriam ser atingidas pela tributação
corresponde ao valor a repetir.
2. As contribuições vertidas pelos exequentes devem ser atualizadas pelos indexadores comuns de correção, pois o objetivo da
atualização monetária, nesta fase, é apenas o de afastar a desvalorização da moeda sobre a base de cálculo do imposto a ser restituído,
ao passo que a taxa SELIC somente é aplicável para a remuneração ou atualização de crédito tributário em repetição. Inteligência do art.
39, §4º da Lei n. 9.250/95. Orientação consolidada do STJ.
3. Na hipótese, a mora se deu a partir do ajuste anual do imposto de renda do exercício seguinte ao começo do recebimento dos
benefícios de aposentadoria complementar, momento em que efetivamente se iniciaram os pagamentos indevidos, os quais devem ser
repetidos com aplicação da SELIC.
4. Reforma da sentença para que seja afastada a SELIC na apuração do "Crédito de Contribuição", o qual deve ser atualizado pelos
indexadores comuns de correção monetária, utilizados para as ações condenatórias em geral, de acordo com o item 4.2.1.1 do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (regulamentado pela Resolução CJF n. 267/2013), sem a incidência
de juros moratórios.
5. Quanto aos honorários advocatícios, o acórdão exequendo determinou o seguinte: "Considerando que os autores não tiveram seu
pedido inteiramente atendido, tendo as partes sucumbido, ainda que em proporção diferente, nos termos do art. 21 do CPC,
devem arcar com as custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, sendo que a
distribuição dos ônus será feita na exata proporção em que cada parte restou vencida". Assim, a conta da contadoria judicial da
primeira instância, aprovada pelo juízo a quo, desrespeitou a coisa julgada ao meramente calcular 10% sobre o montante da repetição e
atribuir o valor resultante exclusivamente à União.
6. Contribuintes e União saíram reciprocamente vencidos da ação ordinária, razão pela qual devem ambas as partes suportar,
proporcionalmente, o ônus da sucumbência. Dessa forma, o resultado de 10% da condenação, que corresponde à quantia a ser restituída,
deve ser dividido proporcionalmente entre as partes adversas, considerando-se as diferenças dos valores inicialmente executados pelos
embargados e as importâncias efetivamente devidas pela Fazenda, a serem apuradas após o trânsito em julgado deste acórdão.
7. Os cálculos acolhidos pelo juízo a quo não se prestam a fixar o real valor da execução, devendo ser realizados novos cálculos de
liquidação, em consonância com o título executivo e nos termos acima discriminados.
8. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031955-82.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.031955-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCIO SALES
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ADVOGADO : DF015758 REJANE LUCIA ALVES DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00319558220084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou contradição,
vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. É consabido, ademais, que os embargos de declaração não se prestam a solucionar a suposta antinomia entre o que foi decidido no
acórdão impugnado e os dispositivos legais invocados pela parte.
3. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
4. A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas
todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00063 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003831-74.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.003831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : ETB ENERGIA TOTAL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038317420084036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ANULATÓRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DECLARAÇÃO DE
EXTINÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO
TÁCITA DO SALDO CREDOR INSERIDO NA DIPJ/2000. QUITAÇÃO DOS DÉBITOS. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
1. Cabe à autoridade fiscal constituir o crédito tributário pelo lançamento, dentro do prazo de cinco anos, a contar do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, inciso I do CTN.
2. Nesse sentido, o Col. STJ firmou entendimento de que nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando não há o
pagamento antecipado (caso dos autos), o prazo decadencial para o lançamento de ofício é aquele estabelecido no art. 173, I, do CTN,
sendo impossível sua cumulação com o prazo previsto no artigo 150, §4º do CTN.
3. No vertente caso, não houve pagamento antecipado, e a autora protocolou os pedidos de compensação em 28.02.2003 e
14.03.2003, sendo que a União somente se manifestou contrariamente aos pedidos em março de 2005, através de despacho decisório,
cientificando a autora em 09.03.2006, quando se passaram mais de cinco anos da data de recolhimento e preenchimento da DARF em
01.01.2001 pela contribuinte.
4. Compulsando os autos, verifico que a perícia apurou que a autora recebeu juros sobre o capital próprio da Elektro, que houve o
recolhimento de R$ 2.199.149,33, sob o código 5706, em nome desta e que a autora tem direito ao crédito do IRRF no valor de R$
1.015.933,96 (fls. 1.108/1.126), concluindo pela quitação dos débitos.
5. Nessa senda, resta homologado o saldo credor informado pela autora na DIPJ/2000, posto que comprovado o transcurso do prazo
decadencial, sem a respectiva constituição dos créditos pela autoridade fazendária.
6. Remessa Oficial improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008869-67.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.008869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SUPERMERCADOS CAETANO LTDA
ADVOGADO : SP278128 RAPHAEL STORANI MANTOVANI e outro(a)
No. ORIG. : 00088696720084036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DA PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014.
2. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura
da presente ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min.
ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento do feito, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA
HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a
partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA,
DJE 01/07/2009).
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010813-07.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.010813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : ANTONIO FERRO JUNIOR
ADVOGADO : SP068304 EDUARDO CORREA SAMPAIO e outro(a)
APELANTE : ALZIRA VISENTIM ANDRADE e outros(as)

: CREACOES MODA E ARTE LTDA -ME
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA JENSEN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     354/1177



: CONFECCOES BIJOU AMERICANA LTDA -ME
ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA
ADVOGADO : SP127254 CATARINA MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : CLAUDINEI FELICIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP165322 MARCOS DANIEL CAPELINI e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ DE FAVERI
ADVOGADO : SP291111 LUCAS AMERICO JURADO e outro(a)
APELADO(A) : MULTI FORMS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA -EPP e outro(a)

: WILLIAM DUARTE GIMENEZ
ADVOGADO : SP180040 LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : MARIO VEIGA NETO -ME e outro(a)

: MARIO VEIGA NETO
ADVOGADO : SP105019 JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE e outro(a)
No. ORIG. : 00108130720084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AQUISIÇÃO FRACIONADA DE FARDAMENTO COMPLETO PARA A
GUARDA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA/SP. DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA DIRETA
DIRECIONADA. FALSO RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.
1. Cabível remessa oficial, na parte em que julgado improcedente o pedido formulado na ação civil pública.
2. Os materiais adquiridos diretamente de quatro empresas, com dispensa de licitação, sob a justificativa dos baixos valores envolvidos,
nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/1993, referem-se todos ao vestuário dos guardas municipais, constituindo juntos um único conjunto,
com valor superior a R$ 23.000,00, o que demandaria, nos termos legais, a realização de licitação, na modalidade convite (artigo 23, II,
a, da Lei 8.666/1993), afigurando-se, pois, irregular o fracionamento das despesas, para a falsa configuração da hipótese prevista no
artigo 24, II, da Lei de Licitações, com a contratação direta de fornecedores, em flagrante violação aos princípios basilares da licitação,
como os da legalidade, isonomia, impessoalidade e competividade.
3. Todas as pessoas jurídicas fornecedoras apresentavam como atividade principal comércio varejista de tecidos e artigos de armarinho e
a confecção de roupas e peças de vestuário, de modo que qualquer uma delas poderia, por si só, fornecer todos os itens adquiridos pelo
Município, sem a necessidade de fracionamento em diversas empresas.
4. Não parece crível que tal irregularidade tenha passado despercebida pelo então Prefeito Municipal, que assinou o Convênio 02/2004 e
o respectivo Plano de Trabalho, ciente, pois, da integralidade dos itens que compunham o fardamento da Guarda Municipal, mas, mesmo
assim, assinou cada uma das notas de empenho emitidas, com a especificação dos bens fracionadamente adquiridos, acompanhadas das
respectivas notas fiscais, autorizando o pagamento em favor de quatro pessoas jurídicas diferentes.
5. Foi, ainda, atestado pelo Comandante da Guarda Municipal, em 20/10/2004, o recebimento de 50 agasalhos adquiridos diretamente
de uma das empresas, acarretando a emissão da respectiva nota de empenho e consequente ordem de pagamento, sem que tais peças
tivessem sido efetivamente entregues, o que ocorreu somente em 11/07/2006, após investigação em Comissão Parlamentar de Inquérito
da Câmara Municipal, em violação aos artigos 60 e seguintes da Lei 4.320/1964.
6. A participação do Assessor Técnico em qualquer fase pós-celebração do convênio restou afastada pela prova oral colhida.
7. Impulsionados pela pressa na finalização das etapas do convênio antes da mudança de gestão, não se verifica má-fé ou dolo na conduta
dos agentes públicos para configuração das figuras típicas previstas no artigo 11 da Lei 8.429/1992. Mas para o enquadramento no artigo
10, I, VIII, XI, da Lei 8.429/1992, afigura-se suficiente a demonstração de culpa, devidamente configurada no caso concreto, ante a
plena ciência dos agentes da prática de atos em violação às Leis 8.666/1993 e 4.320/1964, que acabaram, assim, beneficiando
indevidamente as empresas fornecedoras e seus respectivos administradores (artigo 3º).
8. Tratando-se de ação em que integrados à lide a União e o Município de Artur Nogueira, deve ser reconhecido o cabimento da verba
de sucumbência em face de tais entes, o que se faz de acordo com os parâmetros do artigo 20, § 3º, CPC, relativos ao grau de zelo do
profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu
serviço, fixando-se verba honorária de 10% do valor de cada condenação, a ser dividida entre cada um dos litisconsortes ativos.
9. Remessa oficial, apelação da União e apelação do Comandante da Guarda Municipal parcialmente providas, e apelação das empresas
fornecedoras e suas sócias desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, e às apelações da União e de ANTÔNIO
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FERRO JÚNIOR, e negar provimento à apelação de CREAÇÕES DE MODA E ARTE LTDA-ME, CONFECÇÕES BIJOU
AMERICANA LTDA, ALZIRA VISENTIM ANDRADE e MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA JENSEN, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-57.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.006476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : LEONI AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00064765720084036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - IPI - DIREITO AO CREDITAMENTO DE CRÉDITOS SUSPENSOS E NÃO TRIBUTADOS - LEI Nº
10.637/02. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NS. 13876.000008/2001-16 e 13876.000197/2000-94 PARCIALMENTE
PROVIDOS - CRÉDITOS EXIGIDOS CORRESPONDENTES COM O PROVIMENTO.
O creditamento de IPI vem disciplinado na Lei nº 9779/99que permite a compensação do IPI acumulado na aquisição de tais insumos,
quando aplicados na industrialização de produtos isentos ou tributados à alíquota zero.
o artigo 29, caput e §5º, da Lei nº 10.637/02ressalva que a saída sob o regime de suspensão de cobrança não impede o estabelecimento
industrial fabricante das referidas matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem de proceder à manutenção e a
utilização de créditos de IPI que tenha possivelmente acumulado no período. Não se vislumbra qualquer ressalva no sentido de que o
imposto suspenso geraria direito a crédito
o disposto no art. 5º, caput e § 3º da Lei 9.826/99, na medida em que, no mesmo sentido, somente prescreve a suspensão da cobrança
do IPI na saída dos produtos do estabelecimento, não impede a manutenção e a utilização de créditos
Restou evidenciado que na esfera administrativa foram glosadas as parcelas correspondentes a R$ 2.444,08 e R$ 7.552,36, cujo valor
deve ser correlacionado nas Darf's. Aquelas emitidas efetivamente apresentam valores equivocados pela administração fiscal.
Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000720-64.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.000720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CARMELA ZANTELI DALL EVEDOVE
ADVOGADO : SP110559 DIRCEU BASTAZINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : DALL E BRASIL PROPAGANDA E MARKETING LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO SEM PODER DE GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDOS.
1. A jurisprudência pátria é assente em reconhecer que é impossível o redirecionamento da execução fiscal para o sócio que não detém
poderes de administrador ou de gerência.
2. Em caso de ausência dos referidos poderes, esse sócio nunca poderia agir com excesso de poder ou infração à lei, pois tais atos não se
encontram na sua esfera de atuação na pessoa jurídica.
3. In casu, conforme se depreende de f. 16-17, a apelada não detinha tais poderes, sendo certo que a administração e gerência da
empresa estava em nome de Renato Dal Evedove, mais precisamente na cláusula quinta do contrato social.
4. Reexame necessário e recurso de apelação desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-51.2008.4.03.6113/SP

2008.61.13.002460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : JOAO BERNARDO DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro(a)
INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO CASTALDI
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00024605120084036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. CONSTRUÇÃO EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. REJEIÇÃO.
1. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
2. Das alegações trazidas em embargos declaratórios, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seus inconformismos com a solução adotada, que foi desfavorável a eles, pretendendo vê-la alterada, concluindo-se,
portanto, que possuem caráter meramente protelatórios. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.
3. É prescindível o exame aprofundado e pormenorizado de cada alegação ou prova trazida pelas partes, pois, caso contrário, estaria
inviabilizada a própria prestação da tutela jurisdicional, de forma que não há violação ao artigo 93, IX, da Lei Maior quando o julgador
declina fundamentos, acolhendo ou rejeitando determinada questão deduzida em juízo, desde que suficientes, ainda que sucintamente,
para lastrear sua decisão.
4. Prejudicado o pleito de prequestionamento ante o disposto no artigo 1.025, do Novo Código de Processo Civil, verbis: "consideram-
se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou
obscuridade".
5. Embargos de declaração não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-05.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005056-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00050560520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - PAGAMENTO - ÔNUS
INATENDIDO - DENEGAÇÃO ADMINISTRATIVA À REPETIÇÃO NÃO SUBSEGUIDA DE ACIONAMENTO, ART. 169,
CTN - POSSÍVEL A ARGUIÇÃO DE COMPENSAÇÃO COMO CAUSA EXTINTIVA, DESDE QUE REALIZADA
PREVIAMENTE E SEM PREJUÍZO DE CONFERIÇÃO PELO FISCO, MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO
1. Com relação à alegação de cerceamento de defesa, pois seria necessária a produção de prova pericial, a mesma não merece
prosperar.
2. Como se depreende da controvérsia litigada, as matérias são de direito e fático-documentais, não sendo necessária a instrução
probatória postulada.
3. Portanto, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente a propalada nulidade. Precedente.
4. Administrativamente negado o pleito de repetição do indébito amplo senso, qualquer que tenha sido a motivação, impõe a legalidade
tributária estrita prazo cabal para sua rediscussão em seara judicial, art. 169, CTN, o que não demonstrado tenha sido exercido nos
termos dos autos, logo ruindo também dita premissa arguidora.
5. Premissa a tudo, revela-se vital a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, âmbito
no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando emanado do título
exequendo, como ônus elementar, voltado a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal.
6. Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela decorrente,
consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto o prosseguir da execução.
7. Considerando-se ser ônus probatório da parte executada conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a comprovar a quitação
integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do
Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela o improvimento à apelação.
8. O encontro de contas defendido pelo devedor advém de inicial pedido de restituição de valores, subseguido de pleito compensatório,
porém o anseio restituitório foi indeferido, ensejando a não homologação da compensação, fls. 90.
9. Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN. Precedentes.
10. Sequer também a se adentrar ao intento compensatório nestes autos, obviamente não se desconhecendo o interior teor do Recurso
Repetitivo, REsp 1008343/SP, que interpretou o § 3º do art. 16, LEF pois, repise-se, toda esta celeuma do indébito em si já resolvida
em grau administrativo e não discutida em esfera judicial oportuno tempo, como abunda dos autos, de conseguinte assim nem se descendo
aos meandros específicos de como isso se tenha ou não verificado, na relação material tributária. Precedente.
11. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-45.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.006670-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00066704520084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTUAÇÃO. MULTA POR VIOLAÇÃO
À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
COMPETÊNCIA DO FISCAL DO TRABALHO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADE. REGULARIDADE. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA DIVIDA ATIVA NÃO ILIDIDAS POR PROVA INEQUÍVOCA. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.
1 - A relação jurídica que se estabelece entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o empregador, da qual decorre a
obrigação de recolhimento de contribuições para o referido Fundo, tem natureza estatutária e não contratual. Trata-se de dívida inscrita
pela Fazenda Nacional que pode, inclusive, mediante autorização legal (Lei nº 8.844/1994, modificada pela Lei nº 9.467/1997) por meio
de convênio, ser cobrada pela Caixa Econômica Federal, inferindo-se, portanto, pela competência da Justiça Federal para processar e
julgar o feito, porquanto sujeito aos ditames da Lei nº 6.830/1980.
2 - Na hipótese dos autos, a apelante foi autuada por infração ao art. 23, §1º, V, e §2º, "b" da Lei nº 8.036/1990, em ação fiscal que
concluiu pela existência de vínculo empregatício, por admitir ou manter trabalhadores exercendo funções relativas à sua atividade-fim, por
intermédio de cooperativas e ter deixado de efetuar os depósitos e os acréscimos legais relativos ao FGTS.
3 - No caso vertente, constata-se que as atividades de "operadoras de caixa", "operadores de supermercado" e "repositores" são
inerentes ao objetivo principal da contratante, serviço necessário e essencial, que tem relação direta com a atividade principal da
cooperativa. Nesse contexto, houve por bem o juiz sentenciante considerar regular o auto de infração contendo débito do Fundo de
Garantia, uma vez que restou demonstrada a ilegalidade das terceirizações empreendidas pelo ora apelante. Inclusive, o termo de
audiência acostado a fls. 51/52 confirma que os mencionados "cooperados" trabalhavam na atividade fim da apelante, ratificando, assim,
as conclusões da fiscalização realizada.
4 - Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012011-42.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.012011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SUPERSTUDIO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP148635 CRISTIANO DIOGO DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00120114220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECISÃO EM
ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MESMA MATÉRIA NOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à preclusão envolvendo a prescrição já suscitada e afastada em sede de exceção de
pré-executividade.
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2. Nesse sentido, ainda que seja matéria de ordem pública, quando já alegada e afastada a prescrição em sede de exceção de pré-
executividade, somente poderá haver o reexame por meio de embargos à execução quando se tratar de argumento ou fato novo, não
apreciado anteriormente. Caso contrário, opera-se a preclusão. Precedentes.

3. Tendo em vista que a apelante somente recorreu do reconhecimento da preclusão e que os embargos à execução fiscal não inovam em
relação à exceção de pré-executividade, há de ser mantida a r. sentença apelada.

4. Apelação desprovida.

5. Mantida a r. sentença in totum.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo-se a r. sentença in totum, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013400-62.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.013400-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EMPRESA PAULISTA DE POLIMEROS LTDA
No. ORIG. : 00134006220084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que podemos crer
pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.
2. Precedentes.
3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031302-28.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.031302-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO ITAU S/A
ADVOGADO : SP250132 GISELE PADUA DE PAOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00313022820084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, para fins de suspender a
exigibilidade do crédito tributário referente ao remanescente de PIS devido por sua sucedida Banerj Seguros S/A, objetivando obter
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
2. O Magistrado a quo extinguiu o feito, sem resolução do mérito, entendendo ter havido perda superveniente do objeto da ação, uma
vez que a presente ação cautelar foi proposta em 12.11.2008, e a execução fiscal, que se pretende garantir, foi ajuizada em 23.11.2009.
Ainda, deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. Somente a União Federal apelou, requerendo a condenação da parte
autora em verba honorária, de modo que apenas esta matéria foi devolvida para este E. Tribunal.
3. Pois bem, é certo que os honorários advocatícios decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade, por
aquele que deu causa à demanda. Portanto, o risco da ação é sempre da parte autora, que deve assumir a sucumbência em caso de
insucesso na demanda, salvo se for do réu a responsabilidade ou causalidade do ajuizamento da ação.
4. Assim, não possui respaldo o pleito da União Federal acerca da condenação da autora em honorários advocatícios a seu favor. Isto
porque, no caso dos autos, verificou-se, pois, quando da propositura da ação cautelar, não havia ainda sido proposta a execução fiscal,
sendo imputável a conduta à ré para fins de responsabilidade e causalidade processual.
5. Ocorre que, não procedendo o Juiz de piso ao arbitramento da verba honorária, e tendo em vista a ausência de recurso da parte
autora, também não há que se falar em condenação da União Federal nos honorários advocatícios sob pena de afronta ao princípio da
proibição da reformatio in pejus.
6. Em suma, é de ser mantida a r. sentença que extinguiu a presente ação cautelar, sem resolução do mérito, não havendo condenação
sucumbencial.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058710-25.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.058710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARIA DE LOURDES MOURA DEMARCHI
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00587102520084036301 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS.
UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEI 4.923/65.
1. Consta dos autos que a ora apelante intentou ação ordinária em que visa a regularização das suas informações no CAGED (Cadastro
Geral de Empregados e Desempregados), uma vez que seu número do PIS encontra-se indevidamente vinculado à empresa CENSFA -
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Centro de Ensino Nossa Senhora de Fátima, o que a impede de receber o seguro-desemprego.
2. A sentença de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito por dois fundamentos: a) ilegitimidade da União Federal -
entendendo que compete a Caixa Econômica Federal prestar as informações referentes à inscrição do trabalhador no PIS e às empresas
manter o cadastro de seus empregados no CAGED; b) falta de interesse de agir - já que todas as parcelas do seguro desemprego foram
liberadas.
3. Da análise das questões postas, entende-se que realmente a União Federal não possui legitimidade ad causam.
4. O artigo 1º, §1º, da Lei 4.923/65, que instituiu o Cadastro Permanente das Admissões e Dispensas de Empregados, dispõe que cabe
às empresas que dispensarem ou admitirem empregados fornecer as informações corretas às Delegacias Regionais de Trabalho.
5. Veja-se que o próprio Ministério do Trabalho e Emprego esclareceu a dúvida, conforme se depreende da resposta ao ofício à fl. 113.
6. Desse modo, de fato, a ação originária foi proposta contra parte ilegítima, pelo que se revela correta a aplicação do artigo 267, VI, do
antigo CPC, atual artigo 485, VI, do novo CPC.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010403-91.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.010403-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PROJETAR ENGENHARIA E CONSULTORIA TECNICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP190081 RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.025220-0 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. O julgamento, com efeito, expressamente se
manifestou sobre o art. 151 do Código Tributário Nacional, considerando efetivamente demonstrada a existência de causa para
suspensão da exigibilidade do crédito, qual seja, processos administrativos em trâmite no que se refere às certidões de dívida ativa
executadas.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     362/1177



00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038509-82.1998.4.03.6100/SP

2009.03.99.009981-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO

ADVOGADO : SP040637B ARMANDO MEDEIROS PRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 98.00.38509-6 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. VERBA HONORÁRIA.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NO RECURSO DE APELAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1-Trata-se de Embargos de Declaração interposto pela ré União em face do acórdão de fls. 131/136, o qual negou provimento ao
reexame necessário e à apelação da ré, mantendo na íntegra os termos da sentença, a qual julgou procedente o pedido, declarando nulo o
lançamento efetuado através do auto de infração FM 02940, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa.
2- No recurso de apelação da União não houve impugnação específica do percentual arbitrado a título de honorários advocatícios, de
forma que a oposição dos embargos de declaração não tem o condão de provocar a manifestação da matéria, sob pena de ferir o
princípio do tantum devolutum quantum appellatum, previsto no art. 1.013 do CPC (515 do CPC\1973).
3- O artigo 1.022, II do CPC dispõe serem cabíveis embargos de declaração para "suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual
devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento".
4- Não atacado no recurso de apelação o ponto sobre o qual o parte deseja a modificação, não incorre em omissão o acórdão que não o
aprecia. Mesmo em reexame necessário, a decisão a ser revista deve ser examinada à luz dos argumentos suscitados ou apreciáveis ex
officio, sendo omitida a questão no debate da causa em primeiro grau, não comete omissão o Tribunal que, em duplo grau obrigatório,
não examina matéria nova.
5- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de setembro de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012258-41.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.012258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : EPSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP300228 BEATRIZ FRANCIS SIMÃO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00122584120094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS/IRPJ/CSSL. VARIAÇÕES
CAMBIAIS. REGIME DE CAIXA. REGIME DE COMPETÊNCIA. ADOÇÃO ÚNICA DE REGIME. ART. 30, § 1º, MP Nº
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2.158-35/2001. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado
de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
2. A Medida Provisória nº 2.158-35/01 não autoriza a alteração entre os regimes de competência e de caixa dentro do mesmo ano-
calendário, faculta apenas a alteração para os anos-calendário subsequentes.
3. Mostra-se legítima a diferenciação de regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de regime de
apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de que seja o regime tributário idêntico para
todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo diferenciar-se segundo a renda auferida, a complexidade e a natureza das
atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a igualdade tributária.
4. As sociedades empresárias que possuem maiores receitas contribuem com base no lucro real, ou seja, a capacidade econômica
distingue aquelas que calculam o imposto de renda com base no lucro real e as que o fazem com base no lucro presumido. A base de
cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária) compreende o lucro real, o
lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do tributo.
5. Outrossim, a base de cálculo do imposto de renda apurado pela sistemática do lucro real é o lucro líquido do período, ajustado pelas
adições, exclusões ou compensações previstas no Decreto nº 3.000/99, que regulamenta o imposto de renda (RIR/1999).
6. O histórico das declarações da impetrante comprovam que apura seu IRPJ pelo lucro real. Portanto, a partir 01.01.2000, as receitas
financeiras decorrentes da variação monetária dos direitos de créditos e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio,
serão considerados, para efeito da base de cálculo dos tributos, a opção da pessoa jurídica: a) no momento da liquidação da operação
correspondente (regime de caixa) ou b) pelo regime de competência, aplicando-se a opção escolhida para todo o ano calendário.
7. Nestes termos, a pessoa jurídica ao optar por um regime deve fazê-lo em relação a todos os tributos. Pretende a impetrante escolher e
alternar os dois regimes, consoante lhe seja mais favorável, inclusive retroativamente. Ora, incabível a extensão da cognição para se
autorizar, v.g., o ajuste do regime de caixa ou competência, muito menos com efeitos retroativos, para convalidar compensação já
efetuada pela impetrante. Ausente, portanto, direito líquido e certo a ser amparado pela via mandamental.
8. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016739-47.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.016739-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ALARME SPYA LTDA
ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00167394720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. IRPJ. CADIN. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VIA INADEQUADA.
1-Em que pese os argumentos lançados pela agravante, a decisão ora combatida se mantém eis que baseada em precedente do STJ
(STJ. RCDESPMS 201102793938 - Reconsideração de Despacho no Mandado de segurança 17832, relator Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, Publicação: DJe 8/3/2012).
2-Restou devidamente consignado no decisum que, em razão da complexidade e especificidade da demanda, a sua solução depende da
comprovação e esclarecimento de diversos fatos, o que é vedado no rito do mandado de segurança.
3-Não verificado vício na decisão proferida, o tema foi analisado com as fundamentações ali esposadas, sendo que o magistrado não está
obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento.
4. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021690-84.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.021690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
APELADO(A) : M A S e
ADVOGADO : SP139418 SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG
REPRESENTANTE : S M L G S
ADVOGADO : SP139418 SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG
No. ORIG. : 00216908420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM DOS RECURSOS. ART. 42, DA LEI Nº 9.430/96. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS.
1. Dos documentos juntados no âmbito do processo administrativo, depreende-se que o auto de infração foi lavrado pela autoridade
administrativa, vez que a parte autora, em que pese a realização de depósitos bancários em conta corrente de sua titularidade, omitiu
rendimentos tributáveis na declaração de imposto de renda do ano-calendário de 1998.
2. Tendo em vista que o contribuinte, devidamente intimado, não comprovou, com documentação hábil e idônea, a origem dos valores
creditados em conta corrente, ficou configurada a omissão de receita e a autoridade administrativa procedeu ao arbitramento do tributo,
nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.430/96.
3. Referida norma estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente,
sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e
idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. É a própria lei definindo que os depósitos
bancários de origem não comprovada caracterizam omissão de receita ou de rendimentos. A presunção em favor do Fisco transfere ao
contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos. Trata-se de presunção relativa
(jures tantum), reputando-se verdadeiro o fato presumido até que a parte interessada prove o contrário, chamada "inversão do ônus da
prova".
4. A jurisprudência pátria consolidou entendimento acerca da legalidade do lançamento do imposto de renda com base na presunção
relativa prevista no artigo 42, da Lei nº 9.430/96, cabendo ao contribuinte o ônus da prova da origem dos recursos depositados em conta
bancária.
5. No caso presente, verifica-se que o contribuinte, não obstante tivesse ampla oportunidade de fazê-lo, não logrou comprovar, nem no
âmbito do processo administrativo-fiscal, nem no presente feito, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores creditados.
6. É imprescindível a juntada aos autos do respectivo livro caixa no qual deveriam ter sido escrituradas as despesas deduzidas da base de
cálculo do tributo, nos termos da Lei nº 8.134/90, com o fim de se apurar a correção da declaração efetuada pelo contribuinte e a
ilegalidade da notificação de lançamento que se pretende anular.
7. Se a incompatibilidade entre a movimentação financeira e a declaração de renda no ano-calendário de 1998 não foi justificada, está
caracterizada a omissão de receita, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.430/96, devendo ser mantido o lançamento efetuado de ofício
pela autoridade administrativa.
8. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se o ônus da sucumbência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, invertendo-se o ônus da sucumbência, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010435-26.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.010435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : STYROCORTE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP111832A CERVANTES CORREA CARDOZO e outro(a)
No. ORIG. : 00104352620094036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL DO DECRETO LEI N 1.025/69. LEI 11.941/2009 - REFIS. ART. 1º,
§ 3º E INCISOS. SUBSISTÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PELOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA PÚBLICA) em face da r. sentença de fls. 158/159 que, em
autos de embargos à execução fiscal, julgou extinto os embargos sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do
revogado Código de Processo Civil, vigente à época da decisão, devido a extinção da execução em decorrência do pagamento da dívida
fiscal por meio de parcelamento tributário (Lei nº 11.941/2009 - REFIS). Não houve a condenação da parte embargante ao pagamento
de honorários advocatícios, em razão da previsão do Decreto Lei nº 1.025/69.
2. Predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, § 1°, da Lei nº 11.941/2009, é prevista
apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros
parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. A norma é excepcional em nosso sistema processual civil, que impõe os
ônus sucumbenciais, nos processos encerrados por desistência ou renúncia, à parte que desistiu ou reconheceu o direito ao qual se funda
a ação. Em outras hipóteses, portanto, aplicável à regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por
desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".
3. A desistência da ação não pode acarretar maior ônus processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso o embargante, do
que aquele que seria admissível, em caso de improcedência dos embargos opostos. Para os casos de improcedência dos embargos, resta
pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº
1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em
honorários advocatícios".
4. A adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou sem resolução de mérito,
conforme decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária além da legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida
ativa
5. Em regra, os honorários dos Embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.
Daí, por essa razão, a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp 1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-
se no bojo dos Embargos. Apenas nos casos de dívida que não contempla o encargo de 20% do Decreto nº 1.025/1969 deve prevalecer
o disposto no artigo 26 do CPC.
6. E não se alegue, como quer a apelante, que o entendimento seja afastado nos casos em que, optando o contribuinte, no programa, pelo
pagamento à vista, haja redução das multas de mora e de ofício, dos juros e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal,
como prevê o art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei 11.941/2009, porque se a própria lei conferiu o desconto integral do encargo, como forma de
incentivar o contribuinte a adimplir com os débitos que tem com o fisco, seria um contrassenso exigir que fossem condenados
judicialmente ao pagamentos dos honorários.
7. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001365-79.2009.4.03.6103/SP
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2009.61.03.001365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SUZETI LEITE BATISTA e outros(as)

: JOAO BATISTA DA PIEDADE SANTOS
: NEUZA DE FATIMA SANTOS
: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA
: ANA MARIA DA SILVA
: JOSE DIVINO SIQUEIRA
: JOSE ADEMIR BARBOSA
: JAYME MONTEIRO DE CAMARGO
: SANTAS PEDRERO LOPES
: ROBSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP262777 VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00013657920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO DE TRABALHO - FÉRIAS INDENIZADAS - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA -
GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA - AVISO PRÉVIO MAIOR - NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA
1.A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", perfilando-se seu
alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da Constituição Federal e artigo 43 do
Código Tributário Nacional.
2.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas
indenizadas.
3.As férias proporcionais possuem a mesma natureza indenizatória da hipótese contida na citada Súmula 125, pouco importando que o
impetrante não havia completado o período aquisitivo para o seu gozo.
4. Consta dos autos que os apelados receberam uma verba denominada gratificação espontânea, paga por mera liberalidade da ex
empregadora, sendo que em relação a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da economia processual e
segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745).
Portanto, tendo a supra citada indenização paga por mera liberalidade do ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial,
devendo ser assim ser mantida a incidência do imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a Súmula 215 do Superior Tribunal de
Justiça.
5. A verba denominada de aviso prévio maior, apesar da sua rubrica, esta não se confunde com o aviso prévio, devido a sua natureza.
Portanto, tal verba foi paga por mera liberalidade do empregador, possuindo natureza remuneratória, consequentemente deve sofrer a
incidência do imposto de renda
6.Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003625-14.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.003625-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : TIAGO PIZANI e outro(a)
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: JOSE LAERCIO PIZANI
ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00036251420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO IV, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL PRETÉRITO. APLICAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESCABIMENTO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1 - Preliminarmente, cumpre salientar que o processo em exame foi extinto sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil pretérito, em razão do não recolhimento das custas processuais devidas pelos autores, ora apelantes.
2 - Desse modo, insta consignar que a petição de fls. 138/146, acostada aos autos sob a rubrica "Fatos Novos" - pertinente que é ao
objeto de "mérito" da presente ação- não é passível de conhecimento nesta Corte sob pena de supressão do duplo grau de jurisdição,
cumprindo ressaltar que a matéria objeto de exame nesta via recursal cinge-se à extinção do processo "sem resolução" de mérito.
3 - Compulsando os autos, verifica-se que o magistrado de primeiro grau concedeu o prazo de 48 horas para o recolhimento das custas
devidas (fl. 103), sob pena de cancelamento da distribuição, em razão da adequação do valor atribuído à causa pelos requerentes. Por
sua vez, havendo os autores requerido, em 18 de maio de 2010, dilação de prazo para pagamento do débito devido em 7 de julho de
2010, ocasião em que alegaram possuir condições para honrarem a obrigação, conforme petição de fl. 104, foi oportunizada pelo juízo de
origem aos requerentes, em 5 de agosto de 2010, a dilação de prazo para pagamento das custas processuais no prazo de 48 hs (fl. 105).
Considerando que o aludido despacho concessivo de prorrogação foi disponibilizado no Diário da Justiça de 02/02/2011, os autores, ora
apelantes, puderam dispor de um prazo superior a mais de 6 meses para a quitação do débito devido a título de custas, e, não obstante o
prazo alongado, quedaram inertes conforme certidão datada de 03/03/2011 (fl. 106 dos autos).
4 - Assim, restou demonstrada a existência de prazo superior ao requerido pelos autores para a realização do pagamento das custas
devidas pelos recorrentes, não havendo, nestes autos, a comprovação de justificativa plausível para o não cumprimento da obrigação.
5 - Outrossim, ao contrário do alegado pelos recorrentes, não há de se falar em necessidade de intimação pessoal dos requerentes para o
pagamento do débito, porquanto o caso em tela não se subsume às hipóteses prescritas no incisos II e III do art. 267 do CPC pretérito, a
teor do disposto no § 1º do referido diploma processual. Ademais, cumpre mencionar que o não recolhimento das custas processuais no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 257 do CPC pretérito, autorizava o cancelamento da distribuição do feito,
independentemente de intimação.
6 - Por derradeiro, insta salientar que a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal
de primeiro e segundo graus, estabelecendo as hipóteses de isenção de pagamento no art. 4º, 5º e 7º do aludido diploma legal.
7 - No caso dos autos, os apelantes não efetuaram o recolhimento das custas devidas, tampouco comprovaram a existência de justa
causa a impedir a realização de tal ato, nos termos do disposto no art. 183, do diploma processual pretérito.
8 - Desse modo, constituindo dever da parte promover o regular desenvolvimento do processo, com o cumprimento dos dispositivos
legais exigidos para o fim de alcançar o provimento jurisdicional perseguido, o pagamento das custas - como condição de
procedibilidade para a constituição válida e regular do processo -consubstancia obrigação legal imposta ao autor, revelando, no caso
em exame, a desnecessidade de intimação pessoal para que procedessem ao recolhimento.
9 - No caso em discussão, restou legitimada a extinção do feito com base no art. 267, inc. IV, do diploma processual pretérito.
10 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013219-49.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.013219-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SUEKO HIRATA
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00132194920094036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O artigo 557, "caput", do CPC de 1973, autorizava o julgamento monocrático pelo relator no caso de jurisprudência dominante do
respectivo tribunal ou de Tribunal Superior a respeito do tema.
2. O pedido de indenização a título de lucros cessantes durante o período de suspensão do benefício previdenciário encontra-se
acobertado pelo manto da coisa julgada, porquanto, ainda que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais nada
tenha disposto a respeito das parcelas em atraso, a agravante, naqueles autos, deixou transcorrer "in albis" o prazo e não recorreu da
decisão, o que impossibilita a análise da questão neste processo ou em qualquer outro.
3. A jurisprudência é firme no sentido de que a parte que tenha optado pela contratação de advogado particular, profissional de sua
confiança, em detrimento daqueles postos à sua disposição gratuitamente pelo Estado, deverá arcar com o pagamento dos honorários
contratuais.
4. O fato de a agravante ter figurado no polo passivo de ação criminal, por suspeita de fraude em concessão de benefício previdenciário,
não autoriza o pagamento de indenização por danos morais. Isto porque a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal se deu em
razão do exercício regular de direito, não comprovada a instauração do procedimento penal com excesso ou abuso de autoridade.
5. Não há no agravo elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006580-03.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.006580-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULA ESTER MAIANTE
ADVOGADO : SP115143 ALVARO LUIZ BOHLSEN e outro(a)
INTERESSADO(A) : PAULA ESTER MAIANTE -ME
ADVOGADO : SP115143 ALVARO LUIZ BOHLSEN e outro(a)
No. ORIG. : 00065800320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS
NO ART. 20, §§ 3º e 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI VIGENTE À
ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/2015.
REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. MERO INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1 - Os embargos declaratórios serão cabíveis quando houver obscuridade, omissão, contradição, ou mesmo correção de erro material,
nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, não se prestando à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado.
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2 - No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de
maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.

3 - Não obstante o advento da Lei nº 13.105/2015 - NCPC (Novo Código de Processo Civil), cuja vigência teve início em 18/03/2016,
deve ser mantida a aplicação do art. 20, §§3º e 4º do CPC vigente à época da publicação da sentença ora atacada, de 2011 (fls.
242/248 e 258/260), conforme disposto no Enunciado administrativo nº 7 do STJ que prevê que "Somente nos recursos interpostos
contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais,
na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".

4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007094-35.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.007094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : TECHS INTERNET CORPORATIVA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP257748 SANDRA COMITO JULIEN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00070943520094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. SIMPLES NACIONAL. FALHA NO SISTEMA
DA RECEITA FEDERAL. TRIBUTOS INDEVIDAMENTE RETIDOS NA FONTE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
1 - A apelante comprovou ter optado pelo Simples Nacional a partir de 1º de julho de 2007, fl. 23, bem assim acostou aos autos cópia
do comprovante de pagamento das competências de julho e agosto de 2007, fls. 24/25, e do recibo de entrega da Declaração Anual do
Simples Nacional - DASN, fls. 26/31.
2 - Consoante a dicção dos artigos 30, caput, e 32, III, da Lei nº 10.833/2003, os pagamentos efetuados pela prestação de serviços a
pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não estão sujeitos a retenção na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS/PASEP.
3 - A Instrução Normativa RFB nº 765, de 2 de agosto de 2007, dispensa a retenção do IRRF sobre as importâncias pagas ou
creditadas a pessoas jurídicas inscritas no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), bem assim altera o artigo 3º da IN SRF nº 459, de 17 de outubro de
2004, para dispensar a retenção da CSLL, da COFINS e do PIS/PASEP, na hipótese de pagamentos efetuados a pessoas jurídicas
optantes pelo Simples Nacional, de que trata o artigo 12 da LC nº 123/2006, em relação às suas receitas próprias.
4 - In casu, em face do atraso na atualização do sistema da Receita Federal, o IR, o PIS, a COFINS e a CSLL foram recolhidos pela
tomadora de serviços na forma convencional, por substituição tributária, mesmo após a apelante ter optado pelo Simples Nacional.
5 - A retenção e recolhimento de tributos nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas inscritas no Simples Nacional configura hipótese
de pagamento indevido de tributos, o que garante ao sujeito passivo o direito à restituição do montante indevidamente retido, com
fundamento no artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional.
6 - O direito de reclamar a restituição do indébito, na hipótese de retenção indevida na fonte, como no caso em comento, é do
beneficiário do pagamento ou crédito, isto é, do contribuinte que suportou o encargo financeiro do tributo.
7 - Quanto à alegação da União, em sede de contestação, de que não houve pedido de restituição na via administrativa, insta salientar que
o acesso ao Poder Judiciário não se condiciona à prévia busca da tutela na via administrativa. O inciso XXXV do artigo 5º da
Constituição Federal estabelece que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".
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8 - A autora, ora apelante, faz jus à restituição dos valores retidos indevidamente na fonte e devidamente comprovados.
9 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-88.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.001147-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AVENIR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00011478820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - COFINS e PIS - CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS - BASE
DE CALCULO - FATURAMENTO.
1. Assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de que os valores
transferidos às montadoras ou importadoras pelas concessionárias de veículos devem ser objeto de incidência da contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS e COFINS.
2. A atividade desenvolvida pela apelante é regulada pela lei 6.729/1979, alterada pela lei 8.132/1990, a qual dispõe sobre a concessão
comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre. Denota-se da leitura da referida legislação que a
atividade comercial desenvolvida entre as montadoras (ou importadoras) de veículos e as concessionárias , caracteriza-se como uma
verdadeira operação de compra e venda mercantil, não se podendo falar em mera intermediação (artigos 5º, 7º, 10 e 13).
3. Com efeito, as concessionárias compram das montadoras os veículos, os quais são revendidos aos consumidores finais, havendo aí,
portanto, duas operações sucessivas de compra e venda. Se a base de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS é o
faturamento, ou seja, a receita bruta da pessoa jurídica, não há como se falar em incidência da contribuição sobre a diferença do preço
pago à montadora e o preço de venda ao consumidor final.
4. Exigibilidade da COFINS e do PIS em relação à comercialização de veículos por concessionária autorizada, pois esta não é mera
intermediária e assume os riscos inerentes à atividade econômica, efetuando a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas
próprias de quem atua como verdadeiro adquirente e revendedor, razão pela qual seu faturamento deve ser entendido como o resultado
final da operação comercial, sendo impossível limitá-lo à diferença entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o preço de venda ao
consumidor.
5. Assim, tendo em vista a higidez da exação, não há qe se falar em nulidade do procedimento administrativo que não homologou as
DCOMPs declaradas pela autora, ao fundamento de que o objeto social da apelante se enquadra no art. 10, § 3º da Lei nº 6.729/79,
configurando-se a relação entre a montadora e a concessionária em compra e venda e não de consignação mercantil.
6. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor refletirá a diligência
do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa,
mas também as particularidades a ela inerentes. E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do artigo 20, do antigo
CPC, vigente à época, não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas
alíneas 'a', 'b' e 'c'. Assim, tendo em vista que a causa não envolveu grande complexidade, bem como o valor a esta atribuído na petição
inicial (R$ 463.074,20, agosto de 2009 - fls 468/469), em atendimento aos princípios da equidade, razoabilidade e da proporcionalidade,
devem ser mantidos os honorários advocatícios fixados em R$ 4.630,00, ou seja, aproximadamente 1% (um por cento) sobre o valor da
causa.
7. Agravo retido e apelação improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005365-53.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.005365-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : APARECIDO BEZERRA ALVES e outro(a)

: LIA SANDRA SALLES DE FREITAS ALVES
ADVOGADO : SP179383 ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO GOMES e outro(a)
INTERESSADO(A) : ABATEC COMPUTACAO GRAFICA LTDA -ME
No. ORIG. : 00053655320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INDEVIDA. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.A União Federal ao requerer-se a penhora de único imóvel pertencente aos embargantes, já sabia tratar-se de bem impenhorável, nos
moldes da Lei n° 8.009/90, dando, portanto, causa ao indevido ajuizamento da demanda.
2.Correta a condenação da União Federal ao pagamento da verba honorária.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000783-07.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.000783-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : DROG GRANSUL LTDA -EPP
ADVOGADO : SP196616 ARIADNE CASTRO SILVA PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro(a)
No. ORIG. : 00007830720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FALTA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.
COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO - LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO E DO VALOR DA MULTA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1.Cabe ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante
todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim,
a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável
técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.
2.Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-74.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.000095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INSTITUTO BANDEIRANTE DE INALOTERAPIA E ASSISTENCIA RESPIRATORIA LTDA
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00000957420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS LEGALMENTE REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.430/96. LC
70/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.Os requisitos previstos no art. 1º do citado Decreto-Lei, a saber, a prova de que a embargante é constituída na forma de sociedade
civil, que possui registro junto ao órgão competente, que é constituída por pessoas físicas domiciliadas no país e que exerce atividade
relativa ao exercício de profissão regulamentada, encontram-se demonstrados por meio do contrato social acostado aos autos.
2.A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, à qual se alinham os julgados desta Corte Regional, é no sentido de que a opção
pelo recolhimento do Imposto de Renda com base no lucro presumido, faculdade prevista no artigo 71 da Lei nº 8.383/91, não exclui as
sociedades civis da isenção conferida no artigo 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013532-85.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.013532-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : A BRONZINOX TELAS METALICAS E SINTETICAS LTDA
ADVOGADO : SP177079 HAMILTON GONCALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00135328520094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ARTIGO 269, V, DO ENTÃO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1.O ato de adesão ao parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como consequência a
extinção do processo, mesmo quando inexiste pedido de renúncia do direito discutido nos autos.
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2.Indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pois já inclusa no encargo do Decreto-lei 1.025/69.
3.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017328-84.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.017328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP312158 MÁRCIO AURÉLIO FERNANDES DE CESARE e outro(a)
No. ORIG. : 00173288420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS. ANATEL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
LEI N.º 13.478/2002. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O artigo 34 do Código Tributário Nacional possibilita o ajuizamento da execução fiscal em face do proprietário ou do possuidor do
imóvel. Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.202/SP, representativo da
controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil.
2. A cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares pela municipalidade com base na Lei n.º 13.478, de 30.12.2002, destina-se a
remunerar serviço prestado uti singuli, atendendo, assim, aos requisitos de especificidade e divisibilidade previstos no art. 145, II, da
Constituição da República. A validade da referida taxa não comporta mais discussão no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, que
editou a Súmula Vinculante n.º 19, segundo a qual: "A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal."
3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que o fato de um elemento do IPTU ser considerado para a fixação do valor da taxa
não importa em identidade de base de cálculo entre esta e aquele, tendo-se, com isso, forma de realização da isonomia tributária e do
princípio da capacidade contributiva, entendimento inclusive já consolidado na Súmula Vinculante de n.º 29, no sentido de que: "É
constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde
que não haja integral identidade entre uma base e outra."
4. Por outro lado, a taxa de coleta de resíduos, indica a existência de serviço específico ao cidadão para a retirada desse tipo de material
por ele produzido, o que dá à exação o caráter de contraprestação. E é perfeitamente divisível, bastando ratear o custo do serviço pela
quantidade de imóveis atendidos e volume produzido pelo contribuinte. Assim, na cobrança da referida taxa não se parte de premissas
aleatórias, conforme afirmado pela apelante. Precedentes deste Tribunal.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022750-40.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.022750-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP113181 MARCELO PINTO FERNANDES e outro(a)
PARTE RÉ : COFISA CONSULTORIA FISCAL E ASSESSORAMENTO LTDA S/C
No. ORIG. : 00227504020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO -
DISSOLUÇÃO IRREGULAR - APELAÇÃO PROVIDA.
1 - O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa.
2 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029329-04.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.029329-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ISP DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00293290420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO PARCIAL. PARCELAS AMORTIZADAS. PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO. VALOR REMANESCENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.A Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal
em que o mesmo se encontra fundado.
2. Conforme documentação colacionada aos autos o valor recolhido pela executada no curso do processo executivo foi insuficiente para a
quitação da dívida, pelo que deve ter prosseguimento a ação para a cobrança do saldo remanescente.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029544-77.2009.4.03.6182/SP
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2009.61.82.029544-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LUIZ EURICO FLEITLICH KLOTZ
ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro(a)
No. ORIG. : 00295447720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO. RECONHECIDA EM SEDE DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTORIEDADE. HONORÁRIOS. DEVIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.Constatada a ilegitimidade do embargante para responder pelos débitos em questão, devida a condenação da embargada ao pagamento
de honorários advocatícios, na medida em que esta concorreu para a inclusão indevida daqueles no polo passivo da demanda executiva,
ao formular pedido de redirecionamento da execução.
2.Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa forma, será
sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida haja vista o caráter contencioso dos embargos à
execução fiscal, é devida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos fixados na r. sentença.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029858-23.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.029858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : UNIPEL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP114541 ANTONIO STELIOS NIKIFOROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00298582320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ARTIGO 269, V, DO ENTÃO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1.O ato de adesão ao parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como consequência a
extinção do processo, mesmo quando inexiste pedido de renúncia do direito discutido nos autos.
2.Indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pois já inclusa no encargo do Decreto-lei 1.025/69.
3.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039298-43.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.039298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : TECNOVOLT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICO
ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00392984320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. HIGIDA. MULTA. JUROS. CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE. TAXA
SELIC. DEVIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal
em que o mesmo se encontra fundado.
2. O §2°, do art.2, da Lei 6.830/80, dispõe que além do principal é devida, cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os
juros e demais encargos legais.
3. O E. STF, em julgado com repercussão geral, considerou legal a utilização da taxa SELIC e a multa de mora no percentual de 20%.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044939-12.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.044939-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP
ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI
APELADO(A) : CAIXA GERAL S/A SEGURADORA massa falida
ADVOGADO : SP069521 JACOMO ANDREUCCI FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00449391220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INEXIGÊNCIA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa administrativa, consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema Corte, e
art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45, sendo que a multa em cobro possui tal natureza, conforme expresso nas razões de
apelação.
2.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038834-77.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WALDEMAR PRIMO PINOTTI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP140000 PAULO CESAR ALARCON
No. ORIG. : 09.00.00000-1 1 Vr MATAO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que podemos crer
pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível.
2. Precedentes.
3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-92.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005159-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : FIDENS ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : MS011178 GUILHERME COLAGIOVANNI GIROTTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
INTERESSADO : SAMARA CAVALARI DOS SANTOS
ADVOGADO : MS012909 SANDRA CAMARA MARTINS E SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00051599220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
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2. Sem razão a embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. acórdão, por se
mostrar inconformada com julgamento contrário ao seu interesse.

3. O v. acórdão ora embargado aborda de forma clara a questão da responsabilidade civil, da insuficiência de sinalização e da
comprovação do dano material.

4. Não se vislumbra, portanto, omissão ou contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo da parte embargante, o que
extrapola o escopo dos embargos de declaração.

5. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.

6. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."

7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006596-62.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.006596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP e outro(a)

: TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00065966220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO. IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS OPERAÇÕES DE TRÁFEGO "SAINTE". PIS E
COFINS. IMPORTAÇÃO. EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. LEI Nº 10.865/2004. LEGALIDADE. TRATADO
INTERNACIONAL INCORPORADO AO DIREITO INTERNO. RESERVA. DECRETO LEGISLATIVO Nº 67/98 ART. 1º
PARÁGRAFO ÚNICO. BASE DE CÁLCULO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO.
1. Cuida-se de exigência de contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre a importação de bens e serviços, nos termos da Medida
Provisória nº 164/2004, convertida após na Lei nº 10.865/2004, cabendo anotar que a instituição de tais tributos mostra-se consentânea
com a norma constitucional de regência, não sendo mesmo de se exigir, para tanto, a edição de lei complementar, pois, esta se faz
necessária quando expressamente prevista e isso ocorre apenas nas hipóteses de instituição de tributos específicos.
2. A Constituição Federal, no seu artigo 195, dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
e das contribuições sociais, inclusive aquelas exigidas de importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.
3. Cabe exclusivamente à União, nos termos do artigo 149, da Carta Republicana, instituir contribuições sociais, de intervenção no
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,
observado o disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no artigo 195, § 6º, relativamente às contribuições a
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que alude o dispositivo, sendo certo que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo
incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços.
4. Portanto, a instituição e cobrança das contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre a importação do estrangeiro de bens e
serviços, têm respaldo constitucional e não exigem lei complementar para tanto, de modo que se trata de exigência legítima, não
ofendendo o princípio da reserva legal, nem tampouco a norma contida no artigo 146 da Constituição Federal.
5. Quanto à aplicação das cláusulas do Tratado de Melbourne de 09.12.1988 e com a Convenção e a Constituição da União
Internacional de Telecomunicações, aprovadas pelo Tratado de Genebra de 22.12.1992, insta consignar que o Colendo Supremo
Tribunal Federal já decidiu que os tratados internacionais têm a mesma natureza de lei ordinária, conquanto estão no mesmo plano de
validade e eficácia.
6. Assim sendo, os tratados internacionais, em matéria tributária, desde que ratificados e incorporados ao sistema jurídico interno,
assumem, hierarquicamente, a mesma posição da lei ordinária, devendo haver compatibilidade entre as suas regras e as constantes do
ordenamento jurídico pátrio,
7. O Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 67/98, aprovou os textos dos Atos Finais de Conferência de
Plenipotenciários Adicional, Constituição da União Internacional de Telecomunicações - UIT, de Genebra, em 22 de dezembro de 1992,
e dos "Atos Finais de Conferência de Plenipotenciários", da União Internacional de Telecomunicações - UIT, de Quioto, em 13 de
outubro de 1994, estabelecendo reserva expressa aos acordos complementares que acarretassem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional.
8. Contudo, o Regulamento de Melbourne não foi examinado pelo Congresso Nacional e as apelantes não têm direito à isenção de que
trata tal norma. O parágrafo único do Decreto Legislativo nº 67/98, deixou bem claro que ficariam sujeitas à expressa aprovação pelo
Congresso Nacional quaisquer ajustes complementares, que acarretassem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional,
como é o caso da isenção pretendida pelas impetrantes.
9. O artigo 4º do Tratado de Genebra reza que as suas disposições concernentes à Constituição e à Convenção da União Internacional
de Telecomunicações se complementam com as dos Regulamentos Administrativos, entre eles o Regulamento de Telecomunicações
Internacionais. Desta forma, é de se concluir que o Regulamento de Melbourne por se tratar de ajuste complementar ao Tratado de
Genebra (art. 4º) - necessitaria expressamente da aprovação pelo Congresso Nacional para que fosse recepcionado pelo direito interno.
Não tendo ocorrido tal exame e aprovação por parte do Congresso não há que se falar em direito à isenção por força do referido
Regulamento.
10. No tocante à base de cálculo das exações em comento, o artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 define que será o valor pago, creditado,
entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de renda, acrescido do imposto sobre serviços de
qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei.
11. Enfim, conclui-se que são legítimas as contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre importações, exigidas nos termos da Lei nº
10.865/2004.
9. Agravo retido não conhecido. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-06.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009361-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP306356 STELLA BERE DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGANTE : PANIFICADORA 15 LTDA
ADVOGADO : SP297170 ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro(a)
No. ORIG. : 00093610620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DECRETO-LEI 1.512/76.
PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO "A QUO". CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
REMUNERATÓRIOS. DEVOLUÇÃO EM ESPÉCIE OU EM AÇÕES, A CRITÉRIO DA ELETROBRÁS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao pagamento da correção monetária integral, incluídos os expurgos inflacionários, dos valores
exigidos a título de empréstimo compulsório de energia elétrica cujos recolhimentos ocorreram no período de 1987 a 1993 (3ª
conversão), desde a data de cada um dos pagamentos das faturas de energia elétrica e até a data da efetiva restituição, e ao pagamento
dos juros remuneratórios de 6% ao ano do montante do principal apurado após a inclusão da devida correção monetária. Sustenta a
ELETROBRÁS que o acórdão foi omisso na apreciação das questões relativas à ocorrência da prescrição, vez que não houve
interrupção da prescrição pela demora excessiva na citação da ré por culpa da parte autora; ao termo inicial e final do pagamento dos
juros remuneratórios em razão da prescrição quinquenal; à não aplicação da legislação de regência ao caso, violando o enunciado da
Súmula Vinculante nº 10; e à violação ao princípio da separação dos Poderes, pois o Poder Judiciário não está autorizado a suprir lacunas
deixadas pelo legislador. A parte autora sustenta contradição na questão relativa à devolução do empréstimo compulsório, incluindo juros
e correção monetária plena, que poderá ser realizada tanto em espécie quanto em ações preferenciais, a critério da ELETROBRÁS.
2. Ao contrário do alegado pela ELETROBRÁS, a demora na citação no presente feito não ocorreu por culpa da parte autora, mas em
razão de determinação do Juízo a quo para que fosse juntada aos autos a documentação necessária para a comprovação do direito
alegado. Porém, como expressamente apreciado no acórdão embargado, é desnecessária, no âmbito do processo de conhecimento em
que se objetiva correção monetária plena e respectivos juros remuneratórios do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, a juntada
de todos os comprovantes de pagamento das contas mensais de energia elétrica, bastando a prova da qualidade de contribuinte do
tributo, o que ocorreu no presente caso. Assim, deve ser afastada a alegação de prescrição, nos termos do enunciado da Súmula nº 106,
do E. Superior Tribunal de Justiça.
3. No mérito, o acórdão apreciou a matéria à luz do julgamento do REsp nº 1.003.955/RS (julgado em conjunto com o REsp
1028592/RS), em 12/08/2009, e submetido ao regime do artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil, e da Resolução STJ nº
8/2008. Diferentemente do alegado pela ELETROBRÁS, não houve pedido da parte autora, tampouco foi concedido na r. sentença, de
incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios, mas de juros remuneratórios de 6% ao ano sobre a diferença de
correção monetária incidente sobre o principal, concluindo o acórdão embargado nos exatos termos do Recurso Especial mencionado,
inclusive quanto a possibilidade de devolução dos valores em espécie ou em ações preferenciais, a critério da ELETROBRÁS.
4. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
5. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almejam as embargantes suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009993-32.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00099933220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE. PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO. IRPJ E
CSLL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO ADMINISTRATIVA. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. ARTIGO 50
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DA LEI N. 9.784/99. NULIDADE. APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.
1. À luz da legislação aplicável, prescreve em dois anos a ação anulatória de decisão administrativa que denegar a restituição,
interrompendo-se pelo início da ação judicial, recomeçando a correr a partir da intimação validamente feita à Fazenda Pública,
expressamente regulada no art. 169 do Código Tributário Nacional.
2. In casu, Com o indeferimento dos pedidos de restituição pela autoridade fiscal, a requerente impetrou, em 30.09.2009, novo
Mandado de Segurança, protocolado sob o nº 2007.61.00.02823-5, no qual foi proferida sentença, sem apreciação do mérito,
homologando a desistência da impetrante.
3. Considera-se interrompida a prescrição no momento em que ocorreu a intimação da sentença, reiniciando-se a contagem do prazo de
prescrição da ação anulatória da decisão administrativa que indeferiu os pedidos de restituição. No vertente caso, entre a data do trânsito
(02.09.2009) e a data de impetração desta ação (04.05.2010) não decorreu o prazo prescricional de dois anos.
4. Por fim, a Lei nº 9.784/99 determina que os atos administrativos devem indicar os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, quando
"neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses" (artigo 50, inciso I).
5. Não obstante, de acordo com a Teoria dos Motivos Determinantes, a validade do ato administrativo está vinculada à existência e
veracidade dos motivos apontados como fundamentos para a decisão adotada, sujeitando o ente público aos seus termos.
6. In casu, o fundamento utilizado pela administração fiscal baseou-se, exclusivamente, na insuficiência do prazo de 10 (dez) dias, sem
tecer quaisquer outras considerações sobre o pedido de restituição tributária, desconsiderando os dados trazidos na DIPJ, bem como o
próprio regramento da Lei nº 9.784/99, incorrendo em flagrante nulidade.
7. Remessa Oficial e Apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011484-74.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : GUAN ZHENG CHEN
ADVOGADO : SP117524 MARCUS VINICIUS DE PAULA SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00114847420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ESTRANGEIRO EM SITUAÇÃO ILEGAL NO
PAÍS. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 4º, INCISO III DA LEI 11.961/2009. INTERESSE DE AGIR DO IMPETRANTE.
DECRETO DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADO. DIREITO AO REGISTRO PROVISÓRIO. LEI 11.961/2009. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. A Lei nº 11.961, de 2 de julho de 2009, dispõe sobre a residência provisória para o estrangeiro em situação irregular no território
nacional, prevê sobre o registro provisório que poderá requerer residência provisória o estrangeiro que, tendo ingressado no território
nacional até 1º de fevereiro de 2009, nele permaneça em situação migratória irregular (art. 1º) e que o requerimento de residência
provisória deverá ser dirigido ao Ministério da Justiça até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, obedecendo ao disposto
em regulamento, e deverá ser instruído com: comprovante de entrada no Brasil ou qualquer outro documento que permita à Administração
atestar o ingresso do estrangeiro no território nacional até o prazo previsto no art. 1º desta Lei (art. 4º, IV).
2. Compulsando os autos, verifica-se que o impetrante cumprindo o texto legal demonstrou ter ingressado no território nacional antes de
1º.02.2009, conforme o que está certificado na Certidão de Objeto e Pé juntada aos autos à fl. 14, além de ter observado o prazo do
artigo 4º caput da Lei supra citada, iniciando o processo SIAPRO 08505.038027/2009-42.
3. Em relação ao artigo 4º, III, da Lei nº 11.961/2009, são relevantes os argumentos do impetrante, não descumprindo o seu requisito
uma vez que não incorreu em informações falsas, bem como não respondia por nenhuma ação criminal conforme a Certidão do
Distribuidor da Justiça Federal juntada aos autos. Ademais, conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, verifica-se que os
autos principais de nº 2007.61.81.006072-0 referente ao processo criminal foram remetidos ao arquivo em 03.07.2014, sem condenação
criminal. Desta forma, tal fato não é suficiente para subsidiar o indeferimento do pedido de residência provisória, permanecendo atuais os
argumentos utilizados
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4. Outrossim, diante do longo lapso temporal de permanência do autor em território nacional, e ao caráter humanitário das leis de anistia,
que promove o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil, resta possível flexibilizar as
disposições legais para conceder o registro requerido.
5. Decreto de carência da ação afastado. Apelação conhecida e provida nos termos do art. 1.013, § 3º, I, da Lei 13.105/2015 do novo
Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a carência da ação e, nos termos do artigo 1.013, §3º, I, da Lei nº 13.105/2015 dar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014201-59.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014201-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : DETASA S/A IND/ E COM/ DE ACO
ADVOGADO : SP112939 ANDREA SYLVIA R MODOLIN TAVARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00142015920104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DECRETO-LEI 1.512/76. PRESCRIÇÃO:
PRAZO E TERMO "A QUO". CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao pagamento, em espécie, da correção monetária integral, incluídos os expurgos inflacionários,
dos valores exigidos a título de empréstimo compulsório de energia elétrica cujos recolhimentos ocorreram no período de 01/1987 a
01/1994 (3ª conversão), e sobre os respectivos juros remuneratórios, desde a data de cada um dos pagamentos das faturas de energia
elétrica e até a data da efetiva restituição, e ao pagamento, em espécie, dos juros remuneratórios de 6% ao ano do montante do principal
apurado após a inclusão da devida correção monetária. Sustenta a ELETROBRÁS que o acórdão foi omisso na apreciação das questões
relativas à ocorrência da prescrição, vez que não houve interrupção da prescrição pela demora excessiva na citação da ré por culpa da
parte autora; ao termo inicial e final do pagamento dos juros remuneratórios em razão da prescrição quinquenal; à não aplicação da
legislação de regência ao caso, violando o enunciado da Súmula Vinculante nº 10; e à violação ao princípio da separação dos Poderes,
pois o Poder Judiciário não está autorizado a suprir lacunas deixadas pelo legislador.
2. Ao contrário do alegado pela ELETROBRÁS, a demora na citação no presente feito não ocorreu por culpa da parte autora, mas em
razão de determinação do Juízo a quo para que fosse atribuído o valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido. Porém,
tal decisão foi posteriormente reconsiderada pelo Juízo a quo, após petição da parte autora no sentido de que não seria possível auferir o
real valor econômico pretendido sem a apresentação pela ré dos extratos inerentes ao período de apuração pretendido. Embora a petição
tenha sido protocolada em 30/07/2010, o Juízo a quo somente determinou a citação da ré em 14/09/2010. Assim, deve ser afastada a
alegação de prescrição, nos termos do enunciado da Súmula nº 106, do E. Superior Tribunal de Justiça.
3. No mérito, o acórdão apreciou a matéria à luz do julgamento do REsp nº 1.003.955/RS (julgado em conjunto com o REsp
1028592/RS), em 12/08/2009, e submetido ao regime do artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil, e da Resolução STJ nº
8/2008. Diferentemente do alegado pela ELETROBRÁS, a r. sentença já determinou fosse respeitada a prescrição quinquenal em relação
aos juros remuneratórios, nos exatos termos do Recurso Especial mencionado, não havendo alteração nesse ponto no julgamento dos
recursos interpostos.
4. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
5. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almejam as embargantes suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
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6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014903-05.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AUTOR : N C S
ADVOGADO : SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA

: SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI
No. ORIG. : 00149030520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. COMÉRCIO DE
PRODUTOS COSMÉTICOS, DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. DESPESAS COM PUBLICIDADE E
PROPAGANDA. INSUMOS. CREDITAMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - As Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS,
dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica de tributação.
IV - Por conseguinte, para a apuração dessas contribuições, cabe à lei autorizar, limitar ou vedar as deduções de determinados valores.
V - O art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 trata de alguns valores, bens e serviços que podem ser utilizados para a geração
de créditos de PIS e COFINS e nele não estão incluídas, expressamente, despesas com publicidade e propaganda.
VI - Quanto à caracterização de tais despesas como insumos, consoante interpretação literal do art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/2002 e
10.833/2003, a jurisprudência tem entendido que os insumos que ensejam o creditamento de PIS e COFINS são aqueles bens ou
serviços diretamente utilizados na fabricação/produção dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços.
VII - Diante disso, resta claro que as despesas com publicidade e propaganda não se qualificam como insumos, pois não são bens ou
serviços utilizados diretamente no processo de fabricação/produção dos produtos comercializados pela impetrante, a saber, produtos
cosméticos, de perfumaria e de higiene pessoal.
VIII - Inexistindo expressa autorização legal ao creditamento na forma postulada pela impetrante, não cabe ao Poder Judiciário conferir
benefício fiscal não previsto em lei, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional.
IX - No mais, não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração,
até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 1.022 do CPC.
X - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
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existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
XI - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015767-43.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.015767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EQUIP PRESTACAO DE SERVICOS S/S LTDA -ME
ADVOGADO : SP169918 VIVIAN DA VEIGA CICCONE e outro(a)
No. ORIG. : 00157674320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. CABIMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - Nos termos do artigo 113 do CTN, o inadimplemento de obrigação acessória faz surgir para o fisco tão-somente o direito de
constituir o crédito tributário, sendo ilegítimo o impedimento de expedição de CND ou CPD-EN por esta razão.
IV - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do pré-questionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
V- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016074-94.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016074-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP
ADVOGADO : SP055203B CELIA APARECIDA LUCCHESE
APELADO(A) : SNELLYNG E SNELLYNG RESTAURANTES LTDA
ADVOGADO : SP205581 CRISTIANO PACHECO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00160749420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO. INSCRIÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO RESPONSÁVEL. RESTAURANTE COMERCIAL. DESNECESSIDADE. MULTA AFASTADA.
1. Não obstante o disposto nos arts. 523, caput, e 559 do Código de Processo Civil, tratando-se de agravo interposto contra decisão
que deferiu ou indeferiu pedido de liminar ou tutela antecipada, o caso é de julgar-se diretamente a apelação, cujo objeto, mais
abrangente, terá o condão de prejudicar aquele primeiro recurso.
2. A Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais e de contratação de profissional habilitado,
estabelece em seu art. 1º que se deve levar em conta a atividade preponderante da empresa. Precedentes do STJ e desta Corte.
3. A Lei n.º 8.234/91, que regulamenta o exercício da profissão de Nutricionista, elenca as atividades que lhes são privativas, sem
determinar, contudo, o registro de bares, restaurantes e lanchonetes no Conselho Regional de Nutricionistas, pois não se encontra prevista
nos incisos do artigo 3º, a atividade de supervisão ou acompanhamento da comercialização de alimentos.
4. A Lei nº 6.583/78, que criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Nutricionistas, apenas estabeleceu a obrigatoriedade do
registro para as empresas cujas finalidades estivessem ligadas, especificamente, à área da Nutrição.
5. O Decreto nº 84.444/80, regulamentando a Lei nº 6.583/78, estabeleceu a obrigatoriedade do registro das empresas que explorassem
"serviços de alimentação", tais como restaurantes, bares e lanchonetes, no Conselho Regional de Nutricionistas. Ocorre que, tal Decreto,
inovou o ordenamento jurídico, ao criar obrigações não previstas em lei, em flagrante violação ao princípio da legalidade e aos limites do
poder regulamentar.
6. Colhe-se dos autos que o objeto social da autora cinge-se às atividades comerciais de churrascaria, restaurante, pizzaria, cantina e
pensões de alimentação, não necessitando, portanto, de registro no citado Conselho, tampouco da contratação de profissional técnico,
uma vez que tal obrigatoriedade se dá, tão somente, para empresas cuja finalidade esteja ligada à área da Nutrição. Precedentes do STJ e
desta Corte.
7. Apelação desprovida. Agravo prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e julgoar prejudicado o agravo de instrumento convertido em retido,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019511-46.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.019511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RADAR CINEMA E TELEVISAO LTDA
ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00195114620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CSLL. REPETIÇÃO. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS
DA JUSTIÇA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. COMPLEXIDADE, RESISTÊNCIA E TEMPO DA DEMANDA. CABÍVEL A
MANUTENÇÃO DA CONCLUSÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. RECURSO DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
IMPROVIDOS.
1. Reconhecido o direito da autora à restituição de saldo negativo da contribuição social sobre o lucro líquido do exercício encerrado em
31.12.2005, com atualização pela Selic a partir de 1º de janeiro de 2006.
2. A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     386/1177



Dessa forma, deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, o qual estabelece que a partir de janeiro 1996 incide tão somente a SELIC.
Referida taxa compõe-se dos juros mais a correção monetária do período, razão pela qual sua aplicação afasta a incidência de quais quer
outros índices de remuneração.
3. Cabe destacar que houve discussão administrativa anterior ao ajuizamento da ação, evidenciando que a Fazenda Pública ofereceu
resistência em reconhecer o direito da autora, devendo, portanto, ser aplicado o princípio da causalidade. Alegações genéricas não tem o
condão de afastar o entendimento firmado na decisão ora recorrida.
4. Embora o valor da causa não seja critério obrigatório nem determinante para fins de estabelecer o valor dos honorários, conforme
jurisprudência consolidada, é de se considerar que houve debate quanto ao direito do autor mesmo antes da propositura da ação (desde
2006 na via administrativa, discutindo valores da CSLL relativos a 2005), o que comprova, diferente do que afirma a Fazenda Pública,
que houve efetiva resistência à pretensão do autor. Nesse contexto, observa-se que houve condenação da ré à restituição do valor de R$
58.062,27 (abril/2011), com atualização pela Selic a partir de janeiro de 2006, tendo o MM. Juízo a quo fixado a verba honorária em R$
2.000,00, que não se revelam exorbitantes e nem irrisórios frente ao trabalho do advogado, devendo prevalecer, pois, como condenação
a ser suportada pela apelante.
5. De fato, aplicando-se o artigo 20, § 4º, CPC/1973, que trata do princípio da equidade e dos critérios de grau de zelo do profissional,
lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço, é
possível concluir que o valor acima citado é suficiente para remunerar dignamente o patrono da parte vencedora sem impor ônus
excessivo à parte vencida, atendendo, portanto, à finalidade da disposição legal.
6. Recurso de apelação e remessa oficial improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004886-95.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.004886-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : RUD CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP236589 KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro(a)
No. ORIG. : 00048869520104036103 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DECRETO-LEI 1.512/76. PRESCRIÇÃO:
PRAZO E TERMO "A QUO". CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao pagamento da correção monetária integral, incluídos os expurgos inflacionários, dos valores
exigidos a título de empréstimo compulsório de energia elétrica cujos recolhimentos ocorreram a partir do ano de 1987 (3ª conversão),
desde a data de cada um dos pagamentos das faturas de energia elétrica e até a data da efetiva restituição, e ao pagamento dos juros
remuneratórios de 6% ao ano do montante do principal apurado após a inclusão da devida correção monetária. Sustenta a
ELETROBRÁS que o acórdão foi omisso na apreciação das questões relativas à ocorrência da prescrição, vez que não houve
interrupção da prescrição pela demora excessiva na citação da ré por culpa da parte autora; ao termo inicial e final do pagamento dos
juros remuneratórios em razão da prescrição quinquenal; à não aplicação da legislação de regência ao caso, violando o enunciado da
Súmula Vinculante nº 10; e à violação ao princípio da separação dos Poderes, pois o Poder Judiciário não está autorizado a suprir lacunas
deixadas pelo legislador.
2. Ao contrário do alegado pela ELETROBRÁS, a demora na citação no presente feito não ocorreu por culpa da parte autora que
prontamente atendeu à determinação do Juízo a quo para que fosse regularizada a representação processual (juntada de procuração). A
citação foi determinada pelo Juízo a quo em 09/11/2010, expedindo-se a competente carta precatória, que somente foi cumprida em
23/11/2012 por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, qual seja, que a carta precatória estava desacompanhada do instrumento de
mandato, razão pela qual o defensor da Eletrobrás se recusou a recebê-la em 16/02/2011. Assim, deve ser afastada a alegação de
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prescrição, nos termos do enunciado da Súmula nº 106, do E. Superior Tribunal de Justiça.
3. No mérito, o acórdão apreciou a matéria à luz do julgamento do REsp nº 1.003.955/RS (julgado em conjunto com o REsp
1028592/RS), em 12/08/2009, e submetido ao regime do artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil, e da Resolução STJ nº
8/2008. Diferentemente do alegado pela ELETROBRÁS, não houve pedido da parte autora, tampouco foi concedido na r. sentença, de
incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios, mas de juros remuneratórios de 6% ao ano sobre a diferença de
correção monetária incidente sobre o principal, concluindo o acórdão embargado nos exatos termos do Recurso Especial mencionado.
4. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
5. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almejam as embargantes suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-54.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.001403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MAC CARGO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
No. ORIG. : 00014035420104036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ANULATÓRIA DE MULTA ADMINISTRATIVA. ARTIGO 107, INCISO
IV, ALÍNEA "E", DO DECRETO-LEI Nº 37/66. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DENTRO DO PRAZO. PEDIDO DE
RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES POSTERIOR, MAS DENTRO DO PRAZO PREVISTO NA IN SRF nº 800/2007.
INAPLICABIBILIDADE DA MULTA. RECONHECIMENTO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COSIT Nº 02
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO DA RECEITA FEDERAL. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Não deve ser conhecido o agravo retido interposto, vez que não reiterado nas razões de apelação da União Federal, nos termos do
artigo 523, § 1º, do antigo Código de Processo Civil, vigente à época.
2. Pretende a parte autora, pessoa jurídica atuante no ramo de agenciamentos de cargas, a anulação de auto de infração lavrado pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil relativo a multa por infração a norma estabelecida no Decreto-Lei nº 37/66, que dispõe sobre o
imposto de importação, por deixar de prestar informações, no prazo estabelecido, sobre carga trazida pelo Navio MOL WISDOM, cuja
atracação no Porto de Santos/SP ocorreu em 10/06/2008, prevista em seu artigo 107, inciso IV, alínea "e".
3. Os prazos de antecedência previstos no artigo 22, da Instrução Normativa SRF nº 800/2007, não estavam vigentes ao tempo dos
fatos, tendo em vista o disposto no "caput" do artigo 50 da referida norma, com a redação dada pela Instrução Normativa SRF nº
899/2008, que postergou para 1º de abril de 2009 a sua obrigatoriedade. Desta forma, aos fatos ocorridos antes de 1º de abril de 2009,
como no presente caso, aplica-se o parágrafo único do referido artigo 50 que tratou de regras aplicáveis desde logo, que estabelece que
o transportador deve prestar informações sobre as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em
porto no País.
4. No caso dos autos, contudo, as informações sobre as cargas transportadas foram prestadas antes da atracação/desatracação, tendo
havido apenas retificação do CNPJ da instituição bancária consignatária. Ou seja, não houve retificação quanto à própria natureza da
mercadoria em transporte, mas mero erro formal quanto a dados da instituição bancária consignatária.
5. Como até já foi reconhecido pela própria apelante, o caso em exame não trata de alteração de informações do conhecimento
eletrônico, que é realizada pelo próprio transportador e até a atracação da embarcação, conforme artigo 45, § 1º, da IN SRF nº
800/2007, mas de retificação de ofício, que só pode ser realizada pela própria autoridade administrativa e após a atracação da
embarcação, até 30 (trinta) dias da data da formalização da entrada da embarcação no porto de descarregamento, nos termos dos
revogados artigos 23 a 27 da referida norma, vigentes à época (atuais artigos 27-A a 27-C, incluídos pela IN SRF nº 1473/2014). Na
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presente hipótese, o pedido de retificação foi realizado pela parte autora dentro do trintídio previsto.
6. De fato, há jurisprudência, inclusive desta E. Corte, no sentido de que a previsão normativa não exclui da sanção a retificação de
informações de conhecimento eletrônico, quando importe na sua prestação fora do prazo fixado. Ocorre que a própria Administração
Pública, na Solução de Consulta Interna (COSIT) nº 02 da Coordenação-Geral de Tributação da Receita Federal de 04/02/2016,
reconheceu que os pedidos de alteração e retificação de informações já prestadas anteriormente não configuram prestação de informação
fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da multa estabelecida no artigo 107, inciso IV, alíneas "e" e "f", do Decreto-Lei nº
37/66.
7. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nos termos do artigo 523, § 1º, do antigo Código de Processo Civil, não conhecer do agravo retido, e negar
provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010402-90.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.010402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP090911 CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CENTRO INDL/ VIRACOPOS SPE LTDA
ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI
: SP112208 FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO

No. ORIG. : 00104029020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.
I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia, fazendo-o coerentemente.
II. Ponderou que a entidade concessionária, além da rescisão por interesse público, apresentou como fundamento do pedido de
indenização o inadimplemento da INFRAERO, de modo que a atribuição indireta de culpa ao particular integrava os contornos da lide e
poderia ser feita pelo Poder Judiciário.
III. Considerou também que, com a resolução do contrato administrativo por iniciativa da Administração Pública, Centro Industrial
Viracopos SPE Ltda. não tinha direito ao ressarcimento de qualquer verba - danos materiais ou lucros cessantes.
IV. Explicou que o projeto básico não chegou a ser aprovado, o que impedia a amortização de investimentos sequer realizados e o
reembolso de despesas que as cláusulas do ajuste atribuíam expressamente ao ente concessionário - assessoria, estudos em geral.
V. Acrescentou que, de qualquer forma, o atraso na entrega do projeto básico decorre de atos do particular.
VI. Esclareceu que o pedido de transferência da concessão não veio acompanhado de provas da habilitação da nova sociedade, a
expedição de ofício com falsa informação - programa já entregue e pendente de aprovação - retardou ainda mais o procedimento e,
mesmo após o licenciamento do aeroporto - dever do contratado - o projeto básico apenas foi disponibilizado depois de um ano e meio.
VII. Centro Industrial Viracopos SPE Ltda., ao argumentar que o órgão julgador se contradisse na fundamentação da rescisão e se omitiu
na abordagem dos lucros cessantes, da base legal/contratual da vedação de reembolso e da responsabilidade pela demora no início das
obras, transpõe os limites do simples esclarecimento.
VIII. Deseja claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.
IX. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004950-96.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.004950-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ALDINA CLARETE DAMICO
ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA
INTERESSADO(A) : ELETROMETALURGICA STAR LTDA
No. ORIG. : 00049509620104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIROS. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE DE
ATIVOS FINANCEIROS DO DEPOSITÁRIO INFIEL. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
I. Ressai dos autos que a embargante teve seus bens constritos em virtude de ser depositária infiel e não por ser sócia da empresa
executada. Verifico que não houve redirecionamento da execução em nome da embargante, sócia da empresa, mas houve penhora de
bens (200 luminárias) sendo nomeada a embargante depositaria. Por ocasião do leilão dos bens penhorados, em auto de avaliação e
constatação foi certificado que tais luminárias haviam saído de linha, não mais as possuindo em estoque, conforme informado pela própria
embargante. Em seguida o juízo da execução, em 15/04/2010, entendeu por determinar o imediato bloqueio de valores via BACENJUD
das contas da depositária/embargante. Sendo realizado o bloqueio no valor total de R$ 6.108,31 (seis mil, cento e oito reais e centavos).
Nestes autos, foi concedido liminarmente o desbloqueio do valor de R$ 878,14 (oitocentos e setenta e oito reais e centavos).
II. Embora a depositária dos bens penhorados não tenha agido com o cuidado necessário para a conservação dos bens, não me parece
razoável constringir, de pronto, o seu patrimônio pessoal para garantia do objeto da execução fiscal. Importa considerar que o depositário
não é parte da relação jurídico-processual. É tratado como agente auxiliar da Justiça, para desempenhar a função administrativa de guarda
e conservação do bem, nos termos do art. 148 do CPC/73 (art. 159 NCPC), havendo meios adequados para responsabilizá-lo pelos
prejuízos que causar no exercício desse encargo, de acordo com o art. 150 do CPC/73 (art. 161 do NCPC).
III. Nesse contexto, eventuais prejuízos que, por dolo ou culpa, o depositário causar a qualquer das partes, devem ser objeto de ação
própria, de natureza condenatória. Assim, considerando que o depositário não se confunde com o executado, descabe o deferimento da
penhora eletrônica de ativos financeiros via BACENJUD em nome da embargante.
IV. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-79.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.003347-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ALBERTO BRIANI
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro(a)

: SP259809 EDSON FRANCISCATO MORTARI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00033477920104036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. IRPF. GLOSA DE DEDUÇÕES DE DESPESAS
MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS. COMPROVAÇÃO PARCIAL. IDONEIDADE DOS RECIBOS APRESENTADOS.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE FRAUDE PELO FISCO. DÉBITO ANULADO EM PARTE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os recibos emitidos pelos profissionais prestadores de serviço e entregues ao contribuinte, com todos os dados exigidos no inciso III
do § 2º do artigo 8º da Lei nº 9.250/95, são suficientes para a comprovação das despesas médicas deduzidas do imposto de renda.
Surgindo dúvida sobre a autenticidade destes, cabe ao Fisco demonstrar a existência de fraude, comprovando que o recibo é falso ou
simulado, afastando a presunção de boa-fé do contribuinte.
2. Apenas na ausência do recibo emitido pelo profissional da saúde ou no caso de declaração de inidoneidade, pela Receita Federal e em
processo administrativo específico, de todos os recibos emitidos por determinado profissional em razão de fraude, é que seria exigível a
prova do efetivo pagamento das despesas e da realização dos serviços profissionais, como cópia de cheques, extratos bancários,
prontuários/exames médicos, oitiva/declaração dos profissionais liberais, etc.
3. No caso dos autos, a parte autora juntou os recibos emitidos no ano de 2003 pelos profissionais coincidentes com os valores
informados na declaração de ajuste anual, além de declaração desses profissionais de saúde que confirmam a efetiva prestação dos
serviços ao contribuinte, sendo desnecessária a prova exigida pelo Fisco do efetivo pagamento das despesas. Ademais, não houve
declaração de inidoneidade, pela Receita Federal, de todos os recibos emitidos por esses profissionais.
4. Quanto ao pagamento realizado ao plano de saúde, depreende-se dos recibos juntados às fls. que parte dos pagamentos se refere a
agregados e parte ao próprio beneficiário. Todavia, a parte autora não declarou dependentes em sua declaração de ajuste anual,
declarando o valor total como pagamentos realizados pelo próprio beneficiário. Assim, deve ser anulado o auto de infração apenas na
parte correspondente à glosa das despesas efetuadas com o próprio beneficiário e comprovadas pelo recibo de fls., no valor de R$
862,10 (oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos), devendo ser mantida a glosa da dedução relativa a agregados no valor de R$
2.058,26 (dois mil, cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos).
5. Deve ser determinada a anulação parcial do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa, na parte relativa à glosa de
dedução com as despesas relativas aos profissionais de saúde e com as despesas relativas à "UNIMED BAURU COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO" realizadas pelo próprio beneficiário no valor de R$ 862,10 (oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos).
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para determinar a anulação parcial do auto de infração lavrado pela
autoridade administrativa, na parte relativa à glosa de dedução com as despesas relativas aos profissionais de saúde Dr. Celso Clementino
Moreira, Dra. Daniela Fernandes Lima, Dr. Mozart Pucci Vasconcelos, Dra. Daniela M. C. Ferreira Ruiz e Dr. Vagner Caetano Andreo,
e com as despesas relativas à "UNIMED BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO" realizadas pelo próprio beneficiário
no valor de R$ 862,10 (oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos), com a inversão do ônus da sucumbência, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006121-79.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

APELADO(A) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E
JUNDIAI

ADVOGADO : SP173711 LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro(a)
No. ORIG. : 00061217920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA.
DECADÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DO TRIBUTO COM
ATRASO. JUROS E MULTA.
1. A questão debatida nos autos diz respeito à possibilidade de a CEF ser ressarcida dos valores recolhidos a título de CPMF, juros e
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multa apurados em processo administrativo instaurado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em razão de, na condição de
responsável tributária, ter deixado de reter e recolher o tributo sobre operações de movimentação financeira realizadas pelo contribuinte.
2. Na espécie, não se verifica a prescrição, porquanto a autora efetuou o pagamento do tributo, na condição de responsável tributário, em
17.04.2007, e ajuizou a ação cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional em 19.03.2010, antes, portanto, do prazo de três
anos previsto no artigo 206, § 3º, IV, do Código Civil, referente à pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa.
3. In casu, a relação processual é constituída pela instituição financeira e pela correntista devedora da CPMF, não sendo aplicável,
portanto, o prazo prescricional do Código Tributário Nacional, visto que a demanda não possui natureza tributária, e sim civil.
4. A jurisprudência é pacífica no sentido de reconhecer a aplicação do prazo previsto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que não haja declaração ou pagamento antecipado.
5. A instituição financeira, com a finalidade de evitar o enriquecimento se causa do contribuinte, faz jus ao reembolso pelo pagamento
efetuado à Receita Federal, limitado, porém, ao valor principal, corrigido monetariamente.
6. Considerando que o réu não deu causa à autuação e o equívoco foi cometido pela própria instituição financeira, cabe a ela suportar o
pagamento dos juros e multa.
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação da autora desprovida e recurso adesivo do réu parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento ao recurso adesivo do réu, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003102-53.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003102-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : V L R RAMOS FRANCA -ME
ADVOGADO : SP103015 MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : FRANCORTINAS COM/ LTDA -ME
APELADO(A) : VERA LUCIA RODRIGUES RAMOS
ADVOGADO : SP103015 MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00031025320104036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDOS.
1. A Egrégia Segunda Seção desta Corte Regional, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento dos Embargos
Infringentes nº 0026462-52.2012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo
da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.
2. In casu, a empresa executada foi citada em 04.10.2001 (f. 30), sendo que a exequente pugnou pelo redirecionamento da execução
fiscal contra os sucessores em 26.03.2010 (f. 70), pelo que consumada a prescrição para o redirecionamento do feito em face dos
sucessores.
3. Cumpre ressaltar que a citação do sócio indicado às f. 155 não interrompe o prazo para o redirecionamento da execução, pois,
conforme se depreende de f. 70-72, não se trata de solidariedade. Por outro lado, a leitura da peça protocolada pela apelante na
execução fiscal, demonstra o requerimento para o reconhecimento da sucessão das apeladas em relação aos créditos tributários, nos
termos do artigo 133, do Código Tributário Nacional, o que não acarreta na incidência do artigo 125, inciso III, do Código Tributário
Nacional.
4. Reexame necessário e recurso de apelação desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-30.2010.4.03.6117/SP

2010.61.17.000820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AUTO CENTER JAUPETRO LTDA
ADVOGADO : SP254411 SABRINA BLAUSTEIN REGINO DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA e outro(a)
No. ORIG. : 00008203020104036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AUTOR DE INFRAÇÃO. ANP. ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEL.
RESPONSABILIDADE DO REVENDEDOR VAREJISTA. AUSÊNCIA DE AMOSTRA TESTEMUNHA.
1. A questão controversa nos autos diz respeito à responsabilidade pela adulteração de combustível, alegando a autora/apelante que por
adquirir seus produtos de empresas regularmente inscritas perante o órgão fiscalizador a responsabilidade deve recair sobre o distribuidor.
2. O artigo 18 caput e §1º da Lei 9.847/99, que dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de
combustíveis, estabelece que a responsabilidade pela qualidade dos combustíveis é a princípio solidária entre distribuidor e fornecedor.
3. O revendedor varejista pode, contudo, eximir-se da mencionada responsabilidade se comprovar que o combustível foi adulterado nas
dependências da distribuidora. Porém, meras alegações não são suficientes como contraprova das análises procedidas pela ANP para fins
de aplicação da autuação e multa.
4. Com efeito, o artigo 6º da Portaria 248/2000 da ANP inclusive obriga o revendedor varejista a coletar no ato do recebimento do
combustível uma amostra-testemunha de cada compartimento do caminhão-tanque para eventual verificação pela ANP.
5. Assim, não havendo provas da origem da adulteração do combustível e considerando a presunção de legitimidade e veracidade dos
atos administrativos, é de se considerar válido o auto de infração e por consequência a aplicação da multa e a inscrição do autor no
registro de controle de reincidência.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00117 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002659-63.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.002659-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TRANSRIM SERVICOS MEDICOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP246876 OSIEL REAL DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026596320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. ARTIGO 15, § 1º,
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INCISO III, ALÍNEA "A", E 20 DA LEI Nº 9.249/1995. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. REDUÇÃO DE
ALÍQUOTAS. DEVIDA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Controverte-se a questão acerca da natureza dos serviços prestadas pelo autor para fins de se definir se estão tais atividades se
enquadram no âmbito de incidência da norma insculpida no supra trasladado art. 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.429/1995: se
as atividades estiverem revestidas do caráter de prestação de serviços em geral, estão sujeitas a base de cálculo para fins IRPJ em 32%;
ou, ao revés, se os serviços médicos de consultas, cirurgias sem internação, exames, avaliações e demais serviços correlatos, prestados
pela clínica caracterizam-se como médico-hospitalares, impor-se-ia, nesse caso, respectivamente, as alíquotas de 8% e 12%, relativas ao
imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro com base no lucro presumido, esta última com fulcro no art. 20, do mesmo
diploma legal.
2. O conceito de serviços hospitalares, adotado pelos arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249/95, não se encontra vinculado ao local em que são
prestados (hospitais, no sentido de estabelecimento que hospeda pessoas em tratamento de saúde) e sim à sua finalidade (serviços que
são próprios, ou que são suporte ou, ainda, auxiliares daqueles prestados por hospitais), e ao custo dos meios físicos e humanos
empregados para a prestação dos serviços.
3. A Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp nº 1.116.399/BA, submetido ao regime de recursos repetitivos, consolidou o
entendimento, relativamente à aplicação das alíquotas diferenciadas de 8% e 12% para o IRPJ e a CSLL (art. 15, § 1º, III, da Lei
9.249/95), de que o conceito de serviços hospitalares a que se refere o art. 15, § 1º, III, "a", da Lei 9.249/95, na sua redação original,
deve ser interpretado de forma objetiva, abrangendo as atividades de natureza hospitalar essenciais, independente da existência de
estrutura para internação, excluídas somente as consultas realizadas por profissionais liberais em seus consultórios médicos. Nesse
sentido, ficou consignado de que "devem ser considerados serviços hospitalares 'aqueles que se vinculam às atividades
desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde', de sorte que, 'em regra, mas não necessariamente,
são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se
identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".
4. Ao se compulsar os autos, constata-se que a autora enquadra-se no conceito de serviços hospitalares, porquanto, os serviços
prestados ("Prestação de serviços médico-hospitalares esecializados em nefrologia, incluindo diálise em todas as suas formas, e, quaisquer
eventuais outras ações de atenção à saúde, de natureza terapêutica e/ou diagnóstica, dentre outros, fls. 18/24) apoiam ou complementam
a atividade hospitalar. Assim, merece ser parcialmente reformada no tocante à determinação de que a redução da alíquota "não abrange a
totalidade da receita bruta da empresa, mas apenas a parcela proveniente das atividades hospitalares, não albergando, v.g., parcela do
faturamento auferida na prestação de consultas médicas" (fl. 328/verso).
5. O Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), consolidou entendimento de
que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações
judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados
antes dessa data, o prazo prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. No
presente caso, a ação foi ajuizada em 08/06/2010, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) anos
instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.
6. Sentença merece ser reformada para que seja fixado o termo inicial da contagem do prazo para a compensação do tributo
indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos antecedentes à propositura da presente ação.
7. Reexame necessário parcialmente provido e apelações da autora e da União a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial à remessa oficial e provimento à apelação da autora e da União, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003397-51.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.003397-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ACRILPLAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00033975120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/73. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
CONDIÇÃO DE CREDOR. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, através do julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de
faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. A falta de comprovação da situação de credor pelo impetrante, acarreta no reconhecimento da ausência de interesse de agir em
relação ao pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração. Precedentes do e.
STJ.
4. In casu, não se trata de inviabilidade do mandado de segurança para reconhecer o direito à compensação, mas de ausência de provas
que delimitem a condição de credor do contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores
ao ajuizamento.
5. Agravos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, ressalvado o posicionamento do Juiz Federal Silva Neto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033452-11.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.033452-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : BOM SENSO DESCARTAVEIS HOSPITALARES LTDA
No. ORIG. : 00334521120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL.
ANUIDADES. ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011. AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADAS. IMPOSSIBILIDADE.
JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei 12.514/2011 às
execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE
09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC.
2. Caso em que a ação foi ajuizada em 15/09/2010, antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,
como postulado pelo conselho.
3. Cabível o juízo positivo de retratação, para dar provimento à apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005857-22.2011.4.03.0000/SP
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2011.03.00.005857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : SP104111 FERNANDO CAMPOS SCAFF
SUCEDIDO(A) : SUMATRA COM/ IND/ EXP/ E IMP/ LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP
No. ORIG. : 01.00.00033-8 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO - SENTENÇA - QUESTÃO JÁ
DECIDIDA - TRÂNSITO EM JULGADO - DEPÓSITO JUDICIAL - CONVERSÃO - LEI 11.941/09 - DISCUSSÃO A SER
TRAVADA EM PROCESSO DE CONHECIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.
1.A questão acerca de se tratarem de pessoas jurídicas diversas resta esclarecida, mediante documentos acostados aos autos (fls.
136/274), os quais comprovam a sucessão de empresas.
2.A alegação de que a adesão ao parcelamento se deu em momento anterior à publicação da sentença foi objeto do Agravo de
Instrumento nº 2011.03.00.002442-5, de Relatoria de Cecília Marcondes, que teve seu seguimento negado, ainda que pendente de
julgamento de agravo inominado. Vencido, portanto, tal argumento, uma vez que da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº
2011.03.00.002442-5, de Relatoria de Cecília Marcondes, já restou transitada em julgado.
3.Quanto à alegação de que necessária a aplicação das reduções previstas na Lei nº 11.941/2009, a questão dever ser dirimida nos autos
nos quais os depósitos judiciais foram realizados ou, ainda, em ação própria para discutir a inclusão dos créditos executados no
parcelamento tido por aderido, lembrando-se que, na origem, se trata de executivo fiscal, no qual não tem cabimento a discussão supra.
4.A conversão do depósito está sendo discutida nos autos da Ação nº 00022186620014036104, nos quais foram realizados os
depósitos, bem como no Agravo de Instrumento nº 0030309-91.2014.403.0000.
5.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008220-79.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.008220-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237
EMBARGANTE : RETIFICA E AFIACAO M J LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00346806419964036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - ERRO - ART. 1.023, CPC/15 - NÃO
INDICAÇÃO - ERROR IN JUDICANDO - MEIO PROCESSUAL INADEQUADO - RECURSO IMPROVIDO.
1.A embargante não logrou êxito em apontar qualquer o erro, obscuridade, contradição ou omissão em que teria o acórdão embargado
incorrido, nos termos exigido no art. 1.023, caput, Código de Processo Civil.
2.Inconforma-se, entretanto, com o deslinde da questão, alegando que em desacordo com o julgado repetitivo, no caso, o REsp nº
1.152.218/RS, o que implicaria eventual error in judicando, não se prestando os embargos de declaração para saná-lo.
3.O agravo de instrumento foi interposto em sede da sistemática processual anterior, em face de decisão também, por óbvio, proferida
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sob a vigência da Lei nº 5.869/1973, de modo que a solução da questão devolvida deve se ater àquela legislação;
4.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade,rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012660-21.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.012660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
PARTE RÉ : KASIL PARTICIPACOES LTDA e outro(a)

: RVM PARTICIPACOES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00163017620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A Egrégia Segunda Seção desta Corte Regional, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento dos Embargos
Infringentes nº 0026462-522012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo
da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.
2. No presente caso, a sociedade executada foi citada em 11 de junho de 2003, sendo que a exequente pugnou pelo redirecionamento da
execução fiscal contra o representante legal em 07 de janeiro de 2010, quando já ultrapassado o lapso de cinco anos, pelo que
consumada a prescrição para o redirecionamento em face dos sócios.
3. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00123 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018979-05.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.018979-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
REQUERENTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00099933220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE LIMINAR. AÇÃO DECLARATÓRIA ORIGINÁRIA. LIMINAR DEFERIDA. PRAZO
DE 15 DIAS. DECISÃO ADMINISTRATIVA FUNDAMENTADA. ART. 50 DA LEI N. 9.784/99. JULGAMENTO NOS AUTOS
DA AÇÃO PRINCIPAL. INCABÍVEL A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR
INCIDENTE. MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA.
1. Em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifica-se que a demanda principal foi julgada nesta E. Corte
em 20 de outubro de 2016.
2. Nos termos do artigo 808 do antigo CPC, os pressupostos da cautelar deixaram de existir em decorrência do julgamento da ação
principal, restando prejudicada a matéria submetida ao exame nesta instância.
3. Incabível a condenação em verba honorária nesta cautelar, tendo em vista que a medida cautelar foi julgada prejudicada por perda de
objeto.
4. Medida Cautelar prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a presente medida cautelar, ante a perda de objeto, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038919-29.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.038919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : LIRIA AKEMI TAVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP109039 ROMILDO COUTO RAMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : ICE FRUTS IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros(as)

: EURICO TAVARES DE OLIVEIRA
: CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA FERREIRA ANZALONI

No. ORIG. : 10.00.00044-8 A Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE DO EXECUTADO. BEM
INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. ART. 655-B CPC/73. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. Ressai dos autos que houve penhora em imóvel matrícula 12.760 nos autos da execução fiscal que a UNIÃO move em face de ICE
FRUITS PRODUTOS ALIMENTICIOS e de EURICO TAVARES DE OLIVEIRA, ex-cônjuge da embargante. A penhora de tal bem
foi realizada em 27/04/2010. A embargante juntou aos autos o registro do imóvel onde se vê que foi adquirido em 06/07/84 por
EURICO TAVARES DE OLIVEIRA e sua esposa LIRIA AKEMI TAVARES DE OLIVEIRA bem como, certidão de casamento
celebrado em 13/09/80 sob regime de comunhão parcial de bens, com registro de divorcio em 03/06/09. Juntou também escritura publica
de separação consensual com conversão em divórcio emitida em 29/05/2009 onde consta que possuem bens em comum, ficando cada
um com sua cota parte. A embargante alega que apos o divórcio adquiriu a meação de seu ex-cônjuge, porém não efetuou o registro,
alegou também que reside no imóvel com seus filhos, tratando-se de bem de família.
II. Pois bem, a embargante não comprovou nos autos que recebeu a meação do imóvel, sequer que tal imóvel se trata de bem de família.
Assim, ante a comprovação de que tal bem foi adquirido na constância do matrimônio, resta demonstrado nos autos apenas a meação de
50% do imóvel. Contudo, nos termos do art. 655-B do CPC/1973, tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. Assim, tratando-se de bem indivisível por natureza, que não comporta
cômoda divisão, deve subsistir a penhora para que o bem seja levado à hasta pública e alienado em sua totalidade, preservando-se a
metade do produto da arrematação, que pertence ao cônjuge não executado, segundo dispõe o artigo 655-B do CPC/73.
III. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041043-82.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : VILLAGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP044761 OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA COOPLEMA filial
No. ORIG. : 05.00.00006-7 3 Vr CRUZEIRO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM IMÓVEL.
SÚMULA 84 DO STJ. INAPLICABILIDADE. INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
NÃO REGISTRADO. INIDONEIDADE. POSSE E PROPRIEDADE NÃO COMPROVADAS. CONSTRIÇÃO MANTIDA.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Os embargos de terceiro constituem o meio hábil para livrar da constrição judicial bem de titularidade ou posse de quem não é parte da
demanda, sendo ônus do embargante demonstrar, desde a inicial, a posse e a sua qualidade de terceiro.
2. Se, por um lado, o art. 1.245 do Código Civil estabelece que o domínio de imóvel transfere-se mediante averbação do ato de
alienação, por outro, os dispositivos processuais que regem os embargos de terceiro permitem que, na ausência de registro, a prova da
posse se faça por outros meios, possibilitando o cancelamento da constrição. Nesse contexto, foi editada a súmula n. 84 do STJ,
admitindo a oposição de embargos de terceiro para a desconstituição de penhora com base em contratos particulares de compra e venda
não averbados, desde que comprovada a efetiva posse sobre o bem.
3. Na espécie, a empresa embargante, muito embora opere no setor imobiliário, adquiriu o imóvel penhorado mediante instrumento
particular de promessa de compra e venda celebrado em 1995, com firmas reconhecidas apenas 1 (um) ano depois, sobre as quais,
segundo informações constantes dos autos, pesam suspeitas de falsidade, sendo que em mais de 10 (dez) anos não registrou a
transferência da propriedade, além de não ter guardado consigo a via original do contrato. De outra parte, verifica-se que o representante
da autora atua como advogado da devedora, a apontar a existência de vínculo íntimo entre as empresas.
4. Em suma, são diversas as evidências de inidoneidade do instrumento particular de promessa de compra e venda apresentado pela
embargante, bem como vários os indícios de que o negócio jurídico alegado não se concretizou efetivamente, não havendo nada no feito
que demonstre a sua posse sobre o bem.
5. Incidência da regra do art. 333, do CPC/1973, mantida pelo novo CPC em seu art. 373, segundo a qual impende ao autor provar o
fato constitutivo do direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito requerido. In casu, a empresa
embargante não se desincumbiu do ônus de demonstrar que é proprietária ou mesmo possuidora do bem e, nesse cenário, não há que se
exigir da União a produção de prova negativa. Precedentes deste Tribunal.
6. Apelação do embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-22.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.003803-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NILTON ROCHA FILHO
ADVOGADO : MS007449 JOSELAINE BOEIRA ZATORRE e outro(a)
No. ORIG. : 00038032220114036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/2009.
MODALIDADE DE PARCELAMENTO EQUIVOCADA. NÃO APRESENTAÇÃO PELO CONTRIBUINTE DAS
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À CONSOLIDAÇÃO NO PRAZO ESTIPULADO. PORTARIA PGFN/RFB NºS 6/2009 E
02/2011. PEDIDO DE PARCELAMENTO CANCELADO. PREVALÊNCIA, NO CASO, DOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA BOA-FÉ, DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DO
CONTRIBUINTE NO PARCELMAENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito à inclusão de débito de imposto de renda de pessoa física no parcelamento especial previsto na
Lei nº 11.941/2009, indeferido na etapa de consolidação dos débitos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em
Dourados/MS. O impetrante apelou sustentando que, no momento da adesão ao parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/2009,
possuía alguns débitos de imposto de renda inscritos na Receita Federal do Brasil e dívida já ajuizada perante a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional em Dourados/MS, objeto da CDA nº 130108.000034-30, sendo que nenhum débito era objeto de outro
parcelamento na época, motivo pelo qual fez a opção pela modalidade prevista no artigo 1º da referida norma, relativa a "Parcelamento
de Dívidas Não Parceladas Anteriormente". Alegou que, em 14/06/2010, firmou declaração de inclusão da totalidade dos débitos no
parcelamento da Lei nº 11.941/2009. Contudo, na etapa de consolidação dos débitos, o sistema não permitiu a inclusão do débito objeto
da referida CDA. Aduziu que, dentro do prazo previsto para prestar as informações, previsto no inciso III do artigo 1º da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011, protocolou diretamente na PGFN requerimento visando a regularização do parcelamento, que foi
indeferido em razão da escolha equivocada da modalidade de parcelamento. Sustenta a embargante, em síntese, que o acórdão foi omisso
na apreciação da questão relativa à ausência de direito público subjetivo do contribuinte devedor no que tange à concessão de
parcelamento, o qual é deferido no interesse e por conveniência da Administração Pública, observados os requisitos legais, sendo vedado
ao Poder Judicário fazê-lo.
2. No entanto, o acórdão expressamente apreciou a matéria, concluindo que, embora não caiba ao Poder Judiciário deferir parcelamento,
é de sua competência equilibrar os interesses em conflito, notadamente entre o contribuinte que busca sua recuperação e o interesse
público para recebimento dos tributos devidos, e que é razoável o entendimento de que problemas técnicos ou eventual perda de prazo
que prejudiquem a inclusão da totalidade dos débitos, na fase de consolidação, não implica em prejuízo à Administração Pública,
configurando-se em mero descumprimento de formalidade. É de interesse público o adimplemento dos tributos, que converge para a
inclusão dos débitos do devedor no parcelamento. No caso vertente, as partes têm o mesmo objetivo: o devedor tributário deseja
permanecer no parcelamento fiscal e o fisco deseja receber seu crédito. O objetivo do parcelamento fiscal previsto na Lei nº
11.941/2009, ao prever a exclusão do programa, é atingir o inadimplente e não prejudicar aquele que, por equívoco ou falta de
informação ou orientação técnica adequada, deixou de cumprir formalidades quanto às etapas de adesão ao programa, demonstrando
intenção de cumprir com o compromisso. No caso dos autos, deve ser prestigiado o princípio da boa-fé, além dos princípios
constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, para se determinar a manutenção do contribuinte no programa de parcelamento
fiscal em questão, vez que o impetrante firmou declaração de inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009
no prazo legal, equivocando-se apenas em relação à modalidade de parcelamento.
3. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
5. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-03.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR
LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro(a)
No. ORIG. : 00023620320114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. CONDENAÇÃO. OMISSÃO SANADA. ACOLHIMENTO.
I. Trata-se de Embargos de Declaração opostos por TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
CONDICIONAMENTO DE AR LTDA em face do acórdão de fls. 628/631 que deu parcial provimento a apelação oposta pela
embargante para fixar honorários advocatícios. Alega a ocorrência de omissão quanto ao pedido de ressarcimento das custas processuais.
II. De fato, além de requerida a condenação da UNIÃO ao pagamento de honorários, foi requerida também a condenação ao pagamento
das custas processuais. Desta feita, concedido o pedido para condenar a ré ao pagamento de honorários nos termos do art. 20 do
CPC/73, cabe também a sua condenação ao pagamento das custas conforme caput do mencionado artigo. Acolho os embargos de
declaração para, onde se lê "Assim, a causa ao ajuizamento da ação foi dada pela União, ainda que não tenha resistido à pretensão no
curso do processo, cabendo portanto, sua condenação ao pagamento dos honorários." Leia-se: "Assim, a causa ao ajuizamento da ação
foi dada pela União, ainda que não tenha resistido à pretensão no curso do processo, cabendo portanto, sua condenação ao pagamento
dos honorários e das custas processuais."
III. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007764-65.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.007764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MOET HENNESSY DO BRASIL VINHOS E DESTILADOS LTDA
ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00077646520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. DECRETOS Nº 78.676/76 E 05/91. ATOS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
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legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - Assente a jurisprudência desta Corte Regional na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer
que os Decretos nº 78.676/76, nº 5/91 e nº 3.000/99, que ao estabelecerem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores
para fins de cálculo da dedução do PAT, bem como a alteração da base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ
devido, extrapolaram sua função regulamentar à Lei nº 6.321/76, ofendendo os princípios da estrita legalidade e da hierarquia das leis.
IV - A Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 267/02, ao fixarem custos máximos para as refeições individuais
como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76, violaram o princípio da legalidade, porque extrapolaram os limites
do poder regulamentar.
V - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do pré-questionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
VI- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008051-28.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008051-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DINEI PROFETA
ADVOGADO : SP145244 RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080512820114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO -INOCORRÊNCIA -
REJEIÇÃO
1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, omissão ou contradição, uma vez que o Acórdão do EDRESP 201002302098, que
deu nova redação ao Acórdão do Recurso Especial nº 1.227.133, não consta nenhuma exigência de que os juros de mora sejam pagos
em razão de rescisão do contrato de trabalho. Além disso, deve ser observado que o Recurso Especial nº 1.227.133/RS foi lavrado nos
termos do artigo 543-C do antigo Código de Processo Civil, ou seja, possui efeito vinculante, contudo tal fato não ocorre em relação aos
demais tribunais brasileiros, fato que não ocorre com o RESP 1.089.720, que fundamentou os embargos.
2. O julgado enfrentou diretamente a matéria.
3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010357-67.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.010357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MINERACAO MEIA LUA LTDA
ADVOGADO : SP095004 MOACYR FRANCISCO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA e outro(a)
No. ORIG. : 00103576720114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. NOTIFICAÇÕES. MUDANÇA DE
ENDEREÇO. ARTIGO 323 CTB. AUSÊNCIA DA TIPIFICAÇÃO LEGAL.
1. Quanto à alegada preclusão para o envio das notificações, primeiramente cumpre observar que a apelante em nenhum momento nega
ter tido conhecimento das autuações feitas em seu nome, sustentando apenas o não cumprimento do prazo de 30 dias pela Administração
Pública.
2. Nesse prisma, é certo que os artigos 280, 281 e 282 do CTB determinam que para a imposição de multa de trânsito se faz necessária
a notificação prévia do infrator a respeito do cometimento da infração e também acerca da imposição da penalidade, após a conclusão do
procedimento administrativo, estabelecendo prazo para tanto.
3. Aliás, assim dispõe é Súmula 312/STJ: "No processo administrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias as
notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração."
4. No entanto, também é certo que o proprietário do veículo tem o dever de manter atualizado o seu endereço junto ao órgão de trânsito,
conforme orienta o artigo 123, §2º, do CTB.
5. Desse modo, não fazendo conforme determinado, o próprio artigo 282, em seu §1º, prevê que a notificação devolvida por
desatualização do endereço é considerada válida para todos os efeitos.
6. Portanto, constando dos autos que houve realmente diversas mudanças de endereço da empresa sem a devida comunicação ao órgão
responsável e, ainda, que não houve qualquer prejuízo à apelante, já que houve defesa tempestiva em todos os processos administrativos,
não há como reconhecer a invalidade dos autos de infração.
7. Igualmente, sem razão à apelante no que tange ao alegado descumprimento do artigo 323 do CTB. Como bem fundamentado pelo
Juízo a quo, no caso, as Resoluções CONTRAN n. 12/98, 102/99 e 104/99 eram suficientes quanto à fixação da metodologia de
aferição do peso dos veículos e aos limites de tolerância.
8. Assim, embora transitórias tais normas, elas eram perfeitamente aplicáveis aos casos, enquanto não estabelecida nova metodologia nos
termos do artigo 323 do CTB.
9. Por fim, não se verifica nenhuma irregularidade nos autos de infração por eventual ausência da capitulação legal da conduta, sendo
suficiente para o conhecimento do infrator a descrição da conduta que gerou a penalidade, e esta pode ser encontrada em todas as
notificações constantes dos presentes autos.
10. Ademais, conforme anotado pela União Federal nas contrarrazões recursais e mencionado na própria sentença, na autuação fiscal o
autuado defende-se dos fatos que lhe são imputados, e não da sua qualificação jurídica. Precedentes.
11. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011361-42.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP246604 ALEXANDRE JABUR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMBARGANTE : LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00113614220114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao ressarcimento previsto no artigo 32, da Lei nº 9.656/98, dos atendimentos prestados aos
usuários de plano privado de assistência à saúde da parte autora, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Sustenta a embargante que o acórdão foi contraditório e omisso na apreciação das
questões relativas ao prazo prescricional para a cobrança do crédito; à inconstitucionalidade da cobrança de valores a título de
ressarcimento ao SUS, não havendo ainda decisão definitiva do E. Supremo Tribunal Federal sobre o tema; à abusividade do valor
constante na "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" e à inversão do ônus da prova quanto aos
atendimentos realizados fora da área de abrangência contratual ou em período de carência. No entanto, o acórdão expressamente
apreciou a matéria.
2. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
3. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020327-91.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP060723 NATANAEL MARTINS e outro(a)

: SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR
SUCEDIDO(A) : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

: UNIBANCO AIG WARRANTY S/A
No. ORIG. : 00203279120114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS Nº
10.637/02 E 10.833/03. GARANTIA ESTENDIDA. COMISSÃO PAGA A INTERMEDIÁRIOS. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.
1. Não padece de inconstitucionalidade a legislação infraconstitucional que dispõem acerca das despesas que geram direito ao crédito do
PIS e da COFINS, visto que o regramento do princípio da não-cumulatividade para estas contribuições foi outorgado pela Lei Maior
àquela legislação, esta podendo dispor sobre os limites objetivos e subjetivos desta técnica de tributação.
2. Os insumos que podem ser utilizados para fins de creditamento das contribuições em comento são apenas aquelas dispostos na
legislação, não sendo o caso das despesas efetuadas com comissões pagas a intermediários que atuam na venda da chamada "garantia
estendida".
3. O patamar da condenação em honorários advocatícios estipulado em 1% (um por cento) sobre o valor da causa encontra-se
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proporcional, razoável e equitativo, não havendo necessidade de reduzir o valor da condenação.
4. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITO os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00133 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020974-86.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ALVANEIDE DE MELO MAEDA
ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00209748620114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - PAGAMENTO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - INCIDÊNCIA MÊS A
MÊS
1. O pagamento de verbas trabalhistas em decorrência de reclamação trabalhista, não pode acarretar ônus ao empregado, posto que tal
crédito decorreu de erro do empregador.
2. O Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado dos valores atrasados de diferenças salariais, uma vez que se o pagamento
tivesse sido efetuado corretamente haveria a incidência de alíquota menor.
3. O pagamento deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada parcela deveria ser creditada,
precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça.
4. A doutrina e a jurisprudência, de forma majoritária, entendem que os juros de mora e honorários advocatícios são isentas da exação do
Imposto de Renda, devido ao caráter indenizatório das verbas advindas de reclamação trabalhista.
5. Honorários advocatícios fixados em R$ 4.000,00.
6. Apelação do contribuinte provida, apelação estatal e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do contribuinte e negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022570-08.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022570-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDITORA PLANETA DEAGOSTINI DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00225700820114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. COMPENSAÇÃO.
DECISÃO DE INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. NULIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.
1. A ausência de intimação da decisão que indefere a compensação macula o procedimento administrativo atinente à inscrição de dívida,
devendo, desta forma, ser reconhecida a nulidade daquele procedimento. Precedentes do e. STJ.
2. No caso sub judice, a certidão de dívida ativa de nº 80.6.08.006365-94, entendo que o procedimento administrativo para a referida
inscrição não foi respeitado, haja vista a inexistência de intimação da decisão que indeferira a compensação, deixando de oportunizar ao
contribuinte a possibilidade de se insurgir contra aquela decisão, desrespeitando-se o contraditório e ampla defesa, também inerentes ao
processo administrativo.
3. Em que pese o documento de intimação, que acompanha os presentes embargos de declaração, aquela só foi realizada em
26.08.2013, ou seja, em momento posterior à inscrição. Destarte, esta informação corrobora o entendimento firmado no aresto
combatido, pois a inscrição ocorrera sem a prévia intimação do contribuinte, desrespeitando-se assim os princípios do devido processo
legal administrativo.
4. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022757-16.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022757-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : JOAO PINHEIRO NOGUEIRA BATISTA
ADVOGADO : SP216216 LUCA PRIOLLI SALVONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00227571620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS NA RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO DE TRABALHO - MULTA - NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA - INCIDÊNCIA
1.O impetrante, em 7/7/2008, celebrou contrato de prestação de serviço com a empresa BERTIN S/A, passando a exercer a função de
Presidente Executivo, conforme pode ser verificado do instrumento particular
2. O instrumento particular do contrato de prestação de serviço em tela prevê que a empresa poderá dar ensejo a sua rescisão, contudo
neste caso deverá arcar com o pagamento de uma multa.
3.O citado contrato de prestação de serviço possui natureza civil e não trabalhista, uma vez que o impetrante era Presidente Executivo da
empresa.
4.Não se aplica à presente impetração a jurisprudência atinente aos planos de demissão voluntária e as rescisões unilaterais dos contratos
trabalhistas.
5.A multa paga pela empresa BERTIN S/A pela rescisão do contrato de prestação de serviço possui natureza de cláusula penal, fato este
que impossibilita a aplicação da legislação das perdas para a presente impetração, uma vez que a cláusula penal é um instituto
diametralmente diverso e antagônico das perdas e danos.
6.Apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004106-27.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.004106-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : MARA PASQUARELLI DIAS QUIRINO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00041062720114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO
1. Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente à matéria
nos estritos termos da apelação da contribuinte, sendo autorizada a exclusão da base de cálculo do Imposto de Renda dos honorários
advocatícios, a teor do artigo 12 da Lei nº 7.713/88, conforme pode ser verificado do segundo parágrafo da segunda página do voto (fl.
200v.).
2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-82.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FABIO DOS SANTOS FERRANTE RADIO -ME
ADVOGADO : SP205888 GUILHERME BERTOLINO BRAIDO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00045938220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO. ANATEL. INFRAÇÃO. MULTA.
1. Insurge-se a apelante contra a autuação em razão da antena utilizada, a qual alega estar em conformidade com o autorizado pela
autarquia. Todavia, o auto de infração à fl. 68 informa que o tipo de antena autorizado pela ANATEL, bem como a sua altura é,
respectivamente, 038 e 25 metros, sendo que, por ocasião da fiscalização, constatou-se que a antena utilizada era do tipo 035 e possuía 7
metros de altura.
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2. Os atos praticados pelos administradores públicos gozam de presunção de legitimidade e veracidade, a qual pode ser ilidida por prova
em contrário. No caso, porém, as meras alegações da apelante de que estava em conformidade com as exigências não são suficientes a
abalar o ato administrativo.
3. Quanto à qualificação dos agentes de fiscalização da ANATEL, observo que em se tratando de funcionários públicos concursados, não
há qualquer ilegalidade na sua atuação.
4. Veja-se que a Resolução 596 de 2012 da ANATEL bem estipula as normas concernentes à fiscalização das atividades de
telecomunicações, prevendo as competências de seus agentes no Título IV (artigos 41 a 46).
5. No que diz respeito à multa, de acordo com o regulamento de aplicação de sanções administrativas (Resolução 344/2003 da
ANATEL), os parâmetros para a sua fixação são os estipulados nos artigos 13 a 24 e a gradação dos valores constam de seu anexo, não
se encontrando qualquer orientação no sentido de que a multa deve variar conforme as condições financeiras da empresa autuada.
6. Destaca-se que no que tange à aplicação de multa na esfera administrativa, ao Judiciário compete somente analisar questões de
legalidade, e não adentrar no mérito, o que violaria a separação de poderes.
7. Por fim, como bem anotado na sentença de primeiro grau, o prazo para aplicação definitiva da multa foi cumprido pela ré, já que a
autora foi regularmente notificada da decisão administrativa em 01/11/2010 (fl. 145) e, escoado prazo para interposição de recurso, a sua
publicação se deu em 02/02/2011.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008356-91.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.008356-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SERGIO CORREA LEITE espolio
ADVOGADO : SP208081 DILHERMANDO FIATS e outro(a)
REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA BASSAN CORREA
ADVOGADO : SP208081 DILHERMANDO FIATS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00083569120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. IDENTIDADE DE ELEMENTOS. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA.
1.Tanto a ação nº 0007284-69.2011.4.03.6106 como à presente apresentam como ré a União Federal e a autora em ambas demandas é
a mesma.
2.Tal qual a ação anterior o caso vertente também procura afastar a exação do Imposto de Renda em ação trabalhista.
3.O pedido nas ações é devolução da retenção indevida/ maior do Imposto de Renda, ocorrida na ação trabalhista nº 314/2005 (00314-
2005-110-15-00-9 da Vara do Trabalho de José Bonifácio- SP).
4.Verificada identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, ocorre litispendência.
5.Apelo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado
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00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-90.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.002607-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WILSON ROBERTO FAGNANI
ADVOGADO : SP135305 MARCELO RULI e outro(a)
No. ORIG. : 00026079020114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO
1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, a contradição apontada pela União, uma vez que segundo a Lei a o vício de contradição
que autoriza a interposição de embargos de declaração é aquele dentro do julgado, ou seja, um capitulo do decisum estaria em oposição
com outro. Ocorre que, o Acórdão enfrentou diretamente a questão da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora recebidos
na reclamação trabalhista, tendo afastado a exação de acordo com julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do
artigo 543-C do antigo Código de Processo Civil, ou seja, julgado que possui efeito vinculante.
2. A União Federal não tendo se conformado com o teor do decisum opôs embargos de declaração, sustentando contrariedade do
julgado com o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, porém os julgados que fundamentaram sua alegação não foram
proferidos nos termos do artigo 543-C do antigo Código de Processo Civil, atual artigo 1.030.
3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-24.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.007694-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE BAURU
ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro(a)
No. ORIG. : 00076942420114036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao ressarcimento previsto no artigo 32, da Lei nº 9.656/98, dos atendimentos prestados aos
usuários de plano privado de assistência à saúde da parte autora, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso na apreciação da questão relativa à
legislação aplicável ao prazo prescricional para a cobrança do crédito.
2. No entanto, o acórdão expressamente apreciou a matéria, concluindo que resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo
para a cobrança do ressarcimento ao SUS pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32, da Lei 9.656/1998,
pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 (três) anos, mas de 5 (cinco) anos, na forma do Decreto nº 20.910/1932. Assim,
aplica-se às cobranças para ressarcimento ao SUS o prazo prescricional quinquenal, conforme dispõe o artigo 1º, do Decreto nº
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20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição
não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo prescricional somente tem início com o vencimento do
crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no âmbito administrativo.
3. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003926-81.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003926-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP037920 MARINO MORGATO e outro(a)
No. ORIG. : 00039268120114036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao ressarcimento previsto no artigo 32, da Lei nº 9.656/98, dos atendimentos prestados aos
usuários de plano privado de assistência à saúde da parte autora, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso na apreciação das questões relativas ao
prazo prescricional para a cobrança do crédito; à inconstitucionalidade da cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS, por
violação ao artigo 196, da Constituição Federal, vez que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo o processo permanecer
suspenso até decisão definitiva do E. Supremo Tribunal Federal sobre o tema; à necessidade de lei complementar e à abusividade do
valor constante na "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" e do Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR. No entanto, o acórdão expressamente apreciou a matéria.
2. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
3. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-91.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.002010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REU(RE) : OS MESMOS
AUTOR : J M D P
ADVOGADO : SP184324 EDSON TOMAZELLI
No. ORIG. : 00020109120114036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REGIME DE
COMPETÊNCIA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. RELAÇÃO COM A
INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PRINCIPAIS. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO
E ERRO MATERIAL.
1. a r. sentença não reconheceu o direito à tributação do imposto de renda sob o regime de competência sobre os valores principais
recebidos de forma acumulada, haja vista que o autor já se encontrava na faixa máxima de tributação e, portanto, qualquer acréscimo
realizado pelos rendimentos recebidos de forma acumulada estaria dentro da alíquota máxima de tributação, julgando improcedente este
pedido. Assim, não é contraditória a ementa, pois apenas descreveu o quanto prolatado na r. sentença.
2. A não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes de reclamatória trabalhista apenas ocorre no contexto da
rescisão do contrato de trabalho, devendo, nos demais casos, a incidência sobre aqueles juros acompanharem a sorte dos valores
principais.
3. In casu, analisando-se os autos, o autor não comprovou que a reclamação trabalhista estava no contexto da rescisão do contrato de
trabalho, razão pela qual a incidência do imposto de renda sobre esta parcela deve acompanhar a sorte dos valores principais, ou seja, se
a parcela principal for isenta, os juros moratórios serão isentos, porém, se sobre a parcela principal incidir a tributação, incidirá também o
imposto de renda sobre os juros moratórios.
4. A contradição que dá ensejo a embargos de declaração é apenas a "interna", vale dizer, a que resulta do conflito entre duas orações
lançadas no ato decisório, de sorte a comprometer a sua inteligência.
5. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005663-38.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.005663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00056633820114036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL. AGRAVO RETIDO. ART. 523, "CAPUT", DO CPC PRETÉRITO. TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO. ALEGAÇÃO DE NÃO EXCLUSÃO DE VALORES PREVISTOS NA LEI 9.718/98 DA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS/COFINS. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA
DE INVALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE. SUBSISTÊNCIA DA
AUTUAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO E PREJUDICADO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
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1 - Não merece prosperar o inconformismo da recorrente quanto ao indeferimento, pelo magistrado de primeiro grau, da produção de
prova pericial contábil nos presentes autos, porquanto o caso em tela trata de matéria eminentemente de direito, prescindindo da
realização de prova pericial para fins de instrução do processo. Ademais, cabe ao magistrado, no uso do poder de direção do processo,
aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, bem como a existência de provas suficientes para seu convencimento. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Desse modo, deve ser mantida a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2 - A autora interpôs a presente ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária ao argumento da não exclusão, pela
autoridade fiscal da requerida, da base de cálculo da contribuição ao PIS/COFINS de valores repassados pela cooperativa apelante a
seus médicos cooperados, bem como a toda a sua rede credenciada (clínicas, hospitais, laboratórios, dentre outros prestadores de
serviços de saúde) em decorrência dos atendimentos prestados aos usuários contratantes de seu plano de saúde. Invocou a aplicação da
IN SRF 635/2006, que regulamentou o art. 3º, § 9º, da Lei 9.718/98 (com redação dada pela MP 2.158-35/2001).
3 - A autora, ora apelante, alegou que a Fazenda Pública, conforme auto de infração cuja cópia foi anexada aos autos, utiliza como base
de cálculo da COFINS e do PIS a totalidade dos ingressos transitados pelo caixa da autora, não atentando para a necessidade de
exclusão da totalidade dos ingressos recebidos junto aos contratantes de seu plano de saúde dos valores repassados aos cooperados,
outras cooperativas, clínicas, hospitais, laboratórios, dentre outros, devidamente previstos no art. 9º da Lei 9.718/98 e da Instrução
Normativa nº 635/2006.
4 - Contudo, compulsando os autos, ao contrário do alegado pela recorrente, não se verifica à vista da autuação fiscal (fls. 63/85) lavrada
em face da cooperativa apelante que a autoridade fiscal deixou de observar as disposições previstas no invocado dispositivo legal acerca
das hipóteses de exclusão/dedução de valores para fins de apuração da base de cálculo das contribuições sociais em discussão. Pelo que
se depreende por meio da cópia do auto de infração acostado aos autos, devidamente fundamentado, a autoridade fiscal constatou que a
autora incorreu em erro, utilizando, - conforme planilhas apresentadas pela própria cooperativa de trabalho médico -, a dedução de todos
os eventos ocorridos, independentemente de estarem atrelados a associados de outra operadora, considerando todos os eventos de seus
associados como dedutíveis (fl. 80).
5 - Observa-se, portanto, à vista do teor do auto de infração acostado aos autos, e nos termos da fundamentação do auditor fiscal da
Secretaria da Receita Federal, - feita com base nas planilhas apresentadas pela cooperativa autora -, que a ora recorrente procedeu a
indevidas deduções/exclusões de valores para fins de aferição da base de cálculo da contribuição social ao PIS/COFINS.
6 - Ademais, insta mencionar, nos termos do art. 16, inc. III, do Decreto 70.235/72 (com redação dada pela Lei 8.748/93), que a
impugnação deve especificar os motivos de fato e de direito em que fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que
possui, cumprindo salientar, no caso em exame, que a autora limitou-se a alegar que a requerida não considerou as hipóteses de exclusão
do disposto no art. 3º, § 9º, da Lei 9.718/98, juntando aos autos tão somente cópia do CNPJ, do Estatuto Social da cooperativa, do
auto de infração impugnado e dos processos ajuizados (nºs 2002.61.02.006908-8 e 2002.61.02.006909-0), insuficientes para fins de
refutar a autuação imposta.
7 - Desse modo, a apelante não logrou êxito em infirmar a autuação perpetrada, e tampouco comprovou que a requerida não reconheceu
a aplicação da legislação invocada - art. 3º, § 9º, da Lei 9.718/98 e IN SRF 635/06 - no tocante à exclusão de valores para fins de
apuração da base de cálculo da contribuição ao PIS/COFINS, restando demonstrada a subsistência da autuação lavrada.
8 - Assim, não obstante o inconformismo da recorrente, não restou demonstrada a plausibilidade jurídica do pedido aduzido na inicial, e
tampouco a insubsistência da autuação feita pela fiscalização da requerida, ora apelada em face da cooperativa apelante.
9 - Por oportuno, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que incumbe ao autor o ônus da prova no tocante
à desconstituição do crédito notificado ao contribuinte, em face da presunção de legitimidade e veracidade de que goza o ato
administrativo, sendo, pois, necessário prova irrefutável do autor para desconstituí-lo (STJ, EDcl no REsp n. 894571/PE, Relator Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 01/07/2009).
10 - Agravo convertido em retido conhecido e prejudicado. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo convertido em retido, julgando-o prejudicado, e negar provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-87.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.002728-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS S/A
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ADVOGADO : SP039006 ANTONIO LOPES MUNIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00027288720114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO.
INSCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, CPC/1973. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/80 somente tem aplicação quando o executivo fiscal
tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com
pedido de desistência da execução fiscal somente depois da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e
causalidade processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos
(Súmula 153/STJ), quer de exceção de pré-executividade. Cabe assinalar, outrossim, que a Lei 8.952, de 13.12.94, alterando a redação
do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, previu o cabimento da condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas
ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.
2. Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-executividade pelo
devedor, pode ensejar a condenação da exequente em verba honorária, desde que ausente qualquer responsabilidade da própria
executada pela propositura da ação.
3. Resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da embargante, e, muito pelo contrário, na medida em que foi
reconhecido pelo Fisco que o débito fiscal estava extinto mediante compensação, motivando, assim, o cancelamento da inscrição na
dívida ativa.
4. Sobre os honorários advocatícios, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada
remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu
da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no
princípio da causalidade e da responsabilidade processual.
5. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do percentual do valor da
causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e
importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.
6. O valor da causa, em outubro de 2004, alcançava a soma de R$ 386.214,08, tendo sido fixada a verba honorária em 3% sobre o
valor da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência como pretendido pela
apelante, que representaria o aviltamento da atividade profissional e processual exercida pelo apelado, o que é igualmente vedado pela
jurisprudência consolidada.
7. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011762-86.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.011762-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)
APELADO(A) : LAJES TRANSPORTE E LOCACAO DE VEICULOS LTDA e outros(as)

: WAGNER APARECIDO CASTILHO
: CILENE DA SILVA

ADVOGADO : SP315438 RONALDO JOSE PEDROSO EIRAS e outro(a)
No. ORIG. : 00117628620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
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1. Tratando-se de cobrança de multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia por autarquia federal, é aplicável o
prazo prescricional quinquenal, contado a partir da constituição do crédito, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº
20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99 (entendimento adotado pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil no Resp. de
n.º 1105442/RJ).
2. No presente caso, conforme demonstrado no processo administrativo (cópias às f. 68-121), a executada não apresentou impugnação.
Assim, a prescrição começa a fluir imediatamente, a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da
notificação do lançamento. O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153, que dispõe: "Constituído, no
qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,
fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos
administrativos". Por outro lado, há que se considerar aplicável ao caso vertente a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, que
prevê a suspensão do prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, ou até o
ajuizamento da execução fiscal, regra que se destina tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias.
3. A data da constituição do crédito ocorreu em 16/02/2005 (cópia do auto de infração às f. 69). Assim, considerando que o ajuizamento
ocorreu em 28/02/2011, restou evidenciada a ocorrência do prazo prescricional. De outra face, não há como acatar a argumentação
apresentada pelo apelante de que o início do prazo prescricional ocorreu a partir da notificação da decisão administrativa que homologou
o auto de infração, ou seja, em 24/08/2006 (f. 105), pois a tentativa de notificação restou infrutífera, conforme informação do correio às f.
106.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037506-83.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.037506-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : CONSTRUENG CONSTRUCOES E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00375068320114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INOVAÇÃO RECURSAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO
CONHECIMENTO DAS ALEGAÇÕES. ADESÃO AO REFIS. MANUTENÇÃO POR DECISÃO JUDICIAL.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "em nenhum momento sequer cogitou-se da narrativa de que a entrega de DCTFs
(das quais inexistem cópias nos autos) ocasionou equívoco administrativo, com a autuação do processo de controle
10880.201160/2003-11 (de teor desconhecido, vez que, igualmente, inexistente qualquer reprografia do feito no acervo
probatório) e assim, cobrança dúplice".
2. Observou o acórdão que "Em casos que tais, a patente supressão de instância, em violação ao duplo grau de jurisdição
importa o não conhecimento das alegações, conforme consolidada jurisprudência desta Corte".
3. Aduziu-se que "Nem se alegue que a inovação na causa de pedir advém dos fundamentos da sentença, na medida em que o
juízo de origem tratou, apenas, de elencar evidências probatórias a infirmar a tese de que os débitos em execução encontram-se
parcelados nos REFIS, tal qual afirmado na exordial".
4. Decidiu-se que "seja em razão da supressão de instância, seja porque inexiste nos autos qualquer prova a ratificar o relato da
duplicidade da cobrança e, assim, desconstituir a presunção de liquidez e certeza que milita em favor do título executivo, nada há
a que se acolher em tais alegações".
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5. Consignou o acórdão que "a ilação, reiterada no apelo, de que o contribuinte presentemente é optante do REFIS, por decisão
favorável nos autos do agravo de instrumento 0003240-17.2009.4.01.0000, revela-se incorreta", e que "por ocasião da prolação
da sentença nos autos 0037045-77.2008.4.01.3400, o agravo de instrumento foi julgado prejudicado - ou seja, extinto sem
julgamento do mérito -, em 04/05/2011. Interposto agravo interno, este teve seguimento negado, em 15/12/2015. Logo, ainda que
se pretendesse qualquer discussão a respeito dos efeitos da decisão que atribuiu efeito suspensivo ao agravo, certo é que, neste
momento, não subsiste qualquer decisão favorável à executada a manter-lhe no REFIS. Destaque-se, mesmo antes do
julgamento do agravo regimental o contribuinte já possuía ciência de que não havia decisão judicial a lhe amparar. Tanto assim
que, em 04/10/2012, anos antes da interposição da presente apelação, foi requerida a antecipação da tutela recursal objeto da
apelação nos autos 0037045-77.2008.4.01.3400, para suspender a exigibilidade dos débitos consolidados no programa, negada
pelo relator em 28/11/2012".
6. Não houve qualquer erro material no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071822-25.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.071822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP
ADVOGADO : SP208395 JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO
APELADO(A) : NICOLAU ANTONIO PEDRO
No. ORIG. : 00718222520114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CROSP. APLICAÇÃO DO ART. 8º
DA LEI N.º 12.514/11. MULTA ELEITORAL. COBRANÇA INDEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 07/12/2011 pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - CROSP, visando à
cobrança de anuidades referente aos exercícios de 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2008, 2009 e 2010 e multas de eleição de 2005,
2007 e 2009. Através da decisão de f. 27-27-v foi reconhecida a prescrição em relação às anuidades de 2002 a 2006, bem como da
multa de eleição de 2005, com fundamento no § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O artigo 8º da Lei n.º 12.514/11 introduz novo requisito para o ajuizamento de execução fiscal, qual seja, o limite mínimo a ser
executado, correspondente a quatro vezes o valor da anuidade cobrada pelos Conselhos Regionais.
3. No presente caso, a demanda foi proposta em 07/12/2011, após a entrada em vigor da Lei n.º 12.514/11, e para a aplicação do art.
8º da referida Lei, devem ser consideradas apenas as anuidades que não foram atingidas pela prescrição, ou seja, dos exercícios de 2008,
2009 e 2010. Desse modo, não atendida a condição legal, deve ser extinto o processo em relação às anuidades cobradas.
4. Com relação às multas de eleição de 2007 e 2009, conforme consignado pela a MM. Juíza de primeiro grau, a Resolução CFO nº
80/2007, no seu art. 41 (f. 69), estabeleceu condições para o exercício do voto, dispondo que somente os cirurgiões dentistas em dia
com as suas obrigações, dentre elas o pagamento das anuidades, podem exercer o direito de voto. Assim, estando o executado
inadimplente com o pagamento de suas anuidades desde 2002, é indevida a imposição das multas de eleição.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006986-28.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.006986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA
ADVOGADO : SP089648 JOSE LUIZ GONZAGA DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00363276120044036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS -
BACENJUD - TITULARIDADE DAS FILIAIS - POSSIBILIDADE - QUESTÃO DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO
ART. 543-C, CPC/73 - DEPOSITÁRIO - QUESTÃO NÃO IMPUGNADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.Devolveu-se a a esta Turma Julgadora somente a questão acerca da possibilidade de penhora eletrônica de ativos financeiros de
titularidade das filiais por débitos da matriz, uma vez que não restou impugnada a questão acerca do pedido em relação ao depositário.
2.A questão devolvida já apreciada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, da matéria, na sistemática prevista no art. 543-C,
CPC(STJ, REsp 1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe
31/05/2013), deliberando-se no sentido da possibilidade de deferimento da penhora eletrônica de ativos financeiros de titularidade das
filiais da matriz executada.
3.Julgado anterior parcialmente reformado, para dar parcial provimento ao agravo de instrumento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar parcialamente o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo de instrumento , nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009491-89.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.009491-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP174407 ELLEN LIMA DOS ANJOS
AGRAVADO(A) : STEFAN DUCH
ADVOGADO : MT004989 JEFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00077638920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC/73 - REQUISITOS AUTORIZADORES -
DANO AMBIENTAL - FOGO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - NEXO CAUSAL - NECESSIDADE - NÃO
COMPROVAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO CADIN -
RECURSO IMPROVIDO.
1.A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC/73, vigente à época de sua concessão, exigia como requisitos autorizadores a prova
inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que houvesse fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique
caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).
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2.O auto de infração foi considerado insubsistente e declarado nulo, sendo mantido, entretanto, somente em sede de recurso de ofício,
com base na responsabilidade objetiva pelo dano (fls. 72/76 e 77), porquanto não teria comprovado o autuado que não foi ele o
causador do evento.
3.Na hipótese de responsabilidade objetiva, ao contrário do sustentado pelo agravante, ainda que não necessária a comprovação da
culpa, exige-se que a demonstração do nexo causal entre ação/omissão do agente (no caso, o agravado) e o dano causado. Precedentes
do STJ e desta Corte.
4.No caso, instados a responder perguntas, formuladas pela Procuradora Federal competente,os agentes autuantes se limitaram em
questionar a razão o autuado em não informar no boletim de ocorrência que estava na fazenda e que isso enseja sua responsabilidade pelo
sinistro.
5.Frágil a comprovação do nexo causal entre o agravado e dano, de modo que inaplicável, na hipótese, a responsabilidade objeto pela
infração, por falta de comprovação de autoria.
6.Presentes os presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela, previsto no então vigente art. 273, CPC/73, consistente na
verossimilhança do direito alegado, bem como no perigo de demora, ante a eventualidade de manutenção do nome do autor no cadastro
de inadimplentes.
7.Quanto a alegada necessidade de depósito integral, cumpre ressaltar que da decisão agravada, constou: "defiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela para o fim de suspender a exigibilidade da multa aplicada no processo administrativo n.
02039.000209/2003-12, Auto de Infração n. 332915/D, e, por conseguinte, obstar a inclusão do nome do autor no CADIN, nos termos
do art. 7º, II, da Lei n. 10.522/02, e autorizar a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa (art. 206 c/c art. 151,
V, do CTN) caso não haja, em seu nome, outro débito exigível." (grifos)
8.A consequência da suspensão da exigibilidade do crédito não tributário é a exclusão do cadastro de inadimplentes, nos termos do art.
7º, II, Lei nº 10.522/02.
9.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017268-28.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017268-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.384/385
EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00691096319734036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO - ART. 1.022, III, CPC - DATA FINAL DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA -
EMBARGOS ACOLHIDOS.
1.A teor do art. 1.022, III, CPC, cabem embargos de declaração para "corrigir erro material".
2.Flameja com razão a embargante, posto que os juros de mora tem cabimento até a fixação do quantum debeatur, homologado por
sentença, que, na hipótese, ocorreu em 18/1/1990 (fl. 228). Assim, o termo final da incidência dos juros de mora é 18/1/1990.
3.Embargos de declaração acolhidos, para corrigir o erro apontado, nos termos supra.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado
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00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021964-10.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.021964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A
ADVOGADO : SP171968A ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00265239220024036100 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PAGAMENTO. LEI 11.941/2009. FORMA DE APURAÇÃO. DESTINAÇÃO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. AUSÊNCIA
DE CONTROVÉRSIA. INTERPRETAÇÃO DE QUESTÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou obscuridade no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. Com efeito, primeiramente inexistente omissão no tocante ao artigo 942, § 3º, II, CPC/2015, pois a hipótese não cuida de
"julgamento não unânime proferido em: (...) II - agravo de instrumento, quando houver reforma da decisão que julgar
parcialmente o mérito", mas de discussão sobre cabimento da discussão e da própria destinação de depósito judicial depois do trânsito
em julgado de decisão contrária ao contribuinte.
3. Assinalou o acórdão embargado: "discute-se a destinação de depósito judicial, cuja utilização para pagamento à vista com
redução de multa e juros de mora é objeto de expressa previsão legal, situando-se a controvérsia em torno, não de valores e
matéria fática para tornar indispensável dilação probatória, mas de interpretação de questão legal, concernente ao método de
cálculo das reduções legais. Em se tratando, ademais, de pretensão relativa à destinação de depósito judicial, cabe ao próprio
Juízo, que detém os valores, resolver a controvérsia, em nome, inclusive, do princípio da celeridade e economia processual".
4. Asseverou o acórdão que "A questão discutida nos autos não enseja mais controvérsia, vez que pacificada, pelo Superior
Tribunal de Justiça, a interpretação no sentido de que a redução dos juros, prevista no artigo 1º, § 3º, I, da Lei 11.941/2009,
deve ocorrer após a consolidação da dívida com todos os seus encargos legais, e não mediante a exclusão prévia do próprio
valor da multa de mora, como fez a impetrante".
5. Concluiu-se que "O cálculo ofertado pela PFN, a partir da Nota Técnica PGFN/CDA 1045/2009, corresponde ao que
consagrado na jurisprudência, devendo, portanto, ser acolhida a pretensão da agravante. Não haveria sentido em relegar tal
discussão à outra ação, quando se trata de questão condizente com a destinação de depósito judicial efetuado na própria
impetração, envolvendo, ademais, discussão de interpretação de texto legal, acerca do qual sequer existe controvérsia atual a
ser dirimida".
6. Não houve qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 942, §3º, II do CPC/2015; 161 do CTN; 150, II da CF; e
a Lei 11.941/2009, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023931-90.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.023931-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CIA BRASILIANA DE ENERGIA
ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00061672720124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - COMPENSAÇÃO PARCIALEMENTE HOMOLOGADA - MULTA
DE MORA - CABIMENTO - ART. 138, CTN - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA - PAGAMENTO SOB
CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA - RECURSO PROVIDO.
1.A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC/73, vigente à época da concessão da tutela requerida, exigia como requisitos
autorizadores: prova inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou
que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.
2.Discute-se a possibilidade do reconhecimento do instituto da denúncia espontânea (art. 138, CTN) na hipótese de extinção de crédito
pela compensação.
3.No caso, a agravada formulou consulta administrativa acerca dos débitos e dentro do prazo de trinta dias da ciência de sua solução,
apresentou pedido de compensação referentemente a esses débitos, que foi parcialmente homologado, posto que insuficiente para o
pagamento da multa de mora.
4.A controvérsia se encerra no possiblidade de compensação se equiparar com pagamento do crédito tributário.
5.Segundo o Código Tributário Nacional (art. 156, CTN), tanto o pagamento, quanto a compensação, extinguem o crédito tributário.
Todavia, é certo, que "a extinção do crédito tributário por meio de compensação está sujeita à condição resolutória da sua
homologação" e, como tal, "caso a homologação, por qualquer razão, não se efetive, tem-se por não pago o crédito tributário
declarado, havendo incidência, de consequência, dos encargos moratórios" e, desta forma, "sendo que a compensação ainda
depende de homologação, não se chega à conclusão de que o contribuinte ou responsável tenha, espontaneamente, denunciado o
não pagamento de tributo e realizado seu pagamento com os acréscimos legais, por isso que não se observa a hipótese do art.
138 do CTN" (STJ, AIRESP 1585052, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:14/06/2016)
6.A apresentação de consulta, apresentada com fulcro no art. 46, Decreto nº 70.235/72 e art. 48, Lei nº 9.430/96.Por sua vez, dispõe o
art. 48, Decreto nº 70.235/72: "Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito
passivo relativamente à espécie consultada, a partir da apresentação da consulta até o trigésimo dia subseqüente à data da ciência: I - de
decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso; II - de decisão de segunda instância.".
7.Ainda, a Administração Tributária editou Instrução Normativa SRF/RFB nº 740, de 2/5/2007, vigente à época dos fatos, que
estabelecia: "Art. 14. A consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de tributo, impede a aplicação de multa
de mora e de juros de mora, relativamente à matéria consultada, a partir da data de sua protocolização até o trigésimo dia
seguinte ao da ciência, pelo consulente, da Solução de Consulta. § 1º. Quando a solução da consulta implicar pagamento, este
deverá ser efetuado no prazo referido no caput."
9.A multa de mora resta afastada na hipótese de "pagamento" e não "compensação", que embora tenham o condão de extinguir o crédito
tributário, se concretizam em momento diferentes, posto que o segundo instituto se resolve sob condição resolutória.
10.Não obstante a Nota Técnica nº Nota Técnica nº 1/2012, de 18/1/2012, emitida pela Coordenação Geral de Tributação (COSIT) da
Receita Federal tenha considerado a possibilidade de denúncia espontânea em relação à compensação, a Nota Técnica nº 18, de
12/6/2012, do mesmo órgão, cancelou a nota anterior, suplantando tal entendimento.
11.Não se verifica a verossimilhança das alegações da parte autora, ora recorrida, a justificar a antecipação da tutela requerida.
12.Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024161-11.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : MIGUEL ANGELO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP071223 CARLOS ROBERTO VERZANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : AUTO PECAS VALE DAS AGUAS LTDA -ME e outros(as)

: GILBERTO MARCHETTI espolio
REPRESENTANTE : ELIANE APARECIDA VILLIBOR MARCHETTI
INTERESSADO(A) : JOSE ROBERTO MARCHETTI
INTERESSADO(A) : ISIDORO VILLIBOR JUNIOR
ADVOGADO : SP122464 MARCUS MACHADO
No. ORIG. : 10.00.00001-7 2 Vr SOCORRO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. IMÓVEL ARREMATADO PELA RECORRENTE.
PENHORA ANTERIOR EM EXECUÇÃO FISCAL. VALIDADE E PUBLICIDADE. PREFERÊNCIA DA UNIÃO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
I. Ressai dos autos que foi realizada penhora no imóvel matrícula nº 2732 em 24/11/2005, nos autos da execução fiscal nº 23/2003.
Sendo designado leilão do imóvel em 09/03/2010. Foi juntada escritura do imóvel, onde constam diversos registros de penhora desde
2002, fls.14/24. O autor informa que adquiriu o imóvel mediante arrematação em hasta pública em 18/03/08, carta de arrematação
expedida em 27/05/08. Comprovantes juntados às fls. 33/55.
II. O STJ possui entendimento no sentido de ser válida a precedente constrição do bem pela Fazenda em relação à sua arrematação pela
ora recorrente, bem como em razão da preferência do crédito tributário relativamente ao crédito da embargante particular, nos termos do
art. 186 do CTN.
III. Realizados diversos registros de penhora pela Fazenda Nacional nos períodos de 2002 a 2005 na matrícula do imóvel, tal bem se
torna indisponível. Considerando por fim que a arrematação ocorreu em 2008, data posterior aos registros de penhora, não há validade
em tal ato de arrematação. A r. sentença deve ser mantida.
IV. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025982-50.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.025982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RANDI REPRESENTACOES S/C LTDA -ME e outro(a)

: MARCO ANTONIO RANDI
ADVOGADO : SP193165 MARCELO DROGUETTI
No. ORIG. : 99.00.00001-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR A LEI COMPLEMENTAR 118/05. MARCO
INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. EFETIVA CITAÇÃO. DEMORA. CULPA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.O compulsar dos autos revela que a demora da citação decorreu por culpa da exequente, não sendo aplicável ao caso o entendimento
tirado do julgamento do da Súmula 106/STJ, bem como o entendimento do REsp. 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, na
parte em que entende que a citação retroage à data do ajuizamento da ação, pois a citação válida no presente caso se deu após o
transcurso do lapso prescricional, por culpa da exequente.
2.Imperioso o reconhecimento da prescrição, em razão da segurança jurídica, uma vez que o conflito caracterizador da lide deve
estabilizar-se, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança
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jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.
3.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032970-87.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.032970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES
APELADO(A) : DECIO BERALDO JUNIOR
No. ORIG. : 07.00.00546-0 A Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. ANUIDADE. VENCIMENTO ART. 174.
CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.O não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora e igualmente constituído o crédito tributário referente a
cobrança de anuidade pelo Conselho exequente possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e
subsequente ajuizamento da execução fiscal.
2.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034941-10.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.034941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MILTON RIBEIRO
No. ORIG. : 05.00.00409-6 1 Vr ILHABELA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DEMORA DA CITAÇÃO. CULPA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.Imperioso o reconhecimento da prescrição, em razão da segurança jurídica, uma vez que o conflito caracterizador da lide deve
estabilizar-se, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança
jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.
2.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, apelação improvida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036051-44.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN
APELADO(A) : ALESSANDRO DOMINGOS ALVES PERUIBE -ME
ADVOGADO : SP252033 JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 06.00.00032-9 A Vr PERUIBE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.
1.Uma vez não cumprida a ordem judicial, não há qualquer irregularidade na extinção do feito com arrimo no Código de Processo Civil,
pois sabido que às execuções fiscais aplicam-se, subsidiariamente, as normas do Código de Processo Civil, que preveem a possibilidade
de extinção da ação por desídia da autora.
2. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037837-26.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.037837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP283990 ALINE CRIVELARI LOPES
APELADO(A) : E R TERRAO AGROPECUARIA -ME
ADVOGADO : SP268600 DÉBORA ALBERTI RAFAEL
No. ORIG. : 09.00.00024-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. VALOR IRRISÓRIO. INDEVIDA. COBRANÇA DE ANUIDADE. CRMV. EMPRESA
COMÉRCIO VAREJISTA. APELAÇÃO PROVIDA. ACOLHIDA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
1.A r. sentença contraria o entendimento do julgado, com repercussão geral, REsp n° 1.111.982/SP, bem como, a Súmula n° 452/STJ
2.É a atividade básica desenvolvida na empresa que determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se.
3.A atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários, não exercendo a atividade básica relacionada
à medicina veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina
Veterinária.
4.Apelação provida. Acolhida a exceção de pré-executividade.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, prosseguindo no julgamento, acolher a exceção de pré-executividade, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041260-91.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PUXE BEM BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP249367 CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT
No. ORIG. : 11.00.00000-6 2 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INOCORRENCIA DA
PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1.O parcelamento é causa interruptiva do lapso prescricional, conforme previsto no artigo 174 do CTN, sendo que no caso o lapso
prescricional não foi atingindo da exclusão da parte dos programas de parcelamento até o despacho que determinou a citação.
2.Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-20.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.000380-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS
PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND
APELADO(A) : MARIA IZABEL CARDOSO DE SOUZA MEDEIROS
ADVOGADO : MS009113 MARCOS ALCARA e outro(a)
No. ORIG. : 00003802020124036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. FUNASA.
VEÍCULO OFICIAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de a autora obter indenização por danos morais e materiais, decorrente de um
acidente de trânsito, que resultou na fratura de seu antebraço esquerdo.
2. Constata-se que o acidente ocorreu por culpa exclusiva do condutor do veículo da autarquia ré, que, ao cruzar a via preferencial, sem
respeitar a sinalização, colidiu com a autora, que trafegava em sua motocicleta.
3. O Poder Público possui responsabilidade objetiva fundamentada pela teoria do risco administrativo, com o consequente
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enquadramento dos atos lesivos praticados por seus agentes no artigo 37, § 6º da Constituição Federal, desde que comprovada a
conduta lesiva, o resultado danoso e o nexo de causalidade entre ambos. In casu, restou comprovado o nexo causal entre a conduta
imprudente do condutor do veículo oficial e os danos de ordem moral e material causados à autora.
4. A indenização pelas despesas fisioterápicas deve ser mantida, porquanto, embora a autora não tenha trazido aos autos recibos do
tratamento, mas tão somente indicação médica e orçamento, uma vez comprovado o dano, há obrigação de indenizar.
5. A autora também faz jus aos lucros cessantes durante o período em que permaneceu em gozo do benefício previdenciário, consistente
na diferença entre o valor recebido a título de auxílio-doença e o rendimento médio mensal por ela percebido antes do acidente.
6. Considerando a natureza da lesão, a extensão do dano sofrido e a capacidade financeira do ofensor, mostra-se razoável, para fins de
compensação, a fixação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de indenização por danos morais. Mais do que evidente que as lesões de
natureza grave sofridas pela autora (fratura do antebraço esquerdo), que, inclusive, teve de se submeter à cirurgia e permanecer afastada
de suas atividades profissionais por três meses, não se limitam a criar mero aborrecimento, mas sim efetivo abalo psíquico.
7. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, § 3º,
do Código de Processo Civil de 1973.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-41.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000165-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CLEUSA MARIA BAIA LUZ
ADVOGADO : SP153041 JOAO MONTEIRO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001654120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO PROCESSUL CIVIL. DANO MORAL E MATERIAL. DEMORA NA REVISÃO DE
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.
1-Busca a autora o pagamento de indenização por danos morais e materiais, decorrentes da demora na revisão de benefício
previdenciário, argumentando que o valor integral somente foi reconhecido por decisão judicial, em razão de equívoco da administração,
que não reconheceu alguns períodos trabalhados como tempo especial de serviço.
2-Dos documentos anexados aos autos, em especial das cópias do processo que tramitou no Juizado Especial (fls. 15/17), verifica-se que
existiam divergências quanto à contagem do tempo de serviço trabalhado sob condições especiais, o que levou a apelante a promover a
ação previdenciária. Na sentença proferida naqueles autos verifica-se que o INSS não teve conhecimento dos documentos, logo, não
poderia ter considerado o período pretendido como especial.
3-Competia à própria autora zelar pela correta instrução de seu processo administrativo, apresentando os documentos necessários à
comprovação de seu direito. O indeferimento parcial da contagem de tempo de serviço por parte do INSS se deu no exercício do poder-
dever que lhe é inerente, consistente na verificação do preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício
previdenciário.
4-Não se pode imputar ao INSS o dever de arcar com a demora na revisão do benefício, se não foram apresentados os documentos que
comprovavam o direito perante a autarquia, demonstrando que se houve o dano, este decorreu de fato exclusivo da autora. Nem atribuir
ao apelado o dever de arcar com a reparação ora pretendida pelo fato de ter recorrido da sentença previdenciária, pois o fez no exercício
regular de seu direito, arcando com os juros e correção monetária naqueles autos. Ademais, se assim não o fosse, toda vez que se
julgasse procedente qualquer ação judicial, geraria direito à mencionada indenização ao vencedor.
5-Não restou demonstrado que o apelado concorreu para o demora na revisão do benefício previdenciário, ausente, portanto, nexo de
causalidade entre as condutas apontadas e eventual dano a que se sujeitou a autora.
6- Negado provimento à apelação da parte autora.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006857-56.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006857-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
No. ORIG. : 00068575620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.
CORREÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITO INFRINGENTE.
I. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
II. Dessarte, por se tratar de evidente erro material, passam os itens 3, 5 e 8 da ementa (fls. 682/683) a constar nos seguintes termos:
"3. Assim, em 10/01/2007, dentro do prazo de 5 (cinco) anos de que dispunha para apresentar seu Pedido de Ressarcimento, transmitiu
o PER/DCOMP sob o nº 07497.97024.100107.1.3.01-0438 (fls. 97/186), declarando todos os elementos de seu crédito, que
equivaleria ao montante de R$ 2.608.598,73, sendo que, em 28/05/2009, procedeu à retificação desse PER/DCOMP tão somente para
acrescentar que, após a compensação do débito de IRRF no valor de R$ 178.425,60, restou um saldo a ser ressarcido/utilizado em
futuras compensações no importe de R$ 2.430.173,13.
(...)
5. A pretensão de ressarcimento requerido pela autora não foi atingida pela prescrição do Decreto 20.910/32, pois não transcorreram
cinco anos entre a data do pedido de ressarcimento (10/01/2007) e o pedido de compensação (04/10/2011), ressaltando-se que durante
o trâmite dos respectivos procedimentos administrativos, o prazo prescricional não fluiu, conforme acima explicitado. Com efeito, a
apresentação de pedido administrativo configura causa de suspensão do prazo prescricional, consoante a orientação trazida pelo art. 4º
do Decreto nº 20.910/32.
(...)
8. De rigor a reforma parcial da sentença para julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo que os créditos de IPI apurados
no terceiro trimestre de 2005, objeto do Pedido de Ressarcimento, transmitido em 10/01/2007 (P.A. nº 07497.97024.100107.1.3.01-
0438) não foram alcançados pela prescrição, na forma da fundamentação acima, devendo a autoridade administrativa adotar as medidas
necessárias para regularizar a Declaração de Compensação nº 18186.726213/2011-61."
III - 4. Embargos de declaração acolhidos tão somente para afastar o erro material apontado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007445-63.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007445-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VERA AMARAL CHEDE
ADVOGADO : SP170823 RODOLFO CORREIA CARNEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00074456320124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA - ARTIGO 4º, "d", DECRETO-LEI 1.510/1976 - ALIENAÇÃO -
GANHO DE CAPITAL - IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO
1. Ação submetida ao reexame necessário, uma vez que a União sucumbiu, sendo que o valor da causa determinava o reexame.
2. Preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação rejeitada.
3. O valor que a contribuinte restituir não foi atingido pela prescrição quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 26/4/2012
e o tributo foi recolhido em 31/8/2007.
4.A isenção do Imposto de Renda sobre o ganho de capital na alienação de ações foi concedida sob certas condições, pois o artigo 4º, d,
do Decreto-Lei nº 1.510/76 determinava, que o contribuinte para ter direito à isenção do imposto sobre a renda sobre o ganho de capital
na venda de ações, deveria alienar as mesmas somente após cinco anos da data da aquisição.
5. A citada isenção foi expressamente revogada em 1988, pela Lei nº 7.713, contudo as isenções concedidas pelo Decreto-Lei nº
1.510/76 não poderiam ser invalidadas se já tivessem preenchido a condição (permanecer 5 anos com as ações), sendo justamente o que
ocorreu na presente ação.
6. À apelada possui direito à isenção do Imposto sobre a Renda sobre o ganho de capital na venda das ações, pois desfrutava de direito
adquirido.
7. À jurisprudência é pacifica no sentido que a isenção do imposto sobre a renda nas alienações de ações, concedido pelo Decreto-Lei nº
1.510/76, desde que cumprida à condição não pode ser revogado, pois é direito adquirido.
8. Preliminar rejeitada, apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012142-30.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.012142-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : OTAVIA MARIA DA SILVA MACK
ADVOGADO : SP042824 MANUEL DA SILVA BARREIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00121423020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE INDEFERIMENTO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS. DECLARAÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE IRPF. RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO INTERPOSTO. APELO IMPROVIDO.
1. In casu, foi negada a expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa ao apelante em virtude de pendência de
débitos tributários, motivo este que levou a autoridade fiscal a indeferir seu pedido de retificação da Declaração de IRPJ do ano de 2011.
2. Sustenta a recorrente que apresentou impugnação, não lastreada em mero expediente protocolizada perante o CAC, configurando
como auto denúncia, na forma do artigo 138 do CTN. Contudo, não é o que se depreende dos autos. Não há juntada de instrumento
algum, conforme alega a apelante, que comprove a impugnação.
3. A autoridade fiscal proferiu decisão em 23.07.2012, indeferindo o requerimento da impetrante, porém, não houve interposição de
recurso administrativo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da Decisão de fls. 67.
4. Com efeito, o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do direito incumbe ao autor, cabendo à apelante a comprovação de que
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realmente apresentou impugnação, nos termos do artigo 373, inciso I do novel Código de Processo Civil, e não à apelada.
5. Hipótese de denúncia espontânea não configurada.
6. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012214-17.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.012214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DROGARIA TABAJARA LTDA
ADVOGADO : SP157122 CLAUDIA MACHADO VENANCIO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
No. ORIG. : 00122141720124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL
TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS. NECESSIDADE. MULTA PUNITIVA. JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. AFASTAMENTO DAS MULTAS.
1. A apelante teve contra si lavrado auto de infração, no qual foi aplicada multa por ofensa ao art. 15, caput e § 1º, da Lei n.º 5.991/73,
que impõe à farmácia e à drogaria a obrigação de manter profissional farmacêutico, durante todo o horário de funcionamento do
estabelecimento.
2. O art. 24, §único, da Lei n.º 3.820/60, com redação dada pela Lei n.º 5.724/71, determina que a falta de assistência do profissional
sujeita o estabelecimento à multa a ser aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia, competente para fiscalizar o exercício profissional
dos farmacêuticos e punir eventuais infrações (art. 10, "c", Lei n.º 3.820/60).
3. A autora recorreu de todas as autuações, alegando que, em três ocasiões, a ausência deveu-se a dispensa médica, apresentando os
respectivos atestados, e, nas outras duas, houve distrato do contrato de prestação de serviços, apresentado os respectivos contratos.
4. O fato da autora não ter apresentado tais documentos no momento da fiscalização, a par de censurável, não lhes retira a força probante
se apresentados, tempestivamente, na via administrativa.
5. Apresentadas as justificativas e plenamente comprovadas as alegações por meio de documentação hábil, não há como desconsiderá-
las sob o argumento de que não foram apresentadas no momento da fiscalização ou de que há suspeita de reincidência na conduta. A
recusa da documentação, quando não questionada sua autenticidade ou veracidade, fere os princípios da razoabilidade e da legalidade.
6. Ainda que a lei não obrigue à contratação de Farmacêutico substituto, tal faculdade visa evitar o descumprimento da lei, que exige a
presença do profissional Farmacêutico em período integral, durante o funcionamento do estabelecimento, sendo prudente sua contratação.
Até porque imprevistos acontecem e a autora estaria a salvo de eventuais autuações, em decorrência de ausências imprevistas ou
injustificáveis.
7. A jurisprudência é uníssona ao afirmar a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia em promover a fiscalização das farmácias
e drogarias em relação ao descumprimento do art. 15 da Lei n.º 5.991/73.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para, reformando a sentença, julgar procedente a demanda, e
anular os Autos de Infração n.ºs 243866; 248330; 260801; 232970 e 250317 e, as respectivas multas, invertendo-se, destarte, os ônus
de sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016257-94.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.016257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP270154B MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00162579420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou contradição,
vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
3. A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas
todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017904-27.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MARCELLO ABUSSAMRA
ADVOGADO : SP149562 CLAUDIA BARRETO FERNANDES ORTUÑO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00179042720124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. RECURSO
ADMINISTRATIVO INTEMPESTIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE: INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE
REGULARIDADE FISCAL INDEFERIDA. APELO IMPROVIDO.
1. In casu, o próprio apelante afirma que interpôs o recurso fora do prazo, em virtude da ocorrência de greve dos funcionários da RFB
que o impediu de protocolar o recurso ( fls. 93).
2. Compulsando os autos, verifico que não há elementos nos autos aptos a comprovar a alegada impossibilidade de protocolização do
recurso dentro do prazo de 30 dias, se houve total paralização dos serviços (especialmente, o setor de protocolos), e, mesmo se ela
efetivamente existiu.
3. Ademais, se a própria autoridade impetrada não se pronunciou a respeito da greve, já que ainda pendente de julgamento o recurso em
questão, conforme sustenta a própria apelante, não pode o Judiciário ingerir-se na esfera de competência administrativa, sob pena de
violação ao princípio da separação dos poderes.
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4. De outra banda, reconheço o direito do recorrente em ter seu recurso apreciado pela autoridade fiscal. À luz da legislação tributária, o
prazo para análise administrativa se perfaz em 360 dias, consoante disposição expressa no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007. Nada
justifica a omissão administrativa em proferir decisão tendo recebido a impugnação desde 14.11.2005.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019187-85.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019187-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : UNIMED VALE DO PARAIBA FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS
MEDICAS

ADVOGADO : SP122143 JEBER JUABRE JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00191878520124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE PRIVADOS. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE
SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS. LEI N.º 9.656/98. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO-
OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORENTE. OCORRÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE, DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DA IRRETROATIVIDADE. TABELA TUNEP. LEGALIDADE.
OPÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte são pacíficas no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública,
não prescreve em 3 anos, sendo, o prazo, quinquenal, na forma do Decreto n.º 20.910/1932 e aplicando-se as normas de suspensão e
interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos.
2. O termo inicial para início da contagem do prazo prescriocional é a data dos respectivos atendimentos, devendo a ANS proceder à
cobrança dentro do quinquênio, gerando os respectivos Avisos de Beneficiários Identificados - ABI e as GRU's.Somente quando
definitivamente julgados os recursos e notificado, o recorrente, acerca do resultado, estará possibilitada a cobrança, quando, então, será
gerada a GRU.
3. A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de ocorrência da prescrição intercorrente no âmbito administrativo. Aplica-se, in
casu, o art. 5º do Decreto n.º 20.910/32, segundo o qual, a demora do titular do direito ou do crédito ou do seu representante, em
prestar os esclarecimentos que lhe forem reclamados ou o fato de não promover o andamento do feito judicial ou do processo
administrativo durante os prazos respectivamente estabelecidos para extinção do seu direito à ação ou reclamação, não tem o efeito de
suspender a prescrição. Tal instituto visa dar efetividade ao princípio da eficiência e da razoável duração do processo, que não pode
tramitar eternamente.
4. Manifestamente infundada, a pretensão da ANS de imprescritibilidade da cobrança, haja vista que a jurisprudência é pacífica em
reconhecer a aplicação do prazo prescricional contido no Decreto n.º 20.910/32.
5. O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela constitucionalidade
do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.
6. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela
constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse sentido: RE n.º 488.026 AgR/RJ, Min. Eros
Grau, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.
7. De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.º 500.306 "(...)
o juízo cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, as mesmas virtualidades inerentes ao
julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade.Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar negativo,
resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação -
proferida em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar a validade jurídica da espécie

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     429/1177



em questão, preservando-lhe a integridade normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e viabilizando-
lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o art. 32 da Lei nº 9.656/98 - precisamente porque declarado
subsistente pelo Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência."(Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe-108
12/06/2009).
8. O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer
previsão contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o consumidor em nada se assemelha ao dever legal
contido no art. 32 da Lei 9.656/98.
9. Não há falar em violação ao princípio constitucional da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o procedimento a ser
observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela Lei n.º 9.656/98, outorgando à
ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias devidas. Precedentes desta Corte.
10. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos processos
administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À operadora não foi tolhida a oportunidade de impugnações e
recursos para questionar os valores cobrados.
11. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança não depende da data de
celebração do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário,
que, no entanto, deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte. Trata-se de lei reguladora da
relação jurídica entre as operadoras e o SUS, devendo os planos de saúde sujeitarem-se às normas supervenientes de ordem pública.
12. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado que os
valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento
administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas.
13. Os conveniados podem escolher livremente entre o tratamento disponibilizado pelo seu plano ou pelo oferecido pelo Estado, tendo o
plano de saúde particular caráter complementar, o que reafirma a validade do ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei 9.656/98, pois
se os atendimentos fossem realizados em unidades privadas, pertencentes à rede indicada da autora, não haveria o que ressarcir, uma vez
que os gastos efetuados seriam suportados pela própria operadora, nos termos do contrato firmado.
14. Apelações desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022946-57.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : CAMARA BRASILEIRA DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL CBDL
ADVOGADO : SP166611 RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
No. ORIG. : 00229465720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA.
ARTIGO 23, LEI 9.782/1999. FATO GERADOR. EMISSÃO DE CERTIFICADO. TERRITORIALIDADE DA EXAÇÃO.
PODER DE POLÍCIA. CUSTO DA FISCALIZAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a taxa impugnada não constitui tributo veiculado através de decreto, mas por lei
'stricto sensu' (Lei 9.782/1999), sendo descabida, assim, a alegação de ofensa à legalidade, e de instituição irregular de poder de
polícia".
2. Ressaltou o acórdão que "não houve instituição de tributo com fato gerador realizado no exterior, pois a emissão do certificado
- que se refere ao exercício do poder de polícia tributado, e que constitui, efetivamente, o fato gerador -, ocorre integralmente em
território nacional, sendo que as diligências realizadas por inspetores no estrangeiro têm como intuito apenas a obtenção de
dados sobre o estabelecimento fabricante, a fim de, então, instruir o processo de emissão do certificado".
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3. Observou-se que "o fato gerador da taxa decorre de avaliação documental de dados obtidos no exterior, de forma regular, em
termos de conteúdo e validade temporal, em cada estabelecimento ou sujeito passivo, que integra o processo de distribuição,
venda do produto ou prestação do serviço, para efeito do confronto da situação individual específica frente à exigência
estabelecida por normas de boas práticas, culminando no juízo vinculado de emissão ou não da certificação, realizada no país".
4. Consignou o acórdão que "embora as boas práticas de fabricação de medicamentos ou tratamentos, envolvendo tema de saúde
pública, possam abranger a produção realizada no exterior - em relação à qual colocada a questão da territorialidade como
restrição ao poder de polícia da ANVISA para efeito de autuação do ente estrangeiro -, evidentemente tal circunstância não se
presta e nem deve coibir e frustrar a proteção do interesse público em área da maior relevância social, a ser exercido mediante
controle da regularidade de boas práticas de fabricação, junto aos atores, envolvidos no processo, uma vez que, em território
nacional, são responsáveis pela distribuição e comercialização de tais medicamentos ou tratamentos".
5. Asseverou o acórdão, ademais, que "A política de fiscalização, através do exercício do poder de polícia, estabelece a necessária
rede de proteção técnica e legal, nas diversas etapas e junto aos vários atores envolvidos no processo, desde a importação,
distribuição e comercialização, até o consumo do produto ou tratamento médico pelo usuário, justificando não apenas a
atribuição legalmente exercida pela ANVISA, como a contrapartida da taxa, enquanto forma de custeio da autarquia pelo
exercício do poder de polícia".
6. Concluiu o acórdão que "não se constata ofensa ao artigo 145, II, CF/1988, e artigos 77 e 78, CTN, pois a alegada tributação sobre
exercício do poder de polícia instituída de forma supostamente irregular ou ilegal, por ter sido instituída por decreto autônomo, implicaria a
análise de legislação revogada no curso da ação, e que motivou a extinção do feito, quanto a tal pretensão, sem resolução de mérito,
podendo configurar, ainda, incursão em legislação sequer impugnada no recurso".
7. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração.
8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001073-92.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.001073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : POLIMOURA PINTURA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP045105 NELSON JOSE DAHER CORNETTA e outro(a)
No. ORIG. : 00010739220124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL.
1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o parcelamento do débito fiscal, por não extinguir a obrigação, implica a
suspensão da execução fiscal até o regular cumprimento do acordo, não cabendo sua extinção, como decretada na espécie pelo Juízo a
quo.
2. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-12.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.001919-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : POLIMOURA PINTURA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP045105 NELSON JOSE DAHER CORNETTA e outro(a)
No. ORIG. : 00019191220124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL.
1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o parcelamento do débito fiscal, por não extinguir a obrigação, implica a
suspensão da execução fiscal até o regular cumprimento do acordo, não cabendo sua extinção, como decretada na espécie pelo Juízo a
quo.
2. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002668-20.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.002668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : IZILDINHA ROVERE CHIQUETTO e outro(a)

: ANGELO ALVAIR CHIQUETTO
ADVOGADO : SP295285 VIVIANE CRISTINA MARQUES EPSTEIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00026682020124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9.532/1997. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
DIREITO DE PROPRIEDADE. REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. CASAMENTO NA VIGÊNCIA DO CC
1916. EXCLUSÃO DE OBRIGAÇÃO PROVENIENTE DE ATO ILÍCITO, SALVO SE O CREDOR PROVAR QUE O
ENRIQUECIMENTO DELE RESULTANTE APROVEITOU AO CASAL. SÚMULA 251, STJ. AUSÊNCIA DE
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO OU RECURSO ADMINISTRATIVO
PENDENTE DE JULGAMENTO. CABIMENTO DA MEDIDA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O arrolamento de bens e direitos, previsto no artigo 64 e seguintes da Lei 9.532/97, ocorrerá quando o montante dos créditos
tributários existentes em nome do contribuinte superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) - ou R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
nos termos do Decreto 7.573/2011 -, e, ainda, 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido. A referida medida administrativa
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possui natureza eminentemente cautelar, por meio da qual a autoridade administrativa efetua um levantamento dos bens do contribuinte,
arrolando-os, a fim de evitar que contribuintes em débito com o Fisco se desfaçam de seu patrimônio, sem o conhecimento da autoridade
tributária, o que poderia prejudicar eventual ação fiscal. O arrolamento, tal qual disciplinado na Lei 9.532/97, não impede a alienação dos
bens pelo contribuinte, determinando apenas que haja comunicação ao Fisco quando isso ocorrer. Portanto, ausente ofensa ao direito de
propriedade do contribuinte.
2. No caso dos autos (posterior ao Decreto nº 7.573/11), a relação entre a dívida e o patrimônio conhecido da parte autora supera 30%
(trinta por cento) e o débito fiscal é superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e, portanto, o arrolamento de bens foi efetuado
atendendo aos requisitos legais.
3. A alegação da autora de que deve ser considerado o valor do patrimônio do casal para fins de verificação do percentual de 30% (trinta
por cento) do patrimônio conhecido, vez que casada no regime da comunhão universal de bens, não deve prosperar. Celebrado o
casamento na vigência do Código Civil de 1916, em regime de comunhão universal de bens, fica excluída da comunhão a obrigação
proveniente de ato ilícito praticado por um dos cônjuges, conforme inciso VI do artigo 263. Desta forma, a meação do cônjuge da
contribuinte só responderá pelos atos ilícitos praticados pela esposa quando o credor, na execução fiscal, provar que ele foi também
beneficiado com o enriquecimento resultante da infração fiscal. Súmula nº 251, do E. Superior Tribunal de Justiça.
4. Ausente prova, na análise sumária realizada pela autoridade fiscal no procedimento do arrolamento de bens, de que o cônjuge da
autora também foi beneficiado com o enriquecimento resultante da infração fiscal, não há que se falar em ilegalidade no arrolamento de
apenas metade do patrimônio do casal, consistente na meação do cônjuge em face de quem foi lavrado o auto de infração, e,
consequentemente, na consideração, para aferir o percentual de 30% (trinta por cento) entre a dívida e o patrimônio conhecido do
contribuinte, de apenas metade do patrimônio do casal, nos exatos termos do artigo 5º, da Instrução Normativa RFB nº 1.171/2011, que
estabelece que, no caso de bens e direitos em regime de comunhão ou condomínio formalizado no respectivo órgão de registro, o
arrolamento deverá ser efetuado proporcionalmente à participação do sujeito passivo.
5. A existência de impugnação ou recurso administrativo, apesar de acarretar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos
termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, não obsta a promoção do arrolamento, bastando, para a efetivação da medida,
apenas que o crédito tributário esteja constituído, ainda que não definitivamente.
6. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005897-85.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.005897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FELIPE TROJEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JONATAS LIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP209020 CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE e outro(a)
INTERESSADO : CONDOMINIO EDIFICIO GAIVOTAS
ADVOGADO : SP218286 LAVINIA IERVOLINO ROSSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00058978520124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBER SEGURO
DESEMPREGO. FALSA COMUNICAÇÃO DE ÓBITO. DADOS ERRÔNEOS NO CNIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à indenização por danos materiais e morais, pleiteada por Jonatas Lima da Silva, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Condomínio Edifício Gaivotas, em razão de dificuldades enfrentadas na obtenção de
seguro desemprego por conta de suposto óbito do segurado.
2. Sustenta o Condomínio Edifício Gaivotas que o equívoco atinente ao suposto falecimento do autor, o que ocasionou indeferimento de
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benefício previdenciário pleiteado, foi gerado por fraude no sistema interno do INSS.
3. Pois bem, a questão da responsabilidade civil já foi exaustivamente debatida. O INSS, então, juntou aos autos documento (fls. 223) o
qual demonstra que a informação que ensejou o indeferimento do seguro-desemprego foi incluída no Cadastro Nacional de Informações
Sociais através de Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, sendo certo que é de responsabilidade
do empregador apresentar a GFIP contendo dados de interesse do INSS.

4. Assim, não há que se falar em fraude no sistema interno da autarquia federal, devendo ser afastada a responsabilidade da autarquia
federal, e reconhecida a responsabilidade do empregador, passa-se à análise do dano.
5. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
6. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
7. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
8. Embargos de declaração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012530-15.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MADRE THEODORA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA
ADVOGADO : SP124265 MAURICIO SANITA CRESPO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00125301520124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.
DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
2. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
3. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
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ressarcimento ao SUS.
4. Ausente prova de que alguns atendimentos foram realizados por usuários excluídos do plano, vez que não foi juntada aos autos
qualquer documentação comprobatória. Ademais, a alegação de que foram realizados atendimentos durante o período de carência, ou
fora da área de abrangência geográfica ou da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a
obrigatoriedade da cobertura contratual, nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998.
5. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006936-17.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.006936-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS MAGRI LTDA -ME
ADVOGADO : SP188390 RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00069361720124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1 - Na hipótese, merecem acolhimento os embargos declaratórios, com efeitos modificativos, para o fim de alterar o julgado.
2- Assim, deve constar no voto e no acórdão que a multa foi fixada em R$ 2.800,00, tendo o INMETRO considerado o fato de o
autuado ser primário. Portanto, o valor arbitrado deve ser mantido assim como os honorários advocatícios fixados na sentença.
3 - Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007654-14.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007654-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP149927 JULIO FERRAZ CEZARE e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00076541420124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP.
1. É facultado ao juiz indeferir, motivadamente, pedido de produção de prova se julgar suficientes para o seu convencimento as demais já
constantes dos autos. Ademais, é prescindível a produção de provas no caso presente, por se tratar de matéria de direito e matéria de
fato comprovada de plano, impondo-se o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso II, do antigo Código de
Processo Civil, vigente à época. Agravo retido a que se nega provimento. Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa
afastada.
2. A r. sentença, proferida sob a égide do antigo Código de Processo Civil, não contém qualquer vício, já que decidiu de maneira
fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Preliminar de nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional
rejeitada.
3. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
4. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegação de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário.
5. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
6. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR, é certo que não se verifica ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são
superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com
participação de representantes das entidades interessadas.
7. No que tange à alegada impossibilidade de ressarcimento de atendimentos realizados antes do início da vigência da Lei 9.656/1998,
não houve retroatividade da mencionada Lei, pois se trata de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que,
além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. Com efeito,
o fato gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde.
8. A alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência geográfica ou
da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual,
nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998
9. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o "quantum" que melhor refletirá a diligência
do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa,
mas também as particularidades a ela inerentes. Assim, tendo em vista que o feito não envolveu grande complexidade e que foi dado à
causa o valor de R$ 123.761,44 (cento e vinte e três mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos), deve ser
condenada a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor da ré, fixados em 10% sobre o valor da causa, em
respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
10. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Recurso da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento ao recurso da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS para afastar a prescrição do crédito objeto do presente feito e condenar a parte autora ao pagamento dos honorários
advocatícios, em favor da ré, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003280-49.2012.4.03.6107/SP
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2012.61.07.003280-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00032804920124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DA PENHORA.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. In casu, conforme demonstrado às f. 111 e 112, foi realizada a penhora nos autos principais, porém na sentença proferida, o MM. Juiz
de primeiro grau entendeu que o valor penhorado não abrange o valor da dívida discutida em termos totais (f. 99-100).
2. A eventual insuficiência da penhora, por si só, não é razão bastante para justificar o não processamento dos embargos. Conquanto
possa a garantia ser inferior ao valor da dívida, o executado tem direito a opor-se à execução e, dessa forma, defender o seu patrimônio.
Precedentes deste Tribunal. Também nesse sentido a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp n.º 1.127.815/SP, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento segundo o qual a insuficiência da penhora não impede o recebimento de
embargos do devedor na execução fiscal.
3. Por outro lado, considerando que o presente feito foi extinto, sem resolução de mérito, conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC
de 1973, não tendo sido a embargada regularmente intimada para impugnar os embargos à execução, o feito não se encontra em
condições de imediato julgamento por este Tribunal, não se aplicando ao caso o disposto no art. 1.013, § 3º, do novo Código de
Processo Civil. Desse modo, os autos devem retornar à primeira instância para o regular prosseguimento do feito.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006553-33.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.006553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE BAURU
ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro(a)
No. ORIG. : 00065533320124036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao ressarcimento previsto no artigo 32, da Lei nº 9.656/98, dos atendimentos prestados aos
usuários de plano privado de assistência à saúde da parte autora, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso na apreciação da questão relativa à
legislação aplicável ao prazo prescricional para a cobrança do crédito.
2. No entanto, o acórdão expressamente apreciou a matéria, concluindo que resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo
para a cobrança do ressarcimento ao SUS pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32, da Lei 9.656/1998,
pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 (três) anos, mas de 5 (cinco) anos, na forma do Decreto nº 20.910/1932. Assim,
aplica-se às cobranças para ressarcimento ao SUS o prazo prescricional quinquenal, conforme dispõe o artigo 1º, do Decreto nº
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20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição
não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo prescricional somente tem início com o vencimento do
crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no âmbito administrativo.
3. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00179 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007531-95.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007531-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ANTONIO GONCALVES SANCHES
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00075319520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - PAGAMENTO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - JUROS DE MORA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO INCIDÊNCIA
1. Em relação à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora pagos na reclamação trabalhista, a doutrina e a jurisprudência, de
forma majoritária, entendem que tal consectário legal é isento desta exação, devido ao caráter indenizatório das verbas advindas de
reclamação trabalhista, sendo que tal entendimento foi sintetizado pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 543-C do antigo
Código de Processo Civil.
2. São isentas da exação do imposto de renda as despesas com honorários advocatícios, segundo o § 2º do artigo 12-A da Lei nº
7.713/88.
3. Os créditos a repetir devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.
4. Honorários advocatícios fixados em patamar adequado, frente à dificuldade da demanda e o trabalho realizado pelos procuradores.
5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00180 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004859-11.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.004859-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MIGUEL ARCANJO PAULINO
ADVOGADO : SP145244 RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00048591120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - PAGAMENTO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - INCIDÊNCIA MÊS
A MÊS
1. O PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS EM DECORRÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, NÃO PODE
ACARRETAR ÔNUS AO EMPREGADO, POSTO QUE TAL CRÉDITO DECORREU DE ERRO DO EMPREGADOR.
2. O FISCO NÃO PODE SE BENEFICIAR DO RECEBIMENTO ACUMULADO DOS VALORES ATRASADOS DE
DIFERENÇAS SALARIAIS, UMA VEZ QUE SE O PAGAMENTO TIVESSE SIDO EFETUADO CORRETAMENTE HAVERIA
A INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA MENOR.
3. O PAGAMENTO DEVE SOFRER A RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, OBSERVADA A ALÍQUOTA DA ÉPOCA
QUE CADA PARCELA DEVERIA SER CREDITADA, PRECEDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
4. A DOUTRINA E A JURISPRUDÊNCIA, DE FORMA MAJORITÁRIA, ENTENDEM QUE OS JUROS DE MORA SÃO
ISENTAS DA EXAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, DEVIDO AO CARÁTER INDENIZATÓRIO DAS VERBAS ADVINDAS
DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
5. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-10.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.001320-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : CENTRO DE UROLOGIA BRAGANCA S/S LTDA
ADVOGADO : SP344997 GUILHERME GARCIA DE OLIVEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00013201020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ANTES
DA EDIÇÃO DA LEI N. 11.727/2008. BENEFÍCIO QUE QUE SE RECONHECE PARA PARTE DO PERÍODO PLEITEADO.
COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A LEI Nº 9430/96. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA
A Lei nº 11.727/2008, editada em 23 de junho de 2008, é resultante da conversão da Medida Provisória nº 413 de 3 de janeiro de
2008. Entretanto, a MP, no artigo 17, não elege a autora como sujeita a majoração de alíquota.
Há, portanto, duas regras matrizes. Na hipótese, somente podemos afastar o benefício da alíquota menor, quando a norma assim
expressamente determinou.
Os valores recolhidos a maior devem ser compensados, nos termos da Lei nº 9.430/96, devidamente atualizados, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça
Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.
O prazo prescricional deve ser cinco anos contados retroativamente ao ajuizamento da ação, conforme pleiteado pela autora em sua peça
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inaugural, até a entrada em vigor da Lei nº 11.727/08.
Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhe efeitos infringentes para dar parcial provimento à apelação e
à remessa oficial, reconhecendo o direito à redução de alíquota aos fatos gerados ocorridos até 1º de janeiro de 2009 (vigência do art. 29
da Lei nº 11.727/08), de acordo com a nova redação do art. 15, § 1º, III, "a", da Lei nº 9.249/95, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007701-19.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.007701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MOHAMED RAMEZ ABOU ABBAS
ADVOGADO : SP131474 PATRICIA LEONE NASSUR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00077011920124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS A EXECUÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL.
1. Para cobrar o crédito tributário a União ajuizou execução fiscal (Processo nº 0004576-43.2012.4.03.6128 - 1ª Vara Federal de
Jundiaí), que foi distribuída em 18/4/2012.
2. Posteriormente a distribuição da citada execução fiscal o contribuinte ajuizou à presente ação anulatória, ou seja em 10/7/2012.
3. O artigo 17, caput, do atual Código de Processo Civil, determina que para postular em juízo é necessário interesse.
4. A jurisprudência é pacífica no sentido da falta de interesse recursal no ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, após a
distribuição de execução fiscal.
5. Apelação prejudicada e remessa oficial, tida por ocorrida, provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011378-89.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.011378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP
ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)
APELADO(A) : CIA INTERESTADUAL DE SEGUROS massa falida
ADVOGADO : SP122478 LUIZ ROSELLI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00113788920124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETO N.º 20.910/32.
OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O crédito exigido na presente execução fiscal refere-se ao débito por adiantamento de importância para pagamento de encargos da
massa liquidanda, com fundamento no art. 3º da Lei n.º 10.190/2001, art. 2º da Lei n.º 6.830/80 e art. 39, § 2º, da Lei n.º 4.320/64.
Assim, tratando-se de crédito não tributário deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal, contado a partir da constituição do
crédito, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32.
2. De outra face, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liquidação extrajudicial, uma vez
que o art. 18 da Lei n.º 6.024/74, o qual estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, o efeito de
interromper a prescrição relativa a obrigações de responsabilidade da instituição, não prevalece sobre a lei de execução fiscal. Ademais, o
Código Tributário Nacional e a Lei nº 6.830/80 prevalecem sobre a Lei nº 6.024/74 ao disporem sobre a não-sujeição da Fazenda
Pública ao concurso de credores nos casos de liquidação extrajudicial. Precedentes do STJ.
3. In casu, a data de vencimento dos valores adiantados para pagamento dos encargos da massa liquidanda ocorreu entre 01/02/199 a
28/12/1999 (CDA's de f. 5-16). Assim, considerando que os valores foram inscritos em dívida ativa em 03/02/2012, e que a presente
execução foi ajuizada em 06/03/2012 (f. 2), restou evidenciada a ocorrência da prescrição.
4. Com relação à condenação em honorários advocatícios, estes são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando
eles da circunstância objetiva da derrota. No caso dos autos, a executada apresentou exceção de pré-executividade às f. 23-29, no
intuito de defender-se. Desse modo, deve a exequente responder pelo pagamento de honorários advocatícios. Por outro lado,
considerando que foi atribuído à causa na execução fiscal, o valor de R$ 11.657,50 (onze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos) atualizados até 03 de fevereiro de 2012, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
e o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, mostra-se razoável a condenação de R$ 1.000,00 (um mil reais),
conforme arbitrada na sentença.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042182-40.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.042182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DROGARIA SAO PAULO LTDA
ADVOGADO : SP327019A ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO
No. ORIG. : 00421824020124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 24 DA LEI Nº 3.820/60.
FALTA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL NO MOMENTO DA FISCALIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPROCEDENTE. PENALIDADE APLICADA ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL. AUSENCIA DE MOTIVAÇÃO. REDUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Pelo exame da documentação acostada às f. 13 e seguintes, verifico que a autuação se revestiu das formalidades legais, tendo a
embargante apresentado a sua defesa, bem como recurso administrativo. Desse modo, não há se falar em nulidade do auto de infração e,
em consequência das multas que deram origem as CDA's de f. 3-5 da execução de n.º 0033628-87.2010.403.6182 (apensa).
2. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o Conselho Regional de Farmácia - CRF, por ser órgão de controle de
profissões regulamentadas, tem atribuição para lavrar o auto de infração e aplicar multa àqueles que não cumprirem a determinação do
artigo 24 da Lei nº 3.820/1960.
3. In casu, a embargante não comprovou a presença de profissional farmacêutico no estabelecimento no momento da autuação, ao revés,
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é incontroversa a ausência de profissional farmacêutico no estabelecimento no momento da autuação, inclusive reconhecido pela própria
parte embargante que alegou que o profissional responsável estava de folga.
4. Com relação à aplicação de penalidade no limite máximo previsto no art. 24 da Lei n.º 3.820/60, é preciso esclarecer que quando a
legislação permite determinada discricionariedade na conduta, é imprescindível que seja acompanhada da devida motivação. Assim, ao
aplicar valores superiores ao mínimo legal, deveria o Conselho exequente motivar a razão do gravame. No caso sub judice, como não
houve fundamentação por parte do Conselho, o valor da penalidade deve ser reduzido ao mínimo previsto em lei, ou seja, 01 (um) salário
mínimo da época da notificação para seu recolhimento. Precedente da Terceira Turma deste Tribunal (AC 0025351-
14.2012.4.03.6182).
4. No que tange à sucumbência, considerando que tanto o embargante quanto o embargado foram em parte vencedores e em parte
vencidos, e que a sentença foi proferida na época em que vigorava o Código de Processo Civil de 1973, os honorários advocatícios
deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil de 1973.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060595-04.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.060595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER TOSCANO DA SILVA
No. ORIG. : 00605950420124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. COBRANÇA DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE, A TÍTULO BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. VIA INADEQUADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se a execução fiscal ajuizada com o escopo de cobrança de valores recebidos indevidamente, a título de benefício previdenciário.
2. Encontra-se consolidado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a inscrição em divida ativa não é a via própria para a
cobrança de débito oriundo do pagamento indevido de benefício previdenciário. Essa questão foi definitivamente solucionada quando do
julgamento do REsp 1350804/PR (representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo
Civil de 1973). Desse modo, os valores relativos a benefícios previdenciários recebidos indevidamente não se incluem no conceito de
dívida ativa não tributária, hábil a ensejar a execução fiscal.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014494-88.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.014494-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
INTERESSADO : VIDRARIA ANCHIETA LTDA
ADVOGADO : SP160493 UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00127467420014036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.
6. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."
7. Embargos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016981-31.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016981-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : GUIDO SERGIO BASSO E CIA LTDA
ADVOGADO : GUIDO SERGIO BASSO e outro
AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00008087420054036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SÓCIO - PESSOA JURÍDICA -
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DIREITO ALHEIO - LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA NÃO CONFIGURADA - ART. 6º, CPC/73 - COMPENSAÇÃO EM
SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - ART.16, § 3º, LEI 6.830/80 - NULIDADE DO LANÇAMENTO
FISCAL - INEXISTÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN -
INOCORRÊNCIA - VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CITAÇÃO DO EXECUTADO - RECURSO REPETITIVO - AGRAVO
IMPROVIDO.
1.A pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois lhe falta interesse
de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é permitido litigar direito alheio , salvo nos casos expressos
em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC/73 - art. 18, CPC/15), o que não é o caso dos autos.
Destarte, resta não conhecido o agravo de instrumento, quanto à alegação de ilegitimidade passiva do coexecutado.
2.Da mesma forma, por se tratar de direito alheio, a alegação de falta de intimação do coexecutado e penhora ilegal de seus bens, assim
como a alegação de que inexistem outras execuções fiscais em nome do co-executado, restam não conhecidas e ficam prejudicados os
pedidos da agravante em relação ao sócio.
3.Quanto à compensação, sua realização é defesa em sede de execução fiscal, por expresso óbice legal (art. 16, § 3º, Lei nº 6.830/80).
4.No tocante à nulidade do lançamento fiscal, cumpre ressaltar que a substituição da CDA ocorreu em decorrência da superveniência dos
valores correspondentes aos acréscimos de alíquotas do FINSOCIAL superiores a 0,5%, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.940/82,
portanto, sem as majorações instituídas pela Leis nº 7.787/89, nº 7.894/89 emº 8.147/90.
5.Não houve nulidade do lançamento fiscal, mas adequação da fundamentação legal às decisões judiciais, tratando-se, na hipótese, de
mero cálculo aritmético para subtração da fração indevida.
7.Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF.
8.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, então, o previsto
no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.
9.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o crédito torna exigível,
seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não
vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.
10.No presente caso, os vencimentos ocorreram em 16/11/90, 17/12/90 e 15/1/91 (fls. 33/34) e não se tem notícia da entrega da
declaração correspondente.
11.O termo final do prazo prescricional é a data da citação (20/4/1995 - fl. 37/v), conforme disposto no
art. 174, parágrafo único, I, CTN, antes da vigência da LC 118/2005, retroagindo à data da propositura da ação, ocorrida em 7/4/1995
(fl. 31), consoante entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, através da sistemática de recursos repetitivos (REsp
1.120.295).
12.Inocorreu a prescrição alegada, uma vez que não decorrido o quinquênio legal entre a data do vencimento do tributo e a propositura
da execução fiscal.
13.Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido, na parte conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e negar provimento à parte conhecida, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020828-41.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020828-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CIA NACIONAL DE BEBIDAS NOBRES
ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP
No. ORIG. : 00046349620108260581 1 Vr SAO MANUEL/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
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1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.
6. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."
7. Embargos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022322-38.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.022322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP130653 WESLAINE SANTOS FARIA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00013844020048260363 A Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Sugerindo omissão e ausência de prestação
jurisdicional, a embargante busca na verdade a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de declaração, mesmo
porque o acórdão embargado expressamente afastou a alegação de pagamento. Contudo, ainda assim, a parte insiste a esse respeito, o
que não se pode aceitar.
3. Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025561-50.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.025561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : BANCO ITAUBANK S/A e outros(as)

: ITAUBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
: ITAU UNIBANCO S/A
: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00057004820124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA EM MANDADO DE SEGURANÇA.
RENÚNCIA DO ART. 269, V, DO CPC/1973. PARCELAMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. UTILIZAÇÃO COM OS
BENEFÍCIOS DA ANISTIA. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. CONSOLIDAÇÃO QUE NÃO ABRANGEU OS DÉBITOS
DISCUTIDOS NO PRESENTE FEITO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Foi homologada em grau recursal a renúncia ao direito em que se fundava a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo
Civil de 1973, por força de pedido com base no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, sendo requerida ainda a utilização dos depósitos
judicias realizados nos autos do mandado de segurança, com os benefícios instituídos pelo programa em questão.
2. Ocorre que os débitos relativos aos depósitos vinculados ao mandado de segurança não foram objeto da consolidação, havendo além
disso notícia de cancelamento do pedido de parcelamento por iniciativa do próprio contribuinte.
3. Evidente que, em sede de cumprimento provisório de sentença em mandado de segurança, não cabe discussão aprofundada sobre
implemento ou não dos requisitos para o parcelamento, sendo possível tão somente a definição a respeito dos valores depositados nos
autos. De qualquer forma, como cediço, o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as respectivas contrapartidas
legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do
contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais
estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como
contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e
extrajudicial, pendências fiscais.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026366-03.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.026366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EUROCON CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA
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ADVOGADO : SP125394 ROBERTO MASSAO YAMAMOTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : ROBERTO COSTILAS JUNIOR

: NIVEA DOS SANTOS COSTILAS
: MARIO DECIO BARAVELLI
: METTALICA INDL/ S/A
: EUROPARTS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

No. ORIG. : 00231042620134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. AGRAVO INTERNO EM FACE DE ACÓRDÃO.
DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. O agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 tem cabimento contra decisão monocrática do relator, sendo
inadmissível seu manejo em face de acórdão.
2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
3. No presente caso, não há omissão a ser sanada no julgado, pois o acórdão deixou claro o fundamento pelo qual entendeu pelo
cabimento da medida cautelar fiscal, pela legitimidade do embargante para figurar no polo passivo do processo, bem como pela liberação
apenas de suas contas bancárias.
4. Agravo interno não conhecido. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interno e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027844-46.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027844-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCO ANTONIO GRIPP BASTOS
ADVOGADO : SP203799 KLEBER DEL RIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00173558020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
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o escopo dos embargos declaratórios.
5. Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.
6. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."
7. Embargos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032339-36.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.032339-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARTINHO ALVES PEDROSA
ADVOGADO : SP113347 EDUARDO DE CAMPOS MELO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038254820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Com efeito, para a aplicação do disposto no art.
557 do Código de Processo Civil de 1973 não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos
Tribunais Superiores a respeito. O recurso pode ser ainda manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante. No mais, em execução, a fração ideal de bem indivisível pertencente a terceiro não pode ser
levada à hasta pública, conforme precedentes do STJ.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037678-49.2013.4.03.9999/MS
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2013.03.99.037678-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AUTO POSTO GUARUJA LTDA
ADVOGADO : SP143744 MANOEL GONCALVES DA SILVA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00089-3 1 Vr ANAURILANDIA/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
PELO PAGAMENTO. CRÉDITO NÃO SATISFEITO. DECADENCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRENCIA. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE.
I. Não há como determinar a extinção do processo nos termos do art. 794, I, do CPC antes de efetivamente satisfeito o crédito a quem
de direito. Ainda são necessárias diligências para conversão do crédito. Observância do princípio da economia processual.
II. Realizada a penhora on line no valor executado, entendeu o magistrado a quo por deferir o levantamento e consequentemente pela
extinção do feito pelo pagamento. Porém, não obstante a determinação de levantamento da penhora, não houve pagamento dos débitos,
não havendo portanto hipótese de extinção da presente execução fiscal.
III. Não deve prosperar a apelação da executada visto que, constituídos os débitos em 15/03/2005, ajuizada execução em 31/08/09,
despacho ordenador da citação proferido em 14/09/2009, verifico que não ocorreu a decadência dos débitos, tampouco a prescrição, eis
que não decorreu mais de cinco anos entre a constituição dos créditos e o ajuizamento da ação. Sendo verificada também a ausência de
paralisação dos autos a configurar prescrição intercorrente.
IV. Não é devida a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente. Precedentes EREsp
1048043/ SP, EREsp 679.242/RJ.
V. Apelação do IBAMA parcialmente provida. Apelação da executada desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do IBAMA e negar provimento a apelação da executada, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-23.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.002188-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro(a)
No. ORIG. : 00021882320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REGRESSIVA. SEGURADORA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ANIMAL NA PISTA.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO DNIT. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. DANO AO VEÍCULO.
1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a reparação civil fundada em danos decorrentes de acidente de trânsito em rodovia exige
demonstração de conduta estatal, por ação ou omissão, e relação de causalidade com o dano apurado.
2. A doutrina e a jurisprudência não são unânimes quanto ao trato da natureza da responsabilidade do Estado em caso de omissão.
Embora assente que é objetiva a responsabilidade estatal por ato comissivo, relevante divergência tem sido levantada quando se trata de
ato omissivo, para a qual exigida comprovação de dolo ou culpa, elementos atrelados à responsabilidade subjetiva.
3. Evidencia-se a responsabilidade do DNIT, tanto pela perspectiva subjetiva como, com maior razão, pelo ângulo objetivo, se assim
considerada, de modo a não prejudicar a pretensão deduzida na sua substância de reparação de dano.
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4. Conquanto existente o risco de outros acidentes no local, o DNIT não tomou qualquer providência no sentido de impedir a travessia
desses animais ou mesmo alertar sobre tal perigo.
5. Deixar de fiscalizar corretamente rodovias federais destinadas a intenso, pesado e rápido tráfego de veículos, sem dúvida alguma revela
mais do que apenas uma possível relação objetiva de causa e efeito, mas, de fato, inexoravelmente leva ao reconhecimento inequívoco de
uma conduta subjetivamente culposa, por falta de cuidado e de zelo com o patrimônio público e com o direito dos usuários de tais vias,
capaz de produzir lesão a bem jurídico na perspectiva mais elementar de previsibilidade quanto ao que normalmente ocorreria em tais
circunstâncias.
6. In casu, inequívoca a lesão a direito patrimonial da autora, que arcou com o pagamento do seguro pelos danos materiais sofridos com
o sinistro veicular, sub-rogando-se nos direitos respectivos. O DNIT tem a obrigação, assim, de ressarcir o prejuízo integral à autora.
7. Destaque-se que nas condenações impostas à Fazenda Pública, quando de natureza não tributária, deve incidir correção monetária,
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação do período, desde a data do evento danoso, bem como juros de mora,
regidos pelo art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 e devidos a partir da data da citação.
8. Apelação provida e agravo retido prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação e JULGAR PREJUDICADO o agravo retido, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006979-35.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : RAQUEL CIPRIANO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : ELIZA ADIR COPPI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : ANDREIA MARIA CIPRIANO DA SILVA
ADVOGADO : ELIZA ADIR COPPI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Universidade Anhembi Morumbi
ADVOGADO : SP280699B GERVÂNIA CAVALCANTE VASCONCELOS MELO e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO
ADVOGADO : SP243240 JOSÉ SÉRGIO MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA
No. ORIG. : 00069793520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ENEM. APROVAÇÃO. MATRÍCULA RECUSADA. NÃO CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. REQUISITO ETÁRIO NÃO PREENCHIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Muito embora o direito à educação seja assegurado constitucionalmente, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional prevê
regras claras para o ingresso no curso de graduação, quais sejam: a classificação em processo seletivo e a conclusão em ensino médio,
conforme dispõe o artigo 44, da Lei nº 9.394/1996.
2. A mera aprovação no vestibular não é suficiente para garantir o direito à matrícula, quando o candidato não preencher os demais
requisitos legais.
3. In casu, conquanto a apelante tenha sido aprovada no ENEM, não logrou êxito, à época, em preencher os requisitos necessários para
o ingresso em curso superior, uma vez que não havia concluído o 3º ano do Ensino Médio, nem completado 18 anos de idade.
5. Forçoso concluir que a apelante também não faz jus à pretendida reserva de vagas para o ano subsequente.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009034-56.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP328778 MARCOS FRANCISCO FERNANDES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00090345620134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. REAJUSTE SALARIAL
POR CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. REPACTUAÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Em que pese a apelante tenha sustentado genericamente que o índice de correção
firmado no contrato não tenha sido corretamente aplicado, o objeto central da presente ação é a alegação de direito à
repactuação do contrato, em razão de desequilíbrio econômico-financeiro gerado pelo aumento salarial determinado em
convenções coletivas, suportado exclusivamente pela apelante. Ocorre que a Lei 8.666/1993 restringe a possibilidade de
alteração contratual para restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro às hipóteses taxativas elencadas no artigo 65, II,
d, e reproduzidas no subitem 7.1.2 do contrato firmado: (a) fatos imprevisíveis; (b) fatos previsíveis, porém de consequências
incalculáveis; (c) fatos retardadores ou impeditivos da execução do ajustado; (d) caso de força maior; (e) caso fortuito; e (f) fato
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. E, como se observa, nenhuma dessas hipóteses abrange
a situação reclamada nos autos".
2. Asseverou o acórdão que "o reajuste anual do piso da categoria profissional, por convenção coletiva de trabalho, é fato
absolutamente previsível e de custo presumível, portanto, calculável, que deveria ter sido considerada pela apelante desde sua
aceitação em participar do certame que redundou na assinatura do respectivo contrato. Ainda, tal instrumento foi expresso em
prever que no preço da proposta vencedora, apresentada pela própria apelante, deveriam estar contidos todos os custos,
despesas e encargos necessários à fiel execução do objeto, que tal valor era irreajustável durante a vigência inicial do acordo e
que os encargos trabalhistas, entre outros, de integral e exclusiva responsabilidade da apelante não poderiam onerar o pactuado
entre as partes".
3. Aduziu o acórdão que "A assinatura do contrato implica submissão a todos os seus termos. No entanto, pouco mais de três
meses da assinatura e vigência do acordado, a apelante já postulou a alteração dos valores a receber, o que, por certo,
comprometeria a isonomia do certame, já que os demais licitantes, considerando todos os custos presentes e futuramente
previsíveis para a execução do objeto, apresentaram propostas mais dispendiosas que aquela consagrada vencedora".
4. Consignou o acórdão, ademais, que "Quanto às dilações do prazo contratual, conforme contexto acima narrado, verifica-se que o valor
do contrato foi reajustado a cada prorrogação, conforme critério expressamente previsto no instrumento. A concordância da apelante
com tais reajustes não apenas se presume, em razão das assinatura dos respectivos termos aditivos, como se revelou expressamente
declarada por ela própria em resposta ao ente contratante. Não se cogita, assim, de incorreção do índice aplicado ou de qualquer outra
mácula na conduta da apelada a justificar o ressarcimento pretendido" .
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 40, XI e 55, III da Lei 8.666/1993 e as Instruções Normativas
SLTI/MPOG 2/2008 e 03/2009, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
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7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012747-39.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA
APELADO(A) : RAIZEN COMBUSTIVEIS S/A
ADVOGADO : RJ112693A GUILHERME BARBOSA VINHAS e outro(a)
No. ORIG. : 00127473920134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE ATIVA. MATRIS E FILIAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.
ATIVIDADE BÁSICA REFERENTE À ARMAZENAGEM, COMERCIALIZAÇÃO, MISTURA E ADITIVAÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS. CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NA ÁREA DA QUÍMICA. OBRIGATORIEDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Sendo domicílio e personalidade jurídica institutos que não se confundem, o ajuizamento de demanda é de ser realizado pela empresa,
que é uma só, e não pela matriz ou filial, meros desdobramentos do todo.
2. A Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais e à contratação de responsável técnico,
estabelece em seu art. 1º que se deve levar em conta a atividade preponderante da empresa.
3. A empresa apelada tem como atividade básica a armazenagem e comercialização de combustíveis veiculares, que não enseja a
contratação de profissional habilitado. Precedentes.
4. A atividade da empresa apelada assinalada no Relatório de Vistoria, atinente às misturas e aditivações, ocorre no momento do
carregamento dos caminhões, através de automação, na proporção desejada, sendo a homogeinização obtida pela agitação do
carregamento e durante o transporte. Não se verifica do laudo de vistoria que a autora procede ao refino dos produtos comercializados,
possui laboratório de análises químicas em suas dependências, tampouco realiza análises químicas.
5. As misturas e adições realizadas não requerem a supervisão de técnico devidamente habilitado, pois o produto final não é alterado
quimicamente na sua essência. O procedimento realizado pela autora, não se enquadra nos procedimentos descritos no artigo 335 da
CLT, pois não altera as substâncias por meio de reações químicas dirigidas, ou os fabrica.
6. A apelada possui Instrumento Particular de Prestação de Serviços de Inspeção e Controle da Qualidade em Combustíveis
Automotores firmado com empresa terceirizada, Analytical Tecnology Serviços Analíticos e Ambientais Ltda., para análise química do
combustível e para a elaboração de Boletins de Conformidade exigidos pela ANP, o que não encontra vedação legal.
7. Não há qualquer vedação legal à terceirização dos serviços de análise química, não o podendo fazer normas infralegais, sob pena de
violação ao princípio da legalidade e às limitações do poder regulamentar.
8. A empresa contratada possui responsável técnico legalmente habilitado e registrado perante o Conselho para responder tecnicamente
pelas atividades desenvolvidas.
9. Da análise dos elementos colacionados aos autos, exsurge indubitável o fato de que a atividade preponderante da parte autora não
envolve a fabricação ou alteração de produtos químicos.
10. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019846-60.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00198466020134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Não deve ser conhecido o agravo retido interposto, vez que não reiterado nas razões de apelação da União Federal, nos termos do
artigo 523, § 1º, do antigo Código de Processo Civil, vigente à época.
2. A r. sentença embargada, proferida sob a égide do antigo Código de Processo Civil, não contém qualquer vício, já que decidiu de
maneira fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
3. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
4. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
5. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
6. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR, é certo que não se verifica ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são
superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com
participação de representantes das entidades interessadas.
7. No que tange à alegada impossibilidade de ressarcimento de atendimentos realizados antes do início da vigência da Lei 9.656/1998,
não houve retroatividade da mencionada Lei, pois se trata de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que,
além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. Com efeito,
o fato gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde.
8. A alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência geográfica ou
da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual,
nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nos termos do artigo 523, § 1º, do antigo Código de Processo Civil, não conhecer do agravo retido e negar
provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019993-86.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019993-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VINATEX DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA
ADVOGADO : DF017528 LEONARDO MENDONCA MARQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00199938620134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. VIA POSTAL IMPROFÍCUA. INTIMAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO
LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.
1. A intimação por edital do contribuinte é possível, após esgotada a possibilidade de intimação do contribuinte por via postal, nos termos
do artigo 23, § 1º, do Decreto nº 70.235/72. Precedentes do e. STJ e desta Terceira Turma.
2. In casu, as tentativas de intimação realizadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos foram infrutíferas, em razão da ausência
do destinatário (f. 176-177).
3. A alteração cadastral realizada pela apelante, conforme se verifica às f. 211-212 ocorreu em 16.12.2009, sendo certo que as tentativas
de intimações foram realizadas após a alteração cadastral (26.10.2012, 29.102012 e 30.10.2012 - f. 176-177).
4. A autuação do fisco encontra-se inserta na legalidade, haja vista a informação constante no aviso de recebimento de que o contribuinte
não se encontrava, aliada com a informação de que o endereço disposto no aviso de recebimento é o mesmo daquele constante no
cadastro da administração fiscal, ensejam àquela administração a expedição do edital de intimação.
5. O voto embargado é claro em reconhecer que as tentativas de intimação ocorreram no endereço constante nos cadastros da Receita
Federal, conforme alteração procedida pela própria embargante.
6. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023781-11.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO e outro(a)
No. ORIG. : 00237811120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A r. sentença embargada, proferida sob a égide do antigo Código de Processo Civil, não contém qualquer vício, já que decidiu de
maneira fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
2. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
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de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
3. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
4. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
5. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR, é certo que não se verifica ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são
superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com
participação de representantes das entidades interessadas.
6. No que tange à alegada impossibilidade de ressarcimento de atendimentos realizados antes do início da vigência da Lei 9.656/1998,
não houve retroatividade da mencionada Lei, pois se trata de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que,
além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. Com efeito,
o fato gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde.
7. A alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência geográfica ou
da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual,
nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998
8. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-85.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.000237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.326/341
EMBARGANTE : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro(a)
No. ORIG. : 00002378520134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ART. 1.022, DO
ATUAL CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1 - Da leitura do artigo 1.022, e seus incisos, do Código de Processo Civil atual, depreende-se que os embargos de declaração são
cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se patente o intuito infringente dos embargos declaratórios.

2. Não que se há falar em omissão e contradição do acórdão embargado, pois a matéria foi decidida com a devida e clara
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fundamentação, sufragando-se o entendimento quanto à questão da constitucionalidade do ressarcimento ao SUS, baseando-se, inclusive,
em jurisprudência dos Tribunais Superiores.

3 - Na hipótese em apreço, está evidenciado o intuito do embargante em rediscutir a matéria já integralmente decidida pelo aresto
embargado, o que não se admite nos estreitos limites do art. 1.022, do atual Código de Processo Civil.

4 - No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de
maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.

5 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-92.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : POLIMOURA PINTURA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP045105 NELSON JOSE DAHER CORNETTA e outro(a)
No. ORIG. : 00015049220134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL.
1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o parcelamento do débito fiscal, por não extinguir a obrigação, implica a
suspensão da execução fiscal até o regular cumprimento do acordo, não cabendo sua extinção, como decretada na espécie pelo Juízo a
quo.
2. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004922-38.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.004922-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MARCELO RIBEIRO FERNANDES

: GUILHERME RIBEIRO ALVES DE RESENDE
: JOSE FERREIRA FERNANDES
: ATIVA SERVICE LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP155277 JULIO CHRISTIAN LAURE e outro(a)
No. ORIG. : 00049223820134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. ERRO JUDICIÁRIO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. CONSTRIÇÃO DE VALORES FINANCEIROS. HOMONÍMIA. ERRO INESCUSÁVEL. ABALO À
IMAGEM DA EMPRESA E SÓCIOS. INDENIZAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "embora os agentes públicos, em geral, e não apenas os integrantes do
Poder Judiciário, não respondam pessoalmente por atos praticados na função, salvo caso de dolo ou culpa (artigo 37, § 6º, CF),
ou dolo ou fraude (artigo 49, I, da LC 35/1979); evidente que o regime especial de responsabilidade pessoal do agente público ou
político não se estende à Administração Pública, a qual, junto ao administrado lesado, responde objetivamente,
independentemente da prova de dolo, culpa ou fraude, bastando comprovação da relação de causalidade entre o ato imputado e
o dano produzido, tal como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, frente ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal".
2. Observou o acórdão que "esta Corte já decidiu, em precedente de que fui relator (AC 0003483-71.2008.4.03.6100, e-DJF3
13/07/2012), e em outros (verbi gratia, AC 2001.60.00.001787-8, Rel. CECILIA MELLO, DJF3 de 09/12/2010, p. 694) que
possível a condenação da União por indevido bloqueio de ativos financeiros, determinado em processo judicial, quando se tratar
de responsabilidade por erro inescusável a partir de relação de causalidade firmada em função da prestação de serviços
inequivocamente deficiente".
3. Asseverou-se que "Não existe dúvida possível, no plano constitucional e legal, acerca da possibilidade de invocação da
responsabilidade objetiva do Estado por dano causado por ato judicial, desde que comprovados os requisitos específicos, ou
seja, a própria existência de conduta estatal, omissiva ou comissiva, de dano especial sofrido e da respectiva relação de
causalidade. A materialidade dos atos judiciais é incontroversa, decorreu de diversas decisões de Juízes Trabalhistas tomadas em
reclamações trabalhistas, de que resultaram bloqueios de valores de conta bancárias de quem não era parte nos processos, e
foram atingidos pelas restrições apenas por ser homônimo do reclamado, erro que poderia ser evitado. Toda a narrativa,
fartamente documentada, comprova que, houve dano passível de reparação, em razão de constrições indevidas em ativos
financeiros bancários, causando não apenas lesão moral, considerada a reputação e a imagem dos autores, gerando evidente
intranquilidade, preocupação, sofrimento moral e psíquico, além de indignação, tudo próprio de quem sofre ilegalidade e
injustiça de tal natureza, daí porque não ser jurídico, legítimo nem moral sustentar-se tese de irresponsabilidade civil como se
nada houvesse a ser corrigido, ou como se a honra e a dignidade das pessoas nada valessem".
4. Ressaltou o acórdão, ademais, que "Ao contrário do que postulado pela UNIÃO, os precedentes citados acima sancionam,
inclusive, situação fática similar à destes autos e, ainda que assim não fosse, integralmente jungida à hipótese constitucional de
indenização por dano moral, por responsabilidade objetiva do Estado (artigo 37, § 6º, CF), não havendo que se falar em culpa
concorrente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, mesmo porque o mero exame e leitura das fichas cadastrais e dos
contratos sociais juntados permitiria, sem mais esforço, a constatação do equívoco e a identificação de que se tratava, em tais
documentos, não da reclamada mas de empresa homônima".
5. Consignou o acórdão que "cabível a indenização por danos morais sofridos pelos autores. No respectivo arbitramento,
considerando que deve permitir a justa e adequada reparação do prejuízo sem acarretar enriquecimento sem causa, devem ser
avaliados diversos aspectos relevantes - como a condição social, viabilidade econômica e grau de culpa do ofensor, gravidade do
dano ao patrimônio moral e psíquico dos autores".
6. Concluiu-se que "considerando não terem sido constritos valores elevados, ter havido o desbloqueio em tempo razoável e em
apenas seis demandas dentre as dezesseis mencionadas na inicial, conclui-se, para o caso concreto, ser adequada a condenação
da União ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 para cada autor, a título de reparação de danos morais pelas indevidas
constrições, conforme fixado na sentença. Considerada a sucumbência integral da UNIÃO, cabe-lhe arcar com a verba
honorária que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, se mantem em 10% do valor da condenação".
7. Quanto ao termo inicial dos juros de mora, não houve omissão, vez que a embargante não pleiteou a revisão da sentença neste ponto,
logo se restou omissa a sentença e não houve embargos de declaração nem apelação, e não se sujeitando a sentença ao reexame
obrigatório, não cabe dizer que a omissão foi do acórdão. Seja como for, constou da sentença a adoção de critérios vigentes para fixação
dos juros, aludindo, assim, ao Manual de Cálculos da Justiça Federal para solução da questão, sem qualquer impugnação da embargante.
8. Igualmente no tocante aos honorários sucumbenciais, cujo apelo apenas pediu sua redução, sem qualquer detalhamento da forma de
exclusão dos honorários (integral ou proporcional), como ora alegado. Na fixação do valor da indenização já foi considerada a
circunstância de terem sido constritos valores apenas em seis das demandas, dentre as que foram mencionadas na inicial, o que não
importa em sucumbência recíproca, cabendo à ré responder por inteiro pelos honorários advocatícios, fixados de forma módica, de modo
que o respectivo valor poderia, inclusive, ser visto como resultante da solução jurídica aventada, sem qualquer prejuízo ou vício passível
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de saneamento.
9. Não houve, pois, qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 143 do CPC; 396, 397 e 407 do CC; e 5º,
LXXV, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
10. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade
é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
11. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006947-21.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TOMOKO MIURA
ADVOGADO : SP193306 ALAN MANCASTROPI OTANI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
No. ORIG. : 00069472120134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL. ARTIGO 282, II, CPC. AÇÃO AUTÔNOMA.
REQUISITOS PRÓPRIOS.

1. A questão posta nos autos diz respeito a embargos à execução, opostos em sede de execução fiscal relativa ao não recolhimento de
anuidades devidas a Conselho Profissional, no qual se sustenta ocorrência de prescrição.
2. O Magistrado a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, por inépcia da petição inicial, tendo em vista a ausência dos requisitos
do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Inconformado, o embargante apelou, invocando a incidência da Lei 6.830/80, aplicável
às execuções fiscais movidas pelos Conselhos Profissionais.
3. Pois bem, o artigo 6º do referido diploma legal estabelece que: Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: I - o Juiz a quem é
dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. Por sua vez, a regra geral contida no antigo Código de Processo Civil
determina que: Art. 282. A petição inicial indicará: I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; II - os nomes, prenomes, estado civil,
profissão, domicílio e residência do autor e do réu; III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; IV - o pedido, com as suas
especificações; V - o valor da causa; VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; VII - o
requerimento para a citação do réu.
4. A controvérsia reside em saber qual dispositivo legal se aplica ao caso de oposição de embargos à execução. Sabe-se que os
embargos à execução identificam-se, enquanto ação de conhecimento, como ação autônoma apresentada através de petição inicial, na
qual se defende de processo de execução. Inclusive, como evidência da autonomia dos embargos à execução, dispõe o artigo 16, § 2º,
da Lei n.º 6.830/80 que, no prazo dos embargos, o executado deve alegar toda a matéria útil à defesa, requerer as provas e juntar aos
autos os documentos.
5. No caso dos autos, não obstante o julgador de piso tenha determinado à parte embargante a adequação do feito ao artigo 282, II, do
Código de Processo Civil, esta se quedou inerte quanto à referida determinação. É devido, portanto, a extinção do feito sem resolução do
mérito, uma vez que, tratando-se de ação autônoma, não é possível entender os embargos à execução como mera extensão da ação
executiva, devendo, então, observar os requisitos próprios das ações de conhecimento.
6. Precedentes.
7. É de ser mantida r. sentença que julgou o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo
Civil de 1973. Desnecessária, portanto, a intimação pessoal, que somente é determinada em casos de extinção do feito por abandono
processual.
8. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00206 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009447-57.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.009447-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DECIO CLAIR DA SILVEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP184896 MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00094475720134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9.532/1997. BEM IMÓVEL
TRANSACIONADO ANTES DA OCORRÊNCIA DA AVERBAÇÃO DO ARROLAMENTO. AUSÊNCIA DE REGISTRO
IMOBILIÁRIO. FRAUDE NÃO CONFIGURADA. PROTEÇÃO AO TERCEIRO DE BOA-FÉ.
1. O arrolamento de bens e direitos, previsto no artigo 64 e seguintes da Lei 9.532/97, ocorrerá quando o montante dos créditos
tributários existentes em nome do contribuinte superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) - ou R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
nos termos do Decreto 7.573/2011 -, e, ainda, 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido. A referida medida administrativa
possui natureza eminentemente cautelar, por meio da qual a autoridade administrativa efetua um levantamento dos bens do contribuinte,
arrolando-os, a fim de evitar que contribuintes em débito com o Fisco se desfaçam de seu patrimônio, sem o conhecimento da autoridade
tributária, o que poderia prejudicar eventual ação fiscal. O arrolamento, tal qual disciplinado na Lei 9.532/97, não impede a alienação dos
bens pelo contribuinte, determinando apenas que haja comunicação ao Fisco quando isso ocorrer.
2. No caso dos autos, contudo, o autor não é o contribuinte, mas terceiro adquirente de bem imóvel já anteriormente adquirido por
terceiros e que foi, depois, objeto de arrolamento de bens efetivado em razão de débito tributário do antigo proprietário. A questão
controvertida nos autos resume-se à admissibilidade do compromisso de compra e venda não registrado no registro imobiliário como
prova suficiente para obstar o arrolamento efetivado nos termos do artigo 64 e seguintes, da Lei 9.532/97, que só pode atingir a esfera
patrimonial do sujeito passivo do crédito tributário.
3. A presunção de boa-fé, princípio geral de direito universalmente aceito, resume-se no provérbio: a boa-fé se presume, a má-fé se
prova.
4. É fato que a propriedade de bem imóvel só se transfere mediante registro do título translativo no registro imobiliário. Todavia, a norma
não impede negociações de bens imóveis por meio de contratos e, deve-se advertir, nem o faz a averbação do arrolamento no registro de
imóveis, conforme se extrai do § 4º do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997.
5. Para o adquirente, o momento em que o bem ou direito é considerado litigioso varia conforme a posição ocupada pela parte na relação
jurídica processual que sucederia. Se o bem é adquirido por terceiro de boa-fé antes de configurada a litigiosidade, não há falar em
extensão dos efeitos do arrolamento ao adquirente. Embora o registro da escritura tenha sido posterior ao arrolamento do imóvel, o
direito protege o adquirente de boa-fé. Nos autos não há elementos que comprovem a ocorrência de fraude ou má-fé, tendo em vista que
o imóvel foi de fato vendido antes do arrolamento, sendo que apenas o registro foi feito em data posterior.
6. Considerando os documentos juntados aos autos, observa-se que os adquirentes compraram o imóvel no ano de 2003 (posteriormente
adquirido pela parte autora) e a averbação do arrolamento no registro do bem imóvel ocorreu apenas no ano de 2012, quando não mais
estava o imóvel na posse direta da devedora tributária, mas na dos compradores.
7. Sem prova da ocorrência de fraude, não se mostra legítima a averbação do arrolamento, pois o imóvel não pode servir de garantia à
satisfação do crédito tributário.
8. Remessa oficial e apelação às quais se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-60.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.001609-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : IZILDINHA ROVERE CHIQUETTO e outro(a)

: ANGELO ALVAIR CHIQUETTO
ADVOGADO : SP214387 RENATA CARVALHO CASATI

: SP295285 VIVIANE CRISTINA MARQUES EPSTEIN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00016096020134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9.532/1997. BLOQUEIO DOS BENS ARROLADOS.
LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DA CAUSA DE PEDIR E DO PEDIDO. RECURSO
PROVIDO.
1. O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do antigo Código de Processo
Civil, em razão da ocorrência de litispendência em relação ao processo nº 0002668-20.2012.4.03.6105.
2. Na petição inicial, narra a parte autora que parte de seus bens foram objeto de arrolamento de bens efetivado nos termos do artigo 64
e seguintes, da Lei 9.532/97, que determina apenas que o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-
los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. Aduzem os autores
que, enquanto aguardam o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos da ação declaratória de nulidade do referido
arrolamento (processo nº 0002668-20.2012.4.03.6105), foram surpreendidos com a indisponibilidade dos bens, vez que, em pesquisa
feita no DETRAN/SP, consta a informação de que os veículos foram bloqueados, não podendo ser transferidos ou alienados sem prévia
autorização. Requereram o desbloqueio dos bens do casal indevidamente bloqueados, uma vez que estes são apenas objeto de termo de
arrolamento de bens.
3. De fato, conforme se depreende da petição inicial e dos documentos de fls., foi registrado no DETRAN/SP ordem de bloqueio dos
veículos mencionados na peça inaugural, em razão de ofício encaminhado pelo chefe do serviço de fiscalização da Receita Federal em
Campinas/SP, constando como motivo do bloqueio o arrolamento de bens, acrescido da informação de que o veículo não poderá ser
transferido ou alienado sem prévia autorização. Desta forma, ao que tudo indica, seja por determinação da Secretaria da Receita Federal
do Brasil ou por mero erro do próprio DETRAN/SP no cadastramento da medida em seu banco de dados, a anotação do arrolamento
dos veículos foi acompanhada de ordem de bloqueio, constando a restrição de que não poderão ser transferidos ou alienados sem
autorização, o que, de fato, extrapola o objeto do termo de arrolamento de bens efetivado nos termos do artigo 64 e seguintes, da Lei
9.532/97, sendo que apenas este último, ou seja, o arrolamento de bens em si, é objeto da ação declaratória de nulidade nº 0002668-
20.2012.4.03.6105, com a liberação de todos os bens arrolados como consequência da declaração de nulidade.
4. Embora a petição inicial também se refira à ilegalidade do arrolamento de bens efetivado, a causa de pedir no presente feito não é
idêntica à causa de pedir da ação declaratória de nulidade nº 0002668-20.2012.4.03.6105, bem como são diversos os pedidos
formulados. Portanto, não há que se falar em ocorrência de litispendência, pois ausentes os requisitos previstos no artigo 301, §3º, do
antigo Código de Processo Civil, vigente à época do ajuizamento da ação (atual art. 335, § 3º, do novo CPC).
5. Não havendo, até o presente momento, citação da União Federal, inaplicável o quanto disposto no artigo 515, § 3º, do antigo Código
de Processo Civil, e artigo 1.013, § 3º, do novo diploma processual, sob pena de supressão de instância e ofensa aos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Assim, os autos devem retornar à Vara de Origem para o prosseguimento do feito.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para reformar a r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito e
determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para o prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-47.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.005173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : WILLIAN PORTO LAGE
ADVOGADO : SP094490 ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00051734720134036105 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EX-EMPREGADO.
CEF. ARTIGOS 9º, CAPUT E INCISOS XI E XII, E 11, CAPUT E INCISO I, LEI 8.429/1992. APROPRIAÇÃO
INDÉBITA. RENOVAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. COBRANÇA INDEVIDA DE TARIFA BANCÁRIA. INFORMAÇÃO
FALSA A CLIENTES. LITISPENDÊNCIA INEXISTENTE. DEMISSÃO. RELATÓRIO CONCLUSIVO DE COMISSÃO
DISCIPLINAR. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE. AMPLO ACERVO PROBATÓRIO. DEFESA
NÃO CERCEADA. SANÇÕES. MÍNIMO LEGAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. Infundada a tese de litispendência entre reclamação trabalhista e ação de improbidade administrativa, sendo autônomas as instâncias e
competentes, cada qual, para julgar o feito específico distribuído.
2. Não cabe acolher a alegação de cerceamento de defesa na via disciplinar sem demonstração de que prova requerida, possível e
essencial deixou de ser deferida naquela instância.
3. A CEF, ao reverter a demissão por justa causa, não reconheceu a inexistência do ilícito, mas apenas acolheu parecer interno para fins
meramente trabalhistas, informação cuja omissão não caracteriza a litigância de má-fé, pois pertinente tal fato à esfera trabalhista sem
prova do dolo específico de prejudicar a parte contrária na presente ação.
4. O ato administrativo de demissão baseou-se em conclusões do "relatório conclusivo", obtidas através de análise de amplo material
probatório, não servindo a impugnação genérica do réu para elidir a presunção que milita em favor da conduta administrativa.
5. A análise da prova documental (extratos bancários, contratos de empréstimos, avisos de débitos e cheques administrativos) e oral
revela que o réu renovava empréstimos, contratando valores acima dos necessários para a quitação dos débitos anteriores, apropriando-
se da diferença mediante saque bancário, iludindo os clientes sob a justificativa de cobrança de tarifas bancárias, auferindo, portanto,
vantagem indevida no exercício do emprego público.
6. A contundência do acervo probatório não foi desautorizada por qualquer alegação ou prova do réu. Os relatórios médicos, juntados na
reclamação trabalhista, foram destinados a comprovar assédio moral da reclamada, não descaracterizando o ilícito administrativo
comprovado nos autos. As testemunhas não prestaram depoimentos contraditórios, mas coerentes com o acervo documental. A falta de
prova de que a CEF ressarciu os clientes lesados é irrelevante, vez que a condenação foi imposta, não por dano ao erário, mas por ter o
réu auferido vantagem indevida, no exercício de emprego público, na forma dos artigos 9º, caput e incisos XI e XII, e 11, caput e inciso
I, da Lei 8.429/1992.
7. As penalidades foram aplicadas na forma da legislação, inclusive em grau mínimo, não existindo desproporcionalidade diante das
circunstâncias fáticas do caso concreto.
8. A correção monetária e os juros de mora foram aplicados dentro dos parâmetros da legislação e jurisprudência, não autorizando seja
reformada a sentença.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00209 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012989-80.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.012989-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP143065 ADRIANA MAXIMINO DE MELO YNOUYE e outro(a)
APELADO(A) : HELLEN DA SILVA GOMES incapaz
ADVOGADO : VIVIANE CEOLIN DALASTA DEL GROSSI

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA
PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP237457 ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00129898020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. FORNECIMENTO DO
MEDICAMENTO/ALIMENTO NUTRINI STANDARD 1.0 KCAL/ML DE 500ML. ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL.
AGRAVO LEGAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. APELAÇÕES DESPROVIDAS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. É sim possível a imposição de multa diária contra pessoa jurídica de direito público, por analogia à previsão do artigo 537 do
CPC/2015. A Administração deve dar exemplo, cumprindo, nos prazos fixados, as determinações do Judiciário. Se assim não proceder,
deve arcar com as consequências legais, como qualquer outro devedor.
2. Pacificou-se no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é solidária a responsabilidade dos
entes da Federação na execução das ações e no dever fundamental de prestação de serviço público de saúde, consoante previsto no
artigo 198, caput e §§, da Constituição Federal e na Lei n. 8.080/1990.
3. In casu, há atestados médicos (f. 30-31) e laudo médico pericial (f. 166-200) que comprovam ser a autora portadora de doença rara
denominada atrofia muscular espinhal, sendo necessária a ministração diária da alimentação enteral "Nutrini Standard 1.0 kcal/ml de
500ml duas vezes ao dia".
4. A própria médica perita afirmou em seu laudo que não há condições de a autora alimentar-se somente por via oral, necessitando de
alimentação enteral.
5. Considerando o alto custo do referido alimento e não tendo a autora condições de custeá-lo, negar-lhe o fornecimento pretendido
implicaria desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.
6. A simples alegação por parte do Município de Campinas de que o alimento não consta na lista dos medicamentos padronizados em sua
listagem oficial, não é suficiente para afastar a obrigatoriedade de seu fornecimento, ainda mais sendo tal insumo adequado a retardar a
evolução da doença, por fornecer o aporte calórico adequado à musculatura que ainda apresenta funcionalidade.
7. A jurisprudência é pacífica no sentido de ser obrigação inafastável do Estado assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros
o acesso à medicação necessária à cura, controle ou abrandamento de suas moléstias, sobretudo as mais graves, como a do caso em
comento, bem como de haver responsabilidade solidária dos entes federativos no exercício desse munus constitucional.
8. A questão dos honorários advocatícios devidos pela União à DPU não carece de maiores debates, por encontrar óbice no enunciado
da Súmula n. 421 do Superior Tribunal de Justiça.
9. Sendo assim, tendo em vista os preceitos constitucionais que regem a matéria (artigo 5º, caput, e artigos 196 e 198), reafirmados pela
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, e verificada a particularidade do caso, o pleito
da autora merece prosperar.
10. Apelações desprovidas. Remessa oficial parcialmente provida. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, , NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno e às apelações e DAR PARCIAL PROVIMENTO à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005173-35.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.005173-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : INDUSTRIAS ROMI S/A
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051733520134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS
REJEITADOS.
1. O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão ou
erro material, nos termos do artigo 1.022 do CPC.
2. Os presentes embargos de declaração não merecem prosperar, tendo em vista estarem à míngua dos pressupostos que autorizam sua
interposição.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004529-86.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MIGUEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP293815 GABRIEL ESPOSITO ALAMINO SABIO e outro(a)
No. ORIG. : 00045298620134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO
FISCAL PROPOSTA A QUEM NÃO É PARTE. ILEGITIMIDADE. AUTOR NUNCA FOI SÓCIO DA EMPRESA. SITUAÇÃO
JÁ OCORRIDA EM 2003. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EQUIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls. 244/246 que, em
autos de ação declaratória de inexistência de relação jurídica c/c obrigação de fazer e pedido de tutela antecipada proposta por Miguel do
Nascimento, julgou procedente os pedidos do autor para, reconhecendo a falsidade na alteração contratual que integrou o autor como
sócio da empresa Transleite Queiroz S/A Ltda, CNPJ 55.068.795/0001-61, condenar a União a proceder em seus cadastros a exclusão
do autor como sócio da aludida empresa e, por consequência, declarar inexigível todos os débitos da empresa que estejam sendo
apontados como sendo de responsabilidade do autor.
2. O direito aos honorários advocatícios em qualquer ação decorre da necessidade de remuneração do causídico que atua de forma
diligente no sentido de propor ação ou ofertar defesas que melhor garantam os interesses de seu cliente ou assistido.
3. In casu, a União propôs ação de execução fiscal contra a empresa TRANSLEITE QUEIROZ S/A LTDA, a fim de cobrar dívida
fiscal, no entanto, não logrou êxito em citá-la, motivo pelo qual solicitou o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios e
gerentes da empresa. Redirecionamento este, que passou a incluir o apelado no polo passivo da demanda, com o consequente pedido de
penhora dos bens daquele, sob a alegação de ser ele dono da pessoa jurídica mencionada. No entanto, o apelado nunca foi sócio,
proprietário ou gerente da Transleite, não conhecendo nem mantendo qualquer relação com os verdadeiros proprietários do negócio. Em
verdade, o apelado foi vítima de falsificação, tendo terceiro desconhecido aberto à empresa em seu nome e realizado atos que levaram,
não só ao problema com o Fisco como a inadimplências contratuais ensejadoras de negativação de seu nome junto às empresas de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     463/1177



crédito.
4. Consta dos autos que os documentos do autor, carreados como provas, são completamente diversos dos documentos pessoais
pertencentes aos sócios da empresa (fls. 226 e 15) e mais, que a certidão emitida pelo 35º Oficial de Registro Civil das Pessoais Naturais
da Cidade de São Paulo - Subdistrito de Barra Funda (fls. 224) comprova a falsidade do contrato de alteração contratual, que informava
a transferência da totalidade das cotas da sociedade a José Barbosa Lima e Miguel do Nascimento, advertindo que documento
apresentado "(...) não confere com os padrões adotados por esta Serventia, tratando-se de montagem de reconhecimento de firma
e que na data da prática do ato não houve expediente e que os selos utilizados não pertencem a esta Serventia.".
5. Se a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da
causalidade, ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela decorrentes, notório que, no presente
caso, a União deu causa a ação ao promover a execução fiscal contra sujeito ilegítimo. Seu equívoco ou desatenção não pode ser
isentado, pois gerou transtornos ao apelado e trabalho ao seu causídico, ainda que, no contexto dos autos, não houve resistência ao
pedido do autor.
6. O § 4º, do supramencionado art. 20 determinava que, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houvesse condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública, os honorários deveriam ser fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
atendidos os requisitos acima expostos. Tal apreciação equitativa tinha por objetivo evitar onerar em demasia o Erário. Contudo, evitar
onerar excessivamente o erário público não significa afastar em todo e qualquer caso a responsabilidade da União (Fazenda Nacional) ao
pagamento de honorários advocatícios ou fixar o valor dessa responsabilidade em quantum nitidamente irrisório, a ponto de levar ao
aviltamento do trabalho realizado pelos patronos da parte vencedora.
7. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-51.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.000657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FRANCISCO MARQUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: ZILDA MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP272734 PAULO MÁXIMO DINIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00006575120134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL.
ARTIGO 185, CTN. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375, STJ. RESERVA DE BENS. VERBA HONORÁRIA.
1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a fraude à execução rege-se pela norma vigente à época em que realizado o ato de
alienação, sendo que, na nova redação do artigo 185 do CTN, dada pela LC nº 118/2005, para a presunção relativa da fraude basta a
inscrição em dívida ativa, cabendo ao executado ou ao terceiro adquirente a comprovação da solvência do devedor ou da inocorrência de
consilium fraudis ou má-fé.
2. A jurisprudência consagra a exegese de que, em se tratando de crédito tributário, é irrelevante a existência de boa-fé ou de má-fé do
terceiro adquirente, por ser presumida, em caráter absoluto, a fraude, não se aplicando o teor da Súmula 375/STJ.
3. No entanto, para configurar fraude à execução não basta alienação de bens após a citação do executado, pois o estado de insolvência
é igualmente condição para a hipótese legal do artigo 185 do CTN, cabendo ao adquirente provar que o devedor tinha bens suficientes
para o pagamento da dívida ativa em fase de execução.
4. Conforme decidiu a r. sentença, havia suficiência patrimonial à época, de sorte que tal alienação não foi, por si, comprovadamente
capaz de levar o devedor à insolvência, como exigido pelo parágrafo único do artigo 185, CTN.
5. Em relação à verba honorária, não se tem qualquer excepcionalidade, que justifique uma fixação em valor menor. A mera condição de
ente público não basta para reduzir, além do que arbitrado o valor da condenação, se esta observou os critérios do artigo 20, § 4º, do
CPC/1973.
6. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-43.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005182-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP
ADVOGADO : SP140327 MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00051824320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMOVEL. AUSENCIA DE REGISTRO.
NULIDADE DA CDA. RECURSO DESPROVIDO.
I. A presente execução fiscal foi ajuizada em 22/10/13 pela apelante em face da CEF para cobrança de IPTU de 2009 do imóvel
localizado a Rua Santa Clara, 246, Santo André/SP, cadastrado como contribuinte nº 17152007, conforme consta na CDA. Citada, a
executada apresentou exceção pré-executividade alegando a nulidade da CDA ante a ausência de matrícula para o imóvel indicado
conforme informação do cartório de registro de imóveis de Santo André/SP, não havendo registro, não há identificação alguma do imóvel
e de seu proprietário.
II. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza, de modo que incumbe à embargante provar o vício formal do título executivo ou a
improcedência da cobrança no mérito, o que, no caso dos autos, se concretizou. A executada comprovou nos autos, mediante certidão
sequer impugnada do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André que informa que "revendo o livro Indicador Real (lei nº
6.015/73) a seu cargo, dele verificou não constar matricula do imóvel localizado na rua santa clara, 246, situado na Vila
Sacadura Cabral, nesta cidade e comarca de Santo André. CERTIFICA MAIS E FINALMENTE que o imóvel da presente
certidão pertence a este Registro desde 08/04/1954, desmembrado da 14ª Circunscrição Imobiliária da Capital. O referido é
verdade e dou fé."
III. Por sua vez, a exequente pugna pelo prosseguimento da execução para diligenciar nos cartórios a fim de localizar o registro do imóvel
e consequentemente seu proprietário. É considerado proprietário do imóvel aquele que consta no competente Registro de Imóveis, nos
termos do artigo art. 1.245 do Código Civil. Ainda prescreve o art. 34 do CTN que contribuinte do IPTU "é o proprietário do imóvel,
o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título". É cristalina a nulidade da CDA ante a falta de certeza e liquidez
do título executivo, ante a ausência de registro do imóvel e ausência de informação de seu real proprietário. Com efeito, diante dos fatos
narrados, a presunção da liquidez e certeza do título executivo foi elidida pela CEF, evidenciando a procedência da exceção de pré-
executividade. A r. sentença deve ser mantida.
IV. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002777-28.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.002777-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ALESSANDRA NILDA DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP204027 CECILIA DE ALBUQUERQUE COIMBRA MORALES e outro(a)
No. ORIG. : 00027772820134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA- DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE.
1. Mandado de segurança submetido ao reexame necessário, uma vez que o parágrafo 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/09, determina
que as sentenças concessivas da segurança estarão sujeitas ao duplo grau de jurisdição.
2. O mandado de segurança somente se aplica à proteção de direitos líquidos e certos, que são aqueles comprovados de plano, sendo
afastada com isso a possibilidade de qualquer dilação probatória.
3. O presente mandado de segurança visa desconstituir a CDA Nº 80 1 13 003424 96, referente à cobrança do IRPF do ano base de
2005, tendo apresentado diversos documentos que comprovariam a regularidade das despesas com saúde e previdência privada.
4. Constou da apelação estatal que nem todos os documentos comprovam as despesas, uma vez que não apresentam todos os requisitos
legais, especialmente os de folhas 72, 77 e 80, sendo que tal prova era indispensável à propositura da ação.
5. O deslinde da questão objeto da presente ação realmente necessita da análise de todos os documentos para a configuração da
inexatidão da glosa das despesas. Todavia, como a impetrante não juntou todos os documento e sendo vedado no rito de mandado de
segurança à dilação probatória fica inviabilizada a presente impetração.
6. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014853-66.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.014853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM
INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO OESTE SP
ADVOGADO : SP170922 EDNILSON ROBERTO MAGRINI e outro(a)
No. ORIG. : 00148536620134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. EMBARGOS
ACOLHIDOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo Código de Processo
Civil.
2. Em grau de recurso, a Terceira Turma deste Tribunal, por maioria, deu provimento à apelação da autora e à remessa oficial, porém
nada mencionou acerca dos honorários advocatícios.
3. Sendo assim, é de rigor seja sanada a omissão para inverter o ônus de sucumbência e condenar os réus, em partes iguais, ao
pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
4. Constatado erro material no dispositivo do acórdão e a possibilidade de sua correção de ofício, onde se lê: "dar parcial provimento
à apelação e à remessa oficial", leia-se: dar provimento à apelação e à remessa oficial", a fim de adequar-se à informação constante
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na minuta de julgamento.
5. Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-57.2013.4.03.6142/SP

2013.61.42.000690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ARAMEFICIO CONTRERA LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00006905720134036142 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/73. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE CREDOR. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, através do julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de
faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. A falta de comprovação da situação de credor pelo impetrante, acarreta no reconhecimento da ausência de interesse de agir em
relação ao pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração. Precedentes do e.
STJ.
4. In casu, não se trata de inviabilidade do mandado de segurança para reconhecer o direito à compensação, mas de ausência de provas
que delimitem a condição de credor do contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores
ao ajuizamento.
5. Para que seja declarado o pagamento indevido, a impetrante, ora agravante, deve comprovar o pagamento primeiramente, para que
depois possa ser reconhecido o seu direito à compensação, o que não ocorreu no caso dos autos.
6. Agravos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, ressalvado o posicionamento do Juiz Federal Silva Neto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00217 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026607-55.2013.4.03.6182/SP
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2013.61.82.026607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA
ADVOGADO : SP079295 VITORIO ZONO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00266075520134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS.
ANUIDADES E MULTA. NÃO COMPROVADO PELO EMBARGANTE, O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO JUNTO AO
CONSELHO. NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão de f. 123-126, deixou claro que: não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de liquidez e
certeza da CDA, uma vez que nela constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado, sendo
integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada; o
embargante não comprovou que fez o pedido de cancelamento do seu registro profissional, em data anterior aos créditos cobrados; a falta
de juntada do processo administrativo não acarreta nulidade da cobrança, pois o título executivo é, por definição, o resumo necessário
dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação, além do que é inequívoco que o processo
administrativo fica à disposição da embargante na repartição competente, podendo ser consultado, se necessário à sua defesa; a
notificação da dívida foi enviada para o endereço fornecido pelo corretor, quando do seu cadastramento junto ao Conselho (ficha
cadastral de f. 57). Ademais, a responsabilidade quanto à atualização dos dados cadastrais é do contribuinte e não do órgão de classe.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044807-13.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.044807-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CENTRO EDUCACIONAL JOAO PAULO I S/C LTDA
ADVOGADO : SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00448071320134036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO AR RELATIVO À
INTIMAÇÃO DAS PRAÇAS. NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS
ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.
1. A embargante formulou pedido de desfazimento da arrematação "por erro material ao não se juntar o aviso de recebimento positivo",
não apreciado no acórdão impugnado, existindo omissão a ser sanada.
2. Limitou-se a autora a informar que o aviso de recebimento relativo à intimação das datas do leilão não foi juntado aos autos da
execução. De fato, a empresa executada não formulou qualquer alegação de que deixou de ser devidamente intimada da designação das
praças, ou de que sofreu algum prejuízo em decorrência da falta de juntada do aludido AR, não havendo no presente feito quaisquer
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provas num ou noutro sentido.
3. Ocorre que a ausência de juntada aos autos do AR relativo à intimação do leilão não induz, por si só, à nulidade da arrematação
judicial, não havendo que se falar, no presente caso, em desfazimento do leilão. Precedente desta Terceira Turma.
4. Embargos de declaração acolhidos, apenas para reconhecer e suprir a omissão apontada, mantendo-se a conclusão do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00219 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005416-36.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005416-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NOVEX LTDA
ADVOGADO : SP098297 MARIA DO CEU MARQUES ROSADO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00213474519964036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Com efeito, à luz do julgamento das ADIN's
4.357 e 4.425, é inconstitucional o regime de compensação previsto nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição, sendo impossível sua
aplicação após a modulação de efeitos pelo Supremo Tribunal Federal.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009575-22.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.009575-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP
ADVOGADO : SP149617 LUIS ALBERTO RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00052486720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. USINA
ELÉTRICA. MANIFESTAÇÃO DE DESINTERESSE DO PRESTADOR. ARTIGO 9º DA LEI 12.783/2012. PRINCÍPIO DA
CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. RAZOABILIDADE.
1. A norma do artigo 9º caput da Lei 12.783/2012 confere uma faculdade ao antigo concessionário de continuar a prestar o serviço
público, após o vencimento do prazo, até a assunção do novo concessionário, visando de forma clara assegurar a geração e distribuição
de energia elétrica à população, em respeito ao princípio da continuidade do serviço público.
2. Isso não quer dizer, obviamente, que o concessionário fique à mercê da conveniência e oportunidade da Administração Pública, a qual
deve envidar esforços no intuito de contratar novo interessado.
3. Por outro lado, certo é que o processo de licitação e contratação para o gerenciamento de uma usina elétrica leva certo tempo, de
modo que, uma vez assumida a responsabilidade de continuar a prestar o serviço até a assunção de novo concessionário, não pode
subitamente o antigo prestador querer deixar de cumprir o contrato.
4. Vale destacar que a questão diz respeito a serviço público essencial, de que dependem milhões de pessoas, e, portanto, não pode ser
tratado de forma diminuta, sob pena de gerar caos e prejuízo de toda ordem aos administrados.
5. Destarte, a interpretação que se deve fazer dos dispositivos supra é de que o titular, demonstrando interesse e assumindo a obrigação
de continuar a prestar o serviço, após o vencimento do prazo, deve fazê-lo até a assunção de novo concessionário.
6. Como já mencionado, tal obrigação é temporária, devendo-se observar o princípio da razoabilidade para que o titular seja liberado do
ônus que assumiu, porém, por ora, entende-se precipitada a liberação do agravante, o que deve ser melhor analisado no decorrer da
instrução processual, e não em sede liminar.
7. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011013-83.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEC TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00357925420124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Embargos desprovidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018336-42.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : RODRIGO DE MORAES MOLARO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00107362520134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MPF. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. TUTELA ANTECIPADA. DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.
1. Os fatos que ensejaram o ajuizamento da ação civil pública relacionam-se a interesses individuais homogêneos (art. 81, parágrafo
único, III, CDC), já que seu objeto é divisível e possui origem comum de fato e de direito, consubstanciada em relações jurídicas da
mesma natureza, uma vez que os arrendatários firmaram contrato de adesão com a CEF, no âmbito do PAR, visando adquirir unidades
residenciais em condomínio habitacional, de modo que os titulares são individualmente determinados.
2. Tais relações jurídicas são de consumo, uma vez que há fornecedores em um dos polos e consumidores noutro, tendo como objeto a
aquisição de bens imóveis, notadamente para fins residenciais.
3. Através dos artigos 5°, XXXII, e 170, da Constituição Federal e artigo 4°, I, do Código de Defesa do Consumidor, é possível afirmar
que os consumidores são sujeitos vulneráveis, sendo absoluta tal presunção de vulnerabilidade. Assim, eles, em qualquer relação de
consumo, encontram-se sempre em situação de debilidade em relação ao fornecedor.
4. Patente a legitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal, pois, na condição de legitimado extraordinário dos
consumidores, é um dos legitimados a propor a ação coletiva em tela, em face da relevância social decorrente da natureza dos interesses e
direitos pleiteados, da qualidade especial e dispersão dos sujeitos lesados, bem como da conveniência de se evitar o ajuizamento de
inúmeras ações individuais.
5. A CEF, na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial (art. 4°, Lei n° 10.188/01), possui o dever de
fiscalizar e definir os critérios técnicos atinentes aos imóveis que farão parte do programa habitacional.
6. Presente o fumus boni iuris necessário para o deferimento da antecipação da tutela pleiteada pelo Parquet, uma vez que cabendo à
agravada entregar os imóveis aptos à moradia de seus arrendatários, responde solidariamente com o construtor pela solidez e segurança
desses bens.
7. Há nos autos laudo emitido pelo Corpo de Bombeiros, o qual goza de presunção de legalidade e legitimidade, no sentido de que no
condomínio em tela há diversas irregularidades, razão pela qual não foi expedido o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
8. Havendo a probabilidade do direito, vislumbra-se que a demora na prestação jurisdicional poderá causar dano irreparável ou de difícil
reparação, pois há flagrante risco à vida, à saúde e à integridade física dos moradores, mantê-los em unidades habitacionais com
problemas estruturais, os quais sequer foram questionados pela CEF, conforme exposto, de maneira pormenorizada, pelo órgão
ministerial na petição inicial.
9. Ante a presença de graves e evidentes falhas construtivas, cuja manutenção põe em risco a dignidade da pessoa humana, resta presente
o periculum in mora.
10. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021155-49.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERVICOS DE TRANSPORTES
ADVOGADO : SP186177 JEFERSON NARDI NUNES DIAS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00138530220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. O Juízo a quo apenas postergou a apreciação
da tutela antecipada para depois da apresentação da contestação, razão pela qual não é possível postular-se ao Tribunal que examine o
pedido de tutela antecipada, não apreciado pelo Juiz de primeiro grau. A competência desta Corte é recursal, ou seja, cabe-lhe a função
de reexaminar temas que tenham sido decididos na primeira instância.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021475-02.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021475-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : DANONE S/A
ADVOGADO : SP022998 FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012463520064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA VOLTADA À INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. COISA JULGADA.
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PROGRAMA DA LEI Nº 11.941/09. ADESÃO POSSÍVEL, CONFORME JÁ DECIDIDO ANTERIORMENTE. DEPÓSITO NOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DESDE LOGO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. DETERMINAÇÃO
PARA QUE O DÉBITO DISCUTIDO NESTE FEITO SEJA INCLUÍDO NA CONSOLIDAÇÃO. AGRAVO PROVIDO EM
PARTE.
1. A agravante ajuizou demanda declaratória voltada à inexigibilidade de CIDE, julgada improcedente, sendo que, em anterior julgamento
neste E. Tribunal, foi decidida pela possibilidade de adesão ao programa da Lei nº 11.941/09, com base no REsp. nº 1251513/PR (Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011), submetido à sistemática dos recursos
repetitivos.
2. Impossibilidade deste modo de se determinar a conversão em renda do depósito realizado no presente feito, diante da notícia de
pagamento integral quando da adesão ao programa da Lei nº 11.941/09.
3. A situação, contudo, inspira cautela, pois ainda não se pode indicar com segurança que o aludido pagamento esteja vinculado ao débito
debatido no presente feito. Assim, em cumprimento ao que já foi decidido, a União deve realizar as providências a fim de que o débito em
tela seja incluído na consolidação e de que o pagamento realizado pela agravante seja utilizado para tanto.
4. Agravo provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00225 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023173-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.763
INTERESSADO : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00052703820084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO INVOCADOS NAS
RAZÕES RECURSAIS - ART. 1º ,§ 3º, LEI 9.703/98 - ART. 151, II E 156, CTN - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS.
1.A embargante sequer mencionou os dispositivos ora invocados em suas razões do agravo de instrumento, destacando-os somente agora
nos aclaratórios, de modo que não pode alegar omissão quanto a eles, porquanto a questão, como devolvida, foi devidamente apreciada,
não restando omissão a ser sanada.
2.Prestigiado o entendimento da Superior Corte, lembrado pela embargante, no sentido de que o levantamento/conversão do depósito
judicial, feito com fulcro no art. 151, II, CTN, está condicionado ao resultado da lide, sendo que na hipótese a discussão não se encerra
no tributo devido, mas nas aplicações dos benefícios previstos na Lei nº 11.941/09 e a possibilidade de utilização de prejuízo fiscal e base
negativa para amortizar o débito.
3.O presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que determinou a expedição, em favor da autora, ora agravada,
alvará de levantamento dos valores atinentes a 55% dos juros de mora depositados nos autos, em sede de ação ordinária.
4.Transitada em julgado a decisão de improcedência do pedido da autora, ora agravada, em observância ao art. 1º, § 3º, Lei nº
9.703/98, sendo certo que o montante ora discutido diz respeito aos juros de mora, cujo debate perante a Superior Corte não recebeu
efeito suspensivo.
5.O art. 156, CTN prevê as hipóteses de extinção do crédito tributário, entre eles a conversão de depósito em renda (inciso VI).
6.Caráter de prequestionamento, como acesso aos Tribunais Superiores.
7.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00226 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030504-76.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FREDERICO ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA
ADVOGADO : PR031929 EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00141048820124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. LAUDO PERICIAL. MANIFESTAÇÃO.
PERDA DO PRAZO PELA UNIÃO MESMO APÓS DUAS DILAÇÕES ANTERIORES. FAZENDA PÚBLICA QUE NÃO É
IMUNE À PRECLUSÃO TEMPORAL. PRESTÍGIO À CELERIDADE E À EFICIÊNCIA DA JURISDIÇÃO. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Na espécie, a União requereu duas vezes a dilação do prazo para manifestação a respeito do laudo pericial, o que lhe foi deferido.
Mesmo assim, ela deixou escoar o prazo, de sorte que teve aproximadamente quatro meses para a prática do ato.
2. Como se verifica, a questão consiste na perda de prazo processual, ou seja, preclusão temporal, à qual a Fazenda Pública não está
imune, mesmo à luz do princípio invocado a respeito da indisponibilidade do interesse público. A verdade real, a ampla defesa e o
contraditório, bem como as notórias dificuldades dos serviços públicos não ensejam o acolhimento de toda e qualquer pretensão da
Fazenda Pública. Com efeito, deve se respeitar um limite razoável, que não se verifica no pleito da agravante, a qual deixou transcorrer
grande lapso temporal para a prática do ato, mesmo porque também vige a celeridade e a eficiência da jurisdição.
3. Agravo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013511-31.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.013511-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TRANS SILVA TRANSPORTES E SERVICOS MECANIZADOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
No. ORIG. : 12.00.00062-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUIÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS.
INCLUSÃO ICMS E ISS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu, através do julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontrar inserida dentro do conceito de
faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     474/1177



AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, ressalvado o posicionamento do Juiz Federal Silva Neto, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001615-51.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.001615-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO : MS007295 ANDREA TAPIA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00016155120144036002 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PENA DE
PERDIMENTO DE BENS. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DECISÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. RESPONSABILIDADE PELA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo BANCO VOLKSWAGEN S/A em face da r. sentença de fl. 107 que, em autos de
ação anulatória de ato administrativo proposta pelo ora apelante, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, inciso VIII, do revogado Código de Processo Civil, vigente à época da decisão, diante da informação de quitação do contrato.
Houve a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do antigo CPC. Sem reexame necessário.
2. Como cediço, o direito aos honorários advocatícios em qualquer ação decorre da necessidade de remuneração do causídico que atua
de forma diligente no sentido de propor ação ou ofertar defesa que melhor garanta os interesses de seu cliente ou assistido.
3. Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade,
ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela decorrentes.
4. Como o processo foi extinto sem resolução do mérito, não tendo o Judiciário se pronunciado sobre a validade e, em consequência
sobre a subsistência do ato administrativo, não há como se invocar (1) sucumbência da União; e (2) que foi a União que deu causa a
ação, eis que propôs medida nula, da qual a parte necessitava socorrer-se do Poder Judiciário.
5. A ação foi protocolada junto à Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul em 26.05.2014, tendo sido o
contrato quitado supostamente em outubro do mesmo ano, ou seja, aparentemente apenas 05 (cinco) meses depois da propositura do
feito, o que não pode ser entendido como lapso excessivo.
6. É sim de responsabilidade do autor o pagamento dos honorários advocatícios. Esse e os valores das custas processuais são os riscos
que a parte assume quando se socorre do Poder Judiciário.
7. Apelação a qual se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-59.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : FARMACIA DROGAROMERO LTDA
ADVOGADO : SP153883 ALEXANDRE DELLA COLETTA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
No. ORIG. : 00073895920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO
DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. FALTA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência é uníssona ao afirmar a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia em promover a fiscalização das farmácias
e drogarias em relação ao descumprimento do art. 15 da Lei n.º 5.991/73. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
2. O art. 24, §único, da Lei n.º 3.820/60, com redação dada pela Lei n.º 5.724/71, determina que a falta de assistência do profissional
sujeita o estabelecimento à multa a ser aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia, competente para fiscalizar o exercício profissional
dos farmacêuticos e punir eventuais infrações (art. 10, "c", Lei n.º 3.820/60).
3. Considerando o valor do salário mínimo vigente à época e que houve reincidência, não há falar em excesso da multa, pois não
superado o valor previsto em lei e aplicada, a multa, em valor mínimo.
4. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00230 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010947-39.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : S P A SAUDE SISTEMA DE PROMOCAO ASSISTENCIAL
ADVOGADO : SP181164 VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00109473920144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. IMPROCEDÊNCIA NO
MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, quanto à constitucionalidade do artigo 32 da Lei 9.656/1998 e a questão de ausência de decisão de mérito na ADIn
1.931-8/DF, consignou expressamente que "A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 [...],
decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela
legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS".
2. Asseverou o acórdão que "Ainda que não julgado o mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se que a Suprema Corte
tem aplicado tal precedente no controle difuso, confirmando a autoridade de tal decisão: EDAI 681.541, Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE de 05.02.2010; e no REAgR 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008".
3. Concluiu o acórdão que "Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal
insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das
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garantias constitucionais (artigo 196 da CF/1988), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as
alegações de que os atendimentos prestados não partiram de imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de
que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao artigo 195, §4º, da CF".
4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 32 da Lei 9.656/1998; 6º, §§ do DL 4.657/1942; 5º, II, 154, I, 195,
§4º, 196, 198, 199 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015833-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015833-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO e outro(a)
No. ORIG. : 00158338120144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A r. sentença embargada, proferida sob a égide do antigo Código de Processo Civil, não contém qualquer vício, já que decidiu de
maneira fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
2. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
3. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
4. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
5. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR, é certo que não se verifica ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são
superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com
participação de representantes das entidades interessadas.
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6. No que tange à alegada impossibilidade de ressarcimento de atendimentos realizados antes do início da vigência da Lei 9.656/1998,
não houve retroatividade da mencionada Lei, pois se trata de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que,
além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. Com efeito,
o fato gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde.
7. A alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência geográfica ou
da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual,
nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998
8. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00232 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016066-78.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP220000 ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA
ADVOGADO : SP125972 KARIM CRISTINA VIEIRA PATERNOSTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00160667820144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
RESPONSABILIDADE. MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "O art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro dispõe que, no caso de transferência de
propriedade de veículo, deve o antigo proprietário encaminhar ao órgão de trânsito, dentro do prazo legal, o comprovante de
transferência de propriedade, sob pena de responsabilizar-se solidariamente pela penalidade imposta".
2. Ressaltou o acórdão que "A regra do art. 134 do CTB impõe 'solidariedade limitada, ou seja, só há responsabilidade do antigo
proprietário, na hipótese de não ser identificado o novo adquirente, o real infrator' (REsp n. 965847/PR, Rel. Min. ELIANA
CALMON, Segunda Turma, julgado em 04/03/2008)".
3. Decidiu o acórdão que "No caso, a autora demonstrou ter realizado a comunicação ao órgão competente em 19/06/2008,
afastando cabalmente a responsabilidade pela infração cometida em 16/01/2009. Com efeito, consta dos autos prova de que
houve a transferência da propriedade do veículo antes da ocorrência da infração, ou seja, a infração foi cometida quando o
veículo já estava na propriedade de terceiro, que o adquiriu da autora".
4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016512-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016512-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)
No. ORIG. : 00165128120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A r. sentença embargada, proferida sob a égide do antigo Código de Processo Civil, não contém qualquer vício, já que decidiu de
maneira fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
2. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
3. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
4. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
5. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -, é certo que não se verifica ilegalidade ou
excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas
operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das
entidades interessadas.
6. No que tange à alegada impossibilidade de ressarcimento de atendimentos realizados antes do início da vigência da Lei 9.656/1998,
não houve retroatividade da mencionada Lei, pois se trata de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que,
além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. Com efeito,
o fato gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde.
7. A alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência geográfica ou
da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual,
nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998
8. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020293-14.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.020293-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CITIMAT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP217953 DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00202931420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VOLUNTÁRIOS APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DE SENTENÇA. OPOSIÇÃO DA UNIÃO COM FUNDAMENTO NA EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE PENHORA
NO ROSTO DOS AUTOS FORMULADO EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA A AUTORA.
PREVALÊNCIA DA PENHORA EM DINHEIRO. RECURSO PROVIDO.
I. Ressai dos autos que a autora saiu vencedora da presente ação, vez que houve o cancelamento administrativo da inscrição em dívida
ativa o consequente cancelamento do protesto. Assim, havendo depósito do valor do débito nestes autos, deve ser tal valor levantado
pela autora. Tratando-se ainda de valor de titularidade da autora, conclui-se a sua penhorabilidade. Consta nos autos ainda que em
15/05/15 a UNIÃO requereu a penhora no rosto destes autos perante o juízo da execução fiscal. Ainda por ocasião da sentença nestes
autos, o juízo determinou que, após o trânsito em julgado, o deposito efetivado nos autos da medida cautelar poderá ser levantado pela
parte autora, decorrido o prazo de sessenta dias, sem manifestação da UNIÃO FEDERAL.
II. A UNIAO insurge-se contra tal disposição para requerer sejam os valores mantidos em depósito até decisão do juízo das execuções
fiscais. Alegando que não pode ser prejudicada ante a morosidade no processamento do feito pelos mecanismos da justiça. Não obstante
a autora também não poder ser prejudicada pela alegada "morosidade no processamento do feito pelos mecanismos da justiça", entrevejo
relevância nas razões recursais pois é evidente que a penhora em dinheiro (no caso concreto, a ser instrumentalizada por meio de penhora
no rosto dos autos) se sobrepõe à fiança bancária ou quaisquer outras modalidades de garantia.

III. Considerando que a União já formalizou nos autos da ação executiva o pedido de penhora no rosto dos autos da presente ação,
revela-se prudente a manutenção dos depósitos voluntários até o desfecho daquele requerimento pelo Juízo da execução.
IV. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022938-12.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022938-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CITIMAT IMPERMEABILIZANTES LTDA
ADVOGADO : SP217953 DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00229381220144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VOLUNTÁRIOS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DE
SENTENÇA. OPOSIÇÃO DA PARTE RÉ UNIÃO FEDERAL COM FUNDAMENTO NA EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS FORMULADO EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA A AUTORA.
PREVALÊNCIA DA PENHORA EM DINHEIRO. RECURSO PROVIDO.
I. Ressai dos autos que houve o cancelamento administrativo da inscrição em dívida ativa e o consequente cancelamento do protesto.
Assim, havendo depósito do valor do débito nos autos da cautelar apensa, seria o caso de tal valor ser levantado pela autora. Tratando-
se ainda de valor de titularidade da autora, conclui-se a sua penhorabilidade. Consta nos autos ainda que em 15/05/15 a UNIÃO
requereu a penhora no rosto da cautelar apensa perante o juízo da execução fiscal. Ainda por ocasião da sentença nestes autos, o juízo
determinou que, após o trânsito em julgado o depósito efetivado nos autos da medida cautelar poderá ser levantado pela parte autora,
decorrido o prazo de sessenta dias, sem manifestação da UNIÃO FEDERAL.
II. A UNIAO insurge-se contra tal disposição para requerer sejam os valores mantidos em depósito até decisão do juízo das execuções
fiscais, alegando que não pode ser prejudicada ante a morosidade no processamento do feito pelos mecanismos da justiça. Não obstante
a autora também não poder ser prejudicada pela alegada "morosidade no processamento do feito pelos mecanismos da justiça", entrevejo
relevância nas razões recursais pois é evidente que a penhora em dinheiro (no caso concreto, a ser instrumentalizada por meio de penhora
no rosto dos autos) se sobrepõe à fiança bancária ou quaisquer outras modalidades de garantia.
III. Considerando que a União já formalizou nos autos da ação executiva o pedido de penhora no rosto dos autos da cautelar apensa,
revela-se prudente a manutenção dos depósitos voluntários até o desfecho daquele requerimento pelo Juízo da execução.
VI. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023766-08.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
PROCURADOR : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : ONCOFARMA COM/ ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00237660820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ANVISA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA
OBTENÇÃO DE TERCEIROS - INDEVIDA.
1. O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão ou
erro material, nos termos do artigo 1.022 do CPC.
2. Em relação à suspensão do pagamento dos honorários advocatícios, não verificada a omissão alegada.
3. No entanto, em relação ao pedido de autorização judicial para que a requerente pudesse adquirir medicamentos de terceiros, com
razão a embargante quanto à omissão.
4. Conforme consta na Portaria nº 802, de 8 de outubro de 1998, que instituiu o sistema de controle e fiscalização dos medicamentos, as
empresas autorizadas como distribuidoras tem o dever de abastecer-se exclusivamente em empresas titulares do registro dos produtos,
Essas normas visam garantir a segurança do consumidor, tendo como função a proteção à vida e à saúde da população. A restrição ao
abastecimento das distribuidoras é necessária para assegurar o acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade,
além de garantir a rastreabilidade do produto, desde a sua fabricação até a dispensação.
3. Embargos parcialmente acolhidos sem efeitos modificativos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     481/1177



Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024044-09.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LEITE MARTINHO ADVOGADOS e outros(as)
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
APELADO(A) : LESTE PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro(a)

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
APELADO(A) : PARCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
No. ORIG. : 00240440920144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA
CONTADORIA JUDICIAL. VALOR SUPERIOR AO COBRADO PELOS EXEQUENTES. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO
ULTRA PETITA. OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE JULHO DE 2009. TR.
ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS.
SEM EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.
1. O acolhimento do valor apurado pela contadoria do juízo, superior àquele inicialmente cobrado pelos exequentes, não configura
julgamento ultra petita, devendo o magistrado, no cumprimento da sentença exequenda, efetuar o cálculo que melhor retrate a coisa
julgada. Orientação do STJ e desta Terceira Turma.
2. Nas ADIs 4.425 e 4.357, o STF declarou a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/1997, afastando-se a
incidência da TR como índice de atualização monetária, e, em modulação da eficácia da decisão, foram mantidos os precatórios
expedidos ou pagos até a data do julgamento da questão de ordem. Ou seja, apenas os créditos com precatórios já lançados ou pagos
até 25/03/2015 mantém a remuneração com base na TR, não se aplicando a modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade nos casos de mera condenação ou de execução sem precatório expedido. Precedente do STJ.
3. Na hipótese, não houve sequer expedição de precatório, razão pela qual é incabível a pretensão da União de aplicação da TR como
índice de correção monetária do débito exequendo, estando plenamente correta a adoção, pela contadoria judicial, dos critérios dispostos
no Manual de Cálculos da Justiça Federal, regulamentado pela Resolução CJF n. 267/2013, com incidência do IPCA-E no período
questionado. Precedentes da Terceira Turma deste Tribunal.
4. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-10.2014.4.03.6102/SP
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2014.61.02.000188-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CARAMURU SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP103858B JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA
No. ORIG. : 00001881020144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRINTÍDIO. INTIMAÇÃO DA PENHORA.
RECESSO JUDICIÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. TEMPESTIVIDADE.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de anulação de auto de infração, por meio de embargos à execução, que não foram
conhecidos em razão de suposta intempestividade.
2. O Magistrado a quo entendeu que o prazo de 30 dias (artigo 16, §1º da Lei 6.830/80) para oposição dos embargos à execução se
iniciou em 02.12.2013, se estendendo até 01.01.2014, não havendo que se falar em interrupção do prazo pela simples fluência do
recesso judiciário. Inconformada, a parte autora apelou, retomando os fundamentos da inicial.
3. Pois bem, a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei nº 6.830/80, conforme disposto em seu artigo
1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil, ou seja, por ser a Lei de Execução Fiscal especial, as disposições
do Código de Processo Civil somente são aplicadas quando aquela for omissa.
4. O artigo 16, III, da LEF, faculta ao executado a apresentação de embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
da intimação da penhora. Ocorre que, na hipótese dos autos, há que se considerar o período de recesso forense de 20/12/2013 a
06/01/2014 para o cálculo correto do termo final para embargos do devedor. De fato, conforme o disposto no artigo 62, caput, e I, da
Lei nº 5.010/66, considera-se feriado o período compreendido de 20 de dezembro e 06 de janeiro.
5. O Regimento Interno desta E. Corte, no art. 90, caput e § 1º, súmula 105 do ex-TFR c/c artigo 179, do Código de Processo Civil,
disciplinam que durante o recesso forense os prazos se suspendem e começam ou continuam a fluir no dia de reabertura do expediente.
6. Precedente.
7. Portanto, deverá ser anulada a r. sentença a fim de permitir o processamento regular dos presentes embargos à execução, ora
considerados tempestivos. Saliente-se ainda que não se mostra possível enfrentar o mérito da demanda, devendo o processo ser remetido
para o Juízo de origem para fins de implementação da fase instrutória.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, somente para reconhecer a nulidade da r. sentença, determinando-
se que os presentes embargos à execução sejam recebidos e processados regularmente, afastando-se a tese de intempestividade, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001793-88.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.001793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : POLIMOURA PINTURA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP045105 NELSON JOSE DAHER CORNETTA e outro(a)
No. ORIG. : 00017938820144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
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EXECUÇÃO FISCAL.
1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o parcelamento do débito fiscal, por não extinguir a obrigação, implica a
suspensão da execução fiscal até o regular cumprimento do acordo, não cabendo sua extinção, como decretada na espécie pelo Juízo a
quo.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008615-93.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.008615-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VORAX ELETROMECANICA LTDA
ADVOGADO : SP263042 GUSTAVO ALBERTO DOS SANTOS ABIB e outro(a)
No. ORIG. : 00086159320144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou contradição,
vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
3. A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a nulidade da decisão se forem enfrentadas
todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00241 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001444-82.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AGNALDO LARIZZA
ADVOGADO : SP212418 RAFAEL NEVES DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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No. ORIG. : 00014448220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9.532/1997. BEM IMÓVEL
TRANSACIONADO ANTES DA OCORRÊNCIA DA AVERBAÇÃO DO ARROLAMENTO. AUSÊNCIA DE REGISTRO
IMOBILIÁRIO. FRAUDE NÃO CONFIGURADA. PROTEÇÃO AO TERCEIRO DE BOA-FÉ.
1. O arrolamento de bens e direitos, previsto no artigo 64 e seguintes da Lei 9.532/97, ocorrerá quando o montante dos créditos
tributários existentes em nome do contribuinte superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) - ou R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
nos termos do Decreto 7.573/2011 -, e, ainda, 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido. A referida medida administrativa
possui natureza eminentemente cautelar, por meio da qual a autoridade administrativa efetua um levantamento dos bens do contribuinte,
arrolando-os, a fim de evitar que contribuintes em débito com o Fisco se desfaçam de seu patrimônio, sem o conhecimento da autoridade
tributária, o que poderia prejudicar eventual ação fiscal. O arrolamento, tal qual disciplinado na Lei 9.532/97, não impede a alienação dos
bens pelo contribuinte, determinando apenas que haja comunicação ao Fisco quando isso ocorrer.
2. No caso dos autos, contudo, o autor não é o contribuinte, mas terceiro adquirente de bem imóvel que foi, posteriormente, objeto de
arrolamento de bens efetivado em razão de débito tributário do antigo proprietário. A questão controvertida nos autos resume-se à
admissibilidade do compromisso de compra e venda não registrado no registro imobiliário como prova suficiente para obstar o
arrolamento efetivado nos termos do artigo 64 e seguintes, da Lei 9.532/97, que só pode atingir a esfera patrimonial do sujeito passivo do
crédito tributário.
3. A presunção de boa-fé, princípio geral de direito universalmente aceito, resume-se no provérbio: a boa-fé se presume, a má-fé se
prova.
4. É fato que a propriedade de bem imóvel só se transfere mediante registro do título translativo no registro imobiliário. Todavia, a norma
não impede negociações de bens imóveis por meio de contratos e, deve-se advertir, nem o faz a averbação do arrolamento no registro de
imóveis, conforme se extrai do § 4º do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997.
5. Para o adquirente, o momento em que o bem ou direito é considerado litigioso varia conforme a posição ocupada pela parte na relação
jurídica processual que sucederia. Se o bem é adquirido por terceiro de boa-fé antes de configurada a litigiosidade, não há falar em
extensão dos efeitos do arrolamento ao adquirente. Embora o registro da escritura tenha sido posterior ao arrolamento do imóvel, o
direito protege o adquirente de boa-fé. Nos autos não há elementos que comprovem a ocorrência de fraude ou má-fé, tendo em vista que
o imóvel foi de fato vendido antes do arrolamento, sendo que apenas o registro foi feito em data posterior.
6. Considerando os documentos juntados aos autos, observa-se que o adquirente comprou o imóvel no ano de 1997 e a averbação do
arrolamento no registro do bem imóvel ocorreu apenas no ano de 2008, quando não mais estava o imóvel na posse direta da devedora
tributária, mas na do autor/comprador.
7. Sem prova da ocorrência de fraude, não se mostra legítima a averbação do arrolamento, pois o imóvel não pode servir de garantia à
satisfação do crédito tributário.
8. Remessa oficial e apelação às quais se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00242 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009337-24.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009337-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADVOGADO : SP220172 CAMILA CIACCA GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00093372420144036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONFERÊNCIA FÍSICA - MERA DIVERGÊNCIA DE
CLASSIFICAÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE CAUTELA FISCAL - APREENSÃO - EXIGÊNCIA QUE SE AFASTA
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Consta que a impetrante submeteu a despacho aduaneiro as mercadorias classificadas sob a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM)
8422.30.29 e aplicou o ex tarifario 282, conforme a Resolução CAMEX nº 58/2014, o qual alterou de 14% para 2% o imposto de
importação do bem importado, cujo enquadramento tributário a autoridade fiscal após o ato de conferência física discordou e determinou
a retificação da Declaração de Importação.
No entanto, se revela incabível a apreensão de mercadoria importada como meio coercitivo para o pagamento de multa. Exigência de
garantia que se afasta por mera divergência de classificação fiscal. Precedentes jurisprudenciais.
Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00243 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009513-03.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009513-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EUROFARMA LABORATORIOS S/A
ADVOGADO : SP154657 MÔNICA FERRAZ IVAMOTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095130320144036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONFERÊNCIA FÍSICA - EXIGÊNCIA DE
CAUTELA FISCAL - APREENSÃO - EXIGÊNCIA QUE SE AFASTA
Consta que a impetrante submeteu a despacho aduaneiro as mercadorias classificadas sob a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM)
8422.40.90 e aplicou o ex tarifario 483, conforme a Resolução CAMEX nº 35/2014, o qual alterou de 14% para 2% o imposto de
importação do bem importado, cujo enquadramento tributário a autoridade fiscal após o ato de conferência física discordou e determinou
a retificação da Declaração de Importação.
No entanto, se revela incabível a apreensão de mercadoria importada como meio coercitivo para o pagamento de multa. Precedentes
jurisprudenciais.
Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-40.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.003541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ROPECRED FOMENTO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP306708 ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR e outro(a)
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APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP246230 ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035414020144036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. FISCALIZAÇÃO.
EMPRESA DE "FACTORING". MULTA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Preliminarmente, julgo prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, em razão do julgamento exauriente realizado
por esta decisão.
2. A Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu artigo 1º que se deve
levar em conta a atividade preponderante da empresa. Nesse sentido também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
3. Já a Lei n.º 4.769/65, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico de administração, determina, em seu artigo 15, a
obrigatoriedade de registro das empresas que explorem atividades de técnico de administração. Por sua vez, as atividades privativas dos
profissionais da área estão disciplinadas no artigo 2º da citada Lei.
4. Segundo o artigo 58 da Lei n.º 9.430/96, as empresas de factoring são as que exploram "atividades de prestação cumulativa e
contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar
e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços".
5. A solução do caso concreto envolve a aferição da atividade básica ou preponderante da autora, que não é a de prestar serviços
relacionados ao exercício da profissão de administrador, embora exista alguma atividade relacionada, mas a de comprar créditos de
terceiros, operação tipicamente mercantil, insusceptível de gerar sujeição à inscrição no Conselho Regional de Administração. Precedente
do Superior Tribunal de Justiça proferido em sede de apreciação de embargos de divergência.
6. Embora questione a atividade de fiscalização da parte contrária, a agravante teve oportunidade de exercer o contraditório e a ampla
defesa, cuja regularidade neste momento não se evidencia maculada.
7. Apelação da autora provida para reconhecer a inexistência de relação jurídica a obrigar o registro junto ao Conselho Regional de
Administração, bem como para determinar a anulação do auto de infração n.º S001325, invertendo-se, assim, a condenação aos
honorários de sucumbência. A apelação do Conselho fica prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da autora e julgar prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal e o recurso de apelação do Conselho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003572-60.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.003572-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE BAURU
ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro(a)
No. ORIG. : 00035726020144036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito ao ressarcimento previsto no artigo 32, da Lei nº 9.656/98, dos atendimentos prestados aos
usuários de plano privado de assistência à saúde da parte autora, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso na apreciação da questão relativa à
legislação aplicável ao prazo prescricional para a cobrança do crédito.
2. No entanto, o acórdão expressamente apreciou a matéria, concluindo que resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo
para a cobrança do ressarcimento ao SUS pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32, da Lei 9.656/1998,
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pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 (três) anos, mas de 5 (cinco) anos, na forma do Decreto nº 20.910/1932. Assim,
aplica-se às cobranças para ressarcimento ao SUS o prazo prescricional quinquenal, conforme dispõe o artigo 1º, do Decreto nº
20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição
não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo prescricional somente tem início com o vencimento do
crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no âmbito administrativo.
3. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002033-53.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.002033-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CIBELE ACACIA SPILLER e outro(a)

: NELSON SPILLER espolio
ADVOGADO : SP271759 JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : CIBELE ACACIA SPILLER
ADVOGADO : SP271759 JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00020335320144036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. EMPREGADO
DA ECT. DEMISSÃO. PARTICIPAÇÃO EM GREVE. ANISTIA POLÍTICA. LEI 10.559/2002. REINTEGRAÇÃO AO
SERVIÇO ATIVO COM PROGRESSÃO RESPECTIVA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA REPARAÇÃO
ECONÔMICA. NATUREZA DO BENEFÍCIO LEGAL.
1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência consolidada no sentido de que a pretensão indenizatória decorrente de violação de
direitos fundamentais decorrentes do regime de exceção anterior à Constituição de 1988 é imprescritível.
2. A reparação econômica prevista na Lei 10.559/2002 constitui indenização com vínculo causal específico, sendo devida não a todo
anistiado, e sim, àqueles que, impedidos de exercer sua profissão pelo regime de exceção, não foram oportunamente reintegrados ao
trabalho, e para quem não se afigura recomendável, presentemente, o retorno à atividade (por exemplo, por questões etárias, ou de
impossibilidade física, ou de defasagem profissional). O próprio caráter mensal, permanente e continuado da reparação econômica,
com valor igual ao da remuneração como se na atividade estivesse, revela que o objetivo da norma é garantir meios de sobrevivência
ao anistiado político, que não tenha logrado ver restabelecido o vínculo profissional e, a partir dele, a consequente percepção de
remuneração, de salário ou, após a inatividade, dos respectivos proventos. Nestes casos, o Estado reconhece a obrigação de
proporcionar subsistência ao cidadão como se em atividade estivesse, se devidamente mantido em sua carreira.
3. Forçoso o reconhecimento de que a herdeira e co-apelante não faz jus à reparação pretendida. Seu genitor, declarado anistiado
político, foi, efetivamente, reintegrado ao seu posto de carteiro em 1992, desvinculando-se da ECT posteriormente, em 1997, evento não
discutido nestes autos e já alheio ao regime militar. Desta forma, não há, em relação ao seu vínculo empregatício, reparação devida, vez
que, conforme documentação analisada pela Comissão de Anistia, a reintegração ao trabalho ocorreu com os vencimentos adequados à
progressão funcional do servidor, caso não houvesse ocorrido demissão.
4. Há incompatibilidade entre a reintegração ao posto de trabalho, na condição de anistiado, e a concessão de reparação econômica de
caráter indenizatório. Também se conclui que eventuais valores não pagos no intervalo em que o anistiado permaneceu afastado de seu
trabalho são vinculados ao contrato de trabalho originário, que foi reconstituído a partir da reintegração, não autorizando, assim, que tal
discussão e pleito, de natureza salarial, sejam dirigidos contra a União, com fundamento na Lei 10.559/2002, em substituição ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     488/1177



empregador originário.
5. Apelo parcialmente provido para afastar a prescrição e, quanto ao mérito propriamente dito, julgar improcedente o pedido (artigo 269,
I, CPC/1973, e artigo 487, I, CPC/2015).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-31.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.002435-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

: SP090393 JACK IZUMI OKADA
INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANHUMAS SP
ADVOGADO : SP024373 ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00024353120144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANEEL. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO. LEI N.º 9.427/96. RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 414/2010. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que adotou entendimento consolidado na
jurisprudência.
2. Não há omissão no acórdão, haja vista que, ao contrário do alegado pelas embargantes, fundamentando-se nos artigos 30 e 149-A,
ambos da Constituição Federal e na Lei n.º 9.427/96, o decisum circunscreveu que a Resolução Normativa n.º 414/2010, ao determinar
a transferência do sistema de iluminação pública, como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, à pessoa jurídica de direito público
competente, usurpa a autonomia do Município ao lhe impor obrigações com a manutenção do sistema, e exorbita o pode regulamentar,
tendo em vista que a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 1.022 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTACIO SP
ADVOGADO : SP058020 MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030849320144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA -
FERROVIA PAULISTA S/A (INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA
UNIÃO FEDERAL). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TRANSFERÊNCIA DOS IMÓVEIS PARA A UNIÃO.
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO (IPTU). NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO PELO CORREIO.
PRESUNÇÃO EM FAVOR DO FISCO MUNICIPAL. IMUNIDADE RECÍPROCA POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ART.
150, VI, "A", DA CF/88. INAPLICÁVEL AOS FATOS GERADORES ANTERIORES À SUCESSÃO. IMUNIDADE
ORIGINÁRIA PELA NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS. NÃO RECONHECIDA. EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO.
REMESSA OFICIAL PROVIDA.
1 - A Ferrovia Paulista S/A - FEPASA foi incorporada pela RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, que por sua vez foi extinta por
força da Medida Provisória n.º 353/2007, convertida na Lei n.º 11.483/2007. Consoante o art. 2º, do referido diploma legal, a partir de
22 de janeiro de 2007, a União passou a ser sucessora da Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA) em direitos, obrigações e ações
judiciais. O fato de a União suceder a RFFSA não tem o condão de desconstituir as relações processuais existentes ao tempo da
sucessão.
2 - A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp nº 1.111.124/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, firmou a
compreensão no sentido de que a remessa ao endereço do contribuinte do carnê de pagamento do IPTU e das taxas municipais é ato
suficiente para a notificação do lançamento tributário e que milita em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi
entregue ao contribuinte. "A notificação, porque integra o procedimento de constituição do crédito tributário, é ato próprio dos
entes federativos no exercício da competência tributária, que a podem delegar ao serviço público postal" (STJ, REsp nº
1.141.300/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 05/10/2010). Na ocasião, firmou-se também o entendimento de
que milita em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte, o que implica atribuir a este o ônus de
provar que não recebeu o documento de cobrança. Súmula 397/STJ.
3 - Quanto ao argumento da imunidade pela natureza dos serviços prestados pela RFFSA, a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada no Recurso Extraordinário - RE nº 599.176 foi reconhecida em 23/10/2009, por meio de votação no Plenário
Virtual do Supremo, no qual ficou consignado que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto Predial
e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), manifestando o STF o entendimento de que "a
imunidade tributária recíproca não afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era
contribuinte regular do tributo devido".
4 - Com efeito, desde a edição do Decreto nº 473, de 10 de março de 1992, que incluiu a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA no
Plano Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nº 8.031/1990, as atividades de prestação dos serviços de transporte
ferroviário, previstas no artigo 21, XII, "d", da CF/88, passaram a se dar de forma descentralizada, com a transferência ao setor privado,
mediante leilão, da concessão de serviços de transporte ferroviário. Logo, por ocasião dos fatos geradores, conclui-se que tal atividade
não configurava prestação de serviço público de natureza essencial, em regime de exclusividade ou de monopólio, ou prestado sem
intento de lucro, para efeito de imunidade tributária recíproca, indicando que a sociedade de economia mista não era responsável pela
prestação de serviço público de natureza exclusiva, essencial ou em regime de monopólio.
5 - A opção do legislador pela exploração indireta, por meio de concessão, nos termos do artigo 21, XII, "d", da Constituição Federal,
tornou incompatível a alegação de que haveria serviço público essencial, explorado em regime de exclusividade ou monopólio, e sem
intuito de lucro, como tem sido, a propósito, reconhecido pela jurisprudência regional. Assim, de acordo com os parâmetros fornecidos
pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não se poderia estender a norma que prevê a imunidade tributária recíproca à RFFSA
(artigo 150, VI, a, e §2º, da CF/1988).
6 - Remessa oficial provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000016-11.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.000016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A
ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00000161120144036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME ESPECIAL DE
REINTEGRAÇÃO DE VALORES TRIBUTÁRIOS PARA AS EMPRESAS EXPORTADORAS - REINTEGRA. LEI Nº 12.456/11.
INCIDÊNCIA DO IRPJ E CSLL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA (§ 1º DO ART. 14 DA LEI Nº 12.016/2009).
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - 2. O STJ firmou entendimento no sentido de que é devida a incidência de IRPJ e da CSLL sobre os créditos apurados no Reintegra,
uma vez que há redução de custos e consequente majoração dos lucros.
IV - No mais, não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração,
até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 1.022 do CPC.
V - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
VI - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00250 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001097-83.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.001097-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : MANOEL JOSE DE LIMA
ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM ONODERA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010978320144036124 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. FORMA DE CÁLCULO DO
IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE NA
VIGÊNCIA DO ARTIGO 12-A, DA LEI Nº 7.713/88, INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.350/10.
1. No caso dos autos, a verba acumulada, decorrente de condenação em ação judicial, foi recebida pela parte autora no ano-calendário
2012.
2. O artigo 12-A, da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/10, objeto de conversão da MP nº 497/2010, publicada em
28/07/2010, determinou que os rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte serão tributados exclusivamente na fonte, no
mês do recebimento ou crédito, mas em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, mediante a utilização de tabela progressiva
resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal
correspondente ao mês do recebimento ou crédito. O § 7º do referido artigo estendeu seus efeitos administrativos aos rendimentos
recebidos acumuladamente a partir de 01/01/2010.
3. Nos termos do artigo 105, do Código Tributário Nacional, a norma de direito material tributário é aplicável para os fatos geradores
futuros e pendentes. Desta forma, tendo em vista que a verba acumulada, decorrente de condenação em ação judicial, foi recebida pela
parte autora no ano-calendário 2012, deve ser aplicada a sistemática prevista no artigo 12-A, da Lei nº 7.713/88, que não foi declarado
inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal. Frise-se que tal entendimento não contraria a orientação firmada pelo E. Superior
Tribunal de Justiça no recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.118.429/SP, vez que se trata de verba recebida acumuladamente
após a entrada em vigor da Lei nº 12.350/10.
4. A forma de cálculo dos rendimentos recebidos acumuladamente pela parte autora não deve seguir nem a sistemática do "regime de
caixa" prevista no revogado artigo 12, da Lei nº 7.713/1988, nem a do "regime de competência" de acordo com as tabelas e alíquotas
vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte, mas a sistemática
prevista no artigo 12-A, da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/10, ou seja, com tributação exclusiva na fonte, no mês do
recebimento ou crédito, mas em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, mediante a utilização de tabela progressiva
resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal
correspondente ao mês do recebimento ou crédito, podendo a ré proceder a novo lançamento tributário de ofício em caso de saldo
devedor.
5. Considerando que a parte autora sucumbiu de parte de seu pedido (afastamento do "regime de competência" e incidência do imposto
de renda sobre os juros de mora), devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados os honorários advocatícios e as
despesas, nos termos do artigo 86, caput, do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 (artigo 21, caput, do Código de Processo
Civil revogado).
6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, para manter a anulação da notificação de
lançamento, vez que este foi realizado com base na sistemática do "regime de caixa", e determinar que a forma de cálculo dos rendimentos
recebidos acumuladamente pela parte autora deve seguir a sistemática prevista no artigo 12-A, da Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº
12.350/10, podendo a ré proceder a novo lançamento tributário de ofício em caso de saldo devedor, bem como fixar a sucumbência
recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008643-80.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.008643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)
APELADO(A) : FIRST LINE MEDICAL DEVICE S/A
ADVOGADO : SP156779 ROGERIO DAMASCENO LEAL e outro(a)
No. ORIG. : 00086438020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA.
CAUSALIDADE DA PARTE AUTORA. CERTIFICAÇÃO PARA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO
MÉDICO/FARMACÊUTICO. ESPIRAIS DE PLATINA PARA TRATAMENTO DE ANEURISMAS. ANVISA. PRODUTO
PRIORITÁRIO NO ÂMBITO DO SUS. INTEMPESTIVIDADE DO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO. ART. 12, § 6º, DA
LEI Nº 6.360/76. INTERPRETAÇÃO DA NORMA DE FORMA DIVERSA DO USO COMUM DA EXPRESSA NA LÍNGUA.
AGÊNCIA REGULADORA NÃO OBSERVOU O PRAZO DE 90 DIAS PARA JULGAMENTO DO PEDIDO. RESPOSTA AO
PEDIDO OFERTADA APENAS 6 (SEIS) MESES APÓS A ENTRADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação da AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA em face de r. sentença de
fls. 193/195 que, em autos de ação ordinária com pedido de liminar, julgou parcialmente procedente o pedido do autor, FIRST LINE
MEDICAL DEVICE S.A, para, confirmando a liminar, manter a validade do registro original do produto COIL PIONNER da empresa
autora, nº 80451480001, de 13/07/2009, até análise definitiva do pedido de retificação da Resolução 1.941, de 03/07/2015, caso a
razão seja de fato apenas erro administrativo e não requisitos técnicos, determinando ainda que sua apreciação seja prioritária, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias da intimação da sentença; em relação aos modelos que tiveram o registro renovado, julgou extinto o processo
sem resolução do mérito, diante da carência superveniente da ação pela perda do interesse de agir. Houve a condenação da ANVISA ao
pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais).
2. O direito aos honorários advocatícios em qualquer ação decorre da necessidade de remuneração do causídico que atua de forma
diligente no sentido de propor ação ou ofertar defesa que melhor garantam os interesses de seu cliente ou assistido.
3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade,
ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela decorrentes.
4. Restou suficientemente demonstrado que a própria ANVISA deu causa a ação, primeiro por dar interpretação à lei nº 6.360/76
diversa da do uso comum da expressão na língua, segundo porque não observou o prazo de 90 (noventa) dias estipulado por aquela lei,
para analisar o pedido de revalidação, tendo utilizado prazo não razoável de 6 (seis) meses, gerando atraso no procedimento a ponto de
por em risco não só a empresa, mas toda a coletividade, eis que o produto COIL PIONEER é considerado prioritário no âmbito do SUS
(fls. 54/65). Assim, não havendo que se imputar à parte apelada qualquer responsabilidade ao pagamento de honorários sucumbenciais.
5. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da ANVISA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00252 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011159-73.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.011159-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HOSPITAL E MATERNIDADE JUNDIAI S/A massa falida
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00111597320144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. VERBA
HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. De fato, embora pleiteado, pela apelante, arbitramento de verba honorária, a apelada não impugnou tal pretensão à luz do artigo 19, §
1º, I, da Lei 10.522/2002, razão pela qual houve inovação, e não omissão do julgado. Ainda que assim não fosse, infundada a alegação
de reconhecimento da procedência do pedido, em relação seja aos juros de mora, seja à multa moratória, pois requereu, expressamente,
a embargante a manutenção da respectiva cobrança, rejeitando-se os embargos do devedor.
3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
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julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 19, §1º, I da Lei 10.522/2002, como mencionado, caso seria de discutir a
matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005541-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005541-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : PEDRO KISSUM MYAZATO
ADVOGADO : SP091854 AIMBERE FRANCISCO TORRES
AGRAVADO(A) : MYAZATO TOKUHARA E CIA LTDA e outro(a)

: SEIZEN TOKUHARA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012748120034036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DEFERIMENTO EM
ANTERIOR AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DOS SÓCIOS POR NOVA DECISÃO SEM
ALTERAÇÃO DA REALIDADE FÁTICA. INCLUSÃO DO ESPÓLIO DE SÓCIO FALECIDO ANTES DA TENTATIVA DE
CITAÇÃO. DESCABIMENTO. AGRAVO PROVIDO EM PARTE.
1. No anterior agravo de instrumento nº 0084317-96.2006.4.03.0000, esta C. Turma decidiu pelo redirecionamento do executivo fiscal,
com a inclusão dos sócios no polo passivo. Ocorre que, além de não constar provocação dos executados, a decisão ora agravada foi
feita sem indicação de qualquer alteração na realidade fática a afastar a conclusão do anterior acórdão, apenas sendo aventados
fundamentos jurídicos pelos quais entendeu descabido o redirecionamento, o que não se pode aceitar, sob pena de violação do decidido
anteriormente por este E. Tribunal, inclusive com trânsito do julgamento.
2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que só é admitido o redirecionamento do executivo fiscal contra o espólio
do de cujus quando o falecimento do executado ocorreu após sua citação na demanda, o que não é o caso dos autos. Verifica-se, na
presente hipótese, que o sócio deixou de ser citado justamente por ter falecido, razão pela qual inviável a inclusão do espólio no polo
passivo.
3. Agravo provido em parte, apenas para que um sócio seja mantido no feito.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00254 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006629-43.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006629-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : REAL DE BAURU IND/ ALIMENTICIA LTDA e outro(a)

: MARIA TEREZA MARINATO DE MATOS GRIGOLLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00089776820004036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO. NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal somente é possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos,
das hipóteses previstas no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.
2. No presente caso, as diligências foram realizadas no endereço residencial do representante legal, e não na sede da empresa.
3. Para fins de redirecionamento da execução fiscal, não basta a declaração do sócio no sentido de que a empresa 'encontra-se com as
atividades paralisadas desde 1998 sem deixar bens', como certificado. Imprescindível seria a ida do Oficial de Justiça ao endereço da
pessoa jurídica e, com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de
constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.
4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008018-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008018-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP210134B MARIA ISABEL AOKI MIURA e outro(a)
AGRAVADO(A) : HEITOR PREUSS ABDALA
ADVOGADO : SP232819 LUIZ GUSTAVO BLASCO AAGAARD e outro(a)
AGRAVADO(A) : TEMPEROS NATURAIS COML/ LTDA e outro(a)

: ROMEU ABRAHAO ABDALLA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00017574420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. A agravante não instruiu devidamente o agravo de instrumento, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada, peça obrigatória
para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973.
2. Isso porque a decisão que julgou os embargos de declaração está incompleta. Tendo em vista a relação de complementaridade
existente entre a decisão embargada e a que julga os declaratórios, ambas devem ser apresentadas na íntegra pela parte agravante.
3. Na falta de peça obrigatória, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o recurso sequer é conhecido, não se admitindo
a juntada posterior. Precedentes.
4. A regra de admissibilidade do recurso é regida pelas disposições contidas na lei processual à época vigente. Desse modo, no presente
caso, tratando-se de decisão proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, é inaplicável a regra prevista no novo diploma,
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a qual possibilita complementar-se a documentação exigida ao processamento do agravo de instrumento.
5. Agravo não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008409-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008409-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123348420084036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS EXTEMPORÂNEOS POR SENTENÇA.
NOVA ABERTURA DE PRAZO PARA SUA APRESENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.
AGRAVO PROVIDO.
1. Foi proferida sentença julgando extinto os embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do
arts. 267, IV, e 739, I, do Código de Processo Civil de 1973, considerando sua extemporaneidade.
2. Assim, a decisão agravada, ao reabrir o prazo para oposição dos embargos, violou a coisa julgada formada na aludida decisão, mesmo
porque não houve indicação de alteração na realidade fática a afastar a conclusão do anterior julgamento, o qual desse modo deve
prevalecer, ainda que eventualmente em confronto com a posição de tribunais superiores.
3. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos à execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008764-28.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008764-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : EDEMILSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP266168 SANDRILENE MARIA ZAGHI e outro(a)
AGRAVADO(A) : COOPERDATA IND/ E COM/ COOPERATIVA DE PRODUCAO e outros(as)

: CELSO DOS SANTOS RODRIGUES
: LUIZ CARLOS TIAGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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No. ORIG. : 00379684020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADES COOPERATIVAS. PESSOAS JURÍDICAS DISTINTAS. SÓCIO DIRETOR FINANCEIRO
DE COOPERATIVA NÃO EXECUTADA. ALEGAÇÃO DE QUE SE TRATA DE MESMAS SOCIEDADES. NÃO
COMPROVADA. ALEGAÇÃO DE QUE SÓCIO DETINHA PODERES DE GESTÃO. NÃO COMPROVADA. NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
1. O redirecionamento da execução fiscal é instituto aplicável aos casos em que os responsáveis tributários previstos nos artigos 134 e
135, incisos, II e III, do Código Tributário Nacional. E, sendo expediente excepcional, é o exequente quem deve demonstrar que houve,
por parte do responsável, conduta que seja contrária à legislação ao contrato social ou estatutos. Precedentes.
2. No presente caso, há verdadeira confusão no momento de individualizar a pessoa jurídica executada. A Cooperativa citada na inicial
não é a mesma indicada quando do pedido de redirecionamento.
3. A sociedade cooperativa da qual o sócio consta como diretor financeiro é diversa da sociedade executada, bem como que esta foi
regularmente dissolvida, estando em processo de liquidação (ficha cadastral JUCESP), não podendo ser imputada qualquer
responsabilidade a ele.
4. A investigação acerca da confusão entre as sociedades cooperativas, ou a possível formação de um grupo econômico, ou ainda de
abuso da personalidade jurídica, não pode ser realizada nessa via do agravo de instrumento.
5. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00258 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011109-64.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011109-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : K1Z PRODUCAO GRAFICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00323322520134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. NÃO HOUVE TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A ENTREGA DA DECLARAÇÃO E
AJUIZAMENTO DO FEITO. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS PELO BACENJUD. PREFERÊNCIA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a "ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". Quanto ao termo inicial da fluência do prazo prescricional, o Superior
Tribunal de Justiça - STJ entende que é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele
que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo assim a pretensão executória.
2. No presente caso, os créditos tributários questionados foram constituídos em 30/04/2009, por meio da entrega da declaração pelo
contribuinte. Assim, regularmente ajuizada a execução em 18/07/2013, de modo que a exceção de pré-executividade não comporta
acolhimento.
3. Resulta do sistema processual instituído pela Lei nº 11382/2006 que a penhora de dinheiro em instituição financeira é opção
preferencial, cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição
seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial nº
1184765/PA, submetido ao rito previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento também no
sentido de que "a utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
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prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de
depósitos ou aplicações financeiras". Desse modo, não merece reparo a determinação de penhora pelo sistema Bacenjud na hipótese
dos autos.
4. Agravo de instrumento desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011398-94.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011398-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
SUCEDIDO(A) : BANCO GRAPHUS S/A
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE AUTORA : LIBERO BADARO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: TIJOTEL IND/ DE CERAMICA LTDA
: CERAMICA ARGIPLAN LTDA
: GRAPHUS S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06537846619914036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.
TRANSFERÊNCIA DO VALOR DEPOSITADO PARA OUTRO JUÍZO. EXECUÇÃO EXTINTA.
1. A decisão agravada determinou a transferência dos valores depositados em Juízo até o limite das penhoras de fls. 450 (EF n.
2008.61.82.009546-1 - R$127.659,60 - 7ª Vara das Execuções Fiscais), fls.494 (EF n. 2009.61.04.001810-0 - R$13.436,28 - 5ª
Vara Federal de Santos) e fls.635 (EF n. 2009.61.04.004651-9 - R$16.862,25 - 3ª Vara Federal de Santos).
2. Pelo que consta do sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal, houve prolação de sentença extintiva nas referidas
execuções fiscais em razão do pagamento do débito, tendo, inclusive, ocorrido o trânsito em julgado.
3. Logo, realmente não há motivo para manter a determinação da transferência dos valores depositados nos autos da ação originária para
as mencionadas execuções que já foram extintas.
4. No entanto, o levantamento do depósito deve ser requerido no Juízo de origem, após o trânsito em julgado da execução fiscal.
5. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012878-10.2015.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     498/1177



2015.03.00.012878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S/A
ADVOGADO : SP139138 CARLOS EDUARDO DA COSTA PIRES STEINER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00073662620084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA DE INTERESSE RECURSAL. ATO
JUDICIAL QUE FIXA CRITÉRIOS PARA CÁLCULOS. RECORRIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA E. CORTE.
HONORÁRIOS. DEVIDOS CONFORME SENTENÇA. CÁLCULO APENAS PARA ATUALIZAR O VALOR FIXADO EM
SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO PARCIAL. PRECLUSÃO. OBSERVÂNCIA DAS DECISÕES TRANSITADAS
EM JULGADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
1. A decisão do Juízo que, além de encaminhar os autos à Contadoria, fixa os critérios a serem observados pelo contador é atacável por
agravo de instrumento. Precedentes.
2. A distribuição dos ônus da sucumbência foi modificada pela decisão dos embargos de declaração julgados pelo próprio Juízo de
origem. A decisão do apelo em nada alterou a sentença nesse ponto, ficando acobertada pelo manto da coisa julgada material.
3. Incabível a pretensão da União para considerarem-se supostos pagamentos parciais relativos ao débito em cobro, questão que não tem
lugar nesse momento processual, haja vista que foram apresentados embargos à execução, à época pela Rede Ferroviária Federal S.A,
julgados improcedentes: fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito em litígio devem ser apresentados na contestação ou nos
embargos à execução (artigos 300, 741 e 743 do CPC de 1973).
4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013222-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013222-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033873620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA
EMPRESA.
1. A penhora sobre o faturamento, por implicar a indisponibilidade das receitas auferidas pelo empresário para explorar a empresa e
cumprir as obrigações sociais correlatas - trabalhistas, tributárias, previdenciárias, comerciais -, constitui medida excepcional, que
demanda a prova da ausência de outros bens passíveis de constrição (artigo 655, VII, do Código de Processo Civil), haja vista, inclusive,
que não está sequer entre os bens com maior preferência na ordem de penhora. Nesse sentido se manifesta o Superior Tribunal de
Justiça.
2. In casu, não consta dos autos o esgotamento dos esforços da União na busca de outros bens passíveis de garantir a execução. Não há
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sinais de diligências nos órgãos e entidades que processam o registro e o controle dos atos de transferência patrimonial - Cartório de
Registro de Imóveis, DETRAN, INPI, BACEN, CVM, entre outros.
3. Assim, incabível o deferimento da penhora sobre o faturamento da empresa, em razão da sua excepcionalidade já fundamentada.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013758-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00025217320038260466 1 Vr PONTAL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. No presente caso, não há omissão a ser sanada no julgado, pois o acórdão deixou claro o fundamento pelo qual entendeu não ser caso
de conhecimento do recurso, haja vista que o agravo de instrumento é apropriado para combater decisões interlocutórias que tenham
cunho decisório.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014503-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FUNDICAO NOVE DE JULHO LTDA e outros(as)
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: JOAO BERTOLETTI
: DOUGLAS BERTOLETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00432594119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE
SUCESSORES DE SÓCIO FALECIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que só é admitido o redirecionamento do executivo fiscal contra o espólio
ou sucessores do de cujus quando o falecimento do executado ocorreu após sua citação na demanda, o que não é o caso dos autos.
2. Verifica-se, na presente hipótese, que o sócio faleceu décadas antes do ajuizamento da execução fiscal, razão pela qual inviável a
inclusão de seus sucessores no polo passivo.
3. Agravo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015357-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ILIDIO CRESPIN NETO -ME e outro(a)

: ILIDIO CRESPIN NETO
ADVOGADO : SP101331 JOSE PAULO MORELLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00000511720134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO
CTN.
1. Inicialmente, pertinente diferenciar a penhora on line, regulamentada no artigo 655-A, do Código de Processo Civil, feita por meio de
sistemas de cooperação, como o Bacenjud, Renajud e Infojud, da norma disposta no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, que
diz respeito à indisponibilidade dos bens.
2. Embora à primeira vista pareça se tratar da mesma medida, certo é que enquanto a penhora on line tem nítido caráter executivo e se
refira a bens que fazem parte do patrimônio do devedor no momento da constrição, a indisponibilidade prevista no artigo 185-A tem a
função primordial de acautelamento, isto é, de impedir a dilapidação do patrimônio - por isso há a comunicação aos órgãos de
transferência de bens - e pode atingir não só os bens e direitos existentes no momento da determinação da constrição como também
alcança eventual patrimônio futuro que seja desconhecido no momento da determinação judicial.
3. Daí se conclui que o simples fato de a tentativa de penhora por meio do sistema Bacenjud, Renajud etc. ter sido infrutífera não impede
o requerimento pela Fazenda Pública da indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é nesse sentido.
4. Com efeito, para o deferimento da medida se faz necessária a presença de apenas dois requisitos: a) que o devedor, devidamente
citado, não pague nem apresente bens à penhora no prazo legal; e b) não forem encontrados bens penhoráveis do executado.
5. In casu, estão presentes os mencionados requisitos, pois o executado foi citado e não apresentou bens para penhora, assim como
todas as diligências restaram negativas.
6. A norma do artigo 185-A do Código Tributário Nacional é clara ao dispor que cabe ao juiz determinar a indisponibilidade dos bens do
devedor e comunicar a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de
bens.
7. Nesse prisma, não pode o magistrado se furtar da observância da norma pelo simples fundamento de que "não cabe a este Juízo a
busca incessante de bens em nome dos executados, sendo ônus da exequente empreender as diligências ao seu alcance", transferindo o
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ônus ao jurisdicionado, que não tem autoridade para tanto.
8. Tratando-se de medida extrema, que só é cabível mediante ordem judicial, não é razoável e tampouco condizente com a lei exigir que o
exequente proceda às diligências.
9. Agravo provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015616-68.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015616-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CAMARGO BARROS CONSTRUCOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP047570 NEWTON ODAIR MANTELLI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP
No. ORIG. : 12.00.00214-9 A Vr LEME/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. DECLARAÇÃO SEM PAGAMENTO.
AUTOLANÇAMENTO.
1. O prazo decadencial diz respeito ao período em que a Fazenda Pública deve constituir o crédito tributário. A constituição do crédito,
por sua vez, se dá com o lançamento, conforme artigo 142 do Código Tributário Nacional.
2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso, o contribuinte procede à antecipação do pagamento da exação,
mediante a apresentação de uma declaração ao Fisco.
3. Quando o sujeito passivo não paga e nem apresenta a declaração, deve-se observar a contagem do prazo decadencial, na forma do
artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, ou seja, a partir do ano seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado.
4. Contudo, havendo declaração, porém sem pagamento, entende-se que ocorreu o autolançamento, não havendo falar mais em
decadência, mas somente em prescrição, nos termos da Súmula 436, do Superior Tribunal de Justiça.
5. No caso, observo que os créditos tributários em cobrança nas CDA's de fls. 17/39 referem-se ao Imposto sobre Lucro Real e à
COFINS, que se sujeitam ao lançamento por homologação, sendo que, segundo o título executivo, tais créditos foram constituídos por
declaração entregue em 16/09/2009.
6. Agravo provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017552-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017552-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO e outro(a)
AGRAVADO(A) : DROGA SULAMERICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP009883 HILDEGARD GUTZ HORTA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00339735320104036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. AUTUAÇÃO. MULTA. AUSÊNCIA DE
FARMACÊUTICO NO ESTABELECIMENTO. REINCIDÊNCIA.
1. A questão controversa diz respeito à legalidade da cobrança de multas aplicadas por conta das diversas reincidências do agravado
(Droga Sulamérica Ltda. - ME) na proibição de funcionar sem a presença de um profissional legalmente habilitado e registrado como
farmacêutico, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei 3.820/60.
2. A atividade fiscalizatória dos conselhos regionais não se limita, e nem deve se limitar, a apenas uma atuação, sendo de rigor que ela
ocorra com certa frequência a fim de que, exercendo efetivo poder de polícia, incuta senso de responsabilidade no fiscalizado para que
ele cumpra corretamente as normas legais.
3. Se assim não fosse, a norma do artigo 24 da Lei 3.820/60 não teria muita eficácia, pois seria conveniente para o fiscalizado pagar uma
só multa e não cumprir a determinação de manter ao menos um farmacêutico durante o horário de funcionamento do estabelecimento, o
que certamente sairia mais caro.
4. Vale dizer que as fiscalizações realizadas são eventos diferentes e independentes, objetivando dar eficácia ao disposto no artigo 24 da
Lei 3.820/60, de modo que a cada visita o fiscal pode realizar nova autuação caso não tenha sido regularizada a situação pretérita.
Precedentes.
5. Veja-se que, na hipótese em tela, as autuações ocorreram em sua maioria dentro de um intervalo de aproximadamente 30 dias (fl.
108), o que configura prazo razoável para aguardar a regularização da situação, sendo certo que, se em nova visita a ilegalidade continua
sendo praticada, de rigor nova imposição de multa.
6. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018755-28.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018755-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : DROG CLIPPER LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00602623320044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.
REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. ARTIGO 50 DO CC. PRESCRIÇÃO.
1. O processo originário tem por escopo a satisfação de créditos de natureza não tributária, razão pela qual é incabível a aplicação do
artigo 135 do Código Tributário Nacional para fins de responsabilização dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada,
devendo ser observada para tanto a norma geral prevista no artigo 50 do Código Civil.
2. Com efeito, o simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade, de modo que o redirecionamento da
execução aos sócios, gerentes e administradores depende da comprovação de desvio de finalidade ou confusão patrimonial a caracterizar
o abuso da personalidade jurídica.
3. Assim, de fato, a não localização da pessoa jurídica e a ausência de bens para garantia da dívida constituem fortes indícios de
dissolução irregular da sociedade e podem fazer presumir confusão patrimonial nos termos do artigo 50 do Código Civil, justificando que
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os efeitos da obrigação constituída sejam estendidos aos bens particulares dos responsáveis pela gestão da pessoa jurídica executada.
4. In casu, verifica-se, contudo, causa de ordem pública a impedir o prosseguimento da demanda em face dos sócios, a saber, a
ocorrência da prescrição intercorrente.
5. O redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios deve ser pleiteado dentro do prazo de cinco anos após a citação da pessoa
jurídica executada, sendo irrelevante o fato de a Fazenda Pública não ter negligenciado na busca de satisfação de seu crédito ou mesmo
que os nomes dos sócios constem da CDA.
6. A citação da pessoa jurídica não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores, representando, em
verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de redirecionamento, evitando-se, assim, cobranças indefinidas no tempo
a caracterizar a imprescritibilidade do crédito fiscal.
7. No caso, a pessoa jurídica executada foi citada em 23/11/2004 (fl. 29) e o pedido de redirecionamento da execução aos sócios foi
feito apenas em 19/08/2010 (fl. 92), portanto, após o prazo prescricional de cinco anos.
8. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020862-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020862-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO
AGRAVADO(A) : FLAVIO FG COM/ DE MAQUINAS EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP331346 FERNANDO CRISTIANO DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00022879520154036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. INADIMPLÊNCIA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO. MULTA.
1. Consta dos autos que a agravada (Flávio FG Com/ de Máquinas Eirele - EPP) saiu-se vencedora no certame de registro de preços nº
003/2014 efetuado pela EBCT, porém, em razão de ter sido impedida temporariamente de contratar com a Administração Pública
Federal em decorrência de inadimplemento de outro contrato administrativo, a referida Ata de Registro de Preços nº 003/2014 foi
cancelada assim como houve a aplicação da multa nos termos do item 7.3 do instrumento.
2. A Juíza a quo entendeu indevida a multa aplicada, pelo que deferiu a liminar para suspender a sua exigibilidade, ensejando o presente
agravo. Entendeu a Magistrada que "a inexistência de fato impeditivo ao direito de licitar e de ser contratada não pode ser tida
como condição ou requisito de habilitação a ser, obrigatoriamente, mantida durante todo o procedimento licitatório, vigência do
registro de preços e/ou execução do contrato, nos termos do citado inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93, por se tratar, em
verdade, de pré-requisito, e não de condição, propriamente dita, de habilitação/qualificação para determinado certame".
3. Primeiramente, é de se esclarecer que o registro de preços, embora seja um acordo preliminar, possui natureza contratual, cuja
execução depende da ocorrência de um evento futuro e incerto, aplicando-se, portanto, as normas referentes aos contratos
administrativos.
4. Assim, o artigo 55 da Lei 8.666/93 dispõe claramente acerca das cláusulas que devem necessariamente estar presentes em todo
contrato administrativo, estabelecendo em seu inciso XII que "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação."
5. Por sua vez, o artigo 78, I e II, da Lei 8.666/93 menciona que o não cumprimento das cláusulas contratuais ou o cumprimento irregular
constituem motivo para a rescisão do contrato.
6. Ainda, o artigo 87, II, do mesmo diploma permite a aplicação de multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato,
pela inexecução total ou parcial do contrato administrativo.
7. Desse modo, a princípio, cabível a aplicação da sanção disposta na Ata de Registro de Preços no item 7.3, b, conforme fl. 62.
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8. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021905-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021905-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro(a)
INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA e outro(a)
INTERESSADO : JULIO CESAR LEME MACEDO
ADVOGADO : SP069296 MANOEL APARECIDO MARQUES e outro(a)
INTERESSADO : CLEUSA FERREIRA DACYSZYN
INTERESSADO : MUNICIPIO DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00027318120084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARTIGO 265, VI, CPC. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "O exame da documentação revela que, em 08/01/2007 foram lavrados o auto de
infração 265384, série D, em face do agravado Júlio César Leme Macedo e o auto de infração 265386, série D, em face da
agravada Cleuza Ferreira Dacyszyn, com a descrição da seguinte infração: 'utilizar sem autorização do órgão competente, área
de preservação permanente do reservatório da UHE de Água Vermelha' (f. 28 e f. 32)".
2. Observou o acórdão que "embora ajuizada a ação em 24/03/2008, ainda não houve julgamento em razão de sucessivas
suspensões de prazo, a primeira a partir de 09/08/2013, com fundamento no artigo 265, VI, CPC, que alude à causa de
suspensão processual 'nos demais casos, que este Código regula' c/c artigo 59 da Lei 12.651, de 25/05/2012".
3. Consignou o acórdão que "A legislação especial citada trata de prazo para o Poder Executivo implantar programas de
regularização ambiental, de no máximo dois anos a partir da publicação da lei, em 25/05/2012, já exauridos e que, de qualquer
forma, não revela pertinência e adequação com qualquer hipótese legal de prazo processual de suspensão para enquadramento
no artigo 265, CPC, menos ainda no inciso VI, que alude aos 'demais casos, que este Código regula'. A preservação do meio
ambiente, além de cogente, diz respeito à tutela de interesse difuso, suscitando a relevância e a especial atenção que merece tal
tipo de discussão judicial, especialmente à luz dos princípios da celeridade, eficiência e duração razoável do processo".
4. Concluiu-se que "A perpetuação da situação narrada de lesão ao meio ambiente, impugnada na ação ajuizada em 2008, não
pode ser mantida, com base em sucessivas suspensões processuais, baseada na expectativa da adoção, pelo Poder Executivo, de
programa de regularização ambiental, cuja própria eficácia na resolução da ação foi objeto de questionamento pelo Ministério
Público Federal, ainda que levada a efeito tal projeto pela Administração e aceito por adesão do réu, a provar que a decisão
agravada não se coaduna com o artigo 265, VI, CPC, sendo cabível a imediata retomada do curso processual, em atenção ao
direito de ação, princípio da razoável duração do processo e tutela do direito fundamental discutido".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
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julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 59, 61-A, 62 da Lei Federal 12.651/12; 342, I, 485, VI, 493, 471, I e II
do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022448-20.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022448-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : ANTONIO RAMOS
ADVOGADO : RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00136345620094036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES. RESOLUÇÃO. LEGALIDADE.
1. A execução fiscal originária objetiva a cobrança de anuidades devidas pelo ora agravante ao Conselho Regional de Corretores de
Imóveis de São Paulo relativas aos anos de 2004 a 2008.
2. O Juízo a quo reconheceu a prescrição em relação à anuidade de 2004, permanecendo hígida, portanto, a cobrança do período de
2005 a 2008.
3. Contudo, o recorrente sustenta que o tributo foi instituído por resolução, violando, portanto, o princípio da legalidade tributária.
4. Isso porque, como muito bem apontado pelo magistrado de primeiro grau, o tributo em questão encontra previsão no artigo 16, VII e
§1º, da Lei 6.530/78 com redação dada pela Lei 10.795/2003, em que se estipulou os limites mínimos e máximos de valores a ser
cobrado a título de anuidade.
5. Portanto, sendo observado tais limites não há falar em violação à ilegalidade. Precedentes.
6. No caso, não há notícia de que a cobrança tenha superado os limites previstos em lei, de modo que não há qualquer ilegalidade a ser
sanada.
7. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00271 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022529-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022529-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : FRANCO SUISSA IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00184284520074036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS DO
ESTOQUE ROTATIVO. RECUSA. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.
POSSIBIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a discussão da penhora no rosto dos autos, no presente agravo de instrumento, é
distinta daquela que foi objeto de julgamento pela Turma no AI 0043025-63.2008.4.03.0000, de modo que não cabe ao
contribuinte em seu favor sustentar eventual descumprimento do julgado proferido".
2. Asseverou o acórdão que se encontra "consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem
indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse
exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da
utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional".
3. Consignou o acórdão que "A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem
além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios
que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque
caber, se não observado o artigo 11 da Lei 6.830/1980, a impugnação da Fazenda Nacional, na tentativa de adequar a garantia
à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. A análise para
tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos diversos incisos do artigo 11 da
Lei 6.830/1980, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos de qualidade, conservação, valor econômico,
comercial, liquidez etc., podendo a Fazenda Nacional discutir a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo,
observado o limite da onerosidade razoável, caso a caso".
4. Concluiu o acórdão que "Na espécie, a recusa dos bens oferecidos à penhora (bebidas) não foi injustificada, mas decorreu da
não observância da ordem legal, evidenciando-se que a penhora de dinheiro precede a qualquer outro bem na ordem
estabelecida pelo artigo 11 da LEF. Além do mais, a executada não comprovou a possibilidade de penhorar outros bens capazes
de atender com idêntica eficácia à pretensão executiva, pois apenas limitou-se a invocar genericamente o artigo 620 do
CPC/1973, atual artigo 805, caput, CPC/2015, o que não é suficiente, diante da jurisprudência consolidada".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 489, §º1, 805, 1.022 do CPC e 11 da Lei 6.830/80, como mencionado,
caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal
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00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024306-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024306-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : SYMNETICS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP
No. ORIG. : 00078652820154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CERCEAMENTO DE DEFESA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NULIDADE DA CDA. PRESCRIÇÃO.
1. A alegação de cerceamento de defesa por ausência de intimação no processo administrativo não foi feita em primeiro grau, de modo
que o Juízo a quo não apreciou tal questão, sendo indevida sua análise neste momento sob pena de supressão de instância.
2. Encontram-se presentes todos os requisitos necessários à validade da certidão de dívida ativa, na forma do §5º do artigo 2º, da Lei
6.830/80.
3. Destaca-se que não invalida o título executivo o fato de a natureza da dívida e a forma do cálculo dos juros e outros acréscimos virem
indicados mediante menção à legislação aplicável.
3. Quanto à prescrição para a propositura da ação executiva, os créditos tributários em cobrança foram constituídos por meio de
declaração entregue em 20/12/2011, termo inicial para a contagem do prazo prescricional.
4. Por sua vez, a execução fiscal foi proposta em 12/06/2013 e o despacho de citação foi proferido em 28/06/2013 - marco final da
contagem do prazo, não tendo decorrido, portanto, mais de cinco anos no interstício, de modo que não há falar em prescrição.
5. Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025029-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : INTENSIVA SERVICOS DE SAUDE S/C LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00045867720144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
1. Inicialmente, cumpre destacar que o mero inadimplemento de obrigação tributária não mais justifica o redirecionamento da execução
para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária pela
sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".
2. Para tanto, se faz necessária a prova do abuso de personalidade jurídica da sociedade, na forma de excesso de poder ou de infração à
lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da
empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."
3. Além disso, é de se notar que o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios deve ser pleiteado dentro do prazo de cinco
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anos após a citação da pessoa jurídica executada, sendo irrelevante o fato de a Fazenda Pública não ter negligenciado na busca de
satisfação de seu crédito ou mesmo que os nomes dos sócios constem da CDA.
4. A citação da pessoa jurídica não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores, representando, em
verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de redirecionamento, evitando-se, assim, cobranças indefinidas no tempo
a caracterizar a imprescritibilidade do crédito tributário.
5. No caso, a pessoa jurídica executada foi citada em agosto de 2008 (fl. 84) e o pedido de redirecionamento da execução aos sócios foi
feito apenas em abril de 2014 (fls. 214/215), portanto, após o prazo prescricional de cinco anos.
6. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025564-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : AMANDA CANDIDA HIDALGO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00499788720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. BACENJUD.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
possibilidade de penhora online.
2. Não há na redação do artigo 854 do Código de Processo Civil nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as
possibilidades de penhora de bens do executado, bastando para a decretação da medida apenas o requerimento do exequente.
3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema
BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exequente a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025702-98.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025702-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : PROSERVICE PROJETO INSTALACAO E MANUTENCAO INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00480529520144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE
DIREITO.
1. Embora não haja previsão legal, a exceção de pré-executividade é admitida pela jurisprudência para veicular questões de ordem
pública ou que não demandem dilação probatória.
2. Ainda assim, ressalto que as questões que não são de ordem pública apenas podem ser conhecidas em sede de exceção se a violação
apontada for evidente, clara, o que não é o caso dos autos.
3. Na hipótese, a questão referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS é eminentemente de direito, não
demandando qualquer dilação probatória, podendo ser de pronto analisada pelo Juízo, sendo, assim, passível de ser objeto de exceção
de pré-executividade.
4. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00276 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025975-77.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025975-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE RICARDO DA SILVA PECAS -ME
ADVOGADO : SP109236 PAULO MAXIMIANO JUNQUEIRA NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00079698320144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. Nesse particular, o acórdão deixou claro que não houve reforma da sentença em decorrência de acolhimento de aclaratórios, mas, sim,
sua reconsideração, restando expresso no aresto que, à luz do Código de Processo Civil de 1973, "o juiz não podia reconsiderar sua
própria sentença, podendo, a qualquer tempo", sendo caso de "processar a apelação, pois inviável a modificação, por
inexistência de erro material ou de cálculo, ou a retratação, por inexistência da respectiva hipótese legal permissiva".
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026881-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
AGRAVADO(A) : DROG D AVILLA LTDA -ME e outros(as)

: ISIS FRANCISCA RIBEIRO LOZANO
: CARMEN ZULEIKA PEZZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05583894819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. REITERAÇÃO.
1. A penhora online, regulamentada atualmente no artigo 854 do Código de Processo Civil (artigo 655-A do antigo CPC), feita por meio
de sistemas de cooperação, como o Bacenjud, Renajud e Infojud, tem nítido caráter executivo e atinge bens que fazem parte do
patrimônio do devedor no momento da constrição, diferentemente da indisponibilidade prevista no artigo 185-A, cuja função primordial é
de acautelamento, isto é, de impedir a dilapidação do patrimônio - por isso há a comunicação aos órgãos de transferência de bens - e
pode atingir não só os bens e direitos existentes no momento da determinação da constrição como também alcança eventual patrimônio
futuro que seja desconhecido no momento da determinação judicial.
2. Portanto, como a penhora online não tem efeitos prospectivos, é razoável que em determinadas situações, tais como, demonstração de
inovação no patrimônio do devedor ou decurso considerável de prazo de tentativa anterior de penhora, possa haver a reiteração do
pedido. O Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal já se manifestaram nesse sentido.
3. No caso, a exequente fez o primeiro requerimento de penhora online em 04/10/2010, sendo deferido em 01/09/2011 e cumprida a
ordem em 04/03/2013. Em 30/04/2014, foi feito novo requerimento de penhora via Bacenjud, que foi indeferido, ensejando este recurso.
4. A última tentativa de penhora foi feita há cerca de três anos e que dos documentos dos autos não há notícia de nenhum bem que possa
satisfazer a dívida, de modo que é razoável nova tentativa.
5. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028352-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028352-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : RENATO EUGENIO e outro(a)

: JADIR EUGENIO
ADVOGADO : SP109751 DAVID GOMES DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS
PARTE RÉ : AUTO POSTO GRANDE ABC LTDA e outro(a)

: NICHAN AMAURI MURATIAN
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032926920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DO ARTIGO 557,
§ 1º, CPC/1973. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. MULTA. ARTIGO 1.021, § 4º, CPC/2015.
1. Manifestamente improcedente o agravo interno, pois interposto contra decisão que rejeitou embargos de declaração, opostos contra
decisão de inadmissibilidade de agravo legal (artigo 557, §1º, CPC/1973) contra acórdão em agravo de instrumento.
2. Em última análise, sustenta a agravante a viabilidade de agravo legal contra acórdão proferido no exame de agravo de instrumento,
olvidando que o recurso do artigo 557, § 1º, CPC/1973, apenas era cabível contra decisão terminativa de relator, e não contra acórdão
da Turma, decisão colegiada.
3. A alegação de que se cuidaria de apreciar questão de ordem pública e erro material do acórdão, relacionado à data da autuação, além
de impertinente à vista das razões do julgamento do agravo de instrumento - tornando, portanto, irrelevante a correção, nos termos do
artigo 494, I, CPC/2015, do aventado erro material, que em nada alteraria o resultado do julgamento -, sequer admite o trato
preconizado, pois, nitidamente, voltada ao reexame do mérito da pretensão que foi apreciada pelo colegiado, valendo destacar que não
caberia sequer admitir o agravo legal (artigo 557, § 1º, CPC/1973) como embargos de declaração (artigo 535, CPC/1973), porquanto
inexistente nas razões deduzidas a fundamentação pertinente a tal recurso. De fato, a leitura da fundamentação do recurso revela o
inequívoco e exclusivo intento de reformar, pelo mérito, o acórdão do colegiado, não o de suprir omissão, contradição ou obscuridade.
4. Como demonstrado, é manifestamente improcedente o agravo interno, vez que destinado a discutir o mérito de acórdão, proferido no
julgamento de agravo de instrumento, impugnado através de agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, CPC/1973, não admitido,
por manifestamente incabível, seguindo-se embargos de declaração, rejeitados por patente ausência de omissão a ser suprida, dado o
caráter meramente revisional da pretensão, em contraste com a sedimentada jurisprudência firmada acerca da matéria. Ao ser pretendida
a reforma de todas as decisões antes proferidas, de modo não apenas a protelar indevidamente o curso processual, mas veiculando
pretensão de manifesta improcedência, cabível a condenação da agravante à multa, em razão do acima expedindo, fixada em 5% do valor
atualizado da causa originária, nos termos do artigo 1.021, § 4º, CPC/2015.
5. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028817-30.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : RAFAEL CARDOSO DE AZEVEDO -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 00036173620128260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TAXA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. PESQUISA BACENJUD.
LEI ESTADUAL 11.608/2003. ISENÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 39 LEI 6.830/80.
1. Nos termos do artigo 39 da Lei 6.830/1980, a Fazenda Pública é isenta do recolhimento de custas nas ações de execução fiscal,
independentemente da esfera do Poder Judiciário em que tramita a demanda.
2. Assim, inaplicável a regra disposta no artigo 2º da Lei Estadual 11.608/2003. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal Regional Federal.
3. Agravo provido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029104-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029104-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS LIVON e outro(a)

: LUIZ HENRIQUE LIVON
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
AGRAVANTE : LIVON E LIVON LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 03.00.02507-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - RECURSO IMPROVIDO.
1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução
contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o
condão de interromper a prescrição em relação aos responsáveis solidários, de modo a não configurar a prescrição intercorrente.
2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa impedir,
especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira
indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que
acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do
fenômeno da prescrição.
3.A Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de interromper a prescrição,
na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação
imediata. Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se
sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do juiz que determinava a
citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar 118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho
do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.
4.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 25/7/2003 (fl. 27); o despacho citatório da empresa ocorreu em 4/8/2003 (fl. 32);
a executada foi citada em 15/3/2004 (fl. 42); foram opostos embargos à execução em 12/5/2004 (fl. 45), recebidos com efeito
suspensivo , como consta da decisão agravada (fl. 180); houve penhora de bens e designação de leilões, que não ocorreram135); a
exequente, em 22/6/2010, com base em certidão produzida em outro executivo fiscal, requereu o redirecionamento do feito (fls.
123/135), o que foi deferido em 29/7/2010 (fl. 136); os sócios foram citados em 24/8/2010 (fl. 142).
5.Da decisão agravada (os autos apensados não foram transladados a este instrumento), consta que os embargos à execução foram
julgados improcedentes com trânsito em julgado em 2/2/2006.
6.Ainda que transcorrido prazo superior a cinco anos entre a citação da pessoa jurídica executada (2004) e o pedido de
redirecionamento (2010), não ocorreu a prescrição intercorrente para o redirecionamento, posto que entre 2004 e 2006, houve
suspensão da execução fiscal.
7.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00281 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029502-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029502-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : AL COM/ DE MATERIAIS DE LIMPEZA E SERVICOS PROFISSIONAIS -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00537773620124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC/73. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIA INDICADA PELA EXEQUENTE QUE NÃO OSTENTAVA CONDIÇÃO DE
ADMINISTRADORA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais
ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou
inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.
2. Embora na hipótese dos autos tenha se verificado a dissolução irregular, não se afigura possível o redirecionamento da execução fiscal
em face da sócia indicada pela exequente, pois não ostentava cargo de gerência, administração ou direção da sociedade, o que afasta o
art. 135, III, do Código Tributário Nacional.
3. Agravo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030728-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030728-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA
APELADO(A) : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP216838 ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA
No. ORIG. : 00010738220148260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. DECRETO
Nº 20.910/1932. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A natureza jurídica do ressarcimento para a recomposição dos valores gastos pelo SUS com os usuários que possuam planos de
saúde, não é tributária, pois não objetiva a instituição de nova receita para os cofres públicos.
2. No tocante ao prazo prescricional, anote-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte são pacíficas no sentido
de que a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei n.º
9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não prescreve em de 3 anos, sendo, o prazo, quinquenal, na forma do Decreto n.º
20.910/1932 e aplicando-se as normas de suspensão e interrupção, contidas na Lei n.º 6.830/80, aos créditos de natureza não tributária
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de titularidade dos entes públicos. Precedentes do STJ e deste Tribunal.
3. In casu, considerando que os processos administrativos de números 33902.817.173/2011-16 e 33902.361.168/2010-64 se
encerraram em 17/08/2012 e 19/04/2013, respectivamente, e que a execução fiscal foi ajuizada em 13/03/2014 (f. 2), não ocorreu a
prescrição do débito exequendo.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037462-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037462-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : IND/ PIGARI LTDA
ADVOGADO : SP143574 EDUARDO DEL RIO
APELADO(A) : JAIR BARISON
ADVOGADO : SP168336 ADEMAR MANSOR FILHO
No. ORIG. : 00003085320148260646 1 Vr URANIA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO
ORDINÁRIA DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COBRANÇA DE HONORÁRIOS. SUPOSTA ARREMATAÇÃO POR
PREÇO VIL. INSURGÊNCIA, NA VERDADE, OPOSTA À AVALIAÇÃO, QUESTÃO JÁ PRECLUSA. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA ARREMATAÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA. VÍCIO INEXISTENTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Não cabe, em embargos à arrematação, a discussão sobre a avaliação do bem penhorado, matéria não impugnada a tempo e modo e,
assim, atingida pela preclusão.
2. Arrematado o bem em primeira praça, pelo equivalente a 100% do valor da avaliação, não há falar em preço vil.
3. Na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao § 5º do artigo 687 do Código de Processo Civil de 1973, a intimação
do executado, acerca das datas das praças ou leilões, pode ser feita por intermédio de seu advogado, via publicação no órgão oficial. No
caso concreto dos autos, além dessa formalidade, por duas vezes a executada revelou, antes da primeira praça, ter ciência das datas
designadas para os atos expropriatórios, circunstância suficiente a afastar a cogitada nulidade.
4. Se as questões suscitadas na apelação já foram examinadas pelo tribunal em anterior agravo de instrumento definitivamente julgado,
dúvida não há acerca da ocorrência da preclusão.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00284 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0041640-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041640-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA
ADVOGADO : SP176819 RICARDO CAMPOS
PARTE RÉ : COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TREMEMBE SP
No. ORIG. : 00057380320068260634 A Vr TREMEMBE/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 20 de junho de 2006 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera (f. 9-10). O exequente foi
intimado para se manifestar sobre a citação negativa da executada, através do Diário da Justiça Eletrônico (Certidão de f. 11-v). Porém,
não se manifestou (f. 11-v). Foi determinada a remessa dos autos para o arquivo em 19 de janeiro de 2009 (f. 12). O exequente foi
novamente intimado em 28 de janeiro de 2009, através do Diário da Justiça Eletrônico, conforme a Certidão de f. 12-v. Conforme a
Certidão de f. 12-v, não houve manifestação do exequente. Às f. 14, a MM. Juíza de Direito determinou que o exequente se manifestasse
sobre o prosseguimento do feito, sendo que o despacho foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico (Certidão de f. 15). Em virtude de o
exequente não ter se manifestado (Certidão de f. 16), foi proferida a sentença extinguindo a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV,
do Código de Processo Civil de 1973, combinado com o art. 174 do Código Tributário Nacional, e com o art. 219, 5º, do Código de
Processo Civil de 1973 (f. 17).
2. O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do CPC, entendeu que em execução fiscal
ajuizada pelos Conselhos de Classe, seu representante legal possui a prerrogativa de ser intimado pessoalmente dos atos decisórios
praticados nos autos (Resp. de n.º 1330473).
3. Assim, o representante judicial do exequente deveria ter sido intimado pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (em
cidades onde não haja procurador autárquico ali residente), sobre todos os atos praticados no processo, nos termos do art. 25 da Lei n.º
6.830/80. (Precedente deste Tribunal).
4. Desse modo, a sentença deve ser desconstituída, devendo o processo prosseguir a partir do momento em que o exequente deveria ter
sido intimado pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (em cidades onde não haja procurador autárquico ali residente), sobre
o despacho de f. 11.
5. Reexame necessário provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da
execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00285 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003914-70.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.003914-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : ERIKE DE CASTRO COSTA
ADVOGADO : MS017554 ALEXANDRE DE BARROS MAURO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00039147020154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL QUE PREVÊ EXIGÊNCIA DE CURSO TÉCNICO.
CANDIDATO QUE POSSUI DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR NA MESMA ÁREA. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.
NEGADO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.
1 - O autor possui diploma de ensino superior na mesma área em que o edital requer apenas o curso técnico.
2 - Ocorre que o curso de ensino superior possui carga horária maior, além de os alunos ingressarem mais maduros e com mais
conhecimento, o que possibilita um aprendizado mais aprofundado.
3 - Portanto, ofende o princípio da razoabilidade a exigência editalícia que não permite a posse de candidatos que possuem qualificação
superior à exigida.
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4 - Negado provimento à remessa oficial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00286 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-59.2015.4.03.6002/MS

2015.60.02.002524-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : USINA ELDORADO S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S/A
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00025245920154036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. DECRETO 8.426/2015. MAJORAÇÃO DE
ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que o "PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, em que prevista a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível alegar ofensa à estrita
legalidade (artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7°, CTN) na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, § 2°, da Lei 10.865/2004),
acatando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos".
2. Asseverou o acórdão que "o Decreto 8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a
COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos
limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração
do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo). Disso
se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela
inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale
dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma
proporcional. Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados
na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, seja com lastro na legalidade ou na separação dos poderes, a
alíquota zero que a apelante pretende ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque ambos os
decretos, tanto o que previu alíquota zero, como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja
eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota
prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos que foram fixados no decreto ora
impugnado".
3. Aduziu-se que "Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-
cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015. Como já
explicitado, o PIS e a COFINS foram instituídos não por tal decreto, mas pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que na redação
original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível desconto de créditos calculados em relação a
'despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil
de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES'. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo
artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto, sem que se tenha ofensiva ao princípio da não-cumulatividade".
4. Consignou o acórdão que "a própria Constituição Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas
despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de
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tributação, não sendo possível alegar inconstitucionalidade, portanto", e que "a alteração pela Lei 10.865/2004 do inciso V do
artigo 3º da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a
despesas financeiras, não excluiu a possibilidade do Poder Executivo permitir desconto de tal despesa, tal como previu o artigo
27, caput".
5. Concluiu o acórdão que "a possibilidade do desconto de tais créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida
pelo Poder Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de
tal alteração. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder Executivo, através de tais
critérios, é que não cabe antever ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero, deixou de prever tal
desconto. Em suma, não cabe cogitar de qualquer ofensa à legislação ou à Constituição Federal no decreto executivo
impugnado".
6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 7º, 97 do CTN; 128 do CPC/73; 150, I, 153, §1º, 177, §4º, I, b, 195,
§12 da CF e a LC 95/98, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00287 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000219-02.2015.4.03.6003/MS

2015.60.03.000219-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : GIORGE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS016210 MARCOS VINICIUS MASSAITI AKAMINE e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00002190220154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE HISTÓRICO
ESCOLAR ORIGINAL. REMATRÍCULA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. A questão dos autos versa sobre a possibilidade de realização da matrícula do impetrante, aprovado em vestibular, no curso de
História, oferecido pela Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - FUFMS, mediante cópia simples do histórico escolar e
certificado de conclusão do Ensino Médio.
2. A lei exige prova da conclusão do ensino médio para a efetivação de matrícula em curso de graduação ministrado por universidade ou
estabelecimento de ensino superior.
3. In casu, muito embora não tenha apresentado o documento original, o impetrante logrou êxito em comprovar a conclusão do Ensino
Médio.
4. A não apresentação do documento original se deu por circunstâncias alheias à vontade do impetrante, em razão de a instituição de
ensino médio ter se negado a emitir a 2ª via, fornecendo-lhe somente cópia.
5. Meros entraves burocráticos não têm o condão de obstar o ingresso do aluno no curso superior.
6. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00288 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002873-59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002873-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PRAFESTA IND/ E COM/ DE DESCARTAVEIS LTDA
ADVOGADO : SP148833 ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028735920154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão, obscuridade ou
contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que adotou entendimento
consolidado na jurisprudência.
2. Não há omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, que adotou o entendimento consolidado na jurisprudência do e. Supremo
Tribunal Federal, que reconheceu por meio do julgamento do RE nº 240.785/MG, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-46.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : LILIAN CRISTINA DE CAMPOS SANCHES
No. ORIG. : 00030424620154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-JUDICIAL. TERMO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. LEI 6.830/80. INAPLICABILIDADE.
APELAÇÃO PROVIDA.
I. Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI/SP, amparada em
termo de confissão de dívida relativo a anuidades. O Juízo a quo entendeu por aplicar a lei 12.514/2011 ao feito para extinguí-lo ante a
carência da ação.
II. Ocorre que, como o termo de confissão executado não se encontra inscrito em dívida ativa, não possui as especificidades necessárias
previstas na Lei 6.830/80, devendo ser executado segundo o procedimento previsto no Código de Processo Civil. A simples
circunstância do documento ter força executiva não o enquadra como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções
Fiscais. Por conseguinte, o termo de confissão de dívida firmado entre a autarquia federal e seu filiado, não se revestindo da
especificidade necessária para enquadrar-se na Lei n.º 6.830/80, deve ser executado segundo o procedimento previsto no Código de
Processo Civil como simples título executivo extrajudicial, "ex-vi" do art. 585, II, do CPC/73 (art. 781 do NCPC).
III. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00290 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011607-96.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011607-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SINALERT COM/ E INSTALACOES EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP042824 MANUEL DA SILVA BARREIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00116079620154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EXCLUSÃO DO ICMS E DO ISS DA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - O valor do faturamento diz respeito à riqueza própria, sendo que o ICMS e o ISS são riquezas atinentes à unidade da federação
(Estados e Municípios). Se, por um lado, o ICMS e o ISS são repassados ao consumidor final, e, por tal motivo, constam na fatura, por
outro não é possível que se considere faturamento tendo em vista que o montante auferido é, em verdade, um ônus a ser repassado à
unidade da federação.
IV - Consoante proclamado pela Corte Suprema, deve ser afastada a possibilidade da lei tributária conferir a conceitos não tributários,
como é o caso do faturamento, interpretação que os estenda a fins arrecadatórios, restando expressamente consignado no bojo do
julgado no RE 240.785/MG, que: "Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-
se fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, no sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado
pela doutrina e pela jurisprudência".
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V - Assim, inviável incidirem PIS e COFINS sobre as parcelas relativas ao ISS, pois: a) o ISS não constitui faturamento; b) a lei e o
intérprete tributário não devem modificar, em adequação a interesse fiscais, conceitos não tributários.
VI - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
VII - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00291 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011894-59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELBOW STEEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00118945920154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PREJUDICADA. JULGAMENTO DA PRINCIPAL. VERBA DE
SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO INEXISTENTE. EXAME NA AÇÃO PRINCIPAL.
1. Acolhidos, na ação principal, os embargos de declaração da ré e fixada verba de sucumbência, solucionando, de forma conjunta, os
feitos, inclusive neste aspecto, não havendo, assim, omissão a ser suprida ou condenação a ser acrescida.
2. Embargos declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00292 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012269-60.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TETRALON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP196797 JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00122696020154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. TRIBUTAÇÃO DAS REVENDAS DO
IMPORTADOR. POSSIBILIDADE. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO. JULGAMENTO REPETITIVO PROFERIDO PELO
STJ. RECURSO DESPROVIDO.
I. A legislação regulamentadora do IPI qualifica expressamente como contribuinte o importador que promova a saída de produtos trazidos
do exterior, independentemente de atividade própria de industrialização (artigo 4°, I, da Lei n° 4.502/1964 e artigo 9° do Decreto n°
7.212/2010).
II. A tributação da operação tem apoio expresso na CF e no CTN, que situam o tributo nos impostos sobre circulação. A oneração das
revendas do importador está naturalmente incluída.
III. A dupla incidência não sobrecarrega o comércio exterior, já que o IPI devido no desembaraço aduaneiro e o incidente na saída
equalizam os custos, respectivamente, nas cadeias inicial e intermediária/final de suprimento.
IV. O Superior Tribunal de Justiça reformulou interpretação sobre a matéria, admitindo expressamente a tributação das revendas do
importador.
V. A nova posição foi adotada em sede de recurso representativo de controvérsia (EREsp 1.403.532/SC), cujo julgamento, nos termos
do novo CPC, deve ser observado pelos juízos de instância inferior (artigo 927, III, da Lei n° 13.105/2015).
VI. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00293 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013769-64.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013769-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : KARINE MARIA FAMER ROCHA BOSELLI
ADVOGADO : SP194192 ERIK JEAN BERALDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00137696420154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -NOVA INSCRIÇÃO CADASTRAL NA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL (CNPJ).
I - Na espécie, a impetrante em 10.06.2015 recebeu do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a outorga da delegação da função
pública afeto ao Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais do 18º Subdistrito - Ipiranga, cujo "Cartório" ou "Serventia Extrajudicial"
não ostenta personalidade jurídica, sendo, portanto, desprovido de contrato social.
II - As eventuais pendências decorrentes de irregularidades praticadas pelo antecessor, ainda que não possam ser diretamente exigidas da
impetrante, certamente a sujeitarão a constrangimentos - advindos da prática, no dia a dia, à vista daqueles que vierem a utilizar seus
serviços ou com ele contratar -, aos quais não se pode obrigá-lo a suportar, justamente por não ser responsável por elas.
III - Em que pese a Lei nº 5.614/1970, ao dispor sobre o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atualmente Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, tenha previsto que o Ministro da Fazenda pode delegar ao Secretário da Receita Federal as atribuições a ele ali
conferidas (artigo 5º), é certo que não há tratamento específico que estabeleça impedimento à nova inscrição em decorrência da mudança
de titularidade da serventia, nem que obrigue à mera alteração, conforme já reconhecido em jurisprudência consolidada desta Corte.
IV - Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00294 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013950-65.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : ELBOW STEEL IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00139506520154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIERITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE CDA. SUPRIMENTO DE OMISSÕES. NULIDADES REJEITADAS. SUCUMBÊNCIA
FIXADA.
1. Acolhidos em parte os embargos de declaração da autora apenas para agregar fundamentação, rejeitando as alegações de nulidade,
por falta de prévia notificação e erro na indicação da numeração da CDA, sem efeito modificativo do acórdão embargado.
2. Acolhidos os embargos de declaração da ré para, em razão da sucumbência, condenar a autora em verba honorária fixada à luz do
artigo 20, § 4º, CPC/1973.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração da autora e, na íntegra, os da ré, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00295 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015377-97.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015377-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JANUS BRASIL PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP175199 THATHYANNY FABRICIA BERTACO PERIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00153779720154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. DECRETO 8.426/2015. MAJORAÇÃO DE
ALÍQUOTA. CREDITAMENTO.
1. Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS, por meio de decreto, decorreram de
autorização prevista no artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004.
2. O PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo hipótese de incidência, base de
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cálculo e alíquotas, não cabendo alegar ofensa à legalidade ou delegação de competência tributária na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando
os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
3. Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração para além do que havia
sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto
8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim
promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150,
I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização
legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).
4. Evidencia-se a extrafiscalidade do PIS/COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional,
mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre
o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
5. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do tributo e
na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria
aplicável. Tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram a mesma base legal, cuja eventual
declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na norma
instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.
6. Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto sobre
o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015. O PIS e a COFINS foram instituídos não por tal
decreto, mas pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada
seria possível desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
7. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. Os termos do artigo 195, §12, da CF/88, revelam que a própria Carta
Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta
forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível, pois, alegar inconstitucionalidade.
8. A alteração pela Lei 10.865/2004 do inciso V do artigo 3º da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever a
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade de o Executivo permitir o
desconto de tal despesa, como previu o artigo 27. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder
Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever qualquer ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero,
deixou de prever tal desconto.
9. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00296 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023473-04.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023473-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CATARANTUS EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
No. ORIG. : 00234730420154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. DECRETO 8.426/2015. MAJORAÇÃO DE
ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS, por meio de decreto, decorreram de
autorização prevista no artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004.
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2. O PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo hipótese de incidência, base de
cálculo e alíquotas, não cabendo alegar ofensa à legalidade ou delegação de competência tributária na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando
os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
3. Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração para além do que havia
sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto
8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim
promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150,
I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização
legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).
4. Evidencia-se a extrafiscalidade do PIS/COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional,
mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre
o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
5. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do tributo e
na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria
aplicável. Tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram a mesma base legal, cuja eventual
declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na norma
instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.
6. Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto sobre
o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426/2015. O PIS e a COFINS foram instituídos não por tal
decreto, mas pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada
seria possível desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
7. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. Os termos do artigo 195, §12, da CF/88, revelam que a própria Carta
Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta
forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível, pois, alegar inconstitucionalidade.
8. A alteração pela Lei 10.865/2004 do inciso V do artigo 3º da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever a
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade de o Executivo permitir o
desconto de tal despesa, como previu o artigo 27. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder
Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever qualquer ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero,
deixou de prever tal desconto.
9. Sobre a ofensa à isonomia, pelo Decreto 8.426/2015, tampouco ocorre, primeiro porque não pode servir de parâmetro, para tal
análise, regime distinto de tributação, instituído não pelo decreto em discussão, mas pela própria lei de regência da tributação, que não é
impugnada no feito; e, em segundo lugar, porque no próprio regime cumulativo, em especial à vista da EC 20/1998, o que tem
prevalecido, ao contrário do exposto, é a interpretação no sentido de que incide o PIS/COFINS sobre todas as receitas da atividade
empresarial.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00297 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025861-74.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025861-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LUIZ FELICISSIMO COUTINHO NETO
ADVOGADO : SP064242 MILTON JOSE MARINHO e outro(a)
No. ORIG. : 00258617420154036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO NA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO
EMBARGADO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls.14/14-v que, em
autos de embargos à execução, julgou procedentes os embargos propostos pela própria apelante, para reconhecer o excesso de
execução e, em consequência fixar como valor desta a importância de R$ 43.131,96 (quarenta e três mil e cento e trinta reais e noventa e
seis centavos), apurada pela União (fls. 08/09). Sem condenação em honorários advocatícios. Sem reexame necessário.
2. É notório que o direito aos honorários advocatícios na execução decorre da necessidade de remuneração do causídico que atua de
forma diligente no sentido de propor embargos com a finalidade de defender o executado.
3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade,
ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela decorrentes. Se a apelada errou os valores da
execução em sua memoria de cálculo, obrigando a União a ajuizar os embargos a fim de ter esse melhor calculado, mas durante o
processo desistiu de tornar a questão controvertida, aceitando os cálculos apresentados pela parte embargante, notório que reconheceu a
procedência do pedido do autor, nos termos do que dispunha o art. 269, II, do revogado CPC de 1973, vigente à época da decisão,
bem como do que adverte o atual CPC (lei nº 13.105/2015) em seu art. 487, III, "a".
4. O artigo 85 do novo Código de Processo Civil, encerra uma norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito
substancial inserto em um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim lei
vigente ao tempo da consumação do ato jurídico.
5. Tendo em vista o que dispunha o art. 20, caput e parágrafos, do CPC, ao apelado deve arcar com os ônus de sucumbências, eis que
deu causa a propositura dos embargos.
6. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00298 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002705-48.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00027054820154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS.
COMPENSAÇÃO. ARTIGO 26, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 11.457/2007. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não se verifica qualquer contradição no julgamento impugnado,
mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. De fato, embora alegada contradição na aplicação do artigo 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, o que se verifica é que, na
verdade, o intento do recurso é impugnar, por erro no julgamento, a solução que foi firmada pelo acórdão embargado, o que, por
evidente, é incompatível na via dos embargos de declaração.
3. Inexistente, de fato, contradição no julgado, considerando como tal a colisão lógica, de sorte a impedir a conciliação entre premissas e
conclusões do julgamento, pois o que se afirmou foi que não seria correta a aplicação da norma citada, dentro da interpretação que a
embargante fez de seu conteúdo, pretensão que, no entanto, tem caráter infringente, e saneador de vício no campo próprio dos embargos
de declaração.
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4. Não houve qualquer contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00299 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000108-06.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.000108-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : FUNDACAO LUSIADA
ADVOGADO : SP043838 PAULO DA ROCHA SOARES
APELADO(A) : GABRIEL RAMOS SENISE
ADVOGADO : SP289561 MARLENE DE FÁTIMA DA SILVA RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00001080620154036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. PROVA SUBSTITUTIVA. MOTIVO RELEVANTE
CARACTERIZADO. PROBLEMA DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO EM SECRETARIA.
RAZOABILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. Não obstante o disposto nos artigos 523, "caput", e 559 do Código de Processo Civil de 1973, o caso é de julgar-se diretamente a
apelação, cujo objeto, mais abrangente, terá o condão de prejudicar aquele primeiro recurso.
2. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de o impetrante realizar prova substitutiva da disciplina de dependência em
Ginecologia e Obstetrícia, em tempo hábil a oportunizar sua matrícula, se aprovado, no sexto ano do curso de Medicina da Faculdade
UNILUS.
3. O impetrante logrou bom êxito em comprovar documentalmente a existência de problemas de saúde que o impediram de realizar a
prova na data preliminarmente agendada, restando evidenciado que sua ausência no dia do exame não se deu por mera negligência, mas
por circunstância alheia à sua vontade.
4. Assiste razão à impetrada em suas alegações de que as Universidades possuem autonomia didático-científica e, portanto, competência
para definir calendários de provas e sistemas de avaliação, ocorre que, por motivo inesperado e alheio à vontade do impetrante, e não por
negligência deste, o mesmo não pôde comparecer à universidade na data estipulada para efetuar a prova por motivos de saúde.
5. Muito embora o impetrante tenha deixado de requerer formalmente a realização de prova substitutiva na secretaria, o aluno em
momento algum demonstrou desídia ou omissão no que tange a realizar novamente a prova, obtendo, para tanto, junto ao professor da
disciplina, nova data para a realização do exame, agendado para a semana subsequente.
6. Sendo assim, negar ao aluno a realização da 2ª chamada da prova, por simples ausência de formalização do pedido em secretaria,
ofende, por certo, o princípio da razoabilidade e o direito à educação, uma vez que o aluno teria de suportar o atraso de um ano letivo
inteiro.
7. Agravo retido prejudicado.
8. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial e JULGAR PREJUDICADO o agravo retido,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00300 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007614-30.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.007614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : DIVISA SEGURANCA PRIVADA LTDA
ADVOGADO : SC019796 RENI DONATTI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00076143020154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 12.996/2014. ARTIGO 151, VI, CTN.
EFICÁCIA SUSPENSIVA CONDICIONADA À HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO PELO FISCO. DÉBITOS EM FASE DE
CONSOLIDAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. LEI 10.522/2002. ARTIGO 12, § 1º, II. INAPLICABILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/1973, o Superior Tribunal de Justiça
firmou posição no sentido de que a suspensão de exigibilidade do crédito tributário pela adesão a parcelamento, nos termos do
artigo 151, VI, do CTN, tem eficácia condicionada à homologação, expressa ou tácita, da benesse".
2. Diversamente do que alegado nos aclaratórios, inaplicável o artigo 12, § 1º, II da Lei 10.522/2002 (que dispõe sobre homologação
tácita de parcelamento) ao caso dos autos. A norma em questão diz respeito à espécie de parcelamento regida pelos artigos 10 e
seguintes da referida lei ("parcelamento ordinário" ou "parcelamento simplificado"); o programa ao qual aderiu a impetrante,
diferentemente, é o previsto na Lei 12.996/2014 ("REFIS da Copa", espécie de parcelamento especial). Observe-se que o regramento
legal da benesse faz remissão não à Lei 10.522/2002, mas, sim, à Lei 11.941/2009 - que, por sua vez, não previu, em qualquer momento,
a regência subsidiária do parcelamento por lei diversa - até mesmo porque inaugurou estrutura inédita de opções de pagamento, inclusão e
segmentação de dívidas, ensejando a cisão dos procedimentos de adesão e consolidação em etapas.
3. Deve-se ter em vista que o recurso a dispositivos de caráter subsidiário exige, naturalmente, a compatibilidade de tais comandos frente
ao arcabouço legal próprio da matéria sob exame. Nesta linha, em razão da sistemática específica de adesão e consolidação acima
mencionada, afigura-se incabível cogitar-se de homologação tácita da adesão após o decurso de 90 dias, no caso do parcelamento da Lei
12.996/2014 (e demais programas que adotam a estrutura da Lei 11.941/2009), até por impossibilidade material. De fato, considerado
tal lapso temporal a partir da data de encerramento do período de adesão - em 01/12/2014, nos termos do artigo 1º da Portaria Conjunta
PGFN/RFB 13/2014 - não havia se iniciado o prazo para indicar quais dívidas seriam parceladas, e em quantas prestações
(procedimento regrado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 1.064/2015, publicada no Diário Oficial da União em 03/08/2015), pelo que
sequer aperfeiçoado o próprio requerimento da benesse.
4. Asseverou o acórdão que "Se considerada a data de adesão como termo a quo da eficácia suspensiva do parcelamento,
derivaria o reconhecimento do poder do contribuinte para estabelecer, unilateralmente, relação administrativa qualificada pela
suspensão de exigibilidade de suas próprias dívidas, mediante protocolo de requerimento de parcelamento - sem quaisquer
considerações do Fisco a respeito da satisfação das exigências legais e regulamentares para concessão da benesse intentada - a
evidenciar a insubsistência do raciocínio. Desta feita, de todo coerente que a suspensão de exigibilidade do crédito tributário, em
tais casos, seja condicionada à chancela da autoridade fiscal, no preciso sentido em que consolidada a jurisprudência - não
infirmada pela liberalidade do Fisco em autorizar a emissão de CPD-EN no interstício entre a adesão e a eventual homologação
do parcelamento".
5. Concluiu o acórdão que "No caso presente, restou admitido - sendo premissa das razões de apelo - que os débitos indicados pela
autoridade impetrada como óbices à liberação do saldo positivo do impetrante foram indicados para inclusão no parcelamento
da Lei 12.996/2014, encontrando-se, do que se tem notícia nos autos, em fase de consolidação. Significa, portanto, que está sob
análise do Fisco o atendimento aos requisitos estabelecidos no artigo 2º da lei mencionada, aos quais está condicionada a efetiva
concessão do benefício, a teor da jurisprudência colacionada. Portanto, inexistindo causa suspensiva dos débitos, ausente direito
líquido e certo do contribuinte a amparar a concessão da ordem pleiteada, pelo que de rigor a manutenção da sentença
denegatória".
6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 7º, §3º da Portaria 13/2014 da PGFN e RF; 1º, §§ da Lei 11.941/2009;
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151, VI do CTN, em suposto error in judicando, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00301 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012745-83.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.012745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : RODONAVES CAMINHOES COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00127458320154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CREDITAMENTO DE DESPESAS DE
FRETE DE VEÍCULOS ENTRE MONTADORA E CONCESSIONÁRIA. SETOR AUTOMOTIVO. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. REGIME QUE SE ESTENDE DOS CUSTOS DE AQUISIÇÃO AO PRODUTO DA REVENDA. ORDEM
DENEGADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Esta Turma firmou posicionamento no sentido de que a tributação monofásica do
setor automotivo, com incidência das referidas contribuições exclusivamente sobre as montadoras/fabricantes, por substituição
tributária, inibe a pretensão deduzida, na medida em que a venda do veículo pela concessionária não sofre tributação a título de
PIS/COFINS, hipótese em que o creditamento exigiria norma autorizativa específica, estrutura fático-normativa essa que não
restou cotejada em suas repercussões pelo REsp 1.215.773 [...]. Com efeito, a legislação de regência do PIS e da COFINS no
segmento da cadeia produtiva de automóveis em nenhum momento toma por referência o valor do contrato firmado entre
fabricante e concessionária, tanto para a estruturação do sistema monofásico quanto para a exclusão das receitas da venda ao
consumidor da base de cálculo dos tributos. Nos termos das Leis 10.485/2002 e 10.833/2003 [...]. Como se observa, a redução a
zero da alíquota (ou a exclusão da base de cálculo) das contribuições é estendida sobre a receita bruta auferida pela empresa na
revenda ao consumidor, ou seja, mesmo o lucro percebido pela concessionária na conclusão da operação não está sujeito à
tributação".
2. Asseverou o acórdão que "se o serviço e a despesa de frete com veículos são inerentes à sua aquisição a partir da fabricante, e
a inexistência da alíquota de PIS/COFINS abrange não só os custos na aquisição, mas o próprio o lucro da concessionária na
alienação dos automóveis, falece sentido à pretensão de escrituração de créditos, para além da não incidência da qual a
concessionária já se beneficia. É dizer, ainda que se pretenda separar o acordo sobre o frete, enquanto prestação de serviço, do
negócio principal de compra e venda, a vinculação direta e necessária entre as operações não permite o destacamento do custo
do frete como despesa contingente e dissociada da cadeia produtiva sujeita ao regime monofásico, em relação à qual a
impetrante não é tributada sequer em seu proveito econômico - que, por definição, coteja os custos da operação".
3. Aduziu o acórdão, ademais, que "permeia as razões da impetração a noção de que a correspondência entre a substituição
tributária e a impossibilidade de creditamento no setor automotivo restringem-se ao valor da compra e venda do veículo a partir
da fábrica, no sentido de que, pela ótica da concessionária, não há direito a crédito sobre esta saída na proporção em que o
montante não é tributado quando reavido na revenda, de modo que o custo do frete se encontraria à margem da sistemática. Tal
premissa, diante do demonstrado, é imprecisa, vez que, com efeito, o produto da revenda não sofre incidência de PIS e COFINS,
pelo que apenas coerente que valores que integram e são inerentes ao seu custo de aquisição - e, frise-se, no caso presente os
montantes em discussão sequer são diretamente exigidos na operação de compra e venda - não permitam creditamento".
4. Concluiu-se "Reconhecida a exigibilidade da tributação impugnada e, consequentemente, a inexistência de indébito fiscal, resta
prejudicado o exame da compensação postulada".
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5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 3º, IX, 15, II da Lei nº 10.833/2003, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00302 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005879-56.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005879-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRQUALY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO : SP236655 JEFERSON ALEX SALVIATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00058795620154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até
porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 1.022 do novo CPC.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00303 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-88.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.000438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA SP
ADVOGADO : SP068160 DONIZETI BALBO e outro(a)
No. ORIG. : 00004388820154036108 1 Vr LINS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
AOS MUNICÍPIOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA 414/2010 DA ANEEL. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE
INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou obscuridade no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de
Guarantã esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos. Não há informação sobre previsão orçamentária, instituição de
COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da
ANEEL, na medida em que detém o dever legal de zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam
transferidos aos municípios uma vez estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos
munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. Nestes
termos, a ANEEL deveria, então, incentivar o acerto entre distribuidora e município, ao invés de impor, indistintamente, a
obrigação de adequação, até porque sabida a larga desigualdade de infraestrutura entre os diversos municípios do país".
2. Não houve qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º e 60, §4º, III da CF, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00304 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004306-71.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.004306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TECNOS FABRIC IND/ E COM/ DE TELAS LTDA
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00043067120154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO.
RESTITUIÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS.
1. Acolhendo manifestação da apelada, não se conhece do recurso no que discutida a compensação, por razões dissociadas, vez que a
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condenação foi específica para a repetição do indébito fiscal, sem a possibilidade de cumprimento de forma diversa.
2. Não é cabível a remessa oficial para exame da questão de fundo, em razão da qual manifestou a ré o expresso desinteresse de apelar,
sem prejuízo da devolução do remanescente.
3. Inexistente prescrição, dado que pleiteada a repetição de indébito fiscal recolhido em período dentro do quinquênio antecedente à
propositura da ação.
4. Não é viável a formulação de pedido de reforma da sentença em sede de contrarrazões.
5. Apelação parcialmente conhecida e desprovida; e remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e negar-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00305 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001950-94.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.001950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : IGOMER FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP161335 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00019509420154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERESTADUAL OU INTERNACIONAL DE
PASSAGEIROS. LEI 10.233/2001 E RESOLUÇÃO ANTT 233/2003. MICRO-ÔNIBUS. FRETAMENTO. PROVAS DOS
AUTOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "o poder de polícia, exercido pela ANTT, abrange a fiscalização da
existência de autorização para a prestação do serviço de transporte interestadual ou internacional de passageiros, de modo que
a exigência de autorização apenas para veículos do tipo "ônibus", não permite, por exclusão, concluir que outros veículos, por
não serem passíveis de autorização, estariam autorizados a prestar o serviço, independentemente de controle da agência
reguladora. Ao contrário, a razoável interpretação da legislação aponta para a conclusão de que, na vigência da Resolução
Normativa ANTT 233/2003, apenas ônibus, devida e previamente autorizados, poderiam fazer transporte interestadual ou
internacional de passageiros, vedada a permissão para a atuação, no segmento, de outros tipos de veículos, como taxis e micro-
ônibus, a respaldar a autuação do autor, por infração à legislação reguladora, uma vez que flagrado na prática da conduta não
autorizada ou proibida".
2. Consignou o acórdão ademais, que "O advento da Resolução Normativa ANTT 4.777, de 06/07/2015, não favorece a pretensão
do autor. O respectivo artigo 15 permitiu a autorização de prestação de serviço de transporte interestadual de passageiros, com
uso não apenas de ônibus, como de micro-ônibus, a partir de 30 dias da publicação do ato normativo, reforçando a conclusão no
sentido de que, no regime da Resolução Normativa 233/2003, vigente ao tempo da autuação impugnada, não era possível tal
prestação de serviço".
3. Concluiu-se que "a autuação expressamente registrou que o veículo foi abordado, prestando serviços de fretamento internacional de
passageiros, no trecho entre João Ramalho/SP e Salto del Guaíra, no Paraguai (f. 21). Goza o ato administrativo da presunção de
legitimidade e veracidade, que não foi infirmada pela narrativa da inicial e das declarações, subscritas mais de ano depois do auto de
infração, de que se tratou de mera viagem de lazer, sem qualquer pagamento e finalidade de lucro (f. 03 e 23/6), versão que, além do
mais, destoa do razoável, pois, embora motorista profissional, de cujo ofício vive, o autor, segundo alegou, teria realizado viagem
internacional, custeando sozinho todas as despesas, nada cobrando dos demais viajantes, em nome da amizade".
4. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 730 e 736 do Código Civil/2002; 1º, IV e 170 da CF,
como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
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5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00306 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001922-26.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Universidade de Franca UNIFRAN
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro(a)
APELADO(A) : YMANN RIAD JARRAH
ADVOGADO : SP153395 EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019222620154036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. DEPENDÊNCIA. SITUAÇÃO
DE FATO CONSOLIDADA PELO DECURSO DO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL DESPROVIDAS.
1. De fato, as universidades têm autonomia didático-científica e administrativa, consoante o disposto no art. 207, caput, da Constituição
Federal. Dessa forma, as IES possuem competência para definir critérios sobre a promoção, retenção e processo de recuperação dos
discentes, em seus regulamentos internos.
2. O regramento do curso de medicina da Universidade de Franca, em seu artigo 7º, § 2º, é claro em estabelecer a regra de reprovação
da série, quando o aluno ficar retido em três ou mais módulos.
3. In casu, restou comprovado que a aluna obteve reprovação em 3 disciplinas, razão suficiente para verificar que a impetrante não teria
direito à matrícula no semestre subsequente do curso.
4. O decurso do tempo, porém, inviabilizaria a aplicação da revogação da medida, impondo-se a aplicação da teoria do fato consumado,
devendo ser mantida a sentença tal como lançada, em prol da segurança jurídica.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00307 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008282-71.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.008282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : INTERCAM CORRETORA DE CAMBIO S/A
ADVOGADO : SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro(a)
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00082827120154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
REMESSA ENCESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE
INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA DE
DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO. REMESSA OFICIAL
IMPROVIDA.
1. A expedição de certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em
curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. Sua negativa somente
pode se dar quando inexistir crédito tributário regularmente constituído.
2. No presente caso, a apelante efetuou o depósito judicial do montante integral dos débitos discutidos nos processos administrativos nº
80.7.96.005679-13 e nº 80.7.96.005680-57, no bojo do Processo nº 0029394-76.1994.403.6100, restando suspensa a exigibilidade,
nos termos do artigo 151, inciso II do CTN.
3. Compulsando os autos, verifico que a própria autoridade impetrada reconheceu que os valores depositados pela impetrante no bojo da
Ação Ordinária 0029394-76.1994.403.6100 são superiores aos débitos inscritos em dívida ativa da União (fls. 60/63).
4. Com efeito, pacífico na jurisprudência do Col. STJ e STF que o reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários
possibilita a expedição da certidão de regularidade fiscal em nome do requerente.
5. Remessa Oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00308 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-03.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.001231-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR CIDADE DE ASSIS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00012310320154036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. VALOR IRRISÓRIO. REJEIÇÃO
LIMINAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. De fato, como registrou expressamente o acórdão embargado, "ao contrário do alegado, não se trata, na essência, de mera
insuficiência, mas, substancialmente, de ausência de qualquer garantia, vez que executado o crédito tributário de R$ 335.615,76,
ao passo que somente foi possível lograr o bloqueio, pelo sistema BACENJUD, do valor ínfimo de R$ 411,48".
3. Aduziu o acórdão: "Trata-se, como evidenciado, de valor irrisório, que equivale à falta de garantia, enquanto requisito legal
específico para a viabilidade dos embargos do devedor, pelo que merece confirmação a sentença recorrida".
4. Assentou, ainda, que "No caso dos autos, a executada, citada, não se interessou por pagar ou nomear bens à penhora, o que
não viabiliza a oposição de embargos pelo devedor antes de garantida a execução, inclusive por reforço a ser requerido pela
exequente, nos termos da jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça".
5. Evidenciado, assim, que a hipótese fática do caso concreto não se amolda ao repetitivo no RESP 1.127.815, no qual se tratou de mera
insuficiência de garantia (penhora de R$ 15.000,00 para débito fiscal de R$ 77.000,00) e não, como na espécie, de garantia ínfima,
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inexistente em termos efetivos (bloqueio pelo BACENJUD de R$ 411,48 para débito fiscal de R$ 335.615,76), razão pela qual não se
cogita de vício a ser suprido no julgamento.
6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00309 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007332-44.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.007332-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : INTERLIGACAO ELETRICA DO MADEIRA S/A
ADVOGADO : SP210388 MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00073324420154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. DECRETO 8.426/2015. MAJORAÇÃO DE
ALÍQUOTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Resta claro do exame da controvérsia que tanto a instituição da alíquota zero quanto
o restabelecimento das alíquotas para tais contribuições, efetuadas por meio de decreto, decorreram de autorização legislativa
prevista no artigo 27, § 2°, da Lei 10.865/2004".
2. Realçou o acórdão que "o PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, em que
prevista a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível alegar ofensa à estrita legalidade (artigo 150, I,
CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7°, CTN) na alteração da alíquota dentro dos limites legalmente fixados,
pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, § 2°, da Lei 10.865/2004), acatando os limites
previstos nas leis instituidoras dos tributos. Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato
infralegal, nem de desvio de finalidade, pois não houve alteração para além do que havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o
PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015, ao dispor sobre a
aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação
reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88
exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização
legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo). Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida
a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em
patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do
cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional".
3. Asseverou-se que "se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados
na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, seja com lastro na legalidade ou na separação dos poderes, a
alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque
ambos os decretos, tanto o que previu alíquota zero, como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento
legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da
alíquota prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos que foram fixados no decreto ora
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impugnado".
4. Ressaltou o acórdão que "o artigo 195, §12, da CF/88 dispõe que 'a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais
as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas'. Constata-se, desta forma, que a
própria Constituição Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da
COFINS, definindo, desta forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível alegar
inconstitucionalidade, portanto".
5. Destacou o acórdão, ademais, que "a alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3º da Lei 10.637/2002 e da Lei
10.833/2003, que deixou de prever a obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a
possibilidade do Poder Executivo permitir o desconto de tal despesa, tal como previu o artigo 27, caput".
6. Concluiu-se que "a possibilidade do desconto de tais créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder
Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal alteração. Exatamente
pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever
ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero, deixou de prever tal desconto. Em suma, não cabe cogitar de qualquer
ofensa à legislação ou à Constituição Federal no decreto executivo impugnado".
7. Enfim, o mero restabelecimento da alíquota dentro dos limites da própria lei não exige comprovação de novo benefício ou serviço
gerado a favor do contribuinte, exatamente porque já definido, pelo legislador, o percentual-teto a ser respeitado, podendo o decreto
tratar, por delegação, de tal questão sem que se cogite de qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.
8. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração.
9. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
10. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00310 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009863-06.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009863-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
APELADO(A) : COGEB SUPERMERCADOS LTDA EIReLi
ADVOGADO : SP246140 ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00098630620154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI 11.941/2009. MULTA MORATÓRIA EXCLUÍDA.
MANUTENÇÃO DOS JUROS DE MORA SOBRE O DÉBITO FISCAL. LEGALIDADE.
1. A legislação, que exclui ou reduz crédito tributário, fica sujeita à interpretação literal (artigo 111, I, CTN) e, assim, não contemplada na
Lei 11.941/2009 a exclusão dos juros de mora sobre a multa de mora, ainda que prevista a redução desta a zero, não é possível, por
interpretação, ampliar o conteúdo estrito e literal do benefício legal.
2. A regra de que o principal segue o acessório, prevista no antigo Código Civil, mas não reproduzida no atual, não elide a eficácia da
legislação específica, que trata da regulação de benefício fiscal ou da interpretação das normas de exclusão ou redução de crédito
tributário.
3. Apelação e remessa oficial providas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     536/1177



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00311 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007243-03.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.007243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TELHADAO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP247082 FLAVIO FERRARI TUDISCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00072430320154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DA PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014.
2. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura
da presente ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min.
ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento do feito, conforme jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA
HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a
partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA,
DJE 01/07/2009).
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00312 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003592-48.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.003592-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : SUPERMERCADO E PANIFICADORA MENDES PEIXOTO LTDA
ADVOGADO : SP191958 ANNA CAROLINA PARONETO MENDES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00035924820154036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. EMISSÃO DE CERTIDÃO FISCAL. ARTIGOS 205 E 206, CTN.
DIREITO DO CONTRIBUINTE. PAGAMENTO. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA FAZENDA PÚBLICA.
ART. 3ºA, I, PORTARIA PGFN 294/2010. NÃO CONHECIMENTO.
1. Tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso voluntário, com fulcro no artigo 3º-
A, I, da Portaria PGFN 294/2010, resta inviável o reexame da sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo
artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de
jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda
Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer").
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00313 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001010-51.2015.4.03.6138/SP

2015.61.38.001010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : MINERVA S/A
ADVOGADO : SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010105120154036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE. MOVIMENTO PAREDISTA. FISCAIS DA
VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA.
I. Na ocorrência de greve do setor público, o particular, não pode sofrer as consequências advindas da paralisação.
II. É dever da autoridade manter os serviços essenciais ao administrado.
III. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00314 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002365-81.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002365-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : LIMAQ LIMEIRA MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00023658120154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. INDÉBITO
FISCAL. COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.
REJEIÇÃO.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turm.
2. Com efeito, primeiramente, houve julgamento nos limites do pleito e da natureza mandamental da ação, que não se presta a respaldar a
concessão de ordem normativa, vinculando-se, ao contrário, a ato coator concreto ou a risco iminente de coação ilegal. A inexigibilidade
fiscal foi reconhecida vinculada ao pedido de compensação, pertinente à hipótese dos autos, inexistindo, pois, vício de omissão a ser
suprido.
3. Também expressamente decidido o limite para a compensação a ser exercida, segundo a jurisprudência firmada, tanto que foi
específico o acórdão embargado, no sentido de que, "Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos
valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura da presente ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido
pela jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação
vigente ao tempo do ajuizamento do feito, incluindo, pois, o disposto nos artigos 170-A, CTN, e 27, parágrafo único, Lei
11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE
19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO
KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro
índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009)".
4. Quanto à irresignação fazendária, tampouco pode ser acolhida, pois assentado o julgado no firme entendimento de que não é
indispensável juntada de guias de recolhimento para o exercício do direito à compensação, vez que suprida a prova do fato constitutivo do
direito a partir de outros documentos acostados e não impugnados pelo Fisco. Ademais, o reconhecimento do direito não adentra no
exame de valores envolvidos, ficando o contribuinte sujeito à fiscalização e conferência da regularidade de todos os critérios adotados na
compensação, com base na coisa julgada, que se firmar, donde a inexistência de vício a ser suprido.
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via
dos embargos de declaração.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00315 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-87.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AGROHEDGE CONSULTORIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP126357 ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA LAGAZZI ALONSO e outro(a)
No. ORIG. : 00025788720154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO. VALOR
INFIMO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. Ressai dos autos que houve o cancelamento da CDA, tornando insubsistente o protesto objeto da presente cautelar de sustação.
Verifica-se que a ordem para cancelamento da inscrição ocorreu em 05/08/15, enquanto o protesto em comento se ultimou em 15/07/15.
Ocorreu portanto a perda superveniente do objeto, na medida em que a autora possuía legítimo interesse quando da sua propositura.
II. Desta feita, a Segunda Turma do STJ possui entendimento no sentido de que as ações cautelares, por se mostrarem autônomas e
contenciosas, submetem-se aos princípios da sucumbência e causalidade, bem como entende que os honorários são devidos quando
extinto o processo ante a perda superveniente do objeto.
III. Não obstante o fato de a sucumbente ser a Fazenda Pública, entende este relator que o valor arbitrado deve permitir a justa e
adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a
quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência,
calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. Este também o entendimento do STJ, no sentido de que nas causas
em que for vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser estabelecidos conforme apreciação equitativa do magistrado, que deve
considerar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o exercício de seu mister (art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC/73).
IV. Quanto ao critério para a fixação dos honorários advocatícios, deve-se considerar, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face
do trabalho profissional efetivamente prestado, não podendo a fixação ser exorbitante e nem ser irrisória, não sendo determinante, para
tanto, apenas e somente o valor da causa. A verba honorária deve refletir o nível da responsabilidade do advogado em face da
complexidade da causa, não devendo se orientar, apenas, pelo número ou pela extensão das peças processuais apresentadas. Considero,
portanto, razoável manter os honorários fixados em sentença, tendo em vista o ínfimo valor da causa.
V. Não obstante a vigência da Lei nº 13.105/2015 - NCPC (Novo Código de Processo Civil), cujo vigor se iniciou no dia 18/03/2016,
mantenho a aplicação do art. 20, §4º do CPC/73 vigente à época da publicação da sentença atacada, conforme disposto no Enunciado
administrativo número 7 do STJ que prevê que "Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de
2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC."
VI. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00316 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020688-34.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.020688-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SPIKE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP236187 RODRIGO CAMPOS e outro(a)
No. ORIG. : 00206883420154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, VI, DO CPC. PERDA DO OBJETO. TRIBUTO
COBRADO JÁ SE ENCONTRAVA QUITADO. ERRO DO CONTRIBUINTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls. 144/145 que, em
autos de embargos à execução fiscal propostos por Spike Empreendimentos e Participações Ltda, julgou extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da decisão, devido a
existência de pagamento do débito, tornando o processo sem objeto. Houve a condenação da União ao pagamento de honorários
advocatícios, que foram fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
2. Conforme se observa no julgamento do REsp nº 1.111.002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em
23/09/2009, DJe 01/10/2009 pelo E. STJ, sob a sistemática do art. 543-C do CPC: "em casos de extinção de execução fiscal em virtude
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de cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus
pelo pagamento dos honorários advocatícios".
3. In casu, verifica-se que a empresa Spike Empreendimentos e Participações Ltda, ora apelada, foi ré em execução fiscal proposta pela
União (Fazenda Pública) - autos n 0000157-24.2015.403.6144 -, visando à cobrança de débitos referentes ao IRPJ (Imposto de Renda
Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), o que motivou a propositura de embargos à execução (fls. 02/10)
visando o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado na Certidão de Dívida Ativa apresentada pela União,
ora apelante, uma vez que o mesmo se encontrava pago. Em sua impugnação afirmou a União que em razão de erro praticado pelo
contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), não foi possível alocar,
automaticamente, o pagamento dos débitos correspondentes, mas que com a análise dos Processos Administrativos nº
13896.501862/2014-73 e nº 13896.501861/2014-29, que embasaram a inscrição em dívida ativa, concluiu que houve o pagamento dos
tributos e, em consequência requereu a extinção da execução.
À fl. 93, a Delegacia da Receita Tributária do Brasil em Barueri apontou que "em consulta às informações fiscais verifica-se que na DCTF
de Setembro/2012 (fls. 41) o contribuinte manifestou a intenção em recolher a CSLL do 3º tri/2012 em quotas, entretanto, deixou de
informar os pagamentos vinculados às quotas na DCTF de Dezembro/2012 de nº 100.2012.2013.1831227161 (fls. 42/43). Por
conseguinte a totalidade da CSLL declarada (R$ 33.187,86) carregou o sistema de cobrança da receita Federal como 'saldo a pagar' e
vencimento único em 31/10/2012. Após a alocação do darf arrecadado em 31/10/2012 (R$ 11.062,62) o saldo devedor de R$
22.125,24 foi inscrito em Dívida Ativa.", razão pela qual ocorreu o cancelamento da CDA e, consequentemente da exigência do crédito
tributário.
4. Cabia ao contribuinte preencher corretamente as DCTFs, sob pena de contribuir para o ajuizamento indevido de qualquer execução
fiscal.
5. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da
causalidade. Considerando que, in casu, o contribuinte diretamente concorreu para o indevido ajuizamento do executivo, indevida a
condenação da União em honorários advocatícios.
6. Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00317 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049249-68.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.049249-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : LOPES E SILVA CONSTRUCOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP039795B SILVIO QUIRICO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00492496820154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu em recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que a nova redação do art. 736
do CPC, dada pela Lei n.º 11.382/2006, que dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais
(STJ, Resp 201101962316, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJE de 31/05/2013). Assim, a garantia da execução
fiscal é condição de procedibilidade dos embargos, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei n.º 6.830/80.
2. Por outro lado, não há se falar em violação ao princípio da ampla defesa tampouco do livre acesso ao judiciário, uma vez que os
embargos à execução não são o único meio de defesa do executado, podendo se valer, ainda, da ação de conhecimento (anulatória ou
desconstitutiva), e da exceção de pré-executividade.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00318 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024863-54.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.024863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA
ADVOGADO : SP131817 RENATA BESAGIO RUIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00248635420154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO EXTINTA. IPTU. CEF. IMÓVEL
PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. VERBA HONORÁRIA DEVIDA.
RECURSO PROVIDO.
1. Sobre os honorários advocatícios, a hipótese é de acolhimento do recurso, vez que procedentes os embargos à execução fiscal de
Municipalidade cabe a incidência da verba honorária, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil.
2. É plenamente dominante a jurisprudência no sentido da aplicabilidade dos parâmetros do artigo 20 do Código de Processo Civil, para
a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de
zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido
para o seu serviço. Firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos
vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva
pretensão, cumprindo o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da
causalidade e da responsabilidade processual.
3. Certo, pois, que é devida a verba honorária à CEF, condenando a Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios de 10%
sobre o valor atualizado da execução, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do CPC/1973, e
considerando as circunstâncias do caso concreto.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00319 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026449-29.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.026449-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA
ADVOGADO : SP131817 RENATA BESAGIO RUIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00264492920154036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO EXTINTA. IPTU. CEF. IMÓVEL
PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. VERBA HONORÁRIA DEVIDA.
RECURSO PROVIDO.
1. Sobre os honorários advocatícios, a hipótese é de acolhimento do recurso, vez que procedentes os embargos à execução fiscal de
Municipalidade cabe a incidência da verba honorária, nos termos do artigo 20 do CPC/1973.
2. É plenamente dominante a jurisprudência no sentido da aplicabilidade dos parâmetros do artigo 20 do Código de Processo Civil, para
a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de
zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido
para o seu serviço. Firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração dos
vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva
pretensão, cumprindo o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da
causalidade e da responsabilidade processual.
3. Certo, pois, que é devida a verba honorária à CEF, condenando a Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios de 10%
sobre o valor atualizado da execução, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do CPC/1973, e
considerando as circunstâncias do caso concreto.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00320 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001778-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/93
EMBARGANTE : BIO COMPANY COSMETICOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP146711 ELIANE CAMPOS BOTTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00150713120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PEDIDOS DA AGRAVANTE REJEITADOS -
REDISCUSSÃO DA QUESTÃO - DESCABIMENTO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.
1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.
2.Alega a embargante que seus pedidos não foram apreciados, destarte, de modo que são a seguir explicitados.
3. "Que conheça o presente recurso de agravo, dando o regular processamento até final decisão, esperando a Agravante que seja
dado PROVIMENTO, para suspender a determinação do Magistrado relativa ao envio dos autos para sentenciamento": Pelos
fundamentos apresentados no voto condutor e acordão lavrado, o aludido pedido não foi acolhido e merece ser indeferido, posto que,
indeferidas as provas pericial e testemunhal, o Juízo a quo pode determinar a conclusão dos autos para sentenciamento do feito.
4. "Que determine a expedição de ofício às empresas nomeadas para apresentação da documentação solicitada na oportunidade
da especificação das provas bem como nomeie o perito para a realização da perícia afim de garantir a Agravante o direito a
ampla defesa": Como a provas requeridas foram indeferidas, principalmente a prova pericial e considerando que o ofício para a
apresentação da documentação solicitada a ela (prova pericial) dizia respeito (conforme o próprio pedido da agravante), não tem
qualquer cabimento a expedição de ofício às empresas nomeadas com tal intuito, posto que, conforme devidamente fundamentado no
voto condutor e no acórdão embargado, pode, no caso, o Juízo a quo indeferir a produção de prova e determinar a conclusão dos autos
para sentenciamento do feito. Destarte, para que não restem dúvidas, restou indeferido o pedido de expedição de ofício.
5. "Que determine ao Douto Magistrado que preceda a oitiva da testemunha consoante requerido nos autos da ação
declaratória" : Por óbvio, se foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a produção de
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prova testemunhal, resta claro que o indeferimento remanesce, de modo que o pedido também foi indeferido.
6.No mais, pretende a embargante rediscutir a questão do indeferimento das provas pretendidas, não se prestando os aclaratórios para
tanto.
7.Não guarda qualquer relação com os autos alegação de que "a antecipação de tutela de requerida em um primeiro momento,
sequer foi mencionada na decisão final", uma vez que pleiteada a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, restou o pedido indeferido,
como constou no relatório.
8.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.
9.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00321 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002064-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA MAGALHAES incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS MAGALHAES JUNIOR
ADVOGADO : SP287263 TATIANA INVERNIZZI RAMELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00127527520154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.
6. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."
7. Embargos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00322 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002467-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00179742420154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. DESISTÊNCIA HOMOLOGADA. PRORROGAÇÃO
DO REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE MOTORES DE AERONAVES. COFINS. MAJORAÇÃO. ADICIONAL DE
1%. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A Tipi 88.02 (tabela de incidência do imposto de importação), concernente às aeronaves, faz parte do anexo da Lei nº 12.546/2011,
valendo dizer, destarte, que os motores respectivos, pela redação legal, estão incluídos no rol da majoração legalmente pretendida.
2. O § 21, introduzido, por lei em sentido estrito, no artigo 12 da Lei 10.865/2004, pincelou as hipóteses de aplicação da alíquota
majorada, dentre as quais se inclui a Tipi relativa aos motores de aeronaves. Especificou, portanto, o seu alcance, não havendo que se
falar que norma de caráter geral está a prevalecer sobre norma de cunho especial.
3. Duas normas de mesma hierarquia se prestaram a reger, dentro dos limites constitucionalmente fixados, a matéria em apreço. Não se
visualiza, sob este prisma, a ilegalidade apontada.
4. No mais, não se olvide que o adicional de 1% aplicável à COFINS- Importação foi instituído com o propósito de equalizar o custo da
tributação indireta que recai sobre os produtos internos.
5. Não é possível cogitar, nessas circunstâncias, de quebra de simetria entre o produto nacional e o importado, a conforme o exige o
artigo III do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT.
6. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência do agravo interno de fls. 184/195 e, mantendo o indeferimento da liminar,
negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00323 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002643-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002643-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA ERMANI LTDA
PARTE RÉ : ALFIO ERMANI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00014960320144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     545/1177



AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇAO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO
DO FEITO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA SÓCIO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PEDIDO DE
REDIRECIONAMENTO - RECURSO IMPROVIDO.
1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução
contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o
condão de interromper a prescrição em relação aos responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator
Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP
1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro
Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de
modo a não configurar a prescrição intercorrente.
2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa impedir,
especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira
indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que
acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do
fenômeno da prescrição em casos como o presente.
3.A Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de interromper a prescrição,
na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação
imediata. Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se
sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do juiz que determinava a
citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar 118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho
do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.
4.Na hipótese, verifica-se que: a execução foi proposta em 22/1/1999 (fl. 26); o despacho citatório ocorreu em 30/4/1999 (fl. 35); a
empresa executada não foi localizada para sua citação (fl. 42/v), em 28/6/1999; a exequente requereu, 23/5/2002, a inclusão de ALFIO
ERMANI no polo passivo da lide (fls. 56/59), com citação por edital, o que foi deferido em 27/5/2002 (fl. 56); houve citação por edital
do sócio em 30/6/2006 (fls. 61/62); em 20/7/2009, a exequente requereu a penhora eletrônica de ativos financeiros dos executados (fls.
64/66), o que foi deferido em 22/12/2009 (fls. 67/68) e restou negativo em 17/3/2010 (fls. 71/76); em 19/9/2011, a exequente requereu
o redirecionamento do feito em face de SÉRGIO ERMANI (fls. 77/96); em 6/2/2012, os autos foram remetidos à Justiça Federal (fl. 97);
em 6/11/2015, a exequente requereu o pedido de redirecionamento (fl. 99/v); em 14/12/2015, o MM Juízo de origem indeferiu-o.
5.Infere-se o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, entre a
citação do primeiro sócio (30/6/2006) e pedido de redirecionamento do feito ao segundo sócio (19/9/2011).
6.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado, ressalvado o posicionamento do Desembargador Federal Nelton dos Santos.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00324 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002948-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CARLOS HENRIQUE FARIA RIBEIRAO PRETO -EPP

: CARLOS HENRIQUE FARIA
ADVOGADO : SP075480 JOSE VASCONCELOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00073303620124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. COOPERATIVA DE CRÉDITO.
INSTITUIÇÃO NÃO PARTICIPANTE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA BLOQUEIO DE VALORES. CABIMENTO.
1. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação
aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, trazendo a
possibilidade de penhora por meio de sistema eletrônico.
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2. Não há na redação legal nenhuma menção acerca da necessidade de esgotamento de todas as possibilidades de penhora de bens do
executado e tampouco que se comprove eventual relação entre o devedor e a instituição financeira, bastando para a decretação da
medida apenas o requerimento do exequente.
3. O artigo 3º, inciso IV, do Regulamento do BACENJUD, considera como instituição participante apenas os bancos, nada mencionando
acerca das cooperativas de crédito.
4. A existência de tal brecha na legislação acaba por fazer com que alguns devedores ajam ardilosamente, depositando seus recursos nas
cooperativas de créditos e assim evitem a penhora de seus ativos financeiros nas instituições bancárias.
5. Razoável a ampliação da pesquisa eletrônica às cooperativas de crédito, a fim de dar efetividade à norma prevista no Regulamento
BACENJUD e também à ação executiva. Precedentes.
6. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00325 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003095-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : XIS COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118
No. ORIG. : 00138973020054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO - ART. 1.021, CPC - EXECUÇÃO FISCAL 0 ART. 174, CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA
O REDIRECIONAMENTO DO FEITO - CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA - DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/2005 -
ART. 125, III, CTN - RECURSO IMPROVIDO.
1.A Primeira Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução
contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o
condão de interromper a prescrição em relação aos responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator
Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP
1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro
Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de
modo a não configurar a prescrição intercorrente.
2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa impedir,
especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira
indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que
acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do
fenômeno da prescrição em casos como o presente.
3.A Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de interromper a prescrição,
na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação
imediata. Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se
sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do juiz que determinava a
citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar 118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho
do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.
4.Na hipótese, verifica-se que: a execução foi proposta em 2005 (fl. 15); o despacho citatório ocorreu em 16/12/2005 (fl. 24); a empresa
executada foi citada em 17/8/2006 (fl. 27); em 22/3/2007, o Oficial de Justiça certificou que não localizou a empresa executada (fl. 30); a
exequente apresentou novo endereço, ao qual foi expedido novo mandado de citação, penhora, avaliação, o qual restou negativo, em
16/2/2013 (fl. 57); a exequente dele teve ciência em 10/10/2014 (fl. 58), requerendo, em 21/10/2014, o redirecionamento do feito (fl.
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59).
5.Infere-se o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, entre o
despacho citatório da empresa executada (2005) e o pedido de redirecionamento da execução fiscal (2014).
6.Verifica-se que, consoante entendimento aplicado na decisão ora guerreada, deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da
citação da pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos responsáveis
solidários (art. 125, III, CTN), de modo a não eternizar a possibilidade de cobrança do débito.
7.Prevê o art. 125 , III, CTN, que "a interrupção da prescrição , em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos
demais", assim, interrompida, no caso, com a citação da pessoa jurídica, a prescrição assim não permanece, ad aeternum, interrompida,
voltando a correr, de modo que a cobrança do débito deve ser redirecionamento aos coobrigados, ou seja, aos sócios, no período de
cinco anos.
8.O termo inicial, no caso, não foi a citação da sociedade executada, mas o despacho citatório, porquanto proferido sob a égide da LC
118/2005, que alterou o art. 174, CTN.
9.Quanto à alegada necessidade da configuração da inércia da exequente, cumpre ressaltar que, embora não seja relevante sua
constatação, consoante entendimento supra, é certo que, na hipótese, a exequente não se mostrou diligente o suficiente na busca de seu
crédito, na medida em que, realizada a citação em 2006 (fl. 28), requereu nova citação em 2007, desta vez por edital (fl. 33),
prolongando demasiadamente o processo.
10. O REsp nº 1.201,993/SP ainda se encontra pendente de julgamento.
11. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado, ressalvado o posicionamento do Desembargador Federal Nelton dos Santos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00326 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004002-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004002-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CAPRICE TURISMO E OPERADORA LTDA
ADVOGADO : SP227843 SAMUEL MENDES CASPIRRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00013136120164036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. REMESSA DE RECURSOS AO EXTERIOR. ISENÇÃO. OFENSA À HIERARQUIA
NORMATIVA. INOCORRÊNCIA. CONVENÇÕES INTERNACIONAIS PARA EVITAR BITRIBUTAÇÃO.
APLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. TRIBUTAÇÃO DOS VALORES EXCLUSIVAMENTE NO
EXTERIOR. LEI 9.779/1999. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "A propósito da hierarquia normativa, decidiu a Suprema Corte que tratados
internacionais, regularmente incorporados ao direito nacional, não têm superioridade hierárquica sobre a legislação interna,
assim a definição da norma a prevalecer, em caso de antinomia, sujeita-se à verificação da efetiva revogação, ou não, da
anterior pela posterior".
2. Asseverou o acórdão que "Não houve revogação dos tratados internacionais pelo artigo 7º da Lei 9.779/1999, pois o
tratamento tributário genérico, dado pela lei nacional, às remessas a prestadores de serviços domiciliados no exterior, qualquer
que seja o país em questão, não exclui o específico, contemplado em lei convencional, por acordos bilaterais. Embora a lei
posterior possa revogar a anterior ("lex posterior derogat priori"), o princípio da especialidade ("lex specialis derogat
generalis") faz prevalecer a lei especial sobre a geral, ainda que esta seja posterior, como ocorreu com a Lei 9.779/1999".
3. Observou-se que "Os acordos internacionais valem entre os respectivos subscritores e, assim, têm caráter de lei específica, que
não é revogada por lei geral posterior, daí porque a solução do caso concreto encontra-se, efetivamente, em estabelecer e
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compreender o exato sentido, conteúdo e alcance da legislação convencional, a que se referiu a inicial. Esta interpretação
privilegia, portanto, o entendimento de que, embora não haja hierarquia entre tratado e lei interna, não se pode revogar lei
específica anterior com lei geral posterior. Ademais, estando circunscritos os efeitos de tratados às respectivas partes
contratantes, possível e viável o convívio normativo da lei convencional com a lei geral, esta para todos os que não estejam
atingidos pelos tratados, firmados com o objetivo de evitar a dupla tributação. Se isto fere a isonomia, a eventual
inconstitucionalidade deve ser discutida por parte de quem foi afetado pela lei nova que, ao permitir a retenção pela fonte no
Brasil, abriu caminho para a dupla oneração do prestador de serviço com domicílio no exterior".
4. Consignou o acórdão, ademais, que "Todos os tratados referem-se a 'lucros', porém resta claro, a partir dos textos respectivos,
que a expressão remete, tecnicamente, ao conceito que, na legislação interna, equivale a rendimento ou receita, tanto assim que
as normas convencionais estipulam que 'No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitido deduzir as
despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de
direção e os encargos gerais de administração assim realizados'. Despesas e encargos são deduzidos da receita ou rendimento a
fim de permitir a apuração do lucro, logo o que os tratados excluíram da tributação, no Estado pagador, que contratou a
prestação de serviços no exterior, não é tão-somente o lucro, até porque o respectivo valor não poderia ser avaliado por quem
simplesmente faz a remessa do pagamento global. O que os tratados excluíram da tributação no Brasil, para evitar a dupla
incidência, foi o rendimento auferido com a prestação do serviço para que, no Estado de prestação, ou seja, no exterior, seja
promovida a sua tributação, garantida ali, conforme a legislação respectiva, a dedução de despesas e encargos".
5. Concluiu-se que "não existe espaço para invocar a aplicação dos artigos 21, 22 ou 23, conforme cada um dos tratados
examinados, em prejuízo ao que dispõem os artigos 5º ou 7º, para assim estabelecer a aplicação da lei interna, que prevê
tributação, pela fonte pagadora no Brasil, de pagamentos, com remessa de valores a prestadoras de serviços, exclusivamente
domiciliadas no exterior".
6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 97, II, 111 do CTN; 49, I, 84, VIII da CF, como mencionado, caso
seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00327 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004792-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : JBS S/A
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00050419720164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.
1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a negativa de liminar.
2. Perda de objeto do agravo de instrumento e dos embargos de declaração.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicados o agravo de instrumento e os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00328 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005865-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005865-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : ICECORP TERMOENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP237919 WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : RINALDO ROBERTO DURELLO
ADVOGADO : SP237919 WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00800628620004036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. PRECLUSÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. FIXAÇÃO DE
MULTA. ARTIGO 1.026, § 2º, do CPC/2015.
1. Manifestamente protelatórios os presentes embargos de declaração, conquanto alegadamente manejados a título de
prequestionamento. Com efeito, o acórdão de mérito da Turma já havia tratado expressamente, ab initio, da aplicabilidade dos artigos
219, §1º, do CPC e 135 e 174 do CTN à espécie.
2. Ainda que, por hipótese e apenas para efeito de argumentação, os dispositivos legais destacados não houvessem sido expressamente
abordados no aresto, pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de prequestionamento implícito. Em
verdade, presentemente o CPC/2015 admite até mesmo o prequestionamento ficto, nos termos do artigo 1.025.
3. Face ao acórdão da Turma que manteve a decisão agravada, a embargante opôs aclaratórios exclusivamente para que Órgão efetuasse
juízo a respeito do argumento de que a aceitação de bem nomeado à penhora pela exequente inibe a presunção de dissolução irregular da
empresa. Caso o contribuinte entendesse oportuno o prequestionamento de dispositivos legais, cabia-lhe deduzir tal pretensão a tempo e
modo, nesta primeira oportunidade. Assim, os presentes segundos embargos de declaração versam sobre omissão que, além de
inexistente, configura questão preclusa, incorrendo a embargante, à toda evidência, em hipótese de manejo do recurso com intuito
protelatório, conduta sujeita à sanção prevista no artigo 1.026 do CPC/2015.
4. Embargos de declaração rejeitados. Dado que, conforme esposado, manifestamente incabível o recurso e, assim, subsumida a conduta
da embargante à previsão do artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015, considerando-se, ademais, o valor da causa e a gravidade, em concreto,
do ato praticado, diante das circunstâncias processuais e fáticas acima explicitadas, determina-se à embargante o pagamento de multa por
oposição de embargos de declaração com fim procrastinatório, arbitrada em 2% do valor corrigido da causa, em favor da embargada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa à embargante e por interposição de embargos de declaração
protelatórios, em 2% do valor corrigido da causa, em favor da embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00329 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006162-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006162-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CARLOS ALBERTO GREGORIO DE MORAES e outros(as)
ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL e outro(a)
AGRAVADO(A) : RODRIGUES GRIGOLETTI E MORAES LTDA

: NADIR BENEDITO RODRIGUES
: PAULO MARTIN GRIGOLETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020017420024036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, II, CTN -
DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO- AVISO DE RECEBIMENTO NEGATIVO - RECURSO IMPROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular.
2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
4.Na hipótese, entretanto, sequer é possível concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos termos do disposto na
Súmula 435/STJ, posto que não consta dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando sua não localização, mas tão somente a
frustrada citação postal (fl. 39).
5.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não funcionamento da
empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública.
6.Embora haja informação do cancelamento da inscrição estadual da Secretaria da Fazenda (fl. 46), em princípio, tendo em vista inexistir
certidão do Oficial de Justiça certificando a não localização da empresa executada, a justificar a aplicação do disposto na Súmula
435/STJ, descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III, CTN.
7.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00330 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006259-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SADIMA COM/ EXTERIOR LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00304253020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. RESP 1377507/SP SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC DE 1973.
EXEQUENTE QUE ESGOTOU DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao rito previsto no artigo 543-C do Código de
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Processo Civil de 1973 (REsp 1377507/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe
02/12/2014), firmou entendimento no sentido de que a indisponibilidade de bens do art. 185-A do Código Tributário Nacional fica
condicionada aos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no
prazo legal; e, por fim, (iii) ausência de bens penhoráveis, o que requer no mínimo a tentativa de constrição pelo Bacenjud e a expedição
de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado, bem como ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito.
2. No presente caso, foram esgotadas, em êxito, as diligências tendentes à localização de bens passíveis de garantir a execução.
3. Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00331 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007418-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CENTRAL SAUDE CORRETORA DE SEGUROS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019153920164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI 12.996/2014.
PARCELAS ANTERIORES À CONSOLIDAÇÃO. SALDO DEVEDOR. QUITAÇÃO. PRAZO AUTORIZADO PELO
SISTEMA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "Como revela o extrato do parcelamento colacionado aos autos de origem
pelo órgão fazendário, os valores tidos como em aberto em 09/09/2015 (data do evento de exclusão, que coincide com a data do
protocolo de informações à consolidação) totalizavam R$ 4.356,87 (R$ 3.863,86 + R$ 493,01). Trata-se do preciso montante que
a impetrante alega haver tempestivamente adimplido mediante dois pagamentos (R$ 3.405,33 + R$ 1.160,00), conforme
comprovantes de arrecadação e DARFs, condizentes com o extrato da consulta de receita carreado pela PFN na origem".
2. Observou o acórdão que "Em suas informações ao Juízo a quo, o órgão fazendário limitou-se a ressaltar a existência de
valores em aberto quando da consolidação, circunstância ensejadora do cancelamento do benefício, vez que condicionado ao
cumprimento do regramento legalmente estabelecido. Instada pelo Juízo a manifestar-se especificamente a respeito dos
pagamentos realizados, em cotejo à notificação constante do recibo de consolidação, a questão remanesceu sob esquiva da PFN,
que, novamente, ressaltou a existência de inadimplemento ao momento da consolidação. A contraminuta às razões de agravo é
igualmente silente quanto à alegação de pagamento das diferenças".
3. Asseverou o acórdão que "tem-se que, presentemente, após três oportunidades, o cerne fático-normativo da relevância jurídica
das alegações da impetrante - a possibilidade e adequação de quitação de saldo devedor no prazo estabelecido pelo protocolo da
consolidação - não foi objeto de impugnação, tanto na origem quanto em sede recursal, muito embora o órgão fazendário tenha
sido instado a se pronunciar especificamente quanto ao ponto (para além da articulação do argumento já na impetração).
Perceba-se, a existência de valores em aberto quando da consolidação, circunstância reiteradamente destacada pelo órgão
fazendário, longe de controvertida, é admitida desde a inicial do mandamus. Desta sorte, à míngua de contestação da causa de
pedir da agravante e diante do acervo documental a embasar suas alegações, no juízo sumário permitido a este momento
processual, afigura-se presente a verossimilhança do arguido e do direito suscitado".
4. Aduziu o acórdão, ademais, que "Nem se alegue que haveria evidência de pagamentos a menor após a consolidação, como
relatou o órgão fazendário na origem. Por primeiro, porque a impetração discute o cancelamento do benefício que é motivado
por valores tidos por devidos até 09/09/2015, pelo que, a princípio, a questão seria alheia ao objeto do feito. Em segundo lugar,
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porque, diversamente do que alega a PFN, a parcela calculada pelo sistema do parcelamento após a consolidação, é de,
aproximadamente, R$ 1.293,61, e não R$ 3.405,33, conforme revelam os documentos juntados na origem pelo próprio órgão
fazendário (trata-se de recibo de consolidação, e não de estimativa de cálculo, de modo que a referência à data de 18/08/2014
decorre tão somente da previsão normativa de que os efeitos da consolidação retroagem à data do requerimento adesão ao
benefício, nos termos do artigo 10, § 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 1.064/2015). O pagamento a maior destacado pelo
órgão fazendário (de data anterior à conclusão da consolidação, inclusive) refere-se a um dos DARFs mencionados pela
impetrante como quitação de saldo devedor decorrente de pagamentos próximos a R$ 390,00 ocorridos entre fevereiro e julho de
2014 daquele ano, como apontado acima".
5. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 155-A do CTN; 2º da Lei 12.996/2014; 11 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00332 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007542-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : IZABEL CHINALI KOMESU

: HELENILZA CHINALI KOMESU
ADVOGADO : SP055388 PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
PARTE RÉ : FARMACIA PAULISTA DE LINS LTDA
ADVOGADO : SP055388 PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00008528620124036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "encontra-se pacificada a jurisprudência firme no sentido de que a
prescrição da ação executiva, em se tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de infração, sujeita-se ao prazo
quinquenal, nos termos do Decreto 20.910/32, não se aplicando o Código Civil nem o Código Tributário Nacional".
2. Asseverou o acórdão, ademais, que "as disposições da Lei 6.830/1980 sobre a suspensão da interrupção da prescrição dos
débitos inscritos em dívida ativa aplicam-se, sem restrições, aos créditos não-tributários".
3. Observou-se que "Na espécie, verifica-se que a multa da CDA 151954/07 passou a sofrer encargos a partir de 01/05/2003,
houve inscrição em dívida ativa em 31/05/2007, ajuizamento da execução fiscal em 10/01/2008 e 'cite-se' em 16/01/2008. Assim,
ocorreu a suspensão da prescrição, por 180 dias, com a inscrição em dívida ativa, em 31/05/2007, nos termos do § 3º do artigo
2º da LEF, bem como a sua interrupção na data do despacho que ordenou a citação, em 16/01/2008, com fulcro no § 2º do
artigo 8º da LEF, restando evidente que não houve o transcurso do quinquênio prescricional".
4. Asseverou o acórdão que "não houve prescrição por inércia culposa do exequente, com suspensão e arquivamento do feito por
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mais de seis anos (Súmula 314/STJ), pois a execução fiscal foi ajuizada em 10/01/2008; houve o "cite-se" em 16/01/2008; foi
certificada a não localização do devedor, em 04/08/2008; foi ordenada remessa ao arquivo, em 27/11/2008, com publicação em
05/12/2008, seguido de pedido do próprio exequente de suspensão do processo, a teor do artigo 40, LEF, em 12/12/2008; houve
remessa dos autos à Justiça Federal, em 12/12/2011; determinou-se manifestação do exequente, em 19/03/2012, e, sem resposta,
os autos foram arquivados, em 25/07/2012 e, em 10/09/2013, foi instada a exequente a falar nos autos, por despacho em
10/09/2013, com envio eletrônico em 19/09/2013; sobreveio, então, o requerimento no sentido do redirecionamento da ação para
os sócios, em 30/10/2013, deferido em 21/11/2013, resultando em citação postal, por oficial de Justiça, em 17/01/2014".
5. Concluiu-se ser "inviável cogitar de prescrição em tal período, pois o feito não restou paralisado por exclusiva inércia culposa
do exequente, por prazo superior a seis anos (um ano de suspensão + cinco de arquivamento, a teor do artigo 40, LEF)".
6. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00333 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007552-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : EXCELENCE SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ESPECIALIZADA LTDA.
ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00319887820124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E ILEGALIDADE NÃO
CONFIGURADAS. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. MULTA PROCESSUAL INDEVIDA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Acerca da prescrição, cumpre destacar que, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for
posterior [...]. Ademais, assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN,
não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada
pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos
casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e
§1º do artigo 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo
judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ".
2. Asseverou o acórdão que "a confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da
prescrição, conforme jurisprudência sedimentada", e que "Não corre prescrição enquanto em exame o pedido de parcelamento
ou enquanto não rescindido o acordo fiscal celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de
promover a cobrança, sob pena de extinção do crédito tributário", e concluiu o acórdão que "Na espécie, houve entrega das
DCTF's, correspondentes à CDA's (80.2.11.097706-56, 80.2.11.097707-37, 80.6.11.176810-11, 80.6.11.176811-00 e
80.7.11.043674-00) no período de 31/03/2008 a 10/12/2010, ao passo que ajuizada a execução fiscal, vigente a LC 118/2005, em
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30/05/2012, com interrupção da prescrição em 21/08/2012, nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, CTN, dentro, portanto,
do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição".
3. Consignou o acórdão, ademais, que "Quanto às demais DCTF's, relativas às CDA's 80.2.06.068949-59 e 80.6.06.147212-34,
foram entregues em 11/11/2004, porém os débitos foram confessados e parcelados, em 13/08/2006, o que interrompeu a
prescrição (artigo 174, IV, CTN), recomeçando a fluir o quinquênio a partir da respectiva rescisão em 29/10/2009, de modo que,
tendo sido a execução fiscal proposta em 30/05/2012, com o 'cite-se' em 21/08/2012, não cabe cogitar, tampouco, de prescrição".
4. Aduziu-se que "Sobre o encargo do Decreto-lei 1.025/1969, cabível, nos termos da Súmula 168/TFR [...]. Firme o
entendimento de que o encargo legal, norma especial a ser aplicada nas execuções fiscais, não pode ser substituído ou reduzido
com base em critérios gerais da legislação processual civil, exatamente porque inclui, além da própria sucumbência, o custeio de
despesas administrativas da cobrança, como a da própria inscrição em dívida ativa. Logo, a pretensão, em embargos do
devedor, de que, na execução fiscal, seja substituído o encargo do Decreto-lei 1.025/1969, por verba de sucumbência na forma
da legislação processual civil, é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência consolidada, a qual somente impede que pela
sucumbência, nos embargos do devedor, se acresça ao encargo cobrado na execução fiscal a condenação em verba honorária
fixada com base na legislação processual civil".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 174 do CTN e 240, §5º do CPC, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00334 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007646-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALBAMAD COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00573889420124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que o distrato social configura dissolução regular da sociedade, pelo que não tem lugar o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio da empresa executada.
3. O redirecionamento da execução fiscal aos sócios, com base no art. 9º da Lei Complementar n.º 123/2006, está condicionado à
comprovação de prática de irregularidades, apurada por meio de processo administrativo ou judicial, medida aqui não demonstrada.
4. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00335 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007818-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007818-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO BUOSI
ADVOGADO : SP064974 IVAN BARBOSA RIGOLIN e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
PARTE RÉ : OLIVIO SCAMATTI

: EDSON SCAMATTI
: PEDRO SCAMATTI FILHO
: MAURO ANDRE SCAMATTI
: DORIVAL REMEDI SCAMATTI
: LUIZ CARLOS SELLER
: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI
: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO
: FERNANDO CESAR MATAVELLI
: ANA MARIA MATOSO BIM
: LUIZ VILAR DE SIQUEIRA
: OSMAR JOSE CAVARIANI
: JOAO HASHIJUMIE FILHO
: SCAMATTI E SELLER INFRAESTRUTURA LTDA
: DEMOP PARTICIPACOES LTDA
: GP PAVIMENTACAO LTDA
: MIRAPAV MIRASSOL PAVIMENTACAO
: CBR CONSTRUTORA BRASILEIRA LTDA
: TRANSTERRA ENGENHARIA E COM/ LTDA
: TRINDADE LOCACOES E SERVICOS LTDA
: MC CONSTRUTORA E TOPOGRAFIA LTDA

No. ORIG. : 00000937420154036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA INCOMPROVADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "de acordo com a decisão agravada, a gratuidade foi indeferida porque o holerite do
recorrente demonstraria não ser pessoa pobre na acepção jurídica do termo. Tal conclusão, no caso concreto, revela-se razoável,
pois a análise da folha de pagamento demonstra que, de fato, o recorrente percebe vencimentos mensais líquidos que, à época do
ajuizamento da ação, superavam seis salários mínimos, sem comprovação de que, no caso concreto, o pagamento das despesas
processuais acarretaria prejuízo ao sustento pessoal e familiar do agravante, não tendo sido excluída a existência de patrimônio
relevante e de outras fontes de renda, nem comprovada a existência de despesas regulares necessárias e elevadas".
2. Observou o acórdão, ademais, que "não se revela razoável a análise sobre a gratuidade processual apenas considerado o valor
atribuído à causa pela autora, por receio de eventual condenação elevada em honorários sucumbenciais, tendo em vista que o artigo 85,
§2°, CPC/2015, dispõe que 'os honorários serão fixados [...] sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido', e apenas
'não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa'"; e concluiu o julgado que "não se verifica ilegalidade na decisão
que indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita, por não ostentar o agravante, pelo que consta dos autos, condição de pessoa
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pobre na acepção jurídica do termo".
3. Asseverou o acórdão que "a constrição de bens não decorreu da decisão agravada, que tão somente manteve, em juízo de
retratação, a liminar anterior. Aliás, o decreto de indisponibilidade foi objeto, no momento oportuno, do agravo de instrumento
0022925-43.2015.4.03.0000, interposto pelo ora agravante, julgado apenas parcialmente procedente para reduzir o valor da
constrição", e concluiu o acórdão que "o que se constata é a manifesta inadmissibilidade do recurso, no tocante à impugnação do
decreto de indisponibilidade, pois tal decisão já foi objeto de recurso, ante o princípio da unirrecorribilidade, a caracterizar,
neste ponto, a preclusão consumativa e a intempestividade do agravo de instrumento posteriormente interposto".
4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 5º, LIV, LV, 37, §4º, 133 da CF, e a Lei 8.429/92, como mencionado,
caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00336 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008022-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LAURO PANISSA MARTINS
ADVOGADO : PR036389 RAFAEL MAZZER DE O RAMOS e outro(a)
INTERESSADO : JOANNA MARIA CAMPINHA PANISSA
INTERESSADO : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA e outro(a)
ADVOGADO : PR036389 RAFAEL MAZZER DE O RAMOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00293141120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. PRESCRIÇÃO PARA
REDIRECIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "acerca da contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução
fiscal aos responsáveis tributários, na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito
de controvérsias que se firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial, a data da
citação da pessoa jurídica".
2. Decidiu o acórdão que "Na espécie, a citação válida da pessoa jurídica ocorreu em 05/10/2004, sendo que a PFN requereu o
redirecionamento da execução para os sócios LAURO PANASSI MARTINS e JOANNA MARIA CAMPINHA PANISSA em
17/12/2009, quando já transcorrido o prazo prescricional".
3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 124, I, II, 125, I, II, III, 135, I, II, III, 174, parágrafo único, I do CTN,
como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
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adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00337 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008443-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI
ADVOGADO : SP125017 SOLANGE APARECIDA MARQUES
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : AMAURI AMARILDO DE CARVALHO e outro(a)

: MARIA INES OLIVEIRA CARVALHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00071287320154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ART. 27, § 8º, LEI 9.517/97 -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO.
1.Segundo o artigo 23 do CTN, o IPTU, "imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana
tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido
na lei civil, localizado na zona urbana do Município".
2.Ocorre que o §8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997 prescreve que "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido
transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
3.No caso, a Caixa Econômica Federal não é responsável pelo pagamento do IPTU na condição de credora fiduciária.
4.Não tem cabimento a condenação da agravante, como requerida pela agravada, nos termos do art. 85, § 1º, CPC, porquanto, na
hipótese de recursos, deverá ser observado também o disposto no § 11 do mesmo dispositivo legal ("§ 11. O tribunal, ao julgar
recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,
observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a 6o, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários
devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2o e 3o para a fase de
conhecimento."), sendo que, no caso, não houve condenação em honorários advocatícios na origem.
5.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00338 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008714-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP207494 RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MATEUS FEITOSA DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
REPRESENTANTE : ANA CECILIA FEITOSA DE SOUZA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
No. ORIG. : 00036935720164036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA NOTURNA (HPN). MEDICAMENTO
ECULIZUMAB - SOLIRIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "encontra-se firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da
prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público,
pois o Sistema Único de Saúde - SUS deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam
necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se
afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988".
2. Observou-se que "Na espécie, conforme documentado, há relatório médico que confirma ser o agravado portador de Hemoglobinúria
Paroxística Noturna (HPN), e que o Eculizumabe é o fármaco indicado para o respectivo tratamento, asseverando a médica
hematopediatra, que "a HPN é uma doença muito grave e subitamente fatal, associada com a mortalidade precoce dos seus pacientes. O
paciente em questão preenche todos os critérios de gravidade desta patologia, sendo o tratamento com o anticorpo monoclonal
(Eculizumab) indicado, urgente e fundamental", o que se revela relevante e suficiente, por ora, para impor a obrigação de fornecimento ao
Poder Público, vez que inexistente comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a
responsabilidade legal de seu grau e que responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada".
3. Asseverou o acórdão que "Quanto ao argumento de ausência de comprovação da eficácia do medicamento por não ter
completado todo o ciclo de pesquisa no Brasil, não sendo registrado na ANVISA, ou mesmo quanto ao seu elevado custo, cabe
destacar que o Supremo Tribunal Federal, em caso relativo ao mesmo medicamento", decidiu por negar a suspensão de segurança,
conforme decisão na SS 4.639, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 15/10/2012, pelo que suficiente, para a presente cognição, a
orientação então firmada à luz da gravidade do caso concreto.
4. Concluiu o acórdão que "eventual discussão acerca de características, qualidades e eficiência terapêutica do medicamento, ou
da possibilidade de substituição por outro, ainda que cabível no curso da instrução, não pode ser invocada para, desde logo,
afastar a relevância do pedido, associada à urgência, atestadas no laudo juntado. Cabe destacar que o médico, que o
subscreveu, responde civil, administrativa e, ainda, criminalmente, por eventual falsidade ou inexatidão da declaração prestada,
não se podendo presumir, de plano, a existência de vício a macular o conteúdo de tal informação técnica. Assim, inviável
acolher, nesta fase processual, a alegação de falta dos requisitos de concessão da tutela antecipada, sem prejuízo de que a
agravante busque, na instrução, comprovar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, o qual, por ora, se
sustenta, em juízo preambular, à luz da prova dos autos e da jurisprudência consolidada".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 16, I, II da Lei 6.360/1976; 7º, IX, 9º, I, II, III, 16, XV, 17, I, II, III, IV,
e 18, II, IV, 19-T, II da Lei 8.080/1990; 37, caput, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em
embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal
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00339 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009032-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009032-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BRINQUEDOS MUNDO ENCANTADO LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 00073992420068260082 1 Vr BOITUVA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO
DO FEITO - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - PEDIDO DE INCLUSÃO DO SÓCIO - PARCELAMENTO - ART.
127, LEI 12.249/10 - RECURSO IMPROVIDO.
1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução
contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o
condão de interromper a prescrição em relação aos responsáveis, de modo a não configurar a prescrição intercorrente.
2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa impedir,
especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira
indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que
acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do
fenômeno da prescrição em casos como o presente.
3.A Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de interromper a prescrição,
na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação
imediata. Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se
sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do juiz que determinava a
citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar 118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho
do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.
4.Na hipótese, verifica-se que: a execução foi proposta em 24/10/2006 (fl. 16); o despacho citatório ocorreu em 27/10/2006 (fl. 40); a
empresa executada foi citada em 27/12/2006 (fl. 42/v), oportunidade na qual informou o parcelamento do débito , cujo pedido foi
enviado em 15/9/2006 (fls. 43/44); em 8/1/2008, a exequente teve vista dos autos , devolvendo-os em 29/2/2008 (fl. 46), para requerer,
em 21/5/2008, a penhora eletrônica de ativos financeiros (fls. 48/55); em 10/10/2008, o Juízo a quo determinou o esclarecimento sobre o
parcelamento (fl. 56); intimada em 13/7/2009 (fl. 57), a exequente, em 28/8/2009, informou que "não houve parcelamento vigente dos
débitos executados" (fls. 58/68); em 26/11/2009, foi determinada a penhora eletrônica (fls. 72/77); em 26/11/2009, a executada
informou o parcelamento do débito (fls. 78/81); instada, a exequente afirmou que houve a opção ao parcelamento previsto na Lei nº
11.941/09, requerendo prazo de 180 dias (fls. 84/95), o que foi deferido em 15/12/2010 (fl. 96); instada em 10/10/2012, a exequente
requereu, em 5/12/2012, a penhora do faturamento da empresa (fls. 162/117), o que foi indeferiu em 19/12/2013 (fl. 118),
determinando-se a expedição de mandado de penhora; o referido mandado restou negativo, porquanto não logrou êxito o Oficial de
Justiça em localizar a devedora, em 18/3/2014 (fl. 122); com ciência em 1/10/2014 (fl. 123), a exequente requereu o redirecionamento
do feito em 15/10/2014 (fls. 124/138).
5. Infere-se o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, entre
o despacho citatório da empresa executada (2006) e o pedido de redirecionamento da execução fiscal (2014).
6.Quanto ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, considerando o disposto no art. 127 , Lei nº 12.249/2010, não havendo notícia
de deferimento do parcelamento , não há que se falar em suspensão da exigibilidade do crédito. Nesse sentido: AI
00088560620154030000, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2015.
7.Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado, ressalvado posicionamento do Desembargador Federal Nelton dos Santos.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00340 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009478-51.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.009478-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : SAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL
ADVOGADO : SP355331 FELYPPE MARINHO VIUDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00092344320164036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO. SERASA. MUNICÍPIO INADIMPLENTE.
ENERGIA ELÉTRICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
1. A notificação, que configurou suposto ato coator, referiu-se à inscrição da agravante no SERASA, órgão de proteção de crédito, não
no CADIN, tanto que não houve discussão, na origem, em torno do artigo 2º, § 8º, da Lei 10.522/2002, que inova a lide em sede
recursal.
2. O artigo 910 do NCPC/2015 trata apenas da execução de título extrajudicial, o que não inviabiliza a adoção, na forma da lei, de
medidas de proteção do crédito a ser cobrado, no tempo próprio, na via judicial e segundo o procedimento legal próprio.
3. Não cabe, pois, de reconhecer qualquer vício à luz do princípio da legalidade, devido processo legal, contraditório, ampla defesa e
publicidade, não se tratando, assim, de sanção política, mas de mero registro de inadimplência do pagamento da conta de energia elétrica.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00341 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009728-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : GUACU S/A PAPEIS E EMBALAGENS
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 00011842120138260362 A Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO DE TERCEIRO. PENHORA. NOMEAÇÃO DE CRÉDITO EM PRECATÓRIO.
BACENJUD. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Consta dos autos que o crédito suscitado pela agravante tanto no requerimento
administrativo de compensação, quanto na nomeação de bens à penhora, teve origem em reclamação trabalhista julgada
procedente em favor do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima (processo 0054/1990/053/11/00). Mediante
escritura pública de cessão de direitos, a empresa Benetti - Prestadora de Serviços Ltda, de São Paulo, teria se tornado
'detentora' dos referidos créditos, que, após, foram parcialmente transferidos à GUAÇU S.A. PAPÉIS E EMBALAGENS,
executada e ora agravante, por meio de escrituras públicas de sub-rogação de direitos creditórios. Cumpre ressaltar,
primeiramente, que não houve comprovação da indispensável comunicação das referidas cessões de crédito ao Tribunal de
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origem do precatório e à União, conforme exigido pelo texto constitucional. Também sequer restou comprovada a efetiva
aquisição dos referidos créditos pela empresa Benetti - Prestadora de Serviços Ltda. [...]. Referido contrato, entretanto, não foi
copiado aos autos, sequer havendo comprovação da respectiva quitação, o que aperfeiçoaria a cessão, conforme convencionado
e expressamente consignado. E, sem comprovação do aperfeiçoamento da cessão, sequer é possível atribuir à agravante a
titularidade de tais créditos".
2. Asseverou o acórdão que "A compensação de débitos tributários com créditos de terceiro é expressamente proibida pela Lei
9.430/1996".
3. Aduziu-se que "a manifestação de inconformidade não é cabível na hipótese de compensação não declarada, sendo facultado
ao contribuinte, no caso, a interposição do recurso previsto no artigo 61 da Lei 9.784/1999, que dispõe expressamente: 'salvo
disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo'".
4. Concluiu o acórdão que "Não bastasse a inexistência de prova da titularidade e, consequentemente, do poder de disponibilidade
sobre os créditos oferecidos, legitimando a recusa da exequente, a jurisprudência da própria Corte Superior firmou-se no sentido
da validade da rejeição à nomeação de bens, quando violada a ordem legal de preferência [...]. A preferência legal, cuja
violação autoriza a rejeição da nomeação pelo credor, foi prevista no artigo 11 da LEF e encontra-se, igualmente, assentada no
artigo 835, I, CPC/2015, que reiterou o teor do artigo 655, I, CPC/1973, cuja validade foi reconhecida pela jurisprudência. A
menor onerosidade, por sua vez, não é fundamento suficiente a amparar a pretensão deduzida".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 786 do CPC/2015, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em
via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00342 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010144-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : LEANDRO GOMES FERREIRA
ADVOGADO : SP325571 ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019587320164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MUCOPOLISSACARIDOSE TIPO II. SÍNDROME DE HUNTER. HUNTERASE
(IDURSULFASE BETA). ELAPRASE (IDURSULFASE). MEDICAMENTOS COM O MESMO PRINCÍPIO ATIVO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer contradição no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a hipótese dos autos tem a singularidade de revelar que, para o tratamento cabível,
existe medicação registrada na ANVISA, e fornecida pelo Sistema Único de Saúde, com o mesmo princípio ativo do medicamento
ora requerido".
2. Asseverou o acórdão, ademais, que "conforme se verifica no sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, foi deferida
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tutela na Ação Civil Pública 0024230-71.2010.4.03.6100 (disponibilizada no DE em 21/01/2011), obrigando o Estado de São
Paulo ao fornecimento contínuo do medicamento Idulsurfase a todos os portadores de Mucopolissacaridose tipo II (Síndrome de
Hunter), que provarem necessidade, no prazo máximo de 90 dias, contados da apresentação do laudo médico de pedido
administrativo de medicamentos não padronizados pelo SUS".
3. Concluiu-se que "o ELAPRASE, medicamento de mesmo princípio ativo, já está registrado pela ANVISA, existindo informação
de que é disponibilizado pelos entes públicos, não sendo plausível o pedido de medicamento similar, ainda não registrado na
ANVISA".
4. Não houve qualquer contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00343 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010462-35.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.010462-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : CONSVIL CONSTRUCOES VILELA LTDA reu/ré revel e outro(a)

: AURI BORGES VILELA reu/ré revel
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00145389120094036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - IRREGULARIDADE - INEXISTÊNCIA -
ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - DESNECESSIDADE - ART. 8º, LEI 6.830/80 - RECURSO IMPROVIDO.
1.A citação editalícia é uma das modalidades aceitas de chamamento do réu ao processo, conforme estabelece o art. 256, do Código de
Processo Civil/15, realizável quando ignorado ou incerto o lugar onde se encontra o sujeito passivo da relação processual, devendo seguir
todos os requisitos de validade previstos no art. 257 da mesma norma processual. Tem-se, assim, a citação ficta ou presumida.
2.A Lei de Execução Fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo correio, todavia, concede à
Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação por edital .
3.O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação se tornaria meio de
esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor
não realizada pelo devedor e, por isso tem caráter célere.
4.Conforme precedentes orientadores da Superior Corte, a exigência de exaurimento de diligências tendentes a localizar outros endereços
da executada não se encontra prevista no art. 8º, Lei nº 8.630/80, bastando para o deferimento da medida, as infrutíferas citações postais
e por mandado.
5.No REsp 1.103.050/BA, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki e de acordo com o procedimento previsto no art. 543-C
do CPC/73, restou consignado que: "Na Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80), a matéria está disciplinada nos seguintes termos: (...)
Interpretando a parte final do inciso III - segundo a qual, não retornando em quinze dias o aviso de recepção correspondente à citação
pelo correio (que é o modo normal de citar o executado), "(...) a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital" - a jurisprudência
do STJ é no sentido de que essa norma estabelece, não simples enunciação alternativa de formas de citação, mas sim indicação de
modalidades de citação a serem adotadas em ordem sucessiva. Em outras palavras: a citação por edital somente é cabível quando
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inexitosas as outras modalidades de citação. Nesse sentido: REsp 927999/PE, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de 25/11/2008; AgRg
no REsp 781933/MG, 2ª Turma, Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 10/11/2008; REsp 930.059/PE, 1ª Turma, Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 02.08.2007; AgRg no REsp 1054410/SP, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJe de 01/09/2008."
6.Compulsando os autos, vislumbra-se que, não obstante a citação postal não tenha efetivada, é certo que as tentativas de citação por
mandado (fls. 22 e 23) restaram negativas, fato que, segundo precedentes supra colacionados, viabilizada o pedido de citação editalícia
uma vez que o Oficial de Justiça goza de fé pública.
7.Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00344 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010625-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010625-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : D J COM/ DE BORRACHAS E PECAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00582879220124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN -
DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - RECURSO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular.
2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no último domicílio cadastrado perante o Fisco e a JUCESP, pelo Oficial de
Justiça (fl. 47), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.
5.Necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de
administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles - no encerramento irregular da
sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o
que, por si só não autoriza sua responsabilização, como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.
6.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram entre 2009 e 2011, enquanto DONALDI AUGUSTO DA COSTA
JÚNIOR sempre participou do quadro societário da empresa executada, como sócio administrador, podendo ser responsabilizado pelo
crédito exequendo, nos termos do art. 135, III, CTN.
7.Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em arguir eventual ilegitimidade passivo, por meio processual adequado.
8.Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00345 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010811-38.2016.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     564/1177



2016.03.00.010811-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : ALERE S/A
ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00260184420054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. LEI 11.941/2009. PAGAMENTO À VISTA. UTILIZAÇÃO DE
DEPÓSITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO EM
RENDA. LEVANTAMENTO DO REMANESCENTE. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO PELA RFB. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.
1. A hipótese de pagamento à vista mediante conversão em renda de depósito judicial com levantamento de saldo relativo ao benefício de
redução de encargos e ao de liquidação do saldo de juros moratórios exige apenas prévia confirmação pela RFB, e não requerimento
administrativo, nos termos do artigo 31 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 7/2013. É dispensável requerimento administrativo, uma vez
que o depósito foi efetivado no âmbito judicial, em que a destinação deve ser feita pelo Juízo a quo, e não pela autoridade fiscal.
2. Inaplicabilidade do artigo 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 7/2013, que trata de "pagamento à vista com utilização de prejuízos
fiscais e de bases de cálculo negativa da CSLL", que não é a hipótese dos autos.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00346 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010894-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTDA
ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE e outro(a)
REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: DIRETOR PRESIDENTE DO TERMINAL SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A.
ADVOGADO : SP155918 LEANDRO MARTINS GUERRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00025154820164036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO ADUANEIRO. PERDIMENTO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias nela transportadas, sendo
inviável a retenção de contêiner por fato relativo a procedimento de internação ou fiscalização aduaneira, por responsabilidade exclusiva
do importador.
2. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00347 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011466-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011466-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR
AGRAVADO(A) : TRADE SPORT COM/ DE CONFECCOES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00110702120124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. DISTRATO. DISSOLUÇÃO REGULAR. RECURSO DESPROVIDO.
1. O distrato social é uma forma regular de dissolução da sociedade, o que inviabiliza, portanto, o pleito de redirecionamento da execução
fiscal.
2. No caso, não se verifica a ocorrência de dissolução irregular, haja vista que os sócios fizeram o distrato em 01 de outubro de 2008,
tendo o levado a registro em 01 de dezembro de 2008 na Junta Comercial de São Paulo. A certidão do oficial de justiça, atestando que a
sociedade empresária não foi encontrada, data de 28 de janeiro de 2015, ou seja, posterior ao distrato comunicado ao órgão
competente.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00348 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011809-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : LIBRAPORT CAMPINAS S/A
ADVOGADO : SP333671 RICARDO CHAMON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00127447920164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO POR SEGURO
GARANTIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. As inovações introduzidas na Lei de Execuções Fiscais quanto à equiparação do seguro garantia ao dinheiro, bem como a exegese do
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artigo 835, do Código de Processo Civil, de fato conduzem à possibilidade de substituição do dinheiro por seguro garantia.
2. Todavia, as disposições legais em comento referem-se às garantias ofertadas no processo de execução. Em situações como a presente,
em que se está diante de uma ação anulatória, é aplicável o quanto disposto no artigo 151, do Código Tributário Nacional.
3. Inviável, pois, o deferimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário tal como pretendido.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00349 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012218-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : IRAPURU TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : RS056864 RICARDO BARONI SUSIN e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00218847420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CAUTELAR. CAUÇÃO IMOBILIÁRIA. POSSIBILIDADE DE
REJEIÇÃO PELA EXEQUENTE. BENS EM COMARCA DIVERSA. LIQUIDEZ NÃO DEMONSTRADA.
INVEROSSIMILHANÇA DA SUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. PERÍCIA JUDICIAL. INOCUIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão, contradição ou
obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação
aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "as hipóteses de obtenção de certidão de regularidade fiscal
e suspensão de exigibilidade do crédito tributário não guardam convergência absoluta. Neste sentido, coerentes os termos do
artigo 206 do CTN, que expressamente distinguem a penhora em executivo fiscal da suspensão de exigibilidade do crédito
tributário [...]. É possível concluir, portanto, que a emissão de certidão de positiva com efeitos de negativa é cabível tanto diante
dos casos previstos no artigo 151 do CTN quanto pela penhora em executivo fiscal, em que pese esta não suspender a
exigibilidade do crédito tributário, matéria em que consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça".
2. Ressaltou o acórdão, ademais, que "a apreciação do agravo de instrumento 0029365-55.2015.4.03.0000 destacou,
primordialmente, que a avaliação unilateral - e por uma única fonte - dos imóveis oferecidos à penhora não permitia qualquer
comparativo referencial idôneo. Ressaltou-se, ainda, que, a partir do cotejo entre as escrituras dos imóveis e relatórios de
avaliação apresentados, dois dos três imóveis tiveram seu valor incrementado em cerca de 4.000% em menos de um mês. Deste
modo, até porque necessários esclarecimentos técnicos, a avaliação judicial, com laudo produzido e submetido ao crivo do
contraditório, seria imprescindível à demonstração da suficiência dos bens. Sucede que disto não é possível derivar que restaram
afastados, de maneira subentendida, todos e quaisquer outros fundamentos pelos quais poderia haver legítima recusa fazendária
dos bens ofertados, de modo que o raciocínio a contrario sensu do qual busca se valer o contribuinte é de todo incabível na
espécie, já que não está a se cuidar de uma proposição lógica binária: o destaque de um fundamento legítimo para a
improcedência do recurso não exclui quaisquer outros possíveis. Nesta linha, ao oposto das premissas do agravo em exame, a
indicação de bens para garantia de dívida fiscal, em ação cautelar antecipatória, sujeita-se à mesma regência e critérios do
caucionamento em sede de execução fiscal [...]. De fato, constitui indevido alargamento do entendimento jurisprudencial, que
consagrou a possibilidade mesma de antecipação de caução para emissão de certidão fiscal, a chancela de que tal faculdade do
contribuinte não siga os mesmos critérios estabelecidos para o idêntico procedimento, quando já no bojo de executivo fiscal".
3. Observou o acórdão que "o raciocínio não contraria a ponderação de que os requisitos para suspensão de exigibilidade do
crédito tributário e para emissão de CPD-EN são diversos, e que, até por isso, há margem para a flexibilização da prioridade
estabelecida pela LEF a valores em espécie - já que o caucionamento em dinheiro ou equivalente legal, embora estritamente
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necessário à incidência do inciso II do artigo 151 do CTN, não o é ao artigo 206, para o qual basta a penhora suficiente,
genericamente considerada. O que há de se reconhecer é que, mesmo assumida tal premissa, na medida em que assente ser lícito
à exequente recusar, por múltiplos motivos, a nomeação à penhora de imóvel em executivo fiscal, por derivação lógica a ação
cautelar que busca antecipar esta espécie de caucionamento deve seguir o mesmo regramento. Até porque, caso diverso, não
haveria que se falar de antecipação de penhora em execução fiscal, mas, sim, exercício de via judicial alternativa e autônoma,
com requisitos próprios, para a obtenção de certidão de regularidade fiscal. Desta forma, em que pese ser possível afastar a
argumentação em tese da preferência legal a numerário, a antecipação da penhora não adere exclusivamente ao interesse do
devedor - como, inclusive, apontado quando da manutenção do indeferimento da liminar. Assim, a rigor, a agravante deveria,
necessariamente, comprovar a impossibilidade de penhora de dinheiro, títulos da dívida pública e títulos de crédito com cotação
em bolsa, ou pedras e metais preciosos, todos prioritários em face da nomeação de imóveis. Não só, há que se considerar, na
espécie, que os imóveis oferecidos situam-se em comarcas de Estados diversos (Bahia e Mato Grosso), pelo que, quando menos,
recaía sobre o executado o ônus da demonstração, ainda que potencial, de sua liquidez. Ocorre que, pelo contrário, mesmo a
avaliação particular dos imóveis, nos casos em que aborda o assunto, indica que a alienação dos terrenos pode tomar até três
anos. Deste modo, também por este fundamento possível a recusa da indicação, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, a exemplo do seguinte julgado, trazido à colação já nos autos 0029365-55.2015.4.03.0000".
4. Concluiu-se que "De mais a mais, como demonstrou documentalmente o órgão fazendário na origem, o valor total da dívida
supera sensivelmente a avaliação dos imóveis promovida pela própria agravante - que, conforme mencionado acima, indicara a
valorização dos imóveis em aproximadamente 40 vezes seu valor nominal em menos de 30 dias. Sequer verossímil, portanto, a
suficiência dos bens indicados. Deste modo, a requerida avaliação judicial dos imóveis, conquanto necessária para satisfazer os
requisitos de validade e legitimidade processuais da valoração dos bens, em observância ao contraditório legal, revela-se,
todavia, inócua, pelo que nada há que se prover quanto à decisão agravada".
5. Não houve qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de
verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 141, 369, 373, §1º, 492 e 805
do CPC/2015; 11 da Lei 6830/1980; 5º, LV da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em
embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00350 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012700-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012700-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP325134 THIAGO MARTINS FERREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : DROG DANIELLE LTDA -ME
ADVOGADO : SP115247 LIDIA MARTINS DA CRUZ GUEDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : G F DE BARROS SARMENTO DROGARIA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041960220074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. DISTRATO. DISSOLUÇÃO REGULAR. RECURSO DESPROVIDO.
1. O distrato social é uma forma regular de dissolução da sociedade, o que inviabiliza, portanto, o pleito de redirecionamento da execução
fiscal.
2. No caso, não se verifica a ocorrência de dissolução irregular, haja vista que os sócios fizeram o distrato em 29 de setembro de 2008,
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sendo o levado a registro em 05 de janeiro de 2009 na Junta Comercial de São Paulo. A certidão do oficial de justiça, atestando que a
sociedade empresária não foi encontrada, data de 19 de março de 2009, ou seja, posteriormente ao distrato comunicado ao órgão
competente.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00351 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012822-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A
ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043172520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA.
DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA PARA GARANTIA DE OUTRO FEITO. POSSIBILIDADE. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "os documentos juntados aos autos pela própria agravante demonstram que o
levantamento da quantia em questão já havia sido deferido desde dezembro/2013, sem que a parte diligenciasse, nem mesmo por
simples petição, para a efetiva expedição do respectivo alvará, que foi expedido somente 16/11/2015 e cancelado em 04/02/2016,
porque decorrido in albis o prazo de sua validade. Não se verifica, assim, qualquer ilegalidade na conduta do magistrado, que,
antes de apreciar o requerimento de expedição de novo alvará de levantamento, oportunizou manifestação da exequente. Aliás,
frise-se tratar-se de mero despacho processual, sem nenhum cunho decisório, que dispensa intimação das partes".
2. Asseverou o acórdão que "Também a determinação de transferência do depósito foi mera consequência da decisão que deferiu,
na EF 0004319-92.2010.4.03.6126, a penhora no rosto dos autos originários deste recurso, e, com o aperfeiçoamento da
constrição, houve a intimação da executada, nos termos do artigo 12 da LEF. Realmente, a esfera de interesse jurídico da
agravante foi afetada, na verdade, pela decisão proferida na EF 0004319-92.2010.4.03.6126, que, no entanto, não é passível de
reexame no presente agravo de instrumento, tirado da EF 0004317-25.2010.4.03.6126".
3. Concluiu o acórdão que "a execução fiscal originária não havia sido ainda arquivada, tramitando ainda perante o mesmo Juízo da
execução fiscal a ser garantida, ambas com idênticas partes, de forma que, ainda que inviável a efetiva reunião física dos processos, o
emparelhamento dos feitos em tal situação afigura-se normal, e até mesmo prudente, para assegurar a eficiência da tramitação, com
intercâmbio de informações, e mesmo o compartilhamento de garantia, como bem ressaltou o magistrado a quo, não se cogitando, assim,
de qualquer violação aos princípios suscitados".
4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 2º, 139, I, 234, 269, 371, 489, §, 504, 505, 543-C, §7º do CPC/73;
37, 93, IX da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00352 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012918-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : FARMACAP IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP194981 CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00098572520164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA, FALTA DE INTERESSE E
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TRIBUTOS ADUANEIROS. BASE DE CÁLCULO. VALOR
ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. IN SRF 327/2003.
1. É dirigido o mandado de segurança contra a autoridade que, nos termos do artigo 3º-C da Portaria RFB 2.466/2010, com alterações,
atua na administração aduaneira, independentemente do local do domicílio fiscal do contribuinte, pelo que infundada a preliminar deduzida.
A falta de interesse de agir e a impossibilidade jurídica do pedido confundem-se com o próprio mérito da controvérsia e, como tal, devem
ser tratadas.
2. Tanto o Acordo sobre Valoração Aduaneira do GATT quanto o Regulamento Aduaneiro, limitam-se a dispor sobre a possibilidade de
inclusão no valor aduaneiro de gastos até o porto ou local de importação da mercadoria. Nesta linha, o entendimento de que a redação
do artigo 77, I, RA, ao incluir no valor aduaneiro despesas "até o porto ou o aeroporto alfandegado de descarga ou ponto de
fronteira alfandegado", compreenderia gastos de capatazia não supera sequer o exame dos demais termos da norma, "onde devam ser
cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro". Ora, não há como se furtar à compreensão de que a norma em
questão, até mesmo pela utilização do verbo "dever" no futuro, dispõe sobre gastos efetuados antes das formalidades de entrada no
território aduaneiro. Não há que se falar que a zona primária não componha o território aduaneiro, pelo que não há como, desde logo,
acolher a argumentação fazendária.
4. Configurada a evidência da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, não cabe reformar a
tutela concedida na origem.
5. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00353 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013179-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : JUVENAL VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00047959320154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS CUMULADOS. APOSENTADORIA. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CABIMENTO. REGIME DE COMPETÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
1. O exame da nulidade da execução fiscal, em razão da apuração de tributo de forma contrária à decisão judicial, na qual discutida a
exigibilidade respectiva, é passível de exame em sede de exceção de pré-executividade, em conformidade com a Súmula 393/STJ.
2. Proferida sentença e acórdão, cuja eficácia não foi suspensa pela interposição de RE/RESP, reconhecendo o direito do contribuinte de
apurar, pelo regime de competência, o imposto de renda sobre proventos recebidos com atraso e de forma cumulada, não é viável a
execução fiscal do tributo apurado de forma contrária à decisão judicial.
3. Exceção de pré-executividade acolhida para extinguir a execução fiscal, no que apurou o imposto de renda pelo regime de caixa, com
a condenação da exequente em verba honorária, fixada nos termos do artigo 85, § 3º, I, CPC/2015.
4. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00354 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013567-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : FULVIO BASSO
ADVOGADO : SP098565 JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037648720144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA 449/2008. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO. BOA-FÉ.
REGRA INTERPRETATIVA INOPONÍVEL AO REGRAMENTO DE BENESSE FISCAL. ARTIGO 155-A DO CTN.
1. A primazia da boa-fé adquire relevância enquanto regra interpretativa de conduta, o que, todavia, não permite opô-la ao texto expresso
da regência do parcelamento, de modo a desobrigar o contribuinte ao cumprimento estrito do regramento da benesse fiscal da qual
pretende valer-se, em violação direta ao artigo 155-A do CTN - no caso, o pagamento de valores dentro do prazo fixado em sede
regulamentar, para fim de gozo dos benefícios previstos na Medida Provisória 449/2008 para quitação à vista de débitos.
2. Não há que se discutir a existência ou não de prejuízo pelo desatendimento do regramento infralegal do parcelamento. O programa em
questão representa benefício fiscal sobremaneira amplo, colocado à disposição do contribuinte, e que, dada sua abrangência, ensejou o
faseamento do procedimento de adesão em múltiplas etapas, de modo a permitir ao Fisco a coleta de dados, triagem e planejamento dos
atos subsequentes. Assim, sob pena de negar a própria essência e função da regulamentação do parcelamento, o pagamento de valores a
destempo, por culpa exclusiva do contribuinte, não pode ser tido como apto a produzir os efeitos próprios da benesse.
3. Incabível, em sede de exceção de pré-executividade, pronunciamento a respeito da necessidade de compensação imputação dos
valores pagos fora do prazo regulamentar ao montante exequendo, de modo a amortizar a dívida, pedido, ademais, desacompanhado de
qualquer fundamentação específica neste recurso.
4. O pleito para conversão do bloqueio de valores em penhora, de modo a permitir a oposição de embargos de devedor, tem por
corolário lógico - e imperativo probatório - a demonstração da tempestividade da medida. Ocorre que tal questão não foi tratada sequer
en passant nas razões recursais e, igualmente, não consta dos autos qualquer prova de que, de fato, há interesse de agir quanto a tal
requerimento, a não permitir identificar qualquer incorreção da decisão agravada neste tocante.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00355 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013716-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES
AGRAVADO(A) : MAURICIO DA COSTA GONCALVES
ADVOGADO : SP289669 CAROLINA REGINA DE GASPARI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00099603220164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TÉCNICO DE TÊNIS DE MESA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA/SP. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A orientação desta Corte já se firmou em contraposição à pretensão de registro defendida pelo CREF.
2. Embora citada vasta legislação pelo CREF (Nota Oficial 265, de 17/10/2012, da CBTM, e artigos 217, I, CF e 4º, alínea "m", do
respectivo Estatuto; artigos 2º, III, e 3º da Lei 9.696/1998; artigos 153, § 23, CF/69, 5º, XIII, 21, XXIV, 22, XVI, CF/88; e
Resoluções CONFEF 45/2002 e CREF/SP 45/2008), dela não resulta a imposição de dever legal de inscrição ou registro do técnico de
tênis de mesa no conselho apelante, para sujeição à ação fiscalizadora ou sancionatória respectiva, pelo que manifestamente infundado o
pedido de reforma.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00356 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013905-91.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013905-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : IRINEU PAGANUCCI
ADVOGADO : SP086731 WAGNER ARTIAGA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : CASTRO E PAGANUCCI LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009516120034036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO.
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a
mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se
pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que
inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.
2. Houve redirecionamento ao agravante em razão de dissolução irregular, não tendo sido elidida a constatação, a que se chegou na
execução fiscal, até porque não demonstrado que a empresa esteja em atividade, e que tenha havido administração regular sem excesso
de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto. Cabível o ônus da prova ao agravante da ilegalidade do redirecionamento, o que
não ocorreu nos autos, até porque não houve traslado de peças do executivo fiscal, mas apenas juntada esparsa de documentação. Além
disso, após contraminuta, houve abertura de vista ao agravante que, porém, permaneceu inerte.
3. Nem se alegue preclusão da matéria, pois o pedido de inclusão do sócio, que foi anteriormente indeferido, ocorreu pela insuficiência de
bens da pessoa jurídica, sendo que a decisão agravada foi fundamentada na dissolução irregular da pessoa jurídica.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00357 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014333-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014333-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : DANIEL MARCELLO PERES
ADVOGADO : SP246617 ANGEL ARDANAZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : SELDAN ASSESSORIA COM/ E SERVICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00052722420124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - NÃO COMPROVAÇÃO - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - NÃO
COMPROVAÇÃO DA ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA - INSTRUÇÃO DO AGRAVO - ÔNUS DO AGRAVANTE -
RECURSO IMPROVIDO.
1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa
atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do
processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias
reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da
execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto.
4.A ilegitimidade passiva pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser verificada de inopino.
5.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no
polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular.
6.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
7.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
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demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
8.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no último domicílio cadastrado perante a Receita Federal, pelo Oficial de Justiça
(fl. 142), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.
9.Necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de
administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto,consistente - entre eles - no encerramento irregular da
sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o
que, por si só não autoriza sua responsabilização, como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.
10.Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram em 2011 e o agravante, conforme ficha cadastral da Junta
Comercial (fl. 147) era sócio, assinando pela empresa, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN.
11.Embora sustentado pelo agravante (fl. 80), não foram colacionados autos cópia integral do processo executivo, sendo que, por
exemplo, não trazida a colação cópia integral da ficha cadastral da JUCESP (fl. 147 dos presentes autos - fl. 60 e seguintes dos autos
originários), de modo que, conforme a instrução do presente recurso, a decisão agravada não merece reforma. Também importante
consignar que o agravante foi intimado para comprovar suas alegações.
12.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento da questão devolvida
é ônus do agravante.
13.O contrato de locação - sem qualquer registro, data ou assinatura - não tem o condão de afastar a legitimidade passiva do agravante.
14.Agravo de instrumento improvido
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00358 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014400-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014400-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : METALGRAFICA ITAQUA LTDA
ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00143617420164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. AUTO DE
INFRAÇÃO. SIGILO BANCÁRIO. ARTIGO 24 DA LEI 11.457/2007. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 44 DA LEI 9.430/1996.
MULTA PUNITIVA. CONFISCO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. A existência de ação anulatória não afasta a exigibilidade fiscal, se não houver depósito integral do valor discutido, ou comprovação
dos requisitos da evidência da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo para efeito de tutela de
urgência (artigo 300, CPC/2015 e artigo 151, V, CTN).
2. Não é relevante a alegação de violação do sigilo bancário, diante da orientação firmada pela Corte Suprema, no julgamento do RE
601.314, Rel. Min. EDSON FACHIN, em regime de repercussão geral, e das ADIs 2.390, 2.386, 2.397 e 2.859. Verificadas, a partir
da requisição de informações, como autorizada pela LC 105/2001, irregularidades fiscais, o contribuinte tem direito de defesa no bojo do
procedimento instaurado para a apuração do crédito tributário, sem que se cogite, portanto, no caso concreto, de nulidade ou de violação
ao contraditório ou devido processo legal.
3. O artigo 24 da Lei 11.457/2007 impõe prazo para a razoável duração do procedimento fiscal, podendo o contribuinte pleitear, em
Juízo, o pronunciamento tempestivo do Fisco para assegurar a eficiência da atividade administrativa. A violação de tal prazo, com a
conclusão posterior do procedimento fiscal, não acarreta, porém, a nulidade da decisão administrativa.
4. A multa punitiva do artigo 44 da Lei 9.430/1996, pela apuração de evidente conduta fraudulenta e falta de atendimento, pelo sujeito
passivo, de intimações fiscais para a prestação de esclarecimentos e apresentação de documentos, foi aplicada conforme a lei vigente
(alterações das Leis 9.532/1997 e Lei 11.488/2007, conversão da MP 351) ao tempo de cada ocorrência, não existindo, ao contrário do
alegado, norma posterior mais benéfica para retroação aos fatos geradores pretéritos. O percentual previsto no § 2º do artigo 44 da Lei
9.430/1996, embora elevado, deriva da gravidade da conduta e do intento do legislador de coibir e prevenir, tanto específica como
genericamente, a prática infracional, conferindo caráter punitivo à sanção, diferentemente do que ocorre com as multas moratórias, não
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permitindo, portanto, neste juízo prévio e em sede de agravo de instrumento, cogitar de confisco e inconstitucionalidade da sanção fiscal.
5. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00359 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014428-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : CBPO ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : CONSORCIO CBPO EMSA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00569265020064036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE.
AUTUAÇÃO, INSCRIÇÃO E EXECUÇÃO FISCAL. CONSÓRCIO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA AGRAVANTE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Ajuizada execução fiscal contra o consórcio, não pode uma das empresas, que a compõem, excepcionar a execução fiscal e interpor
recurso da decisão que julgou o incidente, em nome próprio, como se fosse a própria executada, alegando que não poderia ser ajuizada a
ação proposta contra tal ente, por ser despersonalizado, e por ser vedada a substituição da certidão de dívida ativa para alteração do
polo passivo da execução fiscal.
2. Ainda não integrada a agravante no polo passivo da execução fiscal, ainda que seja, como alegado, a empresa líder do consórcio,
inviável a exceção do terceiro para alegar ilegitimidade passiva do executado, ente dito despersonalizado, ou mesmo decadência, pois a
defesa da nulidade ou inviabilidade da execução fiscal cabe a quem é o titular do respectivo direito violado.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00360 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014565-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014565-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : RAPIDO FENIX VIACAO LTDA
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00042035720164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DA PIS/COFINS.
1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO
AURÉLIO, DJE 16/12/2014.
2. Como se observa, sendo inexigível o crédito tributário, conforme jurisprudência consolidada, não cabe o depósito judicial, devendo ser
mantida a decisão tal como proferida.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00361 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014612-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DRACECONTI COM/ DE BEBIDAS LTDA -EPP e outro(a)

: LEONARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 00050073620148260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÓCIO COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIOS. EMPRESA QUE
NÃO FUNCIONA NO ENDEREÇO DECLARADO À JUNTA COMERCIAL. CERTIFIÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PROVIDO.
1. A dissolução irregular se dá quando a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem a devida comunicação aos órgãos
competentes, nos termos do enunciado da súmula 435 do STJ.
2. No caso ora analisado, verifica-se, ao compulsar os autos, que as certidões acostadas dão conta de que a sociedade empresária
deixou de funcionar no seu domicílio fiscal, conforme ficha cadastral da Jucesp, indicando a presença de indícios encerramento irregular
das atividades da pessoa jurídica.
3. Os indícios de dissolução irregular foram constatados em 24 de setembro de 2014, mediante diligências do Oficial de Justiça no
domicílio fiscal da executada. Na ficha cadastral da Jucesp consta que Leonardo Rodrigues de Oliveira ingressou, como sócio e
administrador em 25 de agosto de 2009, assinando pela sociedade, e, portanto, apresentando poderes de gestão na empresa, autorizando
sua responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.
4. Agravo de instrumento provido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     576/1177



00362 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014644-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP0169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)
AGRAVADO(A) : WILSON JAMAL ABDUL LATIF
ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : SEGREDU S JEANS LTDA e outro(a)

: AMIR SHARIF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00599222620034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. LEI 9.933/1999.
DESCONSIDERAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.
1. Assentou o Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que mera dissolução irregular não autoriza a desconsideração da
personalidade jurídica, à luz da legislação civil, diferentemente do que se verifica na legislação tributária (artigo 135, III, CTN).
2. Para a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, o que se exige não é apenas a infração da lei, quando a empresa incorre
em infração metrológica, como é o caso dos autos (artigo 8º da Lei 9.933/1999), mas que tenha havido fraude, desvio de finalidade
institucional ou confusão patrimonial, requisitos que não se encontram presentes e provados no caso concreto.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00363 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014751-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CORDIAL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP083338 VICENTE ROMANO SOBRINHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : MAURICIO FALANDES
PARTE RÉ : ERREDIONES JOAO OSTORERO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00119425420014036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A Egrégia Segunda Seção desta Corte Regional, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento dos Embargos
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Infringentes nº 0026462-522012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo
da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica.
2. No presente caso, a empresa executada foi citada em 15 de agosto de 2001, sendo que a exequente pugnou pelo redirecionamento da
execução fiscal contra o representante legal em 28 de agosto de 2015, quando já ultrapassado o lapso de cinco anos, pelo que
consumada a prescrição.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00364 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014789-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014789-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : WAL MART BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00054486820164036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-GARANTIA. ANTECIPAÇÃO DE PENHORA.
CAUÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. DÍVIDA NÃO-INSCRITA. IRRELEVÂNCIA. MANUTENÇÃO DO
INTERESSE DAS PARTES. PODER GERAL DE CAUTELA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 9º, II, da LEF possibilita o oferecimento de seguro-garantia como caução ao débito executado, evidenciando a possibilidade
de aceitação de tal garantia na hipótese de pretensão de antecipar a penhora de futura execução fiscal, em demanda anulatória, ou caução
judicial pelo poder geral de cautela, para permitir a emissão de certidão de regularidade fiscal. Precedente da Turma.
2. Irrelevante que o débito ainda não esteja inscrito em dívida ativa, já que seu oferecimento tem por objetivo acautelar os interesses das
partes, seja da União (ao constituir garantia a futura ação executiva, estabelecida nos mesmos moldes exigidos para a penhora fiscal), seja
da autora (ao impedir danos à sua atividade empresarial pela ausência de certidão de regularidade fiscal ou inscrição no Cadin).
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00365 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014795-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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AGRAVADO(A) : PLASTIC OMNIUM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP154367 RENATA SOUZA ROCHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00035251320154036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO NÃO
HOMOLOGADA. MULTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA E DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Embora a manifestação de inconformidade já tenha sido julgada, o fundamento adotado pelo Fisco foi o de que havia mandado de
segurança, anterior, cuja discussão prejudicada a via administrativa e, assim, não caberia conhecer da defesa contra a não homologação
da compensação com aplicação da multa do § 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996.
2. Em tal mandado de segurança, foi reconhecida a hipótese legal de denúncia espontânea por pagamento efetuado nos termos do artigo
138, CTN, tendo o contribuinte, ainda, feito depósito integral do tributo, que gerou o indébito fiscal compensado, a fragilizar a decisão de
não homologação e a consequente aplicação da multa isolada.
3. Assim, ainda que por fundamento diverso, deve ser confirmada a conclusão pela suspensão da exigibilidade do débito objeto do PA
10860.720.805/2015-91.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00366 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014799-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014799-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146544420164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. NULIDADE DO
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE FATOS GERADORES. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO.
1. Nos termos do artigo 15 da Portaria 11.371/2007, a emissão de novo Mandado de Procedimento Fiscal após o decurso de prazo
para a sua conclusão, ou seja, a continuidade do procedimento fiscal, pode ser autorizada, para a devida conclusão do procedimento,
desde que seja indicada autoridade fiscal diversa da indicada anterior.
2. A autuação considerou a existência de fraude, decorrente de omissão de receitas (notas fiscais de saída contabilizadas com valor
menor, redução indevida de lucro líquido) e pagamentos a beneficiários não identificados/sem causa, impedindo a homologação tácita dos
valores declarados em DCTF (artigo 150, §4º, do CTN).
3. Foram localizados pagamentos realizados a beneficiários não identificados, e o contribuinte, quando instado a comprovar a
identificação dos beneficiários, não o fez, deixando de demonstrar a destinação dada aos pagamentos escriturados em seus livros,
incidindo na hipótese prevista no artigo 61 da Lei 8.981/95.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal Relator

00367 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015039-56.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015039-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
ADVOGADO : MS013300 MARCELO NOGUEIRA DA SILVA
AGRAVADO(A) : MARCOS PIVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00152125920154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO PELO
CORREIO. NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
O Código de Processo Civil de 2015 admite a citação pelo correio nas execuções por quantia certa fundadas em título extrajudicial.
Agravo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Relator para Acórdão

00368 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015174-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015174-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : NILTON FERNANDES LEITE LIMA
ADVOGADO : SP167786 WILSON FERREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00013006220064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSIVOS
LEILÕES. INVIABLIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A realização de leilão em autos de execução fiscal é ato processual dispendioso, pelo que não parece razoável, após tentativas
infrutíferas da alienação do bem constrito, a insistência na prática de tal ato, onerando o erário público.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se orientou no sentido da inviabilidade da realização de sucessivos leilões, quando
fique demonstrada a impossibilidade de êxito, em respeito aos princípios da razoabilidade e economia processual.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00369 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015295-96.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015295-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
AGRAVADO(A) : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : MS009454 TIAGO BANA FRANCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00135428320154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TUTELA DE URGÊNCIA. ARTIGO 300, CPC/2015. AÇÃO
ANULATÓRIA. RESSARCIMENTO. LICITAÇÃO. PREÇOS UNITÁRIOS. SOBREPREÇO. TABELA SINAPI.
PESQUISA DE MERCADO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Embora apurado sobrepreço em contrato administrativo, através de auditoria da CGU, o imediato recolhimento do valor exigido, na
pendência de discussão judicial, enseja risco ao resultado útil do processo, a ser evitado ante a argumentação de que a variação, no
tocante a apenas alguns dos preços unitários, que não comprometeu o limite fixado para o preço global da obra, foi justificada perante a
Administração que, aceitando as ponderações do licitante, firmou a contratação, conferindo, pois, evidência de probabilidade ao direito
postulado.
2. A suspensão da cobrança, por sua vez, não produz fundado risco de dano à Administração, pois inexistente narrativa e comprovação
de insolvabilidade ou dilapidação patrimonial da empresa, de sorte a exigir antecipação do pagamento ou garantia do valor envolvido no
ressarcimento.
3. Não é pertinente nem oportuno avançar no exame do mérito da controvérsia, pois a tutela de urgência exige apenas a formulação de
juízo provisório de probabilidade do direito, e a identificação de risco ao resultado útil do processo.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00370 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015366-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015366-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : WESLEY CAUE DA SILVA incapaz e outro(a)

: JOSE WILLIAN DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP372675 THIAGO APARECIDO ALVES GIOVINI e outro(a)
REPRESENTANTE : JOSE CLAUDIO DA SILVA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00149073220164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. TRANSLARNA (ATALUREN). DIREITO À SAÚDE.
PROVIMENTO DO RECURSO.
1. Firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente
sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde - SUS deve prover os meios para o
fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de
custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de
1988.
2. A prescrição médica demonstrando a necessidade e urgência do medicamento e sua adequação ao tratamento é relevante e suficiente
para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, diante do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso, fraude ou
ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu o medicamento e responde civil, administrativa e, ainda, criminalmente, por
eventual falsidade ou inexatidão da declaração prestada, não se podendo presumir, de plano, a existência de vício a macular o conteúdo
de tal informação técnica.
3. Eventual discussão acerca de características, qualidades e eficiência terapêutica do medicamento, ou da possibilidade de substituição
por outro, ainda que cabível no curso da instrução, não pode ser invocada para, desde logo, afastar a relevância do pedido, atestada no
laudo juntado.
4. As alegações fazendárias de elevado custo, falta de inclusão do medicamento nos protocolos e diretrizes terapêuticas do programa de
fornecimento, existência de medicamentos alternativos ou similares, entre outras, não podem ser acolhidas, neste juízo sumário, diante da
farta jurisprudência e comprovada configuração do direito da autora à tutela judicial específica que se requereu, com o fornecimento de
medicamento essencial à garantia da respectiva saúde.
5. Não subsiste a alegação da necessidade de prévia prova pericial, pois, conforme o relatório médico, os tratamentos realizados até o
momento foram ineficazes, e a doença progride de forma generalizada e incapacitante. Ressalte-se que os agravantes possuem apenas
cinco e quatro anos de idade, e o tempo necessário à realização da prova pericial pode gerar consequências graves e prejudiciais, dada a
premente necessidade de tratamento da doença. Saliente-se que a concessão da tutela se impõe, também em atendimento ao artigo 4º do
Estatuto da Criança e do Adolescente, que prioriza a efetivação do direito à saúde às crianças.
6. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00371 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015557-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015557-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : ALCIR FELIZOLA MORAES PICCOLOTTO
ADVOGADO : SP091222 MASSAMI YOKOTA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00005644420154036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BLOQUEIO BACENJUD.
NULIDADE. FALTA DE INTIMAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. CONEXÃO E PENHORA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DO DEVEDOR. VIA AMPLA DE DEFESA.
1. Inexistente cerceamento de defesa, uma vez que a intimação do executado ocorreu após a juntada da documentação requisitada que,
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ademais, era relativa a peças já conhecidas e preexistentes nos autos, não ensejando, pois, qualquer prejuízo ou nulidade.
2. Por outro lado, verificado que o devedor, supervenientemente, opôs embargos à execução fiscal, usando da via processual mais ampla
à apreciação de nulidades e ilegalidades da execução fiscal, resta prejudicado, quanto ao mais, o agravo de instrumento, pois própria tal
sede à discussão da alegação de conexão e nulidade do próprio bloqueio eletrônico de ativos financeiros.
3. Agravo de instrumento conhecido em parte e desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00372 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016176-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016176-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP246638 CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : PATRICIA CAMPOS RODRIGUES ALVES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00693720720144036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE
ANUIDADES. CONSELHO. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de
prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do
mesmo dispositivo.
2. Assentado pelo Superior Tribunal de Justiça que o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A
causa interruptiva, considerada a redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da
prática do ato respectivo, seja a citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à
data da propositura da ação, tal qual previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e §1º do art. 240, CPC/2015, e, se verificada demora,
desde que possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da
Súmula 106/STJ.
3. A confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição. Não corre prescrição
enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o acordo fiscal celebrado, surgindo, e apenas a partir de
então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a cobrança, sob pena de extinção do crédito tributário.
4. O vencimento da anuidade de 2009 ocorreu em 31/03/2009, houve, porém, adesão de parcelamento, durante o qual, porém, não tem
curso a prescrição (Súmula 248/TFR), que foi retomada somente depois da rescisão do acordo, com efeitos da exclusão em 30/09/2009,
sendo este, portanto, o termo inicial do quinquênio. A ação de execução fiscal foi proposta em 18/12/2014, tendo decorrido, portanto, o
período de cinco anos, razão pela qual é manifesta a existência de prescrição.
5. Além disso, inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, pois tal
termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com
a prescrição. De fato, se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar
de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN), próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício, para fins de
prescrição. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de
decadência.
6. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do § 3º do artigo 2º da
Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar,
prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário.
7. Improcedente a alegação de nulidade, pois não há necessidade de prévia intimação da exequente para o reconhecimento liminar da
prescrição, nos termos do artigo 332, § 1º, do CPC/2015, conforme ressalvou o parágrafo único do artigo 487 do CPC/2015.
8. Agravo de instrumento desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00373 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016193-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : IZILDA APARECIDA DE GODOI
ADVOGADO : SP183463 PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : FREIRE E GODOI COMUNICACAO LTDA e outro(a)

: SILVIO RENATO FREIRE DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00507062620124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO.
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a
mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se
pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que
inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.
2. A execução fiscal versa sobre tributos com fatos geradores e vencimentos nos períodos de 31/10/2008 a 30/01/2009, e a sócia
IZILDA APARECIDA DE GODOI ingressou na sociedade, desde a sua constituição, em 03/10/1980, com indícios de dissolução
irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em 20/03/2014, o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, permite o
redirecionamento postulado.
3. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00374 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016275-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016275-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : LUPUS EQUIPAMENTOS PARA LUBRIFICACAO E ABASTECIMENTO LTDA
ADVOGADO : MG028819 FRANCISCO XAVIER AMARAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00149763520144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1015, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol
taxativo.
2. A decisão agravada versa sobre o indeferimento de produção de prova pericial, hipótese esta não contemplada no mencionado artigo.
3. Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00375 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016511-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : F2 TRANSPORTES LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00045362920148260466 1 Vr PONTAL/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISENÇÃO. FAZENDA PÚBLICA.
ARTIGO 39 DA LEI 6.830/1980. LEI ESTADUAL 11.608/2003 COM A REDAÇÃO DA LEI ESTADUAL 14.838/2012.
OBTENÇÃO DE DADOS EM SISTEMA DE CADASTROS DE BENS. RENAJUD. RECURSO PROVIDO.
1. Embora a lei estadual exclua do conceito de taxa judiciária os valores cobrados para obtenção de informações de bens perante os
cadastros de registro de bens, como o RENAJUD, o artigo 38 da Lei 6.830/1980 isenta a Fazenda Pública de custas e emolumentos na
execução fiscal.
2. Assentou o Superior Tribunal de Justiça, em sede de repetitivo (RESP 1.144.687), que a isenção em favor da Fazenda Pública, em
execuções fiscais, abrange todos os custos e despesas cobrados pela própria máquina judiciária, excluídos apenas os estabelecidos para
remunerar estranhos ao serviço judiciário ou à relação processual, em si.
3. No caso, a obtenção de informações para bloqueio patrimonial junto ao sistema de registro de bens configura remuneração por ato
afeto à própria máquina judiciária, e não praticado por terceiros, razão pela qual não pode prevalecer a lei estadual sobre a isenção, dada
pela Lei 6.830/1980, em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
4. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal
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00376 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016589-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016589-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : MARESUL IND/ E COM/ DE BORDADOS LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 00000842120138260236 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.
SÓCIO-ADMINISTRADOR E SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGOS 133 E 135, III, CTN. SÚMULA 435/STJ.
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ARTIGO 133, CPC/2015.
1. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, em razão da Súmula 435/STJ e artigos 133 e 135, III, CTN, não se sujeita ao
incidente de desconsideração da personalidade jurídica, de que trata o artigo 133 e seguintes do CPC/2015 e artigo 50 do CC/2002.
2. A regra geral do Código Civil, sujeita ao rito do Novo Código de Processo Civil, disciplina a responsabilidade patrimonial de bens
particulares de administradores e sócios da pessoa jurídica, diante de certas e determinadas relações de obrigações, diferentemente do
que se verifica na aplicação dos artigos 133 e 135, III, CTN, que gera a situação legal e processual de redirecionamento, assim, portanto,
a própria sujeição passiva tributária, a teor do artigo 121, II, CTN, do responsável, de acordo com as causas de responsabilidade
tributária do artigos 133 e 135, III, CTN.
3. Configurando norma especial, sujeita a procedimento próprio no âmbito da legislação tributária, não se sujeita o exame de eventual
responsabilidade tributária dos artigos 133 e 135, III, CTN, ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica, de que tratam os
artigos 133 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
4. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00377 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016065-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CICIRI E CICERI LTDA
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS
No. ORIG. : 00051546820048260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM VIRTUDE DA REMISSÃO
PREVISTA NO ARTIGO 14 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/2008. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. INDEVIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
2. No presente caso, o débito inscrito na dívida ativa foi enquadrado no art. 14 da Medida Provisória n.º 449/2008 (documento de f.
127), sendo cancelado administrativamente por força da remissão.
3. A extinção do feito foi motivada por remissão prevista em lei editada posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. Assim, à luz do
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princípio da causalidade, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento da verba honorária, uma vez que, quando do referido
ajuizamento (10/12/2004), a exequente viu-se compelida a exigir judicialmente os créditos fiscais por força dos princípios da legalidade e
da indisponibilidade do interesse público. Precedentes do STJ e deste Tribunal.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, ao recurso de apelação, para afastar a condenação da União ao
pagamento de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00378 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016568-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016568-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES
APELADO(A) : DOCES CASEIROS DAVID LTDA -ME
ADVOGADO : SP073060 LUIZ ALBERTO VICENTE
No. ORIG. : 00047811320148260281 A Vr ITATIBA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE. MULTA POR RESISTENCIA A
FISCALIZAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. EMPRESA DEDICADA AO COMERCIO DE DOCES. REGISTRO.
NÃO OBRIGATÓRIO. APELAÇÃO DESPROVIDA
I. É a finalidade da empresa que determina se é ou não obrigatório o registro no conselho profissional. Se a atividade relacionada com
química tiver caráter meramente acessório, não é necessária a inscrição no conselho respectivo: "o critério legal para a
obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional de qualificação
específica, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa" (STJ. AgRg no REsp
1242318/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 19/12/2011). Em relação à atividade desempenhada pela apelada, no
contrato social consta que a sociedade tem como atividade a "industria e comercio de doces caseiros". Ao se compulsar a jurisprudência
sobre o assunto, constata-se que a mera atividade de comércio de doces não se enquadra, por si só, como privativa de profissional
químico.
II. Assim, tratando-se de atividade básica de fabricação de doces, tal atividade não se relaciona diretamente com o objeto de fiscalização
da apelante, uma vez que as reações químicas existem quando do aquecimento da matéria utilizada na elaboração (cozimento) dos
produtos alimentícios, não caracterizando a atividade essencial de química. Nesse passo, não havendo necessidade da presença de
profissional habilitado em química, é indevido seu registro perante o conselho e, por conseguinte, não se justifica a fiscalização em suas
dependências. Não havendo a necessidade de registro perante o conselho profissional, são indevidas as cobranças de anuidade e multa. a
r. sentença deve ser mantida in totum.
III. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00379 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020469-62.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.020469-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP118715 MANUEL NONATO CARDOSO VERAS
No. ORIG. : 00020278020048260271 1 Vr ITAPEVI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APOSENTADORIA. INSS. PAGAMENTO DE PARCELAS ACUMULADAS.
CÁLCULO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE O MONTANTE. ILEGITIMIDADE DE PARTE DO INSS. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de ressarcimento de valor indevidamente retido, em razão de cobrança de imposto de
renda calculado sobre o montante total de valores atrasados de aposentadoria, pagos em única parcela, pleiteado por João Maria dos
Santos, em face do INSS.
2. O Magistrado a quo julgou o feito procedente, entendendo que o demandante faz jus à cobrança de imposto de renda calculado mês a
mês, conforme alíquota correspondente à época. Assim, determinou ressarcimento do valor retido indevidamente. Somente o INSS
apelou, repisando os argumentos da contestação.
3. Pois bem, é manifesta a ilegitimidade passiva do INSS, que não é credor tributário, atuando, quando muito, na condição de
responsável tributário, quando promove a retenção do tributo na fonte, sem embargo, pois, da legitimidade exclusiva da União Federal
para responder por eventual indébito fiscal.
4. Precedentes.
5. Assim é certo que se a parte autora pretendesse defender a possibilidade de cobrança do IR calculado mês a mês, em vez de a
cobrança sobre o montante total, deveria proceder ao pedido administrativo ou judicial frente à Receita Federal. Isso porque a questão da
tributação não pode ser atribuída como responsabilidade do INSS, uma vez que este apenas informa os dados tributários à Receita
Federal.
6. Cabe reconhecer, portanto, a ilegitimidade passiva do INSS para figurar no pólo passivo da ação, decretando a extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do novo Código de Processo Civil.
7. Em consequência da integral sucumbência do autor, cumpre condená-lo ao pagamento das custas e da verba honorária, que se fixa em
10% sobre o valor atualizado da causa (R$ 34.000,00 em 26.01.2004 - fl. 04).
8. Apelação do INSS prejudicada, em razão da extinção do feito sem resolução do mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação do INSS, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
VI, do novo Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00380 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021268-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
No. ORIG. : 00052493120148260360 A Vr MOCOCA/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO AO
SUS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO
SUSPENSIVO INVIÁVEL E PREJUDICADO.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. De fato, em primeiro lugar, foi expresso em decidir o acórdão que "os embargos declaratórios foram opostos, na origem, com
mero efeito infringente, buscando rediscutir e protelar a solução definitiva da causa, em razão do resultado fixado, correta e
válida a aplicação da multa prevista no parágrafo único, do artigo 538 do CPC/1973".
3. Quanto ao mais, houve discussão de toda a matéria relevante, tanto que não apontada qualquer específica omissão, alegando-se
apenas o cabimento de prequestionamento dos artigos 189 e 884 do CC; 1.026 do CPC; 154, I e 199, §1º da CF. Todavia, houve
fundamentação suficiente e bastante para respaldar a conclusão no sentido da validade da cobrança do ressarcimento ao SUS, objeto do
artigo 32 da Lei 9.656/1998, sem qualquer omissão. Logo, o que resta claro dos autos é que, a pretexto de prequestionamento, o que se
pretende é, uma vez mais, renovar a tese de ilegalidade e inconstitucionalidade da pretensão posta a exame nos autos, o que não cabe em
embargos de declaração.
4. Também o efeito suspensivo ao recurso não se coloca, pois fundamentado o julgado, reconhecendo a exigibilidade da cobrança a
tornar, pois, improvável a reforma do acórdão, mesmo porque assentado o exame em jurisprudência firme e consolidada. Se assim não
fosse, a própria apreciação dos embargos de declaração nesta assentada prejudica o efeito suspensivo pleiteado.
5. Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira
imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é
compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 189 e 884 do CC; 1.026 do CPC; 154, I e
199, §1º da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja
impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e
solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00381 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022676-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022676-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PORCELANA SANTA ROSA IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 95.00.00217-9 1 Vr PEDREIRA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ADESÃO AO PARCELAMENTO REFIS.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 14/02/1995 (f. 2). A executada foi devidamente intimada em 30/06/1995, conforme a
Certidão acostada às f. 14-v. Foram penhorados bens da executada (Auto de Penhora às f. 15). No dia 04/08/1995, a executada
interpôs embargos à execução fiscal (processo de n.º 96.03.088969-5 - apenso). Os embargos à execução foram julgados
improcedentes (sentença às f. 38-40, processo de n.º 96.03.088969-5 - apenso). A embargante interpôs recurso de apelação às f. 44-
56, sendo que foi negado provimento à apelação, conforme o acórdão de f. 86-92 (processo de n.º 96.03.088969-5 - apenso). O
referido acórdão transitou em julgado em 15/10/2001 (f. 94, processo de n.º 96.03.088969-5 - apenso). Em 20/12/2001, a União
requereu a suspensão da execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (f. 102, processo de n.º 96.03.088969-5 - apenso),
sendo o seu pedido deferido às f. 105, com a ciência da exequente ocorrendo em 05/03/2002 (processo de n.º 96.03.088969-5 -
apenso). Em 25/08/2011, a União requereu, novamente, o sobrestamento do feito por 90 (noventa dias) (f. 22, dos autos de execução
fiscal). Desse modo, o que se percebe é que os autos ficaram paralisados de 05/03/2002 até o dia 25/08/2011, não havendo qualquer
dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito tributário.
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2. Por outro lado, é pacifica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há a necessidade de intimação
do credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, pelo que infundada a pretensão recursal à luz da jurisprudência firme e
consolidada. Precedentes do STJ.
3. O fato de a executada ter aderido ao parcelamento REFIS em 27/04/2000, sendo excluída em 01/12/2003 (f. 67), em nada altera a
conclusão de que ocorreu a prescrição, pois os autos permaneceram paralisados por mais de 5 (cinco) anos após a exclusão da
executada do referido parcelamento.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00382 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022849-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AIRTON RIBEIRO DE SOUZA -ME
ADVOGADO : SP196747 ADRIANA DAMAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP
No. ORIG. : 00001571920058260318 A Vr LEME/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO, DESPROVIDOS.
1. No caso sub judice, os créditos fiscais executados referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação, cuja constituição
definitiva ocorreu em 24/05/2003 (documento às f. 74).
2. A execução fiscal foi ajuizada em 21/02/2005 (f. 2). A citação foi efetuada em 02/08/2005 (Aviso de Recebimento de f. 16). A
tentativa de penhora de bens da empresa executada restou infrutífera, sendo que o Oficial de Justiça recebeu informações de que o
representante legal da empresa havia mudado para a cidade de Goiânia - GO, sendo ignorado o seu paradeiro (Certidão de f. 25-v). A
União requereu que fosse efetuada nova tentativa de citação do executado (f. 38). A citação restou infrutífera, conforme a Certidão de f.
42-v, sendo que, novamente, foi informado ao Oficial de Justiça que o representante legal da empresa reside no Estado de Goiás, sendo
ignorado o seu endereço. Após, a União requereu a citação do representante legal da empresa por edital (f. 44). O MM. Juiz de Direito
ao analisar o pedido formulado pela exequente, invalidou a citação postal efetuada às f. 16, pelo fato de que a assinatura no Aviso de
Recebimento não ser do executado. Sua Excelência determinou a expedição de citação por edital, conforme solicitado pela União (f. 48).
A exequente não se insurgiu contra a decisão que invalidou a citação postal, ocorrendo, portanto a preclusão. Desse modo, a data da
citação válida a ser considerada é a de 01/06/2011 (citação por edital de f. 50). Assim, considerando que a constituição definitiva ocorreu
em 24/05/2003 (documento às f. 74), e que a citação da empresa executada se deu em 01/06/2011, ocorreu a prescrição do crédito
tributário.
3. Por outro lado, não há como considerar que a data do ajuizamento seja causa interruptiva, pois não houve morosidade do Poder
Judiciário para ensejar a aplicação da súmula 106 do STJ e do art. 219, §1º do CPC de 1973. Precedente do STJ.
4. Com relação aos honorários advocatícios, cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos
termos do que preconiza o princípio da causalidade. No presente caso, o valor fixado na sentença de R$ 800,00 (oitocentos reais), não
desbordou dos parâmetros estabelecidos no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
5. Reexame necessário e apelação, desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00383 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0025589-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025589-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : TRANSPORTADORA LADEMA LTDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP
No. ORIG. : 00078093720008260650 A Vr VALINHOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/12/2000. A tentativa de citação restou infrutífera, conforme a Certidão de f. 11. Em
07/08/2001 (f. 17), a exequente requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 01 (um) ano. O pedido foi deferido em 10/08/2001 (f.
22), sendo cientificada a União em 06/11/2011 (f. 22). Somente em 21/11/2014 é que o processo voltou a ser movimentado com o
pedido de vista formulado pela exequente. Desse modo, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos, sem a promoção de
atos efetivos visando à execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente.
2. É pacifica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há a necessidade de intimação do credor da
suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento da execução, correndo de forma automática o prazo, com
a observância da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ.
3. Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00384 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029751-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029751-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA
APELADO(A) : ELIANA MARIA DE ALMEIDA
No. ORIG. : 30083504120138260269 A Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
COMPETÊNCIA DELEGADA. ISENÇÃO DA LEI ESTADUAL 11.608/2003. CUSTAS INICIAIS. INEXIGIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. Aplica-se a Lei Estadual 11.608/03, que, em seu artigo 6º, prevê isenção de custas para a União, o Estado, o Município e respectivas
autarquias e fundações, sem fazer qualquer exceção expressa quanto às entidades fiscalizadoras do exercício profissional, como constou
do parágrafo único do artigo 4º da Lei 9.289/96, aplicável aos processos que tramitam na Justiça Federal, estando, portanto, a decisão
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agravada em desconformidade com a lei especial e a jurisprudência.
2. Não há mais qualquer razão para se questionar a natureza autárquica das entidades fiscalizadoras do exercício profissional,
considerando a inconstitucionalidade do artigo 58 da Lei 9.649/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal.
3. Dessa forma, se a Lei Estadual 11.608/03 estabeleceu isenção das custas, inclusive, para as autarquias, não excepcionando as
entidades fiscalizadoras do exercício profissional, como o fez a Lei 9.289/96, a qual se aplica, exclusivamente, aos processos em trâmite
na Justiça Federal, não é razoável exigir-se o recolhimento da taxa judiciária nos processos ajuizados pelos respectivos Conselhos
Regionais perante a Justiça Estadual, ainda que por competência delegada, como no caso dos autos.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00385 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029752-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO
APELADO(A) : JESSE DOS REIS PAULINO
No. ORIG. : 30059107220138260269 A Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ISENÇÃO. ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CSM 1.864/2011.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NULIDADE.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Pleiteada isenção quanto ao valor exigido para pesquisa de bens do executado pelo sistema BACENJUD, não pode ser proferida
sentença de extinção, nos termos do artigo 267, IV, CPC/1973, sem prévia decisão sobre o pedido formulado com oportunidade para o
recolhimento específico.
2. A decisão anterior que, ao início do processo repelira a isenção, não apreciou a questão à luz da norma invocada diante da nova
exigência de recolhimento, não se prestando a autorizar, portanto, a imediata extinção do processo, sem resolução do mérito.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00386 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005647-37.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.005647-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : JOAO HAROLDO PIRES ORTIZ
ADVOGADO : MS018442 FABIANE FRANCA DE MORAIS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00056473720164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA
OFICIAL. IRPF. ARTIGO 6º, XIV E XXI, DA LEI 7.713/88. ISENÇÃO. ARTIGO 30 DA LEI 9.250/1995. PORTARIA 095-
DGP/2004. Art. 19, §2º, da LEI 10.552/02. NÃO INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso voluntário, resta inviável o reexame
da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02 (verbis: "A sentença,
ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis:
"Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente
o seu desinteresse em recorrer").
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00387 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000640-55.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.000640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : TOWER BRASIL PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006405520164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. LEI 11.457/07.
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. A EC 45/04 acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Lei Maior, dispondo que "a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". Movido por tal
garantia constitucional, foi editada a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de impor à Administração, nos pedidos de restituição, a análise dos feitos no prazo previsto pelo respectivo artigo 24: "é
obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte".
2. O requerimento administrativo foi protocolado em 23/03/2011, com movimentação do pedido apenas em 09/09/2013, e reiteração do
requerimento de análise em 05/10/2015, concluindo a autoridade fazendária por seu deferimento. Porém, não foi concluído o processo,
com a efetiva devolução dos valores, ou reconhecimento do crédito para compensação, pendendo de exame ainda à época da
impetração, em 13/01/2016. Somente após a concessão da liminar, houve a efetiva conclusão da análise, conforme noticiado pela
autoridade administrativa, revelando, pois, a procedência do pedido, tal como reconhecido pelo Juízo a quo.
3. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00388 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-60.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.000963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP281330 VITOR MAY XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
No. ORIG. : 00009636020164036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. IMPETRAÇÃO DIRIGIDA CONTRA A REMESSA DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO AO
TRIBUNAL DE ÉTICA DA ENTIDADE. PEDIDO DE SEGURANÇA PARA GARANTIR A INSCRIÇÃO DO IMPETRANTE
NOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL DE INDEFERIMENTO.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA CONFIRMADA.
1. Da suposta ilegalidade da remessa, ao Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil, do pedido de inscrição do impetrante
nos quadros da entidade não resultaria, sequer em tese, a obtenção do próprio deferimento do pleito.
2. Se considera ilegal a aludida remessa, o impetrante poderia buscar, quando muito, a emissão de uma ordem judicial para que o pedido
de inscrição fosse analisado pela entidade independentemente da aferição deflagrada no âmbito do Tribunal de Ética; não, porém, para
que o próprio pedido de inscrição fosse de imediato deferido, mesmo porque não se sabe se restam satisfeitos todos os demais requisitos
legalmente exigidos.
3. Sentença de carência de ação por falta de interesse de agir. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00389 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001672-95.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : STEPHANI NASCIMENTO FARIAS
ADVOGADO : SP345066 LUIZA HELENA GALVÃO e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade Nove de Julho UNINOVE
ADVOGADO : SP174525 FABIO ANTUNES MERCKI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016729520164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DO ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR SEM PUBLICAÇÃO NO ÓRGÃO OFICIAL. DIREITO À
REMATRÍCULA E EVENTUAL COLAÇÃO DE GRAU. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. Caso em que a impetrante foi devidamente matriculada no curso de Direito na IES, tendo cursado todos os semestres letivos, e, por
ocasião da colação de grau, foi informada de que necessitaria regularizar sua documentação para participar da solenidade de colação.
2. Como realizou todos os semestres do curso até a rematrícula, resta demonstrado que a impetrada não se opôs em momento algum à
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realização da matrícula da impetrante diante de suposta documentação incompleta.
3. Firme a jurisprudência no sentido de que o aluno não pode ser prejudicado por não ter a IES detectado tempestivamente eventual
irregularidade no certificado de conclusão do ensino médio e histórico escolar.
4. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00390 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006119-14.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.006119-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : COML/ AUTOMOTIVA S/A
ADVOGADO : SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP163223 DANIEL LACASA MAYA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00061191420164036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. NULIDADE INEXISTENTE. ARTIGO 332, I,
CPC/2015. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI-EXPORTAÇÃO. CRÉDITO DE TERCEIRO. DIREITO
DISCUTIDO EM JUÍZO. COMPENSAÇÃO PENDENTE DE EXAME ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO. ARTIGO 74,
§ 4º, LEI 9.430/1996. SÚMULA 436/STJ. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 332, I, CPC/2015. VALIDADE
DA COBRANÇA.
1. A preliminar de nulidade da sentença envolve o próprio exame do mérito, pois o julgamento, na forma do artigo 332, I, CPC/2015, foi
impugnado por não ser aplicável, segundo a autora, a Súmula 436/STJ, no caso concreto.
2. A compensação de crédito-prêmio de IPI-exportação de terceiro com débitos fiscais da autora foi discutida e deferida judicialmente,
através de decisões das instâncias ordinárias, que motivaram pleitos administrativos de compensação, que ficaram pendentes de exame
fiscal no aguardo da decisão judicial definitiva, até conversão, com base no § 4º do artigo 74 da Lei 9.430/1996, em declarações de
compensação com constituição dos créditos tributários, para efeito da Súmula 436/STJ, e extinção respectiva, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, prejudicando, portanto, a alegação de decadência.
3. A análise administrativa das compensações somente poderia ser efetuada depois do trânsito em julgado na ação em que se discutia o
direito de compensar crédito de terceiro com débitos da autora, que foi exatamente o procedimento adotado pelo Fisco, o qual, diante da
coisa julgada, reconhecendo inexistente o direito de compensar, proferiu decisão de não homologação das compensações, gerando as
cobranças impugnadas na ação anulatória.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
CARLOS MUTA
Desembargador Federal

00391 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-03.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.001466-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
APELADO(A) : IZABELA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP353495 BRUNO LANCE e outro(a)
No. ORIG. : 00014660320164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO. TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO. RECUSA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO EM ASSINAR. NÚMERO MÍNIMO DE
DISCIPLINAS CURSADAS. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO. APROVAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO DE
ESTÁGIO.
1. A realização de estágio não obrigatório também é uma forma de aprendizagem, e compete aos próprios alunos decidirem se realizarão
ou não essa modalidade opcional de estágio, prevista no artigo 2º, § 2º da Lei n.º 11.788/2008.
2. A autonomia universitária não pode impedir a livre escolha dos alunos na execução das atividades que entendam mais convenientes
para a sua aprendizagem. Precedentes.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00392 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-81.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.002101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
APELADO(A) : JOAO PEDRO VILAS BOAS SILVA
ADVOGADO : SP316987B SUSANNE MOREIRA PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00021018120164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINSTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO. ASSINATURA DE TERMO DE
COMPROMISSO DE ESTÁGIO. EXIGÊNCIAS. RESOLUÇÃO Nº 112 DO CONSEPE. UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC.
I - A Resolução nº 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade do ABC, regulamenta as
normas para a realização de estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e
Bacharelado em Ciencias e Humanidades (BC&H) da UFABC:"Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá
realizar o estágio não-obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e
Monitorias:I - Ter aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias
para os cursos BC&T ou BC&H"
II - É certo a autonomia da universidade. Entretanto, não há dúvidas de que esta deva ser exercida dentro dos limites da legislação e de
acordo com os princípios constitucionais vigentes. Assim, diante dos fatos narrados e documentos juntados aos autos, é necessário
ressaltar a importância do direito à educação conforme o que dispõe a Constituição Federal, devendo prevalecer princípios
constitucionais como a legalidade, não se permitindo que a impetrante seja impedida de estagiar diante das condições da Resolução nº
112.
III - Dessa forma, a Resolução Consepe nº 112, ao impor pré-requisitos ao estudante para a participação de estágio supervisionado não
obrigatório, configura constrangimento ilegal ao direito do impetrante.
IV - Apelação e remessa oficial tida por interposta não providas.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46874/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005515-93.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.005515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BENEDITO RIBEIRO DE MIRANDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248158 HEBERT FABIANO RIBEIRO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00055159320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Desembargador Federal CARLOS MUTA, presidente em substituição regimental da Terrceira Turma do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, Certifico que, o julgamento do presente feito será retomado na sessão 10 de novembro de 2016, às 10:00
horas, com a presença dos Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e do Desembargador Federal MARCELO
MESQUITA SARAIVA, que irá compor o quórum nos termos dos ART. 942 DO CPC; 53 e 260 DO REGIMENTO INTERNO
DESTA CORTE."

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
Abel Heil Lutiis Silveira Martins
Diretor de Divisão

Boletim de Acordão Nro 18216/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005357-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : VITOR SPINI ANAWATE e outro(a)

: RODRIGO SPINI ANAWATE
ADVOGADO : MG063543 JORGE EDUARDO DA CUNHA ABRAO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : LEROVILIS AGROPECUARIA S/A e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00606352020114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INCLUSÃO DO SÓCIO QUE ESTAVA À
FRENTE DA SOCIEDADE ANÔNIMA QUANDO DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CABIMENTO.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Verifica-se que, segundo a certidão do Oficial de Justiça, a empresa não se encontra estabelecida no endereço indicado ao fisco,
conforme consta da cópia da ficha cadastral da JUCESP. Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas
atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.
2. A responsabilidade do administrador advém da dissolução irregular da empresa, fato que configura infração à lei, não pressupondo que
esteja à frente do negócio ao tempo do fato gerador, sob pena de abrir ensanchas à fraude. Recentes precedentes do STJ.
3. No presente caso, os indícios de dissolução irregular foram atestados em outubro de 2012, quando restou frustrada a tentativa de
constatação da atividade empresarial. Tal situação autoriza a responsabilização pessoal dos agravantes pelos débitos da pessoa jurídica,
pois os referidos indícios apontam que eram diretores da sociedade anônima executada naquela época e posteriormente.
4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo de instrumento, vencido o Desembargador Federal Antonio Cedenho que lhe
dava provimento e fará declaração de voto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001127-04.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE TOJEIRO - SP232477
AGRAVADO: MAURI BENEDITO GUILHERME
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURI BENEDITO GUILHERME - SP264570

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que, em
mandado de segurança, deferiu em parte a liminar, determinando à autoridade impetrada que, em relação a todas as agências de sua
circunscrição, se abstenha de impor número máximo de pedidos por atendimento ao impetrante, bem como se abstenha de exigir dele o
prévio agendamento por qualquer meio ao protocolo de requerimentos administrativos ou à vista de autos em representação de seus
constituintes, excepcionadas as hipóteses de sigilo de documentação e impossibilidade material fundamentada à vista.

Conforme consta do banco de dados desta Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial procedência, razão pela qual verifico
que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000718-28.2016.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000718-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: SIDNEI ANGELO CIPRIANO FRIGO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO - SP133674
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por SIDNEI ANGELO CIPRIANO FRIGO, em face da decisão constante no doc.
n. 218871 dos autos eletrônicos que não reconheceu a prescrição e negou provimento ao agravo de instrumento.

Alega o embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida foi omissa no tocante a apreciação da decadência do crédito tributário exigido.
Aduz que o auto de infração foi lavrado após cinco anos da data de ocorrência dos fatos geradores, de modo que já teria ocorrido a
homologação tácita dos valores declarados pelo contribuinte à época da lavratura.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil (art. 535 do CPC de 1973) somente
têm cabimento nos casos de obscuridade, contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

No presente caso, verifica-se a presença de omissão na decisão monocrática de doc. n. 218871, pois de fato a embargante, quando da
interposição do agravo de instrumento, alegou a ocorrência de decadência, a qual não foi apreciada pela decisão embargada.

Dessa forma, à vista da omissão existente, passo agora, de forma integrativa à decisão impugnada, ao pronunciamento expresso sobre o
tema em questão.

Com efeito, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração
pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra
providência por parte do fisco."

A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.  PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER
CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,
entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da
exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o
vencimento antecede a entrega da declaração , o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação do
aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010). 

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura ato inequívoco
extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção da prescrição da ação para a
cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).
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Por sua vez, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou
inexatidões, a constituição do crédito tributário deverá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO DE RECEITA
OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO
E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o sujeito
passivo omite-se no cumprimento dos deveres que lhe foram legalmente atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder ao
lançamento de ofício (CTN, art. 149), iniciando-se o prazo decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido feito (art. 173, I, do CTN). 2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do
auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à
constituição do crédito tributário. 3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do
auto de infração e a devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o prazo decadencial. 4.
Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento , o crédito tributário,
não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até
que sejam decididos os recursos administrativos". 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar
provimento ao recurso especial."

(STJ, Segunda Turma, EDRESP 1162055, Rel. Castro Meira, DJE 14/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. 

1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento antecipado do
tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito condicionada à futura homologação
expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento antecipado, o Fisco dispõe do prazo decadencial de
cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a diferença acaso existente (art. 150, § 4º, do
CTN). 

2. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que se homologar nem se pode falar em lançamento por
homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V, do CTN, cujo prazo decadencial se
rege pela regra geral do art. 173, I, do CTN: cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
pagamento antecipado deveria ter sido realizado. 

3. A tese segundo a qual a regra do art. 150, § 4º, do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do art. 173, I, do CTN,
resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 18.358/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 04/09/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O
FISCO CONSTITUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO CTN.  APLICAÇÃO CUMULATIVA
DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 150, § 4º, e 173 do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. O prazo decadencial para tributos lançados por homologação obedece à seguinte lógica: a) não ocorrendo pagamento
antecipado, incide o art. 173, I, do CTN, por absoluta inexistência do que homologar; b) havendo pagamento antecipado a
menor, aplica-se a regra do art. 150, § 4º, desse mesmo diploma normativo. In casu, como não foi feita a antecipação do
pagamento, atrai-se o disposto no art. 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir crédito
tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado. 

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 105.771/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe
24/08/2012)
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O lançamento efetuado de ofício pela autoridade fiscal, em razão da lavratura de auto de infração, consubstancia a constituição do crédito
tributário (art. 142, do CTN), de modo que a respectiva notificação abre oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,
impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o termo "a quo" de fluência do
prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO DA DEMANDA COM A NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
ACERCA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 174. AUSÊNCIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DA FLUÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO.
APRESENTAÇÃO DE GFIP. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIOS NO JULGADO. INSATISFAÇÃO COM O DESLINDE DA CAUSA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Depreende-se dos autos que o ponto da controvérsia está na insatisfação com o deslinde da causa. O acórdão embargado
encontra-se suficientemente discutido, fundamentado e de acordo com a jurisprudência desta Corte, não ensejando, assim, o seu
acolhimento.

2. Os embargantes não apontam nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões recursais.

3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário pela notificação do auto de infração, não há
falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição definitiva do crédito. Não havendo
impugnação pela via administrativa, caso dos autos, o curso do prazo prescricional inicia-se com a notificação do
lançamento tributário.

4. A declaração de débito apresentada pelo devedor dispensa a formalização de procedimento administrativo pelo Fisco, com
vista a constituir definitivamente o crédito tributário. Este entendimento está consolidado nesta Corte segundo o rito reservado
aos recursos repetitivos, REsp 1.143.094/SP, Rel. Min. Luiz Fux.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe
31/03/2014)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DO
CONTRIBUINTE.

1. Sobre o tema, esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, uma vez constituído o crédito tributário pela
notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição
definitiva do crédito, que se dá, nos casos de lançamento de ofício, quando não couber recurso administrativo ou quando se
houver esgotado o prazo para sua interposição. Precedentes: EDcl no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/03/2014; EDcl no AREsp 197.022/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira Turma, DJe 20/03/2014; e REsp 773.286/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, rel. p/ acórdão Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, DJ 09/11/2006;

2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem quanto à ausência de impugnação administrativa demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial,
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 424.868/RO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe 25/06/2014)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO
PRAZO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN.
SÚMULA Nº 153/TFR. PRECEDENTES. 1. Embargos de declaração contra decisão que proveu o recurso especial da Fazenda
Nacional. Ocorrência de omissão quanto à apreciação da matéria, por não se atentar para a existência de documento nos autos
que comprovam a interrupção do prazo prescricional. 2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que
pendente procedimento administrativo fiscal, ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, de forma vasta, tem se pronunciado nos seguintes termos: - "A antiga forma de contagem do prazo prescricional,
expressa na Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje ampliada pelo STJ, que adotou a posição do STF. Atualmente,
enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que
vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão
ex-officio. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início
a contagem do prazo prescricional ." (REsp nº 485738/RO) - "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só tem início
com a decisão definitiva do recurso administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, portanto, em prescrição
intercorrente." (AGRESP nº 577808/SP) - "O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só
se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN)." (AGA nº 504357/RS) - "Entre
o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional, ficando suspensa a
exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP) - "'O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que
vai até a notificação do lançamento ao sujeito passivo, em que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da
notificação do lançamento até a solução do processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de
prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do processo
administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. Ministro Décio
Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) - "Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só admitindo-se o
lapso temporal da decadência do período anterior ou depois, até o prazo para a interposição do recurso administrativo. A partir
da notificação do contribuinte o crédito tributário já existe, descogitando-se da decadência. Esta, relativa ao direito de constituir
crédito tributário somente ocorre depois de cinco anos, contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu o direito
potestativo do Estado rever e homologar o lançamento." (REsp nº 193404/PR) - "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de
infração ou notificação de lançamento , o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o
prazo prescricional , que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos." (REsp nº 189674/SP) -
"A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o transcurso do prazo para sua
interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP) 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos,
para, na seqüência, desprover ao recurso especial. ..EMEN:

(EDRESP 200400265410, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/12/2004 PG:00457 ..DTPB:.)

 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO CONSTITUÍDO POR TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos,
a contar da data de sua constituição definitiva. 2. O crédito tributário foi constituído por intermédio de termo de confissão
espontânea, cuja notificação ao devedor ocorreu em 19/06/95. Em tais casos, este é o março inicial para contagem do prazo
prescricional (notificação ao contribuinte). 3. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução
ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente
o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, ocorrido em 29/07/98. 4. Verifica-se que o lapso prescricional
não decorreu integralmente entre a notificação e o ajuizamento do feito executivo. 5. Provimento à apelação e à remessa oficial,
tida por ocorrida. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito.

(TRF-3 - AC: 27157 SP 2009.03.99.027157-3, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de
Julgamento: 10/12/2009, TERCEIRA TURMA)

 

Na hipótese em tela, o crédito fazendário derivado da CDA n. 80.2.07.008736-68 foi constituído mediante auto de infração, em razão de
ausência de pagamento antecipado ou de pagamento a menor, consoante descrito no auto lavrado (fls. 97/100 da execução fiscal
originária), tendo o devedor sido notificado em 22/11/2006 (fls. 4/9 e 102 da execução fiscal originária).

Entretanto, não ocorreu no caso a decadência do direito de cobrança em relação as competência de 03/2001, 04/2001, 06/2001,
08/2001, 10/2001 e 11/2001, vez que a data inicial do prazo decadencial prevista pelo art. 173, I do CTN (primeiro dia do exercício
seguinte ao que o lançamento poderia ser efetuado) foi o dia 01/01/2002, porquanto a retenção deu-se no ano de 2001(sendo este o
exercício em que o lançamento poderia ser efetuado), e a notificação para o contribuinte foi realizada no quinquênio subsequente a data
de 01/01/2002. Nesse sentido manifestou-se a exequente a fls. 164 da execução fiscal originária.

Sobre o tema destaco os precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO DA EMBARGADA.
INTEMPESTIVIDADE. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO E ILEGITIMIDADE DE
PARTE. PRELIMINARES AFASTADAS. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. I - Não conhecimento do recurso
interposto pela exeqüente em virtude de sua intempestividade. II - Na hipótese de crédito declarado e não pago, prevalece a regra
do art. 173, I, do CTN na contagem do prazo decadencial para a constituição do crédito tributário. III - Inocorrência da
prescrição, aplicando-se ao caso o disposto na Súmula 106 do STJ. IV - Responde o embargante, na qualidade de diretor financeiro,
subsidiariamente pelo débito fiscal da empresa devedora principal, tendo em vista que a jurisprudência pátria tem entendido que o não
pagamento de tributos constitui infração à lei. V - Afastada as preliminares, não pode o Tribunal adentrar no exame do mérito dos
embargos, não examinado e decidido no Juízo de primeiro grau. VI - Apelação não conhecida. VII - Remessa oficial provida.

(TRF-3 - AC: 21705 SP 2001.03.99.021705-1, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de
Julgamento: 19/09/2001,  TERCEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. RECURSO APÓCRIFO, INTIMAÇÃO PARA ASSINATURA.
APELAÇÃO QUE REPETE CONTEÚDO DA CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO CONJUNTA DOS ARTS. 150, § 4º E 173, I, DO CTN. PRAZO
QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. IRRF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 1. Para as ações ajuizadas após o
término da vacatio legis da Lei Complementar nº 118/05 (08.6.2005) o prazo decadencial/prescricional de cinco anos conta-se da data
do pagamento antecipado do tributo, na forma do art. 150, § 1º e 168, inciso I, ambos do CTN, c/c art. 3º da referida lei. 2. A ausência
de assinatura do advogado constitui mera irregularidade formal, passível de retificação mediante intimação deste a fim de supri-la. 3. Não
se conhece de apelação que se limita a mera cópia parcial da contestação e, portanto, não cumpre o requisito disposto no art. 514, II, do
CPC, em observância ao princípio da dialeticidade. 4. Inviável a aplicação cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do
CTN, porquanto contraditória e dissonante do sistema do CTN a conjugação das duas causas de extinção do crédito tributário. 5.
Inexistindo pagamento de tributos pela autora, mas simples apresentação de DCTF contendo informações sobre supostos
créditos tributários a serem compensados, a contagem do prazo de decadência do direito da Fazenda Pública ao crédito do
imposto de renda relativo aos juros sobre o capital próprio tem início em 1º de janeiro de 1999, pois a retenção na fonte do
aludido tributo se deu em 1998, ano em que o recolhimento deveria ter sido feito, ou seja, o direito de o Fisco constituir o
crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN).6. Os créditos de imposto de renda retido na fonte sobre aplicações financeiras a que
faz jus à autora podem ser compensados com o imposto de renda retido na fonte relativo aos juros sobre o capital próprio, apurados e
devidos nos períodos mencionados na inicial, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002.7.
Verba honorária majorada para R$ 10.000,00, devidamente atualizada pelo IPCA-E, nos termos de precedentes da Turma e da 1º
Seção deste Tribunal.8. Apelação da União não conhecida. Apelo da parte autora parcialmente provida. Remessa oficial improvida.

(TRF-4 - APELREEX: 15445 PR 2005.70.00.015445-3, Relator: MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS, Data de
Julgamento: 15/02/2011,  SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: D.E. 23/02/2011)

Portanto, na ausência de comprovação de recolhimento antecipado por parte do contribuinte embargante, capaz de atrair ao caso a
incidência do art. 150 §4º do CTN, é de ser mantida a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Assim, devem ser, quanto a este aspecto, acolhidos os presentes embargos, de modo a sanar a omissão apontada, sem, no entanto,
conferir efeitos infringentes ao julgado.

Ante o exposto, nos termos do art. 1.024 §2º do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, tão somente para
explicitar, de forma integrativa ao aresto embargado, a ausência de decadência, mantendo a negativa de provimento constante do doc. n.
218871, consoante fundamentação.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002182-87.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: NOTIPS COMERCIO VAREJISTA DE GADGETS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO MOREIRA DA COSTA - SP312803
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS/CAMPINAS
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Agravo de instrumento interposto por Notips Comércio Varejista de Gadgets Ltda. – EPP  contra
decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava o imediato desembaraço das
mercadorias constantes da DI nº 15/1025570-4, independentemente da exigência de reclassificação fiscal dos
produtos e do recolhimento das multas previstas nos artigos 71 1, I, do Regulamento Aduaneiro (Id. 280871 –
páginas 2/4).

 

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. Aduz, relativamente ao perigo de dano, que a retenção das
mercadorias lhe causa grandes prejuízos no exercício de suas atividades, sobretudo porque é uma empresa de
pequeno porte.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.
Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência),
da lei processual civil estabelecem:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução
ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
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Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de
dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 

 

[...]

 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

 

[...]

 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato
possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos
ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil
do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à
matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu, resumidamente, os seguintes argumentos
(Id. 280796, páginas 2/3):

 

"No presente caso, restou configurado pela Agravante no Mandado de Segurança, que: (i) a
Agravante não pode ter as mercadorias importadas retidas pelo ora Agravado, sem qualquer
justificativa, ato que expressa claro abuso de poder e ilegalidade por parte do Agravado, que viola
entendimento sumulado pelo Supremo Tribunal Federal (Súmula STF no 323); e (ii) os prejuízos
suportados pela Agravante são graves, sendo certo que as mercadorias retidas acabam gerando
sérios problemas no exercício de sua atividade principal.

 

A Agravante é empresa de pequeno porte, de modo que se afigura evidente o periculum in mora,
vez que restou exposto na inicial do Mandado de Segurança que a omissão deliberada do Agravado
não é uma alternativa legal, principalmente, no que tange ao procedimento de desembaraço
aduaneira, que envolve custos elevados aos administrados quando suas mercadorias ficam
armazenadas em galpões da Infraero."

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi alegado
genericamente problemas ao exercício da atividade empresarial em decorrência da retenção das mercadorias.
Igualmente, o fato de a agravante ser uma empresa de pequeno porte, por si só, não implica periculum in
mora, para fins de concessão da medida requerida. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima
a providência almejada.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     605/1177



Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.
Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-
se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei,
conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

 

Publique-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001325-41.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SUPERMERCADOS CAETANO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL STORANI MANTOVANI - SP278128
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Pedido de reconsideração de Supermercados Caetano Ltda. (Id 224295) relativo à decisão que indeferiu a concessão de
antecipação da tutela recursal, ao fundamento de não havia perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, eis que as alegações do
recorrente não haviam sido comprovadas (Id 209932).

 

Afirma que realiza promoções e sorteios, os quais devem observar alguns requisitos legais e documentais, entre os quais se
destaca a apresentação de certidão negativa de tributos federais (vencida em 11/9/2016), conforme documentação anexa, para serem
registrados perante a Caixa Econômica Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o pedido de reconsideração a empresa comprovou a existência de periculum in mora, já que precisa concretamente da
certidão de regularidade fiscal para poder realizar promoções e sorteios que necessitam de registro na Caixa Econômica Federal (Id
224297 e 224298). Ademais, a própria União admitiu que, no momento, a situação atual da recorrente não permite a renovação da
certidão. Passo, então, a examinar a probabilidade do direito.
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A demanda originária deste agravo de instrumento é uma execução fiscal ajuizada para cobrança de débitos relacionados nas
CDA nº 80 6 09 025794-41 e nº 80 7 09 006218-12. Com a apresentação de exceção de pré-executividade, o feito foi extinto em
relação à primeira e teve prosseguimento quanto à segunda, razão pela qual foi determinada a expedição de mandado de penhora no valor
de R$ 785.510,27, o qual foi cumprido, conforme certidão do oficial de justiça e o auto de penhora e avaliação (págs. 51 e 84/85 do Id
206006). Foram opostos embargos à execução fiscal e, em razão de não lhes ter sido atribuído efeito suspensivo, foi determinada a
realização de leilão dos bens constritos (houve até reavaliação do patrimônio, no montante de R$ 900.000,00 – pág. 44 do Id 206007).
No entanto, posteriormente, à vista de que os embargos foram julgados procedentes e da possibilidade de dano com a hasta pública, o
juízo a quo suspendeu a execução até o trânsito em julgado dos embargos (pág. 82 do Id 206008).  Posteriormente, a pessoa jurídica
apresentou petição para requerer à instância a qua que ordenasse à exequente a suspensão da exigibilidade do débito, que teria sido
“reativada”, a despeito da garantia da demanda e da sua suspensão, pois não conseguia renovar sua certidão positiva de débitos com
efeitos de negativa. Foi proferido o decisum agravado, que indeferiu o pleito, à vista de que a empresa teria obtido o documento,
conforme fl. 636 dos autos originários (pág. 43 do Id 206009).

 

A agravante sustenta neste agravo que o magistrado não se atentou para o fato de que a certidão de fl. 636 que mencionou
venceria em 11/9/2016, o que realmente ocorreu (pág. 41 do Id 206009).

 

As informações da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional concernentes à inscrição 80 7 09 006218-12 comprovam que,
em 29/3/2016, foi restabelecida a exigibilidade do crédito (págs. 19/33 do Id 206009), ou seja, efetivamente pode impedir a emissão da
certidão almejada pela agravante.

 

Dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por
certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações
necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a
que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será
fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade
esteja suspensa.

[ressaltei e grifei]

 

A situação dos autos amolda-se exatamente ao artigo 206, porquanto os débitos da CDA 80 7 09 006218-12 encontram-se,
como visto, integralmente garantidos na execução fiscal por meio de penhora. Dessa forma, independentemente da eventual inexistência
de suspensão da sua exigibilidade e da decisão que suspendeu a demanda executiva, a constrição, por si só, impede que essas dívidas
obstem a emissão da certidão para a empresa. Resta caracterizada, portanto, a probabilidade do direito.

 

Estão configurados os requisitos para a concessão da medida urgência, mas não se pode determinar que a recorrida expeça a
certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, uma vez que podem existir outros débitos capazes de obstar tal providência.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE a
antecipação da tutela recursal, a fim de determinar que os débitos da execução fiscal originária não impeçam a emissão de certidão
positiva de débitos com efeitos de negativa da agravante.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.
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Aguarde-se julgamento do recurso.

 

Publique-se. 
 

São Paulo, 24 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001960-22.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: TOABRAS COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA GOUVEIA JORGE - SP172669
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O
 

 

 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada, a fim de que a exceção de pré-executividade seja
acolhida integralmente. Verifico, no entanto, que a decisão agravada (Id. 258419 - Páginas 51/53) está
incompleta. Assim, proceda a agravante à complementação do instrumento por meio da juntada do documento
indicado, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 1.017, §3º, c.c. o artigo 932, parágrafo único, ambos
do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

 

  

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46864/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019956-55.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019956-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ACEF S/A
ADVOGADO : SP154182 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00021007220154036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Acef S.A contra decisão que, em sede de mandado
de segurança, indeferiu liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito decorrente da tributação das suas receitas
financeiras com base nos Decretos nºs 8.426/15 e 8.451/15 ou, ao menos, das receitas financeiras de juros e atualização monetária sobre
mensalidades atrasadas, ao fundamento de que o artigo 27, § 2º da Lei nº 10.865/04 autoriza a alteração de alíquotas por decreto, não há
violação ao princípio da não cumulatividade e as receitas discutidas não estão fora do campo de incidência do PIS e da COFINS (fls.
219/224).
Nos termos da decisão de fls. 260/261 (v), o pedido de antecipação de tutela recursal foi indeferido.
Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve a prolação de sentença na ação mandamental originária, conforme extrato em
anexo, o qual determino que seja juntada aos autos.
À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante
a superveniente perda de objeto.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância observadas as cautelas legais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017254-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO M D COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : TIFIM RECUPERADORA DE CREDITOS E COBRANCAS LTDA -ME
ADVOGADO : TIFIM RECUPERADORA DE CREDITOS E COBRANCAS LTDA -ME e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00172916520164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
contra decisão que, em sede de ação civil pública intentada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
TIFIM RECUPERADORA DE CRÉDITO E COBRANÇAS LTDA.-ME, denegou a concessão da tutela de urgência pleiteada,
porquanto não aferida a presença dos pressupostos insculpidos no artigo 300 do CPC, atinentes à plausibilidade do direito alegado e ao
perigo de dano ou prejuízo ao resultado útil do processo (fls. 106/107).

Sustentou o agravante, em síntese, que:

a) a tutela de urgência requerida consiste na imposição de obrigação de não fazer à corré TIFIM Crédito para que se abstenha de enviar
oferta de produtos ou serviços fundada na utilização de dados pessoais obtidos ilegalmente das bases de dados públicas geridas
pelo INSS;

b) a magistrada de origem se afastou "da lei e da justiça" ao deixar de conceder a tutela de urgência, pois estão presentes os requisitos do
artigo 300 do CPC;
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c) a probabilidade do direito está caracterizada pelos elementos constantes do inquérito civil nº 1.34.001.007498/2014-00, que lastreou
o ajuizamento da demanda originária, do qual se afere a ocorrência de fatos violadores da intimidade e vida privada, atrelados ao envio de
correspondência para divulgação de produtos e serviços financeiros prestados pela TIFIM, "empréstimo consignado", a segurados do
INSS, cujos dados foram obtidos por meio de acesso ilegal ao banco de dados do instituto de seguridade;

d) a notícia de violação do sigilo chegou ao conhecimento do MPF por denúncia da segurada Vera Sylvia Venegas Falsetti Branco.
Verificado, posteriormente, ter sucedido a mesma prática pela corré TIFIM em relação a outros segurados, consoante pesquisa realizada
junto ao sistema informatizado unificado da Procuradoria da República, a revelar que os fatos não eram "isolados";

e) há elementos que revelam a irregularidade da prática, e.g.: similaridade entre as etiquetas utilizadas pelo INSS e pela TIFIM (mesmos
dados, mesma fonte das letras, qualificação da destinatária escrita e abreviada de forma idêntica); a segurada denunciante teve seu
benefício deferido em 07/10/2014 e recebeu o impresso da TIFIM em 20/10/2014, "poucos dias depois" de o instituto ter reconhecido
seu direito à percepção do benefício previdenciário; a TIFIM obteve informação diretamente do INSS, uma vez que enviou o impresso
antes mesmo de a beneficiária receber a carta de concessão do benefício ou o depósito de seu valor, o que revelaria obtenção ilegal de
dados resguardados por sigilo;

f) o INSS, na qualidade de gestor dos benefícios concedidos pela previdência social no Brasil, é responsável pela manutenção do sigilo de
dados pessoais e quanto à segurança material de seus sistemas de informação;

g) o instituto de seguridade informou, acerca de tal circunstância, que "transmite dados pessoais" dos segurados "apenas a instituições
financeiras conveniadas e que nunca manteve convênio com a TIFIM". Deixou de explicar, todavia, como a empresa teria tido acesso a
dados sob sua tutela, o que revelaria sua ausência de zelo para com as informações pessoais dos segurados protegidas por sigilo -
situação que estaria agravada pelo motivo de que, ciente dos fatos, o instituto não tomou qualquer medida administrativa destinada a
apurar a violação noticiada e aprimorar a segurança de seus sistemas;

h) a requerida TIFIM qualificou o evento como "coincidência", mas não comprovou ter obtido os dados "por meio de colaboradores
terceirizados";

i) a privacidade ou "intimidade e vida privada" - autonomia e liberdade - são pilares constitucionais que sustentam a proteção dos dados
pessoais no direito brasileiro. O artigo 37, § 6º, da CF/1988, inclusive, preceitua a responsabilidade objetiva do INSS, caracterizada, in
casu, pela transmissão de dados sigilosos a terceiros de forma ilegal, o que em tese configuraria crime de violação de sigilo funcional e ato
de improbidade administrativa;

j) nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), artigo 4º, IV, as "informações pessoais" devem ser tratadas de modo
a restar observado o respeito à intimidade e vida privada, o que não ocorreu, porque tais dados foram indevidamente acessados pela
TIFIM, conduta pela qual deverá responder (artigo 31 do citado diploma legal);

k) o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) também é aplicável para fins de proteção dos dados sub judice, na medida
em que os beneficiários do INSS são equiparados a consumidores, posto que foram submetidos à oferta de empréstimos consignados.
Ponderado, de igual forma, o caráter público da base de dados relativas a consumidores, tal transmissão só pode ser realizada com o
consentimento dos respectivos titulares. A violação procedida, portanto, caracteriza-se como prática ilícita e abusiva (artigo 6º, II e 39,
III, do CDC);

l) o requisito concernente ao dano de difícil reparação também está configurado, pois o envio de correspondências com a oferta de
serviços financeiros sem o consentimento dos segurados viola o direito à privacidade e acarreta imediato dano moral.

Assim arguido, pugnou fosse reformada a decisão recorrida e concedida a antecipação de tutela postulada, à vista da presença dos
requisitos legais insculpidos no artigo 300 do CPC, comprovados a plausibilidade do direito e o perigo de dano.

Desnecessária a requisição de informações ao magistrado a quo, à vista da clareza da decisão agravada.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de
efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

"Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso."
 
"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
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comunicando ao juiz sua decisão;
(...)"

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da nova lei processual civil assim
estabelecem:
 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º. Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2º. A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão."
 
"Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
(...)
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
(...)"
 

Afere-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem,
acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise do fumus boni iuris e do periculum in mora (artigo 300, caput, do CPC).
 
A demanda originária deste agravo de instrumento é uma ação civil pública intentada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e TIFIM RECUPERADORA DE CRÉDITO E COBRANÇAS
LTDA.-ME. O ajuizamento objetiva, em suma, a imposição de diversas obrigações de fazer e não fazer consistentes em:

a) quanto ao INSS: adoção das medidas indispensáveis para evitar violação aos dados pessoais sob sua tutela; divulgação em seu site
eletrônico, mídia eletrônica e jornais de grande circulação, dos incidentes de segurança relacionados a tais informações; tomada das
providências necessárias à responsabilização civil e administrativa dos servidores e terceiros que concorram para a aludida prática
violadora;

b) quanto à TIFIM: abstenção de enviar oferta de produtos ou serviços por meio da utilização de dados pessoais obtidos ilegalmente a
partir das bases de dados públicas geridas pelo INSS;

c) no tocante a ambos os requeridos: condenação solidária ao pagamento de indenização por danos morais às pessoas que comprovem o
recebimento de correspondência da TIFIM, com oferecimento de seus produtos e serviços financeiros, após terem requerido a concessão
de benefício previdenciário junto ao INSS; pagamento de indenização por danos sociais, valor a ser arbitrado pelo Juízo e revertido ao
Fundo criado pela LACP; arbitramento de multa cominatória em caso de descumprimento das obrigações impostas.

Em suas razões recursais, apontou o Parquet Federal a necessidade de ser outorgada a tutela de urgência postulada na inicial da ação
civil pública originária, formulada nos seguintes termos (fl. 14, verbis):
"(...) o Ministério Público Federal requer, a título de tutela de urgência, determine-se à TIFIM que se abstenha de enviar oferta
de produto ou serviço fundadas na utilização de dados pessoais obtidos ilegalmente de base de dados públicas geridas pelo INSS.
A fim de assegurar o cumprimento da tutela antecipada ora requerida requer-se a fixação de multa cominatória".

Note-se que a tutela de urgência almejada está adstrita à imposição de obrigação de não fazer à corré TIFIM, consistente na não
utilização dos dados cadastrais obtidos ilegalmente junto ao INSS, os quais estariam sendo indevidamente usados pela corré para o
escopo de enviar oferta de produtos e serviços de natureza financeira ("empréstimo consignado").

Ao analisar o pleito ministerial, a magistrada de 1º grau negou a concessão da tutela postulada, nos seguintes termos (fls. 106/107v,
verbis, destaques originais):
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"(...) O pedido de tutela requerido pela autora consiste em determinar à corré TIFIM que se abstenha de enviar oferta de produto
ou serviço, a partir da utilização de dados pessoais extraídos ilegalmente da base de dados do INSS.
Ora, ao menos nesse momento processual, entendo que não há como presumir que os dados que a corré TIFIM detém e utiliza
para apresentar seus produtos e serviços tenham sido obtidos de maneira ilegal, razão pela qual não há como deferir tal pedido,
por ausência de plausibilidade das alegações.
Ademais, em que pesem os argumentos apresentados pela autora em sua petição inicial, tenho [que] não restou demonstrado o
perigo de dano ou de prejuízo ao resultado útil do processo, na medida em que o inquérito civil que embasa a demanda está
instruído com a representação de apenas uma segurada do INSS dentro do município de São Paulo (fls. 08/165).
Desse modo, nessa primeira análise inicial e perfunctória tenho que deve ser indeferido o pedido de tutela antecipada de
urgência. (...)"

À vista da negativa prolatada pela instância a qua, insurgiu-se o MPF por meio da interposição do presente agravo, o qual, todavia, não
merece ser provido.

No tocante ao pressuposto relativo ao periculum in mora, o agravante argumentou, em suma, que há evidente risco de ser gerado
dano de difícil reparação, pois o envio de correspondências pela TIFIM Crédito com a oferta de serviços financeiros, sem o
consentimento dos segurados, viola o direito à privacidade e acarreta imediato dano moral aos segurados do INSS.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. O Parquet suscitou ter havido lesão a bens de
natureza moral, atrelados à intimidade e vida privada, decorrente do envio de correspondência à representante VERA SYLVIA
VENEGAS FALSETTI BRANCO para oferecimento de "empréstimo consignado". A narrativa do MPF não revela minimamente quais
poderiam ser os prejuízos morais concretos e imediatos, limitada a arguição à ofensa aos dispositivos regentes da matéria e a primados
constitucionais, os quais, todavia, não podem ser desvinculados de arcabouço probatório indiciário, concernente aos fatos narrados, para
fins de deferimento da tutela almejada. Não foi apontada qualquer circunstância atual ou iminente apta a gerar concreto perigo de dano ou
risco ao resultado útil do processo, limitada a arguição ministerial tão somente à verificação de ofensa à legislação e à "imediata"
ocorrência de dano moral.

Tampouco foi o direito tutelado devidamente dimensionado para fins da pretendida concessão. Anote-se que a demanda originária é uma
ação civil pública, instrumento processual atrelado à defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. Quanto aos últimos,
para poderem ser tutelados pela via coletiva, há de ser demonstrada a transcendência da titularidade e da natureza dos bens e direitos que
se objetiva proteger - não só em termos de seus valores, como também em razão do considerável número de pessoas atingidas. De
conseguinte, se a ação originária aponta que uma pessoa foi impactada pelas condutas aparentemente irregulares dos requeridos, não se
entrevê situação hábil a ensejar o próprio ajuizamento da ação civil pública. Nesse sentido é o entendimento pacífico no âmbito da C.
Superior Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
CONSUMIDOR. COMPRA DE BILHETE AÉREO. MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA SOCIAL.
ILEGITIMIDADE ATIVA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Esta Corte Superior tem se inclinado a permitir a legitimação dos órgãos
do Ministério Público para demandarem na defesa de direitos individuais homogêneos, desde que presente a relevância social
dos interesses defendidos. Precedentes. 2. Todavia, na espécie, apesar da natureza individual homogênea dos direitos dos
consumidores, não se vislumbra relevância social nos interesses defendidos, na medida em que a ação civil pública intentada teve
início em virtude da insurgência de um consumidor quanto às taxas cobradas em razão da desistência da compra de bilhete
aéreo, o que significa dizer que o direito lesionado pertence à pessoa certa e determinada, isto é, diz com a defesa de direito
individual homogêneo, sem demonstração de relevância social. Ilegitimidade ativa do Parquet reconhecida. 3. Agravo
regimental desprovido." (destaques aditados)
(STJ, AGREsp 1298449, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, v.u., DJe 22/06/2016).

Assim considerado, afere-se que também não está configurada a plausibilidade do direito, porquanto a comprovação do alegado dano
está adstrita, neste momento de cognição sumária, a uma beneficiária do INSS, o que não atende ao pressuposto da relevância social apta
a legitimar a pretendida tutela em sede de ação civil pública. Não se está a desconsiderar a relevância do tema sub judice. Entretanto, não
obstante tenham sido mencionados dois outros inquéritos civis em que a empresa TIFIM esteja sob investigação, as circunstâncias não
comprovam indícios de ilegalidade da conduta e não impõem o reconhecimento da transcendência individual do objeto da demanda.

Apenas a título de registro, as situações parelhas invocadas pelo Parquet Federal não confirmam o risco de grave dano e tampouco
revelam qualquer plausibilidade do direito alegado. O invocado inquérito civil nº 1.25.000.000823/2014-14, inclusive colacionado aos
autos (fls. 5v, 14, 170/171, 196 e seguintes), está fundado em fatos similares e investigou também a possibilidade de ter havido indevida
utilização de dados pessoais relativos a um beneficiário do INSS, JOÃO CASSIO COSTAMILAN MESQUISTA, pela TIFIM Crédito
e MAXXCRED para envio de divulgação dos produtos financeiros que oferecem. O Ministério Público Federal - Procuradoria da
República em São Paulo solicitou cópia dos autos da aludida investigação administrativa promovida pela Procuradoria da República do
Paraná (fl. 232) com a finalidade de "instruir" o presente feito. No entanto, da consulta ao sistema informatizado do MPF, afere-se ter
sido homologado o arquivamento do inquérito civil nº 1.25.000.000823/2014-14, consoante se afere da ementa a seguir colacionada,
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extraída do diário eletrônico do Ministério Público Federal nº 28/2016 - extrajudicial, sessão realizada em 28/01/2016, ao fundamento de
não terem sido encontradas irregularidades quanto à alegada indevida utilização de dados protegidos por sigilo:

Índice Geral: 4 Índice do procurador: 4
Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS
Voto nº: 4131/2016/
Origem: PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARANA
Número: 1.25.000.000823/2014-14
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ELOISA HELENA MACHADO
IDOSO. APOSENTADO DO INSS. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES COMETIDAS PELO INSS. SUPOSTA CESSÃO
IRREGULAR DE DADOS SIGILOSOS DOS SEGURADOS. DENÚNCIA DE ASSÉDIO POR PARTE DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS NO SENTIDO DE INDUZIR IDOSOS A CONTRAÍREM EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. BANCO DE DADOS
COMPARTILHADOS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do relator.

Por derradeiro, anote-se que não subsiste o argumento de que há comprovação da indevida utilização do banco de dados do INSS pela
TIFIM "em razão da identidade de etiquetas" utilizadas na correspondência enviada à denunciante Vera. Afere-se, à fl. 281, ter sido
identificada como "VERA SYLVIA VENEGAS F BRANCO", ao passo que na comunicação remetida pelo INSS constou "VERA
SYLVIA VENEGAS FALSETTI BRANCO" (fls. 283/284). Não se constata, portanto, o uso de mesma qualificação, tampouco há
idêntica forma de abreviar o nome. Destaque-se, ademais, não ter sido empregada a mesma fonte de letras.

Desse modo, não se encontra devidamente delineada pelo Ministério Público Federal a possibilidade de risco de dano concreto, atual e
específico, tampouco há elementos que indiquem qualquer prejuízo à instrução processual acaso não deferida a tutela, o que per si enseja
seu indeferimento. Além disso, também não se afere a plausibilidade do direito, uma vez que a priori não se evidencia que a ação
originária esteja a tutelar direitos individuais homogêneos dotados da imprescindível relevância social hábil a legitimar a propositura da
demanda coletiva pelo MPF, tampouco dados suficientes a demonstrar, minimamente, ter havido conduta ilegal por parte das corrés.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, à vista da natureza da
ação.

Publique-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001073-26.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.001073-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : VALDOMIRO MOREIRA
ADVOGADO : CAMILA DE FATIMA FRANCHINI BIANCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00132430920154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar que objetivava
assegurar ao impetrante o direito de se inscrever no processo seletivo para Estágio Básico de Cabo Temporário para Profissionais de
Nível Fundamental (Motorista Categoria "D" e "E"), com a abertura de prazo pela Administração Militar para que o mesmo possa
apresentar toda documentação pertinente para avaliação de sua pontuação inicial no certame (fls. 68/70).
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Nos termos da decisão de fls. 84/85, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido.
Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve a prolação de sentença na ação mandamental originária, conforme extrato em
anexo, o qual determino que seja juntado aos autos.
À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante
a superveniente perda de objeto.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância observadas as cautelas legais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011496-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ALEXANDRE MEDEIROS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP107606 LUIZ RENATO TEGACINI DE ARRUDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
EXCLUIDO(A) : CAF COM/ E SERVICOS LTDA
No. ORIG. : 00159343119994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Alexandre Medeiros de Almeida contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou sua
exceção de pré-executividade e determinou a penhora on line de seus ativos financeiros (fls. 45/46).
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. Aduz, quanto ao periculum in mora, que a penhora on line trar-lhe-á prejuízos. Requer, ao
final, o provimento do agravo para que seja reconhecida a prescrição intercorrente ou, se esse não for o entendimento, a falta de interesse
da agravada em relação ao recebimento dos valores, conforme o artigo 1º da Portaria MF nº 75/2012.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

In casu, foram desenvolvidos os seguintes argumentos para justificar a medida (fl. 4):

Requer o Agravante seja concedido efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento para evitar sofrer lesão grave ou de
difícil reparação [...], uma vez que já foi determinada a penhora on-line de ativos financeiros em nome do Agravante e em sendo
confirmada a tese por este defendida, tais atos trarão prejuízos ao Agravante.

O dano precisa ser atual e presente, o que não ocorre no caso em análise. Meras alegações genéricas no sentido de que haverá prejuízo
desprovidas de prova não justificam a urgência alegada, a qual, por outro lado, somente pode ser examinada concretamente se a penhora
tiver sucesso. Ademais, não foi demonstrada de que maneira ocasional lesão seria grave, de difícil ou impossível reparação, como exige o
artigo 995, parágrafo único, anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de
provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.
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Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022463-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS VALLAZZI JAU LTDA -ME
ADVOGADO : SP128034 LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00010076220154036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela Indústria & Comércio de Calçados Vallazzi Jaú - LTDA. - ME contra decisão que, em sede de
embargos à execução fiscal, concedeu prazo adicional para que a embargante procedesse à complementação da garantia de débito (fl.
146).
Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação de sentença de extinção da ação originária sem resolução do
mérito (fls. 155/156).
É o relatório. Decido.
O agravo está prejudicado. É que os embargos à execução originários foram extintos sem resolução de mérito ante a ausência de garantia
integral do débito. Assim, o provimento jurisdicional requerido neste recurso haverá de ser apreciado no âmbito da apelação, porque o
decisum interlocutório objeto do agravo restou absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente, consoante procedente
do Superior Tribunal de Justiça (EAResp 488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015, DJe
19/11/2015).
À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante
a superveniente perda de objeto.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030041-37.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : PRESERVA ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178231020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de medida cautelar, concedeu
a liminar para autorizar a prestação de caução por meio de crédito precatório adquirido por escritura pública de cessão de direitos
originados da reclamação trabalhista nº 0054/1990/053/11/00 em trâmite em Boa Vista/RR, bem como determinar à ré que expedisse
certidão de regularidade fiscal em nome da requerente se os únicos óbices fosse os débitos discutidos nos autos, e que se abstivesse de
inscrevê-la no CADIN por tais dívidas (fls. 105/108).
O pedido de antecipação de tutela recursal foi indeferido, nos termos do decisum de fls. 117/118.
Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação de sentença improcedência da ação originária, a qual determino
que seja juntada aos autos.
É o relatório. Decido.
O agravo está prejudicado. É que a ação originária, cujo objeto é a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos a
fim de impedir que a autoridade fiscal promova a inclusão do nome da empresa requerente no CADIN até a anulação dos débitos fiscais
foi julgada improcedente e a liminar, expressamente revogada na sentença. Assim, o decisum interlocutório objeto do agravo restou
absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente, consoante procedente do Superior Tribunal de Justiça (EAResp
488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015, DJe 19/11/2015).
À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante
a superveniente perda de objeto.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância observadas as cautelas legais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 13 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017733-95.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : C A S COM/ DE PECAS LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00143992720094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu seu pedido de inclusão de sócio
no polo passivo, ao fundamento de que ocorreu a prescrição para o redirecionamento (fl. 77).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja determinada a inclusão do sócio da
empresa no polo passivo da lide. Afirma que é Desnecessário dizer que a demora na apreciação do pedido formulado neste recurso
gera para a União um perigo de demora, associado à possibilidade de dilapidação do patrimônio dos devedores (fl. 7-verso).

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
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§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 7-verso):

Desnecessário dizer que a demora na apreciação do pedido formulado neste recurso gera para a União um perigo de demora,
associado à possibilidade de dilapidação do patrimônio dos devedores.
Ao contrário do que aduz a União, é necessário indicar e comprovar o periculum in mora. O dano precisa ser atual, presente e
concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que apenas foi suscitado genericamente que haveria prejuízo, além de ser aponta a
mera possibilidade de dilapidação do patrimônio dos devedores. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Remetam-se os autos ao SEDI, para que no lugar de C. A. S. Comércio de Peças Ltda. - EPP conste como agravado Cesar Antonio da
Silva e, posteriormente, intimem-se o, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da nova lei processual civil, no endereço
declinado à fl. 70-verso.

Publique-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017716-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017716-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CENTRAL DO ENCANADOR COM/ DE PRODUTOS HIDRAULICOS LTDA
ADVOGADO : SP025683 EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00118481120084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu seu pedido de inclusão de sócio
no polo passivo, ao fundamento de que ocorreu a prescrição para o redirecionamento (fl. 219).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja determinada a inclusão do sócio da
empresa no polo passivo da lide. Afirma que é Desnecessário dizer que a demora na apreciação do pedido formulado neste recurso
gera para a União um perigo de demora, associado à possibilidade de dilapidação do patrimônio dos devedores (fl. 9).
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 9):

Desnecessário dizer que a demora na apreciação do pedido formulado neste recurso gera para a União um perigo de demora,
associado à possibilidade de dilapidação do patrimônio dos devedores.
Ao contrário do que aduz a União, é necessário indicar e comprovar o periculum in mora. O dano precisa ser atual, presente e
concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que apenas foi suscitado genericamente que haveria prejuízo, além de ser aponta a
mera possibilidade de dilapidação do patrimônio dos devedores. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Remetam-se os autos ao SEDI, para que no lugar de Central do Encanador Comércio de Produtos Hidráulicos Ltda. constem como
agravados Antonio Cláudio de Figueiredo e Maria das Dores Sandoval Amorim e, posteriormente, intimem-se os, nos termos e para os
efeitos do artigo 1.019, inciso II, da nova lei processual civil, no endereço declinado à fl. 211-anverso e verso.

Publique-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019338-80.2014.4.03.6100/SP
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2014.61.00.019338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : IRMAOS BELOTTO LTDA
ADVOGADO : SP047874 EDMUNDO ADONHIRAM DIAS CANAVEZZI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00193388020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta pela embargada às fls. 64/69 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC. Abra-
se vista à embargante para contrarrazões.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017373-67.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017373-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ASSOCIACAO DAS EMPRESAS NACIONAIS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS AENDA
ADVOGADO : SP084579 ROBERTO ROZEMBLUM e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro(a)
No. ORIG. : 00173736720144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta às fls. 335/340 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014859-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : FILIPE MONTEIRO PANDOPE
ADVOGADO : CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125204420164036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
À vista de que o mandamus foi impetrado para garantir ao impetrante o recebimento, o processamento e a emissão de passaporte
provisório sem a cobrança de taxa (fls. 20/23) e de que, por outro lado, este agravo de instrumento refere-se à inscrição no Registro
Nacional de Estrangeiros e expedição de cédula de identificação de estrangeiro (fls. 2/16), de se considerar a desconexão entre as
peças e a supressão de instância, em razão de o último pedido não ter sido submetido e, consequentemente, examinado pelo juízo a quo.
Assim, manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, em virtude do artigo 10 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006027-73.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.006027-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : FOX CARGO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00060277320154036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Sentença prolatada e apelação interposta na vigência do CPC/73, mas não houve recebimento do recurso pelo juízo a quo.

Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos também cabia ao órgão ad quem nos termos da legislação outrora vigente e que
o artigo 515, § 4º, CPC/73 autorizava a realização do ato nesta instância, tal qual o artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC, recebo a apelação
interposta às fls. 173/198 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Intimem-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017270-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017270-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : CARLA RODRIGUES ZANIN
ADVOGADO : SP278066 DIOGO FRANÇA SILVA LOIS
CODINOME : CARLA RODRIGUES ZANIN SAVERIO DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : MIRASSOL TINTAS LTDA e outro(a)

: JULIANA DOMARCO SELEGUIM
ADVOGADO : SP138248 GUSTAVO GOULART ESCOBAR
INTERESSADO(A) : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS
ADVOGADO : SP204726 SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP
No. ORIG. : 00035461820078260358 A Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Carla Rodrigues Zanin contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu seu pedido de
decretação de nulidade de todos os atos anteriores ao leilão do bem, com designação de novas datas e sua regular intimação (fl. 327).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal para que seja declarada a nulidade supracitada ou, se assim não se entender, para que seja
paralisada a demanda executiva e suspensos os efeitos da adjudicação até julgamento definitivo do recurso, eis que o decisum causa-lhe
lesão grave e de difícil reparação, à vista da adjudicação do imóvel em que reside sem que tivesse sido intimada para exercício do seu
direito de preferência, além do que tem a propriedade de 50% do bem. Requer, por fim, o provimento do recurso nesses termos.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 14):

[...] a decisão agravada é suscetível de continuar causando à Agravante lesão grave e de difícil reparação, tendo em vista a
adjudicação do bem em que reside e possui parte ideal de 50% sem ter sido devidamente intimada dos atos para exercer seu
direito de preferência;

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A agravante genericamente suscitou a possibilidade
de sofrer lesão, sem indicar especificamente de que a espera pelo julgamento deste recurso causar-lhe-ia prejuízo, especialmente
considerado que a alegada irregularidade por falta de intimação diz respeito ao mérito e não à urgência. Ademais, verifica-se por consulta
processual realizada no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que o juízo a quo proferiu o seguinte despacho, em
30/9/2016:

Ciente do agravo de instrumento interposto.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
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Por cautela, aguarde-se o julgamento definitivo do agravo.
[ressaltei e grifei]

Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito,
pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016890-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016890-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : FREIOS FARJ IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP216191 GUILHERME SACOMANO NASSER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00043182220154036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Freios Farj Indústria e Comércio Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou
sua exceção de pré-executividade (fls. 585 e 587).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja apreciada a exceção de pré-executividade. Aduz, relativamente ao perigo de
dano, que, se não for suspensa a execução fiscal, haverá risco de penhora, o que poderá inviabilizar a manutenção da sua atividade
econômica, com prejuízo inclusive para seus empregados, a sociedade e a ordem econômica como um todo, além do que será impedida
de obter CND e, consequentemente, efetuar operações de crédito. Requer, por fim, o provimento do recurso para que se reconheça que
matéria objeto da exceção é de ordem pública e está devidamente comprovada documentalmente.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
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Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 7):

[...] o periculum in mora está patente na medida que caso não seja suspensa a execução e a exigência do crédito tributário haverá
riscos de penhora, que poderão vir a inviabilizar a manutenção da atividade econômica pela ora Agravante, prejudicando tanto
a pessoa jurídica quanto seus empregados e a sociedade e a ordem econômica como um todo, além de impedir a Agravante de
obter CND e, consequentemente, efetuar operações de crédito.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A agravante genericamente suscitou a possibilidade
de penhora no feito executivo, sem indicar especificamente de que maneira sua realização inviabilizaria a manutenção da sua atividade
econômica e prejudicaria seus empregados e a sociedade. Quanto à necessidade de certidão de regularidade fiscal, afirmou que não
poderia efetuar operação de crédito, sem a concernente comprovação. Meras alegações desprovidas de prova não justificam a urgência
suscitada. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade
do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-90.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.006307-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : GENIVALDO CICERO DA SILVA
ADVOGADO : SP263945 LUCIANA CRISTINA BIAZON e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00063079020144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Sentença prolatada e apelação interposta na vigência do CPC/73, mas não houve recebimento do recurso pelo juízo a quo.

Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos também cabia ao órgão ad quem nos termos da legislação outrora vigente e que
o artigo 515, § 4º, CPC/73 autorizava a realização do ato nesta instância, tal qual o artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC, recebo a apelação
interposta às fls. 70/102 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.
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Publique-se. Intime-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018777-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : EVENTO PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00200491720164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Evento Prestadora de Serviços S/S Ltda. contra decisão que, em sede de ação ordinária,
indeferiu a antecipação da tutela que objetivava garantir futura execução com créditos decorrentes de processo da 6ª Vara da Justiça
Federal no Distrito Federal e deferiu o pedido sucessivo para autorizar a apresentação de seguro-garantia (fls. 355/358).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. Aduz, relativamente ao perigo de dano, que não tem certidão de regularidade fiscal e precisa do
documento para exercer suas atividades (participar de licitação, obter recursos junto a instituições financeiras, comprar matéria-prima a
prazo e prestar serviços), inclusive seus clientes têm rescindido seus contratos. Afirma que o Judiciário deve desempenhar seu papel neste
momento de grave crise econômica e aliviar as sanções impostas aos contribuintes. Sustenta que o seguro-garantia que poderia ser
utilizado subsidiariamente não pode ser obtido, em razão do alto custo envolvido e das diversas exigências de lucros em exercícios,
patrimônio mínimo de R$ 10.000.000,00 e contracautela, além do que não é concedido pelas poucas seguradoras que atuam nesse
mercado e sofre restrição em decorrência dos próprios débitos tributários que pretende garantir. Requer, por fim, o provimento do
recurso para que seja aceita a caução oferecida, com a expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]
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A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu, resumidamente, os seguintes argumentos (fls. 12/13):

- não tem certidão de regularidade fiscal e precisa do documento para exercer suas atividades (participar de licitação, obter recursos junto
a instituições financeiras, comprar matéria-prima a prazo e prestar serviços), inclusive seus clientes têm rescindido seus contratos;

- o Judiciário deve desempenhar seu papel neste momento de grave crise econômica e aliviar as sanções impostas aos contribuintes;

- o seguro-garantia que poderia ser utilizado subsidiariamente não pode ser obtido, em razão do alto custo envolvido e das diversas
exigências de lucros em exercícios, patrimônio mínimo de R$ 10.000.000,00 e contracautela, além do que não é concedido pelas poucas
seguradoras que atuam nesse mercado e sofre restrição em decorrência dos próprios débitos tributários que pretende garantir.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que o juízo a quo aceitou o seguro-garantia para
caucionar o débito e tal pedido foi apresentado pela própria agravante em sua petição inicial da ação originária de forma alternativa (fl.
50). Agora afirma que não pode obter o documento, mas sequer comprova. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017249-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : NELSON LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP293869 NELSON LUIZ DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00173029420164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Nelson Luiz da Silva contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar
(fls. 39/41).

À fl. 48 foi proferido despacho para que o agravante regularizasse o recolhimento do preparo, nos termos da Resolução nº 5/2016 da
Presidência desta corte, no prazo de cinco dias, o qual foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em
29/9/2016 (fl. 49). Ele apresentou, em 11/10/2016, petição em que afirmou que (fls. 50/54):

a) a justiça gratuita foi indevidamente indeferida na instância a qua, com base no artigo 98, § 1º, inciso I, do Código de Processo Civil,
razão pela qual recolheu as custas;
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b) o pedido de gratuidade deve ser feito conforme o artigo 99 do CPC e o juiz pode determinar a comprovação dos requisitos e apenas
depois dessa providência pode indeferi-lo (§ 2º do mesmo artigo);

c) a justiça gratuita pode ser requerida tanto na petição inicial quanto no curso da ação e é um instituto posto à disposição do
hipossuficiente (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal);

d) não tem condições de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do seu sustento.

Pleiteia que lhe seja concedido o benefício (artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 e artigos 98 do CPC).

À fl. 55 foi certificada a intempestividade da manifestação do recorrente.

É o relatório.

Decido.

O caput do artigo 1.007 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deveria
demonstrar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, bem como o § 1º do artigo
1.017 do mesmo diploma legal determina que o comprovante do respectivo preparo deve acompanhar a petição de agravo de
instrumento, verbis:
Art. 1.007.  No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
[...]
Art. 1.017 [...]
§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos,
conforme tabela publicada pelos tribunais.
[...]
Por sua vez, o § 3º do citado artigo 1.017, combinado com o parágrafo único do artigo 932 do CPC, prevê que o relator, caso haja
algum vício que comprometa a admissibilidade do recurso, deve conceder ao recorrente prazo de cinco dias para seja sanado:

Art. 1.017 [...]
§ 3o Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.
[...]
Art. 932.  [...]
Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para
que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível.
In casu, à vista da ausência de recolhimento do preparo e de pedido de concessão de justiça gratuita, foi proferido despacho para que o
agravante regularizasse o respectivo pagamento, nos termos da Resolução nº 5/2016 da Presidência desta corte, no prazo de cinco dias
(fl. 48), o qual foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 29/9/2016 (fl. 49). O prazo findou-se,
assim, em 7/10/2016. Em 11/10/2016, o recorrente protocolou, extemporaneamente, conforme atesta a certidão de fl. 55, petição em
que afirmou que a justiça gratuita foi indeferida na primeira instância e requereu a sua concessão, com base nos artigos 98 e 99 do CPC,
no artigo 5º, inciso LXXIV, da CF e no artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 (fls. 50/54).

Como visto, o particular tinha cinco dias para manifestar-se e extrapolou o prazo, o que, por si só, justifica o não conhecimento do
recurso por ser manifestamente inadmissível em razão da deserção. Mas não é só. Ele não havia requerido a justiça gratuita da inicial e
não havia notícia desse pedido na instância a qua. No entanto, em virtude da sua própria afirmação no sentido de que lá fora indeferida,
não lhe restava alternativa senão interpor o recurso competente contra tal entendimento e não aproveitar estes autos para tanto.

Desse modo, o recurso não pode ser conhecido.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017308-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : NEXT FRAME PRODUCOES DE VIDEO LTDA
ADVOGADO : SP300102 JOAO BATISTA BASSOLLI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00402998720144036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Next Frame Produções de Vídeo Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou
sua exceção de pré-executividade (fls. 84/88). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 95/97).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. Aduz, relativamente ao perigo de dano, que existe dificuldade na disponibilização de recursos
para saldar obrigações fiscais devidas e a inclusão de excessiva multa moratória corrobora a derrocada das empresas nacionais. Afirma
que o decisum pode acarretar prejuízos de difícil e incerta reparação, à vista dos seus efeitos nefastos. Requer, por fim, o provimento do
recurso para que seja reformada a decisão e julgada improcedente a ação executiva.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu, resumidamente, os seguintes argumentos (fls. 9/10):
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- existe dificuldade na disponibilização de recursos para saldar obrigações fiscais devidas e a inclusão de excessiva multa moratória
corrobora a derrocada das empresas nacionais;

- o decisum pode acarretar prejuízos de difícil e incerta reparação, à vista dos seus efeitos nefastos.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A agravante não indicou especificamente de que
maneira seria prejudica nem comprovou que passa por dificuldades. Meras alegações genéricas desprovidas de prova não justificam a
urgência suscitada. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da
probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018947-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO MILANO
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00152901020164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Luiz Augusto Milano contra decisão que, em sede de ação pelo rito ordinário, indeferiu a
antecipação da tutela que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo administrativo n.º
10437.720164/2014-64 (fls. 94/104).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. Aduz, relativamente ao perigo de dano, que caso não seja suspensa a exigibilidade do crédito,
estará sujeito a atos de constrição, bem como que corre risco iminente de ter seu CPF inscrito no CADIN, ter negada a renovação de
certidão de regularidade fiscal e ajuizada contra si execução que poderá culminar com atos de penhora de seus bens.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
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hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu, resumidamente, os seguintes argumentos (fl. 46):

Sem o amparo da media que suspenda a exigibilidade da exação em comento, o Agravante estará sujeito a atos de constrição
por parte da União, o que, tratando-se de pessoa física, é ainda mais grave.
Deveras, caso não se curve ao entendimento do Fisco com o recolhimento dos débitos, há risco iminente de o Agravante ter a
sua CPF inscrito no CADIN e de ter negada a renovação de certidão de regularidade fiscal, bem como de ter ajuizada contra si
execução fiscal que poderá culminar na penhora de seus bens.
Destaque-se que, conforme aduzido pela Agrava na contestação apresentada nos autos de origem, o aludido débito já foi inscrito
em dívida ativa, de sorte que o ajuizamento da execução fiscal se mostra iminente.
Assim, caso o crédito objeto do Auto de infração nº 164/2014-94 venha a ser executado judicialmente, apenas para discutir a
legitimidade da cobrança, o Agravante se verá obrigado a garantir o valor integral do débito, que, com os acréscimos acima
mencionados, certamente ultrapassará a vultosa quantia de 8 milhões de reais!
Há que ser ponderado ainda, que em se tratando de cobrança voltada a pessoa física, a dificuldade na obtenção de garantia
suficiente para a satisfação do crédito de tamanha monta é ainda mais expressiva, sem falar que os atos constritivos a serem
adotados pela União para a execução dos créditos ganham contornos ainda mais gravosos que aqueles já enfrentados pelas
pessoas jurídicas.
(...)"

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não houve a comprovação de lesão grave
iminente. O mero receio de propositura de ação executiva e suas consequências não são suficientes para a concessão da tutela de
urgência. Igualmente, não houve determinação de inclusão do nome do agravante no CADIN, tampouco foi especificada a necessidade
de certidão de regularidade fiscal. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a
apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018180-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CENTRO DE FORMACAO E RECICLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILAN
ADVOGADO : SP228542 CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00041902020054036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que indeferiu a realização do 3º e do 4º leilões, em virtude da predominância
de diligências negativas para a venda do imóvel, bem como determinou à exequente a indicação de outros bens à penhora, com a
finalidade de aumentar as possibilidades de satisfação da dívida executada e à celeridade processual e, caso permaneça silente ou na
ausência de dados novos que possam impulsionar a execução, o feito deverá ser sobrestado em secretaria até nova provocação (fl. 188).
Pleiteia a antecipação da tutela recursal e, relativamente ao receio de dano ou risco ao resultado útil do processo, afirma que além de
indeferir a realização de leilões, determinou o sobrestamento do feito, caso novos bens não sejam indicados.
Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]
Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]
A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.
In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.
No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 7):
O perigo da demora também se encontra presente, uma vez que a decisão ora combatida restou assim redigida:
"Ante o já processado, que denota predominância de diligências negativas de tentativas de venda do bem penhorado nos leilões
anteriores, indefiro neste momento processual, a realização de 3º e 4º leilões, devendo a Exequente indicar outros bens a
serem penhorados, em substituição à penhora anterior, visando a, com isso, maiores possibilidades de satisfação da dívida
executada e à celeridade processual.
Com a indicação de bens, expeça-se o mandado de penhora. No silêncio, ou na ausência de dados novos que possam
impulsionar a execução, sobreste-se o feito em Secretaria, até nova provocação." (g.n.)
Assim, ao indeferir a realização de novos leilões, o MM. Juiz de 1º grau determinou, ainda, o sobrestamento do feito caso novos
bens não fossem indicados à penhora.
O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi suscitado genericamente o indeferimento
dos leilões do imóvel constrito e o possível sobrestamento do feito, caso não haja indicação de outros bens para a garantia do juízo, sem
argumentação acerca da lesão grave e de difícil reparação decorrente do decisum. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.
Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.
Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.
Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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André Nabarrete
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018590-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : HAPAG-LLOYD AKTIENGESELLSCHAFT
ADVOGADO : SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031607320164036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu em parte a liminar, para
determinar a devolução à impetrante das unidades de carga nº HLBU 150.925-5, HLBU 101.006-0 e HLXU 642.359-4 no prazo de 30
dias a contar da intimação do decisum (fls. 136/139).
Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo. Aduz que o decisum lhe acarretará lesão grave e irreparável, uma vez que não
disporá de meios para recuperar a unidade de carga após sua liberação, para fins de guarda da mercadoria apreendida, que pode perecer
ou ser objeto de roubo.
Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]
Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.
In casu, foram desenvolvidos, resumidamente, os seguintes argumentos quanto ao periculum in mora (fls. 03, verso):
"Importante esclarecer que a carga não pode, em razão de sua permanência no recinto alfandegado, sofrer qualquer ação que a
deteriore ou aumente o risco de roubo. Para tanto, é utilizado o container, justamente para proteger a carga da ação do tempo,
de acidentes e de eventuais subtrações.
Considerando a possibilidade de o importador promover o despacho aduaneiro da mercadoria, de acordo com o desfecho do
procedimento administrativo, a referida decisão também lhe causará prejuízo ao sujeitar a carga aos riscos acima mencionados.
A imposição de manutenção das mercadorias no container, enquanto pendente o despacho aduaneiro, visa à resguardar não só o
direito do importador, mas também o próprio Estado, já que deve ser garantida a possibilidade do recebimento das mercadorias
em condições comercializáveis ou, caso destinadas essas em favor do Estado, sua manutenção em condições aceitáveis para, por
exemplo, serem alienadas em leilão, de modo que o lance cubra os custos com armazenagem, tributos, dentre outros.
Portanto, se a agravante tiver que devolver a unidade de carga desde já, posteriormente não disporá de meios suficientes para
recuperá-la, o que lhe causará enormes prejuízos, ressaltando-se, que, após a conclusão do procedimento administrativo, se
aplicada a pena de perdimento, o bem já poderá ter perdido parte do seu valor de mercado e a alienação poderá ser difícil, ou
seja, a União terá custo de manutenção e depósito da carga e dificuldade em alienação do bem."
O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que houve alegação genérica de prejuízo em
decorrência da devolução da unidade de carga, sem especificar o seu impacto concreto. Ademais, foi aduzida mera possibilidade de o
bem apreendido perder o seu valor de mercado, sem a demonstração de sua iminência. Assim, ausente a comprovação da maneira que
ocasional lesão seria grave, de difícil ou impossível reparação, como exige o artigo 995, parágrafo único, anteriormente transcrito. Desse
modo, ausente o risco iminente, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a
concessão da medida pleiteada.
Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.
Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista de que se trata
de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para
oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.
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Publique-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010636-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010636-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : CIA METALURGICA PRADA
ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00053009220164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Companhia Metalúrgica Prada contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu
liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade do imposto de renda sobre valores devidos a título de IOF incidentes em operações
de mútuo realizadas com empresas coligadas (fls. 154/157).
Nos termos da decisão de fls. 169/170(v), o pedido de antecipação de tutela recursal foi indeferido.
Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve a prolação de sentença na ação mandamental originária, conforme cópia
colacionada aos autos às fls. 182/184 (v).
À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante
a superveniente perda de objeto.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância observadas as cautelas legais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018508-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : RAFAEL ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP330531 RAFAEL ANDRADE DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00175003420164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, em sede de mandado de
segurança, deferiu em parte a liminar para determinar à autoridade impetrada que, observada a ordem e o horário normal de
atendimento, sem necessidade de agendamento prévio, bem como mediante a utilização de formulários próprios, permita à
impetrante, junto às Agências do INSS em São Paulo/SP, protocolizar, no mesmo ato, independentemente da quantidade,
requerimentos de benefício previdenciário e outros documentos inerentes ao seu exercício profissional, até o julgamento final da
presente ação (fls. 22/25).

Sustenta o agravante, em síntese, que:

a) inexiste direito líquido e certo que baseie o mandamus (artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal), eis que não há prova pré-
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constituída do que é alegado;

b) sem prejuízo de temas discutidos nesse caso, quais sejam, direito de petição, livre exercício profissional, princípios que regem a
administração e processo administrativo (artigos 5º, incisos XIII e XXXIV, alínea a, e 37, caput, da Constituição Federal e Leis nºs
8.213/1991 e 9.784/1999), que não são violados, deve-se atentar para o fato de que a sorte da impetração está diretamente relacionada
ao princípio da isonomia;

c) a prática inquinada de ilegal tem por escopo zelar pela boa e eficiente administração previdenciária e constitui medida de organização
interna para racionalizar, operacionalizar e viabilizar da melhor forma possível o atendimento ao público, considerada a desproporção
constatável entre a demanda diária e o número de servidores lotados nos postos de atendimento (artigos 1º, inciso III, e 230, caput, da
CF);

d) a sistemática não afronta as prerrogativas dos advogados, já que a Lei nº 8.906/1994 não prevê atendimento preferencial, mas tão
somente o direito de livre ingresso dos profissionais em repartições judiciais ou órgãos públicos;

e) é garantido o protocolo de inúmeros requerimentos de benefícios previdenciários em um único atendimento quando o procurador for de
leprosários, sanatórios, asilos e estabelecimentos congêneres, de modo que se verifica que a regra comporta abrandamento apenas
compatíveis com a sua ratio;

f) é necessário preservar o direito de inúmeros outros segurados que, em situação de maior premência e escassez de recursos, sequer
podem constituir procurador para intermediar seus interesses (artigo 109 da Lei nº 8.213/1991);

g) há evidente nexo lógico de pertinência entre a discriminação levada a efeito e a diferenciação do elemento formal, ou seja, do regime
jurídico dispensado, de modo a prestigiar preceitos de magnitude constitucional (artigos 1º, inciso III, 37, caput, e 230, caput, da CF);

h) o idoso tem prioridade de atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de
serviços à população (artigo 3º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 10.741/2003), a qual é ferida a pretexto de tutelar-se a suscitada
prerrogativa profissional dos advogados;

i) o horário marcado obedece às normas administrativas e não afrontam o direito do impetrante, pois foram editadas para atender o
público de forma compatível com a dignidade da pessoa humana e não propiciar tratamento prioritário a prepostos (Resolução
INSS/PRES nº 6/2006). Ademais, os efeitos da concessão de benefícios retroagem à data em que o segurado apresentou-se para o
agendamento.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista da lesão grave e irreversível que o decisum pode causar ofensa ao princípio
da isonomia no sistema de atendimento e, em consequência, à coletividade. Requer, por fim, o provimento do recurso para que seja
revogada a liminar.

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

A demanda originária é um mandado de segurança no qual foi deferida em parte a liminar para determinar que a autoridade impetrada
se abstenha de restringir a quantidade de atendimentos para o impetrante.

Dispõem os artigos 2º, § 3º, 6º, parágrafo único e 7º, incisos I, VI, letra "c', XI, XIII, XIV e XV, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia):

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos limites desta lei.
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e membros do Ministério Público, devendo todos
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tratar-se com consideração e respeito recíprocos.
Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao advogado, no exercício
da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.
Art. 7º São direitos do advogado:
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;
VI - ingressar livremente:
c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar
ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido,
desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado;
XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobservância de preceito de
lei, regulamento ou regimento;
XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de
processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de
cópias, podendo tomar apontamentos;
XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de
investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar
apontamentos, em meio físico ou digital;
XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou
retirá-los pelos prazos legais;

O deferimento aos advogados da possibilidade de terem um tratamento privilegiado não encontra respaldo na Lei nº 8.906/1994 (Estatuto
da Advocacia). Tal situação acabaria por distorcer o sistema. Devem, destarte, ser observadas todas as regras operacionais para
atendimento do impetrante, entendimento que vai ao encontro do artigo 3º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do
Idoso).

Frise-se, ademais, que dar preferência ao causídico acarretaria evidente prejuízo àqueles que não querem ou não podem fazer uso dos
seus serviços, os quais constituem a maior parcela do público que busca atendimento nas agências da Previdência Social. Cabe observar
também que a outorga de procuração faz do outorgado, no caso o advogado, unicamente representante do segurado e não lhe dá
prerrogativas nos respectivos processos administrativos senão aquelas garantidas a todos os beneficiários. Corrobora esse entendimento o
seguinte julgado desta corte, dado que assim se manifestou sobre o tema:

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE AGENDAMENTO PRÉVIO PARA ATENDIMENTO
EM AGÊNCIAS DO INSS . LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO AO PLENO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL PROVIDAS.
1. A previsão de regra "interna corporis" de repartição pública que limita dias da semana e horários de atendimento, bem como
número de requerimentos a serem protocolizados, insere-se no âmbito discricionário do Poder Público, para melhor ordenação
dos trabalhos com vistas à priorização do interesse público; não representam doloso cerceio do pleno exercício da advocacia,
mesmo porque limitações dessa natureza existem até no âmbito do Poder Judiciário, sem que ninguém "se lembre" deles.
2. A regulamentação tem por escopo adequar o horário de funcionamento e atendimento das agências da Previdência Social,
garantindo a todos, em igualdade de condições, o acesso a seus serviços, observando-se a impessoalidade a que está adstrita a
Administração Pública e numa clara tentativa de levar eficiência ao serviço público, em prestígio aos princípios fundamentais
consagrados no artigo 37, caput, da Constituição Federal.
3. O que Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado, em seu artigo 6º, é o "tratamento compatível com a dignidade da advocacia e
condições adequadas a seu desempenho". Sujeitá-lo ao prévio agendamento de atendimento e à limitação quanto ao número de
protocolos de que trata a norma interna da repartição pública, não representa afronta ao livre exercício da profissão ou ao seu
eficiente desempenho, ao revés, garante observância ao princípio da isonomia no atendimento aos segurados, bem como à
igualdade de acesso, à impessoalidade da Administração Pública e à eficiência administrativa.
(AMS 311174, PROC: 00117806720084036100, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, Julg.: 31/07/2014,
v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 - ressaltei)

No mesmo sentido já decidiu o TRF/1ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. NECESSIDADE DE AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE
ATENDIMENTO AOS ADVOGADOS. LEGALIDADE. PRERROGATIVA. ARTS. 6ºE 7º DA LEI 8.906/1994. NÃO VIOLAÇÃO. I-
A exigência de prévio agendamento, bem como a limitação de dias e horários para atendimento e de número de requerimentos
não tem o condão de violar os art.s 6º e 7º da Lei 8.906/1994, pois visa a uma melhor organização e racionalização dos trabalhos
no âmbito do INSS e propiciar um melhor atendimento aos usuários desses serviços, acabando com as filas e com o longo
período de espera para atendimento, ou seja, não fica impedido ou restringido o acesso do advogado aos serviços da autarquia
previdenciária, mas apenas deve ele respeitar as normas de organização interna, sob pena de se desestruturar todo o sistema e
prejudicar aqueles usuários não podem ou não querem utilizar os serviços de advogado.
II - De acordo com a IN/INSS 572, os direitos do requerente ficam assegurados a partir da data do agendamento; assim, desde a
data do protocolo, ele já faz jus ao benefício em caso de deferimento, não importando para tanto em que data o atendimento foi
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agendado.
III - Decisão monocrática do eminente Ministro Ricardo Lewandowvski no AI 841.558/PR, em que transcreve a emenda do
acórdão recorrido, onde consta que "Constitui violação ao Estatuto do Idoso e ao princípio constitucional da igualdade medida
judicial que estatui atendimento preferencial a advogados em detrimento dos demais segurados, a maioria dos quais idosos",
que, "Não há norma legal que estabeleça prioridade a advogados no atendimento. A criação de preferências por medida judicial
só deve ocorrer em situações extremas, sob pena de violação do princípio da legalidade" e que "A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal exige que no tratamento desigual seja aplicada a proporcionalidade. Somente razões muito fortes justificam o
tratamento desigual, como é o caso de grupos vulneráveis em determinados contextos e socialmente discriminados. Os
advogados não se incluem nestas categorias".
IV - Exame mais aprofundado do tema e verificando o conflito aparente de normas de preferência é de se reconsiderar ponto de
vista e convicção anteriormente externados.
V - Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(AG, Agravo de Instrumento, PROC: 00534170920144010000, Rel. Des. Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA,
Julg.: 15/12/2014, v.u., e-DJF1 DATA:15/01/2015 PAGINA:664 - ressaltei)

A limitação a quantidade de atendimento concretiza e dá efetividade ao que preconizam os artigos 1º, inciso III, 37, caput, e 230, caput,
da Lei Maior. A medida não impede o livre exercício da advocacia e não viola os artigos 5º, incisos II, III, XXXIV e LV da CF/88.
Inversamente, a concessão do privilégio ao impetrante/agravado afrontaria o artigo 5º, inciso LXIX, ao determinar tratamento
diferenciado, com evidente violação ao princípio da isonomia, o que não se pode admitir, bem como ao interesse de toda a coletividade,
como alegado pela autarquia apelante. Saliente-se que tal entendimento não fere o artigo 5º, inciso XIII, da CF/88 nem as Leis nºs
8.213/1991 (especialmente artigo 109) e 9.784/1999 (artigo 6º).

Destaque-se que a 4ª Turma deste tribunal, em sede de mandado segurança coletivo impetrado pela OAB-SP contra a Superintendente
Regional da Circunscrição de São Paulo do INSS com o objetivo de fosse concedida segurança para que, por prazo indeterminado,
pudessem todos os advogados inscritos praticar os atos inerentes ao exercício livre da profissão, inclusive protocolar requerimentos de
benefícios previdenciários, obter certidões com procuração, vista e carga dos autos dos processos administrativos em geral fora da
repartição apontada pelo prazo de 10 dias e ter acesso irrestrito à repartição, independentemente da quantidade de atividades, tudo sem a
necessidade de prévio agendamento, senhas limitativas e filas injustificadas, manteve a sentença de improcedência conforme ementa a
seguir:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. OAB. ATENDIMENTO PELO INSS: NOS POSTOS DO INSS,
TANTO BENEFICIÁRIOS COMO ADVOGADOS, SUJEITAM-SE À RETIRADA DE SENHA E FILA DE ESPERA; OU
AGENDAMENTO PELA INTERNET OU TELEFÔNICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO SOBRE O
AGENDAMENTO REFERIR-SE A MAIS DE UM PEDIDO ADMINISTRATIVO. RECURSO DESPROVIDO.
1 - O desempenho das funções administrativas da Autarquia Previdenciária é pautado na legalidade, de forma a se sujeitar às
normas legais assecuratórias de atendimento, tanto aos segurados, ao público, aos advogados e, o prioritário previsto no artigo
3º do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03, bem como quanto aos deficientes, gestantes, pessoas com criança no colo, tudo
previsto no art. 1º da Lei 10.048/2000, prioridade extensiva à tramitação dos processos e procedimentos na Administração
Pública (art. 71, § 3º).
2 - A par disto, o artigo 6º, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94, assegura aos advogados condições adequadas de desempenho da
profissão no atendimento perante as Agências do INSS, sem lhes obstar ou exasperar o exercício de sua atividade.
3 - O julgado do C. STF (RE 277065) indicado pela apelante não se trata de recurso submetido aos termos do artigo 543-B, do
Código de Processo Civil, não sendo vinculativo. Ainda, consoante se dessume do acórdão e do inteiro teor do julgado em
epígrafe, o caso analisado pelo C. STF refere-se a sentença e acórdão mantidos que assentaram o direito de os advogados serem
recebidos diariamente nos postos do INSS, durante o horário de expediente, independentemente de distribuição de fichas, em
lugar próprio ao atendimento, estabelecendo, outrossim, incumbir ao Instituto aparelhar-se para atender, a tempo e a modo, não
só os advogados que adentrem o recinto, mas também todos os segurados e ao público em geral. Portanto, não se amolda
integralmente ao caso dos autos, em que a impetrante requer que advogados inscritos na OAB/SP possam protocolar
requerimentos de benefícios sem agendamento, obter certidão, vista dos autos, carga dos autos por dez dias, sem restrição de
atendimentos e sem submissão a senhas ou filas.
4 - Os pedidos de vista e de carga dos autos também devem ser agendados, porquanto o procedimento é necessário para
otimização dos expedientes administrativos e para localização dos feitos em tramitação.
5 - Mantem-se o agendamento pessoal, com observância da retirada de senha (prioritárias e normais) e respeito à fila de
chegada no Posto da Agência do INSS, pois é forma democrática e isonômica para atendimento de todos.
6 - Inexistência de direito líquido e certo ao agendamento de mais de um cliente por vez, já que implicaria violação ao
tratamento isonômico, porquanto conferiria aos advogados benesse que não se estende aos demais cidadãos, além de não estar
prevista em lei. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário atuar como legislador positivo, estabelecendo critérios como o proposto
(dez agendamentos por vez), ou o número de pedidos viáveis, porquanto implicaria violação ao princípio constitucional da
separação dos poderes, de tal forma que inviável a imposição dessa medida, abrangida pela discricionariedade administrativa.
7 - Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 353595 - 0002602-84.2014.4.03.6100, Rel. para o acórdão
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2015)
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Ao recurso extraordinário interposto contra esse julgado foi negado seguimento e o especial não foi admitido. Pendem de apreciação os
agravos interpostos contra tais decisões.

Resta caracterizada, portanto, a probabilidade de provimento do recurso.

Outrossim, pelos mesmos motivos está configurado o risco de lesão grave e de difícil reparação ao sistema de atendimento do INSS e,
em consequência, à coletividade.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, ATRIBUO efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, para suspender a decisão agravada até o julgamento deste recurso.

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista de que se trata
de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para
oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018711-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : BRILHANTE INSTALADORA E CONSTRUCOES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP195937 AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00088868020164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Brilhante Instaladora e Construções Ltda. - EPP contra decisão que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu liminar que objetivava compelir a autoridade impetrada a efetuar a análise de pedidos de restituição - PER/DCOMP,
ao fundamento de que o STJ decidiu no julgamento de recurso repetitivo (REsp 1.138.206) que se aplica ao caso o disposto no artigo 24
da Lei n.º 11.457/07, que estabelece prazo máximo de 360 dias para que seja proferida decisão administrativa contados a partir da data
do protocolo da petição, defesa ou recurso administrativo (fls. 121/123).

Sustenta a agravante, em síntese, que:

a) a administração deve cumprir o prazo máximo de 30 dias previsto no artigo 49 da Lei nº 9.784/1999 para a análise de pedido de
restituição;

b) não se aplica ao pedido de restituição a Lei nº 11.457/2007 (artigo 25), que estabelece distinção entre este e o processo administrativo
fiscal;

c) a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.457/2014 determina em seu artigo 17 que o ressarcimento deve ser regido
pela Lei n.º 9.784/99 que, ademais, é norma específica que rege o processo administrativo;

d) o artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF/88 garante a todos a duração razoável do processo, o que se dá com a obediência ao artigo 49 da
Lei n.º 9.784/1999, sob pena de ofensa ao direito de petição previsto no inciso XXXIV do artigo 5º da CF/88.

Pleiteia a concessão da antecipação dos efeitos da pretensão recursal.
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É o relatório.

Decido.

A ação originária deste agravo de instrumento foi proposta com o objetivo de que seja reconhecido o direito da impetrante à análise dos
pedidos administrativos de restituição - PER/DCOMP. O juízo a quo indeferiu a liminar que objetivava compelir a autoridade impetrada a
efetuar a análise de pedidos de restituição - PER/DCOMP, ao fundamento de que o STJ decidiu no julgamento de recurso repetitivo
(REsp 1.138.206) que se aplica ao caso o disposto no artigo 24 da Lei n.º 11.457/07, que estabelece prazo máximo de 360 dias para
que seja proferida decisão administrativa contados a partir da data do protocolo da petição, defesa ou recurso administrativo (fls.
121/123). Realmente, a jurisprudência consolidou-se nesse sentido, verbis:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO
DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o
que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de
mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do
procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a
dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II
valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique
o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos
protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos
(art. 24 da Lei 11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento
sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010 - ressaltei)

Destaque-se outro julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI.
RESSARCIMENTO. DEMORA NA ANÁLISE DO PEDIDO. MORA. TERMO A QUO. ART. 24 DA LEI 11.457/2007. PRAZO
LEGAL DE 360 DIAS. EXEGESE DO ENTENDIMENTO FIRMADO, NO RESP 1.138.206/RS, PELA SISTEMÁTICA DOS
RECURSOS REPETITIVOS DE TRATAR O ART. 543-C DO CPC.
A jurisprudência do STJ se alinhou no sentido de que, após a vigência do art. 24 da Lei n. 11.457/2007, cabe reconhecer que
a "resistência ilegítima" da Fazenda Pública ocorre após o prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo, a contar
do protocolo do pedido de ressarcimento. Entendimento proferido pela sistemática dos recursos repetitivos de que trata o art.
543-C do CPC.
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Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1320706/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe 17/08/2015
- ressaltei)

In casu, os pedidos de ressarcimento objeto do feito foram apresentados em 21/6/2016 (fls. 52/60), de modo que ainda não foi
ultrapassado o prazo de 360 dias, o que afasta a alegação de ofensa ao artigo 5º, incisos XXXIV e LXXVIII, da CF/88.

Correta, portanto, a decisão agravada, entendimento que se mantém independentemente da Lei nº 9.784/1999 (artigos 24 e 49) e não é
alterado pelos artigos 25 da Lei nº 11.457/2007 e 17 da Instrução Normativa SRF nº 1.457/2014, à vista das razões já apontadas.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, b, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de
instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem para apensamento.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018268-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : CRYSTALSEV COM/ E REPRESENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00019800420114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Crystalsev Comércio e Representação Ltda. contra decisão que indeferiu o levantamento de
quantia depositada judicialmente, uma vez que a agravante não comprovou a penhora no rosto dos autos, conforme decisão do TRF da
3ª Região em agravo de instrumento (fl. 474).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal e, relativamente ao receio de dano ou risco ao resultado útil do processo, afirma que a
manutenção do decisum acarreta danos irreparáveis à manutenção de suas atividades financeiras e operacionais.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
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§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 15):

"(...)
Do mesmo modo, constata-se o perigo de dano irreparável no presente caso, na medida emque o valor cujo levantamento foi
sobrestado, além de consideravelmente alto, é imprescindível para a manutenção das atividades financeiras e operacionais da
Agravante; um déficit em caixa na proporção do valor suspenso representa uma enorme perda na capacidade empresarial de
qualquer sociedade, especialmente no atual e delicado contexto de crise que assola o país, comprometendo o poder de
negociação, compra, investimento, créditos e até mesmo a regularidade no pagamento da folha salarial dos diversos
funcionários.
(...)"
O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi suscitado genericamente o prejuízo às
atividades financeiras e operacionais da agravante, em virtude do não levantamento da quantia depositada judicialmente, sem a
demonstração concreta dos efeitos do não levantamento desses valores em suas contas, tampouco a iminência de um prejuízo real por
esse motivo. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da
probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018094-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018094-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : MARCELO CUSTODIO DE OLIVEIRA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00072275820144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a instauração de incidente de
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desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo 133 do CTN (fl. 32, verso/33).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para reformar o decisum.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão ao agravante, que se
limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo na petição de interposição (fl. 2) e no pedido (fl. 05, verso), sem apontar quais os
eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora.
Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a
concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Remetam-se os à SEDI, para que no lugar de Marcelo Custódio de Oliveira-ME conste como agravado Marcelo Custódio de Oliveira e
intime-se o no endereço constante à fl. 27, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018067-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ALEXANDRE VERRI
ADVOGADO : SP302934 RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : MAURO AUGUSTO PONZONI FALSETTI
ADVOGADO : SP302934 RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO e outro(a)
PARTE RÉ : JOAO FRANCISCO DA SILVEIRA NETO
ADVOGADO : RS047694 LUIZ AUGUSTO MOOJEN DA SILVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : ELISEU ESTIMA CORREIA
ADVOGADO : SP042950 OLGA MARIA LOPES PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : INACOM DO BRASIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00249176420084036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Agravo de instrumento interposto por Alexandre Verri, contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-
executividade (fls.20/32).

Pleiteia a concessão de antecipação da titela recursal, à vista do periculum in mora decorrente do risco de ter seu patrimônio constrito
para o pagamento de débitos fiscais a que não deu causa e que já estão extintos.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC. No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os
seguintes argumentos (fl. 12):

"O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação está claramente presente, in casu, vez que o Agravante o corre
risco de ter seu patrimônio constrito para o pagamento de débitos fiscais aos quais não deu causa e já extinto.
Assim, no período de tempo em que aguarda decisão final ao presente Agravo de Instrumento, pode o Agravante sofrer dano
grave ou de difícil reparação (penhora ou leilão de seus bens), prejuízo esse que eventual resultado favorável no presente recurso
terá pouca ou nenhuma condição de remediar.
Pior ainda será o Agravante forçado a fazer parte do moroso e custoso processo executivo, com os quais não possui relação
alguma, o que só seria possível se comprovada, efetivamente, sua responsabilização com relação àqueles."

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que a alegada lesão não é iminente, pois não há
notícias de designação de leilão de bens do executado. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,
desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
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André Nabarrete
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016520-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016520-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : DRACENA COM/ DE PRODUTOS OTICAS LTDA
ADVOGADO : SP342209 JURACI ALTINO DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00046378720148260168 1 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Dracena Comércio de Produtos Óticos Ltda - ME contra decisão que, em sede de execução
fiscal, julgou-a apenas parcialmente extinta (fls. 336/340).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário atinente aos processos
administrativos nºs 500033/2012-38 e 500045/2013-43. Aduz, relativamente ao perigo de dano, que o prosseguimento do feito em
relação a eles acarretar-lhe-á infortúnios, que vão desde a impossibilidade de renovação de sua certidão de regularidade fiscal até a
proibição de obtenção de crédito em bancos públicos. Requer, por fim, o provimento do recurso para que se reconheça a prescrição dos
citados créditos.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
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passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 14):

O prosseguimento da execução com relação aos créditos tributários constantes dos processos administrativos citados acarretará
toda sorte de infortúnios à Empresa Agravante, que vai desde a impossibilidade de renovação de sua certidão de regularidade
fiscal até a proibição de obtenção de crédito em bancos públicos, razão pela qual resta indubitavelmente demonstrado o risco
iminente de dano de difícil reparação.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A agravante genericamente suscitou a possibilidade
de sofrer infortúnios. Afirmou que seria impedida de obter certidão de regularidade fiscal e que não poderia efetuar operação de crédito,
sem a concernente comprovação. Meras alegações desprovidas de prova não justificam a urgência suscitada. Desse modo, ausente o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não
legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018308-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018308-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : TANIA JIMENA SIRPA CONDORI
ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00165797520164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Inicialmente, à vista de que a agravante goza dos benefícios da justiça gratuita nos autos originários, conforme fl. 31, concedo-lhe os
mesmos direitos no âmbito deste recurso.

Agravo de instrumento interposto por Tania Jimena Sirpa Condori contra decisão (fl. 36) que, em sede de mandado de segurança,
indeferiu a liminar requerida nos seguintes termos (fl. 17):

c) a concessão de medida liminar inaudita altera parte, a fim de assegurar a não cobrança da taxa administrativa de modo que o
pedido possa ser recebido e processado regularmente;

Objetiva-se a emissão de documento de identificação de estrangeiro. Entendeu o juízo a quo que a impetrante encontra-se no Brasil
desde 2013 sem notícia de qualquer risco concreto à sua permanência no país, de modo que não há risco de lesão que justifique o
diferimento do contraditório.

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja deferida a liminar. Aduz, relativamente ao perigo de dano, que, ainda que não
haja risco à sua permanência no país, a ausência do documento tolhe o exercício da sua cidadania, com o que não consegue exercer os
atos da vida civil, tais como ter acesso a serviços públicos de saúde e educação. Requer, por fim, o provimento do recurso para que se
reconheça a prescrição dos citados créditos.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
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recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu, resumidamente, os seguintes argumentos (fls. 3-verso e 10-anverso):
a ausência do documento tolhe o exercício da sua cidadania, com o que não consegue exercer os atos da vida civil, tais como ter acesso a
serviços públicos de saúde e educação.

O dano precisa ser atual e presente, o que não ocorre no caso em análise. A instância a qua entendeu que não havia motivo para o
diferimento do contraditório, à vista do período em que se encontra no país. A agravante genericamente suscitou a possibilidade de ter o
exercício da sua cidadania tolhido e indicou exemplificativamente os serviços de saúde e educação, sem apontar concretamente uma
situação de urgência em contraponto ao fundamento do juízo de primeiro grau, o qual, assim, é mantido, especialmente considerado que
há nos autos uma declaração de extravio do documento da recorrente prestada à Polícia Civil do Estado de São Paulo em 12/5/2015, no
sentido de que a perda ocorreu em outubro de 2014 (fl. 23), e o mandamus foi impetrado apenas em 28/7/2016 (fl. 13). Desse modo,
ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só,
não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista de que se trata
de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para
oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018033-57.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.018033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ROBERFRANCI TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP188370 MARCELO ROBERTO PETROVICH e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00029202720154036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Roberfranci Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. - ME contra decisão que, em sede de
execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade (fls, 152/153).

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo para que sejam suspensos o feito executivo e os mandados de penhora. Pede, ao
final, o provimento do recurso, a fim de reconhecer a prescrição dos créditos tributários.

Inicialmente, destaque-se que a providência almejada constitui antecipação da tutela recursal, mesmo porque suspender decisão que nada
determinou não geraria qualquer efeito. Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o seu deferimento. Assim dispõe o
Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

Não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se limitou a
afirmar que a peça recursal preenche o requisito do risco de lesão grave e de difícil reparação (fl. 15) sem apontar quais os eventuais
danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo,
ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, ao qual se
refere a alegação de prescrição, pois, por si só, não legitima a providência almejada.
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017908-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : SP193725 CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178372320164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Helm do Brasil Mercantil Ltda. contra decisão (fls. 73/75) que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu a liminar requerida nos seguintes termos (fls. 40/41):

56. É a presente para REQUERER que Vossa Excelência se digne a DEFERIR O PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA
LIMINAR, para assegurar o direito líquido e certo da Impetrante de que a autoridade Impetrada, decida conclusivamente,
dentro do prazo legal prescrito pelo art. 49, da Lei nº 9.784/99, isto é, máximo de 30 (trinta dias), prorrogáveis por mais 30
(trinta) dias desde que motivados, ou seja, 60 (sessenta) dias contados da data de sua intimação, sobre os pedidos de
ressarcimento protocolados em 13/06/2016 e 14/06/2016, conforme descrito anteriormente.

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal para que seja deferida a liminar. Aduz, quanto ao periculum in mora, que sofre
prejuízos por não poder utilizar o montante que lhe é devido e em razão de os pedidos de ressarcimento não serem corrigidos
monetariamente quando de seu pagamento, especialmente considerada a situação econômica do país. Requer, ao final, o provimento do
recurso nesses termos.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
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Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu, resumidamente, os seguintes argumentos (fls. 7 e 9):

- sofre prejuízos por não poder utilizar o montante que lhe é devido, especialmente considerada a situação econômica do país;

- os pedidos de ressarcimento não são corrigidos monetariamente quando de seu pagamento.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não se demonstrou efetivamente o alegado
prejuízo com a impossibilidade de utilização, neste momento, do montante em relação ao qual espera ressarcimento. Meras alegações
desprovidas de prova não justificam a urgência. Ademais, ao contrário do que alega a empresa, eventuais valores ressarcidos são
corrigidos monetariamente, nos termos da legislação aplicável. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista de que se trata
de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para
oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018245-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018245-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : BRAINFARMA IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA S/A
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00093240920164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica S.A. contra decisão que, em sede de mandado
de segurança, deferiu em parte a liminar nos seguintes termos (fls. 70/72):

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que se abstenha por ora da
prática de qualquer ato tendente à decretação do perdimento do bem objeto da DI n.º 16/0900962-4 abstenção esta a perdurar
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até ulterior deliberação deste Juízo.

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a imediata liberação das mercadorias, sem prejuízo da
autuação pela autoridade impetrada quanto a eventuais procedimentos de fiscalização e cobrança dos créditos tributários devidos. Aduz,
quanto ao periculum in mora, que é representado pelos notórios danos que lhe são impostos, já que arca com altos custos de
armazenagem dos produtos que se encontram retidos por seis meses sem previsão de liberação, além do que a situação obsta o
atendimento correto dos clientes e a entrega dos bens ao destinatário final. Requer, ao final, o provimento do recurso nesses termos.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 16):

O terceiro requisito (fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação) é representado pelos notórios danos impostos
à Agravante, já que ela arca com altos custos de armazenagem das mercadorias, que já estão retidas por seis meses sem uma
previsão para a sua liberação, e, ainda, obstaculiza o atendimento correto dos clientes e a entrega dos bens ao destinatário
final.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não se demonstrou efetivamente o alegado
prejuízo com a retenção dos bens. Meras alegações no sentido de que a empresa arca com elevado custo de armazenagem e tem tido
dificuldades no atendimento aos clientes desprovidas de prova não justificam a urgência. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência
almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista de que se trata
de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para
oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.
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Publique-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025493-66.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : CHADE E CIA LTDA
ADVOGADO : SP245258 SHARLENE DOGANI SPADOTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : CRBS S/A
ADVOGADO : SP139495 ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00040504220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em sede de
medida cautelar fiscal, indeferiu pedido de bloqueio de crédito da requerida depositado nos autos da ação de consignação em pagamento
n.º 0000092-14.2013.4.03.6107, ao fundamento de que esses valores decorrem de distrato de contrato de revenda e distribuição e,
assim, não se incluem no conceito de ativo permanente (fl. 182).

Nos termos da decisão de fls. 185/186, o pedido de antecipação de tutela recursal foi indeferido.

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a prolação de sentença de extinção da ação originária sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil de 1973 (fls. 437/441v).

É o relatório. Decido.

O agravo está prejudicado. É que a ação que lhe deu origem, cujo objeto é a decretação da indisponibilidade de todos os bens e direito a
propriedade, foi extinta. Assim, o provimento jurisdicional requerido neste recurso haverá de ser apreciado no âmbito da apelação,
porque o decisum interlocutório objeto do agravo restou absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente, consoante
procedente do Superior Tribunal de Justiça (EAResp 488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em
07/10/2015, DJe 19/11/2015).

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante
a superveniente perda de objeto.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022498-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022498-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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AGRAVANTE : DULCINI S/A
ADVOGADO : SP138342 FERNANDO AZEVEDO PIMENTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00018364920154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Dulcini S.A. contra decisão que, em sede de medida cautelar
fiscal, decretou a indisponibilidade dos seus bens até o montante de R$ 80.031.309,55 e determinou o cumprimento da ordem com
inscrição no portal eletrônico de indisponibilidade, na JUCESP, na CVM e no INPI e o bloqueio dos sistemas BACENJUD e
RENAJUD (fls. 138/140).
Nos termos da decisão de fls. 162/167 o pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido.
Contrarrazões e pedido de reconsideração apresentados pela agravada às fls. 169/171.
Em sessão de 22.06.2016, a quarta turma desta corte rejeitou a preliminar arguida em contraminuta e deu parcial provimento ao agravo
de instrumento, a fim de reformar o decisum agravado apenas para afastar a ordem de indisponibilidade de bens que não fizessem parte
do ativo permanente da empresa e declarou prejudicado o pedido de reconsideração da decisão que, deferiu parcialmente o pedido de
efeito suspensivo (fls. 175/182). Opostos embargos de declaração (fls. 184/186), a parte contrária foi intimada (fl. 187), se manifestou às
fls. 188/188 (v) e, enquanto se aguardava o julgamento do recurso, o juízo a quo encaminhou correio eletrônico, no qual é noticiada a
prolação de sentença na ação originária.
É o relatório. Decido.
O agravo está prejudicado. É que a ação que lhe deu origem, cujo objeto é a obtenção da indisponibilidade de todos os bens da
agravante, até o limite do crédito no valor de R$ 80.031.309,55, devidamente atualizado, foi julgada procedente. Assim, o provimento
jurisdicional requerido neste recurso haverá de ser apreciado no âmbito da apelação, porque o decisum interlocutório objeto do agravo
restou absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente, consoante precedente do Superior Tribunal de Justiça
(EAREsp 488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015, DJe 19/11/2015).
À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento e, em consequência, os embargos de declaração, nos termos do artigo
932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante a superveniente perda de objeto.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância observadas as cautelas legais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 05 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018011-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018011-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : GERALDO ISHIHARA e outros(as)

: ARI AFFONSO
: ALINE DA SILVA AFFONSO
: ALMIR SILVA AFFONSO
: BENEVENUTA DAS GRACAS SOUZA
: RODOLFO SAGHI
: ALBERTO BUTTLER RIBEIRO
: MARCOS BUTTLER RIBEIRO
: SERGIO COCOCI DE FARIA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP116026 EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028479619944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019 , inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-41.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003909-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : T R S PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP205299 JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00039094120144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Sentença prolatada e apelação interposta na vigência do CPC/73, mas não houve recebimento do recurso pelo juízo a quo.

Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos também cabia ao órgão ad quem nos termos da legislação outrora vigente e que
o artigo 515, § 4º, CPC/73 autorizava a realização do ato nesta instância, tal qual o artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC, recebo a apelação
interposta às fls. 154/170 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Intimem-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-75.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.001496-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : TERMINAL DE VEICULOS DE SANTOS S/A
ADVOGADO : SP124630 FLAVIO MARQUES GUERRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00014967520144036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Sentença prolatada e apelação interposta na vigência do CPC/73, mas não houve recebimento do recurso pelo juízo a quo.

Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos também cabia ao órgão ad quem nos termos da legislação outrora vigente e que
o artigo 515, § 4º, CPC/73 autorizava a realização do ato nesta instância, tal qual o artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC, recebo a apelação
interposta às fls. 206/218 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Intimem-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
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André Nabarrete
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-90.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.003703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : RUY R ROCHA PRODUTOS CERAMICOS LTDA
ADVOGADO : SP107161 GERALDO LUIZ DENARDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00037039020154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Sentença prolatada e apelação interposta na vigência do CPC/73, mas não houve recebimento do recurso pelo juízo a quo.

Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos também cabia ao órgão ad quem nos termos da legislação outrora vigente e que
o artigo 515, § 4º, CPC/73 autorizava a realização do ato nesta instância, tal qual o artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC, recebo a apelação
interposta às fls. 118/130 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Intime-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-73.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.002334-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : KETTY ANA VENERO BOCANGEL
ADVOGADO : MS009191 IZABEL RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00023347320134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Sentença prolatada e apelação interposta na vigência do CPC/73, mas não houve recebimento do recurso pelo juízo a quo.

Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos também cabia ao órgão ad quem nos termos da legislação outrora vigente e que
o artigo 515, § 4º, CPC/73 autorizava a realização do ato nesta instância, tal qual o artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC, recebo a apelação
interposta às fls. 567/577 no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, inciso V, do CPC.

Intimem-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018230-12.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.018230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO
AGRAVADO(A) : ELEONEL MARTINS SALAZAR e outro(a)

: REGINA DE MELO MARTINS
ADVOGADO : SP268299 MICHAEL MACHADO DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CARROSSEL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : CARROSSEL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00139473420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP contra parte de
decisão que, em sede de execução fiscal, condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, em virtude do
acolhimento da exceção de pré-executividade (fls. 127/129). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 146).

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja afastada a citada
condenação.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se
limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo na petição de interposição (fl. 2) e já no pedido (fl. 15), sem apontar quais os
eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora.
Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a
concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017190-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017190-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : JAC DO BRASIL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP134371 EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00174425020154036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por JAC do Brasil Locação de Equipamentos Industriais Ltda. contra decisão que, em sede de
execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade (fls. 70/77).

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja reformado o decisum e
extinta a demanda.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se
limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo já no pedido (fls. 11/12), sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do
decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o risco,
desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016928-45.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO MESQUITA SP
ADVOGADO : SP290219 DIEGO RAFAEL ESTEVES VASCONCELLOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP121898 ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025542420164036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
contra decisão que, em sede de ação civil pública intentada contra o MUNICÍPIO DE JÚLIO MESQUITA/SP e a UNIÃO, determinou
a exclusão do ente federal do polo passivo da demanda e reconheceu a incompetência absoluta do Juízo Federal para apreciar a
pretensão condenatória formulada na peça inicial (artigo 109, I, da CF/88, artigo 64, §§ 1º e 3º, do CPC), à vista da inexistência de lesão
ao patrimônio federal ou interesse da União. Em consequência, determinou a remessa dos autos a uma das varas cíveis da Comarca de
Cafelândia/SP (fls. 22/30).

Sustentou o agravante, em síntese, que:

a) a demanda originária objetiva compelir a municipalidade à correta implantação do portal de transparência, nos termos da Lei
Complementar nº 131/2009 e Lei nº 12.527/2011, assegurado que os dados previstos em tais diplomas e no Decreto nº 7.185/2010
sejam devidamente inseridos em seu site e atualizados em tempo real. Quanto à União, pugnou fosse condenada a suspender as
transferências voluntárias de recursos federais enquanto descumprida a legislação;

b) a sistemática do agravo de instrumento sofreu substancial alteração com o advento da Lei nº 13.105/2015, que instituiu o novo Código
de Processo Civil, de modo que somente são agraváveis as decisões interlocutórias taxativamente indicadas no rol do artigo 1.015 ou em
outros diplomas legais, desde que expressamente referidas;

c) da leitura "açodada" do mencionado artigo 1.015 poder-se-ia chegar à conclusão de que as decisões relativas à competência não
seriam objeto de agravo de instrumento. Tal interpretação, contudo, não estaria correta, pois ao inciso III de tal dispositivo deve ser
conferida interpretação extensiva;

d) nos termos do inciso III do artigo 1.015 do CPC, caberá agravo de instrumento contra a decisão interlocutória que rejeitar a alegação
de convenção de arbitragem, cujo conteúdo impugnado é o "afastamento do juízo da causa" - o mesmo, portanto, versado em
"decisum" que trata de competência. Verificada similaridade entre tais situações e em observância ao princípio da igualdade (artigo 7º
do CPC), deve ser também admitido o agravo de instrumento quando o magistrado declinar da competência, caso dos autos;

e) obstar a discussão concernente à competência absoluta neste momento processual seria aviltar os primados da economia processual e
da razoável duração do processo, porquanto somente seria possível examinar a quaestio em sede de preliminar de apelação (artigo
1.009, § 1º, do CPC);

f) a instância a qua, ao declinar da competência, impossibilitou a análise da tutela de urgência requerida. A municipalidade, em
consequência, continuará a se abster de cumprir os ditames dos diplomas que tratam da transparência da administração pública, violada a
ordem jurídica em detrimento da coletividade;

g) acaso se entenda não ser cabível o agravo de instrumento na espécie, deve o recurso ser recebido como apelação, uma vez que há
fundada dúvida sobre a novel legislação, a qual decorre do próprio sistema, aplicado, assim, o primado da fungibilidade (concretizado no
CPC em diversas regras esparsas), consectário lógico do princípio da primazia da análise de mérito (artigo 4º), considerada a
tempestividade recursal (mesmo prazo para interposição do agravo e da apelação);

h) não está caracterizado erro grosseiro, dado que o atual Código de Processo Civil deixou de trazer previsão expressa quanto ao
recurso cabível contra decisão relativa à competência. Em que pese à decisão impugnada não ter natureza de sentença, há de ser
considerado que não está inserida no rol do artigo 1.015 do CPC, "de forma cristalina", situação hábil à aplicação da fungibilidade;

i) ultrapassado o tema da admissibilidade do agravo de instrumento, arguiu, no mérito, estar evidenciado o interesse da União, de modo a
dever ser mantido o trâmite processual perante a Justiça Federal;

j) o artigo 73-C da Lei de Responsabilidade Fiscal (incluído pela LC nº 131/2009) preceitua que, no caso de não serem atendidas as
determinações dos artigos 48, parágrafo único, incisos II e III, e 48-A, até o encerramento dos prazos previstos no artigo 73-B, o ente
fica sujeito à sanção insculpida no inciso I do § 3º do artigo 23 da LC nº 101/2000, ou seja, não poderá receber transferências voluntárias
da União enquanto perdurar a irregularidade;

k) a competência da Justiça Federal é ratione personae, de modo que a presença da União na lide justifica o ajuizamento procedido pelo
agravante, inclusive à vista da importância do bem lesado e do interesse federal na causa.

Assim arguido, pugnou fosse concedida a antecipação da tutela recursal para o fim de ser determinado ao Juízo da 2ª Vara Federal de
Marília/SP que dê prosseguimento à ação civil pública originária e examine o pedido de tutela de evidência formulado no exórdio.
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Desnecessária a requisição de informações ao magistrado a quo, à vista da clareza da decisão agravada.

O recurso não comporta conhecimento.

Dispõe o artigo 1.015 do Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
(destaques aditados)

O agravante suscitou, com o escopo de ser recebido o presente agravo, a aplicação analógica do transcrito inciso III à espécie. Arguiu
que, se a decisão que rejeita a convenção de arbitragem é passível de impugnação pela via do agravo, também deve assim ser o decisum
que versa sobre competência, posto que ambos os provimentos afastam o juízo da causa. Para corroborar sua linha argumentativa, o
Parquet Federal trouxe aos autos doutrina e jurisprudência no sentido aduzido.

O novo codex alterou substancialmente a sistemática do agravo de instrumento, pois passou a admitir sua interposição apenas nas
hipóteses taxativamente previstas em seu artigo 1.015 ou expressamente referidas em lei (inciso XIII). O legislador, portanto,
deliberadamente retirou do ordenamento a possibilidade de que toda e qualquer decisão interlocutória possa ser combatida por tal via
recursal.

A máxima "onde há a mesma razão deve haver a mesma disposição" não tem aplicação in casu. A alteração da sistemática recursal
significou mudança de paradigma quanto à recorribilidade das interlocutórias. No CPC de 1973, a regra era a possibilidade de
interposição do agravo contra todos os provimentos dessa natureza, inclusive na forma retida. No atual diploma processual, contudo,
verifica-se eleita a excepcionalidade da apresentação do agravo, posto que firmado rol taxativo para tal irresignação. Pode-se dizer, em
outras palavras, ser a atual regra o não cabimento do agravo de instrumento, ressalvados os temas explicitamente contemplados nos
incisos do artigo 1.015 da atual Lei Adjetiva Civil. De conseguinte, não se aplica por analogia ou similitude o inciso III do mencionado
dispositivo aos casos que versem sobre competência, quaestio que deverá ser tratada em sede de preliminar de apelação, nos moldes do
artigo 1.009, § 1º, do CPC - normativo que, inclusive, é explícito ao prever que as matérias não passíveis de impugnação por meio de
agravo de instrumento não serão cobertas pela preclusão.

Não se desconhece haver entendimento no sentido da possibilidade de extensão do citado dispositivo às decisões que resolvem o tema
da competência. À luz dos fundamentos consignados, todavia, a linha argumentativa não é passível de ser acolhida, descabida a
interpretação extensiva, dado que desborda da mens legis e não se amolda ao olhar sistemático que demandam os regramentos
processuais em vigor.

Os demais argumentos apresentados pelo Ministério Público Federal, com o escopo de ver o recurso recebido, também não prosperam.
O agravante suscitou em seu favor a aplicação do princípio da fungibilidade, "consectário lógico da primazia da análise do mérito" (artigo
4º do CPC), a tornar imperioso o recebimento do agravo como apelação. O decisum recorrido, no entanto, não procedeu ao exame de
qualquer questão fundamental de fato ou de direito, porque julgou tão somente questão processual que precede a apreciação de mérito,
relativa à competência, consignado não haver interesse federal direto envolvido, motivo pelo qual determinou a remessa dos autos à
Justiça Estadual - o que não caracteriza negativa de prestação jurisdicional para solução da controvérsia de direito material posta.

Anote-se, ainda, configurar erro grosseiro a pretensão de recebimento do presente recurso como apelo, porque somente é cabível contra
sentença, nos expressos termos do artigo 1.009 do CPC, situação que torna inaplicável o invocado primado, à vista da ausência de
dúvida objetiva - entendimento pacífico da doutrina e jurisprudência pátrias quanto ao tema na vigência do CPC de 1973 e que se aplica
ao atual diploma processual.
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Em suma, a decisão que trata de matéria relativa à competência não foi eleita como agravável, porquanto não consta do rol do transcrito
dispositivo. Tampouco se encontra referida em diploma legal aplicável ao caso dos autos. Inadmissível a interposição, portanto, de
modo que o recurso não deve ser conhecido.

Registre-se por derradeiro, no tocante à quaestio do interesse da União em figurar no feito originário, estar intrinsecamente ligada à
própria competência, uma vez que o Juízo a quo desta declinou ao fundamento de que não está presente situação hábil a atrair o
processamento da ação perante a Justiça Federal, dada a ausência do aludido interesse federal. Não se trata de impugnação autônoma,
portanto, pois os argumentos apresentados pela parte objetivam, em última análise, manter o trâmite da ação originária junto à Vara
Federal de origem - impugnação inadmissível na presente via recursal.

Não socorreria o agravante o argumento de que se trata de irresignação apresentada com base no inciso VII do artigo 1.015 do CPC
(exclusão de litisconsorte), pois de tal exame decorreria, por via transversa, a apreciação da competência, em burla à vedação legal. Se o
inciso III do mencionado normativo não admite a análise direta do ponto, tampouco poderá ser julgado por meio oblíquo. Desse modo,
não cabível o agravo de instrumento em relação à competência, em virtude de expressa disposição da novel legislação processual civil,
também não poderão ser objeto de ponderação os fundamentos apresentados para manutenção do andamento processual perante o Juízo
Federal a quo, atrelados ao interesse da União em compor a lide.

Assim considerado, resta prejudicada a análise dos demais pontos apresentados na inaugural recursal.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Oportunamente, observadas as cautelas legais, encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017076-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SERVICE COURIER ENTREGAS RAPIDAS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU DAS ARTES SP
No. ORIG. : 00039550719978260176 1 Vr EMBU DAS ARTES/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu seu pedido de inclusão de sócio
no polo passivo, ao fundamento de que ocorreu a prescrição para o redirecionamento (fl. 51).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal para que o sócio seja imediatamente incluído no polo passivo e a demanda tenha regular
prosseguimento contra ele. Aduz, relativamente ao periculum in mora, que a espera pelo julgamento do recurso poderá causar a
impossibilidade de continuidade da execução, com o que o crédito não será satisfeito, o que é indispensável ao cumprimento das suas
finalidades institucionais. Requer, ao final, o provimento do recurso nesses termos.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:
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Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fl. 9):

[...] o periculum in mora reside no fato de que a espera pelo julgamento final deste recurso poderá importar na impossibilidade de
prosseguimento da execução, o que impossibilitará a satisfação do crédito cobrado, o qual se destina ao Erário, sendo
indispensável ao cumprimento das finalidades institucionais da UNIÃO.
O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que apenas foi suscitado genericamente que
haveria prejuízo à satisfação do crédito, sem qualquer indicação de que forma ocorreria apenas em virtude da espera pelo julgado do
feito. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do
direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Remetam-se os autos ao SEDI, para que no lugar de Service Courier Entregas Rápidas Ltda. conste como agravado João Augusto
Reverendo de Miranda e, posteriormente, intime-se o, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da nova lei processual civil,
no endereço declinado à fl. 47.

Publique-se.

São Paulo, 30 de setembro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012855-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012855-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SAUDE DE SAO PAULO ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outro(a)

: DIONISIO QUEIROZ GUIMARAES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00803477920004036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
À vista de que na execução fiscal originária a citação da empresa devedora foi realizada em 12/6/2001 (fl. 54) e de que o pedido de
inclusão do seu representante legal no polo passivo foi feito em 27/6/2008 (fl. 136), de se considerar a prescrição intercorrente para o
redirecionamento, eis que se passaram mais de cinco anos entre as citadas datas. Assim, manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, em
virtude do artigo 10 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004860-72.2002.4.03.6105/SP

2002.61.05.004860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA DR FRANCESCHI LTDA
ADVOGADO : SP138011 RENATO PIRES BELLINI e outro(a)

DECISÃO
Apelação interposta pela União (fls. 132/137) contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ao fundamento de
que se verificou a prescrição, e extinguiu a demanda executiva, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil de
1973 e 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional (fls. 124/128).
Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, o juízo a quo encaminhou cópia da decisão na qual extinguiu o feito executivo com
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil de 1973 (fls. 147/149v), em razão do pagamento do débito.
Intimada, a embargante se manifestou no sentido de "requerer a extinção do processo com fundamento no artigo 487, III, "c", vez
que o pagamento configura confissão e renúncia ao direito. Caso assim V. Exa., não entenda, que seja extinto com fulcro na
perda superveniente do objeto dos embargos à execução fiscal" ( fl. 154).
É o relatório. Decido.
O desaparecimento do título que embasou a ação executiva impõe resolução destes embargos, ante a superveniente ausência de interesse
processual.
Não é cabível a condenação da embargante ao pagamento de honorários, nos termos do disposto na Súmula n.º 168 do Tribunal Federal
de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-lei n.º 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,
nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. Assim, a incidência da verba honorária em virtude da extinção destes
embargos configura inadmissível bis in idem. No mesmo sentido se posiciona o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO
JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO
DECRETO-LEI 1.025 /69.
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal
de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis
in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025 /69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da
Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp
412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman
Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007,
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DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em
27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008,
Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ
25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e
REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).
2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025 ,
de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".
3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) do valor do
débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba
honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística,
devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil.
4. Consequ5entemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da
adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já
incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025 /69, no qual se encontra
compreendida a verba honorária.
5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu à
desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece
reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no encargo
legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifo e
sublinhado meus)
(REsp n.° 1.143.320/RS, Primeira Seção do STJ, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
A extinção, todavia, deve ser sem resolução do mérito, ante a evidente ausência de interesse do embargante no prosseguimento da ação,
e não homologação de renúncia, como requereu a União, uma vez que não pode ser deduzida e pressupõe manifestação expressa nos
autos, inclusive por procurador habilitado para tal, nos termos da legislação processual, o que não se verifica neste feito.
À vista do exposto, extingo os embargos à execução, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil e, em consequência, declaro prejudicada a apelação da União, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante a suficiência dos encargos previstos no Decreto-lei n.º
1.025/69.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 04 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028778-67.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028778-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : FRANCISCO SALES GABRIEL FERNANDES
ADVOGADO : SP174957 ALISSON GARCIA GIL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001407320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a
antecipação de tutela, para suspender a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, inciso II, do CTN) mediante o depósito em conta à
disposição do juízo das prestações mensais do parcelamento que foi concedido ao autor/agravado. Foi autorizado o depósito mensal do
valor da última parcela informada, à vista da ausência de informação do valor atualizado das parcelas pela RFB (fl. 41 e fls. 109/110).

Nos termos da decisão de fls. 164/164 vº o efeito suspensivo foi indeferido.
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Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, a ação originária subiu para julgamento da apelação apresentada pelo autor contra a
sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso VI, do CPC/1973.

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte,
ante a superveniente perda do objeto.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-50.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.002466-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: BONEL PARTICIPACOES E REPRESENTACAO LTDA
: BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
: BONA TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA
: BOAINAIN DISTRIBUIDORA DE ALCOOL LTDA
: BOAINAIN COML/ QUIMICA LTDA
: NELSON BOAINAIN
: JOSE LUIS DO COUTO BOAINAIN

ADVOGADO : SP115342 CARLOS ROBERTO TURACA e outro(a)
: SP144186 ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR
: SP026953 MARCIO ANTONIO BUENO
: SP169050 MARCELO KNOEPFELMACHER

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00024665020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA requer às fls. 2033/2041 que seja determinado o desbloqueio do
terreno matriculado sob o nº 44.442 no CRI de Porto Feliz/SP. Relata que seu objeto social é a incorporação de empreendimentos
imobiliários e que na presente medida cautelar fiscal foi decretada a indisponibilidade de seus bens por força de créditos tributários de
outras empresas do grupo BOAINAIN. Argumenta que o pleito se justifica para seja realizado um empreendimento de lotes comerciais e
residenciais, cujo produto das vendas seria utilizado para pagamento das dívidas das empresas do grupo, conforme previsto no plano de
recuperação judicial. Aduz que não é a principal devedora do montante exigido pelo fisco, sua situação fiscal é regular, rotineiramente
contrata com instituições financeiras, prestadores de serviços e construtoras, de modo que é vital dispor de seus bens para o desempenho
de suas atividades. Ressalta que a jurisprudência estabelece que a indisponibilidade, quando necessária, deve ser parcial e possibilitar a o
regular funcionamento da pessoa jurídica. Por fim, alega que a existência de grupo econômico e a organização societária dos réus não
constitui ato ilícito que justifique o danoso gravame que lhe foi imposto.

Intimada a se manifestar, a União aduziu à fl. 2054 que a requerente ratificou a existência de grupo econômico ao dizer que os recursos
obtidos com a venda dos lotes seriam utilizados para pagar o plano de recuperação de outra empresa, bem como que não demonstrou
qualquer esforço para o pagamento do passivo tributário, embora as empresas estejam operando. Assim, o pedido tem o escopo de
simplesmente anular o efeito prático da ação cautelar fiscal, pois obteria a liberação de um bem valioso sem alterar as circunstâncias que
ensejaram a propositura da demanda. Destaca que não dispõe de discricionariedade sobre a constrição dos bens e que agiu de modo
vinculado, em razão do elevado endividamento e alto risco de inadimplência tributária, seguida de confusão e esvaziamento patrimonial
provado nos autos. Conclui que, à falta de redução ou quitação da dívida, não há motivo de direito para o desbloqueio requerido. Por
fim, sustenta ser equivocada a alegação de excessiva onerosidade, pois foi o requerente que realizou fatos geradores milionários e, além
de não pagar os concernentes impostos, passou a esvaziar seu patrimônio, de forma que deu causa às consequências da constrição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     661/1177



É o relatório. Decido.

O pedido não merece prosperar.

A medida cautelar fiscal foi requerida contra todas as empresas do grupo BOAINAIN e seus sócios, com fundamento nos incisos V, "a",
VI, e IX do artigo 2º da Lei nº 8397/92, vale dizer, em razão do não pagamento dos tributos, de a dívida superar 30% do patrimônio
conhecido e a prática de atos que dificultam a satisfação do crédito tributário.

A liminar foi concedida (fls. 537/539) para decretar a indisponibilidade dos bens dos requeridos até o montante suficiente para garantia do
crédito tributário. O agravo de instrumento interposto contra essa decisão obteve o efeito suspensivo em parte, somente para que a
indisponibilidade não atingisse os ativos financeiros das empresas (fls. 793/797) e, posteriormente, quando foi julgado pelo colegiado,
somente a agravante Boainain Indústria e Comércio Ltda. teve seus ativos financeiros liberados (fls. 1927/1944).

Sobreveio sentença (fls. 1696/1707 - vol .07), que julgou procedente em parte o pedido para decretar a indisponibilidade dos bens das
empresas do aludido grupo econômico, à exceção dos ativos financeiros. O apelo foi recebido apenas no efeito devolutivo (fl. 1886).
Inequívoco, portanto, que a constrição sobre o imóvel em questão continua a produzir efeitos.

Por outro lado, a Lei nº 8.397/92, que instituiu a medida cautelar fiscal, dispõe que:

Art. 10 - A medida cautelar fiscal poderá ser substituída, a qualquer tempo, pela prestação de garantia correspondente ao valor
da prestação da Fazenda Pública, na forma do artigo 9 º da Lei nº 6.830/80.
Parágrafo único. A Fazenda Pública será ouvida necessariamente sobre o pedido de substituição, no prazo de cinco dias,
presumindo-se da omissão a sua aquiescência.
Art. 13 - Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal:
(...)
IV - se o requerido promover a quitação do débito que está sendo executado.

A justificativa do requerente para a liberação do imóvel - realização de empreendimento imobiliário para o pagamento das dívidas - não
pode servir para, de modo oblíquo, esvaziar a garantia obtida por meio desta cautelar, cujo bloqueio, como dito, permanece a produzir
efeitos, ao menos até que a causa seja apreciada por esta corte. Tampouco o argumento de que a constrição foi excessivamente onerosa
tem força para, por si só, possibilitar o desbloqueio, na medida em que somente o exame do mérito da medida cautelar é que pode
evidenciar ou não a legitimidade da medida. A jurisprudência mencionada pela requerente também não a socorre, na medida em que
aplicável aos casos de penhora do faturamento, sem relação, portanto, com o caso dos autos.

Nos termos dos dispositivos anteriormente mencionados, somente a apresentação de garantia, na forma do artigo 9º da LEF, e após a
concordância do exequente, ou, ainda, o pagamento do débito exigido, é que possibilitariam a liberação ora requerida.

Ante o exposto, indefiro o pedido de desbloqueio do imóvel especificado pela requerente.
Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003619-31.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.003619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : RICLAN S/A
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00036193120144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta às fls. 1.036/1.055 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Conforme cota ministerial de fl. 1.074, retifique-se a numeração dos autos a partir da fl. 1082.
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Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007393-67.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007393-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro(a)
APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP254719 HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : PRISCO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP209766 MARCOS ROBERTO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00073936720124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta pelo INMETRO às fls. 394/412 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intimem-se. Após, conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022049-24.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022049-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP187542 GILBERTO LEME MENIN e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
No. ORIG. : 00220492420154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta às fls. 212/218 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018320-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018320-3/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     663/1177



RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : DAVI GUSTAVO DE CARVALHO
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00185889220164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Inicialmente, à vista de que o agravante está representado pela Defensoria Pública da União, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita
no âmbito deste recurso.

Agravo de instrumento interposto por Davi Gustavo de Carvalho contra decisão (fls. 109/110) que, em sede de ação ordinária,
indeferiu a antecipação da tutela requerida nos seguintes termos (fl. 22):

b) a concessão da antecipação dos efeitos da tutela "inaudita altera parte" para que seja o ato administrativo de eliminação da
autora do concurso público CONCURSO DE ADMISSÃO À CARREIRA DE DIPLOMATA, regido pelo EDITAL Nº 01, publicado
em 03 DE JUNHO DE 2016 e seja permitido à parte autora prosseguir nas demais etapas do certame, qual seja a segunda e
terceira fase do concurso eu ocorrerá a partir de 17 de setembro de 2016;

Afirma que o indeferimento impossibilitou-o de realizar as provas aplicadas nos dias 17, 18, 24 e 25/9/2016 e, assim, pleiteia a
antecipação da tutela recursal para permitir seu prosseguimento na condição de cotista mediante a aplicação das provas da 2ª fase, sob
pena de perder as demais do concurso e tornar-se impossível alcançar o objeto da demanda. Requer, ao final, o provimento do recurso.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
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passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, o recorrente desenvolveu os seguintes argumentos (fls. 16/17):

Conforme demonstrado no presente agravo, o indeferimento da liminar impossibilitou o agravante de realizar a provas aplicadas
nos dias 17/09/2016; 18/09/2016;24/09/2016 e 25/09/2016, conforme cronograma do item 8.2 do edital, ainda que sob judice.
Todavia, para evitar os efeitos devastadores e deletérios ao direito do agravante em prosseguir no certame, em vista do quadro
fático e probatório robustos, apontando para a condição de cotista( Negro/Pardo) e a decisão Teratológica da banca
examinadora, revela-se necessário que em sede recursal o I. Desembargador determine os agravados ( União e Cespe)a aplicar
as provas da 2ª fase ao agravante, sob pena de perder as demais fases do concurso e tornando-se impossível alcançar o objeto
do presente feito.
No caso em análise, o recorrente ingressou com a ação em 15/9/2016 (fl. 21) e requereu a antecipação da tutela para que lhe pudesse
participar da 2ª e da 3ª fases do concurso. O juízo a quo proferiu a decisão de indeferimento em 16/9/2016 (fl. 110) e, na mesma data,
os autos baixaram à secretaria (fl. 111). As demais provas seriam aplicadas a partir do dia seguinte, como afirma o próprio recorrente,
mas este recurso apenas foi interposto em 3/10/2016 (fl. 2). O decisum impugnado, repita-se, foi proferido em data hábil para a
apresentação da insurgência neste tribunal ainda a tempo de ocasionalmente ser determinada a participação do candidato nas provas.
Agora, em virtude de as datas de quatro provas terem passado, quer alterar seu pleito de urgência, a fim de que lhes sejam aplicadas as
provas já realizadas, o que não se pode admitir.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018570-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018570-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : PEDRO SEGUNDO PEREZ SAEZ
ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00134471020164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar para determinar à
autoridade impetrada que se abstenha de exigir qualquer taxa para a renovação do Registro Nacional de Estrangeiro do impetrante (fls.
27/30).

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja afastada a citada
condenação.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     665/1177



incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se
limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo com fulcro no fumus boni iuris (fl. 6), sem apontar quais os eventuais danos que a
manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o
risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intimem-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à vista de que se
trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau
para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016802-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : MOZAIR FERREIRA MOLINA EIReLi-ME
ADVOGADO : SP168389 ANTÔNIO CARLOS CAETANO DE MENEZES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033760720164036113 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Mozair Ferreira Molina Eireli-ME contra decisão que, em sede de mandado de segurança,
reconheceu (fl. 122):

a) a ilegitimidade do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca/SP, uma vez que não tem qualquer ingerência ou possibilidade de
modificar o ato administrativo impugnado (não conhecimento do recurso especial de divergência) praticado pelo Presidente da 4ª Câmara
da 1ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF;

b) a incompetência absoluta da Justiça Federal em Franca/SP, pois a autoridade que praticou o ato dito coator tem sede funcional em
Brasília/DF.

O agravante alega, em síntese, que:

a) o artigo 109, §2º, da CF/88 cuida da possibilidade de escolha do local para ajuizamento de ação contra a União sem fazer qualquer
distinção entre o tipo de ação, de maneira que deve ser mantida a competência da Justiça federal em Franca/SP para o processamento e
julgamento do mandado de segurança impetrado contra ato coator realizado por autoridade do CARF e, preventivamente, contra o
Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca/SP, sob pena de violação da norma constitucional e dos artigos 44 e 51 do CPC;

b) a prática de providências processuais antes da declaração de incompetência (emenda da inicial e ilegitimidade passiva do delegado da
RFB em Franca/SP) prova que o juízo a quo fez juízo de admissibilidade e procedeu à investidura na ação proposta;
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c) o Delegado da RFB em Franca/SP é parte legítima para figurar no polo passivo da ação, eis que poderá a qualquer momento, em
virtude do não recebimento do recurso especial pelo CARF, determinar a cobrança lastreada em decisão que não observou a segurança
jurídica, ao contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista de que o decisum acarretará lesão grave e irreparável, uma vez que todo o seu
patrimônio já arrolado poderá ser levado a leilão, medida drástica que afetará significativamente sua ordem social e psicológica.

O recurso não comporta conhecimento.

Dispõe o artigo 1.015 do Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
(destaques aditados)

O novo codex alterou substancialmente a sistemática do agravo de instrumento, pois passou a admitir sua interposição apenas nas
hipóteses taxativamente previstas em seu artigo 1.015 ou expressamente referidas em lei (inciso XIII). O legislador, portanto,
deliberadamente retirou do ordenamento a possibilidade de que toda e qualquer decisão interlocutória possa ser combatida por tal via
recursal. A alteração da sistemática recursal significou mudança de paradigma quanto à recorribilidade das interlocutórias. No CPC de
1973, a regra era a possibilidade de interposição do agravo contra todos os provimentos dessa natureza, inclusive na forma retida. No
atual diploma processual, contudo, verifica-se eleita a excepcionalidade da apresentação do agravo, posto que firmado rol taxativo para
tal irresignação. Pode-se dizer, em outras palavras, ser a atual regra o não cabimento do agravo de instrumento, ressalvados os temas
explicitamente contemplados nos incisos do artigo 1.015 da atual Lei Adjetiva Civil. De conseguinte, não se aplica por analogia ou
similitude o inciso III do mencionado dispositivo aos casos que versem sobre competência, quaestio que deverá ser tratada em sede de
preliminar de apelação, nos moldes do artigo 1.009, § 1º, do CPC - normativo que, inclusive, é explícito ao prever que as matérias não
passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento não serão cobertas pela preclusão.

Destarte, a decisão que trata de matéria relativa à competência não foi eleita como agravável, porquanto não consta do rol do transcrito
dispositivo e, assim, inadmissível a sua interposição, de maneira que o recurso não deve ser conhecido.

Registre-se por derradeiro, que a quaestio da ilegitimidade do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca está intrinsecamente
ligada à própria competência, uma vez que o Juízo a quo, após declarar a ilegitimidade passiva, declinou ao fundamento de que a
autoridade que praticou o ato dito coator tem sede funcional em Brasília/DF. Não se trata de impugnação autônoma, portanto, pois os
argumentos apresentados pela parte objetivam, em última análise, manter o trâmite da ação originária junto à Vara Federal de origem -
impugnação inadmissível na presente via recursal.

Desse modo, não cabível o agravo de instrumento em relação à competência, em virtude de expressa disposição da novel legislação
processual civil, também não poderão ser objeto de ponderação os fundamentos apresentados para manutenção do andamento
processual perante o Juízo Federal a quo.

Assim considerado, resta prejudicada a análise dos demais pontos apresentados na inaugural recursal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

Oportunamente, observadas as cautelas legais, encaminhem-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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Publique-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024211-89.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.024211-5/SP

APELANTE : DISAC COML/ LTDA
ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00242118920154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
À vista da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 946.648, que reconheceu a repercussão geral
do tema discutido nos autos, suspendo o curso do processo até pronunciamento definitivo da corte suprema, nos termos do artigo 1.035,
§ 5º, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012895-35.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.012895-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : OSVANE APARECIDO RAMOS e outros(as)

: ISABEL DE OLIVEIRA COELHO
: MARLY NORIMI MIYAKI
: SILAS ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MS003291 JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES e outro(a)
APELANTE : SOCRATES ARAUJO CONCEICAO AMORAS
ADVOGADO : MS010923 LARISSA ARAUJO BRAGA AMORAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00128953520084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Recebo as apelações interpostas às fls. 813/820 e 824/848 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.
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São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019037-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019037-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : CLARO S/A
ADVOGADO : SP286665 MARIANA NEGRI LOGIODICE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
PROCURADOR : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00315132020154036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Claro S.A. contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu exceção de ré-executividade
(fls. 220/228).

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja deferida a exceção de pré-
executividade.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de efeito
suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante, que se
limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo (fls. 2 e 16), sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum
poderia ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o
exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intimem-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018633-78.2016.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     669/1177



2016.03.00.018633-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : M T O CONSTRUCOES METALICAS LTDA
ADVOGADO : SP155277 JULIO CHRISTIAN LAURE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00070403120064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da
devedora no polo passivo do feito, ao fundamento de que ocorreu a prescrição intercorrente para o redirecionamento (fls. 43, verso/44).

Pleiteia a antecipação da tutela recursal. Aduz, relativamente ao perigo de dano, que a o indeferimento de inclusão de sócios no polo
passivo da execução gera para a União um risco associado à possibilidade de dilapidação do patrimônio dos responsáveis.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de tutela
recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932,
incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;
[...]

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
[...]
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
[...]

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem, acerca da
tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e,
quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo.

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC),
passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

No que se refere ao periculum in mora, a recorrente desenvolveu, resumidamente, os seguintes argumentos (fl. 6):

"Outrossim, desnecessário dizer que o indeferimento da inclusão dos responsáveis no pólo passivo do processo de execução (em
virtude da alegada prescrição) gera para a União um perigo de demora, associado à possibilidade de dilapidação do patrimônio
dos responsáveis."
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O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não houve a comprovação de lesão grave
iminente, eis que não provada dilapidação do patrimônio dos sócios da devedora. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-79.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.003247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ANTONIO PEREIRA NETO e outros(as)

: MARIA JOSE SOUSA PEREIRA
: CASSIA FERNANDA SOUSA MORAIS
: ALEX MORAIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP196135 ADILSON HERMINIO ANDREOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : CELIA DE FATIMA GIL RODRIGUES e outros(as)
No. ORIG. : 00032477920144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta às fls. 356/366 no efeito devolutivo, consoante o artigo 1.012, inciso III, do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-73.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.002241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : INDL/ PROCESS ENGINEERING LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP318063 MURILO DE SOUZA MENDES
APELANTE : TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

: IVANO GALASSI
: CELESTE STELA BENVEGNU GALASSI
: GIANFRANCO GALASSI
: MARISTELA RESENDE GALASSI

ADVOGADO : SP143539 IVANO GALASSI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : Banco do Brasil S/A
No. ORIG. : 00021278020118260597 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Nos termos do artigo 998 do CPC, homologo a desistência do recurso de apelação de INDUSTRIAL PROCESS ENGINEERING
LTDA.
Por outro lado, à vista da desistência da arrematante do imóvel, ato questionado pela União no presente feito, manifestem-se as demais
apelantes sobre se remanesce o interesse recursal.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001101-32.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : WALTER JOSE GOMES
ADVOGADO : SP107421 LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro(a)
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : FERNANDO M D COSTA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE HONORIO DE ALMEIDA PALMA DA FONSECA
ADVOGADO : SP090479 LUCIO PALMA DA FONSECA e outro(a)
PARTE RÉ : VALDEMAR ORTIZ e outro(a)

: VILNEI MATTIOLI LEITE
ADVOGADO : SP107421 LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro(a)
No. ORIG. : 00011013220134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Sentença prolatada e apelação interposta na vigência do CPC/73, mas não houve recebimento do recurso pelo juízo a quo.

Considerado que o juízo de admissibilidade dos recursos também cabia ao órgão ad quem nos termos da legislação outrora vigente e que
o artigo 515, § 4º, CPC/73 autorizava a realização do ato nesta instância, tal qual o artigo 938, §§ 1º e 2º do CPC, recebo as apelações
interpostas às fls. 1416/1438 e 1539/1554 nos efeitos devolutivo e suspensivo, consoante o artigo 1.012 do CPC.

Publique-se. Intime-se. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005932-33.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005932-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : JOSE ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP289983 VLADIMIR ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00059323320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por José Alves Pereira e pela União Federal visando a reforma da sentença (fls. 73/77v) que julgou
parcialmente procedente o pedido, para determinar o recálculo do IRPF dos valores recebidos acumuladamente no ano de 2009, pelo
regime de competência, com base nas tabelas e alíquotas da época, restituindo os valores indevidos, retidos e recolhidos, com atualização
monetária, desde o pagamento indevido até a data em que se efetivou a restituição. Devendo, as partes arcarem com os honorários de
seus respectivos patronos.
Em suas razões, José Alves Pereira, pleiteia a condenação da União Federal em honorários advocatícios, em razão do princípio da
causalidade. (fls. 81/89).
Em suas razões de apelo, a União Federal sustenta a legalidade de lançamento suplementar, bem como a aplicabilidade do regime de
caixa ao caso concreto (fls. 91/94).
Com contrarrazões , subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
O artigo 932, IV, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator, através de
decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.
E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.
Pois bem.
Primeiramente, anoto que o recebimento de valores decorrentes de decisão judicial se sujeita à incidência de Imposto de Renda, por
configurar acréscimo patrimonial, disciplinando o art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da
disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes autos (Recurso Extraordinário nº 614.406),
reconheceu que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a tributação mais
onerosa do que aquela que seria suportada caso os benefícios fossem pagos na época correta. Por esse motivo, a incidência do imposto
de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral recebido de maneira acumulada. Para tanto,
devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos, para fins de apuração das alíquotas e limites de
isenção:
IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de
ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-
2014)
Ressalte-se, ainda, a aplicabilidade do acórdão anteriormente mencionado nos casos de imposto de renda incidente sobre os benefícios
pagos acumuladamente:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DE
RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO.
1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas
vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a
cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP, processado
sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).
2. A Primeira Seção desta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/11/12,
consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora (art. 16, caput e
parágrafo único, da Lei n. 4.506/1964), inclusive quando fixados em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção de IR: a) quando o
pagamento for realizado no contexto de rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for igualmente isenta ou fora do
âmbito do imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.
3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas trabalhistas decorrentes de rescisão de
contrato de trabalho.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 18/03/2014)
Igualmente, a questão da tributação de benefícios previdenciários pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no
Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos repetitivos -
art. 543-C do CPC/1973). Entendeu aquela Corte que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a períodos pretéritos não pode
sujeitar o particular a tributação mais onerosa do que aquela que seria suportada caso os benefícios fossem pagos na época correta. Por
esse motivo, fixou-se a orientação de que a incidência do imposto de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o
montante integral recebido de maneira acumulada. Para tanto, devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter
sido pagos, para fins de apuração das alíquotas e limites de isenção.
Confira-se:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
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1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas
vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a
cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, 1ª Seção, REsp 1118429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2010)
No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (TERCEIRA TURMA, APELREEX 0005720-49.2011.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014; QUARTA
TURMA, AI 0019728-85.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 08/11/2012,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012; SEXTA TURMA, APELREEX 0000576-65.2005.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2112)
Anote-se, por pertinente, que o disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/88 apenas dispõe acerca do momento da incidência tributária, não
afastando o pleito deduzido nestes autos.
Dessa forma, o pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época própria, de
modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao contribuinte.
Para a confecção dos cálculos, no que se refere ao valor a ser restituído, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por
lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária. No caso, incidente a SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, instituída pelo
art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros.
Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, da documentação juntada aos autos, verifica-se que o Lançamento equivocado dos
valores recebidos no ano de 2009 pelo autor, afasta a fixação de honorários advocatícos em favor do autor, em razão do princípio da
causalidade.
Mantida a sucumbência recíproca, nos termos em que fixado pelo magistrado a quo.Note-se que, de acordo com os enunciados
aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da aplicação
da verba honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie.
Assim, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b" do NCPC, nego provimento às apelações, mantendo, in totum, a r. sentença a quo,
consoante fundamentação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se e Intime-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013037-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013037-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : NESTLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138436 CELSO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00015132220164036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por NESTLE BRASIL LTDA. em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deixou
de conhecer da oferta de bens efetuada pela agravante em razão de sua intempestividade.
Alega a recorrente, em síntese, que ao contrário do que restou decidido, a oferta de bens se deu tempestivamente, já que o AR foi
juntado em 06/02/2016 e a petição em comento foi protocolada em 13/05/2016. Da mesma maneira, sustenta que a substituição da
penhora por seguro garantia pode ser feita a qualquer tempo no curso da execução fiscal, nos termos do art. 15 da LEF. Pede a
suspensão da execução fiscal até o final julgamento do recurso.
É o relatório.
Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão parcial do efeito suspensivo postulado.
Pois bem.
Observo dos documentos colacionados que a agravante foi citada e intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida ou garantir
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a execução, nos termos da Lei nº 6.830/80 (LEF).
Para a contagem do referido prazo, deve ser adotado, tendo em vista a data da intimação, o art. 231, I, do NCPC, que assim dispõe:
Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo:
I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;
Nesse sentido, o documento de fl. 34 evidencia que a juntada da carta de citação se deu em 06/05/16 (sexta-feira). Assim, o início do
prazo para garantia se deu no próximo dia útil subsequente, dia 09/05/2016, de tal sorte que o protocolo da petição em que se requer a
garantia da execução se deu tempestivamente, no último dia do prazo, em 13/05/2016 (sexta-feira), nos termos do art. 224 do NCPC.
Nesse sentido, em sede de exame prefacial, afigura-se presente a verossimilhança nas alegações da agravante, porquanto a decisão
agravada recusou-se a conhecer do requerimento mencionado em virtude de sua intempestividade, o que aparentemente de mostra
equivocado.
Ainda que assim não fosse, como arguido pela recorrente, o oferecimento de seguro garantia pelo executado é medida cabível ao longo
do curso da execução fiscal, nos termos do art. 15, I, da LEF.
O periculum in mora também se mostra evidente, já que a decisão agravada importará, nos atos subsequentes, constrição de bens em
face da recorrente e eventual penhora online.
Contudo, a hipótese não justifica o deferimento da medida na extensão pretendida pela recorrente, já que não há motivo para se
suspender a execução, medida esta que prejudicaria a celeridade e a efetividade da ação de origem.
Verificada a tempestividade da petição de fls. 35/36, mostra-se mais adequada e menos lesiva a determinação de que o Juízo de origem
aprecie a petição mencionada, em que foram oferecidos bens à garantia da execução, uma vez que tempestiva e também porque tal
apreciação é indevida em sede deste recurso, sob pena de indevida supressão de instância.
Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito ativo ao recurso, consoante fundamentação.
Comunique-se ao Juízo "a quo".
Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1019, II, do NCPC.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007151-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007151-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : REFRIX ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : SP032419 ARNALDO DOS REIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00007912820154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por REFRIX ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA. contra a decisão que, em sede de
mandado de segurança, embora tenha deferido o pedido liminar da agravante para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente
ao IPI sobre bonificações, determinou que a agravante deposite judicialmente os valores devidos a este título.
Alega a agravante, em síntese, que, no caso, conceder a liminar e ao mesmo tempo determinar o depósito judicial dos valores em
discussão é o mesmo que indeferir a liminar, eis que o depósito judicial seria facultado a qualquer tempo, independente de pronunciamento
judicial favorável, e por si só já ensejaria a suspensão da exigibilidade do crédito.
É o relatório.
Decido.
Consoante consulta processual do mandado de segurança nº. 0000791-28.2015.4.03.6109, realizada no site da justiça federal, o feito
principal a que se refere o presente recurso foi decidido em primeira instância:

"(...)
Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos da impetrante, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e
CONCEDO A SEGURANÇA para declarar inexigível o IPI quando da saída de produtos dados em bonificação por ela aos seus
clientes.Asseguro-lhe, ainda, a possibilidade de compensação de todos os créditos nos últimos cinco anos anteriores ao pedido, os
quais deverão ser devidamente atualizados pela aplicação da taxa SELIC, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário
Nacional. A compensação deverá seguir a legislação de regência, a saber: o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o
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artigo 74 da Lei nº. 9.430/1996 e Instrução Normativa RFB n. 1300, de 21/11/2012 e suas alterações. Fica facultada a Secretaria
da Receita Federal do Brasil a verificação da exatidão dos valores compensados.
Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao
reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º, da Lei 12.016/2009. Transitada em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se, com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.
Nesse sentido os seguintes arestos:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.
2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.
3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é
necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.
4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de
prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.
5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do
processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.
6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios.
7. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma
motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão;
sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de dois critérios
para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude
da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença
absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a
prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo
acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e
categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada de um dos referidos critérios,
fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode ter a
decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em
relação ao exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento
processual em que se encontra o feito, devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do
recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de
mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do mérito da lide, é certo
que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:
(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

Desse modo, tendo em vista que a sentença proferida no Mandado de Segurança nº 0000791-28.2015.4.03.6109 absorveu o pedido do
presente agravo de instrumento, e considerando-se que tal pronunciamento desafia o recurso de apelação, no qual o mérito do agravo de
instrumento poderá ser reiterado, eventuais impugnações deverão ser aduzidas na via própria.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do
Novo Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.
Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.
Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

São Paulo, 16 de setembro de 2016.
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MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011184-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011184-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : MOINHO PRIMOR S/A
ADVOGADO : SP126928B ANIBAL BLANCO DA COSTA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05250088319974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão de fls. 119, complementada a fls. 171, que
condicionou a imissão da exequente na posse à regularização da imputação do valor do bem, fazendo retroagir a imputação à data da
avaliação, em 02 de outubro de 2002, e não à 08/06/2006, como fez a recorrente.
Alega a agravante, em síntese, que a adjudicação, como forma de satisfação do crédito prevista no art. 904 do NCPC, só produz seus
efeitos a partir de quando a propriedade passa a ser da exequente, de tal sorte que a imputação do valor do bem na dívida deve ter esta
data como parâmetro, e não a data em que o bem foi avaliado. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.
Com efeito, como ensina a doutrina, a adjudicação é uma técnica de satisfação de débitos, por meio da qual o bem constrito é transferido
ao exequente ou a terceiros, sendo que, no primeiro caso, serve como pagamento da dívida (Freddie Didier Junior, Curso de Direito
Processual Civil, V. 5, 2ª Edição - 2010).
Ademais, nos termos do art. 685-B do CPC/73, aplicável à espécie, a adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura e
assinatura do auto pelo juiz, com a expedição da respectiva carta. Confira-se:
Art. 685-B.  A adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura e assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo
escrivão e, se for presente, pelo executado, expedindo-se a respectiva carta, se bem imóvel, ou mandado de entrega ao
adjudicante, se bem móvel. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).
Parágrafo único. A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com remissão a sua matrícula e registros, a cópia do
auto de adjudicação e a prova de quitação do imposto de transmissão.
Primeiramente, observo que, como ressaltado pela UNIÃO FEDERAL nos autos de origem, seja a imputação do valor realizada em
2002 ou em 2006, em qualquer das hipóteses haveria saldo remanescente a ser parcelado pela agravada, de tal sorte que a referida
questão, em princípio, não constitui óbice para a imissão na posse.
Não bastasse, resta patente a verossimilhança nas alegações da recorrente também com relação à data da imputação já que, se a
adjudicação é forma de pagamento do valor executado, por certo que a imputação do valor do imóvel na dívida deve ocorrer quanto do
aperfeiçoamento da adjudicação e não quando da mera avaliação do imóvel, já que esta não produz qualquer efeito no sentido de
extinguir o saldo devedor.
Sendo assim e porquanto evidente o periculum in mora, já que o imóvel, adjudicado em 2006, ainda permanece em posse da
executada, deve ser atribuído efeito suspensivo ao recurso, com o fim de se afastar a determinação de retroação da imputação à data de
avaliação do bem, afastando-se, ademais, esse requisito para o deferimento do pedido de imissão na posse.
Em face do exposto, defiro efeito suspensivo ao recurso, consoante fundamentação.
Comunique-se ao Juízo "a quo".
Intime-se a agravada nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do NCPC.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010842-58.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.010842-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : MANFRIM-SICCHIERI TRANSPORTES DE PONTAL LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 00056085120148260466 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão de fl. 08, integrada pela decisão de fl. 09, que,
em sede de execução fiscal, nos termos do Provimento CSM nº 1.864/2011, determinou o recolhimento do valor referente a cobrança do
serviço de obtenção de informações no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Alega a agravante, em síntese, que a dispensa do pagamento de custas em favor da União está prevista no artigo 39 da Lei 6.830/80.
Ademais, entende que a isenção pleiteada encontra respaldo na previsão contida no artigo 4º do provimento supra. Pede a antecipação
da tutela recursal.
Decido.
Nos termos do parágrafo único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
No caso, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento da antecipação de tutela requerida pela agravante.
Trata-se de recurso interposto em sede de execução fiscal, de modo que aplicável à hipótese o disposto na Lei 6.830/80, cujo artigo 39
determina:
Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse
independerá de preparo ou de prévio depósito.
Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária.
Neste sentido, o Provimento CSM nº 1.864/2011 do Tribunal de Justiça de São Paulo, sobre a cobrança, dentre outros, do serviço de
informações fornecidas pelas instituições bancárias e constantes do cadastro de registro de veículos, solicitados pelas partes nos
processos judiciais, prevê em seu artigo 4º:
Artigo 4º. A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público, estão isentos
da cobrança.
Atente-se para o entendimento de que a execução fiscal manejada pela Fazenda Pública Federal, ainda que em trâmite perante a Justiça
Estadual, está isenta de taxas, custas, selos e emolumentos:
"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ATUAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL PERANTE A JUSTIÇA
ESTADUAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART.
39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. PRECEDENTE DA C. PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas
processuais e, a fortiori, não há que se exigir o prévio adimplemento do quantum equivalente à postagem de carta citatória.
Precedente: REsp 1028103/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ. 21/08/2008; EREsp 506.618/RS, Rel. Ministro
LUIZ FUX, DJ 13/02/2006; REsp 546.069/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 26/09/2005. 2. A 1ª Seção
firmou recente entendimento no sentido de que a certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório extrajudicial dever ser
deferida de imediato, diferindo-se o pagamento para o final da lide, a cargo do vencido. Exegese da 1ª Seção do E. STJ aos art.
27, do CPC e 39, da Lei n.º 6.830/80, no julgamento do Resp. 1.036.656/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado no dia 16.02.2009,
pendente de publicação. 3. O Sistema Processual desobriga a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua,
quando litiga em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do
CPC). Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº
6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 4. É cediço em sede
doutrinária que:"A União está isenta de custas , selos, taxas e emolumentos na execução fiscal. Os processos de execução fiscal
para cobrança da dívida da União, ainda que em curso perante a justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios,
estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no que concerne a custas ou despesas judiciais. Não paga a taxa
judiciária, não paga selo nas petições ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos cartórios ou órgãos auxiliares, tais
como depositários, avaliadores, partidores, etc.. Não há exigência de taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel selado, de
comissões, custas , emolumentos , dos serventuários, preparo, etc.. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que veda à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e interprete-se o art. 1.212, parágrafo
único, do CPC, amplamente. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a União, estão isentos desses pagamentos.
O privilégio e a isenção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios." (José da Silva Pacheco, in Comentários à Lei de
Execução Fiscal, Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único
art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a
título de custas , o que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem
prejuízos à parte adversa com a concessão de tal benefício isencional. 6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma
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ratio essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo aquele
que pretende executar a Fazenda Pública. 7. Recurso especial provido. ..EMEN:" (STJ, Resp. nº 1076914, 1ª Turma, rel. Luiz
Fux, DJE 22-04-2009)
Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a realização das pesquisas requeridas pela agravante
independentemente do pagamento de custas e emolumentos.
Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011010-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011010-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ALCOAZUL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP142529 RUBENS LINO DA SILVA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00013600620134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 94/96, que determinou que a prática de
atos constritivos se dê no âmbito do juízo da recuperação judicial.
Alega a agravante, em síntese, que o princípio da preservação da empresa deve pressupor uma preservação lícita, de modo que sua
legitimidade é afirmada mediante o cumprimento de deveres, dentre os quais se encontra o de pagar impostos. Cita precedentes do E.
STJ. Assim, ainda que se leve em conta a função social da empresa e sua preservação, existe o confronto jurídico com normas
constitucionais acerca do dever fundamental de pagar tributos. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.
Com efeito, a Lei nº 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, § 7º, que "as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo
deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação
ordinária específica".
Nesse passo, o C. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que a Execução Fiscal não fica suspensa em
virtude do deferimento de recuperação fiscal, competindo, todavia, ao Juízo em que tramita a recuperação judicial o prosseguimento de
atos que importem diminuição ou alienação do patrimônio da empresa recuperanda, conforme se verifica dos julgados a seguir
colacionados:
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO E DE
VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, no sentido de que compete
ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de constrição e de venda de bens integrantes do patrimônio da
empresa sujeitos ao plano de recuperação judicial, uma vez aprovado o referido plano.
2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus próprios fundamentos.
3.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no CC 130.433/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 14/03/2014)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA.
EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.
PRECEDENTES.
1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do deferimento da
recuperação judicial.
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2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam o patrimônio
da sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação literal do art. 6º, § 7º, da
Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação previamente aprovado e homologado.
Precedentes.
3. Agravo não provido.
(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/09/2013, DJe 30/09/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO LIMINAR - DEFERIMENTO -
SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO
FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA
(INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA
SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -
INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO IMPROVIDO I - A
controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de penhora, no bojo da execução fiscal,
sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação judicial de sua recuperação judicial, tem, ou não, o
condão de imiscuir-se na competência do Juízo da recuperação judicial. Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão
repercute, inequivocamente, sobre patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX,
do Regimento Interno, a competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.
II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela Colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a execução fiscal
não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são vedados atos judiciais que
importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de recuperação, sob pena de comprometer, de
forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, §
7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em
vista o prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF,
Relator Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);
III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos procedimentos
de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração incidental de inconstitucionalidade do
artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;
IV - Recurso improvido."
(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012, DJe 1/8/2012, grifos meus)
"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO INDIRETA DA EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE DA
UNIÃO. CONDIÇÃO EXCEPCIONAL DE TERCEIRO INTERESSADO.
1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em crise econômico-financeira não sofrem interferência em virtude do
processamento da recuperação judicial.
2. Existente, contudo, interesse da Fazenda Nacional em sustentar a imprescindibilidade de juntada de certidões de regularidade
tributária para a homologação do Plano de recuperação, admite-se o Recurso de Terceiro prejudicado por parte da Fazenda
Nacional, devendo ser provido o recurso especial para que a necessidade, ou não, da juntada de aludida certidão seja enfrentada
pelo Tribunal de origem.
3. Recurso especial provido."
(STJ, REsp 1053883/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 28/06/2013)
Desse modo, em que pesem os argumentos exarados pela agravante, na existência de plano de recuperação, o patrimônio da sociedade
fica sujeito a tal plano, sendo necessário que o juiz que decretou a recuperação avalie quais medidas de constrição e expropriação de
bens da executada comprometerão o cumprimento do acordo efetuado, razão pela qual, de fato, devida a determinação exarada pelo
Juízo "a quo".
Isso posto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015533-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015533-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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AGRAVANTE : MARCELLO RODRIGUES LEONE
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00161561820164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELLO RODRIGUES LEONE em face da decisão de fls. 294/305 que, em sede
de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar formulado para que a autoridade coatora se abstenha de constranger
patrimonialmente o agravante, suspendendo-se as anotações de arrolamento formalizadas.
Alega, em síntese, que o entendimento aplicado pelo Juízo de origem não deve prevalecer, uma vez que o agravante foi incluído na medida
de arrolamento na condição de responsável tributário da empresa devedora, o que é inviável nos termos da legislação vigente. Sustenta
que o arrolamento é desproporcional, consistindo em terrorismo fiscal. Afirma que em um processo administrativo semelhante já foi
proferida decisão favorável e que os débitos que geraram o arrolamento ora questionado ainda estão em discussão na seara
administrativa. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.
Por primeiro, destaco que ao contrário do que alega o agravante, a jurisprudência do E. STJ entende viável, preenchidos os requisitos
legais, a inclusão dos responsáveis tributários no arrolamento de bens e direitos. Nesse sentido, embora o arrolamento de bens e direitos,
em princípio, refira-se apenas ao próprio devedor tributário, nas situações evidenciadas nos arts. 132 e seguintes do CTN, é possível o
arrolamento de bens e direitos que não sejam do devedor principal. Essa é a hipótese dos autos.
Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DOS
SÓCIOS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DEVEDORA.
POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO CUJA CONCLUSÃO RESULTA DA ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO
STJ.
1. À míngua de previsão específica na Lei n. 9.532/1997, razoável aplicar ao arrolamento administrativo regras previstas para o
deferimento de medida cautelar fiscal, principalmente, no que se refere à possibilidade de averbação de sua ocorrência em
registros públicos de bens de terceiros.
2. Embora o arrolamento administrativo, via de regra, refira-se somente aos bens do próprio devedor tributário, há situações em
que a responsabilidade pelo pagamento do tributo poderá ser atribuída a terceiros, de forma solidária ou subsidiária, de tal sorte
que, na constatação da existência de fraude, ilícitos penais correlatos ou de alguma das situações previstas nos artigos 132, 133,
134 e 135 do CTN, pode o fisco proceder ao arrolamento de bens que não sejam da propriedade do devedor originário, desde
que comprove os requisitos legais necessários à responsabilização.
3. Além de ser excepcionalíssima a permissão para o arrolamento administrativo de bens de terceiros, sua averbação em
registros públicos está condicionada, obrigatoriamente, à comprovação dos requisitos legais para a responsabilização, solidária
ou subsidiária, não se permitindo que simples inadimplemento de tributo seja motivação adequada e suficiente para sua
ocorrência. A propósito, mutatis mutandis: MC 7.531/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 22/03/2004; REsp
722.998/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28/04/2006; REsp 962.023/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 16/03/2012; REsp 1141977/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
04/10/2010.
4. Especificamente no caso em análise e considerando o contexto fático-probatório delineado no acórdão recorrido, conclui-se
pela adequação do arrolamento dos bens dos sócios e a respectiva averbação, mormente porque revelador de "indícios de abuso
da personalidade jurídica, especificamente, pela confusão patrimonial entre a empresa autuada, sócios e administrador (art. 50,
do CC)".
Essa conclusão não pode ser infirmada sem o reexame das provas dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme
entendimento contido na Súmula n. 7 do STJ.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1420023/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe
27/10/2015)

Além disso, também destaca-se o entendimento firmado pelo E. STJ no sentido de que a discussão administrativa, ainda que suspenda a
exigibilidade do crédito, não produz o efeito de cancelar ou impedir o arrolamento, como pretende o agravante, na medida em que o
devedor tributário continua em pleno gozo dos direitos de propriedade, já que os bens podem ser transferidos, alienados ou onerados
independentemente de aquiescência da Fazenda.
Confira-se o seguinte precedente:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
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SÚMULA 284/STF. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO DIREITO DE
PROPRIEDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
RECURSOS ADMINISTRATIVOS PENDENTES DE JULGAMENTO. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE HIPÓTESES DE CANCELAMENTO.
1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o
acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o arrolamento de bens, instituído pela Lei 9.532/1997, gera apenas um cadastro em
favor da Fazenda Pública, destinado a viabilizar o acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo da obrigação
tributária.O devedor tributário continua em pleno gozo dos atributos da propriedade, tanto que os bens arrolados, por não se
vincularem à satisfação do crédito tributário, podem ser transferidos, alienados ou onerados, independentemente da
concordância da autoridade fazendária.
3. A existência de recursos ou impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento fiscal. O
arrolamento de bens será cancelado somente nos casos em que o crédito tributário que lhe deu origem for liquidado antes da
inscrição em dívida ativa ou, se após esta, for liquidado ou garantido na forma da Lei n.
6.830/1980. Precedentes.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1313364/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe
11/05/2015)
Noutro aspecto, a decisão administrativa proferida em outro procedimento administrativo, ainda que alegada a semelhança fática, não
vincula a Administração quanto aos procedimentos administrativos ainda pendentes, de tal forma que não constitui argumento válido para
a invalidação do arrolamento efetuado com alicerce nesses últimos.
Por fim, da mesma maneira, o agravante se limita a alegar que os efeitos da decisão poderão acarretar prejuízos de difícil e incerta
reparação, sem esclarecer concretamente que prejuízos seriam esses, ou em que aspecto, efetivamente, o arrolamento, que não tem
natureza de penalidade, está afetando sua esfera jurídica.
Nesses termos, prevalece a conclusão de que inexiste, ainda que reconhecido o direito do agravante, perigo de lesão grave e de difícil
reparação capaz de justificar a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dessa Corte:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR PARA SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO.
- A agravante almeja a concessão de liminar na impetração originária, a fim de que seja suspensa a exigibilidade de eventuais
créditos da União de PIS e COFINS. Para tal fim é necessária a presença tanto de relevância dos fundamentos do pedido,
quanto a possibilidade de ineficácia da medida, caso venha a ser concedida ao final (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09).
- In casu, não há qualquer alegação que aponte eventual ineficácia da medida, caso venha a ser concedida ao final. A agravante
não demonstrou que é contribuinte de PIS e COFINS e nem mesmo que está na iminência de sofrer qualquer tipo de cobrança e
qual seria esse montante. Somente fez alegações genéricas nesse sentido, sem indicar concretamente em que consistem tais
prejuízos. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não
legitima a providência almejada.
- Agravo de instrumento desprovido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017102-25.2014.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO,
julgado em 12/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 - grifei)
Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009838-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009838-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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AGRAVADO(A) : RON STEPHEN WHITE
ADVOGADO : ALLAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010346220164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 71/72 que, em sede de mandado de
segurança, deferiu o pedido liminar para determinar que seja garantida ao impetrante a emissão da cédula de identificação de estrangeiro -
CIE independentemente da cobrança de taxas pertinentes.
Alega a agravante, em síntese, que a decisão proferida está em desacordo com a reiterada jurisprudência desta Corte. Sustenta que os
valores cobrados tem natureza tributária e, como tais, somente podem ser objeto de isenção mediante lei específica, inexistente na
espécie. Ademais, as taxas não constituem óbice ao direito à cidadania. Colaciona jurisprudência favorável e pede a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão parcial da tutela pleiteada.
Deveras, a Constituição Federal descreve taxativamente as hipóteses de imunidade tributária em seu art. 150, VI, não estando presente a
situação ora discutida. Por sua vez, o CTN determina que a interpretação da legislação que trate sobre isenção se dará de forma literal.
Vejamos:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Assim, para que seja concedida uma isenção em relação a determinado fato gerador é mister que a legislação assim disponha de forma
clara e direta.
Por outro lado, a Carta Magna, em seu art. 145, inciso II, estabelece que a União poderá instituir taxa pela utilização dos serviços
públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição.
Não sendo caso de imunidade nem de isenção, em tese a cobrança de taxas para a emissão dos documentos para regularização de
estrangeiro no país é legítima, até porque devidamente amparada em lei. Com efeito, o Estatuto do estrangeiro (Lei 6.815/1980), em seu
art. 33, determina que a emissão de documentos de identidade está sujeita ao pagamento de taxa:
Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade.
Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de asilado ou de titular de visto de cortesia, oficial ou
diplomático, está sujeita ao pagamento da taxa prevista na Tabela de que trata o artigo 130.
Aventa-se, por derradeiro, a possibilidade de, por analogia, casos como o presente serem englobados no preceito do art. 5º, LXXVI, da
CF. A meu ver, isto não é possível. A redação do mencionado dispositivo constitucional é taxativa, abarcando a gratuidade apenas do
registro civil de nascimento e da certidão de óbito. Se fosse do feitio do constituinte, incluiria outros documentos na hipótese legal.
Também o art. LXXVII, a meu ver, nesse exame sumário, não resulta aplicável. Diga-se, inclusive, que a emissão da 1º RG se dava
mediante o pagamento de taxa, em diversos Estados brasileiros, até muito recentemente, tendo tal situação sido alterada por lei em
sentido formal.
Entendo que a questão da situação do estrangeiro no país e a consequente emissão de documentos que atestem sua situação regular,
inserem-se dentro do escopo da soberania nacional, cabendo à União legislar sobre emigração, imigração e entrada extradição e expulsão
de estrangeiro s (art. 22, XV, CF). Não cabe, pois, ao Poder Judiciário imiscuir-se em questões legislativas, fazendo o papel de legislador
ativo. Assim, ao menos nesse juízo perfunctório de cognição, havendo lei no sentido da exigibilidade da taxa, acredito não ser papel da
Justiça determinar o contrário. Nesse sentido vem decidindo esta Corte Regional, inclusive esta 4ª Turma:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. LEGITIMIDADE.
ART. 515, § 3º, CPC. INTERESSE TRANSINDIVIDUAL. HIPOSSUFICIÊNCIA. ESTRANGEIRO . ISENÇÃO DE TAXA PARA
EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE. ANISTIA DE MULTAS. BENFÍCIO NÃO COMPROVADAMENTE DEFERIDO
AOS NACIONAIS IMIGRANTES. INDISPENSÁVEL ATUAÇÃO DO LEGISLADOR POSITIVO.
1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça admite sua atuação na defesa de interesses transindividuais de
hipossuficientes, como no caso dos autos (AgRg no REsp 1243163/RS, Rel Min. OG FERNANDES).
2. O Poder Judiciário não pode se arvorar na figura de legislador, sob pena de violação do Princípio Constitucional da
Separação de Poderes, razão pela qual afasto de imediato a alegação de violação do princípio da igualdade quanto à limitação
temporal prevista no artigo 1º da Lei 11.961/2009.
3. Quanto à extensão da questão do estrangeiro materialmente regular, não se pode olvidar que compete privativamente à
União Federal legislar sobre emigração, imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiro s (art. 22, XV. CF), de acordo
com diretrizes estabelecidas nas relações exteriores da República Federativa do Brasil com os demais países, baseadas em
acordos e tratados internacionais. Trata-se, portanto, de questão ligada à Soberania do Estado Brasileiro.
4. Atende amplamente o princípio da razoabilidade fixar os limites pelos quais se há de identificar os interesses dos estrangeiro s
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em território nacional, sob pena, aí sim, de tratamento antisonômico dispensado aos brasileiros nos países estrangeiro s.
5. Apelação provida para, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedentes os pedidos.
(TRF3, AC 0026882-95.2009.4.03.6100/SP, Quarta Turma, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, D.E. 18.10.2013).
CONSTITUCIONAL - ESTRANGEIRO - ISENÇÃO DE TAXAS - ARTIGO 131 Lei n. 6.815/80. 1. A emissão da segunda via do
Registro Nacional de estrangeiro - RNE e o recebimento de pedido de naturalização demandam o pagamento das taxas indicadas
no anexo da Lei n. 6.815/80. 2. Não existe previsão legal para a isenção dessas taxas caso não possa o estrangeiro realizar seu
adimplemento. 3. Inaplicáveis, à hipótese, os incisos LXXVI e LXXVII do artigo da Constituição Federal, bem como suas normas
regulamentares. 4. Sentença mantida.
(AC 0064187720054036104, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 de 15/12/2010, pg 528.)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
LEGITIMIDADE. ISENÇÃO DE TAXA PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL.
sentença submetida ao reexame necessário, com fulcro no artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009.
A Defensoria Pública é parte legítima para patrocinar a defesa dos necessitados, legitimidade conferida pelo art. 134 da
Constituição Federal, não havendo qualquer restrição no sentido de limitar a sua atuação às ações individuais, havendo
inclusive, precedentes do E. STJ neste sentido (ADI 558 e Resp. 2466).
A jurisprudência vem reconhecendo a possibilidade de o Ministério Público impetrar mandado de segurança coletivo, orientação
que também se aplica à Defensoria Pública quando busca a tutela em favor dos cidadãos que fazem jus à assistência jurídica
gratuita.
Descabida a alegação de competência originária para julgamento do feito do Superior Tribunal de Justiça, conforme previsto no
artigo 102, inciso I, letra "q" da Constituição Federal. Tal dispositivo diz respeito ao mandado de injunção, do que não se cuida
a espécie.
O TRF/3ª Região tem se manifestado no sentido da impossibilidade de se conceder a isenção da taxa para expedição do Registro
Nacional de estrangeiro , ao fundamento de que as normas que outorgam isenções devem ser interpretadas literalmente
consoante princípio geral de direito, de modo que não há meios de estender o benefício por similitude de situação à expedição de
cédula de identidade dos nacionais.
Preliminares rejeitadas e provimento da apelação da União e da remessa oficial, tida por submetida."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0010539-92.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO
MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL. PRETENSÃO QUE OBJETIVA O FORNECIMENTO GRATUITO PARA OS ESTRANGEIRO S DE BAIXA
RENDA, COM SITUAÇÃO MIGRATÓRIA IRREGULAR NO PAÍS, OS PROCEDIMENTOS E ATOS NECESSÁRIOS PARA
REGULARIZAÇÃO DE SUA PERMANÊNCIA NO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A Constituição Federal, em seu art. 145, inciso II, estabelece que a União poderá instituir taxa pela utilização dos serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição.
II - A cobrança de taxa, na legislação infraconstitucional, está regulada pelo CTN, que em seu art. 77 dispõe que o fato gerador
decorre do "exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível,
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição."
III - Também a Lei nº 6.815/1980 (estatuto do estrangeiro ) em seu art. 131 aprovou a Tabela de Emolumentos Consulares e
Taxas, alterada pelo Decreto-lei nº 2.236/85, especifica os valores cobrados pela emissão de documento de identidade e pedido
de passaporte para estrangeiro .
IV - Já o Decreto nº 6.975, de 07/10/2009, que promulgou o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, Bolívia e Chile, de igual forma autorizou a cobrança de taxa de serviço ao estrangeiro
que pretenda fixar residência temporária de até dois anos (art. 4º, 1, "g").
V - A par do princípio da igualdade, trazido nas razões recursais, vigora no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da
legalidade tributária (CF/88, art. 150, I).
VI - Pretender a isenção de tais cobranças importaria em conceder benefícios sem autorização legal para tanto.
VII - Precedente desta Corte.
VIII - Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, AI 0027783-25.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 12/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
LEGITIMIDADE. ISENÇÃO DE TAXA PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL.
Sentença submetida ao reexame necessário, com fulcro no artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009.
A Defensoria Pública é parte legítima para patrocinar a defesa dos necessitados, legitimidade conferida pelo art. 134 da
Constituição Federal, não havendo qualquer restrição no sentido de limitar a sua atuação às ações individuais, havendo
inclusive, precedentes do E. STJ neste sentido (ADI 558 e Resp. 2466).
A jurisprudência vem reconhecendo a possibilidade de o Ministério Público impetrar mandado de segurança coletivo, orientação
que também se aplica à Defensoria Pública quando busca a tutela em favor dos cidadãos que fazem jus à assistência jurídica
gratuita.
Descabida a alegação de competência originária para julgamento do feito do Superior Tribunal de Justiça, conforme previsto no
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artigo 102, inciso I, letra "q" da Constituição Federal. Tal dispositivo diz respeito ao mandado de injunção, do que não se cuida
a espécie.
O TRF/3ª Região tem se manifestado no sentido da impossibilidade de se conceder a isenção da taxa para expedição do Registro
Nacional de estrangeiro , ao fundamento de que as normas que outorgam isenções devem ser interpretadas literalmente
consoante princípio geral de direito, de modo que não há meios de estender o benefício por similitude de situação à expedição de
cédula de identidade dos nacionais.
Preliminares rejeitadas e provimento da apelação da União e da remessa oficial, tida por submetida.
(TRF3, AC 0010539-92.2007.4.03.6100 Terceira Turma, Rel. Ministro Márcio Moraes, D.E. 14.11.2014).
Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
Comunique-se ao Juízo "a quo".
Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.
Após, vista ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009526-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : PREV ISEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00335072020144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PREV ISEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA. contra a decisão de fl. 63 que
deferiu a penhora de 5% do faturamento bruto da executada.
Alega a agravante, em síntese, que tal modalidade de penhora é medida excepcional, somente aplicável quando preenchidos diversos
requisitos, como a inexistência de outros bens penhoráveis, a nomeação de depositário-administrador e a fixação de percentual que não
prejudique a atividade empresarial da empresa. Sustenta que lhe deveria ter sido oportunizada a oferta de bens à penhora. Afirma que a
decisão é nula, por falta de fundamentação e que a penhora só pode ser formalizada após outras formalidades. Pede a concessão de
efeito suspensivo ao presente recurso.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o deferimento da penhora
sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil
execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento
e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial, in verbis:
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM, COMO PARTE,
ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE FATURAMENTO . POSSIBILIDADE,
ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO,
CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES.
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E
DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS.
1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou Organismo
Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias diretamente ao Superior
Tribunal de Justiça (arts. 105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.
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2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o devedor não
possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; (ii) seja promovida
a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o percentual fixado sobre o faturamento não torne
inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.
3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não inviabiliza a medida.
Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os pagamentos.
(...)
5. Perda do objeto do Agravo de Instrumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento 1.379.709/SC e
1.380.194/SC." (Ag 1380194/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 06/12/2011, DJe 16/12/2011)
"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o
faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação processual (arts. 655-
A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.
2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da recorrente, tendo em
vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal, tendo ainda registrado que o
percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.
3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado na presente
instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 23/08/2011, DJe 30/08/2011)
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - COMPROVAÇÃO DE
QUE NÃO EXISTEM OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO - PRECEDENTES.
1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque esta Corte tem
entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque o
artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados
em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor.
2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que não sejam apresentados
outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados, sejam de difícil alienação. Por conseguinte, deixando o
exeqüente de comprovar que não lhe resta outra opção para satisfazer seu crédito, resta descaracterizada a situação
excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o faturamento da empresa.
3. Não obstante, ressalvo o entendimento de que o patrimônio de uma sociedade é servil as suas obrigações, notadamente a
tributária, que é "ex lege", e destinada a receita pública, cuja função é satisfazer as necessidades coletivas, por isso a penhora
sobre o faturamento é uma modalidade útil ao processo de execução.
4. Ausência de motivos suficientes para modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.
5. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da empresa, em
execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes requisitos: a) não localização de
bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; b) nomeação de
administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não comprometimento da atividade empresarial.
2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a penhora sobre o
faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.
3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da controvérsia
encontram-se descritos no acórdão recorrido.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/04/2011, DJe 15/04/2011)
Neste passo, para que não seja inviabilizado o exercício da atividade empresarial, tem-se adotado nesta Corte e em outros Tribunais os
patamares mínimo e máximo de 5% e 10% no que se refere ao faturamento das sociedades empresárias. Acerca da matéria colaciono:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora sobre
faturamento , devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam de
difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de administrador que apresente
plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.
- No que se refere a observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento , verifica-se da narrativa do caso que os bens
localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, inclusive por meio BACENJUD. Esgotados os meios para
satisfação do crédito, é possível a constrição do faturamento.
- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, o percentual da penhora sobre o faturamento
não pode ser superior a 10%.
- Para não comprometer o regular funcionamento da empresa, fixo a penhora em 5% sobre o faturamento, percentual
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considerado adequado por esta 4ª Turma.
- O magistrado a quo deverá nomear o administrador, a quem incumbirá apresentar plano de pagamento.
- Recurso parcialmente provido para reformar a decisão agravada e estabelecer a penhora de 5% sobre o faturamento da
executada."
(AI 0000431-92.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 4ª Turma, j. 13.12.2012, DE 16.01.2013)
AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA ATRIBUIR EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS. DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE
O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%, DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER
EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO
PROCESSO EXECUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade de êxito do
Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a respeito da perspectiva de êxito
do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência dominante na Corte, a
admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada. 2. Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte
de origem, a aparência do bom direito não ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de
liminar para conferir efeito suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente
passível de análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo probatório
analisado pelas instâncias ordinárias. 3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC, concluiu ser possível a penhora
do faturamento das empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a ora requerente, todas de um mesmo grupo
econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso afetaria a continuidade de suas atividades. 4. Esta Corte
já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade da penhora recair sobre o faturamento da empresa, em percentual
razoável (normalmente 5%) e desde que não prejudique as suas atividades (AgRg no REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp.
1.328.516/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 22/11/2012). 5. Agravo Regimental desprovido
(AGRMC nº 201201475106, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, p. DJE 19/12/2012)
No caso em comento, em cognição sumária, depreende-se que a agravante não possui bens suficientes para saldar a dívida, pelo que é de
rigor a penhora sobre o faturamento. Consta das cópias que instruem que houve pesquisa de bens, tentativa de penhora na residência do
sócio, tentativa de penhora on line e que a penhora sobre o faturamento será precedida, ainda, de tentativa de penhora por oficial de
justiça no endereço da sede da empresa.
Destaco, inclusive, que mesmo após a executada ter constituído advogado para manifestar-se nos autos, não consta qualquer
manifestação dela no sentido de ofertar outros bens à penhora ou qualquer ato tendente à garantia da execução.
No que tange ao percentual fixado, a agravante não logrou demonstrar que seja excessivo. Assim, ao menos nesta fase processual,
entendo razoável a penhora sobre 5% (por cento) do faturamento da executada.
Ademais, não vislumbro nulidade da decisão por falta de fundamentação, porquanto, ainda que sucinta, acolheu a manifestação da
Fazenda em que se pleiteava a penhora sobre o faturamento.
Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.
Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do disposto no art. 527, V do Código de Processo
Civil.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009946-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009946-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : RAMO SISTEMAS DIGITAIS LTDA
ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00068225720164036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o presente recurso foi
julgado em primeira instância (fls. 142/145). Eis o dispositivo da sentença:

"(...).
Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art.
487, I do CPC. Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade
coatora, cientificando-a do teor da presente decisão. Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do
agravo de instrumento interposto. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I."
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Nesse sentido o seguinte aresto:
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto com fulcro no art. 932, III do Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 17ª Vara em São Paulo para oportuno apensamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029065-69.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.029065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : BAUCAM VEICULOS E PECAS BAURU L LTDA
AGRAVADO(A) : DANIEL CESAR GARRIDO DOS SANTOS e outros(as)

: MARIA HELENA CARRANO MORRONE
ADVOGADO : SP257220 REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI e outro(a)

: SP268006 BEATRIZ PADIM VASCONCELLOS
AGRAVADO(A) : CESAR AUGUSTO FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP257220 REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI e outro(a)
AGRAVADO(A) : SALVADOR TADEU DOS SANTOS PUGLIESI
ADVOGADO : SP134562 GILMAR CORREA LEMES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 13061041019974036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 204 que acolheu parcialmente a exceção
de pré-executividade do sócio Salvador Tadeu dos Santos Pugliese e reconheceu a ocorrência de prescrição para a cobrança do crédito
tributário.
Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição, pois a ação foi ajuizada em 15/10/97 com prolação do despacho citatório
em 30/10/1997. Aduz, ainda, que somente em 24/11/2000 teve conhecimento acerca do encerramento irregular da sociedade, razão pela
qual não se verifica a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução.
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A fls. 220/225 foi proferida decisão que deu provimento ao agravo de instrumento para afastar a prescrição intercorrente.
Desta decisão foram interpostos recursos de agravo legal, nos termos do art. 557, §1º do CPC, nos quais os agravantes sustentam que os
débitos relativos às competências de 12/93, 01/94 a 04/94, 11/94 e 12/94 encontram-se prescritos. Pedem, assim, a reconsideração da
decisão monocrática atacada ou então, sua submissão ao colegiado.
É o relatório.
Decido.
Em nova análise dos autos e diante da argumentação expendida pela recorrente, exerço o juízo de retratação previsto no art. 1.021 § 2º
do Código de Processo Civil/2015 e RECONSIDERO a decisão de fls. 220/225.
A evolução jurisprudencial do instituto da prescrição intercorrente ocorrida nos Tribunais Superiores brasileiros ampliou os casos de
incidência deste conceito, o qual passou a abarcar situações para além do previsto no art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.
O marco interruptivo de tal prescrição dá-se com o despacho da citação (ou com a citação válida nos termos da legislação anterior a LC
n. 118/05) da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo
afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em havendo interrupção da
prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.
Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso evita que se crie, por
via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa
proteger a confiança no tráfego jurídico.
Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido de redirecionamento
da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos, sem a ocorrência de causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:
"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de
que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de
redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa
e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.
2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO;
DJe 07/12/2009 - grifei).
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO.
REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA.
ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."
1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC.
2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos
postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.
4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo
inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve
harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes:
REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005;
AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).
4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis
solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os
sócios.
5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado
em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição .
6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que
sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. (REsp
975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355).
7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".
(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010 - grifei).
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.
I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente
improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal
Superior.
II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há de ser apurada no
juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no pólo passivo.
III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, há de
se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.
(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012 - grifei).
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO
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DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.
1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a
prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja
redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da
empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e
AgRg no Ag 1226200/SP).
2. Apelação a que se dá provimento".
(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011 - grifei).
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA,
REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o
redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora
independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.
2. Agravo de instrumento provido". (TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO;
CJ1:02/03/2012 - grifei).
No que tange a execução fiscal n. 97.1306104-7, ajuizado o feito executivo em 15/10/1997 (fl. 27), isto é, anteriormente à alteração
perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005, tem-se que o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação
anterior, consuma-se com a data de citação da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de
Processo Civi/1973, retroage à data de propositura da ação.
Na hipótese, frustrada a citação postal da empresa executada e da representante legal (fl. 36, 41 e 87), a exequente requereu em
27/03/2003 a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da execução fiscal (fls. 91), tendo transcorrido mais de cinco anos desde o
ajuizamento da ação sem que houvesse citação válida.
Assim, não obstante o ajuizamento da ação dentro do prazo prescricional, considerando a ausência de citação válida da empresa
executada e o indevido redirecionamento da execução fiscal aos sócios, cabível a decretação da prescrição do crédito tributário, ante a
inércia da exequente em diligenciar no sentido de concretizar a citação, interrompendo assim o fluxo do prazo prescricional.
Inaplicável, assim, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve requerimento para que
citação fosse realizada por Oficial de Justiça, e a ausência da satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao
mecanismo da justiça.
Nesse sentido, os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ARTS. 174 E 219, § 1º, DO CPC. DIES A QUO
DO PRAZO PRESCRICIONAL. PROPOSITURA DA AÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO.
RESP PARADIGMA 1.120.295/SP. DEMORA DA CITAÇÃO. MECANISMOS DA JUSTIÇA. SÚMULA 106/STJ.
MODIFICAÇÃO DA CONCLUSÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. RESP PARADIGMA 1.102.431/RJ.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRESCRIÇÃO DIRETA. ART. 219, § 5º, DO CPC. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. INÉRCIA DA
FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 83/STJ. 1. Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da
Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação anterior, como no presente caso. 2. In
casu, os créditos tributários foram constituídos em 1996. O executivo fiscal foi proposto em 1997, não ocorrendo a citação até a
data da prolação da sentença em 2005. Logo, é inequívoca a ocorrência da prescrição. 3. Não merece seguimento o presente
recurso quanto à alegação de inércia do Poder Judiciário em efetuar a citação do devedor, pois esta análise demanda, necessariamente, o
reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ. 4. O caso
dos autos não cuida de prescrição intercorrente, porquanto não houve interrupção do lapso prescricional. Tratando-se de prescrição
direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, sem prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, perfeitamente
aplicável às execuções fiscais. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201401133312, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/06/2014 ..DTPB:.)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA CITAÇÃO VÁLIDA. ART.
174 DO CTN COM REDAÇÃO ANTERIOR À LC 118/2005. REsp. 999.901/RS, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 10.06.2009
(SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC). INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. NÃO CARACTERIZADA.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 219, § 1o. DO CPC. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA (RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010). PRECEDENTES (AGRG NO RESP.
1.382.110/BA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, 2A. TURMA, DJE 03.03.2015, AGRG NO ARESP. 42.208/GO, REL. MIN.
SÉRGIO KUKINA, 1A. TURMA, DJE 15.04.2013). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. A Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, em 13.05.2009, no julgamento do REsp. 999.901/RS, representativo da controvérsia, firmou o entendimento, no
sentido de que a LC 118/2005, que alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do Juiz que ordenar a citação, em execução
fiscal, o efeito interruptivo da prescrição, tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido
proferido após à sua entrada em vigor (09.06.2005). 2. A redação anterior da referida Lei Complementar determinava como
marco interruptivo da prescrição a data da citação do devedor e não a do despacho que a ordenar. 3. O entendimento
consolidado no REsp. 1.120.295/SP (Rel. Min. LUIZ FUX, 1a. Seção, DJe 21.05.2010), submetido ao rito dos recursos repetitivos,
afirma que a interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora na citação é imputada exclusivamente
ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ. Precedentes (AgRg no REsp. 1.382.110/BA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
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2a. Turma, DJe 03.03.2015, AgRg no AREsp. 42.208/GO, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 1a. Turma, DJe 15.04.2013). 4. No caso
dos autos, a citação tardia não decorreu dos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário. Logo, não se aplica o art. 219, § 1º, do
CPC, devendo ser mantido o reconhecimento da prescrição. 5. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:(AAAARS 200700274534,
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/03/2015 ..DTPB:.)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. OMISSÃO VERIFICADA. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO
VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A ORDENA, OS QUAIS RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART.
219, § 1o. DO CPC C/C O ART. 174, PARÁG. ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010,
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA NÃO EFETIVADA, APÓS O DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS DO INÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO A
RESPEITO DA CULPA PELA DEMORA NA EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO. RESP. 1.102.431/RJ, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE
01.02.2010, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. QUESTÃO RELATIVA À AUSÊNCIA DA CARTA PRECATÓRIA
EXPEDIDA NÃO FOI SEQUER VEICULADA POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DE APELAÇÃO, O QUE
IMPOSSIBILITA SUA ANÁLISE. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS, SEM
EFEITOS MODIFICATIVOS. 1.Verificada omissão/erro de fato quanto à análise da alegação de que o precedente da 1a. Seção
invocado no julgado embargado (RESP 1.100.156/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) não guarda identidade com a situação
dos autos, e, por ser inaplicável à hipótese, não poderia ter sido o fundamento para negar provimento ao Agravo de Instrumento; com
efeito, não cuida a hipótese de prescrição antes da propositura da ação executiva, mas de demanda ajuizada no prazo, sem, no entanto, a
perfectibilização da citação. 2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito
tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena
(redação dada pela LC 118/05) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), tendo
em vista o julgamento do REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21.05.2010, representativo da controvérsia. 3. No caso dos
autos, o acórdão recorrido destacou que a citação válida não foi efetivada até a prolação da Sentença, ou seja, mais de cinco
anos após a própria propositura da execução fiscal, pelo que resta prejudicada a aplicação do entendimento supra, cabendo
reconhecer a prescrição da pretensão fazendária. Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 24.02.2011. 4. Em relação à aplicação ou não do enunciado 106 da Súmula de jurisprudência do STJ ao caso presente, esta Corte
firmou o entendimento de que a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o disposto na
Súmula 07/STJ. Precedente: REsp. 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC e
da Res. 8/STJ. 5. A questão relativa à ausência da expedição da carta precatória, para efeito de interrupção da prescrição, não foi sequer
veiculada por ocasião da apresentação das razões de apelação, o que impossibilita sua análise. O reexame da conclusão a que chegou o
acórdão recorrido implicaria análise do conjunto fático-probatório, atividade vedada em sede de Recurso Especial. Emana inadmissível,
portanto, o Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 6. Embargos Declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos.
..EMEN:(EDAGA 201000805764, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/12/2013
..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE ATRIBUI, À EXEQUENTE, A RESPONSABILIDADE PELA
DEMORA NA CITAÇÃO. ART. 219, § 1º, DO CPC E SÚMULA 106/STJ. INAPLICABILIDADE. OBSERVÂNCIA DA
ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
I. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 999.901/RS (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 10/06/2009), sob o rito do art. 543-C do
CPC, adotou as seguintes premissas a respeito da interrupção da prescrição, para cobrança de créditos tributários: (a) na vigência da
redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN, o despacho judicial ordenador da citação, por si só, não possuía o
efeito de interromper a prescrição, pois se impunha a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, em combinação com o
art. 219, § 4º, do CPC e com o parágrafo único do mencionado art. 174 do CTN; (b) a Lei Complementar 118/2005, que alterou o art.
174 do CTN, o fez para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, o efeito interruptivo da prescrição. Porém, a data desse
despacho deve ser posterior à entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, sob pena de indevida retroação da novel legislação;
(c) a Lei de Execução Fiscal, em seu art. 8º, III, prevê que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o
condão de interromper o lapso prescricional. II. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX,
DJe de 21/05/2010), igualmente sob o rito do art. 543-C do CPC, assim se pronunciou sobre a aplicabilidade das disposições do art.
219 do CPC às Execuções Fiscais para cobrança de créditos tributários: (a) o CPC, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em Execução Fiscal para a
cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a
redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do
art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, que deve ser proposta dentro do
prazo prescricional; (b) "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não
ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (art. 219, § 2º, do CPC). III. A Primeira Seção do STJ,
por ocasião do julgamento do REsp 1.102.431/RJ, também sob o rito do art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que "a
verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória,
o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ". IV. Na decisão agravada,
foram observados, de maneira coerente e harmônica, os entendimentos adotados pela Primeira Seção do STJ, nos três aludidos recursos
repetitivos (REsp 999.901/RS, REsp 1.120.295/SP e REsp 1.102.431/RJ), tendo sido citados, ainda, outros julgados desta Corte, no
sentido de que o art. 219, § 1º, do CPC não se aplica, quando a responsabilidade pela demora na citação é atribuída ao Fisco. V. Nos
presentes autos, o Tribunal de origem, soberano no exame de matéria fática, deixou consignadas, no acórdão recorrido, as seguintes
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razões de decidir, pelas quais considerou inaplicável, in casu, a Súmula 106/STJ: (a) "não há qualquer possibilidade de creditar-se ao
Poder Judiciário a responsabilidade pelo prolongado lapso temporal para a realização da citação do devedor"; (b) "todas as diligências
solicitadas foram realizadas, não se podendo imputar ao Poder Judiciário o ônus dessa dilação"; (c) "a lei processual prevê
citação por edital, nos casos em que o executado não for encontrado, cabendo a exequente a iniciativa de o requerer". VI. No
caso, diante da iminência de cumprir-se o prazo prescricional quinquenal, incumbia à Fazenda Pública a iniciativa de requerer,
oportunamente, a citação editalícia da parte executada. No entanto, é incontroverso nos autos que a citação editalícia somente veio
a ser requerida após escoado o prazo de prescrição. Nesse contexto, a verificação da responsabilidade pela demora na prática dos atos
processuais implica reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte, na estreita via do Recurso Especial, ante o
disposto na Súmula 7/STJ, nos termos do que decidido pelo STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC, no REsp 1.102.431/RJ (Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/02/2010). VII. Agravo Regimental improvido. (AGRESP 201302974753,
ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/10/2014 ..DTPB:.)
AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
1. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Contribuição Social incidente sobre o Lucro Presumido, cujos créditos
foram constituídos mediante a entrega da Declaração de Rendimentos em 1996.
2. No caso, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 30.10.2000, restou caracterizada a inércia da
exequente que, após frustrada a tentativa de citação com AR da empresa executada, descuidou de seu ônus em promover o ato
processual, seja por oficial de justiça, seja por edital, envidando esforços tão somente no sentido de proceder ao
redirecionamento do feito para os sócios da referida empresa.
3. Note-se que a exequente não veio a requerer, novamente, a citação da empresa executada, de modo que a não realização do
ato deve a ela ser imputado, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos desde a constituição do crédito tributário.
Nesse passo, deve ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a prescrição tributária quinquenal. 4. Não há
elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido. (AC 00847318520004036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Frise-se que a época da tentativa de citação da representante legal da executada, a jurisprudência pacífica do E. STJ já era no sentido de
ser possível a citação por Oficial de Justiça e por edital quando esgotados os demais meios de citação. Veja-se o seguinte aresto
publicado em 29.05.2000.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS
OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI Nº 6.830/80. PRECEDENTES.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu que a citação editalícia somente dar-se-á quando forem exauridos
todos os meios possíveis para a localização do devedor, nos termos do art. 8º, III, da Lei nº 6.830/80.
2. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela efeitos que não podem ser
negligenciados quando da sua efetivação.
3. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois disso, deve ser
declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Assim, ter-se-á por nula a referida
citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que isso seja certificado pelo Oficial de
Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível por prova em contrário.
4. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação legal para que o Oficial de
Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu.
5. "Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia." (Súmula nº
210/TFR) 6. Precedentes dos Colendos STF, TFR e STJ. (REsp 247.368/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 02/05/2000, DJ 29/05/2000, p. 125)
Assim, cabia a exequente o esgotamento das demais formas de citação, porém, no caso dos autos, não houve sequer requerimento de
citação por meio de Oficial de Justiça.
Diante do exposto, em sede de juízo de retratação, ex vi do art. 1.021, § 2º do CPC, reconsidero a r. decisão de fls. 220/225 e com
fulcro na Súmula 106/STJ e no REsp 999.901/RS, representativo de controvérsia, nos termos do art. 932, IV, a do Código de Processo
Civil, nego provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a prescrição para a cobrança do crédito relativo a execução fiscal
n. 97.1306104-7.
Comunique-se ao juízo "a quo".
Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru, apensando-se aos
principais.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 06 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SCHIO COM/ DE MADEIRAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SCHIO COM/ DE MADEIRAS LTDA -EPP e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00018307220104036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Visto etc.,
À vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n. 1377019, bem como da afetação pela E.
Vice Presidência do E. Tribunal Regional da 3ª Região da matéria discutida nos autos (a exemplo do AI n. 0028229-23.2015.4.03.0000
e outros), SUSPENDO o andamento do presente feito, nos termos do art. 1036 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010265-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010265-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : SIGISMUNDO DE MATOS FRANCA
ADVOGADO : SP096433 MOYSES BIAGI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : MULTISERVICE REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA e outros(as)

: PAULO THOMIOKA
: ELI RUBENS SCAPINELLI
: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS
: MARIO AUGUSTO COLITO
: GILBERTO DEDIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039235720064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Visto etc.,
À vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n. 1377019, bem como da afetação pela E.
Vice Presidência do E. Tribunal Regional da 3ª Região da matéria discutida nos autos (a exemplo do AI n. 0028229-23.2015.4.03.0000
e outros), SUSPENDO o andamento do presente feito, nos termos do art. 1036 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016805-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016805-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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AGRAVANTE : AMERIBRAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP192007 SILVIA FERNANDA GURGEL DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00173201820164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelas AMERIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face da decisão de fls. 55 e
56 que, em sede de ação de procedimento comum, indeferiu tutela de urgência que visava a suspensão da exigibilidade da Taxa de
Fiscalização de Vigilância Sanitária, prevista na Portaria Ministerial MS/MF nº 701/2015.
Alega a agravante, em síntese, que referida portaria implicou no aumento do tributo em ias de 153%, percentual muito maior que a
correção monetária anual. Neste sentido, argumenta que tal medida caracteriza enriquecimento indevido, além de a majoração repentina,
no patamar mencionado, atenta contra a segurança jurídica e viola o ordenamento jurídico, em especial o princípio do não confisco.
Requer a antecipação da tutela recursal.
É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão parcial da tutela antecipada pleiteada.
A Lei n. 9.782/99 instituiu a taxa de fiscalização de vigilância sanitária (TFVS) conforme a dicção do art. 23:

Art. 23. Fica instituída a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.
§ 1º Constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária a prática dos atos de competência da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária constantes do Anexo II.
§ 2º São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo as pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades de
fabricação, distribuição e venda de produtos e a prestação de serviços mencionados no art. 8º desta Lei.
§ 3º A taxa será devida em conformidade com o respectivo fato gerador, valor e prazo a que refere a tabela que constitui o
Anexo II desta Lei.

Já a Lei nº 13.202/2015, nos termos da Medida Provisória nº 685/15 que lhe deu origem, autoriza o Poder Executivo a atualizar
monetariamente referida taxa:

"Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar monetariamente, desde que o valor da atualização não exceda a variação
do índice oficial de inflação apurado no período desde a última correção, em periodicidade não inferior a um ano, na forma do
regulamento, o valor das taxa s instituídas:
...
V - no art. 23 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999.
...
§1º A primeira atualização monetária relativa às taxas previstas no caput fica limitada ao montante de 50% (cinquenta por
cento) do valor total de recomposição referente à aplicação do índice oficial desde a instituição da taxa .
§ 2º Caso o Poder Executivo tenha determinado a atualização monetária em montante superior ao previsto no § 1º do caput,
poderá o contribuinte requerer a restituição do valor pago em excesso."

Neste ponto, é de se notar, pelo teor do parágrafo 1º supra, que o permissivo de atualização monetária das taxas ali reguladas limita-se ao
montante de 50% do valor total de recomposição. De modo que o reajuste pretendido pela agravada, na hipótese em comento, carece de
respaldo legal. Ademais, há que se reconhecer que o reajuste de quase 200% revela-se excessivo, forte inibidor da atividade econômica.
De modo que a majoração realizada pela Portaria 701/2015, ao menos neste exame sumário, apresenta-se em dissonância com a Lei nº
13.202/15, justificando que se suspendam os valores por ela estabelecidos.
Pelo exposto, defiro em parte a antecipação da tutela recursal postulada, determinando à parte agravada que efetue a cobrança da
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária aplicando-se o reajuste máximo previsto na Lei nº 13.202/15.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Código de Processo Civil de 2015.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008931-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008931-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : KALIL ROCHA ABDALLA
ADVOGADO : SP146635 ANA CAROLINA AROUCHE ABDALLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANA CAROLINA YOSHI KANO UEMURA e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE FRANCISCO DA SILVA CRUZ e outros(as)

: MIGUEL ROBERTO RUGGIERO
: AILTON VICENTE DE OLIVEIRA
: NORMAN ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA
: SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059929120164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por KALIL ROCHA ABDALLA contra a decisão de fls. 51/54 que, em sede de ação de
improbidade administrativa, determinou o bloqueio de bens e valores em nome do agravante.
Alega o agravante, em síntese, não haver elementos para afirmar que, na condição de provedor da Santa Casa de Misericórdia, ele tenha
tido proveito pessoal com alegado esquema, tendo o próprio Ministério Público Federal reconhecido tal condição. Relata que constam
bloqueadas contas onde recebe sua remuneração como advogado autônomo, ficando impossibilitado de arcar com seu sustento e de sua
família. Requer a antecipação da tutela recursal para o fim de determinar o desbloqueio dos ativos financeiros em seu nome.
É o relatório.

Decido.

A indisponibilidade de bens é medida prevista no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e, de fato, prescinde da comprovação do risco de
dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, desde que evidenciada a relevância da
fundamentação (fumus boni iuris). Veja-se a jurisprudência:

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º
DA LEI 8.429/1992. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA JULGADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO/STJ. RESP
1.319.515/ES. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DO FUMUS BONI IURIS. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL
A QUO.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, de acordo com o disposto no
art. 7º da Lei 8.429/1992, a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender presentes fortes indícios de
responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no
referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição Precedente: REsp 1319515/ES, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.
2. Constata-se que o fumus boni iuris não foi analisado pela Corte de origem, uma vez que decidiu-se apenas quanto à ausência
do periculum in mora no caso. Assim, é necessário o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que seja analisada a presença
ou não do fumus boni iuris para a decretação da indisponibilidade dos bens.
3. Agravo regimental não provido."
(AGARESP 238155, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 05/12/2012)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO.
1. Trata-se, originariamente, de Ação que visa ao reconhecimento de improbidade administrativa por irregularidade na
prestação de contas referentes ao repasse de recursos financeiros de verbas destinadas a custear transporte escolar e merenda
(PNAE E PNATE), com prejuízo de aproximadamente R$ 500 mil (valores de outubro de 2009). A indisponibilidade de bens foi
indeferida na origem, por ausência de periculum in mora.
2. Assente na Segunda Turma do STJ o entendimento de que a decretação de indisponibilidade dos bens não está
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condicionada à comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio, porquanto visa, justamente, a evitar
dilapidação patrimonial. Posição contrária tornaria difícil, e muitas vezes inócua, a efetivação da Medida Cautelar em foco.
O periculum in mora é considerado implícito. Precedentes: Edcl no REsp 1.211.986/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman
Benjamin, DJe 9.6.2011; REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, DJe 21/09/2012; REsp 1.205.119/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Dje 28.10.2010; REsp 1.203.133/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28.10.2010; REsp 1.161.631/PR, Segunda
Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 24.8.2010; REsp 1.177.290/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman
Benjamin, Dje 1.7.2010; REsp 1.177.128/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 16.9.2010; REsp
1.134.638/MT, Segunda Turma, Relator Ministra Eliana Calmon, Dje 23.11.2009. 3. Recurso Especial provido para conceder a
medida de indisponibilidade de bens ."
(RESP 1343371, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 10/05/2013)
"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
DESNECESSIDADE DE PERICULUM IN MORA CONCRETO. FUMUS BONI IURIS DEMONSTRADO. CONSTRIÇÃO
PATRIMONIAL PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO LÍCITO RESPECTIVO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de prova de periculum in
mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a
demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade . No mesmo sentido:
REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.
2. A indisponibilidade dos bens deve recair sobre o patrimônio dos réus de modo suficiente a garantir o integral ressarcimento de
eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa civil como sanção autônoma que
venha a ser aplicada.
Agravo regimental parcialmente provido."
(STJ - AgRg no REsp 1414569/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/5/2014, DJe
13/05/2014)

Destarte, como adrede demonstrado, a evidência da fundamentação do cometimento do ato improbo é suficiente para a decretação de
indisponibilidade, nas ações de improbidade administrativa.
Na hipótese dos autos, a imputação de ato de improbidade administrativa, em face do agravante e outros, decorre da alegação de
dispensa indevida de licitação, em infração aos artigos 10, caput e incisos I e II, e 11, caput, da Lei 8.429/92.
Nestes termos, a exordial da ação de improbidade administrativa informa que os diretores geral e local da inventariança da extinta RFFSA
acionaram a Advocacia-Geral da União para promover a reintegração de posse de terreno utilizado como centro de comércio ambulante,
conhecido como "feira da madrugada", com a finalidade de afastar a empresa que desde 2003 exercia a administração desse comércio.
Informa que colaboraram para a formalização do negócio fraudulento a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO e seu
provedor, ora agravante, que teriam simulado o recebimento do terreno por essa entidade em cessão administrativa, cuja licitação foi
indevidamente dispensada, para imediatamente transferi-lo à corré SOCICAM ADMINISTRAÇÃO, PROJETOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA. Salienta que, em contrapartida, uma comissão mensal foi ajustada e paga à SANTA CASA. Neste
contexto, aduz que o agravante incidiu em atos de improbidade administrativa ao dolosamente facilitar que terceiros se apropriassem da
renda extraída da exploração de terreno público.
Trata-se de condutas que, em tese, caracterizam atos de improbidade administrativa que se coadunam com as condutas previstas nos
artigos 10 e 11 Lei 8.429/92. Observo, em cognição sumária, que a inicial aponta indícios bastantes da existência de atos de
improbidade, revelando-se, no atual estágio processual, frágeis os argumentos esposados pelo agravante no sentido de que não fez parte
da improbidade alegadamente praticada ou de que não participou dolosamente dos atos narrados.
Anote-se, nesse sentido, que é a instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas. Aliás, a indicação robusta
de tais elementos demanda profunda incursão no material produzido nos autos. Porém, em juízo perfunctório, afigura-se demonstrada a
relevância da fundamentação (fumus boni iuris) relativamente ao pedido de indisponibilidade dos bens.
Ademais, há que se considerar que a r. decisão de fl. 207 já determinara o desbloqueio de valores percebidos pelo agravante a título de
repasse de alugueis, proventos e honorários, de forma que não se vislumbra o alegado prejuízo ao seu sustento e ao de sua família.
Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela pleiteada.
Publique-se. Intime-se.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017599-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017599-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : PLURI SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP228018 EDUARDO TEODORO e outro(a)
PARTE RÉ : SR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00180728720164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 307/309 que, em sede de mandado de
segurança, deferiu pedido liminar para determinar à ora agravante a suspensão da contratação advinda do Edital de pregão eletrônico nº
44/16, facultando seu prosseguimento mediante anulação do certame desde a habilitação da interessada SR SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA, prosseguindo-se com a desconsideração do termo de vistoria de 2011 em face da exigência do item 8.7.5 do
edital.
Alega a agravante, em síntese, que a vistoria prévia do objeto licitado constitui-se mera faculdade aos licitantes, e não obrigação imposta
pela Administração. Ressalta haver reiterados julgados do Tribunal de Contas da União (TCU) neste sentido. Argumenta, outrossim, que
a empresa SR realizou referida vistoria no local em 2011, por ocasião do pregão nº 25, do qual saiu vencedora. E que, nesta condição, já
possui conhecimento de cerca de 60% das instalações onde o objeto será executado. Por fim, sustenta não haver quebra do princípio da
isonomia, já que a própria empresa SR declarou ter pleno conhecimento do local da prestação dos serviços, tendo total condição de
dimensionar e honrar a proposta apresentada. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso.
É o relatório.

Decido.

Nos termos do parágrafo único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores ao deferimento do efeito suspensivo pleiteado.
A questão controvertida trata da suspensão de contratação advinda do Edital de pregão eletrônico nº 44/16, com a opção de
prosseguimento do certame desde que o mesmo fosse anulado a partir da habilitação da empresa SR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA, com a desconsideração do termo de vistoria por ela apresentado.
Tal decisão se deu pelo fato de a empresa vencedora do pregão supostamente não ter cumprido o disposto no item 8.7.5.1, que permite
a substituição do atestado de vistoria por Declaração de Conhecimento do objeto e local de execução dos serviços. Em obediência, a
empresa SR apresentou documentação relativa à vistoria realizada no ano de 2011, feita em razão de licitação para o mesmo serviço e
local. No entanto, entendeu a r. decisão "a quo" ter havido ofensa aos princípios da isonomia, da legalidade e do instrumento convocatório
por entender que, em razão de alterações estruturais no Centro Experimental ARAMAR - CEA, in verbis, "a vistoria de 2011 não se
presta à finalidade quanto à licitação de 2016, dado que não comprova o conhecimento do objeto e do local de execução dos
serviços para o contrato mais recente, ao menos quanto a uma parte relevante".
Como norma reguladora do procedimento, o Edital não pode ser desrespeitado pela Administração Pública, a qual fica obrigada, em seu
poder-dever de autogestão, a corrigir ou revogar qualquer ato administrativo ilegítimo, ilegal ou inoportuno.
Ademais, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, é princípio regente das relações entre a Administração Pública e os
particulares a impessoalidade, de forma que as decisões administrativas devem se pautar pela isonomia e pela neutralidade, não existindo
lugar para concessões, privilégios ou abrandamentos em favor de um ou outro particular dentro de um concurso regido por normas gerais
e pré-estabelecidas.
A esse respeito colaciono:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA
EXIGIDA.
1. A Corte de origem apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as questões relevantes. É
cediço que, quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, não cabe falar em
ofensa ao referidos dispositivos legais. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de
fato ocorreu na hipótese dos autos.
2. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o
procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n.
8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê,
conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro
do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à
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qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de
registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital.
3. Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em
detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, RECURSO ESPECIAL 2009/0125604-6, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
08/10/2010)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - LEGALIDADE - ARTIGO 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 8.666/93. Dispõe o artigo 37 da Carta Política que a administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A Lei n. 8.666/93, que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública, prevê que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
e dos que lhes são correlatos. O edital previa a exigência de apresentação de amostras à comissão. Apresentadas as amostras à
comissão, estas foram recusadas pela equipe da UTI do Hospital. Ausente qualquer ocorrência de ilegalidade na desclassificação
da ora agravante, apesar de suas alegações com relação à comprovação da existência de certificados da ANVISA, aprovando os
produtos, cujas amostras foram rejeitadas. A equipe técnica constituída para análise das amostras confeccionou parecer técnico,
onde constam as justificativas para rejeição das amostras. A jurisprudência é firme, no sentido de que, ao Poder Judiciário
compete apenas avaliar a legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de sua discricionariedade, fazendo
juízo a respeito da conveniência e oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de interesse público. Precedente: MS
27566/CE, Rel. Ministro Jorge Mussi, Relator(a) p/ Acórdão Ministra Laurita Vaz, j. 17/11/2009, DJe 22/02/2010. Agravo de
instrumento a que se nega provimento. (TRF3, Quarta Turama, AI 00320281620114030000, Relatora DESEMBARGADORA
FEDERAL MARLI FERREIRA)
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS. INOBSERVÂNCIA DE REGRA CONTIDA NO EDITAL. DESENTRANHAMENTO. SITUAÇÃO
CONSOLIDADA. I - Na inteligência jurisprudencial deste egrégio Tribunal, "O princípio da vinculação ao edital, previsto no
ar. 41, caput, da Lei n. 8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem das normas estabelecidas no
instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados" (MS n. 2000.01.00.048679-4/MA, Rel. Desembargadora
Federal Selene Maria de Almeida, 3ª Seção, DJ de 10.11.2004, p. 03). II - Restringindo-se a pretensão mandamental postulada
nestes autos ao desentranhamento de documentos apresentados extemporaneamente, no bojo do Pregão Eletrônico nº 29/2011,
do Ministério da Justiça, a qual já se concretizou por força da ordem judicial liminarmente deferida, em 19/12/2011, resta
caracterizada, na espécie, uma situação de fato já consolidada, cujo desfazimento já não mais se recomenda, na linha do
entendimento jurisprudencial consagrado em nossos tribunais, em casos que tais. III - Remessa oficial desprovida. Sentença
confirmada. (TRF1, Quinta Turma, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA, DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTE, e-DJF1 DATA:29/08/2013 PAGINA:382).
PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRONICO -
VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL -
OBSCURIDADE INEXISTENTE - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Embargos de Declaração opostos contra decisão
monocrática e recebidos como Agravo Regimental, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (AGDE n. -
297242/RJ - Rel. Min. Moreira Alves). 2. "O princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41, caput da Lei 8.666/93,
impede que a Administração e os licitantes se afastem das normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de
nulidade dos atos praticados." (MS 2000.01.00.048679-4/MA, Rel. Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA,
Terceira Seção, DJ de 10/11/2004, p.03). 3. Consoante expressamente previsto nos termos do edital do pregão eletrônico, cujo
prosseguimento foi obstado, não há exigência para que a empresa contratada faça o seguro da carga, em se tratando de certame
relativo a prestação de serviço público de entrega de carga postal. 4. Agravo regimental desprovido. (TRF1, Sexta Turma,
EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AG, Relator e-DJF1 DATA:27/08/2012
PAGINA:360 JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA)
RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. - O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se
traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o final do certame, vez que
vinculam as partes.
(RESP 200101284066, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:09/12/2003 PG:00213
..DTPB:.)
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA
EDITALÍCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. CORRETA INABILITAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O
presente feito cinge-se sobre legalidade da inabilitação da Apelante no processo licitatório, modalidade Pregão Presencial nº
05/2012, promovido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro-CREA/RJ, devido a não
apresentação dos Termos de Abertura e de Encerramento de Balanço Patrimonial da empresa, registrado na Junta Comercial ou
Cartório de Registro, conforme prescrevia o edital do certame. 2. De fato, não houve qualquer irregularidade na inabilitação
promovida pelo CREA/RJ, eis que a Requerente reconhece, em sua peça recursal, que não apresentou os Termos de Abertura e
Fechamento do balanço patrimonial requeridos pelo edital. Ademais, incabível a alegação de que a supracitada exigência é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     698/1177



ilegal e desarrazoada, pois encontra respaldo na Resolução nº 1.330/11, do Conselho Federal de Contabilidade, que dispõe sobre
o assunto. 3. Por fim, vale ressaltar que a Apelante não impugnou o instrumento convocatório, em momento oportuno, conforme
estabelece o artigo 41, da Lei nº 8.666/93, aceitando as regras ali impostas, não cabendo a contestação das normas editalícias
após o início da licitação, sob pena de ofensa ao Princípio da Vinculação ao Edital, que deve ser respeitado por todos os
participantes, por ser lei entre as partes. 4. Apelação desprovida.
(AC 201251010436947, Desembargadora Federal MARIA AMELIA SENOS DE CARVALHO, TRF2 - OITAVA TURMA
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/08/2014.)
ROMS. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO.
NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO EDITAL PELA EMPRESA RECORRENTE. DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROFERIDA SOB O CRIVO DA LEGALIDADE. I - O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que
fixa as condições de realização da licitação, determina o seu objeto, discrimina as garantias e os deveres de ambas as partes,
regulando todo o certame público. II - Se o Recorrente, ciente das normas editalícias, não apresentou em época oportuna
qualquer impugnação, ao deixar de atendê-las incorreu no risco e na possibilidade de sua desclassificação, como de fato
aconteceu. III - Recurso desprovido. ..EMEN:(ROMS 199900384245, LAURITA VAZ, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ
DATA:18/02/2002 PG:00279 ..DTPB:.)

Neste exame sumário, entendo que o requisito da vistoria técnica foi devidamente preenchido pela empresa SR SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA, vencedora do pregão.
Deve-se corroborar o posicionamento exarado pelo Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 234/2105, de que a apresentação de
referido documento é apenas facultativa. E se amolda perfeitamente ao caso em comento, posto que a empresa SR, na condição de
vencedora do pregão 25/2011, já tinha desempenhado a mesma atividade de limpeza predial no Centro Experimental ARAMAR - CEA.
Ademais, da análise da documentação, pode-se concluir que as alterações estruturais ocorridas no intervalo entre os pregões nº 25/2011
e 44/2016 não foram capazes de tornar a área totalmente desconhecida da empresa vencedora.
Neste cenário, a realização de vistoria técnica afigura-se medida não essencial à realização fiel e válida do objeto do contrato. De modo
que, nos termos do item 20.15 do edital, não tem o condão de implicar no afastamento do licitante.
Não há que se falar, portanto, em descumprimento ao edital do pregão eletrônico nº 44/2016.
Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.
Comunique-se ao Juízo "a quo".
Intime-se a agravada para que responda nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de setembro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003444-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003444-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA
AGRAVADO(A) : GRYPS PARACAMBI ENERGIA LTDA
ADVOGADO : SP166475 ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00197792720154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL contra a decisão de
fls. 173/174 que, deferiu cautelar para determinar que a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE se abstenha de realizar
quaisquer cobranças em face da autora do valor adicional do Fator GSF (Generation Scaling Factor), inerente aos impactos financeiros
decorrentes de decisões judiciais obtidas por agentes integrantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, ou de decisões
obtidas por outros agentes se protegendo do rateio, até ulterior deliberação a respeito.
Alega a agravante, em síntese, que o repasse dos impactos financeiros referentes aos valores de GSF é feito por meio de contabilização
da energia elétrica desenvolvida em ambiente cuja premissa é a "soma zero", de modo que qualquer decisão que retire obrigação de um
determinado agente tem como consequência indissociável a atribuição dessa obrigação a outro agente ou a um conjunto de agentes.
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Argumenta, outrossim, que a insurgência da agravada contra ato da CCEE visa, de forma contrária à Constituição Federal, que o Poder
Judiciário se insira no poder discricionário reservado ao Poder Executivo.
É o relatório.
Decido.
Conforme petição de fls. 398 o agravante requereu a extinção do presente recurso em razão de o processo originário (autos n. 0019779-
27.2015.4.03.6100) ter sido sentenciado, conforme sentença de fls. 399/403.
Assim, já tendo havido o julgamento da ação originária, na qual foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Nesse sentido os seguintes arestos:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.
2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.
3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é
necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.
4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de
prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.
5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do
processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.
6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios.
7. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma
motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão;
sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de dois critérios
para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude
da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença
absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a
prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo
acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e
categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada de um dos referidos critérios,
fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode ter a
decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em
relação ao exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento
processual em que se encontra o feito, devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do
recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de
mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do mérito da lide, é certo
que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:
(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do
Novo Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 6ª Vara de São Paulo para apensamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013355-48.2011.4.03.6119/SP
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2011.61.19.013355-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TAEKO HINATA PUNTANI
ADVOGADO : SP091799 JOAO PUNTANI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00133554820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, visando a reforma da sentença (fls. 155/157) que julgou procedente
o pedido a fim de anular a Notificação de Lançamento n.º 2009/270.569421394914, da Receita Federal do Brasil, com a observação de
que o imposto de renda já retido na fonte pelo INSS, relativo ao ano-calendário de 2008, exercício de 2009, deve ser considerado como
tributação exclusiva e definitiva. Na mesma sentença houve a condenação da União Federal ao pagamento da verba honorária fixada em
10 % sobre o valor atribuído à causa.
Em sua irresignação a União Federal sustenta a legalidade da incidência do imposto de renda mediante a aplicação do regime de caixa,
ponderando que o momento do efetivo acréscimo patrimonial é que definirá qual a alíquota aplicável à espécie, pois é ali que ocorre o
efetivo acréscimo patrimonial (fls. 166/177).
Com contrarrazões (fls. 181/188), subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.

Decido.

O artigo 932, IV, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator, através de
decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.
E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.
Pois bem.

Primeiramente, anoto que o recebimento de valores decorrentes de decisão judicial sujeita-se à incidência de Imposto de Renda, por
configurar acréscimo patrimonial, disciplinando o art. 43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes autos (Recurso Extraordinário nº 614.406),
reconheceu que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a tributação mais
onerosa do que aquela que seria suportada caso os benefícios fossem pagos na época correta. Por esse motivo, a incidência do imposto
de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral recebido de maneira acumulada. Para tanto,
devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos, para fins de apuração das alíquotas e limites de
isenção:
IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de
ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Igualmente, a questão da tributação de valores pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do
CPC/1973).
Confira-se:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
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2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, 1ª Seção, REsp 1118429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2010)
No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (TERCEIRA TURMA, APELREEX 0005720-49.2011.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014; QUARTA
TURMA, AI 0019728-85.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 08/11/2012,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012; SEXTA TURMA, APELREEX 0000576-65.2005.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2112).
Ressalte-se, ainda, a aplicabilidade do acórdão anteriormente mencionado nos casos de imposto de renda incidente sobre os benefícios
pagos acumuladamente:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DE RESCISÃO.
APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO.
1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ"
(REsp 1.118.429/SP, processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
14/5/2010).
2. A Primeira Seção desta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
28/11/12, consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora
(art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/1964), inclusive quando fixados em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção
de IR: a) quando o pagamento for realizado no contexto de rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for
igualmente isenta ou fora do âmbito do imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.
3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas trabalhistas decorrentes de
rescisão de contrato de trabalho.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 18/03/2014)

Anote-se, por pertinente, que o disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/88 apenas dispõe acerca do momento da incidência tributária, não
afastando o pleito deduzido nestes autos.
Assim, há de ser mantida a r. sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b" do NCPC, nego provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal,
mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-84.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012518-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : JOSE DURVALINO PRADO
ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00125188420104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por José Durvalino Prado, visando a reforma da sentença (fls. 107/108 e 114) que julgou improcedente o
pedido relativo à declaração de inexigibilidade da cobrança do imposto de renda sobre a verba recebida via ofício precatório,
reconhecendo-se o direito à repetição do valor pago. 
Em sua irresignação o apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade da incidência do imposto de renda, vez que o mesmo deveria ter sido
calculado tendo como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral recebido de maneira acumulada. Aduz ainda ter
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juntados todos os documentos para comprovar tais alegações (fls. 119/127).
Com contrarrazões (fls. 131/140), subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.

Decido.

O artigo 932, V, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator, através de
decisão monocrática, depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento a recurso se a decisão recorrida for contrária
a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.
E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.
Pois bem.

Por primeiro, afasto a argumentação da alegada ausência de documentos essenciais, isto porque os documentos carreados aos autos às
fls. 14, 16/26, são necessários ao conhecimento e correta compreensão dos termos do pedido e da lide.
O recebimento de valores decorrentes de decisão judicial sujeita-se à incidência de Imposto de Renda, por configurar acréscimo
patrimonial, disciplinando o art. 43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes autos (Recurso Extraordinário nº 614.406),
reconheceu que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a tributação mais
onerosa do que aquela que seria suportada caso os benefícios fossem pagos na época correta. Por esse motivo, a incidência do imposto
de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral recebido de maneira acumulada. Para tanto,
devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos, para fins de apuração das alíquotas e limites de
isenção:
IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de
ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)

Igualmente, a questão da tributação de valores pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no Superior Tribunal de
Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do
CPC/1973).
Confira-se:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(STJ, 1ª Seção, REsp 1118429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2010)
No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (TERCEIRA TURMA, APELREEX 0005720-49.2011.4.03.6108, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2014; QUARTA
TURMA, AI 0019728-85.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 08/11/2012,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012; SEXTA TURMA, APELREEX 0000576-65.2005.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2112).
Ressalte-se, ainda, a aplicabilidade do acórdão anteriormente mencionado nos casos de imposto de renda incidente sobre os benefícios
pagos acumuladamente:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DE RESCISÃO.
APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO.
1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ"
(REsp 1.118.429/SP, processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
14/5/2010).
2. A Primeira Seção desta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
28/11/12, consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     703/1177



(art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/1964), inclusive quando fixados em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção
de IR: a) quando o pagamento for realizado no contexto de rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for
igualmente isenta ou fora do âmbito do imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.
3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas trabalhistas decorrentes de
rescisão de contrato de trabalho.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 18/03/2014)

Anote-se, por pertinente, que o disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/88 apenas dispõe acerca do momento da incidência tributária, não
afastando o pleito deduzido nestes autos.
Dessa forma, o pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época própria, de
modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao contribuinte.
Com relação ao valor a ser restituído, a questão deverá ser objeto de fase de cumprimento de sentença, inclusive com verificação de
eventual incidência do imposto de renda, considerando-se o valor mensal do benefício que deveria ter sido observado no tempo e modo
devido.
Para a confecção dos cálculos, no que se refere ao valor a ser restituído, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por
lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária. No caso, incidente a SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, instituída pelo
art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros.
Por fim, em face da inversão do resultado da lide e notadamente o grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, a
matéria discutida nos autos, bem como o valor da causa, condeno a União Federal no pagamento de verba honorária arbitrada em R$
1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973.
Registre-se a inaplicabilidade do artigo 85 do NCPC, tendo em vista que a lei processual vigente ao tempo da prolação da decisão
recorrida rege a interposição do recurso, é dizer, a Lei nº 5.869/73 (CPC/1973).
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, "b" do NCPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença, julgando procedente
o pedido, nos termos da fundamentação supra.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035667-42.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.035667-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : UAM ASSESSORIA E GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00175027720114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por UAM ASSESSORIA E GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA., em face de
decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pela qual busca a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário constante dos processos de cobrança nº 10880.910.479/2010-60 e 10880-659.583/2009, nos termos do art. 151,
inciso V, do Código Tributário Nacional, face a sua extinção pela compensação.
Sustenta a agravante, em síntese, que apurado o crédito de COFINS relativamente a tributo equivocadamente recolhido em valor maior
que o devido, providenciou por meio de PER/DCOMP, a declaração de compensação com o débito de COFINS, período de 11/2007.
Aduz que o valor de COFINS relativo a competência de 11/2007 foi integralmente compensado. Assim, comprovada a origem do
crédito e a legalidade da compensação realizada, é inequívoca a extinção do débito que originou o processo de cobrança
10880.910.479/2010-60. Alega que como possui crédito de saldo negativo de IRPJ no limite de seus débitos detém direito de vê-los
extintos por compensação na forma do art. 74 da Lei 9.430/96 c.c. art. 156, II, do CTN.
É o relatório.
Decido.
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Consoante consulta processual da ação ordinária nº. 0017502-77.2011.4.03.6100 realizada no site da justiça federal, o feito principal a
que se refere o presente recurso foi decidido em primeira instância:

"(...)
Ante as razões invocadas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso III, alínea "a", do Código de Processo Civil. Ante o princípio da causalidade, condeno a parte ré ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. P.R.I.."

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.
Nesse sentido os seguintes arestos:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.
2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.
3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é
necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.
4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de
prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.
5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do
processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.
6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios.
7. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma
motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão;
sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de dois critérios
para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude
da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença
absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a
prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo
acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e
categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada de um dos referidos critérios,
fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode ter a
decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em
relação ao exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento
processual em que se encontra o feito, devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do
recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de
mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do mérito da lide, é certo
que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:
(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
Desse modo, tendo em vista que a sentença proferida na ação ordinária nº. 0017502-77.2011.4.03.6100 absorveu o pedido do presente
agravo de instrumento, e considerando-se que tal pronunciamento desafia o recurso de apelação, no qual o mérito do agravo de
instrumento poderá ser reiterado, eventuais impugnações deverão ser aduzidas na via própria.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do
Novo Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 9ª Vara em São Paulo, para apensamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014472-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014472-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : ORGANIZACAO DE SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA OSEC
ADVOGADO : SP094832 PAULO ROBERTO SATIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : FILIP ASZALOS
ADVOGADO : SP094832 PAULO ROBERTO SATIN e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00220528620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE COM EXCELÊNCIA E CIDADANIA - OSEC em
face de decisão que, em sede de execução de título extrajudicial, atendeu ao pleito da União Federal, ora agravada, para dar
prosseguimento à execução.
Alega a agravante, em síntese, que o a decisão ora recorrida afronta tanto o princípio da hierarquia quanto o artigo 1.0212 do Código de
Processo Civil, devendo a apelação ser recebida não apenas no efeito devolutivo. Pede a concessão liminar de tutela de urgência.
É o relatório.
Decido.
Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 1.017, inciso I do Código de Processo Civil, que dispõe que a
inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com cópia da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da
própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.
Compulsando-se os autos, verifica-se que o agravante deixou de instruir os autos com documentos legíveis. Destarte, configura-se não
atendido o requisito constante do artigo 1.017, I, do Código de Processo Civil, visto que ausentes peças essenciais à interposição do
presente recurso.
Portanto, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.
Confira-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA AGRAVADA. FORMAÇÃO DEFICIENTE.
DECISÃO AGRAVADA QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Na espécie, constatada a ausência da
cópia da procuração outorgada pela parte agravada, a Presidência do STJ não conheceu do agravo de instrumento por
formação deficiente do instrumento.
2. A remansosa jurisprudência do STJ, com amparo na legislação processual, não deixa dúvidas: é dever do agravante instruir o
agravo de instrumento com cópias legíveis das peças obrigatórias e essenciais ao conhecimento do recurso e ao deslinde da
controvérsia, em consonância com o disposto no art. 544, § 1º, do CPC. A falta ou a juntada de cópia ilegível de qualquer dessas
peças acarreta o não conhecimento do recurso.
3. A parte agravante, em seu arrazoado, não deduz argumentação jurídica nova alguma capaz de alterar a decisão ora
agravada, que se mantém, na íntegra, por seus próprios fundamentos.
4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental.
5. Agravo regimental não provido."
(STJ, RCREAG 1412945, Ministro RAUL ARAÚJO, DJE 25.06.2013)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO ESPECIAL. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em sede de agravo de instrumento, a
tempestividade do recurso especial é aferida pela data constante da cópia da petição recursal, contendo a data do respectivo
protocolo, o qual se deve mostrar absolutamente legível.
2. Verificada a impossibilidade de leitura da data de interposição do recurso especial, de forma a aferir a sua tempestividade,
não merece ser conhecido o agravo de instrumento.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AGA 1426645, relator Ministro SÉRGIO KUKINA, DJE 26.02.2013)
Ressalte-se que a fl. 345 proferido despacho requisitando que o agravante trouxesse aos autos peças legíveis, sob pena de não
conhecimento do recurso, em obediência à regra contida do art. 932, parágrafo único do CPC, que dispõe:
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Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para
que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível.

Entretanto, o agravante não se desincumbiu do ônus de forma satisfatória. Sob alegação de que os autos estariam em carga com a parte
contrária, optou por apresentar as mesmas cópias ilegíveis (fls. 347 e seguintes).
Ante o exposto, não conheço do presente recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
Publique-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à 26ª Vara Cível de São Paulo, para apensamento.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00082 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017043-36.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017043-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : ANDRE PAULIN BARUFALDI
ADVOGADO : SP231864 ANDRES GARCIA GONZALEZ e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00170433620154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença de fls. 32/34, que julgou procedente o pedido para assegurar ao impetrante o direito de
exercer livremente sua atividade de músico, devendo a autoridade impetrada abster-se de lhe exigir a inscrição e o pagamento das
anuidades relativas à inscrição nos quadros da Ordem dos Músicos do Brasil.
Os autos subiram a esta Corte por força do reexame necessário.
Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 42/46).
É o relatório.

Passo a decidir.
O artigo 932, IV, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator, através de
decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.
E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Sem preliminares, passo, então à análise do mérito.
A questão da obrigatoriedade de filiação ou pagamento de taxas para apresentações musicais solo ou em banda musical é necessária
apenas quando a atividade a ser fiscalizada tem potencial lesivo.
O assunto já foi pacificado pelo excelso Supremo Tribunal Federal, conforme a decisão que ficou assim ementada:
DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO
EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO.
Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é
a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização
profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da
liberdade de expressão.
(RE 414426, Relatora Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-194, divulg 07-10-2011, public 10-10-
2011, ement vol-02604-01, pp-00076).
A propósito, no julgamento do RE n.º 795467, a Corte Suprema reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, reafirmando
sua jurisprudência no sentido da não obrigatoriedade de registro na Ordem dos Músicos do Brasil e de pagamento de anuidades à
referida autarquia para o exercício da profissão de músico. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO
BRASIL (OMB). PAGAMENTO DE ANUIDADES. NÃO-OBRIGATORIEDADE. OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE
EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 1. O
Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 414.426, rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 10-10-2011, firmou o
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entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão, sendo,
por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como
de pagamento de anuidade, para o exercício de tal profissão. 2. Recurso extraordinário provido, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria. (RE 795467 RG / SP - SÃO PAULO, Relator(a):
Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, Julgamento: 05/06/2014, DJe-122 DIVULG 23-06-2014 PUBLIC 24-06-2014)

Por fim, esta Corte Regional já se manifestou em idêntico sentido:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA
DA INSCRIÇÃO REGISTRO. DESOBRIGATORIEDADE, AFRONTA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS (ART. 5º, IX E XIII
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). PRECEDENTES DO STF. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1-A Lei nº 3.857/60 que exige a
filiação e inscrição dos músicos na Ordem dos Músicos do Brasil-OMB, não foi recepcionada pela Constituição de 1988, pelo
menos nesta parte, porquanto, a norma infraconstitucional não pode ser incompatível com a lei maior. 2-A existência das
entidades corporativistas, como conselhos profissionais se justifica na medida em que o ramo de atividade representa algum
potencial lesivo à sociedade como um todo, o que não é o caso dos músicos, cuja profissão, não importa risco à sociedade. 3-A
questão já foi pacificada pelo Tribunal Pleno do E. Superior Tribunal Federal, nos autos do RE 414426/SC, da relatoria da
Ministra Ellen Gracie, levado a julgamento em 01/08/2011, publicado em 10.10.2011). 4- Remessa oficial improvida.
(REOMS 00022249420154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:21/01/2016)
MANDADO DE SEGURANÇA. MÚSICO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO PERANTE ORDEM DOS MÚSICOS DO
BRASIL. NÃO OBRIGATORIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 795467 REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
- Pretendem os impetrantes o afastamento da exigência de inscrição no órgão de fiscalização e do pagamento das anuidades
como condição para exercício da atividade de músico, motivo pelo qual os impetrantes são partes legítimas e, ainda que não
filiados à OMB, têm interesse na concessão da ordem, a fim de que não sejam impedidos de exercer livremente seu ofício.
- Não prospera a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, na medida em o questionamento da filiação e do pagamento a
anuidade perante o órgão de classe lhe é assegurado pelo direito de ação.
- A questão referente à necessidade de inscrição dos músicos perante a autarquia como condição para o exercício da profissão
foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do recurso extraordinário n.º 795.467, representativo da
controvérsia, ao entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de
expressão e a inscrição em conselho de fiscalização profissional somente pode ser exigida quando houver potencial lesivo na
atividade.
- Remessa oficial desprovida.
(REOMS 00017287820144036107, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/11/2015)

No caso concreto, há de ser mantida a r. sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b" do NCPC, nego provimento à remessa oficial, mantendo, in totum, a r. sentença a
quo, consoante fundamentação.
Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se e Intime-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027875-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027875-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : AMERICA INTERNATIONAL PECAS AUTOMOTIVAS EIReLi
ADVOGADO : MG087433 ANDRES DIAS DE ABREU e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00192007920154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMERICA INTERNATIONAL PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI contra a decisão
de fls. 88/90 que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava determinar que a autoridade coatora (i) se abstivesse
de exigir da impetrante o recolhimento do adicional da COFINS previsto no artigo 8º, §21 da Lei nº 10.865/04 ou, caso não fosse
acolhido o pedido anterior, que (ii) fosse assegurado à impetrante creditar-se do valor do referido adicional.
Alega a agravante, em síntese, que a criação de adicional de alíquota da COFINS-Importação ofende a Constituição da República e o
artigo 3º do GATT, uma vez que cria desigualdade entre os produtos nacionais e importados. Aduz que a substituição, para os produtores
brasileiros, da contribuição da folha de salários para o faturamento, e o concomitante adicional de alíquota para as importações configura
nítido protecionismo estatal, cujo único objetivo é blindar, ainda mais, determinados setores da indústria nacional. Defende, ademais, que
os produtos estrangeiros, ao adentrarem o território nacional, já vêm onerados com os encargos previdenciários nos respectivos países de
origem.
É o relatório.
Decido.
Consoante consulta processual do mandado de segurança nº. 0019200-79.2015.4.03.6100 realizada no site da justiça federal, o feito
principal a que se refere o presente recurso foi decidido em primeira instância:

"(...)
Diante do exposto, DENEGO a segurança almejada, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil/2015. Não há
honorários advocatícios. Custas pela impetrante. Transitada em julgado a presente decisão remetam-se os autos ao arquivo.
Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista o Agravo de
Instrumento noticiado, nos termos do artigo 149, III, do Provimento COGE nº 64/05. P.R.I.O."

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.
Nesse sentido os seguintes arestos:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.
2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.
3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é
necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.
4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de
prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.
5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do
processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.
6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios.
7. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma
motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão;
sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de dois critérios
para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude
da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença
absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a
prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo
acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e
categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada de um dos referidos critérios,
fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode ter a
decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em
relação ao exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento
processual em que se encontra o feito, devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do
recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de
mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do mérito da lide, é certo
que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:
(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
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DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
Desse modo, tendo em vista que a sentença proferida Mandado de Segurança nº. 0019200-79.2015.4.03.6100 absorveu o pedido do
presente agravo de instrumento, e considerando-se que tal pronunciamento desafia o recurso de apelação, no qual o mérito do agravo de
instrumento poderá ser reiterado, eventuais impugnações deverão ser aduzidas na via própria.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do
Novo Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo, para apensamento.
Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026958-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026958-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : MARCOS DA SILVA VELLOZA
ADVOGADO : SP283545 JOSE VIEIRA RUFINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00105856520154036144 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o presente recurso foi
julgado em primeira instância (fls. 66/68). Eis o dispositivo da sentença:

"(...).
Diante do exposto, resolvo o mérito da demanda, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. JULGO IMPROCEDENTE o pedido
e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.
Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.
Comunique-se o(a) Exmo(a). Sr(a). Relator(a) do Agravo de Instrumento, acerca desta decisão.
Custas "ex lege".
Publique-se. Registre-se. Intime-se."
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Nesse sentido o seguinte aresto:
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto com fulcro no art. 932, III do Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco para oportuno apensamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006622-71.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.006622-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : PEDRO MARIO BATISTA
ADVOGADO : SP226589 JULIANA GUELFI FIGUEIREDO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 06.00.00091-0 1 Vr BURITAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta por PEDRO MÁRIO BAPTISTA em face de sentença que acolheu a impugnação ao pedido de
assistência judiciária, para o fim de revogar os benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo o impugnado efetuar o recolhimento
das custas judiciais em 5 (cinco) dias.
Alega o apelante, em síntese, que o pedido de assistência judiciária gratuita encontra amparo no artigo 2º da Lei nº 1.060/50, tendo em
vista a difícil situação econômica em que se encontra, impedindo-o de arcar com o pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento. Pede a reforma da r. sentença.
Com a apresentação das contrarrazões de apelação (fls. 52/56), subiram os autos a este Tribunal.
A fls. 61/62 o apelante informou a quitação do parcelamento, pleiteando a extinção do presente feito.
Intimada (fl. 72), a União Federal confirmou a extinção por pagamento da inscrição em Dívida nº 80.6.05.078144-84 e concordou com o
requerimento da parte (fl. 73).
É o relatório.
Decido.
De fato, a teor das manifestações de fls. 61/62 e 73, do termo de adesão - renegociação e dos comprovantes de pagamento de fls. 63/69
e do extrato de consulta da dívida ativa de fl. 74 constata-se que o crédito exequendo foi pago pelo executado, razão pela qual a
obrigação encontra-se satisfeita, nos moldes do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil (artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil/1973).
Destaco que a hipótese se amolda à previsão contida no artigo 493 do Código de Processo Civil (artigo 462 do Código de Processo
Civil/1973), uma vez que se trata de fato superveniente extintivo do direito do autor, capaz de influenciar na decisão proferida por este
Tribunal Regional.
Acerca do tema, destaco julgados desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA. ART. 794, I, DO CPC. EXTINÇÃO DO
PROCESSO.
A extinção da execução de que trata o art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, se perfaz quando o devedor efetua o
pagamento do débito e satisfaz a obrigação. O Conselho-exequente requereu a extinção da execução fiscal, tendo em vista o
pagamento dos débitos em execução. Execução fiscal extinta.
Apelação prejudicada
(AC 00073971320134039999, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO PROCESSUAL.
1. A teor da r. sentença trasladada a fls. 117, constata-se a extinção do executivo fiscal embargado, nos moldes dos arts. 794, I
c.c. 795, ambos do CPC, anotando-se que o pagamento foi comunicado pela própria exequente.
2. Os embargos à execução perdem o seu objeto, afinal não há mais mérito a ser debatido, o que configura a falta de interesse
superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC). (Precedente).
3. Prejudicados, pois, demais temas suscitados.
4. Diante da causalidade envolvida, mantidos os honorários advocatícios fixados pela r. sentença (10% sobre o valor atribuído à
causa, R$ 20.687,17, fls. 10).
5. Extinção processual dos embargos, prejudicada a apelação particular.
(AC 00003325620064036007, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, julgo extinta a presente impugnação ao pedido de justiça gratuita, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485,
inciso IV, do Código de Processo Civil (artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil/1973), restando prejudicada a apelação, nos
termos da fundamentação.
Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 25 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001493-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001493-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : MARFRIG GLOBAL FOODS S/A
ADVOGADO : SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007626820164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARFRIG GLOBAL FOODS S/A contra a decisão de fls. 271/274 verso que, em
sede de ação cautelar, deferiu em parte o pedido de liminar para que a UNIÃO FEDERAL, mediante análise da Receita Federal, realize
a devida conferência dos valores pagos, a fim de proceder à retificação do apontamento em seu sistema informatizado em 10 dias, e, no
caso de constatar a integralidade do pagamento, a duplicidade da cobrança ou a suspensão da exigibilidade do crédito pelo parcelamento,
que proceda ao cancelamento do protesto das CDA's 80414124038-98, 80414124039-79, 80414124040-02, 80415002245-37,
80415001449-32 e 80614146635-90.
Aduz o agravante que os protestos das referidas CDA's são ilegais, já que todos os débitos estão com a exigibilidade suspensa, quer pelo
parcelamento da lei 12.996/2014, quer por garantia da execução, quer por pagamento.
A fls. 428 esta Relatora deu parcial provimento ao agravo de instrumento.
A fls. 434 a agravante peticionou requerendo a desistência do presente recurso.
É o relatório.
Decido.
Consoante manifestação de fls. 434/436 a União Federal cancelou os protestos realizados em 29/01/2016, razão pela qual a agravante
não possui mais interesse recursal.
De fato, tendo sido alterada por completo a situação fática que ensejou a interposição deste instrumento, o mesmo resta prejudicado pela
perda do objeto.
Nesse sentido os seguintes arestos:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.
2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.
3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é
necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.
4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de
prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.
5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do
processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.
6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios.
7. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma
motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão;
sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de dois critérios
para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude
da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença
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absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a
prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo
acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e
categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada de um dos referidos critérios,
fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode ter a
decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em
relação ao exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento
processual em que se encontra o feito, devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do
recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de
mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do mérito da lide, é certo
que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:
(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do Novo
Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 19ª Vara de São Paulo, para apensamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004256-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004256-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : REC RIO CENTRO S/A
ADVOGADO : SP227274 CARLOS DANIEL NUNES MASI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020306020164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o presente recurso foi
julgado em primeira instância (fls. 110/112). Eis o dispositivo da sentença:

"(...).
Dessa forma, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil."
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Nesse sentido o seguinte aresto:
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
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2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto com fulcro no art. 932, III do Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo para oportuno apensamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016437-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016437-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : ERIGE EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP237579 JULIANO RODRIGUES CLAUDINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00162627620154036144 1 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERIGE EMPREENDIMENTOS LTDA, contra a decisão que rejeitou a exceção de
pré-executividade.
Alega a agravante, em síntese, que ocorreu a prescrição do direito de cobrança para os créditos constantes da execução fiscal n.
0016260-09.2015.403.6144. Aduz também, que faz jus à concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista que
se encontra inativa, de modo que já por anos não realiza qualquer operação de crédito.
A fls. 123/124 foi determinado o recolhimento das custas judiciais.
Inconformada a agravante opôs embargos de declaração.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente cumpre ressaltar que o despacho de fls. 123/124 não apresenta qualquer contradição, obscuridade ou omissão.
A assistência judiciária gratuita é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, na qual se confere o dever do
Estado de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. Tal preocupação do
Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento constitucional de 1988.
Nesse sentido, a assistência judiciária é concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita
pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Observa-se que o privilégio
não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas, desde que comprovada a situação financeira precária. O
Superior Tribunal de Justiça sedimentou essa tese na edição da Súmula 481: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa
jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".
Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser
demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita. 2 - A alteração do entendimento adotado pelo
Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da
imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a
esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO. (STJ, AGEDAG 200802589839, Relator Paulo de Tarso
Sanseverino, Terceira Turma, DJE DATA:18/11/2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.
GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50 HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA). 1. O
benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas
situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos,
etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica
pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar
com os encargos financeiros do processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003,
DJ 22.09.2003). 2. Tratando-se de massa falida, não se pode presumir pela simples quebra o estado de miserabilidade jurídica,
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tanto mais que os benefícios de que pode gozar a "massa falida" já estão legal e expressamente previstos, dado que a massa
falida é decorrência exatamente não da "precária" saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da própria "falta" ou
"perda" dessa saúde financeira. 3. Destarte, não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua
insolvabilidade pela decretação da falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 4. A massa falida,
quando demandante ou demandada, sujeita-se ao princípio da sucumbência (Precedentes: REsp 148.296/SP, Rel. Min. Adhemar
Maciel, Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ 17.05.1993;
STF - RE 95.146/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985). 5 Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg
no Ag nº 1292537, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 18.08.2010).

Na hipótese dos autos, a agravante não logrou êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária, não apresentou balancetes
patrimoniais ou outros elementos que demonstrem os insucessos financeiros e/ou a ausência de passivo a ponto de justificar o deferimento
dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC. Saliente-se que somente no caso das pessoas naturais a alegação de
insuficiência é presumida, de acordo com o art. §3º do art. 99 do CPC.
As alegações acerca da inatividade por dez anos, apresentadas a fls. 126/137 devem ser comprovadas.
Ante o exposto, concedo o prazo de dez dias requerido a fls. 137 para que a agravante comprove a ausência de recursos financeiros ou
comprove o recolhimento das custas processuais.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006149-63.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.006149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OKUBO MERCANTIL PRODUTOS PARA FIXACAO ELEVACAO E COBERTURA LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00061496320134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 256/260 que julgou procedente o
pedido de suspensão da exigibilidade de crédito tributário, referente à inclusão na base de cálculo do PIS/COFINS importação os valores
de ICMS e das próprias contribuições, em razão da Lei nº 10.865/2004 ter extrapolado o conceito de "valor aduaneiro", bem como o
direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos, devidamente corrigidos, observando-se o disposto
no art. 170-A CTN, ou a restituição por meio de precatório. A r. sentença condenou a União Federal em honorários advocatícios,
fixados em R$ 5.000,00.
Em suas, razões de apelo, alega, preliminarmente, ausência de modulação de efeitos, visto que o RE 559.937/RS, que foi utilizado pela
sentença recorrida como paradigma, ainda não foi objeto de trânsito em julgado. No mérito, sustenta a constitucionalidade da inclusão do
ICMS e das próprias contribuições no conceito de valor aduaneiro de PIS- importação e de COFINS-importação.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
Passo a decidir.
O artigo 932, IV, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator, através de
decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.
E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.
No caso concreto, a questão debatida nos autos cinge-se à análise da constitucionalidade e legalidade da cobrança do ICMS,
PIS/PASEP e COFINS incidentes na importação de produtos estrangeiros, instituída pela Lei nº 10.865/04, bem como da definição e
abrangência do "valor aduaneiro", que corresponde à base de cálculo das contribuições.
O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes autos (Recurso Extraordinário nº 559.937-RS),
reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS no PIS-importação e na COFINS importação e das próprias contribuições, no
valor aduaneiro:
"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem.
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Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da CF,
acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias
contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.
1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar
sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com
alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação.
2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da
Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes.
3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão ser
necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da
COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao
regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente,
violação do art. 150, II, da CF.
4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP-importação e a COFINS-importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de
cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência.
5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico
inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a importação..
6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP - importação e a COFINS -importação, não alargou propriamente o conceito de
valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não
contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação que tenham
alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da
Constituição Federal.
7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O
PIS/PASEP - importação e a COFINS -importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a
aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o
regime. São tributos distintos.
8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de
política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas
sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.
9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º,
III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.
10. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
Anoto que, em consulta ao site do Supremo Tribunal Federal, constata-se que a decisão acima mencionada transitou em julgado em
29.10.2014.
Portanto, deve ser reconhecido à autora o direito de não incluir a quantia referente ao ICMS e aquela referente às contribuições ao PIS-
importação e COFINS-importação no montante correspondente ao valor aduaneiro, quando da importação das mercadorias.
Ressalto, ainda, que em 09 de outubro de 2013, foi editada a Instrução Normativa SRF 1401, revogando a Instrução Normativa SRF
572, de 22 de novembro de 2005, excluindo, por consequência, da base de cálculo do PIS/COFINS-importação o valor do ICMS.
Configurado, desta forma, o indébito fiscal, observada a prescrição quinquenal, passo à análise dos critérios referentes à compensação.
Pois bem.
O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente á
época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe
01/02/2010).
No caso concreto, o ajuizamento da ação ocorreu em 29/08/2013, devendo o contribuinte atender às regras do artigo 74 da Lei
9.430/96, com redação alterada nos termos das Leis 10.637/2002, 10.833/2003, 11.051/2004, 11.941/2009, e 12.249/2010 .
No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido neste processo, em face do
disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.
Fica ressalvado, porém, o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum, que está adstrito aos valores devidamente
comprovado nos autos.
A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,
que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de
01/01/1996.
Dessa forma, é de ser mantida a sentença, inclusive no que tange aos honorários advocatícios
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b" do NCPC, nego provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal,
mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se e Intime-se.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : JOAO CARCELES
ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro(a)
PARTE RÉ : MULTIPESCA S/A IND/ DE PESCA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00254798320024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CÁRCELES, contra a decisão de fls. 101/111 que, em sede de execução fiscal,
rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada e determinou a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal.
Alega o agravante, em síntese, que há prescrição para a cobrança do crédito vez que a execução foi ajuizada em 28/06/2002 e a citação
da executada se deu somente em 28/02/09. Aduz, ainda, que não restou comprovada a prática de qualquer das hipóteses do art. 135 do
Código Tributário Nacional, razão pela qual não pode permanecer no polo passivo da execução.
A fls. 131/132 foi deferida a antecipação da tutela recursal para suspender a inclusão do agravante no polo passivo.
Com contraminuta (fl. 135/136) retornaram os autos para julgamento.
É o relatório.
Decido.
A evolução jurisprudencial do instituto da prescrição intercorrente ocorrida nos Tribunais Superiores brasileiros ampliou os casos de
incidência deste conceito, o qual passou a abarcar situações para além do previsto no art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.
O marco interruptivo de tal prescrição dá-se com o despacho da citação (ou com a citação válida nos termos da legislação anterior a LC
n. 118/05) da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo
afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em havendo interrupção da
prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.
Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso evita que se crie, por
via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa
proteger a confiança no tráfego jurídico.
Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido de redirecionamento
da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos, sem a ocorrência de causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:
"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de
que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de
redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa
e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.
2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO;
DJe 07/12/2009 - grifei).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO.
REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA.
ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."
1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC.
2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos
postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.
4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo
inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve
harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes:
REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005;
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AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).
4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis
solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os
sócios.
5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado
em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição .
6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que
sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. (REsp
975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355).
7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".
(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010 - grifei).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.
I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente
improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal
Superior.
II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há de ser apurada no
juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no pólo passivo.
III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, há de
se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.
(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012 - grifei).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO
DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.
1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a
prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja
redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da
empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e
AgRg no Ag 1226200/SP).
2. Apelação a que se dá provimento".
(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011 - grifei).
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA,
REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o
redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora
independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.
2. Agravo de instrumento provido". (TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO;
CJ1:02/03/2012 - grifei).

No que tange a execução fiscal n. 2002.61.82.025479-2, ajuizado o feito executivo em 28/06/2002 (fl. 18), isto é, anteriormente à
alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005, tem-se que o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da
legislação anterior, consuma-se com a data de citação da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do
Código de Processo Civil/1973, retroage à data de propositura da ação.
Na hipótese, frustrada a citação da executada por AR e mandado (fls. 26 e 30) a exequente diligenciou na busca por novos endereços.
Acreditando ter encontrado a executada requereu a citação por carta precatória (fls. 38) em 06.02.2004. Entretanto, em razão de mora
do judiciário a carta somente foi cumprida em 16.06.2005 (fls. 55).
A exequente requereu, então, em 06/03/2007, a citação da executada na pessoa do representante legal (fls. 62) e o mandado de citação
somente foi expedido em 29.05.2008 (fls. 66), sendo cumprido em 28.02.2009 (fls. 70).
Assim, não obstante tenha transcorrido mais de cinco anos desde o ajuizamento da ação sem que houvesse citação válida, no presente
caso, a demora não pode ser imputada unicamente ao exequente, vez que o Poder Judiciário demandou longos períodos de tempo no
cumprimento das diligências necessárias à citação.
Incide, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que a ausência de citação se deu por motivos
inerentes ao mecanismo da justiça. Portanto, não se verifica a prescrição no caso dos autos.
Com efeito, dispõe o artigo 135, caput, do CTN, que são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com
excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.
No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade caracteriza
infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na
espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.
É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a alteração do endereço da
empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se
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presumir a dissolução irregular.
Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução
sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido,
é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no
momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por
presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.
Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples inadimplemento (Enunciado
Sumular 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do
sócio-gerente)".
Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.
COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida pelo Oficial de Justiça, que atesta
que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução
irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não
localização da empresa no endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de
modo que é possível a responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa,
fraude ou excesso de poder.3. Agravo Regimental não provido.EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)
TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A
tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução
irregular. 2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas
pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas
fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente contra a
sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei,
contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução contra o sócio, pois o
simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o
redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de
que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo regimental improvido...EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO
MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2009)
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS
SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 435/STJ. 1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos
órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser tratada nos respectivos
âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à relação jurídica existente entre a Fazenda
Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes, motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução
fiscal aos sócios". 2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que
deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente".3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o
redirecionamento do feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp
697108/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO. SÓCIO.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVADA. SUMULAS
430 e 435. RECURSO PROVIDO.
- Primeiramente, o instituto da exceção de pré-executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de
Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de
plano, tais como o pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível
discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o redirecionamento da execução
aos sócios, notadamente quando o nome do corresponsável não consta da CDA.
- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN.
Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se comprovados atos de
gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na hipótese de encerramento
irregular da sociedade.
- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera
devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada.
- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é
imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era
gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior.
(...).
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- Agravo de instrumento provido.
(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:24/09/2013).
Na hipótese dos autos, os fatos geradores ocorreram entre 10/10/92 e 10/10/94 (fls. 20/22). Foi expedido mandado de citação,
entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 70, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça
não localizou a executada ou os bens da mesma no endereço cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (fls. 64). Na
ocasião foi citado o representante legal da sociedade que informou que a mesma havia sido "fechada" há mais de vinte anos.
Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.
Noutro passo, inexiste nos autos qualquer contrato social, ficha cadastral da sociedade ou outro documento que demonstre que o
agravante detinha poderes de gestão na executada, que à época da ocorrência dos fatos geradores, quer no momento em que constatada
a dissolução irregular.
Tal comprovação é requisito obrigatório para o redirecionamento, nos termos da jurisprudência da 1ª Turma do E. STJ, à qual me filio:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE
REDIRECIONAMENTO. PESSOA QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DO VENCIMENTO DO DÉBITO.
ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP. 608.701/SC; AGRG NO RESP. 1.468.257/SP E AGRG NO ARESP.
527.515/SP. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 1. Para que se autorize o redirecionamento
da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, é imprescindível que a pessoa física contra quem se
pretende redirecionar o feito preencha os requisitos do art. 135 do CTN e, cumulativamente, esteja presente nos quadros da
sociedade tanto ao tempo do vencimento do débito inadimplido quanto ao tempo do encerramento irritual das atividades. 2.
Precedentes: AgRg no AREsp. 608.701/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 3.3.2015; AgRg no REsp. 1.468.257/SP, Rel. Min.
OG FERNANDES, DJe 18.12.2014; e AgRg no AREsp. 527.515/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19.8.2014. 3. Agravo
Regimental da FAZENDA NACIONAL desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201202595518, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)

Portanto, não é possível o redirecionamento da execução em face de JOÃO CARCELES tendo em vista que para o deferimento de tal
medida se faz necessário que o sócio, a quem se pretende atribuir responsabilidade tributária, tenha sido administrador tanto à época do
advento do fato gerador como quando da constatação da dissolução irregular.
Ademais, no âmbito do direito tributário a responsabilidade solidária surge em razão da prática de atos com excesso de poderes, infração
a lei, estatuto ou contrato social. No caso dos autos, tal prática concretizou-se pela dissolução irregular e os sócios que efetivamente
deram causa a essa dissolução devem ser responsabilizados.
Nesta esteira, o sócio que não fazia parte da administração da sociedade quando da ocorrência dos fatos geradores ou que não deu
causa a dissolução irregular, encontra-se fora da órbita do art. 135 do CTN.
Ante o exposto, nos termos das Súmulas 106 e 435, ambas do STJ, nos termos do art. 932, V, a do Código de Processo Civil, dou
provimento ao agravo de instrumento para excluir o agravante do polo passivo da execução em razão da ausência de comprovação do
exercício de poderes de gerência, nos termos da fundamentação.
Comunique-se ao juízo "a quo".
Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru, apensando-se aos
principais.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012759-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012759-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : COOPERATIVA PECUARIA HOLAMBRA
ADVOGADO : SP319492A DANIEL CREMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00019601120164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA PECUÁRIA HOLAMBRA contra a decisão de fls. 98/109,
integrada pela decisão de fl. 110, que, em sede de ação ordinária, indeferiu a liminar que visava (i) o reconhecimento do direito à
liquidação de débitos inscritos ou não em dívida ativa, com créditos a título de PIS e COFINS que possui junto ao Fisco; (ii) que sejam
declarados extintos os créditos tributários consignados em requerimento administrativo formulado pela agravante em 20/08/2014; (iii) que
seja determinada a baixa das inscrições em dívida ativa da União, mesmo que se considerando a compensação sem os benefícios do art.
2º da lei 12.996/14 e portaria conjunta PGFN/RFB 13/2014; (iv) que se declare a inexistência de relação jurídica que permita que a
União compense de ofício débitos inscritos em dívida ativa sem prévia autorização da autora; (v) que sejam declaradas nulas as
compensações já efetivadas sem sua autorização.
Alega a agravante, em síntese, ser seu direito ter seus créditos tributários quitados, extintos mediante quitação e compensação, com
créditos recebíveis em dinheiro. Aduz, outrossim, que a União tem compensado seus créditos com débitos inscritos em dívida ativa sem
que seja autorizada a fazê-lo, sendo nulas de pleno direito. Entende haver inércia da Receita Federal ao não analisar seus pedidos de
ressarcimento, deixando a agravante sem recursos suficientes para pagamento de seus débitos. Requer a antecipação dos efeitos da tutela
recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela provisória postulada.
Com efeito, a compensação, sendo forma de extinção do crédito tributário, apenas poderá ser determinada ao contribuinte quando se lhe
possa ser exigido o pagamento de seu débito tributário. Destarte, apenas quando o débito do contribuinte com o Fisco for vencido e
exigível poderá ser efetuada a compensação de ofício.
É assente na jurisprudência o entendimento no sentido da impossibilidade da compensação de ofício quando os créditos tributários
utilizados pelo Fisco no procedimento estejam com a exigibilidade suspensa, nos moldes do art. 151 do CTN. A matéria foi inclusive
albergada em julgamento da E. 1ª Seção do STJ sob o rito do artigo 543-C do CPC/73. Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E
NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU
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RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N.
2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE
ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).
1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.
2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que
regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997;
art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008),
extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114,
da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que
se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.).
Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve
se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º,
do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº
1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira
Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em
18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.
3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica -
IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma
do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1.123.082, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18.08.2011)

No mesmo sentido a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. AUTORIDADE IMPETRADA.
LEGITIMIDADE. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO
A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.
1. Adequação da via eleita pela impetrante.
2. Autoridade impetrada: legitimidade.
3. Entendimento já consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, inclusive já sob a sistemática do disposto no artigo 543-C,
do Código de Processo Civil, e desta C. Turma julgadora, acerca da impossibilidade de se proceder à compensação de ofício
relativamente a créditos que se encontram com sua exigibilidade suspensa (REsp 1.213.082/PR, Relator Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em 10/08/2011, DJe 18/08/2011; AI 2014.03.00.006975-6/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, j. 18/09/2014, D.E. 02/10/2014, entre outros).
4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (destaquei)
(TRF3, Processo nº 0021712-16.2007.4.03.6100/SP, AMS 326368, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira,
j. 18/12/2014, v.u., e-DJF3 Judicial 1 Data:14/01/2015)
"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Com o advento da Lei nº 12.844/2013, a qual deu nova redação ao art. 73, parágrafo único da Lei nº 9.430/96, há previsão
expressa no sentido de que é devida a compensação de ofício com débitos não parcelados ou parcelados sem garantia, ou seja, é
devida a compensação de ofício com todos os débitos do contribuinte, inclusive aqueles que estejam com a exigibilidade
suspensa, desde que sem garantia.
2. O E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de ofício quando os
créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, matéria julgada sob o rito do art. 543-C,
pela E. 1ª Seção, no REsp 1.213.082, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/08/2011, DJe 18/08/2011.
3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
4. Agravo legal improvido." (destaquei)
(TRF3, Processo nº 0016349-04.2014.4.03.6100/SP, AMS 355685, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo
Yoshida, j. 11/06/2015, v.u., e-DJF3 Judicial 1 Data:19/06/2015)
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECRETO Nº 2.138/97. COMPENSAÇÃO
DE OFÍCIO. RETENÇÃO. DECRETO Nº 2.138/97. CRÉDITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O cerne da questão se restringe à possibilidade da compensação de ofício, nos termos do art. 7º, do Decreto-Lei nº 2.287/86,
com a redação dada pela Lei nº 11.196/05 e dos arts. 1º e 6º, do Decreto nº 2.138/97, cujos débitos estejam com a exigibilidade
suspensa por força das hipóteses do art. 151, do CTN.
2. Todos os débitos que a impetrada pretende compensar de ofício estão com a exigibilidade suspensa, conforme se depreende do
extrato de "Informações Fiscais do Contribuinte".
3. Especificamente no que tange aos Processos Administrativos nºs 16349.000.145/2009-56 e 16349.000.157/2009-81, verifica-se
que também se encontram com a exigibilidade suspensa, por força da liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança nº
32797-97.2010.401.3400 e mantida pela sentença concessiva da ordem.
4. O E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de ofício quando os
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créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa.
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Agravo Legal em Apelação/Reexame Necessário nº 2011.61.00.000547-1/SP, Relatora
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 27/11/2014, D.E. 09/12/2014)

É bem verdade que o artigo 20 da Lei 12.844/2013 deu nova redação ao artigo 73, parágrafo único da Lei 9.430/ 1996, nesses termos:

Art. 73. (...)
Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os
créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o seguinte:

Entretanto, tal disposição não foi capaz de alterar o entendimento esposado pelo E. STJ, que, frise-se, admite a legalidade dos
procedimentos de compensação de ofício, desde que os créditos tributários em que foi imputada a compensação não estejam com sua
exigibilidade suspensa em razão do ingresso em algum programa de parcelamento, ou outra forma de suspensão da exigibilidade prevista
no art. 151, do CTN. Veja-se a jurisprudência desta Turma:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73,
DA LEI Nº. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI Nº. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A
SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. DECRETO N.º 2.138/97. ILEGALIDADE
DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN.
- A documentação acostada aos autos comprova que houve reconhecimento da existência de saldo credor em favor da agravante
no processo nº 10880-726.405/2011-28, bem como a intenção da agravada em proceder à compensação de ofício entre ele e
débitos da recorrente objeto de parcelamento (fls.78/79), na forma dos artigos 73 e 74 da Lei n.º 9.430/96, 7º do Decreto-Lei n.º
2.287/86 e 3º do Decreto nº 2.138/97. Sobre a questão o STJ concluiu no julgamento do REsp 1213082/PR, na sistemática do
artigo 543-C do CPC, que não se pode impor a compensação de ofício aos débitos do contribuinte que se encontram com
exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN.
- A compensação somente é possível entre dívidas certas, líquidas e exigíveis (artigo 369 do CC). No caso dos autos a agravada
busca compensar de ofício crédito da agravante com débitos inseridos em programa de parcelamento fiscal, cuja exigibilidade
está suspensa, na forma do artigo 151, inciso VI, do CTN. Assim, inviável a pretendida compensação pretendida pela recorrida,
à luz dos artigos 73 e 74 da Lei n.º 9.430/96, 7º do Decreto-Lei n.º 2.287/86, 61, §1º-A, da IN nº. 1300/2012 e 3º do Decreto nº
2.138/97, ainda que considerada as alterações promovidas pela Lei n.º 12.844/2013, que autorizam a compensação de ofício
de créditos tributários com débitos objeto de parcelamento sem garantia, uma vez que a essência da vedação, qual seja, a
inexigibilidade dos débitos parcelados, permanece na hipótese da existência ou não de garantia.
- Por fim, no que tange ao ressarcimento dos créditos objeto do Processo Administrativo n.º 10880-726.405/2011-28, apesar de
prejudicado o agravo interposto contra decisão singular com o julgamento do agravo de instrumento, razão assiste à recorrente,
considerada a impossibilidade de compensação, conforme anteriormente fundamentado, e a existência de saldo credor em favor
da agravante, inclusive reconhecido pela agravada em contraminuta: "No caso em tela, a pretensão é que a União efetue o
ressarcimento de uma só vez, para receber de volta, em parcelas, os débitos tributários já vencidos, o que não pode ser
admitido".
- Agravo de instrumento provido, para que a agravada se abstenha de promover a compensação de ofício entre créditos
tributários reconhecidos em favor do contribuinte e débitos com a exigibilidade suspensa, bem como proceda ao ressarcimento à
recorrente do crédito existente a seu favor no Processo Administrativo n.º 10880-726.405/2011-28. Agravo interposto contra
decisão singular prejudicado.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0006975-28.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,
julgado em 18/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2014)

E também da Sexta Turma:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Com o advento da Lei nº 12.844/2013, a qual deu nova redação ao art. 73, parágrafo único da Lei nº 9.430/96, há previsão
expressa no sentido de que é devida a compensação de ofício com débitos não parcelados ou parcelados sem garantia, ou seja, é
devida a compensação de ofício com todos os débitos do contribuinte, inclusive aqueles que estejam com a exigibilidade
suspensa, desde que sem garantia.
2. O E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de ofício quando os
créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, matéria julgada sob o rito do art. 543-C,
pela E. 1ª Seção, no REsp 1.213.082, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/08/2011, DJe 18/08/2011.
3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
4. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0016349-04.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 11/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2015)
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No caso em voga, entendo que os documentos carreados aos autos não comprovam, ao menos nessa análise sumária, que os créditos
com os quais o Fisco pretende proceder à compensação estejam com a exigibilidade suspensa.
Ressalte-se que, como bem delineado pela r. decisão agravada, o pedido de quitação formulado pela agravante foi feito em momento no
qual seus créditos ainda não haviam sido homologados, não se falando em certeza e liquidez dos mesmos.
Assim, carece de verossimilhança a alegação da agravante no sentido de que é ilegítima a compensação de ofício por parte do Fisco.
Ante o exposto, indefiro o pedido liminar pleiteado.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018142-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018142-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : CMA CGM SOCIETE ANONYME
ADVOGADO : SP231107A CAMILA MENDES VIANNA CARDOSO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00057883520164036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão de fls. 165/169 que determinou a devolução
das unidades de carga à agravada.
Tendo em vista a ausência das situações previstas no art. 9º, I e II do Novo Código de Processo Civil, intime-se a agravada para que se
manifeste nos termos do art. 1.019, II do NCPC.
Retifique-se a autuação para constar a União Federal como agravante.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento.
Publique-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00093 TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 0015005-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015005-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
REQUERENTE : FLAVIO YUKIO MURAKAMI
ADVOGADO : SP174932 RENATA DE CARLIS PEREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : CATARINA ELENA KISIEL MURAKAMI
ADVOGADO : SP174932 RENATA DE CARLIS PEREIRA e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00092910720154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
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Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência incidental, ajuizado por FLAVIO YUKIO MURAKAMI, objetivando a concessão
de tutela para o fim de determinar que a UNIÃO FEDERAL não interrompa o tratamento iniciado pelo requerente, sendo compelida,
portanto, a importar 1440 sachês do medicamento ATALUREN 250MG.
Alega o requerente que a síndrome de Duchenne é uma doença degenerativa para a qual não foi descoberta a cura e que o único
tratamento existente no Brasil para amenizar os sintomas é a utilização do Ataluren. Salienta que em razão da decisão proferida no AI n.
0025159-95.2015.4.03.0000 recebeu parte do medicamento necessário e deu início ao tratamento. Entretanto, com a sentença de
improcedência nos autos da ação ordinária, não poderá continuar o procedimento.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do disposto no art. 932, II do Código de Processo Civil, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos
recursos e nos processos de competência originária do Tribunal.
Incialmente, destaco que por se tratar de pedido de tutela cuja demanda principal já existe, vez que foi interposto o recurso de apelação
de fls. 28, mostra-se patente somente o interesse do autor no que tange a afastar o periculum in mora, razão pela qual deve-se utilizar por
analogia, o procedimento do art. 305 do Código de Processo Civil, relativo à tutela cautelar antecedente.
Nesse sentido as lições do I. Humberto Theodoro Júnior:

"(...) o art. 303, §5º, esclarece que, quando a pretensão do requerente for, de fato, trilhar esse sistema tutelar, deverá indicar na
petição inicial que pretende valer-se do benefício previsto no caput do art. 303, qual seja, o de limitar inicialmente sua pretensão
à obtenção da tutela antecipada.
Se esta reduzida prestação de tutela não for o intento do requerente, poderá usar outras vias com pedido mais amplo, visando
preparar realmente a propositura da demanda principal e buscando a liminar satisfativa apenas para momentaneamente
afastar o periculum in mora. Nessa situação, requererá a citação do réu, com prazo para defesa imediata quanto à liminar, e
a conversão em demanda principal se dará na sequência sem, portanto, passar pelo incidente de estabilização (art. 304),
utilizando, por analogia, o procedimento do art. 305 e ss., relativo à tutela cautelar antecedente. (Curso de Direito Processual
Civil, Vol. 1, Editora Forense, 57ª ed. pág. 671/672)"

Em atendimento ao disposto no art. 930 do Código de Processo Civil/2015, e tendo em vista o julgamento do AI n. 0025159-
95.2015.4.03.0000 por esta Relatora, verifica-se a prevenção para a apreciação desta demanda.
O art. 300 do CPC estabelece como requisitos para a tutela de urgência: a) a probabilidade ou plausibilidade do direito; e b) o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo.
Esse artigo assim dispõe:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.

Depreende-se da leitura do artigo acima que se revela indispensável à entrega de provimento antecipatório não só a probabilidade do
direito, mas também a presença de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sendo que esses requisitos devem ser satisfeitos
cumulativamente.
Ainda, conforme dispõe o §2º do artigo supracitado, a tutela de urgência pode ser concedida após justificação prévia, se for o caso.
Em análise de cognição sumária, verifico a existência dos pressupostos autorizadores da tutela de urgência inaudita altera pars.
Consoante demonstrado a fls. 57 o requerente pleiteou administrativamente o fornecimento do medicamento, não obtendo sucesso.
Com efeito, cabe ao Poder Judiciário conceder provimento judicial a fim de que sejam fornecidos os medicamentos, sem que o mesmo
caracterize-se como indevida interferência nas atribuições típicas do Executivo, pois, conforme se infere da questão trazida na exordial,
patente a lesão ou ameaça do direito da parte agravada e, para esses casos, muito bem se amolda a previsão contida no artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição da República em vigor, o qual reza: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito".
O Sistema Único de Saúde pressupõe a integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada caso em todos os
níveis de complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a garantia da vida da paciente, deverá ser ele
fornecido.
Com efeito, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da Constituição
Federal, nos seguintes termos:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa física ou jurídica de direito privado.
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Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único,
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da seguridade
social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes."

Infere-se, daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a
disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder Público competência
para editar leis, objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações da saúde.
Destarte, negar ao então autor o tratamento médico pretendido implica desrespeito às normas constitucionais, que garantem o direito à
saúde e à vida. Nesse sentido são os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos:
"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À VIDA E
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE.
1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamento s necessários ao tratamento
de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde- SUS visa à integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva,
devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o
acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-
la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna.
3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma
vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.
4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamento s
imprescindíveis à saúde de pessoa carente.
5. Recurso especial desprovido".
(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272).
"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À
SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.
1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o
seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamento s de comprovada necessidade. Precedentes.
2. O direito à percepção de tais medicamento s decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à
vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II),
bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194,
parágrafo único, I).
3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional das
ações e serviços públicos de saúde (art. 198).
4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a mesma
aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e certo de
receber do Estado o remédio pretendido.
5. Recurso provido".
(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293).
No mesmo sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consoante arestos abaixo transcritos:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO . 1) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES. 2) INEXISTÊNCIA
DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."
(STF - RE 586995 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIAJulgamento: 28/06/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-156 DIVULG 15-08-2011 PUBLIC 16-08-
2011EMENT VOL-02566-01 PP-00073)
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO S . SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE OS
ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO AO PROCESSO. DESLOCAMENTO DO FEITO PARA JUSTIÇA FEDERAL.
MEDIDA PROTELATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 196 da CF impõe o dever estatal de implementação das políticas
públicas, no sentido de conferir efetividade ao acesso da população à redução dos riscos de doenças e às medidas necessárias
para proteção e recuperação dos cidadãos. 2. O Estado deve criar meios para prover serviços médico-hospitalares e
fornecimento de medicamento s , além da implementação de políticas públicas preventivas, mercê de os entes federativos
garantirem recursos em seus orçamentos para implementação das mesmas. (arts. 23, II, e 198, § 1º, da CF). 3. O recebimento de
medicamento s pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde
que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais
requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela
Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional. 4. In casu, o chamamento ao
processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida meramente protelatória que não traz nenhuma utilidade ao
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processo, além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso aos remédios necessários
para o restabelecimento da saúde da recorrida. 5. Agravo regimental no recurso extraordinário desprovido."
(STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. LUIZ
FUXJulgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011
EMENT VOL-02546-01 PP-00209)"

Assim, exsurge inafastável a conclusão segundo a qual cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos,
disponibilizando, àqueles que precisarem de prestações atinentes à saúde pública, os meios necessários à sua obtenção.
Ademais, sob a óptica de princípios constitucionais - da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência social e da solidariedade -
infere-se que a lesão grave e de difícil reparação se mostra, na verdade, na expectativa de vida do paciente, razão pela qual se impõe o
fornecimento do tratamento medicamentoso.
Assim, o tratamento gratuito deve atingir a todas as necessidades medicamentosas dos pacientes, significando que não só são devidos os
remédios e tratamentos padronizados pelo Ministério da Saúde, como todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades
de cada um. A padronização significa que os tratamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS
forneça outro tipo de tratamento indispensável.
Dessa feita, restou comprovada a necessidade do tratamento nos autos de origem, existindo declaração médica que atesta a enfermidade
e receituário prescrevendo o tratamento, nos exatos termos do pedido.
Cabe observar, a existência de expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema
Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. A esse respeito decidiu o C. STJ:
"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios,
de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a
garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros"
(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199).

Dessa feita, eventuais alegações de ilegitimidade passiva, restrição orçamentária, competência executiva para dispor sobre política de
saúde, falta de inclusão do medicamento nos protocolos e diretrizes terapêuticas do programa de fornecimento, entre outras, não podem
ser acolhidas diante da farta jurisprudência e suficiente comprovação, em sede de medida liminar, do direito do agravante à tutela judicial
específica que se requereu, com o fornecimento de tratamento essencial à garantia da respectiva saúde.
Noutro passo, a eventual inexistência de registro do medicamento na ANVISA não impede o seu fornecimento pelos motivos já
apontados. Destaquem-se precedentes do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal:
Embargos de declaração no agravo de instrumento. Recebimento como agravo regimental, conforme a jurisprudência da Corte
sobre o tema. Fornecimento de medicamento . Fármaco que não consta dos registros da ANVISA, mas que foi receitado ao
paciente. Inclusão, ainda, na lista de medicamento s excepcionais que devem ser fornecidos pelo Estado do Rio Grande do Sul.
Obrigatoriedade do fornecimento. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte pacificou o entendimento de que o implemento do
direito à saúde impõe ao Estado o fornecimento dos meios necessários ao tratamento médico dos necessitados. 2. A controvérsia
instaurada nos autos difere substancialmente da matéria em discussão no RE nº 657.718/MG-RG, não havendo que se falar,
portanto, no sobrestamento do processo enquanto se aguarda a conclusão daquele julgamento. 3. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.(AI 824946 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira
Turma, julgado em 25/06/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 16-09-2013 PUBLIC 17-09-2013 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO .
DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA. UNIÃO. MULTA CONTRA
FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento no sentido de que a inexistência de registro do medicamento na
ANVISA não representa óbice para seu fornecimento (STF, SS n.º 4316/RO).
2. Encontra-se firmada a interpretação constitucional no sentido da supremacia da garantia de tutela à saúde do cidadão
hipossuficiente sobre eventual custo imposto ao Poder Público, porquanto é dever do Estado prover os meios para o
fornecimento de medicamento s e tratamento que sejam necessários a pacientes sem condições financeiras de custeio.
3. É cabível a imposição de multa à Administração, com vistas a assegurar o cumprimento da obrigação, valendo lembrar que
somente será aplicada na hipótese em que restar comprovada a demora injustificada na execução; não se afigurando, ademais,
excessivo o valor diário fixado no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) .
3. Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029710-89.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,
julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014 - grifei)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MEDICAMENTO SEM AUTORIZAÇÃO DA
ANVISA. ESTUDOS NÃO CONCLUSIVOS. EXISTÊNCIA DE RECEITA POR MÉDICO. 1. OBRIGAÇÃO DE
FORNECIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,
assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. Encontra-se firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do
cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde - SUS deve
prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo prescrição médica, a
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pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção de tutela
social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988.
3. Caso em que, houve receita indicando a necessidade do medicamento e sua adequação ao tratamento, além do relatório
médico trazendo razões objetivas da indicação: "com o advento da medicação TAFAMIDIS na Europa, na falta de outra opção
terapêutica venho solicitar e prescrevê-la nessa fase da doença (medicação órfã - doença rara sem outra opção terapêutica). Em
tempo ressalto que na Europa principalmente em Portugal a medicação é subsidiada pelo Governo e os pacientes que tem usado
tiveram extremo sucesso terapêutico contra essa terrível doença degenerativa e progressiva. E com raríssimos efeitos colaterais,
inclusive nos relatos de uma das maiores conhecedoras do assunto, DRA. TEREZA COELO. Há que se dizer ainda que não se
compara tal medicação com a outra possibilidade terapêutica (transplante hepático) pela complexidade da cirurgia, fila de
espera e uso de imunossupressores por toda a vida, com limitações sociais, psicológicas ao longo da vida".
4. Associado às demais provas coligidas, é relevante e suficiente para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público,
mesmo porque hipossuficiente o agravante, diante do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso, fraude ou
ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e que responde, pois, pelo
tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada. A alegação de falta de inclusão do medicamento nos
protocolos e diretrizes terapêuticas do programa de fornecimento não pode ser acolhida, neste juízo sumário, diante da farta
jurisprudência e comprovada configuração do direito do autor à tutela judicial específica que se requereu, com o fornecimento
de medicamento essencial à garantia da respectiva saúde.
5. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0014710-15.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 21/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2014 - grifei)

Ante o exposto, consoante fundamentação, defiro parcialmente a antecipação da tutela antecedente, determinando-se que a
UNIÃO FEDERAL forneça o medicamento receitado ao requerente.
Esclareço, contudo, que para o cumprimento desta tutela antecedente poderá ser fornecido qualquer medicamento que tenha a mesma
composição do requerido (ATALUREN 250MG - fl. 90).
Ademais, tendo em vista que a medida deferida, em princípio, depende do cumprimento de procedimentos burocráticos pela
Administração Pública, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o fornecimento.
Também ressalto que inviável o fornecimento imediato de 1.440 envelopes do medicamento. Nesses termos, afigura-se razoável que a
UNIÃO FEDERAL forneça, mês a mês, a quantidade necessária para tratamento do requerente apenas no respectivo período, até o
julgamento da apelação proposta pelo requerente.
Nos termos do art. 536 §1º do Código de Processo Civil, fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso no
fornecimento do medicamento.
Tendo em vista a ausência de peças indispensáveis a instrução deste recurso, deverá o autor trazer aos autos cópia do receituário médico
que comprova a quantidade de medicamento que deve ser administrada mês a mês, bem como todos os documentos e laudos médicos
apresentados nos autos da ação ordinária n. 0009291-07.2015.4.03.6102, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de provimento
do pedido.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009400-62.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009400-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : VIACAO COMETA S/A
ADVOGADO : SP178507 SORAIA APARECIDA VAZ GABRIEL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00138250520124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES ANTT, em face de
decisão que, em ação ordinária, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que a ré se abstenha
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de condicionar a análise e processamento de requerimentos administrativos da autora, inclusiva de outorga de linhas e serviços de
transportes interestaduais, ao pagamento das multas.
Sustenta a agravante, em síntese, a reforma da decisão na parte que afastou a preliminar de inépcia, a fim de que o processo seja extinto
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 295, I, parágrafo único, I, do CPC. Alega que o volume de 3267 autuações sofridas, ao
longo do período entre 2003 a 2013, permite verificar que a agravada, no desempenho de suas atividades de prestação de serviços de
transporte terrestre, é useira e vezeira na prática de infrações sujeitas à fiscalização da ANTT e da Policia Rodoviária Federal.
É o relatório.
Decido.
Consoante consulta processual da ação ordinária nº. 0013825-05.2012.4.03.6100 realizada no site da justiça federal, o feito principal a
que se refere o presente recurso foi decidido em primeira instância:

"(...)
Pelo exposto: 1) Declaro encerrado o feito sem resolução de mérito, em relação aos Autos de Infração nºs a) 119.814; b)
119.587; c) 119.955; d) 119.954; e) 84.195; f) 84.642; g) 84.643; h) 120.124; i) 127.022; j) 84.230; k) 126.979; l) 127.141; m)
126.980; n) 122.598; o) 127.476, por litispendência, na forma do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.2) Quanto ao mais,
julgo improcedente o pedido, encerrando o feito com resolução de mérito, conforme art6igo 269, I, do Código de Processo Civil.
Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Custas de lei. Ao trânsito em
julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe.
P.R.I.."

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.
Nesse sentido os seguintes arestos:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.
2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.
3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é
necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.
4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de
prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.
5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do
processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.
6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários
advocatícios.
7. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma
motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão;
sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de dois critérios
para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude
da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença
absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a
prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo
acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e
categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada de um dos referidos critérios,
fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode ter a
decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em
relação ao exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento
processual em que se encontra o feito, devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do
recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de
mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do mérito da lide, é certo
que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:
(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO
DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
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2. Agravo legal improvido."
(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)
Desse modo, tendo em vista que a sentença proferida na ação ordinária nº. 0013825-05.2012.4.03.6100 absorveu o pedido do presente
agravo de instrumento, e considerando-se que tal pronunciamento desafia o recurso de apelação, no qual o mérito do agravo de
instrumento poderá ser reiterado, eventuais impugnações deverão ser aduzidas na via própria.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III, do
Novo Código de Processo Civil.
Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos a 3ª Vara Federal de São Paulo, para apensamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025725-78.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025725-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : JOSE EMILIO NUNES PINTO
ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP
No. ORIG. : 00240473420008260068 1FP Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ EMÍLIO NUNES PINTO contra a decisão de fls. 468/474 que considerou
necessária ampla dilação probatória para a análise da responsabilidade tributária do agravante, razão pela qual inadequada a via de
exceção de pré-executividade adotada.
Alega o agravante, em síntese, que ocorreu a prescrição no que tange ao redirecionamento da execução fiscal e que jamais teve poderes
para conduzir as atividades da Ardent S/A, que era sócia da executada.
Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo para que seja determinada a suspensão da execução fiscal promovida bem como a
suspensão da prática de qualquer ato de constrição de seu patrimônio.
A fls. 477/481 foi proferida decisão em que se indeferiu o pedido de efeito ativo ao recurso.
O agravante protocolou pedido de reconsideração a fls. 483/487.
Contrarrazões da UNIÃO FEDERAL a fls. 502/505.
O agravante noticiou a efetivação de penhora online em seu nome no feito de origem.
É o relatório.
Decido.
Reporto-me à decisão de fls. 477/481 no que tange à prescrição, mantendo-a por seus próprios fundamentos, porquanto efetivamente o
lustro prescricional não ocorreu.
Entretanto, em relação à responsabilização tributária, melhor analisando a questão, entendo que assiste razão ao agravante.
Realmente, para a responsabilização tributária, necessária a comprovação por parte do Fisco, de alguma das hipóteses previstas no art.
135, do CTN.
Logo, necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, ou
ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dado contexto, a pessoal responsabilização, tão somente em virtude do
inadimplemento de tributos.
Nesse mesmo sentido, firmou-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça por meio do Recurso Repetitivo nº 1.101.728/SP:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.
1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido
de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração
do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,
dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si
só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É
indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da
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empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)
No caso concreto, a responsabilização tributária para com os débitos tributários da empresa devedora apresenta-se insuficiente em
provas sobre o envolvimento do ora agravante, uma vez que cabe ao Fisco, em relação às pessoas físicas ou jurídicas não constantes do
título executivo, o ônus de demonstrar alguma das circunstâncias enquadradas no art. 135, do Código Tributário Nacional.
Com efeito, de acordo com os documentos de fls. 462/463 verifica-se que o agravante atuou como procurador das sócias quotistas da
executada FOOTLINE (Ridley S/A e Ardente S/A ), tão somente como mandatário.
Em relação à empresa Ridley S/A, consta Procuração nos seguintes termos (fls. 462):
"( )
nomeia e constitui como seus procuradores (...) JOSÉ EMILIO NUNES PINTO (...) outorgando poderes especiais (...) para
representar a Outorgante como quotista da FOOTLINE (...), e para este fim: (i) assinar todos e quaisquer documentos; (ii)
comparecer em toda e qualquer reunião de quotistas, exercendo o direito de voto referente às quotas, bem como celebrar todas e
quaisquer alterações aos Contratos Sociais das Sociedades; (iii) representar a Outorgante perante todas e quaisquer autoridades
e agências governamentais brasileiras, incluindo as civis ou comerciais, e o Banco Central do Brasil; e (iv) assinar quaisquer
outros documentos relevantes aos poderes ora conferidos; enfim, praticar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e fiel
cumprimento do presente mandato, podendo delegar total ou parcialmente os poderes ora outorgados. Nos termos do artigo 119
da lei da Lei das Sociedades Anônimas, os Outorgados estão aptos a receber citações judiciais referentes a todos e quaisquer
assuntos da Outorgante, como quotista das Sociedades. A Outorgante, neste ato, ratifica todos os atos efetuados, até a presente
data, pelos Outorgados como seus representantes na qualidade de quotista das Sociedades. Esta procuração será válida pelo
prazo de dois anos a partir da presente data.
EM TESTEMUNHO DO QUE, o Outorgante celebra a presente Procuração em 4 de abril de 2000."
No tocante à empresa ARDENT SOCIEDAD ANÔNIMA, consta Procuração nos seguintes termos (fls. 463):
(...)
nomeia e constitui como seus procuradores (...) JOSÉ EMILIO NUNES PINTO (...) outorgando poderes especiais (...) para
representar a Outorgante como quotista da FOOTLINE (...), e para este fim: (i) assinar todos e quaisquer documentos; (ii)
comparecer em toda e qualquer reunião de quotistas, exercendo o direito de voto referente às quotas, bem como celebrar todas e
quaisquer alterações aos Contratos Sociais das Sociedades; (iii) representar a Outorgante perante todas e quaisquer autoridades
e agências governamentais brasileiras, incluindo as civis ou comerciais, e o Banco Central do Brasil; e (iv) assinar quaisquer
outros documentos relevantes aos poderes ora conferidos; enfim, praticar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e fiel
cumprimento do presente mandato, podendo delegar total ou parcialmente os poderes ora outorgados. Nos termos do artigo 119
da lei da Lei das Sociedades Anônimas, os Outorgados estão aptos a receber citações judiciais referentes a todos e quaisquer
assuntos da Outorgante, como quotista das Sociedades. A Outorgante, neste ato, ratifica todos os atos efetuados, até a presente
data, pelos Outorgados como seus representantes na qualidade de quotista das Sociedades. Esta procuração será válida pelo
prazo de dois anos a partir da presente data.
EM TESTEMUNHO DO QUE, o Outorgante celebra a presente Procuração em 4 de abril de 2000."
Anoto, ainda, que nas fichas cadastrais juntadas aos autos (fls.248/255), o agravante consta como procurador das sociedades quotistas
da executada Footline e não da executada principal.
Dessa forma, falta ao caso em análise o fundamental requisito para a ordem de redirecionamento, visto que o excepto, ora agravante,
"mandatário" das sociedades quotistas, não é considerado seu "administrador de fato ou de direito".
Destaco que, não obstante o CTN, em seu art. 135, inciso II, autorize a responsabilização dos "mandatários, prepostos e empregados" da
empresa devedora, tal circunstância somente ocorrerá, na dicção de seu caput, quanto aos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, o que, na hipótese, não
se comprovou.
Logo, em razão da exclusiva condição de detentor de mandatos outorgados pelas empresas quotistas da executada, ausentes elementos
suficientes para a manutenção do agravante no executivo fiscal, assim sem suporte o intentado redirecionamento.
Ademais, o periculum restou devidamente demonstrado, diante até mesmo do bloqueio de bens realizado no feito de origem.
Há que ser reconsiderada a decisão de fls. 477/481, deferindo-se a antecipação da tutela recursal, com a suspensão do prosseguimento
da execução fiscal em face do agravante até o final julgamento deste recurso, desfazendo-se, por ora, eventuais atos constritivos
praticados em face do agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 477/481 e defiro a antecipação da tutela recursal, consoante fundamentação.
Publique-se. Intimem-se.
Após, tornem conclusos.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017132-89.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.017132-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00378520919994036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão de fls. 2.120 que homologou os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial, determinando a expedição de alvará de levantamento.
Alega a agravante, em síntese, que a compensação é procedimento realizado na esfera administrativa, não tendo o Poder Judiciario
competência legal para atuar em substituição à Secretaria da Receita Federal no juízo de homologação das compensações / restituições
tributárias. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso.
É o relatório.

Decido.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar
demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.
Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela provisória postulada, pois não
observo a presença do, apenas alegado, periculum in mora.
Com efeito, o agravante se limita a alegar que os efeitos da decisão poderão acarretar prejuízos de difícil e incerta reparação, sem
esclarecer concretamente que prejuízos seriam esses.
Nesses termos, prevalece a conclusão de que, inexiste, ainda que reconhecido o direito do agravante, perigo de lesão grave e de difícil
reparação capaz de justificar a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dessa Corte:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR PARA SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO.
- A agravante almeja a concessão de liminar na impetração originária, a fim de que seja suspensa a exigibilidade de eventuais
créditos da União de PIS e COFINS. Para tal fim é necessária a presença tanto de relevância dos fundamentos do pedido,
quanto a possibilidade de ineficácia da medida, caso venha a ser concedida ao final (artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09).
- In casu, não há qualquer alegação que aponte eventual ineficácia da medida, caso venha a ser concedida ao final. A agravante
não demonstrou que é contribuinte de PIS e COFINS e nem mesmo que está na iminência de sofrer qualquer tipo de cobrança e
qual seria esse montante. Somente fez alegações genéricas nesse sentido, sem indicar concretamente em que consistem tais
prejuízos. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não
legitima a providência almejada.
- Agravo de instrumento desprovido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0017102-25.2014.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO,
julgado em 12/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 - grifei)

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar pleiteado.
Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.
Após, abra-se vista ao MPF.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2016.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004050-42.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.004050-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CHADE E CIA LTDA
ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : CRBS S/A
ADVOGADO : SP139495 ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00040504220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Recebo a apelação adesiva interposta às fls. 1.222/1.238, nos termos do artigo 997, §2º, do CPC. Deixo de intimar a parte contrária
para oferecimento de contrarrazões, porquanto já apresentadas.

Intimem-se. Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022496-80.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022496-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00224968020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo a apelação interposta pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS às fls. 510/519 nos efeitos devolutivo e suspensivo,
consoante o artigo 1.012 do CPC.

À vista do recurso de fls. 433/458, já recebido pelo MM Juízo a quo, retifique-se a autuação para que constem como apelantes a
Volkswagen do Brasil e a ANS.

Publique-se. Intime-se. Após, conclusos.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001504-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001504-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : AKZO NOBEL LTDA
ADVOGADO : SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00075030820084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AKZO NOBEL LTDA. contra decisão proferida em mandado de segurança e vazada
nos seguintes termos (fls. 772):

"...
Providencie a Secretaria expedição de ofício à autoridade coatora, para ciência da r. sentença de fls. 570/574 e decisão dos
Embargos de Declaração de fls. 648/650.
Fls. 652/653 - Petição da IMPETRANTE requerendo expedição de alvará de levantamento.
Fls. 671/672 - Petição da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), informando que deixa de interpor recurso contra decisão de fls.
648/650 (Embargos de Declaração).
Indefiro o requerido pela IMPETRANTE, expedição de alvará de levantamento, nesta fase do processo diante da decisão de fls.
648/650, determinando que o mesmo deverá ser expedido após o trânsito em julgado do feito.
..."

Em suas razões recursais, a agravante relata ter realizado depósito no mandado de segurança nº 0007503-08.2008.4.03.6100, no
montante de R$ 314.876,18, em decorrência da decisão proferida no AI nº 0014842-82.2008.4.03.0000.
Explica que, objetivando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, efetuou o depósito e que o débito vinculado ao
depósito também era objeto do MS nº 1999.61.00.023092-0, no qual também havia sido realizado depósito.
Narra que no MS nº 1999.61.00.023092-0, a Procuradoria manifestou que o valor depositado excedia o quantum devido, motivo pelo
qual, a empresa agravante, inclusive, já levantou parte dessa quantia.
Argumenta que, embora seja inequívoco o seu direito de levantar os valores depositados, a decisão agravada condicionou tal direito ao
trânsito em julgado.
Adverte que o mandado de segurança nº 0007503-08.2008.4.03.6100 foi impetrado apenas para obtenção de certidão positiva com
efeitos de negativa, enquanto que no mandamus nº 1999.61.00.023092-0 é que efetivamente se discutia a inconstitucionalidade da Lei nº
9.718/98.
Assim, atesta que reconhecido que o depósito realizado é suficiente, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e
deferida a expedição da certidão e, ao final, concedida a segurança em definitivo, não existem motivos para a manutenção do depósito
nos presentes autos.
Registra que o mandado de segurança nº 1999.61.00.023092-0, por sua vez, está arquivado desde janeiro de 2015.
Salienta que não pode ser prejudicada por não poder reaver valor que lhe é devido, estando obrigada a aguardar duplamente o trânsito
em julgado das ações envolvidas: um mandado de segurança nº 1999.61.00.023092-0, o qual se encontra arquivado desde 28.01.2015 e
outro mandado de segurança nº 0007503-08.2008.4.03.6100, no qual, além de já ter sido determinada a expedição do alvará de
levantamento, há manifestação expressa da parte contrária no sentido de que em nada se opõe a todo o teor da sentença.
Destaca que, em 29.08.2013, foi publicada a sentença no mandamus nº 0007503-08.2008.4.03.6100 e os embargos de declaração
foram julgados em 05.02.2015 (disponibilização), e até o presente momento está impossibilitada de levantar os valores.
Observa que não há o que ser analisado em remessa de ofício por esta Corte, especialmente com relação à quantia que se pretende
levantar, isso porque, o fato de que o valor é excesso de depósito a ela devido, já é objeto de trânsito em julgado nos autos do mandado
de segurança nº 1999.61.00.023092-0.
Consigna que os débitos que impediam a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa foram extintos pelo pagamento e sequer
contam no relatório de situação fiscal, não havendo, portanto, motivos para aguardar o trânsito em julgado do mandado de segurança,
para que seja expedido o mandado de levantamento o valor depositado.
Na contraminuta, a União Federal expõe que, tendo em vista que a decisão agravada foi proferida sob a égide do CPC de 1973, devem
ser aplicadas as normas previstas nesse códex.
No mérito, atesta que o artigo 32, da LEF declara que os depósitos judiciais, em dinheiro, somente poderão ser levantados após o
trânsito em julgado da decisão.
Assevera que a LEF é aplicável ao caso, visto que também disciplina as ações contra o Fisco em sua parte final.
Anota quanto ao uso da equidade que o artigo 108, do CTN, preceitua que na ausência de disposição expressa, a autoridade competente
para aplicar a legislação tributária e deverá utilizar, sucessivamente, a analogia, os princípios gerais do direito tributário, os princípios
gerais de direito público e a equidade.
Aduz que há previsão na legislação tributária acerca da equidade, mas que esta só pode ser utilizada caso não haja lei em sentido
contrário.
Nesse sentido, assevera que há dispositivo expresso no sentido de que o levantamento dos depósitos só pode se realizar após o trânsito
em julgado da ação, situação que não ocorreu no feito originário.
O d. representante do MPF declarou que o presente feito versa sobre direitos individuais disponíveis, estando a parte autora representada
por advogado constituído sendo, portanto, desnecessário o seu pronunciamento ministerial de mérito, razão pela qual manifesta apenas
pelo regular prosseguimento do feito.
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DECIDO
De início, anoto que a controvérsia debatida nestes autos cinge-se ao pedido de levantamento dos valores depositados.
Da leitura dos documentos acostados, verifica-se que, em 24.03.2013, o magistrado singular julgou improcedentes os pedidos da
impetrante, com a denegação total da segurança (fls. 608/617).
Opostos embargos de declaração (fls. 623/625), a União Federal foi instada a se manifestar.
Em resposta a União Federal declarou que (fls. 626/628):
"...
MM. Juiz,
A União concorda com o cálculo da impetrante apresentada às fls. 877, uma vez que está em consonância com o que apurado
por esta procuradoria (cálculo anexo).
...
Outrossim, informa à Vossa Excelência que não há interesse na constrição do valor a ser levantado, reportando-se nesse ponto,
aos relatórios de fls. 859/865."

Depreende-se que na petição de fls. 644/646 destes autos, a ora agravante, requereu ao magistrado singular a expedição do alvará de
levantamento do depósito judicial realizado nos autos, no valor de R$ 314.876,18.
Novamente, às fls. 663/664, a impetrante, ora recorrente, reiterou a expedição de alvará de levantamento do depósito judicial realizado
nos presentes autos, por ter efetuado o pagamento do débito nos mandado de segurança nº 1999.61.00.023092-0.
Às fls. 736/741 destes (fls. 648/650 do feito originário), o magistrado a quo em análise aos embargos de declaração decidiu:

"...
FUNDAMENTAÇÃO
...
O presente mandado de segurança foi impetrado com o fim de obtenção de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a
tributos federais e à dívida ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206, do Código
Tributário Nacional relativamente aos débitos discutidos nos processos administrativos nºs 19515.001291/2003-32 e
13896.000.252/2006-47.
O processo administrativo nº 19515.001291/2003-32, cuja cópia da decisão foi juntada aos autos às fls.174/187, trata do auto de
infração e imposição de multa (MPF nº 0819000/04049/02) que foi lavrado em razão do crédito tributário apurado no valor de
R$ 19.869.787,71 referente ao pagamento da COFINS no período de 01/05/1999 a 31/12/2001.
Após impugnação do embargante a decisão foi no sentido da procedência parcial do lançamento considerando-se os
recolhimentos efetuados pelo contribuinte com a alocação dos respectivos débitos.
O embargante depositou o valor de R$ 28.905.129,18 (fl. 183/187).
No que se refere ao processo administrativo nº 13896.000252/2006-47 cuja decisão foi juntada aos autos às fls. 491/500
observa-se que foi instaurado objetivando o controle dos créditos tributários de COFINS que foram declarados suspensos por
liminar em Mandado de Segurança nº 1999.61.00.023092-0.
Diante de várias considerações, quais sejam, pagamentos realizados pelo contribuinte nos autos do processo administrativo nº
19515.001291/2003-32, referente ao período de 01/05/1999 a 31/12/2001, compensações e entrega de DCTFs retificadoras
posteriores ao auto de infração foi efetuado o recálculo dos valores com as devidas alocações e, verificado depósito judicial
efetuado em 11/04/2007 nos autos do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.023092-0 constatou-se insuficiência de depósitos.
Tanto é assim que a sentença proferida nos presentes autos denegou a segurança por ausência de comprovação da suficiência
dos depósitos realizados nos autos dos processos administrativos em questão a fim de suspender a exigibilidade dos créditos para
a obtenção da certidão negativa de débitos.
Em sede de embargos de declaração o embargante traz aos autos a notícia da extinção do mandado de segurança nº
1999.61.00.023092-0, que tramitou na 15ª Vara Cível Federal, conforme cópia trazida aos autos às fls. 44/200, impetrado
visando a declaração de inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo e majoração de alíquota.
A decisão final, transitada em julgado, no STF, reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo, no entanto,
julgou constitucional a exação no que se refere à majoração da alíquota.
Por consequência, naqueles autos (MS n.1999.61.00.023092-0), conforme cópias de documentos trazidas às fls. 616/646, a União
concorda com os cálculos da impetrante e o depósito efetuado no valor de R$ 24.872.925,85 sendo o valor da COFINS devida na
proporção de 89,99% no valor de R$ 22.382.440,04 e o valor a levantar pelo impetrante na proporção de 10,01%, no valor de
R$ 2.490.481,81.
Com relação à multa de mora foi considerada indevida (fls. 640/642).
Portanto, com razão o impetrante que, diante da suficiência dos depósitos realizados devidamente comprovada com a
documentação trazida aos autos junto com os embargos de declaração, requer o levantamento do depósito realizado nestes
autos no valor de R$ 314.876,18, por ocasião de cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento n.
2008.03.00.014842-5.
Desta forma, há que ser modificada a sentença de fls. 570/574 para constar o exposto acima na sua fundamentação e para
modificar o dispositivo da sentença como segue:
'Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da impetrante, com a CONCESSÃO da SEGURANÇA, extinguindo o feito, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a expedição de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativas a tributos federais relativamente aos débitos relativos aos processos administrativos nºs
13896.000.252/2006-47 e 19515.001291/2003-32.'
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Custas 'ex lege'.
Sem condenação em honorários advocatícios - artigo 25, da Lei n. 12.016/2009.
Defiro a expedição de alvará de levantamento da quantia depositada nos autos no valor de R$ 314.876,18 (fl.480) em nome em
favor do impetrante, na pessoa da advogada Dra. Kátia Soriano de Oliveira Mihara, OAB/SP 187.787, com poderes para receber
e dar quitação às fls. 25, referente à quantia total de R$ 314.876,18, da agência da Caixa Econômica Federal,
0265.635.261.242-1. Após o trânsito em julgado, compareça o patrono da parte interessada em Secretaria, no prazo de 10
(dez) dias, para agendar a data de retirada do alvará a que faz jus.
Reexame necessário nos termos do artigo 14, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009."
DISPOSITIVO Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração para modificar a sentença proferida às fls. 570/574 nos
termos acima expostos ..."

Conforme se afere às fls. 743, a referida sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 05.02.2015 (quinta-feira), sendo
considerada a data da publicação o primeiro dia útil subsequente.
Ocorre que a impetrante, em vez de interpor o devido recurso contra o quanto decidido sobre o pedido de levantamento dos depósitos,
no corpo da sentença, apresentou petição, em 13.02.2015, no juízo singular para requerer a imediata expedição do alvará de
levantamento do depósito judicial realizado nos presente autos, no valor de R$ 314.876,18 (fls. 744/745).
Observa-se que o teor da decisão agravada indeferiu o requerido pela impetrante, expedição de alvará de levantamento, diante da
decisão de fls. 648/650, a qual determinou que o alvará somente poderia ser expedido após o trânsito em julgado do feito (fls. 772).
Desse modo, deve ser ressaltado que mero pleito de reconsideração ou sua reiteração (situação que ocorreu nos autos originários)
não suspende nem interrompe o prazo para interposição do agravo, consoante arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO. PRAZO. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO NOVA
SURGIDA NO JULGAMENTO COLEGIADO. OMISSÃO DA DECISÃO RECORRIDA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
INDISPENSÁVEIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO CONHECIMENTO.
Pedido de reconsideração nem interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento, que deve ser
contado da data em que a parte teve ciência do despacho agravado.
Se a questão federal surgir no julgamento colegiado, sem que sobre ela tenha o tribunal local se manifestado, como percebido na
espécie, cumpre ao recorrente ventilá-la em embargos de declaração, sob pena de a omissão inviabilizar o conhecimento do
recurso especial, por falta de prequestionamento.
Recurso não conhecido."
(RESP 7191/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 03/12/1996, publicado no DJU de 10/03/1997)
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRAZO
I - Consolidado na Jurisprudência da Terceira Turma o entendimento segundo o qual o pedido de reconsideração de despacho
não suspende o prazo para interposição de recurso. II- Recurso conhecido e provido"
(RESP 64429/MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 11/09/1995, publicado no DJU de 06/11/1995)
"PROCESSO CIVIL. PRECLUSÃO.
Preclusa a questão, o pedido de reconsideração não presta para reativá-la.
Agravo regimental não provido."
(AGA 240471/SP, Rel. Ari Pargendler, julgado em 26/10/2000, publicado no DJU de 27/11/2000)
"PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.
O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou."
(RESP 110105/SP, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25/02/1997, publicado no DJU de 24/03/1997)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO .
A decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o prazo para o recurso.
Recurso não conhecido."
(RESP 85483-SP, Min. Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 24/06/1996, publicado no DJU de 26/08/1996)
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. CONTAGEM. INÍCIO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
ISOLADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
- Apesar de o pedido de reconsideração poder fazer-se simultaneamente com a interposição de agravo, quando feito
isoladamente, não tem a força de interromper ou suspender prazo recursal."
(RESP 13117/CE, Min. Hélio Mosimann, julgado em 16/12/1991, publicado no DJU de 17/02/1992)
Assim, não merece ser conhecido o presente recurso.
Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004744-57.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.004744-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ROSENDO DOS ANJOS SOUZA
ADVOGADO : SP176293 DANIEL GIANNI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : INIPLA VEICULOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00175195920154036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSENDO DOS ANJOS SOUZA contra decisão que, em embargos de terceiro,
indeferiu a antecipação da tutela, cujo objeto era o desbloqueio no RENAJUD do veículo VW Fox, placas FAG 4360, chassi
9BWAB05Z8D4004520, penhorado na Execução Fiscal nº 0006729-16.2015.403.6105 (fls. 27/28).

Na certidão da Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR consta que o recolhimento das custas, preços e despesas e/ou
porte de remessa e retorno não foi efetuado (fls. 48).

Às fls. 59, foi determinada a intimação do recorrente para que comprovasse o deferimento da justiça gratuita (requerida na instância a
quo, conforme documento de fls. 26 destes) ou procedesse ao pagamento das custas e do porte de remssa e retorno na agência bancária
da CEF, a teor da Resolução nº 5/2016 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 26/02/2016, c/c o artigo 1007, §
4º, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

A Secretaria da 4ª Turma certificou que o mencionado prazo transcorreu in albis (verso das fls. 60).

O artigo 1017, do CPC, preceitua que:

"Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída:
...
§1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos,
conforme tabela publicada pelos tribunais
...
§3º Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.
..."
O parágrafo único do artigo 932 do CPC, por sua vez, dispõe que:

"Art. 932. Incumbe ao relator:
...
Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5(cinco) dias ao recorrente para que
seja sanado vício ou complementada a documentação exigível."

E ainda o artigo 1007 dispõe que:

"Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
...
§4º O recorrente que não comprovar, no ato de interpoição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o reoclhimento em dobro, sob pena de deserção."
Assim, diante do não recolhimento das custas e do porte de remessa e de retorno, de rigor o reconhecimento da deserção do recurso e,
por conseguinte, o seu não conhecimento, nos termos dos artigos 932, III c/c artigos 1.007, §4º e 1.017, §3º, todos do CPC.
Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012783-69.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012783-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : HAPAG LLOYD AG
ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN
REPRESENTANTE : HAPPAG-LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA
ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN

: SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00127836920134036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fl.178: Indefiro o pedido de extinção do feito requerido pela parte autora sob a alegação de perda de objeto, eis que a atividade
jurisdicional já foi prestada e a lide devidamente solucionada, com o julgamento da apelação.

Com efeito, esse pedido, equivalente à desistência da ação, é posterior à publicação do acórdão contra o qual não foi interposto qualquer
recurso, tendo, inclusive, transitado em julgado (fl.184), tornando-o incabível, ainda que se trate de mandado de segurança.

Como bem asseverou o e. Ministro Marco Aurélio do C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do EDRE nº 163.976-1/MG, "(...) a
manifestação de vontade da parte não tem o efeito de retirar do mundo jurídico provimento judicial já formalizado. Beneficiária
de decisão, é possível não executá-la, visando a tornar eficaz o direito, ou mesmo transigir quanto ao conteúdo respectivo. A
desistência da ação pressupõe não haver sido, ainda, julgada e, portanto, a ausência de provimento judicial. Frise-se, por
oportuno que assim mesmo, uma vez contestada a ação, não prescinde do consentimento do réu - §4º do artigo 267 do Código de
Processo Civil." (DJ 26-04-1996)

Nesse sentido, pacífico o entendimento das Cortes Superiores, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU PEDIDOS DEDESISTÊNCIA DA AÇÃO, DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. INADMISSÃO DOS REFERIDOS
PLEITOS APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. I - O posicionamento majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia
após o julgamento do recurso extraordinário. Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega provimento."
(RE 599674 AgR-ED-AgR/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 25/06/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECONSIDERAÇÃO. INTIMAÇÃO. DESISTÊNCIA APÓS O JULGAMENTO
DO RECURSO. DESCABIMENTO.
1. Hipótese em que a decisão de homologação do pedido de desistência foi reconsiderada após alerta em Agravo Regimental de
que o pedido fora realizado após o julgamento do recurso pendente.
2. 'Não há previsão legal ou regimental que obrigue o relator a intimar a parte agravada para apresentar contrarrazões quando,
interposto o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, sobrevém a reconsideração do seu pronunciamento anterior' (AgRg no
AgRg no REsp 721.866/SE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 25/10/2012).
3. Descabida a homologação de pedido de desistência de recurso já julgado dois meses antes, pendente apenas de publicação de
acórdão. Precedente do STJ.
4. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AgRg no Ag 1392645/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/03/2013)

Ante o exposto, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002272-83.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.002272-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP314310 DANIELA BORDALO GROTA e outro(a)

: SP185499 LEINER SALMASO SALINAS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00003748120164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADVANCE INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. contra decisão que, em ação mandamental,
indeferiu a liminar, cujo objeto era sustar os efeitos do protesto de título extrajudicial.
Às fls. 211/215, foi indeferido o efeito suspensivo pretendido.
Conforme consta do banco de dados desta Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção sem resolução do mérito, razão pela
qual verifico que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.
Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016097-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016097-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ELETRICAMIL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP203799 KLEBER DEL RIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00056926920164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar,
para suspender os efeitos da decisão que determinou a exclusão da impetrante do REFIS, devendo a autoridade coatora proceder ao
necessário para que a impetrante seja reincluída no programa e retome o pagamento das parcelas, que deverão ser calculadas
exclusivamente em função de percentual da receita bruta do mês anterior ao pagamento, afastando-se, portanto, a orientação do Parecer
PGFN/CDA nº 1.206/2013.
Conforme consta das informações de fls. 217/222 v., o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela qual verifico que a
apreciação do recurso encontra-se prejudicada.
Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00104 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003928-31.2005.4.03.6121/SP

2005.61.21.003928-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BENEDITO JOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00039283120054036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal objetivando a anulação de dívida tributária decorrente de Imposto de Renda - Pessoa Física,
discutida no processo administrativo nº 10860.001720/2001-13.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a União Federal (Fazenda Nacional) nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Apelou a União Federal pugnando a reforma da sentença ou, alternativamente, a redução da verba honorária.

À fl.178 informa o autor a adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, pleiteando a desistência da ação.

Recebido o apelo e certificado o decurso do prazo para apresentação de contrarrazões, subiram os autos.

À fl. 185 manifesta o autor a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação sem, contudo, juntar procuração com poderes especiais ao
fim pretendido, nada obstante instado a tanto.

D E C I D O

A presente ação anulatória de débito pretende desconstituir dívida apurada no processo administrativo nº 10860.001720/2001-13
relativo a IRPF.

No entanto, efetuada a adesão a programa de parcelamento, verifica-se a superveniente ausência de interesse processual do autor no
processamento deste feito, o que enseja sua extinção por perda de interesse superveniente, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Com efeito, houve reconhecimento voluntário da dívida por parte do contribuinte no momento em que pretendeu satisfazer o crédito fiscal
por meio de parcelamento.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. ART. 352 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA. PARCELAMENTO. ADESÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SÚMULA 83/STJ.
1. O Tribunal de origem não analisou, nem sequer implicitamente, o art. 352 do CPC, nem a tese a ele vinculada. Incidência das
Súmulas 211/STJ e 282/STF.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que é possível a extinção do processo por ausência de interesse de agir
do contribuinte, uma vez que a adesão à programa de parcelamento pressupõe o reconhecimento e a confissão da dívida.
Incidência da Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 859114/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 22/03/2016)
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ADESÃO A PARCELAMENTO FISCAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE
PROCESSUAL. PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SIMILITUDE COM ARESTO PARADIGMA.
1. Em virtude do nítido caráter infringente, com fundamento no princípio da fungibilidade recursal, recebo os presentes
Embargos como Agravo Regimental.
2. Esta Corte Superior entende que é possível a extinção do processo por ausência de interesse de agir do contribuinte,
porquanto a adesão a programa de parcelamento fiscal pressupõe o reconhecimento e a confissão irretratável da dívida.
Precedentes.
3. Apesar da alegação da parte recorrente de que houve omissão quanto à análise de aresto paradigma, que relata suposta
inconstitucionalidade da exação cobrada, não há elementos suficientes nos autos para aferir a similitude entre a presente
demanda e o acórdão comparado.
4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Precedentes.
5. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que
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servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida. Precedentes.
6. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, ao qual se nega provimento."
(EDcl no REsp 1487412/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMINDJe 30/06/2015
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
ADESÃO A PARCELAMENTO FISCAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES DO STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. É possível a extinção do processo por ausência de interesse de agir do contribuinte, porquanto a adesão a programa de
parcelamento fiscal pressupõe o reconhecimento e a confissão irretratável da dívida.
2. 'Com o presente recurso os recorrentes buscam situação incompatível com a previsão da referida lei, qual seja, manter o
parcelamento e, simultaneamente, o andamento da ação judicial, em flagrante contradição com a disciplina jurídica do referido
parcelamento, situação que não pode ser corroborada no âmbito do Poder Judiciário' (REsp 1.356.021/PE, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 28/2/13).
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1359100/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/06/2014)

Partindo-se, portanto, da premissa de que o parcelamento do débito tributário implica em confissão irretratável da dívida, permite-se
inferir que tal ato corresponde à improcedência do pedido formulado nesta ação anulatória.

No que tange aos honorários advocatícios, dispõe o artigo 38 da Lei nº 13.043, de 13/11/2014, fruto da conversão da Medida
Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014:

"Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações judiciais que, direta
ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na vistos na Lei nº 11.941, de 27
de maio de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,
no art. 93 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2º da Lei no 12.996 , de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:
I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014; ou
II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido pagos até 10
de julho de 2014."

Após a edição da referida Medida Provisória, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RBF nº 13, de 30 de julho de 2014 estabelecendo
no artigo 27, verbis:

"Art.27. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações judiciais que, direta ou
indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de pagamento à vista ou de adesão aos parcelamentos de que trata esta
Portaria Conjunta.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:
I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 9 de julho de 2014, data da publicação da Medida Provisória nº
651, de 9 de julho de 2014; ou
II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido pagos até 9 de
julho de 2014."

Considerando que o pedido de desistência foi protocolizado dentro do prazo estabelecido pela Lei nº 13.043/2014, incabíveis honorários
advocatícios.

Isto posto, com fundamento no artigo 932 do CPC, julgo prejudicadas a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e a remessa
oficial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Sem condenação em honorários
advocatícios, por força da Lei nº 13.043/2014.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-37.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.000428-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     741/1177



RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JOAO CLAUDEMIR OSTETE
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00004283720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Sobre os embargos de declaração de fls.72, manifeste-se a União Federal. Sobre o agravo legal de fls. 74/76, manifeste-se o agravado.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017947-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017947-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00387224020154036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal, aceitou o seguro
garantia, apesar de haver depósito garantindo os débitos em cobro em ação cautelar (fls. 106/109).
Em suas razões recursais, a agravante expõe que a execução fiscal foi ajuizada para cobrança de débitos de IRPJ e inscritos em dívida
ativa sob nº 80.7.15.012.049-22, 80.2.15.006.522-91 e 80.6.15.064.237-73, no montante atual de R$ 288.245.873,36.
Relata que o executado, objetivando obter certidão de regularidade fiscal, ajuizou medida cautelar (autuada sob o nº 0016368-
73.2015.4.03.6100), oferecendo, inicialmente, seguro garantia que foi recusado pela União Federal por não preencher os requisitos
mínimos estabelecidos pela Portaria PGFN nº 1.153/2009.
Narra que, na referida cautelar, ante a recusa da União Federal com relação ao seguro garantia, o executado, ora agravado, realizou
depósitos judiciais vinculados ao débito executado.
Assevera que o executado poderia na medida cautelar ter oferecido nova garantia atendendo os requisitos da portaria mencionada, mas
preferiu realizar os depósitos judiciais, obtendo, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a certidão de regularidade
fiscal.
Argumenta que, contrariamente ao entendimento esposado na decisão agravada, foram conferidos ao executado todos os direitos que
tinha.
Pondera que a recusa, na medida cautelar, do seguro garantia se deu ante o não preenchimento dos requisitos mínimos previstos em
portaria e não pela não aceitação do seguro garantia propriamente dito.
Assevera que em nenhum momento foi negado ao contribuinte o direito de garantir sua dívida pelos meios conferidos em lei, nem
tampouco impôs-se a via do depósito judicial como única forma de se obter certidão de regularidade fiscal.
Aduz que, ao contrário do asseverado pelo magistrado, o autor, dentre as alternativas colocadas a sua disposição, optou por depositar os
valores devidos em juízo, quando poderia, se assim o quisesse, oferecer novo seguro com observância das exigências legais.
Esclarece que caso estivessem preenchidos todos os requisitos exigíveis dos seguros garantias, não se oporia à aceitação.
Consigna que, em que pese o princípio de que a execução deve se realizar pelo modo menos gravoso, este preceito não possui o condão
de afastar o seu direito de ver seu crédito garantido com observância da gradação legal, em que aparece em primeiro lugar o dinheiro.
Explica que, diversamente, do que constou na decisão recorrida, o novo Código de Processo Civil não inaugurou uma sistemática distinta
daquela delineada pela Lei de Execuções Fiscais, mesmo porque, se assim o fosse, prevaleceria, em razão do critério da especialidade, a
lei que regulamenta os executivos fiscais.
Anota que o dinheiro representa a melhor garantia de efetividade da execução, razão pela não deve substituí-la.
Registra que a Portaria PGFN nº 164/2014 estabelece requisitos mínimos para que o Procurador atuante aceite o seguro garantia, nos
termos do artigo 15 da LEF, vedando-o expressamente, em seu artigo 5º, caso os débitos já se encontrem garantidos por depósito,
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sendo portanto sua recusa totalmente justificada.
Alega que a substituição da penhora por seguro garantia somente pode ocorrer se houver acréscimo de 30% exigido pela lei.
Requer a antecipação da tutela.
DECIDO
Nos termos do disposto no art. 932, II do Código de Processo Civil, incumbe ao relator apreciar o pedido de tutela provisória nos
recursos e nos processos de competência originária do Tribunal.
Por sua vez, de acordo com o art. 294 do referido diploma legal, a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.
O art. 300 do CPC estabelece como requisitos para a tutela de urgência: a) a probabilidade ou plausibilidade do direito; e b) o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo.
Esse artigo assim dispõe:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.
§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.

Depreende-se da leitura do artigo acima que se revela indispensável à entrega de provimento antecipatório não só a probabilidade do
direito, mas também a presença de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, aos quais se deverá buscar, sendo que esses
requisitos devem ser satisfeitos cumulativamente.
Nesse contexto, permite-se inferir que o novo Código de Processo Civil, neste aspecto, não alterou as condições para deferimento de
tutela antecipatória fundada em urgência (anterior art. 273, I, do CPC/73).
No caso concreto, se observa presentes os requisitos necessários ao deferimento da pretendida tutela.
Com efeito, a ação cautelar nº 0016368-73.2015.4.03.6100 foi julgada extinta sem julgamento do mérito, in verbis:
"...
Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil, por ausência de interesse processual. Custas na forma da lei. Por ter sido instaurada a relação processual,
condeno o requerente ao pagamento de honorários advocatícios à requerida, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do disposto no artigo 85, 2º e 3º, do Código de Processo Civil.
Defiro a transferência da garantia apresentada (depósitos de fls. 162/164) para os autos da Execução Fiscal n.º 0038722-
40.2015.403.6182, à disposição do Juízo da 12ª Vara de Execuções Fiscais.
Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do
Agravo de Instrumento n.º 0023271-91.2015.403.0000, comunicando-o(a) da prolação da presente sentença, nos termos do art.
183 do Provimento n.º 64/05, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.P.R.I.O.
Como se vê, o magistrado determinou naquela ocasião que fosse transferida a garantia dada para os autos da execução fiscal (ação
originária).
Assim, o que ocorreria no caso em tela seria a substituição da garantia em dinheiro pelo seguro garantia.
Tenho que a execução visa à satisfação do crédito inadimplido e a penhora deve obedecer à ordem estabelecida no artigo 11 da referida
lei, justamente para que a execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas no do exequente também.
A Lei de Execução Fiscal é clara em relação à substituição pleiteada pelo executado, no sentido de que esta somente poderá ser efetivada
por depósito em dinheiro, pela fiança bancária ou seguro garantia, nos exatos termos do seu artigo 15, I.
A jurisprudência já se manifestou no sentido de que não é cabível a substituição da penhora em dinheiro por carta de fiança:
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENS PENHORÁVEIS. ORDEM LEGAL. SUBSTITUIÇÃO. DEPÓSITO EM
DINHEIRO. SEGURO-GARANTIA. ANUÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. O Tribunal a quo manteve decisão que autorizou a substituição de depósito judicial por seguro-garantia, com base em
precedente segundo o qual o art. 15, I, da Lei 6.830/1980 permite que a penhora possa ser substituída, sem anuência do credor,
quando o bem oferecido for dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia.
2. Conforme definido pela Primeira Seção do STJ, em julgamento submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, é possível
rejeitar pedido de substituição da penhora quando descumprida a ordem legal dos bens penhoráveis estatuída no art. 11 da LEF,
além dos arts. 655 e 656 do CPC, mediante a recusa justificada da exequente (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Seção, DJe 31/8/2009).
3. Por outro lado, encontra-se assentado o entendimento de que fiança bancária não possui o mesmo status que dinheiro, de
modo que a Fazenda Pública não é obrigada a sujeitar-se à substituição do depósito (AgRg nos EAREsp 415.120/PR, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, DJe 27/5/2015; AgRg no REsp 1.543.108/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 23/9/2015; REsp 1.401.132/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
12/11/2013).
4. A mesma ratio decidendi deve ser aplicada à hipótese do seguro-garantia, a ela equiparado no art. 9°, II, da LEF. A propósito,
em precedente específico, não se admitiu a substituição de depósito em dinheiro por seguro-garantia, sem concordância da
Fazenda Pública (AgRg no AREsp 213.678/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 24/10/2012).
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5. Não consta, no acórdão recorrido, motivação pautada em elementos concretos que justifiquem, com base no princípio da
menor onerosidade, a exceção à regra.
6. Recurso Especial provido."
(STJ, REsp 1592339/PR, Ministro Herman Benjamin, julgamento em 17/05/2016, publicado no DJ de 01/06/2016) (destaquei)
"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. SUBSTITUIÇÃO POR
CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO PELO § 2º DO ART. 656 DO CPC. LEI
6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC.
INOCORRÊNCIA.
1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte exequente,
quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, da Lei n.º
6.830/80). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP, Rel.
Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º
446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003.
2. A execução fiscal, garantida por penhora sobre o dinheiro, inadmite a substituição do bem por fiança bancária, por aquela
conferir maior liquidez ao processo executivo, muito embora a penhora sobre qualquer outro bem pode ser substituída por
dinheiro ou fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 08/06/2006
3. É princípio assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, porquanto a especificidade de seus dispositivos
não ensejam incompatibilidade.
4. A novel redação do art. 656, §2º, do CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06, estabelece a possibilidade de substituição da
penhora, por fiança bancária, desde que essa nova garantia esteja acrescida em 30% ao valor do débito, verbis:
Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora:
(...)
§ 2º A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante
da inicial, mais 30% (trinta por cento).
5. O novel dispositivo não afasta a jurisprudência sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera em prol do
exequente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Por conseguinte,
o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se
realize por meios ineficientes à solução do crédito exequendo.
6. Destarte, na execução fiscal, realizada a penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo por
fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio com
prerrogativa fazendária pro populo.
...
11. Recurso especial desprovido."
(STJ, RESP 200800858951, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 01/06/2010, publicado no DJ de 17/06/2010) (destaquei)

Ante todo o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela.
Comunique-se ao juízo "a quo".
Intimem-se os agravados para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001419-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001419-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : AGUIAS ARTIGOS DOMESTICOS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE FERNANDES SOBRINHO e outros(as)

: VERA LUCIA FARIA FERNANDES
: ROBERTO FARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 03061061519974036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, em face do v. acórdão de fls. 238/240 v., lavrado nos seguintes termos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES.
A inclusão dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado no polo passivo da execução fiscal é, em tese,
legítima, haja vista que são legalmente responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).
O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa dissolução à Junta
Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.
A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular
por meio de diligência do Oficial de Justiça.
O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da
dissolução irregular.
Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada
com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.
Os débitos em execução são relativos ao período de apuração ano base/exercício de 1991/1992 (fl. 30).
Restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidões do Oficial de Justiça lavradas em 28.08.2003 e 24.03.2008
(fls. 25/26, respectivamente).
No entanto, os sócios Luiz Afonso Viana e José de Paula Rodriguez de Souza ingressaram na sociedade após a ocorrência do fato
gerador, em 12.09.2007 e 22.11.2007, respectivamente, conforme aponta a alteração contratual assentada na JUCESP (fls. 23/24).
O redirecionamento da execução pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência do fato
gerador e da dissolução irregular (AgRg no AREsp nº 267779/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j.
em 05.11.2015, publicado no DJe em 16.11.2015).
Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os pressupostos autorizadores para
a inclusão dos sócios no polo passivo da lide.
Agravo de instrumento improvido.
Sustenta a ocorrência de omissão no v. acórdão.
DECIDO.
A isonomia (ou igualdade) é um dos valores mais relevantes da maioria das sociedades ocidentais. A Constituição de 1988 a ela se refere
em vários dispositivos, a começar pelo Preâmbulo que coloca a igualdade como um dos valores supremos "de uma sociedade fraterna,
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das
controvérsias".
Em suma, pelo princípio da isonomia situações equivalentes devem receber o mesmo tratamento. Portanto, no campo judicial, questões
jurídicas já decididas e pacificadas no Poder Judiciário não devem ser ordinariamente revisitadas pelos juízes para receberem veredictos
diversos, salvo se houver nuances que, inequivocamente, destaquem o caso de seus predecessores. Com isso, proporciona-se aos
jurisdicionados um tratamento induvidosamente isonômico.
Em meu sentir, não há justificativa para que assim não ocorra, salvo se o tema for verdadeiramente novo e não tenha havido tempo para
as Cortes tomarem posição a respeito.
Além da isonomia, a uniformidade jurisprudencial também privilegia a segurança jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões
judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a decidirem acerca da respectiva atuação perante a lei, propiciando inclusive menores
custos de operação.
Esses pressupostos foram, de certo modo, encampados pela Emenda Constitucional 45/2004, que inseriu no sistema processual brasileiro
as sumulas vinculantes, a repercussão geral (no STF) e o incidente de recursos repetitivos representativos de controvérsia (no STJ),
segundo regulação do Código de Processo Civil de 1973 (art. 543, B e C, respectivamente). Foi criado, desse modo, um verdadeiro
sistema de fomento à uniformização da jurisprudência.
O atual CPC de 2015 aperfeiçoou o sistema ao determinar suspensão do processamento de todos os processos pendentes (inclusive os
de primeira instância) sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de
direito. Com efeito, a teor do que dispõem os arts. 1036, §1º, c/c 1037, inciso II do atual CPC:
Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de
direito, haverá afetação para julgamento de acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.
§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal selecionará 2 (dois) ou mais recursos
representativos da controvérsia, que serão encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para
fins de afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem
no Estado ou na região, conforme o caso.
Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a presença do pressuposto do caput do art.
1.036, proferirá decisão de afetação, na qual:
(...)
II - determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
questão e tramitem no território nacional;
Em síntese, as afetações dos recursos extraordinários ou especiais ensejam a suspensão do processamento dos processos pendentes,
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individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão. O efeito da afetação pode ser local, quando ultimada no âmbito de Tribunal
de Justiça ou Tribunal Regional Federal, ou mesmo nacional, na hipótese de a afetação ter sido engendrada no âmbito do STF ou do STJ.
Antes mesmo da edição do atual Código, ou seja, ainda sob a égide da sistemática do art. 543 B e C do CPC de 1973, defendia-se a
necessidade de suspender-se o andamento dos processos cujas teses jurídicas envolvidas aguardassem decisão a ser proferida em sede
de repercussão geral ou de recursos repetitivos.
Nesse sentido, destaco decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO.
ACTIO NATA. MATÉRIA SUBMETIDA A RECURSO REPETITIVO. SOBRESTAMENTO NA ORIGEM. NECESSIDADE.
1. A discussão acerca do termo inicial da prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente encontra-
se afetada à Primeira Seção do STJ, aguardando o julgamento do REsp 1.201.993/SP, de relatoria do Ministro Herman
Benjamin, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).
2. A afetação de recursos especiais como representativos da controvérsia demanda ao tribunal de origem a suspensão de
recursos interpostos que abordem idêntica questão, até o julgamento definitivo da controvérsia. Após o pronunciamento desta
Corte, os recursos suspensos devem ser analisados na forma prevista nos §§ 7º e 8º do art. 543-C do CPC (art. 5º, inciso III, da
Resolução 8/2008 da Presidência do STJ).
3. Diante da multiplicidade de causas, deve-se buscar resguardar a segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a
admissibilidade da manutenção de relações processuais inócuas conspira em desfavor dos princípios gerais do Direito, mais
precisamente aquele segundo o qual as lides nascem para serem solucionadas, e os processos devem representar um instrumento
na realização da justiça. Agravo regimental improvido.
(2ª Turma, AINTARESP 844083, DJ 15/04/2016, Rel. Min. Humberto Martins, grifei).
Nota-se que a matéria discutida no presente feito foi afetada pela E. Vice Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(autos 2015.03.00.003927-6, 2015.03.00.008232-7 e 2015.03.00.005499-0) com esteio no art. 1036 do CPC.
Portanto, com base na fundamentação acima, determino o sobrestamento do presente feito.
Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.
Intime(m)-se.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016405-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016405-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ANTONIA MASSONI OTTAVIANI
ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00048417220164036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA MASSONI OTTAVIANI. contra decisão que, em ação mandamental,
postergou, ad cautelam, a análise do pedido da liminar para momento posterior ao recebimento das informações.
Requer a tutela de urgência.
DECIDO.
Agravo de instrumento interposto depois da entrada em vigor do CPC de 2015.
Nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento
visa a prestigiar a formação de convicção do magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.
Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva
da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão provisória.
No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, "in verbis":
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE
MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. PODER GERAL DE CAUTELA DO
JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE
AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
O Magistrado tem o poder geral da cautela, com livre arbítrio para postergar o exame de liminar após a vinda das informações,
se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF).
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O entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a comprovar de
plano o direito líquido e certo do impetrante.
Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão de
instância.
Agravo de instrumento improvido."
(TRF 3, AG nº 200403000737449, 6ª Turma, relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.05.2005, pág. 208, unânime)
Demais disso, "in casu" não há possibilidade de perecimento de direito, sendo cabível a apreciação do pedido após a apresentação das
informações, de modo que não se justifica o inconformismo da agravante.
Por fim, destaco que não pode este e. Tribunal apreciar a questão, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.
Ainda sobre a questão posta neste recurso, transcrevo a seguinte ementa, "in verbis":

"MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRETENDIDA SUSPENSÃO PELA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO JUDICIAL SEM
CARGA DECISÓRIA. QUESTÃO COMPETENCIAL. EXAME PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO.
O despacho do juiz que difere o exame de liminar requerida em ação de mandado de segurança para após a vinda das
informações, mantendo, todavia, o status que ante da situação, configura despacho de mero expediente, não desafiando, por
isso, recurso de agravo de instrumento.
Competência.
Questão que deve ser apreciada pelo juiz de primeiro grau, por isso que pendente o exame do pedido de liminar, momento em
que poderá dessa questão cuidar, com os subsídios das informações da autoridade apontada como coatora.
Agravo não conhecido."
(TRF 1, AG nº 200501000098427, relator Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma).

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo".
Intime-se.
Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 11 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014158-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014158-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : OUTSPAN BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00025622220164036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por OUTSPAN BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA. contra decisão que, em mandado de
segurança, indeferiu a liminar cujo objeto (fls. 123/124):

"...
(5.1) Seja concedida medida liminar, inaudita altera pars, determinando-se à Impetrante que, em 20 (vinte) dias, retome os
procedimentos prematura e equivocadamente encaminhados para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, e assim passe
a transferir IMEDIATAMENTE em espécie para a conta bancária já informada (doc. 05) à autoridade em favor da Impetrante,
as importâncias deferidas e discriminadas na petição apresentada à Impetrada em 01.02.2016 (doc. 05), quantias essas já
reconhecidas em despacho decisório (doc. 04), passíveis de ressarcimento em dinheiro e relativas aos pedidos de ressarcimento
de créditos de PIS/COFINS (doc. 03) abaixo discriminados:
..."

Em consulta ao andamento do feito originário, verifica-se que o juiz monocrático proferiu sentença sem resolução de mérito, ante a
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desistência da ação.
Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008934-72.2002.4.03.6105/SP

2002.61.05.008934-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA
ADVOGADO : SP115441 FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença que, em sede de ação anulatória de débito fiscal, julgou improcedente o
pedido. Em consequência, condenou a autora nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa.

Inconformada, apela a autora repisando os mesmos argumentos vertidos na inicial, vale dizer, a impropriedade da cobrança de multa, face
ao seu caráter confiscatório; que a UFIR não reflete a inflação ocorrida no período, posto que projeta índices para o futuro; ilegalidade da
incidência da taxa Selic como juros de mora; e a ocorrência de denúncia espontânea, a qual afasta a cobrança de multa moratória.
Sustenta, ainda, a nulidade da sentença por não se manifestar sobre a incidência dos DL nºs 2.445 e 2.449 de 1988, declarados
inconstitucionais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte para julgamento.

É o relatório.

D E C I D O.

Desde logo ressalte-se que o presente recurso foi interposto antes da entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, razão pela
qual será apreciado de acordo com a forma prevista no CPC de 1973, "com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" (enunciado nº 2º do E. STJ).

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela autora, nos termos do art. 523, § 1º do CPC/73.

Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretende a autora sejam excluídos da cobrança do crédito tributário declarado em DCTF, e
ainda não recolhido, os juros de mora e multa devidos, sob a alegação de denúncia de espontânea.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a confissão de dívida acompanhada de pedido de
parcelamento não configura denúncia espontânea a ensejar a aplicação do artigo 138 do CTN.

A sentença que não julga a lide nos limites do pedido pode ser anulada, de ofício, pelo Tribunal.

Na dicção do artigo 128 do Código de Processo Civil/73, "o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta".

Por sua vez, o artigo 460 do revogado CPC também determinava ser "defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza
diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

Assim, deve a sentença guardar relação com o que foi postulado pela parte autora na petição inicial.

Da analise dos autos, verifica-se que a autora pretende a exclusão da cobrança do crédito tributário declarado em DCTF, a correção
monetária, juros de mora e multa devidos, sob a alegação de que tal hipótese caracteriza denúncia espontânea.
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No entanto, a r. sentença tratou da hipótese de denúncia espontânea quando há pedido de parcelamento do débito.

Trata-se, pois, de sentença extra petita e, portanto, nula, a teor do que dispunha o artigo 460 do CPC/73. Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. DECISÃO EXTRA PETITA.
OCORRÊNCIA. EXONERAÇÃO. ALIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a decisão deve guardar congruência com o pedido
consignado na exordial, sob pena de ocorrer julgamento extra petita, nos termos dos arts. 128 e 460 do CPC.
2. É vedada a exoneração automática do alimentante sem possibilitar ao alimentado, que atinge a maioridade, a oportunidade
para se manifestar e comprovar, se for o caso, a impossibilidade de prover a própria subsistência. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1373965/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 15/03/2016)
"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO MARCÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO DO INPI. DECISÃO PROFERIDA NA SENTENÇA
ACERCA DE DESTRANCAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. A DESCONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE
MARCA DEMANDA AÇÃO PRÓPRIA. DECISÃO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS. AUTORA QUE REQUEREU
APENAS O 'DESTRANCAMENTO' DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
1. Consoante a iterativa jurisprudência do STJ, a desconstituição de registro de marca demanda ação própria, propiciando
ampla defesa e contraditório ao titular da marca e ao INPI.
2. A própria autora, ora recorrente, admite que não houve pedido de anulação do registro marcário e nem mesmo se valeu do
disposto no art. 286, II, do CPC que permite ao autor, quando não for possível determinar, de modo definitivo, as consequências
do ato ou fato ilícito, formular pedido genérico.
3. O artigo 128 do Código de Processo Civil concretiza o princípio da demanda, pois impõe ao julgador, para que não prolate
decisão inquinada de vício de nulidade, a adstrição do provimento jurisdicional ao constante da exordial.
4. Agravo regimental de YIELDING ENGLISH SCHOOL LTDA não provido."
(AgRg no REsp 1353470/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 15/06/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE RESCISÃO DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DA
PARTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
1. Tendo sido examinadas no acórdão impugnado, ainda que implicitamente, todas as questões suscitadas, impõe-se a rejeição
dos embargos de declaração opostos com o propósito de prequestionamento.
2. Configura-se julgamento extra petita quando o juiz concede prestação jurisdicional diferente da que lhe foi postulada, ficando
o julgado sujeito à declaração de nulidade.
3. Recurso especial conhecido em parte e provido."
(REsp 829432/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 14/12/2009)

Acresça-se que o "pedido da ação não é apenas o que foi requerido em um capítulo específico ao final da petição inicial, mas, sim, o que
se pretende com a instauração da demanda. A pretensão deve ser extraída da interpretação lógico-sistemática da inicial como um todo"
(AgRg no REsp 1.470.591/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 17/11/2014).

Portanto, anulo a sentença recorrida por julgamento extra petita.

Contudo, despiciendo o retorno dos autos para novo julgamento. Isto porque a causa encontra-se madura para julgamento, uma vez que
a instrução do processo já foi encerrada e a matéria de fundo é exclusivamente de direito.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. BEM PÚBLICO. DOAÇÃO ANULADA. VIOLAÇÃO DO
ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO E JULGAMENTO EXTRA PETITA. ACÓRDÃO COM
FUNDAMENTAÇÃO NA LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. ARTS. 330, II, E 515, § 3º, DO CPC. CAUSA MADURA.
NÃO VIOLAÇÃO. REVISÃO SOBRE A NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Não prospera a alegação de violação do art. 535, II, do CPC, porquanto o Tribunal de origem tratou expressamente do ponto
tido por omisso, qual seja o de que não houve cerceamento de defesa e nem julgamento extra petita.
2. A Corte a quo afastou a prescrição e anulou o negócio jurídico da doação, com base no exame das Leis municipais 1.789/91,
1.809/91 e 2.180/99. Assim, a alegação de violação dos comandos 130 e 460 do CPC; e 178, § 6º, I, do Código Civil de 1916,
não pode ser conhecida sem que se examine as leis locais, o que encontra óbice na Súmula 280/STF.
3. Segundo a recorrente, teria havido ofensa aos comandos dos arts. 333, II, e 515, § 3º, do CPC, porquanto tendo a Corte de
origem consignado que não houve permuta, e sim desapropriação, da área de 60.500 m2 e ausência de prova do negócio jurídico
da área de 17.000 m2, deveria ter determinado o retorno dos autos ao juízo de origem para que lhe fosse possibilitada a
produção de provas.
4. Ora, se a Corte de origem entendeu que, com relação ao terreno de área 60.500 m2, houve desapropriação e não permuta, tal
instância é soberana na apreciação do material probatório constante dos autos, e rever tal entendimento é impossível em sede de
recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
5. Quanto à segunda permuta, ou seja, a área de 17.000 m2, impende salientar que a mera alegação, em sede de contrarrazões
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da recorrida, no sentido de que havia acordo verbal entre as partes (fl. 246, e-STJ), sem trazer aos autos elemento que desse
consistência a tal alegação, não vincula o Tribunal a quo, a determinar o retorno dos autos para que se procedesse à produção
de provas. Se a Corte de origem, forte no contexto fático dos autos, entendeu que 'está bem provada a inexecução do encargo e
a nulidade, ensejando a revogação da doação' (fl. 246, e-STJ), é porque considerou desnecessária produção de provas e, por isto,
foi o julgamento realizado com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC. No mesmo sentido, precedentes deste Tribunal.
6. A Corte Especial deste Tribunal, em recentíssimo julgado, decidiu que 'configura questão de direito, e não de fato, aquela em
que o Tribunal tão somente extrai de provas incontroversas, perfeitamente delineadas, construídas com observância do devido
processo legal, o direito aplicável, caso em que não há óbice para que incida a regra do art. 515, § 3º, do CPC, porquanto
discute, em última análise, a qualificação jurídica dos fatos ou suas consequências legais'.
7. Por fim, como o dissídio jurisprudencial foi suscitado sob o mesmo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional no
sentido de que houve violação dos arts. 333, II, e 515, § 3º, do CPC, fica a sua análise prejudicada, ante o óbice da Súmula
7/STJ.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1389202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 11/09/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS.
SENTENÇA DE MÉRITO DECOTADA. CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.
1. A despeito de ter havido decisão de mérito na sentença, sendo esta decotada na parte extra petita, a interpretação extensiva
do § 3.º do art. 515 do Código de Processo Civil autoriza o Tribunal local adentrar na análise do mérito da apelação, mormente
quando se tratar de matéria exclusivamente de direito, ou seja, quando o quadro fático-probatório estiver devidamente
delineando, prescindindo de complementação, tal como ocorreu na espécie. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
AgRg no REsp 1194018 / SPMinistro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVADJe 14/05/2013

Quanto ao mérito, a apelação pode ser decidida monocraticamente.

Como relatado, pretende a autora autorização judicial para excluir do pagamento de crédito tributário declarado em DCTF os acréscimos
legais que indica sob alegação de denúncia espontânea, ante a ausência de prévia manifestação do Fisco, nos termos do artigo 138 do
CTN.

Preliminarmente, ressalte-se que o que caracteriza a denúncia espontânea a que alude o artigo 138 do CTN é o pagamento integral do
tributo devido, acompanhado dos juros de mora, ou com o depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
tributo dependa de apuração.

A jurisprudência do E. STJ já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de afastamento da multa moratória, com base na
denúncia espontânea, aos tributos sujeitos a lançamento por homologação pagos fora do prazo.

Deveras, a própria declaração é considerada como lançamento e autoriza o fisco a cobrar o débito confessado imediatamente, razão pela
qual não se exige, nesses casos, qualquer ato pela Fazenda. Assim, a denúncia, após a declaração, não é considerada espontânea.
Diferente seria se o tributo não fosse declarado e o fisco tivesse de agir de ofício, quando, antes dessa conduta, o contribuinte declarasse
e quitasse o débito, hipótese em que, aí sim, haveria denúncia espontânea.

Assim, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 962.379/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), firmou a orientação de que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, regularmente declarados pelo contribuinte (mediante apresentação de DCTF ou GIA), não há configuração de denúncia
espontânea, com a consequente exclusão da multa moratória, tal como prevista no art. 138 do CTN, quando o recolhimento ocorrer fora
do prazo de vencimento estabelecido.

Confira-se a ementa do julgado, verbis:

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.
1. Nos termos da Súmula 360/STJ, 'O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo'. É que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza,
prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do
Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art.
138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.
2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(DJe de 28.10.2008)

De fato, a questão já se encontra pacificada pelos Tribunais Superiores, sendo, inclusive objeto de súmula no âmbito daquela mesma
Corte Superior, litteris:
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"Súmula 360 - STJ: O beneficio da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação
regularmente declarados, mas pagos a destempo"

Esse entendimento foi ratificado pela Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.149.022/SP, realizado no rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil - CPC e sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, porquanto "a declaração do contribuinte elide a necessidade
da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte".

Portanto, para a caracterização do instituto da denúncia espontânea é necessário o pagamento integral do débito tributário declarado por
meio da DCTF.

Se não há pagamento integral, não há denúncia espontânea e, por isso, não se exclui a multa de mora. Essa é regra que se extrai do art.
138 do CTN em combinação com o art. 161 do CTN.

No mais, ressalte-se que o entendimento de sufragado por ambas as turmas da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça
fixou-se pela possibilidade de aplicação da Taxa SELIC em matéria tributária, para fins de cálculo de juros moratórios de débitos
tributários, com o afastamento da norma do art. 161, § 1º, do CTN e incidência da Lei n. 9.250/95. Precedentes: REsp 1.499.822/PE,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015; AgRg no AREsp 433.415/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, DJe 22/5/2015.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 932, inc. IV, alínea "b", do NCPC.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem com as devidas anotações.

Int.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00111 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004574-89.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004574-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : GLORIA BEATRIZ PONCE PALACIOS
ADVOGADO : SP284626 ANTONIO CARLOS AMARAL FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00045748920144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida sentença que julgou procedente a presente ação ordinária, ajuizada por Gloria Beatriz
Ponce Palacios, para reconhecer o direito da demandante à inscrição no "Programa Mais Médicos para o Brasil".
Decido.
O reexame necessário não merece conhecimento.
Com efeito, dispõe o inciso I do § 3º do artigo 496 do CPC que:

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.
(...)
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
(...)." (destaquei)
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Na espécie, à causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00, em março/2014, sendo certo, ainda, que a demandada foi condenada ao
pagamento de verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento), sobre o referido valor atualizado.
Destarte, considerando que o valor da condenação é inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, a sentença não está sujeita ao duplo grau de
jurisdição obrigatório, nos termos do dispositivo acima transcrito.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
Intimem-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019557-31.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.019557-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SANDRA REGINA POLETTO
ADVOGADO : SP202687 VALDECIR VIEIRA
PARTE RÉ : MAURICIO BEZERRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00542729020118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que, nos autos dos embargos de terceiro,
determinou ao embargante, ora agravado, apresentar a cópia integral da matrícula do imóvel a fim de demonstrar a propriedade do imóvel
objeto de penhora.
Conforme consta do banco de dados desta Corte, o juiz monocrático proferiu sentença, razão pela qual verifico que a apreciação do
recurso encontra-se prejudicada.
Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014887-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014887-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : T4E IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00048929320154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por T4E IND/ COM/IMP/ E EXP/LTDA. contra decisão que, em ação de rito ordinário,
indeferiu pedido quanto à caução do débito discutido por meio de direitos creditórios oriundos de ação trabalhista.
Na certidão da Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR consta que o recolhimento das custas, preços e despesas e/ou
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porte de remessa e retorno não foi efetuado (fls. 105).
Às fls. 107, foi determinada a intimação do recorrente para regularização do porte de remessa e retorno com o devido recolhimento na
agência bancária da CEF, a teor da Resolução nº 5/2016 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 26/02/2016, c/c
o artigo 1007, § 4º, do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
Às fls. 116, o recorrente juntou o comprovante de pagamento do porte de remessa no valor de R$ 8,00, sob o código 18730-5, não
atendendo, assim, à determinação judicial.
A par disso, o artigo 1007 do CPC estipula que:

Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
...
§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o recorrente, intimado na
pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.
...
§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
§ 5º É vedada a complementação se houver insuficiência parcial do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, no
recolhimento realizado na forma do § 4º.
..."

Repiso que o agravante não atendeu ao disposto no §4º do artigo 1007 do CPC, haja vista que não recolheu o valor referente ao porte
de remessa e retorno (em dobro), embora tenha sido intimado.
Desse modo, anoto que o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua
ausência implica em seu não conhecimento.
Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 1007, §4º e 1017, § 1º, do CPC.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000939-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000939-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : REYNALDO SIDNEY DE OLIVEIRA e outro(a)

: DANILLO CESAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP095021 VALTER EDUARDO FRANCESCHINI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : SIDQUIM COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTORANTIM SP
No. ORIG. : 00050720720098260663 2 Vr VOTORANTIM/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por REYNALDO SIDNEY DE OLIVEIRA e OUTRO em face de decisão que, em
execução fiscal, deferiu o pedido formulado pela União Federal e determinou a inclusão dos sócios da empresa devedora no polo passivo
da lide executiva, vazada nos seguintes termos (fl. 64):
Vistos.
Fls. 70/71: Defiro a inclusão dos sócios Reynaldo Sidney de Oliveira - CPF 175.980.578-50 e Danillo César de Oliveira - CPF
175.960.608-11 no pólo passivo da ação.
Cite-se para pagamento do débito ou nomear bens a penhora, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de realizar-se a mesma em
tantos bens quantos bastem e forem encontrados, observando-se a ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei
6.830/80, prosseguindo-se a ação até final liquidação.
Int.
Relatam que (...) a Executada Sidquim NÃO ALTEROU O ENDEREÇO DE SUA SEDE! A ficha cadastral juntada pela
própria Agravada - Documento 12 - prova esse fato! Baseada apenas e tão somente no fato de não ter o Sr. Oficial de Justiça
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logrado êxito na penhora livre de bens, sem levar em conta o bem móvel oferecido à penhora, a Agravada postulou, em fls. 69 e
70, pela desconsideração da personalidade jurídica da Executada Sidquim, bem como pela inclusão de seus sócios no pólo
passivo da epigrafada ação - Documento 11 (...).
Sustentam a nulidade da decisão agravada, tendo em vista a ausência de fundamentação.
Aduzem a ausência dos requisitos previstos no artigo 135 do CTN autorizados para a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda.
Requerem a concessão do efeito suspensivo.
DECIDO.
Desde logo, ressalte-se que o presente recurso foi interposto antes da entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, razão pela
qual será apreciado de acordo com a forma prevista no CPC de 1973, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça (enunciado nº 2º do E. STJ).
Dispõe o artigo 93, inciso IX, da Carta Política, in verbis:
Art. 93
...
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em
casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;
(negritei)
Preceituava o artigo 165 do Código de Processo Civil de 1973:
Art. 165 - As sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no artigo 458, as demais decisões serão
fundamentadas, ainda que de modo conciso. (negritei)
A decisão agravada é nula, tendo em vista ser carecedora de fundamentação.
Ante a ausência de fundamentação dos motivos ensejadores que autorizaram a inclusão dos sócios no polo passivo da lide executiva, de
rigor o reconhecimento de sua nulidade.
Trata-se de nulidade que não pode ser superada por esta Corte Regional, sob pena de supressão de grau de jurisdição.
No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.
1. O recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa deve ser por decisão fundamentada. Precedentes
desta Corte Regional Federal.
2. O art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92 exige decisão fundamentada na hipótese de rejeição da ação de improbidade e também de
recebimento, visto que todos os comandos judiciais sujeitam-se ao art. 93, IX, da CF/88 e art. 165, do CPC, que exigem, sob
pena de nulidade, a fundamentação de todas as decisões.
3. É nula a decisão que, na ação de improbidade administrativa, limita-se, após o relatório, a receber a inicial, sem qualquer
fundamentação, ou análise da defesa preliminar apresentada pelo requerido.
4. Agravo de instrumento provido.
(TRF1, AG 200901000190412, 4ª Turma, relatora Juíza Federal ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO (CONV.), e-DJF1
21.01.2010, pág. 223)
PROCESSUAL CIVIL. DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. NULIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. As decisões judiciais, ainda
que concisas, devem ser necessariamente motivadas e fundamentadas, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da Constituição
Federal).
2. Nula é a decisão que determina o desentranhamento de documentos que acompanham a inicial, considerados imprescindíveis
pelos autores para demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, sem informar os fundamentos e as razões pelas quais o
julgador formou seu convencimento sobre a controvérsia (art. 165, do CPC e art. 93, IX, da CF).
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF1, AG 200001001386358, 5ª Turma, relatora Des. Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ 16.12.2005)
Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para declarar a nulidade da decisão agravada, devendo o Juízo a quo proferir
outra, fundamentando sua decisão, consoante expressamente determina a Carta Política.
Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012989-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012989-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A
ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00087894020164036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu
parcialmente a liminar para que a autoridade impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias, adote as providências necessárias à apreciação dos
procedimentos administrativos nºs 41832.86635-190216.1.1.19-1335 e 12379.08572.190216.1.1.18-8291, transmitidos em
19.02.2016, sob pena de fixação de multa diária (fls. 86/87).
Em suas razões recursais, a agravante argumenta que numa primeira apreciação dos argumentos da impetrante, ora agravada, não cabe
absolutizar o paradigma da eficiência na Administração Pública, como também não caberia em relação aos outros princípios.
Afirma que, com base no disposto na Lei nº 9.784/99, a Administração Pública tem o dever de decidir as questões relativas aos
processos administrativos que lhe são regularmente encaminhados em matérias de sua competência, sendo estabelecido o prazo de 30
dias (art. 49) para decidir, após concluída a instrução do processo administrativo.
Assevera que o referido prazo somente poderá ser exigido após as verificações e análises pertinentes (à conclusão da instrução).
Demais disso, expõe que o artigo 69, da referida lei, expressamente declara que os processos administrativos continuarão a reger-se por
lei própria, aplicando-se apenas subsidiariamente os preceitos da Lei nº 9.784/99.
Assim, destaca que a Lei nº 11.457/2007 estabelece o prazo de 360 dias para apreciação dos pedidos protocolizados.
Sustenta que os processos que envolvem pedidos de suspensão, restituição, compensação e/ou ressarcimento de tributos exigem uma
análise meticulosa. Além disso, todas as normas procedimentais devem ser observadas.
Defende que não se justifica determinar prazo exíguo para a conclusão do referido processo, sem sua completa instrução.
Ressalta que a parte agravada não possui direito legal de ver o seu pedido analisado, em detrimento dos demais e sem a devida instrução,
visto que eventual reconhecimento do direito creditório da parte agravada pressupõe a análise de várias informações constantes em
declarações transmitidas (DACON), cotejadas com considerável quantidade de informações que devem constar nos registros contábeis
do contribuinte, bem como outros esclarecimentos relativos ao processo industrial, produtos e respectivos insumos no processo produtivo
e eventuais ações judiciais.
Consigna que além da ausência de certeza atinente aos créditos da COFINS que compõe o montante sobre o qual a impetrante almeja a
antecipação de 70%, deve ser considerado que o pagamento da referida antecipação somente poderá ser efetuado após a verificação do
cumprimento dos requisitos previstos no artigo 2º, da IN RFB nº 1.497/2014.
Assim, declara que mesmo o almejado valor de antecipação de ressarcimento requerido no mandamus carece de certeza, posto que o
Fisco não concluiu, até o momento, a análise do cumprimento dos requisitos previstos na Portaria MF 348/14 e na referida instrução
normativa.
Demais disso, alerta que o suposto valor do débito a ser ressarcido igualmente não dispõe do requisito de liquidez, posto que do montante
de crédito que venha a ser restituído devem ser descontados os débitos da parte agravada informados em declarações de compensação,
bem como os suscetíveis de compensação de ofício, de acordo com os artigos 2º, §5º e 3º da instrução normativa mencionada.
Assim, pondera que o prazo fixado não é razoável.
Sem contraminuta.
O d. representante do Ministério Público Federal opinou, no seu parecer, pelo provimento do recurso.
DECIDO.
O presente recurso tem origem em mandado de segurança impetrado por Louis Dreyfus Company Brasil S/A em face do Delegado da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e cujo pedido liminar consiste na determinação do cumprimento do
artigo 2º, da IN SRF nº 1.497/2014, tendo em vista o decurso do prazo de 60 dias, bem como na análise dos pedidos realizados e,
preenchidos os requisitos, na antecipação de 70% do valor pleiteado, inclusive com a incidência da taxa SELIC a contar do prazo de 61
dias do envio do pedido (fls. 86/87).
Na inicial do mandamus, a impetrante relata ter efetuado pedido de ressarcimento de créditos do PIS e da COFINS, com fulcro no
artigo 74, da Lei nº 9.430/96 c/c artigo 2º, da IN SRF nº 1.497/2014.
Expõe que protocolizou os referidos pedidos em 19.02.2016, mas que até o momento não foi operacionalizada a antecipação do
pagamento de 70% do valor pleiteado, nos moldes do artigo 2º, da IN SRF nº 1.497/2014.
Explica que a Receita Federal do Brasil estipulou o prazo de 60 dias para o ressarcimento de créditos tributários do PIS e da COFINS
de que trata o artigo 31, da Lei nº 12.865/2013.
A par disso, transcrevo o artigo 2º, da IN SRF nº 1.497/2014:

"Art. 2º A RFB, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data do pedido de ressarcimento dos créditos de que trata o art.
1º, efetuará o pagamento antecipado de 70% (setenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica que atenda,
cumulativamente, às seguintes condições:
I - cumpra os requisitos de regularidade fiscal para o fornecimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de
negativa, de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na data do pagamento antecipado do ressarcimento;
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II - não tenha sido submetida ao regime especial de fiscalização de que trata o art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, nos 36 meses anteriores à apresentação do pedido;
III - esteja obrigada a Escrituração Fiscal Digital - Contribuições (EFD - Contribuições) e a Escrituração Contábil Digital
(ECD);
IV - esteja inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em 31 de dezembro do ano anterior ao pedido, há mais de
24 meses;
V - possua patrimônio líquido igual ou superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), apurado no balanço patrimonial
informado na ECD apresentada à RFB no ano anterior ao do pedido de ressarcimento.
VI - tenha auferido receita igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), informada na ECD apresentada à RFB
no ano anterior ao do pedido de ressarcimento; e
VII - o somatório dos pedidos de ressarcimento dos créditos de que trata o art. 1º, protocolados no ano-calendário, não
ultrapasse 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido informado na ECD apresentada à RFB no ano-calendário anterior ao do
pedido de ressarcimento.
§ 1º As condições estabelecidas no caput serão avaliadas para cada pedido de ressarcimento, independente das verificações
realizadas em relação a pedidos anteriores.
§ 2º Caso o contribuinte não atenda às condições estabelecidas no caput, não caberá revisão para aplicação do procedimento
especial de ressarcimento de que se trata.
§ 3º Para efeito de aplicação do procedimento especial de que trata esta Instrução Normativa, a RFB deverá observar o
cronograma de liberação de recursos definido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
§ 4º A retificação do pedido de ressarcimento apresentada depois do efetivo pagamento do ressarcimento na forma desta
portaria, somente produzirá efeitos depois de sua análise pela autoridade competente.
§ 5º Para fins do pagamento de que trata o caput, deve ser descontado do valor a ser antecipado, o montante utilizado em
declarações de compensação apresentadas até a data do efetivo ressarcimento, no que superar 30% (trinta por cento) do valor
do crédito de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013 pedido
pela pessoa jurídica."

Da leitura do referido artigo conclui-se que o contribuinte terá o direito de ter 70% do valor pleiteado "antecipado" no prazo de 60 dias,
se atender a todos os requisitos previstos no referido artigo.
Observo que o parquet, em sua manifestação, anotou que a Administração, nos termos do artigo 49, da Lei nº 9.784/99, concluída a
instrução do processo administrativo, tem o prazo de 30 dias para decidir.
E ainda no que diz respeito aos prazos aplicados especificamente à Administração Tributária Federal, o artigo 24, da Lei nº 11.457/2007,
estabelece o prazo de 360 dias para o proferimento de decisão administrativa a contar do protocolo das petições, defesas ou recursos.
Desse modo, em que pese a existência de norma especial que fixa o pagamento dos créditos objeto de pedido de ressarcimento de PIS e
da COFINS no prazo de 60 dias, é certo que a autoridade fiscal antes de atentar ao prazo, deve verificar se os requisitos previstos no
referido artigo foram preenchidos.
Assim, nos termos do parágrafo único do artigo 995, do CPC, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil reparação ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
No presente caso, entendo que a União Federal logrou êxito em demonstrar a probabilidade de provimento do presente recurso, visto
que, em análise superficial, é possível declarar que a impetrante, ora agravada, não demonstrou a existência de direito líquido e certo,
fundamentado em prova pré-constituída.
Ante o exposto, defiro o pedido de suspensão da eficácia da decisão agravada.
Comunique-se o magistrado singular do teor desta decisão.
Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012182-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012182-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : STECO INCORPORACOES LTDA
ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : GABRIEL GANANIAN
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ADVOGADO : SP040396 NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00222278120164036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto STECO INCORPORAÇÕES LTDA. contra decisão que, em medida cautelar fiscal,
deferiu a liminar com fundamento na Lei nº 8.397/92, diante da evidência dos parâmetros estabelecidos e declarou a indisponibilidade dos
bens dos requeridos até o limite do crédito fiscal constituído em R$ 302.879.705,54 (fls. 159/160).

Às fls. 239/245, o magistrado a quo informou ter reconsiderado, em parte, a liminar para que a indisponibilidade não alcance os ativos
financeiros da STECO INCORPORAÇÕES LTDA., determinando a liberação desses valores, mas mantendo os demais efeitos da
indisponibilidade decretada, inclusive quanto ao requerido Gabriel (fls. 241/245).

Às fls. 286, em razão da alegada notícia, o agravo de instrumento não foi conhecimento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Às fls. 290/293, opôs embargos de declaração nos quais alega a ocorrência de omissão, isto porque a decisão agravada manteve a
indisponibilidade dos bens da agravada, apenas liberando os ativos financeiros.

Assevera que remanesce seu interesse com relação aos demais pontos.

DECIDO.

Com razão o recorrente quanto à alegação de omissão na decisão que não conheceu do agravo de instrumento, visto que houve apenas
reconsideração parcial, remanescendo seu interesse quanto aos demais pontos.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 286, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 290/283,

Intimem-se.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001957-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001957-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : SHIRLEY DE ALMEIDA CORTEZ
ADVOGADO : SP163932 MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP126371 VLADIMIR BONONI e outro(a)
PARTE RÉ : Universidade de Sao Paulo USP
ADVOGADO : SP252346 ANDRÉ SERAFIM BERNARDI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00031685120154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação de rito ordinária, deferiu a
tutela antecipada, para determinar aos réus que adotem todas as providências necessárias para fornecer, no prazo de 10 dias, a
substância "fosfoetanolamina sintética" à autora.
Verifico que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada, em razão da prolação da decisão proferida pela Presidente desta Corte no
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feito nº 0008751-92.2016.4.03.0000, suspendendo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.
Assim, em que pese a manifestação da União às fls. 96, constato que a decisão atacada foi substituída pelo decisum que determinou o
cumprimento da decisão prolatada pela Presidente desta Corte no processo acima aludido.
Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024744-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024744-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro(a)
AGRAVADO(A) : EPSILON INFORMATICA E TELECOMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP121252 PAULO CESAR MANTOVANI ANDREOTTI e outro(a)
PARTE RÉ : MOSHE GOLDENBERG
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00169116820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL em face da r. decisão
de fls. 187/190 que manteve a proferida pelo MM. Juiz a quo que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão executiva para o
redirecionamento em relação aos sócios da executada.
DECIDO.
A isonomia (ou igualdade) é um dos valores mais relevantes da maioria das sociedades ocidentais. A Constituição de 1988 a ela se refere
em vários dispositivos, a começar pelo Preâmbulo que coloca a igualdade como um dos valores supremos "de uma sociedade fraterna,
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das
controvérsias".
Em suma, pelo princípio da isonomia situações equivalentes devem receber o mesmo tratamento. Portanto, no campo judicial, questões
jurídicas já decididas e pacificadas no Poder Judiciário não devem ser ordinariamente revisitadas pelos juízes para receberem veredictos
diversos, salvo se houver nuances que, inequivocamente, destaquem o caso de seus predecessores. Com isso, proporciona-se aos
jurisdicionados um tratamento induvidosamente isonômico.
Em meu sentir, não há justificativa para que assim não ocorra, salvo se o tema for verdadeiramente novo e não tenha havido tempo para
as Cortes tomarem posição a respeito.
Além da isonomia, a uniformidade jurisprudencial também privilegia a segurança jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões
judiciais, elemento que auxilia os jurisdicionados a decidirem acerca da respectiva atuação perante a lei, propiciando inclusive menores
custos de operação.
Esses pressupostos foram, de certo modo, encampados pela Emenda Constitucional 45/2004, que inseriu no sistema processual brasileiro
as sumulas vinculantes, a repercussão geral (no STF) e o incidente de recursos repetitivos representativos de controvérsia (no STJ),
segundo regulação do Código de Processo Civil de 1973 (art. 543, B e C, respectivamente). Foi criado, desse modo, um verdadeiro
sistema de fomento à uniformização da jurisprudência.
O atual CPC de 2015 aperfeiçoou o sistema ao determinar suspensão do processamento de todos os processos pendentes (inclusive os
de primeira instância) sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de
direito. Com efeito, a teor do que dispõem os arts. 1036, §1º, c/c 1037, inciso II do atual CPC:

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de
direito, haverá afetação para julgamento de acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.
§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal selecionará 2 (dois) ou mais recursos
representativos da controvérsia, que serão encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para
fins de afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem
no Estado ou na região, conforme o caso.
Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a presença do pressuposto do caput do art.
1.036, proferirá decisão de afetação, na qual:
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(...)
II - determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
questão e tramitem no território nacional;

Em síntese, as afetações dos recursos extraordinários ou especiais ensejam a suspensão do processamento dos processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão. O efeito da afetação pode ser local, quando ultimada no âmbito de Tribunal
de Justiça ou Tribunal Regional Federal, ou mesmo nacional, na hipótese de a afetação ter sido engendrada no âmbito do STF ou do STJ.
Antes mesmo da edição do atual Código, ou seja, ainda sob a égide da sistemática do art. 543 B e C do CPC de 1973, defendia-se a
necessidade de suspender-se o andamento dos processos cujas teses jurídicas envolvidas aguardassem decisão a ser proferida em sede
de repercussão geral ou de recursos repetitivos.
Nesse sentido, destaco decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO.
ACTIO NATA. MATÉRIA SUBMETIDA A RECURSO REPETITIVO. SOBRESTAMENTO NA ORIGEM. NECESSIDADE.
1. A discussão acerca do termo inicial da prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente encontra-
se afetada à Primeira Seção do STJ, aguardando o julgamento do REsp 1.201.993/SP, de relatoria do Ministro Herman
Benjamin, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).
2. A afetação de recursos especiais como representativos da controvérsia demanda ao tribunal de origem a suspensão de
recursos interpostos que abordem idêntica questão, até o julgamento definitivo da controvérsia. Após o pronunciamento desta
Corte, os recursos suspensos devem ser analisados na forma prevista nos §§ 7º e 8º do art. 543-C do CPC (art. 5º, inciso III, da
Resolução 8/2008 da Presidência do STJ).
3. Diante da multiplicidade de causas, deve-se buscar resguardar a segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a
admissibilidade da manutenção de relações processuais inócuas conspira em desfavor dos princípios gerais do Direito, mais
precisamente aquele segundo o qual as lides nascem para serem solucionadas, e os processos devem representar um instrumento
na realização da justiça. Agravo regimental improvido.
(2ª Turma, AINTARESP 844083, DJ 15/04/2016, Rel. Min. Humberto Martins, grifei).

Nota-se que a matéria discutida no presente feito (termo inicial da prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-
gerente) encontra-se submetida ao rito dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC/1973 (RESP 1.201.993/SP, Rel. Min. Herman
Benjamin).
Portanto, com base na fundamentação acima, determino o sobrestamento do presente feito, até julgamento final do RESP 1.201.993/SP.
Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.
Intime(m)-se.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028141-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028141-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM
REPRESENTANTE : PRESCILA LUZIA BELLUCIO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : TERMICOM IND/ E COM/ DE TERMINAIS E CONEXOES MECANICAS LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00357057819974036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ROBERTO MARCONDES espólio contra decisão proferida em ação de rito
ordinário, em fase de cumprimento de sentença e vazada nos seguintes termos (fls. 180):

"...
Fls. 324 e seguintes: Razão não assiste ao espólio, visto que nos presentes autos a parte autora, condenada, já efetuou o
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pagamento dos honorários advocatícios à União Federal e o feito foi julgado extinto.
Retornem os autos ao arquivo.
...."

Nas razões recursais, o agravante expõe que a ação ordinária transitou em julgado, condenando a União Federal ao pagamento de
honorários de sucumbência fixados em 10% sobre o valor da causa.

Explica que, em razão do resultado mencionado, o espólio de José Roberto Marcondes, representado pela inventariante, Prescila Luzia
Bellucio, apresentou petição requerendo a habilitação e execução da verba honorária devida ao de cujus.

Sustenta que o espólio tem direito à execução do julgado, em razão do êxito na demanda.

Em análise aos documentos acostados aos autos, foi verificado que a autora da ação originária do presente recurso, TERMICOM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TERMINAIS E CONEXÕES MECÂNICAS LTDA, sponte propria, no feito n.º 0035705-
78.1997.4.03.6100, requereu a juntada de guia de depósito judicial, referentes aos honorários advocatícios devidos à União
Federal, em virtude da improcedência da ação (fls. 130/136). E ainda foi constatado que às fls. 137 foi acostada cópia de decisum
que julgou extinta a execução de honorários advocatícios promovida pela União Federal.

Desse modo, às fls. 192, foi determinada a intimação do agravante para trazer no prazo de 05 (cinco) dias cópia integral do feito
originário, com os esclarecimentos quanto aos documentos mencionados, bem como para comprovar a legitimidade dos patronos e da
inventariante para representar o espólio agravante, sob pena de não conhecimento do seu recurso, nos termos do artigo 932, III, do
CPC.

Às fls. 196/197, o agravante alega que as cópias anexas ao recurso são suficientes para verificar o erro cometido no processo.

Assevera que a simples análise da sentença publicada em 16.04.2008 e do acórdão publicado em 04.05.2011 (transitado em julgado em
05.07.2011) é suficiente para verificar que a decisão foi procedente ao contribuinte.

Ao final, requereu o prosseguimento normal do feito ou que seja deferida dilação de prazo por 30 (trinta) dias para juntada de cópia
integral do processo originário nº 0035705-78.1997.403.6100.

DECIDO.

Não socorrem as alegações do agravante.

Ora, a própria decisão agravada está embasada no fato de que a parte autora é que foi condenada ao pagamento dos honorários
advocatícios e que já havia efetuado tal recolhimento.

Aliás, há documentos acostados aos autos que demonstram tal situação (fls. 130/137), razão pela qual a cópia da sentença e do acórdão
mencionados pelo recorrente não são suficientes para demonstrar o seu direito.

Demais disso, observo que o recorrente não trouxe quaisquer documentos que comprovassem a legitimidade dos patronos e, mormente,
da inventariante para representar o espólio, tal como determinado no despacho de fls. 192.

Assim, verifico que não é caso de dilação de prazo, visto que o recorrente não atendeu à determinação do despacho de fls. 192.

Desse modo, ante ao não atendimento do quanto determinado, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do
CPC.

Int.

Após, encaminhem-se à Vara de origem.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
MARCELO GUERRA
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18198/2016
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011817-79.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.011817-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARCIO JOSE TONIN FRANCA
ADVOGADO : MS000832 RICARDO TRAD e outro(a)
No. ORIG. : 00118177920034036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. PRÁTICA DE CÂMBIO SEM AUTORIZAÇÃO
DO BACEN. ART. 16 DA LEI N. 7.492/86. LAVAGEM DE DINHEIRO. ART. 1º, VI, DA LEI N. 9.613/98 (REDAÇÃO
ORIGINAL). CONCURSO MATERIAL. ART. 69, DO CÓDIGO PENAL. COMPROVADAS A AUTORIA E A
MATERIALIDADE DELITIVAS, ASSIM COMO O DOLO E A TIPICIDADE DA CONDUTA REFERENTE À
IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DO CRIME DE LAVAGEM DE CAPITAIS. PENA-BASE DO CRIME CONTRA O
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL MAJORADA. SENTENÇA REFORMADA. DECRETADA A PERDA DO BEM
RELACIONADO AO CRIME DE LAVAGEM.
1. Comprovadas a autoria e a materialidade delitivas do crime do art. 16 da Lei n. 7.492/86.
2. A regularidade dos negócios e sua eventual declaração à Receita Federal não excluiu a tipicidade da lavagem de dinheiro (TRF da 2ª
Região, HC n. 200802010179611, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, j. 10.06.09; TRF da 1ª Região, HC n. 0024016-09.2007.4.01.0000-
MT, Rel. p/ Acó. Juiz Fed. Conv. Saulo Casali Bahia, j. 14.08.07).
3. Comprovadas a autoria e a materialidade delitivas, assim como o dolo e a tipicidade da conduta referente à imputação da prática do
crime de lavagem de capitais.
4. Majorada a pena-base do crime contra o Sistema Financeiro Nacional.
5. Decretada a perda do bem relacionado ao crime de lavagem de capitais.
6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para aumentar a pena-base do crime previsto
no art. 16 da Lei n. 7.492/86, bem como para condenar o réu como incurso nas sanções do art. 1º, IV, da Lei n. 9.613/98 (redação
original), fixando suas penas, de forma definitiva, em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, no regime inicial
semiaberto, além de 24 (vinte e quatro) dias-multa no valor unitário de 1 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizados
monetariamente nos termos do art. 49, § 2º, do Código Penal, decretando a perda, em favor da União, do bem imóvel relacionado à
prática do delito de lavagem de capitais e matriculado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Campo Grande (MS) sob o n.
99.016, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004673-43.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004673-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : DIONE SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : MG092846 DENIS ROBERTO DE QUEIROZ CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : WINSTON JONATHAN VIEIRA DE OLIVEIRA

: CLAUDIO WILTON GUIMARAES ARAUJO
No. ORIG. : 00046734320114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 18 C. C. O ART. 19 DA LEI N. 10.826/03. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DOSIMETRIA. REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
NÃO CABIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Comprovadas a materialidade e a autoria, e considerando que "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece" (art.
3º do Decreto-Lei n. 4.657/42 - "Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro"), resta incabível a absolvição, devendo a
condenação ser mantida nos termos da sentença.
2. Para além da discussão acerca da fixação da pena-base no mínimo legal (quatro anos de reclusão), ou da manutenção de sua
exasperação para 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, devido ao fato do Juízo a quo ter considerado desfavoráveis as
circunstâncias do crime, note-se que, na segunda fase da dosimetria, foi reconhecida a atenuante de confissão. Desse modo, na primeira
hipótese, a pena-base restaria fixada no mínimo legal, em razão da Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça. E, no segundo caso, a
aplicação da atenuante também levaria a pena-base ao mínimo legal, mais uma vez em decorrência da Súmula mencionada. Assim, o
pedido fica prejudicado.
3. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e tampouco a fixação do regime inicial aberto, nos
termos, respectivamente, do art. 33, § 2º, b, e art. 44, I, ambos do Código Penal.
4. Concedo os benefícios da justiça gratuita ao réu, uma vez que foi juntada declaração de pobreza datada de 2015 e não há, nos autos,
elementos que contradiriam tal alegação.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para conceder a Dione Silva Rodrigues os benefícios da justiça
gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000156-97.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.000156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ALEX ZUMSTEIN
ADVOGADO : SP304206 THIAGO MACHADO FRANCATTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ALEXANDRE ZUMSTEIN

: ROSANA ZUMSTEIN
No. ORIG. : 00001569720134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO. AUTORIA E MATERIALDIADE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. RETIFICADO O CÁLCULO DA PENA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A prova documental e oral dos autos demonstra que o pedido de aposentadoria foi requerido diretamente pelo acusado, o qual foi o
responsável pela apresentação da documentação do segurado ao INSS, inclusive, pelo perfil profissiográfico previdenciário adulterado no
tocante às informações sobre a exposição do segurado a ruídos, com o fim de obter o enquadramento de atividade especial para fins de
obtenção de vantagem ilícita, consistente no benefício previdenciário, que não foi deferido por ter a autarquia previdenciária procedido a
diligências e constatado a fraude.
2. A sentença reconheceu a incidência da causa de diminuição decorrente da tentativa (CP, art. 14, II e parágrafo único) e da causa de
aumento decorrente da prática do crime em detrimento do INSS (CP, art. 171, § 3º), ambas na fração de 1/3 (um terço), mas não deu
prosseguimento ao cálculo da pena, tendo efetuado a compensação entre as duas frações. Contudo, a compensação realizada não tem
previsão legal.
3. Retificado o cálculo da pena, que resta fixada em 1 (um) ano e 13 (treze) dias de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
4. Apelação desprovida. Parecer ministerial acolhido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e acolher o parecer ministerial para retificar o cálculo da pena de Alex Zumstein,
fixando-a em 1 (um) ano e 13 (treze) dias de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime do art. 171, § 3º, c. c. art. 14, II,
ambos do Código Penal e, no mais, manter a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000832-31.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.000832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
INDICIADO(A) : REINALDO BORGES
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI falecido(a)

No. ORIG. : 00008323120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES REJEITADAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS. CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA.
REVISÃO. . MEDIDAS CAUTELARES. PROIBIÇÃO AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ADMISSIBILIDADE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em relação ao
desmembramento do feito originário.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e testemunhal.
3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30 do Código Penal, dado
que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.
4. Revisada a dosimetria da pena.
5. O Código de Processo Penal, em seu art. 319, VI, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 04.05.11, inclui dentre as medidas cautelar a
suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua
utilização para a prática de infrações penais. A dificuldade na aplicação desse dispositivo consiste no risco de, indiretamente, violar direito
natural ao trabalho, por sua vez considerado um direito social (CR, art. 6º) que pode ser livremente exercido, desde que atendidas as
qualificações profissionais previstas em lei (CR, art. 5º, XX), as quais, no caso da advocacia, primam por sua liberdade (Lei n. 8.906/94,
art. 7º, I). Não obstante tais dificuldades, a circunstância de o acusado exercer a profissão de advogado não o torna refratário às medidas
cautelares, que mitigam o rigor da prisão preventiva (CPP, arts. 282, § 4º, 312, § 4º). O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de
se pronunciar no sentido da aplicação desse dispositivo legal para o efeito de impedir o exercício da advocacia em substituição à prisão
(STJ, HC n. 221.092, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.03).
6. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da defesa para fixar a pena definitiva de Rita de
Cássia Candiotto em 3 (três) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, regime inicial aberto, e 15 (quinze) dias-multa, no valor
unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente em agosto de 2008, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, pela prática do crime do art. 317, caput, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008976-17.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.008976-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : IZAIAS FARIAS MARTINS
ADVOGADO : MS004937 JULIO MONTINI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00089761720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. PENA-
BASE. AGRAVANTE. ART. 62, IV, DO CÓDIGO PENAL. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.
1. A materialidade e a autoria delitiva estão demonstradas.
2. A 5ª Turma deste Tribunal não tem admitido a incidência da agravante do art. 62, IV, do Código Penal em casos de prática de
contrabando ou descaminho mediante paga ou promessa de recompensa (TRF da 3ª Região, ACr n. 00002684120144036112, Rel.
Des. Paulo Fontes, j. 05.10.15; TRF da 3ª Região, ACr n. 0008179-75.2012.4.03.6112, Rel. Des. Maurício Kato, j. 09.05.16; TRF da
3ª Região, ACr n. 00018562020134036112, Rel. Des. Paulo Fontes, j. 28.03.16).
3. O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto, tendo em vista a pena fixada para o réu, nos termos do art. 33, § 1º, c, do Código
Penal.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena de Izaias Farias Martins para 3 (três) anos de reclusão,
regime inicial de cumprimento de pena aberto, pela prática do crime do art. 334, § 1º, do Código Penal e substituir a pena privativa de
liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006066-33.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.006066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : YAGO DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP218502 VALTER ALVES BRIOTTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00060663320154036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO PRATICADO CONTRA A ECT, ART. 157, § 2º, I DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PENA-BASE. DETRAÇÃO. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
2. Pena-base reduzida em seu mínimo legal.
3. A utilização de arma de fogo foi sopesada para elevar a pena em 1/3 (um terço), fração que se ajusta ao caso dos autos, uma vez que
as circunstâncias do delito não diferem de meios normais à figura do roubo majorado.
4. Considerando a pena fixada definitivamente ao réu, o regime inicial de cumprimento de pena é o semiaberto, nos moldes do art. 33, §
2º, b, do Código Penal. Ainda que aplicada a detração, nos termos do art. 387, § 2º, do Código Penal, o regime cabível ao caso é o
semiaberto, pois ainda restaria tempo de cumprimento de pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão. Ademais, a detração da pena
poderá ser apreciada pelo Juízo da Execução Penal (LEP, art. 110).
5. Apelação parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pelo apelante Yago da Silva de Oliveira somente para reduzir sua
pena-base, ficando definitivamente condenado à pena de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime semiaberto, e
pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor mínimo legal; nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001164-20.2015.4.03.6122/SP

2015.61.22.001164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : REGINALDO SALUSTIANO DE LIMA
ADVOGADO : SP175889 MARCELO DA SILVA GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00011642020154036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MOEDA FALSA. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. INCABÍVEL A DECRETAÇÃO DE
NOVA PRISÃO PREVENTIVA.
1. O acusado foi preso em flagrante porque portava consigo cédulas falsas.
2. A prisão em flagrante foi convertida em preventiva.
3. A defesa recorreu, requerendo a concessão da liberdade provisória do acusado.
4. O Juízo a quo revogou a prisão preventiva, mediante comparecimento a todos os atos do processo, bem como proibição de modificar
residência sem aviso prévio.
5. Trata-se de fato praticado sem violência ou grave ameaça à pessoa e o investigado demonstra ser primário e exercer atividade lícita.
6. Não está suficientemente demonstrada a necessidade de decretação da prisão preventiva para garantir a ordem pública.
7. Recurso em sentido estrito desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, mantida a decisão recorrida, nos termos do voto e relatório que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001163-35.2015.4.03.6122/SP

2015.61.22.001163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ROGERIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP175889 MARCELO DA SILVA GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00011633520154036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
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PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MOEDA FALSA. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. INCABÍVEL A DECRETAÇÃO DE
NOVA PRISÃO PREVENTIVA.
1. O acusado foi preso em flagrante porque portava consigo cédulas falsas.
2. A prisão em flagrante foi convertida em preventiva.
3. A defesa recorreu, requerendo a concessão da liberdade provisória do acusado.
4. O Juízo a quo revogou a prisão preventiva, mediante comparecimento a todos os atos do processo, bem como proibição de modificar
residência sem aviso prévio.
5. Trata-se de fato praticado sem violência ou grave ameaça à pessoa e o investigado demonstra ser primário e exercer atividade lícita.
6. Não está suficientemente demonstrada a necessidade de decretação da prisão preventiva para garantir a ordem pública.
7. Recurso em sentido estrito desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, mantida a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000324-26.2008.4.03.6002/MS

2008.60.02.000324-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : DIRCO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

: ROZELI PESSOA MENDES
ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro(a)
No. ORIG. : 00003242620084036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-
BASE. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. ELEVAÇÃO DA PENA-
BASE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A autoria e a materialidade do delito de apropriação indébita estão demonstradas.
2. Pena-base elevada diante de circunstância judicial desfavorável, relativa às consequências do crime, de que resultou prejuízo superior a
R$ 1.000.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) à Companhia Nacional de Abastecimento.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação criminal do Ministério Público Federal para aumentar a pena-base e elevar a
condenação de Dirço Evangelista de Oliveira a 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 21
(vinte e um) dias-multa, por prática do delito previsto no art. 168, § 1º, III, do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46857/2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026664-04.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.026664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSE ANTONIO MAROSTEGA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será julgado em mesa na sessão designada para o dia 05/12/2016.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017624-95.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017624-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro(a)
APELADO(A) : DAVID DUARTE DA CAMARA LOMELINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP272343 MIRELLA TEDESCHI SCAFF e outro(a)
No. ORIG. : 00176249520084036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será julgado em mesa na sessão designada para o dia 05/12/2016.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-03.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.000024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro(a)
APELADO(A) : DIRCEU ALVES e outros(as)

: JAIR SANTANA
: JOAO DONIZETE RAMOS DE SOUZA
: JOSE CARLOS JERONIMO
: LAERTE DOMINGUES DE SOUZA
: MARILIA SANTANA
: RENATO NESPECHI DA SILVA
: ROZANA MARCIA CARDOSO FELICIO
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: VALDIR DIAS DA SILVA
: VERA JERONIMO
: WALDIE DE OLIVEIRA SANTAROZA

ADVOGADO : SP199273 FABIO JORGE CAVALHEIRO
No. ORIG. : 00000240320094036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será julgado em mesa na sessão designada para o dia 05/12/2016.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-38.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.007334-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CLAUDIO MARTINS
ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00073343820104036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será julgado em mesa na sessão designada para o dia 05/12/2016.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18201/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009954-02.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JEFFREY PAUL LENDRUM
ADVOGADO : SP265040 RODRIGO ALEXANDRE TOMEI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00099540220154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 29, § 1º, III, c. c. § 4º, I e § 5º, DA LEI N. 9.605/98. OVOS DE FALCÃO PEREGRINO.
ESPÉCIE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO. CAÇA PROFISSIONAL. AMBIENTAL. INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA.
1. Os crimes ambientais são, em princípio, de natureza formal: tutelam o meio ambiente enquanto tal, ainda que uma conduta isoladamente
não venha a prejudicá-lo. Busca-se a preservação da natureza, coibindo-se, na medida do possível, ações humanas que a degenerem. Por
isso, o princípio da insignificância não é aplicável a esses crimes. Ao se considerar indiferente uma conduta isolada, proibida em si mesma
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por sua gravidade, encoraja-se a perpetração de outras em igual escala, como se daí não resultasse a degeneração ambiental, que muitas
vezes não pode ser revertida pela ação humana. A jurisprudência tende a restringir a aplicação do princípio da insignificância quanto aos
delitos contra o meio ambiente.
2. Materialidade e autoria comprovadas.
3. Embora não haja nos autos prova dos maus antecedentes do acusado, as circunstâncias e motivos do delito justificam a fixação da
pena-base no máximo legal, em 1 (um) ano de detenção e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.
4. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes.
5. Na terceira fase, aplico a causa de aumento prevista no art. 29, § 4º, I, da Lei 9.605/98, totalizando 1 (um) ano e 6 (seis) meses de
detenção e 540 (quinhentos e quarenta) dias-multa. Além disso, majoro a pena no triplo em razão de o crime decorrer do exercício de
caça profissional, nos termos do art. 29, § 5º, da Lei n. 9.605/98.
6. A pena definitiva totaliza 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de detenção e 1.620 (mil seiscentos e vinte) dias-multa, no valor unitário
mínimo.
7. É possível, excepcionalmente, a fixação do regime inicial fechado ao condenado por crime apenado com detenção. Para tanto, deve
haver fundamentação idônea, baseada nas circunstâncias judiciais desfavoráveis (STJ, HC n. 295102, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, j.
01.10.15).
8. À míngua do requisito objetivo do art. 44 do Código Penal, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
9. Não é possível a conversão do processo ao rito da Lei n. 9.099/95 e, consequentemente, a aplicação do instituto da transação penal,
dado que as causas de aumento imputadas ao réu elevam a pena além dos 2 (dois) anos previstos no art. 61 da Lei n. 9.099/95, o que
caracteriza um crime de menor potencial ofensivo.
10. O pedido de expulsão do apelante deverá ser feito perante o Ministério da Justiça, prejudicada a apreciação por essa via recursal.
11. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Jeffrey Paul Lendrum e decretar a prisão preventiva do réu, com a expedição
do mandado de prisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003585-43.2006.4.03.6107/SP

2006.61.07.003585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DENISE SANCHES MENEGATTI
ADVOGADO : SP360925 CRISTINA GREGOLIN SANCHEZ e outro(a)
APELANTE : EDUARDO JOSE MENEGATTI SANCHEZ
ADVOGADO : SP119609 EDUARDO JOSE MENEGATTI SANCHEZ e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : AIDEE MENEGATTI SANCHES

No. ORIG. : 00035854320064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CP, ART. 168-A, § 1º, I.
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. INOCORRÊNCIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. EXCLUDENTE DE
CULPABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. CONTINUIDADE DELITIVA.
1. Malgrado a interposição de recurso de apelação pela acusação, sua manifestação foi no sentido de absolver o réu, o que permite a
análise de possível prescrição retroativa. Para tanto, deve-se utilizar a pena em concreto, arbitrada pelo Juízo a quo em 3 (três) anos, 10
(dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, para cada réu. Descontado o acréscimo de 2/3 (dois terços) relativo à continuidade
delitiva, o qual não deve ser computado no cálculo prescricional, a pena soma 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão.
Considerando esta pena, o prazo prescricional é de 8 (oito) anos, a teor do inciso IV do art. 109 do Código Penal. Entre a data da
constituição definitiva do crédito tributário (20.02.06) e a do recebimento da denúncia (22.05.07), transcorreu 1 (um) ano, 3 (três) meses
e 2 (dois) dias. Entre a data do recebimento da denúncia (22.05.07) e a da publicação da sentença condenatória (25.05.15), transcorreu
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o prazo de 8 (oito) anos e 2 (dois) dias. Contudo, não se pode falar em prescrição retroativa, tendo em vista que o processo ficou
suspenso e, consequentemente, teve seu prazo prescricional suspenso por 3 (três) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias, no período
compreendido entre 20.06.11 e 05.12.14. Conclui-se, com base na pena in concreto, que a pretensão punitiva estatal não está prescrita.
2. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso facto causa
supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não repasse de contribuições
previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não repasse das contribuições.
Precedentes do TRF da 3ª Região.
3. O delito de apropriação indébita previdenciária, embora crime material, dependendo para a sua consumação, da efetiva ocorrência do
resultado, não necessita, para sua caracterização, da presença de dolo específico, ou seja, o dolo exigível é o dolo genérico, de modo que
é despiciendo que o agente queira ficar com o dinheiro para si mesmo, bastando a conduta consistente em "deixar de recolher".
4. Materialidade e autoria comprovadas.
5. Dosimetria. A circunstância judicial desfavorável deve ser desconsiderada, pois o concurso de agentes, por si só, não é suficiente para
a majoração da pena-base acima do mínimo legal.
6. Ausentes circunstâncias agravantes, bem como causas de diminuição, reduzo a exasperação relativa à continuidade delitiva para a
fração de 1/6 (um sexto), a qual reputo proporcional e se ajusta ao caso dos autos em que foram perpetradas 19 (dezenove) condutas
delitivas, perfazendo a pena definitiva de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.
7. Apelação da acusação desprovida. Apelações de Eduardo José Menegatti Sanchez e Denise Sanches Menegatti parcialmente
providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação e dar parcial provimento às apelações de Eduardo José Menegatti
Sanchez e de Denise Sanches Menegatti para fixar a pena-base no mínimo legal e reduzir a exasperação relativa à continuidade delitiva,
perfazendo a pena definitiva de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, para cada um, pela prática, por 19
(dezenove) vezes, na forma do art. 71 do Código Penal, do delito previsto no art. 168-A, § 1º, I do Código Penal, mantida a sentença
nos demais aspectos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012898-77.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.012898-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ELISIO MUNIZ DOS SANTOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI falecido(a)

No. ORIG. : 00128987720104036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES REJEITADAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS. CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA.
REVISÃO. . MEDIDAS CAUTELARES. PROIBIÇÃO AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ADMISSIBILIDADE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em relação ao
desmembramento do feito originário.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e testemunhal.
3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30 do Código Penal, dado
que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.
4. Revisada a dosimetria da pena.
5. O Código de Processo Penal, em seu art. 319, VI, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 04.05.11, inclui dentre as medidas cautelar a
suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua
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utilização para a prática de infrações penais. A dificuldade na aplicação desse dispositivo consiste no risco de, indiretamente, violar direito
natural ao trabalho, por sua vez considerado um direito social (CR, art. 6º) que pode ser livremente exercido, desde que atendidas as
qualificações profissionais previstas em lei (CR, art. 5º, XX), as quais, no caso da advocacia, primam por sua liberdade (Lei n. 8.906/94,
art. 7º, I). Não obstante tais dificuldades, a circunstância de o acusado exercer a profissão de advogado não o torna refratário às medidas
cautelares, que mitigam o rigor da prisão preventiva (CPP, arts. 282, § 4º, 312, § 4º). O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de
se pronunciar no sentido da aplicação desse dispositivo legal para o efeito de impedir o exercício da advocacia em substituição à prisão
(STJ, HC n. 221.092, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.03).
6. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da defesa para fixar a pena definitiva de Rita de
Cássia Candiotto em 4 (quatro) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 19 (dezenove) dias-multa,
no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente em fevereiro de 2009 e, no mais, manter a sentença, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009296-75.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JUAN CARLOS MANUEL CONTRERAS AVILES
ADVOGADO : SP195764 JORGE LUIZ DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00092967520154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE. AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. NÃO
CABIMENTO. DOSIMETRIA. REGIME INICIAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade e a autoria delitiva estão comprovadas, destacando-se a confissão do próprio acusado. Assim, a condenação deve ser
mantida.
2. Cabível a fixação do regime inicial semiaberto, pois, embora o réu seja reincidente, a condenação transitada em julgado considerada foi
de 8 (oito) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 7 (sete) dias-multa, tendo a pena privativa de liberdade sido substituída por pena de
prestação de serviços. Ademais, o crime de que tratam os presentes autos não é de natureza extremamente grave, e a pena privativa de
liberdade fixada é de pouco mais de 2 (dois) anos de reclusão.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para fixar o regime semiaberto para o início do cumprimento da
pena, mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006341-06.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.006341-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JOSE LUIZ FERRAZ
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ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
APELANTE : CASSIANA RODRIGUES PAES
ADVOGADO : SP343733 FERNANDA PIERRE DIMITROV MENEGHEL e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : CEME JOSE MARUM
No. ORIG. : 00063410620124036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. ART. 313-A DO CÓDIGO PENAL. SIGILO. INTERCEPTAÇÃO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.
LEGALIDADE. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PRORROGAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. MATERIALIDADE.
AUTORIA. COMPROVADAS.
1. O processo penal se desenvolve por força de um interesse público violado, vigorando no ordenamento jurídico o princípio da
publicidade dos atos processuais, consagrado no art. 5º, LX, da Constituição da República, segundo o qual "a lei só poderá restringir a
publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem".
2. A Constituição da República, em seu art. 5º, XII, garante a inviolabilidade das comunicações telefônicas, ressalvando porém a
possibilidade de sua interceptação mediante autorização judicial para fins de investigação criminal ou instrução criminal. afastamento da
garantia constitucional veio a ser disciplinada pela Lei n. 9.296/96, cujo art. 2º estabelece as hipóteses em que o juiz não está autorizado a
deferir a interceptação telefônica. Satisfeitas as condições legais, não se reputa ilícita a prova produzida mediante interceptação telefônica.
Esta depende sobretudo de autorização judicial, o que impede os órgãos investigativos do Estado de devassar a intimidade do
investigado. Para tanto, é necessária a prévia solicitação à autoridade judicial, à qual cabe, com independência, apreciar as razões
indicadas pela autoridade policial. Caso se trate de delito punido com detenção, descabe a interceptação, ressalvando-se que a apuração
de delitos dessa espécie mediante interceptação legítima não fica prejudicada. Admissível em tese a interceptação, cumpre ao juiz verificar
o preenchimento dos requisitos seguintes, isto é, se há indícios razoáveis de autoria ou participação em infração penal, bem como se não
haveria outros meios disponíveis para a produção da prova.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sinaliza, nesse particular, que a fundamentação da decisão que autoriza a interceptação
das comunicações telefônicas não precisa ser extensa, admitindo-se seja sucinta quanto ao preenchimento dos requisitos legais. Esse
entendimento é, com efeito, o mais consentâneo com a realidade processual: no limiar das investigações, não há como se exigir prova
cabal da participação do investigado na prática delitiva, o que simplesmente excluiria a necessidade da medida e ensejaria desde logo a
propositura da ação penal. A dificuldade consiste exatamente na circunstância de que, no início das investigações, malgrado haja
informações a respeito dessa participação, não haveria como demonstrá-la, exceto mediante a interceptação: é o que justifica o seu
deferimento. Nessa ordem de ideias, não se pode, a pretexto de discutir a adequação dos fundamentos da decisão judicial, reexaminar o
próprio acervo probatório, matéria a ser dirimida na própria instrução criminal à luz dos demais elementos de convicção que se
produzirem.
3. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da admissibilidade das sucessivas prorrogações da interceptação
telefônica para a apuração da prática delitiva conforme sua complexidade.
4. A materialidade e a autoria estão comprovadas.
5. Verifica-se que o magistrado a quo não se utilizou em inquéritos policiais e ações penais em curso para majorar a pena-base e sim as
circunstâncias envolvidas no caso dos autos.
6. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001247-40.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001247-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JOSE URSILIO DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : SP154157 TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro(a)

: SP312805 ALEXANDRE SALA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012474020134036111 3 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 138, CAPUT, C. C. O ART. 141, II E III, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
DENÚNCIA. INÉPCIA. NÃO CONFIGURADA. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA. REGIME INICIAL.
SUBSTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da
ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07;
STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
17.11.05).
2. Materialidade e autoria comprovadas.
3. A sentença, acertadamente, apontou que as consequências do crime são desfavoráveis ao acusado, uma vez que a matéria publicada
por ele permaneceu no ar por anos. Em seguida, o Juízo a quo alegou que os inúmeros processos, ainda sem condenação transitada em
julgado, em que José Ursilio de Souza e Silva é réu, configuram maus antecedentes e conduta social reprovável. Entretanto, só uma
dessas circunstâncias judiciais pode ser considerada sob o mesmo fundamento, sob pena de bis in idem.
4. Cabível a fixação do regime inicial aberto, pois não se trata de crime extremamente grave, a pena privativa de liberdade definitiva é de
pouco mais de 1 (um) ano de detenção, e a condenação transitada em julgado que gerou a reincidência foi de 4 (quatro) meses de
detenção, substituída por pena de prestação pecuniária de 13 (treze) dias-multa no valor unitário mínimo. No entanto, incabível a
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, à míngua de preenchimento dos requisitos legais (art. 44, II e III, do
Código Penal).
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para fixar a pena de José Ursilio de Souza e Silva em 1 (um) ano e 13
(treze) dias de detenção, regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/3 (um terço) do salário mínimo, pela prática
do crime do art. 138, caput, c. c. o art. 141, II e III, ambos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002366-42.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002366-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MOISES GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP128376 MICHEL HOFFMAN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00023664220144036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. ART. 1°, I, DA LEI N. 8.137/90. PRESCRIÇÃO PELA PENA IN CONCRETO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
1. A pena fixada na sentença, descontado o aumento de 1/3 (um terço) em razão da continuidade delitiva (STJ, Súmula n. 497), é a pena
de 2 (dois) anos de reclusão, a que corresponde o prazo prescricional de 4 (quatro) anos, conforme o art. 109, V, do Código Penal.
2. O fato denunciado refere-se à omissão de informação, na Guia de Recolhimento de Fundo de garantia por Tempo de Serviço e de
Informações à Previdência Social - GFIP, dos valores reais pagos referentes às contribuições de 01.04 a 13.04. A constituição do crédito
tributário ocorreu em 15.01.10 (fls. 213/215). A denúncia foi recebida em 09.06.14 (fls. 249/251v.). A sentença condenou o réu à pena
de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão pela prática do delito do art. 1°, I, da Lei n. 8.137/90 c. c. o art. 71, caput, do Código
Penal (fls. 335/340). A defesa interpôs apelação criminal (fls. 345/362). Para a acusação, à míngua de interposição de recurso, a sentença
condenatória transitou em julgado.
3. Para verificar se houve a prescrição da pretensão punitiva, consoante o art. 110, § 1º, do Código Penal, analisa-se a pena concreta.
No caso, desprezado o aumento de 1/3 (um terço) em razão da continuidade delitiva (STJ, Súmula n. 497), é a pena de 2 (dois) anos de
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reclusão, a que corresponde o prazo prescricional de 4 (quatro) anos, conforme o art. 109, V, do Código Penal. Entre a data da
consumação (15.01.10, fl. 215) e o recebimento da denúncia (09.06.14, fls. 249/251v.), transcorreram 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses
e 24 (vinte e quatro) dias, logo, superado o prazo prescricional.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reconhecer a prescrição e decretar extinta a punibilidade do réu, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 18204/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006213-69.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.006213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RICARDO JOSE ROTTA
ADVOGADO : SP258745 JOSÉ ANTONIO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00062136920094036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1°, I, II E IV, DA LEI N. 8.137/90. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DO
ART. 2º, I, DA LEI N. 8.137/90. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESABONADORA.
CONFISSÃO. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 12, I, DA LEI N. 8.137/90. CONTINUIDADE DELITIVA. VALOR DO
DIA-MULTA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS
DE DIREITOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Não prospera o pedido para desclassificar os fatos para o delito do art. 2º da Lei n. 8.137/90.
2. A culpabilidade do acusado e as circunstâncias do delito são normais à espécie. Não restou demonstrada a existência da "verdadeira
indústria de recibos falsos" (fl. 430v.), a que aludiu o MM. Magistrado a quo. Foi comprovada nos autos a emissão de recibos falsos
apenas a 2 (dois) contribuintes: Onilton Brito Cruz (fl. 39, apenso I) e Luis Eduardo de Campos Mendes (fl. 248, apenso II). O acusado
assumiu a emissão de todos os demais recibos constantes dos apensos I, II e III, cujos favorecidos declararam que se submeteram a
tratamento odontológico em seu consultório, como supramencionado.
3. No caso, não se discute a existência de dano concreto ao erário. Contudo, há dúvida quanto à percepção dos rendimentos na extensão
considerada pela Receita Federal para cobrança dos tributos, motivo pelo qual não exaspero a pena-base como circunstância judicial,
nem como causa de aumento de pena do art. 12, I, da Lei n. 8.137/90.
4. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide sempre que
fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a sua espontaneidade (STJ,
HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10; HC n. 151745, Rel. Min. Felix Fischer, j. 16.03.10; HC n. 126108, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.10; HC n. 146825, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n. 154617, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 29.04.10; HC n. 164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10). A oposição de excludente de culpabilidade não obsta o
reconhecimento da atenuante da confissão espontânea (STJ, HC n. 283620, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 20.02.14; AgReg em
REsp n. 1376126, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 04.02.14; Resp n. 1163090, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 01.03.11).
5. Majorada a pena em 1/6 (um sexto), por incidir o aumento do art. 71 do Código Penal.
6. Reduzido o valor unitário do dia-multa para 1 (um) salário mínimo, que considero compatível com a situação econômica do acusado,
que declarou, em Juízo, auferir renda mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 399 e mídia à fl. 401).
7. Estabelecido o regime inicial aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal.
8. Substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma cesta básica
mensal a entidade pública ou privada com destinação social a ser definida pelo Juízo das Execuções (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e
2º; cfr. DELMANTO, Celso, Código Penal comentado, 6ª ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 92) e prestação de serviço à
comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), ambas pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade.
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9. É desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de
prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas, conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça,
também adotado por esta 5ª Turma (TRF da 3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow,
unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n.
200661190059361, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08).
10. Recurso de apelação da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da defesa do acusado Ricardo José Rotta para reduzir a pena-
base, reconhecer a incidência da atenuante da confissão espontânea, a não incidência da causa de aumento de pena do art. 12, I, da Lei
n. 8.137/90, reduzir o valor do dia-multa, abrandar o regime inicial de cumprimento de pena e substituir a pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos, cominando-lhe, definitivamente, a pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e
11 (onze) dias-multa, no valor unitário de 1 (um) salário mínimo, pela prática do delito do delito do art. 1º, I, II e IV, c. c. o art. 12, I,
ambos da Lei n. 8.137/90, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação
pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social e em prestação de serviço à comunidade ou a
entidades públicas, ambas pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade, conforme definido pelo Juízo das Execuções Criminais, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015043-09.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.015043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : WANDER DE SOUZA KAWANO
ADVOGADO : SP147550 MARCELO ULBRICHT LAPA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00150430920054036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.
1. O Ministério Público Federal não recorreu da sentença, motivo pelo qual houve o trânsito em julgado para a acusação. Dessa forma,
utilizando-se como parâmetro para o cálculo da prescrição a pena em concreto, fixada em 2 (dois) anos de reclusão, tem-se o prazo
prescricional de 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal.
2. Entre a data do crime (10.12.04, fls.636/637) e o recebimento da denúncia (21.11.11, fls. 639/640) transcorreram aproximadamente 7
(sete) anos.
3. Conclui-se, portanto, pela extinção da punibilidade do réu, devido à prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa,
devendo ser afastados os efeitos principais e secundários da sentença penal condenatória.
4. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinta a punibilidade do apelante Wander de Souza Kawano, pela prescrição da pretensão punitiva, na
modalidade retroativa, de acordo com o art. 107, IV, primeira figura, do Código Penal, prejudicada a apelação da defesa, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008141-51.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.008141-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JOAO GONCALVES MATOS JUNIOR
ADVOGADO : SP069568 EDSON ROBERTO REIS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : VILSON APARECIDO FERNANDES

No. ORIG. : 00081415120074036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS.
PROCEDIMENTO DO ART. 226 DO CÓDIGO DE FALSIDADE DOCUMENTAL. EXAME DE CORPO DE DELITO.
PROVA SUPRÍVEL. ESTELIONATO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. REVISÃO DA
DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte.
2. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o procedimento previsto no art. 226 do Código de Processo Penal para o
reconhecimento de pessoas e coisas se trata de uma recomendação legal, cuja inobservância não enseja a nulidade do ato (STJ, HC n.
316294, Rel. Min. Leopoldo de Arruda Raposo, j. 02.06.15).
3. A falta de exame de corpo de delito, por si só, não impede a constatação da falsidade documental quando sua comprovação for
possível por outros elementos de prova admitidos por lei, os quais podem ser tão convincentes quanto o exame de corpo de delito (STJ,
REsp n. 1305836, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.02.14 e HC n. 114758, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 05.05.11).
4. As provas documental e testemunhal demonstram que o réu João Gonçalves se apresentou como Vilson Aparecido Fernandes e,
mediante documentos falsificados, tanto pessoais, quanto da pessoa jurídica Comércio de Materiais para Construção Maioral Ltda.,
obteve dois empréstimos bancários e tentou obter o terceiro empréstimo, todos perante a Caixa Econômica Federal.
5. Redução da pena-base. Incidência da Súmula n. 444 do STJ. Redução da fração decorrente da continuidade delitiva. Regime inicial
aberto. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena aplicada a João Gonçalves Matos Junior, fixando-a em 3
(três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial aberto, e 30 (trinta) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade
por duas restritivas de direitos, pela prática do crime do art. 171, § 3º, do Código Penal, em continuidade delitiva e, no mais, manter a
sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002338-42.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.002338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ANGELA MARIA ALVES

EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI

No. ORIG. : 00023384220114036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES REJEITADAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS. CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA.
REVISÃO. . MEDIDAS CAUTELARES. PROIBIÇÃO AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ADMISSIBILIDADE.
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APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em relação ao
desmembramento do feito originário.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e testemunhal.
3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30 do Código Penal, dado
que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.
4. Revisada a dosimetria da pena.
5. O Código de Processo Penal, em seu art. 319, VI, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 04.05.11, inclui dentre as medidas cautelar a
suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua
utilização para a prática de infrações penais. A dificuldade na aplicação desse dispositivo consiste no risco de, indiretamente, violar direito
natural ao trabalho, por sua vez considerado um direito social (CR, art. 6º) que pode ser livremente exercido, desde que atendidas as
qualificações profissionais previstas em lei (CR, art. 5º, XX), as quais, no caso da advocacia, primam por sua liberdade (Lei n. 8.906/94,
art. 7º, I). Não obstante tais dificuldades, a circunstância de o acusado exercer a profissão de advogado não o torna refratário às medidas
cautelares, que mitigam o rigor da prisão preventiva (CPP, arts. 282, § 4º, 312, § 4º). O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de
se pronunciar no sentido da aplicação desse dispositivo legal para o efeito de impedir o exercício da advocacia em substituição à prisão
(STJ, HC n. 221.092, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.03).
6. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da defesa para fixar a pena definitiva de Rita de
Cássia Candiotto em 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 13 (treze) dias multa, no valor unitário de 1/10
(um décimo) do salário mínimo vigente em janeiro de 2008, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
pela prática do crime do art. 317, caput, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001236-04.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001236-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LUIZ GONZAGA PEREIRA

: JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00012360420104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE E O PATRIMÔNIO PÚBLICO. LEI N. 9.605/98,
ART. 55. LEI N. 8.176/91, ART. 2º. ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA MATERIALIDADE DELITIVA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Analisados o boletim de ocorrência, ofícios e laudos periciais, há dúvida razoável sobre a materialidade delitiva.
2. Mantida a absolvição dos acusados, com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação criminal da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     777/1177



00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007357-76.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : PAULO MOACIR KLOCKNER
ADVOGADO : SP180143 GERSON MARCELO MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00073577620134036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA. REUNIÃO DE PROCESSOS. INEXISTÊNCIA DE
OBRIGATORIEDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS. DESCAMINHO. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDUTA
DOLOSA. ABSOLVIÇÃO. NÃO CABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A continuidade delitiva não induz conexão ou continência a resultar na reunião obrigatória de processos, cabendo ao Juízo das
Execuções Penais, nos termos do art. 66, III, a, da Lei n. 7.210/84, reconhecê-la para fins de soma ou unificação das penas (STJ, HC n.
106920, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 05.10.10; TRF 3ª Região, HC n. 0041287-06.2009.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio
Mesquita, j. 12.01.10; TRF 3ª Região, ACR n. 0900419-81.1997.4.03.6110, Rel. Juiz Fed. Conv. Helio Nogueira, j. 26.10.09 e TRF
3ª Região, HC n. 0078520-42.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 22.01.07).
2. Ao contrário do que sucede com o delito de sonegação fiscal, cuja natureza material exige a constituição do crédito tributário para
instauração da ação penal (STF, Súmula Vinculante n. 24), o delito de contrabando ou descaminho é de natureza formal, não sendo
necessário o prévio esgotamento da instância administrativa. Precedentes.
3. Materialidade e autoria comprovadas.
4. Os documentos juntados aos autos e os depoimentos judiciais e extrajudiciais confirmam que o réu é sócio administrador da empresa
importadora das mercadorias apreendidas, cuja aquisição negociou pessoalmente e para as quais foi decretado o perdimento em razão
das divergências constatadas na declaração de sua importação. Sem comprová-lo, o acusado imputa ao fornecedor chinês a
responsabilidade pelo envio das mercadorias em desconformidade com a fatura emitida. Sintomaticamente, foram enviadas em maior
quantidade mercadorias de maior valor agregado, as quais estavam posicionadas atrás de produto de menor valor que, a seu turno,
constava em proporção significativamente superior aos demais na declaração de importação.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação criminal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006992-28.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.006992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MICHAEL RODRIGUES DA SILVA PEREIRA

: ALEX LUIZ DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP277512 MURILO ROBERTO LUCAS FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00069922820134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. PRELIMINAR. ANULAÇÃO DO PROCESSO. INÉPCIA
DA DENÚNCIA E ILICITUDE DA PROVA COLHIDA NA FASE POLICIAL. NÃO CONFIGURADAS.
MATERIALIDADE. AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DO ART. 307 DO CÓDIGO PENAL. NÃO
CABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
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1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da
ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07;
STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
17.11.05). A denúncia de fls. 68/71 descreve, de maneira clara e suficiente, os fatos, as circunstâncias em que ocorreram e a qualificação
dos denunciados, indicando suas responsabilidades e fazendo referências a documentos. Desse modo, verifica-se o devido preenchimento
dos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. A presença de advogado quando do interrogatório em sede policial não é
obrigatória. Ademais, como apontado pela Procuradoria Regional da República em seu parecer, os acusados foram regularmente
interrogados, tendo os depoimentos sido reduzidos a termo e firmados sem ressalvas. Os réus também foram advertidos sobre a cláusula
de não autoincriminação, e, em Juízo, reiteraram suas declarações. Desse modo, não se verifica a presença de qualquer nulidade.
2. A materialidade e a autoria delitiva estão comprovadas, destacando-se as confissões dos próprios acusados. Embora os réus tenham
se passado um pelo outro, não há duvida de que a conduta de fazer uso de documento falso foi perpetrada, e, sendo ela mais grave do
que aquela prevista no delito do art. 307 do Código Penal, tem-se que a imputação dada na sentença foi adequada. Assim, as
condenações devem ser mantidas. Não houve recurso contra a dosimetria.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001424-03.2015.4.03.6121/SP

2015.61.21.001424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALEXANDRE RAMALHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP139608 MARCELO CARVALHO LIMA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
CO-REU : ODAIR LUIZ PERERA

: LARISSA SCHONEBORN CONTERNO
No. ORIG. : 00014240320154036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. USO DE DOCUMENTOS FALSOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
DOLO. CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. APELAÇÃO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELAÇÃO
DA DEFESA DESPROVIDA.
1. Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva nos delitos de estelionato e de uso de documentos falsos mediante prova documental
e testemunhal.
2. O dolo foi provado pela admissão das práticas delitivas e pelas circunstâncias fáticas.
3. Apelação ministerial provida para condenar o réu pelo delito ocorrido em 21.01.14, nos termos do art. 29, caput, do Código Penal,
sem majoração da pena e apelação da defesa desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação ministerial para condenar o réu pelo delito ocorrido em 21.01.14, nos termos
do art. 29, caput, do Código Penal, sem majoração da pena, e negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 18206/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002004-87.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILMAR BITENCOURT

: FERNANDO AUGUSTO DINIZ
: LENILDA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP083745 WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00020048720154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO E USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO CONTRA A CEF.
COMPROVADAS A MATERIALIDADE DELITIVA E A RESPONSABILIDADE DE TODOS OS ACUSADOS.
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO ANTERIOR. CUMPRIMENTO OU
EXTINÇÃO DA PENA HÁ MAIS DE CINCO ANOS (CP, ART. 64, I). MAUS ANTECEDENTES. ADMISSIBILIDADE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Comprovadas a materialidade delitiva, bem como a responsabilidade de todos os acusados.
2. Consunção entre o crime de uso de documento falso e estelionato. Impossibilidade no caso.
3. A sentença condenatória com trânsito em julgado pode servir como mau antecedente na hipótese de restar destituída de eficácia para
ensejar a reincidência em virtude de ter decorrido o prazo de cinco anos previsto no art. 64, I, do Código Penal. Precedentes (STF,
Habeas Corpus n. 98803, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 18.08.09 e STJ, Habeas Corpus n. 133858, Rel. Min. Félix Fischer, j. 19.08.09).
4. Apelação do Parquet Federal parcialmente provida para majorar as penas-bases dos crimes cometidos pelo acusado Vilmar em
virtude da existência de outras condenações transitadas em julgado não consideradas pelo Juízo a quo.
5. Desprovidas as apelações dos réus.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para majorar as penas-bases dos crimes cometidos
pelo acusado Vilmar em virtude da existência de outras condenações transitadas em julgado não consideradas pelo Juízo a quo, bem
como para reconhecer a existência de dois crimes de uso de documento público falso (CP, art. 304 c. c. o art. 297) praticados em
continuidade delitiva (CP, art. 71), redimensionando as penas do acusado para 5 (cinco) anos e 6 (seis) dias de reclusão e 32 (trinta e
dois) dias-multa, e alterando o regime inicial para o fechado e, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus Vilmar Bitencourt,
Lenilda de Fátima dos Santos e Fernando Augusto Diniz, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007103-46.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.007103-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RICARDO ORANGES DE FIGUEIREDO
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ADVOGADO : SP219135 CAMILA RIBERTO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00071034620124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/90.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO
IGUALMENTE DEMONSTRADO. PENAS CORRETAMENTE FIXADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
1. Não está prescrita a pretensão punitiva do Estado com base na pena concretamente aplicada ao acusado na sentença.
2. O recorrente não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para obter a suspensão da pretensão punitiva pelo parcelamento do
crédito tributário.
3. Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, assim como o dolo.
4. Penas corretamente fixadas.
5. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001025-85.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.001025-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : EDMILSON MAZZONI
ADVOGADO : SP186492 MARISOL PAZ GARCIA MIRKAI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : JORRY LEONILDO FERREIRA DE OLIVEIRA (desmembramento)

: DILTON FERREIRA DE PAULA (desmembramento)
No. ORIG. : 00010258520154036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 157, § 2º, I, II, III E V, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR. ANULAÇÃO DO
PROCESSO. NÃO CABIMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO. NÃO
CABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A defesa do acusado requer, preliminarmente, que o processo seja anulado, pois a condenação foi baseada apenas nas declarações
dos policiais, que não presenciaram o delito, e de uma vítima que afirmou ter uma fotografia do acusado. No entanto, o pedido exige a
análise de mérito do caso, sendo incabível a eventual anulação do feito em sede preliminar.
2. Materialidade e autoria comprovadas.
3. Incabível a alegação de que a condenação foi baseada apenas nas oitivas dos policiais ouvidos como testemunhas. As provas de
materialidade e autoria são numerosas, devendo a condenação deve ser mantida. Nesse sentido, destaca-se o reconhecimento de
Edmilson pela vítima, que antes descreveu suas características físicas com precisão e depois de ver o acusado asseverou não ter dúvidas
de que foi ele o terceiro partícipe do crime. Ademais, as afirmações do réu e de Ediel (testemunha de defesa) restaram isoladas nos autos,
pois não foram provadas e são contraditórias. Não foram apresentados documentos que demonstrassem o vínculo empregatício alegado,
e os extratos juntados pelo Itaú Unibanco S. A., em atendimento à requisição do Juízo a quo, mostram que, ao contrário do que
asseverou o acusado, sua conta praticamente não teve movimentações enquanto esteve aberta, não constando nela nenhum depósito ou
transferência em valor superior a R$ 100,00 (cem reais), inclusive no período em que ele supostamente trabalhou na empresa Ediel. Além
disso, se o próprio réu preenchia a ficha com os horários em que trabalhava (que, a propósito, não foi apresentada), é evidente que ele
poderia ter anotado horários falsos e participado do delito enquanto estivesse fora da empresa. Note-se, ainda, que consta da sentença
que o corréu Jorry declarou, quando ouvido em Juízo no âmbito do processo n. 0006767-62.2013.403.6181, que já conhecia Edmilson
na época dos fatos. Desse modo, não há que se falar em absolvição, sob nenhuma hipótese. Não houve recurso contra a dosimetria.
4. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001873-19.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.001873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO MANUEL DE CARVALHO BAPTISTA VIEIRA
ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00018731920084036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1°, I, DA LEI N. 8.137/90. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. TRÂNSITO
EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. AUTORIA. DOLO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CULPABILIDADE.
GRAVIDADE DO DANO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL. CAUSA DE AUMENTO. BIS IN IDEM. CONTINUIDADE
DELITIVA.
1. Consoante estabelecido pela Súmula Vinculante n. 24, é necessário o lançamento definitivo para a configuração do crime contra a
ordem tributária.
2. A prescrição extingue a pretensão punitiva representada pela sanção penal cominada ao delito, razão por que o prazo respectivo é
definido em função da pena. Na prescrição retroativa, emprega-se o mesmo raciocínio, observando-se contudo a pena efetivamente
aplicada ao acusado. Para viabilizar o cálculo do prazo prescricional, portanto, é necessário apurar qual a pena, o que depende do
trânsito em julgado para a acusação, isto é, quando esta não puder mais agravar a pena. A partir do momento em que a pena, em si
mesma considerada, transita em julgado, torna-se possível identificar o prazo prescricional e, conforme o caso, declarar a extinção da
punibilidade. É o que sucede, por exemplo, quando a acusação não recorre da sentença condenatória para exasperar a pena, de modo
que ela não poderá ser agravada em outro grau de jurisdição. É nesse sentido que se deve interpretar o § 1º do art. 110 do Código Penal:
"A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se
pela pena aplicada". Assim, malgrado desprovido o recurso da acusação, não é possível apurar o prazo prescricional se a acusação ainda
puder postular a majoração da pena em instância superior e, com isso, a alteração do prazo prescricional (TRF da 3ª Região, 1ª Seção,
EI n. 20016116.001133-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j. 05.05.11; ACr n. 200161100086359, Rel. Des. Fed. Henrique
Herkenhoff, j. 27.05.08; EI n. 2000.61.06.010204-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.09.11).
3. Não está prescrita a pretensão punitiva do Estado, com base na pena máxima atribuída ao delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90.
4. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
5. Não é crível que o acusado Antonio, que admitiu que atua no mercado financeiro desde 1985, notadamente em operações day trade
e, especificamente no pregão da BM&F, desde 1989, inclusive com corretora própria, a Portus Security Corretora de Mercadorias
Ltda., por 9 (nove) anos, e reconheceu, quanto ao período dos fatos, sua responsabilidade pela emissão de ordens para o operador de
mesa no pregão da BM&F, bem como que os créditos e transferências nas contas bancárias descritas na denúncia referiam-se, de fato, a
operações de mercado, desconhecesse o dever de informar os rendimentos decorrentes dessa atividade à Receita Federal, ou
acreditasse, sinceramente, que nada deveria informar, ou pagar, o que é corroborado pela apresentação de declarações retificadoras após
o início da ação fiscal, com a correção dos rendimentos para maior.
6. O valor do débito é circunstância judicial passível de ensejar a exasperação da pena-base do delito de sonegação fiscal (STJ,
AGARESP n. 201300501322, Rel. Min. Leopoldo de Arruda Raposo, Des. Conv. do TJ/PE, j. 24.03.15; HC n. 201400942633, Rel.
Min. Ericson Maranho, Des. Conv. do TJ/SP, j. 18.12.14; RESP n. 200901397670, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 20.06.13; HC n.
201001879839, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.05.13; HC n. 200602476529, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08.05.07; TRF 3ª Região, ACR n.
00037483820114036110, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 27.04.15; ACR n. 00156227920044036105, Rel. Des. Fed.
Marcelo Saraiva, j. 25.11.14; EIFNU n. 01039128519944036181, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 21.11.13; ACR n.
00088818120074036181, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 28.05.13).
7. A jurisprudência considera inadmissível bis in idem valorar negativamente a gravidade do dano na primeira fase da determinação da
pena-base como circunstância judicial (CP, art. 59, caput) e, depois, também como causa de aumento (Lei n. 8.137, art. 12, I) (STJ, HC
n. 200602476529, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 08.05.07; TRF 3ª Região, ACR n. 04006814619964036103, Juiz Fed. Convocado Márcio
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Mesquita, j. 04.12.07; TRF 2ª Região, ACR n. 200650020003508, Des. Fed. Vigdor Teitel, j. 18.08.10; TRF 4ª Região, ACR n.
200271000166146, Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 28.03.07; TRF 4ª Região, ACR n. 200004010006151, Des. Fed. Élcio
Pinheiro de Castro, j. 20.08.03).
8. Reconhecida a incidência do aumento do art. 71 do Código Penal, considerando que a sonegação fiscal se protraiu ao longo dos anos-
calendário de 2005 a 2007.
9. Rejeitada a preliminar. Desprovido o recurso de apelação da defesa. Provido o recurso de apelação da acusação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento ao recurso de apelação da defesa e dar provimento ao recurso de
apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena-base e reconhecer a incidência do aumento de pena da continuidade delitiva,
cominando, definitivamente, ao acusado a pena de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 15
(quinze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, pela prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90, substituída a pena privativa de
liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e na prestação
pecuniária de 10 (dez) salários mínimos, na forma definida pelo Juízo das Execuções Criminais, mantendo-se os demais termos da
sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002795-60.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.002795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : BENE WLADIMIRSKI
ADVOGADO : SP016758 HELIO BIALSKI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027956020084036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/90. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. CPP, ART. 402.
PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ. REABERTURA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. MATERIALIDADE. AUTORIA.
DOLO.
1. Consoante o disposto no art. 402 do Código de Processo Penal, a exemplo da redação primitiva do art. 499 do mesmo diploma, as
partes poderão requerer as diligências cuja necessidade ou conveniência tenham surgido das circunstâncias ou dos fatos apurados na
instrução. O exame das diligências requeridas nessa fase é ato que se inclui na esfera de responsabilidade do Juiz, que poderá indeferi-las
em decisão fundamentada, quando as julgar protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com a instrução do processo. A fase não
comporta a produção ampla de provas, nem há de servir para a reabertura ou renovação da instrução criminal, sob risco de perpetuar-se
o processo (STF, HC n. 102719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.06.10; STJ, RHC n. 33155, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22.10.13;
HC n. 26655, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.04.03; TRF 2ª Região, HC n. 201202010191791, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, j. 18.12.12;
HC n. 200302010082320, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 12.11.03; HC n. 200202010448814, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin
Correa, j. 26.02.03).
2. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
3. Bene Wladimirski era o sócio responsável pela representação da sociedade, em juízo ou fora dele, assinando, individualmente, em
bancos, todos os documentos, tais como cheques, depósitos e saques (cfr. contrato social, fls. 104/106).
4. Trata-se de empresário experiente, que já tinha constituída outra empresa, anteriormente à abertura da Fetabe Serviços S/C Ltda.,
atualmente gerente comercial de grupo de investimentos imobiliários e, sendo assim, a alegação de que desconhecia totalmente a
movimentação bancária da Fetabe no ano de 1998, por problemas de saúde não comprovados nos autos, não é hábil a isentá-lo da
responsabilidade penal pela sonegação da elevada soma de R$ 1.639.684,80 (um milhão, seiscentos e trinta e nove mil, seiscentos e
oitenta e quatro reais e oitenta centavos) em tributos federais, até porque confirmou a assinatura de papéis da empresa no período, apesar
de admitir a existência de procuração outorgada a funcionário, que também não foi juntada aos autos.
5. Causa espécie que o acusado tenha confiado a administração da Fetabe a subordinados seus que afirma terem sido os responsáveis
pelo não recolhimento dos tributos devidos no período fiscalizado, assim como pelo encerramento das atividades da empresa, e não os
tenha arrolado como testemunhas.
6. A declaração de receitas brutas mensais nulas em nome da Fetabe no ano-calendário de 1998, apesar de toda a movimentação
bancária nas contas correntes por ela tituladas no Banco Sudameris Brasil e do Banco BCN S/A (cfr. fls. 117/220), não escriturada,
reforça o intuito de suprimir tributos (cfr. fls. 92/93).
7. A falta de escrituração do movimento bancário e a existência de depósitos de origem não comprovada autorizam a presunção de
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omissão de receita, nos termos do art. 42 da lei n. 9.430/96.
8. Não restou comprovada a efetiva existência de dificuldades financeiras contemporâneas à sonegação de tributos, que tenham sido
ocasionadas por motivos alheios à má administração do acusado, não sendo meramente circunstanciais, com a utilização do dinheiro
apropriado dos cofres públicos na preservação da empresa, não no enriquecimento de seus sócios e gestores.
9. Reduzido, de ofício, o valor do dia-multa. Rejeitada a preliminar. Desprovido o recurso de apelação da defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, o valor do dia-multa para 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo vigente ao tempo do
fato e rejeitar a preliminar e, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação da defesa do acusado Bene Wladimirski, mantendo-
se a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007413-53.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.007413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DE SALVO FILHO
ADVOGADO : SP146195 LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : MARCELO DE MOARES PERRI CAMARGO

: NEORANI FERNANDES PERRI CAMARGO
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : BERTOLDO PERRI CAMARGO

: JOAO MARIGO FILHO
: LUIZ FELIPE MACHADO DE CAMPOS SALVO falecido(a)

CODINOME : LUIS FILIPE MACHADO DE CAMPOS DE SALVO
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ANTONIO CARLOS DE SALVO falecido(a)

: LUIZ CARLOS STREET falecido(a)
No. ORIG. : 00074135320054036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 4º, CAPUT, DA LEI N. 7.492/86. ENTIDADE ABERTA DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA. DIRETOR ADMINISTRATIVO DA ENTIDADE E GERENTE DE DEMAIS EMPRESAS PERTENCENTES
AO MESMO GRUPO ECONÔMICO. AUTORIA. DOLO.
1. Ao tempo dos fatos, além de figurar como diretor administrativo da Geplan Sociedade de Previdência Privada (desde 14.07.99), o
acusado Antonio Carlos de Salvo Filho era membro do seu conselho deliberativo (desde 27.07.99) e constava como sócio da Geplan
Empreendimento e Desenvolvimento Imobiliário S/C Ltda., na condição de gerente (cfr. certidão de 26.12.00, fl. 2.417, apenso II, vol.
XIV), da Geplan Empreendimento e Desenvolvimento Imobiliário S/C Ltda., na condição de gerente (cfr. certidão de 26.12.00, fl. 2.418,
apenso II, vol. XIV e certidão de 22.06.04, fl. 2.729, apenso II, vol. XVI), da Geplan Gerenciamento e Planejamento de Vendas e
Produtos S/C Ltda. (cfr. certidão de 01.02.01, fl. 2.428, apenso II, vol. XIV), da Geplan Corretora de Seguros S/C Ltda, na condição
de gerente (cfr. certidão de 26.12.00, fl. 2.429, apenso II, vol. XIV; alteração contratual de 27.07.99, fls. 2.678/2.681, apenso II, vol.
XIV e certidão de 22.06.04, fl. 2.728, apenso II, vol. XIV), da Geplan Hotéis S.A. (cfr. contrato social, fls. 2.441/2.442, apenso II, vol.
XIV) - onde também figurava como membro do conselho de administração (fl. 2.577, apenso II, vol. XV) -, da Geplan Promotora de
Vendas S/C Ltda., na condição de gerente (cfr. certidão de 26.12.00, fl. 2.467, apenso II, vol. XV; alteração contratual de 27.07.99, fls.
2.612/2.615, apenso II, vol. XVI e certidão de 22.06.04, fl. 2.730, apenso II, vol. XVI), da Geplan Administração e Participações S/C
Ltda. (cfr. alteração contratual de 27.07.99; fls. 2.480/2.483, apenso II, vol. XV) e da Marinas de Santa Úrsula S/C Ltda.
(indiretamente) (fls. 4.754, apenso II, vol. XXVIX).
2. Não obstante sua negativa dos fatos, corroborada pelas declarações dos corréus e diretores da Geplan Sociedade de Previdência
Privada, Bertoldo Perri Camargo e João Marigo Filho, e demais testemunhas de defesa, sua responsabilidade pela gestão da empresa,
notadamente pelos atos de gestão fraudulenta que culminaram com sua insolvência civil e, após, com sua liquidação extrajudicial,
estendida às demais empresas do grupo, extrai-se, também, dos documentos que assinou, indicados em razões de apelação: Termo de
posse de direção fiscal, datado de 01.09.00 e de 27.03.01 (fls. 246 e 248/250, apenso I, vol. II e 650, apenso II, vol. IV), Instrumento
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particular de perdão de dívida e compromisso de liquidação (fl. 318, apenso I, vol. II), Instrumento particular de dação em pagamento (fl.
319, apenso I, vol. II), documentos destinados ao Banco Cruzeiro do Sul (fls. 369 e 380, apenso I, vol. II), nota promissória emitida em
07.02.00, pela Geplan Administração e Participações S/C Ltda., pagável a Fernando Daré Riotto, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais) (fl. 450, apenso I, vol. III), relatório trimestral (fl. 1.133, apenso I, vol. VI) e ofícios/comunicados da Geplan (apenso I, vol. III e
vol. VI).
3. Em que pesem os testemunhos supramencionados sejam no sentido de isentar o acusado Antonio Carlos de Salvo Filho da
responsabilidade pela gestão da Geplan Previdência, é certo que foram uníssonos em afirmá-lo como funcionário ativo na empresa, no
setor financeiro.
4. Sendo a atividade principal exercida pelo acusado Antonio Carlos de Salvo Filho esta ligada ao controle das consignações em
pagamento de créditos concedidos a servidores públicos, a que aludiram as declarações dos corréus Bertoldo Perri Camargo e João
Marigo Filho e os testemunhos de Leomar Antônio Ferreira, Paulo Roberto Coura Chamusca e Paulo Roberto Crepaldi, colhidos em
Juízo, é notória sua inserção no contexto das relações financeiras atribuíveis à Geplan Previdência, decorrendo dessa sua área de
especialização, também, o seu inequívoco conhecimento acerca das irregularidades apuradas que desequilibraram a situação econômico-
financeira da empresa.
5. Extrai-se sua responsabilidade do disposto no art. 25 da Lei n. 7.492/86, de acordo com o qual são penalmente responsáveis os
administradores das instituições financeiras, assim considerados, entre outros, os diretores e gerentes, constando dos autos comprovação
satisfatória de sua atuação efetiva na administração da Geplan Sociedade de Previdência Privada, no período dos fatos até a decretação
da sua liquidação extrajudicial.
6. O acusado Antonio Carlos de Salvo Filho, filho do fundador do Grupo Geplan, Antonio Carlos de Salvo, figurando no quadro
societário de diversas empresas do grupo, como gerente, encontrava-se suficientemente envolvido nas relações financeiras irregulares
entre essas empresas que caracterizaram gestão fraudulenta e concorreram decisivamente para a liquidação extrajudicial, inicialmente da
Geplan Sociedade de Previdência Privada, instituição financeira por equiparação, da qual era diretor administrativo, posteriormente
estendida às demais empresas do grupo, não sendo crível desconhecesse o conteúdo de todos os documentos que assinara, notadamente
aqueles que se referem aos empréstimos vedados realizados, sendo certo que não os tendo questionado, no desempenho de atividades
próprias de gestor, com eles anuiu, em nada colaborando para impedir os efeitos ruinosos da má administração do grupo.
7. Demonstradas a materialidade, a autoria e o dolo, a condenação do acusado Antonio Carlos de Salvo Filho pela prática do delito do
art. 4º, caput, da Lei n. 7.492/86 é medida que se impõe.
8. Provido o recurso de apelação do Ministério Público Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal para condenar o acusado Antonio Carlos
de Salvo Filho a 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário equivalente
a 1 (um) salário mínimo, pela prática do delito do art. 4º, caput, da Lei n. 7.492/86, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas)
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo tempo da pena privativa
de liberdade, e na prestação pecuniária de 20 (vinte) salários mínimos, a ser destinada a entidade pública ou privada com destinação
social, conforme definido pelo Juízo das Execuções Criminais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000118-13.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : LEANDRO DE MARTINO FONSECA RODRIGUES
ADVOGADO : SP089211 EDVALDO DE SALES MOZZONE e outro(a)
APELANTE : BARBARA ALICE PEREIRA DOS SANTOS DE LATORRE

: RAYMUNDO RASCIO JUNIOR
ADVOGADO : PI000175B CRISTINIANO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001181320124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. COMPROVADAS A MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS, BEM
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COMO O INÍCIO DA EXECUÇÃO DO CRIME. FLAGRANTE PREPARADO. NÃO CONSTATAÇÃO. DEPOIMENTOS
PRESTADOS POR AGENTES POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DAS INVESTIGAÇÕES. VALIDADE. REVISTA DE
OFÍCIO A SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE PARA TODOS OS RÉUS. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Não constatada a prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal.
2. A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte, ausente na hipótese.
3. Comprovadas a autoria e materialidade delitivas, bem como o início da execução do crime.
4. Flagrante preparado. Não constatação.
5. A jurisprudência considera válido o depoimento prestado por agente policial que participou das investigações concernentes aos fatos
narrados pela denúncia, sobretudo se estiver em consonância com outros elementos probatórios.
6. Revista de ofício a substituição das penas privativas de liberdade aplicadas aos réus, a fim de adequá-las aos termos do art. 42, § 3º,
do Código Penal.
7. Apelações dos réus desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, retificar de ofício a sentença para determinar que a substituição da pena privativa de liberdade aplicada a cada
um dos réus seja substituída apenas pela prestação de serviços à comunidade ou à entidade assistencial a ser definida pelo Juízo da
Execução, nos termos do art. 43, § 2º, do Código Penal, e quanto ao mais, negar provimento aos apelos dos acusados, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001074-04.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.001074-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JESUS MARTINS
ADVOGADO : SP359892 JEFFERSON HENRIQUE MARTINS e outro(a)

: SP076337 JESUS MARTINS
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010740420134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NULIDADE ABSOLUTA.
1. A obtenção de informações bancárias durante o processo administrativo fiscal não pode ser utilizada como prova nesta ação penal sem
que haja autorização judicial que legitime a quebra do sigilo bancário.
2. O art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001 é constitucional, vez que regulamenta os limites e poderes das autoridades fiscais no
âmbito administrativo. Todavia, a interpretação extensiva no sentido de que o referido dispositivo autorizaria a utilização de informações
resguardadas pelo sigilo bancário também no âmbito do processo penal, independentemente de autorização judicial específica para tanto,
é equivocada e fere direitos e garantias individuais constitucionalmente assegurados.
3. A possibilidade de a Receita Federal acessar informações bancárias sigilosas em sede de processo administrativo não autoriza a
violação das garantias inerentes à instrução processual penal. A autoridade competente para investigar os fatos no âmbito penal deve
produzir provas do delito dentro dos ditames constitucionais e legais. No caso de informações protegidas pelo sigilo bancário, sua
condição de prova processual penal lícita e legítima está condicionada ao requerimento e concessão de prévia autorização judicial.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
4. Apelação a que se dá provimento para declarar a nulidade da ação penal ab initio.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, pelo voto médio, DAR PROVIMENTO à apelação da defesa para acolher a preliminar de ilicitude da quebra de sigilo bancário e
DECLARAR A NULIDADE DO PROCESSO ab initio, determinando o trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, assim
como o desentranhamento dos documentos obtidos ilicitamente, ficando ressalvada a possibilidade de nova denúncia ser oferecida após a
devida autorização judicial para a utilização dos documentos cobertos pelo sigilo fiscal e prejudicado o exame das demais questões
debatidas nos autos, nos termos do relatório e do voto condutor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 26 de setembro de 2016.
NINO TOLDO
Relator para Acórdão

Boletim de Acordão Nro 18208/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001838-58.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.001838-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MARCIO OLIVEIRA NUNES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010385 CARLOS ALEXANDRE BORDAO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00018385820154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. INTERNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO
ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. REGIME INICIAL. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.
2. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao crime de
tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06. Considerando a natureza e a expressiva quantidade de droga
apreendida (mais de uma tonelada de maconha), é justificável a fixação da pena-base no dobro do mínimo legal, em 10 (dez) anos de
reclusão e 1.000 (mil) dias-multa, tratando-se de circunstância que prepondera sobre as demais previstas no art. 59 do Código Penal.
3. Para a configuração da transnacionalidade do delito, não é necessário que o agente ou o entorpecente ultrapasse as fronteiras do País.
O delito, com essa causa de aumento, pode ocorrer no território nacional, desde que haja elementos indicativos de que o fato se relacione
com o estrangeiro.
4. Analisadas as circunstâncias subjacentes à prática delitiva, não estão preenchidos os requisitos cumulativos do § 4º do art. 33 da Lei n.
11.343/06.
5. Ausente recurso da acusação, deve ser mantida a pena pecuniária fixada na sentença, de 700 (setecentos) dias-multa, no mínimo
unitário legal.
6. Registro que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a redação dada
pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n. 113.988, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 30.10.12; HC n. 107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12). Não
obstante, à vista da pena privativa de liberdade fixada, mantenho o regime inicial fechado para cumprimento de pena (CP, art. 33, § 2º,
a), cabendo ao Juízo das Execuções Penais apreciar a progressão do regime de pena.
7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de liberdade em restritivas
de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n. 97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10),
de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes, cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do
Código Penal.
8. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000948-03.2012.4.03.6110/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     787/1177



2012.61.10.000948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI falecido(a)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: VALMIRAL GOMES DA SILVA
No. ORIG. : 00009480320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES REJEITADAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS. CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA.
REVISÃO. . MEDIDAS CAUTELARES. PROIBIÇÃO AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ADMISSIBILIDADE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em relação ao
desmembramento do feito originário.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e testemunhal.
3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30 do Código Penal, dado
que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.
4. Revisada a dosimetria da pena.
5. O Código de Processo Penal, em seu art. 319, VI, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 04.05.11, inclui dentre as medidas cautelar a
suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua
utilização para a prática de infrações penais. A dificuldade na aplicação desse dispositivo consiste no risco de, indiretamente, violar direito
natural ao trabalho, por sua vez considerado um direito social (CR, art. 6º) que pode ser livremente exercido, desde que atendidas as
qualificações profissionais previstas em lei (CR, art. 5º, XX), as quais, no caso da advocacia, primam por sua liberdade (Lei n. 8.906/94,
art. 7º, I). Não obstante tais dificuldades, a circunstância de o acusado exercer a profissão de advogado não o torna refratário às medidas
cautelares, que mitigam o rigor da prisão preventiva (CPP, arts. 282, § 4º, 312, § 4º). O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de
se pronunciar no sentido da aplicação desse dispositivo legal para o efeito de impedir o exercício da advocacia em substituição à prisão
(STJ, HC n. 221.092, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.03).
6. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da defesa para fixar a pena definitiva de Rita de
Cássia Candiotto em 4 (quatro) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 19 (dezenove) dias-multa,
no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente em julho de 2010 e, no mais manter a sentença, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013098-21.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.013098-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : EDER DE PEDER
ADVOGADO : PR012069 PEDRO TEIXEIRA PINTO
No. ORIG. : 00130982120134036000 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
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PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR. ART. 92, III, DO CÓDIGO PENAL.
1. São 2 (dois) requisitos para incidência do efeito da condenação consistente na inabilitação para dirigir veículo: a) ter o réu praticado o
crime de forma dolosa; b) o veículo constituir-se em meio para a prática do delito.
2. Incide o efeito da condenação expressamente previsto, em casos de tráfico de drogas, com a utilização do veículo como meio para a
prática delitiva.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da acusação para que incida o efeito do art. 92, III, do Código Penal, com a
inabilitação do réu para dirigir veículo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001063-23.2013.4.03.6002/MS

2013.60.02.001063-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : NATIELLE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : FABIO JUNIOR CIOLIN
ADVOGADO : MS013330 ANTONIO EDILSON RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010632320134036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. COMPROVADAS A MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA. DOLO. CONFIGURAÇÃO.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O § 2º DO ART. 289 DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENAS-
BASE REDUZIDAS. PENA DE MULTA REDUZIDA. PENA DE MULTA. ISENÇÃO. INVIABILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.
APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Provadas a materialidade e a autoria delitiva, para os dois réus, mediante prova documental e testemunhal.
2. Demonstrada a prática de conduta dolosa, inviável o pedido de desclassificação para o crime do art. 289, § 2º, do Código Penal.
3. É constitucional o preceito secundário do art. 289, § 1º, do Código Penal, não acolhido o pedido subsidiário de aplicação do preceito
secundário relativo ao delito de homicídio culposo.
4. Readequação das dosimetrias após redução das penas-base.
5. Não existe amparo legal à isenção do pagamento da pena de multa. A miserabilidade econômica do réu não é fundamento para a
inaplicabilidade da pena pecuniária ao ser cominada cumulativamente com pena privativa de liberdade.
6. Substituídas as penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direitos.
7. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações criminais para reduzir a condenação de Fábio Júnior Ciolin à pena de 3
(três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, e a de
Natielle da Silva Santos às penas de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época dos fatos, por prática do delito do art. 289, § 1º, do Código Penal, para os dois réus substituídas as penas
privativas de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes em prestação pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública
ou privada com destinação social e prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), ambas
pelo mesmo tempo da condenação, mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006900-49.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.006900-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JORGE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP156748 ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00069004920104036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NULIDADE ABSOLUTA.
1. A obtenção de informações bancárias durante o processo administrativo fiscal não pode ser utilizada como prova nesta ação penal sem
que haja autorização judicial que legitime a quebra do sigilo bancário.
2. O art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001 é constitucional, vez que regulamenta os limites e poderes das autoridades fiscais no
âmbito administrativo. Todavia, a interpretação extensiva no sentido de que o referido dispositivo autorizaria a utilização de informações
resguardadas pelo sigilo bancário também no âmbito do processo penal, independentemente de autorização judicial específica para tanto,
é equivocada e fere direitos e garantias individuais constitucionalmente assegurados.
3. A possibilidade de a Receita Federal acessar informações bancárias sigilosas em sede de processo administrativo não autoriza a
violação das garantias inerentes à instrução processual penal. A autoridade competente para investigar os fatos no âmbito penal deve
produzir provas do delito dentro dos ditames constitucionais e legais. No caso de informações protegidas pelo sigilo bancário, sua
condição de prova processual penal lícita e legítima está condicionada ao requerimento e concessão de prévia autorização judicial.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
4. Apelação a que se dá provimento para declarar a nulidade da ação penal ab initio.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, pelo voto médio, DAR PROVIMENTO à apelação da defesa para acolher a preliminar de ilicitude da quebra de sigilo bancário e
DECLARAR A NULIDADE DO PROCESSO ab initio, determinando o trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, assim
como o desentranhamento dos documentos obtidos ilicitamente, ficando ressalvada a possibilidade de nova denúncia ser oferecida após a
devida autorização judicial para a utilização dos documentos cobertos pelo sigilo fiscal e prejudicado o exame das demais questões
debatidas nos autos, nos termos do relatório e do voto condutor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2016.
NINO TOLDO
Relator para Acórdão

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005722-13.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.005722-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI falecido(a)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARCO ANTONIO DEL CISTIA JUNIOR

: ETELVINO BATISTA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00057221320114036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. CP, ART. 317. PRELIMINARES REJEITADAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE PESSOAS. CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA.
REVISÃO. . MEDIDAS CAUTELARES. PROIBIÇÃO AO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ADMISSIBILIDADE.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não se constata irregularidade quanto às interceptações telefônicas dos envolvidos na prática delitiva ou em relação ao
desmembramento do feito originário.
2. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva do crime de corrupção passiva mediante prova documental e testemunhal.
3. A ré concorreu para a conduta criminosa e foi condenada pelo crime de corrupção passiva por força do art. 30 do Código Penal, dado
que tinha conhecimento da condição de funcionário público do corréu.
4. Revisada a dosimetria da pena.
5. O Código de Processo Penal, em seu art. 319, VI, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 04.05.11, inclui dentre as medidas cautelar a
suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua
utilização para a prática de infrações penais. A dificuldade na aplicação desse dispositivo consiste no risco de, indiretamente, violar direito
natural ao trabalho, por sua vez considerado um direito social (CR, art. 6º) que pode ser livremente exercido, desde que atendidas as
qualificações profissionais previstas em lei (CR, art. 5º, XX), as quais, no caso da advocacia, primam por sua liberdade (Lei n. 8.906/94,
art. 7º, I). Não obstante tais dificuldades, a circunstância de o acusado exercer a profissão de advogado não o torna refratário às medidas
cautelares, que mitigam o rigor da prisão preventiva (CPP, arts. 282, § 4º, 312, § 4º). O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de
se pronunciar no sentido da aplicação desse dispositivo legal para o efeito de impedir o exercício da advocacia em substituição à prisão
(STJ, HC n. 221.092, Rel. Min. Og Fernandes, j. 14.05.03).
6. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da defesa para fixar a pena definitiva de Rita de
Cássia Candiotto em 3 (três) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, regime inicial aberto, e 15 (quinze) dias-multa, no valor
unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente em dezembro de 2008, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, pela prática do crime do art. 317, caput, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002112-95.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.002112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : SILVIO GREGORIO DA SILVA
ADVOGADO : SP021107 WAGNER MARCELO SARTI e outro(a)
APELANTE : ANA CLAUDIA MORETINI
ADVOGADO : SP145747 ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES e outro(a)
APELANTE : FERNANDO JOSE PEREIRA DA CUNHA
ADVOGADO : SP046052 MARIZA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITA MARGARIDA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP145747 ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES e outro(a)
APELADO(A) : ARIOVALDO JOAO CARDEAL MINHARRO
ADVOGADO : SP145747 ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES
ABSOLVIDO(A) : WAGNER FELIX DA SILVA

: MARIA FERNANDA FEIERABEND
: RUBENS CANDIDO DA SILVA
: ELIANA APARECIDA DE FARIA
: GUSTAVO TONISSI DA CUNHA
: ANA PAULA TONISSI DA CUNHA
: FERNANDA TONISSI DA CUNHA
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No. ORIG. : 00021129520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, II, DO DECRETO-LEI N. 201/67. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL.
PRESCRIÇÃO. CONFIGURAÇÃO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
FRAUDE À LICITAÇÃO. ART. 90 DA LEI N. 8.666/93. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
APELAÇÕES DESPROVIDAS.
1. Prescrita a pretensão punitiva estatal em relação à ré Benedita Margarida em razão do decurso de prazo pelos crimes do art. 1º, II, do
Decreto-Lei n. 201/67 e do art. 299 do Código Penal.
2. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando as
circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da
ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07;
STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
17.11.05).
3. A sentença apresenta-se hígida, com relatório, fundamentação e dispositivo.
4. Comprovadas a materialidade e a coautoria do delito do art. 90 da Lei n. 8.666/90 mediante prova material e testemunhal.
5. Acolhida preliminar de prescrição da Procuradoria Regional da República quanto à ré Benedita Margarida, preliminares de nulidade
rejeitadas e apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar da Procuradoria Regional da República de prescrição da pretensão punitiva estatal em
relação à ré Benedita Margarida, rejeitar as preliminares de nulidade e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46867/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001701-57.2003.4.03.6115/SP

2003.61.15.001701-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OSMAR GENOVEZ JUNIOR
ADVOGADO : SP278441 SILVIO HENRIQUE MARIOTTO BARBOZA e outro(a)
No. ORIG. : 00017015720034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes acerca do prosseguimento do julgamento na sessão de 07.11.16, com a apresentação de voto-vista.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46869/2016
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000461-81.2014.4.03.6136/SP

2014.61.36.000461-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica e outros.
APELADO(A) : Justica Publica e outro.
No. ORIG. : 00004618120144036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DESPACHO
Nos termos da manifestação ministerial de fls. 2.736/2.736vº, intime-se a defesa do apelante HUDERSON DA SILVA PERRUPATO
para apresentar as razões recursais do apelo interposto às fls. 2.302 e 2.328, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do
Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013458-58.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.013458-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : RICARDO HORVATH
ADVOGADO : SP205703 LUIZ ANTONIO SABOYA CHIARADIA e outro(a)
APELANTE : FAGNER DE ALMEIDA FERREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CECILIA CASTRO RODRIGUEZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP302552 MURILLO LEITE FERREIRA e outro(a)
APELANTE : PETERSON CORREA
ADVOGADO : SP141122 D´ARTAGNAN RAPOSO VIDAL DE FARIA e outro(a)
APELANTE : ROMULO SILVA DO NASCIMENTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP207036 FRANCISCO JUCIER TARGINO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00134585820144036181 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelações criminais interpostas por Ricardo Horvath, Juliana Batista de Oliveira e Romulo Silva do Nascimento contra a
sentença de fls. 2.068/2.110.
2. Os apelantes manifestaram desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fls.
2.139/2.140, 2.148/2.149 e 2.150).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
para parecer (fls. 2.378/2.378v.).
Decido.
4. Defiro vista dos autos às defesas dos apelantes para que apresentem as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.
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São Paulo, 25 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004425-64.2002.4.03.6181/SP

2002.61.81.004425-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : LUIZ CARLOS MARTINELLI
ADVOGADO : SP227659 JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA e outro(a)

: SP349641 GERALDO DA SILVA PEREIRA
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ANTONIO PICININI

No. ORIG. : 00044256420024036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de embargos de declaração pelo Ministério Público Federal (fls. 1.548/1.569), dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões.
2. Publique-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005774-87.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.005774-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A
ADVOGADO : SP116594 LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00057748720074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de AGRAVO REGIMENTAL interposto por GRANOL - INDÚSTRIA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO S/A contra a decisão
de fls. 720/721, que não conheceu do seu recurso de apelação em embargos de terceiro, por intempestivo.

Alega-se, em síntese, o quanto segue (fls. 723/733):
a) o prazo para recurso iniciou-se apenas no dia 08/02/2011 (terça-feira), pois o dia 07/02/2011 (segunda-feira) foi o primeiro dia útil
seguinte à disponibilização da decisão do Juízo a quo no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região;
b) o feito transcorreu sob as regras do processo civil, causando fundada dúvida sobre qual a legislação aplicável, tanto que a União
Federal ressaltou, ao apresentar contestação, que teria prazo em quádruplo para fazê-lo, de modo que o recurso de apelação deve ser
conhecido;
c) de qualquer modo, as razões recursais teriam sido apresentadas dentro do prazo processual penal, considerando os cinco dias para
interposição de recurso e posteriormente os oito dias para apresentação de razões recursais;
d) em atenção ao princípio de tratamento igualitário entre as partes, deve ser reconhecida a nulidade do processo a partir da contestação
da União Federal, intempestiva segundo as regras do Código de Processo Penal; e
e) por ser fato superveniente e juridicamente relevante para o caso concreto, deve ser considerada a decisão que extinguiu a punibilidade
de Nilton Rocha Filho, vendedor do bem imóvel objeto dos embargos de terceiro.

Em sucessivas manifestações nos autos, sucedidas de vistas à União Federal e ao Ministério Público Federal, a agravante juntou
documentos a respeito da extinção de punibilidade de Nilton Rocha Filho e consequente levantamento do sequestro dos bens deste (fls.
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746/747, 762/779, 790/807v).

Em nova petição (fls. 819/822v), a agravante juntou matrícula atualizada do imóvel objeto dos embargos de terceiro (Fazenda
Annalu em Deodápolis/MS), manifestando-se nos seguintes termos:

"(...)
Como se verifica, o sequestro e indisponibilidade que antes recaiam sobre o imóvel rural foram levantados, encontrando-se o
bem, hoje, livre e desembaraçado de qualquer constrição judicial.
Isto implica, salvo melhor e mais elevado juízo, em perda superveniente do objeto dos embargos de terceiro.
É que, se antes a embargante tinha interesse nos embargos de terceiro para defender sua propriedade contra indevida
constrição, hoje não tem mais, porque reconhecida a eficácia da compra e venda feita ao antecessor, Nilton Rocha Filho.
PEDIDOS
Nesses moldes, pelo princípio da causalidade, não subsistindo mais a apreensão judicial que os embargos de terceiro visavam
combater, requer sejam invertidos os ônus de sucumbência, custas e despesas processuais.
(...)"

Instada a se manifestar, a União Federal afirmou às fls. 826/827 que

"(...) aguarda (...) o julgamento do agravo regimental interposto pela apelante, ou caso o apelante entenda pela perda de
interesse no presente feito uma vez que alega haver obtido a finalidade de levantamento do sequestro do imóvel em outros
embargos de terceiros com mesmo objeto, basta a desistência do recurso de agravo regimental, não havendo qualquer razão
para inversão do ônus de sucumbência, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. Torna-se patente
a injustiça na condenação da União em honorários advocatícios, que em nenhum momento deu causa à constrição judicial sobre
o imóvel."

O Ministério Público Federal, por sua vez, reiterou suas manifestações anteriores, opinando pelo não provimento do recurso, em razão da
intempestividade do recurso de apelação, e manifestou-se também pela não inversão do ônus de sucumbência (fls. 829 e verso).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.
Fundamento e decido.

Conforme informado pela própria embargante às fls. 812/822v, foi determinado pelo Juízo a quo o levantamento do sequestro e da
indisponibilidade que recaíam sobre o imóvel rural objeto dos embargos de terceiro.

Por esta razão, os presentes embargos de terceiro devem ser extintos, sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse
processual, nos termos do art. 485, VI, do CPC/2015.

Por conseguinte, resta sem objeto o agravo regimental, não remanescendo mais interesse da agravante em seu julgamento.

Quanto aos honorários sucumbenciais, ressalto inicialmente que, tendo em vista que a condenação em honorários de sucumbência decorre
do julgamento da pretensão formulada pela parte autora e está vinculado ao ato inicial desta no processo, deve ser aplicada para sua
fixação a lei vigente à época do ajuizamento da ação, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica.

Em relação à aplicação do princípio da causalidade nos embargos de terceiro, incide o Enunciado 303 da Súmula do Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual "em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários
advocatícios".

Se, de um lado, não se considera indevida a oposição dos presentes embargos de terceiro, há que se considerar também a peculiaridade
do sequestro do bem no âmbito da ação penal originária, através do qual se buscou assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art.
4º da Lei n.º 9.613/98, de modo que não é possível classificar a constrição como indevida, máxime quando o Juízo a quo havia
sentenciado nestes embargos de terceiro, às fls. 569/576, apontando indícios de simulação na compra e venda do bem imóvel, alienado à
embargante por Nilton Rocha Filho, réu na ação penal originária.

Logo, há que se reconhecer a sucumbência recíproca das partes. Nesse sentido, confira-se precedente deste E. Tribunal em caso
semelhante:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO
MÉRITO. ART. 267, VI, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.
I - Juízo que em primeira instância reconheceu a perda de objeto superveniente dos presentes embargos de terceiro, julgando
extinto sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC), todavia, fixando os honorários advocatícios em R$10.000,00
(dez mil reais) a serem suportados pelo embargante, consoante o disposto no art.20, §4º, do CPC.
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II - De um lado, considera-se que o embargante não deu causa à constrição debatida, objeto de medida cautelar penal para
fins de propositura de superveniente ação penal, tampouco ao desaparecimento de seu interesse de agir nestes autos, já que
tal condição verificou-se em razão da extinção daquela medida cautelar preparatória.
III - De outro giro, repousa o dever de agir do Ministério Público no processo penal, corolário do art. 81, do Código de
Processo Penal e do princípio da legalidade, segundo o qual, resumidamente, a acusação antes do direito à ação, ostenta o
dever de agir em sua atividade persecutória na eventualidade de violação legal.
IV - Verificando tratar-se de hipótese que a lei assim imponha e a casuística confirme sua atuação, a acusação deverá, conforme
o caso, propor a ação pública ou intervir no processo, não se admitindo, uma vez verificado pelo órgão estatal a necessidade de
sua atuação, declinar ou abster-se de agir.
V - Diante da superveniente perda de objeto dos presentes embargos, ocasionada pela extinção do processo cautelar a estes
vinculados, inexistiu qualquer análise do conteúdo do feito, sua substância ou razão de ser, não se transpondo minimamente a
barreira preliminar.
VI - Não se alcançando o mérito da lide e, à vista dos fundamentos jurídicos aqui verificados que determinaram a extinção dos
embargos de terceiro sem julgamento de mérito, sequer se inferiu sobre a razão, ou não, da pretensão posta em juízo, não
havendo falar em condenação por verba honorária por qualquer das partes.
VII - Parcial provimento à apelação apenas para, no tocante à verba honorária, considerando a sucumbência recíproca das
partes, aplicar o disposto no artigo 21, do Código de Processo Civil, tendo por compensados os honorários advocatícios."
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 56724 - 0005104-58.2012.4.03.6102, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 09/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014 )(grifamos)

Destarte, nos mesmos moldes supra, considerando a sucumbência recíproca das partes, aplico o disposto no artigo 21 do CPC/1973,
compensando os honorários advocatícios.

Diante do exposto, extingo, ex officio, a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC/2015, julgando
prejudicado o recurso interposto às fls. 723/733, nos termos dos artigos 932, III, e 1.011, I, do CPC/2015.

Após o trânsito em julgado, ao Juízo de origem, com baixa na distribuição.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004659-07.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.004659-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : WALTER RABE
ADVOGADO : SP088015 ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES e outro(a)
APELANTE : NEWTON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP067277 DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00046590720064036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de APELAÇÕES CRIMINAIS interpostas por Newton de Oliveira e Walter Rabe em face de sentença proferida pelo MM.
Juiz da 6ª Vara Federal da Subseção de São Paulo /SP, que os condenou como incursos nas penas do artigo 22, parágrafo único,
primeira parte, da lei n. 7.492/86 a 2(dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e a 02(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
respectivamente, substituídas as penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade ou entidade pública e prestação pecuniária equivalente a 100 (cem) salários mínimos, para Walter e em prestação de serviços
à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária equivalente a 500(quinhentos) salários mínimos para Newton (fls.
899/1023).

Em razões de apelação, o acusado Walter Rabe suscitou preliminar de incompetência do juízo e pleiteou a remessa dos autos ao Juízo da
2ªVara Criminal Federal de São Paulo/SP, Sustentou a inépcia da denúncia, ao argumento de que "padece de omissões que dificultam a
defesa" (fl. 1086). Alegou, ainda, a nulidade da sentença por falta de fundamentação. Quanto ao mérito, aduziu a improcedência da
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acusação. Caso mantida a condenação, pleiteou a redução da pena base (fls. 1077/1138).

O acusado Newton de Oliveira, em suas razões de apelo, suscitou preliminar de nulidade por ilicitude da quebra de sigilo bancário e de
todas as provas daí derivadas, cerceamento de defesa por indeferimento de prova testemunhal e prova pericial, inépcia da defesa e
nulidade da sentença por ser extra petita. Quanto ao mérito pleiteia a absolvição. Sustenta a atipicidade da conduta. Mantida a
condenação, pleiteia a redução da pena aplicada, inclusive quanto aos dias-multa e da prestação pecuniária, que reputou nula por
excessiva.

Com as contrarrazões (fls. 1255/1276), subiram os autos a este Tribunal.

Em parecer, o Excelentíssimo Procurador Regional da República, Dr. Osvaldo Capelari Junior, opinou pelo reconhecimento da prescrição
da pretensão punitiva, pois superado o lapso temporal necessário à ocorrência do fenômeno (fls. 1279/1286).

É o relatório.
Decido.

Os réus foram condenados pela prática do delito previsto no artigo artigo 22, parágrafo único, primeira parte, da lei n. 7.492/86 às penas
de 2(dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e a 02(dois) anos e 06 (seis) meses, respectivamente.

Apenas a defesa apelou.

Para ambas as condenações, o prazo prescricional a ser considerado é de 08 (oito) anos, nos termos do artigo 109, IV, do Código
Penal.

Portanto, verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 8 anos entre a data dos fatos (movimentações financeiras
entre os anos de 2000 e 2002) e o recebimento da denúncia (19.04.2010 - fl.406), sendo forçoso concluir que está extinta a punibilidade
dos acusados NEWTON DE OLIVEIRA e WALTER RABE pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Convém consignar que, por serem os fatos anteriores a 2010, não se aplica, in casu, a restrição do artigo 110, §1º, parte final, do
Código Penal.

Destaca-se, ainda, que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da punibilidade, impede a
apreciação de matéria preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, dada a inexistência de interesse recursal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro, de ofício, EXTINTA A PUNIBILIDADE
dos réus Newton de Oliveira e Walter Rabe pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no
artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em conjunto com o disposto nos artigos 109, inciso IV e 110, § 1º, todos do mesmo diploma
legal. Prejudicados os apelos da defesa.

Intime-se. Em sendo certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à vara de origem, dando-se baixa na
distribuição.

São Paulo, 03 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001211-35.2003.4.03.6115/SP

2003.61.15.001211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : NELSON AFIF CURY
ADVOGADO : SP206363 NEWTON DE SOUZA PAVAN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica

DECISÃO
Em 09/02/2012, a Ilustre Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Relatora do feito na ocasião, decretou a suspensão da pretensão
punitiva estatal e do prazo prescricional, nos termos do art. 68 da Lei n. 11.941/09. Segue trecho da decisão (fls. 811/812):
"Assim, considerando a manifestação do Ministério Público Federal e havendo nos autos a confirmação, pela Procuradoria da Fazenda
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Nacional, de que o débito, de que se cogita nestes autos, se encontra parcelado e a empresa do apelante permanece no programa de
parcelamento, é de ser decretada a suspensão da pretensão punitiva estatal, bem como do prazo prescricional, nos termos do artigo 68
da Lei 11.941/2009, cabendo ao Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento do referido parcelamento até a efetiva quitação
do débito, trazendo, incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de haver seu descumprimento, do que decorrerá o imediato
julgamento do feito.
Quanto ao termo inicial da suspensão da pretensão punitiva do Estado e do prazo prescricional, deve ser fixado a partir do momento em
que o Órgão julgador, "juiz natural do processo", tomou conhecimento do pedido e o analisou em face dos documentos juntados aos
autos, ou seja, a partir desta decisão, devendo ser considerada, para tanto, a data de sua publicação."
E, à fl. 817 determinou que os autos deveriam permanecer na Subsecretaria da 5ª Turma, cabendo ao Ministério Público Federal, atuante
em 2ª instância, acompanhar o cumprimento do referido parcelamento até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a
informação ao juízo, em caso de seu descumprimento, que teria como conseqüência o imediato julgamento do feito.
Em 30/09/2013, encontrando-se o feito sob minha relatoria por sucessão, a Quinta Turma desta E. Corte Regional, por unanimidade,
acolheu a QUESTÃO DE ORDEM para que se determinasse a remessa dos autos à primeira instância, cabendo ao Ministério Público
Federal acompanhar o cumprimento do referido parcelamento até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a informação aos
autos, na hipótese de haver seu descumprimento, ocasião em que o feito deveria subir a esta E. Corte, com urgência, para decisão acerca
da revogação da suspensão, dispensando-se a lavratura de acórdão, nos termos do inciso IV do art. 84 do Regimento Interno do
Tribunal.
Vieram-me os autos conclusos, oriundo da Vara de Origem, com a informação contida no ofício da Procuradoria-Seccional da Fazenda
Nacional em São Carlos/SP, de que o débito referente a este feito não está inserido em nenhum programa de parcelamento.
Desse modo, REVOGO a suspensão da pretensão punitiva estatal e do prazo prescricional, decretada às fls. 811/812.
Intime-se. Cumpra-se.
Após, tornem conclusos com urgência para julgamento.

São Paulo, 06 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0019681-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : VILSON ROSA DE OLIVEIRA
PACIENTE : ESTERIO MOTA NETTO reu/ré preso(a)

: FLAVIO LUIZ TAVARES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP095116 VILSON ROSA DE OLIVEIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00029924420164036113 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Vilson Rosa de Oliveira, em favor de Estério Mota Netto e Flávio
Luiz Tavares, para o trancamento da Ação Penal nº 0002992-44.2016.403.6113, em trâmite perante a o Juízo Federal da 3ª Vara de
Franca/SP.
O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/7).
a) foi oferecida denúncia contra os pacientes pela prática do delito previsto no art. 344-A, § 1º, IV, c.c art. 29, ambos do CP;
b) a denúncia oferecida é inepta e genérica, vez que viola o disposto no art. 41, do CPP;
c) não há liame entre as condutas dos pacientes para que sejam ambos processados pelo crime de contrabando ou descaminho em
concurso com pessoas;
d) a denúncia deve ser rejeitada em relação ao paciente Estério Mota Netto, nos termos do art. 395, III, do CPP, por falta de justa
causa, em razão da ausência de indícios da autoria do ilícito previsto no art. 334-A, do CP.
Foram juntados os documentos de fls. 8/269.
É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
A denúncia é clara quando assevera que "Flávio Luiz Tavares e Estério Mota Netto, em concurso e com identidade de propósitos,
expuseram à venda mercadorias de procedência estrangeira (cigarros), desacompanhada de documentação fiscal, que sabiam
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ser produto de introdução clandestina no território nacional." E mais adiante diz que "...Segundo restou apurado, em 23 de junho
de 2016, os investigados foram surpreendidos no estabelecimento comercial de propriedade de Flávio Luiz Tavares...expondo à
venda 50 (cinquenta) maços de cigarro da marca Palermo, sem documentação comprobatória de seu ingresso ilícito no território
nacional.".
Em uma análise perfunctória, a peça acusatória contém a imputação do fato criminoso e suas circunstâncias, a indicação da qualificação
dos acusados, a classificação dos crimes e o rol de testemunhas, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
Desse modo, preenchidos os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não há falar em inépcia da peça acusatória,
a qual foi regularmente recebida pela autoridade impetrada.
O trancamento da ação penal, por meio de habeas corpus, somente é possível quando se verificam de pronto a atipicidade da conduta, a
extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade, circunstâncias excepcionais que não foram evidenciadas
no presente caso.
Consta do Termo de Depoimento da testemunha Júlio Cesar de Oliveira, investigador policial, por ocasião do flagrante (fl. 16), que, ao
cumprir o mandado de busca e apreensão nos locais de residência dos investigados, e onde o paciente Flávio mantém também um
comércio, foi recepcionado pelos dois acusados, momento que foi apreendido vasto aparato destinado à produção de agrotóxicos
falsificados, além dos pacotes de cigarro de origem estrangeira, cuja importação para o território nacional é proibida.
Salienta a referida testemunha (fl. 17) que "...diálogos de interceptação telefônica indicam que os investigados ESTÉRIO MOTA
NETTO e FLÁVIO LUIZ ESTEVES são membros de organização criminosa especializada na fabricação de venda de agrotóxicos
falsificados, comercializado em diversas regiões do país e que o investigado ESTÉRIO MOTA NETTO atuaria ativamente
também na venda de cigarros contrabandeados."
Observa-se, assim, que os pacientes foram surpreendidos no estabelecimento de Flávio, onde foram encontrados agrotóxicos falsificados
e os pacotes de cigarros. Além disso, foram encontrados na residência de Estério produtos ligados ao delito de falsificação de
agrotóxicos, o que não impede, em princípios, que os irmãos sejam sócios no contrabando de cigarros.
Assim, verifica-se a existência de provas da materialidade e indícios de cometimento do delito pelos pacientes, devendo a ação penal ter
normal prosseguimento.
Convém salientar, ainda, que nas informações prestadas pela autoridade coatora, juntadas pelo próprio impetrante à fl. 268, referente ao
habeas corpus que se pleiteia a revogação da prisão preventiva, consta que o paciente Estério foi denunciado junto à MM. 4ª Vara
Federal de Uberaba - MG pelo mesmo delito (contrabando), supostamente praticado em 10/03/2015 (fl. 268), o que corrobora com os
fatos em questão.
E mesmo que assim não fosse, a alegação de ausência de indícios de autoria demanda revolvimento de matéria fático-probatória, não
condizente com a via estreita do habeas corpus, a qual deve ser avaliada pelo Juízo a quo, após a devida e regular instrução criminal, sob
o crivo do contraditório e da ampla defesa para a devida apuração dos fatos.
Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
Após, requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da 3ª Região).
Intimem-se.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00008 HABEAS CORPUS Nº 0019571-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : MARCOS ANTONIO ANTUNES BARBOSA
PACIENTE : OSWALDO MULLER DE TARSO PIZZA
ADVOGADO : SP275741 MARCOS ANTONIO ANTUNES BARBOSA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00083089220124036108 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Marco Antônio Antunes Barbosa, em favor de Oswaldo Muller de
Tarso Pizza, sob o argumento de que o ora paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por ato passível de ser imputado ao Juízo
Federal da 1ª Vara Federal Criminal de Avaré/SP.
Narra o impetrante que o paciente, advogado, teria utilizado documentos falsos para ajuizar uma ação no Juizado Especial Federal Cível
de Avaré/SP, forjando o endereço do autor da ação previdenciária ajuizada, a saber, Alcides Gomes de Oliveira Neto, porque sabia que
as chances de sucesso seriam maiores. Em virtude disso, ao paciente foi imputada a prática dos crimes previstos nos artigos 304 c.c. art.
298, ambos do Código Penal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     799/1177



Aduz o impetrante que, ainda que o endereço indicado tenha sido de fato falsificado, não há provas que atestem, de forma inequívoca,
que o paciente teria falsificado o documento com o intuito de lograr êxito no processo administrativo instaurado junto ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.
Ademais disso, aduz o impetrante que a falsificação grosseira e imediatamente reconhecível, não causa risco à fé pública, o que evidencia
a falta de justa causa para a ação penal, haja vista sua conduta ser atípica, não configurando qualquer delito.
Prossegue o impetrante sustentando a atipicidade formal e material da conduta imputada ao paciente, argumentando para tanto que: a)
nenhum prejuízo teria havido nos autos da ação previdenciária em que utilizado o documento supostamente falsificado, haja vista que o
referido feito teria sido extinto, sem julgamento do mérito; e b) estaria sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que
a petição apresentada em juízo não caracterizaria documentos para fins penais, uma vez que não teria valor probante intrínseco, mas se
sujeitaria à verificação dos fatos nela aduzidos.
Ao final e, após colacionar jurisprudência e doutrina que entende favoráveis às teses defendidas, o impetrante requer a concessão de
liminar para trancar a ação penal originária e/ou suspender o seu prosseguimento até o julgamento de mérito do presente writ, e, no
mérito, a concessão da ordem confirmando a liminar.
A inicial de fls. 02/13 veio instruída com os documentos de fls. 14/72.
É o relatório.
Fundamento e decido.

Como cediço, a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da
violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.
Ainda, cabe salientar que, tanto o Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça, já se manifestaram no sentido da
excepcionalidade do trancamento da ação penal, como segue:

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. ABANDONO DE POSTO [CPM, ART. 195]. TRANCAMENTO
DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE.
1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é medida excepcional, justificando-se quando despontar, fora de
dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da punibilidade ou ausência de indícios de autoria. 2. O habeas corpus não é a
via processual adequada à análise aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida. (HC 93143, EROS GRAU, STF).
HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PROVA ILÍCITA. ALCANCE. LIMITES INSTRUTÓRIOS
DO HABEAS CORPUS. EXAME MINUCIOSO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL.
EXCEPCIONALIDADE. (...) 4. O trancamento de ação penal constitui medida reservada a hipóteses excepcionais, nelas se
incluindo a manifesta atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios mínimos
de autoria e materialidade delitivas. Precedentes. 5. Ordem denegada. (HC 106271, CARMEN LÚCIA, STF).
Com efeito, verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe ao representante do
Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer denúncia com o fim de instaurar ação penal, para, à
luz dos princípios constitucionais e da legislação vigente, proceder à apuração dos fatos.
E, no caso em tela, a denúncia oferecida contra o paciente (fls. 68/70) descreve a ocorrência de fatos delituosos, eis que, segundo consta,
na qualidade de advogado de Alcides Gomes de Oliveira Neto, o paciente teria utilizado documento falso no bojo de ação previdenciária
que tramitava perante o Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, com o intuito de modificar, indevidamente, a competência do juízo
de conhecimento.
Ademais, nada obstante as alegações do impetrante, ambos os crimes imputados ao paciente (arts. 298 e 304, ambos do Código Penal)
são crimes formais (i.e. não exigem a ocorrência de efetivo prejuízo), sendo certo que a Quinta Turma deste E. Tribunal tem proclamado a
tipicidade material e formal da conduta do advogado que insere ou faz inserir endereço falso na petição inicial de ação judicial a fim de
alterar a competência do Juízo para julgamento da lide.
Confiram-se, a propósito, as seguintes ementas:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE FALSIDADE
IDEOLÓGICA. PETIÇÃO INICIAL. RELEVÂNCIA JURÍDICA. INDICAÇÃO DE ENDEREÇO FALSO. ALTERAÇÃO DA
COMPETÊNCIA DO JUÍZO. TIPICIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.
1. Os pacientes, advogados, propuseram ações previdenciárias na Justiça Estadual de Descalvado (SP), tendo, para tanto,
indicado o endereço errado dos autores das referidas demandas, de modo a afastar a competência da Justiça Federal. 2. Não é
atípica a conduta do agente que insere ou faz inserir endereço falso na petição inicial de ação judicial a fim de alterar a
competência do Juízo para julgamento da lide. Ao contrário, amolda-se ao tipo descrito no art. 299 do Código Penal. 3. A
petição inicial é relevante para fins penais e produz efeitos imediatos, visto repercutir sobre a distribuição da ação e a fixação da
competência do Juízo, de modo a caracterizar o especial fim de agir exigido pelo tipo penal, alterando a verdade sobre fato
juridicamente relevante. Precedentes desta Corte (HC n. 52235, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 29.04.13; HC n. 17324, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, j. 14.12.04). 4. O trancamento de inquérito policial pela via estreita do habeas corpus é medida excepcional
e requer a comprovação, de plano e de forma inequívoca, da atipicidade da conduta, da inexistência do fato criminoso ou da
extinção da punibilidade, o que não se verificou. 5. Denegação da ordem de habeas corpus. (HC 00017168620134030000,
JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME TIPIFICADO NO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA E
INDÍCIOS DE AUTORIA - DEMONSTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE DOLO E DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA E
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ARREPENDIMENTO EFICAZ - ATIPICIDADE AFASTADA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - JUSTA CAUSA
PARA A AÇÃO PENAL - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. Não se pode afirmar não se tratar de fato juridicamente relevante a
aposição de endereço falso em petição inicial, com o fim de fixar competência absoluta de Juízo que, na verdade, seria
incompetente. 2. De fato, raciocinar tal como deseja o impetrante equivaleria a ratificar o uso indevido de documento s públicos
ou particulares para tutelar interesse particular, em prejuízo da escorreita Administração da Justiça, que por óbvio resta
prejudicada pela indevida movimentação da máquina estatal, com a propositura de ações em Juízo de interesse do autor da ação
ou de seu advogado , em razão de sua localização ou outros motivos escusos, porém, de competência absoluta de outra Subseção
Judiciária. 3. Ao contrário do aduzido pela defesa, o "caput" do artigo 299 do Código Penal não restringe a prática delitiva a
documento público, podendo a falsidade ideológica também ser praticada por meio da inserção de declaração falsa em
documento particular. 4. Relativamente à boa-fé com a qual o impetrante aduz ter agido, referida questão está completamente
vinculada ao mérito da ação penal originária, não podendo ser debatida pela via estreita do habeas corpus, quando sobre ela
não tenha sido trazida prova pré-constituída, ou seja, verificada primo ictu oculi. 5. Para o reconhecimento dos institutos da
desistência voluntária e do arrependimento eficaz é imprescindível que o crime não alcance a sua consumação, o que não é o
caso dos autos, porquanto o delito de falsidade ideológica é formal, tendo sido consumado com a distribuição da petição inicial e
se exaurido no momento em que o MMº Juízo do Juizado Federal de Avaré determinou a citação do INSS. 6. Ordem denegada.
(HC 00349750920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Diante do exposto, a partir de uma análise perfunctória da prova pré-constituída, própria do presente momento, não detectada situação
de flagrante ilegalidade a que esteja submetido o paciente, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se informações à autoridade coatora, rogando-lhe que sejam prestadas no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Juntadas as informações solicitadas, remetam-se os autos em vista à Procuradoria Regional da República para manifestação.
Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 HABEAS CORPUS Nº 0019684-27.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.019684-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : VINICIUS JOSE CRISTYAN MARTINS GONCALVES
PACIENTE : MAURICIO AUGUSTO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS018374 VINICIUS JOSE CRISTYAN MARTINS GONCALVES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00020629320154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DESPACHO

Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações, a serem prestadas pelo Juízo impetrado no prazo de 48 horas.
Oficie-se. Com a juntada, conclusos para decisão.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18214/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024683-62.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.024683-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : AMAJUM ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA MILITAR FEDERAL e outros.
e outros(as)

ADVOGADO : DF005399 CLODOALDO ALVES DE JESUS e outro(a)
No. ORIG. : 00350371019974036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO ATÉ
JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA NOS AUTOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - JULGAMENTO DOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREJUDICADO.
1. Agravo em que se discute a possibilidade de suspender a expedição do precatório até que sejam julgados os recursos interpostos nos
autos dos embargos à execução.
2. Julgamento em conjunto dos recursos de apelação interpostos pela embargante, ora agravante, e pelos embargados, ora agravados,
nos autos dos embargos à execução nº 0012421-26.2006.4.03.6100 e do presente agravo de instrumento na sessão de julgamento.
3. O presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto.
4. Agravo prejudicado, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
PAULO FONTES

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012421-26.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.012421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : AMAJUM ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA MILITAR FEDERAL
ADVOGADO : DF014905 CLAUDIO PEREIRA DE JESUS e outro(a)
No. ORIG. : 00124212620064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MAGISTRADOS DA JUSTIÇA MILITAR. REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADIN 1797/PE. DECRETOS LEGISLATIVOS NºS 6 E 7. VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA AÇÃO PRINCIPAL.
DECISÃO REFORMADA. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. No que tange à tese de limitação temporal, é verdade que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça
firmou-se no sentido de, em se tratando de magistrados federais, juízes classistas e promotores, adota-se, sem restrições, o entendimento
consagrado na ADI nº 1.797-0/PE, não se aplicando a essas hipóteses o que ficou decidido no julgamento da ADI nº 2.323-MC/DF.
Isso porque no julgamento da ADI nº 1.797, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal limitou o pagamento do índice de 11,98% ao
período compreendido entre: (i) abril de 1994 a dezembro de 1996, devido aos servidores, e; (ii) de abril de 1994 e janeiro de 1995 aos
magistrados e membros do Ministério Público, quando editados os Decretos Legislativos nºs 6 e 7. Posteriormente, no julgamento das
Medidas Cautelares nas ADIs nºs 2.123 e 2.323 foi afastada tão somente a limitação temporal imposta ao pagamento dos servidores, não
se estendendo essa alteração aos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público.
2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça também consagrou a orientação de que, por força do art. 741, § único, do Código
de Processo Civil/73, pode a Fazenda Pública suscitar a questão da limitação temporal do direito às diferenças decorrentes de URV em
sede de embargos à execução, tendo em vista que não incluída nos limites da coisa julgada objeto do título exequendo.
3. Portanto, a condenação deve ser limitada a janeiro de 1995, para fins do cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de
conhecimento.
4. Conquanto o entendimento exposto acerca da limitação temporal torne prejudicada a alegação de inclusão indevida dos magistrados
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que ingressaram na carreira após janeiro/1995 (a saber: Antonio Jorge da Silva, Carlos Henrique S. Henniger Ferreira, Cláudio Amim
Miguel, Domingos Alfredo Silva, Edson Alves Mey, Elenora Salles de Campos Borges, Frederico Magno de Melo Veras, João Felipe
Sampaio de Lacerda Júnior, Jorge Marcolino dos Santos, José Barroso Filho, José Sampaio Maia, José Júlio Pedrosa, Marco Aurélio
Petra de Mello, Maria do Socorro Leal, Maria Lúcia Pereira Karam, Marilena da Silva Bittencourt, Paulo Roberto de Freitas Silva,
Regina Coeli Gomes de Souza, Safira Maria de Figueredo, Sergio Xavier Ferolla e Suely Pereira Ferreira) nos cálculos da Contadoria,
em razão da limitação temporal decorrente da vigência dos Decretos Legislativos nºs 6 e 7, entendo pertinente tecer alguns
esclarecimentos. Verifica-se que estes magistrados foram incluídos na ação principal (nº 1999.03.99.058397-6) como representados pela
autora AMAJUM - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA MILITAR FEDERAL, obtendo em favor deles o título
executivo judicial, ora em execução. Contudo, este título executivo judicial é fundado em interpretação da lei diversa daquela tida pelo C.
Supremo Tribunal Federal como compatível com a Constituição Federal em controle concentrado de constitucionalidade. Em assim
sendo, entendo que tal questão pode ser apreciada em sede de embargos à execução, por força do art. 741, parágrafo único, do Código
de Processo Civil/73. Por tal razão, deixo explícito que devem ser excluídos os valores relativos a estes magistrados da base de cálculo
dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.
5. No tocante aos honorários advocatícios, o cerne da controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da exclusão dos valores pagos
administrativamente aos autores da base de cálculo da verba honorária fixada no processo principal. O C. Superior Tribunal de Justiça já
firmou o entendimento de que os valores pagos administrativamente devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios.
Portanto, o pagamento realizado na via administrativa não exime a parte apelada do pagamento dos honorários advocatícios incidentes
sobre o valor total da condenação. Ao contrário, tal conduta reforça o direito judicialmente assegurado, dado o reconhecimento pelo
devedor da pretensão deduzida.
6. Ressalva-se, entretanto, o direito de excluir dos cálculos os valores que, eventualmente, a União tenha pagado aos magistrados além da
condenação.
7. Cumpre esclarecer, ainda, que o valor encontrado pela Contadoria não pode superar o montante postulado pelos exequentes, a título
de honorários advocatícios, no início da execução, sob pena de ofensa ao principio dispositivo.
8. No caso dos autos, não tendo o Contador efetuado o cálculo dos honorários incidentes sobre o valor total da condenação,
considerando esta limitada a janeiro de 1995 e sem descontar os valores pagos na esfera administrativa, cabe ao juiz da execução
verificar o cumprimento destes parâmetros.
9. Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido o recurso
apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.
10. Por fim, com relação ao ônus sucumbência, não merece guarida a alegação da União de que teria decaído em parte mínima da
pretensão. Como se vê, ambas as partes sucumbiram em parcela de suas teses e pretensões. Ademais, não se pode olvidar que a razão
da diferença drástica entre os valores postulados pelos exequentes no início do cumprimento de sentença e os encontrados pelo contador
judicial deve-se, em verdade, ao fato de a União ter efetuado o pagamento de todos os valores devidos aos magistrados na via
administrativa. Assim, persistindo a sucumbência recíproca, deve ser mantida a condenação em verba honorária, na forma arbitrada na
sentença destes embargos.
11. Recurso de apelação da União parcialmente provido, para determinar que a base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no
processo de conhecimento deve ser limitada a janeiro de 1995. Recurso de apelação dos embargados parcialmente provido, para
determinar que o cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento devem incluir os valores pagos na esfera
administrativa, excetuados os valores que, eventualmente, a União tenha pagado aos magistrados além da condenação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da União, para determinar que a base de cálculo dos
honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento deve ser limitada a janeiro de 1995, e dar parcial provimento ao
recurso de apelação dos embargados, para determinar que o cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de
conhecimento devem incluir os valores pagos na esfera administrativa, excetuados os valores que, eventualmente, a União tenha pagado
aos magistrados além da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
PAULO FONTES

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000079-66.2000.4.03.6108/SP

2000.61.08.000079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANTONIO HENRIQUE MAURICIO
ADVOGADO : SP028266 MILTON DOTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CHEQUE DEVOLVIDO. DEVER DE INDENIZAR. RECURSO
DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA PARTE SENTENÇA REFORMADA.
1. Nos termos da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, o Código de Defesa do consumidor é aplicável às instituições financeiras.
2. A par disso, consoante disposto no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor responde o fornecedor pelo defeito na prestação
do serviço independentemente da existência de culpa, ou seja, mesmo que a instituição financeira não tenha colaborado diretamente para
a ocorrência do evento danoso, responderá pelo dano daí advindo, a não ser que comprove a culpa exclusiva do consumidor ou de
terceiro (Artigo 14, §3º, inciso II do CDC).
3. No caso dos autos, narra a parte autora que emitiu o cheque nº 614315 para a empresa Auto Posto 13 de Maio de Bauru Ltda., no
valor de R$ 46,00, com apresentação para a data de 28/03/1998, o qual foi indevidamente devolvido, por suposta ausência de fundos, e,
em consequência, seu nome foi encaminhado aos cadastros de inadimplentes. Afirma, contudo, que, na época, a conta em questão
possuía saldo de R$ 10.000,00, inexistindo razão para a devolução. Por sua vez, alega a parte ré que a devolução foi fundada no "motivo
13 - conta encerrada", e não nos motivos 11 e/ou 12 (falta de fundos). Explica que a devolução ocorreu em razão de ter sido emitido, por
falha operacional, talonário com numeração equivocada, isto é, a conta da parte autora possui a numeração "001.00.000.212-4", ao
passo que constava no cheque devolvido a numeração "003.00.000.097-7" juntamente com nome e CPF da parte autora. Afirma que a
inclusão do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes decorrente dos fatos narrados na inicial não foi promovida pela CEF,
mas sim pelo credor do cheque. Sustenta que a CEF promoveu a inclusão do nome do autor junto a estes cadastros somente em
outubro/1999 e em razão de outros 07 (sete) cheques emitidos, estes sem fundos.
4. A par disso, vislumbro falha na prestação do serviço, consistente na emissão de talonário com numeração equivocada, a saber: (i)
numeração da conta constante do talonário: 03000097-7 (fl. 11), e; (ii) numeração da conta da parte autora: 00100000212-4 (fls.
14/15). Conquanto não haja irregularidades no procedimento em si de devolução, face à existência de tal divergência nas informações da
cártula, fato é que isso não afasta a responsabilidade da parte ré por ter emitido o talonário com numeração equivocada e ensejado a
devolução do cheque.
5. Ainda, depreende-se dos documentos de fls. 10, 12, 16 e 17 que a inscrição do nome da parte autora junto ao SPC de Bauru, relativa
a este cheque datado para 28/03/1998, foi promovida pelo credor, isto é, pela empresa Auto Posto 13 de Maio de Bauru Ltda. - e não
pela CEF. Isso porque é notório que consta da anotação o nome da pessoa que a promoveu/requereu. É o que comprovam os
documentos juntados pela própria parte autora às fls. 100/101, nos quais constam que a CEF realizou a inclusão de cheque datado de
22/12/2000 - informação convergente com as declarações da parte ré, em sua contestação. Assim, não há que se falar em
responsabilidade da parte ré pela negativação referente ao cheque datado para 28/03/1998. Nesse sentido, bem asseverou o MM.
Magistrado a quo: As provas produzidas evidenciam, também, que a realidade foi o Auto Posto 13 de maio de Bauru Ltda. que
efetuou o lançamento do nome do autor em cadastro de inadimplentes, vale dizer, não foi a Caixa Econômica Federal que
inseriu o nome do autor no serviço de proteção ao crédito, fato esse que, ao meu sentir, afasta a ocorrência de nexo de
causalidade entre a ação da ré e o resultado impugnado.
6. Todavia, é evidente a responsabilidade da parte répela emissão de talonário com numeração equivocada, que ensejou a devolução do
cheque. Por óbvio, não é possível, tampouco seria razoável, imputar à parte autora a responsabilidade por emitir o cheque com
numeração da conta equivocada, quando esta informação é preenchida pela própria instituição financeira. O consumidor, parte
hipossuficiente na relação de consumo, presume que as informações constantes dos talonários de cheques fornecidos pelo banco estão
corretas. Aliás, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que a simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral
(REsp 1.428.590/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 01/09/2014).
7. No tocante ao quantum indenizatório, é fato que a indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que represente
advertência ao lesante e à sociedade e, ainda, deve levar em consideração a intensidade do sofrimento do ofendido, a intensidade do dolo
ou grau da culpa do responsável, a situação econômica deste e também da vítima, de modo a não ensejar um enriquecimento sem causa
do ofendido.
8. O seu escopo define-se pela incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da sanção em relação à extensão do dano
ou do ilícito, evitando-se assim condenações extremas: RESP 507574/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006; RESP
513.576/MG, Relator p/ acórdão Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP 291.747, Relator Ministro Humberto Gomes
de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 300.184/SP, Relator Ministro Franciulli Netto.
9. O valor da condenação imposta à ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e desestimular
práticas correlatas; afastando a comissão de condutas análogas; não podendo, pois, tornar baixos os custos e riscos sociais da infração:
RESP_200301321707 - STJ - Ministro(a) ELIANA CALMON - DJ DATA:21/06/2004 - PG:00204 RNDJ VOL.:00057 PG:00123 -
Decisão: 27/04/2004.
10. Por tais razões, atender integralmente a pretensão da autora, ora apelante, majorando a condenação para a quantia de 200 (duzentos)
salários-mínimos, equivaleria a permitir o ilícito enriquecimento sem causa.
11. Diante das circunstâncias fáticas que nortearam o presente caso, entendo razoável e proporcional reduzir a indenização a título de
danos morais para o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e
exagerado da parte autora e, ainda, é capaz de impor punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação reincidente, além de ser
compatível com os parâmetros desta E. Quinta Turma. Esse valor deve ser atualizado monetariamente a partir do arbitramento nos termos
da súmula 362 do STJ. Os juros de mora incidem a partir do evento danoso, no caso, desde a data em que da devolução indevida, na
conformidade da súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser observada a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, prevista no
artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até 10/01/2003 e, a partir de 11/01/2003, nos termos prescritos no art. 406 do novo Código
Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública, a qual atualmente
é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC.
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12. Quanto à verba honorária, observo que o enunciado da Súmula nº 326 do E. Superior Tribunal de Justiça dispõe que na ação de
indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca. Assim, inverto
o ônus de sucumbência, devendo a parte ré arcar também com a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação.
13. Recurso de apelação da parte autora parcialmente provido, para condenar a parte ré ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a
título de danos morais, atualizados, nos termos da fundamentação do voto, bem como ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do voto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, para condenar a parte ré ao pagamento
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, atualizados, nos termos da fundamentação do voto, bem como ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
PAULO FONTES

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009670-95.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : TEREZA ALVES SERAFIM espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP162188 MARCOS BIZARRIA INÊZ DE ALMEIDA e outro(a)
EMBARGANTE : LEDA SERAFIM CONDE
ADVOGADO : SP162188 MARCOS BIZARRIA INÊZ DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA
CONTROVERTIDA.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do
Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de
simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min.
Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 29.11.07).
2. Embora o novo Código de Processo Civil tenha aplicação imediata aos feitos pendentes, devem-se respeitar os atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas (CPC, art. 14). Desse modo, não incide o art. 85 do Código de Processo Civil no
julgamento da apelação interposta em 28.01.09 (fl. 161).
3. Embargos de declaração não providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011799-98.1993.4.03.6100/SP
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2005.03.99.025529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CARLSON OLIVIER PORTES e outros(as)

: KATIA DOS SANTOS PORTES
: CANTILIA ELIAS DE OLIVEIRA
: LILIANE MARIA DE OLIVEIRA
: CARLOS ANSELMO RIGON
: LAERCIO DE OLIVEIRA
: ZULIA VANIN RIGON
: ADRIANA VANIN

ADVOGADO : SP095373 RAQUEL MARTINS CAMPOS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI
APELADO(A) : CREFISA S/A AGENTE FIDUCIARIO
ADVOGADO : SP093190 FELICE BALZANO
EXCLUIDO(A) : LUIS CARLOS DA SILVA e outro(a)

: DORALICE VEARO DA SILVA
ADVOGADO : SP095373 RAQUEL MARTINS CAMPOS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 93.00.11799-8 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SFH. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO.
1 - Julgada a ação principal, resta prejudicada a apreciação da medida cautelar, por perda de objeto.
2 - Ação extinta sem julgamento de mérito.
3 - Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73, ficando
prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008765-80.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.008765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO PACILETTI e outro(a)

: ANTONIA LOCONTE PACILETTI
ADVOGADO : SP161916 GILSON ROBERTO PEREIRA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA
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CONTROVERTIDA.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do
Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de
simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min.
Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 29.11.07).
2. A decisão monocrática que negou provimento ao reexame necessário e à apelação (fls. 271/274) e o acórdão embargado (fls.
293/298) foram apreciados à luz do Código de Processo Civil de 1973, uma vez que o Código de Processo Civil de 2015 deve respeitar
os atos processuais praticados e as situações processuais consolidadas (art. 14). Desse modo, não incide o art. 1.021, §3º, do Código de
Processo Civil.
3. Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, não cabe a oposição deste recurso para a
rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico.
4. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-08.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001370-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JURANDIR DOS SANTOS e outro(a)

: PAULETTE DEL ROVERE
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
No. ORIG. : 00013700820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - SFH - NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - REVISÃO CONTRATUAL - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA SEM MÉRITO -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
1 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível com o devido processo
legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a possibilidade do executado, não somente participar
da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle jurisdicional.
2 - O interesse de agir por parte do mutuário na ação revisional não persiste após a adjudicação do bem em sede executiva.
3 - Apelação da parte autora desprovida em relação ao pedido de nulidade de execução extrajudicial e, em relação ao pedido de revisão
de cláusulas contratuais, julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente em razão da
arrematação do imóvel, ficando prejudicada a apelação nesta parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação em relação ao pedido de nulidade da execução extrajudicial e, em
relação ao pedido de revisão de cláusulas contratuais julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, pela falta de interesse processual em virtude da arrematação do imóvel, ficando prejudicado o recurso nesta
parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014261-28.1993.4.03.6100/SP
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2005.03.99.025530-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CARLSON OLIVIER PORTES e outros(as)

: KATIA DOS SANTOS PORTES
: CANTILIA ELIAS DE OLIVEIRA
: LILIANE MARIA DE OLIVEIRA
: CARLOS ANSELMO RIGON
: LAERCIO DE OLIVEIRA
: ZULIA VANIN RIGON
: ADRIANA VANIN

ADVOGADO : SP095373 RAQUEL MARTINS CAMPOS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP076787 IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO
PARTE AUTORA : LUIS CARLOS DA SILVA e outro(a)

: DORALICE VEARO DA SILVA falecido(a)
ADVOGADO : SP095373 RAQUEL MARTINS CAMPOS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 93.00.14261-5 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INOVAÇÃO DE PEDIDO NA FASE RECURSAL -
IMPOSSIBILIDADE - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.
1. Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de vedação legal expressa (art.
264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.
2. A Lei 4.380/64, editada sob o rito ordinário, não foi recepcionada pela CF/88 com força de lei complementar, vez que não
estabeleceu normas gerais do sistema financeiro nacional, o que só ocorreu com a edição da Lei 4.595/64.
3. Os contratos firmados entre o dia 14.03.1990 e 05.12.1990 são regulados pela Lei nº 8.004/90 e 8.100/90, que estabeleceram novas
regras para a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as prestações
mensais serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário, porém mediante a
variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, apurada nas respectivas datas-base. A manutenção da relação prestação salário
encontra-se condicionada à alegação e comprovação de alguns requisitos, como a não ocorrência de mudança de emprego ou alteração
da composição da renda familiar, sendo que o agente financeiro poderá, na hipótese de reajustamento em percentagem inferior ao da
variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real, incorporar a diferença nos reajustes futuros (§ 7º).
4 - Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da parte autora e, na parte conhecida, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022379-60.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS S/A
ADVOGADO : SP211052 DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00223796020114036100 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA
CONTROVERTIDA.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do
Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de
simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min.
Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 29.11.07).
2. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012689-12.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.012689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : PATRIMONIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP168826 EDUARDO GAZALE FÉO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00126891220084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA
CONTROVERTIDA.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do
Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de
simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça.
2. O acórdão embargado tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em suas fundamentações: O contrato
firmado entre a apelante a Construtora Gafisa S/A, celebrado em 12.12.02, prevê nas Cláusulas n. 4.2.5 a 4.2.7 e 5.1 o seguinte:
4.2.5 O faturamento dos materiais e serviços necessários à execução da obra, deve ser efetuado em nome da CONTRATANTE,
sendo, porém, de inteira responsabilidade da CONTRATADA os valores a serem pagos, as condições de pagamento, e as
características destas contratações, e a escolha dos materiais, que se englobam nos preços previstos em 4.2. 3. 4.2.6 A
CONTRATANTE autoriza desde já a CONTRADA a fazer estas contratações em seu nome, podendo para tanto assinar as
propostas e contratos pertinentes ao escopo deste contrato, em conformidade ao Memorial Descritivo (anexo II) e ao
cronograma Físico-Financeiro (anexo IV). 4.2.7 O procedimento de pagamento do faturamento aqui tratado, obedecerá a
mesma sistemática da Cláusula Quinta. (...) . 5.1 O valor do presente contrato, constante do item 4.2 supra será pago
mensalmente, de acordo dom as realizações da obra, observando-se sempre o cronograma físico-financeiro. (fls. 103/105 ) . O
que, segundo as normas da Instrução Normativa INSS/DC n. 69/2002, descaracteriza o contrato de empreitada global e sujeita a
apelante à sistemática de retenção do art. 31 da Lei n. 8.212/91. Restando descaracterizada a empreitada global, a
responsabilidade pela retenção da contribuição por cessão de mão-de-obra no percentual de 11% (onze por cento) é da parte
autora.
3. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802106-02.1994.4.03.6107/SP

1994.61.07.802106-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP056974 PAULO FRANCISCO TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES
ADVOGADO : SP205005 SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES e outro(a)
No. ORIG. : 08021060219944036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA (PROAGRO).
BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGRICULTOR. PLANTAÇÃO DE TOMATE AFETADA PELA
DOENÇA "NEMATÓIDES". PROVA PERICIAL CONTUNDENTE. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA
DOS CONTRATOS FIRMADOS PELAS PARTES. CÉDULAS RURAIS PIGNOTATICIAS. APELAÇÃO ADESIVA.
SUCUMBÊNCIA DO RÉU BANCO DO BRASIL. APELAÇÕES IMPROVIDAS.
1. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" arguida pelo Banco Central do Brasil - BACEN. A sentença prolatada está
em consonância com a lei e a Jurisprudência, no sentido de que o Banco Central do Brasil é legitimado para responder pelo Seguro
Agrícola - PROAGRO.
2. Em se tratando o PROAGRO de um seguro de crédito rural, bem como que a hipótese é de cobertura do sinistro, não havendo
qualquer excludente verificável ao caso, que a sentença de primeiro grau é irretocável, devendo, assim, ser mantida em sua integralidade,
com o desprovimento da apelação ora em tela. Até porque a responsabilidade pelos recursos financeiros do programa é do ora apelante,
o BACEN.
3. Além disso, o Apelante não trouxe nenhuma outra evidência para afastar a prova pericial trazida aos autos, categórica no sentido de
que o autor, ora Apelado, foi zeloso e suficientemente diligente no preparo e no desenvolvimento vegetativo da plantação de tomate. E
que a ocorrência de "nematoides" - praga de difícil controle, justifica o pagamento de indenização em decorrência dos contratos firmados
pelas partes (Cédulas Rurais Pignoratícias nºs 90/01042-6 e 90/01041-8).
4. Por derradeiro, verifica-se, da simples leitura do dispositivo do r. decisum a quo, que houve revés considerável do Banco do Brasil no
caso, uma vez que este fora condenado a exonerar o autor quanto aos financiamentos de crédito agrícola, "efetuando a devida
compensação, considerando-se a indenização securitária e os valores originários do financiamento, excluindo-se, portanto,
os encargos, multas e juros moratórios" (fl. 1409-v). Não havendo, pois, que se falar em ausência de sucumbência, in casu, de modo
a se negar provimento à apelação adesiva do segundo corréu.
5. Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
PAULO FONTES

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002131-76.2016.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: PERCY AGRO PECUARIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL BORGES COSTA - SP250118
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por PERCY AGRO PECUÁRIA LTDA contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar em
mandado de segurança no qual a impetrante objetiva sua reinclusão no parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014, com a
alteração das CDA’s descritas no pedido para ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além da vedação de
restrição de seu nome em órgão de proteção ao crédito e o cancelamento dos protestos efetuados.

Da decisão agravada, mantida quando dos declaratórios, destaco a seguinte fundamentação:

 

“...

Sobre a liminar, dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se
suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida ao final do processo. Portanto, para a concessão da liminar, esses requisitos devem estar presentes
conjuntamente.

Verifica-se estarem ausentes os requisitos. A apreciação do pedido de liminar, para concluir sobre a existência ou não do direito,
exige neste caso que se faça julgamento profundo das provas que instruem a petição inicial, o que se revela impróprio no início da
lide e somente pode ser feito por ocasião da sentença.

O julgamento do pedido de liminar permite apenas análise rápida e superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar
probabilidade intensa de existência do direito.

Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de questões complexas e controvertidas, tendo como base
farto material probatório, em cognição plena e exauriente, próprias da sentença, não há como afirmar estarem presentes os requisitos
do caput do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Além disso, a petição inicial não descreve nenhum fato revelador de que, se a segurança for concedida na sentença, não produzirá
efeitos fáticos concretos.

Não há descrição risco de irreversibilidade no mundo dos fatos. A eficácia a que alude o inciso II do artigo 7.º da Lei n.º
12.016/2009 é a fática. A eficácia jurídica sempre pode ser alcançada. A norma visa proteger o direito de irreversibilidade fática,
situação esta não descrita na petição inicial.

Ademais, não há risco de ineficácia da segurança, se for concedida apenas ao final do processo, pois a impetrante encontra-se
excluída do REFIS desde pelo menos janeiro de 2016, quando recebeu a intimação do Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de
fls. 117/124.

Outrossim, a Lei n.º 12.767, de 28 de dezembro de 2012, entre outras providências, alterou a Lei nº 9.492, de 10 de setembro de
1997, para incluir no rol dos títulos sujeitos ao protesto em Cartório as certidões de dívida ativa, conforme verifico pela leitura de seu
artigo 1º, parágrafo único:

...

A existência de débito tributário que goza de presunção de certeza e liquidez, como no caso, implica na negativação do nome do
devedor nos órgãos competentes e sua exigibilidade.

O mero ajuizamento de demanda na qual se discute a validade do débito não tem a eficácia de suspender sua exigibilidade.

Além disso, as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão arroladas taxativamente no artigo 151 do Código
Tributário Nacional.

O parcelamento encontra-se entre essas causas, conforme o inciso VI do artigo supra mencionado.
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Inclusive, o parcelamento de débitos tributários é uma benesse concedida pelo credor e depende de expressa previsão legal, haja
vista a indisponibilidade pela Administração Pública do dinheiro público advindo de tributos de ofício, delimitadora de seus
parâmetros e regras, nos termos propugnados no artigo 155-A do Código Tributário Nacional. A adesão ou não é facultativa, mas
uma vez aceita devem ser observadas as regras pré-estabelecidas previstas pela lei.

A parte autora alega ter aderido ao parcelamento previsto na Lei n.º 12.996/2014, quanto aos débitos administrados pela Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quer os não parcelados anteriormente, quer os que já haviam sido
objeto de parcelamentos anteriores, conforme os documentos de fls. 57, corroborado pelo documento de fl. 185.

...

No caso dos autos, de acordo com os documentos juntados com a petição inicial, o parcelamento em questão teria respaldo na Lei
nº 12.996/2014. Segundo essa norma há necessidade do requerimento e homologação por parte da ré para produzirem seus efeitos.

Outrossim, enquanto não consolidada a dívida o contribuinte deve calcular e recolher mensalmente o valor das prestações conforme
diretrizes estabelecidas, o que aparentemente a impetrante cumpriu (fls. 61/83).

Por fim, quando da consolidação há necessidade de regularização de todas as prestações. Inclusive, essa informação consta no
recibo de consolidação de fls. 86/88.

Contudo, a impetrante não teria recolhido a parcela do saldo devedor existente até a consolidação, tanto que não apresentou o
referido recibo desse, ou seja, ela fez todo o procedimento para a consolidação, mas não comprovou o recolhimento relativo ao
saldo devedor (fl. 181, 183 verso, 185/190).

Logo, não verifico qualquer ilegalidade na conduta da autoridade coatora.

Tampouco houve inobservância do princípio do devido processo legal quando da sua exclusão, pois o documento de fl. 187
comprova que houve a intimação da impetrante para regularizar sua situação, por meio da mensagem eletrônica.

Ainda que assim não fosse, a impetrante teve ciência da exclusão e entrou com pedido de revisão de consolidação (fls. 127/130).

Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de liminar.”

 

Nas razões do agravo a recorrente afirma que a decisão partiu de equivocada premissa de que a insurgência diz respeito à regularização
de suposto saldo devedor existente quando da consolidação do parcelamento, mas em verdade o que pretendeu a ora agravante foi que o
d. Juízo reconhecesse a ilegalidade da conduta das autoridades coatoras ao não terem seguido o procedimento correto  para a sua
exclusão do parcelamento constante da Lei nº 12.996/2014.

Reitera que o objetivo do mandamus originário é atacar a ilegalidade do ato de exclusão (na verdade, a ausência de um ato formal e
fundamentado de exclusão) e, por consequência, pleitear a reinclusão da agravante no parcelamento, com os efeitos daí advindas, visto
que o contribuinte não foi regularmente comunicado de sua exclusão.

Em resumo, sustenta que a comunicação da exclusão deveria se dar por meio eletrônico, com prova de recebimento pelo contribuinte
(Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 13/2014 e no Decreto nº 70.235/1972), mas não foi esse o procedimento adotado pela Administração
na medida em que a agravante não recebeu, em sua caixa postal do eCAC qualquer mensagem que a cientificasse da exclusão do
parcelamento, conforme atesta a tela da caixa de entrada da sua caixa postal.

Argumenta que a simples adesão a programas de parcelamento por si só já produz efeitos, sendo o principal deles, a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. Assim, se o parcelamento já
estava em vigor, a conclusão é de que a autoridade impetrada deveria ter observado todos os procedimentos previstos na legislação de
regência antes de proceder a qualquer cancelamento do parcelamento, que na prática implicou na indevida exclusão da agravante deste,
sem que a ela tenha sido dado oportunidade de se defender na seara correta (recurso administrativo, com efeito suspensivo – artigos 16 e
17 da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 13/2014).

Assim, diante da ausência de motivação e publicidade fica clara a ilegalidade perpetrada pela Administração ao concluir e afirmar ter
ocorrido o cancelamento do parcelamento que na prática configurou a exclusão da agravante deste, sem que tenha ocorrido qualquer
comunicação acerca de tal exclusão, em qualquer meio, o que certamente enseja a nulidade de tal ato administrativo.
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Em seu pedido específico requer a concessão de tutela provisória de urgência antecipada recursal para assegurar o direito
líquido e certo da agravante de ser reincluída no parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014, dada a ilegalidade do
procedimento adotado para sua exclusão, por desrespeito aos dispositivos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014 e do Decreto nº
70.235/1972, devendo ser alterada a situação das CDA’s nºs 80.2.14.060662-60 (IRPJ), 80.6.14.098715-03 (CSLL),
80.7.14.021947-08 (PIS),80.6.14.098716-94 (COFINS), 80.6.11.076570-29 (CSLL) e 80.6.11.076571-00 (COFINS) junto aos
sistemas do órgão administrativo, para que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo
151, inciso VI do Código Tributário Nacional, além de determinar às Autoridades Coatoras o processamento dos pagamentos efetuados
após a sua indevida exclusão, bem como assegurar o processamento dos recolhimentos a serem efetuados a título das parcelas faltantes,
determinando, ademais, que as Autoridades Coatoras se abstenham de praticar atos tendentes à cobrança do saldo remanescente dos
débitos objeto do parcelamento, inclusive o ajuizamento de Execução Fiscal e a constrição de bens, ou mesmo a adoção de quaisquer
outras medidas tendente a exigir os referidos débitos, impedindo-se, também, o cadastro da Agravante nos órgão de proteção ao crédito
(CADIN, SERASA, e outros) e a obtenção de Certidão de Regularidade Fiscal por conta destes débitos e, por fim, por decorrência
do deferimento dos pedidos acima, requer seja determinada às D. Autoridades Coatoras que promovam o imediato cancelamento dos
protestos indevidamente efetuados em relação às inscrições CDAs nº 80.2.14.060662-60 (IRPJ), 80.6.14.098715-03 (CSLL),
80.7.14.021947-08 (contribuição ao PIS) e 80.6.14.098716-94 (COFINS).

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."

Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.

Com efeito, a r. decisão recorrida está excelentemente fundamentada e bem demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado
pela autora - pelo menos "initio litis". Seus fundamentos ficam aqui explicitamente acolhidos "per relationem" (STF: Rcl 4416 AgR,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 08-
06-2016 PUBLIC 09-06-2016).

Ademais, na singularidade deste caso há matéria de fato subjacente ao mandamus, a dificultar o conhecimento dessa medida judicial
onde não há espaço para se perscrutar matérias fáticas que exigem dilação probatória.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002126-54.2016.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: PATHERNON TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO SIDNEI PERICO - SP117476
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Verifico inicialmente que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 5 de 26/02/2016 (tabela de custas) e Anexo I, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nos termos do § 1º do art. 2º desta Resolução o recolhimento das custas no Banco do Brasil pode ser realizado apenas quando não
existir agência da Caixa Econômica Federal no local.

Também no anexo nº 2/2016, consta que excepcionalmente, na hipótese de não existir agência da CEF no local da sede da Subseção
Judiciária, ou por motivo absolutamente impeditivo, tal como greve bancária ou falta do sistema por 24 horas, o recolhimento pode ser
feito no Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se os códigos ali descritos.

Nenhum impedimento foi alegado no caso concreto.

Assim, promova à parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada das guias originais que comprovem o recolhimento
das custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 64,26) e do porte de remessa e retorno (GRU, código receita 18730-5, no
valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da
3ª Região - Código 090029/00001.

Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

    

São Paulo, 24 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001595-65.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: TECNOIMPLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO BENETTI FILHO - SP243589
AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento tirado por TECNOIMPLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- ME contra decisão que indeferiu pedido de
levantamento de valores bloqueados via BACENJUD mediante substituição de penhora, em sede de execução fiscal de dívida ativa
tributária.

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 “Inviável a substituição da penhora, conforme requerido, dada a prioridade legal à constrição de valores (dinheiro),
conforme art. 835 do CPC. No mais, o bem indicado à penhora é, conforme resta flagrante, de difícil alienação.

Não vislumbro, no mais, a impenhorabilidade arguida, pois inexiste prova da destinação dos valores constritivos. E ainda
que tal comprovação houvesse, ausentes estão as hipóteses do art. 833 do CPC.

De fato, os valores bloqueados não eram de titularidade de trabalhadores, mas sim da sociedade-devedora, não constituindo
salário. A possibilidade, futura e hipotética, de tais valores virem a constituir pagamento de salário não os torna
impenhorável, até mesmo porque sabido é que os encargos trabalhistas constitui em obrigação ordinária e encargo principal
das sociedades empresárias, de modo que sob tal justificativa poderia a ré emiscuir-se, sempre, da penhora “on line” 
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Ante o exposto, indefiro o pedido do executado.” 
(sic)

 

Nas razões do agravo a empresa relata que 17.11.2015 foi surpreendida com o bloqueio judicial da quantia de R$ 1.645,00 junto à sua
conta corrente, bem como da quantia de R$ 45.711,29 junto à aplicação de fundos de investimentos – vinculada à conta corrente da
Agravante, consubstanciando o valor total de R$ 47.356,29.

Sustenta, em resumo, que os valores bloqueados via sistema BACENJUD são destinados para pagamento de salários de seus
funcionários, bem como de honorários profissionais, os quais, por analogia ao artigo 833, inciso IV, do CPC, são impenhoráveis, razão
pela qual a decisão recorrida deve ser reformada.

Argumenta ainda que não foram esgotados todos os meios legais para satisfação da dívida objeto da execução fiscal, que inclusive foi alvo
de parcelamento anterior, devendo ser observado o princípio da menor onerosidade do devedor.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Sem prejuízo da imediata liberação de valores, reitera aqui o pedido de substituição
de penhora mediante oferta de maquinário industrial de sua propriedade (um laminador HUMAITA LHM6, em boas condições de uso,
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme Nota Fiscal nº 000.000.332 Série 1.

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."

Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.

Para começar, diante do discurso do artigo 18 do Código de Processo Civil - ninguém poderá pleitear direito alheio em nome
próprio - afigura-se no mínimo problemática a legitimidade recursal da empresa executada em alegar a impenhorabilidade de numerário
bloqueado em sua conta bancária, sob o argumento de que o valor seria destinado ao pagamento de salários de funcionários e honorários
profissionais.

 

 

Dispõe o artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil:

 

Art. 833.  São impenhoráveis:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os
pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e
de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o;
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Na medida em que foram bloqueados valores existentes em contas bancárias do devedor (pessoa jurídica) é írrita a argumentação no
sentido de que a penhora atingiu bens impenhoráveis (verbas destinadas ao pagamento de salários e honorários profissionais).

Ademais, na gradação do artigo 835 do CPC de 2015 (artigo 655 do CPC/73) o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o uso
do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 837 do CPC/2015 (artigo 655-A do CPC/73) inexistindo
na lei qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição "antes" do dinheiro.

Destaco que a matéria já foi decidida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp
1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).

Vale ainda recordar que o artigo 15 da Lei das Execuções Fiscais dispõe que a Fazenda Pública tem a prerrogativa de requerer a
substituição dos bens penhorados por outros em qualquer tempo e independente da concordância do executado.

Já ao executado resta apenas a possibilidade de substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária.

Por fim, é certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário de
"interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 805 do CPC/2015 (artigo 620 do CPC/73) - que a execução deve ser
"comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado "dite as regras"
do trâmite da execução.

Ainda que superada esse óbice, não entrevejo elementos suficientes para a reforma da decisão agravada, porquanto - além de não ter
cabimento argumentar-se com eventos futuros e incertos - não tem propósito substituir-se caução em dinheiro por um bem que serve às
atividades empresariais da devedora e que naturalmente sofrerá depreciação.

Pelo exposto, indefiro o pleito antecipatório.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

À contraminuta.

Intimem-se.

    São Paulo, 25 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001676-14.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: LIDER SIGNATURE S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LAURA NOGUEIRA ANTONINI - MG75614, MARGHERITA COELHO TOLEDO - MG63463, HENRIQUE SILVA DE
CASTRO - MG106603, VITOR SUDANO FERREIRA - MG144007
AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS/CAMPINAS

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Reporta-se o presente agravo de instrumento a mandado de segurança impetrado por LÍDER SIGNATURE S/A no qual a impetrante
obteve parcial provimento liminar para determinar à autoridade impetrada que, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após
notificada, conclua as atividades alfandegárias (conferência, inspeção, despacho) referentes às mercadorias abrangidas pelas DIs nº
16/1005343-7, 16/1047322-3 e 16/1088032-5.

A decisão que concedeu em parte o pedido liminar foi mantida em sede de embargos de declaração, verbis:

“Ao analisar o pedido da impetrante de que fosse determinado que, em qualquer caso, presente e futuro, a Alfândega do
Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas, em relação à Impetrante, respeitasse o prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas – ou, fosse fixado outro prazo – para ultimação dos trâmites aduaneiros, conclui que a autoridade impetrada
deve, independentemente de decisão judicial, respeitar os prazos e formas previstas em disposições legais ou
regulamentares.
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Não há omissão ou obscuridade, pois de breve leitura de tal conclusão, extrai-se que é simplesmente incabível a fixação de
prazo – de 48 horas ou qualquer outro prazo – para efetivação das condutas administrativas, pois não se pode,
jurisdicionalmente, estabelecer padrão de conduta eficiente e futuro ao funcionamento dos serviços administrativos, senão
cobrar, nos casos concretos, o padrão e os prazos legais, caso demonstrada casuisticamente a ilegalidade.

Assim, a inconformidade com a decisão deve ser apresentada em recurso próprio, ante a restrição do artigo 1022 do Código
de Processo Civil.”

 

Entende a agravante que se faz necessário o acolhimento integral dos pedidos formulados, ou seja, que se defira o “pedido secundário”
que consiste em determinar/declarar/fixar um prazo máximo e razoável para que a Alfândega do Aeroporto Internacional de
Viracopos/Campinas ultime a conferência, inspeção, despacho para consumo ou para admissão em regime aduaneiro especial e liberação
das mercadorias importadas, exportadas e em trânsito.

Aduz a agravante que a Administração Pública é estritamente vinculada aos parâmetros legais fixados para suas atividades, todavia,
argumenta que no presente caso o problema reside no fato de que não há disposição clara e específica na legislação acerca do prazo
máximo ou mínimo para que os serviços inerentes à conferência aduaneira sejam cumpridos.

Afirma que a Instrução Normativa SRF nº 206/02, em seu artigo 23, determina que “a conferência aduaneira deverá ser iniciada
imediatamente após o recebimento do extrato da declaração selecionada e dos documentos que a instruem”, omitindo-se quanto à
definição de prazo para a sua conclusão.

Destarte, alega que se deve aplicar supletivamente a legislação mais geral, qual seja, aquela que regulamenta o Processo Administrativo
Fiscal (artigos 4º e 5º do Decreto nº 70.235/72 - prazo máximo de 8 (oito) dias contínuos) já que a conferência aduaneira encontra-se
entre os procedimentos descritos em seu art. 7º, inciso III.

Reitera que manutenção da negativa da parte genérica da medida liminar (pedido “b”) faz com que a resolução para a contenda sub
judice seja meramente provisória e, em grande parte, inócua, sendo que, tão logo receba ou remeta novas cargas, a Impetrante ver-se-á
obrigada a ajuizar nova ação idêntica à presente, já que o prazo legal conferido à autoridade aduaneira para concluir seus serviços,
qualquer que seja ele, indubitavelmente continuará a ser desrespeitado enquanto durar da greve branca que se encontra em curso – e que
não possui prazo para terminar.

Pede a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."

Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.

Com efeito, a r. decisão recorrida está excelentemente fundamentada e bem demonstra a completa ausência da plausibilidade do direito
invocado pela autora quanto ao “pedido secundário” - pelo menos initio litis. Seus fundamentos ficam aqui explicitamente acolhidos per
relationem (STF: Rcl 4416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 08-06-2016 PUBLIC 09-06-2016).
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A parte agravante acena com a possibilidade de obrigar a União a observar em casos futuros o prazo máximo de 48 horas para
ultimação de trâmites aduaneiros, olvidando que o Judiciário não pode se debruçar sobre meras conjecturas.

Ademais, se o caso envolve ausência de uma disposição regulamentar clara e específica acerca do prazo máximo ou mínimo para que os
serviços inerentes à conferência aduaneira sejam cumpridos, o pedido roça na impossibilidade jurídica, pois não é dado ao Judiciário
tornar-se legislador positivo para "criar" regras gerais e abstratas a serem observadas pelo Poder Público, especialmente em favor de um
contribuinte ou cidadão determinado.

Pelo exposto, indefiro o pleito antecipatório.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000954-77.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ELETROMIDIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação (ID 209838) de que foi proferida sentença nos autos do processo originário.

Portanto, está configurada a perda do objeto do presente agravo de instrumento, em face da ausência superveniente de interesse.

Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002204-48.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU
AGRAVADO: SVB AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001788-80.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO ASSAD POUBEL - SP328920
AGRAVADO: MARCIA GISELI MONTORO ASSISTENTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra r. decisão que deferiu antecipação de tutela para
assegurar à parte autora, ora agravada, o fornecimento do medicamento FIRAZYR (Icatibanto) para o tratamento de Angioedema
Hereditário (AEH), a ser ministrada na forma prescrita no relatório médico.

Da decisão agravada destaco a seguinte fundamentação:

 

“Tendo em vista o quadro clínico de saúde atual da Autora, conforme relato do médico que a acompanha (Id. 248534),
atestando que a mesma já médico este pertencente ao SUS, apresentou vários episódios graves de edema laríngeo sem
resposta ao uso de adrenalina anti-histamínico e corticoide, bem como indicando o uso de Icatibanto para tratamento das
crises agudas que podem levar à morte e não podendo a Autora arcar com o alto custo do medicamento, sem prejuízo da
sua subsistência e de sua família, e objetivando garantir o adequado tratamento de saúde da Autora, considerando o direito
público subjetivo à saúde, como consequência indissociável do direito à vida, assegurado pela Constituição (art. 196),
entendo que deve ser concedida a tutela de urgência, sob pena de incidir, por omissão, em clara inconstitucionalidade.

...

Por fim, anoto que a concessão da tutela de urgência se justifica, à luz da prova dos autos, em juízo preambular, não
obstando a parte contrária a buscar, em sendo o caso, na instrução, a comprovação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da Autora.

Em vista do exposto e considerando que a referida medicação não se encontra disponível pelo órgão de referência do SUS,
bem como ante a urgência do tratamento preconizado pelo médico da rede pública (SUS), DEFIRO o pedido de tutela a fim
de determinar à União que tome as providências necessárias para o fim de garantir o fornecimento do medicamento
prescrito, denominado Icatibanto (Firazyr), para ser administrado na forma do descrito no relatório médico (Id 248548).”

 

Nas razões recursais a agravante União Federal sustenta que o medicamento pleiteado, muito embora tenha registro na ANVISA, não
faz parte da Relação Nacional dos Medicamentos Essenciais (RENAME) e não faz parte dos componentes de medicamentos
padronizados pelo Ministério da Saúde.

Afirma que disponibiliza ampla cobertura terapêutica para o tratamento da doença de que a agravada é portadora, e também que o
medicamento pleiteado não está padronizado para o SUS, destacando que faltam estudos que comprovem sua eficácia; assim concluiu
que não há omissão da rede pública.
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Alega ainda que a decisão concessiva foi proferida exclusivamente com base em relatório e receituário médicos produzidos
unilateralmente pela demandante, sendo necessária, todavia, a realização de perícia judicial.

Reitera que a medicação pleiteada é de elevadíssimo custo e sua eficácia não está cabalmente demonstrada nos autos pela parte autora.

Por fim, ainda que seja mantida a decisão, argumenta a necessidade de fixação de limite temporal para o fornecimento do medicamento.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

É certo que a saúde é um direito social (art. 6º) decorrente do direito à vida (art. 5º), disciplinado no artigo 196 e seguintes da
Constituição Federal, verbis:

 

            "Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

            Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

            Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

            I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

            II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

            III - participação da comunidade.

            §1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes

            (...)."

 

Entretanto, com efeito, é claríssima a dedução segundo a qual cabe ao Poder Público obrigatoriamente a garantia da saúde mediante a
execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, que
nos termos constitucionais foram delegados ao Poder Executivo no âmbito da competência para desempenhar os serviços e as ações da
saúde.

Noutro dizer, a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento de que necessita a parte autora decorre do direito fundamental dela
à vida e a uma existência digna, do que um dos apanágios é a saúde, cuja preservação também é atribuída aos poderes públicos
executivos da União, dos Estados e dos Municípios, todos eles solidários nessa obrigação.

Destaco que o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos entes federados no dever de
prestar assistência à saúde, consoante decisão no Recurso Extraordinário 855.178, de relatoria do Ministro Luiz Fux, que teve
repercussão geral reconhecida, por meio do Plenário Virtual:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO
MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do
Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles,
isoladamente, ou conjuntamente.

(RE 855178 RG, Relator: Min. LUIZ FUX, julgado em 05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015)

 

 A esse respeito também asseverou o Superior Tribunal de Justiça:
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  ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES
FEDERADOS. SÚMULA 83/STJ.   REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA. IMPROVIMENTO.

  1 - A tese jurídica debatida no recurso especial deve ter sido objeto de discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta
circunstância, desmerece ser conhecida por ausência de prequestionamento.

  2 - O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema Único de
Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que qualquer deles tem legitimidade para figurar
no polo passivo de demanda que objetive o acesso a meios e medicamentos para tratamento de saúde.

  3 - A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais,
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso
especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

  4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

  (AgRg no AREsp 673.822/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
18/06/2015)

 

  ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STF.

  1. O Tribunal de origem proferiu entendimento harmônico à jurisprudência desta Corte ao concluir que "a habilitação de
estabelecimento de saúde na área de Oncologia, como CACON/UNACON, se dá através do SUS, o qual é gerido pelos três
entes federativos e deverá garantir que o estabelecimento ofereça atendimento e medicação necessários, sob pena de
responsabilidade solidária, conforme disposto na Constituição, arts. 196 e 198" (fl. 622, e-STJ).

  2. É assente o entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder
Público, expressão que abarca a União, os estados-membros, o Distrito Federal e os municípios, todos em conjunto.

  3. Pacífica a jurisprudência do STJ de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da
União, dos Estados e dos Municípios. Assim, qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo
passivo de ação visando garantir o acesso a medicamentos para tratamento de saúde.

  Agravo regimental improvido.

  (AgRg no AREsp 664.926/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe
18/05/2015)

 

Desta Corte Regional menciono os seguintes julgados: (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013316-69.2006.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015; TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA, AC 0005232-08.2013.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em
28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2015).

Não se pode permitir que os entes públicos se neguem a custear tratamentos excepcionais e urgentes quando a vítima da moléstia não tem
condições econômicas de os suportar, porquanto isso implicaria simplesmente na negativa do direito fundamental à saúde e à vida,
consagrados na atual Constituição Federal.

O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos de hospitais, médicos, enfermeiros etc., também
procedimentos clínicos, ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se eles estão ou não disponibilizados em algum
programa específico dos órgãos governamentais, já que a burocracia criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo
necessário para a sua sobrevivência quando ele mais necessita: quando está efetivamente doente.

Além dos textos constitucionais já citados, o art. 219, item 2, da Constituição do Estado de São Paulo, determina que os poderes
públicos estadual e municipal garantirão o direito à saúde mediante "acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em
todos os níveis", ressaltando no art. 222, inciso IV, "a universalização da assistência de igual qualidade com instalação e acesso a
todos os níveis, dos serviços de saúde à população urbana e rural".
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Assim também dispõe o art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o serviço único de saúde (SUS): "O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação".

Seu art. 7º impõe como diretriz: "II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema".

Como integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), a União e os entes que a coadjuvam têm o dever de disponibilizar os recursos
necessários para o fornecimento do medicamento para a parte autora, pois restou suficientemente configurada a necessidade dela
(portadora de moléstia grave, que não possui disponibilidade financeira para custear o seu tratamento) de ver atendida a sua pretensão
posto ser a pretensão legítima e constitucionalmente garantida.

O direito à saúde é um direito básico do cidadão, e o Poder Público não pode, a nenhum pretexto, deixar de cumprir com sua obrigação
que é justamente fornecer ações adequadas nessa área.

Na singularidade, consta que a autora/agravada é portadora de Angioedema Hereditário (AEH), uma doença genética, rara, grave e
sem cura, caracterizada por severas, recorrentes e imprevisíveis crises agudas de edema (inchaço) da pele (mãos, braços, pés, pernas,
coxas, face e genitálias) ou das membranas mucosas (trato gastrointestinal, laringe e garganta).

E há nos autos prova suficiente consubstanciada em laudo médico respeitável assinado pelo Dr. Eli Mansur (CRM-SP 98613), do
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Campinas, que descreve com detalhes a situação da paciente e conclui pela
oportunidade e conveniência do fornecimento do medicamento então solicitado, por prazo indeterminado.

Consta do referido documento que a paciente, hoje com 46 anos de idade, tem suas atividades de vida diária prejudicadas, com impacto
no seu convívio social, pois apresenta, desde a infância, edema recorrente nas mãos, pés e pescoço, incluindo quadro de maior gravidade
devido ao comprometimento respiratório com relato de edema de laringe e dispneia, sem resposta ao uso de adrenalina anti-histamínico e
corticoide. Consta ainda que a paciente continua tendo crises de angioedema mesmo sob tratamento profilático com
Danazol/Oxandrolona.

 Assim, na medida em que é demonstrada a excepcionalidade do caso e diante do alto risco de vida do paciente o respeitável
profissional médico que acompanha o caso indicou a ministração subcutânea de Acetato de Icatibanto (Firazyr) durante as crises agudas,
medicamento liberado pela ANVISA, mas não disponível no SUS.

Negar à parte agravada o medicamento necessário ao tratamento médico pretendido implica desrespeito as normas constitucionais que
garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos
detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais.

Não existe razão de Estado que suplante o direito à saúde dos cidadãos.

A saúde constitui bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade o Poder Público deve velar, de maneira responsável; a
ele incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas idôneas que garantam aos cidadãos o acesso universal e igualitário à
assistência farmacêutica e médico-hospitalar. Esse tema já foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Colendo Supremo
Tribunal Federal e o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos:

 

  "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. 1) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES. 2)
INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO."

  (STF - RE 586995 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA Julgamento: 28/06/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-156 DIVULG 15-08-2011 PUBLIC 16-
08-2011EMENT VOL-02566-01 PP-00073)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     822/1177



  "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS . SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE OS
ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO AO PROCESSO. DESLOCAMENTO DO FEITO PARA JUSTIÇA FEDERAL.
MEDIDA PROTELATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 196 da CF impõe o dever estatal de implementação das
políticas públicas, no sentido de conferir efetividade ao acesso da população à redução dos riscos de doenças e às medidas
necessárias para proteção e recuperação dos cidadãos. 2. O Estado deve criar meios para prover serviços médico-
hospitalares e fornecimento de medicamentos, além da implementação de políticas públicas preventivas, mercê de os entes
federativos garantirem recursos em seus orçamentos para implementação das mesmas. (arts. 23, II, e 198, § 1º, da CF). 3. O
recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes
federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que,
uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao
direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional. 4. In
casu, o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida meramente protelatória que
não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para
evitar o acesso aos remédios necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida. 5. Agravo regimental no recurso
extraordinário desprovido."

  (STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ
FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-
2011 EMENT VOL-02546-01 PP-00209)

 

  "E M E N T A: PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA
E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO
(CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE
REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público
subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria
Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de
maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas
que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência
farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as
pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera
institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da
saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A
INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL
INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários
todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode
converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de
programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS,
dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do
seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e
nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF.(RE-
AgR 271286, CELSO DE MELLO, STF)

 

  AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À
VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade
da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de
complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia,
necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior,
que é a garantia à vida digna. 2. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos
medicamentos necessários ao tratamento de doença grave. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por
isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o
Município são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de
medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles.
Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006
p. 207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Agravo Regimental desprovido.
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  (AGRESP 200800277342, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/12/2008)

 

  PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. SUS.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O TRATAMENTO DE ANGIOPLASTIA BILATERAL.
ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. REEXAME
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da
assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de
complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia,
necessitando de medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a
garantia à vida digna. 2. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos
necessários ao tratamento de Angioplastia Bilateral. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso
que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. O Estado, o Distrito Federal e o Município são
partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos
imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes: REsp
878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp
656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Assentado o acórdão recorrido acerca da necessidade dos medicamentos pleiteados na
inicial, não cabe ao STJ conhecer do recurso. As questões que levam à nova incursão pelos elementos probatórios da causa
são inapreciáveis em sede de recurso especial, consoante previsto na Súmula 7/STJ. 6. O exame do preenchimento dos
pressupostos para a concessão da tutela antecipada previstos no artigo 273, deve ser aferido pelo juiz natural, sendo defeso
ao STJ o reexame desse pressuposto de admissibilidade, em face do óbice contido na súmula 07/STJ. 7. Precedentes
jurisprudenciais: (REsp 505729/RS, Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 23/06/2003; REsp 190686/PR, Ministro
Relator Franciulli Netto, 2ª turma, DJU 23/06/2003;MC 2615/PE, Ministro Relator Francisco Falcão, 1ª Turma, DJU
19/08/2002;AGA 396736/MG, Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 25/02/2002; REsp 373775/RS, Ministro Relator
Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJU 01/07/2002; REsp 165339/MS, Ministro Relator Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJU
05/03/2001;AGA 199217/SP, Ministro Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, DJU 17/02/1999) 8. Agravo regimental
desprovido.(AGA 200800916382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2008)

 

  RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM MIASTENIA GRAVIS. DIREITO
À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. INCIDÊNCIA DO MEIO
DE COERÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 1. Ação objetivando a condenação da entidade
pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de "miastenia gravis". 2. O Sistema Único
de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela
necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um
grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de
modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver
atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última
instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. A função das astreintes é vencer a
obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação e incide a partir da ciência do obrigado e da sua recalcitrância. 5. In
casu, consoante se infere dos autos, trata-se de obrigação de fazer, consubstanciada no fornecimento do medicamento
Mestinow 60 mg - 180 comprimidos mensais, de forma contínua, durante o período necessário ao tratamento, a ser definido
por atestado médico, cuja imposição das astreintes no valor de R$ 300,00(trezentos reais) objetiva assegurar o cumprimento
da decisão judicial e conseqüentemente resguardar o direito à saúde. 6. "Consoante entendimento consolidado neste
Tribunal, em se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao juízo da execução, de ofício ou a requerimento da parte, a
imposição de multa cominatória ao devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública." (AGRGRESP 189.108/SP, DJ de
02.04.2001). 7. Precedentes: REsp 699495/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 05.09.2005; REsp 775567/RS, DJ 17.10.2005
RESP nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; ROMS nº 11.129/PR, DJ 18/02/2002; RESP nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; RESP nº
325.337/RJ, DJ 03/09/2001; RESP nº 127.604/RS, DJ 16/03/1998. 8. À luz do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana,
valor erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a concessão dos medicamentos como instrumento de
efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 9. Agravo Regimental desprovido.

  (AGRESP 200701092308, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/06/2008)
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  PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUS.
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO, PELO ESTADO, À PESSOA HIPOSSUFICIENTE PORTADORA DE
DOENÇA GRAVE. OBRIGATORIEDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. EFETIVIDADE. AFASTAMENTO DAS DELIMITAÇÕES. PROTEÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS.
DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL. ARTS. 5º, CAPUT, 6º, 196 E 227 DA CF/1988.
PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR E DO COLENDO STF. 1. A proteção do bem jurídico tutelado (vida e saúde)
não pode ser afastada por questões meramente formais, podendo o Secretário de Estado da Saúde figurar no pólo passivo
de ação mandamental objetivando o fornecimento de medicamento à hipossuficiente, portadora de doença grave (hepatite B
crônica). 2. A necessidade de dar rápido deslinde à demanda justifica perfeitamente o julgamento da ação pelo mérito. O
art. 515, § 3º, do CPC permite, desde já, que se examine a matéria de fundo, visto que a questão debatida é exclusivamente
de direito, não havendo nenhum óbice formal ou pendência instrumental para que se proceda à análise do pedido merital.
Não há razão lógica ou jurídica para negar à esta Corte Superior a faculdade prevista pelo aludido dispositivo legal. Impõe-
se, para tanto, sua aplicação. Inexistência de supressão de instância. 3. "Uma vez conhecido o recurso, passa-se à aplicação
do direito à espécie, nos termos do art. 257, RISTJ e também em observância à regra do § 3º do art. 515, CPC, que procura
dar efetividade à prestação jurisdicional, sem deixar de atentar para o devido processo legal" (REsp nº 469921/PR, 4ª
Turma, DJ de 26/05/2003, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 4. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a omissão do ente
público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em garantir o efetivo tratamento médico à pessoa necessitada,
inclusive com o fornecimento, se necessário, de medicamentos de forma gratuita para o tratamento, cuja medida, no caso
dos autos, impõe-se de modo imediato, em face da urgência e conseqüências que possam acarretar a não-realização. 5.
Constitui função institucional e nobre do Ministério Público buscar a entrega da prestação jurisdicional para obrigar o
Estado a fornecer medicamento essencial à saúde de pessoa carente, especialmente quando sofre de doença grave que se
não for tratada poderá causar, prematuramente, a sua morte. 6. O Estado, ao negar a proteção perseguida nas
circunstâncias dos autos, omitindo-se em garantir o direito fundamental à saúde, humilha a cidadania, descumpre o seu
dever constitucional e ostenta prática violenta de atentado à dignidade humana e à vida. É totalitário e insensível. 7. Pela
peculiaridade do caso e em face da sua urgência, hão de se afastar as delimitações na efetivação da medida sócio-protetiva
pleiteada, não padecendo de ilegalidade a decisão que ordena à Administração Pública a dar continuidade a tratamento
médico. 8. Legitimidade ativa do Ministério Público para propor ação civil pública em defesa de direito indisponível, como é
o direito à saúde, em benefício de pessoa pobre. 9. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 10. Recurso provido.

  (ROMS 200602590936, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 19/03/2007)

 

  "RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C. DIREITO À
VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE.

  1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao
tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou
coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado
o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para
debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna.

  3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente
garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos
e dever do Estado.

  4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos
imprescindíveis à saúde de pessoa carente.

  5. Recurso especial desprovido".

  (STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272).

 

  "ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À
SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.

  1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para
custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade.
Precedentes.
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  2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo
direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado
(art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento"
(art. 194, parágrafo único, I).

  3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz
constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198).

  4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a
mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e
certo de receber do Estado o remédio pretendido.

  5. Recurso provido".

  (STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293)

 

Cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, disponibilizando, àqueles que precisarem de prestações atinentes à
saúde pública, os meios necessários à sua obtenção.

Os ditames constitucionais claramente pressupõem a integralidade da assistência em todos os níveis, impondo-se adotar uma interpretação
abrangente para o termo "Estado", a abarcar a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, não cabendo a esses entes políticos
eximirem-se do cumprimento de tal preceito.

Repito: o quadro de saúde da parte agravada é sério e a excepcionalidade mais que recomenda a providência a ser imposta ao ente
público.

Enfim, calha recordar que ao decidir sobre tratamentos de saúde e fornecimento de remédios o Poder Judiciário não está se investindo da
função de cogestor do Poder Executivo; está tão somente determinando que se cumpra o comando constitucional que assegura o direito
maior que é a vida, está assegurando o respeito que cada cidadão merece dos detentores temporários do Poder Público, está fazendo
recordar a verdade sublime que o Estado existe para o cidadão, e não o contrário.

Na verdade o Judiciário está dando efetividade ao art. 6º, inc. I, "d", da Lei nº. 8.080/90 que insere no âmbito da competência do SUS a
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Sucede que na compra de medicamentos toma-se por base a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais/RENAME, uma relação de
remédios básicos criada pelo Ministério da Saúde que é dificilmente atualizada.

Os limites enunciativos dessa Relação Nacional de Medicamentos Essenciais/RENAME e os supostos limites orçamentários do Poder
Público (de difícil justificativa quando se sabe que há verbas públicas destinadas a propaganda da "excelência" do Governo de ocasião)
não podem ser manejados se colidem diretamente contra o direito à vida, contra o direito social de integralidade do acesso à saúde e
contra a essencial dignidade da pessoa humana.

Ressalto que a saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam os governantes; mas eles não
podem se opor à Constituição na ótica vesga com que enxergam as prioridades que o Estado deve observar no trato dos interesses dos
cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é indisponível (AgRg no REsp 1356286/MG, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 19/02/2013) e deve ser assegurado pelo Poder Público.

Anoto ainda que o Judiciário não está proibido de conceder antecipações de tutela em desfavor do Poder Público, pois se esse absurdo
acontecesse isso importaria em negativa de jurisdição a violar o art. 5°, XXXV da CF.

É certo que, na esteira dos múltiplos benefícios e privilégios de que dispõe o Estado em desfavor do litigante comum - que no entender
deste relator são todos inconstitucionais, porque não se amoldam ao princípio republicano, sem embargo da opinião contrária das
Cortes Superiores - há um rígido modelo de concessão de medidas liminares em face do Poder Público, previsto nas Leis n.º 9.494/97 e
n.º 8.437/92, e na atual Lei de Mandado de Segurança, mas não existe expressa proibição para que sejam concedidas tutelas de urgência
em casos onde possa haver perecimento de direitos que se mostram plausíveis, especialmente fora do âmbito econômico.

Diante do exposto, a antecipação de tutela deve ser mantida nos exatos termos em que foi concedida.

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Proceda a Subsecretaria a devida anotação de modo a constar corretamente da autuação o nome da parte agravada MARCIA GISELI
MONTORO DE PAULA, consoante informação (ID 244767).
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Comunique-se.

À contraminuta.

Intime-se e publique-se.

    São Paulo, 25 de outubro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001788-80.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO ASSAD POUBEL - SP328920
AGRAVADO: MARCIA GISELI MONTORO DE PAULA
Advogados do(a) AGRAVADO: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520, SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Decisão (ID: 286694) disponibilizada no Diário Eletrônico, diante da alteração da autuação nestes autos (ID:
243305)

 

  

 

São Paulo, 27 de outubro de 2016.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18200/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-96.2001.4.03.6125/SP

2001.61.25.002076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LEONARDO GABRIEL
ADVOGADO : SP168779 THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00020769620014036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA.
ATIVIDADES RURAL E ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu
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convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
3. O autor comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/01/1967 a 30/04/1970, devendo ser procedida à contagem do
referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de
carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
4. Da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 07/08/1980 a 27/02/1981, 02/03/1981 a 19/05/1983,
01/01/1984 a 24/05/1984, 20/05/1984 a 30/11/1991 e de 01/09/1999 a 05/12/2007.
5. Computando-se os períodos de trabalho rural e especial ora reconhecidos, somados aos demais períodos constantes da CTPS e do
CNIS, até a data da citação, conforme requerido na inicial, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a
concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela
Lei nº 9.876/99.
6. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir da citação (11/02/2003 - fl.111), conforme requerido na petição inicial.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
10. Preliminar rejeitada. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-68.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005534-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MANOEL OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055346820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DO AUTOR
PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o tempo de
serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e de 30 anos, para as mulheres;
II. Com base na prova material corroborada pelas testemunhas ouvidas, ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de
02/01/1973 a 05/06/1975 devendo ser computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas
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contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei 8.213/91.
III. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao período de atividade especial convertido em tempo de
serviço comum, somados aos períodos incontroversos homologados pela sentença a quo, assim como os períodos incontroversos
anotados na CTPS do autor (fls. 37/38vº) até a data do requerimento administrativo (17/10/2002 - fls. 175) perfaz-se 35 anos, 01 mês e
28 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
IV. Faz o autor jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER em 17/10/2002.
V. Agravo retido não conhecido, apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000773-57.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000773-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDIO ALENCAR TOGNETTI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007735720074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDAS.
1. Não conheço do agravo retido interposto pelo autor na vigência do CPC/1973, uma vez que não reiterado em suas razões de apelação
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
3. No presente caso, da análise da documentação juntada aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora não comprovou o exercício de atividade especial no período de 02/03/1992 a 05/03/1997. Em que pese o PPP de fl. 19 traga a
informação de que dirigia veículo, transportando cargas com botijões da empresa, impossível o enquadramento pela categoria de
motorista até 28/04/1995, tendo em vista que o PPP não esclarece se se tratava de motorista de caminhão ou apenas outro veículo de
pequeno porte, não podendo ser enquadrado no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, o qual se refere a "motoristas e
cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de caminhão", nem no código 2.4.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79 - "motoristas de
ônibus e de caminhões de cargas".
4. Da mesma forma, no período de 29/04/1995 a 05/03/1997, o PPP também não traz a informação de que o autor teria ficado exposto
a agentes nocivos de modo habitual e permanente, devendo, portanto, ser computado apenas como atividade comum o interregno entre
02/03/1992 a 05/03/1997.
5. Computando-se os períodos de atividades especiais e comuns reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 180/181), até a data
do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria
por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
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quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§º 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Agravo retido não conhecido. Apelação do autor improvida. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001656-19.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.001656-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ALBERTO CADELCA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00016561920084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO
DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não conhecido do agravo retido, vez que não reiterada a apreciação destes pela parte agravante, conforme exigência prevista no §1º
do artigo 523 do CPC de 1973
2. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o exercício de atividade
comum, na condição de empregado, no período de 11/06/1977 a 31/12/1977, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de
serviço para fins previdenciários. Quanto ao período de 11/01/1977 a 10/06/1977, restou devidamente comprovado pelo certificado de
fls. 39, que atestou a prestação de serviço militar no período em questão.
3. A r. sentença incorreu em erro material, ao reconhecer o período de 12/04/1981 a 31/05/1996, ao invés de 12/04/1991 a
31/05/1996, conforme consta da cópia da CTPS do autor. Além disso, a r. sentença deixou de computar como comum o período de
15/05/2002 a 03/09/2002, o qual se encontra devidamente registrado em CTPS.
4. No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP e laudos técnicos (fls.
62, 75/87 e 185/214) trazidos aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o
exercício de atividades especiais nos seguintes períodos, 1) 09/01/1978 a 23/10/1978, vez que exercia a função de aprendiz de usinagem,
estando exposto de forma habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código
1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 2) 08/11/1978 a 30/04/1990, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de
94 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código
1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 3) 01/05/1990 a 02/12/1990, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 87
dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 4) 03/12/1990
a 13/07/1991, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 87 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com
base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 5) 01/08/1991 a 30/06/1996, vez que exposto de forma habitual e
permanente a ruído de 94 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 6) 01/07/1996 a 05/03/1997, vez que exposto de forma habitual e
permanente a ruído de 87 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64.
5. Computando-se o tempo de serviço comum ora reconhecido e convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço
comum, acrescidos aos demais períodos considerados incontroversos até a data do requerimento administrativo (08/01/2007), perfaz-se
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mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha de fls. 309, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme determinado pela r. sentença. Outrossim, tendo
em vista que a presente ação foi ajuizada em 11/02/2008 e que o requerimento administrativo foi interposto em 08/01/2007, não há que
se falar em prescrição quinquenal.
7. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIS 4357 e 4425.
8. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
9. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001391-65.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.001391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGEL LUIZ VALENCIA SALINAS
ADVOGADO : SP266983 RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00013916520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA TURMA. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Da análise dos formulários juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou
o exercício de atividades especiais no período de 25/09/1981 a 05/03/1997.
3. Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, até a data do requerimento
administrativo, perfaz-se aproximadamente 31 (trinta e um) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias, os quais são pertinentes ao
tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da
EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.
4. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição/serviço na forma
proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (10/12/2004 - fl.69), ocasião em
que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
5. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005623-23.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.005623-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO FRANCISCO FURTADO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP187575 JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056232320084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Rejeitada a matéria preliminar, visto que ausente qualquer nulidade na r. sentença, a qual, não obstante tenha sido desfavorável à parte
autora, apreciou as provas produzidas nos autos.
2. No caso concreto, em que pese haver demonstração que o demandante exerceu a atividade de sócio de empresa entre 1970 e 1975,
não foi comprovado qualquer recolhimento previdenciário relativo ao período referido, seja como segurado facultativo ou autônomo.
Foram trazidos aos autos diversos documentos demonstrando que a empresa Walpena Contabilidade e Assuntos Fiscais S/C Ltda. fez
um acordo de parcelamento de dívida com o Instituto Nacional de Previdência Social - INPS, relativo ao pagamento de contribuições
previdenciárias de seus empregados, não havendo, contudo, nenhuma menção ao recolhimento das contribuições do autor na condição de
sócio.
3. No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço pleiteado, em face da ausência do pagamento da indenização das
respectivas contribuições.
4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012260-87.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012260-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALLACE VINICIUS ROCHA SILVA incapaz e outro(a)
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: TAINARA PAOLA DA ROCHA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro(a)
REPRESENTANTE : TATIANE DA ROCHA LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00122608720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AUXÍLIO RECLUSÃO. SALÁRIO INFERIOR AO ESTABELECIDO NA PORTARIA 5.188
DO INSS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que
o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).
2. O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade
competente.
3. Portanto, faz jus ao benefício previdenciário pleiteado, tendo em vista que em consulta ao CNIS/Plenus, observou-se que o detento
Márcio Rogério da Silva recebia valores de inferiores ao estabelecidos na Portaria de 5.188, razão pela qual é de rigor o deferimento.
4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012565-71.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE QUEIROZ CERQUEIRA
ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125657120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
ELETRICIDADE. RESTABELECIMENTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS E
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
I. Reconhecidos os períodos requeridos como de atividade especial.
II. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum, deverá o INSS
restabelecer o benefício desde a data da indevida cessação (01/08/2007 - fls. 22/23 e 237) e, somado aos demais períodos
incontroversos, até a data do requerimento administrativo (27/02/2003- fls.15/22) perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo
de serviço, conforme planilha anexa, suficientes para à revisão de benefício previdenciário, devendo ser determinado o recálculo da
renda mensal inicial, observada a legislação vigente à época da sua concessão.
III. No tocante ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição.
IV. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
V. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
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percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
VI. A verba honorária de sucumbência reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta
Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
VII. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013174-54.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.013174-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JACIR ALVES DO COUTO
ADVOGADO : SP177497 RENATA JARRETA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00131745420084036183 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002852-09.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.002852-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOAO PEDRO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SIMONE FAGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028520920084036301 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Da análise dos formulários e laudos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora
comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 01/09/1972 a 07/01/1981 e de 15/08/1991 a 01/12/1991.
3. Computando-se os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, somados aos demais períodos considerados incontroversos (fls.
232/233) até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão
da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
4. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma
integral, a partir do requerimento administrativo (08/05/2007 - fl.232), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§º 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017202-02.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.017202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAGDA APARECIDA CHURAI URBANEJA
ADVOGADO : SP211949 MARISTELA BORELLI MAGALHÃES
SUCEDIDO(A) : RICARDO URBANEJA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00172020220084036301 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Com relação a qualidade de segurado e do cumprimento da carência conforme CNIS fls. 55/57 o autor esteve em gozo do auxílio-
doença de 28/04/2008 a 11/02/2009 (NB 530.602.037-4), encontrava-se aposentado por invalidez com DIB 12/02/2009. O ultimo
vínculo empregatício do autor cessou em 16/08/1999, depois verteu contribuições individuais uma vez por ano, a partir de 08/2002.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 37/48, realizado em 12/02/2009, atestou ser a parte autora é portador
de "1. Cegueira do olho direito. 2. globo ocular direito atrófico. 3. Cegueira legal do olho esquerdo com acuidade visual de conta
dedos a 1 m, com a melhor correção, concluindo que diante desse quadro, de cegueira total de um olho e cegueira legal do outro,
ficou caracterizada incapacidade total e permanente para a sua atividade habitual. Quanto à data de inicio da incapacidade, não
pode concluir se ocorreu em 1997 ou em março de 1999. Por fim, esclareceu o perito, às fls. 41, que o periciando necessita da
assistência permanente de outra pessoa, não podendo ter vida independente.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconheço o direito do autor à concessão do beneficio auxílio-doença desde a DER
(11/12/2002), convertendo-se em aposentadoria por invalidez, desde a data da citação do INSS 05/08/2008 - fls.27), dada a natureza
da incapacidade faz jus o autora ao acréscimo de 25% (art. 45 da Lei nº 8.213/91) em virtude de na época necessitar de assistência
permanente de terceiro.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para o montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações
vencidas, após a data da prolação da sentença.
8. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010599-37.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010599-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MARIA DE FATIMA DEL NERO
ADVOGADO : SP197897 PATRICIA LAURINDO GERVAIS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76v
No. ORIG. : 07.00.00240-2 1 Vr VINHEDO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC/1973). REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A
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JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil de 1973 tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle
da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão da matéria
já decidida.
II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se encontra
alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a decisão agravada.
III. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020655-32.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.020655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HERMILIO JOSE PEREIRA espolio
ADVOGADO : SP294204 ANDRE LUIZ GONZALE CORTEZI
REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA FERREIRA PEREIRA e outro(a)

: CLELIA APARECIDA PEREIRA
ADVOGADO : SP249204 ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 07.00.00083-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO OCORRÊNCIA DA PERDA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que faz parte integrante desta decisão, que a parte autora manteve
vínculo empregatício com início em 1980 e último vínculo em 06/02/2006 a 19/04/2006, como também recolheu contribuições
previdenciárias nos períodos de 06/2003 a 07/2003 e de 12/2003 a 02/2004.
3. E, no presente caso não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a incapacidade do autor se deu em
16/04/2007, quando o mesmo era segurado da previdência.
4. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 177/189, realizado por perícia indireta em 07/12/2014, atestou ser a
parte autora portadora de "evento vascular cerebral com sequela neurológica", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e
permanente, com data de início da incapacidade em 16/04/2007.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, desde o pedido administrativo
(17/05/2007), até a data da citação (14/09/2007), e a partir daí, deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, até a data do
óbito (26/07/2008), conforme fixado na r. sentença.
6. Tendo em vista que o objeto da demanda é de concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, a parte autora deve
pleitear administrativamente junto ao INSS, o pedido de pensão por morte.
7. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação do autor improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação do INSS, e negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027557-98.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.027557-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO MACHADO BRAGA
ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 09.00.00073-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntado às fls. 99/101, que a parte autora manteve vínculo
empregatício com início em 1984 e últimos vínculos nos períodos de 03/07/1995 a 02/01/1997 e de a 31/12/2006 a 05/06/2012, como
também recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de 01/1985 a 05/1986 e de 01/2004 a 04/2004. Além disso, recebeu
auxílio-doença no período de 06/10/2011 a 15/11/2011.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 155/161, realizado em 21/05/2014, atestou ser a parte autora
portadora de "doença de Parkinson, espondiloartrose lombar, protrusões discais difusas entre L1 e L5 e hipertensão arterial
essencial", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade em 31/08/2007.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a
data da cessação do auxílio-doença (16/11/2011), conforme fixado na r. sentença.
5. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas, após a data da
prolação da sentença.
6. Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007620-47.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.007620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RUBENS BERTASSI
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ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00076204720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E
PROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
1. De início, não conhecida da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos
(art. 475, § 2º, CPC/1973), já que a sentença possui natureza meramente declaratória e foi proferida na vigência do CPC de 1973.
2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a "suspensão da execução da sentença que determinou a implantação
de benefício previdenciário ao autor", haja vista que não houve condenação nesse sentido.
3. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).
4. Da análise dos PPPs e laudos técnicos juntados aos autos e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora
comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos: 1- 25/07/1990 a 01/12/1999, vez que trabalhou como "torneiro
ferramenteiro" e "operador máquina CNC" junto ao setor de matrizaria da empresa "Eaton Ltda", ficando exposto de modo habitual e
permanente a ruído superior a 90 dB(A), além de agentes químicos (óleo mineral), sendo tal atividade enquadrada como especial pelos
códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 2.0.1 do
Anexo IV, Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1 do Anexo IV, Decreto nº 3.048/99. (PPP de fls. 64/66); 2 - 19/11/2003 a 15/04/2007
(data requerida), vez que trabalhou como "torneiro CNC" junto ao setor de torno da empresa "Cooperativa dos Produtores de Artigos de
Ferramentaria - Cooperfer", ficando exposto de modo habitual e permanente a ruído de 86,6 dB(A), além de agentes químicos (óleo
mineral), sendo tal atividade enquadrada como especial pelos códigos 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79; 2.0.1 e 1.0.7 do Anexo IV do
Decreto nº 3.048/99. (PPP de fls. 66).
5. Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo inferior a 25
anos, conforme planilha anexa, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
6. Convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos considerados
incontroversos até a data do requerimento administrativo (15/04/2007), perfaz-se mais de 35 anos, conforme planilha anexa, tempo
suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação
dada pela Lei nº 9.876/99.
7. Cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo.
8. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIS 4357 e 4425.
9. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
10. Tendo em vista o autor ter sucumbido de parte mínima do pedido, condenado o INSS ao pagamento da verba honorária de
sucumbência, fixada em 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC), aplicada
a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não
incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
10. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte, e provida. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe
provimento e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016264-76.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016264-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00162647620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO RESTABELECIDO.
I. Têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que cumprida a carência do
art. 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais
do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de contribuição de 40%).
II. Pela análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de 23/03/1976 a 26/02/1987.
III. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, convertido em tempo de serviço comum, somado aos períodos
incontroversos anotados em CTPS (fls. 16/29 e 125/145) até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998) perfaz-se 30 anos, 04 meses e 21
dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
IV. Cumpridos os requisitos legais, faz o autor jus ao restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional
concedida pelo INSS em 30/08/2000 (fls. 34 e 72) e suspensa em 27/05/2004 (fls. 34).
V. Apelação do autor parcialmente provida, apelação do INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à apelação do autor e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010758-16.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.010758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALENTIN EXPEDITO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
CODINOME : VALENTIM EXPEDITO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00107581620094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     840/1177



AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O benefício da parte autora foi concedido sob a vigência da Lei n. 9.876/1999, de modo que o INSS agiu corretamente ao aplicar o
fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, não podendo considerar a forma de cálculo pretendida pelo autor por contrariar a
legislação pertinente.
2 - Em relação à inconstitucionalidade, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido
vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do
mecanismos.
3. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009315-24.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO JOSE FURTADO
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093152420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ENTENDIMENTO DESTA TURMA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. Da análise dos laudos e formulários juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora
comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de 07/07/1998 a 16/11/1999 e de 01/03/2002 a 15/08/2006.
3. Computados os períodos de trabalhado ora reconhecidos, somados aos demais, já computados como especiais pelo INSS, até a data
do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um
período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria
especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. A parte autora faz jus à aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (10/08/2006 - fl.168), ocasião em que o
INSS tomou ciência da sua pretensão.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo
a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005270-68.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.005270-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HERMINIA PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : SP266723 MARCIO APARECIDO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00052706820094036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL E RURAL COMPROVADAS EM PARTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. Com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de 01/01/1972 a
31/12/1980, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições
previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. Deve o INSS computar como atividade especial os períodos de 01/01/1994 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a 17/09/2009,
convertendo-os em atividade comum.
4. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, incluído
o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (16/10/2009 - fl. 28), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua
pretensão.
5. Matéria Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida em parte. Recurso adesivo da parte autora provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso
adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017496-83.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00174968320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
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PARCIALMENTE RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO AUTOR E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 23/05/1977 a 26/07/1978, 04/03/1985 a 16/06/1987 e de
14/12/1987 a 04/02/1991.
3. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e somando-se os demais períodos de tempo de serviço
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 87/95), até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco
anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da
Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da
Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do
requerimento administrativo (23/06/2008 - fl.87).
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§º 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Agravo retido improvido. Apelação do autor parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar parcial provimento à apelação do autor e à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014223-60.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.014223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAB PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00108-0 1 Vr BROTAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez.
3 - Apelação da parte autora improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005854-31.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR DONIZETTI DE ANDRADE
ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00058543120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADAS. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. No presente caso, da análise da cópia da CTPS, dos formulários SB-40/DSS-8030, laudos técnicos e Perfis Profissiográficos
Previdenciários trazidos aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de
atividades especiais nos seguintes períodos: 1) 01/06/1981 a 15/12/1981, vez que exercia a função de soldador, sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto
nº 83.080/79; 2) 01/01/1997 a 10/10/2006, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 94,25 dB(A), sujeitando-se aos
agentes nocivos descritos nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1
do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99; 3) 06/11/2006 a 29/03/2007, vez que exposto de
forma habitual e permanente a ruído de 91,5 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos nos códigos 1.1.6 do Anexo III do
Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do Anexo IV do
Decreto nº 3.048/99; 4) 09/04/2007 a 01/09/2008, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído médio superior a 90 dB(A),
sujeitando-se aos agentes nocivos descritos nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº
83.080/79, 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99; 5) 29/09/2008 a 02/09/2009, vez
que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 93,6 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos nos códigos 2.0.1 do
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
2. Vale dizer que os períodos de 01/10/1980 a 30/06/1981, de 01/06/1982 a 02/07/1984, de 12/07/1984 a 16/03/1986, de 02/05/1986
a 23/05/1989 e de 01/11/1989 a 10/02/1995 já foram reconhecidos como especiais pelo INSS, motivo pelo qual podem ser
considerados incontroversos.
3. Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25
anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, correspondente a 100% do salário-de-benefício, calculado de acordo com o
artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4 As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIS 4357 e 4425. Quanto aos juros moratórios, incidem a contar da citação, de uma
única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art.
85, §§ 2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas
ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
6. Apelação do INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008677-75.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO RODRIGUES LIMA
ADVOGADO : SP190709 LUIZ DE MARCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00086777520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO PELA
CATEGORIA PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE ATÉ 28/04/1995 PERÍODOS PARCIALMENTE RECONHECIDOS.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que deixou de conceder o benefício de aposentadoria.
2. Da análise dos documentos juntados aos autos e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou
o exercício de atividades especiais nos períodos de 09/04/1969 a 31/03/1971, 01/11/1971 a 05/02/1973, 01/06/1973 a 10/02/1974,
01/06/1974 a 13/04/1975, 01/09/1975 a 31/10/1977, 18/07/1991 a 03/10/1991, 04/01/1984 a 18/02/1991 e de 20/03/1996 a
27/04/1996.
3. Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995, ocasião em que os artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o reconhecimento da atividade especial apenas se dá
caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.
4. Os períodos de 18/11/1995 a 06/01/1996 (CTPS de fl.48) e de 27/01/1997 a 05/03/1997 (CTPS de fl.42) em que a parte autora
trabalhou como caldeireiro devem ser computados somente como atividade comum tendo em vista que a parte autora não trouxe os autos
formulários ou laudos que comprovassem a exposição a agentes agressivos.
5. A parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos especiais acima reconhecidos, para fins previdenciários.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-70.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.001408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLEMILDE DE FATIMA VICENTE BOTELHO PIRES
ADVOGADO : SP221214 GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014087020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os artigos 55 e 108, e tem
eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito.

2. Cumprem os requisitos legais os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem reconhecidos e contemporâneos
dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a
condição em que foi prestado.
3. Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença recorrida, e a improcedência do pedido da parte autora.
4. Em que pese o início de prova material acima apresentado, as testemunhas ouvidas não foram seguras e coerentes quanto ao exercício
do labor da parte autora no período alegado na inicial, tendo em vista que o Sr. Pedrinho Boarato afirmou que a sua empregada era a
irmã da parte autora, e que esta apenas lhe ajudava a limpar a casa, e que também o pagamento pelo trabalho era feito somente à irmã da
requerente, fato este que afasta a alegação da existência de vínculo empregatício no referido período.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-33.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.004701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro(a)

: SP321120 LUIZ ANDRE DA SILVA
No. ORIG. : 00047013320104036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINAR
REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Quanto à matéria preliminar, não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que entre a data do requerimento administrativo e o
ajuizamento da ação não decorreram cinco anos.
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
3. Da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 01/06/1971 a 01/08/1977, 01/03/1978 a 05/06/1981,
01/02/1982 a 14/05/1984, 01/12/1984 a 02/01/1986, 01/10/1986 a 09/02/1987, 02/05/1988 a 13/02/1992, 01/04/1993 a 28/05/1996,
01/04/1997 a 24/03/1999, 01/01/2000 a 19/11/2003 e de 01/02/2005 a 22/04/2008.
4. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e somando-se os demais períodos de tempo de serviço
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 20/21), até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco
anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da
Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da
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Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do
requerimento administrativo.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
8. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002680-78.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002680-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NILDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026807820104036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO.
ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÕES DO AUTOR E DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Conheço do agravo retido, pois nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, a parte recorrente, nas razões
recursais, requereu expressamente a apreciação da matéria anteriormente impugnada, contudo, nego-lhe provimento.
2. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu
convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
3. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
4. A parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de 01/09/1977 a 06/04/1979, 20/04/1979 a 08/10/1982,
15/10/1982 a 10/06/1983, 19/02/1991 a 26/03/1991, 02/07/1997 a 01/02/2002, 01/04/1991 a 05/05/1993, 20/05/1996 a 03/07/1996,
12/04/2004 a 03/06/2005 e de 06/03/2006 a 05/11/2009.
5. Computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos até a data do ajuizamento da ação, verifica-se que a parte autora não
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela
qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
6. Entretanto, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data ajuizamento da ação, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
7. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data da
citação, tendo em vista que na data do requerimento administrativo a parte autora não havia preenchido os requisitos para a concessão do
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benefício
8. Agravo retido improvido. Apelação do autor e do INSS parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento às apelações da parte autora e do INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003390-98.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003390-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ISMAR PEREIRA CALDAS
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00033909820104036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO.
ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÕES DO AUTOR E DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Conheço do agravo retido, pois nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, a parte recorrente, nas razões
recursais, requereu expressamente a apreciação da matéria anteriormente impugnada, contudo, nego-lhe provimento.
2. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu
convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
3. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
4. Computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora
não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha anexa, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. Entretanto, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS até
a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
9. Agravo retido improvido. Apelações do autor e do INSS parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento às apelações da parte autora e do INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003421-21.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003421-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HENRIQUE DE ALMEIDA COUTO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034212120104036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. ATIVIDADE
ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Conheço do agravo retido, pois nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, a parte recorrente, nas razões
recursais, requereu expressamente a apreciação da matéria anteriormente impugnada, contudo, nego-lhe provimento.
2. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu
convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
3. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
4. Com base em laudo técnico elaborado em 20/04/2010 por engenheiro de segurança do trabalho, devidamente identificado e, de
acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de
01/08/1974 a 19/12/1974, 02/06/1975 a 01/10/1975, 01/07/1977 a 11/07/1977, 18/08/1988 a 16/09/1988, 01/04/1976 a 07/06/1977,
02/04/1979 a 12/03/1981, 09/09/1981 a 16/04/1982, 04/05/1982 a 09/04/1985, 21/09/1988 a 10/04/1989, 07/04/1989 a 17/11/1990,
01/02/1995 a 31/10/2001, 12/05/2006 a 08/08/2006, 28/08/2006 a 13/12/2007, 01/02/2008 a 06/06/2008, 01/10/2008 a 18/12/2008,
02/02/2009 a 04/06/2009, 01/07/2009 a 17/12/2009, 09/03/1978 a 15/03/1979, 26/02/1991 a 15/10/1991, 06/10/1993 a 22/12/1994,
04/06/2002 a 02/09/2005 e de 12/04/2006 a 11/05/2006.
5. Computados os períodos de trabalhado especiais ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte
autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão
pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo
a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Agravo retido improvido. Apelação do autor parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-95.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.003623-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DIVINO EURIPEDES FERREIRA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036239520104036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO.
ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO AUTOR
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Conheço do agravo retido, pois nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, a parte recorrente, nas razões
recursais, requereu expressamente a apreciação da matéria anteriormente impugnada, contudo, nego-lhe provimento.
2. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu
convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
3. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
4. Computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora
não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão
pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. Entretanto, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS até
a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
9. Agravo retido improvido. Apelação do autor parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-64.2010.4.03.6118/SP

2010.61.18.000242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA INACIA ALVES
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ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002426420104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. DEPENDÊNCIA COMPROVADA. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Desta forma, com os documentos acostados aos autos, aliada à prova testemunhal produzida, conclui-se que a dependência econômica
da autora, em relação ao seu filho restou demonstrada.
3. As testemunhas arroladas foram uníssonas em assegurar que a autora dependia economicamente do falecido, assim forçoso concluir
que o falecido lhe prestava assistência.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-62.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.000985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUZIA AMADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP178542 ADRIANO CAZZOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009856220104036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. AVERBAÇÃO CONDICIONADA AO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.
I. Têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98, desde que cumprida a
carência do art. 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998.
II. Com base na prova material corroborada pelas testemunhas ouvidas, ficou comprovada a atividade rural exercida pela autora de
24/07/1991 a 12/05/2009, condicionada ao recolhimento das respectivas contribuições.
III. Não cumprimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.
IV. Apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002260-43.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.002260-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO DE MELO
ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00022604320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO MANTIDO.
I. Têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o tempo de
serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e de 30 anos, para as mulheres.
II. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 25/26 e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à
época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de 02/10/1995 a 13/07/2009.
III. Faz o autor jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER em 24/07/2009.
IV. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, convertido em tempo de serviço comum, somado aos períodos
incontroversos anotados em CTPS até a data do requerimento administrativo (fls. 24/07/2009 - fls. 54) perfaz-se 37 anos, 07 meses e
12 dias, suficientes para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
V. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000535-33.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000535-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVELINE MARIANNO PARDO
ADVOGADO : SP158294 FERNANDO FREDERICO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005353320104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA EM
PARTE. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. Da análise da documentação juntada aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou
o exercício de atividade especial nos períodos de 03/05/1982 a 08/08/1982 e de 29/04/1995 a 02/08/2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     852/1177



3. Em recente julgado (26.11.2014, DJe de 02.02.2015), submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo, REsp. 1310034/PR, o
C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento pela inaplicabilidade da regra que permitia a conversão de atividade comum em
especial a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei nº 9.032/95
4. Tendo em vista que, no caso dos autos, o ajuizamento da ação e requerimento da aposentadoria é posterior ao advento da Lei nº
9.032/95 (15/10/2009 - fls. 51), que deu nova redação ao artigo 57, §5º da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum
em especial (redutor de 0,83 para a mulher) nos períodos de 07/05/1979 a 31/03/1982 e de 01/09/1986 a 15/2/1986, para fins de
compor a base de aposentadoria especial.
5. Computados os períodos de trabalhado especial ora reconhecidos, somados aos demais, já computados como especiais pelo INSS
(fls. 80) até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora não comprovou o exercício de atividades consideradas
especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da
aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
6. Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos especiais acima reconhecidos, para fins previdenciários.
7. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002612-15.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DE JESUS
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026121520104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e,
tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em necessidade
de dilação probatória e oitiva de testemunhas para fins de comprovação da atividade especial.
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
3. No presente caso, da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente
à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 23/09/1975 a 01/02/1989, 22/06/1998 a
04/03/2002 e de 08/04/2002 a 26/12/2003.
4. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e somando-se os demais períodos de tempo de serviço constantes
da CTPS e reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 127/128), até a data do segundo requerimento administrativo, perfaz-se
mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do
artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos
termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do
segundo requerimento administrativo (25/07/2009 - fl.127), tendo em vista que na data do primeiro requerimento a parte autora não havia
preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício.
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6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§º 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Agravo retido improvido. Apelação do autor parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, dar parcial provimento à apelação do autor e dar parcial
provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004736-68.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004736-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOSE MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047366820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. VALOR DA CONDENAÇÃO
INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez
que não houve condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC/1973), já que a sentença possui natureza
meramente declaratória, sem efeitos financeiros imediatos.
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010456-16.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010456-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
INTERESSADO(A) : FLORIZEL SAMARTIN
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165
No. ORIG. : 00104561620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DESAPOSENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - AFASTADA DECADÊNCIA - AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC de 1973, visto que apoiada em jurisprudência
consolidada do STJ e desta Corte.
2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010532-40.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010532-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP177915 WALTER GOMES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00105324020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 172/177, realizado em 02/08/2013, atestou ser o autor portador
de "diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica, sequela de AVC em 2009 com hemiparesia à esquerda, afasia de expressão
e compreensão e déficit cognitivo", caracterizadora de incapacidade laborativa total e permanente, desde novembro de 2009.
3. No presente caso, o autor acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 32/33), com registro a partir de 01/07/2008, corroborado pelo
extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 55/57), além de ter vertido contribuição previdenciária no interstício de 08/2004 a 07/2008 e
recebeu auxílio doença no período 06/12/2009 a 10/05/2010.
4. Portanto, ao ajuizar a ação em 26/08/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida também a
carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da
cessação do auxílio doença (10/05/2010 - fls. 110), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas
constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
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e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-86.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.002482-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA DA PIEDADE SANTOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 07.00.00072-8 1 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA TEMPORÁRIA. CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, mantido o termo inicial conforme
fixado pela 01.12.2006.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006638-20.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006638-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILMA BASAGLIA BIFE
ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO
No. ORIG. : 09.00.00059-5 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.3. Assim, ainda que a o fato
gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é permitida sua percepção cumulada à
aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal.
3. Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo
de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.
4. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma
estabelecida em Regulamento.
5. Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pela autora de
10/03/1970 a 31/10/1991, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.).
6. Saliente-se, que a utilização do período posterior a 31/10/1991 fica condicionada à prévia indenização, para fins de obtenção de futuro
benefício previdenciário.
7. Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma
integral, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da citação, conforme fixado pela r. sentença.
8. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013122-51.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013122-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : ARI VIEIRA
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 10.00.00033-4 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos, somados aos demais reconhecidos pelo INSS, até a data do
requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um
período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria
especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
3. Entretanto, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, reconhecidos
administrativamente pelo INSS, até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição,
conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da
Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da
Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do
requerimento administrativo (04/01/2010 - fl.129), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014251-91.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014251-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDISON OSAMU KATAYAMA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 09.00.00126-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.3. Assim, ainda que a o fato
gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é permitida sua percepção cumulada à
aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal.
3. Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo
de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.
4. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
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previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma
estabelecida em Regulamento.
5. Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de
14/02/1967 a 01/05/1993.
6. Cumpre ressaltar, que o período de 14/02/1967 a 31/10/1991 deve ser computado como tempo de serviço, independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
(g.n.)
7. Saliente-se, que a utilização do período posterior a 31/10/1991 fica condicionada à prévia indenização, para fins de obtenção de futuro
benefício previdenciário.
8. Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma
integral, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da citação (18/11/2009 - fl. 120º), momento em que o INSS tomou
conhecimento da pretensão da parte autora.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 85, § 2º e 3º, do NCPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
10. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022944-64.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.022944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NICANOR AARAO DE MELO
ADVOGADO : SP174550 JESUS GIMENO LOBACO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00128-3 8 Vr OSASCO/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS EM
PARTE.
1. Da análise do formulário juntado aos autos e laudo pericial e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor
comprovou o exercício de atividade especial no período de 01/09/1973 a 15/03/1974, 07/01/1975 a 29/10/1975, 05/05/1980 a
19/02/1981, 01/03/1983 a 03/11/1987 e 17/08/1988 a 30/01/1992, vez que trabalhou como "frentista de posto de combustíveis e
motorista de caminhão" de modo habitual e permanente.
2. As atividades exercidas pelo autor admitem o enquadramento pela exposição ao agente nocivo eletricidade, previsto no código 1.2.11
do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e com base no código 2.4.4 do Anexo III do
Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.4 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.
3. Caso em que cumpre reconhecer o direito à revisão de benefício previdenciário, devendo ser determinado o recálculo da renda mensal
inicial, observada a legislação vigente à época da sua concessão.
4. No tocante ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.
5. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos dos artigos
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293 e 462 do CPC/1973, atuais artigos 322 e 493 do CPC/2015, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as
parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a
Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da questão de
ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. Em virtude do acolhimento do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a
Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não
incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
8. Apelação do autor provida, remessa oficial e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento a remessa oficial e a apelação do INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027669-96.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.027669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUBIVAL EDIVALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP134825 ELIANDRO MARCOLINO
No. ORIG. : 06.00.00111-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 90/94, realizado em 27/07/2006, atestou ser a parte autora portadora
de "estenose de repetição no ureter esquerdo, com crises de hematúria, emagrecimento acentuado, astenia, em constante
tratamento médico e cirúrgico", concluindo pela sua incapacidade, no momento, de exercer sua atividade laboral; contudo, não
informou a data de início da incapacidade.
4. O laudo pericial de fls. 207/210, realizado em 28/10/2008, complementado às fls. 237/239, atestou ser a parte autora portadora de
"hematúria micro e macroscópica, desencadeada por esforços", concluindo que "Todas as vezes que o autor realiza esforços,
mesmos os leves, ele apresenta alguma forma de hematúria e por isso necessita de acompanhamento médico contínuo e
afastamento do trabalho".
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir da
concessão da tutela (28/09/2006), conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação improvida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031897-17.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.031897-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DARCY WANDERLEY MORE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00121-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇAO.APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇAO CONCEDIDA
JUDICIALMENTE. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.
I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por tempo de contribuição com início de pagamento em 19.08.1996 Não obstante,
administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB de 03.02.2005.
II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que cancelasse o benefício concedido na via judicial (aposentadoria tempo
de contribuição), implantando a aposentadoria por idade, eis que mais benéfica.
III - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em
detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do Instituto Previdenciário, o direito à percepção dos
valores atrasados decorrentes do benefício concedido judicialmente, desde 19.08.1996 a 03/02/2005, dia anterior à concessão da
aposentadoria por idade.
IV - Considerando que entre 19.08.1996 a 03/02/2005, não houve percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, o direito
reconhecido judicialmente é de ser executado.
V. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033952-38.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.033952-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO CALEFI
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00102-6 2 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. COISA JULGADA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
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1. Dessa forma, considerando que o tema objeto da presente ação, já foi objeto de decisão em outro processo, entre as mesmas partes,
impõe-se o reconhecimento da coisa julgada, conforme dispõe no art. 485, V, do Código de Processo Civil, pois a outra ação já se
encerrou definitivamente, com o julgamento do mérito conforme apontado na sentença.
2. No entanto, no concernente ao pedido interposto em relação à condenação imposta resta acolhida, devendo ser afastada, no presente
caso, a condenação da parte autora em litigância de má-fé, multa estabelecida e indenização, visto que não foi dado o direito de defesa
em relação à alegação de coisa julgada pela parte contrária.
3. Ademais, quanto à alegação de que houve litigância de má-fé, partilho do entendimento de que este se verifica em casos nos quais
ocorre o dano à parte contrária e configuração de conduta dolosa, o que não entendo ter havido no presente caso.
4. Nesse sentido, diante da ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa,
não resta caracterizada a litigância de má-fé, não há que se falar em pagamento de indenização ao INSS.
5. Benefícios de assistência judiciária restabelecidos, visto que não houve mudança na condição social da parte autora.
6. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038179-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.038179-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILBERTO ADATI
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
No. ORIG. : 10.00.00186-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. Constatada a existência de erro material na r. decisão recorrida, uma vez que fez constar que o pedido teria sido procedente quando
em realidade foi somente parcialmente provido, motivo pelo qual deve o dispositivo do r. julgado ser alterado.
2. Reconhecidos os períodos de 03/10/1977 a 23/03/1987, 01/04/1987 a 16/11/1991, 01/01/1991 a 30/01/1995, 01/08/1995 a
28/05/1999, 01/04/2000 a 30/03/2003, como de atividade especial, devendo ser expedida a respectiva certidão.
3. Somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos constantes da CTPS até a data do requerimento
administrativo (02/07/2009), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha anexa, preenchendo
assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, a ser implantada a partir da data do aludido requerimento administrativo
(02/07/2009).
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
5. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
6. A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma
(artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação
da sentença
7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039606-06.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.039606-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JERONIMO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA
No. ORIG. : 09.00.00133-7 1 Vr NHANDEARA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.3. Assim, ainda que a o fato
gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é permitida sua percepção cumulada à
aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal.
3. Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo
de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.
4. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma
estabelecida em Regulamento.
5. Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 47/51) corroboram apenas em parte o trabalho rural exercido pelo autor, pois, muito embora
divirjam quanto à cessação da atividade rurícola do suplicante, fato é que tais discrepâncias podem bem ser atribuídas a natural lapso de
memória, advindo do transcurso do tempo, não se podendo descurar, ainda, que os depoentes padecem de baixo nível de escolaridade e
instrução, o que exaspera a possibilidade de eventuais desencontros de datas.
6. Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de
12/07/1967 (quando completou 12 anos de idade) a 28/02/1979, de 05/08/1997 a 31/03/2003, e de 06/02/2006 a 11/09/2009 (data de
ajuizamento da ação).
7. Cumpre ressaltar, que o período de 12/07/1967 a 28/02/1979 deve ser computado como tempo de serviço, independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
(g.n.)
8. Saliente-se, que a utilização do período posterior a 31/10/1991 fica condicionada à prévia indenização, para fins de obtenção de futuro
benefício previdenciário.
9. E, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito contributivo equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo
faltante, visto que seria necessário mais 02 (anos) anos e 04 (quatro) meses de contribuição até a data do ajuizamento da ação
(11/09/2009), conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98.
10. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à averbação do tempo de
serviço rural.
11. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), cuja exigibilidade observará
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o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
12. Apelação do INSS parcialmente provida.
13. Preliminar rejeitada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040062-53.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.040062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO GONCALO DE MELO
ADVOGADO : SP282752 LAURO ROGERIO DOGNANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00042-3 1 Vr FARTURA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL
COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
3. Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo
de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.
4. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma
estabelecida em Regulamento.
5. Para comprovar o trabalho rural exercido sem anotação em CTPS a parte autora acostou aos autos:
- Certidão de seu casamento, celebrado em 1968, em que aparece qualificado como "lavrador" (fl. 31).
6. Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 99/100) não foram conclusivas e coerentes quanto ao período de trabalho rural supostamente
exercido pelo autor, pois, não especificaram com segurança as datas ou lugares em que se desenvolveu o trabalho rural.
7. Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor apenas de
01/01/1968 a 31/12/1968, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.)
8. E, da análise dos autos, observo que o autor não cumpriu o requisito contributivo equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo
faltante, visto que seria necessário mais 09 (nove) anos e 03 (três) meses de contribuição até a data do ajuizamento da ação
(07/04/2010), conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98.
9. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à averbação do tempo de
serviço rural.
10. Apelação da parte autora provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040625-47.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.040625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIO DETONI SOBRINHO
ADVOGADO : SP289415 SHIRLEY HALEKXANDRA GONÇALVES CIPRIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00166-8 2 Vr SALTO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA Nº 149/STJ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25,
inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição),
em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
3. Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo
de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.
4. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma
estabelecida em Regulamento.
5. Para comprovar o trabalho rural exercido sem anotação em CTPS a parte autora acostou aos autos:
- declaração de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Atibaia/SP, com emissão em 18/06/2009, em que
consta o labor rural do autor de 08/01/72 a 04/03/76. Entretanto, tal documento não pode ser considerado como início de prova material,
ante a ausência de homologação pelo INSS (fls. 23/24);
- declaração emitida de forma unilateral pelo Sr. Yoshiaki Nakagawa, Mauro Aparecido dos Santos, Marta de Carvalho, e por Maria
Imaculada Luiz, atestando o exercício de atividade rural pelo autor nos períodos alegados na inicial (fls. 25/28). Todavia, verifica-se que
tais documentos foram produzidos apenas em 2009, portanto, extemporâneos à época dos fatos que se pretendem comprovar, não tendo
o condão de fazer início de prova material;
- certificado de conclusão do ensino de 1° grau, e seu título de eleitor, fazendo referência ao seu domicilio, porém, em nada comprovam
que tenha exercido atividade rurícola (fls. 29/30);

6. Dessa forma, não restaram comprovados os períodos de atividade rural pelo autor conforme requeridos na exordial, ante a falta de
início de prova material.
7. Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido do autor, e a manutenção da r. sentença recorrida.
8. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044985-25.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044985-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     865/1177



RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MANOEL NARCISO GUIMARAES FILHO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00208-3 1 Vr SERRANA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não conheço do agravo retido interposto pelo autor na vigência do CPC/1973, uma vez que não reiterado em suas razões de
apelação.
2. Cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu
convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa.
3. Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a "prescrição em relação às parcelas devidas e vencidas antes do
quinquenio que antecedeu ao ajuizamento da ação", haja vista que não houve condenação nesse sentido, tendo a sentença apenas
reconhecido períodos especiais.
4. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
5. Computados os períodos especiais ora reconhecidos, até a data do ajuizamento da ação, verifica-se que a parte autora não comprovou
o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual não
preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
6. Outrossim, computando-se os períodos de trabalho especial ora reconhecidos somados aos períodos comuns, constantes do CNIS e
da CTPS do autor, até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se aproximadamente 28 (vinte e oito) anos, 03 (três) meses e 22 (vinte e
dois) dias, o que é insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
7. Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos especiais acima reconhecidos, para fins previdenciários.
8. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelações do autor parcialmente provida. Apelação do INSS conhecida em parte
e, na parte conhecida, parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à
apelação do autor, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003958-16.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.003958-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MONICA CARRER TEIXEIRA COSTA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
CODINOME : MONICA CARRER TEIXEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00039581620114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. CIRURGIÃ DENTISTA. INSALUBRIDADE
COMPROVADA NO CASO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. Da análise da documentação juntada aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou
o exercício de atividade especial nos períodos de 01/01/1987 a 31/12/1988, 01/01/1991 a 31/12/1994 e de 29/04/1995 a 31/12/2009,
vez que exercia a função de cirurgiã dentista, estando exposto de forma habitual e permanente a agentes biológicos decorrentes do
contato com os pacientes, sendo tal atividade enquadrada como especial com base nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64, nos códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, no código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº
2.172/97 e no código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99(PPP de fls.37/38).
3. Neste ponto, vale dizer inexistir qualquer óbice ao reconhecimento da atividade especial exercida por autônomo ou mesmo à
concessão de aposentadoria especial, desde que reste comprovado o exercício de atividade que exponha o trabalhador de forma habitual
e permanente, não eventual nem intermitente aos agentes nocivos, conforme se verifica do § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação
dada pela Lei 9.032/95.
4. Computados os períodos de trabalhado ora reconhecidos, somados aos demais, já computados como especiais pelo INSS (fls.
146/147) até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas
especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da
aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo
a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008661-78.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.008661-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ ALBERTO BORGES DA CRUZ
ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00086617820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE RECONHECIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
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artigo 25, inciso II.
2. Da análise dos documentos juntados aos autos e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou
o exercício de atividades especiais nos períodos de 16/11/1981 a 10/03/1982, 03/05/1982 a 08/01/1984, 05/02/1990 a 31/08/1992 e
de 26/01/1993 a 28/04/1995.
3. Computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora
não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão
pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. Entretanto, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 45/46) até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de contribuição,
o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data da
citação (22/07/2011 - fl..67/vº), tendo em vista que na data do requerimento administrativo o autor não havia preenchido os requisitos
necessários à concessão do benefício.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
7. Apelação do autor parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004399-76.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.004399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ANISIO PEDROSO DE ALMEIDA (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: ANTONIO MORENO FILHO
: AYRES BARBOSA DA SILVA (= ou > de 65 anos)
: MARIA JOSE ANVERSA DE OLIVEIRA
: SIDNEI ANTONIO COSTA

ADVOGADO : SP184673 FABÍOLA DUARTE DA COSTA AZNAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/312v
No. ORIG. : 00043997620114036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC/1973). REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA DECIDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A LEI E A
JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil de 1973 tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle
da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão da matéria
já decidida.
II. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada, a qual se encontra
alicerçada na legislação e em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Mantida a decisão agravada.
III. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000990-38.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.000990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009903820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA TURMA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 22/02/1983 a 15/06/1989 e de 19/06/1989 a 04/08/1992.
3. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e somando-se os demais períodos de tempo de serviço
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 83/85), até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco
anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da
Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da
Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do
requerimento administrativo.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001809-72.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.001809-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018097220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE RECONHECIDA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. OPÇÃO. REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO AUTOR E DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. De início, verifico que a r. decisão recorrida não deve ser submetida ao reexame necessário haja vista que a Lei nº 10.352/2001, que
entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do CPC/1973, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo
grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
sendo que, no caso em tela, ante a natureza exclusivamente declaratória da r. sentença de primeiro grau, há ausência da expressão
econômica do direito controvertido.
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
3. Da análise do PPP juntado aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o
exercício de atividades especiais no período de 09/12/1974 a 28/02/1982.
4. Somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS até o advento
da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, preenchendo assim os requisitos legais
para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com
redação anterior à Lei nº 9.876/99.
5. E, computando-se os períodos de trabalho até a data do segundo requerimento administrativo constante nos autos - fl.198 perfaz-se
mais de trinta e cinco anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do
artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos
termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Dessa forma, a parte autora poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício computado até a data da
Emenda Constitucional nº 20/98, com termo inicial do benefício a partir do primeiro requerimento ou aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição integral, com data de início a partir do segundo requerimento informado nos autos.
7. Remessa não conhecida. Apelação do autor e do INSS parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006205-92.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.006205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLEUSA DE PAULA AMARAL
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062059220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Da análise do PPP juntado aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o
exercício de atividades especiais no período de 06/03/1997 a 16/09/1999.
3. Computando-se os períodos de trabalho até a data do requerimento administrativo (01/03/2011 - fl.185), perfaz-se aproximadamente
29 (vinte e nove anos), 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos
52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria
proporcional por tempo de serviço.
4. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (01/03/2011 - fl.185), ocasião em que o INSS
tomou ciência da sua pretensão
5. Apelação da autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-92.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.000712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE FERNANDO CAVALCANTE
ADVOGADO : SP105487 EDSON BUENO DE CASTRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00007129220114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS
PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO
AUTOR PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. De início, verifico que a r. decisão recorrida não deve ser submetida ao reexame necessário haja vista que a Lei nº 10.352/2001, que
entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do CPC/1973, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo
grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
sendo que, no caso em tela, ante a natureza exclusivamente declaratória da r. sentença de primeiro grau, há ausência da expressão
econômica do direito controvertido.
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
3. Da análise dos formulários e laudos técnicos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
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autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 07/07/1971 a 28/08/1973, 10/09/1973 a 28/02/1974,
01/08/1974 a 28/02/1975 e de 26/08/1986 a 20/02/1989.
4. Somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS até o advento
da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias, conforme planilha anexa,
preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, em valor a ser
devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário, nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo
a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Remessa não conhecida. Apelação do autor provida. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011184-55.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.011184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GIVANEIDE LEITE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP177497 RENATA JARRETA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00111845520114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008255-17.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008255-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO GERSON DA COSTA
ADVOGADO : SP176866 HERCULA MONTEIRO DA SILVA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PAIVA COSTA falecido(a)
CODINOME : MARIA DO ROZARIO DE FATIMA PAIVA COSTA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00082551720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA. DOENÇA PREEXIXTENTE CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE-
AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o benefício
pleiteado.
3. Agravo retido improvido. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.006331-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JERONIMO SIMEAO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00076-5 3 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL
RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
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2. Com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que restou comprovada a atividade rural
exercida pelo autor nos períodos de 30/11/1959 (data em que completou 12 anos de idade) até 28/02/1976.
3. O autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício computado até a data da Emenda Constitucional nº
20/98 (com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99), ou,
posteriormente a esta, na forma integral (com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à
Lei nº 9.876/99, de acordo com o regramento contido no art. 188-A e 188-B do Decreto nº 3.048/99) ou na forma integral (com valor a
ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99). Em todos os casos, o termo inicial
deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da pretensão do réu.
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
5. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§º 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
7. Apelação do autor provida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-90.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.008972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO VALENTIM BATISTELA
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
No. ORIG. : 10.00.00162-5 1 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS PARCIALMENTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Reconhecido o período de 15/12/1969 a 30/12/1978 como de atividade rural.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao período de atividade urbana anotados na CTPS da parte
autora, até a data do requerimento administrativo perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição integral.
III. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
IV. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
V. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VI. Faz jus o autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento administrativo.
VII. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-22.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.008983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMELIA SHIZUYO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
No. ORIG. : 11.00.00010-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS PARCIALMENTE.
BENEFÍCIO CONCEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.
I. Reconhecidos o período de 04/06/1971 a 31/10/1991, como de atividade rural.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades urbanas anotados na CTPS da
autora, até a data do requerimento administrativo (18/06/2009) perfaz-se mais de 30 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição integral.
III. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
IV. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
V. Faz jus a autora a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do indeferimento administrativo, ante a ausência de
recurso por parte da autora neste sentido.
VI. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, deve a autarquia arcar com a verba honorária de sucumbência
incidente no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º,
do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
VII. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010862-64.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.010862-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ABRAAO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00120-6 1 Vr FARTURA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA PARCIALMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Reconhecido o período de 10/11/1968 a 31/12/1986 como de atividade rural.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao período de atividade urbana anotados na CTPS da parte
autora, até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição integral, a contar da citação.
III. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
IV. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
V. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VI. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-65.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012789-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : BENEDITA APARECIDA BARBOSA GONCALVES
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
CODINOME : BENEDITA APARECIDA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF ROQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00301-3 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. APELAÇÃO DA
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
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benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Da análise da documentação juntada aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou
o exercício de atividade especial no período de 19/11/2003 a 20/04/2007.
3. Quanto ao período de 11/12/1998 a 18/11/2003, deve ser computado somente como comum, tendo em vista que o nível de ruído a
que estava submetido a autora, ou seja, 88,3 dB(A), era inferior ao exigido para o período, que seria superior a 90 dB (A).
4. Computando-se os períodos de tempo de serviço especial até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora não
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual
não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. Entretanto, computando-se o interregno de atividade especial ora reconhecido, o período reconhecido pela r. sentença e somando-se
os demais, constantes às fl.17, até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta anos de contribuição, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma
integral, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (20/04/2007 - fl.14), ocasião em que o INSS tomou ciência da
sua pretensão.
7. Não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que entre a data do requerimento administrativo e o ajuizamento da ação não
decorreram cinco anos.
8. Apelação da autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012948-08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CELIA DE LOURDES DAVID
ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00085-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. INÍCIO DE
PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR TESTEMUNHA. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE
RECONHECIDA. APELAÇÃO DA AUTORA E DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Tendo em vista que a parte autora apresentou apelação somente quanto ao período rural de 01/01/1973 a 12/08/1973, deixando de
apelar quanto à concessão do benefício, verifica-se que transitou em julgado a parte da sentença que deixou de conceder a aposentadoria
por tempo de contribuição.
2. Com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que restou comprovada a atividade rural
exercida pela autora no período de 01/01/1973 a 02/05/1976.
3. Da análise dos PPPs e laudos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora
comprovou o exercício de atividades especiais no período de 03/03/1999 a 30/04/2004.
4. A parte autora faz jus apenas à averbação do período rural e do período especial acima reconhecido, para fins previdenciários.
5. Apelação da autora e do INSS parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012986-20.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARLENE NUNES ANTUNES
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00036-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA NÃO
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Verifica-se, no presente caso, que a parte autora não trouxe sequer um documento que possa servir de início de prova material do
referido trabalho como "empregada doméstica".
3. O Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de
tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de
prova material. Assim, entendo que não restou comprovado nos autos o alegado período de trabalho como empregada doméstica, de
05/10/1974 a 28/02/1986, diante da ausência de início de prova material.
4. Da análise da documentação juntada aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora não
comprovou o exercício de atividade especial no período de 03/03/1986 a 26/04/1990, em que exercia a função de "trabalhador braçal
horista" junto ao setor de "merendeira escolar" na Prefeitura Municipal de Itapetininga - SP. O PPP de fl. 75/76, não traz a data de
emissão, enquanto que o PPP de fls. 175/176, expedido em 21/07/2011 informa não haver exposição a fatores de risco.
5. Da mesma forma, quanto ao interregno de 01/06/1994 a 10/09/1996, em exerceu unções de "trabalhador braçal rural" (CTPS de
fl.102) a parte autora não trouxe aos autos formulários, laudos ou PPPs que comprovassem a exposição a agentes nocivos de modo
habitual e permanente, devendo, portanto, ser computado apenas como atividade comum.
6. Computando-se os períodos de trabalho reconhecidos administrativamente e os constantes da CTPS da autora até a data do
requerimento administrativo (04/08/2010 - fl.48), perfaz-se pouco mais de dezesseis anos e cinco meses, o que é insuficiente para a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
7. Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, a denegação do benefício é de
rigor.
8. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019035-77.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019035-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ DOS SANTOS BERTOLAI
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00056-1 1 Vr ANGATUBA/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO
AUTOR PROVIDA.
1. Reconhecido o período de 20/04/1974 a 19/04/1976 como de atividade rural, mantido o período constante em sentença, como de
atividade rural exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem
recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.
2. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019347-53.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019347-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JSOE CARLOS ALVES
ADVOGADO : SP118910 EDINELSON DO CARMO MACHADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00184-8 1 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE RURAL EM PERIODOS DE
ENTRESSAFRA. PROVA MATERIAL CORROBORADA PELAS TESTEMUNHAS. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se
obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social.
2. Deve o INSS proceder à averbação dos períodos de 14/07/1972 a 14/07/1974, 02/01/1974 a 31/07/1975, 01/07/1977 a
31/08/1979 e 20/11/1986 a 30/04/1987, para contagem como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do §2º, do art. 55 da Lei nº 8.213/91.
3. Sentença parcialmente reformada.
4. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020313-16.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.020313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADILSON PEREIRA DE MARCENA
ADVOGADO : SP222182 MICHELLI CRISTINE PANACHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 09.00.00150-1 3 Vr DRACENA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E
RURAL. TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
1. Os períodos de 06/03/1997 a 23/08/2000, 02/07/2001 a 18/11/2003 e de 17/06/2009 a 20/11/2009 não podem ser considerados
especiais uma vez que nos interregnos citados o autor esteve exposto a ruído de 88,8dB(A), inferior, portanto, ao limite legal exigido no
período. Do mesmo modo, ante a ausência de comprovação à exposição a agente nocivo, o período de e de 17/06/2009 (data
imediatamente posterior à emissão do PPP) a 20/11/2009 (data requerida na inicial) deve ser considerado como tempo de serviço
comum.
2. Mantida a r. sentença no tocante ao reconhecimento do período de atividade rural.
3. Somando-se os períodos especiais e rural ora reconhecidos e os demais períodos constantes da CTPS até a data do ajuizamento da
ação (19/08/2010), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha anexa, preenchendo assim os
requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99, a ser implantada a partir da data da citação, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua
pretensão.
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
5. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
6. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), cuja exigibilidade observará
o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
7. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036791-02.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036791-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : GERCIDIO SOARES DE SA
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00282-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
ATIVIDADE RURAL NÃO RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL
RECONHECIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Os documentos trazidos aos autos não são hábeis a comprovar o exercício de atividade rural no período alegado na inicial. Não há
como reconhecer o trabalho rural no período aduzido na inicial, tendo em vista que não há início de prova material do interregno que se
pretende provar.
3. Da análise da análise dos formulários e laudos juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 09/08/1979 a 03/08/1991 e de 13/07/1984 a 07/08/1996.
4. Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, perfaz-se aproximadamente 30
(trinta) anos, 02 (dois meses) e 03 (três) dias, o que é insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
proporcional, eis que deixou de cumprir um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo
faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), além de não ter
cumprido o requisito etário.
5. Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos especiais acima reconhecidos, para fins previdenciários.
6. Apelação do autor parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043031-07.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUSCELENA MORAIS RIBEIRO
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
CODINOME : JUSCELENA MORAES DA SILVA
No. ORIG. : 09.00.00082-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. APELAÇÃO DO INSS E
REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.
I. Mantidos os períodos reconhecidos em sentença.
II. Computando-se o período de atividade rural, acrescido aos períodos de atividades urbanas anotados na CTPS da autora, até a data
do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 30 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
III. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
IV. A autarquia deve arcar com a verba honorária de sucumbência incidente no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do
C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor
das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
V. Faz jus a autora a aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir da citação.
VI. Deve a autarquia arcar com a verba honorária de sucumbência incidente no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do
C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor
das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
VII. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043440-80.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TEREZINHA FRANCISCO DE PAULA
ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00275-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AVERBAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
I. Reconhecida a atividade especial nos períodos de 01/10/1986 a 19/05/1988, 25/05/1988 a 02/05/1989, 02/07/1990 a 03/09/1991,
11/09/1991 a 30/09/1994, e de 01/10/1994 a 24/04/1995 e de 07/11/2008 a 29/08/2009.
II. Somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos demais períodos constantes da CTPS, até a data do ajuizamento
da ação, não perfaz o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por
tempo de serviço. Indevida a concessão da tutela pleiteada.
III. Os períodos de atividade especial reconhecidos devem ser considerados como especiais para efeitos previdenciários.
IV. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), cuja exigibilidade observará
o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
V. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046618-37.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ GALVAO
ADVOGADO : SP137430 MARCOS BATISTA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
No. ORIG. : 11.00.00169-2 1 Vr CERQUILHO/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I. Mantidos o período de atividade especial consoante disposto na r. sentença recorrida.
II. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, acrescido aos períodos de atividades incontroversas, até a data do
requerimento administrativo perfaz-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
III. Tendo em vista que o autor não se insurgiu quanto ao termo inicial do benefício, deve ser este mantido na data do ajuizamento da
ação, consoante disposto em sentença.
IV. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
V. Os juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
VI. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
VII. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046938-87.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 11.00.00042-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
RURAL RECONHECIDA. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que restou comprovada a atividade rural
exercida pelo autor no período de 01/01/1970 a 30/05/1973.
3. Da análise dos formulários e PPPs juntados aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora
comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 01/05/1979 a 29/02/1980 e de 01/08/1981 a 31/01/1983 e de
22/09/1983 a 07/11/1983.
4. Computando-se os períodos rurais e especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, até a data do ajuizamento da
ação, perfaz-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias, os quais são pertinentes ao tempo
de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº
20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.
5. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição/serviço na forma
proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (04/04/2011), tendo em vista que na data do
requerimento administrativo o autor não havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício.
6. Apelação do autor improvida. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048117-56.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.048117-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA BUENO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP245699 MICHELI DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 11.00.00087-9 4 Vr RIO CLARO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDA. CONTAGEM EXCETO PARA EFEITOS DE
CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO AUTOR E DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. De início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos
(art. 475, § 2º, CPC/1973), já que a sentença possui natureza meramente declaratória e foi proferida na vigência do CPC de 1973.
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
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benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
3. Com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que restou comprovada a atividade rural
exercida pelo autor, no período de 01/01/1966 a 31/12/1993.
4. Como não há provas dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias, os períodos posteriores a 31/10/1991 não
devem ser computados para fins de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
5. Em tese, computando-se os períodos de trabalho rural ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, o autor perfaz trinta
e cinco anos de contribuição em 06/06/2006, sendo que a carência exigível para o ano de 2006 era de 150 meses, nos termos do artigo
142 da lei 8.213/91.
6. Entretanto, computando-se os períodos incontroversos, constantes do CNIS de fl.220 e o período rural, ora reconhecido até a data do
ajuizamento da ação (11/05/2011), verifica-se que o autor completou o requisito da carência, o que autoriza a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
7. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir da data da citação (16/06/2011 - fl. 207), tendo em vista que na data do requerimento administrativo o autor não
havia preenchido o requisito da carência.
8. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e do autor parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento às apelações da parte autora e do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048147-91.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.048147-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROMEU DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00029-8 1 Vr PONTAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADAS. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. No presente caso, da análise da cópia da CTPS, dos formulários SB-40/DSS-8030, laudos técnicos e Perfis Profissiográficos
Previdenciários trazidos aos autos e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de
atividades especiais nos seguintes períodos: 28/06/1977 a 14/12/1979, 01/02/1984 a 15/01/2002, 01/03/2002 a 01/07/2002,
02/07/2002 a 31/05/2006 e 13/12/2006 a 16/07/2007, vez que exercia a função de operador de torno/torneiro mecânico, exposto de
forma habitual e permanente a ruído de 93,2 dB(A) e a hidrocarbonetos aromáticos (graxa, thiner, querosene, fumo metálicos, etc), sendo
tais atividade enquadradas como especiais com base nos códigos 1.1.6, 1.2.9 e 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, nos
códigos 1.1.5 e 1.2.11 do Anexo I e códigos 2.5.1 a 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, nos códigos 1.0.3 e 2.0.1 do Anexo
IV do Decreto nº 2.172/97 e códigos 1.0.3 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
2. Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25
(vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº 9.876/99.
3. Tendo em vista que na data do requerimento administrativo (20/12/2006) a parte autora não havia preenchido todos os requisitos para
a concessão da aposentadoria especial, já que possuía menos de 25 (vinte e cinco) anos de atividade nessas condições, o termo inicial do
beneficio deve ser fixado na data da citação.
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.
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5. Quanto aos juros moratórios, incidirão a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
6. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-71.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001695-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DELCIA APARECIDA SANABRIA
ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00016957120124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUXÍLIO-DOENÇA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 101/104, realizado em 24/06/2013, atestou ser a parte autora
portadora de "sintomas de lombociatalgia esquerda", concluindo pela sua incapacidade de forma total e temporária, com data de início
da incapacidade a partir de junho do ano de 2012.
4. Tendo em vista ser a incapacidade da parte autora temporária, com possibilidade de recuperação laborativa, entendo não ser caso de
aposentadoria por invalidez.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir da
cessação administrativa (04/12/2012), conforme fixado na r. sentença.
6. Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000927-39.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000927-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO SERAFIM VILLAS BOAS
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00009273920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATIVIDADE ESPECIAL
RECONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. Da análise da documentação acostada aos autos, notadamente PPPs, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 14/10/1996 a 24/01/1998 e de 01/02/1998 a 05/05/2011.
3.Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a autora comprovou o exercício de
atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos
para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. Assim, a autora faz jus à aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (25/08/2011 - fl. 113), ocasião em que o
INSS tomou ciência da sua pretensão.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
8. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-22.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.004154-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HISSAO SAITO
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)
No. ORIG. : 00041542220124036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA.
CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
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incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez,
a partir de 14.03.2013 até 09.02.2014, conforme corretamente fixado na sentença.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000615-27.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156287 JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP166123 MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00006152720124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE.
REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. In casu, restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade de segurado na condição
de rurícola.
2. Para comprovar suas alegações, a parte autora trouxe aos autos contrato particular de parceria rural (fls. 276/283) e documentos de
fls. 284/291, que comprova início de prova material de seu labor rural. As testemunhas à fl. 303 corroboraram a sua atividade de
"rurícola".
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 51/65, realizado em 28/06/2012, atestou ser o autor portador de
"inflamação coriorretiniana focal, cicatrizes e inflamação coriorretiniana em doenças infecciosa e parasitária; transtorno afetivo
bipolar, episódio atual depressivo grave, sem sintomas psicóticos, episódio depressivo moderado, personalidade histriônica",
concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade desde 07/06/2010.
4. Assim, positivado os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir da
incapacidade (07/06/2010) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica (28/06/2012), conforme fixado
na r. sentença.
5. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003180-95.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.003180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSELENA RODRIGUES GOMES BARROS
ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031809520124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. No caso dos autos, comprovado o cumprimento do requisito da maternidade e apresentados documentos como início de prova
material do trabalho campesino. Ocorre que tal início de prova material não foi corroborado por prova testemunhal, visto que o MM.
Juízo "a quo" julgou antecipadamente a lide.
2. Indevida a extinção do processo, mormente considerando a natureza alimentar da demanda, o que torna ainda mais patente a violação
ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula.
3. Imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002752-78.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027527820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUXÍLIO-DOENÇA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
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2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 185/190, realizado em 30/10/2013, atestou ser a parte autora
portadora de "quadro de psicose não orgânica, não especificada", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária,
com data de início da incapacidade em 25/09/2013.
4. Tendo em vista ser a incapacidade da parte autora temporária, suscetível de reabilitação profissional, entendo não ser o caso de
aposentadoria por invalidez.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir da
cessação administrativa (22/11/2011), conforme fixado na r. sentença.
6. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condenada a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
7. Remessa oficial e Apelações parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação
da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005325-89.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005325-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLICIO PEREIRA DA TRINDADE
ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00053258920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 188/194, realizado em 02/08/2013, atestou ser o autor portador
de "insuficiência venosa crônica de membro inferior esquerdo, trombose venosa profunda e úlcera de estose", caracterizadora de
incapacidade laborativa parcial e permanente, estando enfermo desde 2007.
3. No presente caso, o autor acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 26/54), com registro a partir de 04/04/1973 e último no período de
02/08/2010 a 20/11/2010, corroborado pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 55/57), além de ter vertido contribuição
previdenciária no interstício de 11/2010 a 05/2012 e recebeu auxílio doença no período 14/05/207 a 21/01/2009.
4. Portanto, ao ajuizar a ação em 22/06/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida também a
carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da
cessação do auxílio doença (21/01/2009 - fls. 12), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes
dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
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julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010864-97.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010864-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANDREIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00120-1 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.
2. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 23.04.2015, de fls. 223/27, atesta que a autora foi
submetida a "cirurgia para retirada do útero e seus ovários", contudo, concluiu que não existe incapacidade laborativa.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031509-46.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031509-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : REGINA DE FATIMA ORTELAN INACIO
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ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP142301 LUCIA HELENA BOARO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00057-5 2 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. DANOS
MORAIS. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. INEXISTÊNCA DE DÉBITO. APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA
IMPROVIDAS.
1. A questão ora posta cinge-se à devolução de valores recebidos pela parte autora a título de auxílio-doença, concedida em sede de
agravo de instrumento pelo TRF-3 em 24.08.2007, para deferir a antecipação de tutela, que posteriormente foi revogada, pois o mérito
daquela ação foi julgado improcedente em 26.06.2010. Contudo, o INSS, passou a efetuar descontos em seu benefício alegando que a
autora teria recebido indevidamente o valor de R$ 33.467,28.
2. Da análise dos autos, verifico que o benefício de auxílio-doença foi concedido pelo INSS após a avaliação do preenchimento dos
requisitos legais para sua concessão. Assim, os valores pagos a esse título foram recebidos de boa-fé pela autora, não se restando
configurada, in casu, qualquer tipo de fraude.
3. Apelação das partes improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000869-11.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.000869-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ180967 RAFAEL WEBER LANDIM MARQUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILEMBERGUE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00008691120134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS
PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua
implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC/1973).
2. Considerando que a interposição do recurso por parte do INSS, ao recorrer da r. sentença, diz respeito tão somente com relação ao
termo inicial do benefício, honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora, bem como não ser o caso de conhecimento de
remessa oficial, anoto que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez não foi impugnada, restando, portanto,
acobertada pela coisa julgada.
3. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
5. No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido em valor
módico, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.
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6. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-68.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.003716-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
INTERESSADO(A) : WILSON ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro(a)
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/239
No. ORIG. : 00037166820134036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DESAPOSENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - AFASTADA DECADÊNCIA - AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC de 1973, visto que apoiada em jurisprudência
consolidada do STJ e desta Corte.
2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002060-77.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RIAN ALVES GONCALVES incapaz
ADVOGADO : SP293869 NELSON LUIZ DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ADELAIDE ALVES DO NASCIMENTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00020607720134036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de nascimento trazida aos autos (fls. 28), na qual consta
que o de cujus era genitor do autor.
3. No que tange à qualidade de segurado, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 35), verifica-se que o falecido
possui registro desde 03/12/1982 e último no período de 01/12/2003 a 22/09/2004.
4. Desta feita, convêm destacar que consta dos autos pericia indireta realizada em 04/09/2014, as fls. 296/306, onde o expert atesta que
o falecido era portador de "carcinoma basocelular de região lateral do olho direito, com metástase para laringe", estando
incapacitado total e temporariamente no período de 01/03/2002 a 29/09/2004 e total e permanentemente a partir de 27/05/2007.
5. Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, devido a partir
do óbito (03/02/2008 - fls. 23), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Apelação do INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019973-63.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.019973-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TEREZINHA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP322582 TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00199736320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença.
3 - Apelação da parte autora improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-20.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004616-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : INACIO CORDEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00046162020134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. HONORARIOS ADVOCATICIOS. SÚMULA 111/STJ. APELAÇÕES IMPROVIDAS.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e acolhidos pela r. sentença de primeiro grau estão de acordo com o Manual de
Orientação de Cálculos da Justiça Federal, bem como com o determinado pela decisão terminativa proferida na ação de conhecimento
(fls. 610/614 dos autos em apenso).
4. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111-STJ), mas apenas sobre as
prestações vencidas até a prolação da sentença.
5. Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009846-43.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULA BEZERRA MENDONCA CAMARGO DO CANTO E CASTRO
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ADVOGADO : SP273137 JEFERSON COELHO ROSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098464320134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA TEMPORÁRIA. CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, mantido o termo inicial conforme
fixado pela sentença em 08.07.2013. (fls. 534).
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010417-14.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELIANA PRETE
ADVOGADO : SP275458 ELISÂNGELA RODRIGUES LOPES LIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP191592 ELIZANDRA SVERSUT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104171420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. INCABÍVEL DANO MORAL.
APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 122/127, realizado em 14/11/2014, atestou ser a parte autora
portadora de "osteoartrose grave de joelhos direito e esquerdo", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com
data de início da incapacidade em 08/2013.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a
data da invalidez (08/2013), conforme fixado na r. sentença.
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5. Incabível a condenação da autarquia ré em danos morais.
6. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condenada a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
7. Apelações parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011516-19.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA LUIZA RAIMUNDO GUIMARAES
ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115161920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença.
3. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-73.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MANOEL POLI
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00006-1 3 Vr SALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005975-66.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ONOFRE SILVA
ADVOGADO : SP156231 ALERSON ROMANO PELIELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00048-0 2 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO MINISTERIAL. ACOLHIDO
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO PREJUDICADA
1. Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
2. Necessidade de participação do Ministério Público nos processos que envolvam interesse de incapaz, conforme dispõe o art. 178,
inciso II, do CPC/2015.
3. A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 279, do CPC, máxime ao se
considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte autora, que teve seu pleito julgado improcedente.
4. Portanto, torna-se imperiosa a anulação da sentença, com vistas à intimação do Ministério Público a se manifestar em primeiro grau de
jurisdição, bem como a prolação de nova decisão.
5. Acolhido parecer do MPF, para anular a r. sentença recorrida. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parecer do Ministério Público Federal, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007491-72.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007491-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEVERINO DE SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LISANDRE M P ZULIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074917220144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA TEMPORÁRIA. CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, mantido o termo inicial conforme
fixado pela sentença em 01.04.2014.
3. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-85.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIANA APARECIDA PEREIRA
ADVOGADO : SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro(a)
No. ORIG. : 00032278520144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, a partir da
cessação indevida (21/06/2014), conforme fixado na r. sentença.
2. Portanto, deve ser efetuado o desconto em que a autora manteve vínculo empregatício diante da incompatibilidade de percepção
conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.
3. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
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julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
5. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002677-87.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.002677-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUZA BIANCHINI SILVA
ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO e outro(a)
No. ORIG. : 00026778720144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL DE ACORDO COM O TÍTULO EXECUTIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. Ademais, os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e acolhidos pela r. sentença de primeiro grau estão de acordo com o Manual
de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, Resolução n° 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (atualmente vigente), bem como
com o determinado pela decisão terminativa proferida na ação de conhecimento.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004928-78.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.004928-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI CAMARGO CARNEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00049287820144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 224/237, realizado em 08/03/2015, atestou ser a parte
autora portadora de "artrose avançada de coluna lombar, protrusão discal lombar, anterolistese e gonartrose bilateral",
concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, a partir de 2012.
3. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio doença a partir da
cessação indevida (10/12/2013 - fls. 103/104) e conversão em aposentadoria por invalidez partir do laudo pericial (08/03/2015 - fls.
224/237), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000162-58.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.000162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP244438 MARIANA TAVARES DE MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ORLEIDE VIEIRA BIZERRA
ADVOGADO : SP186299 ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00001625820144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
1. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, que a parte-
autora manteve vínculo empregatício com início em 1991 e último vínculo no período de 15/05/2000 a 16/12/2005. Além disso, recebeu
auxílio-doença nos períodos de 06/02/2007 a 28/05/2008 e de 30/06/2008 a 29/05/2009 e, desde 03/03/2010, ativo, até o presente por
força da tutela.
2. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 294/302, realizado em 20/10/2014, atestou ser a parte autora
portadora de "síndrome de dependência ao álcool, em remissão há 08 anos", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e
permanente, com data de início da incapacidade em 18/01/2008.
3. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-doença, considerando o
reconhecimento da coisa julgada, mantenho o termo inicial em 03/03/2010, conforme fixado na r. sentença.
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4. Tendo em vista que o MM Juiz a quo em decisão à fl. 249/v reconheceu coisa julgada até 02/03/2010 e o INSS não interpôs recurso
desta decisão, portanto, deve ser mantido o termo inicial do benefício em 03/03/2010.
5. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-66.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000813-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008136620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntado às fls. 187/188, que a parte-autora manteve vínculo
empregatício com início em 1981 e último vínculo no período de 01/02/2010 a 30/06/2010, bem como realizou contribuições
previdenciárias nos períodos de 01/01/2013 a 28/02/2013, 01/01/2014 a 31/01/2014 e de 01/07/2014 a 31/07/2014. Além disso,
recebeu auxílio-doença nos períodos de 23/07/2013 a 23/12/2013 e de 15/12/2014 a 15/05/2015.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 103/106, realizado em 25/09/2015, atestou ser a parte autora
portadora de "discopatia da coluna cervical e lombar, tumor ósseo no pé esquerdo", concluindo pela sua incapacidade laborativa
total e temporária, com data de início da incapacidade em 11/08/2014.
4. Ressalto que não é possível retroagir o termo inicial do benefício a partir de 23/12/2013, tendo em vista que sua incapacidade foi
atestada a partir de 11/08/2014.
5. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do benefício de auxílio-doença, a
partir da sua incapacidade atestada pelo perito (11/08/2014), excepcionalmente, uma vez que foi comprovada a incapacidade após a
citação.
6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-59.2014.4.03.6139/SP
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2014.61.39.000921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IRENE DE FATIMA GALVAO
ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009215920144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PROVIDA.
1. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art.
73 da Lei 8.213/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.
2. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00103 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001481-98.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.001481-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES LOPES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP081382 JAIR DE JESUS MELO CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014819820144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000 SALÁRIOS MÍNIMOS.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário,
considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 1.000 salários mínimos nos termos do art.
496, § 3º, CPC de 2015 (vigente à época da prolação da sentença).
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00104 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001655-10.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.001655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : EDIMARA RODRIGUES CARRIEL
ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016551020144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000 SALÁRIOS MÍNIMOS.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário,
considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 1.000 salários mínimos nos termos do art.
496, § 3º, CPC de 2015 (vigente à época da prolação da sentença).
2. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-71.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.002123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SARA LOPES MENDES DE LIMA
ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021237120144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PROVIDA.
1. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art.
73 da Lei 8.213/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.
2. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-96.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.002321-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSANGELA CRISTINA BAENINGER GREGO
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023219620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, como é o caso dos autos.
3. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002960-17.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.002960-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ANIZIO ADAO DE SOUZA
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/242
No. ORIG. : 00029601720144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DESAPOSENTAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. AGRAVO LEGAL DO INSS IMPROVIDO E
AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.
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1 - No concernente ao agravo interposto pelo INSS, não merece reparo, tendo em vista a orientação do STJ a respeito do tema, firmada
em sede de representação de controvérsia, baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo
Civil, na qual me curvo ao entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos,
conforme especificado na r. decisão agravada.
2 - Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais no período de 25/03/2009 a 31/12/2011, após sua aposentadoria
e requer seja acrescido aos períodos já reconhecidos em sua aposentadoria por tempo de serviço, considerando suficiente para a
concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
3 Da análise dos documentos trazidos aos autos, notadamente a cópia da CTPS e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à
época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 15/04/1991 a 31/01/1993, exercendo atividade de
operador de produção, CBO 784205 e intensidade de ruído de 87 DB(A), de 01/02/1993 a 30/05/1994, exercendo atividade de
montador de produção, CBO 724205 e intensidade de ruído de 87 DB(A), de 01/06/1994 a 30/07/1996, exercendo atividade de
operador de solda, CBO 724315 e intensidade de ruído de 91 DB(A), de 01/08/1996 a 31/12/2011 e de 01/01/2012 a 13/08/2014,
exercendo atividade de soldador produção, CBO 724315 e intensidade de ruído de 92,72 DB(A) e 83,91 DB(A) respectivamente.
4 - Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo inferior a 25
(vinte e cinco) anos, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5 - Tendo em vista que a parte autora possui mais de trinta e cinco anos de atividade comum, faz jus a aposentadoria por tempo de
serviço na sua integralidade, com termo inicial a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo (08/10/2014), conforme
requerido no agravo, considerando que a parte autora havia preenchido todos os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo
de serviço (42).
6 - Agravo legal do INSS improvido. Agravo legal da parte autora parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038318-54.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.038318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HILDA MARIA PEDROSO DO NASCIMENTO LARROSA
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00383185420144036301 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.
CONCEDIDO AUXÍLIO-DOENÇA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, que a parte-
autora manteve vínculo empregatício com início em 1987, como também recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de
01/12/2012 a 31/01/2013 e de 01/07/2013 a 31/08/2013. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 03/04/2014 a 03/04/2015
e, desde 06/10/2015, ativo, até o presente por força da tutela.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 142/147, realizado em 06/10/2015, atestou ser a parte autora
portadora de "quadro de poliartralgia, que se caracteriza por dores em múltiplas articulações do corpo, que atualmente encontra-
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se agudizada e com limitação funcional pela presença de sinais flogísticos articulares", concluindo pela sua incapacidade laborativa
total e temporária, com data de início da incapacidade em 06/10/2015.
4. O laudo pericial de fls. 150/159, realizado em 09/12/2015, atestou ser a parte autora portadora de "artralgia em ombros e mãos
direita e esquerda", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária, com data de início da incapacidade em 03/04/2014.
Cabe salientar que a parte autora manteve a sua qualidade, quando do início da sua incapacidade.
5. Ressalto que não é possível retroagir o termo inicial do benefício desde a data da sua cessação, conforme pretende a parte autora, uma
vez que sua incapacidade foi atestada a partir de 03/04/2014.
6. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de auxílio-doença, a
partir da citação (22/08/2014, fl. 95), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.
7. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e negar provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035393-15.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.035393-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO DE SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : MS013404 ELTON LOPES NOVAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS
No. ORIG. : 06000445220108120052 1 Vr ANASTACIO/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS REENCHIDOS. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 149), verifica-se que a parte autora possui registros em 01/04/1979 a
07/07/1979, 01/04/1981 a 01/07/1981 e 13/04/1982 a 01/09/1987, e verteu contribuições previdenciárias no interstício de 02/2009 a
11/2009, além de ter recebido auxilio doença a partir de 31/10/2009, ativo mediante tutela nos autos (fls. 105).
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 86/98, realizado em 12/08/2013, atestou ser o autor portador de
"hepatite C, transplante hepático, com recidiva de vírus", estando inapto para exercer atividade laborativa de forma total e
permanente, estando incapacitado desde 29/10/2009 (data do transplante).
4. Assim, verifica-se que o autor voltou a verter contribuição em 02/2009 e protocolou pedido de auxílio doença em 31/10/2009,
deferido pelo INSS, conforme carta de concessão (fls. 17), logo, é improcede a alegação do INSS de que a doença seria preexistente.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez a partir da
data do requerimento administrativo (08/12/2012 - fls. 19), conforme fixado na r. sentença.
6. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de novembro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038184-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE PAULA
ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016425420138260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. In casu, o laudo pericial realizado em 25/03/2015 (fls. 85/89) aponta que a autora é portadora de "insuficiencia cardiaca, diabetes
mellitus insulino dependente, insuficiencia renal crônica, hipertensão arterial sistêmica e dislipidemia", concluindo por sua
incapacidade laborativa total e permanente, com início da incapacidade em 07/2013.
3. No presente caso, a autora acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 22/24), com registro a partir de 01/06/1989 e último no periodo de
01/09/1997 a 17/10/1997, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 27, 55 e 103/105), verifica-se que a autora
recolheu contribuições previdenciárias no intersticio de 09/1997 a 10/1997 e de 03/2013 a 03/2014.
4. Desse modo, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social, ocorrida em
março de 2013.
5. Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o benefício
pleiteado.
6. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038563-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038563-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADELINO CARVALHO
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP
No. ORIG. : 11.00.00053-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA PREJUDICADA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Não restando comprovada a qualidade de segurado do autor quando do surgimento da incapacidade laborativa, incabível a concessão
do benefício postulado na inicial.
3. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038636-64.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038636-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARCO ANTONIO PORTO
ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00062-5 3 Vr SALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. In casu, o laudo médico pericial de fls. 280/286, 301/303 e 342/350, realizados em 10/06/2013, 03/10/2013 e 13/08/2014,
respectivamente, constatou que o autor é portador de "espondiloartrose, transtorno de disco cervical com radiculopatia,
hipertensão arterial, sinovite e tenossinovite", caracterizadora de incapacidade laborativa parcial e temporária estando enfermo desde
1983, tendo seu quadro se agravado com o passar dos anos.
3. No presente caso, consta dos autos cópia da CTPS (fls. 13/14), com registros em 01/08/1980 a 15/06/1982 e 12/01/1987 a
06/05/1988 e comprovantes de contribuição previdenciária (fls. 15/211) referentes ao interstício não contínuo de 06/1982 a 07/2012, em
consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 247/252), verificou-se que a autora possui registros em 01/08/1980 e 12/01/1987 a
06/05/1988, ainda, verteu contribuição previdenciária em 06/1982 a 11/1983, 06/1985 a 12/1986, 11/1996 a 05/2010 e 09/2010 a
07/2012, além de ter recebido auxílio doença no período de 16/05/2007 a 16/06/2007, 30/04/2010 a 05/06/2010 e 11/06/2010 a
18/08/2010.
4. Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS. Restou também
cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze) meses ao regime previdenciário.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxilio doença a partir da data da
cessação indevida (18/08/2010 - fls. 247/252), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes
dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data.
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6. Apelação do autor improvida, remessa oficial e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038655-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038655-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DALVA ROMANO TORRES
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00133-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/72, realizado em 13/10/2014, atestou ser a parte
autora portadora de "espondiloartrose lombar, artrite reumatoide, artrose bilateral de joelhos, hipertensão arterial e
hipotireoidismo", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, a partir de 28/11/2013.
3. Convém salientar que em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 91), verifica-se que a autora possui registro no
período de 01/02/2012 a 31/12/2014 na empresa Pro Fisio S/S Ltda ME.
4. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de aposentadoria por invalidez a
partir da data da incapacidade (28/11/2013 - fls. 72), devendo ser descontado os valores referente ao período em que trabalho, ou seja,
de 01/02/2012 a 31/12/2014, do cálculo dos atrasados.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Remessa oficial não conhecida, apelação da autora improvida e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
AUTORA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039585-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCILENE GALINDO
ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 00018774020128260491 1 Vr RANCHARIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. FIXAR DO
TERMO FINAL DO BENEFICIO. AUTORA RECUPEROU CAPACIDADE LABORATIVA. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 125/131, realizado em 20/08/2013, atestou ser a autora
portadora de "luxação de ombro direito - umeral anterior direito", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária,
estando incapacitada quando da cessação do auxilio doença concedido administrativamente (20/04/2012).
3. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 173), verifica-se que a autora possui registro de trabalho no período de
08/02/2013 a 06/05/2013.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão do auxílio doença a partir da data da
cessação indevida (20/04/2012 - fls. 46), até a data em que recuperou sua capacidade laborativa, ou seja, 08/02/2013.
5. Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO
DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039805-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ISRAEL MATIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP328766 LUIS MANOEL FULGUEIRAL BELL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 00019428620078260660 1 Vr VIRADOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÕES IMPROVIDAS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se em consulta à CTPS juntada às fls. 18/28, que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1977 e último
vínculo no período de 07/01/1985 a 01/08/1991. Além disso, recebeu benefício previdenciário no período de 09/03/1991 a 03/08/2008.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 183/187, realizado em 08/10/2012, atestou ser a parte autora
portadora de "cardiopatia grave", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. Quanto à data de início da
incapacidade, o perito informa: "baseado em relatórios médicos, só podemos confirmar a incapacidade total em maio de 2008, com
agravamento da cardiopatia e caracterização como grave".
4. Embora o laudo médico tenha fixado a data de início da incapacidade em maio de 2008, contudo verifica-se às fls. 39/45, documento
médico datado de 11/04/1991 confirmando que a parte autora encontrava-se incapacitada desde o ano de 1991.
5. Assim, não há que se falar em doença preexistente, uma vez que a incapacidade da parte autora remonta ao período em que detinha a
qualidade de segurado.
6. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez,
desde 09/03/1991, conforme fixado na r. sentença.
7. Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.
8. Remessa oficial parcialmente provida. Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento às apelações do INSS e da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041329-21.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA REGINA ANDRADE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP294830 RODRIGO IVANOFF
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00056-7 1 Vr COLINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
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3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045156-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045156-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ERONILDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000852020118260157 4 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRI E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL DO BENEFICIO.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 121/125, realizado em 13/11/2013, atestou ser a autora
portadora de "bursite calcâneo de Duplay, desmineralização óssea difusa em coluna cervical, discopatia degenerativa,
uncoartrose, espondilose, redução espaço discal, leve protrusão discal posterior mediana e depressão grave", caracterizadora de
incapacidade laborativa total e permanente, estando enferma desde 2010.
3. No presente caso, a autora acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 17/18), com registro em 01/09/2003 a 22/09/2004, e em consulta
ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 16, 71/76 e 134), verifica-se que a parte autora possui registro em 20/08/1996 a 01/04/1997 e
01/09/2003 a 22/09/2004, além de ter vertido contribuição previdenciária no interstício de 07/2003 e 09/2007 a 08/2012, ainda recebeu
auxílio doença no período de 22/03/2013 a 02/09/2013.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão do auxílio doença a partir (02/09/2013 - fls.
134), convertendo em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (13/11/2013 - fls. 121/125), tendo em vista que as
informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte
autora encontra-se incapacitada desde aquela data.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Apelação do INSS improvida, remessa oficial e apelação da autora parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA AUTORA E À REMESSA OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045616-27.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045616-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDETE VIANA DA SILVA
ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
No. ORIG. : 13.00.00022-8 2 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Consta dos autos cópia da CTPS (fls. 18/21), com registros a partir de 14/10/1992 e último no período de 08/03/2003 a 21/11/2011,
em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 43/45), verifica-se que a autora possui vínculo empregatício desde
01/07/1975 e ultimo no período de 08/03/2003 a 07/2006.
3. Portanto, ao ajuizar a ação em 22/02/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou preenchida também a
carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão do auxílio doença a partir da data do
requerimento administrativo (16/07/2012 - fls. 14), e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da incapacidade
(18/03/2015 - fls. 75/77), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos
juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme determinado pelo sentenciante.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
7. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00119 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045673-45.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045673-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DALVA FERREIRA LUNA BOTELHO
ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 12.00.00010-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRI E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL DO BENEFICIO.
COMPENSAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA
OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 115/126, realizado em 04/08/2013, atestou ser a autora
portadora de "cervicalgia, dor articular e protusão discal lombar", caracterizadora de incapacidade laborativa parcial e permanente,
estando incapacitada desde 11/02/2009.
3. No presente caso, a autora acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 17/18), com registro em 14/05/1976 a 28/10/2006 e 30/03/2006, e
em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 71/80), verifica-se que a parte autora verteu contribuição previdenciária no interstício de
03/2006 a 02/2009, 04/2009 a 04/2010, 10/2010 a 01/2011, 03/2011 a 05/2011 e 07/2011 a 09/2011, além de ter recebido auxílio
doença nos períodos de 10/02/2009 a 31/03/2009, 27/04/2010 a 30/09/2010, 01/02/2011 a 03/03/2011, 17/05/2011 a 17/07/2011 e
08/11/2011 a 15/03/2012.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da
data da incapacidade (11/02/2009 - fls. 115/126), devendo ser descontados os valores recebidos administrativamente, tendo em vista
que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a
parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o
termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art.
20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
9. Apelação do INSS improvida, remessa oficial e apelação da autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA AUTORA E À REMESSA OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045675-15.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.045675-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO KONJEDIC
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILSON ALVES PEREIRA
ADVOGADO : MS009021 ANDREIA CARLA LODI
No. ORIG. : 08024092220148120031 1 Vr CAARAPO/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA
OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 180/189, realizado em 08/07/2015, atestou ser a parte
autora portadora de "sequela de fratura de clavícula com lesão de carótida e sequela de traumatismo craniano", concluindo pela
sua incapacidade laborativa parcial e permanente, a partir de setembro de 2012, estando incapacitado para exercer atividades que
demandem esforço.
3. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-doença a partir do
requerimento administrativo (25/11/2014 - fls. 23).
4. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045781-74.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045781-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVETE CAMPEZZI
ADVOGADO : SP283300 ADRIANA DA SILVA PEREIRA
No. ORIG. : 13.00.00118-8 1 Vr BURITAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
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de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 80/86, realizado em 30/06/2014, atestou ser a parte
autora portadora de "fibromialgia, sinusite fungica alérgica, alta miopia, osteoartrose e hérnia de disco", concluindo pela sua
incapacidade laborativa total e permanente, a partir de 2010.
3. No presente caso, a autora acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 19/24), com registros a partir de 08/04/1968, e em consulta ao
sistema CNIS/DATAPREV (fls. 56/65), verifica-se que a parte autora verteu contribuição previdenciária no intersticio de 04/2009 a
09/2013, além de ter recebido auxílio doença no período de 26/01/2011 a 26/02/2011. Convém destacar que a autora recebe pensão
alimenticia desde 07/10/1993 (fls. 60).
4. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de aposentadoria por invalidez a
partir da cessação do auxilio doença (26/02/2011 - fls. 65).
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
7. Apelação do INSS improvida e remessa oficial tida por interposta parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045858-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACI UMBELINO
ADVOGADO : SP323308 BRUNA CRISTINA GANDOLFI
No. ORIG. : 00059494820148260411 1 Vr PACAEMBU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIO NA ÚLTIMA
CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDO. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 46/58, realizado em 21/02/2015, atestou ser a parte
autora portadora de "tendinopatia supra espinhal e ombro, síndrome túnel do carpo de punho esquerdo, esporão calcâneo
esquerdo, bursite de ombro direito, tenossinovite fibular e tibial e protrusão discas coluna lombar", concluindo pela sua
incapacidade laborativa total e permanente a partir do laudo.
3. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de aposentadoria por invalidez partir
da citação (09/01/2015 - fls. 35), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
4. Entretanto em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 42/44 e 87), verifica-se que a autora trabalhou até 06/2015,
assim a data de inicio do beneficio deve ser a partir de 01/07/2015.
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5. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046002-57.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONIZETE APARECIDO CESCATE
ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO
No. ORIG. : 00016041620148260257 1 Vr IPUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DO INSS IMPROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 48/73, realizado em 14/10/2014, atestou ser a parte
autora portadora de "hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, pancreatite e tuberculose pulmonar", concluindo pela sua
incapacidade laborativa total e temporária, a partir de 25/02/2012.
3. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-doença a partir da
cessação indevida (11/08/2014 - fls. 96/97), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00124 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046663-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046663-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : LUIZ CARLOS MARCONDES
ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP
No. ORIG. : 30041836420138260306 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa fazer parte integrante desta decisão, que a parte autora
manteve vínculo empregatício com início em 1980 e último vínculo no período de 12/04/2004 a 30/03/2007, bem como realizou
contribuições previdenciárias no período de 01/12/2012 a 30/04/2013. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 08/04/2013 a
11/02/2014.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 116/125, realizado em 04/11/2014, atestou ser a parte autora
portadora de "angina instável e infarto agudo transmural da parede anterior do miocárdio, desde 08/04/2013", concluindo pela
sua incapacidade laborativa total e permanente; contudo, não informou a data de início da incapacidade.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença no período entre a data
da citação (17/02/2014), à concessão administrativa da aposentadoria por idade (22/05/2014), conforme fixado na r. sentença.
5. O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do benefício pela via
administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no tocante aos períodos em que exerceu
atividade remunerada. Contudo, não ficou comprovado que o autor voltou ao mercado de trabalho formal; portanto, não é possível
realizar o desconto do período em que exerceu atividade remunerada.
6. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007929-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007929-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP370286 GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CELIA APARECIDA MARIANO
ADVOGADO : SP096839 LUIZ CARLOS MARTINS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 00003208320118260416 1 Vr PANORAMA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1. O excesso de execução somente pode ser discutido em exceção de pré-executividade quando perceptível de imediato, sem a
necessidade de dilação probatória.
2. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008674-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE FLAVIO DA SILVA
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004821320164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO
DE VARA FEDERAL NA SEDE DA COMARCA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. AGRAVO DO INSS PROVIDO.
1. A superveniente criação de Vara Federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação leva a nova fixação de competência.
2. Tratando-se de competência federal delegada, esta é cessada quando na sede do município se dá a instalação de Vara Federal, ainda
que para execução de título executivo judicial prolatado pelo Juízo de Direito.
3. Agravo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008899-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ALCEU SCALCO
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
AGRAVADO(A) : JULIO CESAR ESPIRITO SANTO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP
No. ORIG. : 00043198120158260326 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL REJEITADA.
AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
1. A nomeação de perito é ato discricionário do Juiz e, portanto, pode ele designar qualquer profissional de sua confiança.
2. Não restou demonstrada a existência de interesse do perito no julgamento da causa em favor de uma das partes, razão pela qual se
afigura descabida a exceção de suspeição oposta.
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3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010017-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010017-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : AIRTO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031532520154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AGRAVO
DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
1. Estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na
forma da lei.
2. Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo de
plano.
3. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu
indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.
4. Com efeito, a decisão agravada indeferiu o favor legal com base nos rendimentos da parte autora, o que permite afastar a presunção de
veracidade da hipossuficiência alegada.
5. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010056-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010056-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO CONSTANCIO
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10009146920168260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
PROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.
3. Em se tratando de benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada.
4. Agravo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010392-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA
CODINOME : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 10006964520168260491 1 Vr RANCHARIA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade
para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010758-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010758-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : THAIRA CAMARGO SARANHOLI
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 10018321120168260319 3 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade
para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010856-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010856-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : MAURICIO COLOMBO
ADVOGADO : SP360008 VINICIUS ANTONIO ZACARIAS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10031386220168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
1. A matéria relativa à desaposentação ainda não se encontra totalmente pacificada, tendo em vista que pendente de julgamento pelo E.
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida.
2. Em se tratando de pedido de desaposentação, é certo que o postulante se encontra amparado por cobertura previdenciária, ainda que
receba quantia menor que a pretendida, pois objetiva a concessão de novo benefício por meio da renúncia do que recebe atualmente.
3. No caso dos autos, não restou demonstrada a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011016-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011016-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO DESENVOLVIMENTO E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP247820 OLGA FAGUNDES ALVES
AGRAVADO(A) : EDILEUSA LEITE SILVA
ADVOGADO : SP160551 MARIA REGINA BARBOSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033971620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. CESSÃO
DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. Embora vedada a cessão de crédito de precatório de natureza alimentar, a edição da Emenda Constitucional nº 62/2009 alterou o
artigo 100 da Constituição Federal, inserindo os parágrafos 13 e 14, dispondo sobre a cessão de créditos em precatório.
2. Após a EC nº 62/2009 não há qualquer restrição à cessão de crédito de precatório de natureza alimentar, pois o § 13 do artigo 100 da
Constituição Federal, por ela incluído, ao dispor acerca da cessão de créditos em precatório, nada menciona acerca de sua natureza,
constando somente a ressalva da não aplicação ao cessionário do benefício da ordem de preferência contido nos parágrafos 2º e 3º do
mesmo artigo, de forma que, uma vez feita a cessão, o precatório perde a natureza alimentar, não lhe sendo aplicada qualquer vantagem
na ordem de pagamento.
3. Agravo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00134 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001125-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO MACENA COSTA
ADVOGADO : SP264507 JAQUICELI APARECIDA MARTINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 13.00.00095-3 1 Vr RANCHARIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E
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REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntado à fl. 118, que a parte autora manteve vínculo empregatício
com início em 1987 e último vínculo no período de 12/03/2014 a 01/12/2014. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de
27/06/2013 a 06/09/2013.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 113/117, realizado em 26/01/2014, atestou ser a parte autora
portadora de "quadro de transtorno tipo psicose crônica idiopática; mental, comportamental por dependência ao álcool, mas
hipótese diagnóstica de esquizofrenia", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da
incapacidade em 31/12/2014.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a
juntada do laudo pericial (12/02/2015), conforme fixado na r. sentença,
5. Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003513-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDSON VICTOR CRANCHI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP317935 KARINA MANTOVANI PENTEADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00002-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA.
CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE-AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ante
a ausência de nexo causal para caracterizá-lo em acidente de trabalho, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez na data
do laudo pericial, conforme corretamente fixados na sentença.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004338-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004338-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SOLANGE CELESTE DE TOLEDO
ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR
No. ORIG. : 07.00.00204-7 1 Vr SUZANO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
1. Primeiramente, verifica-se que a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do disposto
no art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC/1973. Assim, na forma das disposições supracitadas,
dou o recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações necessárias.
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, que a parte-
autora manteve vínculo empregatício desde 1986 e último vínculo no período de 08/03/1996 a 12/01/2004. Além disso, recebeu auxílio-
doença nos períodos de 23/02/2004 a 01/04/2004 e de 06/04/2004 a 10/08/2006.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 93/97, realizado em 13/04/2010, complementado às fls. 127/128 e
143, atestou ser a parte autora portadora de "varizes de membro inferiores", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e
temporária; contudo, não informou a data de início da incapacidade.
4. Embora o laudo pericial não tenha fixado a data de início da incapacidade, verificam-se documentos médicos juntados às fls. 19/21,
que a parte autora esteve afastada pelo mesmo motivo da sua doença incapacitante, sendo assim, indevida a cessação do auxílio-doença.
Portanto, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que sua incapacidade remonta ao período em que seu
benefício foi cessado administrativamente.
5. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-doença, desde a cessação
do benefício (10/08/2006), conforme fixado na r. sentença.
6. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e negar provimento à apelação do INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004385-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ILARIO
ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00086-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. In casu, restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à carência e
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade de segurado na condição
de rurícola.
2. Para comprovar suas alegações, a parte autora trouxe aos autos sua certidão de nascimento, onde seu genitor aparece qualificado
como "lavrador" (fl. 20), certidão de óbito da sua genitora, nota fiscal de produtor (fls. 22/27), que comprova início de prova material de
seu labor rural. As testemunhas às fls. 293/294, corroboraram o labor rural do autor.
3. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 101/103, realizado em 13/04/2013, complementado às fls.
164/165, 195 e 218/219, atestou ser o autor portador de "insuficiência renal crônica terminal", concluindo pela sua incapacidade
laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade há dois anos.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, com termo
inicial a partir da citação (19/10/2012), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00138 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004445-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004445-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGEO RODRIGUES
ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00056305720118260291 3 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntado às fls. 53/56, que a parte autora manteve vínculo
empregatício com início em 1976 e últimos vínculos nos períodos de 20/06/2008 a 02/03/2009 e de 25/05/2009 a 08/07/2009, como
também recolheu contribuições previdenciárias no período de 06/2010 a 09/2010. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de
07/01/2011 a 10/05/2011.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 98/101, realizado em 10/09/2013, atestou ser a parte autora
portadora de "sequela de fratura de pé esquerdo", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data de início
da incapacidade em 10/09/2013.
4. E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, tendo em vista que a sua incapacidade remonta ao período em que foi
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cessado o benefício de auxílio-doença, não recuperando a sua capacidade laborativa.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da
distribuição da ação (19/07/2011), conforme fixado na r. sentença.
6. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006851-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006851-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELISA VARELLO DOS REIS COSTA
ADVOGADO : SP322565 ROMILDO BERNARDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DIEGO SILVA RAMOS LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008144220138260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. De acordo com a cópia da CTPS trazida aos autos, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, a autora possui registros
de trabalho de natureza rural nos períodos de 23/08/1996 a 30/08/1996, de 22/04/1997 a 21/06/1997 e de 26/08/2003 a 07/10/2003,
além de ter recolhido contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre julho/2012 e outubro/2012. Assim, tendo o parto
ocorrido em 18/01/2013, a autora ainda mantinha a sua qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n° 8.213/91.
2. Vale dizer que, para o contribuinte individual, a carência exigida para a concessão do salário-maternidade é de 10 contribuições,
conforme disposto no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91. Desse modo, a princípio a autora não teria a carência necessária à
concessão do benefício, pois recolhera apenas 04 contribuições como contribuinte individual. Contudo, tendo a autora recolhido mais de
1/3 das contribuições exigidas para o salário-maternidade, é possível o cômputo das contribuições anteriores à perda da qualidade de
segurado para efeito de carência, a teor do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.
3. Somando-se os períodos registrados em CTPS e as contribuições recolhidas como contribuinte individual, forçoso concluir que a
autora cumpriu a carência necessária à concessão do salário-maternidade.
4. Restando preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, deve o INSS proceder ao pagamento
do salário-maternidade, a ser fixado de acordo com os artigos 71 a 73 da Lei nº 8.231/91.
5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009751-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009751-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP255824 ROBERTO DE LARA SALUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 00039681620138260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 109/110, realizado em 09/04/2014, complementado às fls. 128/129,
atestou ser a parte autora portadora de "lombalgia crônica", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data
de início da incapacidade há 08 anos da data do laudo.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a
data da cessação do auxílio-doença (27/06/2013), conforme fixado na r. sentença.
5. O fato de a parte autora ter realizado contribuições previdenciárias como autônomo, não comprova a existência de vínculo
empregatício, como também não descaracteriza a sua incapacidade laborativa; desta forma, não procede às alegações do INSS.
6. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009860-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PRISCILA ALINE PASCHOAL
ADVOGADO : SP274199 RONALDO SERON
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018935920158260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA DESEMPREGADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. Verifica-se que na data do parto a autora ainda mantinha a sua qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da Lei n° 8.213/91,
motivo pelo qual faz jus à concessão do salário-maternidade ora pretendido.
2. O artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT da Constituição Federal, objetivando proteger a maternidade, retirou do empregador a
possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto.
Assim, no caso de rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo
acima, os períodos de garantia deverão ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Todavia, não há que se
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falar em bis in idem, no que tange ao pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que a empresa tenha
indenizado a autora quanto às parcelas relativas ao benefício pleiteado.
3. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012846-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO VITOR FEDOCI FLAVIO incapaz
ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030334020148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVA TRABALHO RURAL.
APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que se refere à dependência econômica, é inconteste, conforme demonstra à certidão de nascimento acostada as fls. 41 a falecida
era genitora do autor. Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo
16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.
3. No que tange à qualidade de segurado o autor alega que a falecida era trabalhadora rural, para comprovar o alegado acostou aos autos
ficha de identificação da falecida e cadastro na secretaria de segurança pública (fls. 234/235), onde a falecida está qualificada como
lavradora, no extrato do sistema CNIS/DATAPREV do companheiro da falecida e genitor do autor, Sr. João Flávio, consta registro no
período de 01/04/1997 a 30/06/1998 e 01/11/2002 a 02/01/2003, ambos em atividade rural. Ademais foi concedida ao autor pensão
por morte em virtude do falecimento de seu pai, desde 17/04/2006, como ramo de atividade rural (anexo).
4. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas arroladas afirmaram que a falecida exercia atividade rurícola durante toda sua vida (fls.
92/94 e 237/240), afastando-se apenas quando enferma. Assim, a qualidade de trabalhadora rural da falecida restou comprovada.
5. Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao beneficio de pensão por morte a partir da data do
óbito (06/03/2003 - fls. 17), tendo em vista que era menor na data do óbito da segurada.
6. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014273-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014273-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIANE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 00048174420148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento
e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

2. No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até
a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos do artigo 85, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil,
bem como da Súmula nº. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

3. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014386-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014386-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SILVIA PELEGRINI
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00186-4 2 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA TEMPORÁRIA. CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, o termo inicial deve ser fixado no
restabelecimento do benefício concedido até 30.06.2011 (fls. 21), no mais mantenha-se a sentença.
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3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018024-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018024-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANDRELINA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019276420148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PROVIDA.
1. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art.
73 da Lei 8.213/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.
2. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018072-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES QUESADA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00072-2 1 Vr JARINU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL. NÃO CONFIGURADA.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, não restou configurado o labor rural exercido
pela autora no período imediatamente anterior ao requerimento até a data do implemento do requisito etário, ocorrido em 2011, tendo em
vista que desde o ano de 2007, a autora se afastou dos meios campesinos, conforme se depreende do CNIS/DATAPREV, que passa a
integrar esse julgado, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, conforme corretamente determinado pela sentença
recorrida.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00147 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019002-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILZA VALENTINA COLADAO
ADVOGADO : SP132377 FERNANDO CAMARGO DA SILVA
CODINOME : NILZA VALENTINA COLADAO SOARES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 09.00.03920-7 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONDIÇÕES PESSOAIS.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 327/331, realizado em 11/12/2014, atestou ser a parte autora
portadora de "sequelas de cirurgias e apresenta dificuldade de deambular, dor no membro inferior esquerdo, principalmente na
região inguinal e uma fragilidade abdominal", concluindo pela sua incapacidade para o exercício de sua função laboral, com data de
início da incapacidade desde 17/03/2009.
4. Desse modo, levando-se em conta suas condições pessoais, seu baixo nível de escolaridade e baixa qualificação profissional,
observando-se sempre ter laborado em atividade que demanda grande esforço físico, se constata que é difícil sua colocação em outras
atividades no mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de aposentadoria
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por invalidez.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do
indeferimento administrativo (17/03/2009), conforme fixado na r. sentença.
6. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019116-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019116-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CREMILDA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP180810 LUCIANO FERREIRA PERES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015186020148260543 1 Vr SANTA ISABEL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE-AUTORA
IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, como é o caso dos autos.
3. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019815-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019815-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : DANIEL CORSI ALVES
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
No. ORIG. : 00014038720148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA ULTRA
PETITA. REDUÇÃO DA LIDE AOS LIMITES DO PEDIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 142/146, realizado em 21/07/2015, atestou ser a parte autora
portadora de "espondiloartrose cervical com hérnia de disco em C3-C4 e C4-C5, e espondiloartrose lombar com protrusão discal
em L5-S1", concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente, com restrições para realizar atividade que exijam esforços físicos
intensos. Quanto à data de início da incapacidade o perito informa: "não há dados objetivos para determinar a data de início da
incapacidade atual".
4. Desse modo, sendo a incapacidade da parte autora parcial e permanente, suscetível de reabilitação profissional, entendo não ser o caso
de aposentadoria por invalidez.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, a partir da citação
(03/02/2015), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.
6. O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do benefício pela via
administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no tocante aos períodos em que exerceu
atividade remunerada. Desta forma, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculo empregatício, diante da
incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00150 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020111-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020111-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELVIRA TEREZINHA DE CALDAS PRIETO
ADVOGADO : SP305023 FERNANDO HENRIQUE ULIAN
CODINOME : ELVIRA TEREZINHA DE CALDAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP
No. ORIG. : 00054254920148260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUXÍLIO-DOENÇA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
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"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 112/127, realizado em 06/10/2015, atestou ser a parte autora
portadora de "bursite em ombro direito e esquerdo e espondiloartrose de L1 a S1", concluindo pela sua incapacidade laborativa
parcial e definitiva suscetível de reabilitação profissional, com data de início da incapacidade há 02 anos da data do laudo.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, a partir do requerimento
administrativo (19/05/2014), conforme fixado na r. sentença.
5. E, no caso em tela, não há que se falar em prescrição quinquenal tendo em vista que inexistem parcelas vencidas no quinquênio que
antecedeu o ajuizamento da ação.
6. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00151 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020305-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TRINDADE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
No. ORIG. : 13.00.00165-3 1 Vr APIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.

1. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento
e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.213/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.
2. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00152 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020952-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020952-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA BARROS
ADVOGADO : SP225795 MARIA OLIMPIA BARROS ARANHA
CODINOME : MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 11.00.00140-0 1 Vr SALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA.
CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua
conversão em aposentadoria por invalidez, na data de citação da Autarquia em 06.12.2011, conforme corretamente fixados na sentença.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021182-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021182-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LETICIA FRANCIELE DE JESUS BRISOLA ALMEIDA
ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA
No. ORIG. : 00024536520158260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
1. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material, corroborado por prova
testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art.
73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.
2. Apelação do INSS improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00154 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022111-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NILCE PEREIRA QUINA
ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
No. ORIG. : 00064138420098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AUXÍLIO-DOENÇA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que o INSS não recorreu em relação ao reconhecimento da qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a
controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por parte da segurada.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 117/119, realizado em 08/11/2010, atestou ser a parte autora
portadora de "quadro compatível ao transtorno esquizoafetivo", concluindo pela sua incapacidade total e temporária, com data de
início da incapacidade desde dezembro de 2007.
4. Tendo em vista ser a incapacidade da parte autora temporária, com possibilidade de recuperação laborativa, entendo não ser o caso
de aposentadoria por invalidez.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir da
cessação administrativa (30/05/2008), conforme fixado na r. sentença.
6. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00155 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022424-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO LUZIA MAXIMIANO
ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : CASSIA CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00146574020108260278 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL,
APELAÇÃO DO INSS E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2.Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntado à fl. 120, que a parte autora manteve vínculo empregatício
com início em 1986 e último vínculo no período de 07/01/2002 a 02/11/2014. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de
02/05/2002 a 23/12/2002 e de 07/05/2003 a 29/09/2010 e, desde 30/09/2010 recebe aposentadoria por invalidez, ativo até o presente
por força da tutela.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 77/87, realizado em 25/06/2014, atestou ser a parte autora portadora
de "protrusão discal nos níveis L4-L5 e L5-S1 com radiculopatia para o membro inferior esquerdo, com quadro álgico e
impotência funcional importante nesta perícia", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da
incapacidade o ano de 2002.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a
data da cessação do auxílio-doença (30/09/2010), conforme fixado na r. sentença.
5. O fato de a parte autora ter mantido seu contrato de trabalho com a empresa ISS Service do Brasil Ltda. ter se encerrado em
02/11/2014, por si só, não significa que tenha recuperado a sua capacidade laborativa. Além disso, a parte autora esta afastado do
trabalho pelo menos desde 07/05/2003, quando passou a receber o auxílio-doença, posteriormente convertido em aposentadoria por
invalidez.
6. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00156 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022812-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP377019B PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA CARNEIRO SILVA
ADVOGADO : SP179388 CHRISTIAN BENTES RIBEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 11.00.00006-7 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA TEMPORÁRIA. CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
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25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, mantido o termo inicial conforme
fixado pela sentença em 08.10.2014 (juntada do laudo pericial).
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023439-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023439-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CIBELLE APARECIDA VENANCIO DE ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES
No. ORIG. : 15.00.00093-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AUXÍLIO RECLUSÃO. REGIME DE PRISÃO DO DETENTO. SEMIABERTO.
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade
competente.
2. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
3. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00158 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024019-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024019-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NADIR PIZZA TAVARES
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 10013864720148260070 1 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA.
CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez,
a partir de 11.07.2012, conforme fixado na sentença.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024131-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VITORIA GABRIELY BARBOSA RODRIGUES DO NASCIMENTO incapaz e outro(a)

: MARIA EDUARDA BARBOSA RODRIGUES DO NASCIMENTO incapaz
ADVOGADO : SP284924 DIEGO TORRES DE GASPERI
REPRESENTANTE : INGRYD BARBOSA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP284924 DIEGO TORRES DE GASPERI
No. ORIG. : 15.00.00103-8 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AUXÍLIO RECLUSÃO. SALÁRIO SUPERIOR AO ESTABELECIDO NA PORTARIA DO
INSS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que
o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).
2. O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade
competente.
3. Portanto, não faz jus ao benefício previdenciário pleiteado, tendo em vista que em consulta ao CNIS, observou-se que o detento João
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Henrique do Nascimento recebia valores de superiores ao estabelecidos na Portaria de 15, razão pela qual é de rigor o indeferimento.
4. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024529-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE MOURA BATISTA
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00127-5 2 Vr SALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. DOENÇA PREEXISTENTE
CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a" e
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 22/10/2013, de fls. 97/98, atestou que a parte autora é
portadora de: "sequelas de AVCi, resultando hemiparesia direita com limitação funcional moderada de força e de equilíbrio à
marcha e portadora de diabetes e hipertensão arterial que a tornam suscetível a novos desfechos cardiovasculares e de risco
como o relatado acima", concluindo pela sua incapacidade total, multiprofissional e permanente, com data de início da incapacidade,
desde dezembro de 2009.
3. Ocorre que, conforme consta à consulta ao CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desse julgado, a parte autora
manteve vínculo empregatício com início em 1975 e último vínculo no período de 13/04/1992 a 25/05/1992. E, após 18 anos retornou
com as contribuições previdenciárias no período de 01/02/2010 a 31/03/2011.
4. Logo, forçoso concluir que a parte autora já se encontrava incapaz, no momento de sua nova filiação ao Regime Geral de Previdência
Social, ocorrida em 01/02/2010.
5. Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em dezembro de 2009, esta ocorreu quando a parte autora já não ostentava sua condição
de segurado, não fazendo jus ao benefício. Ainda neste sentido, não demonstrou a autora impossibilidade de contribuição anterior em
decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de segurada.
6. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024754-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024754-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ANTONIO DE ALMEIDA COELHO
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00110-2 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025149-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELENITA MIGUEL FRIGHETTO
ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE
No. ORIG. : 00013143020158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA.
CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez,
a partir de 11.03.2015, conforme fixado na sentença.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
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5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025299-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025299-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NILVA MARIA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00044-3 1 Vr GUAIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista a constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da aposentadoria por
invalidez ou o auxílio-doença.
3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025389-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00609-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. DOENÇA PREEXISTENTE
CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a" e
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 19/10/2015, de fls. 543/551, atestou que a parte autora é
portadora de: "diabetes mellitus tipo II, limitação funcional do segmento lombo sacra da coluna vertebral e da articulação do
ombro esquerdo e dos joelhos; hipertensão arterial", concluindo pela sua incapacidade total, multiprofissional e permanente, com data
de início da incapacidade, há dois anos (SIC).
3. Embora o laudo pericial tenha fixado a data de início da incapacidade há dois anos, verifica-se às fls. 24/26, documentos médicos
datados de 03/02/2009, que comprova doença ortopédica da parte autora.
4. E, em consulta ao CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante deste julgado, verifica-se que a parte autora realizou
contribuições previdenciárias nos períodos de 01/01/2009 a 31/03/2010 e 01/12/2010 a 31/01/2015.
5. Logo, forçoso concluir que a parte autora já se encontrava incapaz, no momento de sua filiação ao Regime Geral de Previdência
Social, ocorrida em 01/01/2009.
6. Destarte, quando fixada a sua incapacidade a parte autora não ostentava sua condição de segurado, não fazendo jus ao benefício.
Ainda neste sentido, não demonstrou a autora impossibilidade de contribuição anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-
se concluir pela perda da qualidade de segurada.
7. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00165 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025795-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025795-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DO PERPETUO SOCORRO PRAXEDES
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00016124220128260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA.
CONFIGURADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, mantido o termo inicial conforme
fixado pela sentença (01.08.2013 - fls. 77), ante a ausência de provas de que a incapacidade tenha ocorrido em período pretérito.
3. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda
de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da
questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
4. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,
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parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028733-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SABRINA APARECIDA SANTANA
ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10005374920168260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA CF.
FACULDADE CONFERIDA À DEMANDANTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.
1. É facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar de sede de vara federal,
pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o município do seu domicílio está inserido; ou, ainda,
perante as varas federais da capital do Estado.
2. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 1ª Vara da Comarca de Tupi Paulista, foro do domicílio do segurado, que não é
sede de Juízo Federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.
3. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029098-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029098-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HERMES PIRES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10064476820148260269 3 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL
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PERMANENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Agravo retido improvido, visto que o laudo pericial constante dos autos traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função
precípua da prova pericial. Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional de confiança do Juízo, dotado de conhecimentos
técnicos para realizar perícia médica e os argumentos apresentados pelo apelante não são suficientes para designar a realização de nova
perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida nos presentes autos.
Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 370,
CPC/2015).
2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, de fls. 106/107, que a parte-autora manteve vínculo empregatício
com início em 1979, bem como realizou contribuições previdenciárias, sendo as últimas nos períodos de 08/2011 a 02/2014 e de
04/2014 a 12/2014.
4. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 148/151, realizado em 09/11/2015, atestou ser a parte autora
portadora de "ponte miocárdica", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para realizar
esforços físicos; contudo, não fixou a data de início da incapacidade.
5. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-doença, a partir da citação
(27/11/2014), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.
6. A parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, independentemente
de prazo mínimo. Saliente-se ainda que a Autarquia deve submeter a parte autora, caso necessário e observando-se as suas condições
pessoais, ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/1991.
7. Agravo retido improvido. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029440-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029440-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ORLANDA MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP205677 VANDERLEI DOS REIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00012777920148260222 2 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E
PERMANENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 48/56, realizado em 27/18/2014, atestou ser a parte autora portadora
de "hipertensão arterial essencial, obesidade mórbida e espondilose", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e
permanente, com restrições para realizar atividade com esforços físicos intensos, com data de início da incapacidade em 04/10/2013.
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3. Tendo em vista que sua incapacidade foi atestada em 04/10/2013, e a parte autora manteve vínculo empregatício até 30/06/2012;
portanto, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.
4. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de auxílio-doença, a partir do
requerimento administrativo (20/01/2014), conforme fixado na r. sentença.
5. A parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, independentemente
de prazo mínimo. Saliente-se ainda que a Autarquia deve submeter a parte autora, caso necessário e observando-se as suas condições
pessoais, ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/1991.
6. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029557-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNEIA LOPES DA SILVA FELIX
ADVOGADO : SP361247 OCIMAR ROQUE
No. ORIG. : 00031283720158260411 1 Vr PACAEMBU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONDIÇÕES PESSOAIS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Verifica-se pela análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, à fl. 84, que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias
no período de 01/04/2010 a 31/03/2016. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 30/03/2012 a 16/08/2012, de
10/10/2012 a 20/02/2013 e de 20/09/2014 a 05/12/2014.
3. No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 47/58, realizado em 14/11/2015, atestou ser a parte autora portadora
de "alterações degenerativas da coluna lombar, cervical, tendinite supra-espinhal e transtorno depressivo", concluindo pela sua
incapacidade laborativa parcial e permanente, quanto à data de início da incapacidade o perito informou: "Não é possível atestar
incapacidade antes do momento da perícia médica".
4. Desse modo, levando-se em conta suas condições pessoais, seu baixo nível de escolaridade e baixa qualificação profissional,
observando-se ter sempre laborado em atividade que demanda grande esforço físico, se constata que é difícil sua colocação em outras
atividades no mercado de trabalho. Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício de aposentadoria
por invalidez.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, desde a
citação (22/09/2015), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma
(artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas, após a data da prolação
da sentença.
7. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18210/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004588-04.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.004588-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP173419 MARLENE LIMA ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045880420034036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUERIMENTO DE
SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA AFASTADA. CÁLCULO
DE RENDA MENSAL. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.
1. Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requerida a suspensão da tutela antecipada, tendo em vista a ausência de
deferimento pelo Juízo a quo.
2. O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos anteriormente ao
advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997).
3. Considerando que o demandante percebe aposentadoria especial, requerida em 19/06/1987 e concedida a partir de 10/01/1988, e
que a presente ação foi ajuizada em 25/07/2003, não se operou a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do
benefício de que é titular.
4. Tendo sido reconhecidas parcelas remuneratórias em reclamação trabalhista, sedimentada a jurisprudência no sentido de que o prazo
de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício deve ser contado após o trânsito em julgado da sentença trabalhista.
5. Inexiste óbice para que a sentença prolatada em sede trabalhista, transitada em julgado, constitua início razoável de prova material
atinente à referida atividade laboral, de modo que o período ali reconhecido possa ser utilizado, inclusive, para fins previdenciários, ainda
mais quando da referida sentença constar obrigação para regularização dos recolhimentos previdenciários devidos.
6. E no que concerne ao pagamento das respectivas contribuições, relativamente ao interregno do labor reconhecido, é de se ressaltar que
compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento do produto aos cofres públicos, a teor do artigo 30, inciso I, "a" e "b" da Lei
8.212/91 e ao Instituto Nacional da Seguridade Social a arrecadação, fiscalização, lançamento e recolhimento de contribuições,
consoante dispõe o artigo 33 do aludido diploma legal, não podendo ser penalizado o empregado pela ausência de registro em CTPS,
quando deveria ter sido feito em época oportuna, e muito menos pela ausência das contribuições respectivas, quando não deu causa.
7. Nos termos do inciso I, art. 28, da Lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é remuneração efetivamente recebida ou creditada a
qualquer título, inclusive ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvando o disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e
5º deste artigo. Assim, para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, as horas-extras decorrentes de decisão
trabalhista devem integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.
8. As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no
período base de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, para fins de apuração de nova renda mensal
inicial, com o pagamento das diferenças apuradas desde a data do termo inicial do benefício.
9. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
10. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     949/1177



mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
11. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
12. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
13. Apelação do INSS não conhecida em parte, e, na parte conhecida, rejeitada a matéria preliminar e dado parcial provimento ao mérito
para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. Remessa
oficial parcialmente provida, para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento; e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000065-12.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.000065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA LUIZA BAREA NAPOLEONE
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000651220044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. RECÁLCULO DE RMI. CÁLCULOS APRESENTADOS PELA
CONTADORIA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. REENQUADRAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ART. 13 DA LEI 5.890/1973.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICAL E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
1. À época da concessão do benefício originário (DIB 24/05/1990), a questão do enquadramento das contribuições dos segurados
autônomo e empregador em classes, com o cumprimento dos respectivos interstícios em cada uma delas, era disciplinada no artigo 13 da
Lei n.º 5.890/1973, bem como no artigo 41, inciso II, combinado com o artigo 43 do Decreto nº 83.081/1979, com redação modificada
pelo Decreto n.º 90.817/1985, que estabeleciam tal enquadramento conforme o tempo de filiação no RGPS, e o salário-base das
contribuições, segundo uma escala de salários-mínimos.
2. Após a juntada do processo administrativo, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que elaborou o cálculo da RMI nos termos
do art. 144 da lei 8.213/91, considerando os 30 salários-de-contribuição na moeda vigente à época dos fatos e apurando a RMI de Cr$
11.366,02 em 24/05/1990.
3. A contadoria esclareceu, ainda, que: a) a autarquia considerou o segurado instituidor como contribuinte em dobro, no período de
01/12/1988 até 05/03/1989, e após 06/03/1989 passou a considerá-lo como autônomo, consoante inscrição de fls. 149; b) o instituidor
possuía 29 anos de filiação antes de sua inscrição como autônomo, podendo recolher o correspondente a 20 salários-mínimos, observado
o disposto no art. 13 da Lei 5.890/73, vigente à época dos fatos; c) o § 4º do art. 13 da Lei 5.890/1973 permitia ao segurado que, por
força de circunstâncias não estivesse condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontrava, regredir na escala, até o nível
que lhe conviesse, sendo-lhe facultado retornar à classe de onde regredira; e d) na concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição, a autarquia considerou no período de 12/88 a 04/90 os valores efetivamente pagos pelo instituidor, correspondentes a 02
(dois) salários mínimos (fls. 213).
4. Com efeito, não assiste razão à parte autora quanto ao reenquadramento do benefício originário, pois o instituidor deveria ter optado
por ingressar na Classe 05 desde o início de seus recolhimentos como autônomo, o que, todavia, não se verificou no caso em tela, apesar
de contar com tempo de filiação para tanto, inclusive a teor do disposto na citada legislação em vigor à época dos fatos.
5. Desta forma, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da pensão por morte, consoante os cálculos apresentados pela
contadoria, conforme determinado pela r. sentença.
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6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
8. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
9. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
10. Parcialmente provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, para fixar os consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039807-08.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.039807-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : ELPIDIO VICENTE MUTTI e outros(as)

: HELIO BRUETTO
: JOSE MAURICIO DOS SANTOS
: LUIS CARLOS SPATTI
: NORBERTO APARECIDO VIEIRA
: VITORIO BARBOSA

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 342/344
No. ORIG. : 03.00.00157-9 3 Vr RIO CLARO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL ART. 557 DO CPC/1973 EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. AGRAVO PROVIDO.
1. Revendo os presentes autos, bem como os argumentos levantados em seu recurso, verifico que assiste razão à parte impetrante.
2. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
2. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
3. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-59.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.003323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EVA RIBEIRO DE MIRANDA
ADVOGADO : SP115280 LUZIA DA MOTA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033235920064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR AFASTADA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES
ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES NO VALOR DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO (LEI
8.231/91). APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Descabe falar em cerceamento de defesa por não ter sido realizada a prova oral, visto que compete ao magistrado determinar a
realização das provas necessárias à instrução do feito. E, tendo o MM. Juízo formado o seu convencimento, através do conjunto
probatório já produzido nestes autos, torna-se desnecessária maior dilação probatória. Ademais, a comprovação do exercício de
atividade especial não pode ser feita por prova testemunhal.
2. No presente caso, da análise da CTPS bem como do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntados aos autos, e de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, o autor não comprovou a exposição a atividades consideradas especiais, nos termos dos
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.
3. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a observar o
preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de
23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n.
9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes
índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de
1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824
(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002),
4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).
4. No presente caso, verifica-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o
atualizador correspondente a cada período.
5. Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de
outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder
Judiciário.
6. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-15.2008.4.03.6109/SP
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2008.61.09.003957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SILVIA REGINA SACCHI TEIXEIRA
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039571520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE AGIR. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. ADEQUAÇÃO
AO NOVO TETO FIXADO PELAS EC´S 20/98 E 41/03. RE 564.354/SE. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PROVIDA.
1. Considerando que a pensão por morte foi concedida em 31/01/2002 e que houve a alteração da sua RMI somente a partir da
competência de 10/2004, cumpre reconhecer o interesse de agir da autora na presente ação.
2. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
3. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de
modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional, conforme RE 564.354/SE.
5. Caso em que o benefício originário (aposentadoria por tempo de contribuição - NB 101.655.314-2 - DIB 01/12/1995), sofreu
referida limitação, cabendo determinar a revisão de sua renda mensal para que seja observado o novo teto previdenciário estabelecido
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com o devido reflexo na pensão por morte da parte autora.
6. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
7. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
10. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004306-87.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004306-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA AUGUSTA CASAGRANDE CUCOROCIO
ADVOGADO : SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043068720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS ATINGIDOS. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. DESCABIDO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. FIXAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. RATEIO ENTRE OS LITIGANTES INDEVIDO. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e
60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência correspondente, conforme artigos 48 e
142 da Lei 8.213/91.
2. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2001, haja vista haver nascido em
25/04/1941, segundo atesta sua documentação (fls. 26). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 120
meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95. Com o intuito de constituir o início
de prova material, com base na documentação colacionada aos autos nas fls. 21/103, verifico que a parte autora superou, por ocasião do
requerimento administrativo (14/11/2007 - fls.41), a carência mínima exigível ao caso em tela, o que também foi reconhecido pela r.
sentença guerreada, segundo tabela ali elaborada (fls.181).
3. Entretanto, no que se refere ao pedido de condenação em danos morais, entendo, do mesmo modo que a r. sentença guerreada, por
seu afastamento. O deferimento de indenização por dano material ou moral, decorrente da não concessão de benefício previdenciário,
demanda a existência de nexo de causalidade entre uma conduta ilícita do agente e a ocorrência do dano. Nesses termos, destaco que
compete ao INSS avaliar não só a viabilidade, como também a regularidade dos pedidos de benefícios concedidos administrativamente, a
partir de requisitos estabelecidos na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção e/ou
restauração de um direito que se mostra inicialmente controverso não se configura, em meu entendimento, como ilicitude passível de
reparação por meio de danos morais, o que não se confunde com pagamento das prestações em atraso, que são devidas.
4. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293
e do art. 462 do CPC/1973, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08
desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto
aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo
161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
5. No que concerne aos honorários advocatícios, entendo que não há que se falar em sucumbência recíproca no caso vertente, tendo em
vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido (indenização por danos morais); sendo assim, fixo a verba honorária de
sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil/1973), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios,
nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
6. Remessa oficial e apelações das partes parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-39.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.002583-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARLENE APARECIDA BERNUCCI BRANDAO
ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00025833920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO. PRELIMINAR REJEITADA. DATA DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS. PARCIAL PROVIMENTO.
1. Afastada a preliminar de julgamento ultra petita, considerando que o Juízo a quo proferiu a r. sentença nos limites do pedido inicial.
2. Caso em que a pensão por morte (NB 105.255.262-2) foi efetivamente concedida em 30/11/2006, com DIB em 22/08/1996.
Considerada a demora na concessão do benefício, foi gerado crédito de valores atrasados, compondo o PAB, no valor de R$
188.259,12, pago em 2008. A contadoria judicial apresentou cálculos, informando a existência de diferença em favor da autora, após a
apuração dos valores devidos (R$ 194.732,69), observados os valores pagos na esfera administrativa, sem a incidência de juros de mora
3. Ao deferir o benefício do segurado, o INSS deve proceder ao pagamento dos atrasados desde a data da concessão (DIB), com a
respectiva correção monetária, pois já se achavam preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício deferido.
4. Por outro lado, cumpre afastar a pretensão da parte autora quanto à incidência de juros de mora durante o processo administrativo,
tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 não prevê o pagamento de juros de mora, observando-se, ainda, o princípio da legalidade
administrativa (artigo 5º, II e 37, caput, da CF/88). Ademais, conforme destacado pela r. sentença, parte substancial dos valores devidos
foi paga administrativamente, cabendo a incidência moratória apenas sobre o valor remanescente (R$ 6.473,57), a partir da citação.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
7. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
8. Apelação da parte autora improvida. Parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora; rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-13.2009.4.03.6116/SP

2009.61.16.001231-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JORGE MORAES
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012311320094036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. LEI 6.950/81 (TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS).
OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
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de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
2. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
3. Considerando que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição, requerida e concedida em 16/07/1992, e que a
presente ação foi ajuizada em 23/07/2009, efetivamente, operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal
do seu benefício.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004211-23.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : DALVA SILVA DO NASCIMENTO e outro(a)

: ARLETE IRENE BIO JACINTO
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/163
No. ORIG. : 00042112320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL.AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC DE 1973.REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. DECADÊNCIA
AFASTADA. CÁLCULO DA RMI DE BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. LEI 6708/1979. INPC.
BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA PORTARIA MPAS 2.840, DE 30.04.1982. AGRAVO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE PROVIDO. PEDIDO DE REVISÃO JULGADO IMPROCEDENTE
1. Proferida a decisão recorrida em data anterior a 18/03/2016, a partir de quando se torna eficaz o NCPC/2015, as regras de
interposição do presente agravo a serem observadas em sua apreciação são aquelas próprias ao CPC/1973 e, ainda do art. 14 do
NCPC/2015 e Enunciado administrativo nº 2 do C. STJ.
2. Considerando que a pensão por morte NB 133.566.430-8 foi concedida em 12/04/2004 e a pensão por morte NB 117.505.217-2 foi
concedida em 29/07/2000, e que a presente ação de revisão de benefício previdenciário foi proposta em 04/14/2009, verifico que
descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91.
3. Os benefícios concedidos a partir de 30 de outubro de 1979 (edição da Lei nº 6708/79) e cujas datas de início sejam posteriores ao
advento da Portaria do MPAS nº 2.840/82 já tiveram suas rendas mensais iniciais calculadas na forma da lei, incidindo o INPC como
índice de atualização do menor valor teto.
4. Caso em que os benefícios originários já estavam em manutenção (DIB 19/06/1985 e 03/03/1986) quando editada a norma que
determinou a correção do menor valor teto pela variação do INPC (30.11.1979), cuja incidência, em obediência ao princípio "tempus
regit actum" recai sobre os benefícios iniciados a partir de sua entrada em vigor. Portanto, o artigo 14 da Lei 6.708/1979 não poderia
incidir retroativamente no recálculo dos benefícios em tela.
5. Agravo legal parcialmente provido, para afastar a decadência e, com fulcro no artigo 1.013, §3º, do CPC de 2015, julgado
improcedente o pedido de revisão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para afastar a decadência e, com fulcro no artigo 1.013, §3º, do CPC
de 2015, julgar improcedente o pedido de revisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027316-63.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.027316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA MEDEIROS LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP060469 CLAUDIO BOCCATO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00273166320094036301 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS
LEGAIS. FIXAÇÃO ADEQUADA. VERBA HONORÁRIA ADEQUADA À ESPÉCIE. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e
60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência correspondente, conforme artigos 48 e
142 da Lei 8.213/91.
2. Presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz, efetivamente, jus à concessão da
aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991, a partir do requerimento administrativo, consoante fixado
pela r. sentença de primeiro grau, oportunidade na qual já se configurava o direito ao benefício pleiteado. Observe-se, se caso, a eventual
ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC/1973, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de
16.02.2006.
3. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293
e do art. 462 do CPC/1973, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08
desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto
aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo
161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
4. No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porquanto adequado à espécie, não
havendo justificativa plausível para sua majoração, porém esclareço que incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil/1973. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a
teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.
5. Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações do INSS e da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003629-84.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.003629-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADEMAR DIAS FERNANDES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00080-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
CÁLCULO DE RENDA MENSAL. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.
DECADÊNCIA AFASTADA. ARTIGO 1.013, §3º, DO CPC/2015. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO
IRSM. TRANSITADO EM JULGADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.
1. Preliminarmente, cumpre dar prosseguimento ao feito, considerando o julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, do recurso
RE 626.489/SE, que assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário, tal como previsto no art. 103 da lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97, incidindo a regra
legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
2. Tendo sido reconhecidas parcelas remuneratórias em reclamação trabalhista, sedimentada a jurisprudência no sentido de que o prazo
de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício deve ser contado após o trânsito em julgado da sentença trabalhista.
3. In casu, cumpre afastar a ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, considerando que: a) a reclamação
trabalhista proposta pela parte autora em face da empresa CASE - Comercial e Agrícola de Sertãozinho foi proposta em 1999 e a
sentença foi prolatada em 27/03/2000, parcialmente reformada por acórdão proferido pelo TRT da 2ª Região em 01/10/2001; b) iniciada
a execução do julgado, houve o pagamento das contribuições previdenciárias, tendo sido extinta a execução do débito previdenciário,
com base no artigo 794, I, do CPC/1973, em 26/03/2004; c) houve requerimento administrativo de revisão de aposentadoria por tempo
serviço em 13/12/2004, não constando informações nos autos de que houve apreciação do pedido pela autarquia; e d) a presente ação
de revisão de benefício previdenciário foi proposta em 23/04/2009.
4. Inexiste óbice para que a sentença prolatada em sede trabalhista, transitada em julgado, constitua início razoável de prova material
atinente à referida atividade laboral, de modo que o período ali reconhecido possa ser utilizado, inclusive, para fins previdenciários, ainda
mais quando da referida sentença constar obrigação para regularização dos recolhimentos previdenciários devidos.
5. E no que concerne ao pagamento das respectivas contribuições, relativamente ao interregno do labor reconhecido, é de se ressaltar que
compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento do produto aos cofres públicos, a teor do artigo 30, inciso I, "a" e "b" da Lei
8.212/91 e ao Instituto Nacional da Seguridade Social a arrecadação, fiscalização, lançamento e recolhimento de contribuições,
consoante dispõe o artigo 33 do aludido diploma legal, não podendo ser penalizado o empregado pela ausência de registro em CTPS,
quando deveria ter sido feito em época oportuna, e muito menos pela ausência das contribuições respectivas, quando não deu causa.
6. Nos termos do inciso I, art. 28, da Lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é remuneração efetivamente recebida ou creditada a
qualquer título, inclusive ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvando o disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e
5º deste artigo. Assim, para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, as horas-extras decorrentes de decisão
trabalhista devem integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.
7. As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no
período base de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, para fins de apuração de nova renda mensal
inicial, com o pagamento das diferenças apuradas desde a data do termo inicial do benefício.
8. O C. STJ vem entendendo que o termo inicial da revisão do benefício deve ser sempre fixado na data da sua concessão, ainda que a
parte autora tenha comprovado posteriormente o seu direito.
9. Note-se, ainda, que deve ser observada a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, ao
correspondente salário-de-contribuição, consoante sentença transitada em julgada, nos autos do Processo 2004.61.85.021203-9,
ajuizado perante o JEF de Ribeirão Preto/SP.
10. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
11. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
12. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
13. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
14. Apelação do autor provida, para afastar a decadência; e, com fulcro no artigo 1.013, §3º, do CPC de 2015, julgado procedente o
pedido de revisão, nos termos da fundamentação.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, para afastar a decadência; e, com fulcro no artigo 1.013, §3º, do CPC de
2015, julgar procedente o pedido de revisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007132-58.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.007132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CLAUDIO HENRIQUE LIMAO
ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071325820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.
1. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, conforme constou no voto.
2. Na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a
desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria, a
partir da data do requerimento administrativo, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a título do primeiro benefício.
2. Embargos de declaração acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-48.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.005089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DERALDO FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050894820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. APELAÇÃO
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IMPROVIDA.
1. A aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 18/09/2003, com rmi de R$ 540,63, nos termos do artigo 29 da Lei
8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, aplicando-se o fator previdenciário e o coeficiente de 0,90, tendo sido
computado o tempo de contribuição de 34 (trinta e quatro) anos.
2. A redação original do artigo 202, § 1º, da CF/88 facultava a aposentadoria proporcional após 30 (trinta) anos de trabalho ao homem e
25 (vinte e cinco) anos à mulher, sendo que o artigo 53 da Lei 8.213/91 estabelecia o coeficiente de 6% para cada ano de atividade além
do mínimo necessário. Não obstante, com a publicação da EC 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional passou a ser
aplicada a regra de transição, observando-se o disposto no § 1º, artigo 9º.
3. A autarquia apresentou, ainda, duas formas de cálculo, considerando que o autor cumpriu os requisitos necessários à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, observada a legislação vigente à época, apurando-se: a) a RMI de R$ 314,57 -
aposentadoria proporcional antes da publicação da Lei 9.876/99), em que computado o tempo de contribuição de 31 (trinta e um) anos,
01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias, e aplicado o coeficiente de 0,75; e b) a RMI de R$ 285,14 - aposentadoria proporcional antes da
EC 20/98), em que computado o tempo de contribuição de 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias, e aplicado o coeficiente
de 0,70.
4. In casu, cumpre reconhecer a improcedência do pedido, tendo sido concedido o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional do autor com a maior RMI (R$ 540,63), sendo respeitado pela autarquia o direito adquirido ao melhor
benefício bem como a legislação vigente à época.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003336-19.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003336-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CATARINO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033361920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO
ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 e dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria
especial será devida, uma vez cumprida à carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a Lei (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995).
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. O labor do autor em atividades laborativas especiais, exposta a agentes ruídos acima do permitido (91,0 db(A)) e óleos lubrificantes,
bem como a qualificação de sua atividade profissional enquadrada no cód. 2.5.1 do Decreto nº 83.080, de 21.01.79 útil a corroborar as
provas apresentadas ao primeiro período requerido, restou reconhecido os períodos de 06/03/1986 a 31/07/1995 e 01/11/1995 a
21/11/2006, como exercidos em atividades especiais, com sua conversão de período especial em comum, computando ao benefício de
aposentadoria por tempo de serviço em manutenção NB 42/150.581.744-4, contados a partir da data de entrada do requerimento
administrativo (21/11/2006), para a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário e conversão em aposentadoria por tempo
de serviço integral, considerando já completo o tempo de serviço suficiente para a aposentadoria naquela ocasião com a conversão dos
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referidos períodos especiais em comum..
4. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
5. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5.
6. A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
7. Apelação da parte autora provida.
8. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011752-73.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011752-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : TERESINHA DIAS COLOMBO
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00117527320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. LEI 6.950/81 (TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS).
OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.
1. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
2. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
3. Considerando que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição, requerida e concedida em 19/03/1992, e que a
presente ação foi ajuizada em 21/09/2010, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do
seu benefício.
4. Reconhecida, de ofício, a ocorrência de decadência. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, ex officio nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC de 1973 (art. 487, II,
do CPC de 2015), reconhecendo a ocorrência de decadência; e julgar prejudicada à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010095-60.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010095-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO DE LIMA TOSTES
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00039-4 1 Vr SALTO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ALTERAÇÃO DA RMI. OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.
1. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
2. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
3. Considerando que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição, requerida e concedida em 12/09/1994, e que a
presente ação foi ajuizada em 26/03/2009, efetivamente, operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal
do seu benefício.
4. Reconhecida, de ofício, a ocorrência de decadência. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo ex officio nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC de 1973 (art. 487, II, do
CPC de 2015) e julgar prejudicada à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015811-68.2011.4.03.9999/MS

2011.03.99.015811-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDSON SILVA
ADVOGADO : MS009512 GISLAINE ESTHER LUBAS MOREIRA MOURA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 09.00.02239-9 2 Vr AQUIDAUANA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
REQUISISTOS LEGAIS PREENCHIDOS. PARCELAMENTO DE DÉBITO. POSTERIOR. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDO.
1. In casu, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi requerido e concedido em 17/09/2003, com RMI inicial de R$
240,00. Diante da existência de débito de contribuições previdenciárias, o autor obteve parcelamento do mesmo iniciado em 09/2003 e
encerrado em 06/2008. As parcelas pagas foram incluídas no período básico de contribuição, alterando a RMI para R$ 1.425,69, a
partir de junho/2008.
2. Caso em que cumpre afastar a pretensão da parte autora, tendo em vista que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão
do benefício previdenciário à época do requerimento. Note-se que a quitação de débito de contribuições previdenciárias ocorreu em data
posterior ao requerimento, sendo devida à revisão da RMI somente a partir de junho/2008.
3. Desta forma, a r. sentença deve ser confirmada, tendo sido devidamente observado que os efeitos das contribuições pagas pelo
requerente posteriormente ao deferimento inicial de seu pedido de aposentadoria somente podem incidir nas prestação futuras.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019262-04.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019262-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAQUIM AUGUSTO DE MORAES
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00107-8 1 Vr DESCALVADO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ALTERAÇÃO DA RMI.
OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
2. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
3. Considerando que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição, requerida e concedida em 15/10/1993, e que a
presente ação foi ajuizada em 24/09/2009, efetivamente, operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal
do seu benefício.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     963/1177



do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039249-26.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.039249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/120
INTERESSADO : GERALDO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : SP225064 REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA
No. ORIG. : 10.00.00308-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041383-26.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE DE LIMA FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP210473 ELIANE MARTINS PASALO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00055-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
1. Destarte, verifica-se que o apelante deixou de impugnar objetivamente, de forma fundamentada e coerente a sentença recorrida,
faltando ao recurso pressuposto processual de validade que leva ao seu não conhecimento, não atendendo, ao disposto no artigo 514, II,
do CPC/1973, vigente à época (correspondente ao art. 1.010, II, do CPC/2015).
2. Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos
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fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença prolatada, a teor
do disposto nos artigos 1.010, II, e 1.013, §1º, ambos do CPC/2015.
3. Apelação da parte autora não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003353-64.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003353-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALDIR CRUZ LOPES
ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033536420114036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS
FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. NÃO LIMITAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
SENTENÇA MANTIDA.
1. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
2. Caso em que o salário-de-benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que descabe se
falar em revisão do beneficio ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
3. Apelação da parte autora improvida.
4. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002079-44.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.002079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EKO SUGUI
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00020794420114036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. LEI Nº 11.718/08. REEXAME NECESSÁRIO.
INAPLICÁVEL. ART. 475, § 2º, ANTIGO CPC. CONTAGEM MISTA DO TEMPO DE LABOR RURAL E URBANO PARA
FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Inicialmente, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário no caso dos autos, considerados o valor do benefício e o
lapso temporal de sua implantação, obviamente não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, antigo CPC de 1973), o
que pode ser observado, inclusive, da renda constante da consulta de fls.97.
2. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e
60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência correspondente, conforme artigos 48 e
142 da Lei 8.213/91.
3. Anoto, por oportuno, que a edição da Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, promoveu uma alteração no art. 48 da Lei 8.213/91, que
possibilitou a contagem mista do tempo de labor rural e urbano para fins de concessão de aposentadoria por idade, com a majoração do
requisito etário mínimo para 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, respectivamente, para mulheres e homens.
4. A aposentadoria híbrida tem por objetivo alcançar os trabalhadores que, ao longo de sua vida, mesclaram períodos de labor urbano e
rural, sem, contudo, perfazer tempo suficiente para se aposentar em nenhuma dessas duas atividades, quando isoladamente consideradas,
permitindo-se, assim, a somatória de ambos os períodos. Ao contrário do alegado, a Lei não faz distinção acerca de qual seria a atividade
a ser exercida pelo segurado no momento imediatamente anterior ao requerimento administrativo, sequer veda a possibilidade de se
computar o referido tempo de labor campesino, anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, para fins de carência. Apenas exige a elevação do
requisito etário, ou seja, o mesmo relacionado à aposentadoria por idade urbana, consoante já exposto nesse arrazoado, diferenciando tal
modalidade de aposentação daquela eminentemente rurícola. Precedentes do C. STJ.
5. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos dos artigos
293 e 462 do antigo CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta
Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425. Quanto aos
juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),
consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
6. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008872-09.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.008872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JORGE SILVA e outros(as)

: ADEMAR PEREIRA DA SILVA
: MARIA DAS GRACAS SILVA CUNHA
: GODOFREDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : DALVA GRACELINA DOS SANTOS falecido(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00088720920114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DESISTÊNCIA RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO. ART. 475 CPC/73.
VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. De início, consigno que o INSS solicitou a desistência do recurso de apelação apresentado, não tendo sido tal pedido apreciado na
instância ordinária. Nesses termos, homologo o pedido de desistência do Recurso de Apelação para que produza seus efeitos legais e
jurídicos, nos termos do artigo 998 do atual Código de Processo Civil.
2. No mais, observo ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário ao caso em tela, vez que o disposto no § 2º do art. 475 do
CPC/1973 dispensava do reexame necessário o caso em questão, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no
citado dispositivo legal, considerando que o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, obviamente não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos.
3. Por conseguinte, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 31/01/2008 e que a tutela antecipada foi concedida em
16/08/2000, bem como o valor mensal do benefício concedido (fls. 106), conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60
(sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.
4. Desistência homologada. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, homologar a desistência ao recurso de apelação interposto pelo INSS e não conhecer da remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012177-66.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAURICIO CANIZARES
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00121776620114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009310-64.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAZARO ALBINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00050-3 1 Vr ANGATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - RECONHECIDA A DECADÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
I - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição da Medida
Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n°
9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o
prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de
setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A
referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91.
II - O autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 17/02/1998 e a presente ação foi ajuizada somente em 05/05/2011,
não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o direito
recálculo da renda mensal do seu benefício.
III - Apelação da parte autora improvida.
IV - Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012891-87.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOANA MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP193115 ANDREA RODRIGUES MOTTA (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP
No. ORIG. : 04.00.00056-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
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apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027929-42.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ILSON LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00067-5 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE RECONHECIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Da análise dos PPPs juntados aos autos e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o
exercício de atividades especiais nos períodos de 10/09/1990 a 22/02/1996, 02/09/1996 a 21/05/1999 e de 22/05/1999 a 29/03/2011.
3. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e somando-se os demais períodos de tempo de serviço
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 83/85), até a data do requerimento administrativo, perfaz-se mais de trinta e cinco
anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da
Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da
Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do
requerimento administrativo.
5. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF
quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
6. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança
(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§2º e 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
8. Apelação do autor parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033361-42.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI APARECIDA DONADI DE ANDRADE
ADVOGADO : SP286255 MARIA CLAUDIA LOPES MILANI
CODINOME : SUELI APARECIDO DONADI
No. ORIG. : 11.00.00035-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO.
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ART. 103, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. PROVIMENTO À REMESSA
OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS.
1. A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 02/03/2012, sujeitando-se,
portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força das disposições do Código Civil anterior.
2. Conforme consulta ao sistema CNIS, verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/11/2000 a
15/05/2003, 01/12/2004 a 16/02/2005 e 01/11/2005 a 03/2007. Note-se que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença
previdenciário (NB 502.050.262-2) no período de 04/09/2002 a 27/02/2003, tendo percebido o benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho nos períodos de 17/03/2006 a 20/02/2007 (NB 502.819.127-8) e 13/04/2007 a 15/07/2007 (NB 570.462.790-7).
3. Como se observa, no tocante ao NB 502.819.127-8 e NB 570.462.790-7, a matéria versada nos presentes autos se refere à revisão
de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante
disposto no artigo 109, inciso I, da CF/88.
4. O Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da Justiça
Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão.
5. Tratando-se de pedido de revisão de benefícios acidentários, é de se declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal para
apreciar o presente recurso. Assim, não se mostra passível a cumulação de pedidos, nos termos do que dispõe o Art. 292, II, do
CPC/1973 (art. 327, II, do CPC atual).
6. In casu, considerando que a demandante percebeu auxílio-doença previdenciário no período de 04/09/2002 a 27/02/2003 (NB
502.050.262-2), e que a presente ação foi ajuizada em 11/03/2011, efetivamente, verifica-se a ocorrência de prescrição, nos termos do
art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, restando prejudicadas as demais alegações deduzidas em apelação.
7. No tocante aos benefícios acidentários (NB 502.819.127-8 e NB 570.462.790-7), julgado extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do Art. 485, IV, do CPC atual. No tocante ao benefício previdenciário (NB 502.050.262-2), provimento à remessa
oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para reconhecer a ocorrência de prescrição, nos termos do art. 103, parágrafo único,
da Lei 8.213/91.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, IV, do CPC de 2015 no
tocante aos benefícios acidentários (NB 502.819.127-8 e NB 570.462.790-7) e, no tocante ao benefício previdenciário (NB
502.050.262-2), dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007210-60.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007210-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro(a)
No. ORIG. : 00072106020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), os produtores, parceiros,
meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades individualmente ou com auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com
participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar. Esse regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo,
como principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11, VII, "a" e § 1º, da
Lei 8.213/91).
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007194-87.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007194-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : GERALDO SILVA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071948720124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 CPC/2015 a autorizar o provimento dos embargos.
2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-47.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.000669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/146
INTERESSADO : LUCIA DE FATIMA CAMPOS
ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00006694720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023656-49.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023656-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : INES TEREZINHA LOPES CORREA
ADVOGADO : SP324287 HELIO DE CARVALHO NETO
No. ORIG. : 30023764120138260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - REQUISITOS - IDADE E TEMPO DE SERVIÇO - INÍICIO
DE PROVA MATERIAL - PROVA TESTEMUNHAL
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei.
2. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal.
3. Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o
período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez,
permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos
registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
4. Não se pode considerar prejudicada a colheita da prova oral e proceder-se ao julgamento do feito sem que os elementos de prova
sejam devidamente colhidos e analisados em seu conjunto.
5. Sentença anulada. Apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença de primeiro grau, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002657-35.2014.4.03.6003/MS

2014.60.03.002657-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DILMARCIA ALVES BATISTA PASSARIN
ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00026573520144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000241-82.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.000241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE RIBAMAR SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00002418220144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DESAPOSENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em jurisprudência consolidada do
STJ e desta Corte.
2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006161-37.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.006161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONCEICAO CONDE
ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00061613720144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR E DECADÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. ADEQUAÇÃO AO
NOVO TETO FIXADO PELA EC 41/03. RE 564.354/SE. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 29/08/2014, sujeitando-se,
portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força das disposições do Código Civil anterior.
2. Não conhecida de parte da apelação do INSS em que alegada a ocorrência de prescrição, tendo em vista que a r. sentença
determinou neste sentido.
3. Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada, considerando que os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento
da ação ajuizada individualmente. Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações
individuais. Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos. E, conforme entendimento do STJ: "Segundo
pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais
homogêneos não obsta a propositura de ação individual" (RESP nº 240.128/PE). Ademais, conforme destacado pela r. sentença,
não há prova de que o benefício tenha sido revisto nos termos da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183.
4. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
5. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social.
6. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito, de
modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional, conforme RE 564.354/SE.
7. Caso em que o benefício originário (NB 115.294.117-5 - aposentadoria por tempo de serviço - DIB 29/11/1999), sofreu referida
limitação (fls. 12), cabendo determinar à revisão de sua renda mensal para que seja observado o novo teto previdenciário estabelecido
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, com o devido reflexo na pensão por morte da parte autora.
8. As parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C. STF quando do
julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.
9. Quanto aos juros moratórios, incidem a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos do artigo
1.062 do Código Civil, sendo que a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo
mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado pela Lei 11.960/2009, em seu art. 5º.
10. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
11. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
12. Não conhecida de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, rejeitada a matéria preliminar e, no mérito, negado-lhe
provimento. Parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento; e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000982-04.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000982-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     975/1177



EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/229
INTERESSADO : JUDITE ANTUNES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009820420144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001963-64.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.001963-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS LOREANO
ADVOGADO : SP305874 OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019636420144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO/PROCESSUAL CIVIL. ART. 475 CPC/1973. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS
ATINGIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. De início, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário ao caso vertente, considerados o valor do benefício e o
lapso temporal de sua implantação, obviamente não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º, Código de Processo
Civil/1973), o que pode ser observado, inclusive, pelo que consta nas fls. 145.
2. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e
60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência correspondente, conforme artigos 48 e
142 da Lei 8.213/91.
3. Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentada e demais documentação colacionada aos autos,
em especial no CNIS datado de 11/04/2013 (fls.24), verifico que a parte autora comprovou carência superior ao mínimo exigível ao caso
em tela, situação essa que deveria ter sido observada pela Autarquia Previdenciária por ocasião do requerimento administrativo, pois não
analisou adequadamente o pedido efetuado, não se atentando ao fato da existência de outro Número de Identificação do Trabalhador
(NIT) atribuído pela Previdência Social à parte autora, onde se configurava, de forma inequívoca, estarem supridas as contribuições
previdenciárias necessárias ao benefício vindicado.
4. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001975-66.2014.4.03.6331/SP

2014.63.31.001975-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ARTUR ANTONIO ALVES DE ASSIS incapaz
ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro(a)
REPRESENTANTE : ELISANDRA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro(a)
No. ORIG. : 00019756620144036331 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001809-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DAS DORES PEREIRA ZAPOTOSKI
ADVOGADO : SP061528 SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 13.00.00000-5 1 Vr JUQUIA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS -
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em jurisprudência consolidada do
STJ e desta Corte.
2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-41.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003239-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA CONCEICAO ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
CODINOME : MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 12.00.00092-3 1 Vr MATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS -
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que apoiada em jurisprudência consolidada do
STJ e desta Corte.
2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024714-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CASSANDRA APARECIDO MIRANDA incapaz e outro(a)

: EVANDO APARECIDO MIRANDA incapaz
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
REPRESENTANTE : MARCELA ABRAHAO APARECIDO
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
No. ORIG. : 40010203320138260347 1 Vr MATAO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039639-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039639-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA DE ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP168904 DIEYNE MORIZE ROSSI
No. ORIG. : 00003257220158260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
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prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação parcialmente provida. Processo extinto sem julgamento do mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040942-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LEONARDO PEREIRA DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP175592 ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI
REPRESENTANTE : ROSA MARIA GOMES PEREIRA
ADVOGADO : SP175592 ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI
No. ORIG. : 13.00.00110-4 3 Vr LEME/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041648-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041648-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     980/1177



RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 15.00.00036-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação parcialmente provida. Processo extinto sem resolução do mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041676-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELSI DA SILVA BARBIERI
ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
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No. ORIG. : 30020818220138260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043134-09.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043134-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCA SIPRIANO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA
No. ORIG. : 00069620620128260168 2 Vr DRACENA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-05.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001885-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/75
INTERESSADO : ARIOVALDO GOMIERO
ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro(a)
No. ORIG. : 00018850520154036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003335-71.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYNTHIA A BOCHIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/179
INTERESSADO : LUIZ BENEDITO CORDEIRO
ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00033357120154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-80.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007388-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : SATURNINO FRANCISCO ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/68
No. ORIG. : 00073888020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos interpostos pelos litigantes.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009839-78.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009839-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234248 DANY SHIN PARK e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/111
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO PAYSAN BITTENCOURT
ADVOGADO : SP120066 PEDRO MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00098397820154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-04.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.003059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/123
INTERESSADO : EDSON DE SANDRE
ADVOGADO : SP260728 DOUGLAS SALVADOR e outro(a)
No. ORIG. : 00030590420154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004962-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004962-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135
INTERESSADO : PEDRO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10076445220148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007383-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007383-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233063 CAMILA VÉSPOLI PANTOJA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
No. ORIG. : 00045233920138260248 1 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP231280A JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO
No. ORIG. : 10059370420148260286 2 Vr ITU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008068-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008068-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OSMAR LEITAO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 14.00.00023-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
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apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009077-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009077-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES CARMONA
ADVOGADO : SP115678 MIRNA ADRIANA JUSTO
No. ORIG. : 30037199820138260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009264-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CELIA DO CARMO DA SILVA
ADVOGADO : SP344680B FELIPE YUKIO BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10005893120158260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009854-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151
INTERESSADO : MARIA BENEDITA CAETANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 00015753220148260526 3 Vr SALTO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GERALDO DE MATOS
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
No. ORIG. : 14.00.00175-9 1 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede
de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010398-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/176
INTERESSADO : VANDERLEI LIMA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 13.00.00199-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010510-67.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/247
INTERESSADO : ANTONIO DE ARAUJO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP087750 NORBERTO FRANCISCO SERVO
No. ORIG. : 10015995220148260038 2 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011133-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/276
INTERESSADO : GILDO PEREIRA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
No. ORIG. : 14.00.00186-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
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2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011306-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011306-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VICENTE BOAVENTURA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
No. ORIG. : 14.00.00278-6 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CREUSA TEODORO PEREIRA
ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.121/125
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No. ORIG. : 14.00.00105-1 1 Vr IPUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014379-38.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014379-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP373214 THIAGO PAULINO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/154
INTERESSADO : MARTA MAUCH NOGUEIRA GOMES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP193438 MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP
CODINOME : MARTA MAUCH NOGUEIRA
No. ORIG. : 30025320220138260272 1 Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos de declaração.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026911-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : MARIA ROSA DE AZEVEDO CARVALHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00269-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. ACRÉSCIMO DE 25% SOBRE APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 45 DA LEI 8.213/91.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O pagamento do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) está previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91 e é devido somente nos
casos de aposentadoria por invalidez.
2. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028450-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EULALIA AUGUSTO E SILVA
ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA
No. ORIG. : 00106055420138260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS ATINGIDOS. RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-
ACIDENTE. CÔMPUTO COMO CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e
60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência correspondente, conforme artigos 48 e
142 da Lei 8.213/91.
2. Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do Decreto
3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de contribuição o período em que o
segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre períodos de atividade), bem como o período em que o
segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por acidente do trabalho (intercalado ou não). E é essa a hipótese dos autos, pois
a parte autora comprovou perceber benefícios previdenciários por incapacidade, de forma ininterrupta, decorrente de acidente de
trabalho, incluindo auxílio-acidente, desde 26/04/2000 (fls.10/16 e 27), razão pela qual o tempo em que recebeu tais benefícios deve ser
computado para fins de carência.
3. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-27.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MANOEL MESSIAS DIAS
ADVOGADO : SP352679B FERNANDA ANACLETO COSTA MOURA SHIBUYA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039752720164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. NECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO ESTABELECIDAS NO RE Nº
631.240. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de
lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de
conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial). Dessa forma, firmou-se entendimento no
sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria
previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise.
2. A questão relativa à necessidade de requerimento administrativo para os processos judiciais envolvendo a concessão ou o
restabelecimento de benefício previdenciário restou definida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 631.240, com
repercussão geral reconhecida, estabelecendo, ainda, as regras de transição para as ações distribuídas até 03/09/2014:
3. In casu, a parte autora ajuizou a presente ação em 10/06/2016, sem que tenha sido indeferido o seu pleito em sede administrativa, até
porque sequer havia sido realizado o exame médico pericial necessário para aferição de eventuais moléstias que a parte autora alega
possuir, o qual estava agendado para ocorrer no dia 03/08/2016, caso a parte autora tenha comparecido. Desse modo, considero, tal
qual a r. sentença de primeiro grau, que inexiste interesse de agir no caso vertente, motivo pelo qual a manutenção daquele decisum é
medida imperativa. Não se confunde, evidentemente, a situação relatada com o esgotamento da via administrativa, que não precisa
prevalecer.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18199/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-97.2004.4.03.6116/SP

2004.61.16.001961-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : KAROLINE GONCALVES LONGO incapaz
ADVOGADO : SP194393 FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro(a)
REPRESENTANTE : HERMINIA DE ANDRADE GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. FUGA. PERDA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS.
1. Perdida a qualidade de segurado após a fuga da prisão, não há que se falar no reestabelecimento do auxílio-reclusão, a considerar que,
um dos requisitos para a sua concessão é justamente a manutenção da qualidade de segurado.
2. O artigo 117, §2º, do Decreto n.º 30.48, de 06 de maio de 1999 estaui que: §2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se
houver recaptura do segurado, será reestabelecido a contar da data em que ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de
segurado. A qualidade de segurado é regulamentada pelo art. 15 da Lei 8.213 de 24/07/1991.
3. Analisando-se a CTPS do genitor da autora (fl. 25), percebe-se que este manteve atividade remunerada até a data de 17.04.1997, e,
portanto, na data de sua prisão, ocorrida em 08.07.1997 (fl. 28), detinha a qualidade de segurado. Contudo, a partir de sua evasão, em
30.09.1998, começou a contagem do prazo previsto no inciso II do supracitado artigo, sem os benefícios previstos em seu §1º, pois o
genitor da autora não possui a necessária quantidade de contribuições exigidas para desfrutá-los, eis que, naquela época, contava com 04
anos, 01, mês e 17 (dezessete dias de trabalho), conforme se observa na consulta CNIS juntada aos autos (fls. 189/191).
4. Considerando-se que entre a data da evasão do genitor da autora (30/09/1998) e sua captura em 08/05/2001, decorreram 31 meses,
tempo muito superior ao estatuído naquele diploma legal, ocorreu a perda de sua qualidade de segurado, antes mesmo de sua segunda
prisão. Ainda que fosse possível provar situação de desemprego (§2º, artigo 15), que elevaria o prazo de manutenção da qualidade de
segurado, por mais 12 meses, perfazendo 24 meses de "período de graça", o genitor da autora, quando de sua recaptura, há muito tempo
já não detinha qualidade de segurado."
5. Apelação da autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-49.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.000662-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEONARDO SICILIANO PAVONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO : MS009883 TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00006624920124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ.
1. Quanto ao termo inicial, não há como adotar a data da juntada do laudo pericial, pois o laudo do perito judicial que constata a
incapacidade constitui simples prova produzida em juízo, que apenas declara situação fática preexistente.
2. Honorários advocatícios são devidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença,
nos termos do enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS para que os honorários
advocatícios incidam sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006409-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006409-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEIVA CRISTINA NEGRAO incapaz
ADVOGADO : SP163177 JOSE APARECIDO DA SILVA
No. ORIG. : 00000604820158260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.
MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
- Ante a aplicação do princípio da unirrecorribilidade recursal, não se conhece do recurso aforado pelo Instituto logo após a interposição
do agravo interno.
- Uma vez que a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à apresentação do recurso em
mesa para julgamento colegiado.
- Foram analisadas todas as questões capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada no decisum recorrido.
- Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 76-81 e negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017877-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017877-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP355643 RODRIGO DA MOTTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDERSON HENRIQUE FURTADO incapaz
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ADVOGADO : SP159622 ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : MARLENE APARECIDA
ADVOGADO : SP159622 ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00009707320088260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

EMENTA
ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
- A Constituição garante à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove não possuir meios de prover sua própria
manutenção o pagamento de um salário mínimo mensal. Trata-se de benefício de caráter assistencial, que deve ser provido aos que
cumprirem tais requisitos, independentemente de contribuição à seguridade social.
- É possível extrair do conjunto probatório a existência de impedimentos de longo prazo que obstruem a participação da parte autora na
sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. O quadro apresentado se ajusta, portanto, ao conceito de pessoa com
deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.
- A LOAS prevê que a miserabilidade existe quando a renda familiar mensal per capita é inferior a ¼ de um salário mínimo (art. 20, §3º),
sendo que se considera como "família" para aferição dessa renda "o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a
madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto"
(art. 20, §1º)
- Com o fundamento de que a situação de miserabilidade não pode ser aferida através de mero cálculo aritmético, o STF declarou, em
18.04.2013, ao julgar a Reclamação 4.374, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, e do art. 20, §3º da LOAS.
- O benefício assistencial já concedido a idoso membro da família não pode ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per
capita. A exclusão também deve se aplicar aos benefícios assistenciais já concedidos a membros da família deficientes e aos benefícios
previdenciários de até um salário mínimo recebidos por idosos. (RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013
PUBLIC 14-11-2013)
- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser a data
do requerimento administrativo e, na sua ausência, a data da citação.
- Com relação à correção monetária e aos juros de mora, devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº
64, de 28 de abril 2005 (AC 00056853020144036126, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016)
- Tratando-se de condenação da Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados equitativamente pelo juiz, que, embora não fique
adstrito aos percentuais de 10% a 20% previsto no art. 85, §2º do Código de Processo Civil de 2015, não está impedido de adotá-los
de assim entender adequado de acordo com o grau de zelo do profissional, bem como o trabalho realizado e o tempo exigido deste, o
lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa.
- Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do INSS e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018595-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : SHEILA CRISTINA REZANI
ADVOGADO : SP201445 MÁRCIO FABIANO BÍSCARO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00157-4 2 Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA PRESTAÇÃO JURIDICIONAL REJEITADA.
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PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR E NÃO INVÁLIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
I- O juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite argumentos outros
suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto, decline motivadamente os argumentos
embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da motivação das decisões judiciais.
II- Ao completar 21 anos, cessou a condição necessária para a permanência da parte autora como beneficiária da pensão por morte, não
havendo regra excepcionadora na hipótese de o filho ou a filha não ter concluído os seus estudos. A única exceção prevista contempla os
inválidos que, por óbvio, encontram-se em situação absolutamente oposta à da parte autora, suficientemente apta para a sua própria
manutenção, capacidade essa que se mostra indubitável até pelo fato de estar matriculada em curso de nível superior
III- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018623-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDIRENE SIQUEIRA DE GODOI MOREIRA
ADVOGADO : SP075322 LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00035071620108260358 3 Vr MIRASSOL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO -DOENÇA. ARTS. 59, 42, 25 E
26 DA LEI N.º 8.213/91 E LEI N.º 10.666/03. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA.
I - Comprovada a incapacidade temporária para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 59, 25 e 26, todos da Lei n.º
8.213/91, concede-se o auxílio-doença.
II- Verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme os ditames da Súmula n.º 111 do C. STJ.
III- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.
IV -Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18215/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024987-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECI ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA
No. ORIG. : 14.00.00301-7 1 Vr VALPARAISO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91.
LABOR RURAL EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
EM RELAÇÃO À PARTE DO PERÍODO RECLAMADO. INSUFICIÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL.
INADIMPLEMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ALMEJADO.
IMPROCEDÊNCIA DE RIGOR.
I - A comprovação de labor rural exige início razoável de prova material, sendo insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, a
teor da Súmula n.º 149 do E. STJ.
II - Ausência de início razoável de provas materiais acerca do exercício de atividade rurícola na integralidade dos períodos reclamados na
exordial.
III - Inadimplemento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário almejado. Improcedência de rigor.
IV - Apelo do INSS parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de setembro de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5001985-11.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLEUDIMAR ABADIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SANDRA MARA DE LIMA RIGO - MSA3580000

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Nos termos do Art. 932, inciso VIII, do CPC, c.c. Art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte, converto o
julgamento em diligência.

Considerando que foram juntados aos autos os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS Cidadão,
comprovando que a autora mantém vínculo empregatício com a Prefeitura do Município de Ribas de Rio Pardo/MS, acolho o pedido
formulado pelo Ministério Público Federal no parecer retro e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que seja expedido
ofício à municipalidade requisitando informações acerca das funções exercidas pela autora, o valor das remunerações pagas desde o início
do vínculo na data de 02/01/2013 e a eventual data de rescisão do contrato de trabalho.

Com o retorno dos autos, dê-se vista ao douto custos legis e, após, tornem conclusos.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 7 de outubro de 2016.
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46865/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044819-51.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044819-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GISLAINE ALVES BATISTELLI incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP235105 PAULO RICARDO SANTOS SILVA
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA
APELANTE : GISELE DEUSDEDIT BATISTELLI
ADVOGADO : SP235105 PAULO RICARDO SANTOS SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096516720128260606 2 Vr SUZANO/SP

VISTA
Vista à parte autora, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo
Civil.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013028-86.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.013028-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : GERALDA PEREIRA ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00130288620154036144 2 Vr BARUERI/SP

VISTA
Vista à parte autora, para apresentar manifestação aos Embargos de Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo
Civil.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
Grazielly Rodrigues
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46835/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-25.2004.4.03.6127/SP
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2004.61.27.001983-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUSA MARIA PECANHA DA SILVA
ADVOGADO : SP034732 JOSE ADALBERTO ROCHA e outro(a)

DECISÃO
Pretende a parte autora, aposentada como servidora do INSS, a averbação de período trabalhado como professora substituta para o
governo do Estado de São Paulo.
Dispõe o artigo 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências das Seções, nos seguintes termos:
"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal;
II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
III - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
IV - à matéria trabalhista de competência residual;
V - à propriedade industrial;
VI - aos registros públicos;
VII - aos servidores civis e militares;
VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da
Primeira e Terceira Seções;
II - licitações;
III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.
§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção."
Depreende-se, assim, que cabe à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência
Social, excetuada a competência da Primeira Seção.
O presente feito trata de ação declaratória proposta por servidora pública federal estatutária do INSS aposentada, a qual postula a
averbação de tempo para fins de revisão de sua aposentadoria, concedida nos termos da Lei nº 8.112/90. Assim sendo, pertence à 1ª
Seção desta Corte a competência para apreciar a matéria objeto dos autos, consoante disposto no artigo 10, § 1º, inciso VII, do seu
Regimento Interno. Neste sentido:
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TURMAS DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTA CORTE. OBJETO DA AÇÃO
ORIGINÁRIA: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA A EX-FERROVIÁRIO. PREEXISTÊNCIA DE
APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. CUMULAÇÃO.
NATUREZA JURÍDICA DO BENEFÍCIO PLEITEADO. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO NEGATIVO.
1. A ação, proposta contra a UNIÃO, por ex-ferroviário, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez pelo regime
estatutário insere-se na competência das Turmas da 1ª Seção para julgar feitos relativos a servidores públicos.
2. Ainda que da eventual procedência da ação possa resultar a cumulação de proventos, considerada a preexistência de benefício
previdenciário pago pelo INSS, o que determina a competência para o processar e julgar a apelação, interposta pela UNIÃO, é a
natureza jurídica do benefício pleiteado que, no caso, é estatutário, não vinculado ao Regime Geral da Previdência Social.
3. Não se confunde a hipótese dos autos com a da complementação de benefício previdenciário devida a ex-ferroviário, com
recursos orçamentários da UNIÃO destinados ao INSS para o pagamento ao segurado porque, em tal situação, o complemento
que se pleiteia tem natureza jurídica previdenciária, e não estatutária.
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4. Conflito negativo julgado procedente, declarada a competência da 2ª Turma desta Corte.
5. Precedentes de Turmas da 1ª e 3ª Seções." (Órgão Especial, CC 10905/SP, Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em
14.10.2009, DJF3 Judicial 1 DATA:22.10.2009).
Destaque-se, ainda, o seguinte precedente de uma das Turmas julgadoras deste Tribunal que compõem a Primeira Seção:
"AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR SUBSTITUTO ESTADUAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
DIAS REMUNERADOS E NÃO REMUNADOS. DECRETO ESTADUAL N.º 21.535/83. APLICAÇÃO RETROATIVA.
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
I - A contagem de tempo de serviço do professor substituto efetivo estadual foi disciplinada pelo Decreto Estadual nº 21.535, de
25 de outubro de 1983, o qual, em seu artigo 1º dispôs que " São considerados como tempo de serviço público, para todos os
efeitos legais, os dias remunerados e os não remunerados prestados ao Estado nas funções de professor primário substituto
efetivo, bem como os períodos de férias escolares."
II - Ainda, o artigo 2º e parágrafo único do referido ato normativo garantiu não só a contagem de tempo de serviço, a qualquer
tempo, àquele que exerceu a função de professor substituto efetivo, como também previu a revisão de contagens anteriores já
efetuadas, o que, por si só, revela, de fato, o efeito retroativo do ato normativo em questão.
III - In casu, a autora comprovou a sua condição de professora estadual substituta junto ao "EEPG 'Senhora Aparecida' -
Jaboticabal/SP", no período de 01/08/1968 a 18/12/1974. Houve, contudo, discriminação expressa nos Atestados de Freqüência
emitidos pela Secretaria da Educação de Jaboticabal acerca dos dias remunerados, ou seja, os efetivamente trabalhados pela
autora na condição de substituta, não sendo admitidos, pelo INSS, a título de contagem de tempo de serviço, os dias em que a
autora compareceu à escola, sem ter lecionado.
IV - Nos moldes do quanto disposto no Decreto Estadual n.º 21.535/83 (arts. 1º e 2º, § único), faz jus a parte autora ao cômputo
de todo o tempo de serviço em que exerceu a atividade de professora substituta efetiva, devendo ser averbado em seu cadastro
funcional, perante o INSS, tanto os dias remunerados como os não remunerados.
V - Agravo legal provido." (TRF - 3 Região, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AC 0314534-
83.1997.4.03.6102/SP, julgado em 13.11.2012, e-DJF3 Judicial 1 de 23.11.2012) .
Diante do exposto, nos termos do Regimento Interno desta Corte, redistribua-se o feito livremente a um dos integrantes da Colenda 1ª
Seção.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005527-76.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NEIDE QUARESMA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055277620064036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de pedido de habilitação no polo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, NEIDE QUARESMA
DA SILVA, conforme certidão de óbito de fl. 429, formulado por seus sucessores às fls. 427/449, complementado às fls. 457/466.
Intimada a manifestar-se, a autarquia ré não se opôs ao pedido (fl. 467).
É o relatório. Decido.
Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou partilha".
A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes habilitados à pensão por
morte ou, na sua falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha. Nesse sentido:[Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS
SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1003/1177



PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE
ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão hostilizado solucionou
a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento.
2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário detêm legitimidade
processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores não recebidos em vida pelo de cujus,
independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.
3. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como
substitutos, no polo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que serão os sucessores do falecido, na
ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente de abertura de partilha ou
inventário.
Nestas condições, os sucessores são dependentes para fins previdenciários, conforme comprova a certidão de óbito, juntada à fl. 429.
Desse modo, habilito no processo, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, os sucessores CRISPIN JAKSON FILHO, MARIA
REGINA DE CARVALHO, ROBSON QUARESMA DA SILVA, CLENIRA MARIA DE SOUZA BORGES, ROSELAINE
QUARESMA DA SILVA, SOLANGE APARECIDA QUARESMA DA SILVA LAZARINI e EDSON LUIS LAZARINI, conforme
documentos às fls. 430/449, 459/462 e 464/466, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 689 do novo Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.
Após, voltem conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-79.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.008512-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MANOEL JOSE ALVES
ADVOGADO : SP224983 MARCIA BRIGANTE PRACONI ZANELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00082-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 252/253: Providencie a subsecretaria o envio de cópia da petição de fls. 262/265 à agência notificante.
Fls. 262/265: Dê-se vista ao Procurador do INSS.

Intime(m)-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-19.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.002544-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NEUSA MARIA PEREIRA
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ADVOGADO : SP201737 NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025441920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, bem assim dos comprovantes de
recolhimento de contribuição previdenciária, nos períodos alegados na petição inicial (fl. 03).

São Paulo, 30 de junho de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-19.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.002544-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NEUSA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : SP201737 NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025441920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Reitere-se o despacho de fl. 75.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-95.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.001144-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ROBERTO FAVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011449520074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO

Fl. 426: defiro o pedido, pelo prazo requerido.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1005/1177



Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-25.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.000527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : SP104293 SERGIO SIMAO
No. ORIG. : 95.00.00165-0 1 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Trata-se de pedido de habilitação no polo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, JOÃO BEZERRA DA
SILVA, conforme certidão de óbito de fl. 88, formulado por sua viúva às fls. 85/86.
Intimada a manifestar-se, a autarquia ré entende necessária a habilitação dos filhos maiores do falecido (fl. 96).
É o relatório. Decido.
Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou partilha".
A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes habilitados à pensão por
morte ou, na sua falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha. Nesse sentido:[Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS
SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA
PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE
ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão hostilizado solucionou
a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento.
2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário detêm legitimidade
processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores não recebidos em vida pelo de cujus,
independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.
3. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como
substitutos, no polo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que serão os sucessores do falecido, na
ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente de abertura de partilha ou
inventário.
Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, conforme comprova a cópia da certidão de óbito, juntada à fl. 88.
Desse modo, habilito no processo, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva ARACI CAETANO DA SILVA, conforme
documentos às fls. 87/91, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 689 do novo Código de Processo Civil, combinado
com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.
Após, voltem conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000159-18.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000159-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE RAIMUNDO SEVERO DA SILVA
ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001591820084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 154: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Int.
São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-20.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.008340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA SILVIA GUERRA AMAR
ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00083402020094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Nos termos do Art. 1.023, § 2º, do CPC, intime-se a parte autora para manifestar-se sobre os embargos de fl. 117/vº.

São Paulo, 07 de outubro de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007633-18.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO LINO DA SILVA
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00076331820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intime-se o autor para que apresente cópia integral do PPP de fls. 39/40.
Dê-se ciência e, cumprida a diligência, dê-se vista à parte contrária.
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São Paulo, 14 de outubro de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004409-03.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.004409-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ROBERTO FAVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044090320104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO

Fl. 361: defiro o pedido, pelo prazo requerido.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000543-10.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : ARTUR PROTAZIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005431020104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Publicada a decisão recorrida, em 28/07/2016, conforme Art. 224, § 2º, do CPC, o prazo para oposição dos embargos de declaração
encerrou-se em 04/08/2016.

Portanto, protocolizado o recurso em 03/10/2016, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 932, III, do CPC, não conheço do
recurso.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
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BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010580-96.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010580-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ADEMIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105809620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Oficie-se a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., sito na Av. Alfred Jurzykowski, 562, Vila Pauliceia - São Bernardo do
Campo/SP, CEP 09.680-100, juntando, na oportunidade, cópia do documento de fls. 47/54, a fim de que complemente as informações
ali contidas, no sentido de esclarecer se o autor Ademir Ferreira da Silva esteve exposto, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, a
outros agentes nocivos, além do ruído (tais como agentes químicos, fumos metálicos, lubrificantes, óleos e graxas, etc.), tendo em vista
que no referido período exerceu a função de lubrificador de máquinas e equipamentos e operador de produção.

Prazo para resposta: 15 (quinze) dias.

Com a vinda das informações, dê-se ciência às partes.

São Paulo, 29 de setembro de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003072-97.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.003072-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NESTOR DA CRUZ BRASILEIRO incapaz
ADVOGADO : SP117336 VERA LUCIA VIEIRA GIROLDO e outro(a)
REPRESENTANTE : MARA DO SOCORRO CRUZ MOTA
ADVOGADO : SP117336 VERA LUCIA VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros(as)
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINEIDE SOARES BRASILEIRO
ADVOGADO : SP137180 LUCINEIDE GOMES DA SILVA
APELADO(A) : ISABELA BRASILEIRO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030729720114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra o V. acórdão de fls. 159/161vº, proferido pela Egrégia Décima Turma que, por
unanimidade, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para determinar a forma de incidência da correção
monetária e dos juros de mora, conforme explicitado, e deu provimento à apelação da parte autora para fixação do termo inicial do
benefício.
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O recurso gera efeitos pela interposição ou pelo julgamento. Deve atender a alguns pressupostos de admissibilidade; uns aferidos em tese
e outros à luz do recurso interposto.

O cabimento é um pressuposto interno (intrínseco) atrelado ao binômio possibilidade (previsão no ordenamento jurídico) e adequação (à
espécie).

Só cabe recurso onde a lei prevê.

Dispõe o artigo 1.021, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015, verbis:
"Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto
ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal".
Verifica-se que a previsão é dirigida às decisões singulares ou monocráticas.

No caso concreto, trata-se de impugnação desferida contra acórdão proferido pela Turma Julgadora. Impertinente, portanto, o manejo
do recurso de agravo, previsto para atacar julgamento unipessoal do relator, uma vez que, aqui, a análise do recurso anteriormente
interposto foi dada por decisão colegiada.

Assim, o agravo previsto no artigo 1.021 do CPC/2015 é recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas proferidas pelo
Relator e não contra julgamento proferido pelo Colegiado, como ocorreu no caso concreto.

A interposição do mencionado recurso objetivando a reforma de decisão unânime proferida pelo Órgão Colegiado configura erro
grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que ausente dúvida fundada a respeito do recurso cabível em
casos como o dos autos.

Nesse sentido, trago à colação acórdão proferido por este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE. I- O agravo
interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas. II- Constitui erro grosseiro a interposição de agravo
regimental para refutar decisões colegiadas. III- agravo regimental não conhecido. (agravo regimental no agravo de Instrumento
nº 2002.03.00.001640-3, DJU 20.11.2003, relatora Des. Fed. MARIANINA GALANTE)
Diante do exposto, não configurada a hipótese do artigo 1.021 do CPC/2015, e com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015,
NÃO CONHEÇO do agravo.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007226-29.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007226-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADO : SP249829 ANTONIO GERALDO MOREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00072262920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Em homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição da República), e considerados os efeitos infringentes
pretendidos nos embargos de declaração opostos às fls. 214/216, abra-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar
manifestação, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0053220-17.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.053220-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : RITA LOPES DA SILVA DIAS
ADVOGADO : SP194042 MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA e outro(a)

: SP188559 MIRIAN NOGUEIRA
APELADO(A) : ANTONIA SAJORI
ADVOGADO : SP297961 MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00532201720114036301 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Embora representada pela Defensoria Pública da União, somente nesta fase a corré se manifestou, constituindo advogada e apresentando
documentos pessoais.

Observo que, apesar da justificativa apresentada pela autora à fl. 176, a corré já era beneficiária da pensão por morte em razão do óbito
do marido (fl. 72) na data da procuração de fl. 53, tanto que lá constou expressamente o NB 152.423.658-3.

Entendo necessária sua oitiva, a fim de prestar esclarecimentos para o deslinde da causa, sobretudo quanto às divergências entre as
procurações públicas outorgadas à autora (fls. 53 e 56/57) e a informação de fl. 176, bem assim quanto à alegada separação de fato do
casal.

Dessa forma, nos termos do artigo 139, inciso VIII, do novo CPC (art. 342 do CPC/73), converto o julgamento em diligência,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para colheita do depoimento pessoal de Rita Lopes da Silva Dias (fls. 243/247), a
fim de que preste os esclarecimentos supracitados, além de outros que se fizerem necessários.

Int.

São Paulo, 14 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043539-50.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043539-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDINEI DONIZETTI GIACOMASSA
ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO
No. ORIG. : 10.00.00134-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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DESPACHO

Fls. 145/146: Tendo em vista os apontamentos feitos pelo INSS, cabe à parte autora optar pelo benefício que lhe seja mais favorável, o
que poderá ser realizado na via administrativa.

Intime(m)-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000436-23.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.000436-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : PEDRO DA CONCEICAO REZENDE
ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004362320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada de novo PPP em substituição ao de fls. 55/57, devendo constar o nome
e o nº de registro no competente Conselho de Classe do profissional responsável pelos registros ambientais, relativamente ao período de
trabalho de 09/09/2002 a 06/03/2003 na empresa "Piacentini & Cia. Ltda.", devendo ser médico ou engenheiro do trabalho.
Int.
São Paulo, 14 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001466-66.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : VITALINO MORAIS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014666620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DESPACHO
Diante do noticiado na observação às fls. 73, converto o julgamento em diligência.
Baixem-se os autos à Vara de origem para juntada da transcrição da audiência contida no áudio de fls. 66.
Dê-se ciência.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000827-63.2013.4.03.6328/SP

2013.63.28.000827-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRA MARIA ELIAS
ADVOGADO : SP197606 ARLINDO CARRION e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00008276320134036328 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fls. 181/185: Tendo em vista os apontamentos feitos pelo INSS, cabe à parte autora optar pelo benefício que lhe seja mais favorável, o
que poderá ser realizado na via administrativa.

Intime(m)-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033168-56.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO VAZ DO REGO
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40065797320138260604 2 Vr SUMARE/SP

DESPACHO
Fls. 164/174:- Intime-se o autor para as contrarrazões.
Dê-se ciência.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000727-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000727-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS BEGE
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 11.00.05300-1 1 Vr JABOTICABAL/SP

DESPACHO
Expeça-se ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com solicitação de encaminhamento de cópia integral do processo
administrativo NB nº 149.782.390-8, em nome de José Carlos Bege, nascido em 04/12/1966, no prazo de 30 (trinta) dias.
Após, dê-se vista à parte autora.
São Paulo, 04 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014550-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CARLOS JOSE DE FARIA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00230-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Fls. 234/238: intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, esclarecer o interesse no julgamento dos embargos de declaração
opostos, uma vez que, aparentemente, o erro material apontado, que teria resultado na divergência verificada no voto exarado, de acordo
com as impressões realizadas nos dias 25.08.2016 e 01.09.2016, na verdade, deu-se pelo fato de tratar-se de processos distintos,
ajuizados por Carlos José de Faria (parte autora dos presentes autos) e Caetano José Bigaram (terceiro estranho aos autos, fl. 241).
Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003913-70.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003913-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : REINALDO FERNANDES
ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039137020154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Requer a parte autora, aposentada em 27/05/1998, o reconhecimento da atividade especial no período de 16/01/1976 a 29/07/2003,
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trabalhado para a empresa Morlan S/A.

Assim, intime-se o INSS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia do procedimento administrativo que deu origem ao
benefício de aposentadoria nº 108.571.255-6 ou informe qual o período de atividade especial foi reconhecido administrativamente para a
concessão da aposentadoria.

Cumprida a diligência, dê-se vista à parte contrária.

Dê-se ciência.

São Paulo, 14 de setembro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004947-31.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004947-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO MORASSI e outro(a)
No. ORIG. : 00049473120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando-se a ausência de informações sobre agentes agressivos e/ou fatores de risco no período anterior a emissão do Perfil
Profissiográfico Previdenciário de fls. 52/53, ou seja, de 03/06/1996 a 09/12/1996, junto à empresa Metalurgia Independência Ltda.,
bem assim no período posterior a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 58/59, ou seja, de 01/02/2011 a 03/03/2013,
na empresa Kavanji Transformação de Alumínio Indústria e Comércio Ltda., intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de
30 (trinta) dias, a juntada de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou laudo pericial correspondente, em que constem o nome e nº
de registro no competente conselho de classe do responsável pelos registros ambientais do trabalho, assim como indique os agentes
agressivos a que a parte autora estava submetida durante os referidos períodos.
Após, dê-se vista ao INSS.
São Paulo, 17 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005546-67.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005546-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANDERLEI ABDALLA
ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

: SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055466720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 105/107: Inicialmente, providencie a UFOR a retificação da autuação quanto aos procuradores da parte autora.
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Em consulta ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, de fato, observo que as publicações relativas ao presente feito
foram realizadas em nome do Dr. Danilo Augusto Garcia Borges, apesar do pedido expresso constante da inicial.
Dessa forma, converto o julgamento em diligência para determinar ao Juízo de origem que proceda à abertura de prazo para a parte
autora manifestar-se sobre a sentença.

Intime(m)-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018090-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018090-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ALDO BELLUCI
ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP
No. ORIG. : 00008313120038260200 1 Vr GALIA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.
Após, venham os autos à conclusão.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018395-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ADELIA PERIN BONINI
ADVOGADO : SP141614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046578420154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.
Após, venham os autos à conclusão.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
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NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018468-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018468-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : HELIO ANTONIO PINTO
ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00034613520134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.
Após, venham os autos à conclusão.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018567-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018567-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JERRY ADRIANE MORAES DE BRITO
ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00048268420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.
Após, venham os autos à conclusão.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018749-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018749-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AGRAVANTE : JUVENAL RODRIGUES DO O
ADVOGADO : SP176755 ELENICE MARIA FERREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020498520164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO

Em juízo de admissibilidade verifico que o presente recurso não está corretamente instruído haja vista que a cópia da decisão agravada (fl.
123) está incompleta.

Assim considerando, nos termos do parágrafo único, do artigo 932, do NCPC, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o agravante
acostar aos autos a cópia integral da r. decisão agravada, sob pena de não conhecimento do recurso (artigo 932, inciso III, do NCPC).

Intime-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018922-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018922-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AGRAVANTE : JOAO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119775420144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Em juízo de admissibilidade, verifico que o presente recurso não está corretamente instruído com as cópias obrigatórias previstas no inciso
I, do artigo 1.017, do NCPC, quais sejam:
Petição inicial;
Contestação;
Assim considerando, nos termos do parágrafo único, do artigo 932, do NCPC, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o agravante
acostar aos autos as cópias supra referidas, sob pena de não conhecimento do recurso (artigo 932, inciso III, do NCPC).
Intime-se.
São Paulo, 21 de outubro de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002678-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002678-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 30023893120138260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Diante do contido na consulta de fl. 186, intime-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15) dias, traga aos autos o atual
endereço da empresa Gerbi Revestimentos Cerâmicos - Ltda, ou cumpra com o determinado às fl. 180, apresentando laudo técnico ou
Perfil Profissiográfico Previdenciário, referente aos períodos de 03.03.1986 a 25.01.1992 e 19.01.1993 a 01.10.2002, ainda que
extemporâneo, com a respectiva indicação do médico ou engenheiro do trabalho responsável, devendo esclarecer se havia exposição a
agentes nocivos (ruído, calor, agentes químicos, vapor, óleos e graxas, etc.), bem como se houve alteração das condições ambientais
após tal período.

Com a vinda das informações dê-se ciência ao INSS.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007758-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA ANA DIAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP106877 PAULO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026537920088260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DESPACHO
Intime-se a autora para que traga aos autos o resultado do julgamento do recurso interposto perante a Junta de Recursos da Previdência
Social (fls. 43).
Dê-se ciência.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026135-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO ARRUDA DOMINGOS
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
No. ORIG. : 00000422720138260153 2 Vr CRAVINHOS/SP
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DESPACHO
Oficie-se a empresa PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, sito à Rua Humaita, 310, Santa Cruz, CEP:
14020-680, em Ribeirão Preto/SP, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, encaminhe a esta Corte laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário referente ao período de 01.02.2001 a 08.07.2010, em que o funcionário Carlos Alberto Arruda Domingos, CPF:
105.123.808-05, exerceu a função de vigilante, esclarecendo se ele utilizava arma de fogo no exercício da referida função.
Com a vinda das informações, dê-se ciência às partes. Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 27 de setembro de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030067-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : EDILSON BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014045420158260651 1 Vr VALPARAISO/SP

DESPACHO
Intime-se o autor para que apresente, no prazo de 20 dias, laudos técnicos ou Perfis Profissiográficos Previdenciários emitidos pelo
empregador, devidamente subscritos por médico ou engenheiro do trabalho, referentes aos períodos de 05.09.2007 a 14.09.2007 e
07.11.2007 a 24.04.2008 (Said Transportes e Serviços Eireli- ME.); 05.05.2008 a 02.06.2008 (I. A. dos Santos Montagem
Industrial - ME); 11.02.2009 a 14.04.2009 (Laercio Firmino de Oliveira - EPP); 14.05.2009 a 12.06.2009 e 01.07.2009 a
26.08.2009 (Sandra Aparecida de Oliveira Dias - ME); 21.12.2009 a 14.04.2010 e 03.01.2011 a 24.04.2012 (Laercio Firmino de
Oliveira - EPP); 17.12.2012 a 08.04.2013 (LBMS Montagens Industriais Ltda - ME.); 13.05.2013 a 11.07.2013 (Jocimar
Montagem Industrial Ltda. - ME); 02.01.2014 a 28.03.2014 (LBMS Montagens Industriais Ltda - ME), nos quais trabalhou como
soldador, conforme anotações em sua CTPS (fls. 15/29), profissão que, normalmente, submete o trabalhador a contato com agentes
químicos (fumos metálicos), a fim de subsidiar análise de atividade exercida sob condições especiais.
Após, dê-se ciência ao INSS.

São Paulo, 24 de outubro de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 18176/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002607-22.2004.4.03.6112/SP

2004.61.12.002607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOAO GRACINDO DA COSTA
ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP119415 HELIO SMITH DE ANGELO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00026072220044036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.
ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA AFASTADA. MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS INCONTROVERSAS. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO.
CONTINUIDADE DELITIVA. DOLO GENÉRICO DEMONSTRADO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.
EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE NÃO VERIFICADA. DOSIMETRIA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. EXASPERAÇÃO
DA PENA-BASE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR
RESTRITIVAS DE DIREITOS. AUMENTO DO VALOR DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REVERSÃO PARA A
VÍTIMA. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1- Em razão da interposição de recurso ministerial pugnando pela exasperação da pena fixada aos réus, descabe reconhecer a prescrição
da pretensão punitiva estatal com base na pena concretamente fixada na sentença, à míngua de definitividade da reprimenda.
2- Materialidade objetiva do delito demonstrada especialmente pela prova documental produzida.
3- Afastada a alegação de inconstitucionalidade da exação. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da
comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Hipótese em que as
apropriações indébitas previdenciárias ocorreram no período de outubro/2002 a agosto/2003, inexistindo, portanto, a
inconstitucionalidade apontada.
4- O objeto material do delito de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e não
o valor do débito tributário inscrito, já incluídos os juros de mora e a multa.
5- Reconhecida a continuidade delitiva, pois os crimes foram praticados em semelhantes condições de tempo, lugar e modo de execução.
6 - Autoria, que ademais não foi objeto de impugnação pela defesa, suficientemente delineada nos autos pela prova produzida pela
acusação, especialmente a prova oral.
7- O tipo penal da apropriação indébita previdenciária exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de
recolher, no prazo legal, contribuição destinada à Previdência Social que tenha sido descontada de pagamentos efetuados aos
empregados. Não se exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados, consoante entendimento
jurisprudencial consolidado.
8- A existência de dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa jurídica pode, em determinados casos, configurar causa de exclusão da
ilicitude, por estado de necessidade, como entendem alguns, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta
diversa, como entendem outros. Para que caracterizem a excludente, as adversidades devem ser de tal ordem que coloquem em risco a
própria existência do negócio, sendo certo que apenas a absoluta impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia
justificar a omissão nos recolhimentos.
9 - A excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, além de demandar robusta prova no sentido da
intransponibilidade das dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa jurídica contribuinte, não pode dispensar a concomitante
demonstração da excepcionalidade da situação. É dizer, não basta a prova de que a sociedade empresária passava por grave crise
financeira, é preciso, ainda, que se verifique da prova produzida que a conduta criminosa foi praticada como medida extrema e
excepcional, em um momento de intransponível dificuldade de caixa, não superada sequer com alterações de modo de produção, redução
de custos e alienação de patrimônio.
10 - Não se admite que, ante as dificuldades financeiras experimentadas por longo período, os administradores da pessoa jurídica se
beneficiem da excludente de culpabilidade em tela de maneira reiterada, permanecendo na prática criminosa e financiando sua atividade
empresarial às custas da Previdência Social e em prejuízo de toda sociedade.
11- Afastada a excludente de culpabilidade deduzida pela defesa.
12- Dosimetria. Exasperação da pena-base em função das consequências do delito (art. 59 do Código Penal), considerando que o dano
causado aos cofres públicos superava trezentos mil reais ao tempo dos fatos (2002 e 2003).
13 - A confissão do réu, porque espontânea, ou seja, sem a intervenção de fatores externos, autoriza o reconhecimento da atenuante
genérica, inclusive porque foi utilizada como um dos fundamentos da condenação.
14- Não se verifica o "motivo de relevante valor social ou moral", nem o arrependimento posterior ou reparação de dano.
15- Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal e considerando que, em concreto, as circunstâncias judiciais desfavoráveis não
apontam para a necessidade de restrição à liberdade dos réus, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas
de direitos, consistentes em uma pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, com fundamento no art. 44, §2º, do
Estatuto Repressivo, e uma pena de prestação pecuniária.
16- A pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser fixada de maneira a garantir a proporcionalidade entre a
reprimenda substituída e as condições econômicas do condenado, além do dano a ser reparado.
17- Acolhidos parcialmente os recursos.
18- Destinada, de ofício, a pena pecuniária substitutiva para o INSS.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i). dar parcial provimento ao recurso ministerial para fixar a pena-base acima do mínimo legal,
em função das consequências do crime, e aumentar o valor da pena de prestação pecuniária substitutiva da privativa de liberdade; (ii). dar
parcial provimento ao recurso defensivo para aplicar a atenuante da confissão espontânea quanto ao réu João Gracindo da Costa; (iii). de
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ofício, destinar a pena de prestação pecuniária para o INSS; para, ao final, mantendo a condenação dos réus pela prática do crime do art.
168-A, §1º, II, do Código Penal, fixar a pena do réu João Gracindo da Costa em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em
regime inicial aberto, e 11 (onze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, e do réu
Antônio José dos Santos, em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 14 (quatorze) dias-multa, no valor
unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, substituídas as penas privativas de liberdade por duas restritivas de
direitos, consistentes em uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, conforme definido pelo Juízo das
Execuções Penais, pelo período da pena corporal substituída, e uma pena de prestação pecuniária no valor de dez salários mínimos para
cada acusado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006430-46.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CHUNG CHOUL LEE
ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : FABIO SOUZA ARRUDA
ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro(a)
APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro(a)
APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00064304620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 115, CP.
REDUÇÃO DO PRAZO. REQUISITO DA IDADE (70 ANOS) NÃO CONFIGURADO. PEDIDO INDEFERIDO.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTIGO 389 CPP. DATA DA PUBLICAÇÃO EM CARTÓRIO.
PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. PRELIMINARES REJEITADAS. CRIME DE QUADRILHA. IDENTIDADE DE FATOS.
LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO QUANTO A IMPUTAÇÃO DO ART. 288, CAPUT, DO CP.
MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME DE DESCAMINHO. CONFIGURADAS. AFASTADA A APLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E DA ADEQUAÇÃO SOCIAL DA CONDUTA. MATERIALIDADE E AUTORIA DO
CRIME DE FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE FACILITAÇÃO
DE DESCAMINHO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 61, II, 'G' DO CP AOS RÉUS OCUPANTES DE
CARGOS PÚBLICOS. CONDENAÇÃO PAUTADA EM PROVA PRODUZIDA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. ART. 155 DO
CP. AFASTADA A PENA DE MULTA EM RELAÇÃO AO DELITO DO ARTIGO 334, "CAPUT", DO CP. DESTINADA A
PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA À UNIÃO. MAJORAÇÃO DO VALOR DOS DIAS-MULTA. ART. 60 DO CP.
1 - Não preenchido o requisito da idade mínima de 70 (setenta) anos na data da prolação da sentença, descabe o pleito de redução, pela
metade, do prazo prescricional, previsto no artigo 115 do Código Penal.
2 - A interrupção do prazo prescricional ocorre com a publicação em cartório da sentença condenatória recorrível, conforme o artigo 389
do Código de Processo Penal, e, não, com sua publicação na imprensa oficial e/ou no Diário Eletrônico da Justiça, para fins de intimação
da defesa. Precedente do STJ.
3 - A litispendência visa evitar que uma mesma pessoa seja julgada duas vezes pelo mesmo delito (non bis in idem), ou que haja duas
ações ou recursos em curso com as mesmas causas de pedir, pedido e partes, ainda que sob nova tipificação penal. Configurado o delito
de quadrilha em autos próprios (ação penal nº 0006476-35.2005.4.03.6119), incabível nova condenação dos referidos réus pelo artigo
288 do CP a cada novo processo a que forem submetidos, sob pena de bis in idem. Extinção do processo sem apreciação do mérito em
relação à imputação pelo crime de quadrilha aos denunciados CCL, VJS, MLM e FSA. Prejudicada a questão atinente e incidência da
qualificadora de quadrilha armada.
4 - Materialidade delitiva do crime de descaminho robustamente demonstrada nos autos, tanto por meio da vasta prova documental,
quanto pelo interrogatório dos réus.
5 - Não se fez necessária a apreensão dos bens para a comprovação da materialidade do delito de descaminho, uma vez que o resultado
da operação policial, realizada por meio de interceptações telefônicas e vigilâncias/monitoramentos dos acusados, somado à prova colhida
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em Juízo a atestam.
6 - A apreensão, se houvesse, colocaria em risco a operação policial em trâmite, que fora procedida de forma sigilosa com o fito de
identificar todos os membros das organizações criminosas, especificando as funções de cada um na quadrilha.
7 - Afastada a aplicabilidade do princípio da insignificância e da adequação social da conduta. Não se faz necessária a constituição
definitiva do crédito tributário no crime de descaminho.
8 - A autoria do delito de descaminho restou inconteste.
9 - A materialidade do delito do artigo 318 do Código Penal restou devidamente comprovada porque ainda que não haja laudo
merceológico, a materialidade do contrabando/descaminho pode ser comprovada por outros meios de prova, sempre tendentes a
confirmar se a mercadoria é realmente de importação proibida ou qual o valor do imposto ou direito devido pela operação, que foi
iludido, no todo ou em parte, por obra do agente.
10 - A infração funcional, elementar do tipo penal de facilitação de contrabando ou descaminho, está caracterizada nos autos. Induvidoso
que os denunciados V.J.S. e M.L.M., respectivamente, Agente da Polícia Federal e Auditora da Receita Federal, concorreram
diretamente para a empreitada criminosa, vez que deixaram de cumprir suas funções no evento narrado na peça acusatória e, além,
cooperaram e tomaram providências para a consumação delitiva, facilitando a irregular internação de mercadorias estrangeiras, trazidas
por FSA, em território nacional.
11 - Preclusão do pleito de desclassificação do delito de facilitação de descaminho (artigo 318 do CP) para o crime de prevaricação
(artigo 319 do CP).
12 - As interceptações telefónicas e os documentos decorrentes das várias medidas acautelatórias que instruem os presentes autos
constituem provas irrepetíveis, nos termos do artigo 155 do CPP, de modo que são suficientes para amparar um decreto condenatório.
13 - Em razão das garantias do devido processo legal e da ampla defesa, o contraditório é diferido em relação às provas cautelares e
irrepetíveis, ocorrendo quando os elementos são trazidos a juízo, circunstância que não retira o seu valor probante, desde que, como já
referido, sejam submetidos ao contraditório. Precedentes do STJ.
14 - Dosimetria. Redimensionamento das penas.
15 - As interceptações telefónicas e os documentos decorrentes das várias medidas acautelatórias que instruem os presentes autos
constituem provas irrepetíveis, nos termos do artigo 155 do CPP, de modo que são suficientes para amparar um decreto condenatório.
16 - Em razão das garantias do devido processo legal e da ampla defesa, o contraditório é diferido em relação às provas cautelares e
irrepetíveis, ocorrendo quando os elementos são trazidos a juízo, circunstância que não retira o seu valor probante, desde que, como já
referido, sejam submetidos ao contraditório. Precedentes do STJ.
17 - Dosimetria. Redimensionamento das penas.
18 - A culpabilidade tida como elemento do crime não pode ser confundida com a culpabilidade prevista no artigo 59 do Código Penal,
que diz respeito à reprovabilidade, à censurabilidade da conduta. Nesse diapasão, o fundamento de que os réus possuíam conhecimento
do caráter ilícito do fato e condições de autodeterminação não se presta à exasperação da pena-base.
19 - A culpabilidade, entendida para fins de dosimetria como reprovabilidade concreta da ação delitiva, não foge ao ordinário, assim
como o motivo do crime.
20 - No tocante a personalidade dos réus, que deve ser avaliada de acordo com as qualidades morais do agente, inexiste nos autos
elementos para fundamentar um juízo negativo.
21 - Quanto aos motivos do crime, consigno que a conduta dos réus ter por finalidade o lucro fácil não extrapola o ordinário em crimes
dessa espécie, razão pela qual não se presta a exasperação da reprimenda base.
22 - Não há como se aquilatar tenham as consequências do crime ultrapassado os resultados já inerentes ao tipo penal. Afastada a
valoração negativa das consequências do crime no cálculo da fixação da pena base dos crimes de descaminho, facilitação de descaminho,
corrupção passiva e corrupção ativa.
23 - Na segunda fase da dosimetria da pena incide a agravante prevista no artigo 61, II, "g", do Código Penal por terem os acusados
V.J.S, Agente da Polícia Federal, e M.L.M., Auditora da Receita Federal, ao participarem da quadrilha abusando dos cargos públicos
que alcançaram através de concurso.
24 - Considerados os elementos probantes colhidos nos autos, enseja dúvida se foi realmente V.J.S. quem promoveu, organizou a
cooperação no delito ou mesmo dirigiu a atividade dos demais corréus. Diante da incerteza mencionada, não incide a agravante do artigo
62, inciso I, do Código Penal.
25 - O preceito secundário do artigo 334, "caput", do CP não prevê a pena de multa, razão pela qual deve ser afastada a incidência.
26 - De ofício, destinada a prestação pecuniária à União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma.
27 - À apuração da pena de multa aplicam-se os mesmos parâmetros utilizados na fixação da pena privativa de liberdade.
28 - O valor do dia-multa deve guardar observância ao disposto no artigo 60 do Código Penal, que estatui como norte a situação
financeira dos réus.
29 - Parcialmente provido o recurso de apelação do Ministério Público Federal.
30 - Parcialmente providos os recursos de apelação dos réus FSA, CCL, VJS e MLM.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) indeferir o pedido formulado pela ré Maria de Lourdes Moreira visando o reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva estatal relativamente aos delitos previstos nos artigos 288 e 318, do Código Penal; b) rejeitar as
preliminares arguidas pelos réus; c) de ofício, julgar extinto o processo sem apreciação do mérito em relação à imputação pelo crime de
quadrilha aos denunciados Fabio, Chung, Valter e Maria de Lourdes, haja vista a identidade das imputações nos autos da ação penal nº
0006474-65.2005.4.03.6119, restando prejudicada a questão atinente e incidência da qualificadora de quadrilha armada; d) dar parcial
provimento ao recurso do Ministério Público Federal, a fim de elevar o valor de cada dia-multa de Valter José de Santana e Maria de
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Lourdes Moreira para 03 (três) salários mínimos; e) dar parcial provimento à apelação de Fabio de Arruda Souza para, mantendo a
condenação pela prática do crime do artigo 334 do CP, afastar a pena de multa e, de ofício, redimensionar as penas fixadas em 1º grau
para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão em regime inicial aberto e, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituir a pena
privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, consubstanciada em uma de prestação pecuniária no valor de três salários
mínimos, a ser revertida em favor da União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma; f) dar parcial provimento ao
recurso interposto por Chung Choul Lee, mantendo a condenação pelo crime do artigo 334 do CP, afastar a pena de multa e
redimensionar a pena fixada em 1º grau para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão em regime inicial aberto e, nos termos do art. 44
do Código Penal, substituir a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, consubstanciada em uma de prestação
pecuniária no valor de três salários mínimos, a ser revertida em favor da União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma;
g) dar parcial provimento ao recurso de Valter José de Santana para, mantendo a condenação pela prática do crime do artigo 318 do
CP, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 4 (quatro) anos de reclusão em regime aberto e 13 (treze) dias multa e, nos termos do
art. 44 do Código Penal, substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em uma de
prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária, no valor de três salários mínimos, a ser revertida em favor da União
Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma; h) dar parcial provimento ao recurso de Maria de Lourdes Moreira para,
mantendo a condenação pela prática do crime do artigo 318 do CP, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 4 (quatro) anos de
reclusão em regime aberto e 13 (treze) dias multa e, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituir a pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária, no
valor de três salários mínimos, a ser revertida em favor da União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma e i) não
conhecer do pedido de desclassificação feito pela defesa de Valter José Santana, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006432-16.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006432-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CHUNG CHOUL LEE
ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro
APELADO : OS MESMOS
REU ABSOLVIDO : MARIA DE LOURDES MOREIRA
No. ORIG. : 00064321620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. DESCAMINHO. FACILITAÇÃO DE CONTRABANDO OU
DESCAMIMNHO. ARTIGOS 334, "CAPUT", E 318, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. CORRÉU.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES ARGUIDAS PELOS ACUSADOS. MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENAS REDIMENSIONADAS. RETIFICAÇÕES DE OFÍCIO. APELAÇÕES
DEFENSIVAS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - À falta de trânsito em julgado da sentença condenatória, inoportuna a apreciação da tese de prescrição da pretensão punitiva estatal,
conforme prevê o artigo 110, §1º do Código Penal.
2 - Recebimento da denúncia e do aditamento devidamente fundamentados, amparado na presença de indícios de autoria e de
materialidade delitiva, a ensejar a justa causa para o início da ação penal.
3 - Rejeitadas as demais preliminares suscitadas pelos réus.
4 - Preclusão do pedido de desclassificação do delito de facilitação de descaminho para crime de prevaricação.
5 - A materialidade e a autoria do crime de descaminho restaram demonstradas pelos elementos derivados do monitoramento telefônico,
objeto do Relatório da Divisão de Contra-Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal (DICINT), bem como pela extensa
prova documental colacionada pela acusação - relatório parcial de inteligência III, bloco de transcrições das interceptações telefônicas
referidas no relatório e interrogatório do corréu, que ademais restaram incontroversas.
6 - O conjunto probatório demonstra que houve a irregular internação de mercadorias estrangeiras em território nacional, no dia 15 de
junho de 2005.
7 - Desnecessária, no caso, a apreensão dos bens para a comprovação da materialidade do delito de descaminho, uma vez que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1024/1177



resultado da operação policial, realizada por meio de interceptações telefônicas e vigilâncias/monitoramentos dos acusados, somado à
prova colhida em Juízo a atestam.
8 - O crime de facilitação de contrabando ou descaminho consubstancia delito de mera conduta, em que a simples violação do dever
funcional já o configura, independentemente da consumação do delito de contrabando ou descaminho, restando desnecessária a
apreensão das mercadorias.
9 - Infração funcional, elementar do tipo penal de facilitação de contrabando ou descaminho, caracterizada nos autos.
10 - Dosimetria. Redimensionamento das penas.
11- A culpabilidade tida como elemento do crime não pode ser confundida com a culpabilidade prevista no artigo 59 do Código Penal,
que diz respeito à reprovabilidade, à censurabilidade da conduta. Nesse diapasão, o fundamento de que os réus possuíam conhecimento
do caráter ilícito do fato e condições de autodeterminação não se presta à exasperação da pena-base.
12 - A culpabilidade, entendida para fins de dosimetria como reprovabilidade concreta da ação delitiva, não foge ao ordinário, assim
como o motivo do crime.
13 - No tocante a personalidade dos réus, que deve ser avaliada de acordo com as qualidades morais do agente, inexiste nos autos
elementos para fundamentar um juízo negativo.
14 - Quanto aos motivos do crime, consigno que a conduta dos réus ter por finalidade o lucro fácil não extrapola o ordinário em crimes
dessa espécie, razão pela qual não se presta a exasperação da reprimenda base.
15 - As circunstâncias do crime dizem respeito ao modus operandi empregado na prática do delito, são elementos que, embora não
componham o crime, influenciam em sua gravidade e no caso devem ser negativamente valoradas uma vez que demonstram uma maior
ousadia do acusado.
16 - Não há como se aquilatar tenham as consequências do crime ultrapassado os resultados já inerentes ao tipo penal. Afastada a
valoração negativa das consequências do crime no cálculo da fixação da pena base dos crimes de descaminho e facilitação de
descaminho.
17 - Considerados os elementos probantes colhidos nos autos, enseja dúvida se foi realmente V.J.S. ou C.C.L. quem promoveu,
organizou a cooperação no delito ou mesmo dirigiu a atividade dos demais corréus. Diante da incerteza mencionada, não incide a
agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal.
18 - O preceito secundário do artigo 334, "caput", do Código Penal não prevê a pena de multa, razão pela qual deve ser afastada a
incidência.
19 - Presentes os requisitos subjetivos a ensejar a substituição da pena privativa de liberdade em restritivas de direitos.
20 - De ofício, destinada a prestação pecuniária à União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma.
21 - À apuração da pena de multa aplicam-se os mesmos parâmetros utilizados na fixação da pena privativa de liberdade.
22 - O valor do dia-multa deve guardar observância ao disposto no artigo 60 do Código Penal, que estatui como norte a situação
financeira dos réus.
23 - Pena de multa revertida em favor da União. Entendimento da Turma.
24 - Parcialmente providos os recursos de apelação do Ministério Público Federal e dos réus V.J.S. e C.C.L..

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, 1) rejeitar as preliminares arguidas pelos réus; 2) dar parcial provimento ao recurso de Valter José de Santana
para, mantendo a condenação pela prática do crime do artigo 318 do CP, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 4 (quatro) anos
de reclusão em regime aberto e 13 (treze) dias multa e, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituir a pena privativa de liberdade
por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária,
no valor de três salários mínimos, a ser revertida em favor da União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma; 3) dar
parcial provimento ao recurso interposto por Chung Choul Lee para, mantendo a condenação pelo crime do artigo 334 do CP, afastar a
pena de multa e, de ofício, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão em regime inicial
aberto e, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária, no valor de três salários mínimos, a ser
revertida em favor da União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma; 4) dar parcial provimento à apelação do Ministério
Público Federal para elevar o valor do dia-multa aplicado à Valter José de Santana para (três) salários mínimos, a ser destinada à União,
mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida e 5) não conhecer do pedido de desclassificação feito pela defesa de Valter José Santana,
mantendo-se no mais a r. sentença, tudo na forma da fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006466-88.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006466-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CHUNG CHOUL LEE
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro(a)
APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO

: SP261349 JOSE ROBERTO LEAL DE ARAUJO
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : FABRICIO ARRUDA PEREIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00064668820054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 115, CP.
REDUÇÃO DO PRAZO. REQUISITO DA IDADE (70 ANOS) NÃO CONFIGURADO. PEDIDO INDEFERIDO.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTIGO 389 CPP. DATA DA PUBLICAÇÃO EM CARTÓRIO.
PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. PRELIMINARES REJEITADAS. CRIME DE QUADRILHA. IDENTIDADE DE FATOS.
LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO QUANTO A IMPUTAÇÃO DO ART. 288, CAPUT, DO CP.
MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME DE DESCAMINHO. CONFIGURADAS. AFASTADA A APLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E DA ADEQUAÇÃO SOCIAL DA CONDUTA. MATERIALIDADE E AUTORIA DO
CRIME DE FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE FACILITAÇÃO
DE DESCAMINHO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 61, II, 'G' DO CP AOS RÉUS OCUPANTES DE
CARGOS PÚBLICOS. AFASTADA A PENA DE MULTA EM RELAÇÃO AO DELITO DO ARTIGO 334, "CAPUT", DO CP.
DESTINADA A PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA À UNIÃO. MAJORAÇÃO DO VALOR DOS DIAS-MULTA. ART. 60
DO CP.
1 - Não preenchido o requisito da idade mínima de 70 (setenta) anos na data da prolação da sentença, descabe o pleito de redução, pela
metade, do prazo prescricional, previsto no artigo 115 do Código Penal.
2 - A interrupção do prazo prescricional ocorre com a publicação em cartório da sentença condenatória recorrível, conforme o artigo 389
do Código de Processo Penal, e, não, com sua publicação na imprensa oficial e/ou no Diário Eletrônico da Justiça, para fins de intimação
da defesa. Precedente do STJ.
3 - A litispendência visa evitar que uma mesma pessoa seja julgada duas vezes pelo mesmo delito (non bis in idem), ou que haja duas
ações ou recursos em curso com as mesmas causas de pedir, pedido e partes, ainda que sob nova tipificação penal. Configurado o delito
de quadrilha em autos próprios (ação penal nº 0006476-35.2005.4.03.6119), incabível nova condenação dos referidos réus pelo artigo
288 do CP a cada novo processo a que forem submetidos, sob pena de bis in idem. Extinção do processo sem apreciação do mérito em
relação à imputação pelo crime de quadrilha aos denunciados CCL, VJS e MLM.. Prejudicada a questão atinente e incidência da
qualificadora de quadrilha armada.
4 - Materialidade delitiva do crime de descaminho robustamente demonstrada nos autos, tanto por meio da vasta prova documental,
quanto pelo interrogatório dos réus e prova testemunhal.
5 - Não se fez necessária a apreensão dos bens para a comprovação da materialidade do delito de descaminho, uma vez que o resultado
da operação policial, realizada por meio de interceptações telefônicas e vigilâncias/monitoramentos dos acusados, somado à prova colhida
em Juízo a atestam.
6 - A apreensão, se houvesse, colocaria em risco a operação policial em trâmite, que fora procedida de forma sigilosa com o fito de
identificar todos os membros das organizações criminosas, especificando as funções de cada um na quadrilha.
7 - Afastada a aplicabilidade do princípio da insignificância e da adequação social da conduta. Não se faz necessária a constituição
definitiva do crédito tributário no crime de descaminho.
8 - A autoria do delito de descaminho restou inconteste.
9 - A materialidade do delito do artigo 318 do Código Penal restou devidamente comprovada porque ainda que não haja laudo
merceológico, a materialidade do contrabando/descaminho pode ser comprovada por outros meios de prova, sempre tendentes a
confirmar se a mercadoria é realmente de importação proibida ou qual o valor do imposto ou direito devido pela operação, que foi
iludido, no todo ou em parte, por obra do agente.
10 - A infração funcional, elementar do tipo penal de facilitação de contrabando ou descaminho, está caracterizada nos autos. Induvidoso
que os denunciados V.J.S. e M.L.M., respectivamente, Agente da Polícia Federal e Auditora da Receita Federal, concorreram
diretamente para a empreitada criminosa, vez que deixaram de cumprir suas funções no evento narrado na peça acusatória e, além,
cooperaram e tomaram providências para a consumação delitiva, facilitando a irregular internação de mercadorias estrangeiras, trazidas
por FSA, em território nacional.
11 - Preclusão do pleito de desclassificação do delito de facilitação de descaminho (artigo 318 do CP) para o crime de prevaricação
(artigo 319 do CP).
12 - Dosimetria. Redimensionamento das penas.
13 - A culpabilidade tida como elemento do crime não pode ser confundida com a culpabilidade prevista no artigo 59 do Código Penal,
que diz respeito à reprovabilidade, à censurabilidade da conduta. Nesse diapasão, o fundamento de que os réus possuíam conhecimento
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do caráter ilícito do fato e condições de autodeterminação não se presta à exasperação da pena-base.
14 - A culpabilidade, entendida para fins de dosimetria como reprovabilidade concreta da ação delitiva, não foge ao ordinário, assim
como o motivo do crime.
15 - No tocante a personalidade dos réus, que deve ser avaliada de acordo com as qualidades morais do agente, inexiste nos autos
elementos para fundamentar um juízo negativo.
16 - Quanto aos motivos do crime, consigno que a conduta dos réus ter por finalidade o lucro fácil não extrapola o ordinário em crimes
dessa espécie, razão pela qual não se presta a exasperação da reprimenda base.
17 - Não há como se aquilatar tenham as consequências do crime ultrapassado os resultados já inerentes ao tipo penal. Afastada a
valoração negativa das consequências do crime no cálculo da fixação da pena base dos crimes de descaminho, facilitação de descaminho,
corrupção passiva e corrupção ativa.
18 - O preceito secundário do artigo 334, "caput", do CP não prevê a pena de multa, razão pela qual deve ser afastada a incidência.
19 - De ofício, destinada a prestação pecuniária à União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma.
20 - À apuração da pena de multa aplicam-se os mesmos parâmetros utilizados na fixação da pena privativa de liberdade.
21 - O valor do dia-multa deve guardar observância ao disposto no artigo 60 do Código Penal, que estatui como norte a situação
financeira dos réus.
22 - Parcialmente provido o recurso de apelação do Ministério Público Federal.
23 - Desprovido o recurso de C.C.L.
24 - Parcialmente providos os recursos de apelação de VJS e MLM.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, a) indeferir o pedido de fls. 4315/4323 formulado pela ré Maria de Lourdes
Moreira visando o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal relativamente ao delito previsto no artigo 318, do Código
Penal; b) rejeitar as preliminares arguidas pelos réus; c) de ofício, julgar extinto o processo sem apreciação do mérito em relação à
imputação pelo crime de quadrilha aos denunciados CHUNG, VALTER e MARIA DE LOURDES haja vista a identidade de imputações
nos autos da ação penal nº 0006474-65.2005.4.03.6119, restando prejudicada a questão atinente a incidência da qualificadora de
quadrilha armada; d) dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, a fim de elevar o valor de cada dia-multa de Valter
José de Santana e Maria de Lourdes Moreira para 03 (três) salários mínimos; e) negar provimento ao recurso interposto por Chung
Choul Lee, mantendo a condenação pelo crime do artigo 334 do CP ,e, de ofício, afastar a pena de multa e redimensionar a pena fixada
em 1º grau para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão em regime inicial aberto e, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituir a
pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e
uma de prestação pecuniária, no valor de três salários mínimos, a ser revertida em favor da União Federal, conforme entendimento
adotado por esta Turma; f) dar parcial provimento ao recurso de Valter José de Santana para, mantendo a condenação pela prática do
crime do artigo 318 do CP, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 4 (quatro) anos de reclusão em regime aberto e 13 (treze) dias
multa e, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária, no valor de três salários mínimos, a ser
revertida em favor da União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma; g) dar parcial provimento ao recurso de Maria de
Lourdes Moreira para, mantendo a condenação pela prática do crime do artigo 318 do CP, redimensionar a pena fixada em 1º grau para
4 (quatro) anos de reclusão em regime aberto e 13 (treze) dias multa e, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituir a pena privativa
de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação
pecuniária, no valor de três salários mínimos, a ser revertida em favor da União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma
e h) não conhecer do pedido de desclassificação feito pela defesa de Valter Jose Santana, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006474-65.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FABIO SOUZA ARRUDA
ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro(a)
APELANTE : CHUNG CHOUL LEE
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ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO
APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCIO KNUPFER
ADVOGADO : SP208529 ROGERIO NEMETI

: SP328798 PRISCILLA RAMINELI LEITE PEREIRA
APELADO(A) : MARCIO CHADID GUERRA
ADVOGADO : SP107291 JAYME PETRA DE MELLO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00064746520054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 115, CP.
REDUÇÃO DO PRAZO. REQUISITO DA IDADE (70 ANOS) NÃO CONFIGURADO. PEDIDO INDEFERIDO.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTIGO 389 CPP. DATA DA PUBLICAÇÃO EM CARTÓRIO.
PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. PRELIMINARES REJEITADAS. ARTIGOS 288, CAPUT, 318, 317, §1º E 334,
"CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DOS CRIMES DE QUADRILHA, DESCAMINHO,
FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO E CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA COMPROVADAS. AFASTADA A INCIDÊNCIA
DA MAJORANTE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 288 DO CP. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE FACILITAÇÃO
DE DESCAMINHO. PRECLUSÃO. INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 61, II, 'G' DO CP AOS RÉUS OCUPANTES DE
CARGOS PÚBLICOS. CONDENAÇÃO PAUTADA EM PROVA PRODUZIDA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. ART. 155 DO
CP. AFASTADA A PENA DE MULTA EM RELAÇÃO AO DELITO DO ARTIGO 334, "CAPUT", DO CP. DESTINADA A
PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA À UNIÃO. MAJORAÇÃO DO VALOR DOS DIAS-MULTA. ART. 60 DO CP.
1 - Não preenchido o requisito da idade mínima de 70 (setenta) anos na data da prolação da sentença, descabe o pleito de redução, pela
metade, do prazo prescricional, previsto no artigo 115 do Código Penal.
2 - A interrupção do prazo prescricional ocorre com a publicação em cartório da sentença condenatória recorrível, conforme o artigo 389
do Código de Processo Penal, e, não, com sua publicação na imprensa oficial e/ou no Diário Eletrônico da Justiça, para fins de intimação
da defesa. Precedente do STJ.
3 - Rejeitada a preliminar de ocorrência de prescrição e demais preliminares suscitadas pelos réus.
4 - A materialidade e a autoria do crime de quadrilha estão robustamente demonstradas nos autos, tanto por meio da vasta prova
documental, quanto pelo interrogatório dos réus, que corroboram o teor das conversas interceptadas: Relatório Parcial de Inteligência III
- Operação Overbox, transcrições das interceptações telefônicas referidas no relatório, informações, documentos e fotos referidos no
relatório, sob a forma de link e mais transcrições.
5 - Claramente demonstrada a estabilidade da vinculação associativa e a predisposição de meios para a prática de uma série
indeterminada de delitos dos réus CCL, VJS, MLM e FSA, como se depreende não só destes autos como dos diversos outros que
compõem a série dos processos criminais da Operação Overbox, no qual o teor dos diálogos revela os fortes laços associativos
existentes entre agentes da Polícia Federal, servidores da Receita Federal e comerciantes interessados na internação clandestina de
mercadorias oriundas da China.
6 - A menção ao nome ou a eventuais características físicas dos acusados MCG e MK e o fato de ele estar de plantão no Aeroporto
Internacional de Guarulhos no dia das internações são suspeitos e constituiriam indícios de prova suficientes para o recebimento da
denúncia, mas não bastam para uma condenação. Mantida a absolvição dos réus da imputação pela prática do delito previsto no art. 288,
do CP.
7 - Não comprovado o efetivo emprego de quaisquer artefatos descabe o pleito de incidência da majorante do parágrafo único do artigo
288 do Código Penal.
8 - Ausentes provas contundentes acerca da prática de corrupção passiva por parte dos réus MCG e MK, não havendo demonstração
de que, nos fatos aqui apurados, tenham solicitado ou recebido vantagem indevida para deixar de praticar ato de ofício infringindo dever
funcional, isto é, para permitir a entrada de mercadorias em solo nacional sem o pagamento dos tributos devidos. Mantida a absolvição
dos réus MCG e MK da imputação pela prática do delito previsto no art. 317, 1º, do CP.
9 - A materialidade do crime de contrabando e descaminho está robustamente demonstrada nos autos, tanto por meio da vasta prova
documental, quanto pelo interrogatório dos réus, que corroboram o teor das conversas interceptadas. No tocante ao réu FSA a
condenação pela prática do delito capitulado no artigo 334 do CP restou incontroversa e, embora o réu CCL negasse a prática delitiva,
como se observa de seu interrogatório judicial, quando reinterrogado admitiu parcialmente a imputação que lhe é feita.
10 - Mantida a condenação de FSA e de CCL pela prática do crime de descaminho previsto no artigo 334, caput, do CP, incidindo
quanto ao réu CCL a prática do referido delito em sua forma continuada (descaminho em continuidade delitiva), por restar configurado
que três passageiros obtiveram êxito na importação de mercadorias iludindo o recolhimento de tributos.
11 - A materialidade do delito do artigo 318 do Código Penal restou devidamente comprovada porque ainda que não haja laudo
merceológico, a materialidade do contrabando/descaminho pode ser comprovada por outros meios de prova, sempre tendentes a
confirmar se a mercadoria é realmente de importação proibida ou qual o valor do imposto ou direito devido pela operação, que foi
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iludido, no todo ou em parte, por obra do agente.
12 - A infração funcional, elementar do tipo penal de facilitação de contrabando ou descaminho, está caracterizada nos autos. Induvidoso
que os denunciados V.J.S. e M.L.M., respectivamente, Agente da Polícia Federal e Auditora da Receita Federal, concorreram
diretamente para a empreitada criminosa, vez que deixaram de cumprir suas funções no evento narrado na peça acusatória e, além,
cooperaram e tomaram providências para a consumação delitiva, facilitando a irregular internação de mercadorias estrangeiras
provenientes trazidas por FSA e outros dois passageiros em território nacional.
13 - Preclusão do pleito de desclassificação do delito de facilitação de descaminho (artigo 318 do CP) para o crime de prevaricação
(artigo 319 do CP).
14 - Pelos mesmos fundamentos que embasaram a absolvição dos réus MCG e MK das imputações pelos crimes de quadrilha e
corrupção passiva inexistem nos autos de provas suficientes da participação dos acusados no crime de facilitação de descaminho.
Mantida a absolvição de MK e MCG quanto à prática de facilitação de descaminho, previsto no artigo 318 do CP.
15 - Mantida a absolvição do réu FSA pela pratica do delito descrito no artigo 333, do CP.
16 - Em diálogo específico, captado por interceptação telefônica, constata-se que VJS aceitou promessa de vantagem ilícita prometida
por CCL, consistente no pagamento em dinheiro. Mantida a condenação do réu CCL pela pratica do delito descrito no artigo 333, do
CP.
17 - As interceptações telefónicas e os documentos decorrentes das várias medidas acautelatórias que instruem os presentes autos
constituem provas irrepetíveis, nos termos do artigo 155 do CPP, de modo que são suficientes para amparar um decreto condenatório.
18 - Em razão das garantias do devido processo legal e da ampla defesa, o contraditório é diferido em relação às provas cautelares e
irrepetíveis, ocorrendo quando os elementos são trazidos a juízo, circunstância que não retira o seu valor probante, desde que, como já
referido, sejam submetidos ao contraditório. Precedentes do STJ.
19 - Dosimetria. Redimensionamento das penas.
20 - A culpabilidade tida como elemento do crime não pode ser confundida com a culpabilidade prevista no artigo 59 do Código Penal,
que diz respeito à reprovabilidade, à censurabilidade da conduta. Nesse diapasão, o fundamento de que os réus possuíam conhecimento
do caráter ilícito do fato e condições de autodeterminação não se presta à exasperação da pena-base.
21 - A culpabilidade, entendida para fins de dosimetria como reprovabilidade concreta da ação delitiva, não foge ao ordinário, assim
como o motivo do crime.
22 - No tocante a personalidade dos réus, que deve ser avaliada de acordo com as qualidades morais do agente, inexiste nos autos
elementos para fundamentar um juízo negativo.
23 - Quanto aos motivos do crime, consigno que a conduta dos réus ter por finalidade o lucro fácil não extrapola o ordinário em crimes
dessa espécie, razão pela qual não se presta a exasperação da reprimenda base.
24 - Não há como se aquilatar tenham as consequências do crime ultrapassado os resultados já inerentes ao tipo penal. Afastada a
valoração negativa das consequências do crime no cálculo da fixação da pena base dos crimes de descaminho, facilitação de descaminho,
corrupção passiva e corrupção ativa.
25 - Na segunda fase da dosimetria da pena incide a agravante prevista no artigo 61, II, "g", do Código Penal por terem os acusados
V.J.S, Agente da Polícia Federal, e M.L.M., Auditora da Receita Federal, ao participarem da quadrilha abusando dos cargos públicos
que alcançaram através de concurso.
26 - Considerados os elementos probantes colhidos nos autos, enseja dúvida se foi realmente V.J.S. quem promoveu, organizou a
cooperação no delito ou mesmo dirigiu a atividade dos demais corréus. Diante da incerteza mencionada, não incide a agravante do artigo
62, inciso I, do Código Penal.
27 - Diante do número de infrações apuradas (03 internações irregulares), aplicado o aumento de 1/5 (um quinto) na pena para os crimes
de facilitação de descaminho e crime de descaminho.
28 - O preceito secundário do artigo 334, "caput", do CP não prevê a pena de multa, razão pela qual deve ser afastada a incidência.
29 - De ofício, destinada a prestação pecuniária à União Federal, conforme entendimento adotado por esta Turma.
30 - À apuração da pena de multa aplicam-se os mesmos parâmetros utilizados na fixação da pena privativa de liberdade.
31 - O valor do dia-multa deve guardar observância ao disposto no artigo 60 do Código Penal, que estatui como norte a situação
financeira dos réus.
32 - Parcialmente provido o recurso de apelação do Ministério Público Federal.
33 - Desprovido o recurso de apelação dos réus FSA e CCL.
34 - Parcialmente providas as apelações de VJS e MLM.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) indeferir o pedido de fls. 7015/7021 formulado pela ré Maria de Lourdes Moreira visando o
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal relativamente aos delitos previstos nos artigos 288, 317, §1º e 318, do
Código Penal; b) rejeitar as preliminares arguidas pelos réus; c) dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, a fim de
elevar o valor de cada dia-multa de Valter José de Santana e Maria de Lourdes Moreira para 03 (três) salários mínimos; d) negar
provimento à apelação de Fabio de Arruda Souza para, mantendo a condenação pela prática do crime do artigo 334 em concurso
material com o crime do artigo 288 ambos do Código Penal e, de ofício, redimensionar as penas fixadas em 1º grau para 2 (dois) anos e
8 (oito) meses de reclusão em regime inicial aberto, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito
nos moldes estabelecidos na sentença, e afastar a pena de multa aplicada em decorrência da sanção prevista no artigo 334 do Código
Penal; e) dar parcial provimento ao recurso de Maria de Lourdes Moreira para, mantendo a condenação pela prática dos crimes do
artigo 317, §1º e 318 ambos em concurso material com o crime do artigo 288 todos do Código Penal, redimensionar as penas fixadas em
1º grau para 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 4 (quatro) dias de reclusão em regime inicial fechado e 32 (trinta e dois) dias-multa no valor
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unitário de 3 (três) salários mínimos vigente ao tempo dos fatos; f) dar parcial provimento ao recurso de Valter José de Santana para,
mantendo a condenação pela prática dos crimes do artigo 317, §1º e 318 ambos em concurso material com o crime do artigo 288 todos
do Código Penal, redimensionar as penas fixadas em 1º grau para 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 4 (quatro) dias de reclusão em regime
inicial fechado e 30 (trinta) dias-multa no valor unitário de 3(três) salários mínimos vigente ao tempo dos fatos; g) negar provimento ao
recurso interposto por Chung Choul Lee, mantendo a condenação pelos crimes do artigo 334 e 333, parágrafo único, em concurso
material com o artigo 288 todos do Código Penal, e de ofício, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 6 (seis) anos 5 (cinco) meses
e 26 (vinte e seis) dias de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto e afastar a pena de multa aplicada em decorrência
da sanção prevista no artigo 334 do Código Penal; h) de ofício, destinar a pena de prestação pecuniária substitutiva da pena corporal
para a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002086-95.2005.4.03.6127/SP

2005.61.27.002086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARCUS AURELIO FELIX DOS SANTOS FERREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : GO023949 RONALDO DAVID GUIMARAES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
CO-REU : CRISTIANO GONCALVES DE OLIVEIRA

: KENNEDY JOSE RODRIGUES DA SILVA
: FABIO CARDOSO

No. ORIG. : 00020869520054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ROUBO MAJORADO. CÓDIGO PENAL, ART. 157, § 2º, I E II. AUTORIA,
MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA ALTERADA.
1. Recursos interpostos pelo Ministério Público Federal e pelo réu contra sentença em que restou este último condenado pela prática do
delito tipificado no art. 157, caput e § 2º, I e II, do Código Penal. Roubo (em concurso de pessoas e com uso de armas de fogo)
praticado contra agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT).
2. Nulidades. Inexistência.
2.1 A denúncia imputou ao réu a prática de crime em tese ocorrido em setembro de 2000. A denúncia foi recebida em novembro de
2002. A produção antecipada de provas, por sua vez, foi deferida em janeiro de 2004, tendo as audiências para oitiva de testemunhas se
efetivado nos meses de maio e agosto de 2004. Como se nota, a produção antecipada de provas foi deferida mais de três anos após a
data dos fatos. Diante de contexto em que (i) o réu não havia sido encontrado nem havia perspectiva de que fosse citado ou viesse aos
autos, e (ii) a principal prova de autoria era a testemunhal (funcionários da estação da EBCT assaltada), sabendo-se que por sua própria
natureza é meio de prova que se torna mais limitado e menos certo à medida que se esvai lapso temporal a partir da ocorrência, o Juízo
de primeiro grau determinou a produção antecipada das provas, o que se justifica plenamente diante das circunstâncias fáticas do caso
concreto.
2.2 A produção antecipada de provas, na forma determinada pelo Juízo de origem, não significa que o processo retomou seu regular
curso; ao contrário, e como se nota pela dicção do art. 366 do Código de Processo Penal, o ato de suspensão do processo e do prazo
prescricional não impede a colheita de provas cautelares, as quais serão juntadas aos autos e em nada alteram a própria suspensão do
feito. Determinar a produção antecipada de provas ou a feitura de diligências no sentido de se descobrir o paradeiro do réu em nada
altera o fato de o processo e a prescrição estarem juridicamente suspensos, ou seja, de o processo não seguir para fases ulteriores
(ratificação do recebimento da denúncia, instrução probatória regular - aquela não coberta pelo permissivo de urgência do art. 366 do
CPP - e julgamento) sem que se efetive a citação do acusado não encontrado.
2.3 Inexistiu desconsideração do Juízo de origem à fase do art. 402 do Código de Processo Penal, mas, ao revés, expressa abertura de
prazo para que as partes requeressem eventuais diligências complementares, nos termos do dispositivo citado, quedando-se a defesa do
réu inerte.
3. Autoria, materialidade e dolo. Comprovação. Provas documentais e testemunhais.
4. Dosimetria.
4.1 Pena-base majorada, ante a valoração negativa da conduta social do réu, bem como das circunstâncias do crime.
4.2 Reconhecida a incidência da atenuante prevista no art. 65, I, do Código Penal, visto que o réu tinha vinte anos de idade ao tempo dos
fatos.
4.3 Mantida a majoração da pena devido à incidência das causas de aumento previstas no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal.
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4.4 Pena de multa alterada de ofício, de modo a que esta seja fixada com atenção aos mesmos critérios e parâmetros utilizados no
estabelecimento da pena privativa de liberdade.
5. Recurso ministerial provido. Recurso defensivo parcialmente provido. Condenação mantida. Pena alterada.[Tab]
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos de apelação e, no mérito, dar provimento ao interposto pelo Ministério
Público Federal, para majorar a pena-base relativamente ao quantum estabelecido na sentença; e dar parcial provimento ao interposto
pelo réu, para reconhecer a incidência da atenuante prevista no art. 65, I, do Código Penal, reduzindo a pena provisória em um sexto. De
ofício, reduzir a pena de multa, restando o réu Marcus Aurélio Félix dos Santos Ferreira condenado, pela prática do delito tipificado no
art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal, à pena de 6 (seis) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 13
(treze) dias-multa, tendo estes o valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, valor a ser atualizado
monetariamente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012108-19.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.012108-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica

: WALDEMIR ALVES DE JESUS
: WILMA WELAREA DA COSTA

APELANTE : MARLI FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP061418 EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : WALDEMAR CARDOSO FILHO falecido(a)

No. ORIG. : 00121081920074036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-A, III, CÓDIGO
PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, §1º, I, DO CÓDIGO PENAL. JUSTA CAUSA PARA A
AÇÃO PENAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 24. PRELIMINAR DE INÉPCIA. REJEIÇÃO. DENÚNCIA QUE PREENCHE OS
REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE NÃO VERIFICADA.
MERO PARCELAMENTO. INADIMPLÊNCIA E RESCISÃO. MATERIALIDADE DELITIVA PARCIALMENTE
DEMONSTRADA. NÃO HÁ CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO OS FATOS
GERADORES SÃO DECLARADOS EM GFIP. ART. 337-A, CP. NORMA ESPECIAL. APLICAÇÃO APENAS ÀS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMENDATIO LIBELLI. ART. 383 DO CPP. AUTORIA DELITIVA.
DEMONSTRAÇÃO PARCIAL. ELEMENTO SUBJETIVO. PROVA DO DOLO GENÉRICO. INEXIGIBILIDADE DE
CONDUTA DIVERSA. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE QUE NÃO SE APLICA AOS CRIMES PRATICADOS
MEDIANTE FRAUDE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGADAS DIFICULDADES FINANCEIRAS.
DOSIMETRIA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. CULPABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. AUMENTO PELA
CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1- Nos termos da Súmula Vinculante nº 24, os crimes materiais contra a ordem tributária, previstos no art. 1º, I a IV, da Lei nº 8.137/90,
não se tipificam antes do lançamento definitivo do tributo. Idêntico raciocínio é de ser aplicado ao delito do art. 337-A, do Código Penal,
por se tratar, igualmente, de crime material que somente se configura após a constituição definitiva do crédito tributário na esfera
administrativa.
2- Na fase inicial da ação penal, vigora o princípio do in dubio pro societate e, tratando-se de crime de autoria coletiva, como o caso de
crimes de sonegação de contribuição previdenciária e de apropriação indébita previdenciária praticados no âmbito da pessoa jurídica, não
se pode exigir que o órgão de acusação tenha, no momento de oferecimento da denúncia, condições de individualizar de maneira
minudente a conduta de cada corréu, eis que tal participação somente será delineada ao cabo da instrução criminal.
2.1 - Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, não há que se falar em inépcia da denúncia, falta de justa
causa ou em nulidade da ação penal, eis que a denúncia preencheu satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do Código de Processo
Penal, contendo a exposição do fato criminoso, suas circunstâncias, a qualificação dos agentes e a classificação do crime, bem como
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permitiu aos réus o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal.
3- Dispõe o art. 9º da Lei nº 10.684/2003 que a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º, da Lei no
8.137/90, e nos arts. 168-A e 337-A do Código Penal, será suspensa durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o
agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento e extinta quando do integral pagamento dos débitos oriundos de
tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.
3.1- Hipótese em que os créditos tributários, cujo parcelamento foi requerido pelo contribuinte com base na Lei nº 11.941/2009, não
foram quitados, tendo sido excluídos do parcelamento, por rescisão. Assim, não se verifica a alegada causa extintiva de punibilidade.
4- A materialidade objetiva dos delitos restou parcialmente demonstrada pela prova documental produzida.
4.1- Materialidade do crime de apropriação indébita previdenciária amplamente demonstrada.
4.2- Parcialmente demonstrada a materialidade do crime do art. 337-A, III, do Código Penal. Hipótese em que parte dos valores
incluídos na NFLD foram apurados a partir dos valores informados em GFIP, configurando, portanto, mero inadimplemento tributário,
inexistindo fraude e, por conseguinte, não se subsumindo a conduta ao delito tipificado no art. 337-A, III, do Código Penal.
4.3- A norma especial prevista no art. 337-A, III, do Código Penal não se aplica à redução/supressão das contribuições sociais gerais,
devidas a terceiros (sistema "S", salário-educação, INCRA, etc.), incidindo apenas para a tipificação da redução/supressão das
contribuições de Seguridade Social (contribuições nominadas), previstas no art. 195, I a IV, da Constituição Federal, por força do
princípio da especialidade. Hipótese em que os fatos objeto de apuração no bojo do procedimento administrativo configuram
parcialmente o crime do art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, quanto às contribuições destinadas a outras entidades - terceiros (salário educação,
INCRA, SEBRAE, SEST e SENAT - alíquota de 5,8%) e, parcialmente, o crime do art. 337-A, III, do Código Penal, quanto à cota
patronal (20%) e quanto às contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - GIILRAT - (3%).
5 - Possibilidade de reclassificação do delito em sede recursal, pois não há vedação legal à aplicação do instituto da emendatio libelli no
segundo grau de jurisdição, nos termos do artigo 383 do Código de Processo Penal, uma vez que o réu se defende de fatos e não da
definição jurídica que lhes são atribuídas.
6- O objeto material do delito de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e não
o valor do débito tributário inscrito, já incluídos os juros de mora e a multa. O mesmo raciocínio é de ser aplicado aos crimes descritos no
art. 1º, I, da Lei nº. 8.137/90, e ao art. 337-A, III, do Código Penal, devendo ser considerado seu objeto material apenas o valor do
tributo efetivamente suprimido/reduzido, sem a inclusão dos consectários civis do inadimplemento (juros e multa).
7- Autoria delitiva e elemento subjetivo. Demonstração em relação a dois dos três corréus.
8- A tese defensiva de que, ao tempo dos fatos, a pessoa jurídica contribuinte enfrentava sérias dificuldades financeiras, o que teria
impedido o regular adimplemento das obrigações tributárias não configura a causa supralegal excludente da culpabilidade da
inexigibilidade de conduta diversa quanto aos crimes do art. do art. 337-A, III, do Código Penal, e do art. 1º, da Lei nº 8.137/90.
8.1- Não é o caso de reconhecer a inexigibilidade de conduta diversa, pois as privações financeiras não desobrigam os acusados de
prestarem adequadamente informações acerca dos rendimentos aferidos pela pessoa jurídica, permitindo a constituição do crédito
tributário, ainda que este restasse, posteriormente, inadimplido.
8.2- Ainda que, em tese, aplicável a referida excludente de culpabilidade para o crime de apropriação indébita previdenciária, na hipótese
concreta, os elementos juntados aos autos não demonstram, com a necessária robustez, a absoluta impossibilidade de promoção dos
repasses à Previdência Social.
9- Dosimetria da pena.
9.1- Hipótese em que as consequências do crime (artigo 59 do Código Penal) comportam valoração negativa, pois, conquanto o dano
causado aos cofres públicos - aí se incluindo toda a coletividade - seja ínsito à própria objetividade jurídica da figura típica inserta no tipo
penal, o total das contribuições objeto de apropriação indébita, excluídos os juros de mora e a multa administrativa, somava quase cem
mil reais ao tempo do lançamento, superando, portanto, o ordinário em crimes dessa natureza.
9.2- O valor das contribuições previdenciárias sonegadas, pouco mais de cinquenta mil reais, não autoriza a fixação da pena do crime do
art. 337-A, III, do Código Penal, em patamar superior ao mínimo legal.
9.3 - A culpabilidade do agente é elementar do crime, de maneira que a fixação da pena base acima do mínimo legal somente se justifica
nos casos em que a censurabilidade da conduta supere a reprovação social inerente à tipificação do fato, o que não ocorre na hipótese.
9.4- Nada de extraordinário se verifica nas circunstâncias do crime, cumprindo destacar que o fundamento invocado pelo órgão
acusatório é o mesmo já valorado quando da análise das consequências do delito, de molde que o acolhimento do pleito ministerial
importaria em inaceitável bis in idem, em razão da exasperação da pena-base, por duas vezes, com base no mesmo fato.
9.5- O "risco de a condenação ser abarcada pela impunidade" em razão da prescrição não é fundamento idôneo para, violando as
disposições legais sobre a matéria, justificar a fixação da pena acima do mínimo legal.
9.6 - Reduzida, de ofício, a fração de aumento pela continuidade delitiva, em consonância com os parâmetros consolidados na
jurisprudência desta E. Corte.
10- Recursos parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso defensivo, apenas para absolver a ré Marli Ferreira de Oliveira
dos fatos a ela imputados na denúncia, com fundamento no art. 386, V, do Código de Processo Penal; dar parcial provimento ao recurso
do Ministério Público Federal para exasperar a pena-base fixada aos réus para o crime do art. 168-A, §1º, I, do Código Penal, em
função das consequências do delito e, de ofício, reconhecer a atipicidade de parcela das condutas descritas na denúncia, promover a
emendatio libelli com relação à parcela dos fatos classificados na denúncia sob a capitulação do art. 337-A, III, do Código Penal, para
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o delito do art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, e reduzir a fração de aumento pela continuidade delitiva para, ao final, mantendo a condenação
dos réus Waldemir Alves de Jesus e Wilma Welarea da Costa pela prática do crime do art. 168-A, §1º, I, c.c. o art. 71, em concurso
material com o crime do art. 337-A, III, c.c. o art. 71, todos do Código Penal, fixar-lhes a pena total de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses
e 04 (quatro) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 26 (vinte e seis) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário
mínimo vigente ao tempo dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001012-71.2007.4.03.6115/SP

2007.61.15.001012-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MACIEL ALVES LOPES
ADVOGADO : SP079785 RONALDO JOSE PIRES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELANTE : DIONES MARCIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP270069 DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00010127120074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. REÚ M.A.L. AUTORIA NÃO
COMPROVADA. ABSOLVIÇÃO. RÉU D.M.S. AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA.
PRIMEIRA FASE: AUSENTES CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. SEGUNDA FASE: ATENUANTE DA
CONFISSÃO. SÚMULA 231 DO STJ. TERCEIRA FASE: AUSENTES CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO. REGIME
INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REDUZIDA E, DE OFÍCIO, REVERTIDA EM FAVOR DA UNIÃO.
1. Materialidade comprovada.
2. Réu M.A.L. Autoria não comprovada. Absolvição. Art. 386, inciso V do CPP.
3. Réu D.M.S. Autoria e dolo comprovados. Configuração do tipo penal estampado no artigo 289, §1º, do Código Penal.
4. Dosimetria da Pena. Primeira fase: ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis. Segunda: atenuante da confissão. Impossibilidade.
Súmula 231, STJ. Terceira fase: ausentes causas de aumento e de diminuição.
5. Regime inicial aberto.
6. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Redução da pena de prestação pecuniária e, de oficio, reversão
em favor da União.
7. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. Apelação do réu parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e dar parcial provimento à apelação
do réu. De ofício, determinar que a prestação pecuniária seja revertida em favor da União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008923-25.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.008923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
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APELANTE : ROSELI APARECIDA COLLE
ADVOGADO : SP148694 LUCIANO KLAUS ZIPFEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00089232520074036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO VERIFICADO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. COMPROVAÇÃO. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. As provas foram requeridas em momento processual inoportuno. Além disso, a apelante não logrou demonstrar a ocorrência, na
espécie, de qualquer prejuízo ao regular exercício de sua defesa na medida em que sequer conseguiu demonstrar a relevância das provas
requeridas.
2. A acusada foi denunciada pela prática do delito tipificado no art. 171, §3º, do Código Penal.
3. O conjunto probatório demonstra que a acusada apresentou atestados médicos falsos para instruir seu pedido de auxílio-doença.
4. Comprovação da materialidade delitiva e do dolo específico na conduta da apelante, que agiu com o intuito de obter vantagem ilícita
em prejuízo do INSS.
5. A pena-base comporta exasperação em função das consequências do crime. Ausentes agravantes e atenuantes. Causa de aumento do
§3º do art. 171 do Código Penal.
6. Embora as circunstâncias judiciais justifiquem o aumento da pena-base, tal valoração negativa não é suficiente para afastar a regra geral
inserta no artigo 33, §2º, alínea c, do Código Penal. Mantido regime aberto.
7. Presentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal. Pena substitutiva mantida. Pena pecuniária destinada, de ofício, ao INSS.
8. A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória não dispensa a existência de expresso pedido formulado
pelo ofendido ou do Ministério Público, nem de ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla
defesa. Reparação dos danos afastada, de ofício.
9. Preliminar rejeitada. Apelações a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e (i) NEGAR PROVIMENTO às apelações, mantida a condenação da ré
ROSELI APARECIDA COLLE pela prática do crime do art.171,§3º do Código Penal, fixar definitivamente a pena em 02 (dois) anos
de reclusão, em regime aberto, e 17 (dezessete) dias-multa, no valor mínimo legal. Pena privativa de liberdade substituída por prestação
de serviços e pena pecuniária (ii) DE OFÍCIO, determinada a destinação da pena pecuniária ao INSS e afastada a reparação dos danos,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013162-80.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.013162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CARLOS ALEXANDRE PEREIRA VIEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP223365 EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00131628020084036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO. ARTIGO 157, §3º, CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. DEMONSTRAÇÃO. CREDIBILIDADE DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA.
COMPROMISSO. INTERROGATÓRIO DO RÉU. VERSÃO ISOLADA DAS DEMAIS PROVAS. PARTICIPAÇÃO DE
MENOR IMPORTÂNCIA E APLICAÇÃO DA PENA POR DELITO MENOS GRAVE. ARTIGO 29, §§ 1º E 2º, CÓDIGO
PENAL. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. VALORAÇÃO NEGATIVA DA CULPABILIDADE, PERSONALIDADE E
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. AFASTADAS. MAUS ANTECEDENTES. MANUTENÇÃO. MANTIDO O REGIME
INICIAL FECHADO. PENA DE MULTA. PROPORCIONALIDADE E SISTEMA TRIFÁSICO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS E SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. INCABÍVEL.
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APELO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Demonstrados materialidade, autoria e dolo do delito de latrocínio pelo conjunto probatório acostado aos autos.
2. Não há falar-se em falta de credibilidade do depoimento da principal testemunha, visto que foi colhido perante a autoridade judicial
competente, sob o crivo do contraditório e mediante compromisso de dizer a verdade, nos termos do artigo 203 do Código de Processo
Penal, sendo a testemunha submetida às penas do crime de falso testemunho caso não cumprisse com seu dever.
3. A versão apresentada pelo réu em seu interrogatório judicial restou isolada dos demais elementos coligidos ao feito, uma vez que a
defesa não trouxe aos autos qualquer prova a sustentar o quanto alegado.
4. Não é possível, no caso em análise, reconhecer o delito de menor importância ou mesmo a aplicação da pena por delito menos grave.
Isso porque ao empregar arma de fogo, assim como o fizeram os demais agentes delitivos que adentraram a Agência dos Correios
(conforme restou comprovado pela prova testemunhal colhida no decorrer da persecução penal), o apelante aderiu sua conduta ao crime
mais grave de fato perpetrado, a saber, o latrocínio. Destarte, não há falar-se em participação, mas em efetiva coautoria, nos termos do
artigo 29, caput, do Código Penal.
5. Dosimetria. Na primeira fase da dosagem da pena, afastadas a valoração negativa da culpabilidade, personalidade e circunstâncias do
crime. A culpabilidade não é anormal à espécie, haja vista que o concurso de pessoas e emprego de arma de fogo, a ensejar risco de
morte, somente representam elementares da figura típica de latrocínio, o que desautoriza a exasperação da pena-base.
Não há nos autos elementos suficientes para que a personalidade seja considerada desfavorável, tendo em vista que aludida circunstância
judicial refere-se ao caráter do agente e, portanto, não deve ser confundida com o histórico criminal no acusado.
Em relação às circunstâncias do crime, o fato de pular o balcão de atendimento da Agência da EBCT para a concretização do roubo
consiste em mero meio de execução do delito em comento e, por isso, não deve ser valorada negativamente.
Os maus antecedentes, de sua vez, de fato permitem a fixação da pena-base em maior proporção, considerando a existência de
condenação criminal com trânsito em julgado em desfavor do réu (certidão de fl. 36 do Apenso próprio).
Ausentes agravantes ou atenuantes, bem assim causas de aumento ou de diminuição.
6. Mantido o regime inicial fechado de cumprimento de pena fixado na sentença, nos termos do artigo 33, §2º, "a", do Código Penal.
7. Readequação da pena de multa fixada em sentença, que deve guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade e observar
o sistema trifásico de dosimetria penal.
8. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos (artigo 44 do Código Penal) e aplicação da
suspensão condicional da pena (artigo 77 do Código Penal), pois descumpridos os requisitos legais.
9. Apelo defensivo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa, apenas para majorar a
pena-base em menor proporção que a sentença apelada, fixando definitivamente a pena em 22 (vinte e dois) anos de reclusão, no regime
inicial fechado, e 11 (onze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015463-63.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.015463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARCONI ALVES SATHLER reu/ré preso(a)

: ALESSANDRO GOMES
ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00154636320084036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 297, C/C ARTIGO 29 DO CP. ARTIGO 296, §1º, III, DO CP. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. REDUÇÃO PARA O MÍNIMO LEGAL. REGIME
PRISIONAL. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
A materialidade delitiva está demonstrada através da cédula de identidade, auto de apreensão, laudo de exame documentoscópico, laudo
grafoscópico, ofício da Secretaria de Segurança Pública do Espírito Santo e ofício da Corregedoria Geral da Justiça de Alagoas.
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Os peritos concluíram pela adulteração da cédula de identidade RG nº 2.852.254-ES, em nome de Marconi Alves Souza, que continha a
fotografia do acusado Alessandro Gomes.
As provas coligidas aos autos demonstram, com a certeza necessária, que Marconi, dolosamente, participou da contrafação do
documento ao assinar a carteira de identidade falsa e fornecer parte dos dados pessoais para confecção da cédula de identidade ilegítima.
Do mesmo modo, os elementos probatórios demonstram que Alessandro participou da falsificação da cédula de identidade, ao fornecer a
sua fotografia a outrem para que fosse usada na feitura do documento espúrio, o que evidencia a sua responsabilidade penal.
A materialidade do crime previsto no art. 296, §1º, III, do CP está demonstrada através do auto de apresentação e apreensão, carteira
de identidade funcional, laudo de exame documentoscópico.
A autoria está devidamente comprovada nos autos, tendo em vista que Alessandro forneceu sua fotografia para confecção do documento
falso.
O acusado participou da contrafação da identidade funcional de Delegado do INPAMA contendo o brasão da República Federativa do
Brasil, ciente da ilicitude de sua conduta, considerando que nunca havia exercido referida função, não havendo que se falar, portanto, em
erro de proibição.
Na presente hipótese, as circunstâncias judiciais são inerentes ao tipo penal, razão pela qual não justificam a majoração da pena-base.
Condenações criminais desprovidas de trânsito em julgado não devem ser consideradas para valoração negativa de antecedentes,
personalidade ou conduta social, sob pena de violação do direito individual insculpido no art. 5º, inciso LVII, da Constituição da
República. No mesmo sentido é o enunciado nº 444 da Súmula do STJ.
Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, i) dar parcial provimento à apelação interposta por Marconi Alves Sathler para reduzir a pena-
base e o valor do dia multa para o patamar mínimo legal, fixando a pena definitivamente em 2 anos de reclusão e 10 dias multa, cada qual
no valor de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos,
consistentes em prestação de serviços à comunidade, a critério do Juízo da Execução, e prestação pecuniária no valor de 5 salários
mínimos, que deverá ser destinada à União Federal e, de ofício, estabelecer o regime aberto para início do cumprimento da pena; ii) dar
parcial provimento à apelação interposta por Alessandro Gomes, para reduzir a pena-base e o valor do dia multa para o patamar mínimo
legal, e para fixar o regime prisional inicialmente aberto, restando a pena definitivamente fixada em 4 anos de reclusão e 20 dias multa,
substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, a critério do
Juízo da Execução, e prestação pecuniária no valor de 10 salários mínimos, que deverá ser destinada à União Federal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011132-35.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.011132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : ARTHUR BELARMINO GARRIDO JUNIOR e outros(as)

: IVAN CECCONELLO
: GUSTAVO DELMANTO NETO

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO
: ANTONIO PINTO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00111323520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.
1 - Sem fundamento a afirmação do embargante sobre a alegada omissão no julgado. O acórdão embargado abordou a questão, tratando
especificamente do ponto apontado. Reproduzo, por oportuno: "Contradição e omissões apontadas pelos embargantes Arthur
Belarmino Garrido Júnior e outros. Contradição: acolher a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e
ao mesmo tempo a tese de responsabilização dos sócios pela presunção do dolo, sem prova da prática de atos fraudulentos ou
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abusivos. Omissões: inclusão do débito no programa de parcelamento, bem como o seu pagamento durante a gestão da empresa
pelos embargantes, devendo a responsabilização pelo débito recair sobre os sócios administradores da empresa na época do
inadimplemento das parcelas do REFIS e não do período de apuração da dívida; e prescrição da execução em face dos
embargantes, ao ser levado em consideração a data de lançamento do crédito tributário e a citação dos embargantes. - A
responsabilização dos sócios se fundou no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, considerado inconstitucional. Desse modo, caberia à
Fazenda Pública a comprovação de que os referidos sócios de fato praticaram atos fraudulentos ou abusivos, não podendo
haver a simples presunção. - A confissão do débito e a adesão ao REFIS não presumem a responsabilidade dos sócios pelos atos
tidos como fraudulentos e abusivos que levaram à ocorrência dos fatos geradores. Caberia à exequente provar que os sócios
diretores detinham poderes para a prática dos atos de gestão fiscal da empresa.
2 - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente
apreciadas.
3 - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a
sanar, revelam-se improcedentes os embargos.
4 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013611-04.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.013611-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE
CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP235905 RICARDO IABRUDI JUSTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00136110420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SINDICATO. EX-DIRIGENTES. MULTA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados, em conformidade com
as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. Na hipótese em análise, o Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público de Campinas sustenta que não tem responsabilidade
tributária em relação à parte do valor cobrado nas execuções fiscais, referente à parcela de multas, pois a seu julgar os ex-diretores, que
também figuram no polo passivo das execuções fiscais, assim como figuram no polo passivo de ação penal, devem responder
pessoalmente e de forma exclusiva pelo pagamento dessa parcela do débito.
3. O sindicato, pessoa jurídica, é sujeito passivo da obrigação principal e da acessória. A lei não prevê qualquer distinção de pessoas no
cumprimento de tais obrigações tributárias.
4. A responsabilidade da pessoa jurídica pelo descumprimento da obrigação acessória punível com multa não é afastada, salvo na
hipótese de abuso de poder dirigente, com desvio de finalidade, a prejudicar os fins a que se dedica a instituição.
5. Como muito bem salientado pelo Juízo de primeiro grau, "não há comprovação de que os ex-diretores agiram com excesso dos
poderes outorgados ou infração de lei, conquanto a falha na gestão dos interesses do sindicato não caracteriza dolo específico capaz de
representar exceção à regra geral de que as infrações tributárias são consideradas objetivamente e não subjetivamente. Anoto, ademais,
que eventual condenação criminal dos ex-diretores (ação penal nº 2008.61.05.003387-6, fls. 711/715) não tem o condão de fazer
radicar neles a responsabilidade exclusiva pelas multas por infração à lei de custeio da seguridade social."
6. A multa é decorrente do descumprimento de relação jurídica tributária estabelecida entre o sindicato, pessoa jurídica de direito privado,
e a União Federal, pessoa jurídica de direito público interno, portanto é o sindicato a parte legítima para figurar como sujeito passivo da
obrigação tributária, seja principal ou acessória e responsável, pois, como dito, não demonstrado nos autos abuso de poder a transferir a
responsabilidades para os dirigentes da época.
7. Quanto aos legitimados passivos, estão eles elencados no art. 4º da Lei nº 6.830/80.
8. Com relação à figura do responsável tributário, os artigos 121 e 122 do CTN preveem o sujeito passivo da obrigação principal e da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1037/1177



acessória.
9. Quando o CTN refere-se à obrigação principal está tratando tanto do tributo quanto da penalidade pecuniária (multa). Assim, o sujeito
passivo é o obrigado a pagar o tributo ou multa e que, dependendo de sua relação com o fato gerador da obrigação, é o contribuinte,
quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador ou o responsável, quando, sem ser
contribuinte, isto é, sem ter relação pessoal e direta com o fato gerador, sua obrigação de pagar decorre de dispositivo expresso de lei.
10. Recurso de apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017984-44.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.017984-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : IVANILDO RAMOS DA SILVA

: GIULIANA MINATEL RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP092243 MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro(a)
No. ORIG. : 00179844420104036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 8.137/90. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
INCONTROVERSAS. DOLO GENÉRICO COMPROVADO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. EXCLUDENTE
DE CULPABILIDADE AFASTADA. EXCEPCIONALIDADE DA CIRCUNSTÂNCIA NÃO DEMONSTRADA. SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA REFORMADA. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DELITIVA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. APELO MINISTERIAL PROVIDO.
1- Materialidade e autoria do delito que, além de incontroversas, vieram demonstradas pela prova documental e oral produzida, tanto na
fase investigativa quanto em juízo.
3- A existência de dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa jurídica pode, em determinados casos, configurar causa de exclusão da
ilicitude, por estado de necessidade, como entendem alguns, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta
diversa, como entendem outros. Para que caracterizem a excludente, as adversidades devem ser de tal ordem que coloquem em risco a
própria existência do negócio, sendo certo que apenas a absoluta impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia
justificar a omissão nos recolhimentos.
4- A defesa trouxe aos autos diversos documentos, com o fim de demonstrar a precariedade da situação financeira enfrentada pela
pessoa jurídica ao tempo dos fatos, bem como produziu prova testemunhal que corrobora a alegação de que não havia condições
financeiras para o pagamento dos tributos, sob pena de inadimplência dos salários dos empregados e fechamento da empresa.
5- A excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, além de demandar robusta prova no sentido da intransponibilidade
das dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa jurídica contribuinte, não pode dispensar a concomitante demonstração da
excepcionalidade da situação. É dizer, não basta a prova de que a sociedade empresária passava por grave crise financeira, é preciso,
ainda, que se verifique da prova produzida que a conduta criminosa foi praticada como medida extrema e excepcional, em um momento
de intransponível dificuldade de caixa, não superada sequer com alterações de modo de produção, redução de custos e alienação de
patrimônio.
6- Hipótese concreta em que o longo período abarcado na fiscalização e a notícia de que, já para os fatos ocorridos em 2000, os réus se
beneficiaram da absolvição por força da excludente de culpabilidade ora invocada, apontam no sentido de que os acusados fizeram da
apropriação previdenciária um modo de agir empresarial e não um recurso extremo para manutenção das atividades durante um período
excepcional de crise.
7- Dosimetria. Pena-base exasperada por força das consequências do crime.
7.1- A confissão dos réus, porque espontânea, ou seja, sem a intervenção de fatores externos, autoriza o reconhecimento da atenuante
genérica, inclusive porque foi utilizada como um dos fundamentos da condenação, conforme art. 65, III, "d", do Código Penal.
7.2- Em razão do concurso de crimes na modalidade da continuidade delitiva, aplicada a regra do art. 71 do Código Penal e fixada a
fração de aumento em ¼ (um quarto), conforme precedentes desta E. Corte (1ª Turma, ACR 0006378-79.2007.4.03.6119, Rel. Des.
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Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3 17/11/2015; 11ª Turma, ACR 0003212-17.2012.4.03.6102, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, e-DJF3
17/11/2015; 2ª Turma, ACR 1105101-64.1998.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, e-DJF3: 27/06/2013), considerando o
período da ação criminosa: dois anos e sete meses (competências de maio/2006 a dezembro/2008).
8- Pena privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva de direitos.
9- Apelo ministerial provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para reformar a sentença absolutória e condenar os réus
IVANILDO RAMOS DA SILVA e GIULIANA MINATEL RAMOS DA SILVA pela prática do crime do art. 2º, II, da Lei nº
8.137/90, à pena de 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de detenção, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa,
no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente em junho de 2006, devidamente atualizado por ocasião da execução, substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010552-37.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.010552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FILIPE VIEIRA SILVA
ADVOGADO : SP302464 LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00105523720104036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 304 C/C 297 DO CP. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POTENCIALIDADE LESIVA DO FALSO.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA
NO ARTIGO 297, §1º DO CP. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. EFEITO DA CONDENAÇÃO.
PERDA DO CARGO. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
O Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP condenou o réu pela prática do crime previsto no artigo 304 c/c artigo 297 do
Código Penal, à pena de 2 anos e 11 meses de reclusão, em regime aberto, e 14 dias multa, cada qual no valor de 1/30 do salário mínimo
vigente ao tempo do fato. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de
serviços à comunidade.
O acusado apresentou à diretoria da escola da rede pública "Eckel Tavares" um documento falso, supostamente emitido pela Academia
da Força Aérea Brasileira, qualificando-o como 2º Tenente da Infantaria de Guerra da Aeronáutica, com o fim de ministrar palestra, de
forma não autorizada, aos alunos da instituição de ensino. À época dos fatos, o réu era soldado da Força Aérea Brasileira.
A alegação de incompetência da Justiça Federal encontra-se superada, tendo em vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça
apreciou a questão nos autos do CC nº 120.998-SP (fls. 70 e 338/340), declarando competente o Juízo Federal da 3ª Vara Criminal da
Seção Judiciária do Estado de São Paulo.
O objeto jurídico do tipo penal em análise é a fé pública, razão pela qual não há como quantificar a lesão jurídica provocada pelo
comportamento delituoso.
Por se tratar de crime de perigo abstrato, que se consuma com a simples utilização do documento falso, o risco de dano à fé pública é
presumido.
Demonstrada a potencialidade lesiva da conduta, uma vez que, além de ministrar palestras em nome das Forças Armadas, sem a devida
autorização e sem a qualificação necessária, o réu divulgou inverdades aos alunos daquela escola no que diz respeito à Força Aérea
Brasileira.
No tocante à análise das circunstâncias judiciais, não há elementos concretos para fundamentar um juízo negativo acerca da
personalidade.
No caso em tela, poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do recorrente.
A confissão do réu, porque espontânea, ou seja, sem a intervenção de fatores externos, autoriza o reconhecimento da atenuante genérica,
inclusive porque foi utilizada como um dos fundamentos da condenação.
A incidência da atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do STJ.
O acusado não praticou o crime prevalecendo-se do cargo de soldado da FAB, que ocupava àquela época. Vale dizer, o delito, nas
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condições em que praticado, poderia ter sido perpetrado por qualquer pessoa, soldado da Aeronáutica ou não.
A substituição da pena privativa de liberdade por duas penas de prestação de serviços à comunidade está em conformidade com o artigo
44, §2º do Código Penal.
Por outro lado, levando em consideração a insurgência da defesa neste particular, fica substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, a critério do Juízo da execução, e prestação pecuniária, no
valor de 3 (três) salários mínimos, que deverá ser destinada à União Federal.
No caso concreto, o magistrado consignou - em que pese fora do tópico referente aos efeitos da condenação - que o apelante prejudicou
a imagem da Força Aérea Brasileira, instituição pela qual deveria zelar, pois fazia parte de seu quadro funcional.
Esclareça-se que embora o apelante não tenha perpetrado o delito prevalecendo-se do cargo de soldado que ocupava, evidente que o
réu praticou a infração penal violando deveres para com a Administração, mais especificamente, a Força Aérea Brasileira.
Diante disso, a fundamentação utilizada pelo magistrado, em que pese sucinta, foi idônea e suficiente para ensejar a decretação da perda
do cargo, na medida em que o réu foi condenado à pena privativa de liberdade superior a 1 ano pela prática de crime com violação de
dever para com a Administração
Mantida a condenação ao pagamento das custas processuais nos termos da r. sentença, ficando, contudo, seu pagamento sobrestado,
enquanto perdurar seu estado de pobreza, pelo prazo de cinco anos, quando então a obrigação estará prescrita, conforme determina o
artigo 98, § 3º, do novo Código de Processo Civil.
Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de Filipe Vieira Silva para reduzir a pena-base; reconhecer a
circunstância atenuante referente à confissão espontânea; afastar a causa de aumento prevista no artigo 1º do artigo 297 do CP, ainda que
por fundamento diverso; afastar a substituição da pena privativa de liberdade por duas prestações de serviços à comunidade, fixando
definitivamente a pena em 2 anos de reclusão, em regime inicialmente aberto, e 10 dias multa, cada qual no valor de 1/30 do salário
mínimo vigente ao tempo do fato, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de
serviços à comunidade, a critério do Juízo da Execução, e prestação pecuniária no valor de 3 salários mínimo, que deverá ser destinada à
União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-08.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.004078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RIO BRANCO ESPORTE CLUBE
ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN
INTERESSADO(A) : JOSE LUIZ MENEGHEL e outros(as)

: RAPHAEL VITTA
: ARMINDO BORELLI
: FREDERICO ANTONIO PANTANO
: OSWALDO DE NADAI

No. ORIG. : 07.00.00034-0 A Vr AMERICANA/SP

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
1. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída,
consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução
de título.
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2. Na hipótese, a Certidão de Dívida Ativa contém a fundamentação legal pertinente ao débito, quanto à origem aos juros e multa
cobrados.
3. Apelação da União a que se dá provimento, para que prossiga o julgamento dos embargos à execução fiscal, com a análise das demais
alegações.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da União, para que os autos retornem ao primeiro grau de
jurisdição, para que prossiga o julgamento dos embargos à execução fiscal, com a análise das demais alegações, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008012-22.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.008012-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : GIVANALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO

: ANDERSON FRANCISCO PINTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP149385 BENTO CAMARGO RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : RUSIEL PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : SP188383 PEDRO MAGNO CORREA (Int.Pessoal)
APELANTE : ANTONIO REIS DA SILVA
ADVOGADO : SP117063 DUVAL MACRINA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : JOSE CARLOS VIEIRA (desmembramento)

: MARCO ISMAIL DA SILVA (desmembramento)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ISMAEL ROMERO FUENTES

No. ORIG. : 00080122220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEAS "C" E "D", E § 2º DO CP. ARTIGO 184, §§ 1º E 2º, DO
CÓDIGO PENAL. ARTIGO 244-B DA LEI Nº 8.069/90. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM RELAÇÃO ÀS
PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE ATÉ 2 ANOS FIXADAS NA SENTENÇA. REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O
MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 444 DO STJ. ALTERAÇÃO DO REGIME PRISIONAL PARA O ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. Os apelantes GIVANALDO, ANDERSON, RUSIEL foram condenados pela prática do crime do artigo 334, § 1º, alíneas "c" e "d", e
§ 2º, em concurso material com o crime previsto no artigo 184, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e o apelante ANTONIO foi
condenado pela prática do crime do artigo 344, § 1º, alíneas "c" e "d", e § 2º, em concurso material com o crime previsto no artigo 184,
§§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e do crime do artigo 244-B da Lei nº 8.069/90.
2. Transcurso de lapso temporal superior a 4 (quatro) anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, impondo-se a
decretação da prescrição da pretensão punitiva estatal no tocante às condenações às penas privativas de liberdade até 2 (dois) anos.
3. Subsistência apenas da imputação do crime previsto no artigo 184, §§ 1º e 2º, do Código Penal em relação ao réu ANTONIO.
4. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal
de Mercadorias nº 0812000/EFA1000006/2014 - Processo Administrativo Fiscal nº 13895.720091/2014-21 e pelo Laudo Pericial nº
3037/09.
5. A autoria restou demonstrada pelos depoimentos prestados na fase investigativa, corroborados pelas provas produzidas em juízo.
6. Afastada a valoração negativa dos antecedentes, considerado que inexiste informação nos autos de eventual condenação definitiva, em
obediência à Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Pena definitivamente fixada em 2 (dois) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa,
cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos.
7. Considerando o quantum da pena e a inexistência de motivos idôneos a justificar o regime mais gravoso, impõe-se a alteração do
regime inicial de cumprimento da pena dos réus para o regime aberto, com fundamento no artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
8. Presentes os requisitos previstos no artigo 44, § 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) pena
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo,
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destinada à União.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) dar provimento às apelações de GIVANALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO,
ANDERSON FRANCISCO PINTO DO NASCIMENTO e RUSIEL PAULINO DA SILVA para reconhecer e declarar extinta a
punibilidade, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicadas as
demais alegações recursais, e para conceder a gratuidade da justiça a RUSIEL PAULINO DA SILVA, nos termos do artigo 98 da Lei
13.105/2015; (ii) de ofício, reconhecer e declarar extinta a punibilidade de ANTONIO REIS DA SILVA, em relação ao crime do artigo
334, § 1º, alíneas "c" e "d", e § 2º, e ao crime do artigo 244-B da Lei nº 8.069/90, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109,
inciso V; e 110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicadas as demais alegações recursais quanto a tais crimes; (iii) de ofício,
reduzir a pena-base de ANTONIO REIS DA SILVA, em relação ao crime do artigo 184, §§ 1º e 2º, do Código Penal, para o mínimo
legal, fixando a pena definitiva em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo dos fatos, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade
e prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo, destinada à União; (iv) dar parcial provimento à apelação de ANTONIO REIS
DA SILVA apenas para, em relação ao crime do artigo 184, §§ 1º e 2º, do Código Penal, alterar o regime inicial de cumprimento de
pena para o aberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002676-34.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.002676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME
ADVOGADO : SP195148 KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA S WHATLEY DIAS
INTERESSADO(A) : PROBAZI GALVANIZACAO LTDA e outros(as)

: VLAMIR BONFIM RAMOS
: ADIR BONFIM RAMOS

ADVOGADO : SP128119 MAURICIO PINHEIRO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/190v.
No. ORIG. : 00026763420114036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AÇÃO MONITÓRIA. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO ANTIGO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (Lei nº 5.869/73). INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.
- Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, observo que no julgamento dos
recursos interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
- Nos termos da legislação civil, a pretensão da cobrança de dívida líquida, constante de instrumento particular prescreve em cinco anos
(art. 206, §5º, I, do Código Civil). Conta-se o prazo de cinco anos (art. 206, §5º, I, do CC/2002), a partir da entrada em vigor do novo
Código, em janeiro de 2003, que se encerrou em janeiro de 2008, nos termos da regra de transição insculpida no art. 2.028 do
CC/2002.
- Aponta o recorrente uma causa interruptiva da prescrição, qual seja o reconhecimento do débito pelo devedor, com o ato praticado em
15/03/2006, protocolado e registrado em cartório de Títulos e Documentos em 21/03/2006.
Nesse caso, a prescrição foi interrompida, nos termos do artigo 202, inciso VI, do Código Civil.
- A ação foi proposta em 18/03/2011, data em que tendo por base a contagem do prazo prescricional, que recomeçou a correr a partir
de 21/03/2006 terminando em 21/03/2011 não ocorrendo a prescrição.
- Fica excluída a condenação anterior no ônus sucumbencial.
- Agravo legal a que se dá provimento para reconsiderar a decisão na parte em que declarou a prescrição, mantendo a anulação da
sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau para o prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo para reconsiderar a decisão na parte em que declarou a prescrição,
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mantendo a anulação da sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de Primeiro Grau para o prosseguimento do feito, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006750-22.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.006750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MULT SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00067502220114036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS
USUFRUÍDAS. FÉRIAS INDENIZADAS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. AVISO PRÉVIO. FUNÇÃO GRATIFICADA.
REPETIÇÃO. GRATIFICAÇÕES
1. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.230.957/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos
(CPC, art. 543-C), consolidou o entendimento de que não incide a contribuição sobre o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de
férias e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do trabalhador que antecedem o auxílio-doença.
2. As férias usufruídas têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Entendimento revisto em harmonia com o
Superior Tribunal de Justiça, após o julgamento dos embargos de declaração no RESP n° 1322945, em 25/02/2015 e de julgados
posteriores no âmbito da Primeira Seção daquela Corte Superior (EDcl nos EDcl nos EREsp 1238789/CE, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, DJe 10.12.2014) e (AgRg nos EREsp 1441572/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.11.2014).
3. O Superior Tribunal de Justiça apreciou, em 23/04/2014, o Resp. 1.358.281/SP, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos
termos do artigo 543-C do CPC, na ocasião, os ministros do STJ, seguindo o voto do relator, ministro Herman Benjamin, pacificaram a
questão de que os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza
remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária. Da mesma forma e pelas mesmas razões incide a
contribuição sobre o adicional de insalubridade.
4. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo
predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não
incide contribuição à Seguridade Social (AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).
5. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação depende
da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando
não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min.
Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); na hipótese, os documentos acostados aos autos não permitem aferir a natureza indenizatória da verba
em questão, pelo que deve incidir a contribuição previdenciária.
6. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça: "O auxílio - creche não integra o salário-de-contribuição."
7. Consoante o §8º, da Lei n° 8.212/91, integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total as diárias pagas, quando excedente a
cinqüenta por cento da remuneração mensal. A CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 457 prevê no § 2º: "Não se
incluem nos salários as ajudas de custo , assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do
salário percebido pelo empregado". Apenas na hipótese prevista em lei, ou seja, quando não excedam de 50% (cinquenta por cento)
do salário percebido pelo empregado, é que não incide a contribuição previdenciária.
8. A União alega a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, apontando que não foram juntados aos autos
comprovantes dos recolhimentos efetuados pela autora. Está equivocada. As mídias juntadas aos autos às fls. 218 e 219 comprovam os
recolhimentos efetuados pela autora, pelo que afasto essa alegação da União.
9. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 (09/06/2005) têm direito à repetição das
contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da
vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da mencionada Lei Complementar, o
prazo prescricional é de cinco anos. (STF, RE 566.621).
10. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001,
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conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC).
11. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela aplicabilidade da
norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime de recursos repetitivos (RESP 1137738, Primeira Seção,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010)
12. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior
Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do
indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária.
13. Apelação da autora, Remessa Oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da autora, à Remessa Oficial e à apelação da União, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008438-13.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.008438-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084381320114036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ART. 313-A DO CÓDIGO PENAL.
DENÚNCIA. APTIDÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. MATERIALIDADE E
AUTORIA DO CRIME. PROVA. DOSIMETRIA. SÚMULA Nº 444 DO STJ. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.
VALORAÇÃO NEGATIVA. MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS. ART. 387, IV, DO CPP. DESRESPEITO AO
CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. REQUISITO OBJETIVO
DESCUMPRIDO. PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA. DESTINAÇÃO À VÍTIMA. APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
1- Ação penal pública incondicionada fundada na denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, por meio da qual imputa aos réus a
prática do delito do 313-A, do Código Penal.
2- Na fase inicial da ação penal, vigora o princípio in dubio pro societate. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da
materialidade delitiva, não há que se falar em inépcia da denúncia, falta de justa causa ou em nulidade da ação penal, eis que preenchidos
satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, com a exposição do fato criminoso, suas circunstâncias, a
qualificação dos agentes e a classificação do crime, permitindo ao réu o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição
Federal.
3- A materialidade delitiva devidamente demonstrada nos autos, notadamente pela prova documental que instruiu a denúncia.
Comprovada a inserção em sistema informatizado do INSS de período fictício de labor e de atividade especial falsa, com o fim de
garantir que o segurado cumprisse a carência de tempo exigida para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Hipótese na
qual, sem o período fictício e a indevida conversão de tempo comum em especial, o segurado não faria jus ao benefício pretendido.
4- Autoria delitiva demonstrada, a despeito da negativa dos acusados, pelas provas documental e testemunhal produzidas.
5- Dosimetria. A existência de inquéritos policiais e outras ações penais em curso, nos quais se apura a prática, em tese, de outros delitos
pelo réu, é circunstância que não pode ser valorada negativamente para fixação da pena-base acima do mínimo legal. Na mesma linha,
tem-se o entendimento cristalizado no enunciado da Súmula nº 444 do C. Superior Tribunal de Justiça.
5.1- A circunstância judicial da "personalidade do agente" refere-se ao caráter do acusado. Deve ser entendida como a "agressividade, a
insensibilidade acentuada, a maldade, a ambição, a desonestidade e perversidade demonstrada e utilizada pelo criminoso na consecução
do delito" (HC 50.331, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00550 REVFOR VOL.:00394
PG:00434 ..DTPB). Inexistindo nos autos quaisquer elementos que permitam a análise desses elementos, a personalidade do acusado não
deve ser considerada negativamente.
5.2- Exasperada a pena-base em função das consequências deletérias do crime (prejuízo aos cofres do INSS da ordem de mais de cem
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mil reais).
5.3- A pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser fixada de maneira a garantir a proporcionalidade entre a
reprimenda substituída e as condições econômicas do condenado, além do dano a ser reparado. Reduzida a pena de prestação pecuniária
para um dos réus e destinada, de ofício, ao INSS.
6- A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória (art. 387, IV, CPP) não dispensa a existência de
expresso pedido formulado pelo ofendido nem de ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla
defesa.
7- Rejeitado o pleito defensivo de suspensão condicional da pena, pois descumprido o requisito objetivo do art. 696 do Código de
Processo Penal.
8- De ofício, afastada a fixação do mínimo para reparação dos danos (art. 387, IV, do CPP) e destinada a pena pecuniária ao INSS.
9- Preliminar rejeitada. Apelações dos réus parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e: i) DE OFÍCIO, afastar a fixação do mínimo para reparação dos danos (art.
387, IV, do CPP) e destinar a pena pecuniária ao INSS; ii) DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu VILSON ROBERTO
DO AMARAL para reduzir a pena privativa de liberdade e a pena pecuniária e, mantendo sua condenação pela prática do crime do art.
171, §3º, do Código Penal, fixar definitivamente sua pena em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 15
(quinze) dias-multa, mantido o valor unitário em um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, substituída a pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos da fundamentação; iii) DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu
MANOEL FELISMINO LEITE para reduzir a pena e, mantendo sua condenação pela prática do crime do art. 171, §3º, do Código
Penal, fixar definitivamente sua pena em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 15 (quinze) dias-multa,
mantido o valor unitário em um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006323-24.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.006323-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
APELADO(A) : CHRISTIAN BONILHA KNOCH
ADVOGADO : MS014950 CHRISTIAN BONILHA KNOCH e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00063232420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. CONCURSO PÚBLICO.
DIREITO SBJETIVO À NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. REPERCUSSÃO GERAL. PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
RE 837311/PI.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 1.040, II, do
Código de Processo Civil.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 837.311/PI, em sessão realizada em 09 de dezembro de 2015, em
sede de repercussão geral (tema 784), por maioria, firmou entendimento no sentido de que "o surgimento de novas vagas ou a
abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o
direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição
arbitrária e imotivada por parte da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz
de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de
forma cabal pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas
seguintes hipóteses: 1 - Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; 2 - Quando houver preterição
na nomeação por não observância da ordem de classificação; 3 - Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso
durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da
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administração nos termos acima." A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário 837311, no qual candidatos
aprovados fora das vagas, no concurso de defensor público do Estado do Piauí, estavam sendo preteridos, de forma arbitrária e
desmotivada por parte da administração, com a abertura de novo concurso na vigência do certame anterior.
3. A questão trazida aos autos refere-se a não existência de direito à nomeação de candidato aprovado fora do número de vagas
oferecidas no edital do concurso público quando surgirem novas vagas durante o prazo de validade do certame, exceto em hipóteses
excepcionais, as quais não abrangem o presente caso.
4. O acórdão desta Turma negou provimento ao agravo legal interposto pelo impetrado, mantendo a r. sentença que concedeu a
segurança, determinando a nomeação do impetrante ao cargo vago de Auditor, junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, e reconhecendo que o edital previa a disponibilidade de duas vagas, além das que viessem a existir
no quadro de pessoal técnico-administrativo do IFMS, dentro do prazo de validade do concurso, sobrevindo nova vaga em razão de
exoneração, o impetrante faria jus à nomeação.
5. O aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de
reconsiderar aquela decisão.
6. Cabível o juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil, para reconsiderar a decisão
anterior e dar provimento ao agravo legal, dando provimento à remessa oficial e à apelação do impetrado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo positivo de retratação, para dar provimento ao agravo legal, e dar provimento à
remessa oficial e à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002139-16.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.002139-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ARLIVAN FERREIRA CAMARGO

: WILSON JOSE GOMES
ADVOGADO : MS011204 DANIEL HIDALGO DANTAS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00021391620124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO PENAL. VALOR DOS TRIBUTOS ILUDIDOS
INFERIOR AO ESTIPULADO NA PORTARIA MF 75/2012. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
HABITUALIDADE DELITIVA. REPROVABILIDADE DA CONDUTA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA.
1. Os apelados foram absolvidos sumariamente das sanções do artigo 334, caput, do Código Penal, com redação vigente à época dos
fatos, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal, em virtude da aplicação do princípio da insignificância.
2. O artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o arquivamento dos autos da
execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido não ultrapassar R$ 10.000,00 (dez mil reais).
3. O Supremo Tribunal Federal, conforme precedentes da Primeira Turma e da Segunda Turma, tem considerado, para avaliação da
insignificância, o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, atualizado pela Portaria nº
75/2012 do Ministério da Fazenda.
4. De acordo com o Auto de Infração e Guarda Fiscal nº 0140100/EFA001399/2012, as mercadorias apreendidas consistiram em 40
(quarenta) pneus de procedência estrangeira. A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campo Grande informou que o montante dos
tributos iludidos que seriam devidos na importação das mercadorias corresponde a R$ 2.502,72 (dois mil, quinhentos e dois reais e
setenta e dois centavos).
5. Entretanto, permanecendo o réu na prática delitiva do descaminho com habitualidade, deixa de ser aplicável o princípio da
insignificância, independentemente do valor do tributo iludido. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça.
6. No caso em tela, verifica-se que constam em relação a W.J.G. as seguintes anotações pelo crime do artigo 334 do Código Penal:
Ação Penal nº 0007833-14.2008.403.600 em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS; IP nº 19 instaurado pela DPF
de Araçatuba/SP e IP nº 194 instaurado pela DPF de Três Lagoas/MS.
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7. Em relação a A.F.C. constam as seguintes anotações pelo crime do artigo 334 do Código Penal: Ação Penal nº 0002139-
16.2012.403.6003; nº 0004080-15.2009.403.6000 e nº 0003642-75.2012.403.6002.
8. Tais elementos demonstram que a aplicação do princípio da insignificância, no presente caso, poderia tornar inócua a reprimenda penal.
Na medida em que a manutenção da absolvição sumária contribuiria sobremodo para a sensação de impunidade e ineficácia do sistema
jurídico vigente, já que o denunciado reiteradamente voltaria a delinquir, cônscio da impunidade de seus atos.
9. Apelação ministerial provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para reformar a sentença absolutória,
dada a inaplicabilidade na hipótese do princípio da insignificância, determinando-se o retorno dos autos à vara de origem, para regular
prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007853-48.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.007853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : TEREZINHA DE JESUS CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO : SP067637 BELARMINO GREGORIO SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00078534820124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A,
§1º, I, DO CÓDIGO PENAL. CRIME DE NATUREZA FORMAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE AOS DELITOS DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORA. PROVA. DOLO GENÉRICO DEMONSTRADO. INEXIGIBILIDADE DE
CONDUTA DIVERSA. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE NÃO COMPROVADA. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO.
APELO DEFENSIVO DESPROVIDO.
1- O crime do art. 168-A, §1º, I, do Código Penal possui natureza formal. Assim, basta que o agente tenha deixado de recolher as
contribuições previdenciárias para que o crime se aperfeiçoe. Verifica-se, pois, a prescindibilidade do esgotamento do processo
administrativo fiscal e da constituição definitiva do crédito na esfera administrativa para a propositura da ação penal, não se aplicando ao
delito de apropriação indébita previdenciária a súmula de nº 24 do STF.
2- Hipótese em que a pretensão punitiva estatal restou parcialmente consumida pela prescrição, calculada com base na pena
concretamente aplicada, ante o lustro temporal transcorrido entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia.
3- Inaplicável o princípio da insignificância ao crime do art. 168-A do Código Penal, pois o bem jurídico tutelado pela norma
incriminadora da apropriação indébita previdenciária é a subsistência financeira da Previdência Social, não se verificando, dessa forma, o
requisito da reduzida reprovabilidade da conduta típica atribuída à acusado, considerando o prejuízo à arrecadação já deficitária da
Previdência Social e a nítida lesão a bem jurídico supraindividual.
4- Materialidade e autoria do delito que, além de incontroversas, restaram demonstradas nos autos pela prova documental e oral
produzida, tanto na fase investigativa quanto na judicial.
5- O C. STJ, no julgamento do HC 195372/SP, fixou o posicionamento no sentido de que o objeto material do delito de apropriação
indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e não o valor do débito tributário inscrito, já
incluídos os juros de mora e a multa.
6- Presente o dolo na conduta da acusada, consubstanciado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as
contribuições previdenciárias, nos moldes descritos no artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal.
7- A existência de dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa jurídica pode, em determinados casos, configurar causa de exclusão da
ilicitude, por estado de necessidade, como entendem alguns, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta
diversa, como entendem outros.
7.1- Para que caracterizem a excludente, as adversidades devem ser de tal ordem que coloquem em risco a própria existência do
negócio, sendo certo que apenas a absoluta impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos poderia justificar a omissão
nos recolhimentos, o que não se verifica na hipótese dos autos.
8. Dosimetria da pena mantida.
9. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de
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direitos.
9.1- Pena de prestação pecuniária substitutiva da privativa de liberdade destinada, de ofício, ao INSS.
10- Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, declarar extinta a punibilidade da ré em relação aos
fatos ocorridos até a competência de maio de 2009, inclusive, em razão da prescrição da pretensão acusatória, com fundamento no art.
107, IV, c.c. o art. 109, V, ambos do Código Penal, e no art. 61 do Código de Processo Penal, e determinar seja a pena de prestação
pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade revertida em prol do INSS, mantida, no mais, a sentença de primeiro grau nos
moldes como lançada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006489-38.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006489-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FRIOAR COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP227216 SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00064893820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MATRIZ E FILIAL. LEGITIMIDADE MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS USUFRUÍDAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPETIÇÃO.
1. Na seara tributária os estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica podem ser tratados como contribuintes autônomos, para
aferição do fato gerador do imposto.
2. Em Mandado de Segurança verifica-se a "legitimação" em razão da autoridade coatora competente pelo domicílio tributário.
3. Quanto ao domicílio tributário, prevê o Código Tributário Nacional: Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de
domicílio tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal: (...) II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou
às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada
estabelecimento; (...)"
4. Se a sede da filial da impetrante está em domicílio tributário distinto da matriz, distintas são as autoridades coatoras responsáveis por
fazer cessar qualquer a ilegalidade em relação à matriz e à filial. Portanto, sendo a impetrante sita em Jacareí/SP, sob jurisdição da
Delegação da Receita Federal em São José dos Campos/SP, é legítimo o Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos
Campos figurar como autoridade coatora.

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.230.957/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos
(CPC, art. 543-C), consolidou o entendimento de que não incide a contribuição sobre o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de
férias e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do trabalhador que antecedem o auxílio-doença.
6. Na esteira do Resp. 1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, o ministros
do STJ, seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell, decidiram que incide a contribuição sobre o salário-maternidade . Para
Mauro Campell, o pagamento recebido pelo trabalhador tem natureza salarial.
7. As férias usufruídas têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Entendimento revisto em harmonia com o
Superior Tribunal de Justiça, após o julgamento dos embargos de declaração no RESP n° 1322945, em 25/02/2015 e de julgados
posteriores no âmbito da Primeira Seção daquela Corte Superior (EDcl nos EDcl nos EREsp 1238789/CE, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, DJe 10.12.2014) e (AgRg nos EREsp 1441572/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.11.2014).
8. No tocante à compensação, como o pedido inicial da impetrante não se limita à declaração do direito à compensação, pois comporta a
análise das restrições administrativas existentes, é indispensável sejam carreados aos autos documentos que permitam o reconhecimento
da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante
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pretende realizar.
9. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 (09/06/2005) têm direito à repetição das
contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da
vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da mencionada Lei Complementar, o
prazo prescricional é de cinco anos. (STF, RE 566.621).
10. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001,
conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC).
11. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela aplicabilidade da
norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime de recursos repetitivos (RESP 1137738, Primeira Seção,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010)
12. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior
Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do
indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária.
13. Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005718-57.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.005718-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE : MARIA IARA ALCANTARA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
INTERESSADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 672/673
No. ORIG. : 00057185720124036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO ANTIGO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (Lei nº 5.869/73).
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. IMÓVEL OBJETO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL.
CONTRATO EXTINTO. AUSÊNCIA DE SEGURO HABITACIONAL VIGENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO.
- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do antigo Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), não há necessidade
de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.
- Em se tratando de reconsideração da decisão monocrática proferida, a forma de prolação da decisão também acompanha a via
monocrática, não havendo falar em violação do artigo 557, §1º, do antigo Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73). Somente em caso
de não retratação é que o recurso deveria ser apresentado em mesa para julgamento pelo colegiado. Desse modo, não existiu o erro
material alegado.
- A partir do momento em que deixou de ser cobrada qualquer prestação referente ao financiamento do imóvel e junto com ela a parcela
correspondente do seguro, cessou para a seguradora a responsabilidade com a cobertura securitária.
- Sem a presença de um contrato vigente de seguro não é possível o pedido de cobertura securitária, e daí decorre a ausência de interesse
de agir da parte e a carência de ação.
- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.
- Agravo legal a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00026 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003849-47.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.003849-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : LUIZ CESAR DE PAIVA
ADVOGADO : SP206856 FERNANDO PRADO TARGA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00038494720124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO
PENAL. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
1. Constatado por laudo pericial não se tratar de falsificação grosseira, estando a nota apta a circular livremente no mercado por reunir
condições de ludibriar o homem comum, não há que se falar em aplicação do enunciado n.º 73 da Súmula do STJ, caracterizando-se o
crime de moeda falsa, de competência da Justiça Federal.
2. O fato de o dono do estabelecimento comercial ter notado que a cédula era falsa, não é suficiente para se considerar a falsificação
grosseira, tendo em vista que, em razão de seu ofício, certamente possui facilidade para a constatação da autenticidade das cédulas.
3. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para manter a classificação da conduta do acusado
nos termos da denúncia e, por conseguinte, reconhecer a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007719-94.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : IVAN CESAR TOSCANO
ADVOGADO : SP174653 CLAUDINEL RENATO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00077199420124036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. CONCURSO FORMAL RECONHECIDO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PENA PECUNIÁRIA.
O réu é acusado de apresentar instrumento de procuração perante o Juízo do Trabalho, induzindo-o em erro, o que permitiu o
levantamento de valores patrimoniais em detrimento da suposta cliente.
Materialidade e autoria demonstradas. Prova documental e testemunhal.
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Com base na procuração falsa apresentada, o réu firmou um acordo com a empresa reclamada, que lhe conferia direito a receber o valor
resultante do acordo firmado (R$11.000,00) e a levantar o depósito recursal. Reconhecido concurso formal.
Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
Fixado regime aberto para início do cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 2º, "c", do Código Penal.
Apelação do réu a que se dá parcial provimento, para reconhecer o concurso formal e reduzir a pena pecuniária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu IVAN CESAR TOSCANO para
reconhecer o concurso formal e reduzir a pena pecuniária e, mantida a condenação pela prática do crime do art. 171 nos termos do art.
70, primeira parte, ambos do Código Penal, fixar sua pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 26 (vinte e
seis) dias-multa, no valor mínimo legal. Determinada a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001519-53.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001519-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FABIO PEDROSO DE MORAES
ADVOGADO : SP178314 WALTER VICTOR TASSI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00015195320124036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVAÇÃO.
DOSIMETRIA. ALTERAÇÕES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. Recurso de apelação interposto contra sentença que condenou o apelante pela prática do delito tipificado no art. 334, caput (com a
redação anterior à vigência da Lei 13.008/14), do Código Penal.
2. Autoria, materialidade e dolo. Comprovação. Provas documental e testemunhal. Interrogatórios do réu.
3. Dosimetria. Alterações.
3.1 Apesar da elevada quantidade de bens descaminhados, trata-se de mercadorias de baixo valor unitário, do que exsurge um valor
global dos bens e dos tributos iludidos que não se afigura como incomum ou extraordinário para a prática delitiva em questão. Pena-base
reduzida ao mínimo legal.
3.2 Afastada, de ofício, a incidência da agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal. O intuito de obter proveito econômico não
pode ser considerado em desfavor do acusado, em nenhuma das etapas da dosimetria, por ser absolutamente comum ao crime de
descaminho e de contrabando. O pagamento ou promessa de recompensa é uma circunstância ordinária na prática desses crimes,
ocorrendo na quase totalidade dos casos de sua prática e constituindo a própria regra (entendido tal termo no sentido empírico) em tais
condutas, já considerada, pois, no próprio estabelecimento abstrato do preceito secundário do tipo, na primeira etapa do processo
jurídico de individualização da pena (etapa legislativa). Mostra-se, portanto, indevida a incidência da agravante com base nesse
argumento.
3.3 Pena de prestação pecuniária alterada de ofício.
4. Recurso parcialmente provido. Alterações de ofício na sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, dar-lhe parcial provimento e, por maioria, decidiu
reduzir a pena-base e excluir a incidência da agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, e, por consequência dessas alterações,
minorar a pena final, nos termos do voto do relator, com quem votou a Des. Fed. Cecilia Mello, vencido nesta parte o Des. Fed. Nino
Toldo que mantinha essa agravante e procedia à sua compensação com a confissão (CP, art. 65, III, d), de modo que a pena-base,
fixada em 01 (um) ano de reclusão, ficaria mantida na segunda fase; prosseguindo, a Turma, por unanimidade, de ofício decidiu alterar a
pena substitutiva de prestação pecuniária e fixar a União como beneficiária da sanção, restando o réu Fábio Pedroso de Moraes
condenado, pela prática do crime de descaminho, à pena de um ano de reclusão, em regime inicial aberto, bem como à sanção prevista
no art. 92, III, do Código Penal, tendo sido substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1051/1177



São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007368-94.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.007368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : ANA MARIA CARDOSO DE CASTRO
ADVOGADO : ADLER SCISCI DE CAMARGO
REU(RE) : MIGUEL DOS ANJOS
ADVOGADO : DANIELA RIANI BRUNO
No. ORIG. : 00073689420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE DEIXOU
DE CONHECER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM
JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EMBARGOS DESPROVIDOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA E DECLARADA DE
OFÍCIO.
1- A embargante aponta omissão no aresto, que teria deixado de conhecer matéria de ordem pública de ofício (prescrição).
2- Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem
nenhuma omissão, contradição ou obscuridade.
3- Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento prescricional, porque o
acórdão não havia transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se falar em qualquer omissão.
4- Intimado pessoalmente do acórdão embargado, o Ministério Público Federal deixou de interpor qualquer recurso, permitindo, agora,
seja feita a análise da ocorrência da prescrição.
5- Considerando que transcorreu lapso superior a quatro anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, verifica-se a
ocorrência da prescrição, com a consequente extinção da punibilidade da ré, nos termos dos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110,
§1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal.
6- Embargos de declaração a que se nega provimento. Reconhecida e declarada, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, i) NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração da ré ANA MARIA CARDOSO DE
CASTRO; ii) RECONHECER e DECLARAR, de ofício, extinta a punibilidade dos réus ANA MARIA CARDOSO DE CASTRO e
MIGUEL DOS ANJOS, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados
com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000380-80.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : NOVA PIRAMIDAL THERMOPLASTICS LTDA
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00003808020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA COMO REFLEXO DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. SALÁRIO - MATERNIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. HORAS EXTRAS. FÉRIAS USUFRUÍDAS. ABONO
DE FÉRIAS OU FÉRIAS EM PECÚNIA. VALE- TRANSPORTE. GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS. AVISO PRÉVIO ESPECIAL.
DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO
1. O Superior Tribunal de Justiça apreciou o Resp. 1.230.957/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C
do CPC. Seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado decidiu que não incide a contribuição sobre o aviso prévio
indenizado, terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador que antecedem o auxílio-acidente ou
auxílio-doença. Estas verbas são de natureza indenizatória ou compensatória, por isso não é possível a incidência da contribuição.
2. Na esteira do Resp. 1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, os ministros
do STJ decidiram que incide a contribuição sobre o salário-maternidade . Para Mauro Campell, o pagamento recebido pelo trabalhador
tem natureza salarial, posição que ora se adota.
3. Nos termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, §11, ambos da
CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores, inclusive
como reflexo do aviso prévio indenizado.
4. O Superior Tribunal de Justiça apreciou o Resp. 1.358.281/SP, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo
543-C do CPC. Na ocasião, os ministros do STJ, seguindo o voto do relator, ministro Herman Benjamin, pacificaram a questão de que
os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão
pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária. Da mesma forma e pelas mesmas razões incide a contribuição sobre o
adicional de insalubridade.
5. As férias usufruídas têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária.
6. Não incide contribuição previdenciária sobre as férias em pecúnia, dado o seu caráter indenizatório.
7. Não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-transporte.
8. Quanto às gratificações e prêmios em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida gratificação depende da
habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não
há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider
de Brito, DJ-10.10.2003.);
9. Conforme verifica-se pelos documentos acostados a este Mandado de Segurança, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito
líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias estreitas
da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo.
10. No que tange especificamente ao aviso prévio especial , a Primeira Seção do E. STJ, por ocasião do julgamento dos REsp's
1.112.745/SP e 1.102.575/MG, submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do
contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de
imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa e que as mesmas não possuem caráter indenizatório.
11. O impetrante pleiteia seja reconhecido em seu favor o direito de compensar, sem que seja feito qualquer juízo à respeito dos critérios
a serem adotados, resguardando à administração o poder-dever de estabelecer os termos e condições da compensação, como já
decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164).
12. Ante o pleito inicial de simples declaração do direito a compensar, desnecessária a prova pré-constituída quanto à compensação nos
termos do Acórdão supra. Em decorrência, não cabe ao Poder Judiciário fixar qualquer parâmetro para o exercício da compensação,
como previsto na Súmula 213 do STJ, deixando a cargo da Administração conferir o procedimento adotado pela impetrante e estabelecer
os parâmetros.
13. Apelação da impetrante e Remessa Oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009819-03.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009819-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JULIO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP323999B NERY CALDEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : ANTONINA MARQUES DE OLIVEIRA
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JORGE MATSUMOTO

No. ORIG. : 00098190320134036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. AUTORIA.
DOLO. COMPROVAÇÃO. ANTECEDENTES E CULPABILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS.
1. O acusado foi denunciado pela prática do delito tipificado no art. 171, §3º, do Código Penal.
2. Nulidade afastada. A prova pericial pode ser dispensada quando o crime puder ser comprovado por outros elementos de prova já
reunidos nos autos.
3. O conjunto probatório demonstra que o acusado inseriu informação falsa através do sistema GFIP Web, com o intuito de obter
vantagem ilícita (benefício de auxílio doença) para terceiro, em prejuízo do INSS.
4. O conjunto probatório demonstra, de maneira inequívoca, a comprovação da materialidade delitiva e do dolo específico na conduta do
apelante, que agiu com o intuito de obter vantagem ilícita em prejuízo do INSS.
5. A pena-base comporta exasperação em função dos maus antecedentes e da culpabilidade exacerbada.
6. O réu possui maus antecedentes. Condenação anterior com trânsito em julgado, pelo mesmo crime. O réu, utilizando-se de seus
conhecimentos como contador, contava com um sofisticado esquema de fraudes contra a autarquia previdenciária, envolvendo concurso
de pessoas e criação de empresa de contabilidade para obter senha/chave para conectividade social, o que lhe possibilitou transmitir
dados fictícios, por meio da GFIP WEB.
7. Embora as circunstâncias judiciais justifiquem o aumento da pena-base, tal valoração negativa não é suficiente para afastar a regra geral
inserta no artigo 33, §2º, alínea c, do Código Penal. mantido regime aberto.
8. Ausentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, já que são desfavoráveis a culpabilidade e os antecedentes do réu.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
9. Preliminar rejeitada. Apelação do réu a que se nega provimento.
10. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento para exasperar a pena-base.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) REJEITAR A PRELIMINAR e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à apelação do réu; (ii)
DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO do Ministério Público Federal para exasperar a pena-base e, mantida a condenação do réu
JULIO BENTO DOS SANTOS pela prática do crime do art.171,§3º, do CP, fixar sua pena definitiva em 03 (três) anos, 01 (um) mês
e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 30 (trinta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente
ao tempo dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011037-66.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.011037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WALTER LUIZ SIMS
ADVOGADO : SP205299 JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : LUIZ ANTONIO LOPES
No. ORIG. : 00110376620134036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 313-A DO CÓDIGO PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS NO SISTEMA
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INFORMATIZADO DO INSS VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INDEVIDA. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. PENA DE MULTA REDUZIDA.
REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO.
A conduta imputada ao acusado subsome-se ao crime descrito no art. 313-A do Código Penal.
As provas amealhadas demonstram que foram inseridos vínculos empregatícios fictícios nos sistemas informatizados do INSS, com o fim
de garantir ao segurado a aposentadoria por tempo de contribuição.
O prejuízo causado aos cofres públicos foi apurado no valor R$ 63.305,23 (Sessenta e três mil trezentos e cinco reais e vinte e três
centavos).
Autoria delitiva demonstrada. Prova documental.
O dolo do réu exsurge das próprias circunstâncias fáticas e das provas produzidas nos autos, que demonstram sua atuação direta na
inserção de dados falsos nos sistemas do INSS que permitiu a concessão indevida do benefício previdenciário.
Os argumentos lançados nas razões recursais não se prestam a fixar a pena-base no mínimo legal, uma vez que as consequências do crime
merecem valoração negativa.
Não há elementos nos autos que permitam a valoração negativa da conduta social do réu e dos motivos do crime.

A pena de multa deve guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, bem como de acordo com o sistema trifásico de
dosimetria da pena.
Regime inicial eleito com base no art. 33, §2º, c do Código Penal. Regime aberto.
Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício previsto no artigo 44 do Código Penal. Determinada a substituição da pena.
A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória não dispensa a existência de expresso pedido formulado
pelo ofendido ou do Ministério Público, nem de ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla
defesa.
Apelação do réu a que se dá parcial provimento. De ofício, reduzida a pena de multa e afastado o quantum fixado a título de reparação
dos danos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu WALTER LUIZ SIMS para, mantida a
condenação pelo crime do 313-A do Código Penal, reduzir a pena-base, fixar regime inicial menos gravoso e determinar a substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, fixando a pena definitiva em 03 (três) anos de reclusão, em regime inicial
aberto, e 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos; DE OFÍCIO, reduzida a
pena de multa e afastado o quantum fixado a título de reparação dos danos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000569-40.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.000569-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : EZEQUIEL JACINTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP260069 ADRIANA CRISTINA SIGOLI PARDO FUZARO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005694020134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DO ARTIGO 29, § 1º, III, DA LEI 9.605/98, E DO ARTIGO 296,
§1, I E III, DO CÓDIGO PENAL, PERPETRADOS EM CONCURSO MATERIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
DEMONSTRADAS. DOLO INEQUÍVOCO DO ACUSADO. INOCORRÊNCIA DE EVENTUAL ERRO SOBRE A ILICITUDE
DOS FATOS OU MESMO SOBRE OS ELEMENTOS DO TIPO. PERDÃO JUDICIAL INAPLICÁVEL NA HIPÓTESE, ANTE
AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, A EXTRAPOLAREM O DELITO AMBIENTAL. USO INDEVIDO DE
ANILHAS DO IBAMA ADULTERADAS. CRIADOR AMADOR DE LONGA DATA. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO.
1. Em suas razões recursais, a defesa do réu (fls. 259/274) pleiteia a reforma da r. sentença, para que: (i) seja absolvido em razão de
suposta falta de provas quanto ao dolo do acusado; (ii) subsidiariamente, seja-lhe concedido o perdão judicial previsto no artigo 29, § 2º,
da Lei 9.605/98.
2. Diversamente do sustentado pela defesa, os elementos de cognição demonstram que o criador amador EZEQUIEL JACINTO DOS
SANTOS (CTF n. 618978), de forma livre e consciente, mantinha, irregularmente, em cativeiro domiciliar, 06 (seis) pássaros silvestres,
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consistentes em 05 (cinco) trinca-ferro (Saltator similis) e 01 (um) coleiro-papa-capim (Sporophila caerulescens), sem estarem
devidamente anilhados, todos em desacordo com eventual licença, permissão ou autorização obtida de órgão ambiental competente, nos
termos da Instrução Normativa IBAMA n. 10/2011, os quais vieram a ser apreendidos por policiais militares ambientais, em 26/06/2012,
na própria residência do acusado, no Município de Ibirá/SP, além de incorrer, também de maneira livre e consciente, no uso indevido de
06 (seis) anilhas originalmente cadastradas pelo IBAMA e posteriormente adulteradas (todas de diâmetro superior ao normativamente
permitido), constantes nos tarsos dos respectivos passeriformes objeto da mesma vistoria ambiental [anilhas IBAMA "OA 3,5 482927"
(trinca-ferro), "OA 3,5 481576" (trinca-ferro), "OA 3,5 404524" (trinca-ferro), "OA 3,5 450411" (trinca-ferro), "OA 3,5 552128"
(trinca-ferro) e "14779" (coleiro-papa-capim)].
3. Segundo apontado pelo Boletim de Ocorrência n. 121625 (fl. 05-v), as anilhas identificadoras presentes nas seis aves silvestres
apreendidas, no domicílio do acusado, possuíam, todas, diâmetro superior ao permitido pela legislação vigente (nos termos do Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA n. 10, de 20 de setembro de 2011, relativa à Criação Amadora e Comercial de Passeriformes Nativos), em
sintonia com Laudo de Constatação de fls. 07/08.
4. Interrogado em sede policial no dia 03/12/2012 (fl. 28), o réu aduziu ser criador amador de passeriformes cadastrado no IBAMA e
que, há mais de dez anos, teria, supostamente, recebido, a partir de doação proveniente de amigos (de identidade e paradeiro ora
desconhecidos), 06 (seis) aves silvestres já adultas e devidamente anilhadas em seus respectivos tarsos, cujos dados e existência teria, em
tese, informado à época ao IBAMA, vindo, posteriormente, a ser apreendidas, em sua própria residência, por policiais militares
ambientais, em 26/06/2012.
5. Em seu interrogatório judicial (fls. 199/120-mídia), no entanto, passou a sustentar, de maneira frágil, incongruente e vacilante, que teria,
supostamente, recebido todas as aves silvestres objeto da presente apreensão a partir de um único amigo denominado "Didione", o qual
lhe teria transferido, em uma mesma ocasião, todos aqueles passeriformes, em tese, regularmente cadastrados no IBAMA, em nítido
contraste com as informações constantes em sua ficha de criador amador no SISPASS/Ibamanet (fl. 06), além de contrariar sua própria
versão dos fatos, de início, aventada em sede policial (fl. 28).
6. A propósito, verificou-se em sua ficha de criador acostada à fl. 06 que, em verdade, o réu confirmara, via SISPASS, em datas e anos
diversos (21/09/2008, 31/10/2010, 26/12/2011 e 26/04/2012), apenas 04 (quatro) operações de transferências de passeriformes, cujas
espécies, quantidade e códigos de anilha nela indicados sequer correspondem, integralmente, àquelas constantes no Boletim de
Ocorrência n. 121625 (fl. 05) e no subsequente Termo de Apreensão (fl. 24), em descompasso com as inconsistentes e contraditórias
versões dos fatos então apresentadas pelo réu em sede policial e também em juízo.
7. Tendo em conta a larga experiência de "EZEQUEL JACINTO" cadastrado no IBAMA há mais de 10 (dez) anos e as circunstâncias
do caso concreto, a extrapolarem o delito ambiental (uso de anilhas do IBAMA, comprovadamente, adulteradas), deixou-se de conceder
ao réu o benefício do perdão judicial previsto no artigo 29, § 2º, da Lei 9.605/98, em detrimento do pleito subsidiário da defesa, ainda
que as aves silvestres ora apreendidas em seu próprio domicílio, de fato, não se encontrem ameaçadas de extinção, à mingua de eventuais
erros sobre os elementos de tipo ou mesmo sobre a ilicitude do fato.
8. Destarte, restam incontestes a materialidade e autoria delitivas, assim como o dolo do réu, em relação à prática dos delitos previstos no
artigo 296, § 1º, I e III, do Código Penal, e no artigo 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98, em concurso material, sendo de rigor a manutenção
do decreto condenatório.
9. Apelo da defesa improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004193-97.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004193-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00041939720134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. GRATIFICAÇÃO NATALINA INCLUSIVE COMO REFLEXO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS
INDENIZADAS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. FÉRIAS USUFRUÍDAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 15% SOBRE
FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS. REPETIÇÃO.
1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias
de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social.
2. Não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, pois não há caráter remuneratório, pois, nos termos
do artigo 201, §11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição
previdenciária.
3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por
conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.
4. Nos termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, §11, ambos da
CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores, inclusive
como reflexo do aviso prévio indenizado.

5. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo
predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não
incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).
6. Incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas - extras e seu respectivo adicional, em razão do seu caráter salarial.
7. Na esteira do Resp. 1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, incide a
contribuição sobre o salário-maternidade, pois o pagamento recebido pelo trabalhador tem natureza salarial.
8. As férias usufruídas têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária.
9. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento de Repercussão Geral no Recurso Extraordinário RE 595.838/SP, declarou a
inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, afastando a incidência da contribuição previdenciária de 15% sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços prestados por intermédio de cooperativa de trabalho.
10. A Portaria MPAS nº 1.135/01 majorou a base de cálculo da contribuição previdenciária de 11,71% para 20%, violando o princípio
da legalidade tributária, uma vez que somente lei pode instituir ou majorar qualquer tributo. O Supremo Tribunal Federal em sede de
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 25.476, reconheceu a inconstitucionalidade da majoração da contribuição mediante
portaria. Assim, no que diz respeito ao Mandado de Segurança em análise, cabe a concessão da ordem, para reconhecer a inexigibilidade
da contribuição em tela.
11. Vale ressaltar que em 09.12.2015, foi publicada a Lei nº 13.202/15 que, atendendo ao princípio da legalidade, modificou a Lei nº
8.212/91 determinando que na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços prestados com a
utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde
a 20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por condutor autônomo de
veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. Desse modo, a partir do
término da anterioridade nonagesimal a que está sujeita a Lei nº 13.202/15, não há que se falar em ilegalidade da majoração.
12. No tocante à compensação, como o pedido inicial da impetrante não se limita à declaração do direito à compensação, pois comporta
a análise das restrições administrativas existentes, é indispensável sejam carreados aos autos documentos que permitam o reconhecimento
da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante
pretende realizar.
13. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 (09/06/2005) têm direito à repetição das
contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da
vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da mencionada Lei Complementar, o
prazo prescricional é de cinco anos. (STF, RE 566.621).
14. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001,
conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC).
15. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela aplicabilidade da
norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime de recursos repetitivos (RESP 1137738, Primeira Seção,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010)
16. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior
Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do
indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária.
17. Remessa Oficial e apelações da impetrante e da União a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento às apelações da União, da impetrante e à Remessa Oficial, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
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JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001196-32.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.001196-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
SUCEDIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CALEMAS COM/ E SERVICOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP194870 RAQUEL DE MARTINI CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00011963220134036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR DOS CONTRATOS. CESSÃO
DE MÃO-DE-OBRA. ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91. PRESTADORA DE SERVIÇOS OPTANTE PELO SIMPLES.
SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO HIDRÁULICA,
ELÉTRICA, SANITÁRIA, DE GÁS E DE SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO. ART. 18, §5º-B, IX DA LEI COMPLEMENTAR
Nº123/06.
1. As empresas prestadoras de serviços, desde que enquadradas no SIMPLES, não estão obrigadas à retenção da contribuição de 11%
(onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de
arrecadação mensal unificada e incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. O Superior Tribunal de Justiça
decidiu nesse sentido no regime de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC: (STJ - RESP 1112467/DF).
2. No que diz respeito aos serviços de instalação, manutenção e reparação hidráulica, elétrica, sanitária, de gás e de sistemas contra
incêndio, a Lei Complementar nº 123, de 2006 é clara ao estabelecer que tais serviços são tributados pelo Anexo III, haja vista a redação
do art. 18, §5º-B, IX da Lei Complementar nº123/06 fazer menção expressa aos serviços de instalação, reparação e manutenção em
geral, havendo nítida segregação entre esses serviços e os de construção de imóveis e obras de engenharia. Trata-se, portanto, de um
conceito tão amplo que não apresenta nenhuma restrição ao enquadramento das atividades tidas como de instalação, reparação ou de
manutenção, ainda que possam estar presentes no universo da construção civil.
3. Apelação da União e Remessa Oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da União e à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001552-79.2013.4.03.6125/SP

2013.61.25.001552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FABIO ALEXANDRE DA CRUZ
ADVOGADO : SP182874 ADRIANO BARBOSA MURARO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : JOSE CARLOS GOMES DE OLIVEIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00015527920134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA
DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. CIGARROS. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO.
COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA.
ALTERAÇÕES DE OFÍCIO.
1. Recurso interposto contra sentença em que restou condenado o apelante pela prática do delito tipificado no art. 334, caput, do Código
Penal. Operação de transporte de cigarros contrabandeados do Paraguai.
2. Autoria, materialidade e dolo comprovados. Provas documental e testemunhal.
3. Delito recapitulado. As práticas descritas na denúncia e comprovadas na instrução processual não são as de importar (estritamente)
mercadorias de internalização proibida, mas sim de transportar tais mercadorias, o que, no caso dos cigarros, é igualmente caracterizado
como contrabando, mas nos termos do art. 334, § 1º, b, do Código Penal (na redação anterior às alterações promovidas pela Lei
13.008/14), c/c art. 3º do Decreto-lei 399/68. Assim, praticou-se contrabando, mas na forma descrita no art. 334, § 1º, b, do Código
Penal (na redação anterior à vigência da Lei 13.008/14), c/c art. 3º do Decreto-lei 399/68, e não na modalidade do caput do art. 334 do
Código Penal (na redação anterior à vigência da Lei 13.008/14).
4. Dosimetria. Manutenção.
4.1 Pena-base. Cigarros. Grande carregamento. Culpabilidade exacerbada. A excessiva de maços de cigarros apreendidos constitui fator
apto a elevar a pena-base a título de circunstância desfavorável, representando elemento que amplia a reprovabilidade concreta da
conduta delitiva. Precedentes.
4.2 o réu não confessou qualquer envolvimento com a prática delitiva; tampouco foram suas declarações tomadas como elemento
probatório (ainda que secundário ou subsidiário) no sentido de sua condenação. Inexistindo confissão em qualquer medida, não há
circunstância concreta que atraia a incidência da atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal.
5. Condenação mantida. Recurso desprovido. Alterações de ofício no decisum.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. De ofício: a) Recapitular o delito, da
figura prevista no art. 334, caput, do Código Penal Penal (na redação anterior à vigência da Lei 13.008/14), para a descrita no art. 334,
§ 1º, b, do Código Penal (na redação anterior à vigência da Lei 13.008/14), c/c art. 3º do Decreto-lei 399/68, sem efeitos concretos na
pena; b) Fixar a União como beneficiária da prestação pecuniária cominada como pena substitutiva, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005984-87.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005984-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA
ADVOGADO : SP153495 REGINALDO ABDALLA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISABELA BONINI
ADVOGADO : SP223441 JULIANA NASCIMENTO SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00059848720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. CERCEAMENTO DE DEFESA
AFASTADO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
1- Não logrou a apelante demonstrar a ocorrência, na espécie, de qualquer prejuízo ao regular exercício de sua defesa na medida em que
sequer conseguiu demonstrar a relevância da repetição da prova requerida à elucidação dos fatos.
2- Conjunto probatório que, de forma segura, aponta que a ré, conscientemente e voluntariamente, obteve vantagem ilícita, induzindo a
autarquia previdenciária em erro, mediante a utilização de meio fraudulento consistente na obtenção indevida do benefício de prestação
continuada para sua cliente.
3- As circunstâncias indicam que a ré, detentora do conhecimento acerca dos requisitos exigidos na Lei 8742/93 para a concessão do
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Benefício de Prestação Continuada, instruía os requerimentos dos benefícios de seus clientes com informações inverídicas de modo a
garantir o êxito do seu pleito, agindo, portanto, com o dolo necessário à tipificação do delito.
4- Pena da ré fixada no mínimo legal mantida. Regime inicial aberto.
5- Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito. Prestação de serviços e prestação pecuniária.
Valor da pena pecuniária reduzido. Destinada ao INSS.

6- A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória não dispensa a existência de expresso pedido formulado
pelo ofendido ou do Ministério Público, nem de ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla
defesa.
7- Depoimentos testemunhais que indicam que, à época dos fatos, vigorava, na agência do INSS certa ineficiência e desorganização no
atendimento, o que favorecia a ocorrência de erros que podem ter ensejado a concessão de benefícios sem o preenchimento dos
requisitos legais. Manutenção da absolvição da outra ré, servidora do INSS.
8- Rejeitada a preliminar. De ofício, fixado o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos e
destinada a pena pecuniária ao INSS.
9- Apelação da ré a que se dá parcial provimento.
10- Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e (i) DE OFÍCIO, fixar o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente ao tempo dos fatos e destinar a pena pecuniária ao INSS; (ii) DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da ré
GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA, para reduzir a pena pecuniária, mantendo sua condenação pela prática do
crime definido no art. 171, §3º c.c. art. 69 do Código Penal e tornando definitiva a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de
reclusão, em regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, no valor mínimo legal (iii) NEGAR PROVIMENTO à apelação do
Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000027-88.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.000027-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : ANTONIO AUGUSTO CESAR
ADVOGADO : TALES OSCAR CASTELO BRANCO

: GUSTAVO NEVES FORTE
REU(RE) : CESAR HERMAN RODRIGUEZ
ADVOGADO : WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS
No. ORIG. : 00000278820134036181 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. MERO INTUITO
DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Inexiste omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido.
2. No caso, nota-se que os recursos pretenderam rediscutir as matérias decididas na decisão embargada, e não aclarar o aresto.
3. Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o
órgão julgador, sem obscuridades, ambiguidades, omissões ou contradições, ou ainda, erros materiais, não devem ser providos os
embargos declaratórios.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001393-65.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.001393-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : DANIEL SERGIO BERNARDINO
ADVOGADO : MARCILIA RODRIGUES
AUTOR(A) : ROBERTA BARDO
ADVOGADO : SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI
CODINOME : ROBERTA BARDO BERNARDINO
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013936520134036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. E PROCESSO PENAL. LAVAGEM DE DINHEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA DA PENA QUE EXCLUIU A CIRCUNSTÂNCIA
DESFAVORÁVEL DA CONDUTA SOCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO POSTERIOR À DATA DOS FATOS. EMBARGOS
DESPROVIDOS.
1. Suscita o órgão ministerial embargante que o acórdão embargado incidiu em contradição, porque reduziu a pena-base do acusado
Daniel Sérgio Bernardino, ao argumento de que a condenação na ação penal n.º 001308-75.2012.4.03.6181 não detinha o trânsito em
julgado, entretanto, alega que "o aumento da pena-base se deu em virtude de anterior condenação criminal com trânsito em julgado",
conforme certidão então anexada pelo órgão ministerial, juntamente com as razões dos embargos de declaração.
2. Da análise da primeira fase da dosimetria, verifica-se a inexistência da alegada contradição pelo Ministério Público Federal, uma vez
que a exclusão da circunstância desfavorável da conduta social foi exaustivamente fundamentada pelo acórdão embargado, inclusive com
citação de recente julgado do Supremo Tribunal Federal.
3. Ademais, a certidão na qual consta o trânsito em julgado, de condenação proferida em outra ação penal em desfavor do acusado, foi
juntada pelo órgão acusador em sede de embargos de declaração (às fls. 484).
4. Assim, não havendo obscuridade, omissão ou contradição no acórdão embargado, não cabe a oposição deste recurso para a
rediscussão da causa.
5. Nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria impugnada em sede de apelação,
exaurindo a prestação jurisdicional.
6. Com isso, torna-se evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o embargante a
rediscussão de tema já devidamente apreciado, cabendo-lhe o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.
7. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador,
mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do
Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo
Penal.
8. Não tendo sido demonstrado vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre as questões postas perante o órgão julgador,
sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.
9. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do voto do relator, tendo o
Des. Fed. Nino Toldo acompanhado pela conclusão.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013414-73.2013.4.03.6181/SP
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2013.61.81.013414-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WELKER DE OLIVEIRA MENEZES
ADVOGADO : SP137407 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00134147320134036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. ART. 157, §2º, II, CP. MATERIALIDADE.
COMPROVADA. CONCURSO DE PESSOAS. AUTORIA E DOLO. DEMONSTRADOS PELO CONJUNTO PROBATÓRIO
DOS AUTOS. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO NA FASE POLICIAL. PRESENÇA DE OUTROS ELEMENTOS DE
CORROBORAÇÃO. DOSIMETRIA. MANTIDA. APELO DEFENSIVO DEPROVIDO.
1. A materialidade delitiva restou comprovada pela prova documental e testemunhal coligida ao feito, do qual se depreende que o crime
foi praticado em concurso de pessoas, mediante grave ameaça exercida com simulação de porte de arma de fogo.
2. Demonstrada, para além de dúvida, a autoria. A res furtiva foi encontrada na residência do apelante, que foi reconhecido pelas vítimas
em sede policial (reconhecimento fotográfico e pessoal), sendo posteriormente ratificado o reconhecimento pelos funcionários dos
Correios perante a autoridade judicial.
3. Em que pese uma das vítimas tenha reconhecido o réu apenas por fotografia na fase extrajudicial, a autoria é corroborada por outros
elementos idôneos de convicção e, portanto, o referido reconhecimento é plenamente apto a fundamentar a decisão condenatória,
conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
4. Dosimetria. Mantida a pena fixada na sentença, tendo em vista a ausência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, agravantes ou
atenuantes, e causas de diminuição. Mantida a incidência da causa de aumento prevista no art. 157, §2º, inciso II, do Código Penal no
patamar de 1/3 (um terço), bem como o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena, com fulcro no art. 33, §2º, "b", do Código
Penal.
5. Apelo defensivo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa, mantendo integralmente a
sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00041 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013613-95.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.013613-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : RAFAEL FRACASSI
ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO
No. ORIG. : 00136139520134036181 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE 20
SEMENTES DE CANNABIS SATIVA. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime de contrabando.
2. Para o recebimento da denúncia, não se exige prova da autoria, mas tão somente indícios suficientes de autoria, o que restou
caracterizado no caso em tela.
3. O fato que fundamentou a decisão de rejeição da denúncia - possibilidade de o destinatário e o endereço da encomenda serem
preenchidos por qualquer pessoa desconhecida - deveria ser objeto de instrução probatória.
4. Nada obstante haver indícios suficientes de autoria a justificar o recebimento da peça acusatória, a denúncia deve ser rejeitada, ante a
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ausência de tipicidade, por aplicação do princípio da insignificância.
5. A importação de sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares, como no caso em tela, configura, em tese, o crime de
contrabando, que tipifica a importação e a exportação de mercadorias proibidas.
6. O princípio da insignificância é, em regra, inaplicável ao crime de contrabando. No entanto, deve-se verificar as peculiaridades do caso
concreto para se afastar de plano a incidência do referido princípio, sob pena de se punir condutas que, não obstante formalmente típicas,
não causam lesão ao bem jurídico protegido pela norma penal.
7. In casu, considerando que a conduta consistiu na importação de 20 (vinte) sementes de maconha, encontram-se presentes os
parâmetros considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b)
ausência de periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.
8. Recurso em sentido estrito improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, mantendo a rejeição da denúncia, com fundamento no
artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, em razão da atipicidade da conduta, nos termos do voto do relator, com quem votou
a Des. Fed. Cecilia Mello, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava provimento ao recurso.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00042 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014382-06.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.014382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : DAVIDSON FERNANDES MOTA
ADVOGADO : RJ160951 ALLAN CAETANO RAMOS
No. ORIG. : 00143820620134036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE PRODUTO DE LIMPEZA. "MAGIC
CLEANER". LEI Nº 11.343/06, ARTIGO 33, "CAPUT". NÃO CONFIGURAÇÃO. ERRO DE TIPO.
1 - A rejeição da denúncia por ausência de justa causa deve ocorrer em casos em que não há suporte probatório mínimo para lastrear a
acusação penal, em situações em que ficar evidente a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade.
2 - A mera instauração do processo penal já atinge o chamado status dignitatis do réu. Logo, para evitar que a acusação seja temerária
ou leviana é que se exige que ela venha lastreada em um mínimo de prova que se relacione com os indícios da autoria, existência material
de uma conduta típica.
3 - No caso em análise não há suporte fático probatório suficiente a lastrear a acusação penal, pois se conclui que a conduta do
denunciado era a de adquirir 02 (dois) frascos de 500 ml cada, um produto de limpeza e não "droga", aliás, o fez utilizando o próprio
cartão de crédito, evidenciando a ausência do dolo.
4 - Conforme facilmente se verifica dos documentos carreados aos autos, trata-se de produto destinado à limpeza profunda de paredes e
rodas de automóveis, prometendo remover as mais diversas sujidades e, mais, as fotos do laudo de química forense demonstram que o
frasco do produto é extremamente semelhante aos dos produtos de limpeza nacionais, corroborando o entendimento de que o homem
médio identificaria o frasco como um artigo de limpeza.
5 - Ao importar o "Magic Cleaner", o acusado agiu em erro sobre a elementar "droga", pois não tinha a consciência e vontade dirigida a
importar substância que sabia ser droga no momento da ação, mas sim um produto de limpeza, caracterizando o erro de tipo, previsto no
artigo 20, caput, do Código Penal.
6 - Recurso em sentido estrito a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014863-66.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.014863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : VINICIUS MAZAIA PAZZINI
ADVOGADO : SP159139 MARCELO MARTINS CESAR
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00148636620134036181 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. NATUREZA E QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA. APLICADA, DE OFÍCIO, A CAUSA DE
DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 EM GRAU MÁXIMO. APELAÇÃO DA DEFESA NÃO
PROVIDA.
1. A materialidade do delito restou comprovada pelo Termo de Apreensão de Substâncias Entorpecentes e Drogas Afins, que
documentou a localização e apreensão de envelope em cujo interior havia invólucros contendo aproximadamente 770 gramas de
substância vegetal prensada de coloração marrom e pelo Laudo de Perícia Criminal Federal, o qual apurou que a substância apreendida
era haxixe.
2. A autoria e o dolo restaram claramente demonstrados nos autos.
3. Não é crível que alguém enviaria da Holanda graciosamente ou sem certificar o destino, uma quantia substancial de haxixe, como
reconhece a própria defesa (777 gramas), até porque as provas carreadas aos autos demonstram que outras três encomendas anteriores,
todas contendo sementes de maconha e postadas na Holanda, haviam sido enviadas ao réu e interceptadas pela Alfândega da Receita
Federal do Brasil, em 07/08/2013, com 3 sementes de maconha, em 09/08/2013, com 6 sementes de maconha e em 12/08/2013, com 5
sementes de maconha.
4. O cartão de crédito internacional, que o réu afirma não possuir, não é o único meio de pagamento para compras em sites internacionais,
que podem ser realizadas com pagamento por pay pal (método utilizado na compra referida pelo réu em sede de inquérito policial),
boleto, ou até mesmo carteiras de pagamento digitais (cartão pré-pago).
5. Não é factível a tese do réu de que o endereço é equivocado. O envelope era destinado a VINICIUS PAZZINI, com endereço na
Rua Professor 522-apt. 41, CEP 09051000, em Santo André-SP. O réu mora na Rua Professor Licínio, 522 - ap. 41. Ainda que não
conste o nome completo do logradouro do seu endereço na encomenda enviada, o número do CEP lá escrito é idêntico ao informado
pelo próprio acusado em sede policial e na defesa preliminar ofertada em juízo.
6. Tratando-se da internalização de substância ilícita, seria descabido cogitar da existência de uma "guia de importação" conforme
sustentado pelo apelante à fl. 142. Não há como conferir aparência de legalidade a tal importação, mesmo que na Holanda o comércio de
semelhante substância seja tolerado sob condições específicas.
7. O artigo 33 da Lei de Drogas representa um tipo misto alternativo, de forma que o agente, mesmo praticando mais de um dos núcleos
do tipo, responde por um só delito. Dessa forma, tendo adquirido a droga, a qual foi devidamente enviada pelo correio para o endereço
de sua residência, já se tem por consumado o crime, sendo desnecessário que esta seja entregue em sua residência, pois se trata de tipo
penal de conteúdo múltiplo/variado, não sendo necessária a efetiva entrega da encomenda ilegal ao destinatário para a consumação do
delito, sendo aquela mero exaurimento do crime.
8. Dosimetria da pena. Primeira fase: na primeira fase da dosimetria, a pena-base foi fixada no mínimo legal, em 05 (cinco) anos de
reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, a qual resta mantida, observada a ausência de recurso da acusação, que se trata de réu primário,
que não ostenta maus antecedentes, bem como que as demais circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não lhe são
desfavoráveis, bem como a quantidade da droga apreendida, 777 gramas do entorpecente vulgarmente conhecido como haxixe.
9. Na segunda fase da dosimetria, o magistrado sentenciante não considerou qualquer agravante ou atenuante, as quais, de fato, inexistem,
pelo que a pena resta mantida em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
10. Na terceira fase da dosimetria, aplicada com acerto a causa de aumento da internacionalidade, prevista no art. 40, inciso I, da Lei
11.343/06, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois presente uma única causa de aumento do referido dispositivo, pelo que mantida
tal como fixada.
11. A causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06 prevê redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja
primário, possua bons antecedentes e não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. O dispositivo foi criado
a fim de facultar ao julgador ajustar a aplicação e a individualização da pena às múltiplas condutas envolvidas no tráfico de drogas,
notadamente o internacional, porquanto não seria razoável tratar o traficante primário, ou mesmo as "mulas", com a mesma carga punitiva
a ser aplicada aos principais responsáveis pela organização criminosa que atuam na prática deste ilícito penal.
12. Dos elementos coligidos nos autos, não se constata qualquer elemento que sequer indique ser o apelante integrante de organização
criminosa ou que se dedique a atividades criminosas, bem como a pena-base foi fixada no mínimo legal, observado o artigo 59 do CP.
13. A magistrada "a quo" não lançou qualquer fundamentação para justificar a sua opção pela aplicação do percentual mínimo legal de 1/6
nesta causa de diminuição, o que, por si só justifica sua elevação para o máximo previsto na norma legal, já que necessária fundamentação
idônea para lastrear a fixação do percentual eleito.
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14. Ainda que existissem outros fundamentos, o que não se verifica no caso em análise, seu acréscimo para justificar a redução da pena
em menor grau do que o máximo legal implicaria reformatio in pejus, o que é vedado pelo ordenamento jurídico, por se tratar de recurso
exclusivo da defesa.
15. De ofício incide o percentual de 2/3 a título da causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06, pelo que a
pena resta fixada definitivamente em 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 194 (cento e noventa e quatro)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
16. Deve ser fixado o regime inicial aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, considerando que o total da reprimenda é
inferior a quatro anos e que as circunstâncias judiciais desfavoráveis não justificam a imposição de regime inicial mais gravoso.
17. Substituída a pena privativa de liberdade do apelado por duas penas restritivas de direito, consistentes em: a) prestação de serviços à
comunidade ou a entidades públicas, nos termos legais, e em condições e detalhes a serem fixados pelo Juízo de Execuções Penais
competente; b) limitação de fim de semana, nos termos do art. 48 do Código Penal.
18. Apelação da defesa a que se nega provimento. Percentual de 2/3 aplicado de ofício na causa de diminuição de pena prevista no §4º
do art. 33 da Lei 11.343/06.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e, de ofício, fazer incidir o percentual de 2/3 a título da
causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06, fixando definitivamente a pena em 1 (um) ano, 11 (onze) meses
e 10 (dez) dias de reclusão, no regime aberto, a qual fica substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes em: a) prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos legais, e em condições e detalhes a serem fixados pelo Juízo de Execuções
Penais competente; b) limitação de fim de semana, nos termos do art. 48 do Código Penal e 194 (cento e noventa e quatro) dias-multa,
no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado, sendo que o Des. Fed. Nino Toldo e a Des. Fed. Cecilia Mello acompanharam pela conclusão.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002774-11.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.002774-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JULIO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : VIVIANE CEOLIN DALASTA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ALEX SANDRO FERRAZ NEVES

No. ORIG. : 00027741120144036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. AUTORIA.
DOLO. COMPROVAÇÃO. ANTECEDENTES E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. VIOLAÇÃO DE DEVER FUNCIONAL.
AGRAVANTE NÃO VERIFICADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. O acusado foi denunciado pela prática do delito tipificado no art. 171, §3º, do Código Penal.
2. O conjunto probatório demonstra que o acusado inseriu informação falsa através do sistema GFIP Web, com o intuito de obter
vantagem ilícita (benefício de auxílio doença) para terceiro, em prejuízo do INSS.
3. Comprovação da materialidade delitiva e do dolo específico na conduta do apelante, que agiu com o intuito de obter vantagem ilícita
em prejuízo do INSS.
4. A pena-base comporta exasperação em função dos maus antecedentes e das circunstâncias do crime.
5. O réu possui maus antecedentes. Condenação anterior com trânsito em julgado, pelo mesmo crime. O crime perpetrado pelo réu
contava com um sofisticado esquema de fraudes contra a autarquia previdenciária, envolvendo concurso de pessoas e criação de empresa
de contabilidade para obter senha/chave para conectividade social, o que permitiu a transmissão de dados fictícios, por meio da GFIP
WEB.
6. A despeito da profissão do réu - contador - não se infere dos autos que foi essa condição que permitiu ou facilitou a prática delitiva. A
senha da Conectividade Social pode ser conferida a quaisquer funcionários das empresas e não apenas ao contador, ou em razão de tal
circunstância.
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7. Embora as circunstâncias judiciais justifiquem o aumento da pena-base, tal valoração negativa não é suficiente para afastar a regra geral
inserta no artigo 33, §2º, alínea c, do Código Penal. mantido regime aberto.
8. Ausentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, já que são desfavoráveis as circunstâncias do crime e os antecedentes do
réu. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
9. Apelação do réu a que se nega provimento.
10. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento para exasperar a pena-base.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) NEGAR PROVIMENTO à apelação do réu; (ii) DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO do Ministério Público Federal para exasperar a pena-base e, mantida a condenação do réu JULIO BENTO DOS
SANTOS pela prática do crime do art.171,§3º, do CP, fixar sua pena definitiva em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de
reclusão, em regime inicial aberto, e 30 (trinta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007053-95.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.007053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOHNNY DEMANI GONCALVES
ADVOGADO : RJ139432 SAMARA DE ALMEIDA ATAIDE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00070539520144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, CAPUT E §3º DO CP. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.
DOSIMETRIA. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 444 DO STJ. CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO §3º DO
ARTIGO 334 DO CP. AFASTAMENTO. VOO REGULAR. SUBSTITUIÇÃO POR UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITO.
APELO IMPROVIDO.
O Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP condenou o réu pela prática do crime previsto no artigo 334, caput e §3º do Código Penal,
à pena de 2 anos e 4 meses de reclusão, em regime inicial aberto, sendo que a pena privativa de liberdade foi substituída por duas
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 20 salários mínimos.
De acordo com o Termo de Retenção de Bens, Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias e Termo de
Ocorrência, foram apreendidos 230 unidades de camisas (US$4.600,00), 20 unidades de perfumes (US$1.600,00) e 4 pares de tênis
(US$160,00), que totalizaram U$$6.360,00, equivalente, à época, a R$15.103,00.
A autoria delitiva está demonstrada através dos documentos constantes do inquérito policial e pela prova testemunhal.
O apelante, dolosamente, iludiu, no todo, o pagamento dos impostos devidos pela entrada no Brasil de mercadorias de procedência
estrangeira.
Condenações criminais desprovidas de trânsito em julgado não devem ser consideradas para valoração negativa de antecedentes,
personalidade ou conduta social, sob pena de violação do direito individual insculpido no art. 5º, inciso LVII, da Constituição da
República. No mesmo sentido é o enunciado nº 444 da Súmula do STJ.
Redução da pena-base, de ofício, para o mínimo legal, a saber, 1 ano de reclusão.
Afastada, de ofício, a causa de aumento prevista no §3º do artigo 334 do Código Penal, tendo em vista que a entrada das mercadorias
em território nacional, sem o pagamento dos impostos devidos, deu-se através de voo regular, sujeito à fiscalização alfandegária.
A causa de aumento do artigo 334, §3º tem aplicabilidade restrita às hipóteses em que o transporte aéreo é realizado de maneira
clandestina.
A pena privativa de liberdade foi reduzida para 1 ano de reclusão, podendo ser substituída por uma multa ou por uma pena restritiva de
direito, nos termos do artigo 44, §2º, primeira parte, do Código Penal.
Substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, consistente em prestação pecuniária no valor de 10 (dez)
salários mínimos, que deverá ser destinada à União Federal.
Apelo improvido. De ofício, redução da pena-base para o mínimo legal e afastamento da causa de aumento prevista no §3º do artigo 334
do Código Penal.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por Jhonny Demani Gonçalves e, de ofício, reduzir a
pena-base para o mínimo legal e afastar a causa de aumento prevista no §3º do artigo 334 do Código Penal, fixando definitivamente a
pena em 1 ano de reclusão, em regime inicialmente aberto, substituída por uma pena restritiva de direito consistente em prestação
pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, que deverá ser destinada à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001399-21.2014.4.03.6122/SP

2014.61.22.001399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOAO BENEDITO DE FREITAS
ADVOGADO : SP231624 LIGIA REGINA GIGLIO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013992120144036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. CIGARROS. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO.
AUSÊNCIA DE CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO INTEGRAL. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.
1. Recurso de apelação interposto contra sentença em que restou condenado o ora apelante pela prática do delito tipificado no art. 334-
A, § 1º, IV e V, e § 2º, do Código Penal.
2. Autoria, materialidade e dolo incontroversos. Comprovação por provas documentais e testemunhais, bem como pelos interrogatórios
do réu.
3. Dosimetria. Pena no mínimo legal. Manutenção.
3.1 Insurgência específica. Patamar da pena substitutiva de prestação pecuniária (dez salários mínimos). Conjunto probatório que denota
a capacidade econômica do apelante.
3.2 O réu não trouxe aos autos qualquer prova de que vive situação de extrema dificuldade financeira ou penúria. É de se ressaltar que a
prestação pecuniária ostenta natureza de sanção penal, de maneira que sua cominação deve ser efetiva e servir, tanto quanto a pena
privativa de liberdade por ela substituída, a propósitos de prevenção e repressão ao cometimento de crimes. Por conseguinte, não basta
um mero desconforto ou dificuldade eventual para justificar a redução da prestação, desde que (i) guarde ela pertinência com a gravidade
concreta do delito, servindo à sua específica punição, e (ii) reste demonstrada a global capacidade econômica do réu de arcar com a
prestação. Ambos os requisitos foram devidamente demonstrados, de maneira que não se justifica a redução da prestação pecuniária
cominada.
4. Apelo desprovido. Sentença integralmente mantida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003810-25.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
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AUTOR(A) : SANDREIA SANTOS DA PURIFICACAO
ADVOGADO : RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00038102520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO [Tab]QUE CONFIRMOU A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INÍCIO DA EXECUÇÃO DE PENA. POSSIBILIDADE.
No julgamento do HC 126.292-SP, admitiu-se a possibilidade de execução da pena após o exaurimento do duplo grau de jurisdição.
Aplicação do entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, que reinterpretou o princípio da presunção de inocência no julgamento
do HC 126.292-SP, reconhecendo que "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação,
ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência
afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal."
Embargos de declaração a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo MPF para determinar a expedição de
Guia de Execução Provisória, bem como a comunicação do Juízo de Origem para início da execução da pena imposta à ré SANDREIA
SANTOS DA PURIFICAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001213-88.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001213-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP052517A ANA MARIA DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012138820154036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA DELITIVA E DOLO COMPROVADOS.
DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE: AUSENTES CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. SEGUNDA
FASE: ATENUANTE DA MENORIDADE. SÚMULA 231 DO STJ. TERCEIRA FASE: CAUSAS DE AUMENTO E DE
DIMINUIÇÃO. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITOS. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REDUZIDA, DE OFÍCIO.
1. Materialidade comprovada.
2. Autoria e dolo comprovados. Configuração do tipo penal estampado no artigo 289, §1º, do Código Penal.
3. Dosimetria da Pena. Primeira fase: ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis. Segunda: atenuante da menoridade. Inaplicabilidade
ao caso. Súmula 231, STJ. Terceira fase: ausentes causas de aumento e de diminuição.
4. Regime inicial aberto.
5. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Redução, de ofício, da pena de prestação pecuniária.
6. Apelação a que se nega provimento.
7. Deferido pleito ministerial de execução da pena, nos termos da nova interpretação dada ao princípio da presunção de inocência pelo
Supremo Tribunal Federal (no julgamento do HC 126.292/SP). Conforme já deliberado por esta C. Décima Primeira Turma por ocasião
da apreciação de questão de ordem suscitada nos autos da ação penal nº 0005715-36.2010.4.03.6181 (em complementação a
embargos de declaração contidos nos mesmos autos), de maneira a conciliar (i) a nova interpretação dada pelo E. STF quanto à
abrangência do princípio da presunção de não-culpabilidade e suas decorrências, e (ii) o teor do art. 283 do Código de Processo Penal
(que veda o cumprimento de pena privativa de liberdade cominada ao réu até que tenha transitado em julgado decisão condenatória) -
cuja inconstitucionalidade não foi declarada pela Corte Suprema -, é possível executar penas outras que não as privativas de liberdade
após condenação do réu (ou manutenção de condenação) por órgão de segundo grau de jurisdição, ainda que interposto recurso especial
ou extraordinário.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação; deferir pedido ministerial para determinar a expedição de Carta de
Sentença, bem como a comunicação do Juízo de Origem, para início da execução da pena imposta no presente feito; de ofício, reduzir a
pena-base para o mínimo legal, estabelecendo a pena definitiva em 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, e
10 (dez) dias-multa, e a pena de prestação pecuniária para 02 (dois) salários mínimos, e determinar que esta última seja revertida em
favor da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, tendo a Des. Fed. Cecilia Mello
acompanhado pela conclusão.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004695-34.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.004695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ATTILIO DIOGO LEONCINI DE MENDONCA
ADVOGADO : SP063840 JANETE HANAKO YOKOTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00046953420154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. ART. 171 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA E SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITO. RECURSO DA DEFESA
PROVIDO EM PARTE.
1- Conjunto probatório que, de forma segura, aponta que o réu, livre e conscientemente, tentou obter, para si ou para outrem, por duas
vezes, mediante a utilização de meio fraudulento, vantagem ilícita em prejuízo da EBCT.
2- Dosimetria da pena. 1ª fase: ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis. A premeditação e audácia constituíam elementos
inevitáveis para a consecução da vantagem ilícita almejada. 2ª fase: ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes. 3ª fase: causa de
aumento específica, art. 171, §3º do CP e causa de diminuição da tentativa, prevista no art. 14, inciso II do CP.
3- Regime inicial aberto.
4- Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, consistentes em uma pena de prestação de serviços à
comunidade, e uma pena de prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo, destinado à EBCT.
5- Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade dar parcial provimento à apelação do réu para reduzir a pena de multa, (pena definitiva fixada em
02 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, em regime inicial aberto, no valor mínimo legal), bem como para determinar a
substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00050 HABEAS CORPUS Nº 0013579-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013579-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

: VANDA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA
PACIENTE : HENOK GIRMA TEWODROS
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ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071693320164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. ENTRADA IRREGULAR DE ESTRANGEIRO. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO DE INSTÂNCIA
INFERIOR QUE POSTERGOU A ANÁLISE DE PEDIDO LIMINAR EM HABEAS CORPUS. ORDEM NÃO CONHECIDA.
SOLICITAÇÃO DE REFÚGIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.
1- Extrai-se dos autos que o paciente (que diz se chamar Henok Girma Tewodros) foi encontrado no dia 10/07/2016 na área de
desembarque do terminal 02 de passageiros do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, sem nenhum documento que comprovasse sua
qualificação pessoal e origem. Na ocasião, o paciente não teria manifestado documentalmente ou verbalmente ao funcionário da
INFRAERO a serviço da Polícia Federal seu desejo em pedir refúgio.
2- O paciente encontra-se nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP.
3- É incabível habeas corpus contra a decisão judicial que indefere liminar em writ ajuizado em grau de jurisdição inferior, por implicar
em nítida supressão de instância, nos termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal.
4- Não há flagrante ilegalidade na decisão proferida pelo Juízo impetrado, segundo o qual não há comprovação cabal de que o paciente
tenha expressado sua vontade de solicitar reconhecimento como refugiado a qualquer autoridade migratória.
5- Não há constrangimento ilegal em razão da retenção do paciente nas dependências do Aeroporto. A autoridade administrativa apenas
cumpriu o disposto no decreto que regulamenta o estatuto do estrangeiro e define a situação jurídica do alienígena no país, não havendo
falar-se em prisão administrativa ou constrangimento ilegal decorrente do impedimento de ingresso efetivo no País.
6- Habeas corpus não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00051 HABEAS CORPUS Nº 0015310-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015310-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : GABRIEL ANTUNES LOPES CARVALHO
ADVOGADO : DF040928 ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
CO-REU : SILVIO FABIAN DE SOUZA
No. ORIG. : 00080423320064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 289, § 1º DO CÓDIGO PENAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. ORDEM
DENEGADA.
1. No caso dos autos, decisão de não admissão, foi interposto agravo ao Superior Tribunal de Justiça, que se encontra pendente de
julgamento até a presente data.
2. Bem assim, o Ministério Público Federal requereu a execução provisória da pena, em conformidade com a decisão proferida no
habeas corpus n. 126.292, do Supremo Tribunal Federal.
3. Esclareça-se que referido pedido ministerial foi acolhido, com fundamento no julgado do Plenário do Supremo Tribunal Federal,
realizado em 17 de fevereiro de 2016, no Habeas Corpus 126.292 -SP, julgado este que ainda não foi publicado em sua integralidade,
mas já foi noticiado no site do STF (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=310153).
4. Neste julgamento, o princípio da presunção de inocência, previsto no art. 5º, LVII, da Constituição Federal, foi reinterpretado para
restaurar o tradicional entendimento da Corte Suprema, no seguinte sentido: "a execução provisória de acórdão penal condenatório
proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio
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constitucional da inocência."
5. Importa ressaltar que a possibilidade de execução provisória da pena privativa de liberdade era orientação que prevalecia na
jurisprudência do STF, mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988. Em diversas oportunidades, afirmou-se que o princípio da
presunção de inocência não inibia a execução provisória da pena imposta, ainda que pendente o julgamento de recurso especial ou
extraordinário, conforme precedentes citados no voto do e. relator, no HC 126.292 (HC 79.814, Rel. Min. Nelson Jobim, Segunda
Turma, DJ 13/10/2000; HC 80.174, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 12/04/2002; RHC 84.846, Rel. Carlos Velloso,
Segunda Turma, DJ 5/11/2004; RHC 85.024. Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma DJ 10/12/2004; HC 91.675, Rel. Min. Cármen
Lúcia, Primeira Turma, DJe 7/12/2007).
6. A alteração desse entendimento veio a ocorrer, somente em 05/02/2009, após o julgamento do HC 84.078/MG, pelo Plenário do
STF, por sete votos a quatro, quando se passou a entender que o princípio da presunção da inocência mostrava-se incompatível com a
execução da sentença antes do trânsito em julgado da condenação.
7. Ocorre que, em 17 de fevereiro de 2016, houve nova mudança jurisprudencial no julgamento do referido HC 126.292-SP, em que o
Plenário do STF, por maioria de votos, entendeu ser possível o início da execução da pena condenatória, após a confirmação da sentença
em segundo grau, visto que a execução da pena na pendência de recurso desprovido de efeito suspensivo (extraordinário e especial) não
afetaria o núcleo essencial do pressuposto da não culpabilidade, pois o acusado foi tratado como inocente no curso demais instâncias
ordinárias do processo criminal.
8. Aliado a esse entendimento, tem-se que os recursos extraordinários não possuem efeito suspensivo, conforme se depreende do art.
637 do Código de Processo Penal e o art. 27, § 2º, da Lei n. º 8.038/1990.
9. Entrentanto, em julgamento das medidas cautelares nas ADCs 43 e 44, ocorrido na sessão do dia 05/10/2016, o Supremo Tribunal
Federal, por maioria, indeferiu a cautelar, reputando lícita a prisão do acusado após a condenação em segundo grau.
10. Assim, independentemente da pena cominada, deve ser determinada a execução provisória da pena decorrente de acórdão penal
condenatório, proferido em grau de apelação.

10. No caso específico dos autos, a pena privativa de liberdade da condenada foi substituída por duas restritivas de direitos, consistentes
em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, razão pela qual foi acolhido o pedido ministerial para determinar a
expedição de carta de sentença, bem como comunicar o Juízo de Origem, entendimento este que deve ser mantido, consoante
fundamentação acima.
11. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00052 HABEAS CORPUS Nº 0015326-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : AUGUSTO CARLOS PEREIRA FURTADO

: PEDRO LUIS LIMA
PACIENTE : FILIPE GONCALVES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SC003122 AUGUSTO CARLOS PEREIRA FURTADO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00075686220164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS
PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. PRISÃO DOMICILIAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEBILIDADE
EXTREMA E DA IMPOSSIBILIDADE DE RECEBER TRATAMENTO ADEQUADO NA UNIDADE PRISIONAL. ORDEM
DENEGADA.
As alegações trazidas neste writ não foram submetidas à apreciação do Juízo singular, o que impede a apreciação da questão diretamente
por este Tribunal, sob pena de supressão de instância.
No caso concreto, cabe, inicialmente, ao Juízo de origem analisar as alegadas condições pessoais do paciente e, ainda, verificar se o
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estabelecimento prisional em que se encontra custodiado possui condições de prover o tratamento médico de que necessita.
Ressalte-se que para a substituição da prisão preventiva pela domiciliar, nos termos do artigo 318, II, do CPP, além da comprovação de
que o agente encontra-se extremamente debilitado por motivo de doença grave, faz-se necessária também a demonstração de
impossibilidade de tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra recolhido
Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória, razão pela qual somente se admite o
exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração. Incumbe, portanto, ao impetrante demonstrar de maneira inequívoca, por
meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do aventado constrangimento ilegal suportado pelo paciente.
Não há flagrante ilegalidade na manutenção da prisão preventiva, considerando que não ficou cabalmente demonstrado que o paciente
preenche os requisitos necessários para o deferimento da prisão domiciliar. Do mesmo modo, os elementos que instruem este writ não
demonstram, de plano, que é o caso de encaminhamento do paciente a hospital de custódia psiquiátrico.
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00053 HABEAS CORPUS Nº 0015946-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : FABIO ADRIANO ROMBALDO
PACIENTE : JUNIOR CESAR PEREIRA PINTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS019434 FABIO ADRIANO ROMBALDO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
CO-REU : PEDRO EUSEBIO DE FARIA
No. ORIG. : 00065587720164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO
312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.
Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante por transportar centenas de caixas de cigarros de procedência estrangeira.
A decisão ora atacada está devidamente fundamenta e amparada em elementos concretos que demonstram a necessidade da prisão
preventiva.
A gravidade da concreta da conduta e o risco de reiteração delitiva demonstram a indispensabilidade da prisão preventiva para garantia
da ordem pública.
As alegadas condições favoráveis, como residência fixa e ocupação lícita, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade
provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min.
Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).
Estando presentes os requisitos autorizadores previstos no diploma processual penal, a prisão cautelar poderá ser decretada, ainda que,
em caso de condenação, venha a ser fixado regime de cumprimento menos gravoso.
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00054 HABEAS CORPUS Nº 0015963-67.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.015963-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : LUCAS MOTA FLORES
ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00076478820124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 157, §2º, I, c/c 14, II, CP. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DE
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.
Lucas Mota Flores, ora paciente, foi denunciado pela suposta prática do delito previsto no artigo 157, §2º, I, c/c artigo 14, II, do Código
Penal.
A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à materialidade do crime e
indícios suficientes de autoria, justificando-se para garantia da ordem pública bem como para assegurar a aplicação da lei penal.
O paciente não foi localizado no endereço por ele declinado por ocasião do relaxamento da prisão em flagrante, o que evidencia a sua
intenção de frustrar a aplicação da lei penal.
Não se trata de decretação de prisão preventiva tão somente com base na revelia, uma vez que o comportamento do paciente - que
informou endereço falso quando posto em liberdade - demonstra o seu descaso com a Justiça.
Ademais, a prisão preventiva também se revela necessária para garantia da ordem pública.
As circunstâncias em que praticado o delito demonstram a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do paciente, o que constitui
fundamentação válida para decretação da prisão cautelar.
Não foram demonstradas condições favoráveis do paciente, como ocupação lícita, residência fixa e bons antecedentes.
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00055 HABEAS CORPUS Nº 0016187-05.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016187-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : EMILIO SILVANO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : THAIS AURELIA GARCIA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
CO-REU : STELLA AUGUSTA NUNES SOARES

: THOMAZ DA SILVA
: GILMAR AZUAGA DE MOURA

No. ORIG. : 00043814920154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA NA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PRISÃO
DOMICILIAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 318, II, DO CPP. ORDEM DENEGADA.
O paciente foi condenado pela prática das condutas descritas no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, à
pena de 7 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão e 778 dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à data dos fatos, e pela
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prática do crime previsto no artigo 180 do Código Penal, à pena de 1 ano e 3 meses de reclusão e 12 dias-multa, à razão de 1/30 do
salário mínimo vigente à data dos fatos, em concurso material.
Os fundamentos utilizados pela autoridade impetrada mostram-se aptos a justificar a manutenção da segregação cautelar, cumprindo o
escopo inserto no artigo 387, § 1º, do Código de Processo Penal e no artigo 93, IX, da Constituição Federal.
Apesar de sucinta, a decisão que negou ao paciente o direito de recorrer em liberdade consignou que persistem os motivos que ensejaram
a decretação da custódia cautelar.
O paciente permaneceu preso durante todo o processo e não houve nenhuma modificação dos fatos que justificassem a revogação da
prisão preventiva.
A prova pré-constituída que acompanha esta impetração demonstra que o paciente é portador de enfermidade crônica, no entanto, não
ficou demonstrado de plano que o recluso encontra-se extremamente debilitado por motivo de doença grave.
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do relator, com quem votou o Des. Fed.
Nino Toldo, vencida a Des. Fed. Cecilia Mello que concedia, em parte, a ordem, para assegurar ao paciente o tratamento médico
necessário, no estabelecimento penal que se encontra ou, na sua impossibilidade, deveria ser transferido para estabelecimento penal que
propiciasse o tratamento necessário.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00056 HABEAS CORPUS Nº 0016188-87.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016188-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : TAINA CARPES
PACIENTE : MARCOS ROGERIO DIAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS017186 TAINA CARPES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
CO-REU : LEANDRO RIBEIRO SILVA
No. ORIG. : 00019959420164036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 334-A DO CP. ARTIGO 33 c/c ARTIGO 40, I, DA LEI 11.343/06. CABIMENTO DE MEDIDAS
CAUTELARES ALTERNATIVAS. ORDEM CONCEDIDA.
O paciente foi denunciado pela suposta prática dos crimes previstos no artigo 334-A do CP e artigo 33 c/c artigo 40, I, da Lei
11.343/06.
Após o término da instrução criminal, o Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão de liberdade provisória a Marcos
Rogério Dias e Leandro Ribeiro Silva, mediante a aplicação de medidas cautelares alternativas.
A prisão preventiva foi mantida para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.
O paciente possui residência fixa na cidade de Anastácio/MS, onde exercia ocupação lícita como Agente Comunitário de Saúde junto à
Prefeitura Municipal de Anastácio/M, conforme comprovam os documentos acostados aos autos.
A quantidade de cigarros e entorpecentes não é irrelevante, por outro lado, não revela maior gravidade da conduta, considerando os
crimes geralmente praticados nesta região de fronteira.
Sopesando as circunstâncias do fato e as condições pessoais do paciente, conclui-se que as medidas cautelares alternativas revelam-se
adequadas e suficientes para resguardar a ordem pública e a aplicação da lei penal, nos termos do que dispõe o artigo 282, §6º do
Código de Processo Penal.
Ordem concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva de MARCOS ROGÉRIO
DIAS e substituí-la por medida cautelar, cabendo à autoridade impetrada adotar as providências necessárias à expedição de alvará de
soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso, a) de comparecimento a todos os atos do
processo; b) de comparecimento bimestral ao juízo da cidade em que reside para comprovar a residência e para justificar as atividades; c)
proibição de ir ao Paraguai; nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00057 HABEAS CORPUS Nº 0016240-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016240-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : ISMAEL RUBENS MERLINO
PACIENTE : NEUZA DE ALMEIDA FACURY
ADVOGADO : SP029620 ISMAEL RUBENS MERLINO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007496420154036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REGRESSÃO DE REGIME. MATÉRIA DEBATIDA EM OUTRO WRIT.
PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. MODIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
ORDEM DENEGADA.
A paciente foi condenada definitivamente pela prática do crime descrito no art. 1º, I, da Lei nº. 8.137/90, c.c. o art. 71 do Código Penal,
em 3 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, e 14 (quatorze) dias-multa, no valor unitário de um salário mínimo
vigente em dezembro de 2001, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em uma pena
pecuniária de 36 salários mínimos e prestação de serviços à comunidade ou entidade pública.
Em 03/11/2015, a paciente compareceu à audiência admonitória, ocasião em que o Juízo impetrado determinou o cumprimento da pena
imposta em regime de prisão albergue domiciliar, tendo em vista a impossibilidade de cumprimento das penas restritivas de direito.
A paciente não foi encontrada em sua residência pelo oficial de justiça, razão pela qual o Juízo da execução designou audiência de
justificação, ocasião em que o Ministério Público Federal manifestou-se pela regressão do regime.
O presente habeas corpus foi impetrado preventivamente objetivando a manutenção da paciente no regime aberto.
A liminar foi indeferida, uma vez que a "hipotética probabilidade de ser determinada a regressão de regime não autoriza a
impetração deste habeas corpus, ainda que preventivo, dada a ausência de qualquer ameaça ou violação concreta ao direito de
locomoção".
Após o indeferimento da medida liminar, sobreveio aos autos a informação de que o Juízo impetrado determinou a regressão do regime,
em face do cometimento de falta grave, nos termos do artigo 118, I c/c artigo 50, V, ambos da Lei 7.210/84.
Ocorre que, contra a decisão que determinou a regressão do regime prisional, a paciente impetrou novo habeas corpus perante este
Tribunal, distribuído sob nº 0016701-55.2016.4.03.0000.
No referido mandamus, a liminar foi concedida para suspender a decisão que determinou a regressão para o regime semiaberto, até o
julgamento definitivo pelo colegiado, de modo que a questão envolvendo a legalidade da regressão do regime prisional deverá ser
analisada nos autos nº 0016701-55.2016.4.03.0000.
No julgamento do recurso de apelação interposto nos autos da ação penal originária, esta Colenda Décima Primeira Turma afastou a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.
Não há que se falar em ocorrência de prescrição executória, considerando que não decorreu prazo superior a 4 anos entre o trânsito em
julgado da condenação e o início da execução da pena.
Os pedidos formulados pelo impetrante objetivando a modificação das condições impostas pelo Juízo da execução para cumprimento da
pena é matéria a ser pleiteada na origem.
Incabível a apreciação diretamente pelo Tribunal de matéria não suscitada no primeiro grau de jurisdição, sob pena de supressão de
instância.
Habeas corpus parcialmente conhecido e, na parte conhecida, denegada a ordem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do habeas corpus e, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00058 HABEAS CORPUS Nº 0016336-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016336-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : DANIEL MARTINS SILVESTRI
PACIENTE : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS
ADVOGADO : SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : CESAR HERMAN RODRIGUEZ
No. ORIG. : 00653458320034030000 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO. ARTIGO
105 DA LEI 7.210/84. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.
O artigo 105 da Lei 7.210/84 é expresso ao determinar que a expedição de guia de recolhimento para execução somente ocorrerá após
o trânsito em julgado de sentença que impuser pena privativa de liberdade, se o réu estiver preso ou vier a ser preso.
Por conseguinte, a execução penal será iniciada com a expedição da guia de recolhimento, que, por sua vez, pressupõe o recolhimento do
apenado em prisão ou casa de albergado, a depender do regime prisional fixado.
Não padece de flagrante ilegalidade a decisão proferida pelo Juízo impetrado que condicionou a expedição da guia de recolhimento ao
cumprimento do mandado de prisão, pois se encontra em perfeita consonância com o artigo 105 da LEP, que disciplina a matéria.
Ordem denegada. Agravo Regimental prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus e julgar prejudicado o agravo regimental interposto às fls.
168/175, tendo em vista que o julgamento final deste writ acarreta a perda de objeto do recurso, que buscava a cassação da decisão
liminar de fls. 163/165, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00059 HABEAS CORPUS Nº 0017041-96.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017041-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI
PACIENTE : MARCUS TULIO GONTIJO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS011226 CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
CO-REU : APARECIDA FERNANDA DA SILVA
No. ORIG. : 00021795920164036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 180, CAPUT, CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA.
SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM.
1. Do auto de prisão em flagrante, com o interrogatório em sede policial, bem como do auto de apresentação e apreensão, extraem-se a
prova da materialidade e os indícios suficientes de autoria, cumprido o requisito do fumus commissi delicti.
2. Quanto ao periculum libertatis, a prisão cautelar justificou-se pela necessidade de garantia da ordem pública e para assegurar a
aplicação da lei penal .
3. No caso, é preciso fazer uma ponderação entre as circunstâncias do delito, as condições pessoais do paciente, e a manutenção da
prisão preventiva ou a conversão desta em medidas cautelares diversas da prisão que tenham o condão de garantir a ordem pública e a
aplicação da lei penal.
4. É de se ter em vista, por primeiro, que, embora haja inquéritos em nome do paciente, não se está a falar em reincidência, tanto que a
autoridade impetrada fala em "registros criminais" e não em condenações criminais transitadas em julgado, havendo demonstração de
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residência fixa.
5. Não há, nos autos, indícios de que o paciente esteja agindo de modo a obstar a aplicação da lei penal.
6. Quanto à garantia da ordem pública, é de se notar, por primeiro, que não há gravidade extrema na conduta concretamente
considerada, tanto que, enquanto o ora paciente foi denunciado pelo crime de receptação simples, na mesma situação fática, a corré
Aparecida Fernanda da Silva responde pelo mesmo delito e pela prática de uso de documento público materialmente falso, ou seja, a
imputação à corré é ainda mais grave, mas a ela foi concedida a liberdade provisória.
7. Observe-se, também, que a questão da dúvida em relação à identificação civil pode ser dirimida com identificação criminal, não se
justificando, no caso, a manutenção da prisão por esse motivo.
8. Ordem concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, confirmar a liminar e conceder a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva de
MARCUS TULIO GONTIJO e substituí-la por medidas cautelares diversas da prisão, devendo a autoridade impetrada adotar as
providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, a assinatura de termo de compromisso:
Comparecimento a todos os atos do processo;
Comparecimento mensal do acusado em juízo, para informar e justificar atividades;
Proibição de se ausentar do município de residência sem autorização judicial, nos termos do voto do relator, com quem votou o Des. Fed.
Nino Toldo, vencida a Des. Fed. Cecilia Mello que denegava a ordem e revogava a liminar deferida.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00060 HABEAS CORPUS Nº 0017283-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017283-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : VINICIUS SALLES SAMORA MELLO CARVALHO
PACIENTE : SILMARA REGINA RAMOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP343911 VINICIUS SALLES SAMORA MELLO CARVALHO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
CO-REU : ROBSON VILLA DA SILVA

: DREICY KETULLIN APARECIDA MARTINS
No. ORIG. : 00032723320164036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 157, §2º, I, II DO CP. PRISÃO PREVENTIVA. DESNECESSIDADE. CABIMENTO DE
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. ORDEM CONCEDIDA.
A paciente foi presa pela suposta participação em crime de roubo contra agência dos Correios.
Em princípio, extrai-se do auto de prisão em flagrante, bem como dos interrogatórios em sede policial e do auto de apresentação e
apreensão, a prova de materialidade delitiva e os indícios suficientes de autoria com relação à ora paciente, estando cumprido o requisito
do fumus commissi delicti.
Quanto ao periculum libertatis, a prisão cautelar justificou-se para assegurar a aplicação da lei penal e para garantia da ordem pública.
Todavia, sopesando as circunstâncias do delito e as condições pessoais da paciente, vislumbra-se a viabilidade de adoção de medidas
cautelares alternativas.
Não há notícia de reiteração delitiva por parte da paciente. Além disso, não há elementos concretos que apontem a existência de risco à
aplicação da lei penal.
A gravidade abstrata do delito não é, por si só, idônea à manutenção da prisão, restando necessária a demonstração concreta do
periculum libertatis, a ensejar a decretação da prisão preventiva.
Ordem de habeas corpus concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva de Silmara Regina Ramos,
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determinando sua substituição pelas seguintes medidas cautelares: a) comparecimento a todos os atos do processo; b)
comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, I), podendo esse comparecimento dar-se
por carta precatória, visto que a paciente reside em Limeira/SP; c) proibição de ausentar-se do respetivo domicílio, por mais de 7
(sete) dias, sem prévia e expressa autorização do juízo (CPP, art. 319, IV), que poderá ser o deprecado; d) recolhimento domiciliar no
período noturno e nos dias de folga (CPP, art. 319, V); e) pagamento de fiança (CPP, art. 319, VIII), no valor de 1 (um) salário
mínimo (CPP, art. 325 e 326), a ser depositada em conta vinculada ao juízo de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00061 HABEAS CORPUS Nº 0017415-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017415-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : CAIO CESAR DA SILVA SIMOES
PACIENTE : NILTON PIRES DE LEMOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP333907 CAIO CÉSAR DA SILVA SIMÕES
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00058721820164036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGOS 241-A E 241-B DO ECA. ARMAZENAMENTO E
COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS RELACIONADOS À PORNOGRAGFIA INFANTO-JUVENIL. PRISÃO
PREVENTIVA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM
CONCEDIDA.
1. No caso, o fumus comissi delicti restou suficientemente demonstrado pela enorme quantidade de arquivos de pornografia infanto-
juvenil armazenados pelo paciente, bem como pelo compartilhamento de alguns deles pelo programa SHAREAZA, considerando que o
artigo 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, um dos crimes que é imputado ao paciente, estabelece pena máxima superior a
04 (quatro) anos, cumprindo o pressuposto aposto no inciso I do artigo 313 do Código Penal.
2. Veja-se que, segundo o laudo pericial, foram identificados cerca de 3.000 (três mil) arquivos de vídeo contendo cenas de nudez ou
sexo explícito envolvendo indivíduos com aparência de criança ou adolescente, totalizando 50 (cinquenta) GB de dados, bem como
180.000 (cento e oitenta mil) imagens contendo nudez ou sexo explícito de indivíduos com aparência de criança ou adolescente,
totalizando mais de 70 (setenta) GB de dados.
3. No caso, trata-se de réu primário e de bons antecedentes, além de possuir residência fixa (local onde foi encontrado).
4. É de se ter em vista, bem assim, que, sem fazer qualquer juízo definitivo acerca da materialidade do delito, mas tomando por base os
dados trazidos pelo Juízo impetrado, verifica-se que o laudo pericial indica que, embora tenha havido intensa quantidade de fotos e vídeos
de pornografia infantil armazenados pelo paciente, o compartilhamento, ao menos pelos elementos ora fornecidos, ocorreu em muito
menor intensidade, informando o laudo de 4 (quatro) imagens e 3 (três) arquivos de referência torrent.
5. Evidentemente, portanto, que, embora não se descaracterize a gravidade do delito e não se esteja analisando o material fático-
probatório, análise esta que terá o condão de ampliar e precisar a eventual culpabilidade e possível pena daí decorrente, reputo que, pelos
elementos constantes nos autos, é viável a adoção de outras medidas alternativas aptas a garantir a ordem pública, bem como a instrução
do processo.
6. Revela-se mais adequado ao caso em tela, como primeira providência, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, as quais se mostram suficientes para garantir a ordem pública e da instrução
criminal, e, ainda, adequadas à gravidade do delito e às características pessoais do paciente.
7. Ordem concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva de NILTON PIRES DE
LEMOS e substituí-la por medidas cautelares, cabendo à autoridade impetrada adotar as providências necessárias à expedição de alvará
de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso:
a) de comparecimento a todos os atos do processo;
b) de comparecimento bimestral ao juízo de origem para comprovar a residência e para justificar as atividades;
c) de pagamento de fiança no valor de 20 (vinte) salários mínimos (artigo 325, II, CPP), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004254-77.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.004254-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JORGE ARY WIDER DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS017023 CLARYANA ANGELIM FONTOURA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00042547720164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE ILICITUDE DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL.
1 - Não há previsão legal para o "incidente de ilicitude de prova".
2 - O apelante se valeu, por analogia, do artigo 145 do CPP, que trata de outro instituto, qual seja, o incidente de falsidade documental,
para estabelecer o processamento de uma alegação que deve ser realizada nos termos do artigo 157, também do CPP, dentro dos autos
e requereu que tal se desse em autos apartados, misturando institutos distintos.
3 - Na hipótese, inclusive, dispõe o artigo 55 da Lei n° 11.343/2006: "Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado
para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. § 1o  Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o
acusado poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas."
4 - O incidente de falsidade documental, previsto no artigo 145 do CPP é restrito à análise da falsidade (material ou ideológica) de um
determinado documento utilizado como prova em ação penal, o que não é o caso em análise.
5 - O apelante não alega falsidade (material ou ideológica) das interceptações telefônicas e/ou dos relatórios com base nelas produzidos,
mas sua ilicitude e se o faz, tal deve se dar no curso da ação penal.
6 - A via eleita é inadequada para o que pretende o apelante, assim acertada a decisão do juízo "a quo" que ante a inadequação da via
eleita para discussão da nulidade das interceptações telefônicas supramencionadas, não conheceu do presente incidente de falsidade e
julgou extinto o processo.
7 - A decisão que apreciou os embargos de declaração foi suficientemente fundamentada.
8 - Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004453-02.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.004453-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : IGOR ANTUNES BRANDAO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS016354 AMANDA DE MORAES PETRONILO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00044530220164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
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APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE ILICITUDE DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL.
1 - Não há previsão legal para o "incidente de ilicitude de prova".
2 - O apelante se valeu, por analogia, do artigo 145 do CPP, que trata de outro instituto, qual seja, o incidente de falsidade documental,
para estabelecer o processamento de uma alegação que deve ser realizada nos termos do artigo 157, também do CPP, dentro dos autos
e requereu que tal se desse em autos apartados, misturando institutos distintos.
3 - Na hipótese, inclusive, dispõe o artigo 55 da Lei n° 11.343/2006: "Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado
para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. § 1o  Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o
acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas."
4 - O incidente de falsidade documental, previsto no artigo 145 do CPP é restrito à análise da falsidade (material ou ideológica) de um
determinado documento utilizado como prova em ação penal, o que não é o caso em análise.
5 - O apelante não alega falsidade (material ou ideológica) das interceptações telefônicas e/ou dos relatórios com base nelas produzidos,
mas sua ilicitude e se o faz, tal deve se dar no curso da ação penal.
6 - A via eleita é inadequada para o que pretende o apelante, assim acertada a decisão do juízo "a quo" que ante a inadequação da via
eleita para discussão da nulidade das interceptações telefônicas supramencionadas, não conheceu do presente incidente de falsidade e
julgou extinto o processo.
7 - A decisão que apreciou os embargos de declaração foi suficientemente fundamentada.
8 - Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004454-84.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.004454-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ALDO JOSE MARQUES BRANDAO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00044548420164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE ILICITUDE DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL.
1 - Não há previsão legal para o "incidente de ilicitude de prova".
2 - O apelante se valeu, por analogia, do artigo 145 do CPP, que trata de outro instituto, qual seja, o incidente de falsidade documental,
para estabelecer o processamento de uma alegação que deve ser realizada nos termos do artigo 157, também do CPP, dentro dos autos
e requereu que tal se desse em autos apartados, misturando institutos distintos.
3 - Na hipótese, inclusive, dispõe o artigo 55 da Lei n° 11.343/2006: "Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do
acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. § 1o  Na resposta, consistente em defesa preliminar e
exceções, o acusado poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas."
4 - O incidente de falsidade documental, previsto no artigo 145 do CPP é restrito à análise da falsidade (material ou ideológica) de um
determinado documento utilizado como prova em ação penal, o que não é o caso em análise.
5 - O apelante não alega falsidade (material ou ideológica) das interceptações telefônicas e/ou dos relatórios com base nelas produzidos,
mas sua ilicitude e se o faz, tal deve se dar no curso da ação penal.
6 - A via eleita é inadequada para o que pretende o apelante, assim acertada a decisão do juízo "a quo" que ante a inadequação da via
eleita para discussão da nulidade das interceptações telefônicas supramencionadas, não conheceu do presente incidente de falsidade e
julgou extinto o processo.
7 - A decisão que apreciou os embargos de declaração foi suficientemente fundamentada.
8 - Apelação a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003196-70.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.003196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JUSTINE EJIMNKEONYE MADU reu/ré preso(a)
ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00031967020164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. NATUREZA E QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA EM
1/6. NÃO APLICADA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE
AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA SEMIABERTO. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não houve impugnação quanto à materialidade e autoria do delito, as quais se encontram amplamente demonstradas nos autos.
2. Primeira fase da dosimetria: A quantidade e a natureza da droga apreendida devem ser consideradas, com preponderância, para a
fixação da pena-base, com fundamento no art. 42 da Lei de Drogas. Trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem
como as demais circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não lhe são desfavoráveis e considerando o entendimento fixado pela
11ª Turma desta Corte, bem como a quantidade da droga apreendida, 3.390 (três mil trezentos e noventa gramas) de massa líquida de
cocaína, reduzida a pena-base para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
3. Segunda fase da dosimetria: Reconhecida a atenuante da confissão espontânea, em um sexto da pena base, de modo que a pena resta
fixada em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, observada a Súmula 231 do STJ.
4. Terceira fase da dosimetria. Mantida a majoração da pena em decorrência da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei n.º
11.343/06 (transnacionalidade do delito), no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois presente uma única causa de aumento do referido
dispositivo.
5. Para a aplicação da causa de aumento da transnacionalidade do tráfico é irrelevante a distância da viagem realizada, pois a finalidade
não é a disseminação do tráfico pelos lugares por onde o réu passaria, mas apenas a entrega da droga no destino. Em consequência, não
há afetação maior do bem jurídico tutelado em razão de ser maior ou menor a distância a ser percorrida, até porque o dano à coletividade
não depende da distância, mas à quantidade de pessoas que efetivamente recebem a droga.
6. A causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06 prevê redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja
primário, possua bons antecedentes e não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa.
7. Dos elementos coligidos nos autos, constata-se que o apelante declarou em seu interrogatório que está em dificuldades financeiras e
por isso aceitou a proposta para realizar o tráfico internacional de drogas. Todavia, em seu passaporte constam diversas viagens
anteriores e de curta duração, sem qualquer justificativa plausível para tanto e sem origem financeira para custear tais deslocamentos
internacionais.
8. Quando a "mula" do tráfico declara ter realizado o crime por necessidades financeiras e ao mesmo tempo consta, em seu passaporte ou
em certidão de movimentos migratórios, que realizou viagens anteriores de longa distância e de curta duração, tal fato é indicativo de que
se dedica ao tráfico internacional de drogas como meio de vida, razão pela qual não merece a aplicação da causa de redução de pena
prevista no § 4º do artigo 33, da Lei 11343/06.
9. Pena definitiva fixada em 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor unitário de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
10. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em 27 de junho de 2012, deferiu, por
maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela
Lei nº 11.464/2007, motivo pelo qual o regime inicial de cumprimento de pena deve ser fixado nos termos do art. 33, § 2º, "b", e § 3º do
Código Penal.
11. Trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis, nos
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termos do art. 59 do Código Penal. A pena definitiva fixada em 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão, o que não impede seja fixado
o regime inicial semiaberto, em razão da quantidade da pena, com fundamento no art. 33, § 2º, "b" e § 3º, do Código Penal.
12. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista que a pena definitiva
aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.
13. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da defesa, para reduzir a pena-base e determinar o regime
prisional inicial semiaberto, fixando a pena definitiva em 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18179/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022394-59.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.022394-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE : SONIA MARIA DA FONSECA
ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051630320044036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados, em conformidade com
as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. O Plenário do STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado pela data da publicação do
provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de
julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
3. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de execução do
julgado, indeferiu o requerimento de intimação da ré para pagamento da verba honorária, ao fundamento de que a autora deveria requerer
a execução nos termos da legislação pertinente, determinando, ainda, o prazo de 30 dias para a CEF cumprir o v. acórdão, que se
iniciaria após o decurso do prazo comum às partes.
4. O efeito suspensivo foi deferido para determinar que se proceda à execução da verba honorária conforme o disposto no art. 475-J e
seguintes do CPC/73, bem como para que se intime a CEF a prestar contas no prazo de 48horas nos termos do art. 915 e seguintes do
CPC/73, o que restou integralmente cumprido pelo magistrado "a quo".
5. Ao final, de fato o pleito da autora foi alcançado, ou seja, a intimação da ré para pagamento da verba honorária.
6. Não cabe a esta Corte decidir sobre questões não colocadas e não enfrentadas pelo juízo prolator da decisão agravada, pois a via
estreita do agravo de instrumento não permite a análise de questões não atinentes à decisão hostilizada, sob pena de supressão de
instância.
7. Agravo de instrumento prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar por prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1082/1177



São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013959-95.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ANTONIO DANTAS e outros(as)

: CLEUSA CHAPADENSE MOTTA
: EDINIZAR AIRES MOREIRA
: EDMUR OLIVEIRA ADAO
: EDVALDO ALEXANDRINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP164061 RICARDO DE MENEZES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00139599520134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1083/1177



00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013969-42.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : GANDY MANOEL CORREIA BRITO e outros(as)

: GILBERTO DE CARVALHO MARCELINO
: GILBERTO MEDEIRO DA SILVA
: HELENA GROTKOWSKY
: JAIR FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP164061 RICARDO DE MENEZES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00139694220134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008372-83.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008372-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE LUIZ NUNES GUIMARAES
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083728320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-30.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : SEVERINO INACIO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1085/1177



ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00083823020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008689-81.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00086898120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006862-32.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.006862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE PEDROSO FILHO
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro(a)
No. ORIG. : 00068623220134036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
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interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006899-59.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.006899-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ALMIR ELIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00068995920134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
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editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007424-41.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : DENILSON LOPES VASCONCELOS
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00074244120134036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
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6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007906-86.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007906-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : AMERICO GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00079068620134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
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"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009216-30.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.009216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JAIME PORTO
ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00092163020134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Apelação a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009376-55.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.009376-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ISABEL CRISTINA MEDINA DIACOPULOS
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro(a)
No. ORIG. : 00093765520134036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011392-79.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011392-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOAO ARNALDO KNEIP
ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00113927920134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-95.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADEMAR CRAVO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159869 SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00116699520134036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011875-12.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011875-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARIA TERESA FARIA HELLICH
ADVOGADO : SP235770 CLÉCIA CABRAL DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro(a)

: SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES
No. ORIG. : 00118751220134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012469-26.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : REINALDO FREIRE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00124692620134036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012634-73.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012634-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ALEX DA SILVA GOMES
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00126347320134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
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suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012665-93.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012665-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARCAL JOAO SCARANTE e outros(as)

: DANIEL ANDRADE REMIAO
: PABLO BARBERA MOLINA
: ARMINDA APARECIDA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00126659320134036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
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4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012758-56.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : RONALDO ELIAS PEDROSO
ADVOGADO : SP162482 RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00127585620134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
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Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-56.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADRIANO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP148468 NAYR TORRES DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00035615620134036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
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precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-78.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004342-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : NATAL MAGALHAES VIANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00043427820134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
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nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-49.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.005010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARIA APARECIDA FERRARI BUENO
ADVOGADO : SP326925 FABIO CESAR GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
No. ORIG. : 00050104920134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005052-98.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.005052-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADILSON APARECIDO RAMOS e outros(as)

: ANA CRISTINA LEANDRO
: MARCOS ANTONIO PAVAN
: VALDECI CORREA DE BRITO
: JULIO CESAR LEANDRO

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00050529820134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008008-78.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008008-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : GERALDO CAETANO ANDRETA
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00080087820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001762-60.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001762-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROBERTO ZANGIROLAMO MORENO
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00017626020134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-14.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE MARIA DE PAULA
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00017781420134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E
PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-77.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001832-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FERNANDO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00018327720134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC/73
E PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-83.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE APARECIDO RODRIGUES
ADVOGADO : SP236876 MARCIO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00019488320134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-43.2013.4.03.6116/SP
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2013.61.16.001983-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JULIANA FELIZARDO DA ROCHA
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00019834320134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E
PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-80.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUCIANA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00019878020134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E
PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002071-81.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : OSMAR DE MORAES
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00020718120134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADA. FGTS. TR. CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
5. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
6. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
7. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
8. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
9. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
10. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
11. Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar provimento à apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002122-92.2013.4.03.6116/SP
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2013.61.16.002122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : PAULO BARREIRO JUNIOR
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00021229220134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E
PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-68.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CARLOS ALBERTO VENANCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00021436820134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC/73
E PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial, documental e testemunhal.
4. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos
autos, assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não acarretou
cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC/73.
5. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
6. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
7. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
8. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
9. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
10. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
Constituição, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os
pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários.
11. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
12. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-12.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ADRIANA APARECIDA CLAUDINO RIBEIRO
ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00021921220134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-34.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002197-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUIS HENRIQUE TEODORO
ADVOGADO : SP329137 VINICIUS DIAS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00021973420134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-78.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002207-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE CARLOS DO AMARAL
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ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00022077820134036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-49.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : VERA ROSA MACHADO e outros(as)

: FABIANA GOMES DA SILVA
: ELIAS ROSA
: ANGELICA CRISTINA SIMAO
: LUIZA CRISTINA SALVI
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ADVOGADO : SP337754 ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00024484920134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002759-40.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CLAUDETE DE SOUZA
ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00027594020134036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-92.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : RODOLFO BALDO TAVARES
ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00027629220134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
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interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-61.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOAO APARECIDO GARCIA
ADVOGADO : SP141083 PAULO SIZENANDO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00029716120134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
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suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-18.2013.4.03.6124/SP

2013.61.24.001414-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CARLOS ALBERTO PERES
ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00014141820134036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
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editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-67.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOAO VILELA DE FREITAS
ADVOGADO : SP319611 CAIO FERNANDO BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00026976720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
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em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-46.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002873-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINELLI
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00028734620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
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único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-25.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002952-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : BENEDITO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP288137 ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00029522520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
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inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003149-77.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUCIANA DONIZETI DO CARMO DE SOUZA
ADVOGADO : SP171482 LUÍS FERNANDO AGA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00031497720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-47.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003151-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : OSMAR DONIZETI DE SOUZA
ADVOGADO : SP171482 LUÍS FERNANDO AGA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00031514720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-38.2013.4.03.6127/SP
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2013.61.27.003171-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CARLOS ROBERTO SABINO
ADVOGADO : SP179680 ROSANA DEFENTI RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00031713820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003579-29.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00035792920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-14.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JULIANA CRISTINA MACHADO
ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro(a)
CODINOME : JULIANA CRISTINA MACHADO MACEDO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO
No. ORIG. : 00035801420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
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disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-48.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ALVEMI FERNANDES ALVES
ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00036234820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
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4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-53.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003655-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : SALLUS ABRAHAO CURY
ADVOGADO : SP326547 SÉRGIO APARECIDO DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00036555320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
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Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003740-39.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : OSVALDO DONIZETE BORTOLOTO e outros(as)

: JOSE DERCI CAMILO
: CLAUDIO TEIXEIRA SOUZA
: MARISVALDO SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP290271 JOSÉ ROBERTO VITOR JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00037403920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
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8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-94.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : RUBENS DE PAULA
ADVOGADO : SP318136 RAFAELA MARIA AMARAL BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00038989420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1130/1177



Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003901-49.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003901-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : NATAL VALENTINO BOVELONI
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00039014920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
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JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-43.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00040764320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004110-18.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004110-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ANGELO DONIZETE RIBEIRO
ADVOGADO : SP290271 JOSÉ ROBERTO VITOR JÚNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00041101820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-66.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004262-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : DANIELA LAZARO
ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00042626620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004293-86.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CRISTIANE FERNANDA DE PAULA
ADVOGADO : SP296435 FLAVIA ROMANOLI DE SOUZA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00042938620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004877-70.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004877-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS
DE MATERIAL ELETRICO DE FRANCA E GUARA

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
REPRESENTANTE : HELDER DE SOUSA GOMES
ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00116328020134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
FGTS. REPOSIÇÃO DE INDICES INFLACIONARIOS. AÇÃO COLETIVA. ENTIDADES SINDICAIS MUNICIPAIS. DANO
NACIONAL. FORO COMPETENTE. ART. 93, INCISO II, DO CDC. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS
ESTADOS OU DISTRITO FEDERAL. ESCOLHA DO AUTOR.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, observo que no julgamento dos
recursos interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. Considerada a extensão do dano em tela, de âmbito nacional, posto que o direito discutido - reposição de índices inflacionários dos
depósitos de FGTS - envolve empresa pública com atuação em todo o território nacional, de rigor a fixação da competência concorrente,
cabendo ao ora agravante propô-la tanto no Distrito Federal quanto em uma das varas de qualquer das capitais das unidades federativa.
3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento para fixar a competência do Juízo Federal da 19ª
Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo e determinar o prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-75.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : PEDRO RODRIGO JARA ALVAREZ e outros(as)

: GENESIA BEZERRA DE LIMA
: JORGE BABIKIAN
: SANDRA MARIA FERRAZ DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro(a)
No. ORIG. : 00011677520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
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FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da Caixa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000146-52.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.000146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ANTONIO LIMA
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00001465220144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
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8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-04.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.001352-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROGERIO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00013520420144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-34.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000301-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARCIO SGARBI e outros(as)

: CASSIA MANUELA ALVES DE OLIVEIRA
: ALEXANDRE RODRIGUES GONCALVES
: MAURA FERNANDES
: WAGNER APARECIDO MENDES FERREIRA

ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00003013420144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-28.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000379-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00003792820144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1140/1177



JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-98.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000439-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FRANCISCO RAMIREZ MARTINS
ADVOGADO : SP136926 MARIO JOSE LOPES FURLAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00004399820144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-70.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000609-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : BELMIRO APARECIDO BARBOSA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00006097020144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-95.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000361-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FERNANDA GIMENES STOREL BICALHO
ADVOGADO : SP337970 ZILDA MARIA NOBRE CAVALCANTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00003619520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000429-45.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000429-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARCIA CRISTINA DE LIMA
ADVOGADO : SP277034 DANIELE GOUVEA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00004294520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-73.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LEONARDO MELQUIADES DA COSTA
ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00005507320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-95.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MANOEL GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00005559520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
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disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-29.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP293594 MARCOS VILLANOVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00007342920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
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8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-87.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000853-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JESSE MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00008538720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
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4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001223-66.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.001223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : DAWSON BAENA ZANETELLI
ADVOGADO : SP287452 DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00012236620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
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5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-80.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.001235-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : OSVALDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00012358020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
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Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000025-82.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000025-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUZIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000258220144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
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estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Não conhecida a preliminar, o feito foi extinto com julgamento do mérito e julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do
CPC/73.
11. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da preliminar e negar provimento á apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-59.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LENI RAMOS DA SILVA DE ABREU
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000335920144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
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"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-26.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE CICERO DA SILVA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000742620144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
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segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-93.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : DAVI DOS SANTOS CUNHA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000769320144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-85.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CELIO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP141083 PAULO SIZENANDO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000838520144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-81.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : VALDIR ROSSI
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001358120144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-91.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000199-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO e outros(as)

: VALMIR DOMINGUES FIGUEIREDO
: OLIVEIRA ELIAS DE LIMA
: VERA LUCIA ZAGO DOS SANTOS
: ANTONIO APARECIDO VIDO

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00001999120144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-79.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LUIZ CARLOS GOMES ARANTES
ADVOGADO : SP296491 MARCELO FERNANDO DACIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00000827920144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-10.2014.4.03.6124/SP
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2014.61.24.000106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROBERTO DE ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
PROCURADOR : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00001061020144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-33.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000175-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : SERGIO BATISTA DAMASCENO
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00001753320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE.
1. Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), em 18/03/2016, no julgamento dos recursos
interpostos contra decisões ou sentenças publicadas antes da entrada em vigor do presente código, continuam a ser aplicadas as
disposições do antigo Código de Processo Civil, de 1973, em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do
isolamento dos atos processuais.
2. No dia 16/09/2016 foi publicada decisão monocrática terminativa no RESP n° nº 1.381.683/PE, no qual havia sido determinada a
suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria tratada naqueles autos, conforme o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n.
8/2008 e que é a objeto deste lide. Na ocasião, o relator, Ministro Benedito Gonçalves, não conheceu do Recurso Especial, com o que
fica prejudicada a decisão que impedia o prosseguimento da análise do presente recurso.
3. O FGTS é sujeito a um regime estatutário e as normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos assim que
editadas, não havendo que se falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior.
4. Nos termos da Lei nº 8177/91, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas poupança,
passariam a ser remuneradas pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança, com a observância da
periodicidade mensal para a remuneração, mantendo-se, como adicionais a essa remuneração, as taxas de juros previstas na legislação
em vigor do FGTS.
5. A Lei 8.660/93 estabeleceu a TR como o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao
FGTS.
6. Considerando que a TR é estabelecida por disposições legais, não cabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, pois isso implicaria a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da
Separação dos Poderes.
7. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da
utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo
único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices
estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Não há como albergar a conclusão de que o STF, ao julgar a ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão
"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do
inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos dos
precatórios e dos saldos fundiários.
9. Tendo sido o processo julgado nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil/73, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC/73, observando-se a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51 e 98 a 102 do CPC/2015.
10. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00085 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0006699-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006699-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : FABIO MAZZEO

: VALTER RENATO GREGORI
ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI e outro(a)
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL S/A BANIF

ADVOGADO : SP146195 LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00154496920144036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO. ART. 268 DO CPP.
PREJUÍZO ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. Prejudicado o agravo regimental interposto em face da decisão que deferiu o pedido de liminar, tendo em vista o julgamento do mérito
do mandado de segurança.
2. Apuram-se, na ação de origem, os delitos de gestão fraudulenta, gestão temerária, apropriação indébita financeira, falsa informação e
falsidade em demonstrativos contábeis. Em todos esses crimes o sujeito passivo é o Estado e, secundariamente, a própria instituição
financeira e os investidores.
3. Ainda que outra instituição financeira tenha prestado fiança nas operações objeto da denúncia e que seus ex-dirigentes tenham sido
denunciados na ação de origem, o seu interesse é de natureza estritamente econômica, tendo em vista que não se trata de investidor e, de
vítima ou ofendido.
4. A circunstância de outra instituição financeira demonstrar interesse na produção da prova no processo criminal não a coloca na situação
de ofendida.
5. A ação penal não se presta à busca de eventuais reparações de danos por terceiros, devendo essa pretensão ser articulada por meio
de ação própria. Ademais, no caso concreto, os atos de gestão dos ex-diretores da instituição que pretende figurar como assistente da
acusação e que não se confunde com a instituição por meio da qual foram praticados os delitos, são objeto de outra ação penal.
6. Inexistência de interesse juridicamente qualificado a autorizar a assistência à acusação.
7. Agravo regimental prejudicado e segurança concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental interposto e CONCEDER A ORDEM, confirmando a
liminar, tendo a Desembargadora Federal Cecilia Mello acompanhado por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00086 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0006779-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006779-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : FELIPE MARQUES DA FONSECA
ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

: SP186466 ALEXANDRE RANGEL RIBEIRO
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL S/A BANIF

ADVOGADO : SP115274 EDUARDO REALE FERRARI
: SP146195 LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO

INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00154496920144036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO. ART. 268 DO CPP.
PREJUÍZO ECONÔMICO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. Apuram-se, na ação de origem, os delitos de gestão fraudulenta, gestão temerária, apropriação indébita financeira, falsa informação e
falsidade em demonstrativos contábeis. Em todos esses crimes o sujeito passivo é o Estado e, secundariamente, a própria instituição
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financeira e os investidores.
2. Ainda que outra instituição financeira tenha prestado fiança nas operações objeto da denúncia e que seus ex-dirigentes tenham sido
denunciados na ação de origem, o seu interesse é de natureza estritamente econômica, tendo em vista que não se trata de investidor e, de
vítima ou ofendido.
3. A circunstância de outra instituição financeira demonstrar interesse na produção da prova no processo criminal não a coloca na situação
de ofendida.
4. A ação penal não se presta à busca de eventuais reparações de danos por terceiros, devendo essa pretensão ser articulada por meio
de ação própria. Ademais, no caso concreto, os atos de gestão dos ex-diretores da instituição que pretende figurar como assistente da
acusação e que não se confunde com a instituição por meio da qual foram praticados os delitos, são objeto de outra ação penal.
5. Inexistência de interesse juridicamente qualificado a autorizar a assistência à acusação.
6. Segurança concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER A ORDEM, tendo a Desembargadora Federal Cecilia Mello acompanhado por
fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 18189/2016

00001 HABEAS CORPUS Nº 0001315-82.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : VICTOR MAUAD

: CRISTIANE MOUAWAD CARVALHO
PACIENTE : NEMR ABDUL MASSIH

: NADIA MACRUZ MASSIH DE OLIVEIRA
: NABIL AKL ABDUL MASSIH
: JOSE AGOSTINHO MIRANDA SIMOES

ADVOGADO : SP128339 VICTOR MAUAD e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : RENIVALDO ARAUJO SANTANA

: JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH
: MARIA VANDERLEIA ALVES DOS SANTOS
: MARIA DO SOCORRO DANTAS HENRIQUES
: JOSEPH TANUS MANSOUR

No. ORIG. : 00073959020094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. MULTA APLICADA À DEFESA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
JUNTADA DE MÍDIA ELETRÔNICA PELO PARQUET ESTADUAL. PROVA EMPRESTADA. COMPARTILHAMENTO DE
PROVAS. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE
LEGITIMIDADE DO ÓRGÃO MINISTERIAL ESTADUAL PARA ATUAR OU SE MANIFESTAR NO PROCESSO
PRINCIPAL. NOVO PRAZO PARA ALEGAÇÕES FINAIS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não conhecimento da impetração relativamente à multa aplicada à defesa com base no art. 265 do Código de Processo Penal, que
deve ser objeto de impugnação própria pelos impetrantes, pela via adequada, tal como o fez a defesa de outra ré (no mesmo processo)
por meio de mandado de segurança, já que, pela via escolhida, os impetrantes representam interesses alheios (pacientes), e não próprios.
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2. Não há dúvida de que é possível o compartilhamento de provas, mesmo que entre processos que tramitam em esferas judiciárias
distintas.
3. A prova emprestada é a prova produzida em um determinado processo para nele gerar efeitos, mas que, por correlação fática, é
importada documentalmente para outro processo.
4. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que tal espécie de prova é permitida, desde que esteja demonstrado o respeito aos
princípios do contraditório e da ampla defesa.
5. As partes tiveram amplo acesso à mídia encartada, já que mencionada prova ficou sabidamente disponível em secretaria por meses,
com acesso franqueado às partes para manifestação sobre o documento juntado, nos termos das decisões de fls.159 e 184.
6. A legalidade das provas emprestadas não pode ser meramente presumida. O artigo 5º, LVI, da CF/88 veda explicitamente a obtenção
de provas por meios ilícitos, a fim de prevenir e combater a arbitrariedade do próprio Estado, delimitando a atuação deste na sua
atividade persecutória.
7. No presente caso, o Ministério Público Estadual juntou a referida mídia nos autos principais sem haver qualquer autorização judicial
prévia da autoridade que a recebeu.
8. Tratando-se de cópia digital de investigação e processo criminal que tramita perante a Justiça Estadual em face de alguns dos réus dos
autos principais, a autoridade judiciária, ao recebê-la, deveria ter feito uma análise prévia, mesmo que superficialmente num primeiro
momento, acerca dos requisitos formais de sua produção, bem como da necessidade de sua utilização, mormente no caso em que há
manifesto protesto da defesa a respeito de vícios absolutos nela existentes.
9. A autorização judicial se deu em benefício de investigação específica, e nesse estrito limite inicial. Portanto, para que haja o uso dessas
provas em outro procedimento, ou em outro processo, deve haver autorização específica da autoridade judiciária competente, ou seja,
aquela que autorizou a medida mediante a qual foram coletados os elementos a serem compartilhados. Sem isso, a prova terá, perante o
segundo processo, o valor de uma prova coletada sem autorização judicial, porquanto esta é necessária não apenas para obtenção
material dos elementos, mas também, e reitero ainda uma vez, para que se saibam os limites em seu uso. Assim, tais limites só podem ser
transpostos se a própria autoridade que autorizou, originariamente nesses lindes, a medida, autorizar que seja expandido o uso das
provas. É ela (a autoridade judicial), pois, verdadeira guardiã do sigilo da prova e dos limites de seu uso, de maneira a garantir o não
trespasse dos limites jurídicos de aproveitamento de provas obtidas por meio de atos severos de intervenção estatal no âmbito dos
direitos de um indivíduo
10. Ademais, não poderia o Ministério Público Estadual vir aos autos, já no curso do processo, e trazer diretamente provas, as quais
deveriam ser, isso sim (e sendo elas em tese relevantes para o processo), remetidas ao órgão competente do Ministério Público Federal.
É este último que atua como "parte" (utilizando tal termo no sentido de polo processual, sem ingressar na controvérsia de tal termo ante o
papel do Ministério Público no processo penal) no processo, não podendo outros órgãos, com atribuições e competências distintas,
ingressar no feito. Sem isso, não apenas se prejudica a racionalidade sistêmica do processo e das próprias divisões constitucionais e legais
de competências entre órgãos estatais, mas também o polo passivo da ação penal, que não teria nem mesmo senso de estabilidade a
respeito de quais órgãos exercem ou podem exercer o polo oposto na relação processual penal. Práticas desse jaez não se coadunam
com o máximo prestígio do ordenamento ao contraditório, ao devido processo legal e à ampla defesa, além de causarem tumulto
processual.
11. Pelo que consta do presente habeas corpus, a mídia juntada aos autos principais pelo Ministério Público Estadual não teve impacto
em atos probatórios posteriores. Demais disso, os pacientes apresentaram, ao fim e ao cabo, alegações finais, de modo que inexiste
qualquer motivo para providência outra que não o desentranhamento da mídia, a qual não contaminou quaisquer outros atos ou elementos
probatórios contidos nos autos principais.
12. Reconhecendo-se a ilicitude do compartilhamento da maneira como efetivado, impõe-se o desentranhamento da prova, mantidos os
demais atos e elementos constantes dos autos de origem.
13. Afigura-se razoável o entendimento do Magistrado quanto à demora dos pacientes em questionarem a licitude da prova nos autos
principais, e vê-se que não houve cerceamento, mas seguidas oportunidades para que efetivamente apresentassem alegações finais (sendo
que poderiam os réus arguir novamente, nas próprias alegações finais, a nulidade da prova). No entanto, isso não descaracteriza a
invalidade da prova (devido, reitero, à invalidade na maneira com que compartilhada, além de trazida por parte ilegítima). Deve esta, por
conseguinte, ser desentranhada.
10. Adequado o prazo de alegações finais fixado na decisão impugnada, vez que, das diversas manifestações e decisões que constam dos
autos, é possível aferir que os impetrantes tiveram sucessivos prazos para se manifestarem sobre as informações juntadas pelo Ministério
Público Estadual, tanto assim que as impugnaram expressamente, numa demonstração de que o contraditório foi estritamente observado e
a ilicitude da mídia motivadamente rejeitada pelo juízo de origem.
5. Writ parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente concedida a ordem apenas para determinar o desentranhamento (nos
autos principais) da prova impugnada, remetendo-se a mídia às autoridades que originariamente as juntaram aos autos de origem.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do habeas corpus e, na parte conhecida, por maioria, conceder
parcialmente a ordem, apenas para determinar o desentranhamento (nos autos principais) da prova impugnada, remetendo-se a mídia às
autoridades que originariamente as juntaram aos autos de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2016.
CECILIA MELLO
Relatora para o acórdão
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46863/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014187-94.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.014187-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : THIAGO ANTONIO DE COUTO
ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
SUSPENSÃO ART 89 L
9099/95 : MAYCON LUIZ COUTO

: SANDRA LAMBERTI DE CAMPOS
No. ORIG. : 00141879420084036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de manifestação ministerial (fl. 455), requerendo seja declarada extinta a punibilidade do apelado, em razão do advento da
prescrição retroativa da pretensão punitiva deduzida nestes autos, tendo como base a pena privativa de liberdade aplicada em concreto.
É o que havia a relatar. Decido.
Assiste razão à Procuradoria Regional da República. O v. acórdão de fls. 450, que reformara a r. sentença absolutória de fls. 413/415,
condenando o réu THIAGO ANTONIO DE COUTO, pela prática do delito previsto no artigo 183, caput, da Lei 9.472/97, à pena de
02 (dois) anos de detenção, e 10 (dez) dias-multa, transitou em julgado para a acusação em 19 de setembro de 2016 (fls. 455/456).
Com efeito, nos termos do art. 110, §§ 1º e 2º, do Código Penal (redação vigente à época dos fatos), deve a pena concreta ser
considerada como parâmetro para aferição de eventual ocorrência do fenômeno da prescrição, inclusive podendo, na presente hipótese,
ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia.
Inaplicável ao caso a Lei n. 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do Código Penal, para excluir a
prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao recebimento da denúncia ou da queixa,
subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que
configurada novatio legis in pejus em prejuízo do apelante, bem assim vedada a retroação em desfavor do réu, nos termos do artigo 5º,
inciso XL, da Constituição Federal:
Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
[...] XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

Destarte, considerando a pena corporal in concreto imposta ao apelado no v. acórdão condenatório (a saber, dois anos de detenção),
verifica-se que já decorreu o prazo prescricional de 04 (quatro) anos entre a data dos fatos (29 de junho de 2007 - fls. 236/237) e o
recebimento da denúncia (07 de maio de 2014 - fls. 238/239), nos termos dos artigos 109, V, 110, §§ 1º e 2º, e 117, I, todos do
Código Penal (redação vigente à época dos fatos).
Ante o exposto, e acolhendo a petição ministerial, DECLARO EXTINTA a punibilidade de THIAGO ANTONIO DE COUTO, o que
faço com fulcro nos artigos 107, IV, 109, V, 110, §§ 1º e 2º, e 117, I, todos do Código Penal (redação vigente à época dos fatos), e no
artigo 61 do Código de Processo Penal.
Comunique-se ao Juízo de Execução Criminal.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017024-25.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.017024-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ATTILA CAZAL NETTO
ADVOGADO : SP134332 MAURO JAUHAR JULIAO e outro(a)
APELANTE : IVANILDO GERMANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP232218 JAIME LEAL MAIA e outro(a)
APELANTE : MARCO ANTONIO GARCIA
ADVOGADO : SP244787 ADRIANO PEREIRA e outro(a)
APELANTE : MARCIO MARCASSA JUNIOR
ADVOGADO : SP238573 ALEXANDRE ARENAS DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : LAZARO GONCALVES GOULART
ADVOGADO : SP094763 MAURIZIO COLOMBA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00170242520084036181 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 1483/1483v. Intimem-se os defensores de ATTILA CAZAL NETTO, LAZARO GONÇALVES GOULART e IVANILDO
GERMANO DE OLIVEIRA para que apresentem as razões do recurso de apelação interposto à fl. 1348, 1351/1352 e 1360/1361,
respectivamente, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal. Transcorrido, in albis, o prazo legal para a providência,
intime-se pessoalmente o réu para que constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, para apresentação das razões recursais no prazo legal,
advertindo-o no sentido de que a omissão implicará na nomeação de Defensor Público.
Com a vinda das razões de apelação, determino a baixa dos autos à origem, para que o órgão ministerial oficiante em primeiro grau
apresente as contrarrazões aos recursos interpostos por MARCIO MARCASSA JUNIOR (fls. 1362/1395), ATTILA CAZAL NETO,
LAZARO GONÇALVES GOULART e IVANILDO GERMANO DE OLIVEIRA.
Ultimadas as providências e com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República,
para parecer.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003586-96.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.003586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : LEANDRO LICIOTTI CAPUTO
ADVOGADO : SP165605B CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO e outro(a)
APELANTE : JOSE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP253354 LUIS FABIANO MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00035869620134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 435/436 - Defiro. Intime-se a defesa de JOSE LUIZ DOS SANTOS para que apresente razões do recurso de apelação interposto
às fls. 412/413, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal. Transcorrido, in albis, o prazo legal para a providência,
intime-se pessoalmente o réu para que constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, para apresentação das razões recursais no prazo legal,
advertindo-o no sentido de que a omissão implicará na nomeação de Defensor Público.
Com a vinda das razões de apelação, determino a baixa dos autos à origem, para que sejam apresentadas contrarrazões pelo órgão
ministerial oficiante em primeiro grau. Ultimadas as providências e com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista dos autos à
Procuradoria Regional da República, para parecer.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009768-79.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.009768-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NATALIA LAISI GONZALEZ LOPEZ
ADVOGADO : MS009243 JANAINA XAVIER COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00097687920144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
1. Fls. 250/250v: intime-se a defesa da ré NATALIA LAISE GONZALEZ LOPES, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art.
600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000143-48.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.000143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANTONIO ROBERTO CAMOLESI
ADVOGADO : MG137381 LEANDRO GUIMARAES SALLES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001434820154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
1. Fls. 254/245v: intime-se a defesa do réu ANTONIO ROBERTO CAMOLESI, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600,
caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010897-27.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.010897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : RAMON CORREA VALADAO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP287120 LINCOLN HIDETOSHI NAKASHIMA (Int.Pessoal)
APELANTE : ANDERSON RIBEIRO FERREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP093574 VITOR MONACELLI FACHINETTI JUNIOR (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00108972720154036181 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Em atenção à manifestação do Ministério Público Federal (fls. 465/465v), intime-se a defesa do réu RAMON CORREA VALADAO,
para que apresente as razões recursais, nos termos do art. 600, § 4º do Código de Processo Penal. Com a vinda das razões de apelação,
dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, a fim de que oferte contrarrazões e parecer, por membros distintos,
com observância do quanto decidido no Conflito de Atribuições nº. 1.00.000.013859/2014-37 pela 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0018043-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

: VANDA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA
PACIENTE : MICHAEL CHUKWUDI MBAH reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)
CODINOME : MICHEAL CHUKWUDI MBAH
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00105808420164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado por Marco Antonio de Souza e Vanda Lucia Nascimento de Souza em favor de MICHAEL
CHUKWUDI MBAH contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP.

Requerem os impetrantes a permissão para que o paciente possa ingressar no país, diante de pedido anterior de refúgio.

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 24/26v).

É o relatório.

Decido.

Em petição de fl. 33, o impetrante Marco Antonio de Souza informa que não mais subsiste o constrangimento ilegal que motivou a
impetração do writ.

Assim, operou-se a perda de objeto da impetração.

Por estas razões, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente habeas corpus.
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Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos.

P.I.

Ciência ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00008 HABEAS CORPUS Nº 0018853-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018853-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO PICCIRILLI
PACIENTE : RAFAEL HENRIQUE CELESTINO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP374498 LUIZ FERNANDO PICCIRILLI
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00019397920168260252 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Vistos em substituição regimental.
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Rafael Henrique Celestino da Silva contra ato do MM. Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Ipauçu/SP, praticado inicialmente nos autos de nº 0001939-79.2016.8.26.0252 .
Segundo a impetração, no dia 02/09/2016, o paciente foi surpreendido em sua residência por policiais civis, em cumprimento de mandado
de prisão, os quais acessaram seu computador e lograram encontrar vários vídeos com conteúdo pornográfico contendo menores de
idade.
Por tais fatos, o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática dos delitos tipificados no artigo 241-A e artigo 241-B, ambos do
Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA.
A fiança não foi arbitrada e o pedido de liberdade provisória foi indeferido, sendo a prisão em flagrante convertida em preventiva.
Diz a impetração que decorridos mais de 20 dias da data da prisão, sem oferecimento de denúncia, em 23/09/2016, o magistrado
impetrado acolheu manifestação ministerial e declinou da competência em favor da Justiça Federal de Ourinhos/SP.
O impetrante esclarece que os autos foram encaminhados em 27/09/2016 e que até a data da impetração, em 10/10/2016, os autos não
haviam chegado àquela comarca, sendo possível, inclusive, que tivessem sido extraviados.
Entretanto, argumenta que o paciente encontra-se preso desde o dia 02/09/2016, portanto há mais de 35 dias, sem denúncia oferecida
em seu desfavor, sendo manifesto o excesso de prazo a ensejar a sua soltura.
O paciente ostenta condições pessoais favoráveis, é primário, mora com a esposa e filho, tem residência fixa, ocupação lícita (funcionário
público), possui dois empregos como técnico de enfermagem do SAMU e na Prefeitura de Bernardino de Campos-SP, sendo querido
pelos amigos e comunidade local.
Com lentes no expendido requer, liminarmente, seja relaxada a prisão preventiva ou concedida a liberdade provisória com ou sem
medidas cautelares e com ou sem fiança, expedindo-se o competente alvará de soltura.
O writ foi distribuído a e. Des. Fed. Cecilia Mello (relatora), em 10/10/2016, que, considerando o efetivo declínio de competência,
determinou a expedição de ofício ao Juízo de Direito, então impetrado, para que esclarecesse com urgência sobre o andamento do
processo e do material apreendido no caso concreto. No mesmo ato, solicitou informações, também com urgência, ao Juízo Federal da 1ª
Vara de Ourinhos/SP, a quem os autos foram remetidos, para que esclarecesse sobre o andamento do feito e sua distribuição (fls. 15).
O Juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP informou que até 11/10/2016 não constava recebimento ou distribuição de qualquer
processo e/ou comunicação de prisão em flagrante em nome do paciente (fls. 19/21).
O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ipauçu/SP esclareceu que, após decisão de declínio de competência, os autos foram
encaminhados à Agência dos Correios de Ipaussu em 05/10/2016. No entanto, o chefe dos correios lhe informou que os autos foram
encaminhados para outra cidade e devolvidos à Central de Bauru/SP, depois de verificado o engano, sendo, em 14/10/2016, remetidos à
Justiça Federal de Ourinhos/SP (fls. 36).
Posteriormente, o Juízo Federal de Ourinhos informou que os autos foram recebidos naquele Juízo Federal em 17/10/2016, ocasião em
que foi mantida a prisão preventiva do paciente e designada audiência de custódia para o dia 19/10/2016 (fls. 39 e 42/44).
A autuação foi retificada, para constar como autoridade impetrada o Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP, sendo solicitadas
informações complementares (fls. 54).
As informações complementares foram prestadas (fls. 57/93).
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É o sucinto relatório. Decido.
Segundo consta, a prisão em flagrante do paciente, ocorrida em 02/09/2016, foi convertida em preventiva no mesmo dia pelo Juízo
Estadual, com os seguintes fundamentos (fls. 31):

"Extrai-se dos autos que Rafael foi preso em claro estado flagrancial, nos termos do art. 302, I, do Código de Processo Penal,
uma vez que mantinha em seu computador pessoal diversos vídeos contendo cenas de sexo explícito com crianças e adolescentes.
O flagrante está formalmente em ordem, não havendo qualquer vício a maculá-lo.
Logo, a prisão foi legal, não sendo o caso de relaxamento da custódia pré-cautelar.
O fato imputado a Rafael é extremamente grave. Verifica-se que foram encontrados diversos vídeos com pornografia infantil em
seu computador. Infere-se do extrato de fl. 19 que Rafael tinha em seu computador vídeos pornográficos envolvendo até crianças
de 06 (seis) anos de idade. Os equipamentos apreendidos não foram periciados, mas é possível e provável que sejam encontrados
ainda mais arquivos com conteúdo desta natureza.
Frise-se que a prisão foi resultado de longa investigação da Polícia Judiciária. Há pelo menos dois meses o averiguado tinha em
sua posse e compartilhava vídeos pornográficos envolvendo menores de idade.
Em assim sendo, patente que o averiguado representa um risco à sociedade, uma vez que solto pode continuar compartilhando
arquivos de pornografia infantil ou mesmo concretizar atos desta natureza. Portanto, para garantia da ordem pública,
fundamental a custódia cautelar de Rafael. Importante registrar que o fato de o averiguado ser primário, ter residência fixa e
ocupação lícita não impede a decretação da prisão preventiva. A gravidade concreta do fato se sobrepõe a estas condições
pessoais do preso.
Diante da natureza do crime imputado ao requerido, evidente que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de
Processo Penal seriam insuficientes para se tutelar a ordem pública, assegurar o regular desenvolvimento da ação penal e
garantir eventual aplicação de pena.
Por esses motivos, com fundamento no art. 310, II, art. 312, e art. 313, I, todos do Código de Processo Penal, CONVERTO em
PRISÃO PREVENTIVA a prisão em flagrante de RAFAEL HENRIQUE CELESTINO DA SILVA."

Após relatado o Auto de Prisão, determinado sua remessa ao Fórum da comarca de Ipauçu/SP e manifestação do Ministério Público
Estadual, o Juízo da comarca de Ipauçu, em 21/09/2016, declinou da competência para julgar o feito e determinou a remessa dos autos à
Justiça Federal (fls. 32), o qual foi distribuído ao Juízo Impetrado em 17/10/2016.
A autoridade doravante apontada como coatora, manteve a prisão preventiva decretada pelo Juízo Estadual com os seguintes
fundamentos (fls. 43/44):

"(...)
Em face da situação peculiar destes autos, especialmente a incompetência absoluta reconhecida, o caso é de serem mantidas as
decisões anteriormente proferidas pelo Magistrado Estadual. Assim, reconheço a legalidade do flagrante já reconhecida.
Não vejo, por outro lado, presente ad hipóteses de imediata concessão de liberdade ao preso por excesso de prazo na conclusão
do inquérito e pela ausência de denúncia.
Em primeiro lugar, porque não há informação nos autos se houve ou não a apresentação de denúncia em face do preso, vez que
os autos aqui vieram por declínio de competência e aparentemente não está concertado. Deverá ser diligenciado neste sentido,
pela Secretaria deste Juízo.
Em segundo lugar, porque este Juízo, que é o competente, somente teve acesso aos autos na presente data. E também porque o
titular da ação penal, o Ministério Público Federal, sequer teve acesso às informações e aos dados desta comunicação e, menos
ainda ao relatório policial.
Em terceiro lugar, porque eventual não apresentação de denúncia decorreu de problema processual, o que não leva a
automática liberação do preso, cuja prisão preventiva já fora decretada.
Por outro lado, como bem colocado pela Magistrada Estadual, o fato do preso ter endereço certo, atividade lícita e ser primário,
não impede a decretação da sua prisão, em face da seriedade do delito a ele imputado e da necessidade de sua segregação
enquanto se concretizam as investigações.
Além da gravidade do delito, temos ainda que o preso está sendo objeto de investigação há vários meses, que culminou na
expedição de mandado de busca e apreensão, que ao ser cumprido, detectou a prática reiterada das condutas descritas nos autos
de prisão, inclusive em estado de flagrância.
Assim, por ora, a hipótese é de manutenção da prisão preventiva já decretada, para o interesse das investigações e para garantir
a ordem pública. Por estes motivos, indefiro também o pedido de concessão de liberdade provisória formulado pelos defensores
do preso.
(...)"
A audiência de custódia ocorreu regularmente no dia 19/10/2016, ocasião em que também foi recebida a denúncia oferecida em face do
paciente (fls. 60/61).
Narrou a denúncia que o paciente, em pelo menos 05 oportunidades, ou seja, 16 de maio e 08, 09, e 11 de junho e 02 de setembro de
2016, obteve, armazenou, disponibilizou, publicou e compartilhou arquivos, entre vídeos e imagens, contendo cenas de sexo explícito ou
pornográfico envolvendo crianças ou adolescentes, possuindo algumas crianças aproximadamente 06 anos de idade, por meio da rede
mundial de computadores, através do software/aplicativo/programa Shareaza.
Dessa forma, o paciente foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 241-A da Lei 8.069/1990 c/c 71 do CP, em concurso
material com o crime previsto no artigo 241-B, também da Lei nº 8.069/1990.
Como se vê, a segregação cautelar do paciente não padece de ilegalidade, estando o decreto de prisão devidamente fundamentado.
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Haure-se que a prisão do paciente funda-se na gravidade objetiva dos crimes que lhe foram imputados e a necessidade de assegurar a
ordem pública em virtude do risco decorrente da produção de material contendo pornografia infantil, assegurando-se, assim, a proteção
das crianças, considerando a apreensão de grande quantidade de material pornográfico.
Por outro lado, pelas informações prestadas, o alegado excesso de prazo encontra-se justificado.
Trata-se de feito em que houve deslocamento de competência, tendo o processo iniciado na Justiça Estadual com posterior declínio de
competência em favor da Justiça Federal, ocorrendo, ainda, extravio dos autos pela Agência dos Correios.
De qualquer forma, a prisão preventiva inicialmente decretada pelo Juízo Estadual em face do paciente foi ratificada pela autoridade
impetrada, sendo devidamente realizada a audiência de custódia cautelar, e oferecida e recebida a denúncia em seu desfavor, não
havendo, por ora, constrangimento ilegal a ser sanado.
Diante desse quadro, o decreto de prisão está devidamente motivado e lastreado em indícios de autoria e materialidade delitiva, restando
presentes os pressupostos do artigo 312, do Código de Processo Penal, apontados na decisão impugnada, o que demonstra que as
medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, por ora, não seriam suficientes e adequadas no caso concreto.
Observo, por fim, que as condições subjetivas favoráveis do paciente não são garantidoras de eventual direito à liberdade, se a
manutenção da custódia é medida recomendada por outros elementos dos autos, estando presentes as circunstâncias que autorizaram sua
decretação, não obstando, outrossim, novo pronunciamento judicial, se for o caso.
Por conseguinte, dentro do exame prévio, único admitido neste momento, não se verifica a presença dos pressupostos autorizadores da
liminar pleiteada que, por ora, fica INDEFERIDA.
Ao MPF.
P.I.C

São Paulo, 25 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00009 HABEAS CORPUS Nº 0019215-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA
PACIENTE : ANDERSON LACERDA PEREIRA
ADVOGADO : SP072035 MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
CO-REU : RICARDO DOS SANTOS SANTANA

: JOSE CAMILO DOS SANTOS
: CARLOS ROBERTO DA PAIXAO FERREIRA

No. ORIG. : 00086703820144036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Marco Antonio Arantes de Paiva, em favor de
ANDERSON LACERDA PEREIRA, contra ato da 5ª Vara Federal de Santos/SP que indeferiu a realização de diligências em favor do
paciente, na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, nos autos da ação penal nº 0008670-38.2014.4.03.6104, relacionada à
denominada "Operação Oversea", em que denunciado pelos crimes capitulados nos art. 33 e 35, c/c art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

Alega o impetrante, reiterando os argumentos expendidos na origem, que "[a] certeza da autoria da denúncia, vem calcada nas
interceptações apresentadas nos autos, cuja legalidade ficou comprometida pelos depoimentos e documentos juntados aos autos durante
a instrução", vez que, "[o]uvidas as testemunhas arroladas pela acusação e cotejados com os documentos juntados pela defesa, ocorrem
insuperáveis dúvidas quanto a legalidade da captação das mensagens telemáticas, (gripo do original) quer no que concerne ao início
das interceptações, quer quanto a forma como obtidas as mesmas".

Aduz que a motivação adotada pela autoridade coatora para indeferir as diligências requeridas (enumeradas a fls. 16/18 da petição de
impetração) é inidônea, na medida em que "ignora não só a argumentação, como o conteúdo do processo, onde dois peritos judiciais
contratados pela defesa, sob compromisso de seu grau, apresentam laudo que traz dúvidas concretas acerca do conteúdo das
interceptações e dos depoimentos das testemunhas arroladas pela acusação".

Alega, ainda, que "[a]s interceptações telemáticas sofrem de transparente e intransponível vício desde o início", porque violadoras da Lei
nº 9.296/96, e, como tal, são provas nulas, que devem ser desentranhadas dos autos, apurando-se o ocorrido por meio das diligências
requeridas, cujo indeferimento afronta o direito à ampla defesa e contraditório".
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A defesa requer, assim, a concessão liminar da ordem para que se defira em favor do paciente a produção das provas requeridas nos
autos (enumeradas a fls. 16/18 da petição de impetração).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 140/141v), com juntada de documentos (fls. 142/172), esclarecendo, em suma, que
"em sua primeira manifestação nos autos da referida ação penal, quando da apresentação da defesa prévia prevista no art. 55 da Lei nº
11343/2016, a defesa do paciente nada falou a respeito da mencionada interceptação" e que "[a] instrução foi realizada, e ao término da
audiência ocorrida aos 22.06.2016 foi concedido à defesa dos denunciados o prazo de três dias para requerer eventuais diligências cuja
necessidade tivesse se originado de circunstâncias ou fatos apurados no decorrer da instrução, saindo a defesa do paciente ciente dessa
deliberação".

E complementa: "[e]m 01.07.2016 a defesa do paciente apresentou requerimento de diligências, pugnando, entre outras providências,
pela realização de perícia técnica visando atestar, 'de que forma foram obtidas as interceptações BBM', argumentado, para tanto, a
inexistência de 'controle da legalidade formal da execução da medida' entre outros questionamentos", e "[a]pesar de considerado fora dos
parâmetros previstos pelo art. 402 do CPP, o pedido foi analisado por este Juízo, tendo sido indeferidos todos os requerimentos de
diligências formulados, consoante decisão proferida aos 03.10.2016".

É o relatório do essencial. DECIDO.

A hipótese é de indeferimento liminar do presente habeas corpus por inadequação da via eleita.

Com efeito, a ação de origem encontra-se em fase adiantada, estando encerrada a instrução (cf. informação a fls. 141v), não se sabendo,
sequer, se as interceptações a que se reporta a defesa serão utilizadas pelo juízo na sentença, e a que título.

O certo é que, caso o juízo fundamente a iminente sentença com base nas interceptações em questão, assim como nos elementos de
prova colhidos na investigação, ainda assim há recurso típico no sistema processual penal para impugnar referida decisão, o que afasta o
cabimento da presente ação mandamental, dada a sua natureza jurídica de ação autônoma de impugnação, e não de sucedâneo recursal.

Desse modo, eventual pronunciamento desta Corte acerca do ventilado pela defesa, neste momento e nesta via, representaria imprópria
incursão probatória, incompatível com o writ, cuja hipótese de incidência, estritamente delineada na Constituição da República, volta-se a
rechaçar violência ou coação na liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, e não assegurar juízo valorativo acerca das
provas produzidas ou indeferidas no curso da instrução.

Posto isso, com fundamento no art. 188 do Regimento Interno desta Corte, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas
corpus.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 HABEAS CORPUS Nº 0019502-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019502-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : EDNALDO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00095405620084036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos em substituição regimental.
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Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ednaldo da Silva Pereira contra ato do Juízo Federal da 1ª
Vara Criminal de São Paulo, praticado nos autos da execução nº 0009540-56.2008.403.6181.

Colho dos autos que Ednaldo da Silva Pereira, ora paciente, foi condenado ao cumprimento da pena de 03 anos de reclusão, em regime
aberto, substituída por prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade, por infração ao artigo 289, §1º, do CP.

Segundo a impetração, a condenação tornou-se definitiva. Realizada audiência de justificativa em 28/11/2011, o apenado apresentou
justificativa para não ter iniciado o cumprimento da pena, a qual foi acolhida com a ressalva de que seria a última oportunidade. Deferido
o parcelamento como requerido e realizado novo reencaminhamento para prestação de serviços somente aos domingos, o apenado
deixou, mais uma vez, de dar início ao cumprimento da pena.

Diante do descumprimento injustificado das penas de forma reiterada, o MPF requereu a conversão das penas restritivas de direitos em
pena privativa de liberdade, com fulcro no artigo 44, §4º, do CP c.c o artigo 181 da LEP, expedindo-se o competente mandado de
prisão e o magistrado determinou a regressão de regime, passando o apenado EDNALDO DA SILVA PEREIRA a cumprir o restante
de sua pena corporal no regime SEMIABERTO, expedindo-se mandado de prisão, o que motivou a impetração do HC nº
2013.03.00.013382-0.

Em julgamento ocorrido em 10/09/2013, a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,
concedeu a ordem para decretar a nulidade da decisão que determinou a regressão de regime de cumprimento da pena imposta ao
paciente.

O julgado porta a seguinte ementa:

"HABEAS CORPUS: EXECUÇÃO PENAL. DETERMINAÇÃO DE REGRESSÃO DE REGIME. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
DA DPU PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O PLEITO. NULIDADE. EXECUÇÃO PENAL NÃO INICIADA. ARTIGO 118 DA
LEP. ORDEM CONCEDIDA.
I -A decisão que determinou a regressão de regime é nula pois não foram observadas as garantias da ampla defesa e do devido
processo legal, não tendo a DPU sido intimada para se manifestar sobre o pleito ministerial antes de decidir a questão.
II - O artigo 118 da LEP dispõe que a execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a
transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, pressupondo o início da execução da pena.
III - Considerando que ainda não se iniciou a execução penal, não poderia o juízo impetrado alterar o regime de cumprimento
fixado na sentença, o que só pode ocorrer nas hipóteses do artigo 118 da LEP, sob pena de incorrer em constrangimento ilegal.
IV - Ordem concedida para decretar a nulidade da decisão que determinou a regressão de regime de cumprimento da pena
imposta ao paciente."

Postos os fatos, a impetrante sustenta a ocorrência da prescrição da pretensão executória, com fulcro no artigo 110, §1º, do CP.

Nessa esteira, argumenta que a sentença condenatória transitou em julgado para a acusação em 28/11/2005 e até a presente data não
houve início do cumprimento da pena, tendo decorrido lapso temporal superior a 08 anos a ensejar a prescrição da pretensão executória.

Formulado o pleito em audiência, o mesmo foi indeferido sob o fundamento que o paciente teria sido preso preventivamente em virtude
do não comparecimento para o cumprimento da pena.

Entretanto, como a prisão foi reputada ilegal por esta Corte que a declarou nula, alega a impetrante que ela não pode configurar causa
interruptiva da prescrição.

Sob outro ângulo, argumenta que desde a prisão até a presente data transcorreu período superior a três anos, estando satisfeito o lapso
prescricional, a teor do disposto no artigo 117, V, do CP.

Prossegue afirmando que a prescrição teria ocorrido ainda que se considere o trânsito em julgado para ambas as partes, tendo em vista o
decurso de mais de 09 anos.

Presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora pede seja deferida liminar para proibir o juízo impetrado de decretar a prisão do
paciente até a decisão final deste writ e, no mérito, pugna pela concessão da ordem para reconhecer a prescrição da pretensão
executória, extinguindo-se a pena do paciente com fundamento no artigo 107, IV, do CP.

As informações prestadas pela autoridade impetrada foram acostadas a fls. 23/33.

É o sucinto relatório. Decido.

A despeito da controvérsia existente acerca da questão, a Colenda 4ª Seção desta Corte Regional firmou o entendimento de que o termo
inicial da prescrição da pretensão executória é a data do trânsito em julgado da decisão para ambas as partes, uma vez que não se pode
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dar início ao cumprimento da pena, isto é, à execução, antes desse marco.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SÚMULA 699/STF. AGRAVO INTEMPESTIVO.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. INOCORRÊNCIA. 1. O prazo para a interposição de agravo contra
decisão denegatória de seguimento de recurso extraordinário em matéria criminal é de cinco dias (Súmula 699/STF). 2.
Manejado o agravo após o quinquídio legal, consideradas as datas de publicação do juízo negativo de admissibilidade do recurso
extraordinário e do protocolo da petição respectiva, manifesta sua intempestividade. 3. Não ocorre a prescrição da pretensão
punitiva estatal nos casos em que o trânsito em julgado da condenação se consuma em data anterior ao manejo de recurso
intempestivo. Recurso a destempo não previne o trânsito em julgado. 4. A pretensão executória surge somente com trânsito em
julgado da condenação criminal, conforme precedente do Plenário desta Suprema Corte no HC 84.078 (Rel. Min. Eros Grau,
Pleno do Supremo Tribunal Federal, por maioria, j. 05.02.2009), não se iniciando o prazo prescricional respectivo antes deste
termo , consoante princípio da actio nata. 5. Agravo regimental conhecido e não provido.(STF- ARE 682013, AgR/SP, Primeira
Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Dje : 05/02/2013)"

Logo, revejo meu posicionamento e adoto o entendimento consagrado no sentido de que o termo inicial da prescrição da pretensão
executória é o trânsito em julgado para ambas as partes e não o trânsito em julgado para a acusação.

Não se desconhece a mudança jurisprudencial do C. STF a respeito do tema da execução provisória da pena, nos termos do decidido no
HC 126.292/SP, de 17.02.2016.

Todavia, tal fato é superveniente ao caso concreto, não modificando o entendimento ora expendido.

Portanto, o lapso prescricional da pretensão executória não restou ultrapassado, uma vez que teve início somente quando operado o
trânsito em julgado do v. acórdão para a acusação e a defesa, momento a partir do qual as penas cominadas ao réu se tornaram
executáveis, em obediência ao princípio constitucional da presunção de inocência, conforme hermenêutica então adotada pelo STF.

Cumpre dizer, ainda, que é na audiência admonitória que se inicia o cumprimento da pena, interrompendo-se, de consequência, a
prescrição, ex vi, do art. 117, V do CP, não podendo o apenado se beneficiar de sua inércia.

Nesse sentido, colho das informações prestadas que o início do cumprimento da pena se deu em 08/01/2010, quando o paciente
compareceu em Juízo e foi encaminhado à CEPEMA para prestação de serviços à comunidade, prestação pecuniária e pagamento da
pena de multa (fls. 23/23v).

Em 09/06/2010, o apenado, ora paciente, compareceu em Juízo e pediu que fosse encaminhado para outro local de prestação de
serviços e requereu o parcelamento das penas pecuniárias.

Vê-se, assim, que a execução da pena efetivamente teve início, ao contrário do sustentado, insistindo o paciente em "deliberadamente e
reiteradamente deixou de cumprir as penas alternativas que lhe foram impostas, buscando tornar ineficaz a condenação transitada em
julgado que recebeu" (fl. 24).

Da leitura dos autos entendo que os fatos delituosos não foram atingidos pelo fenômeno da prescrição executória , subsistindo, em favor
do Estado, o direito de punir e executar a pena cominada ao condenado.

Doutra parte, a despeito da impetração não estar instruída com cópia da audiência admonitória ocorrida em 2010, ônus que incumbia à
impetrante, as informações prestadas esclarecem a sua ocorrência em junho/2010.

Pelo exposto, indefiro a liminar.

Após, ao MPF.

P.I

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00011 HABEAS CORPUS Nº 0019715-47.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.019715-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : RAQUEL IGNES RIBEIRO LORUSSO
PACIENTE : MARCOS VINICIUS VIARO MOREIRA REIS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP333521 RAQUEL IGNES RIBEIRO LORUSSO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
INVESTIGADO(A) : ELIAS RODRIGUES BISCAIA
No. ORIG. : 00085402920164036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Em substituição regimental.
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de MARCOS VINICIUS VIARO MOREIRA REIS, contra ato praticado pelo Juízo da
1ª Vara Federal de Araraquara-SP.
Consta da impetração que o paciente foi preso em flagrante delito por ter praticado, em tese, o delito descrito no artigo 334-A, §1º,
inciso IV, do CP.
O impetrante aduz que o pedido de revogação de prisão preventiva em favor do paciente foi indeferido pela autoridade coatora sem
fundamentação apta a justificá-la.
Afirma que as mercadorias aprendidas em questão não lhe pertenciam e não estavam em sua posse no momento da abordagem, pois
estava dirigindo seu veículo na rodovia juntamente com sua companheira que atualmente encontra-se grávida.
Alega que não há qualquer fato concreto a indicar que o paciente buscaria se livrar de eventual sanção penal, se condenado, ou interferir
na instrução criminal.
Diz que o paciente possui residência fixa, família e ocupação definida, é homem de bem, pai de família, honesto e trabalhador.
Ressalta que, além de nada ter sido encontrado em poder do paciente, não havia ordem judicial ou autorização de quem quer que fosse
para que os policiais adentrassem no imóvel onde se encontravam as mercadorias, sendo certo que o indiciado não fora vista em nenhum
momento saindo deste local.
Por fim, afirma que em caso de eventual condenação, a pena aplicada não ultrapassaria o limite para que a cumprisse em regime aberto,
ou encontraria óbice para que fosse substituída por penas restritivas de direito.
Requer, assim, a concessão de LIMINAR, para que seja cassado o mandado prisional expedido, deferindo-se o pedido de liberdade
provisória e a consequente expedição do alvará de soltura em favor do paciente. Ao final, requer seja concedida a ordem de habeas
corpus, confirmando-se a liminar.
A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 12/108.
É a síntese do necessário. Decido.
Extrai-se dos autos que no dia 26/09/2016, policiais civis, após receberem uma denúncia anônima, narrando que haveria uma negociação
ilícita no posto de combustível chamado auto Posto do Marco, em Ibitinga/SP, deslocaram-se até o local para averiguação, ocasião em
que observaram uma camioneta FORD/F1000, tipo baú, placas CVD5357, tendo seu condutor descido para conversar com o condutor
de um veículo VW/JETA, placas FLO 1387, que permaneceu embarcado. A conversa durou alguns minutos e na sequencia ambos os
veículos deixaram o posto, tendo a equipe de policial civil acompanhado o caminhão, enquanto a Polícia Militar foi acionada para abordar
o veículo JETA. A camioneta saiu sentido rodovia Ibitinga/Jaú e foi perdida de vista. Posteriormente, em patrulha pela região, a camioneta
foi localizada trafegando pela rodovia Victor Maida, sendo abordada por volta das 11h30min. O motorista foi identificado como Elias
Rodrigues Biscaia, que imediatamente confessou que estava transportando cigarros paraguaios, sendo localizadas 10 caixas de cigarros
da marca EIGHT no interior do baú do veículo. Paralelamente a isso, por volta das 11h, a equipe de policial militar abordou o veículo
JETA, em frente ao acampamento evangélico denominado Manaí, localizado na SP 304, Km 326, Ibitinga/SP, local este situado
praticamente ao lado do ponto em que a camioneta foi perdida de vista. Os policiais compareceram no local, sendo localizada, no lote 27,
que pertence ao pai do paciente, mais de uma dezena de caixas de cigarros estrangeiros da marca EIGHT, no banheiro de uma edícula
nos fundos, além de um rádio comunicador. Nesta ocasião, o paciente teria confirmado a propriedade dos cigarros e o prévio encontro
com Elias (fls. 20/21)..
Segundo os policiais militares, o paciente já havia sido preso há aproximadamente 03 anos, em razão de contrabando de cigarros, e o pai
do paciente (Marcos José da Costa Moreira Reis) havia sido preso há um mês pela Polícia Federal em Araraquara/SP.
Perante a autoridade policial, tanto o paciente quanto Elias mantiveram-se em silêncio (fls. 23 e 24-v).
A audiência de custódia foi realizada em 27/09/2016, tendo a autoridade impetrada decidido manter a segregação cautelar do paciente
(fls. 41/45).
"(...)
Inicialmente, observo que o Ministério Público Federal já se manifestou nos autos pela regularidade do flagrante.
O auto se mostra formalmente em ordem, de modo que homologo a prisão em flagrante.
Já as declarações dos custodiados a respeito de sua prisão, e pelo que se extrai de sua condição nesta audiência, não demandam
a adoção de nenhuma providência.
Como se sabe, a liberdade provisória só deve ser negada quando presentes os requisitos e os pressupostos para decretação de
medida constritiva preventiva, uma vez que a liberdade é a regra.
A clausura cautelar, ou seja, antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória é admitida apenas como exceção.
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Logo, sendo a prisão preventiva uma medida cautelar, devem fazer-se presentes seus dois fundamentos essenciais: o "fumus boni
iuris", que está vinculado essencialmente à "prova da existência do crime e indício suficiente da autoria"; e o "periculum in
mora", representado por pelo menos uma das situações gizadas no art. 312 do CPP: "como garantia da ordem pública, da
ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal", ou ainda em "caso de
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, 4º)".
No caso em tela, analisando os fatos nos limites deste momento processual, constato a existência de elementos de prova da
ocorrência do crime previsto no art. 334-A do Código Penal, bem como suficientes indícios de autoria.
O crime de contrabando prevê pena de reclusão de 2 a 5 anos, sendo cabível a decretação de prisão preventiva.
Passo à análise individual para cada um dos custodiados:
(...)
2) MARCOS VINICIUS VIARO MOREIRA REIS.
Verifico que o custodiado está sendo processado pela prática em tese de crime tipificado no art. 334 do CP na ação penal
0009427-81.2014.403.6120 da 2ª vara Federal em Araraquara, conforme consulta ao sistema processual da Justiça Federal e
notícia do Infoseg.
Além disso, MARCOS já foi condenado, com sentença aparentemente transitada em julgado para ele, nos autos da ação penal nº
5001748-63.2011.4.04.7011, pela 1ª. Vara Federal de Paranavaí, PR, conforme consta da manifestação do MPF.
Diante disso, já tendo ele praticado crime da mesma espécie anteriormente, pelo qual está sendo processado, vislumbro
justificado receio de que volte a delinquir, uma vez que a denúncia anterior parece não o ter intimidado.
Em relação às alegações do custodiado MARCOS e de sua defensora de que sua prisão foi realizada mediante pressão dos
policiais militares para que assumisse a propriedade dos cigarros, ameaçando, inclusive, prender sua companheira, que estava
grávida, acolho a fundamentação do Ministério Público Federal que faço integrar esta decisão.
Efetivamente, o custodiado e sua procuradora tiveram a oportunidade de narrar os fatos à Polícia Federal quando da lavratura
do flagrante, mas preferiram não o fazer. Com isso, certamente é necessária a produção de provas razoáveis, ao menos, para
que a prisão seja, eventualmente, considerada ilegal.
Sem prejuízo a possíveis diligências a respeito das alegações do condutor e de sua defensora, nos termos do art. 310 do CPP,
acolho o requerimento do MPF, pelas ponderáveis razões, pela circunstância do fato da anterior condenação por delito da
mesma natureza e converto a prisão em flagrante de MARCOS em preventiva.
(...)
Expeça-se Mandado de Prisão em desfavor do custodiado MARCOS. Oficie-se conforme requerido pelo MPF no último
parágrafo de sua manifestação.
Defiro a juntada dos documentos relacionados aos processos de MARCOS, consoante requerimento do parquet federal.
(...)"

Ato seguinte (fls. 94/102), foi requerido em favor do paciente o relaxamento da prisão em flagrante ou a revogação da prisão preventiva,
que foi indeferida da seguinte forma (fls. 12):

"Trata-se de pedido de relaxamento da prisão em flagrante ou de revogação da prisão preventiva com ou sem fiança formulado
pela defesa do investigado MARCOS VINICIUS MOREIRA REIS, qualificado nos autos, preso em flagrante em 26/09/2016, pela
prática, em tese, do crime previsto no art. 334-A, 1º, IV, do Código Penal.
Apesar da manifestação da defesa às fls. 78/86 e dos documentos de fls. 89/90 (certificados de formação de condutores Detran-
Sest/Senat), não vislumbro alteração no quadro probatório que permita o relaxamento da prisão ou a revogação da preventiva.
As circunstâncias da prisão e as condições pessoais do investigado foram devidamente analisadas há poucos dias em audiência
de custódia realizada no dia 27/09/2016 (fls. 25/29), oportunidade em que a prisão em flagrante foi declarada legal, tendo sido
decretada, a requerimento do Ministério Público Federal, a prisão preventiva de MARCOS VINICIUS, e, de lá para cá, nada
mudou.
Na ocasião, o MPF assim se manifestou a respeito do custodiado (fls. 26): "Portanto, estão presentes os requisitos para a
decretação de sua prisão preventiva, notadamente a necessidade de garantia da ordem pública, uma vez que nem mesmo
condenação anterior pelo mesmo delito e o oferecimento de nova denúncia perante essa MM. Justiça de Araraquara foram
capazes de demover o autuado da prática dos referidos delitos. Portanto, a prisão preventiva é medida necessária, adequada e
proporcional para evitar que o autuado volte a cometer crimes, nos termos do 6º do art. 282 do CPP".
Ante o exposto, tendo em vista as razões que fundamentaram a prisão preventiva do investigado, alicerçada notadamente na
notícia de sucessivas práticas de crimes anteriormente, adoto as razões de decidir da audiência de custódia de fls. 25/29 e
INDEFIRO o pedido da defesa, mantendo, portanto, a prisão preventiva de MARCOS VINICIUS MOREIRA REIS.
Intimem-se. Cumpra-se."

De todo o exposto, a segregação cautelar ora combatida, por ora, é de rigor.
Embora o paciente negue a propriedade dos cigarros, no momento do flagrante confessou aos policiais que os cigarros lhe pertenciam.
Ainda, foi visto momentos antes, na condução do veículo (JETA) em que foi abordado pelos policiais, conversando com o condutor da
camioneta onde foi encontrada significativa quantidade de cigarros paraguaios da mesma marca que a encontrada na casa do pai do
paciente.
A camioneta apreendida com os cigarros foi perdida de vista pelos policiais civis praticamente no mesmo lugar em que o paciente foi
abordado pelos policiais militares, a sugerir que provavelmente foi abastecida, naquele momento, com os cigarros armazenados na casa
do pai do paciente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/10/2016     1174/1177



Assim, ao menos de início, há prova suficiente da materialidade do crime de contrabando de cigarros e indícios seguros da autoria delitiva.
Demais disso, consta que o réu está sendo processado pelo mesmo crime (cometido em 09/2014), perante o mesmo Juízo (autos de nº
0009427-81.2014.403.6120 - fls. 53/55), além de já ter sido condenado à pena de 03 anos de reclusão, no Estado do Paraná (autos de
nº 5001748-63.2011.404.7011), também pela prática do crime de contrabando de cigarros, praticado em 24/05/2010 (fls. 61/76).
Há informação, também, de que o paciente responde a outro processo perante a 2ª Vara Federal de Araraquara/SP (autos de nº
0012137-79.2011.403.6120), pelo crime de contrabando, provavelmente praticado no ano de 2011 (fls. 89).
Como se vê, a necessidade da segregação cautelar exsurge do fato da existência de circunstância reveladora da propensão do réu a
atividades ilícitas, o que demonstra a sua periculosidade e a concreta possibilidade de que, solto, volte a delinquir.
Ressalto que a existência de outras ações em curso por crime idêntico não podem ser, de plano, desprestigiadas ou absolutamente
ignoradas para fins de apreciação de relaxamento de prisão ou pedido de liberdade provisória, visto que, no caso, tratando-se de mesmo
crime, é possível inferir que o paciente fazia do contrabando seu meio de vida, sendo a manutenção da prisão preventiva necessária para a
garantia da ordem pública.
Por fim, no que diz respeito à alegada ausência de ordem judicial ou autorização para que os policiais adentrassem no imóvel do seu pai,
ressalto que o ato foi realizado em estado de flagrância do paciente, não havendo, em princípio, qualquer ilegalidade, nos termos do artigo
5º, inciso XI, da Constituição Federal.
Isso posto, a decisão que decretou a prisão preventiva, assentada nos fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade flagrante, e
encontra-se fundamentado nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o
cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
Vale ressaltar que as supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional, o que, in casu, é de análise prejudicada em
face da carência de elementos trazidos pela inicial (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC
40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada para que preste informações.
Após, ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 46873/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011914-69.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.011914-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROBSON LACERDA
ADVOGADO : SP113707 ARIOVALDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00119146920134036181 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 08 de novembro de 2016, às 09h30m.
Int.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002051-89.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.002051-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE : Justica Publica
AGRAVADO(A) : PAULO CESAR DE BARROS RANGEL
ADVOGADO : SP251611 JOSÉ VIRGÍLIO LACERDA PALMA
No. ORIG. : 00020518920144036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 08 de novembro de 2016, às 09h30m.
Int.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 HABEAS CORPUS Nº 0006256-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER
PACIENTE : OLIVIO SCAMATTI
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO
: DORIVAL REMEDI SCAMATTI
: MAURO ANDRE SCAMATTI
: LUIZ CARLOS SELLER
: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI
: HUMBERTO TONNANI NETO
: VALDOVIR GONCALES
: GILBERTO DA SILVA
: OSVALDO FERREIRA FILHO
: JAIR EMERSON SILVA
: ILSO DONIZETE DOMINICAL
: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO
: VALDIR MIOTTO
: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO
: JOSE VOLTAIR MARQUES
: VANESSA CAMACHO ALVES
: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 08 de novembro de 2016, às 09h30m.
Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 HABEAS CORPUS Nº 0008006-49.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.008006-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : CELSO SANCHEZ VILARDI

: ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO
PACIENTE : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO
: DORIVAL REMEDI SCAMATTI
: MAURO ANDRE SCAMATTI

ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
CO-REU : OLIVIO SCAMATTI

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI
: LUIZ CARLOS SELLER
: HUMBERTO TONANNI NETO
: ILSO DONIZETE DOMINICAL
: VALDOVIR GONCALES
: GILBERTO DA SILVA
: OSVALDO FERREIRA FILHO
: JAIR EMERSON SILVA
: JOSE FRANCISCO DA ROCHA OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00015297320124036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 08 de novembro de 2016, às 09h30m.
Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00005 HABEAS CORPUS Nº 0016119-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : ERICA QUEIROZ TELES

: FABRICIO VENICIO DOS REIS
PACIENTE : JUNIOR TAKECHI NAKUI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG167492 ERICA QUEIROZ TELES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00072892120154036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 08 de novembro de 2016, às 09h30m.
Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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